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Aviso n.º 7757/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Luís Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . .  10857

Aviso n.º 7758/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Abel Augusto Freitas Toller . . . .  10857

Aviso n.º 7759/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Upancho da Silva . . . . . . . . . . . .  10857

Aviso n.º 7760/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Hermoge Valige  . . . . . . . . . . . . .  10857

Aviso n.º 7761/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Clementina Leitão Costa  . . . . . .  10857

Aviso n.º 7762/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mirza Camal Cabir . . . . . . . . . . .  10857

Aviso n.º 7763/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Akwasi Afrifa . . . . . . . . . . . . . . .  10857

Aviso n.º 7764/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Sambale Baldé  . . . . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7765/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Bubacar Jaquité  . . . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7766/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Alexandre Jorge de Castro . . . . .  10858

Aviso n.º 7767/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Mamadu Alfa Sow . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7768/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Orlando Vaz  . . . . . . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7769/2008:
Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Yasmin Waleed Abdul Mutalib 
Ameen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10858
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Aviso n.º 7770/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Waleed Abdul Mutalib Mohammad 
Ameen . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7771/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Umaro Gomes . . . . . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7772/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Fiado Anani  . . . . . . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7773/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a António Quaresma Lima de 
Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7774/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Silva Gomes . . . . . . . . . . . . . . . .  10858

Aviso n.º 7775/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a José Ross Dayves . . . . . . . . . . . .  10859

Aviso n.º 7776/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Harmesh Singh . . . . . . . . . . . . . .  10859

Aviso n.º 7777/2008:

Concede a nacionalidade portuguesa, por naturalização, a Suzana Eduardo Avelino . . . . . . .  10859

Rectificação n.º 534/2008:

Rectifica o aviso n.º 4134/2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10859

Rectificação n.º 535/2008:

Rectifica o aviso n.º 20 619/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10859

Rectificação n.º 536/2008:

Rectifica o aviso n.º 5268/2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10859

Rectificação n.º 537/2008:

Rectifica o aviso n.º 15 252/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10859

Rectificação n.º 538/2008:

Rectifica o aviso n.º 3637/2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10859

 Ministério da Justiça
Centro de Estudos Judiciários:

Despacho n.º 7427/2008:

Publicação do número e da organização dos Júris de selecção para a fase escrita das provas 
de acesso ao XXVII curso de formação inicial teórico -prática de magistrados . . . . . . . . . . . . .  10859

Direcção -Geral da Administração da Justiça:

Despacho (extracto) n.º 7428/2008:

Renovação da comissão de serviço do chefe de divisão José Ramalho . . . . . . . . . . . . . . . . .  10860

Direcção -Geral da Política de Justiça:

Despacho (extracto) n.º 7429/2008:

Nomeação como técnico superior principal do licenciado António Manuel Mendes de 
Almeida.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10860

Direcção -Geral dos Serviços Prisionais:

Aviso (extracto) n.º 7778/2008:

Alteração de júri do concurso externo e de ingresso para o preenchimento de 300 lugares da 
categoria de guarda prisional masculino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10860

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.:

Despacho (extracto) n.º 7430/2008:

Regresso de licença sem vencimento de Maria Inês Borges de Almeida Gouveia de Paiva  10860

Despacho n.º 7431/2008:

Regresso de licença sem vencimento de Maria Odete Mendes Fernandes . . . . . . . . . . . . . . .  10861
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 Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 
Regional

Protocolo n.º 4/2008:
Delegação de competências da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Algarve no Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P., em matéria de 
licenciamento e fiscalização da utilização do domínio público marítimo, nas áreas protegidas 
de âmbito nacional sob a jurisdição do INCB, I. P. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10861

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento do Território e das Cidades:

Despacho n.º 7432/2008:
Subsistema da Barrinha de Esmoriz — Interceptores de Rio Maior, Silvade e Beire — Con-
dutas Gravíticas (2.ª Fase) , integrado no Sistema Multimunicipal de Saneamento da Ria de 
Aveiro, concelho de Santa Maria da Feira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10861

Secretaria -Geral:

Despacho n.º 7433/2008:
Nomeação do Dr. Eduardo Chagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10866

Despacho (extracto) n.º 7434/2008:
Nomeação do Dr. Cipriano Mendes Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10866

Despacho n.º 7435/2008:
Nomeação da Dr.a Maria Eduarda Ferreira da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10866

Despacho n.º 7436/2008:
Nomeações do Dr. Júlio Reis e do Dr. Vítor Matos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10866

Despacho n.º 7437/2008:
Nomeação da Dr.ª Maria Manuela Gaspar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10866

Agência Portuguesa do Ambiente:

Despacho (extracto) n.º 7438/2008:
Nomeação da técnica superior de 1.ª classe Dr.ª Rita Fino de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . .  10866

Despacho (extracto) n.º 7439/2008:
Nomeação da assessora principal Dr.ª Maria Luísa Araújo Proença . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10866

Despacho (extracto) n.º 7440/2008:
Nomeação do técnico superior principal Dr. Pedro Nuno Fernandes Maia  . . . . . . . . . . . . . .  10867

Despacho (extracto) n.º 7441/2008:
Nomeação da assessora principal Catarina Maria Palma Venâncio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10867

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento  Regional do Centro:

Despacho n.º 7442/2008:
Nomeação definitiva, precedendo concurso, na categoria de 3 técnicos profissionais especia-
listas principais de desenho no quadro da CCDRCentro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10868

Direcção -Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano:

Declaração n.º 99/2008:
Alteração de regime simplificado à planta de ordenamento B.2.4. do Plano Director de Braga  . . .  10868

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.:

Despacho (extracto) n.º 7443/2008:
Autorização de requisições de pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10869

 Ministério da Economia e da Inovação
Direcção -Geral de Energia e Geologia:

Édito n.º 126/2008:
Modificação da linha aérea do Alto Rabagão — Caniçada para a subestação de Frades a 150 kV  10869

Direcção Regional da Economia do Centro:

Aviso (extracto) n.º 7779/2008:
Lista de antiguidade de 2007 dos funcionários do quadro de pessoal da DRE — Centro . . .  10869

Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho n.º 7444/2008:
Reclassificação profissional de Maria de Oliveira Assunção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10869
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Édito n.º 127/2008:

Processo n.º 171/15.08/1465 (ST15 -42 -03 Lagoinha)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10870

Édito n.º 128/2008:

Processo n.º 171/15.08/1464 (ST15 -34 -03 -06 -01 SIVIPA)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10870

Instituto Português da Qualidade, I. P.:

Despacho n.º 7445/2008:

Certificado de instalador de tacógrafos n.º 101.25.08.6.008 de F. Mendes — Unipes-
soal, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10870

Despacho n.º 7446/2008:

Publicação no Diário da República da rectificação ao certificado de limitadores de velocidade 
n.º 101.99.96.6.148 de Auto Sueco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10870

Despacho n.º 7447/2008:

Publicação no Diário da República da rectificação do certificado de instalador de tacógrafos 
n.º 101.25.95.6.047 de Auto Sueco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10870

 Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 7448/2008:

Cessação do destacamento no Gabinete de Maria de Lourdes Pereira Sobral  . . . . . . . . . . . .  10870

Despacho n.º 7449/2008:

Nomeação da licenciada Ana Rita de Sousa Veloso Barradas da Costa Pinheiro para prestar 
apoio técnico no Gabinete . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10871

Direcção -Geral de Pescas e Aquicultura:

Despacho n.º 7450/2008:

Anulação do despacho (extracto) n.º 3173/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 28, de 8 de Fevereiro de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10871

Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte:

Despacho n.º 7451/2008:

Nomeação para o cargo de delegado regional do Ave do engenheiro António Manuel da Silva 
Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10871

Despacho n.º 7452/2008:

Nomeação para o cargo de delegado regional do Cávado do engenheiro Henrique Manuel 
Rita dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10871

Despacho n.º 7453/2008:

Nomeação para o cargo de director de serviços de Valorização Ambiental e Apoio à Susten-
tabilidade do engenheiro Rui Manuel Pereira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10872

Despacho n.º 7454/2008:

Nomeação para o cargo de director de serviços de Agricultura e Pescas do engenheiro Manuel 
António Ovelheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10872

Direcção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho (extracto) n.º 7455/2008:

Requisição de Maria Adelaide das Neves Gonçalves Costa para a Direcção Regional de 
Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, nos termos do artigo 4.º, n.º 1, alínea b), da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Despacho (extracto) n.º 7456/2008:

Requisição de Maria Justina Rodrigues Nascimento para a Direcção Regional de Agricultura 
e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, nos termos do artigo 4.º, n.º 1, alínea b), da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

 Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.:

Aviso n.º 7780/2008:

Torna público que, nos dias 6 e 7 de Março de 2008, terão início consultas aeronáuticas entre 
a República Portuguesa e a República Árabe do Egipto, com vista à revisão do acordo aéreo 
existente entre os dois países . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873
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Despacho n.º 7457/2008:

Concessão à empresa TAP — Portugal de uma licença para transporte aéreo regular interna-
cional na rota Lisboa -Belo Horizonte -Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 712/2008:

Exercício de funções de coordenação científica da investigadora principal com habilitação 
Maria do Rosário da Silva Veiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Deliberação (extracto) n.º 713/2008:

Nomeação como investigadora auxiliar de Maria Teresa Leal Gonsalves Veloso dos Reis . . . .  10873

 Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 7458/2008:

Definição dos territórios a abranger pelo Programa CLDS — concelhos da Sertã e de Vi-
nhais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10873

Despacho n.º 7459/2008:

Nomeação dos membros do conselho consultivo do Instituto de Informática, I. P. . . . . . . . .  10874

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e da Reabilitação:

Despacho n.º 7460/2008:

Exoneração da licenciada Maria Alexandra Capela de Carvalho Galaz Pimenta do cargo de 
adjunta do Gabinete da SEAR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10874

Direcção -Geral da Segurança Social:

Aviso n.º 7781/2008:

Abertura concurso para assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10874

Aviso n.º 7782/2008:

Abertura de concurso para a categoria de Técnico Superior Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10875

 Ministério da Saúde
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.:

Contrato n.º 212/2008:

Contrato -programa para o triénio de 2007 -2009, no valor de € 8 710 839 — Hospital Sobral 
Cid . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877

Contrato n.º 213/2008:

Contrato -programa para o triénio 2007 -2009, no valor de € 208 685,205 — Hospitais da 
Universidade de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877

Contrato n.º 214/2008:

Contrato -programa para o triénio 2007 -2009, no valor de € 3 253,326 — Hospital Visconde 
Salreu — Estarreja . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877

Contrato n.º 215/2008:

Contrato -programa para o triénio de 2007 -2009 no valor de € 4 151,181 — Hospital São 
Pedro Gonçalves Telmo — Peniche  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 714/2008:

Atribuição de horário acrescido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877

Despacho n.º 7461/2008:

Nomeação de enfermeiros na categoria de enfermeiro especialista (enfermagem comunitá-
ria) —  nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.:

Deliberação n.º 715/2008:

Mobilidade interna recíproca de Esmeralda Maria dos Reis Santos e Cristina Sofia dos Reis 
Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877

Deliberação n.º 716/2008:

Licença sem vencimento de Maria Helena Amorim Ribeiro Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877
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Deliberação n.º 717/2008:
Movimentação interna Paulo Alexandre Queiroz Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10877

Deliberação n.º 718/2008:
Mobilidade interna de Suzy Lavado Oliveira de Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10878

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 719/2008:
Nomeação de enfermeiros de nível 1 da carreira de enfermagem, precedendo concurso interno 
geral de ingresso para centros de saúde, de Carla Maria de Jesus Marques Gonçalves, entre 
outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10878

Despacho (extracto) n.º 7462/2008:
Nomeação, em comissão de serviço, para o exercício em acumulação de funções de directora 
dos Centros de Saúde da Graça, Marvila, Olivais, Penha de França e São João, da licenciada 
Maria Margarida Gomes Fragoso Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10879

Despacho (extracto) n.º 7463/2008:
Equiparação a bolseiro do enfermeiro José Francisco Leitão Fernandes, C. S. Entronca-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10879

Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 720/2008:
Exoneração do assistente de clínica geral Paulo Jorge Cardoso Teles Beco . . . . . . . . . . . . . .  10879

Deliberação (extracto) n.º 721/2008:
Contrato de trabalho a termo resolutivo certo — Vera Cristina Aragão Sousa — técnica de 
2.ª classe — radiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10879

Deliberação (extracto) n.º 722/2008:
Contrato de trabalho a termo resolutivo certo — Leonor Maria de Campos Neto — técnica 
de 2.ª classe — higiene oral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10880

Despacho (extracto) n.º 7464/2008:
Transferência de Maria Margarida Água Doce Camacho Dionísio, enfermeira graduada . . .  10880

Centro Hospitalar de Cascais:

Aviso n.º 7783/2008:
Maria Amália Lourenço Vital de Andrade, nomeada técnica especialista de radiologia no 
quadro de pessoal do Hospital Condes de Castro Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10880

Hospitais Civis de Lisboa:

Deliberação n.º 723/2008:
Nomeação de enfermeiros/enfermeiros graduados para o quadro de pessoal da Maternidade 
do Dr. Alfredo da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10880

Rectificação n.º 539/2008:
Nomeação de Isabel dos Santos Nunes da Silva para enfermeira especialista em saúde materna 
e obstétrica do quadro de pessoal da Maternidade Dr. Alfredo da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . .  10880

Hospitais da Universidade de Coimbra:

Aviso n.º 7784/2008:
Abertura do ciclo de estudos especiais em neonatologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10880

Aviso n.º 7785/2008:
Abertura de concurso para assistente de ginecologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10881

Hospital de Cândido de Figueiredo:

Aviso n.º 7786/2008:
Comissão de avaliação curricular para progressão à categoria de assistente graduado, da 
carreira médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10882

Hospital Distrital de Águeda:

Aviso n.º 7787/2008:
Nomeação da Dr.ª Anabela Correia de Freitas Barata para assistente, ramo de farmácia . . . .  10882

Hospital de Magalhães Lemos:

Deliberação n.º 724/2008:
Renovação do contrato de trabalho a termo certo com as enfermeiras Cláudia Vanessa Nunes 
Leal e Luísa Manuela Figueiredo Ervedosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10882
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Deliberação n.º 725/2008:
Renovação do contrato de trabalho a termo certo com as técnicas superiores de 2.ª classe Ana 
Isabel Guapo Murta Gomes e Ana Graciosa Santa Comba Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10882

Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.:

Louvor n.º 226/2008:
Louvor a Albertina Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10882

 Ministério da Educação
Gabinete do Secretário de Estado da Educação:

Despacho n.º 7465/2008:
Delegação de competências de avaliador e nomeação em comissão de serviço de professores 
na categoria de professor titular 21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10882

Direcção -Geral dos Recursos Humanos da Educação:

Despacho (extracto) n.º 7466/2008:
Reversão de vencimento de exercício de Maria de Assunção de Jesus Correia Costa . . . . . .  10884

Despacho (extracto) n.º 7467/2008:
Pedido de exoneração de Amélia Conceição Duarte Beatriz e outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10884

Despacho (extracto) n.º 7468/2008:
Reclassificação profissional de Maria do Céu Soares Oliveira da Conceição e outro . . . . . .  10884

Direcção Regional de Educação do Norte:

Aviso n.º 7788/2008:
Lista de antiguidade pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10884

Aviso n.º 7789/2008:
Aviso da afixação de lista de antiguidade pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10884

Despacho n.º 7469/2008:
Homologação de contratos — 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10885

Aviso n.º 7790/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10885

Aviso n.º 7791/2008:
Homologação das transferências do pessoal docente — 2006 -2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10885

Aviso n.º 7792/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10885

Aviso n.º 7793/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007. . . . . . . .  10885

Rectificação n.º 540/2008:
Homologação de transferência do ano lectivo 2006 -2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10885

Despacho n.º 7470/2008:
Transferências do pessoal docente no ano lectivo de 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10886

Aviso n.º 7794/2008:
Rescisão de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado  . . . . . . . . . . . . . . . . .  10886

Despacho n.º 7471/2008:
Nomeação de professor titular em regime de comissão de serviço, nos termos do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10886

Despacho (extracto) n.º 7472/2008:
Contratos administrativos de docentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10886

Aviso (extracto) n.º 7795/2008:
Homologação de contratos de serviço docente — ano lectivo de 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . .  10886

Despacho n.º 7473/2008:
Nomeação de pessoal docente para o quadro de zona pedagógica de Bragança, com efeitos 
a 1 de Setembro de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10887

Despacho n.º 7474/2008:
Homologação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro, referente ao ano lectivo de 2006 -2007  . . . . . . . . . . . . . . . .  10887
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Aviso n.º 7796/2008:
Homologação dos contratos dos docentes referente ao ano lectivo 2006 -2007 . . . . . . . . . . .  10887

Aviso n.º 7797/2008:
Apresentação de defesa em processo disciplinar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10887

Aviso n.º 7798/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10887

Aviso n.º 7799/2008:
Homologação dos contratos docentes em 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10887

Despacho n.º 7475/2008:
Homologação de contratos de pessoal docente — 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10888

Despacho n.º 7476/2008:
Homologação de contratos de pessoal docente — 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10888

Aviso n.º 7800/2008:
Lista de antiguidade de pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10888

Despacho n.º 7477/2008:
Homologação dos contratos de pessoal docente em 2006 -2007 — Agrupamento Vertical de 
Escolas de Lourosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10888

Aviso n.º 7801/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10889

Aviso n.º 7802/2008:
Torna -se público que se encontra afixada para consulta na sala de pessoal e no expositor 
de parede dos serviços administrativos a lista de antiguidade do pessoal não docente deste 
agrupamento reportada a 31 de Dezembro de 2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10889

Aviso n.º 7803/2008:
Propostas de transferência relativas ao ano lectivo 2006 -2007 dos educadores -de -infância e 
docentes dos 1.º, 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico e Educação Especial . . . . . . . . . . . . . . . .  10889

Despacho n.º 7478/2008:
Transferência de pessoal docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10890

Despacho n.º 7479/2008:
Transferência de pessoal docente — 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10890

Despacho n.º 7480/2008:
Homologação de contratos de pessoal docente — 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10890

Aviso n.º 7804/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente de 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . . . . . . . . .  10890

Despacho (extracto) n.º 7481/2008:
Transferências de pessoal docente referente ao ano escolar de 2006 -2007  . . . . . . . . . . . . . .  10891

Despacho (extracto) n.º 7482/2008:
Transferências de pessoal docente referente ao ano escolar de 2006 -2007  . . . . . . . . . . . . . .  10891

Despacho (extracto) n.º 7483/2008:
Nomeação de pessoal docente referente ao ano escolar de 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10891

Aviso n.º 7805/2008:
Denúncia de contrato da auxiliar de acção educativa Regina Maria Sousa Cardoso . . . . . . .  10891

Anúncio n.º 1794/2008:
Homologação dos contratos relativos ao ano escolar de 2006 -2007, ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10891

Despacho n.º 7484/2008:
Transferências de docentes — ano lectivo de 2006 -2007 — Agrupamento Vertical de Escolas 
de Toutosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10892

Despacho n.º 7485/2008:
Direcção Regional de Educação do Norte, Agrupamento Vertical de Escolas de Toutosa, 
transferências de pessoal docente referente ao ano lectivo 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10892

Despacho n.º 7486/2008:
Despacho de homologação de contratos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10892

Aviso n.º 7806/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10892
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Despacho (extracto) n.º 7487/2008:
Nomeação, em regime de comissão de serviço, da docente Luísa Maria Borges Barbosa, para 
desempenhar funções de Professor Titular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10892

Despacho (extracto) n.º 7488/2008:
Nomeação, em regime de comissão de serviço, da docente Anabela Clara de Almeida Garcia 
para desempenhar funções de professora titular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10893

Direcção Regional de Educação do Centro:

Contrato n.º 216/2008:
Contrato -programa relativo ao financiamento do programa de generalização do ensino de 
inglês nos 3º e 4º anos do 1º CEB, celebrado entre a DREC e C. M. de Penamacor . . . . . . .  10893

Despacho n.º 7489/2008:
Transferência da assistente de administração escolar especialista Maria Clara da Costa Coelho 
Moreira Sobral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

Aviso n.º 7807/2008:
Lista de contratados — Pessoal Docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

Aviso n.º 7808/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

Aviso n.º 7809/2008:
Contrato de pessoal docente nos termos do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro . . .  10894

Aviso n.º 7810/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária de Francisco Rodrigues 
Lobo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

Aviso n.º 7811/2008:
Nomeação do quadro de zona pedagógica de Leiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

Aviso n.º 7812/2008:
Afixação da listas de antiguidade do pessoal não docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

Despacho (extracto) n.º 7490/2008:
Nomeação de professor titular em comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

Aviso n.º 7813/2008:
Homologação dos contratos resolutivos a termo de pessoal docente do ano lectivo 
2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10894

Aviso n.º 7814/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895

Aviso n.º 7815/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895

Despacho n.º 7491/2008:
Homologação da proposta de transferência — minuta 2, referente ao ano lectivo de 
2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895

Aviso n.º 7816/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas de Pampilhosa . . . .  10895

Despacho n.º 7492/2008:
Nomeação de pessoal docente do Agrupamento de Escolas de Pampilhosa . . . . . . . . . . . . . .  10895

Aviso n.º 7817/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895

Despacho (extracto) n.º 7493/2008:
Homologação de contratos de docentes a termo resolutivo referentes ao ano lectivo de 
2006 -2007 — Agrupamento de Escolas Serra da Gardunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10895

Despacho (extracto) n.º 7494/2008:
Homologação de contratos administrativos de serviço docente referente ao ano lectivo de 
2006 -2007 — Agrupamento de Escolas Serra da Gardunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10896

Despacho (extracto) n.º 7495/2008:
Homologação de contratos administrativos de serviço docente referente ao ano lectivo de 
2006 -2007 — Agrupamento de Escolas Serra da Gardunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10896

Louvor n.º 227/2008:
Louvor ao Dr. Rui dos Anjos Domingues Velho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10896
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Aviso n.º 7818/2008:
Publicação da lista dos professores nomeados para o Quadro de Zona Pedagógica . . . . . . . .  10896

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Aviso (extracto) n.º 7819/2008:
Lista de antiguidade pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007 — Agrupa-
mento Vertical de Escolas de Alembrança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10896

Despacho (extracto) n.º 7496/2008:
Homologação de contratos de pessoal docente não pertencente aos quadros . . . . . . . . . . . . .  10896

Despacho n.º 7497/2008:
Por despacho de 19 de Fevereiro de 2008 do presidente do conselho executivo e ao abrigo do 
ponto 1.6 do despacho n.º 23 731/2006, foi exonerado do cargo das suas funções o docente 
Nuno Manuel da Fonte Gonçalves, a partir do dia 21 de Janeiro a pedido do mesmo . . . . . .  10897

Aviso n.º 7820/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária Artística António Arroio  10897

Louvor (extracto) n.º 228/2008:
Louvor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10897

Despacho (extracto) n.º 7498/2008:
Contratos administrativos de provimento de professores referentes ao ano lectivo de 
2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10897

Aviso (extracto) n.º 7821/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007. . . . . . . .  10897

Aviso (extracto) n.º 7822/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10897

Aviso (extracto) n.º 7823/2008:
Publicação dos contratos de trabalho a termo resolutivo dos docentes do ano lectivo 
2007 -2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10897

Despacho (extracto) n.º 7499/2008:
Homologação de contratos de pessoal docente do ano escolar de 2006 -2007 . . . . . . . . . . . .  10897

Aviso (extracto) n.º 7824/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10898

Aviso (extracto) n.º 7825/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10898

Despacho n.º 7500/2008:
Homologação de contratos do pessoal docente para o ano lectivo de 2007 -2008 — Agrupa-
mento de Escolas de Freixianda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10898

Aviso (extracto) n.º 7826/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente, referente a 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . .  10898

Despacho (extracto) n.º 7501/2008:
Homologação de contrato administrativo de serviço docente referente ao ano lectivo de 
2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10898

Despacho (extracto) n.º 7502/2008:
Homologação de contratos de pessoal docente referentes ao ano escolar de 2006 -2007 . . . .  10898

Aviso (extracto) n.º 7827/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10899

Aviso n.º 7828/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente referente ao ano 2007 do Agrupamento de Escolas 
Josefa de Óbidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10899

Aviso n.º 7829/2008:
Lista de antiguidade do pessoal Docente — 31 de Agosto de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10899

Aviso (extracto) n.º 7830/2008:
Celebração de contrato ao abrigo do n.º 2 do artigo 33.º do Estatuto da Carreira do Educadores 
de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10899

Aviso (extracto) n.º 7831/2008:
Celebração de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . .  10899
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Aviso (extracto) n.º 7832/2008:
Lista de antiguidade do pessoal docente  - ano lectivo de 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10899

Despacho n.º 7503/2008:
Nomeação de docente para QZP 23  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10899

Despacho (extracto) n.º 7504/2008:
Nomeação para quadro de escola de docente vindo de licença sem vencimento de longa 
duração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10900
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Aviso n.º 7839/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10902

Despacho n.º 7511/2008:
Nomeação de chefe dos Serviços de Administração Escolar em regime de substituição . . . .  10902

Direcção Regional de Educação do Alentejo:

Despacho (extracto) n.º 7512/2008:
Transferências de docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10902
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Despacho (extracto) n.º 7517/2008:
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 Ministério da Cultura
Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais:

Despacho n.º 7528/2008:

Nomeação em regime de substituição da licenciada Maria Manuela Aguiar Viana . . . . . . . .  10907

PARTE D Supremo Tribunal de Justiça
Despacho n.º 7529/2008:

Subdelegação de competências no Dr. Joaquim Alexandre Dias Pereira Delgado . . . . . . . . .  10908

Despacho n.º 7530/2008:

Subdelegação de competências do administrador do Supremo Tribunal de Justiça . . . . . . . .  10908

 Tribunal Constitucional
Acórdão n.º 11/2008:

Julga inconstitucional a norma do artigo 23.º, n.º 4, do Código das Expropriações, aprovado 
pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10908

 Tribunal Central Administrativo Norte
Despacho n.º 7531/2008:

Nomeação do grupo de trabalho para o projecto de informatização da jurisprudência deste 
Tribunal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10915

 Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra
Anúncio n.º 1795/2008:

Anúncio dos contra -interessados para citação dos mesmos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10915

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Albufeira
Anúncio n.º 1796/2008:

Encerramento dos autos de insolvência n.º 593/07.1TBABF em que é insolvente: Custódio 
& Medeiros, L.da, NIF: 504786415, endereço: Edifício Arcadas de São João, 2.º cl., Areias 
de São João, Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10917

Anúncio n.º 1797/2008:

Declaração de contumácia relativa ao arguido Geovane Ramos da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . .  10918

Anúncio n.º 1798/2008:

Prestação de contas referente ao processo de insolvência n.º 593/07.1TBABF -A, em que é 
insolvente Custódio e Medeiros L.da, NIF 504 786 415, com sede no Edifício Arcadas de São 
João, Albufeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10918

 Tribunal da Comarca de Avis
Anúncio n.º 1799/2008:

Declaração de insolvência de Avisalves Transportes, L.da, no processo de insolvência n.º 75/
07.1TBAVS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10918

 Tribunal da Comarca de Baião
Anúncio n.º 1800/2008:

Insolvência de Almerinda de Jesus Correia Fonseca Vaz (processo n.º 540/06.8TBBAO)  . .  10919

 1.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 1801/2008:

Publicidade das contas apresentadas pelo liquidatário judicial. Processo n.º 1780/06.5TBBCL -I  10919

 2.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 1802/2008:

Processo de insolvência n.º 361/07.0TBCBT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10919
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 4.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Barcelos
Anúncio n.º 1803/2008:

Insolvência n.º 4713/07.8TBBCL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10919

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Beja
Anúncio n.º 1804/2008:

Declaração de insolvência de Óscar Soares Julião e Maria Isabel Santos Cavaco Silva Julião 
nos autos de insolvência de pessoa singular n.º 1087/07.0TBBJA do TJ Beja 1.º Juízo  . . . .  10920

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 1805/2008:

Publicidade da sentença — processo n.º 8383/07.5TBBRG — 1.º Juízo Cível . . . . . . . . . . .  10920

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 1806/2008:

Processo de insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 7473/07.9TBBRG, do 4.º Juízo 
Cível do Tribunal Judicial de Braga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10921

 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 1807/2008:

Cessação de contumácia do arguido Carlos Alberto Cerqueira — processo n.º 2935/03.0PBRG  10921

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Bragança
Anúncio n.º 1808/2008:

Declaração de insolvência no processo n.º 1702/07.6TBBGC, em que é insolvente CONOPUL —
Construções e Obras Públicas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10921

 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais
Anúncio n.º 1809/2008:

Declaração de contumácia do arguido Claudio dos Santos Miranda Pinto . . . . . . . . . . . . . . .  10922

Anúncio n.º 1810/2008:

Declaração de Contumácia do arguido Dmitri Korolev  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10922

Anúncio n.º 1811/2008:

Declaração de contumácia da arguida Cristina Maria Cavaco Costa Martins de Madureira  10922

Anúncio n.º 1812/2008:

Declaração de contumácia do arguido Jackson William da Silva Barbosa . . . . . . . . . . . . . . .  10922

Anúncio n.º 1813/2008:

Declaração de contumácia do arguido Bruno Gonçalo Puga Esteves . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10923

Anúncio n.º 1814/2008:

Declaração de contumácia da arguida Lidia Zechereu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10923

Anúncio n.º 1815/2008:

Declaração de contumácia do arguido Mycola Bezruk . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10923

Anúncio n.º 1816/2008:

Cessação de contumácia do arguido Paulo Alexandre Ascensão Correia . . . . . . . . . . . . . . . .  10923

Anúncio n.º 1817/2008:

Declaração de contumácia do arguido José Luís Gomes de Pina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10923

Anúncio n.º 1818/2008:

Cessação de contumácia do arguido Rui Pedro da Conceição Amaro  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10923

Anúncio n.º 1819/2008:

Declaração de contumácia do arguido Paulo César Carvalho Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10924

Anúncio n.º 1820/2008:

Declaração de contumácia da arguida Ana Maria Abascal Palácios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10924
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Anúncio n.º 1821/2008:
Declaração de contumacia da arguida Laura Soraia Marques da Cunha  . . . . . . . . . . . . . . . .  10924

 Tribunal da Comarca de Castelo de Paiva
Anúncio n.º 1822/2008:
Sentença declaratória da insolvência no processo n.º 394/07.7TBCPV de Adriano Madureira 
Alexandre e de Deolinda Fernandes Silva Madureira, nomeando o respectivo administrador, 
designando data para a assembleia de credores e ordenando o cumprimento do que demais 
consta da lei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10924

 Tribunal da Comarca de Celorico de Basto
Anúncio (extracto) n.º 1823/2008:
Apresentação de contas pelo administrador da insolvência Dr. Paulo de Campos Mace-
do nos autos de insolvência n.º 192/06.5TBCBT -B, em que é insolvente RESIBASTO, 
Resinas, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10925

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Coimbra
Anúncio n.º 1824/2008:
Encerramento da insolvência — processo n.º.1168/07.0TJCBR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10925

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Estarreja
Anúncio n.º 1825/2008:
Notificação dos credores e do falido para se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo 
liquidatário nos autos de prestação de contas n.º 433 -E/1997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10925

 2.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Évora
Anúncio n.º 1826/2008:
Processo n.º 3202/07.5TBEVR — insolvência de IRRIPLANO — Equipamentos Agrícolas, L.da  10925

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.º 1827/2008:
Citação dos credores e falida nos termos do disposto no artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF — pro-
cesso n.º 946/04.7TBFAF -F  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10926

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.º 1828/2008:
Publicidade da sentença e citação de credores e outros interessados nos autos de insolvência 
n.º 346/08.0TBFAF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10926

 Tribunal da Comarca de Gouveia
Anúncio n.º 1829/2008:
Declaração de insolvência e designação de data para a assembleia de credores no processo 
41/08.0TBGVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10926

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 1830/2008:
Sentença de declaração de insolvência — processo n.º 3364/07.1TBGMR  . . . . . . . . . . . . .  10927

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 1831/2008:
Prestação de contas n.º 3368/07.4TBGMR -B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10928

Anúncio n.º 1832/2008:
Publicação de sentença e notificação de interessados — insolvência nº 5127/07.5TBG-
-MR — 2.º Juízo Cível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10928

 3.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 1833/2008:
Prestação de contas (administrador) — processo n.º 129/06.1TBGMR -B . . . . . . . . . . . . . . .  10928
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 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 1834/2008:

Processo n.º 5521/05.6TBGMR — insolvência de pessoa colectiva (apresentação) . . . . . . .  10928

Anúncio n.º 1835/2008:

Processo n.º 5013/05.3TBGMR -F — prestação de contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10928

 5.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 1836/2008:

Notificação nos termos do disposto no artigo 64.º, n.º 1, do CIRE — prestação de contas 
(administrador) n.º 3298/07.0TBGMR -D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10928

 1.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 1837/2008:

Declaração de insolvência no processo n.º 7982/07.0TBLRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10929

 2.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Leiria
Anúncio n.º 1838/2008:

Encerramento do processo de insolvência n.º 2450/07.2TBLRA por inexistência de bens  . . .  10929

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 1839/2008:

Encerramento de processo nos autos de insolvência n.º 1328/04.6TYLSB . . . . . . . . . . . . . .  10929

Anúncio n.º 1840/2008:

Declaração de insolvência n.º 1227 -06.7TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10930

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 1841/2008:

Publicidade da sentença de declaração de insolvência do processo n.º 250/06.6TYLSB . . . .  10930

Anúncio n.º 1842/2008:

Publicidade de sentença de insolvência. Processo n.º 823/07.0TYLSB. Insolvente: José 
Francisco Polido, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10931

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 1843/2008:

Sentença de insolvência — processo n.º 1317/07.9TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10931

Anúncio n.º 1844/2008:

Publicação de insolvência proferida nos autos — processo n.º 203/08.0TYLSB . . . . . . . . . .  10931

Anúncio n.º 1845/2008:

Sentença de insolvência — processo n.º 221/08.8TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10932

Anúncio n.º 1846/2008:

Sentença de insolvência proferida nos autos n.º 1049/07.8TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10932

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca  de Marco de Canaveses
Anúncio (extracto) n.º 1847/2008:

Publicidade de sentença e notificação de interessados — Processo n.º 788/07.8TBMCN -E  10933

 6.º Juízo Cível do Tribunal de Comarca e de Família e Menores de Matosinhos
Anúncio n.º 1848/2008:

Sentença de insolvência e reunião de credores — processo n.º 6371/07.0TBMTS . . . . . . . .  10933

 Tribunal da Comarca da Mealhada
Anúncio n.º 1849/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 110/08.6TBAND . . . . . . . . . . .  10933
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 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ovar
Anúncio n.º 1850/2008:
Insolvência n.º 1033/06.9TBOVR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10934

 2.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Paredes
Anúncio n.º 1851/2008:
Insolvência n.º 4763/07.4TBPRD — 2.º Juízo Cível  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10934

Anúncio n.º 1852/2008:
Prestação de contas — processo n.º 2535/07.5TBPRD -E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10934

 Tribunal da Comarca de Penacova
Anúncio n.º 1853/2008:
Declaração de contumácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10934

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel
Anúncio n.º 1854/2008:
Encerramento do processo n.º 2249/07.6TBPNF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

 Tribunal da Comarca de Ponta do Sol
Anúncio n.º 1855/2008:
Insolvência n.º 325/07.4TBPTS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

Anúncio n.º 1856/2008:
Insolvência n.º 226/07.6tbpts  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10935

Anúncio n.º 1857/2008:
Insolvência n.º 535/07.4TBPTS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10936

Anúncio n.º 1858/2008:
Insolvência n.º 558/07.3tbpts  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

 1.º Juízo Cível do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão
Anúncio n.º 1859/2008:
Processo n.º 124 -JC/1995 — prestação de contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10937

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Porto de Mós
Anúncio n.º 1860/2008:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 1189/07.3TBPMS — 2.º Juízo . . . . . . . . . . .  10937

 Tribunal da Comarca da Póvoa de Lanhoso
Anúncio n.º 1861/2008:
Prestação de contas do administrador — processo n.º 99/07.9TBPVL -E . . . . . . . . . . . . . . . .  10938

Anúncio n.º 1862/2008:
Encerramento do processo de insolvência n.º 378/07.5TBPVL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10938

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Comba Dão
Anúncio n.º 1863/2008:
Encerramento do processo de insolvência n.º 623/07.7TBSCD, 2.º Juízo do Tribunal Judicial 
de Santa Comba Dão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10938

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de São João da Madeira
Anúncio n.º 1864/2008:
Encerramento do processo de insolvência n.º 2168/04.8TBSJM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10938

 Tribunal da Comarca de São Pedro do Sul
Anúncio n.º 1865/2008:
Processo de insolvência n.º 29/07.8TBSPS -D  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10939
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 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Setúbal
Anúncio n.º 1866/2008:
Cessação de contumácia de Jorge Manuel da Silva Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10939

 1.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio n.º 1867/2008:
Declaração de insolvência — processo n.º 436/08.9TBVCT — 1.º Juízo Cível  . . . . . . . . . .  10939

 3.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de 
Famalicão

Anúncio n.º 1868/2008:
Insolvência n.º 427/08.0TJVNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10939

 5.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de 
Famalicão

Anúncio n.º 1869/2008:
Insolvência n.º 3173/07.8TJVNF — 5.º Cível de V. N. Famalicão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10940

Anúncio n.º 1870/2008:
Insolvência n.º 454/08.7TJVNF  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10940

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 1871/2008:
Convocatória de assembleia de credores nos autos de insolvência n.º 396/07.3TYVNG, de 
Delfim Oliveira & Oliveira, L.da, NIF 501931996, endereço: Travessa de Tardinhade, 20, 
4510 -677 Fânzeres, Gondomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10941

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 1872/2008:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 785/06.0TYVNG . . . . . . . . . . .  10941

Anúncio n.º 1873/2008:
Processo n.º 94/07.8TYVNG — insolvência de pessoa singular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10942

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Verde
Anúncio n.º 1874/2008:
Declaração de insolvência de Alexandrino da Silva Morgado — processo n.º 1019/
07.6TBVVD  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10942

PARTE E Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos
Rectificação n.º 541/2008:
Rectificação ao despacho de homologação das tarifas de venda a clientes finais de gás natural 
a vigorarem no 1.º trimestre de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10942

 Ordem dos Advogados
Despacho n.º 7532/2008:
Despacho de delegação de competências do presidente do Conselho Distrital de Lisboa da 
Ordem dos Advogados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10943

 Escola Superior de Enfermagem de Lisboa
Aviso (extracto) n.º 7848/2008:
Renovação da comissão de serviço extraordinária da equiparada a assistente do 2.º triénio 
Maria João Coito Delgado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10943

 Universidade do Algarve
Contrato (extracto) n.º 217/2008:
Contrato administrativo de provimento — equiparado a assistente do 1.º triénio TP 20 % — li-
cenciada Maria Margarida Marques Guerreiro — ESSAF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10943
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Contrato (extracto) n.º 218/2008:
Nomeação definitiva — professora auxiliar — Doutora Maria Albertina Amaro Cercas Gon-
çalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10943
Rectificação n.º 542/2008:
Rectificação do concurso documental de uma vaga para professor -adjunto na área científica 
de Engenharia Alimentar, grupo disciplinar de Processamento de Alimentos  . . . . . . . . . . . .  10943
Aviso n.º 7849/2008:
Publicação de subsídio concedido pelos Serviços de Acção Social da Universidade do Algarve  10943

 Universidade de Aveiro
Despacho n.º 7533/2008:
Nomeação de vice -reitor da Universidade de Aveiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10943
Despacho (extracto) n.º 7534/2008:
Equiparação a bolseiro sem vencimento fora do País de vários docentes  . . . . . . . . . . . . . . .  10944
Despacho (extracto) n.º 7535/2008:
Equiparação a bolseiro fora do País de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10944
Despacho (extracto) n.º 7536/2008:
Equiparação a bolseiro fora do País de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10944
Despacho (extracto) n.º 7537/2008:
Equiparação a bolseiro no País de vários docentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10944
Despacho (extracto) n.º 7538/2008:
Equiparação a bolseiro sem vencimento, fora do País, da Doutora Graça Maria Santos Ma-
galhães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10944

 Universidade da Beira Interior
Despacho (extracto) n.º 7539/2008:
Celebrado contrato administrativo de provimento com o Doutor Luís Carlos da Costa Nogueira 
como professor auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10944
Despacho (extracto) n.º 7540/2008:
Celebrado contrato administrativo de provimento com o Doutor Nuno Augusto Cavaca Au-
gusto, como professor auxiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10944
Despacho (extracto) n.º 7541/2008:
Celebra contrato administrativo de provimento como o doutor Luís José Andrade Pais, como 
professor auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10944
Despacho (extracto) n.º 7542/2008:
Celebra contrato administrativo de provimento com a licenciada Sara Velez Estevão, como 
assistente convidada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945
Despacho (extracto) n.º 7543/2008:
Celebrado contrato administrativo de provimento com a Doutora Cristina Maria Sena Fael 
como professora auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945
Despacho (extracto) n.º 7544/2008:
Celebrado contrato administrativo de provimento com o Doutor Pedro Vieira Gamboa como 
professor auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945
Despacho (extracto) n.º 7545/2008:
Rescisão do contrato administrativo de provimento com a licenciada Paula Cristina Nunes 
Lima Silvestre Rodolfo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945
Despacho (extracto) n.º 7546/2008:
Concede equiparação a bolseiro ao Doutor Fernando José da Silva Velez, professor auxiliar  10945
Despacho (extracto) n.º 7547/2008:
Concede equiparação a bolseira à Doutora Ana Filipa Pereira Amaral Macedo, professora 
auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945

Despacho (extracto) n.º 7548/2008:
Concedida equiparação a bolseiro ao Doutor Donizete Aparecido Rodrigues, professor asso-
ciado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945

Despacho (extracto) n.º 7549/2008:
Concede equiparação a bolseiro ao Doutor José Eduardo Marcos Camilo, professor auxiliar  10945

Despacho (extracto) n.º 7550/2008:
Concedida equiparação a bolseiro fora do País ao Doutor António Carreto Fidalgo, professor 
catedrático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 10817

Rectificação n.º 543/2008:
Rectificação ao despacho (extracto) n.º 28 731/2007, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 244, de 19 de Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945

 Universidade de Coimbra
Despacho (extracto) n.º 7551/2008:
Nomeação dos coordenadores técnicos do quadro da Estrutura Central desta Universidade 
João Maria Montezuma de Carvalho Sá Marta , Mário António Moura Neves Ribeiro e Carlos 
Manuel Mendes Serra Pratas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945

Despacho (extracto) n.º 7552/2008:
Doutor Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de Sousa, nomeado definitivamente professor 
catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10945

Aviso n.º 7850/2008:
Júri de equivalência ao grau de mestre requerida por Artur Jorge Lacerda de Almeida Soares  10946

Despacho n.º 7553/2008:
Criação do 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Design e Multimédia . . . .  10946

Aviso n.º 7851/2008:
Benefícios concedidos pela Administração Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10948

 Universidade de Évora
Despacho n.º 7554/2008:
Delegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10948

Aviso n.º 7852/2008:
Constituição do júri das provas de doutoramento em Artes e Técnicas da Paisagem, requeridas 
por Anne Marije van Doorn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10949

Rectificação n.º 544/2008:
Rectificação do Despacho n.º 1229/2008, do 1.º Ciclo de Música . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10949

Despacho n.º 7555/2008:
Reclassificação profissional de funcionários da Universidade de Évora  . . . . . . . . . . . . . . . .  10950

 Universidade de Lisboa
Deliberação n.º 726/2008:
Cria o mestrado em Ensino de Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10950

Deliberação n.º 727/2008:
Publica a Deliberação n.º 62/2007, da Comissão Científica do Senado, proposta pelos Con-
selhos Científicos das Faculdade de Ciências, Psicologia e Ciências da Educação, Letras e 
Belas -Artes desta Universidade, pela qual se cria o curso de mestrado em Ensino de Biologia 
e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10954

Deliberação n.º 728/2008:
Publica a deliberação n.º 60/2007, da Comissão Científica do Senado, proposta pelos Con-
selhos Científicos das Faculdades de Letras, Psicologia e Ciências da Educação, Ciências 
e Belas Artes desta Universidade, pela qual se cria o mestrado em Ensino de História e de 
Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10959

Deliberação n.º 729/2008:
Deliberação n.º 65/2007, da Comissão Científica do Senado, proposta pelos Conselhos Cien-
tíficos das Faculdades de Belas Artes, Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Letras 
desta Universidade, pela qual se cria o mestrado em Ensino das Artes Visuais no 3.º Ciclo 
do Ensino Básico e no Ensino Secundário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10963

Deliberação n.º 730/2008:
Publica a deliberação n.º 56/2007, da Comissão Científica do Senado, proposta pelos Conselhos 
Científicos das Faculdades de Letras, Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Belas 
Artes desta Universidade, pela qual se cria o mestrado em Ensino do Português no 3.º Ciclo 
do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Alemão nos Ensinos Básico e Secundário  . . . .  10967

Deliberação n.º 731/2008:
Publica a deliberação n.º 542007, da Comissão Científica do Senado, proposta pelos conselhos 
científicos das Faculdades de Letras, Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Belas 
Artes desta Universidade, pela qual se cria o mestrado em Ensino do Português no 3.º ciclo 
do ensino básico e ensino secundário e de Francês nos ensinos básico e secundário.  . . . . . .  10971



10818  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

Deliberação n.º 732/2008:

Publica a deliberação n.º 53/2007, da Comissão Científica do Senado, proposta pelos conselhos 
científicos das Faculdades de Letras, Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Belas 
Artes desta Universidade, pela qual se cria o mestrado em Ensino de Português e de Línguas 
Clássicas no 3.º ciclo do ensino básico e no secundário.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10976

Deliberação n.º 733/2008:

Cria o mestrado Ensino de Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10980

Deliberação n.º 734/2008:

Publica a deliberação n.º 146/2007, da comissão científica do senado, de 26 de Novembro, 
proposta pelo conselho científico da Faculdade de Direito desta Universidade, pela qual se 
cria o curso de mestrado em Direito Intelectual da mesma Faculdade . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10985

Despacho n.º 7556/2008:

Nomeação do júri das provas de habilitação para o exercício de funções requeridas pela 
investigadora principal Ana Margarida Nunes de Almeida do ICS da UL . . . . . . . . . . . . . . .  10988

Despacho (extracto) n.º 7557/2008:

Nomeação como técnica especialista de diagnóstico e terapêutica de Maria Helena Ramos 
Brito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10988

Despacho (extracto) n.º 7558/2008:

Exoneração de Paulo Jorge Ferreira Fidalgo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10988

Rectificação n.º 545/2008:

Rectificação do concurso de Dina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10988

 Universidade da Madeira
Aviso (extracto) n.º 7853/2008:

Contrato administrativo de provimento da Dr.ª Maria Isabel Rodrigues dos Santos  . . . . . . .  10988

Despacho n.º 7559/2008:

Curso de mestrado em Ensino de Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário . . . . . .  10988

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho n.º 7560/2008:

Alteração do quadro de pessoal do Instituto de Higiene e Medicina Tropical . . . . . . . . . . . .  10990

Aviso n.º 7854/2008:

Nomeação da Dr.ª Isabel do Carmo Mendes Gonçalves de Sousa Andrade como assessora 
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10991

Despacho (extracto) n.º 7561/2008:

Equiparação a bolseiro da Doutora Ana Isabel Lopes Francisco Moura Santos de 7 a 12 de 
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10992

Despacho (extracto) n.º 7562/2008:

Nomeação da licenciada Paula Brás da Costa como chefe da Divisão dos Serviços Académicos  10992

 Universidade do Porto
Deliberação (extracto) n.º 735/2008:

Estrutura curricular e plano de estudos da criação do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Ensino de Inglês e de Alemão/Francês/Espanhol no 3º ciclo do Ensino Básico e 
no Ensino Secundário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10992

Aviso (extracto) n.º 7855/2008:

Lista de antiguidade do pessoal não docente, reportada a 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . .  10993

Despacho (extracto) n.º 7563/2008:

Equiparação a bolseiro do Doutor Paulo Alexandre Gomes da Cunha e Silva, professor as-
sociado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10993

Despacho (extracto) n.º 7564/2008:

Prorrogação por um biénio do contrato de assistente do mestre Miguel Ângelo Carvalho 
Ferraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10993

Despacho (extracto) n.º 7565/2008:

Denúncia do contrato do mestre Fernando António Dias Zamith Silva . . . . . . . . . . . . . . . . .  10993
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 Universidade Técnica de Lisboa
Despacho n.º 7566/2008:
Despacho de criação do doutoramento no ramo de Engenharia Computacional do IST  . . . .  10994

Despacho n.º 7567/2008:
Regresso às funções de coordenador do Gabinete de Informática dos Serviços de Adminis-
tração e Acção Social da UTL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10996

Despacho n.º 7568/2008:
Despacho reitoral da criação do curso de mestrado em Design de Comunicação  . . . . . . . . .  10996

Despacho n.º 7569/2008:
Despacho reitoral de criação do curso de mestrado em Design de Moda da Faculdade de 
Arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10997

Despacho n.º 7570/2008:
Aprova o Regulamento de Mobilidade de Estudantes do Programa de Aprendizagem ao Longo 
da Vida/Erasmus da UTL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11000

Despacho n.º 7571/2008:
Anulação da abertura do concurso interno de acesso geral, para provimento de um lugar de 
técnico superior de 1.ª classe da carreira técnica superior, área de planeamento de actividades 
escolares, do quadro de pessoal não docente desta F. M. V., publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 37, aviso n.º 4579/2008, de 21de Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7572/2008:
Equiparação a bolseiro — Vítor Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7573/2008:
Equiparação a bolseiro — Maria Valamatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7574/2008:
Equiparação a bolseiro — Francisco Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7575/2008:
Equiparação a bolseiro — Rui Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7576/2008:
Equiparações a bolseiro dos docentes António Paulo Pereira Ferreira, João Manuel Pardal 
Barreiros e Maria Helena Santa Clara Pombo Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7577/2008:
Equiparação a bolseiro de Pedro Freitas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7578/2008:
Equiparação a bolseiro de Pedro Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7579/2008:
Equiparação a bolseiro de David Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7580/2008:
Equiparações a bolseiro dos docentes António Fernando Boleto Rosado e Augusto Gil Brites 
de Andrade Pascoal e César José Duarte Peixoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11002

Despacho (extracto) n.º 7581/2008:
Equiparações a bolseiro dos docentes António Rosado e José Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11003

Despacho (extracto) n.º 7582/2008:
Equiparações a bolseiro dos docentes Carlos Neto e Maria Carnide  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11003

Despacho (extracto) n.º 7583/2008:
Equiparações a bolseiro dos docentes Maria Matos e Sidónio Serpa . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11003

Despacho (extracto) n.º 7584/2008:
Equiparações a bolseiro dos docentes David António Rodrigues e Maria José Cabrita Lucas 
Laires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11003

Despacho (extracto) n.º 7585/2008:
Nomeação definitiva de Bruno Miguel e Cunha Moreira como técnico superior de 1.ª classe  11003

Despacho (extracto) n.º 7586/2008:
Transferência da assessora Teresa do Céu Vieira da Luz Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11003

Despacho (extracto) n.º 7587/2008:
Nomeação definitiva como professor associado do Doutor Francisco Cardoso Pinto . . . . . .  11003
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 Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro
Despacho (extracto) n.º 7588/2008:

Júri das provas de agregação do Prof. Doutor Abel Ilah Rouboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11003

Aviso (extracto) n.º 7856/2008:

Lista de antiguidade do pessoal da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real reportada 
a 31 de Dezembro de 2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11004

 Instituto Politécnico de Bragança
Aviso (extracto) n.º 7857/2008:

Lista de antiguidade do pessoal docente e não docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11004

Despacho (extracto) n.º 7589/2008:

Reclassificação profissional da funcionária Maria Manuela Campos Pires . . . . . . . . . . . . . .  11004

Rectificação n.º 546/2008:

Rectificação do despacho n.º 4600/2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11004

 Instituto Politécnico de Castelo Branco
Despacho (extracto) n.º 7590/2008:

Nomeação definitiva na categoria de professor -adjunto do licenciado Carlos Manuel Dinis 
Piçarra Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11004

Despacho (extracto) n.º 7591/2008:

Equiparação a bolseiro no estrangeiro do equiparado a assistente José Carlos Gordo Mocito  11004

 Instituto Politécnico de Coimbra
Despacho (extracto) n.º 7592/2008:

Notificação — processo disciplinar — Jorge Rodrigues Gamito da Escola Superior de Edu-
cação deste Instituto Politécnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11004

Despacho (extracto) n.º 7593/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País da professora -adjunta no Instituto Superior de Contabi-
lidade e Administração de Coimbra da Doutora Fernanda Cristina Pedrosa Alberto . . . . . . .  11004

Rectificação n.º 547/2008:

Rectificação ao Despacho n.º 9161/2007, de 2 de Abril publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 96, de 18 de Maio de 2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11004

 Instituto Politécnico de Leiria
Deliberação n.º 736/2008:

Alteração ao regulamento n.º 134/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, 
de 26 de Junho de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11005

Despacho (extracto) n.º 7594/2008:

Nomeação definitiva de Manuel Aníbal Silva Portugal Vasconcelos Ferreira com a categoria 
de professor -coordenador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11007

 Instituto Politécnico de Lisboa
Edital n.º 235/2008:

Abertura de concurso documental para recrutamento de um professor -adjunto na área científica 
de Ciências da Natureza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11007

Edital n.º 236/2008:

Abertura de concurso de Provas Públicas para recrutamento de um professor coordenador na 
área científica de Sociologia da Educação, no domínio da Análise Social e Organizacional 
da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11008

Edital n.º 237/2008:

Abertura de concurso documental para um lugar de professor adjunto na área científica de Artes 
Visuais, Tecnologia e Multimédia no domínio do Ensino Tecnológico e Multimédia  . . . . . . .  11008

Despacho (extracto) n.º 7595/2008:

Contrato administrativo de provimento de Carlos Eduardo Fernandes Garcia como equiparado 
a assistente do 1.º triénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11009
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Despacho n.º 7596/2008:
Renovação de contratos administrativos de provimento, por 2 anos, de 1 de Setembro de 2006 
a 31 de Agosto de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11009

Despacho n.º 7597/2008:
Renovação de contratos administrativos de provimento, por dois anos, de 1 de Setembro 2007 
a 31 de Agosto de 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11009

Despacho n.º 7598/2008:
Autorização de celebração de contrato administrativo de provimento para o ano lectivo de 
2006 -2007 de Ana Paula Ferreira e Lúcia Maria Cleto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11009

Despacho n.º 7599/2008:
Autorização de celebração de contrato administrativo de provimento para os 1.º e 2.º semestres 
do ano lectivo de 2006 -2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11009

Edital n.º 238/2008:
Concurso Documental para Professor -Adjunto de Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11010

Despacho (extracto) n.º 7600/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11010

Despacho (extracto) n.º 7601/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11010

Despacho (extracto) n.º 7602/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11010

Despacho (extracto) n.º 7603/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11010

Despacho (extracto) n.º 7604/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11011

Despacho (extracto) n.º 7605/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11011

Despacho (extracto) n.º 7606/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11011

Despacho (extracto) n.º 7607/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11011

Despacho (extracto) n.º 7608/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11011

Despacho (extracto) n.º 7609/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11011

Despacho (extracto) n.º 7610/2008:
Renovação de contrato administrativo de provimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11011

 Instituto Politécnico de Portalegre
Aviso n.º 7858/2008:
Renovação de contratos de diversos docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11011

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho (extracto) n.º 7611/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Cecília Maria do Rio Fernandes 
Moreira Reis como equiparada a professora -adjunta do Instituto Superior de Engenharia do 
Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7612/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Carlos Manuel Marques Gomes 
como equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7613/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Eunice Maria Vilaverde Fontão 
como equiparada a professor -adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7614/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Luís Miguel Pinho Nogueira como 
equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11012
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Despacho (extracto) n.º 7615/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Abel José Assunção Duarte como 
equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7616/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Jorge Manuel Pinto de Jesus 
Garrido como equiparado a professor -adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto  11012

Despacho (extracto) n.º 7617/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com João Francisco Machado Gomes 
da Silva como equiparado a professor -adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto  11012

Despacho (extracto) n.º 7618/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Jorge Manuel Costa da Fonseca 
Justo como equiparado a professor -adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto  . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7619/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Rosa Maria Barbosa Rodrigues Pilão 
como equiparado a professor -adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7620/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com José Carlos Lopes Valentim como 
equiparado a assistente a tempo parcial, 60 %, do Instituto Superior de Engenharia do Porto  11012

Despacho n.º 7621/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com José César Pinto Dias como en-
carregado de trabalhos do Instituto Superior de Engenharia do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7622/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Alexandre Manuel Tavares Bra-
gança como Equiparado a Professor Adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto  11012

Despacho (extracto) n.º 7623/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Ana Margarida de Sousa Júlio 
Mendes Barata como equiparada a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto  11012

Despacho (extracto) n.º 7624/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com António Abel Vieira de Castro 
como equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7625/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento de Isabel de Fátima Silva Azevedo 
equiparada a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7626/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Jorge Manuel Neves Coelho 
equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7627/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com António Manuel Lopes Baptista 
como equiparado a assistente a tempo parcial, 50 %, do Instituto Superior de Engenharia do 
Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7628/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Alexandre Miguel Marques da 
Silveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7629/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Rui António Henrique Fernandes 
da Rocha como equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . .  11012

Despacho (extracto) n.º 7630/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com António Pinto de Sousa e Silva 
como equiparado a professor -adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7631/2008:
Nomeação em comissão de serviço de Deolinda Amélia Cordeiro Araújo como professora-
-adjunta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7632/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com José Avelino da Silva Marinho 
como equiparado a professor -adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7633/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Olga Maria Neto Dias Constante 
Pinheiro como equiparada a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . .  11013
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Despacho (extracto) n.º 7634/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Pedro Miguel Azevedo de Sousa 
Melo como equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto  . . . . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7635/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Sérgio Filipe Carvalho Ramos 
como equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7636/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento celebrado com Maria Judite Madureira da 
Silva Ferreira como equiparada a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7637/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento com Teófilo Barbosa Matos como 
equiparado a assistente a tempo parcial, 50 %, do Instituto Superior de Engenharia do Porto  11013

Despacho (extracto) n.º 7638/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento celebrado com António Luís de Almeida 
Machado como equiparado a assistente do Instituto Superior de Engenharia do Porto . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7639/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento celebrado com Isabel Maria Alvim Teles 
como equiparada a professor -adjunto do Instituto Superior de Engenharia do Porto  . . . . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7640/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento celebrado com Maria Clara Neves 
Cabral da Silva Moreira Viegas como equiparada a professor -adjunto do Instituto Superior 
de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7641/2008:
Nomeação em comissão de serviço de José Alexandre da Silva Pinto como equiparado a 
professor -adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11013

Despacho (extracto) n.º 7642/2008:
Nomeação em comissão de serviço de Luís Maria Fernandes Areal Rothes como professor-
-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11013

Edital n.º 239/2008:
Concurso documental para provimento de uma vaga de professor -adjunto do ISE na área 
científica de engenharia informática, grupo de disciplinas de sistemas de informação . . . . .  11013

Edital n.º 240/2008:
Concurso documental para provimento de uma vaga de professor -adjunto do ISE na área 
científica de Engenharia Mecânica, grupo de disciplinas de Gestão Industrial  . . . . . . . . . . .  11014

Edital n.º 241/2008:
Abertura de concurso documental para provimento de três vagas de professor -adjunto do ISE 
na área científica de Engenharia Mecânica, grupo de disciplinas de Construções Mecânicas  11015

 Instituto Politécnico de Santarém
Despacho (extracto) n.º 7643/2008:
Renovação do CAP de Catarina Isabel Garcia Cordeiro, como encarregada de trabalhos, na 
ESGS, deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11016

Despacho (extracto) n.º 7644/2008:
Renovação do CAP de Nuno Francisco Mendes Santos Jorge, como equiparado a professor-
-adjunto, na ESGS, deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11016

 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho (extracto) n.º 7645/2008:
Contratos administrativos de provimento de docentes da Escola Superior de Ciências Em-
presariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11016

Despacho (extracto) n.º 7646/2008:
Contratos administrativos de provimento de docentes da Escola Superior de Tecnologia de 
Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11016

Despacho (extracto) n.º 7647/2008:
Contrato administrativo de provimento do docente Fernando Madeira dos Santos Bota da 
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11017

Despacho (extracto) n.º 7648/2008:
Autoriza a equiparação a bolseiro do docente Vítor Manuel de Carvalho Fernão Pires da 
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11017
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Despacho (extracto) n.º 7649/2008:

Contratos administrativos de provimento de docentes da Escola Superior de Tecnologia de 
Setúbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11017

 Instituto Politécnico de Tomar
Despacho (extracto) n.º 7650/2008:

Renovações de contratos do pessoal docente da Escola Superior de Tecnologia de Abrantes, 
do Instituto Politécnico de Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11017

Despacho (extracto) n.º 7651/2008:

Contratação do equiparado a professor -adjunto João Carlos Elói de Jesus Pombo para a Escola 
Superior de Tecnologia de Abrantes, do Instituto Politécnico de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . .  11017

 Instituto Politécnico de Viana do Castelo
Contrato (extracto) n.º 219/2008:

Contratação de Luís Armando Soares de Morais da ESA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11018

PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais:

Aviso n.º 18/2008/A:

Lista de classificação final do concurso interno geral para preenchimento de três vagas de 
enfermeiro do nível 1 do quadro de pessoal do Centro de Saúde da Horta. . . . . . . . . . . . . . .  11018

Aviso n.º 19/2008/A:

Concurso para terapeuta ocupacional especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11018

 IGA — Investimentos e Gestão da Água, S. A.
Aviso n.º 8/2008/M:

Lista das adjudicações de obras públicas efectuadas no ano 2007 pela IGA — Investimentos 
e Gestão da Água, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11018

PARTE G Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, E. P. E.
Deliberação n.º 737/2008:

Nomeação de Maria Antónia Candeias Guerreiro Dias como técnica especialista de 1.ª classe 
de fisioterapia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11019

Deliberação n.º 738/2008:

Autorizada a acumulação de funções privadas da assistente de ginecologia/obstetrícia Ana 
Paula Repas Santos Ladeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11019

 Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.
Despacho n.º 7652/2008:

Licença sem vencimento de longa duração de Guilherme José Santos Figo  . . . . . . . . . . . . .  11019

 Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.
Despacho (extracto) n.º 7653/2008:

Pedido de regime de tempo parcial de dezassete horas e meia semanais da Dr.a Maria de 
Lurdes de Carvalho Varandas Gouveia, assistente de ginecologia/obstetrícia . . . . . . . . . . . .  11019

Despacho (extracto) n.º 7654/2008:

Pedido de regime de tempo parcial de dezassete horas e meia semanais pelo período de 
dois anos da Dr.ª Maria Inês Bento Marques Leitão, assistente graduada da ginecologia/
obstetrícia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11019

Despacho (extracto) n.º 7655/2008:

Obtenção do grau de consultor de medicina interna da carreira médica hospitalar da Dr.ª Maria 
Francisca Botelho de Gusmão de Moraes de Brito Fontes, assistente graduada de medicina 
interna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7656/2008:

Passagem ao regime de tempo completo de trinta e cinco horas semanais da Dr.ª Teresa Maria 
Fernandes Trigueiros Sampaio, assistente graduada de anestesiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020
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Despacho (extracto) n.º 7657/2008:

Pedido de redução de uma hora semanal da Dr.ª Maria Neusa Santos Pacheco, assistente 
graduada de anestesiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7658/2008:

Passagem ao regime de tempo parcial de dezassete horas e meia semanais pelo período de dois 
anos do Dr. Rui Miguel Fernandes da Silva Marcos, assistente graduado de dermatologia  . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7659/2008:

Redução de uma hora semanal da Dr.a Ana Maria Marques dos Santos Miranda Ferreira, chefe 
de serviço de anestesiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7660/2008:

Pedido de exoneração da função pública do Dr. Luís Manuel Ferreira de Abreu, assistente 
hospitalar de ortopedia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7661/2008:

Exoneração da função pública do Dr. José Joaquim Sampaio dos Santos, assistente de oftal-
mologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7662/2008:

Exoneração da função pública da Dr.ª Joana Sofia Rodrigues Carvalho Paiva Levy Melancia, 
assistente de radiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7663/2008:

Passagem a tempo parcial por um período de 12 meses da Dr.ª Elisabete Inácio Ferreira, 
assistente graduada de oftalmologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7664/2008:

Pedido de licença sem vencimento de longa duração da Dr.ª Mary Clare Dolan Ferreira Pinto, 
assessora do ramo de genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7665/2008:

Pedido de redução de uma hora semanal do Dr. João Carlos Fontella Munhoz, assistente de 
cirurgia geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7666/2008:

Pedido de redução de uma hora semanal da Dr.ª Maria Neusa Santos Pacheco, assistente 
graduada de anestesiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11020

Despacho (extracto) n.º 7667/2008:

Pedido de licença sem vencimento de longa duração da auxiliar de acção médica Sandra 
Maria da Silva Zenha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021

Despacho (extracto) n.º 7668/2008:

Licença sem vencimento de longa duração da auxiliar de acção médica Sandra Maria da Silva 
Zenha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021

Despacho (extracto) n.º 7669/2008:

Pedido de regime de prestação de trabalho designado por semana dos quatro dias da Dr.ª 
Teresa Maria Ribeiro da Silva Martins Lúcio, assistente graduada de medicina nuclear . . . .  11021

Despacho (extracto) n.º 7670/2008:

Acumulação de funções públicas com actividade privada do Dr. José Manuel dos Santos 
Mealha Guerreiro, assistente de cirurgia geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021

Despacho (extracto) n.º 7671/2008:

Redução de uma hora semanal da Dr.a Josefina Susana Cruz Parente, assistente graduada de 
anestesiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021

 Centro Hospitalar do Nordeste, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 739/2008:

Nomeação de Ana Maria Brás, Maria do Espírito Santo Fernandes e Ana Maria de Freitas 
Frias Vieira como assistentes administrativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021

 Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 740/2008:

Subdelegação de competências no director do aprovisionamento, Dr. Nuno Miguel Santos 
Rodrigues Prata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021
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 Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E.
Despacho n.º 7672/2008:
Nomeação em comissão de serviço para este Centro Hospitalar do chefe de Serviço de 
Cardiologia, Dr. Aníbal António Braga de Albuquerque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021

 EP — Estradas de Portugal, S. A.
Despacho n.º 7673/2008:
Nomeação de Manuel António Teixeira de Sousa Sampaio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021

 Hospital Distrital da Figueira da Foz, E. P. E.
Deliberação n.º 741/2008:
Semana de quatro dias — João Alberto R. P. Lucas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11021

Deliberação n.º 742/2008:
Acumulação de funções privadas da Dr.ª Maria Lucília Machado da Conceição . . . . . . . . . .  11021

 Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 743/2008:
Nomeação dos enfermeiros Ana Sofia Costa Caixeiro e António Artur Querido Mendes a 
enfermeiros especialista em enfermagem de saúde mental e psiquiátrica  . . . . . . . . . . . . . . .  11022

Deliberação (extracto) n.º 744/2008:
Lista nominativa do pessoal colocado em situação de mobilidade especial . . . . . . . . . . . . . .  11022

 Hospital Garcia de Orta, E. P. E.
Despacho (extracto) n.º 7674/2008:
Cessação do regime de horário acrescido de técnicos de diagnóstico e terapêutica . . . . . . . .  11022

Despacho (extracto) n.º 7675/2008:
Exoneração da auxiliar de acção médica Ana Isabel da Silva Freire  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11022

 Hospital de Santa Maria, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 745/2008:
Nomeação de assistentes administrativos principais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11022

 Hospital de Santo André, E. P. E.
Rectificação n.º 548/2008:
Licença sem vencimento de longa duração de Diana Bela Roque Carvalho  . . . . . . . . . . . . .  11022

PARTE H Associação de Municípios do Baixo Alentejo e Alentejo Litoral
Aviso (extracto) n.º 7859/2008:
Contrato a termo resolutivo certo com Pedro Nuno Prata Pacheco como assistente adminis-
trativo principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11023

Aviso (extracto) n.º 7860/2008:
Reclassificação profissional de Dina de Jesus Oliveira Rato em auxiliar administrativo . . . .  11023

 Câmara Municipal de Alenquer
Edital n.º 242/2008:
Edital n.º 26/2008 — referente à audição ao público para elaboração do Plano de Pormenor 
do Núcleo Central do Carregado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11023

 Câmara Municipal de Alfândega da Fé
Aviso n.º 7861/2008:
Renovação da comissão de serviço, por mais três anos, da engenheira Maria José Afonso 
Amaro, como chefe da Divisão de Obras Municipais, com efeitos a 18 de Abril de 2008 . . .  11023

Aviso n.º 7862/2008:
Publicitação da lista de antiguidades do pessoal, elaborada nos termos do artigo 93.º do 
Decreto -Lei nº.100/99, de 31 de Março  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11023
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 Câmara Municipal de Aljezur
Aviso n.º 7863/2008:
Lista de antiguidade dos funcionários da Câmara Municipal de Aljezur referente ao ano de 
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11023

 Câmara Municipal de Almeida
Aviso n.º 7864/2008:
Publicação da lista de antiguidade da Câmara Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11023

 Câmara Municipal de Almeirim
Aviso n.º 7865/2008:
Declaração de caducidade parcial do alvará de loteamento n.º 2/89, de 13 de Novembro, de 
1989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11024

 Câmara Municipal da Amadora
Aviso n.º 7866/2008:
Nomeações várias após reclassificação dos professores Nuno Miguel Tavares Trancoso, 
Francisco Lopes Fonseca e Adelino Manuel Serras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11024

Aviso n.º 7867/2008:
Nomeação definitiva de Luís Casbarra de Brito e Ana Cláudia da Cruz Tavares, na categoria 
de técnico superior de direito de 2.ª classe após aprovação em estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . .  11024

Aviso n.º 7868/2008:
Nomeação definitiva da funcionária Maria José Sintra Viegas na categoria de engenheira 
civil de 2.ª classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11024

 Câmara Municipal de Amares
Listagem n.º 116/2008:
Publicação da lista das adjudicações de obras públicas realizadas no ano de 2007 . . . . . . . .  11024

 Câmara Municipal de Arganil
Deliberação n.º 746/2008:
Proposta de alteração ao artigo 8.º do Regulamento do PDM do concelho de Arganil  . . . . .  11025

 Câmara Municipal de Baião
Aviso n.º 7869/2008:
Aviso de nomeação do concurso interno geral de acesso para o preenchimento de um lugar 
de operário principal da carreira de operário altamente qualificado — mecânico . . . . . . . . .  11026

Edital n.º 243/2008:
Regulamento da Linha Amiga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11026

 Câmara Municipal de Belmonte
Aviso n.º 7870/2008:
Publicação de adjudicações de empreitadas de obras públicas do ano 2007  . . . . . . . . . . . . .  11027

 Câmara Municipal de Benavente
Aviso n.º 7871/2008:
Rescisão do contrato a termo resolutivo celebrado com Joaquim Firmino Semeano, motorista 
de transportes colectivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11028

 Câmara Municipal de Braga
Aviso n.º 7872/2008:
Nomeação de Maria Teresa Sousa Oliveira para a categoria de auxiliar técnica de turismo, 
decorrente de concurso interno de ingresso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11028

Edital n.º 244/2008:
Rectificação ao PDM de Braga — correcção de erro material de representação cartográfica 
na planta de ordenamento C3.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11028
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 Câmara Municipal de Cabeceiras de Basto
Edital n.º 245/2008:
Regulamento da Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças e respectiva Tabela de Taxas, Tarifas e 
Licenças do Município de Cabeceiras de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11029

 Câmara Municipal das Caldas da Rainha
Edital n.º 246/2008:
Alteração do n.º 3 do artigo 3.º do Regulamento da Urbanização e Edificação do Concelho 
das Caldas da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11049

 Câmara Municipal de Câmara de Lobos
Aviso (extracto) n.º 7873/2008:
Lista de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11049

 Câmara Municipal de Cascais
Edital n.º 247/2008:
Apreciação pública do Projecto de Regulamento de Autorização Municipal Para a Insta-
lação das Infra -Estruturas de Suporte das Estações de Radiocomunicações e Respectivos 
Acessórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11049

 Câmara Municipal de Castelo Branco
Aviso (extracto) n.º 7874/2008:
Nomeação do operário semi -qualificado — cabouqueiro José Carlos Gomes Lopes para o 
lugar de chefia do pessoal operário semi -qualificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11052

 Câmara Municipal de Castelo de Paiva
Aviso n.º 7875/2008:
Discussão pública do pedido de licenciamento de alteração da operação de loteamento n.º 02/2001, 
em nome de Centro Social de Santa Maria de Sardoura — processo  n.º 169/2007 . . . . . . . . .  11052

 Câmara Municipal de Condeixa -a -Nova
Aviso n.º 7876/2008:
Abertura do período de discussão pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11052

 Câmara Municipal da Covilhã
Edital n.º 248/2008:
Revisão do Plano de Pormenor da Zona Industrial de Tortosendo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11052

 Câmara Municipal do Entroncamento
Edital n.º 249/2008:
Alterações ao Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação do Concelho de Entron-
camento e à tabela de taxas anexa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11053

 Câmara Municipal de Évora
Listagem n.º 117/2008:
Lista das adjudicações durante o ano de 2007, a que se refere o artigo 275.º do Decreto -Lei 
n.º 59/99 de 2 de Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11069

 Câmara Municipal de Fafe
Aviso n.º 7877/2008:
Alteração de loteamento (lote n.º 36) — Calvelos — Fafe — processo n.º 1437/PL/77 . . . .  11071

 Câmara Municipal de Faro
Aviso n.º 7878/2008:
Provimento de Ofélia Isabel Andrés da Conceição Ramos Costa na Categoria de Técnico 
Superior de 1ª Classe, da Carreira de Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11071
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Aviso n.º 7879/2008:

Provimento de Olímpia da Conceição Mendes Ferreira Poeira no lugar de técnico superior 
principal, da carreira de organização e gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11071

 Câmara Municipal de Felgueiras
Listagem n.º 118/2008:

Lista das obras públicas adjudicadas no ano de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11071

 Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo
Listagem (extracto) n.º 119/2008:

Listagem de Adjudicações efectuadas no ano de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11075

 Câmara Municipal de Fornos de Algodres
Aviso n.º 7880/2008:

Plano de Pormenor da Zona Industrial de Fornos de Algodres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11075

 Câmara Municipal do Funchal
Aviso n.º 7881/2008:

Abertura do período de discussão pública do Plano de Urbanização do Amparo . . . . . . . . . .  11078

 Câmara Municipal de Góis
Aviso n.º 7882/2008:

Promoção de Maria de Lurdes Calhau Rodrigues a técnica superior engenheira civil de 
1.ª classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11078

 Câmara Municipal da Golegã
Aviso n.º 7883/2008:

Alteração ao Plano Director Municipal de Golegã — área de expansão poente (U6) — Go-
legã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11078

 Câmara Municipal de Grândola
Aviso n.º 7884/2008:

Discussão pública do loteamento L7 Encosta — Herdade da Comporta — Actividades Agro-
-Silvícolas e Turísticas, S. A. — Carvalhal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11078

 Câmara Municipal da Guarda
Aviso n.º 7885/2008:

Rescisão de contrato de trabalho a termo resolutivo certo celebrado com o engenheiro técnico 
mecânico Carlos Manuel Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11078

Aviso n.º 7886/2008:

Contratação a termo resolutivo certo com o trabalhador Bruno Ricardo Antunes de Teles Pina 
para exercício de funções de auxiliar administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11079

Aviso n.º 7887/2008:

Contratação a termo resolutivo certo com a trabalhadora Ana Patrícia dos Reis Bento, para 
exercício de funções de técnica de 2.ª classe na área de gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11079

 Câmara Municipal da Horta
Aviso n.º 7888/2008:

Nomeação de Ana Paula Gonçalves Luís e Maciel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11079

 Câmara Municipal de Lagos
Rectificação n.º 549/2008:

Rectificação do aviso n.º 454/2008, de 21/12/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 4, de 7 de Janeiro do corrente ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11079
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 Câmara Municipal de Lisboa
Aviso n.º 7889/2008:

Alteração ao Plano Director Municipal que incide sobre uma zona do Vale da Ameixoeira  11079

Aviso (extracto) n.º 7890/2008:

Alteração em regime simplificado ao Plano Director Municipal de Lisboa sobre a parcela a 
sul da ETAR de Alcântara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11080

Aviso n.º 7891/2008:

Alteração em regime simplificado do Plano de Pormenor do Eixo Urbano Luz — Benfica  11080

 Câmara Municipal de Loulé
Aviso n.º 7892/2008:

Abertura de concurso n.º 01/2008 — externo de ingresso para preenchimento de dois lugares 
vagos na categoria de técnico profissional de 2.ª classe da carreira de medidor -orçamentista  11081

Aviso n.º 7893/2008:

Nomeação da licenciada Maria da Encarnação Monteiro Cristiano Casquinho, em regime de 
substituição, no cargo de chefe de divisão Administrativa do Departamento de Administração 
do Território . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11082

Aviso n.º 7894/2008:

Nomeações na categoria de técnico superior de 2.ª classe da carreira de engenheiro (concurso 
n.º 17/2007) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11082

Aviso n.º 7895/2008:

Nomeações na categoria de técnico superior de 2.ª classe da carreira de arquitecto (concurso 
n.º 16/2007) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11082

Édito n.º 129/2008:

Subsídio por morte de Luis José Madeira dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11083

Édito n.º 130/2008:

Subsídio por morte de Ângelo Paulo Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11083

Rectificação n.º 550/2008:

Rectifica o Plano de Pormenor da Zona Industrial de Boliqueime . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11083

Regulamento (extracto) n.º 125/2008:

Alteração ao regulamento e tabela de taxas e licenças do município de Loulé (parte) . . . . . .  11083

 Câmara Municipal de Loures
Aviso n.º 7896/2008:

Aviso de abertura de vários concursos internos de acesso geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11085

 Câmara Municipal de Lousada
Aviso n.º 7897/2008:

Nomeação de Américo Moreira como operário altamente qualificado (electricista) principal  11088

Aviso n.º 7898/2008:

Alterações aos lotes n.os17 e 18, alvará de loteamento n.º 5/94, em nome de AUGITUR — So-
ciedade de Empreendimentos Imobiliários, L.da (anteriormente em nome de RACUL — Em-
preendimentos Imobiliários, L.da), sendo proprietário dos lotes António Eurico dos Santos 
Teles de Meneses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11088

 Câmara Municipal de Mangualde
Aviso n.º 7899/2008:

Nomeação a Titulo Definitivo de Vários Funcionários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11088

 Câmara Municipal de Marco de Canaveses
Aviso (extracto) n.º 7900/2008:

Anulação de concurso interno de acesso geral para oito lugares de chefe de secção . . . . . . .  11088

Aviso (extracto) n.º 7901/2008:

Encerramento de concursos internos gerais de acesso para um fiscal municipal principal e 
um operário principal — serralheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11088
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 Câmara Municipal de Melgaço
Aviso n.º 7902/2008:

Concurso externo de ingresso para provimento de duas vagas de secretário -recepcionista do 
quadro de pessoal desta autarquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11088

Aviso n.º 7903/2008:

Concurso externo de ingresso para provimento de uma vaga de animador sócio -cultural do 
quadro de pessoal desta autarquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11089

Aviso n.º 7904/2008:

Concursos externos de ingresso para provimento de uma vaga de auxiliar técnico de muse-
ografia e concurso externo para provimento de uma vaga de técnico profissional de turismo 
do quadro de pessoal desta autarquia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11090

Aviso n.º 7905/2008:

Anulação de concursos externos de ingresso para provimento de uma vaga de técnico profis-
sional de turismo e para provimento de uma vaga de Auxiliar técnico de museografia, abertos 
por avisos publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de Janeiro de 2008 . . . .  11092

 Câmara Municipal de Miranda do Douro
Aviso n.º 7906/2008:

Nomeação de Maria de Fátima Ricardo Silva Rodrigues na categoria de técnico superior 
principal  -jurista na sequência de concurso interno de acesso limitado . . . . . . . . . . . . . . . . .  11092

 Câmara Municipal de Mirandela
Aviso n.º 7907/2008:

Discussão pública — alteração da alínea e) do n.º 2 do artigo 43.º do Plano Director Muni-
cipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11092

Aviso n.º 7908/2008:

Discussão pública — alteração do n.º 3 do artigo 43.º do Plano Director Municipal . . . . . . .  11092

Rectificação n.º 551/2008:

Aviso de rectificação do Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de Fevereiro de 2008  11092

 Câmara Municipal de Monção
Mapa n.º 12/2008:

Listagem de obras públicas adjudicadas durante o ano de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11092

 Câmara Municipal de Mondim de Basto
Aviso n.º 7909/2008:

Dispensa de estágio de Sara Helena de Araújo Nunes e Pedro Miguel Barros Carvalho e 
nomeação como técnicos superiores de 2ª classe — economia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11093

Aviso n.º 7910/2008:

Dispensa de estágio de Rui Manuel Bastos Ferreira e Telmo Eduardo Quintas Ribeiro e 
nomeação como técnicos superiores de 2ª classe — arquitectura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11093

Aviso n.º 7911/2008:

Pedido de licenciamento do loteamento no lugar de Pedravedra em nome de Jorge Vidal 
Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11093

Aviso n.º 7912/2008:

Dispensa de estágio de Pedro Miguel Carvalho Seca Pinto dos Reis e Deolinda Cristina Fraga 
Leal e nomeação como técnicos superiores de 2.ª classe — contabilidade e administração  11093

 Câmara Municipal de Montemor -o -Velho
Aviso n.º 7913/2008:

Abertura de vários concursos externos de ingresso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11093

 Câmara Municipal do Montijo
Aviso n.º 7914/2008:

Alteração ao alvará de loteamento n.º 220/96, em nome de MARQUIMOB — Sociedade de 
Construções e Desenvolvimento Imobiliário, S. A. (processo I -39/07) . . . . . . . . . . . . . . . . .  11095



10832  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

 Câmara Municipal de Mora
Aviso n.º 7915/2008:

Proposta de Regulamento de Cedência de Lotes de Terreno em Loteamentos Municipais . . . .  11095

 Câmara Municipal de Murça
Aviso n.º 7916/2008:

Nomeação de um lugar de chefe de divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11097

Aviso n.º 7917/2008:

Nomeação de chefe de divisão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11097

 Câmara Municipal da Murtosa
Aviso (extracto) n.º 7918/2008:

Renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo certo celebrado com Carlos Emanuel 
Gorgulho Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11097

 Câmara Municipal de Oeiras
Aviso n.º 7919/2008:

Nomeação de Filipe Alexandre Alves Lourenço Martins em Especialista de Informática do 
Grau 3, Nível 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11097

 Câmara Municipal de Palmela
Aviso n.º 7920/2008:

Projecto de Regulamento de Publicidade, Mobiliário Urbano e Ocupação de Espaços Públi-
cos — discussão pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11097

Aviso n.º 7921/2008:

Projecto de Regulamento do Cemitério Municipal de Palmela — discussão pública  . . . . . .  11107

 Câmara Municipal de Paredes
Aviso n.º 7922/2008:

Nomeação da Dr.ª Sónia Cristina de Paiva para o lugar de chefe de divisão de Aprovisiona-
mento e Património . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11118

Aviso n.º 7923/2008:

Nomeação da Dr.ª Ana Paula Vieira Garcês Ribeiro para o lugar de chefe de divisão de Con-
tabilidade e Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11118

 Câmara Municipal de Penafiel
Edital n.º 250/2008:

Alteração ao alvará de loteamento nº 74/96  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11119

 Câmara Municipal de Penamacor
Aviso n.º 7924/2008:

Alterações ao Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Diversas Previstas no 
Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de 
Dezembro. Transferência para as câmaras municipais de competências dos governos civis  11119

Aviso n.º 7925/2008:

Concursos internos de acesso geral para provimento de dois lugares de técnico superior 
de 1.ª classe (generalista), um lugar de assistente administrativo especialista e um lugar de 
operário principal (jardineiro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11127

Aviso n.º 7926/2008:

Reclassificações profissionais de Maria Cândida Chaves do Nascimento Ribeiro Esteves e 
de José Luís Caria Santo para a categoria de assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . .  11128

Aviso n.º 7927/2008:

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de técnico superior prin-
cipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11128
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 Câmara Municipal de Penedono
Aviso n.º 7928/2008:
Nomeação em regime de substituição para o cargo de direcção intermédia de 2º grau — chefe 
da Divisão Administrativa e Financeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11129

Aviso n.º 7929/2008:
Reclassificação Profissional de João Carlos Saraiva Fonseca para a carreira de Técnico Su-
perior, categoria — estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11130

 Câmara Municipal de Ponte de Sor
Aviso n.º 7930/2008:
Lista de obras adjudicadas pelo Município de Ponte de Sor, no ano de 2007. . . . . . . . . . . . .  11130

 Câmara Municipal de Portimão
Aviso n.º 7931/2008:
Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de auxiliar técnico de museo-
grafia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11131

 Câmara Municipal de Porto de Mós
Aviso n.º 7932/2008:
Reclassificação Profissional do funcionário Jorge Miguel Gaspar Cordeiro na categoria de 
Técnico de informática — estagiário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11132

 Câmara Municipal da Póvoa de Varzim
Rectificação n.º 552/2008:
Rectificação do aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 43, de 29 de Fevereiro 
de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11132

 Câmara Municipal de Proença -a -Nova
Edital n.º 251/2008:
Benefícios transferidos para pessoas singulares e colectivas no 2.º semestre de 2007 . . . . . .  11133

 Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz
Aviso n.º 7933/2008:
Elaboração do Plano de Pormenor — Centro Náutico de Monsaraz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11134

 Câmara Municipal de Resende
Listagem n.º 120/2008:
Lista das obras adjudicadas pela Câmara Municipal de Resende no ano de 2007 . . . . . . . . .  11134

 Câmara Municipal da Ribeira Brava
Aviso (extracto) n.º 7934/2008:
Concurso interno de acesso geral para uma vaga de técnico profissional principal  - dese-
nhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11134

Aviso (extracto) n.º 7935/2008:
Concurso externo de ingresso geral para uma vaga de serralheiro civil . . . . . . . . . . . . . . . . .  11135

Aviso (extracto) n.º 7936/2008:
Concurso externo de ingresso geral para provimento de uma vaga de operário qualificado 
pedreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11136

 Câmara Municipal de Salvaterra de Magos
Aviso n.º 7937/2008:
Aviso de nomeação para a categoria auxiliar técnica de museografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11137

 Câmara Municipal de Santarém
Regulamento n.º 126/2008:
Aviso e projecto de regulamento geral do Arquivo Municipal de Santarém . . . . . . . . . . . . . .  11137
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 Câmara Municipal de São Roque do Pico
Aviso n.º 7938/2008:
Projecto de Regulamento Municipal de Venda Ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11143

 Câmara Municipal de Sesimbra
Aviso n.º 7939/2008:
Licença sem vencimento pelo período de um ano concedida a Vanda Isabel Veiga Santos . . . .  11148

Aviso n.º 7940/2008:
Requisição da assistente administrativa especialista Maria Albertina Torres Correia Rego 
Lopes, do quadro da Câmara Municipal de Lisboa, para exercer funções nesta Câmara Mu-
nicipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11148

 Câmara Municipal de Sever do Vouga
Aviso n.º 7941/2008:
Lista de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11148

 Câmara Municipal de Silves
Aviso n.º 7942/2008:
Lista de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  11148

Aviso n.º 7943/2008:
Nomeação do estagiário Rui Miguel Sequeira Fernandes na categoria de técnico superior de 
2.ª classe da carreira de técnico superior sem adjectivação na área de geografia — variante 
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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extracto) n.º 7380/2008
Por meu despacho de 29 de Fevereiro de 2008:
Nuno Paulo Guimarães da Costa Alvim — nomeado, precedendo concurso, Operador Parlamentar de Sistemas de 1ª Classe do quadro de pessoal 

da Assembleia da República (1.º escalão, índice 321), com efeitos a 1 de Março de 2008.
4 de Março de 2008. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho. 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto

Despacho n.º 7381/2008
Considerando que, sob a égide da Federação Portuguesa de Badminton 

e da Federação Académica do Desporto Universitário, vai disputar -se 
na Universidade do Minho, em Braga, o 10.º Campeonato Mundial 
de Badminton, evento que decorrerá entre os dias 5 e 10 de Maio de 
2008.

Considerando a importância que o evento reveste, nomeadamente 
ao nível da imagem que, através do mesmo, Portugal projectará no 
exterior.

Considerando que o Programa do XVII Governo da República, quanto 
à dimensão internacional do desporto português, refere -se expressa-
mente como prioridade o apoio à “organização de grandes eventos 
desportivos”.

Assim, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da 
Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, Lei de Bases da Actividade Física e do 
Desporto, reconheço como sendo de interesse público o 10.º Campeonato 
Mundial de Badminton.

18 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e 
do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 Instituto Nacional de Estatística, I. P.

Conselho Superior de Estatística

Deliberação n.º 711/2008
Considerando que a Nomenclatura de Países — “Norma ISO Alpha 2” 

foi aprovada para utilização no âmbito do Sistema Estatístico Nacional 
(SEN) pela 198ª Deliberação do CSE, tendo sido posteriormente publi-
cada no Diário da República (D.R. n.º 280/2000, de 5 Dez., 2.ª série);

Tendo em consideração as alterações recentemente introduzidas na-
quela nomenclatura pela International Standard Organization (ISO) e das 
quais o Instituto Nacional de Estatística, I.P. (INE, I.P.) deu conta, por 
terem implícita uma necessária actualização à respectiva Classificação 
em vigor no âmbito do SEN;

Considerando, por último, que destas actualizações deverá, na sequên-
cia da sua aprovação para fins estatísticos, ser dado amplo conhecimento 
aos principais produtores e utilizadores de informação estatística;

Nos termos do artigo 10º, número 10, alíneas b) e d) da lei n.º 6/89, 
de 15 de Abril, e de acordo com as competências previstas no n.º 2 do 
anexo A da 286.ª Deliberação do CSE, e ainda nos termos do artigo 18º 
(número 3) do Regulamento Interno do CSE e da 239ª Deliberação do 

CSE, a Secção Permanente de Planeamento, Coordenação e Difusão 
delibera aprovar para divulgação por publicação no Diário da Repú-
blica, as alterações a introduzir à Nomenclatura de Países — Norma 
ISO Alpha 2, que se incluem em anexo:

Novos códigos: 

Designação em Português Designação em Inglês Código ISO Alpha 2

São Bartolomeu  . . . . . Saint Barthélemy  . . . . . . . . BL
São Martinho  . . . . . . . Saint Martin (French part) MF

 Estas actualizações produzem efeitos à data de 1 de Janeiro de 
2008.

A versão integral actualizada da Nomenclatura de Países — Norma 
ISO Alpha 2 encontra -se disponível no Portal de Estatísticas Oficiais 
do Instituto Nacional de Estatística em www.ine.pt, desde 1 de Janeiro 
de 2008.

8 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Secção, João Cadete de 
Matos. — A Secretária do CSE, Maria da Graça Fernandes Caeiro Bento. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado
das Comunidades Portuguesas

Despacho n.º 7382/2008
1 — Nos termos e ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, o conselheiro de 
embaixada Dr. Simeão Archer Pinto de Mesquita das funções de chefe 
do meu Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de 
2008.

28 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, António Fernandes da Silva Braga. 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 7724/2008
Por ter sido publicado incorrectamente na parte L do Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, republica -se o 
Aviso n.º 26065/2007, relativo à abertura do procedimento concursal 
externo de selecção para provimento do cargo de Director de Serviços 



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  10839

de Direito Interno do Departamento de Assuntos Jurídicos da Secretaria-
-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, considerando -se as 
candidaturas entretanto recebidas.

«Aviso n.º 26065/2007

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, faz -se público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da data da publicitação do presente aviso na bolsa de 
emprego público, procedimento concursal externo para provimento 
do cargo de Director de Serviços de Direito Interno, a que se refere 
o artigo 19.º, al. b), do Decreto -Lei n.º 117/07, de 27 de Abril e o 
artigo 13.º da Portaria n.º 504/2007, de 30 de Abril.

2 — Com excepção do vínculo à função pública, são requisitos 
legais de provimento os constantes do n.º 1 do artigo 20.º, aplicá-
veis por remissão do n.º 4 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto.

3 — Perfil exigido:

a.) estar habilitado com licenciatura em Direito;
b.) possuir bons conhecimentos e experiência comprovada na área 

das atribuições do Departamento de Assuntos Jurídicos da Secretaria-
-Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros definidas nos arti-
gos 12.º do Decreto -Lei n.º 117/2007, de 27 de Abril e, em especial, 
das competências da Direcção de Serviços de Direito Interno fixadas 
no artigo 13.º da Portaria n.º 504/2007, de 30 de Abril;

c.) deter, pelo menos, seis anos de experiência profissional efectiva 
de contencioso, sobretudo, administrativo mas também, laboral.

4 — Métodos de selecção: cumulativamente, avaliação curricular 
e entrevista pública.

5 — Composição do júri:

Presidente — Dr. Luís Serradas Tavares, Director do Departa-
mento de Assuntos Jurídicos da Secretaria -Geral do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

Vogais efectivos:

1.º Dr.ª Rosa Batoréu, Subdirectora do Departamento Geral de 
Administração da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros.

2.° Prof.ª Doutora Margarida Salema d’Oliveira Martins, profes-
sora auxiliar da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa 
e professora associada da Faculdade de Direito da Universidade 
Lusíada de Lisboa.

6 — Formalização das candidaturas — deverão ser apresentadas 
até ao termo do prazo fixado no n.º 1 e formalizadas em requeri-
mento datado e assinado, dirigido ao Director do Departamento de 
Assuntos Jurídicos da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, dele constando a identificação completa do candidato 
(nome, filiação, naturalidade, número e data do bilhete de identidade 
e serviço de identificação que o emitiu, residência e código postal).

6.1 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, do qual devem 
constar, designadamente, as funções que exerce e as que exerceu 
anteriormente, com indicação dos correspondentes períodos e das 
actividades relevantes e, bem assim, da formação profissional detida, 
comprovada por declaração emitida pelas entidades promotoras das 
acções em causa;

b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) Outros elementos instrutórios do curriculum vitae, considerados 

adequados pelo candidato.

7 — Os requerimentos de admissão ao concurso e documentação 
anexa deverão ser entregues pessoalmente ou remetidos pelo correio, 
com aviso de recepção, dentro do prazo fixado no n. ° 1 do presente 
aviso, ao Departamento de Assuntos Jurídicos da Secretaria -Geral, 
Ministério do Negócios Estrangeiros, sito no Largo das Necessidades, 
1399 -030 Lisboa.

12 de Dezembro de 2007. — O Secretário -Geral, Fernando 
d’Oliveira Neves.»

27 de Fevereiro de 2008. — O Secretário -Geral, Fernando d’Oliveira 
Neves. 

 Direcção-Geral dos Assuntos Europeus

Despacho (extracto) n.º 7383/2008
Por despacho de 28 de Fevereiro de 2008 do Director-Geral dos 

Assuntos Europeus:
José Manuel Gomes da Silva Garcia, assessor do quadro de pessoal 

desta Direcção-Geral, promovido nos termos da alínea b) do nº 3 do 
artigo 15º da lei nº 10/2004, de 22 de Março, na categoria de assessor 
principal do mesmo quadro de pessoal, com efeitos a partir de 06 de 
Março de 2007.

28 de Fevereiro de 2008. — O Chefe de Repartição, Carlos Paulo. 

 Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, I. P.

Despacho n.º 7384/2008
1 — Em conformidade com as disposições conjugadas no n.º 1 do 

artigo 20.º e n.os 1 e 2 do artigo 21.º, ambos, da Lei n.º 2/2004 de 15 de 
Janeiro, com a redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de Agosto, procedeu 
o Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, I. P. (IPAD,I. P.), 
através de Aviso publicitado, respectivamente, no Diário da República 
n.º 216, 2.ª série, de 9 de Novembro; no jornal “Diário de Notícias”, do 
dia 15 de Novembro e na Bolsa de Emprego Público (BEP), de 14 de 
Novembro, com o código de oferta n.º OE200711/0251, todos do ano 
de 2007, à divulgação da abertura do procedimento concursal com vista 
ao provimento do cargo de director de serviços da Direcção de Serviços 
de Gestão, do Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento, I. P., 
estabelecido no artigo 6º, dos Estatutos deste Instituto, aprovados pela 
Portaria n.º 510/2007, de 30 de Abril, em conjugação com as compe-
tências expressas no n.º 1, do artigo 8.º, da citada Lei n.º 2/2004, na 
redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de Agosto.

2 — Findo o referido procedimento concursal e após ter sido dado 
cumprimento ao disposto no n.º 5 do já citado, artigo 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, na redacção dada pela lei 51/2005, a escolha recaiu na can-
didata, Mestre Olga Cristina Pacheco Silveira, por se considerar que 
reunia as condições mais adequadas ao desempenho do cargo a prover, 
porquanto, demonstrou, inequivocamente, possuir as melhores condições 
técnicas para prosseguir as atribuições da respectiva unidade orgânica 
para a qual foi aberto o mencionado procedimento, em virtude de ser 
detentora duma vasta e comprovada experiência profissional no exer-
cício de funções no âmbito da coordenação das actividades relativas à 
administração e gestão dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais, 
assegurar a logística documental e gestão da informação e deter experi-
ência comprovada no exercício de funções dirigentes, nomeadamente, 
na área do lugar a prover.

3 — Saliente -se, ainda, que a candidata reúne os requisitos legais e 
o perfil adequado para o desempenho do cargo para o qual foi aberto o 
respectivo procedimento.

4 — Nos termos dos n.os 8, 9 e 10 dos citados artigo 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela lei 51/2005, 
de 30 de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de 
3 anos, a Mestre Olga Cristina Pacheco Silveira, do quadro de pessoal 
da Direcção -Geral do Orçamento, no cargo de directora de serviços, da 
Direcção de Serviços de Gestão do IPAD, I. P., com efeitos reportados 
ao dia 15 de Fevereiro de 2008.

5 — Anexa -se nota relativa ao curriculum académico e profissional 
do nomeado.

25 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Augusto Manuel Correia.

ANEXO

Nota curricular
Nome — Olga Cristina Pacheco Silveira
Data de nascimento — 24 de Fevereiro de 1970
Nacionalidade—Portuguesa
Habilitações académicas:
Mestrado em Gestão — “Master of Business Administration” (MBA), 

Instituto Superior de Economia e Gestão (ISEG), Dissertação subordi-
nada ao tema: “Da adopção da contabilidade digráfica na Administração 
Pública Portuguesa: seus antecedentes e perspectivas futuras”, 2000.

Curso de Estudos Superiores Especializados em “Contabilidade e 
Administração Fiscal”, Instituto Superior de Contabilidade e Adminis-
tração de Lisboa (ISCAL), 1997.

Licenciatura em “Auditoria Contabilística”, ISCAL, 1994;



10840  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

Actividade Profissional:
Julho de 2007 — Nomeada em regime de substituição para o cargo 

de Directora de Serviços de Gestão do IPAD, I. P.
Setembro 2004 a Junho 2007 — Destacada pela DGO no secretariado 

técnico da CNCAP;
Março de 2004 a Agosto de 2004 — Directora do Departamento 

de Contabilidade, Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento 
(INFARMED);

Dezembro de 1999 a 4 Março de 2004 — Chefe de Divisão de Con-
tabilidade, Instituto Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial 
(INETI);

Julho de 1998 a Novembro de 1999 — Destacada no Secretariado 
Técnico da Comissão de normalização Contabilística da Administração 
Pública (CNCAP), nomeada por Despacho de 18/1/99 de Sua Ex.ª o 
Ministro das Finanças;

Outubro de 1995 a Junho de 1998 — Exercício de funções de auditoria 
interna ao Ministério da Finanças no âmbito da atribuições da Direcção-
-Geral do Orçamento;

16 de Outubro de 2005 — Ingresso na Direcção -Geral do Orça-
mento;

Julho de 1991 a Setembro 1995 — Consultora em diversas Instituições 
públicas para as áreas Administrativas e Financeiras;

Actividade Lectiva:
Desde 2002 colabora com Estabelecimentos de Ensino Superior 

Público no exercícios de funções docentes em cursos de Mestrado e 
Pós -Graduação em Contabilidade.

Desde 1991 é formadora ministrado cursos na área da sua especia-
lização.

Tem participação como oradora em vários colóquios, seminários e 
conferências nas áreas da contabilidade, contabilidade do sector público, 
auditoria e fiscalidade.

Trabalhos Publicados:
Co -autora dos livros: Contabilidade Pública — Legislação, Contabili-

dade Pública — Casos Práticos, e do manual Contabilidade Orçamental 
na Administração Pública;

Outras actividades:
Integra o Conselho Executivo do Centro de Estudos de História da 

Contabilidade da APOTEC. 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 250/2008
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do 
Tenente -general Adjunto do General Chefe do Estado -Maior -General 
das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 1, alínea a), 3.º, 7.º, 
8.º, n.º 1, e 10.º, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de Agosto, e Portaria 
n.º 390/2002 (2.ª série), de 6 de Fevereiro, nomear o Sargento -ajudante 
MARME (042225 -J) Gustavo Alfredo de Melo Bessa Gomes, para o 
cargo de “Sargento da Secção de Apoio n.º 2” do Subregisto e Órgãos 
de Apoio Geral da Missão Militar OTAN e UE, em Bruxelas, Reino da 
Bélgica, em substituição do Sargento -chefe US (108479) Carlos Jorge Vi-
dal Tormenta Pereira, que fica exonerado do referido cargo pela presente 
portaria na data em que o sargento agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
Agosto, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Agosto de 2007. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

5 de Julho de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 251/2008

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Estado 
e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do 

Tenente -general Adjunto do General Chefe do Estado -Maior -General 
das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 1, alínea a), 3.º, 7.º, 
8.º, n.º 1, e 10.º, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de Agosto, e Portaria 
n.º 390/2002 (2.ª série), de 6 de Fevereiro, nomear Tenente -coronel 
PILAV (062305 -K) Rui José dos Santos Pedroso Pinheiro de Freitas, 
para o cargo de “Adjunto da Força Aérea” no Estado -Maior da Missão 
Militar OTAN e UE, em Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição 
do Coronel PILAV (033948 -C) Raimundo Manuel Lourenço Ferreira, 
que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em 
que o oficial agora nomeado assuma funções.

Nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
Agosto, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Outubro de 2007. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

5 de Julho de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 252/2008
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Estado 

e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do 
Tenente -general Adjunto do General Chefe do Estado -Maior -General 
das Forças Armadas, nos termos dos artigos 1.º, n.º 1, alínea a), 3.º, 7.º, 
8.º, n.º 1, e 10.º, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de Agosto, e Portaria 
n.º 390/2002 (2.ª série), de 6 de Fevereiro, nomear o Segundo -cabo 
RC (05333198) Mário Manuel Caixeirinho Nogueira, para o cargo de 
“Auxiliar” do sub -registo e Órgãos de Apoio Geral da Missão Militar 
OTAN e UE, em Bruxelas, Reino da Bélgica, em substituição do Cabo-
-adjunto MMT RC (128459 -C) Luciano Fernandes do Amaral, que fica 
exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em que a 
praça agora nomeada assuma funções.

Nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 233/81, de 1 de 
Agosto, a duração normal da missão de serviço correspondente ao 
exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do 
seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso 
normal da mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 2007. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

5 de Julho de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa Nacional, 
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 253/2008
Através da Portaria nº 1065-A/2007 de 23 de Novembro, publicada 

no Diário da República, 2.ª série nº 226, ficou a Secretaria-Geral do 
Ministério das Finanças e da Administração Pública autorizada a pro-
mover a abertura do procedimento por ajuste directo com negociação, 
com consulta a três entidades, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
86.º conjugado com os nos nº s 1 e 2 do artigo 162º, ambos, do De-
creto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho, ao abrigo de contratos públicos de 
aprovisionamento, com vista à aquisição do “Serviço Móvel Terrestre 
e Serviços Conexos” para os organismos do Ministério das Finanças e 
da Administração Pública.

Considerando que, através daquela Portaria, ficaram as entidades nela 
indicadas, autorizadas a despender o valor global de € 3 068 026,76 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, não podendo os encargos re-
sultantes da adjudicação em cada ano económico exceder os seguintes 
encargos:

a) Ano de 2008  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.534.013,38€
b) Ano de 2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.534.013,38€
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Considerando que se prevê que o início da execução dos contratos 
venha a ocorrer em 1 Maio de 2008, e não em Janeiro do mesmo ano, 
como inicialmente previsto.

Considerando que a duração dos contratos é de dois anos, e que o 
valor total da despesa se mantém inalterado.

Assim:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, ao abrigo 
do disposto no nº 1 do artigo 22º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de 
Junho, o seguinte:

Ficam autorizadas as entidades, abaixo mencionadas, a assumir os 
encargos orçamentais decorrentes da contratação em causa, que não 
poderão, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias: 

Entidades 
Valor anual (c/ IVA) Valor total (c/ IVA)

2008 2009 2010 24 meses

Gabinete do Ministro de Estado e das Finanças . . . . . . . . 5.072,51 € 7.608,77 € 2.536,26 € 15.217,54 € 
Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento 1.737,37 € 2.606,05 € 868,68 € 5.212,10 € 
Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro e Finanças. 2.037,74 € 3.056,61 € 1.018,87 € 6.113,21 € 
Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. 3.945,05 € 5.917,58 € 1.972,53 € 11.835,16 € 
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Pú-

blica.
2.052,22 € 3.078,34 € 1.026,11 € 6.156,67 € 

Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Rela-
ções Internacionais.

4.250,32 € 6.375,48 € 2.125,16 € 12.750,96 € 

Inspecção-Geral de Finanças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.782,05 € 20.673,08 € 6.891,03 € 41.346,15 € 
Secretaria-Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.957,08 € 20.935,62 € 6.978,54 € 41.871,24 € 
Direcção-Geral do Tesouro e Finanças . . . . . . . . . . . . . . . 28.655,51 € 42.983,27 € 14.327,76 € 85.966,53 € 
Direcção-Geral dos Impostos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 533.990,76 € 800.986,15 € 266.995,38 € 1.601.972,29 € 
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais 

sobre o Consumo.
14.520,00 € 21.780,00 € 7.260,00 € 43.560,00 € 

Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público 10.696,40 € 16.044,60 € 5.348,20 € 32.089,20 € 
Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tri-

butários e Aduaneiros.
371.340,89 € 557.011,34 € 185.670,45 € 1.114.022,68 € 

Instituto de Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.637,67 € 24.956,51 € 8.318,84 € 49.913,02 € 
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.022.675,59 € 1.534.013,38 € 511.337,79 € 3.068.026,76 € 

 A importância fixada para os anos económicos de 2009 e 2010 po-
derá ser acrescida do saldo que se apurar na execução orçamental do 
ano anterior.

Os encargos financeiros resultantes da execução da presente Portaria 
serão satisfeitos por conta das verbas inscritas, e a inscrever nos orça-
mentos dos respectivos organismos, referente aos anos indicados.

20 de Fevereiro de 2008.— O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Pública

Despacho n.º 7385/2008
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-

-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, exonero o licenciado Miguel Marques 
Ribeiro dos Santos do exercício de funções de assessoria especializada 
ao meu Gabinete, para que foi nomeado por meu despacho de 18 de 
Setembro de 2006, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 227, 
de 24 de Novembro de 2006.

O presente despacho produz efeitos a 29 de Fevereiro de 2008.

26 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo. 

 Direcção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Despacho (extracto) n.º 7386/2008
No desenvolvimento do Decreto Regulamentar n.º 22/2007 de 29 

de Março, que definiu a missão, as atribuições e o tipo de organização 
da Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público, a Portaria 
n.º 350/2007, de 30 de Março, veio determinar a estrutura nuclear dos 
serviços e as competências das respectivas unidades orgânicas. Com a 
entrada em vigor de tais diplomas, iniciou -se o procedimento previsto 
no artigo 14.º da lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, do que resultou a 
definição dos postos de trabalho necessários.

Da comparação entre o número de efectivos existentes no serviço e 
o número de postos de trabalho necessários, houve lugar à colocação 
de pessoal em situação de mobilidade especial.

Concluído o processo de selecção e cumpridas todas as formalidades 
legais, aprovo, ao abrigo do disposto no artigo 19º da lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, a lista nominativa do pessoal da Direcção -Geral da 
Administração e do Emprego Público do Ministério das Finanças e da 
Administração Pública colocado em situação de mobilidade especial, 
anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante, a qual produz 
efeitos no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

20 de Fevereiro de 2008. — A Directora -Geral, Teresa Nunes.

ANEXO

Lista nominativa dos funcionários colocados em situação de mobilidade especial 

Nome Vínculo Carreira Categoria Escalão Índice Observações 

Ana Maria Guerreiro Martins 
Braga.

Nomeação  . . . . . . Assistente administrativo Assistente administrativa es-
pecialista.

5 337  

Isabel Maria dos Santos Moreira da 
Cunha Lamas.

Nomeação  . . . . . . Técnica superior. . . . . . . Assessora  . . . . . . . . . . . . . . 1 610  

José Leiria Lopes Rosa  . . . . . . . . . Nomeação . . . . . . Técnico -profissional  . . . Técnico profissional espe-
cialista — Desenhador de 
artes gráficas.

5 337  

José Manuel Queiroz dos Santos  . . . . Nomeação  . . . . . . Operário . . . . . . . . . . . . . Operário altamente quali-
ficado Operário princi-
pal — Impressor de artes 
gráficas.

2 244 
(a) 
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Nome Vínculo Carreira Categoria Escalão Índice Observações 

José Maria Silva Costa   . . . . . . . . . Nomeação  . . . . . . Operário . . . . . . . . . . . . . Operário qualificado — Ope-
rário principal — Encader-
nador.

5 254 (a) 

Luís Filipe Martins Fernandes Pe-
dro.

Nomeação  . . . . . . Operário . . . . . . . . . . . . . Operário altamente quali-
ficado Operário princi-
pal — Impressor de artes 
gráficas.

5 285 (a) 

Maria Antonieta do Nascimento 
Rodrigues Arruda.

Nomeação  . . . . . . Técnica superior. . . . . . . Assessora principal  . . . . . . 3 830  

Maria Isabel Barreto Lopes  . . . . . . Nomeação  . . . . . . Informática. . . . . . . . . . . Especialista Informática Grau 
3 Nível 1. . . . . . . . . . . . . 

4 840  

Pedro Armando Teixeira Máximo Nomeação  . . . . . . Operário . . . . . . . . . . . . . Operário altamente qualifi-
cado Operário — Impres-
sor de artes gráficas.

2 199  

(a) Pedido de passagem voluntária à situação de mobilidade especial, conforme o previsto no n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

 Despacho (extracto) n.º 7387/2008
Por meu despacho de 11 de Fevereiro de 2008:
Maria Margarida da Costa e Silva Pereira Taveira de Sousa — Técnica 

superior de 1.ª classe, de nomeação definitiva, do quadro de pessoal 
desta Direcção -Geral — concedida licença sem vencimento de longa 
duração, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 73 -A do Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 169/2006, de 17 de Agosto, com efeitos a partir de 11 de Fevereiro 
de 2008.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
28 de Fevereiro de 2008. — A Directora -Geral, Teresa Nunes. 

 Despacho (extracto) n.º 7388/2008
Por despachos de 9 e 21 de Fevereiro de 2008, respectivamente do 

Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação e do 
Secretário de Estado da Administração Pública:

Júlio Gabriel Casanova Nabais, assessor principal do quadro de pes-
soal desta Direcção -Geral, na situação de licença sem vencimento para 
exercício de funções em organismo internacional até 31 de Dezembro de 
2007 — autorizada a continuação da referida licença até 31 de Dezembro 
de 2008, nos termos dos artigos 89.º e 91.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de Março, para exercício de funções com carácter precário na 
Organização de Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE). 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Fevereiro de 2008. —  A Directora -Geral, Teresa Nunes. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos
Aviso n.º 7725/2008

Para conhecimento dos interessados, faz -se público que a lista de clas-
sificação final de estágio, homologada por despacho de 25 de Fevereiro 
de 2008 do director -geral, se encontra afixada nos serviços da Direcção-
-Geral dos Impostos, relativamente aos técnicos economistas estagiários, 
nomeados por despacho, de 7 de Julho de 2006, da subdirectora -geral, 
por delegação de competências do director -geral, e admitidos pelo con-
curso externo de ingresso, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 294, de 20 de Dezembro de 1999.

Nos termos do n.º 2 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, do despacho de homologação, cabe recurso hierárquico a interpor, 
no prazo de 10 dias úteis, para o Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, podendo o mesmo ser entregue pessoalmente, ou enviado, por 
correio, para a Rua do Comércio, 49, 3.º, 1149 -017 Lisboa.

26 de Fevereiro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino 
Pinheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 7726/2008
Por despacho do Director -Geral dos Impostos de 21.02.2008, pro-

ferido ao abrigo do disposto no artigo 27º da lei n.º 2/2004, de 15.01, 
na redacção que lhe foi dada pela a lei n.º 51/2005, de 15.01, foi no-
meado em regime de substituição, no cargo de Director de Serviços de 

Gestão dos Créditos Tributários, do funcionário José Maria Fernandes 
Pires — gestor tributário, com efeitos a 01 de Março de 2008.

27 de Fevereiro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 7727/2008
Por despacho do Director-Geral dos Impostos de 21.02.2008, profe-

rido ao abrigo do disposto no artigo 27º da lei nº 2/2004, de 15.01, na 
redacção que lhe foi dada pela a lei nº 51/2005, de 15.01, foi nomeada 
em regime de substituição, no cargo de Chefe de Divisão de Processos 
Criminais Fiscais da Direcção de Finanças de Lisboa, a funcionária Maria 
João Sousa Coelho da Silva Frazão de Brito — inspectora tributária, de 
nível 2, com efeitos a 20 de Fevereiro de 2008.

27 de Fevereiro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 7728/2008
Por despacho do Senhor Director -Geral dos Impostos, de 15.11.07, 

proferido nos termos dos artigos 13.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, 
de 17 de Dezembro, foram nomeados, no cargo de adjunto de chefe de 
finanças, em regime de substituição, António Augusto Feijó da Fonseca, 
no S. F. de Peso da Régua, por impedimento do titular do cargo, com 
efeitos a 01.10.07, Joaquim Rafael Pereira Ferreira, no S. F. de Vizela 
(secção de cobrança), por vacatura do lugar, com efeitos a 26.07.07, 
Maria Olinda Macieira Almeida Mendes, no S. F. de Viseu 1, por vaca-
tura do lugar, com efeitos a 01.08.07, Carlos Alberto de Faria Gomes, 
no S. F. de Almeirim, por vacatura do lugar, com efeitos a 01.09.07, 
Agostinho Oliveira Ferraz, no S. F. de Vila Verde, por vacatura do 
lugar, com efeitos a 28.02.07, Paulo Alexandre Rodrigues Gonçalves, 
no S. F. de Caminha (secção de cobrança), por vacatura do lugar, com 
efeitos a 01.02.07 e João António Correia do Carmo, no S. F. de Faro, 
por vacatura do lugar, com efeitos a 20.11.07.

29 de Fevereiro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 7729/2008
Por despacho director -geral dos Impostos de 20 de Fevereiro de 2008, 

proferido nos termos dos artigos 13.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, 
de 17 de Dezembro, foram nomeados, em regime de substituição, no 
cargo de adjunto de chefe de finanças António João Paulino de Sousa, 
no S. F. de Ferreira do Alentejo, por vacatura do lugar, com efeitos a 10 
de Dezembro de 2007, Célia Graça Brandão Gomes Machado Gonçal-
ves, no S. F. de Paços de Ferreira, por vacatura do lugar, com efeitos 
a 22 de Outubro de 2007, Cristina Susana Antunes Amaral Marques 
de Lemos, no S. F. de Coimbra 2, por vacatura do lugar, com efeitos 
a 5 de Dezembro de 2007, Fernanda Alves Ramos Duarte, no S. F. 
de Loures 3, por vacatura do lugar, com efeitos a 1 de Julho de 2007, 
Fernando Silva Faria Santos, no S. F. de Ovar 2, por vacatura do lugar, 
com efeitos a 8 de Agosto de 2007, Filomena da Glória Jacob Laranjo, 
no S. F. de Elvas, por vacatura do lugar, com efeitos a 20 de Dezembro 
de 2007, Isabel Maria Epifâneo Garcia Medeiros Martins, no S. F. de 
Sintra 2, por vacatura do lugar, com efeitos a 1 de Fevereiro de 2008, 
Luís Carlos Alves Benigno, no S. F. de ex -Porto 7, por vacatura do 
lugar, no período de 12 de Abril de 2006 a 31 de Agosto de 2007, Luís 
Carlos Alves Benigno, no S. F. de Porto 4, por vacatura do lugar, com 
efeitos a 1 de Setembro de 2007, Maria da Conceição Fidalgo Morais 
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de Sá, no S. F. de Matosinhos 2, por vacatura do lugar, com efeitos a 31 
de Outubro de 2007, Maria Inês Prozil de Araújo, no S. F. de Maia 1, 
por vacatura do lugar, com efeitos a 26 de Junho de 2007, Maria Luísa 
Cavaco Lourenço e Faro, no S. F. de Alcoutim, por vacatura do lugar, 
com efeitos a 1 de Janeiro de 2008, Marília Fernanda Cordeiro Trigo, 
no S. F. de Porto 5, por vacatura do lugar, com efeitos a 1 de Outubro 
de 2007, Maria Natália Oliveira Rodrigues Russo, no S. F. de Sobral 
Monte Agraço, por vacatura do lugar, com efeitos a 1 de Fevereiro de 
2008, Nuno Alexandre Isidoro Frade de Brito, no S. F. de Porto 5, por 
vacatura do lugar, com efeitos a 1 de Fevereiro de 2008, Paulo Manuel 
Pina Fragoso, no S. F. da Guarda, por vacatura do lugar, com efeitos 
a 1 de Janeiro de 2008, Rita Maria Medeiros Gonçalves dos Santos 
Maciel, no S. F. de Madalena, por vacatura do lugar, com efeitos a 17 
de Dezembro de 2007, Rui Manuel Pereira, no S. F. de Porto 3, por 
vacatura do lugar, com efeitos a 17 de Dezembro de 2007, e Tito Lívio 
Vasconcelos Nóia, no S. F. de Santa Cruz das Flores, por vacatura do 
lugar, com efeitos a 17 de Dezembro de 2007.

29 de Fevereiro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros

Aviso n.º 7730/2008
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28º do Decreto -Lei n.º 204/98, 11 

de Julho, faz -se público que, por despacho de 28 de Fevereiro de 2008, 
do Director -Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e 
Aduaneiros, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso 
interno de acesso geral para provimento de um lugar na categoria de 
assistente administrativo especialista da carreira de assistente admi-
nistrativo do quadro de pessoal da Direcção -Geral de Informática e 
Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros, aprovado pela Portaria 
n.º 458/98, de 30 de Julho.

2 — Em cumprimento do artigo 41º da lei n.º 53/2006, de 7 de De-
zembro, foi realizado o procedimento prévio de recrutamento para a 
selecção de pessoal em situação de mobilidade especial, previsto no 
artigo 34º, do mesmo diploma, tendo dado origem à oferta com o código 
P20070116, à qual a GERAP apresentou 31 candidaturas oficiosas das 
quais, após a aplicação dos procedimentos de selecção, nenhuma foi 
aprovada pelo júri previamente nomeado.

3 — Prazo de validade — o presente concurso é válido apenas para 
o preenchimento da referida vagas, esgotando -se com o seu provi-
mento.

4 — Conteúdo funcional — aos assistentes administrativos competem 
genericamente funções de natureza executiva, enquadradas em instruções 
gerais e procedimentos bem definidos, com certo grau de complexidade 
relativas a áreas de actividade administrativa, a nível da contabilidade 
e gestão orçamental.

5 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais — Podem ser admitidos ao concurso os 

candidatos que satisfaçam, até ao termo do prazo de apresentação de 
candidaturas, os requisitos gerais de admissão a concurso e provimento 
em funções públicas, previstos no n.º 2 do artigo 29º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — Requisitos especiais:
5.2 — 1. — Ser funcionário ou agente reunindo as condições ex-

pressas nos n.os 1 e 3 do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho;

5.2 — 2. — Ser assistente administrativo principal com, pelo menos, 
três anos na respectiva categoria e classificação de serviço não infe-
rior a Bom, conforme a alínea a) do n.º 1 do artigo 8º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, republicado pela lei n.º 44/99, de 11 
de Junho, em conjugação com a alínea a) do n.º 3 do artigo 15º da lei 
n.º 10/2004, de 22 de Março e posterior alteração, e artigos 18º e 19º 
do Dec. Reg. n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio.

6 — Local de trabalho — o lugar a preencher pertence ao quadro 
da Direcção -Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e 
Aduaneiros, em Lisboa.

7 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o correspon-
dente à respectiva categoria, sendo fixado nos termo dos Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro e legislação complementar, acrescido 
dos suplementos previsto no Decreto -Lei n.º 335/97, de 2 de Dezem-
bro e Portaria n.º 132/98, de 4 de Março, e posteriores alterações. As 
regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários da 
administração central.

8 — As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento, diri-
gido ao Director -Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários 
e Aduaneiros, podendo ser entregues pessoalmente na Direcção de Ser-
viços Administrativos da DGITA, sita na Avenida do Engenheiro Duarte 
Pacheco, 28, 8º Piso, Apartado 1852, 1071 -810 Lisboa, ou, remetido pelo 
correio, sob registo e com aviso de recepção, expedido até ao termo do 
prazo fixado no n.º 1 e endereçado à mesma morada.

9 — Do requerimento de admissão devem constar os seguintes ele-
mentos, devidamente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, número de identificação 
fiscal, nacionalidade, estado civil, naturalidade, data de nascimento, 
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o 
emitiu, residência, código postal e número de telefone);

b) Identificação do concurso a que se candidata;
c) Indicação da categoria, serviço a que pertence, natureza do vínculo, 

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública e classificação 
de serviço dos anos relevantes para efeitos de promoção;

d) Habilitações literárias;
e) Habilitações profissionais (cursos de formação, especializações, 

etc.) e sua duração;
f) Quaisquer outros elementos curriculares que os candidatos consi-

derem relevantes para apreciação do seu mérito;
g) Declaração, sob compromisso de honra, de que preenche os requi-

sitos gerais de admissão a concurso, previstos no artigo 29º do citado 
decreto -lei n.º 204/98.

10 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte do presente aviso, 
os requerimentos de admissão ao concurso, deverão ser acompanhados 
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado e actualizado, devidamente datado e 
assinado;

b) Certificado comprovativo das habilitações literárias, sendo sufi-
ciente a fotocópia do documento autêntico ou autenticado;

c) Declaração, devidamente actualizada, emitida pelo serviço ou 
organismo de origem, que comprove a categoria de que o candidato é 
titular, o vínculo à função pública, a natureza inequívoca do mesmo, a 
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública e a classifica-
ção de serviço, na sua expressão quantitativa, dos anos relevantes para 
efeitos de concurso;

d) Avaliação do desempenho dos anos relevantes para efeitos de 
promoção;

e) Documentos comprovativos das acções de formação frequenta-
das, passados pelas entidades promotoras dessas acções ou fotocópias 
autenticadas.

f) Quaisquer outros elementos comprovativos de qualificações e 
experiência profissional que os candidatos considerem relevantes para 
avaliação do seu mérito.

11 — Os candidatos do quadro da Direcção -Geral de Informática e 
Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros ficam dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos a que se referem as alíneas b) 
a e) do número anterior do presente aviso que constem dos respectivos 
processos individuais.

12 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a não entrega 
dos documentos exigidos no n.º 10 implica a exclusão do concurso, nos 
termos do n.º 7 do artigo 31º do Dec. -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — Métodos de selecção — No presente concurso será utilizado 
como métodos de selecção, a avaliação curricular, com carácter elimi-
natório.

14 — Na avaliação curricular são considerados os seguintes facto-
res, em função das exigências das áreas funcionais dos lugares postos 
a concurso e do disposto no artigo 22º do Dec. -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade 
de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com as áreas 
funcionais dos lugares postos a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho efectivo 
de funções na área de actividade para a qual o concurso é aberto, bem 
como outras capacitações adequadas, avaliando -se, designadamente, a 
sua natureza e duração.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na avalia-
ção curricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo 
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do 
júri do concurso, as quais serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.
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16 — A classificação final é expressa na escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham classifica-
ção inferior a 9,5 valores, conforme determina o artigo 36º do Dec. -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

17 — Em caso de igualdade de classificação, o desempate dos can-
didatos é feito nos termos do artigo 37º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

18 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão publicitadas nos termos legais, sendo, designadamente, afixadas 
no local referido no n.º 8 do presente aviso.

19 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.º 373/2000, de 
1 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de 
Março de 2000, faz -se constar a seguinte menção: “Em cumprimento da 
alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

20 — Composição do júri:

Presidente — Licenciado António Carlos Veiga de Almeida e Sousa, 
director de serviços, em regime de substituição;

Vogais efectivos:

Licenciada Maria Teresa Guimarães Santos da Costa Monteiro de 
Macedo, coordenadora do núcleo de assessoria;

Licenciado Paulo Jorge Alegre Varela Pereira, Técnico Superior de 
1ª classe.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria de Lurdes Lopes da Silva, chefe de divisão, em 
regime de substituição

Licenciada Maria de Fátima Lima Rodrigues, Técnica Superior Prin-
cipal

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos,

28 de Fevereiro de 2008. — O Director -Geral, Luís Pinto. 

 Instituto de Gestão da Tesouraria
e do Crédito Público, I. P.

Aviso n.º 7731/2008
De harmonia com o disposto no artigo 2º do Decreto -Lei nº. 1/94, de 

4 de Janeiro, dá -se conhecimento público aos portadores interessados, 
de que a taxa média a vigorar no mês de Março -2008 é de 3.15109 %, 
a qual multiplicada pelo factor 1,10 é de 3.46620 %.

27 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Pontes Correia. 

 Aviso n.º 7732/2008

De harmonia com o disposto na parte final do artigo 1º do Decreto -Lei 
nº. 125/92, de 3 de Julho, dá -se conhecimento público aos portadores 
interessados, de que a taxa de juro para o mês de Março -2008, já mul-
tiplicada pelo factor 0,96 é de 3.02505 %.

27 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, António 
Pontes Correia. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES
Despacho n.º 7389/2008

Nos termos da alínea c) do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 145/2007, 
de 27 de Abril, que regula a orgânica e o funcionamento do Instituto 
Nacional de Aviação Civil, I. P., (INAC, I. P.) e do n.º 2 do artigo 17.º da 
Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, republicada pelo artigo 7.º do Decreto-
Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, Lei-quadro dos Institutos Públicos, é 
órgão do INAC, I.P. o fiscal único. 

Nos termos do artigo 27.º da Lei quadro dos Institutos Públicos, o fis-
cal único é nomeado por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e 
da tutela de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores 
oficiais de contas, que aprovam igualmente a sua remuneração. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 145/2007, 
de 27 de Abril e do artigo 27.º da Lei quadro dos Institutos Públicos: 

1 — É nomeado fiscal único do Instituto Nacional de Aviação Civil, 
I. P. a sociedade de revisores oficiais de contas “Batista da Costa & 
Associados”, representada pelo Dr. Carlos Alberto Batista da Costa. 

2 — É fixada para o fiscal único do Instituto Nacional de Aviação 
Civil, I. P. a remuneração anual ilíquida equivalente a 25% da quantia 
correspondente a 12 meses do vencimento base mensal ilíquido que 
tiver sido atribuído, nos termos legais, ao respectivo presidente do 
conselho directivo. 

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura. 

27 de Fevereiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 

 Despacho n.º 7390/2008
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 144/2007, de 27 de Abril, que regula a orgânica e o funcionamento 
do Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.), e do n.º 2 
do artigo 17.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, republicada pelo 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, Lei -quadro dos 
Institutos Públicos, é órgão do InCI, I. P., o fiscal único.

Nos termos do artigo 27.º da Lei -quadro dos Institutos Públicos, o fis-
cal único é nomeado por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e 
da tutela de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores 
oficiais de contas, que aprovam igualmente a sua remuneração.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 144/2007, 
de 27 de Abril e do artigo 27.º da Lei -quadro dos Institutos Públicos:

1 — É nomeado fiscal único do Instituto da Construção e do Imobili-
ário, I. P., a sociedade de revisores oficiais de contas “Esteves & Pinho”, 
representada pelo Dr. Rui Manuel Correia de Pinho (ROC 989).

2 — É fixada para o fiscal único do InCI, I. P., a remuneração anual 
ilíquida equivalente a 25 % da quantia correspondente a 12 meses do 
vencimento base mensal ilíquido que tiver sido atribuído, nos termos 
legais, ao respectivo presidente do conselho directivo.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

27 de Fevereiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 

 Despacho n.º 7391/2008
Nos termos da alínea c) do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 148/2007, 

de 27 de Abril, que regula a orgânica e o funcionamento do Instituto de 
Infra -Estruturas Rodoviárias, I. P. (InIR, I. P.) e do n.º 2 do artigo 17.º da 
Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, republicada pelo artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, Lei -quadro dos Institutos Públicos, é 
órgão do InIR, I. P. o fiscal único.

Nos termos do artigo 27.º da Lei -quadro dos Institutos Públicos, o fis-
cal único é nomeado por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e 
da tutela de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores 
oficiais de contas, que aprovam igualmente a sua remuneração.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 148/2007, 
de 27 de Abril e do artigo 27.º da Lei quadro dos Institutos Públicos:

1 — É nomeado fiscal único do Instituto de Infra -Estruturas Rodoviá-
rias, I. P. a sociedade de revisores oficiais de contas “Esteves & Pinho”, 
representada pelo Dr. Rui Manuel Correia de Pinho (ROC 989).

2 — É fixada para o fiscal único do Instituto de Infra -Estruturas 
Rodoviárias, I. P., a remuneração anual ilíquida equivalente a 25 % da 
quantia correspondente a 12 meses do vencimento base mensal ilíquido 
que tiver sido atribuído, nos termos legais, ao respectivo presidente do 
conselho directivo.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

27 de Fevereiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7392/2008
A empresa DEFMAT, Lda., sociedade comercial actualmente em 

processo de constituição, com sede na Rua de Entrecampos, n.º 58, r/c, 
1700 -159, Lisboa, requereu, ao abrigo do n.º 1 do artigo 4º do Decreto-
-Lei n.º 397/98, de 17 de Dezembro, autorização para constituir -se com 
um objecto social que compreende a actividade de comércio de bens e 
tecnologias militares.

A empresa DEFMAT, Lda. cumpre os requisitos cumulativos para au-
torização do exercício de comércio de armamento previstos cumulativos 
no n.º 1 do artigo 8º do Decreto -Lei n.º 397/98, de 17 de Dezembro.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 4º do Decreto -Lei n.º 397/98, de 
17 de Dezembro, autorizo que a empresa DEFMAT, Lda., se constitua 
com um objecto social que compreende a actividade de comércio de 
bens e tecnologias militares.

19 de Setembro de 2007. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.º 7393/2008
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio para exercer as funções de meu 
adjunto o licenciado Jorge Eduardo Ferreira Silva Aranda do quadro de 
pessoal diplomático do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 
de Julho, designo o nomeado para substituir o meu Chefe do Gabinete 
nas suas ausências e impedimentos.

3 — O presente despacho de nomeação produz efeitos a partir de 19 
de Fevereiro de 2008.

18 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, João António da Costa Mira Gomes. 

 Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho (extracto) n.º 7394/2008
Por despacho de 20 de Fevereiro de 2008 do Director -Geral de Po-

lítica de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo 
Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da 
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º 
do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar 
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Major ENG 00722991 
João Carlos Martins Rei, por um período de dezassete (17) dias, com 
início em 22Fev08, para desempenhar funções de Assessoria Técnica 
no âmbito do Projecto n.º 3 — Apoio à Organização e Funcionamento 
da Academia Militar, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação 
Técnico -Militar com a República de Moçambique.

20 de Fevereiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 7395/2008
1 — Por despacho de 20 de Fevereiro de 2008 do Director-Geral de 

Política de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas 
pelo Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da 
República — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do 
artigo 4º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico-
Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
Lei nº 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Tenente-Coronel INF 
00354487 Victor Manuel de Vasconcelos Cipriano, por um período de 
dezassete (17) dias, com início em 22Fev08, para desempenhar funções 
de Assessoria Técnica no âmbito do Projecto nº 3 — Apoio à Organiza-
ção e Funcionamento da Academia Militar, inscrito no Programa-Quadro 
da Cooperação Técnico-Militar com a República de Moçambique.

20 de Fevereiro de 2008. — O Subdirector-Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 7396/2008
Por despacho de 28 de Janeiro de 2008 do Director -Geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Nacio-
nal e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª série, 
n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º do Estatuto dos 
Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar concretizadas em 
território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 de 
Dezembro, foi nomeado o TCOR PILAV 062309 -B José Henrique Dias 
Góis, por um período de trinta e um (31) dias, com início em 01Fev08, 
para desempenhar funções de Assessoria Técnica no âmbito do Projecto 
n.º 3 — Apoio à Organização e Funcionamento da Academia Militar, 
inscrito no Programa -Quadro da Cooperação Técnico -Militar com a 
República de Moçambique.

28 de Fevereiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 7397/2008
Por despacho de 20 de Fevereiro de 2008 do director -geral de Política 

de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo despa-
cho n.º 15 781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa 
Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4.º 
do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico -Militar 
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o capitão tenente M 22088, 
Luís Miguel da Quinta Marcão, por um período de dezassete (17) dias, 
com início em 22 de Fevereiro de 2008, para desempenhar funções de 
assessoria técnica no âmbito do Projecto n.º 3 — Apoio à Organização 
e Funcionamento da Academia Militar, inscrito no Programa -Quadro da 
Cooperação Técnico -Militar com a República de Moçambique.

28 de Fevereiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 7398/2008
1 — Por despacho de 20 de Fevereiro de 2008 do Director-Geral de 

Política de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo 
Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da 
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da Repú-
blica — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 
4º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico-Militar 
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei nº 
238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Capitão Tenente M 23789 
Jaime Carlos do Vale Ferreira da Silva, por um período de dezassete 
(17) dias, com início em 22Fev08, para desempenhar funções de As-
sessoria Técnica no âmbito do Projecto nº 3 — Apoio à Organização e 
Funcionamento da Academia Militar, inscrito no Programa-Quadro da 
Cooperação Técnico-Militar com a República de Moçambique.

28 de Fevereiro de 2008. — O Subdirector-Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 7399/2008
Por despacho de 28 de Janeiro de 2008 do Director-Geral de Política de 

Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despacho 
n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa Na-
cional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª 
série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º do Estatuto 
dos Militares em acções de Cooperação Técnico-Militar concretizadas 
em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei nº 238/96, de 13 
de Dezembro, foi nomeado o TCOR MED 111738-G Norberto Miguel 
Miranda dos Santos, por um período de trinta e um (31) dias, com início 
em 01Fev08, para desempenhar funções de Assessoria Técnica no âmbito 
do Projecto nº 3 — Apoio à Organização e Funcionamento da Academia 
Militar, inscrito no Programa-Quadro da Cooperação Técnico-Militar 
com a República de Moçambique.

28 de Fevereiro de 2008. — O Subdirector-Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 7400/2008
Por despacho de 20 de Fevereiro de 2008 do Director-Geral de Política 

de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas pelo Despa-
cho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado da Defesa 
Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da República — 2.ª 
série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do artigo 4º do Estatuto 
dos Militares em acções de Cooperação Técnico-Militar concretizadas 
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em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei nº 238/96, de 13 
de Dezembro, foi nomeado o Capitão de Fragata FZ 393777 António 
da Silva Campos, por um período de dezassete (17) dias, com início em 
22Fev08, para desempenhar funções de Assessoria Técnica no âmbito 
do Projecto nº 3 — Apoio à Organização e Funcionamento da Academia 
Militar, inscrito no Programa-Quadro da Cooperação Técnico-Militar 
com a República de Moçambique.

28 de Fevereiro de 2008. — O Subdirector-Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Aviso (extracto) n.º 7733/2008

Concurso interno geral de ingresso para o preenchimento 
de três lugares de Motorista de Ligeiros e de dois luga-
res de Motorista de Transportes Colectivos, do quadro de 
pessoal do Instituto de Acção Social das Forças Armadas.
1 — Introdução: em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Cons-

tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

2 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, torna-se 
público que, por despacho de 27 de Junho de 2007 do Vogal do Conselho 
de Direcção do Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA), 
se encontra aberto concurso interno geral de ingresso pelo prazo de 10 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, com vista ao preenchimento de três vagas de motorista de 
ligeiros e duas vagas de motorista de transportes colectivos do quadro 
de pessoal do Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado 
pela Portaria n.º 269/99, de 13 de Abril.

3 — Nos termos do disposto no artigo 34º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foi criada a oferta com o código P20080829 e P20080842, 
tendo em vista a selecção de pessoal em situação de mobilidade espe-
cial para reinício de funções. Não foi recebida nenhuma candidatura de 
funcionários ou agentes nesta situação. A abertura do presente concurso 
foi, assim, precedida dos necessários procedimentos em cumprimento 
do disposto nos artigos 41º e 34º da Lei n.º 53/2006.

4 — O prazo de validade do concurso esgota-se com o preenchimento 
dos lugares.

5 — Compete genericamente ao motorista de ligeiros conduzir as 
viaturas ligeiras do IASFA, para transporte de funcionários e equipa-
mentos deslocados por motivo de serviço, assegurar o bom estado de 
funcionamento da viatura à sua guarda, zelando pela sua manutenção. 
Acessoriamente poderá executar pequenos trabalhos, como entrega de 
correspondência ou encomendas oficiais e outras tarefas elementares 
indispensáveis ao funcionamento dos serviços.

6 — Legislação aplicável:
Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Código do Procedimento Administrativo.

7 — Podem candidatar-se os funcionários de qualquer serviço ou 
organismo da administração central ou local, ou agentes nas condições 
referidas no n.º 1 ou no n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, bem como os militares que preencham os requisitos 
fixados no artigo 30.º do Regulamento de incentivos à prestação de 
Serviço Militar nos Regimes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 302-A/200, de 15 de Dezembro, que 
satisfaçam as seguintes condições:

6.1 — Requisitos Gerais de admissão a concurso — são os constantes 
do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

6.2 — Requisitos Especiais — os constantes da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro:

a) Possuir a escolaridade obrigatória;
b) Possuir carta de condução adequada.

8 — O local de trabalho situa-se em:
Motorista Transportes Colectivos — Centro de Apoio Social do Al-

feite
Sede — Rua Pedro Nunes — Lisboa.

Motorista de Ligeiros — Centro de Apoio Social de Coimbra — De-
legação de Viseu

Sede — Rua Pedro Nunes — Lisboa.

9 — O vencimento é o constante do anexo ao Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 Dezembro, para a referida categoria, atribuído de acordo 
com as regras estabelecidas pela legislação em vigor e as condições de 
trabalho e regalias sociais são as genericamente vigentes para admi-
nistração central.

10 — Os métodos de selecção a utilizar serão a prova teórica de co-
nhecimentos (1ª fase), que terá a duração de duas horas, complementada 
por entrevista profissional de selecção (2ª fase)

9.1 — De acordo com o programa de provas aprovado por despacho de 
27 de Maio de 1997, do Secretário de Estado da Administração Pública, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 28 de Junho de 
1997, a prova teórica será escrita e conterá uma área de conhecimentos 
gerais e outra de conhecimentos específicos.

9.1 — 1 — Conhecimentos gerais- ao nível da escolaridade obriga-
tória, fazendo apelo quer aos conhecimentos adquiridos no âmbito da 
escola, nomeadamente nas áreas da língua portuguesa e matemática, quer 
ao nível de conhecimentos resultantes da vivência do cidadão comum.

9.1 — 2 — Conhecimentos específicos, — noções gerais de mecânica 
de automóveis ligeiros, conservação de viaturas, cuidados periódicos e 
diários, código da estrada, acidentes e providências a tomar, estrutura 
orgânica e atribuições genéricas do Conselho Superior de Obras Pú-
blicas e Transportes e direitos e deveres dos funcionários e agentes da 
Administração Pública.

9.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação 
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

9.2 — 1 — A entrevista será classificada de 0 a 20 valores e resultará 
da média aritmética dos factores que para ela concorrem e que constarão 
da acta da primeira reunião do júri do concurso, que será facultada aos 
candidatos quando solicitada.

9.3 — O ordenamento final dos concorrentes será expresso de 0 a 20 
valores, considerando-se não aprovados os candidatos que, nas fases 
eliminatórias ou na classificação final, obtenham classificação inferior 
a 9.5 valores, e será obtida pela ponderação dos métodos de selecção, 
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=( (6XPTC) + (4XEP) /10)

em que:
CF = classificação final;
PTC= Prova teórica de conhecimentos;
EP = Entrevista profissional de selecção.

11 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente do conselho de direcção do Instituto de 
Acção Social das Forças Armadas, entregue pessoalmente ou remetido 
pelo correio, com aviso de recepção, para a Rua Pedro Nunes, 8, 5º, 
1069-023 Lisboa, devendo conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade, 
nacionalidade, data de nascimento, situação militar, numero, local e 
data de emissão do bilhete de identidade, residência, código postal e 
telefone;

b) Habilitações académicas de base;
c) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação, 

estágios e outros);
d) Natureza do vínculo, indicação da categoria detida, serviços a 

que pertence e antiguidade na actual categoria, na carreira e na função 
pública;

e) Identificação do concurso, fazendo referência ao Diário da Repú-
blica onde vem publicado;

f) Outros elementos que o candidato considere susceptíveis de influir 
na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de preferência 
legal;

É dispensada, nesta fase, a apresentação de documentos comprovativos 
dos requisitos gerais do provimento em funções públicas desde que os 
candidatos declarem, sob compromisso de honra, a situação concreta 
em que se encontram relativamente a cada um deles.

12 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos seguintes 
documentos:

a) Documento autêntico ou autenticado das habilitações literárias e 
profissionais;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
c) Fotocópia autenticada da carta de condução;
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d) Documentos autênticos ou autenticados das acções de formação 
complementares, dos estágios, da experiência profissional e das respec-
tivas durações na área funcional do concurso;

e) Três exemplares do curriculum vitae, detalhado, datado e assi-
nado;

f) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos consi-
derem relevantes para apreciação do seu mérito ou que possam constituir 
motivo de preferência legal;

g) Declaração passada pelo serviço ou organismo de origem, espe-
cificando a existência e natureza do vínculo à função pública, a desig-
nação funcional e a antiguidade na categoria, na carreira e na função 
pública;

13 — Prazo de validade — o concurso é aberto para preenchimento 
da vaga posta a concurso, caducando com o seu preenchimento.

14 — A publicação das listas de admissão e de classificação final 
será feita de acordo com o preceituado nos artigos 33º, 34º e 40º do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo a sua afixação efectuada 
no átrio da Repartição de Recursos Humanos, Rua Pedro Nunes, n.º 8, 
5º 1069-023 Lisboa.

15 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
16 — Composição do júri — o júri terá a seguinte composição:
Presidente — António Macedo Alves
Vogais efectivos:
SMOR — Carlos Manuel Soares Alecrim.
Major — José Carlos Pedrosa Afonso que substituirá o presidente 

nas suas faltas e impedimentos.

Vogais suplentes:
SMOR — Francisco Rodrigues Serpa
SCHEFE — Fernando Delfim Alves Coelho
28 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição de Recursos 

Humanos, Domingos Artur da Cruz Soares. 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Secretaria Central

Despacho (extracto) n.º 7401/2008
Por despacho de 30 de Novembro de 2007 do Tenente -general Adjunto 

do Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, e obtida a 
anuência do General Chefe do Estado -Maior do Exército:

Maria do Carmo Vidigal Lopes Pereira Rainha, assistente adminis-
trativa especialista do Quadro do Pessoal Civil do Exército, transferida 
com a mesma categoria para o Quadro do Pessoal Civil do Estado-
-Maior -General das Forças Armadas, sendo exonerada do lugar que 
vem ocupando com efeitos reportados à data de aceitação do novo 
lugar, mantendo o actual escalão/índice de vencimento de que é titular 
(escalão 5, índice 337).

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
28 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Secretaria Central, Fernando 

José do Carmo Damil, tenente -coronel do serviço geral do Exército. 

 MARINHA

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal
Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 7402/2008
Por despacho de 13 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria 
de praças, em regime de contrato, no posto de primeiro -grumete da 
classe de abastecimento, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 296.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 25 de Outubro de 2007, 
os seguintes militares:

9332006, segundo -grumete SCA RC Vânia Marisa Gonçalves Ca-
nhoto

9330506, segundo -grumete SCA RC Tatiana Sofia Duarte Marques

9334606, segundo -grumete SCA RC Tiago Samuel Farinha Luís
9336906, segundo -grumete SCA RC Rúben Rafael Duarte Guimarães
9335306, segundo -grumete SCA RC José Carlos Fernandes da 

Silva
9333706, segundo -grumete SCA RC André Micael da Silva Alves
9338806, segundo -grumete SCA RC João Manuel Horta Feijão
9331106, segundo -grumete SCA RC Ângela Lucas Querido
9341606, segundo -grumete SCA RC Guilherme Filipe Portela Car-

neiro
9337806, segundo -grumete SCA RC Hugo Filipe dos Santos Fi-

gueiredo
9343606, segundo -grumete SCA RC Flávio Manuel Martins Car-

doso
9342906, segundo -grumete SCA RC José António da Cruz Pires
9343106, segundo -grumete SCA RC Telmo Sérgio Martins
9343706, segundo -grumete SCA RC Bruno Miguel Sinogas de Oli-

veira
9335506, segundo -grumete SCA RC João Pedro Pinto de Oliveira
9339706, segundo -grumete SCA RC Daniel Venceslau Marcelo

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9323306, 
primeiro -grumete L RC João Adriano Silva Vieira Reis, pela ordem 
indicada.

13 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 7403/2008
Por despacho de 13 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria 
de praças, em regime de contrato, no posto de primeiro -grumete da 
classe de abastecimento, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 296.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 21 de Dezembro de 2007, 
os seguintes militares:

9305807, segundo -grumete SCA RC Tiago da Silva Cipriano
9308807, segundo -grumete SCA RC Bruno Friezas Semeano
9307307, segundo -grumete SCA RC Marcos André Canosa Bap-

tista
9303907, segundo -grumete SCA RC Cláudio Daniel Petinga Nobre
9308307, segundo -grumete SCA RC Paulo Jorge Fernandes Ma-

cedo
9312107, segundo -grumete SCA RC Emanuel António Santos Pe-

reira
9309707, segundo -grumete SCA RC Fábio André Fonseca Zegre 

Custódio
9302507, segundo -grumete SCA RC Luís Filipe Ricardino Heitor
9305307, segundo -grumete SCA RC David Miguel Quinaz de 

Brito
9308207, segundo -grumete SCA RC Pedro Filipe Marcelino 

Guerra
9312707, segundo -grumete SCA RC Tiago Filipe da Piedade Mar-

cos
9300507, segundo -grumete SCA RC Débora Filipa da Silva Libe-

rato
9306807, segundo -grumete SCA RC Marcelo Gil Ratado Cachatra
9304507, segundo -grumete SCA RC André Miguel Aleluia Gon-

çalo
9300307, segundo -grumete SCA RC Salomé Rodrigues Branco
9302807, segundo -grumete SCA RC Ricardo Jorge Martins Bento
9301007, segundo -grumete SCA RC Liliana Carvalheira de Aze-

vedo

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9339706, 
primeiro -grumete L RC Daniel Venceslau Marcelo, pela ordem indi-
cada.

13 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 7404/2008
Por despacho de 18 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria de 
praças, em regime de contrato, no posto de primeiro -grumete da classe 
da taifa, subclasse cozinheiro nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 296.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 21 de Dezembro de 2007, 
os seguintes militares:
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9306307, segundo -grumete SCA RC Márcio António Ferreira Sar-
gento.

9308607, segundo -grumete SCA RC David Alexandre Ribeiro dos 
Reis Duarte.

9302107, segundo -grumete SCA RC Diana Filipa Araújo Canastra.
9303807, segundo -grumete SCA RC Mário Ricardo André Nunes.
9302307, segundo -grumete SCA RC Jivago Rafael Guedes Calheiros 

da Silva Lopes.
9306707, segundo -grumete SCA RC Renato Jorge Baptista Lopes.
9309907, segundo -grumete SCA RC Tiago Carvalho de Sá.
9354704, segundo -grumete SCA RC Luís Micael Mendes Vaz.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9335806, 
primeiro -grumete TFH RC Rolando Coimbra dos Reis, pela ordem 
indicada.

18 de Fevereiro de 2008. — O chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 7405/2008
Por despacho de 21 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

almirante Director do serviço de Pessoal, ingresso na categoria de praças 
dos quadros permanentes, no posto de primeiro-marinheiro da classe de 
electricistas, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 282.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 
de Agosto), ficando no quadro, os seguintes militares:

9333203, segundo-marinheiro E RC Daniela Margarida Alves 
Pinto.

9301504, segundo-marinheiro E RC Ana Cristina Abrantes Martins.
Ingressam a contar de 27 de Julho de 2007, data a partir da qual lhes 

conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do 
novo posto, de acordo com o n.º 2 do artigo 282.º e para efeitos do n.º 
2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9310504, 
primeiro-marinheiro E Rogério Paulo da Silva Martins, pela ordem 
indicada.

21 de Fevereiro de 2008. — O chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Despacho n.º 7406/2008
Por despacho de 25 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria de 
sargentos dos quadros permanentes, no posto de segundo -sargento da 
classe de electrotécnicos ramo de comunicações, nos termos do n.º 1 do 
artigo 260.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto) o 9325401, 
primeiro -marinheiro A QP Duarte Nuno Toste Andrade (no quadro), a 
contar de 01 de Outubro de 2007, data a partir da qual lhe conta a res-
pectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de 
acordo com o n.º 3 do artigo 260.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, 
ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9311503, 
segundo -sargento ETI Pedro Humberto Inês Caçador e à direita do 
9343902, segundo -sargento ETA Samir Figueiredo Yahiaoui.

25 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 7407/2008
Por despacho de 25 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria de 
sargentos dos quadros permanentes, no posto de segundo -sargento da 
classe de electrotécnicos ramo de informações de combate, nos termos 
do n.º 1 do artigo 260.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 9327803, segundo-
-marinheiro V RC Ricardo Martins de Jesus (no quadro), a contar de 
01 de Outubro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva 
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo 
com o n.º 3 do artigo 260.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos 
do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do, 9308100, 
segundo -sargento ETC Vítor Manuel Franco Serra e à direita do 9309703, 
segundo -sargento ETA Andreia Daniela Esteves Alves.

25 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 7408/2008
Por despacho de 25 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diuturnidade, ao 
posto de primeiro -sargento da classe de radaristas, ao abrigo da alínea d) 
do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-

-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto) o 326991, segundo -sargento R 
Paulo Fernando Ribeiro Pragosa (no quadro), a contar de 01 de Outubro 
de 2007, data a partir da qual, lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para os efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos 
do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 605990, primeiro-
-sargento R Élio Alexandre dos Santos Ascenção.

25 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 7409/2008
Por despacho de 26 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade ao 
posto de sargento -ajudante da classe de radaristas, ao abrigo da alínea c) 
do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto) o 335480, primeiro -sargento R 
José dos Santos Nunes Duarte (no quadro), a contar de 31 de Dezembro 
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante 
da passagem à situação de reserva do 239878, sargento -ajudante R 
Joaquim Luís de Sousa.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 419883, sargento-
-ajudante R António Acácio da Nova Cunha e Costa Ferreira.

26 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 7410/2008
Por despacho de 26 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante director do Serviço de Pessoal, ingressou na categoria de 
praças em regime de contrato (RC), no posto de primeiro -grumete da 
classe de comunicações, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do ar-
tigo 296.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 21 
de Dezembro de 2007, o 9311507, segundo -grumete SCA RC Manuel 
Augusto Dias Gomes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9303607, 
primeiro -grumete C RC Hugo Daniel Leonardo Pereira, e à direita 
do 9307207, primeiro -grumete C RC David Joaquim Carocinho Água-
-Doce.

26 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 7411/2008
Por despacho de 26 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria de 
praças, em regime de contrato (RC), no posto de primeiro -grumete 
da classe de operações, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do ar-
tigo 296.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 25 de Outubro de 2007, 
os seguintes militares:

9343906, segundo -grumete SCA RC Marco Alexandre Lobato Pi-
menta.

9340506, segundo -grumete SCA RC Sérgio Alexandre Brás da 
Silva.

9330306, segundo -grumete SCA RC Sofia Reis Cordeiro.
9340806, segundo -grumete SCA RC Bruno Alexandre Rodrigues 

Carvalho.
9342206, segundo -grumete SCA RC Vítor Hugo Benildes de 

Sousa.
9336006, segundo -grumete SCA RC Daniel Alexandre Moço Cris-

tina.
9337406, segundo -grumete SCA RC Telmo Alexandre Meira Ven-

tura.
9333206, segundo -grumete SCA RC Héber Filipe Duarte Encar-

nação.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9317606, 
primeiro -grumete OP RC Bruno Alexandre Serôdio Manteigas, pela 
ordem indicada.

26 de Fevereiro de 2008 — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 
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 Despacho n.º 7412/2008
Por despacho de 27 de Fevereiro de 2008, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, ingresso na categoria de 
praças, em regime de contrato (RC), no posto de primeiro -grumete 
da classe de operações, nos termos da alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do ar-
tigo 296.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 21 de Dezembro de 2007, 
os seguintes militares:

9303507, segundo -grumete SCA RC Vítor Bruno Moreira dos Santos 
Rocha;

9304907, segundo -grumete SCA RC Tiago Emanuel Silva Sousa;
9302207, segundo -grumete SCA RC Ismael João Zorro dos Reis;
9301107, segundo -grumete SCA RC Noemie Rodrigues Freire;
9312907, segundo -grumete SCA RC José Luís Durães Gomes;
9312607, segundo -grumete SCA RC Bruno Filipe Brito Gil;
9306107, segundo -grumete SCA RC Ricardo Miguel Coimbra Sé-

rio;
9300607, segundo -grumete SCA RC Vânia Fernanda Pereira Gomes 

de Almeida Gaiteiro;
9310207, segundo -grumete SCA RC João Francisco Sobral Men-

des.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9333206, 
primeiro -grumete OP RC Héber Filipe Duarte Encarnação, pela ordem 
indicada.

27 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Comando da Logística

Listagem n.º 115/2008
Lista de adjudicações de obras públicas efectuadas em 2007, nos 

termos do artigo 275 do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março: 

 EXÉRCITO

Brigada Ligeira de Intervenção

Despacho n.º 7413/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n° 2 do despa-

cho n° 25 977/2007, de 19 de Outubro de 2007 do TGEN Comandante 
Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n° 219 de 14 
Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de Enge-
nharia 3, Coronel Engenharia NIM 02742883, Hermínio Teodoro Maio, 
competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição 
de bens e serviços e com empreitadas de obras até 12 500,00€;

2 — Este despacho produz efeito a partir de 25 de Janeiro de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
pelo Comandante do Regimento de Engenharia 3, que se incluam no 
âmbito desta delegação de competências.

30 de Janeiro de 2008. — O Comandante da Brigada de Intervenção, 
José Alberto Martins Ferreira, MGEN. 

Designação Procedimento Adjudicatário Valor c/ IVA
(em euros)

Prazo
(dias)

PM 01/AMADORA (AM) — “CONSTRUÇÃO 
DO EDIFÍCIO DO ALUNO” — REVISÃO DE 
PREÇOS.

Revisão de Preços  . . . . . . ALBERTO MARTINS DE MES-
QUITA & FILHOS.

146 576,34 -

CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO DO AUDITÓ-
RIO — REVISÃO DE PREÇOS.

Revisão de Preços  . . . . . . SOC. CONST. JOSÉ COUTINHO. . . 30 538,79 -

CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO DO AUDITÓ-
RIO — ERROS E OMISSÕES.

Erros e Omissões  . . . . . . . SOC. CONST. JOSÉ COUTINHO. . . 179 761,57 -

CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO DO AUDITÓ-
RIO — TRABALHOS A MAIS.

Trabalhos a Mais  . . . . . . . SOC. CONST. JOSÉ COUTINHO. . . 76 999,21 -

CONSTRUÇÃO DO 2.º BLOCO DE ALOJA-
MENTOS — CORPO 1 (ESTRUTURA) — RE-
VISÃO DE PREÇOS.

Revisão de Preços  . . . . . . SOC. CONST. JOSÉ COUTINHO. . . 24 493,35 -

CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO DA DIRECÇÃO 
DE ENSINO — AM.

Concurso Público . . . . . . . NOVOPCA — CONSTRUTORES 
ASSOCIADOS, SA.

1 025 475 180

QUEDA DE MURO DE SUPORTE — RELATÓ-
RIO TÉCNICO DE PERITAGEM.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . BEL, SA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 134,42 30

REMODELAÇÃO DA CENTRAL TÉRMICA 
DO EDIFÍCIO DE ALOJAMENTO DE SAR-
GENTOS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . VAPOREL, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . . 6 013,94 10

TRANSFORMAÇÃO/REMODELAÇÃO DO PA-
LÁCIO VILALVA-INSTALAÇÃO DO JOR-
NAL DO EXÉRCITO.

Concurso Limitado. . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 150 282 30

TRANSFORMAÇÃO/REMODELAÇÃO DO 
PALÁCIO VILALVA-INSTALAÇÃO DO 
JORNAL DO EXÉRCITO — TRABALHOS 
A MAIS.

Trabalhos a Mais  . . . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 17 849,92 30

BENEFICIAÇÃO DO EDIFÍCIO N.º 48 — QG 
DA BRIGMEC.

Concurso Limitado. . . . . . RODRIGUES & IRMÃOS, LDA  . . . 41 964 30

REPARAÇÃO DAS FACHADAS DO 1.º BLOCO 
DE ALOJAMENTOS.

Concurso Público . . . . . . . NOVOPCA — CONSTRUTORES 
ASSOCIADOS, SA.

199 650 90

CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO DA CCS — 2.ª 
FASE.

Concurso Público . . . . . . . NOVOPCA — CONSTRUTORES 
ASSOCIADOS, SA.

483 395 150

RECUPERAÇÃO DA COBERTURA DAS 
ALAS ESQUERDA E CENTRAL DO EDIFÍ-
CIO 195.

Concurso Limitado. . . . . . LOVIMEC, LDA . . . . . . . . . . . . . . . . 120 818,50 45

POLO CULTURAL — REMODELAÇÃO PARA 
INSTALAÇÃO DA BIBLIOTECA DO EXÉR-
CITO.

Concurso Limitado. . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 120 872,95 45

POLO CULTURAL — REMODELAÇÃO PARA 
INSTALAÇÃO DA BIBLIOTECA DO EXÉR-
CITO — TRABALHOS A MAIS.

Trabalhos a Mais  . . . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 8.121,74 -

TRANSFORMAÇÃO/REMODELAÇÃO PARA 
DHCM — DEMOLIÇÕES E ALTERAÇÕES 
ESTRUTURAIS.

Concurso Limitado. . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 65 889,34 75

SUBSTITUIÇÃO DE PEITORIS E SOLEIRAS 
NOS VÃOS EXTERIORES DOS PISOS 2 E 1 DO 
EDIFÍCIO DE ALOJAMENTO DE PRAÇAS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . LOVIMEC, LDA . . . . . . . . . . . . . . . . 30 064,87 15
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TRABALHOS DIVERSOS NO EDIFÍCIO DO 
CENTRO DE DIVULGAÇÃO NACIONAL.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . ANTÓNIO MATEUS HELENO . . . . 3 509 15

MELHORAMENTOS NA ÁREA ONDE SÃO 
SERVIDOS OS SUPLEMENTOS ALIMENTA-
RES NOS DIAS DA DEFESA NACIONAL.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . MANUEL J. R. GIBÃO. . . . . . . . . . . 5 972,45 15

REMODELAÇÃO DA COBERTURA DO TE-
LHEIRO DA ALA NASCENTE DO EDIFÍCIO 
DAS CAVALARIÇAS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CORIFA, LDA. . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 350,35 15

REMODELAÇÃO DO EDIFÍCIO PARA INSTA-
LAÇÃO DA DS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CASTELHANO & FERREIRA. . . . . 119 366,50 30

REPARAÇÃO DO PAVIMENTO DO EDIFÍCIO 
255 — ÁREA DE DISTRIBUIÇÃO DOS SU-
PLEMENTOS ALIMENTARES AOS VISITAN-
TES DO CDDN .

Ajuste Directo  . . . . . . . . . MIRIOBRAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 399,99 15

CONSTRUÇÃO DE DOIS ESTRADOS DE MA-
DEIRA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . COSTA EMPREITEIROS, SA . . . . . 4 692 15

REPARAÇÃO E LIMPEZA DA COBERTURA DO 
EDIFÍCIO N.º 4 (ENFERMARIA DA AM)

Ajuste Directo  . . . . . . . . . VANIFIL — CONSTRUÇÕES, LDA 5 493,40 15

REMODELAÇÃO PARCIAL DA INSTALAÇÃO 
ELÉCTRICA (ALA NASCENTE) DO EDIFÍ-
CIO N.º 4 PARA INSTALAÇÃO DA ENFER-
MARIA DA AM.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . VANIFIL — CONSTRUÇÕES, LDA 5.395,10 15

SUBSTITUIÇÃO DO RAMAL DE ALIMENTA-
ÇÃO DO QUADRO ELÉCTICO DA ALA DE 
ENSINO E CAMARATAS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . ENGTEL, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 056,57 20

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FACHADAS NO 
EDIFÍCIO N.º 15 — OPSAS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 6 534 15

REMODELAÇÃO DE ALOJAMENTOS. . . . . . Concurso Limitado. . . . . . RODRIGUES & IRMÃOS, LDA  . . . 118 469,10 60
REPARAÇÃO DA COZINHA E COBERTURA 

DO REFEITÓRIO.
Concurso Limitado. . . . . . RODRIGUES & IRMÃOS, LDA  . . . 139 150 60

REMODELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉC-
TRICAS DO EDIFÍCIO CORPO “C” PARA 
INSTALAÇÃO DO CISM.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . ENGTEL, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 330,30 20

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SIS-
TEMA DE SEGURANÇA EM EDIFÍCIO 
CORPO “C” PARA INSTALAÇÃO DO 
CISM.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . SANTAFRIO, LDA . . . . . . . . . . . . . . 29 029,78 20

REMODELAÇÃO DA ALA NASCENTE DO 
CORPO “C” PARA INSTALAÇÃO DO 
CISM.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 61 701,18 45

REFORÇO ESTRUTURAL DA SALA DE ALI-
MENTAÇÃO DE PRAÇAS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . STAP, SA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 216 448,43 60

REMODELAÇÃO DA SALA DE AULAS DO 
CENTRO DE DIVULGAÇÃO DA DEFESA 
NACIONAL — 2.ª FASE.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CASTROLAR, LDA  . . . . . . . . . . . . . 4 807 15

REMODELAÇÃO DA SALA DE AULAS DO 
CENTRO DE DIVULGAÇÃO DA DEFESA 
NACIONAL — 1.ª FASE.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CASTROLAR, LDA  . . . . . . . . . . . . . 5 060 15

SUBSTITUIÇÃO DA VEDAÇÃO EXTERIOR Concurso Limitado. . . . . . PAULO & FILHOS . . . . . . . . . . . . . . 54 401,36 30
EXECUÇÃO DO RAMAL DE ALIMENTAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉCTRICA AOS PAINÉIS 
SOLARES.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-
LHOS, LDA

6.026,16 15

INTERLIGAÇÃO AO SITEP DA DHCM NO PA-
LÁCIO DO MARQUÊS DO LAVRADIO.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . ANTÓNIO PALMIRA MAR-
TINS, LDA

28 790,74 28

REABILITAÇÃO ESTRUTURAL DO RESER-
VATÓRIO DE ÁGUA ELEVADO.

Concurso Limitado. . . . . . SOTECNISOL, SA  . . . . . . . . . . . . . . 64 237,25 30

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA 
DE ÁGUAS RESIDUAIS DO CMSM.

Concurso Público . . . . . . . JOÃO SALVADOR, LDA . . . . . . . . . 272 078,53 90

TRANSFORMAÇÃO/REMODELAÇÃO PARA 
A DHCM — REMODELAÇÃO DA INSTA-
LAÇÃO ELÉCTRICA E PINTURAS INTE-
RIORES.

Concurso Limitado. . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 117 285,30 45

TRANFORMAÇÃO/REMODELAÇÃO PARA A 
DHCM — REMODELAÇÃO DE GABINE-
TES.

Concurso Limitado. . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 147 317,50 120

CONSTRUÇÃO DO POSTO DE COMANDO DO 
BATALHÃO.

Concurso Público . . . . . . . BETONIT, LDA. . . . . . . . . . . . . . . . . 204 482,01 111

REMODELAÇÃO DO EDIFÍCIO PARA INSTA-
LAÇÕES DA DEI.

Concurso Público . . . . . . . ALPESO, SA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 463,43 120

REPARAÇÃO DA COBERTURA DA CASA DO 
REGALO.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . MENESES & MCFADDEN  . . . . . . . 28 634,33 30

REPARAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE FACHADAS 
NO EDIFÍCIO DAS PRAÇAS — 2.ª FASE.

Concurso Limitado. . . . . . VALENTIM JOSÉ LUIS & FI-
LHOS, LDA.

61 663,96 60

CONSTRUÇÃO DE TORRE DE SLIDE E RA-
PPEL.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 22 748 60

SUBSTITUIÇÃO DE JANELAS DO EDIFÍCIO 
PRINCIPAL.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . LUIS GONZAGA, LDA  . . . . . . . . . . 25 126,86 30
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ADAPTAÇÃO DA CARREIRA DE TIRO ALBAR-
DÕES PARA CAMPO DE LANÇAMENTO DE 
GRANADAS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CORIFA, LDA. . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 819,07 30

RENOVAÇÃO DA INSTALAÇÃO ELÉCTRICA 
DA ALA OESTE DO EDIFÍCIO D. MARIA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . LUSOVOLT, SA . . . . . . . . . . . . . . . . 3.153,21 15

CONSTRUÇÃO DE VALA TÉCNICA. . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . . . . MENESES & MCFADDEN  . . . . . . . 28 095,52 30
REPARAÇÃO EM COBERTURAS E EM COM-

PARTIMENTOS DE ALOJAMENTOS DE 
ALUNOS.

Concurso Limitado. . . . . . NOVOPCA — CONSTRUTORES 
ASSOCIADOS, SA.

120 745,62 30

IMPLEMENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA MONITORIZAÇÃO DO SISTEMA IN-
TEGRADO DE PRODUÇÃO DE AQS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-
LHOS, LDA

29 028,67 15

REMODELAÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA 
GABINETE DE CLASSIFICAÇÃO E SELEC-
ÇÃO DO PORTO.

Concurso Público . . . . . . . COMPORTO, SA. . . . . . . . . . . . . . . . 567 954,33 90

INSTALAÇÃO DE HIDROPRESSOR NO SIS-
TEMA INTEGRADO DE PRODUÇÃO DE 
A.Q.S..

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-
LHOS, LDA

15 756,52 15

REPARAÇÃO DA COBERTURA DO EDIFÍCIO 
N.º 17.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . RODRIGUES & IRMÃOS, LDA  . . . 9.801 15

ALTERAÇÃO DA TUBAGEM DO SISTEMA 
INTEGRADO DE PRODUÇÃO DE A.Q.S..

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-
LHOS, LDA

28 841,22 15

REPARAÇÃO DOS ANEXOS NO JARDIM DO 
EDIFÍCIO D. MARIA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . OPTILUCRO, LDA. . . . . . . . . . . . . . 5 445 10

EXECUÇÃO DE TRABALHOS COMPLEMEN-
TARES NO MUSEU MILITAR DO BUÇACO.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA. . . . . . . . . . . . . . 2 649,86 10

EXECUÇÃO DE TRABALHOS COMPLE-
MENTARES NO BLOCO OPERATÓRIO DO 
PISO 6.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . GASCENSOL, LDA  . . . . . . . . . . . . . 4 856,08 08

POLO CULTURAL — REMODELAÇÃO DE 
ACESSOS E ACABAMENTOS EM ÁREA 
ADMINISTRATIVA E SALA DE FUNDOS 
N.º 1.

Concurso Limitado. . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 150 645 45

POLO CULTURAL — REMODELAÇÃO DE 
ACESSOS E ACABAMENTOS EM ÁREA 
ADMINISTRATIVA E SALA DE FUNDOS 
N.º 1 — TRABALHOS A MAIS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 22 251,90 _

EXECUÇÃO DE OBSTÁCULO VENTRAL DA 
PISTA VERMELHA.

Concurso Limitado. . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-
LHOS, LDA

22 989,87 30

BENEFÍCIAÇÃO DE A.Q.S.  . . . . . . . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-
LHOS, LDA

12 046,80 15

REMODELAÇÃO DE INSTALAÇÕES PARA 
SECÇÕES DE SEGURANÇA DO CISM.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 74 997,43 30

INTERLIGAÇÃO AO SITEP DA DS NO CO-
MANDO DA LOGISTICA — EDIFICIO DE 
CEUTA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . TELACO, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . 29 643,79 15

REABILITAÇÃO DA ESTRUTURA DA COBER-
TURA DA NAVE DA IGREJA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CORIFA, LDA. . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 950 21

BENEFICIAÇÃO DA ALA DIREITA DO REFEI-
TÓRIO DE PRAÇAS.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . LOVIMEC, LDA . . . . . . . . . . . . . . . . 25 410 10

CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO E TORRE DE 
SLIDE E RAPPEL.

Concurso Limitado. . . . . . RODRIGUES & IRMÃOS, LDA  . . . 61 710 30

REABILITAÇÃO DO SISTEMA DE AVAC DAS 
ÁREAS DE DOBRAGEM DOS PÁRA-QUEDA 
E SISTEMA DE EQUIPAMENTO.

Concurso Limitado. . . . . . VENTIFOR, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . 38 773,32 30

CONCLUSÃO DO COLECTOR DE SANEA-
MENTO E LIGAÇÃO À REDE PÚBLICA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 20 328 21

REMODELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO 
COMANDO DO PESSOAL GABINETES DE 
ATENDIMENTO D.F.A. — RESERVA E RE-
FORMA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . LOVIMEC, LDA . . . . . . . . . . . . . . . . 19 299,50 15

INTERLIGAÇÃO AO SITEP DA BIBLIOTECA 
DO EXÉRCITO.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . ANTÓNIO PALMIRA MAR-
TINS, LDA

17 673,41 15

SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA DA SALA 
DE AULAS DE MÚSICA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . LOVIRIL, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 132,80 15

REMODELAÇÃO DA BOMBA DE COMBUS-
TÍVEL.

Concurso Limitado. . . . . . EDIMADE, LDA. . . . . . . . . . . . . . . . 87 780,70 15

REPARAÇÃO DA COBERTURA DO EDIFICIO 
PRINCIPAL.

Concurso Limitado. . . . . . LOVIMEC, LDA . . . . . . . . . . . . . . . . 119 427 15

MANUTENÇÃO DE POSTOS DE TRANSFOR-
MAÇÃO NA ZONA CENTRO.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . ENGTEL, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 950,77 15

REMODELAÇÃO DA COBERTURA  . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . . . . EDIMADE, LDA. . . . . . . . . . . . . . . . 28 642,12 15
REMODELAÇÃO DA REDE DE INCÊNDIOS 

DOS PAIOIS NACIONAIS DE TANCOS.
Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 23 232 15

INTERLIGAÇÃO AO SITEP DO CISM  . . . . . . Concurso Limitado. . . . . . ENGTEL, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 460,46 10
REPARAÇÃO DA COBERTURA DOS BLOCOS 

HABITACIONAIS.
Ajuste Directo  . . . . . . . . . LOVIMEC, LDA . . . . . . . . . . . . . . . . 24 200 10
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REMODELAÇÃO DO ACESSO SUL DO QUAR-
TEL DA ATALAIA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . RODRIGUES & IRMÃOS, LDA  . . . 18 547,11 10

REPARAÇÃO DA VEDAÇÃO PERIFÉRICA DA 
UALE.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 8 591 10

REPARAÇÃO DE FACHADAS . . . . . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . . . . ANTÓNIO MATEUS HELENO . . . . 17 708,35 10
SUBSTITUIÇÃO DE CABO ELÉCTRICO . . . . Ajuste Directo  . . . . . . . . . ENGTEL, LDA  . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 921,99 10
INSTALAÇÃO/REPARAÇÃO DE JANELAS. . Ajuste Directo  . . . . . . . . . RODRIGUES & IRMÃOS, LDA  . . . 28 314 10
REPARAÇÃO DO EDIFICIO DO ALOJAMENTO 

DE PRAÇAS.
Ajuste Directo  . . . . . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-

LHOS, LDA
19 844 15

REPARAÇÃO DA ALA OESTE DO EDIFICIO 
D. MARIA.

Concurso Limitado. . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-
LHOS, LDA

56 667,11 10

AMPLIAÇÃO E REMODELAÇÃO DA VEDA-
ÇÃO E ESCORAMENTO DO MURO DA 
A.M..

Ajuste Directo  . . . . . . . . . SANDILOR, LDA . . . . . . . . . . . . . . . 12 100 5

REMODELAÇÃO DE GABINETES PARA INS-
TALAÇÕES DA SIE/RTE.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CONST. RODRIGUES & FI-
LHOS, LDA

10 297,10 5

PINTURA DO GABINETE DO GEN VCEME E 
REPARAÇÃO DE TECTO FALSO EM GABI-
NETE DO PISO 4.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 5 946,74 5

PINTURA EM ESTRUTURA DE MADEIRA E 
EXECUÇÃO DE CALEIRA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . RODRIGUES & IRMÃOS, LDA  . . . 5 989,50 5

EXECUÇÃO DE TRABALHOS COMPLEMEN-
TARES NO EDIFICIO DO GRUPO DE APOIO 
DE ENGENHARIA.

Ajuste Directo  . . . . . . . . . CADIMARTE, LDA  . . . . . . . . . . . . . 29 463,50 10

REPARAÇÕES GERAIS NO PISO 7 . . . . . . . . . Ajuste Directo  . . . . . . . . . CASTELHANO & FERREIRA. . . . . 24 200 10
REPARAÇÃO DA COBERTURA DE CASAS DO 

ESTADO.
Concurso Limitado. . . . . . ANTÓNIO MATEUS HELENO . . . . 61 710 10

 19 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição de Apoio Geral, Vítor José Pires Costa, MAJ SGE. 

 Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Civil

Despacho (extracto) n.º 7414/2008
Por ter sido publicada indevidamente a rectificação n.º 86/2008 no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15 de Janeiro de 2008, referente 
a rectificação de despacho, deve a mesma ficar sem efeito. (Isento de 
fiscalização prévia do TC).

29 de Fevereiro de 2008. — O Chefe da Repartição, José da Silva 
Pereira Lima, COR INF. 

 Repartição de Pessoal Militar

Despacho n.º 7415/2008
Por despacho de 28 de Janeiro de 2008 do General Chefe do Estado-

Maior do Exército, é promovido ao posto de sargento-chefe, para pre-
enchimento de uma vaga prevista no Despacho n.º 6252/2007 publicado 
no DR n.º 62 em 28Mar07 (2.ª série), para qualquer quadro especial, nos 
termos do Artigo 183º e alínea b) do Artigo 262º, ambos do EMFAR, 
por satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
no Artigo 56º, alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 263º e n.º 3 do Artigo 
274º do referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ ART 05383082 — Carlos Eduardo Pinto Ferreira.

Conta a antiguidade desde 31DEC07, data a partir da qual tem direito 
ao vencimento do novo posto, ficando integrado no escalão 1 da estrutura 
remuneratória do posto de SARGENTO-CHEFE.

É promovido para o Quadro, ocupando uma vaga prevista no Des-
pacho n.º 6252/2007 publicado no DR n.º 62 em 28Mar07 (2.ª série), 
para qualquer quadro especial, reatribuída ao QE/ART, pelo que, encerra 
a vaga.

Fica posicionado na Lista Geral de Antiguidades do seu QE, nos 
termos do n.º 1 do Artigo 183º do EMFAR.

29 de Janeiro de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7416/2008
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 22º da lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, e do artigo 6º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 227/95, de 
11 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 3/99, de 04 de 
Janeiro, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, renovo a 
comissão de serviço, no cargo de Subinspector -Geral da Inspecção -Geral 
da Administração Interna, do Procurador -Geral -Adjunto, licenciado José 
Vicente Gomes de Almeida, uma vez que se mantêm os pressupostos 
que determinaram a respectiva nomeação.

8 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 Despacho n.º 7417/2008
Nos termos do artigo 21º. n.º 1,4 e 5 do Decreto -Lei nº. 227/95, de 11 

de Setembro, na redacção do Decreto -Lei nº. 154/96, de 31 de Agosto, 
renovo a comissão de serviço, por 3 anos, com efeitos a partir de 9 de 
Março de 2008, da Licenciada Margarida Rosa Janeiro Mós, inspectora 
de finanças principal do quadro da Inspecção -Geral de Finanças, como 
inspectora principal do quadro da Inspecção -Geral da Administração 
Interna, após prévia autorização do Ministro de Estado e das Finanças.

14 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 Despacho n.º 7418/2008
A cooperação Luso -Espanhola em matéria de protecção civil tem 

vindo a ser desenvolvida desde 1989 e enquadrada por diversos ins-
trumentos jurídicos.

Os laços de proximidade que unem os povos de Portugal e Espa-
nha são uma realidade secular que tem vindo a permitir a celebração 
de parcerias estratégicas nesta área, em que se joga a protecção dos 
cidadãos. Na verdade, Portugal e Espanha têm colaborado activa e 
permanentemente na resposta a situações de emergência de ambos os 
lados da fronteira, contribuindo para transformar o espaço ibérico num 
território mais seguro.

Para Portugal, os frutos desta cooperação têm sido por demais evi-
dentes, com especial destaque para o apoio fornecido pelas autoridades 
espanholas, por inúmeras ocasiões ao longo dos últimos anos, no âmbito 
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das operações de combate aos incêndios florestais. Essa ajuda tem sido 
muito importante para combater um flagelo que tem vindo a afectar, em 
especial, os países da bacia mediterrânica.

Em Portugal, a Medalha de Mérito de Protecção e Socorro destina -se 
a distinguir as pessoas, singulares ou colectivas, nacionais ou estrangei-
ras, que se destacam pela sua actuação na área da protecção e socorro, 
defendendo pessoas e bens em caso de acidente grave ou catástrofe. 
O Grau Ouro é o mais elevado numa escala de três e o Distintivo La-
ranja distingue os actos de prestimosa colaboração com as autoridades 
na direcção e coordenação dos recursos afectos a acções de protecção 
e socorro.

Assim, no âmbito da comemoração do Dia da Protecção Civil, e no 
uso das competências que me são conferidas pelo n.º 1 do artigo 4º, do 
Anexo I da Portaria n.º 960 -A/2006 (2.ª série), de 14 de Junho, deter-
mino a concessão da Medalha de Mérito de Protecção e Socorro, no 
Grau Ouro e Distintivo Laranja à Direcção -Geral de Protecção Civil e 
Emergências do Reino de Espanha, manifestando o apreço e o reconhe-
cimento públicos do Estado Português pela sua actuação no domínio 
da protecção e socorro.

25 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira. 

 Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Interna

Despacho n.º 7419/2008
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.ºs 3 e 4, do artigo 2.º do 

Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio para prestar assessoria 
ao meu gabinete, nas áreas da sua especialidade, o licenciado Nuno 
Maria Telles Moniz Côrte-Real.

2 — A presente nomeação manter-se-á em vigor até à cessação das 
minhas actuais funções, podendo, no entanto, ser revogada a todo o 
tempo.

3 — É atribuído ao nomeado o estatuto remuneratório de adjunto, 
incluindo demais regalias inerentes ao exercício de tal cargo.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Fevereiro 
de 2008.

19 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Interna, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes. 

 Despacho n.º 7420/2008
1 — Nos termos conjugados do preceituado no n.º 1 do artigo 2.º e 

nos artigos 4.º e 6.º, todos do Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, 
nomeio para exercer funções de adjunta do meu gabinete a Licenciada 
em Direito, Dulce Alexandra Tavares Afilhado do Nascimento.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Fevereiro 
de 2008.

27 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado da Administração 
Interna, Rui José Simões Bayão de Sá Gomes. 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 7421/2008
Por meu despacho de 12 de Junho de 2007, autorizei a abertura do 

procedimento concursal para recrutamento do cargo de direcção in-
termédia de 1.º grau, Director de Serviços de Assuntos Jurídicos e de 
Contencioso, cargo esse constante da alínea c) do artigo 1.º e artigo 4.º, 
ambos da Portaria n.º 339/2007, de 30 de Março de 2007.

Nos termos do disposto no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, a oferta 
de emprego foi publicitada através do Aviso n.º 751/2008, publicado 
no D.R. — I 1.ª série n.º 6, de 9 de Janeiro de 2008, no jornal diário 
“Diário de Notícias” de 15 de Janeiro de 2008 e na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), com o código de oferta: OE200801/0354, em 16 de 
Janeiro de 2008.

O júri, com os fundamentos constantes do procedimento e conside-
rando os muito bons conhecimentos demonstrados e experiência profis-
sional apropriados ao exercício do cargo em apreço, tal como se evidencia 
na nota curricular anexa, que faz parte integrante do presente despacho, 
deliberou propor a nomeação do candidato licenciado Francisco José 
Garrett Gil Pinheiro, para o cargo de direcção intermédia de 1.º grau, 
Director de Serviços de Assuntos Jurídicos e de Contencioso.

Nestes termos, atento o disposto nos n.os 8 e 9, do artigo 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, nomeio, em comissão de serviço, por três anos, renová-
vel por iguais períodos de tempo, para o cargo de Director de Serviços 
de Assuntos Jurídicos e de Contencioso, o licenciado Francisco José 
Garrett Gil Pinheiro, Consultor Jurídico Assessor Principal, da carreira 
de Consultor Jurídico, de nomeação definitiva, do quadro de pessoal da 
ex -Auditoria Jurídica do Ministério da Administração Interna.

26 de Fevereiro de 2008. — A Secretária -Geral, Nelza Vargas Florên-
cio.

Curriculum vitae
I — Dados pessoais e profissionais:
Francisco José Garrett Gil Pinheiro;
Consultor Jurídico Assessor Principal do quadro da Auditoria Jurídica 

do Ministério da Administração Interna;
Por despacho do Ministro de Estado e da Administração Interna de 22 

de Dezembro de 2006 (DR, 2.ª série, n.º 7, de 10/01/07), foi nomeado 
Coordenador da Auditoria Jurídica do MAI;

Director de Serviços de Assuntos Jurídicos e de Contencioso, em 
regime de substituição.

II — Habilitações:
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito de Lisboa, em 

1977;
Curso de Direito de Família (pós -graduação).

III — Formação profissional complementar:
“O Código do Procedimento Administrativo” — 2.6.92 a 5.6.92 — Se-

cretaria-Geral do MAl;
“O Contencioso Comunitário” — 15.10.90 a 19.10.90 — INA;
“Curso de Microinformática” — 20.9.93 a 24.9.93 — Secretaria Geral 

do MAl;
“O Tribunal de 1ª Instância das Comunidades Europeias” - (Colóquio 

30.10.90 a 31 -10.90);
Regime Jurídico de Duração e Horário de Trabalho na Função Pú-

blica;
“O Código do Procedimento Administrativo” — 19.11.2001 a 

30.11.2001;
Curso sobre “Assinaturas Electrónicas” — Instituto das Tecnologias 

de Informação na Justiça, iniciado em 03.04.2003;
Seminário sobre a Nova Reforma dos Tribunais Administrativos e 

Fiscais — Universidade Católica, 2003;
Acção de Formação no ITIJ sobre “Bases de Dados Jurídicos”, 

2005;
VIII Seminário de Justiça Administrativa, 2006;
IX Seminário de Justiça Administrativa, 2007;
Seminário sobre «O Novo Código dos Contratos Públicos», 2008.

IV — Cargos e funções:
Adjunto do Gabinete do Secretário de Estado da Administração Re-

gional e Local, de Fevereiro a Agosto de 1978;
Colaborador da Fundação Antero de Quental (Centro de Estudos Mu-

nicipais e Acção Regional), onde participou nos trabalhos preparatórios 
de revisão da Lei n.º 79/77, de 25 de Outubro;

Nomeado pela Comissão Nacional de Eleições para integrar a mesa 
de apuramento geral, na qualidade de jurista nas eleições legislativas 
de 1980;

Chefe do Gabinete do Secretário de Estado dos Desportos, de Junho 
de 1983 a Julho de 1985;

Chefe do Gabinete do Secretário de Estado dos Desportos, de Outubro 
de 1995 a Setembro de 1999;

Chefe do Gabinete do Secretário de Estado da Defesa Nacional, de 
Setembro de 2000, a Julho de 2001. 

 Despacho n.º 7422/2008
Por meu despacho de 28 de Fevereiro de 2008:
Pedro Manuel Cruz Gonçalves e Luís Filipe Amaral Fernandes, 

técnicos de informática grau 2, nível 1, do quadro de pessoal da 
Secretaria -Geral do Ministério da Administração Interna — transitam, 
após procedimento interno de selecção, nos termos do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de Março, para técnico de informática 
grau 2, nível 2.

28 de Fevereiro de 2008. — A Secretária -Geral, Nelza Vargas Florên-
cio. 
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 Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Declaração n.º 96/2008
Por despacho de SS. Ex.ª o Secretário de Estado da Administra-

ção Interna, de 22 de Fevereiro de 2008, foi punido com a pena dis-
ciplinar de Reforma Compulsiva, por violação do n.º 1, alínea a) e 
n.º 2, alínea do artigo 11.º, do n.º 1 e n.º 2 alínea a,) do artigo 12.º, do 
n.º 1 e n.º 2, alíneas a) e j), do artigo 13.º, do n.º 1 e n.º 2, alíneas a) 
e l), do artigo 14.º, do n.º 1 e n.º 2, alínea a), do artigo 17.º, todos do 
RDGNR, aprovado pela Lei n.º 145/99, de 1 de Setembro, o Soldado 
n.º 1900045 — Armando Venâncio Lomba, da Brigada de Trânsito da 
Guarda Nacional Republicana.

(Esta Declaração é feita nos termos do n.º 2 do artigo 36 do referido 
Regulamento).

27 de Fevereiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior, José Gabriel 
Brás Marcos. 

 Declaração n.º 97/2008
Por despacho de SS. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 

Interna, de 22 de Fevereiro de 2008, foi punido com a pena disciplinar de 
Reforma Compulsiva, por violação da alínea a), do n.º 1 do artigo 11.º, 
conjugado com a alínea a) do n.º 2, do mesmo artigo, o n.º 1, do ar-
tigo 12.º, conjugado com a alínea a) do n.º 2 do mesmo artigo, o n.º 1, do 
artigo 13.º, conjugado com as alíneas a) e j), do n.º 2 do mesmo artigo, 
o n.º 1, do artigo 14.º, conjugado com as alíneas a) e l), do n.º 2, do 
mesmo artigo, o n.º 1, do artigo 17.º, conjugado com a alínea a) do n.º 2, 
do mesmo artigo, todos do RDGNR, aprovado pela Lei n.º 145/99, de 1 
de Setembro, o Soldado n.º 1910183 — Jorge Manuel Alfares Castanho, 
da Brigada de Trânsito da Guarda Nacional Republicana.

(Esta Declaração é feita nos termos do n.º 2 do artigo 36 do referido 
Regulamento).

27 de Fevereiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior, José Gabriel 
Brás Marcos. 

 Declaração n.º 98/2008
Por despacho de SS. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 

Interna, de 22 de Fevereiro de 2008, foi punido com a pena disciplinar 
de Reforma Compulsiva, por violação do n.º 1, do artigo 12.º, conjugado 
com a al. a), do n.º 2 do mesmo artigo, do n.º 1, artigo 13.º, conjugado 
com a al. a), do n.º 2 do mesmo artigo, do n.º 1, do artigo 14.º, conjugado 
com a al. a), do n.º 2 do mesmo artigo, todos do RDGNR, da al. e) do 
artigo 14.º do EMGNR, aprovado pelo D.L. 265/93, de 31 de Julho, 
aplicado por força do n.º 3, do artigo 8.º, do Regulamento de Disciplina 
da Guarda Nacional Republicana, o Cabo n.º 1940669 — Luís Miguel 
da Encarnação Simões, da Brigada de Trânsito da Guarda Nacional 
Republicana.

(Esta Declaração é feita nos termos do n.º 2 do artigo 36 do referido 
Regulamento).

27 de Fevereiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior, José Gabriel 
Brás Marcos. 

 Brigada Fiscal

Despacho n.º 7423/2008

Subdelegação de competências
1. Ao abrigo do disposto no n.º 11.2, do Despacho n.º 15/2006, de 

08 de Março, do Exmo. Tenente — General, Comandante — Geral 
da Guarda Nacional Republicana, e de harmonia com o disposto nos 
artigos 35º a 41º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei 442/91, de 15 de Novembro, subdelego no Coman-
dante Interino do Grupo Fiscal dos Açores da Brigada Fiscal, Major de 
Infantaria, Rui Lopes Baltazar, as competências relativas aos seguintes 
actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas 
de obras públicas, aquisição de serviços e bens até ao limite de € 5.000, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17º conjugado com o artigo 
27.º, ambos do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de Junho;

b) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas 
ou fornecimento de equipamentos, até ao montante da sua competência 
subdelegada;

c) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços e 
bens até ao montante da sua competência subdelegada, representado o 
Estado na outorga desses contratos;

d) Autorizar as deslocações em serviço que decorram em território 
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

e) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 02 de Julho;

f) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações 
e outras situações de contencioso administrativo relacionadas com as 
competências, ora subdelegadas.

2. A subdelegação de competências a que se refere este Despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3. O presente Despacho produz efeitos desde 12 de Fevereiro de 
2007.

4. Nos termos do n.º 3 do artigo 137º do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

15 de Fevereiro de 2008. — O Comandante, Samuel Marques Mota, 
major -general. 

 Despacho n.º 7424/2008

Subdelegação de competências
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 11.2, do Despacho n.º 15/2006, de 

08 de Março, do Exmo. Tenente -General, Comandante -Geral da Guarda 
Nacional Republicana, e de harmonia com o disposto nos artigos 35º a 
41º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei 442/91, de 15 de Novembro, subdelego no Comandante Interino do 
Grupo Fiscal de Lisboa da Brigada Fiscal, Major de Infantaria, António 
José Ribeiro Júlio, as competências relativas aos seguintes actos de 
gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar -se com empreitadas de 
obras públicas, aquisição de serviços e bens até ao limite de € 5.000, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17º conjugado com o artigo 27.º, 
ambos do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 de Junho;

b) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas 
ou fornecimento de equipamentos, até ao montante da sua competência 
subdelegada;

c) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços e 
bens até ao montante da sua competência subdelegada, representado o 
Estado na outorga desses contratos;

d) Autorizar as deslocações em serviço que decorram em território 
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem devidos nos 
termos legais;

e) Autorizar o abono a dinheiro de alimentação por conta do Estado 
ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não for possível 
por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em espécie, ou 
as condições de saúde, devidamente comprovadas, aconselhem trata-
mento dietético especial, nos termos do n.º 2 do artigo 7º do Decreto -Lei 
n.º 271/77, de 02 de Julho;

f) Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos, reclamações 
e outras situações de contencioso administrativo relacionadas com as 
competências, ora subdelegadas.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este Despacho 
entende -se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — O presente Despacho produz efeitos desde 01 de Junho de 
2007.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 137º do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados, até à publi-
cação do presente despacho no Diário da República.

15 de Fevereiro de 2008. — O Comandante, Samuel Marques Mota, 
major -general. 

 Chefia do Serviço de Pessoal

Aviso n.º 7734/2008
Por despacho do Exmº Comandante -Geral de 14 de Fevereiro de 

2008 (isento de fiscalização prévia do TC) e nos termos do artigo 109º 
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do EMGNR, aprovado pelo Dec -Lei n.º 265/93, de 31 de Julho, foi 
promovido ao posto de Cabo o Soldado de Cavalaria n.º 2021018, 
Paulo Alexandre Coelho Simões, do Regimento de Cavalaria, desta 
Guarda, contando a antiguidade e vencimentos do novo posto, desde 
03 de Junho de 2007.

19 de Fevereiro de 2008. — O Chefe do Estado -Maior, José Gabriel 
Brás Marcos, major -general. 

 Governo Civil do Distrito de Faro

Despacho n.º 7425/2008
Nesta data, exonero Maria Paula de Moura Murtinha Dias Ferreira 

das funções de Secretaria do meu Gabinete de Apoio Pessoal, e ao 
abrigo da delegação de competências por despacho n.º 13.731/2007 do 
Ministro da Administração Interna de 08 de Junho de 2007, publicado 
no Diário da República n.º 124, da 2.ª série de 29 de Junho de 2007, 
nos termos e para os efeitos do disposto nos n.º 1 e 4 do artigo 15º do 
Decreto -Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 213/2001, de 02 de Agosto, 
conjugado com o artigo 3º, n.º 1 e 4.º da Portaria n.º 948/2001, de 03 de 
Agosto, nomeio Maria de Fátima Isabel Gonçalves Costa para Secretaria 
do meu Gabinete de Apoio Pessoal, com a remuneração fixada pelo 
n.º 4 da portaria n.º 948/2001, de 03 de Agosto, com efeitos a partir de 
01 de Março de 2008.

29 de Fevereiro de 2008. — A Governadora Civil, Isilda Varges 
Gomes. 

 Governo Civil do Distrito de Lisboa

Aviso n.º 7735/2008
Por despacho da Governadora Civil de 11 de Fevereiro de 2008:
Filomena Maria Gomes da Conceição — fiscal municipal (finanças) 

de 1.ª classe do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Lisboa, 
nomeada, em comissão de serviço, secretária do gabinete de apoio pes-
soal da Governadora Civil do distrito de Lisboa, com efeitos a partir de 
12 de Fevereiro de 2008, suspendendo nessa data a requisição na Área 
Metropolitana de Lisboa.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
12 de Fevereiro de 2008. — A Secretária, Maria Beatriz Pires Mon-

teiro Moreira. 

 Governo Civil do Distrito de Viseu

Despacho n.º 7426/2008
I — Nos termos do n.º2 do artigo 10.ºdo Decreto -Lei n.º 252/92 de 

19 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 213/2001, de 2 de Agosto e dos artigos 35.º e seguintes do Código 
do Procedimento Administrativo, delego no Secretário deste Governo 
Civil, Maria Fernanda Pais Correia Sampaio Sobral Amaral, a minha 
competência para:

a) Apreciar e despachar requerimentos de pedidos de passaportes, 
bem como despachar e assinar a correspondência relacionada com 
estes actos;

b) Realizar despesas por conta de verbas inscritas no Orçamento do 
Estado e assinar as respectivas folhas e documentos anexos;

c) Contrair encargos por verbas do orçamento do Governo Civil até 
ao montante de 750€ (setecentos e cinquenta euros) por cada operação;

d) Subscrever os pedidos de libertação de créditos;
e) Autorizar o pagamento e a emissão de todos os meios de paga-

mento;
f) Passar certidões ao abrigo do disposto no Código do Procedimento 

Administrativo;
g) Despachar assuntos de natureza corrente e assinar toda a corres-

pondência, com excepção daquela que pela sua natureza, deva competir 
ao Governador Civil;

h) Assinar outros documentos, tais como: cartões de identidade dos 
funcionários do Governo Civil e cartões de estacionamento;

i) Ajuramentar agentes de fiscalização de empresas exploradoras de 
serviços públicos de transportes colectivos de passageiros;

j) Orientar a instrução de processos de contra — ordenação, proferindo 
os despachos de mero expediente e solicitando às autoridades policiais 

ou outros serviços públicos as diligências que repute necessárias ou 
convenientes;

k) Proferir as decisões finais referidas na alínea anterior, sem prejuízo 
do disposto no artigo 39 do Código do Procedimento Administrativo;

l) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos e 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não;

m) Velar pela existência de condições de higiene e segurança no 
trabalho;

n) Dar execução ao artigo 236.ºdo Decreto — lei 59/99, de 02 de 
Março, podendo subdelegar no Comandante do Grupo Territorial da 
Guarda Nacional Republicana de Viseu e no Comandante Distrital da 
Polícia de Segurança Pública de Viseu as diligências a que se refere o 
n.º4 da citada disposição legal;

o) Receber e dar andamento a toda a correspondência ou quaisquer 
documentos que entrem na secretaria, apresentando ao Governador Civil 
a correspondência fechada que tiver a indicação de «Confidencial» ou 
«Reservada».

II — Nos termos do artigo 36.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo autorizo a subdelegação de poderes previstos nas alíneas a), d) do 
n.º I do presente despacho, bem como a assinatura de documentos a que 
se refere a alínea h) do mesmo e da correspondência de mero expediente 
relativa à Secção de passaportes e Licenças.

III — Ficam ratificados, nos termos do artigo 137.º, maxime os n.os 3 
e 4 do Código do Procedimento Administrativo, os actos entretanto 
praticados pela entidade delegada.

26 de Fevereiro de 2008. — O Governador Civil, Acácio Santos da 
Fonseca Pinto. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 7736/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a João António Francisco Mendes, natural 
de Bissau, República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascido a 15/11/1963, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 
31 de Janeiro.

26 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7737/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Feliciano Cabral Almeida, natural de Nossa Senhora 
da Graça, de nacionalidade cabo -verdiana, nascido a 24/01/1956, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

28 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7738/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Caramussa Darame, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 14/11/1957, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7739/2008

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 
Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Kashmir, natural de Punjab, República da 



10856  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

Índia, de nacionalidade indiana, nascido a 05/04/1956, o qual poderá 
gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7740/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Felisberto Moreira Borges, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 02/06/1973, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 
de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7741/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Gessynei Tatiana Ribeiro de Pina Narciso, natural 
de Bissau, República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascida a 17/07/1988, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 
de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7742/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Liliana Irene Ribeiro Pina Narciso, natural de Volsk, 
Federação da Rússia, de nacionalidade guineense, nascida a 05/03/1985, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7743/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Caba Silá, natural de Bafatá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 5/04/1959, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7744/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Alcides Lopes Semedo, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 15/09/1971, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7745/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a David António Ferreira, natural de Oio, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 15/02/1958, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7746/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Maria Filomena Fátima Costa Ribeiro Narciso, 
natural de Fulacunda, República da Guiné -Bissau, de nacionalidade 
guineense, nascida a 01/09/1961, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7747/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Augusto Mendes, natural de Canchungo, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 20/07/1960, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7748/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Alice Mariama Mané, natural de Bafatá, República 
da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 04/11/1962, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto-Lei nº 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto-Lei nº 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7749/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Luis Pereira, natural de Cacheu, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 5/12/1965, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7750/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Gregório Lopes Tavares, natural de Santo 
Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 28/11/1959, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 7751/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Solemani Jaló, natural de Bafatá, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 15/01/1950, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7752/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Aliu Candé, natural de Queneba, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 04/06/1967, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7753/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Issufo Sani, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 25/01/1960, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7754/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a João Basílio Gomes, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 22/05/1969, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7755/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ussai Bá, natural de Gabú, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 18/06/1977, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7756/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Germana Pereira Varela, natural de Nossa Senhora 
da Graça, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 23/07/1968, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 
de Janeiro.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7757/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Luís Gomes, natural de Canchungo, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 04/05/1962, o qual 

poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7758/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a António Correia Mendes, natural de São Salvador 
do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 20/03/1966, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 
de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7759/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Upancho da Silva, natural de Canchungo, República 
da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 08/05/1951, o 
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7760/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Hermoge Valige, natural de Nampula, República de 
Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido a 05/05/1975, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto-Lei nº 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto-Lei nº 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7761/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Clementina Leitão Costa, natural de São 
Jorge de Arroios, República Portuguesa, de nacionalidade santomense, 
nascida a 04/01/1984, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei nº 37/97 
de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7762/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mirza Camal Cabir, natural de Quelimane, República 
de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascida a 15/09/1969, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7763/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Akwasi Afrifa, natural da República do 
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Gana, de nacionalidade ganesa, nascido a 08/08/1952, o qual poderá 
gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7764/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Sambale Baldé, natural de Bafatá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 04/02/1960, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7765/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Bubacar Jaquité, natural de Bafatá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 10/12/1957, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7766/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Alexandre Jorge de Castro, natural de Concei-
ção, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade 
santomense, nascido a 13/07/1969, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7767/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Mamadu Alfa Sow, natural de Mansoa, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 26/09/1963, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7768/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Orlando Vaz, natural de Calequisse, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 09/03/1966, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o 
disposto no artigo 34º do Decreto-Lei nº 322/82, de 12 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto-Lei nº 37/97, de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7769/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 11 de Setembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Yasmin Waleed Abdul Mutalib Ameen, 

natural de Bagdade, República do Iraque, de nacionalidade iraquiana, 
nascida a 24/04/1982, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 
de Janeiro.

3 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7770/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 06 de Setembro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Waleed Abdul Mutalib Mohammad Ameen, 
natural de Bagdade, República do Iraque, de nacionalidade iraquiana, 
nascido a 28/03/1952, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto-
Lei nº 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei nº 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei nº 37/97, 
de 31 de Janeiro.

3 de Março de 2008 — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7771/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Umaro Gomes, natural de Bafatá, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 25/12/1966, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7772/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Fiado Anani, natural de Kloto, República do Togo, 
de nacionalidade togolesa, nascido a 13/05/1967, o qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7773/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a António Quaresma Lima de Araújo, natural 
de Santo Amaro, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascido a 13/11/1962, o qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7774/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Silva Gomes, natural de Canchungo, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 31/12/1966, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o 
disposto no artigo 34º do Decreto-Lei nº 322/82, de 12 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto-Lei nº 37/97, de 31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 7775/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a José Ross Dayves, natural de Bissau, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 26/04/1964, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7776/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Harmesh Singh, natural de Punjab, República da 
Índia, de nacionalidade indiana, nascido a 25/07/1966, o qual poderá 
gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 7777/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Suzana Eduardo Avelino, natural de Bengo, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 26/03/1966, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

4 de Março de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departamento 
de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 534/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 4134/2004 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 78 de 1 de Abril de 2004), relativo à concessão 
da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que:

onde se lê: “Maria Ambrosina Borges Monteiro” deve ler -se: “Maria 
Ambrosina Gomes Monteiro”

28 de Fevereiro de 2008. — O Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 535/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 20 619/2007 (Di-

ário da República, 2.ª série, n.º 206 de 25 de Outubro de 2007), relativo 
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê: “Aissato Bá” deve ler -se: “Aissatu Bá”.

28 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 536/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 5268/2006 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 87 de 5 de Maio de 2006), relativo à concessão 
da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica-se que:

  onde se lê: “Valeriya Yordanova Kalomenska”
  deve ler-se: “Valeria Iordanova Kalomenska”
28 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-

tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 537/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 15 252/2007 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 161 de 22 de Agosto de 2007), relativo à conces-
são da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se que onde 
se lê: “natural de Calumbunge” deve ler -se: “natural de Ingombota”

28 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 538/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 3637/2008, Diário 

da República, 2.ª série, n.º 32 de 14 de Fevereiro de 2008, relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “27/12/1966” deve ler -se “27/12/1976”.

29 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Despacho n.º 7427/2008
Nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, fixo 

o número e a organização dos júris de selecção para as provas da fase 
escrita a que aludem os artigos 15.º, n.º 1, alínea a), e 16.º, n.os 1, 2 e 3, da 
lei supramencionada, relativas ao concurso de ingresso no XXVII curso de 
formação inicial teórico -prática de magistrados, na forma que segue:

Via de acesso a que se refere a primeira parte da alínea c) do ar-
tigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro:

Júri A
Presidente — juiz conselheiro José António Santos Cabral.
Professora Doutora Maria Raquel de Sousa Freire.
Professor Doutor António Casimiro Ferreira.
Mestre Marisa Isabel dos Santos Matias.
Juíza desembargadora Isabel Maria Faria Canadas.
Procurador da República Augusto Manuel Revês do Nascimento.
Juíza de direito Maria Rosa Papança Barroso.
Juiz de direito Paulo Eduardo Cristão Correia.
Procuradora -adjunta Olga Maria Sousa Caleira Coelho.
Procurador -adjunto Pedro Miguel Figueira Verdelho.

Júri B
Presidente — procurador -geral -adjunto Luís Filipe Ramos Bonina.
Professor Doutor António Manuel Nogueira Goucha Soares.
Professora Doutora Patrícia Laidley Melo Galvão Teles.
Mestre Miguel Rocha de Sousa.
Procurador -geral -adjunto Francisco Moreira Maia Neto.
Juiz desembargador Joaquim António Chambel Mourisco.
Juíza desembargadora Maria do Carmo Saraiva Menezes da Silva 

Dias.
Juíza de direito Maria Adelaide de Jesus Domingos.
Procurador da República Fernando Martins Amaral.
Procurador da República João Alberto Figueiredo Monteiro.

Júri C
Presidente — juiz conselheiro Manuel Maria Duarte Soares.
Professor Doutor Eduardo Jorge Gonçalves Barata.
Professora Doutora Paula Duarte Lopes.
Mestre Mónica Rafael Simões.
Juiz conselheiro Salvador Pereira Nunes da Costa.
Procuradora da República Maria Filomena Miranda Almeida Cunha.
Juiz de direito Artur Daniel Tarú Vargues da Conceição.
Procuradora -adjunta Helena Maria de Carvalho Martins Leitão.
Procurador -adjunto João Pires Cardoso Alves.
Juiz de direito Pedro Maria Godinho Vaz Patto.

Júri D
Presidente — procuradora -geral -adjunta Maria Helena Santos Silva 

Varandas.
Professor Doutor João Tiago Pedroso de Lima.
Mestre Ana Sofia Mendes Estanqueiro.
Mestre Patrícia Penélope Mendes Jerónimo.
Procurador da República Carlos João Frade Lobato Ferreira.
Juiz desembargador José Manuel Cabrita Vieira da Cunha.
Juíza de direito Helena Isabel Ribeiro Carmelo Dias Bolieiro.
Juíza de direito Maria Isabel Ferraz Pinto Magalhães.
Procurador -adjunto Manuel Frederico Pacheco Ferreira.
Procurador -adjunto Plácido Mariano Conde Sousa Rodrigues 

Fernandes.
Júri E

Presidente — juiz conselheiro Mário da Silva Tavares Mendes.
Professor Doutor José Manuel Marques da Silva Pureza.
Mestre Carla Manuela Marcelino Gomes.
Mestre Rosalina Maria Pisco Costa.
Juíza desembargadora Ana Maria Barata de Brito.
Procurador da República Carlos Adérito Silva Teixeira.
Procurador da República João Manuel Silva Possante.
Procurador da República Jorge Manuel Almeida Reis Bravo.
Juiz de direito Luís Filipe Brites Lameiras.
Juiz de direito Nuno Manuel Guimarães Faria Machado Sampaio.
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Júri F
Presidente — procurador -geral -adjunto José António Barreto Nunes.
Professor Doutor Silvério Carlos Matos da Rocha e Cunha.
Mestre Catarina de Lonet Delgado Truninger de Albuquerque Santos 

Lima.
Mestre Susana Pinto Figueiredo de Noronha.
Procurador -geral -adjunto João Rodrigues do Nascimento Vieira.
Procurador da República José Norberto Ferreira Martins.
Procurador da República Vítor Francisco da Cruz Melo.
Juiz de direito António Carlos Falcão Beça Pereira.
Juíza de direito Carla Inês Brás Câmara.
Juiz de Direito Jorge Manuel Ortins de Simões Raposo.

Júri G
Presidente — juiz conselheiro Rui Hilário Maurício.
Professora Doutora Catarina Cláudia Ferreira Frade.
Mestre Daniela Rute dos Santos Nascimento.
Mestre Tatiana Gonçalves Moura.
Juiz desembargador Sénio Manuel dos Reis Alves.
Procurador da República José António Ferreira Espada Niza.
Juiz de direito João Manuel Monteiro Amaro.
Juiz de direito Rui Manuel Barata Penha.
Procurador -adjunto Manuel António da Silva Marques.

Júri H
Presidente — procurador -geral -adjunto Euclides José Dâmaso Simões.
Professora Doutora Maria de Fátima Jorge Oliveira.
Mestre João Inácio Tavares Roberto.
Mestre Maria Teresa Mendes Fastudo.
Procurador da República Jorge Humberto Fânzeres Castro.
Procurador da República Luís Manuel Cunha Silva Pereira.
Juiz desembargador José Manuel Vieira Lamim.
Juiz desembargador José Maria Sousa Pinto.
Juiz de direito José Manuel Costa Galo Tomé de Carvalho.
Procurador -adjunto Francisco Manuel Neves Martins.

Júri I
Presidente — juiz conselheiro António Pires Henriques da Graça.
Professor Doutor Hermes Augusto Costa.
Mestre Josélia Maria Gomes Mestre Gonçalves.
Mestre Teresa Maria de Moura Anjinho Tomás Ruivo.
Procurador da República João António Silveira Palma Ramos.
Procuradora da República Luísa Isabel Vieira Verdasca Sobral Matias 

Pinto.
Juiz desembargador Ernesto de Jesus de Deus Nascimento.
Juiz de direito José Francisco Mota Ribeiro.
Juiz de direito João Carlos Malaquias Lee Ferreira.
Procurador -adjunto Agostinho Francisco Sousa Fernandes.

Via de acesso a que se refere a segunda parte da alínea c) do artigo 5º 
da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro:

Júri A
Presidente — procurador -geral -adjunto João Dias Borges.
Juiz desembargador Afonso Henrique Cabral Ferreira.
Juiz desembargador António João Casebre Latas.
Procuradora da República Maria da Conceição Sousa Ligeiro.
Procurador da República João Francisco Coelho Rodrigues Morais.
Mestre Elizabeth Fernandez.

Júri B
Presidente — juiz conselheiro Urbano Aquiles Lopes Dias.
Juiz desembargador Jorge Manuel Baptista Gonçalves.
Juiz de direito Fernando da Silva Bastos.
Procuradora -adjunta Ângela Maria Silva Neto.
Procuradora -adjunto Rui Manuel Jesus Batista.
Dr. Marco Gonçalves.

Júri C
Presidente — procurador -geral -adjunto Vítor Manuel Santos Silva.
Juiz desembargador António Fernando Barateiro Dias Martins.
Juiz desembargador Pedro Maria Cardoso Gonsalves Mourão.
Procurador da República Pedro Manuel Branquinho Ferreira Dias.
Procurador -adjunto Paulo M. S. Balsemão Campos.
Mestre Bernardo Mascarenhas de Almeida Azevedo.

Júri D
Presidente — juiz conselheiro António Pereira Madeira.
Juíza de direito Ondina Oliveira Carmo Alves.

Juiz de direito Vítor Sérgio Sequinho Santos.
Procurador -adjunto José Eduardo Barbosa Lima.
Mestre Fernando Licínio Lopes Martins.

7 de Março de 2008. — A Directora, Anabela Miranda Rodrigues. 

 Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.º 7428/2008
Por despacho da directora -geral da Administração da Justiça de 

19 -02 -2008, foi renovada a comissão de serviço, por três anos, do Li-
cenciado José Francisco Rocha Ramalho, no cargo de Chefe de Divisão 
de Processamento de Remunerações da Direcção de Serviços de Recursos 
Humanos desta Direcção -Geral, ao abrigo das disposições conjugadas 
do nº.2 do artigo. 23º e do nº.8 do artigo.21º da lei nº.2/2004, de 15 de 
Janeiro (na redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de Agosto).

20 de Fevereiro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena Al-
meida. 

 Direcção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extracto) n.º 7429/2008
Por meu despacho, de 27 de Fevereiro de 2008:

António Manuel Mendes de Almeida, nomeado precedendo a con-
curso, após confirmação de declaração de cabimento orçamental pela 
5.ª Delegação da Direcção -Geral do Orçamento, Técnico Superior Prin-
cipal da área funcional das Estatísticas da Justiça, do quadro de pessoal 
da Direcção -Geral da Política de Justiça. (Não carece de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas).

27 de Fevereiro de 2008. — A Directora -Geral, Rita Brito. 

 Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 7778/2008
Faz-se público que, por despacho da directora-geral dos Serviços 

Prisionais de 21 de Fevereiro de 2008, foi alterado o júri do concurso 
externo de ingresso para o preenchimento de 300 lugares da categoria de 
guarda prisional masculino da carreira do pessoal do Corpo da Guarda 
Prisional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 31 
de Dezembro de 2007, aviso n.º 26491-A/2007 (2.ª série), que passa a 
ter a seguinte composição:

Presidente — Paulo Manuel Sales Moimenta de Carvalho, subdirec-
tor-geral dos Serviços Prisionais

Vogais efectivos:
António José Gomes Belo, director de serviços de segurança, em 

regime de substituição, que substituirá o presidente nas suas ausências 
e impedimentos;

José Luís Messias Pereira, director do Estabelecimento Prisional 
de Évora;

Camilo Silva Tavares, chefe principal do Corpo da Guarda Prisio-
nal;

Gabriel Antunes Vaz, chefe do Corpo da Guarda Prisional.

Vogais suplentes:
Pedro Marques Alves Lecercle Sirvoicar, assessor principal;
Ana Maria Castro Sacadura Manso Nunes, assessora principal;
Vítor Eduardo Coutinho Pires Marques, técnico superior de 

1.ª classe;
Mónica Isabel Nascimento Fonseca, técnica superior de 2.ª classe.
22 de Fevereiro de 2008. — A Subdirectora-Geral, Julieta Nunes. 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho (extracto) n.º 7430/2008

Por despacho do Presidente deste Instituto, de 11 de Fevereiro de 2008, 
foi Maria Inês Borges de Almeida Gouveia de Paiva, segunda ajudante 
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 Despacho n.º 7431/2008
Por despacho do Presidente deste Instituto de 11 de Fevereiro de 2008, 

foi Maria Odete Mendes Fernandes, escriturária na situação de licença 
sem vencimento, autorizada a regressar ao serviço, nos termos do nº 
4 do artigo 108º do Decreto-Lei nº 26/2004, de 4 de Fevereiro, para 
lugar do quadro paralelo do município de Pombal, ficando integrada 
na Conservatória do Registo Civil de Pombal, com efeitos a partir de 
28 de Fevereiro de 2008.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Vice-Presidente, Maria Celeste Ramos. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Protocolo n.º 4/2008
A Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro (Lei da Água), criou as adminis-

trações das regiões hidrográficas (ARH), que têm por atribuição a protec-
ção e a valorização dos componentes ambientais das águas, na respectiva 
área territorial, com competência, entre outras, na emissão de títulos de 
utilização dos recursos hídricos e sua fiscalização (artigo 9.º);

Mais se estabelece na alínea b) do n.º 7 do artigo 9.º da lei da Água e 
no n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio, 
que mediante protocolo ou contrato de parceria podem as ARH delegar 
total ou parcialmente no ICNB, I. P., as competências de licenciamento 
e fiscalização de utilização dos recursos hídricos sitos em áreas classi-
ficadas sob jurisdição daquele;

Considerando que nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei 
n.º 208/2007, de 29 de Maio, as ARH iniciaram o seu funcionamento em 
regime de instalação e que, até ao termo desse período, de acordo com o 
n.º 1 do artigo 103.º da lei da Água e o n.º 1 artigo 93.º do Decreto-Lei 
n.º 226-A/2007, de 31 de Maio, as suas competências de licenciamento 
e fiscalização são asseguradas pelas comissões de coordenação e de-
senvolvimento regional nas respectivas áreas de actuação, através dos 
seus serviços competentes;

Considerando que o ICNB, I. P., nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei nº 136/2007, de 27 de Abril, tem por missão propor, acom-
panhar e assegurar a execução das políticas de conservação da natureza 
e da biodiversidade e a gestão das áreas classificadas;

Considerando ainda que, de entre as suas atribuições, o ICNB, I. P. 
exerce funções de autoridade nacional para a conservação da natureza 
e da biodiversidade, promovendo e assegurando a preservação, conser-
vação e utilização dos valores naturais:

Ao abrigo da alínea b) do n.º 7 do artigo 9.º e do n.º 1 do artigo 103.º 
da Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, e do n.º 1 do artigo 13.º e n.º 1 
do artigo 93.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de Maio:

Entre:
A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, 

adiante abreviadamente designada por CCDR-Algarve e representado 
neste acto pelo presidente, Dr. João Faria; e,

O Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, I. P., 
adiante abreviadamente designado por ICNB, I. P., e representado neste 
acto pela vice-presidente, Dr.ª Anabela Rodrigues dos Santos Trindade, 
conforme despacho de delegação de competências n.º 16344/2007, de 
27 de Julho:

é celebrado o presente protocolo nos termos e condições seguintes:

Cláusula primeira
A CCDR-Algarve delega no ICNB, I. P., as suas competências relati-

vas ao licenciamento e à fiscalização da utilização do domínio público 
marítimo sito em áreas protegidas de âmbito nacional sob jurisdição 
do ICNB, I. P.

Cláusula segunda
A vigência do presente protocolo inicia-se na data da sua assinatura 

e cessa na data do termo do período de instalação das ARH cujas com-

petências a CCDR-Algarve exerce, relativamente à respectiva área 
territorial de actuação.

Este protocolo é assinado em dois exemplares devidamente auten-
ticados.

16 de Agosto de 2007. — Pela Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve, o Presidente, João Faria. — Pelo Instituto da 
Conservação Natureza e Biodiversidade, I. P., a Vice-Presidente, Ana-
bela Trindade. 

 Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 7432/2008
Com vista à execução do Subsistema da Barrinha de Esmoriz — Inter-

ceptores de Rio Maior, Silvade e Beire — Condutas Gravíticas (2.ª Fase), 
integrado no Sistema Multimunicipal de Saneamento da Ria de Aveiro, 
no concelho do Santa Maria da Feira, veio a SIMRIA — Saneamento In-
tegrado dos Municípios da Ria, S. A., criada pelo Decreto -Lei n.º 101/97, 
de 26 de Abril, requerer ao Ministro do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Desenvolvimento Regional, a constituição de servidão admi-
nistrativa de aqueduto público subterrâneo sobre vinte e quatro parcelas 
de terreno, localizadas duas na freguesia de Santa Maria de Lamas, quatro 
na freguesia de Mozelos, três na freguesia de Paços de Brandão, catorze 
na freguesia de Lourosa e uma omissa, todas do concelho de Santa Maria 
da Feira, identificadas no mapa de servidões e assinalada nas plantas 
anexos ao presente despacho e que dele fazem parte integrante.

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo 
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, nos termos do Despacho n.º 16162/2005, de 5 de Julho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de Julho de 
2005, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 1.º, 2.º, 3.º e 5.º 
do Decreto -Lei n.º 34 021, de 11 de Outubro de 1944 e no artigo 8.º do 
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setem-
bro e com os fundamentos constantes da informação n.º 20/DSO/2008, de 
30 de Janeiro de 2008, da Direcção -Geral do Ordenamento do Território 
e Desenvolvimento Urbano, determino o seguinte:

1 — As parcelas de terreno identificadas no mapa e plantas que se 
publicam em anexo ao presente despacho e que dele fazem parte in-
tegrante ficam, de ora em diante, oneradas com carácter permanente, 
pela constituição de servidão administrativa de aqueduto público sub-
terrâneo, a favor de SIMRIA — Saneamento Integrado dos Municípios 
da Ria, S. A.

2 — A servidão a que se refere o número anterior, com uma área 
total de 2270 metros quadrados incide sobre uma faixa de 3 metros 
ou 5 metros de largura, consoante as condutas a implantar tenham 
um diâmetro inferior a 500 mm ou um diâmetro igual ou superior a 
500 mm, e implica:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona da instalação das 
condutas;

b) A possibilidade de utilização temporária de uma faixa de trabalho 
de 5 metros;

c) A proibição de qualquer construção a uma distância inferior a 1,5 
metros do eixo da conduta, no caso das condutas com diâmetro inferior 
a 500 mm e a uma distância inferior a 2,5 metros do eixo da conduta, no 
caso das condutas com diâmetro igual ou superior a 500 mm;

d) A proibição de plantar árvores até 1,5 metros do eixo da con-
duta;

e) A proibição de arar ou escavar a mais de 50 cm de profundidade 
até 1 metro do eixo da conduta.

3 — Autorizo ainda que durante a execução dos trabalhos de constru-
ção, seja ocupada, temporariamente, uma faixa de 5 metros dos prédios 
vizinhos, nos termos do artigo 18.º do Código das Expropriações.

4 — A obrigação dos actuais e subsequentes proprietários, arrendatá-
rios ou a qualquer outro título possuidores dos terrenos, de reconhecerem, 
da presente data em diante, a servidão administrativa de aqueduto público 
subterrâneo ora constituída, bem como a zona aérea ou subterrânea de 
incidência, mantendo livre a respectiva área, e a consentirem, sempre 
que se mostre necessário, no seu acesso e ocupação pela entidade be-
neficiária da servidão, na execução de escavações, assentamento de 
tubagens e seus acessórios, desvio de águas superficiais e subterrâneas 
e vias de comunicação, enquanto durarem as obras, nos termos e para 
os efeitos do preceituado nos artigos 1.º e 2.º do Decreto -Lei n.º 34021, 
de 11 de Outubro de 1944.

5 — Os encargos com a servidão administrativa constituída são da 
responsabilidade da sociedade SIMRIA — Saneamento Integrado dos 
Municípios da Ria, S. A.

18 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

na situação de licença sem vencimento, autorizada a regressar ao serviço, 
nos termos do nº 4 do artigo 108º do Decreto-Lei nº 26/2004, de 4 de 
Fevereiro, para lugar do quadro paralelo do município de Matosinhos, 
ficando afecta à Conservatória dos Registos Predial e Comercial de 
Matosinhos, com efeitos a partir de 13 de Fevereiro de 2008.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas)
27 de Fevereiro de 2008. — A Vice-Presidente, Maria Celeste Ramos. 
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Saneamento Integrado dos Municípios da Ria de Aveiro

Mapa de elementos identificativos das parcelas a expropriar

Sistema Multimunicipal de Saneamento da Ria de Aveiro

Subsistema Barrinha de Esmoriz

Interceptores de Beire e Silvalde — Condutas Gravíticas — 2ª Fase 

N.º
da

parcela
Nomes e moradas dos proprietários

Identificação do prédio

Natureza
das parcelas

Áreas (m2)
e quantidadesMatriz/freguesia

Descrição
predial Confrontações do prédio

Rústica Urbana

4 Américo Francisco Rocha
Lugar do Outeirinho
4535 Santa Maria de Lamas

252
Santa Maria 
de Lamas

Omisso N — Ribeiro
S — Rua Carlos Peixoto
Na — Ribeiro
P — Dorinda Pinto Oliveira 

e outros

Agrícola
Benfeitorias

199 m2

Vg

5 Dorinda Pinto Oliveira
Rua Carlos Peixoto, 306
4535-354 Santa Maria de Lamas
Manuel Pinto Coelho da Rocha
Rua Carlos Peixoto, 201
4535-354 Santa Maria de Lamas

253
Santa Maria 
de Lamas

Omisso N — Ribeiro
S — Américo Francisco Rocha
Na — Ribeiro
P — Américo Belinha e outros

Agrícola
Benfeitorias

199 m2

Vg

Dorinda Pinto da Rocha
Rua Carlos Peixoto, 306
4535-354 Santa Maria de Lamas
Maria Margarida Pinto Rocha
Rua Carlos Peixoto, nº 181
4535-354 Santa Maria de Lamas
Maria Cármen Pinto da Rocha
Rua Carlos Peixoto, 306
4535-354 Santa Maria de Lamas

6 Manuel Ferreira da Silva
Rua do Murado, nº216, Ap. 4
4536-902 Mozelos

1189
Mozelos

Omisso N — Estrada
S — Ribeiro
Na — A1
P — Estrada

Área
construção 
preferente

Benfeitorias

296 m2

Vg

7 M.A. Silva Cortiças, Lda
Rua Central das Regadas, n.º 49
4535-168 Mozelos

1 e 4
Paços

de Brandão

00812/270198 N — Ribeiro
S — O próprio
Na — Estrada
P — Joaquim Oliveira Mendes

Área
construção 
preferente

Benfeitorias

336 m2

Vg

9 LUSABEL
Rua das Regadas de Trás
4535-168 Mozelos

Omisso Omisso N — O próprio
S — REFER e Ribeiro
Na — O próprio
P — REFER

Industrial
Benfeitorias

19 m2

Vg

10 Orlando de Oliveira Santos
Rua da Lavoura, n.º 314
4535-288 Paços de Brandão

72
Paços

de Brandão

00339/240892 N — Estrada
S — Ribeiro
Na — REFER
P — Maria José Ferreira dos 

Santos

Área
construção 
preferente

Benfeitorias

234 m2

Vg

11 Maria José Ferreira dos Santos
Rua 2 de Julho, n.º 85, Esmoriz
3880 Ovar
Luís Oliveira Santos
Calçada de Rio Maior, n.º258
4535-301 Paços de Brandão

1994
Paços

de Brandão

481 N — Estrada
S — Ribeiro
Na — Orlando de Oliveira 

Santos
P — Margarida Moreira Castro

Area
construção 
preferente

Benfeitorias

161 m2

Vg

12 Américo Alves Cardoso
Rua do Pego, nº596
4535-203 Mozelos

589
Mozelos

Omisso N — Américo Alves Cardoso
S — Catolino Alves Cardoso
Na — Camilo Alves Cardoso
P — Ribeiro

RAN/REN
Benfeitorias

229
Vg

13 Catolino Cardoso
Rua de Prime, nº231
4535 Mozelos

596
Mozelos

Omisso N — Américo Alves Cardoso
S — Rosa Maria Alves Leite
Na — Camilo Alves Cardoso
P — Vala

RAN/REN
Benfeitorias

19
Vg

14 Rosa Maria Alves Leite
Rua de Ramos, n.º897, 2.º dto.
Canelas
4410 Vila Nova de Gaia

597
Mozelos

Omisso N — Catolino Alves Cardoso
S — Camilo Alves de Sousa 

e outros
Na — Vala
P — Vala

RAN/REN
Benfeitorias

13
Vg
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N.º
da

parcela
Nomes e moradas dos proprietários

Identificação do prédio

Natureza
das parcelas

Áreas (m2)
e quantidadesMatriz/freguesia

Descrição
predial Confrontações do prédio

Rústica Urbana

15 Alberto Domingos Monteiro
Rua das Agras, nº158
4535-044 Lourosa

101
Lourosa

Omisso N — Vala e Extremo de Fre-
guesia

S — Caminho
Na — Armando da Silva Fer-

reira
P — Manuel Alves de Sousa

REN
Benfeitorias

7 m2

Vg

16 Armando da Silva Ferreira
Rua do Comércio, n.º 205
4535-066 Lourosa

102
Lourosa

2201/20040823 N — Regueirão
S — Caminho
Na — Manuel Leandro Pereira
P — Alberto Domingues 

Monteiro

REN
Benfeitorias

19 m2

Vg

17 Manuel Leandro Pereira
Rua do Comércio, nº237
4535-066 Lourosa

103
Lourosa

1685
Lourosa 

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Fernando Amorim Sá
P — Armando da Silva Ferreira

REN
Benfeitorias

35 m2

Vg

18 Fernando Amorim de Sá
Rua das Agras, nº598
4535-125 Lourosa

104
Lourosa

02202/230804 N — Regueirão
S — Caminho
Na — Américo Pinto Rios e 

outros
P — Manuel Leandro Pereira

REN
Benfeitorias

66 m2

Vg

19 Américo Pinto Ferreira Rios
Lugar da Levandeira, n.º91
4520 S. João de Ver
Margarida Maria Pinto
Lugar dos Passais, n.º71
4505-307 Friães

106
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Américo Domingos 

Monteiro
P — Fernando Amorim de 

Sá

REN
Benfeitorias

67 m2

Vg

Maria Pinto Coelho
Rua das Sercadas, n.º109, Amorim
4490-438 Povoa do Varzim
Alice Pinto Coelho
Rua Lusitânia, n.º449
4545-041 Lourosa
Adelina Pinto Coelho
Rua do Comércio, n.º687
453-066 Lourosa
Andreia Pinto Coelho
Rua do Comércio, n.º451
453-066 Lourosa
Tânia Idalina Barbosa Ferreira
Ruía do Monte, n.º 29
4535-069 Lourosa

20 Américo Domingos Monteiro
Rua Luís de Camões, n.º46
4520-605 S. João de Ver

110
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Fernando Gomes de 

Oliveira
P — Américo Pinto Ferreira 

Rios e outros

REN
Benfeitorias

17 m2

Vg

21 Fernando Gomes de Oliveira
Travessa das Agras, n.º113
4535-125 Lourosa

111
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Conceição Gomes de 

Oliveira
P — Américo Domingos 

Monteiro

REN
Benfeitorias

120 m2

Vg

22 Conceição Gomes de Oliveira
Travessa das Agras, n.º7
4535-125 Lourosa

112
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Conceição Gomes de 

Oliveira
P — Américo Domingos 

Monteiro

REN
Benfeitorias

65 m2

Vg

23 Joaquim Gomes de Oliveira
Rua do Comércio, n.º729
4535-066 Lourosa

113
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Manuel Gomes de 

Sousa
P — Conceição Gomes de 

Oliveira

REN
Benfeitorias

58 m2

Vg
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N.º
da

parcela
Nomes e moradas dos proprietários

Identificação do prédio

Natureza
das parcelas

Áreas (m2)
e quantidadesMatriz/freguesia

Descrição
predial Confrontações do prédio

Rústica Urbana

24 Joaquim Alves de Sousa
Rua do Souto, n.º332
4535-077 Lourosa

121
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Manuel António da 

Silva
P — Joaquim Pereira Gomes

REN
Benfeitorias 140 m2

Vg

25 João da Silva Pedrosa
Rua do Souto, n.º170
4535-077 Lourosa

122
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — O próprio
P — Joaquim Alves de 

Sousa

REN
Benfeitorias

76 m2

Vg

26 António Fernando Ribeiro
Rua do Souto, n.º150
4535-077 Lourosa

123
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Jacinto da Costa Vieira 

Ribeiro
P — O próprio

REN
Benfeitorias

40 m2

Vg

27 Jacinto Mota Pereira Ribeiro
Rua do Souto, n.º108
4535-077 Lourosa

124
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Alberto dos Santos 

Rocha
P — Joaquim Pereira Gomes

REN
Benfeitorias

39 m2

Vg

28 Alberto dos Santos Rocha
Rua do Souto, n.º242
4535-077 Lourosa

125
Lourosa

Omisso N — Regueirão
S — Caminho
Na — Caminho
P — Jacinto da Costa Vieira 

Ribeiro

REN
Benfeitorias

133 m2

Vg

    



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  10865

  

  

  

  



10866  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

 Secretaria-Geral

Despacho n.º 7433/2008
Por meu despacho de 22 de Janeiro de 2008:
Eduardo Jorge Correia Vala Chagas, assessor da carreira de consultor 

jurídico do quadro de pessoal desta Secretaria -Geral, em lugar criado e 
a extinguir quando vagar — nomeado por tempo indeterminado, prece-
dendo concurso, na categoria de assessor principal da mesma carreira, 
ocupando o mesmo lugar de quadro, com efeitos à data do despacho. 
(Não carece de fiscalização prévia do TC).

26 de Fevereiro de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena Fer-
nandes. 

 Despacho (extracto) n.º 7434/2008
Por meu despacho de 22 de Fevereiro de 2008:
Cipriano Mendes Correia, técnico superior de 2.ª classe da carreira de 

técnico superior do quadro de pessoal desta Secretaria -Geral — nomeado 
por tempo indeterminado, precedendo concurso, na categoria de técnico 
superior de 1ª classe da mesma carreira, ficando exonerado do lugar 
anteriormente ocupado com efeitos à data do despacho. (Não carece de 
fiscalização prévia do TC).

26 de Fevereiro de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena 
Fernandes. 

 Despacho n.º 7435/2008
Por meu despacho de 22 de Janeiro de 2008:
Maria Eduarda Feijão Ehrhardt Soares Ferreira da Costa, assessora 

da carreira de consultor jurídico do quadro de pessoal desta Secretaria-
-Geral, em lugar criado e a extinguir quando vagar — nomeada por 
tempo indeterminado, precedendo concurso, na categoria de assessor 
principal da mesma carreira, ocupando o mesmo lugar de quadro, com 
efeitos à data do despacho. (Não carece de fiscalização prévia do TC).

26 de Fevereiro de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena Fer-
nandes. 

 Despacho n.º 7436/2008
Por meu despacho de 25 de Janeiro de 2008:
José Júlio Cordeiro dos Reis Silva e Vítor Manuel dos Santos Matos, 

assessores da carreira de consultor jurídico do quadro de pessoal desta 
Secretaria -Geral — nomeados por tempo indeterminado, precedendo 
concurso, na categoria de assessor principal da mesma carreira, ficando 
exonerados dos lugares anteriormente ocupados com efeitos à data do 
despacho. (Não carece de fiscalização prévia do TC.)

26 de Fevereiro de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena Fer-
nandes. 

 Despacho n.º 7437/2008
Por meu despacho de 22 de Fevereiro de 2008:
Maria Manuela Lopes Gaspar Marques, técnica superior principal 

da carreira de técnico superior do quadro de pessoal desta Secretaria-
-Geral, em lugar criado e a extinguir quando vagar — nomeada por 
tempo indeterminado, precedendo concurso, na categoria de assessora 
da mesma carreira ocupando o mesmo lugar de quadro, com efeitos à 
data do despacho.

(Não carece de fiscalização prévia do TC).
26 de Fevereiro de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena Fer-

nandes. 

 Agência Portuguesa do Ambiente

Departamento de Gestão de Recursos Humanos,
Financeiros e Patrimoniais

Despacho (extracto) n.º 7438/2008
Findo o respectivo procedimento de selecção, e por despacho do 

Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, de 23 de Janeiro 
de 2008, foi nomeada, em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, renovável por iguais períodos, a Técnica Superior de 1ª Classe do 

quadro de pessoal não docente do Instituto Superior de Engenharia de 
Lisboa, Dr.ª Rita Fino de Carvalho, para o cargo de Chefe de Divisão de 
Gestão dos Recursos Humanos, da Agência Portuguesa do Ambiente, ao 
abrigo do disposto do n.º 8 do artigo 21º da lei n.º 2/2004, 15 de Janeiro, 
republicada em anexo a lei n.º 51/2005, de 30 Agosto.

A nomeada tem o perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos do serviço e é dotada da necessária competência e aptidão 
para o exercício do cargo, conforme nota curricular em anexo.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assina-
tura.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

28 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Maria Luísa Araújo 
Proença.

ANEXO

Nota curricular
Nome: Rita Fino de Carvalho
Data de nascimento: 19 de Março de 1976
Naturalidade: Lisboa
Nacionalidade: Portuguesa
Habilitações académicas: Licenciatura em Antropologia pela Univer-

sidade Nova de Lisboa — Faculdade de Ciências Sociais e Humanas e 
Diploma do curso de Alta Direcção da Administração Pública

Áreas de especialização:

Desenvolvimento e implementação de Planos e Relatórios de Acti-
vidades, Elaboração em parceria de Planos Estratégicos, Elaboração de 
Balanços Sociais, Análise de projectos diversos na área do Planeamento, 
Estudo e concepção de procedimentos no âmbito dos Recursos Humanos, 
Aplicação do Sistema de Avaliação de Desempenho, Análise e estudo da 
viabilidade legal de processos de Recursos Humanos, Estudo e concep-
ção de regulamentos diversos, Implementação de sistemas informáticos 
de Gestão de Recursos Humanos.

Actividade profissional:

Técnica Superior do Gabinete de Planeamento do Instituto Superior 
de Engenharia de Lisboa — 2006 a 2008.

Coordenadora dos Recursos Humanos/Pessoal Docente do Instituto 
Superior de Engenharia de Lisboa — de 2002 a 2006.

Técnica Superior dos Recursos Humanos do Instituto Superior de 
Engenharia de Lisboa de 2000 a 2002.

Assistente Administrativa nos Recursos Humanos do ISEL de 1995 
a 2000. 

 Despacho (extracto) n.º 7439/2008
Findo o respectivo procedimento de selecção, e por despacho do 

Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, de 23 de Janeiro de 
2008, foi nomeada, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos, a Assessora Principal do quadro de pessoal 
da ex -Direcção -Geral do Ambiente, gerido pela Agência Portuguesa do 
Ambiente, Dr.ª Maria Luísa Araújo Proença, para o cargo de Director 
do Departamento de Gestão de Recursos Humanos, Financeiros e Pa-
trimoniais da Agência Portuguesa do Ambiente, ao abrigo do disposto 
do n.º 8 do artigo 21º da lei n.º 2/2004, 15 de Janeiro, republicada em 
anexo a lei n.º 51/2005, de 30 Agosto.

A nomeada tem o perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos dos serviços e é dotada da necessária competência e aptidão 
para o exercício do cargo, conforme nota curricular em anexo.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assina-
tura.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
28 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Maria Luísa Araújo 

Proença.

ANEXO

Nota curricular
Nome: Mara Luísa Araújo Proença
Data de nascimento: 09 de Abril de 1957
Naturalidade: Leça da Palmeira
Nacionalidade: portuguesa
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Habilitações académicas: Licenciatura em Economia pela Uni-
versidade Católica Portuguesa, Pós Graduação em Planeamento 
e Desenvolvimento de Produtos Turísticos pela Escola Superior 
de Hotelaria e Turismo de Lisboa e Diploma de Especialização 
em Políticas de Ambiente, leccionado pelo Instituto Nacional de 
Administração

Áreas de especialização:

Coordenação da implementação de sistemas informáticos de ges-
tão documental, estudo e desenvolvimento de Planos de Arquivo, Li-
cenciamento de empreendimentos Turísticos, aplicação do Código do 
Procedimento Administrativo, Análise de viabilidade de Projectos de 
Investimento, análise de dados estatísticos, elaboração de relatórios 
técnicos na área do Turismo, coordenação de grupos de trabalho para 
implementação de novas metodologias de tratamento de informação, 
elaboração de planos e relatórios de actividades, elaboração de Balan-
ços Sociais, coordenação de projectos inter -municipais, coordenação 
da elaboração conjunta de candidaturas a financiamentos nacionais e 
comunitários, formação na área do licenciamento, informatização de 
procedimentos de recolha e tratamento de informação, implementação de 
sistema de contabilidade digráfica, racionalização de procedimentos nas 
áreas administrativa, financeira e patrimonial, colaboração e organização 
de reuniões e seminários técnicos internacionais.

Actividade profissional:

Técnica superior do Departamento de Políticas e Estratégia do Am-
biente da Agência Portuguesa do Ambiente — 2007

Directora de Serviços de Turismo da Direcção Regional do Ministério 
da Economia de Lisboa e Vale do Tejo de 2000 a 2007.

Técnica superior da Divisão de Valorização da Oferta Turística da 
Direcção -Geral do Turismo de 1998 a 2000.

Chefe de Divisão de Inquéritos e Estatística e Coordenadora dos Ser-
viços de Informática da Direcção -Geral do Turismo da Direcção -Geral 
do Turismo de 1994 a 1998.

Técnica superior do Conselho Económico e Social na área financeira 
e conjuntura económica de 1991 a 1994.

Coordenadora do Gabinete de Planeamento e Estatística do ICP — Ins-
tituto de Comunicações de Portugal  -1990 e 1991.

Chefe de Departamento de Informação de Gestão — Direcção de 
Marketing e Desenvolvimento da PETROGAL, S. A. — 1989 e 1990.

Técnica superior do Conselho Nacional do Plano na área da conjuntura 
económica de 1988 a 1990.

Técnica superior da Divisão de Metodologias e Bases de Dados do 
Departamento Central de Planeamento (DPP) — 1987 e 1988.

Adjunta da Administração do Fundo de Turismo como coordenadora 
da área financeira de 1984 a 1987.

Técnica superior dos Serviços Técnicos de Avaliação de Projectos e 
Adjunta do Chefe dos Serviços Financeiros do Fundo de Turismo de 
1981 a 1984.

Tem assegurado a representação dos serviços a nível nacional e inter-
nacional, nomeadamente no Instituto Nacional de Estatística, Secretaria 
de Estado do Turismo, “Task Force do ano 2000”, Instituto de Estudos 
Turísticos — Madrid, Comissão Europeia, OMT — Organização Mun-
dial do Turismo, OCDE — Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Económico, Eurostat.

Colaborou com o Instituto de Prospectiva no estudo sobre “Prospec-
tiva do Ensino Superior em Portugal”, em alguns artigos publicados 
nos Boletins do Conselho Nacional do Plano, nomeadamente, “Breve 
Análise dos Investimentos do Plano e Contrapartidas Comunitárias” 
“Evolução da Estrutura das Despesas Públicas”, “Evolução da Estrutura 
do Comércio Externo português face à adesão à CEE”,”Os problemas da 
Economia Urbana — o caso dos Transportes” e ainda em publicações 
do Fundo de Turismo com os seguintes estudos: “Desenvolvimento de 
um Modelo de Comparticipações ao Investimento em Empreendimentos 
Turísticos” e “Incentivos ao Investimento no Sector do Turismo” — uma 
análise crítica”. 

 Despacho (extracto) n.º 7440/2008
Findo o respectivo procedimento de selecção, e por despacho do 

Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, de 23 de Janeiro 
de 2008, foi nomeado, em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, renovável por iguais períodos, o Técnico Superior Principal do 
quadro de pessoal não docente da Faculdade de Letras da Universidade 

de Lisboa, Drº. Pedro Nuno Fernandes Maia, para o cargo de Chefe de 
Divisão de Gestão dos Recursos Financeiros e Patrimoniais, da Agência 
Portuguesa do Ambiente, ao abrigo do disposto do n.º 8 do artigo 21º 
da lei n.º 2/2004, 15 de Janeiro, republicada em anexo a lei n.º 51/2005, 
de 30 Agosto.

O nomeado tem o perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos do serviço e é dotada da necessária competência e aptidão 
para o exercício do cargo, conforme nota curricular em anexo.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

28 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Maria Luísa Araújo 
Proença.

ANEXO

Nota curricular
Nome: Pedro Nuno Fernandes Maia
Data de nascimento: 23 de Outubro de 1965
Naturalidade: Alenquer
Nacionalidade: Portuguesa
Habilitações Académicas: Mestrado em Desenvolvimento e Coo-

peração Internacional pelo Instituto Superior de Economia e Gestão 
da Universidade de Lisboa, Licenciatura em Gestão de Empresas pelo 
Instituto Superior de Línguas e Administração, Bacharelato em Gestão 
de Empresas pela Escola Superior de Gestão do instituto Politécnico 
de Santarém.

Áreas de especialização:

Apoio à implementação de um Entreprise Resource Planning 
(ERP) — POC -Educação na Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, conhecedor profundo de matérias relacionadas com Aquisições 
de Bens e Serviços, Implementação de modelo (teórico e prático) de 
Logística/Aprovisionamento/Inventário e Património de apoio a um 
Sistema de Gestão Integrado, supervisor do ERP Oracle Financials 
Applications para o POC -Educação, utilizador do ERP — Primavera 
Business Software Solutions, investigador em temáticas relacionadas 
com a Economia do Desenvolvimento/Cooperação Internacional, gestão 
global, gestão pública, análise financeira, cooperação internacional, 
economia do desenvolvimento, economia da defesa e segurança, edu-
cação e cidadania.

Actividade profissional:

Técnico Superior Principal — Gestão, da Faculdade de Letras da 
Universidade de Lisboa de 2006 a 2008.

Responsável por todas as Aquisições de Bens e Serviços na Faculdade 
de Letras da Universidade de Lisboa e contabilizações associadas de 
2000 a 2008.

Supervisor e Monitor de 3 Módulos do ERP — POC educação Oracle 
Financials Applications de 2004 a 2008.

Técnico Oficial de Contas de 1997 a 2008.
Consultor de Gestão Global de 1997 a 2007.
Autor de Sistema de Controlo Interno de Aprovisionamento e Inven-

tário e Património em 2006.
Elemento da Comissão de Acompanhamento do Consórcio 

Deloitte&Touche para a implementação do POC -Edu nas três univer-
sidades de Lisboa de 2003 a 2004.

Responsável pela disciplina de “Planeamento Estratégico e Docu-
mentos Previsionais da I Pós -Graduação em Contabilidade e Finanças 
Públicas Locais no Instituto Superior de Línguas e Administração em 
Leiria, Santarém, Lisboa e Vila Nova de Gaia em 2002.

Formador na Força Aérea Portuguesa (1000H) de 1999 a 2000.
Responsável por sectores da cadeia Logística/Aprovisionamento da 

Força Aérea Portuguesa de 1988 a 1999. 

 Despacho (extracto) n.º 7441/2008
Findo o respectivo procedimento de selecção, e por despacho do 

Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, de 23 de Janeiro de 
2008, foi nomeada, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos, a Assessora Principal do quadro de pessoal 
do ex -Serviço Nacional de Protecção Civil, Eng.ª Catarina Maria Palma 
Venâncio, para o cargo de Chefe de Divisão de Gestão de Informação 
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Ambiental, da Agência Portuguesa do Ambiente, ao abrigo do disposto 
do n.º 8 do artigo 21º da lei n.º 2/2004, 15 de Janeiro, republicada em 
anexo a lei n.º 51/2005, de 30 Agosto.

A nomeada tem o perfil pretendido para prosseguir as atribuições e 
objectivos do serviço e é dotada da necessária competência e aptidão 
para o exercício do cargo, conforme nota curricular em anexo.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assina-
tura.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
28 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Maria Luísa Araújo Proença.

ANEXO

Nota curricular
Nome: Catarina Maria Palma Venâncio
Data de nascimento: 10 de Janeiro de 1961
Naturalidade: Portalegre
Nacionalidade: portuguesa
Habilitações académicas: Licenciatura em Engenharia Química, ramo 

de Tecnologia e Indústria, pelo Instituto Superior Técnico.
Actividade profissional:
Chefe da Divisão de Gestão de Informação Ambiental da Agência 

Portuguesa do Ambiente, em regime de substituição, desde 2007.
Chefe da Divisão de Riscos Naturais e Tecnológicos do Serviço 

Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, de 2003 a 2007.
Chefe da Divisão de Riscos Tecnológicos e Regulamentação de Se-

gurança do Serviço Nacional de Protecção Civil, de 1999 a 2003.
Técnica superior da Direcção de Serviços de Combustíveis da Direcção-

-Geral de Energia, de 1991 a 1999.
Técnica superior da QUIMIGAL — Química de Portugal, E.P., de 

1985 a 1991, designadamente especialista na área de estudos e desenvol-
vimento, Chefe da Fábrica de Resinas e Poliuretanos, assistência técnica 
e estudos e Chefe de Serviços de Desenvolvimento e Tecnologia.

Áreas de especialização: gestão de informação ambiental; estratégias 
de ambiente; prevenção de acidentes graves em estabelecimentos indus-
triais; transporte de mercadorias perigosas; emergências radiológicas; 
segurança de barragens; risco sísmico; risco hidrológico; incêndios 
florestais; ordenamento do território; planeamento de emergência e 
informação e sensibilização da população; regulamentação de segurança 
contra incêndios; Sistemas de Informação Geográfica; licenciamento de 
refinarias e terminais portuários para recepção de produtos petrolíferos; 
especificações ambientais de combustíveis; óleos usados; especialidades 
químicas.

Tem assegurado a representação dos serviços a nível nacional, no-
meadamente na Comissão de Planeamento de Emergência do Ambiente 
no âmbito do Sistema Nacional de Planeamento Civil de Emergência, 
na Comissão Nacional do Transporte de Mercadorias Perigosas, na Co-
missão de Segurança de Barragens e na Subcomissão de Regulamentos 
de Barragens do Conselho Superior de Obras Públicas e Transportes, 
na Comissão Consultiva para a Prevenção e Controlo de Riscos de 
Acidentes Graves, na ex -Autoridade Técnica dos Riscos Industriais 
Graves, e em diversas comissões técnicas de normalização do Instituto 
Português de Qualidade, entre outros, e a nível internacional, nomeada-
mente no Grupo de Trabalho Questões Agrícolas do Conselho da União 
Europeia, na Estratégia Internacional para a Redução de Catástrofes das 
Nações Unidas, no Comité das Autoridades Competentes responsáveis 
pela aplicação da Directiva 96/82/CE (Seveso II) e no ex -Comité das 
Autoridades Competentes responsáveis pela aplicação da Directiva 
82/501/CEE (Seveso) ambos da DGEnvironment, no Grupo de Peritos 
em Sistemas de Aviso e Detecção NBQ do Comité de Protecção Civil 
da OTAN, no Grupo de Reguladores do Fogo da DGEnterprise, no 
Grupo de peritos em Especificações Ambientais de Combustíveis da 
DG XI, no Grupo de peritos do Programa “Auto Oil II”, no Grupo 
Permanente em Questões de Emergência da Agência Internacional de 
Energias, entre outros. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro

Despacho n.º 7442/2008
Por despacho de 27 de Fevereiro de 2008 da Vice-Presidente da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, em 
substituição do Presidente, ao abrigo do despacho nº 23937/2007, foram 
Ana Maria Tavares Amador Cristão Marques Soares, Paula Maria Tavares 

 Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Declaração n.º 99/2008

Torna -se público que, por despacho da Subdirectora -Geral do Or-
denamento do Território e Desenvolvimento Urbano, de 10 de Agosto 
de 2007, foi determinado o registo de uma alteração ao Plano Director 
Municipal de Braga.

Trata -se de uma alteração sujeita a regime simplificado enquadrável na 
alínea e) do n.º 1 e nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 97º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, que consiste na rectificação de 
um erro material na representação cartográfica que incide na folha B2.4 
da Planta de Ordenamento do Plano Director Municipal de Braga.

Nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, publica -se em anexo a esta declaração 
a certidão da deliberação da Assembleia Municipal de Braga de 7 de 
Dezembro de 2006, que aprovou a referida alteração, bem como a folha 
B2.4 da Planta de Ordenamento do PDM, alterada.

Esta alteração foi registada em 5 de Setembro de 2007, com o 
n.º 01.03.03.00/01 -07.PDM/A.

20 de Setembro de 2007. — A Subdirectora -Geral, Maria João Bo-
telho. 

  

Pinto Pego Felizardo e António Cordeiro Piroto, Técnicos-Profissionais 
Especialistas, área de Desenho, da carreira Técnico-Profissional, área de 
Desenho, do quadro de pessoal da ex-Direcção Regional do Ambiente e 
Ordenamento do Território do Centro, nomeados, precedendo concurso, 
na categoria de Técnicos-Profissionais Especialistas Principais, área de 
Desenho, do mesmo quadro.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
28 de Fevereiro de 2008. — A Vice-Presidente, Teresa Pratas 

Jorge. 
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 Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P.

Despacho (extracto) n.º 7443/2008
Por despacho de 20 de Fevereiro do Presidente do Instituto da Habi-

tação e da Reabilitação Urbana, I. P., foram autorizadas as requisições 
dos funcionários do quadro de pessoal dos Serviços Centrais da extinta 
DGEMN, arquitecta Maria Margarida Magalhães Colaço, arquitecta 
Maria Inês Toscano Ferreira Monteiro, arquitecta Maria Paula Vas-
concelos Vieria Alves Pereira, engenheiro Luís Maria Aragão Guedes 
Ramos, engenheiro Manuel António dos Santos Freitas, engenheiro 
Octávio José Afonso Borges, técnico profissional José Ivo de Freitas, 
técnico profissional Manuel Rodrigues Grencho, para exercer funções 
no referido organismo, com efeitos a 1 de Janeiro de 2008. (Isento de 
fiscalização do Tribunal de Contas)

20 de Fevereiro de 2008. — A Directora de Administração e Recursos 
Humanos, Isabel Sá Costa. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral de Energia e Geologia

Direcção de Serviços de Electricidade

Édito n.º 126/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 446/76 de 5 de Junho, estará patente 
na Direcção -Geral de Energia e Geologia, sita em Lisboa, na Av. 5 de 
Outubro, n.º 87, e na secretaria da Câmara Municipal do Concelho de 
Vieira do Minho, em todos os dias úteis, durante as horas de expediente, 
pelo prazo de 15 dias, a contar da data da publicação destes éditos no 

“Diário da República”, o projecto apresentado pela REN — Rede Eléc-
trica Nacional, S. A., a que se refere o processo Eℓ 1.0/67942, para:

Modificação da linha aérea a 150 kV, Alto Rabagão — Caniçada, 
consistindo na construção de duas linhas aéreas a 150 kV, dos apoios 

n.os 32 e 34 até à Subestação de Frades na extensão de 415 m e de 813 m 
respectivamente, ficando constituídas as linhas Alto Rabagão — Frades 
e Frades — Caniçada, sendo desmontado o troço da linha Alto Raba-
gão — Caniçada, entre os apoios n.os 32 e 34 na extensão de 906 m.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na referida Direcção -Geral ou na secretaria daquela Câmara 
Municipal dentro do citado prazo.

22 de Fevereiro de 2008. — O Director, Martins de Carvalho.
2611093799 

 Direcção Regional da Economia do Centro

Aviso (extracto) n.º 7779/2008
Nos termos do artigo 95º do Decreto -Lei nº. 100/99, de 31 de Março, 

avisam -se os interessados que se encontra afixada, para consulta, a lista 
de antiguidade dos funcionários do quadro de pessoal desta Direcção 
Regional.

Os funcionários poderão, no prazo de 30 dias consecutivos, a contar da 
data de publicação deste aviso no DR, apresentar reclamação ao Director 
Regional, nos termos do artigo 96º, do mesmo diploma.

28 de Fevereiro de 2008. — O Director Regional, Justino Santos 
Pinto. 

 Direcção Regional da Economia de Lisboa
e Vale do Tejo

Despacho n.º 7444/2008
Maria de Oliveira Assunção, auxiliar administrativa, posicionada 

no escalão 2, índice 137, do quadro de pessoal da Direcção Regional 
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de Lisboa e Vale do Tejo do ex -Ministério da Economia, constante do 
mapa III anexo à Portaria n.º 443/99, de 18 de Junho, nomeada, por 
reclassificação profissional, ao abrigo das disposições constantes do 
Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, na categoria de assistente 
administrativo, escalão 1, índice 199, em lugar vago do mesmo quadro 
de pessoal.

Foi dado cumprimento às disposições legais constantes dos artigos 34.º 
e 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

26 de Fevereiro de 2008. — A Directora Regional, Elisabete Velez. 

 Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 127/2008

Processo 171/15.8/1465
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19º do Regu-

lamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regio-
nal de Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Porte-
la — Zambujal, Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2º andar, tel. 21/4729500 
e na Secretaria da Câmara Municipal de Palmela, durante 15 dias, e nas 
horas de expediente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da 
República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, 
S. A. — Direcção de Rede e Clientes Lisboa a que se refere o processo 
em epígrafe, para o estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Linha Aérea, a 15 kV, ST15 -42 -03 Lagoinha (Rectificativo), com 2458 
m, com origem no apoio P5 da linha ST15 -42 Carrascas — Pinhal Novo 
(SERAFIM) e término PTC PLM080 Lagoinha, freguesia e concelho 
de Palmela.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

22 de Fevereiro de 2008. — O Director, F. Edgar Antão.
2611096265 

 Édito n.º 128/2008

Processo 171/15.8/1464
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do artigo 19º do Regu-

lamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 446/76, de 5 de Junho, e outros, estará patente na Direcção Regio-
nal de Economia de Lisboa e Vale do Tejo, sita em Estrada da Porte-
la — Zambujal, Alfragide, 2721 -858 Amadora, 2º andar, tel. 21/4729500 
e na Secretaria da Câmara Municipal de Palmela, durante 15 dias, e nas 
horas de expediente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da 
República”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, 
S. A. — Direcção de Rede e Clientes Lisboa a que se refere o processo 
em epígrafe, para o estabelecimento da seguinte instalação eléctrica:

Linha Aérea, a 15 kV, ST15 -34 -03 -06 -01 SIVIPA (Rectifica-
tivo), com 942 m, com origem no apoio P2 da linha ST15 -34 -03 -06 
C.M.PALMELA - PALMELA ÁGUAS e término no PTC PLM005 
SIVIPA, freguesia e concelho de Palmela.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

22 de Fevereiro de 2008. — O Director, F. Edgar Antão.
2611096266 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 7445/2008

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador 
de tacógrafos n.º 101.25.08.6.008

Ao abrigo do artigo 8° n.º 1c) do Decreto -Lei n.º 291/90 de 20 de 
Setembro e do artigo 4° n.º 3 do Decreto -Lei n.º 272/89 de 19 de Agosto 
e para os efeitos do n.º 18 da Portaria n.º 625/86 de 25 de Outubro, nos 
termos do n.º 3 da Portaria n.º 962/90 de 9 de Outubro e das disposições 
da Portaria n.º 299/86 de 20 de Junho, é reconhecida a qualificação à 
empresa:

F. Mendes — Unipessoal, L.da, Rua de França, lote 33 F/A — Zona 
Industrial das Fontainhas, 7350 -006 Elvas;

na qualidade de instalador de tacógrafos, estando autorizado a realizar 
a 2.ª fase da Primeira Verificação e as Verificações Periódicas Bienal e 
Sexenal e a colocar a respectiva marca própria, em anexo, e os símbolos 
do controlo metrológico, nos locais de selagem previstos nos respectivos 
esquemas constantes dos processos arquivados no Instituto Português 
da Qualidade.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de instala-
dor de tacógrafos n.º 101.25.07.6.023, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 199, de 16 de Outubro de 2007.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, J. Marques dos Santos. 

  
 

2611092067 

 Despacho n.º 7446/2008
Rectificação ao certificado de reconhecimento de qualificação de ins-

talador de dispositivos limitadores de velocidade n.º 101.99.96.6.148
No certificado de reconhecimento de qualificação de Instalador de 

Dispositivos Limitadores de Velocidade n.º 101.99.96.6.148, da empresa 
Auto Sueco (Coimbra), L.da, publicado no Diário da República n.º 170, 
III.ª série de 24 de Julho de 1996, a morada passa a ser a seguinte:

Unidade Comercial de Coimbra
Rua Manuel Madeira — Edificio Volvo — Apartado 8115
3021 -901 Coimbra ficando as demais disposições do anteriormente 

publicado.
29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

J. Marques dos Santos.
2611086602 

 Despacho n.º 7447/2008

Rectificação ao certificado de reconhecimento de qualificação
 de instalador de tacógrafos n.º 101.25.95.6.047

No certificado de reconhecimento de qualificação de Instalador de 
Tacógrafos n.º 101.25.95.6.047, da empresa Auto Sueco (Coimbra), Lda., 
publicado no Diário da República n.º 235, III.ª série de 11 de Outubro 
de 1995, a morada passa a ser a seguinte:

Unidade Comercial de Coimbra
Rua Manuel Madeira, Edifício Volvo — Apartado 8115 3021 -901 

Coimbra ficando as demais disposições do anteriormente publicado.
29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

J. Marques dos Santos.
2611086604 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7448/2008
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 262/88, 

de 23 de Julho, cesso o destacamento no meu Gabinete da assistente 
administrativa especialista, do quadro de pessoal da Secretaria -Geral 
deste Ministério, Maria de Lourdes Pereira Sobral.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Fevereiro 
de 2008.

28 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 
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 Despacho n.º 7449/2008
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.º 

do Decreto-Lei n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio a licenciada Ana Rita 
de Sousa Veloso Barradas da Costa Pinheiro, técnica de grau dois do 
Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura 
e Pescas, para prestar apoio técnico ao meu Gabinete, no âmbito da sua 
especialidade na área das ciências agrárias.

2 — A presente nomeação manter-se-á em vigor até à cessação das 
minhas actuais funções, podendo, no entanto, ser revogada a todo o 
tempo

3 — É atribuído à nomeada a remuneração correspondente à de ad-
junto de Gabinete, incluindo despesas de representação e subsídios de 
férias, de Natal e refeição.

4 — Quando se deslocar em missão oficial no País ou no estrangeiro 
o nomeado terá, ainda, direito aos abonos das correspondentes despesas 
de transporte e de ajudas de custo no montante igual ao que estiver em 
vigor para os servidores do Estado com a categoria correspondente ao 
índice 710 da tabela salarial do sistema retributivo da função pública.

5 — A presente nomeação produz efeitos a partir do dia 1 de Março 
de 2008.

28 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. 

 Direcção-Geral de Pescas e Aquicultura

Direcção de Serviços de Administração

Despacho n.º 7450/2008
Por ter sido publicado em duplicado o Despacho (extracto) 

n.º 3173/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 8 
de Fevereiro, deverá o mesmo ser anulado.

26 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Maria Fernanda Luz 
Guia. 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Despacho n.º 7451/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da lei 2/2004, de 

15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de 
Janeiro, foi aberto o procedimento concursal e procedeu -se à publici-
tação do processo de selecção do titular do cargo Direcção Intermédia 
de 2.º Grau — Delegado Regional do Ave — constante da Portaria 
n.º 219 -Q/2007, de 28 de Fevereiro, no Correio da Manhã, no Diário 
da República e na Bolsa de Emprego Público.

Decorreram as operações de selecção, a cargo do Júri, de acordo com 
os métodos então publicitados na Bolsa de Emprego Público.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluídas as operações 
de selecção, propôs o Júri, como resultado do respectivo processo de 
escolha e nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º do lei 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, para desempenhar o cargo o candidato António Manuel 
da Silva Fernandes.

Tendo em conta os fundamentos apresentados pelo Júri nos relatórios 
que integram o procedimento, designadamente a aplicação da fórmula 
que traduz os métodos de selecção aos factos apurados, considero que 
face a tais resultados, o candidato António Manuel da Silva Fernandes 
possui competência técnica e aptidão para o exercício do cargo e cor-
responde ao perfil exigido no respectivo concurso.

Assim, nomeio para o cargo de Delegado Regional do Ave, o Licen-
ciado António Manuel da Silva Fernandes, em comissão de serviço e 
pelo período de 3 anos, nos termos dos n.os 8, 9 e 10 do artigo 21.º, da 
Lei n.º2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de Fevereiro de 
2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Fevereiro de 2008. — O Director Regional, Carlos Alberto 
Moreira Alves d’Oliveira Guerra.

Nota curricular
Dados Pessoais — António Manuel da Silva Fernandes, casado, nas-

cido em 20 -01 -1963, natural de Braga e residente na Praceta Padre 
Diamantino Martins, 14 — 1.º Esq. — 4700 -438 Braga.

Formação Académica:

Licenciatura em Engenharia Agrícola;
Mestre em Ciências Agrárias — Agricultura Ambiente e Mercados;
Pós -graduação em Administração Pública na especialidade de Gestão 

Pública.

Formação Profissional — Possui vários Cursos de Formação na área 
Agronómica, Ambiental, Desenvolvimento Pessoal e Informática.

Experiência Profissional:
Exerceu actividades, até à data, na experimentação e divulgação, 

nomeadamente, no estudo de novas práticas agronómicas e tecnológicas 
para o tratamento de efluentes, uso racional de azoto e compostagem 
de resíduos orgânicos;

Em 28 de Março de 2007, é nomeado em regime de substituição — De-
legado Regional do Ave, conforme Despacho n.º 10128/2007 publicado 
no D.R. n.º 105, 2.ª Série, de 31 de Maio. 

 Despacho n.º 7452/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do Artigo 21.º da lei 2/2004, de 

15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de 
Janeiro, foi aberto o procedimento concursal e procedeu-se à publici-
tação do processo de selecção do titular do cargo Direcção Intermédia 
de 2.º Grau — Delegado Regional do Cávado — constante da Portaria 
n.º 219-Q/2007, de 28 de Fevereiro, no Correio da Manhã, no Diário 
da República e na Bolsa de Emprego Público.

Decorreram as operações de selecção, a cargo do Júri, de acordo com 
os métodos então publicitados na Bolsa de Emprego Público.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluídas as operações 
de selecção, propôs o Júri, como resultado do respectivo processo de 
escolha e nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º do lei 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, para desempenhar o cargo o candidato, Henrique Manuel 
Rita dos Santos.

Tendo em conta os fundamentos apresentados pelo Júri nos relatórios 
que integram o procedimento, designadamente a aplicação da fórmula 
que traduz os métodos de selecção aos factos apurados, considero que 
face a tais resultados, o candidato, Henrique Manuel Rita dos Santos, 
possui competência técnica e aptidão para o exercício do cargo e cor-
responde ao perfil exigido no respectivo concurso.

Assim, nomeio para o cargo de Delegado Regional do Cávado, o 
Licenciado, Henrique Manuel Rita dos Santos, em comissão de serviço 
e pelo período de 3 anos, nos termos dos n.ºs 8, 9 e 10 do artigo 21.º, 
da Lei n.º2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de Fevereiro de 
2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de contas)
26 de Fevereiro de 2008. — O Director Regional, Carlos Alberto 

Moreira Alves d’Oliveira Guerra.

Nota curricular
Dados Pessoais — Henrique Manuel Rita dos Santos, casado, nascido 

em 06-03-1962, natural de Rochoso, Concelho de Guarda e residente na 
Rua das Forças Armadas, n.º 196 — 3.º Esq. — 4700 Braga .

Formação Académica:
Licenciatura em Engenharia Zootécnica
Mestrado em Economia Agrária e Sociologia Rural

Formação Profissional:
Curso FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública, pro-

movido pelo INA, em 2006;
Acção Formação de Coordenadores Regionais da Rede de Informação 

de Contabilidades Agrícolas, promovida pelo GPPAA, em 2006;
Acção de formação GESCOR — Gestão de Correio, promovida pela 

DRAEDM, em 2006;
Curso Sistemas Digitais de Informação Geográfica, promovido pela 

DRAEDM, em 2003.

Experiência Profissional:
Desde Outubro de 2001 a Fevereiro de 2007, Chefe de Divisão de 

Programação, Recolha e Tratamento de Dados da DRAEDM;
De Outubro de 1994 a Outubro de 2001, responsável da Estação 

Regional de Culturas Arvenses e do Centro de Formação Profissional 
de Merelim da DRAEDM;

De Junho de 1993 a Outubro de 1994, responsável da Estação Expe-
rimental de Produção Animal da DRAEDM;



10872  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

De Dezembro de 1991 a Junho de 1993, responsável da Divisão de 
Informação de Contabilidades Agrícolas da DRAEDM;

De Agosto de 1987 a Dezembro de 1991, técnico superior da DRA-
EDM a exercer funções na Divisão de Informação de Contabilidades 
Agrícolas.

Projecto Norte de Portugal 2020: Definição de Esquemas Regionais de 
Serviços Colectivos Territoriais — Diagnóstico Prospectivo dos Serviços 
em Meio Rural no EDM, do ON — Medida 3.19, em 2003-2005;

Projecto de cooperação Gestão de Empresas do Programa de Apoio 
às Médias Empresas Agrícolas Santomenses, de 1999 a 2001;

Projecto PAMAF-IED 0036 Desenvolvimento Agrícola Sustentável: 
Metodologia e Definição dos Critérios de Intervenção em Zonas de 
Montanha, em 1997-2000, executado no quadro do PAMAF-Medida 
4-IED.

Em 28 de Março de 2007, é nomeado em regime de substituição — De-
legado Regional do Cávado, conforme Despacho n.º 10126/2007 publi-
cado no D.R. n.º 105, 2.ª Série, de 31 de Maio. 

 Despacho n.º 7453/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da lei 2/2004, de 

15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de 
Janeiro, foi aberto o procedimento concursal e procedeu -se à publici-
tação do processo de selecção do titular do cargo Direcção Intermédia 
de 1.º Grau — Director de Serviços de Valorização Ambiental e Apoio 
à Sustentabilidade — constante da Portaria n.º 219 -G/2007, de 28 de 
Fevereiro, no Correio da Manhã, no Diário da República e na Bolsa 
de Emprego Público.

Decorreram as operações de selecção, a cargo do Júri, de acordo com 
os métodos então publicitados na Bolsa de Emprego Público.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluídas as operações 
de selecção, propôs o Júri, como resultado do respectivo processo de 
escolha e nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º do lei 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, para desempenhar o cargo o candidato, Rui Manuel 
Pereira Martins.

Tendo em conta os fundamentos apresentados pelo Júri nos relatórios 
que integram o procedimento, designadamente a aplicação da fórmula 
que traduz os métodos de selecção aos factos apurados, considero que 
face a tais resultados, o candidato, Rui Manuel Pereira Martins, possui 
competência técnica e aptidão para o exercício do cargo e corresponde 
ao perfil exigido no respectivo concurso.

Assim, nomeio para o cargo de Director de Serviços de Valorização 
Ambiental e Apoio à Sustentabilidade, o Licenciado, Rui Manuel Pereira 
Martins, em comissão de serviço e pelo período de 3 anos, nos termos 
dos n.os 8, 9 e 10 do artigo 21.º, da Lei n.º2/2004, de 15 de Janeiro, com 
a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, auferindo 
a retribuição correspondente à categoria de origem, de acordo com o 
estabelecido no n.º 3 do artigo 31.º do mesmo diploma.

O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de Fevereiro de 
2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de contas)
26 de Fevereiro de 2008. — O Director Regional, Carlos Alberto 

Moreira Alves d’ Oliveira Guerra.

Nota curricular
Dados Pessoais — Rui Manuel Pereira Martins, Casado, nascido em 

25/01/1957, natural de Lobrigos (S. João Baptista), Concelho de St.ª 
Marta de Penaguião e residente na Rua do Santana, n.º 22 — Gondi-
zalves, 4705 -139 BRAGA.

Formação Académica:
Licenciatura em Engenharia Zootécnica
Curso de Especialização em Gestão e Administração Pública
Formação Profissional:
Curso de FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública
Acção de Formação GESCOR — Gestão de Correio
Cursos “FEOGA — Secção Orientação”, pelo Centre For European 

Agricultural Studies (1985) e
“Agricultura Portuguesa — A Reforma da PAC — 2.ª Etapa de Ade-

são”, promovido pela DRAEDM
(1990);
Curso “Intensive Extension”, pela International Livestock Manage-

ment Schools, Canadá (1996);
Curso de Defesa Nacional, promovido pelo Instituto de Defesa Na-

cional (2005).

Experiência Profissional:
De Outubro de 2003 a Fevereiro de 2007, Director de Serviços de 

Desenvolvimento Rural da DRAEDM;

De Julho de 1996 a Outubro de 2003, Director de Serviços de Agri-
cultura da DRAEDM;

De Maio de 1993 a Julho de 1996, Director de Serviços de Experi-
mentação da DRAEDM;

De Setembro de 1987 a Maio de 2003, Chefe de Divisão de Experi-
mentação e Fomento da Produção Animal da DRAEDM;

De Novembro de 1986 a Setembro de 1987, Responsável pela Divisão 
de Experimentação e Fomento da Produção Animal;

De Abril de 1982 a Novembro de 1986, técnico superior na Direcção 
de Serviços de Produção Agrária da DRAEDM;

Gestor do Programa Agro -Pecuário/Leite da Região de Entre Douro 
e Minho(PIDDAC 1985);

Representante a DRAEDM na elaboração e acompanhamento dos 
seguintes Programas Regionais (Ajudas de Pré -Adesão Portugal/CEE 
 -1985): Instalação da Rede Regional de Abate, Melhoria das Condições 
de Comercialização de Gado no Entre Douro e Minho e Programa de 
Recria de Novilhas — 1ª fase;

Delegado do Responsável Nacional do Programa de Melhoria das 
Condições de Produção Vegetal e Animal da Região de EDM, Acções 
de Pré -Adesão Portugal/CEE (1986);

Membro do Conselho Técnico da AGROS — União das Cooperativas 
de Produtores de Leite de Entre Douro e Minho e Trás -os -Montes, na 
área do melhoramento das condições de produção de leite (1989) e do 
Conselho de Administração da ABLN — Associação para o Apoio à 
Bovinicultura Leiteira do Norte, como vogal (1993 a 1999);

Coordenação da candidatura de projectos de I&DE ao Programa 
PRAXIS XXI e ao Programa AGRO, Medida 8. Desenvolvimento Tec-
nológico e Demonstração, bem como a execução material e financeira 
dos aprovados (1996 a 2003);

Coordenação da actividade da DRAEDM relativa à promoção e exe-
cução das Acções 2, 4.2.1, 5, 6 e 7.1, da Medida AGRIS (QCA III) 
(2003 a 2007).

Em 24 de Abril de 2007, é nomeado em regime de substituição — Di-
rector de Serviços de Valorização Ambiental e Apoio à Sustentabilidade, 
conforme Despacho n.º 10136/2007 publicado no D.R. n.º 105, 2.ª Série, 
de 31 de Maio. 

 Despacho n.º 7454/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da lei 2/2004, de 15 

de Janeiro, com a nova redacção dada pela lei 51/2005, de 30 de Janeiro, 
foi aberto o procedimento concursal e procedeu -se à publicitação do 
processo de selecção do titular do cargo Direcção Intermédia de 1.º 
Grau — Director de Serviços de Agricultura e Pescas — constante da 
Portaria n.º 219 -G/2007, de 28 de Fevereiro, no Correio da Manhã, no 
Diário da República e na Bolsa de Emprego Público.

Decorreram as operações de selecção, a cargo do Júri, de acordo com 
os métodos então publicitados na Bolsa de Emprego Público.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluídas as operações 
de selecção, propôs o Júri, como resultado do respectivo processo de 
escolha e nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º do lei 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, para desempenhar o cargo o candidato, Manuel António 
Ovelheiro.

Tendo em conta os fundamentos apresentados pelo Júri nos relatórios 
que integram o procedimento, designadamente a aplicação da fórmula 
que traduz os métodos de selecção aos factos apurados, considero que 
face a tais resultados, o candidato, Manuel António Ovelheiro, possui 
competência técnica e aptidão para o exercício do cargo e corresponde 
ao perfil exigido no respectivo concurso.

Assim, nomeio para o cargo de Director de Serviços de Agricultura e 
Pescas o Licenciado, Manuel António Ovelheiro, em comissão de serviço 
e pelo período de 3 anos, nos termos dos n.os 8, 9 e 10 do artigo 21.º, 
da Lei n.º2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, auferindo a retribuição correspondente à 
categoria de origem, de acordo com o estabelecido no n.º 3 do artigo 31.
º do mesmo diploma.

O presente despacho produz efeitos desde o dia 1 de Fevereiro de 
2008

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de contas)
26 de Fevereiro de 2008. — O Director Regional, Carlos Alberto 

Moreira Alves d’ Oliveira Guerra.

Nota curricular
Dados Pessoais — Manuel António Ovelheiro, casado, nascido 

em 23 -01 -1951, natural de Mogadouro e residente na Rua de Haia, 
n.º 22 — Sr.ª da Hora — 4460 MATOSINHOS.

Formação Académica:
Licenciatura em Engenharia Agronómica.
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Experiência Profissional:
Professor no ano lectivo de 1980 -1981 das disciplinas de Ciências da 

Natureza e Biologia na Escola Secundária da Sobreda, em Almada.
Estagiou em 1981/82 na Estação de Lacticínios de Paços de Ferreira, 

da Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho, com um 
trabalho subordinado ao tema «Fertilidade do solo e variedades de milho 
no Vale do Sousa», tendo continuado a desenvolver trabalho na mesma, 
após conclusão do estágio.

Foi relator do Programa de Desenvolvimento Agro Pecuário Carne 
para o Entre Douro e Minho.

Responsável pelo sector de cereais e pela coordenação dos campos 
de demonstração do PROCALFER.

Nomeado responsável pela Divisão de Análise e Projectos em Março 
de 1987. Tomou posse como chefe de Divisão de Análise e Projectos em 
Outubro de 1987, altura em que ingressou formalmente nos quadros da 
Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho.

Em Dezembro de 1991 foi encarregado, enquanto chefe de divisão, de 
superintender à instalação e coordenação da futura unidade orgânica res-
ponsável pela gestão de todas as medidas de política sócio -estrutural.

Em Setembro de 1992 foi nomeado gestor de todos os programas 
do PEDAP.

Em Junho de 1993, e em consequência da alteração da Lei Orgânica 
da Direcção Regional, é nomeado chefe de Divisão de Medidas de 
Política Sócio -Estrutural. Em de Julho de 1996 foi nomeado director 
de Serviços de Planeamento e Política Agro -Alimentar, acumulando até 
à publicação do Decreto -Lei n.º 14/97, de 6 de Maio (Lei Orgânica da 
Direcção Regional), as competências da Divisão de Medidas de Política 
Sócio -Estrutural.

Em Maio de 1997 foi nomeado definitivamente na categoria de as-
sessor principal da carreira de engenheiro.

Em Agosto de 2002 passou a exercer funções técnicas na Direcção 
de Serviços de Planeamento e Política Agro -Alimentar.

Em Junho de 2005 foi nomeado para o cargo de Sub Director Re-
gional de Agricultura da DRAEDM, cargo que manteve até Fevereiro 
de 2007.

Autor do manual “Estudo de casos de boas práticas de gestão de 
explorações agrícolas”, editado em 2005.

Participou e apresentou comunicações em seminários, encontros, 
palestras e colóquios vários.

Foi membro do júri do concurso Jovem Agricultor Português de 
1989 a 1994.

No âmbito da cooperação internacional, fez visitas a explorações 
agrícolas de Espanha, França e Suíça.

Em 1 de Março de 2007, é nomeado em regime de substituição — Di-
rector de Serviços de Agricultura e Pescas, conforme Despacho 
n.º 10122/2007 publicado no D.R. n.º 105, 2.ª Série, de 31 de Maio. 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas
de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho (extracto) n.º 7455/2008
Por despachos de 19 de Dezembro de 2007 e 18 de Janeiro de 2008, 

respectivamente do Director Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa 
e Vale do Tejo e da Secretária -Geral do Ministério da Administração 
Interna:

Maria Adelaide das Neves Gonçalves Costa, Assistente Administrativa 
Especialista, da carreira de Assistente Administrativo, do quadro de 
pessoal da Direcção -Geral de Viação — autorizada a requisição para a 
Direcção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, 
pelo período de um ano, nos termos do artigo 4º, n.º 1, alínea b) da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, com efeitos a 1 de Fevereiro de 2008. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

27 de Fevereiro de 2008. — O Director Regional, José António Canha. 

 Despacho (extracto) n.º 7456/2008
Por despachos de 19 de Dezembro de 2007 e 18 de Janeiro de 2008, res-

pectivamente do Director Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale 
do Tejo e da Secretária-Geral do Ministério da Administração Interna: 

Maria Justina Rodrigues Nascimento, Assistente Administrativa Prin-
cipal, da carreira de Assistente Administrativo, do quadro de pessoal 
da Direcção-Geral de Viação – autorizada a requisição para a Direcção 
Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, pelo período 
de um ano, nos termos do artigo 4º, nº 1, alínea b) da Lei nº 53/2006, 
de 7 de Dezembro, com efeitos a 1 de Fevereiro de 2008. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

27 de Fevereiro de 2008. — O Director Regional, José António Canha. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Aviso n.º 7780/2008
Nos termos da decisão do Conselho dos Transportes, Telecomunica-

ções e Energia da União Europeia de 5 de Junho de 2003, e de acordo 
com o previsto no artigo 2º do Regulamento (CE) n.º 847/2004 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, relativo à negocia-
ção e aplicação de acordos de serviços aéreos entre Estados Membros 
e países terceiros, torna -se público que, nos dias 6 e 7 de Março de 
2008, terão início consultas aeronáuticas entre a República Portuguesa 
e a República Árabe do Egipto, com vista à revisão do acordo aéreo 
existente entre os dois países.

20 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, João 
Confraria. 

 Despacho n.º 7457/2008
A TAP — Transportes Aéreos Portugueses, S. A., com sede no Edifício 

25 do Aeroporto de Lisboa, requereu a concessão de uma Licença para 
a exploração de serviços de Transporte Aéreo Regular Internacional, na 
rota Lisboa -Belo Horizonte -Lisboa.

Tendo a requerente cumprido os requisitos exigíveis para o efeito 
determino, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 66/92, de 23 de Abril e da 
Portaria n.º 371/92, de 29 de Abril, no uso das competências previstas 
na alínea c) do número 4 do artigo 6º do Decreto -Lei nº145/2007, de 
27 de Abril de 2007, o seguinte:

1 — É concedida à empresa TAP — Transportes Aéreos Portugueses, 
S. A., uma Licença para a exploração de serviços de Transporte Aéreo 
Regular Internacional na rota Lisboa -Belo Horizonte -Lisboa, devendo 
assegurar cinco frequências semanais.

2 — Pela concessão da presente Licença são devidas taxas, de acordo 
com o estabelecido no artigo 25º do Decreto -Lei n.º 66/92, de 23 de Abril 
e parágrafo 2º da Portaria n.º 464/92, de 5 de Junho.

21 de Janeiro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, João 
Confraria. 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 712/2008
Por deliberação do Conselho Directivo do LNEC, I.P. de 2008 -02 -26:
Maria do Rosário da Silva Veiga, investigadora principal, do quadro 

de pessoal deste Laboratório Nacional — transita para a situação de 
investigadora principal com habilitação para o exercício de funções de 
coordenação científica, da carreira de investigação científica, escalão 
2, índice 255, com efeitos a partir de 2008 -01 -08, data da realização 
da última prova.

28 de Fevereiro de 2008. — A Directora de Serviços de Recursos 
Humanos, Ana Paula Seixas Morais. 

 Deliberação (extracto) n.º 713/2008
Por deliberação do Conselho Directivo do LNEC, I.P., de 2008-02-26, 

precedendo concurso externo, foi nomeada provisoriamente investiga-
dora auxiliar, da carreira de investigação científica, do quadro de pessoal 
deste Laboratório Nacional, sendo posicionada no escalão 1, índice 195, 
a Doutora Maria Teresa Leal Gonçalves Veloso dos Reis.

A presente nomeação produz efeitos a partir da data da posse.
28 de Fevereiro de 2008. — A Directora de Serviços de Recursos 

Humanos, Ana Paula Seixas Morais. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7458/2008
Pela Portaria n.º 396/2007, de 2 de Abril de 2007, publicada no Diá-

rio da República, 1.ª série, n.º 65, de 2 de Abril de 2007, foi criado o 
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 Despacho n.º 7459/2008
O Instituto de Informática, IP., designado abreviadamente por II, IP., 

é um instituto público, com personalidade jurídica, autonomia adminis-
trativa, financeira e patrimonial, sujeito à tutela e superintendência do 
Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social.

O II, IP tem por missão definir e propor as políticas e estratégias de 
tecnologias de informação e comunicação, garantindo o planeamento, 
concepção, execução e avaliação das iniciativas de informatização e 
actualização tecnológica do MTSS.

Nos termos do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 211/2007, de 29 de Maio, 
o Conselho Consultivo do II, IP. é constituído pelos dirigentes máximos 
dos organismos integrados nas administrações directa e indirecta do 
MTSS e por um representante de cada um dos parceiros sociais.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6º do Decreto -Lei 
n.º 211/2007, de 29 de Maio, para além dos dirigentes máximos dos 
serviços e organismos integrados na administração directa e indirecta do 
MTSS, nomeiam -se para o Conselho Consultivo do II, IP. os seguintes 
membros:

1) Como Presidente, a licenciada Anabela Damásio Caetano Pe-
droso;

2) Como representante da CGTP -IN — Confederação Geral dos Tra-
balhadores Portugueses, o licenciado Eugénio Rosa;

3) Como representante da UGT — União Geral dos Trabalhadores, 
a licenciada Ana Paula Bernardo;

4) Como representante da CAP — Confederação dos Agricultores de 
Portugal, a licenciada Cristina Nagy Morais;

5) Como representante da CCP — Confederação do Comércio e Ser-
viços de Portugal, o licenciado José Pedro da Costa Pedroso Botas;

6) Como representante da CIP — Confederação da Indústria Portu-
guesa, o licenciado Luís Henrique;

7) Como representante da CTP — Confederação do Turismo Portu-
guês, a licenciada Adília Lisboa.

27 de Fevereiro de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 

 Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Reabilitação

Despacho n.º 7460/2008
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 262/88, de 

23 de Julho, exonero, a seu pedido, a licenciada Maria Alexandra Ca-
pela de Carvalho Galaz Pimenta do cargo de Adjunta do meu Gabinete, 
para o qual foi nomeada através do meu despacho n.º 21327/2005, de 
26 de Setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 de 
Outubro de 2005.

2 — A presente exoneração produz efeitos desde 5 de Novembro 
de 2007.

25 de Fevereiro de 2008. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Reabilitação, Idália Maria Marques Salvador Serrão de Menezes Moniz. 

 Direcção-Geral da Segurança Social

Aviso n.º 7781/2008

Concurso interno de acesso misto para provimento
de três lugares de assessor,

da carreira de técnico superior
1 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do 
artigo 28º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, 
por meu despacho de 21 de Dezembro de 2007, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso interno de acesso misto, para provimento 
de 3 lugares na categoria de assessor, da carreira técnica superior, de do-
tação global, dos quadros de pessoal da ex -Direcção -Geral dos Regimes 
da Segurança Social, aprovado pela Portaria n.º 623/93, de 30 de Junho, 
rectificada conforme a Declaração de Rectificação n.º 144/93, publicada 
no Diário da República, 1º série -B, n.º 178, de 31 de Julho de 1993 com 
as alterações decorrentes da aplicação do Decreto -Lei n.º 141/2001, de 
24 de Abril, sendo fixadas as seguintes quotas:

Quota A — Dois lugares a preencher por funcionários dos quadros de 
pessoal da ex -Direcção -Geral dos Regimes da Segurança Social.

Quota B — Um lugar a preencher por funcionários pertencentes a 
quadros de pessoal de outros organismos da Administração Pública.

2 — Nos termos do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro, foram criadas as ofertas com os códigos P20080834, 
P20080835 e P20080836, tendo em vista a selecção de pessoal em situ-
ação de mobilidade especial para o reinício de funções, não resultando 
qualquer selecção dos referidos procedimentos.

3 — Prazo de validade — O concurso visa exclusivamente o provi-
mento das vagas existentes à data da sua abertura, caducando com o 
seu preenchimento.

a) O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego 
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário 
da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março.

4 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelas dis-
posições legais contidas, designadamente, nos seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 248/85, de 15 de Julho;
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro;
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-

duzidas pela lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela 

Lei n.º 44/99, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-

-Lei n.º 29/2000, de 13 de Março;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2002, de 18 de Maio;
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio;
Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril.

5 — Conteúdo funcional — Compete genericamente ao assessor fun-
ções consultivas de natureza científico -técnica, exigindo um elevado 
grau de qualificação, de responsabilidade, iniciativa e autonomia, assim 
como um domínio total da área de especialização e uma visão global de 
administração que permita a interligação de vários quadrantes e domínios 
de actividade, tendo em vista a preparação de tomada de decisão.

6 — Local de trabalho, condições de trabalho e remuneração — O 
local de trabalho situa -se em Lisboa, nas instalações da Direcção -Geral 
da Segurança Social, sendo as condições de trabalho, remuneração e 
demais regalias sociais as genericamente aplicáveis aos funcionários da 
administração central, designadamente nos termos dos Decretos -Leis 

Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento Social, adiante 
designado por Programa CLDS.

Este Programa tem por finalidade, por um lado, promover a inclusão 
social dos cidadãos, de forma multissectorial e integrada, através de 
acções a executar em parceria, e, por outro lado, combater a pobreza 
persistente e a exclusão social em territórios deprimidos.

Deste modo, o Programa CLDS além de contemplar eixos estratégicos 
de intervenção e exigir a realização de acções obrigatórias de combate 
à pobreza e à exclusão, pretende garantir uma maior coesão territorial e 
uma mudança social nos territórios mais deprimidos, através de estruturas 
de parceria em que os municípios assumem o seu papel institucional de 
responsabilidade sobre a intervenção naqueles territórios.

Determinam, por isso, os n.os 3 e 4 do artigo 4º da referida portaria, bem 
como o n.º 2 da Norma IV do Regulamento do Programa CLDS, que os 
territórios a abranger pelo Contratos Locais de Desenvolvimento Social 
(CLDS) e a dotação orçamental do Programa, são definidos por despacho 
do membro do Governo responsável pela área da segurança social.

Neste contexto, torna -se necessário determinar quais os territórios a 
abranger pelos CLDS, e qual a dotação orçamental máxima para o seu 
desenvolvimento.

Assim, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 4º da Portaria n.º 396/2007, 
de 2 de Abril de 2007, bem como o n.º 2 da Norma IV do Regulamento 
do Programa CLDS, determina -se o seguinte:

1 — São abrangidos pelo Programa CLDS os Contratos Locais de 
Desenvolvimento Social a executar nos seguintes territórios:

Território — Concelho da Sertã Território — Concelho de Vinhais

2 — A dotação orçamental afecta aos territórios previstos no presente 
despacho ascende a € 303.952.

3 — Por despacho do Secretário de Estado da Segurança Social, a 
dotação orçamental pode ser de valor superior ao previsto no número 
anterior, de harmonia com o disposto no n.º 4.3 do Despacho do Ministro 
do Trabalho e da Solidariedade Social, de 4 de Abril de 2007 e respectivo 
anexo, divulgados no sítio da Internet da Segurança Social.

4 — Da dotação orçamental prevista no n.º 2, 1,3 % destinam -se aos 
encargos inerentes à gestão do Programa CLDS que é assegurada pelo 
Instituto da Segurança Social, I. P.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da entrada em vigor 
da Portaria n.º 396/2007, de 2 de Abril.

27 de Fevereiro de 2008. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 
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n.os 353 -A/89, de 16 de Outubro, e 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na 
redacção dada pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — Constituem requisitos gerais de admissão 

para os funcionários das quotas A e B os previstos no artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais — Para os funcionários da quota A: sejam 
detentores da categoria de técnico superior principal e preencham os 
requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 44/99, 
de 11 de Junho, conjugado com o disposto no artigo 15º da lei n.º 10/2004, 
de 22 de Março e no artigo 1º da lei 15/2006, de 26 de Abril.

Para os funcionários da quota B: sejam detentores dos requisitos pre-
vistos no parágrafo anterior, habilitados com licenciatura em Matemática 
Aplicada com experiência em actuariado.

8 — Métodos de selecção:
8.1 — Avaliação curricular — na qual são considerados os factores 

habilitação académica de base, formação profissional, experiência pro-
fissional, e classificação de serviço (artigo 22º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho)

8.2 — Concurso de provas públicas — que constará da apreciação 
do curriculum profissional do candidato (alínea b) do n.º 1 do artigo 4º 
do Decreto -lei nº. 404 -A/98, de 18 de Dezembro).

8.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 22º do Decreto -Lei n.º 204/98, o 
júri poderá se assim o entender, considerar a avaliação de desempenho 
como factor de apreciação na avaliação curricular.

9 — Classificação final — A classificação final dos candidatos expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, resultará da média aritmética (simples ou 
ponderada) das classificações obtidas na aplicação dos métodos de selec-
ção acima indicados, considerando -se não aprovados os candidatos que 
obtenham, na classificação final, classificação inferior a 9,5 valores, de 
harmonia com o disposto no artigo 36º do Decreto -Lei n.º 204/98.

9.1 — Em caso de igualdade de classificação final, a ordenação dos 
candidatos admitidos é definida de acordo com os critérios de preferência 
previstos no artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98.

9.2 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam da acta do júri do concurso, que será 
facultada ao candidato sempre que solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas para admissão a concurso deverão ser forma-

lizadas mediante requerimento dirigido ao Director -Geral da Segurança 
Social, podendo ser entregue pessoalmente ou remetida pelo correio, re-
gistado e com aviso de recepção, para a SAP — Secção de Administração 
de Pessoal, da Direcção -Geral da Segurança Social, Avª da República, 
n.º 67 — 2º andar, 1069 -033 Lisboa, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação das candidaturas (a data de entrada do processo, no caso 
de remessa pelo correio é verificada pela data do registo dos CTT).

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, nacionalidade, 

data de nascimento, estado civil, n.º do bilhete de identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, n.º de contribuinte, residência, código 
postal, e n.º de telefone ou telemóvel e e -mail, se tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence e natureza 

do vínculo;
d) Referência ao Aviso de abertura do concurso, identificando o nú-

mero e a data do Diário da República onde vem publicado;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem relevantes para 

a apreciação do seu mérito ou constituam motivo de preferência legal, os quais 
só serão tidas em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne cada um dos 
requisitos gerais de admissão estabelecidos no n.º 2 do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10.3 — Os requerimentos de admissão a concurso devem ser acom-
panhados da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae profissional detalhado, datado e assinado, com 
indicação das tarefas e funções desenvolvidas pelo candidato ao longo 
da sua actividade;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das acções de formação profissional 

frequentadas pelos candidatos, com indicação da entidade que as pro-
moveu, período em que as mesmas decorreram e a respectiva duração;

e) Declaração devidamente actualizada, autenticada, passada pelo 
serviço a que o candidato pertence, da qual conste de forma inequívoca 
a existência e a natureza do vínculo, categoria detida e antiguidade na 
categoria e na carreira, bem como as classificações de serviço qualitativas 
e quantitativas reportadas aos três últimos anos;

f) Outros documentos comprovativos de elementos que os candidatos 
considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

10.4 — Aos candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da ex-
-Direcção -Geral dos Regimes da Segurança Social, é dispensada a apre-

sentação dos documentos referidos na alínea c) e d), do número anterior, 
bem como das classificações de serviço, caso constem do respectivo 
processo individual, devendo tal facto ser expressamente referido pelo 
candidato no requerimento de admissão ao concurso.

10.5 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
10.6 — O júri poderá, se assim o entender, exigir a qualquer dos 

candidatos a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações, em caso de dúvida e para melhor esclarecimento da situação 
que descreve.

11 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão 
publicitadas nos termos do previsto nos artigos 33.º, 34.º e 40.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Suprimento da avaliação de desempenho — Os candidatos que 
não tenham obtido classificação de serviço/avaliação nos anos relevantes 
para o presente concurso, deverão requerer ao júri, em alínea separada, a 
adequada ponderação do currículo profissional relativamente ao período 
que não foi objecto de avaliação, nos termos do n.º 2 do artigo 18º e 
do artigo 19º ambos de Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de 
Maio, atendo ao disposto no n.º 2 do artigo 88º da Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de Dezembro.

13 — Promoção da igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de descriminação (Despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 31 de Março)».

Composição do júri:
Presidente: Dr. Segismundo Manuel Peres Ramires Pinto, Assessor 

Principal
Vogais efectivos:
1º — Maria Alice Bordalo Pereira Lopes Vieira, Assessora Principal, 

que substitui o presidente nas suas ausências e impedimentos;
2º — Antónia Maria Rodrigues Calado Figueiredo Caeiro, Assessora 

Principal.

Vogais suplentes:
1º — Maria de Lurdes Soares Baptista, Assessora Principal;
2º — Frutuosa Conceição Serrano Santos, Assessora Principal.
28 de Fevereiro de 2008. — O Director -Geral, José Cid Proença. 

 Aviso n.º 7782/2008

Concurso interno de acesso misto para provimento
de três lugares de técnico superior

principal, da carreira de técnico superior
1 — Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 28º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, por meu 
despacho de 21 de Dezembro de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, concurso interno de acesso misto, para provimento de 3 lugares 
na categoria de técnico superior principal, da carreira técnica superior, de 
dotação global, dos quadros de pessoal da ex -Direcção -Geral dos Regimes 
da Segurança Social, aprovado pela Portaria n.º 623/93, de 30 de Junho, 
rectificada conforme a Declaração de Rectificação n.º 144/93, publicada 
no Diário da República, 1º série -B, n.º 178, de 31 de Julho de 1993 com 
as alterações decorrentes da aplicação do Decreto -Lei n.º 141/2001, de 
24 de Abril, sendo fixadas as seguintes quotas:

Quota A — Dois lugares a preencher por funcionários dos quadros de 
pessoal da ex -Direcção -Geral dos Regimes da Segurança Social.

Quota B — Um lugar a preencher por funcionários pertencentes a 
quadros de pessoal de outros organismos da Administração Pública.

2 — Nos termos do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 7 
de Dezembro, foram criadas as ofertas com os códigos P20080845 e 
P2008847, tendo em vista a selecção de pessoal em situação de mo-
bilidade especial para o reinício de funções, não resultando qualquer 
selecção dos referidos procedimentos.

3 — Prazo de validade — O concurso visa exclusivamente o provi-
mento das vagas existentes à data da sua abertura, caducando com o 
seu preenchimento.

a) O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego 
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário 
da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de Março.

4 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelas dis-
posições legais contidas, designadamente, nos seguintes diplomas:

Decreto -Lei n.º 248/85, de 15 de Julho;
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro;
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Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pela lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro;

Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada pela 

Lei n.º 44/99, de 11 de Julho;
Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-

-Lei n.º 29/2000, de 13 de Março;
Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2002, de 18 de Maio;
Lei n.º 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio;
Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril.

5 — Conteúdo funcional — Compete genericamente ao técnico superior 
principal funções consultivas de natureza científico -técnica, exigindo um 
elevado grau de qualificação, de responsabilidade, iniciativa e autonomia, 
assim como um domínio total da área de especialização e uma visão global 
de administração que permita a interligação de vários quadrantes e domínios 
de actividade, tendo em vista a preparação de tomada de decisão.

6 — Local de trabalho, condições de trabalho e remuneração — O 
local de trabalho situa -se em Lisboa, nas instalações da Direcção -Geral 
da Segurança Social, sendo as condições de trabalho, remuneração e 
demais regalias sociais as genericamente aplicáveis aos funcionários da 
administração central, designadamente nos termos dos Decretos -Leis 

n.os 353 -A/89, de 16 de Outubro, e 404 -A/98, de 18 de Dezembro, na 
redacção dada pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso:
7.1 — Requisitos gerais — Constituem requisitos gerais de admissão 

para os funcionários das quotas A e B os previstos no artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7.2 — Requisitos especiais — Para os funcionários da quota A: se-
jam detentores da categoria de técnico superior de 1ª classe e preencham 
os requisitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 4º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção dada pela Lei n.º 44/99, 
de 11 de Junho, conjugado com o disposto no artigo 15º da lei n.º 10/2004, 
de 22 de Março e no artigo 1º da lei 15/2006, de 26 de Abril.

Para os funcionários da quota B: sejam detentores dos requisitos 
previstos no parágrafo anterior, habilitados com licenciatura em Direito, 
com conhecimentos no âmbito das atribuições da Direcção -Geral da 
Segurança Social.

8 — Métodos de selecção — De acordo com o disposto nos arti-
gos 19.º, 22.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os mé-
todos de selecção a utilizar são a avaliação curricular (quotas A e B) e, 
atendendo à especificidade do conteúdo funcional do lugar a prover, en-
trevista profissional de selecção, com carácter complementar (quota B).

8.1 — Avaliação curricular — na avaliação curricular serão ponde-
rados os seguintes factores:

a) Habilitações literárias;
b) Formação profissional, em que se classificarão as acções de forma-

ção e aperfeiçoamento profissional, relacionadas com as áreas funcionais 
dos lugares postos em concurso;

c) Experiência profissional, em que será ponderado o desempenho 
efectivo de funções nas áreas de actividade para que o concurso é aberto.

8.2 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissional 
de selecção visará determinar e avaliar, numa relação interpessoal e de 
forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos 
candidatos e assentará na apreciação dos seguintes factores:

a) Sentido crítico;
b) Motivação e valorização profissionais;
c) Capacidade de expressão e fluência verbais;
d) Organização do discurso.

8.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 22º do Decreto -Lei n.º 204/98, o 
júri poderá se assim o entender, considerar a avaliação de desempenho 
como factor de apreciação na avaliação curricular.

9 — Classificação final — A classificação final dos candidatos expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, resultará da média aritmética (simples ou 
ponderada) das classificações obtidas na aplicação dos métodos de selec-
ção acima indicados, considerando -se não aprovados os candidatos que 
obtenham, na classificação final, classificação inferior a 9,5 valores, de 
harmonia com o disposto no artigo 36º do Decreto -Lei n.º 204/98.

9.1 — Em caso de igualdade de classificação final, a ordenação dos 
candidatos admitidos é definida de acordo com os critérios de preferência 
previstos no artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98.

9.2 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva 
fórmula classificativa, constam da acta do júri do concurso, que será 
facultada ao candidato sempre que solicitada.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — As candidaturas para admissão a concurso deverão ser forma-

lizadas mediante requerimento dirigido ao Director -Geral da Segurança 
Social, podendo ser entregue pessoalmente ou remetida pelo correio, re-
gistado e com aviso de recepção, para a SAP — Secção de Administração 

de Pessoal, da Direcção -Geral da Segurança Social, Av. da República, 
n.º 67 — 2º andar, 1069 -033 Lisboa, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação das candidaturas (a data de entrada do processo, no caso 
de remessa pelo correio é verificada pela data do registo dos CTT).

10.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, nacionalidade, 

data de nascimento, estado civil, n.º do bilhete de identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, n.º de contribuinte, residência, código 
postal, e n.º de telefone ou telemóvel e e -mail, se tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação da categoria que detém, serviço a que pertence e natureza 

do vínculo;
d) Referência ao Aviso de abertura do concurso, identificando o nú-

mero e a data do Diário da República onde vem publicado;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem relevantes para 

a apreciação do seu mérito ou constituam motivo de preferência legal, os quais 
só serão tidas em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne cada um dos 
requisitos gerais de admissão estabelecidos no n.º 2 do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10.3 — Os requerimentos de admissão a concurso devem ser acom-
panhados da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae profissional detalhado, datado e assinado, com 
indicação das tarefas e funções desenvolvidas pelo candidato ao longo 
da sua actividade;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das acções de formação profissional 

frequentadas pelos candidatos, com indicação da entidade que as pro-
moveu, período em que as mesmas decorreram e a respectiva duração;

e) Declaração devidamente actualizada, autenticada, passada pelo 
serviço a que o candidato pertence, da qual conste de forma inequívoca 
a existência e a natureza do vínculo, categoria detida e antiguidade na 
categoria e na carreira, bem como as classificações de serviço qualitativas 
e quantitativas reportadas aos três últimos anos;

f) Outros documentos comprovativos de elementos que os candidatos 
considerem relevantes para apreciação do seu mérito.

10.4 — Aos candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da ex-
-Direcção -Geral dos Regimes da Segurança Social, é dispensada a apre-
sentação dos documentos referidos na alínea c) e d), do número anterior, 
bem como das classificações de serviço, caso constem do respectivo 
processo individual, devendo tal facto ser expressamente referido pelo 
candidato no requerimento de admissão ao concurso.

10.5 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
10.6 — O júri poderá, se assim o entender, exigir a qualquer dos 

candidatos a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações, em caso de dúvida e para melhor esclarecimento da situação 
que descreve.

11 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão 
publicitadas nos termos do previsto nos artigos 33.º, 34.º e 40.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 — Suprimento da avaliação de desempenho — Os candidatos que 
não tenham obtido classificação de serviço/avaliação nos anos relevantes 
para o presente concurso, deverão requerer ao júri, em alínea separada, a 
adequada ponderação do currículo profissional relativamente ao período 
que não foi objecto de avaliação, nos termos do n.º 2 do artigo 18º e 
do artigo 19º ambos de Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de 
Maio, atendo ao disposto no n.º 2 do artigo 88º da Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de Dezembro.

13 — Promoção da igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de descriminação (Despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 31 de Março)».

Composição do júri:
Presidente: Dr. Segismundo Manuel Peres Ramires Pinto, Assessor 

Principal
Vogais efectivos:
1º — Maria de Lurdes Soares Lopes Baptista, Assessora Principal, 

que substitui o presidente nas suas ausências e impedimentos;
2º — Maria Clara Cardoso Pereira Carneiro, Técnica Superior Principal.

Vogais suplentes:
1º — Teresa Rita Lopes Afonso de Almeida Santos, Técnica Superior 

Principal;
2º — Idalina Maria de Freitas, Técnica Superior Principal.
28 de Fevereiro de 2008. — O Director -Geral, José Cid Proença. 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Contrato n.º 212/2008

Extracto do contrato -programa no âmbito do Serviço 
Nacional de Saúde

Nos termos do n.º 2 do artigo 146º da lei 53 -A/2006, de 29 de De-
zembro de 2007 dá -se conhecimento que foi celebrado a 31 de Janeiro 
de 2007 entre Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde, a 
Administração Regional de Saúde do Centro e o Hospital Sobral Cid, 
incluído na rede do Serviço Nacional de Saúde, o contrato -programa 
para o triénio de 2007 -2009, o qual foi homologado por Despacho de 
16 de Março de 2007 do Secretário de Estado da Saúde. O valor global 
do contrato é de 8.710.839 € Euros para o ano de 2007.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel Teixeira. 

 Contrato n.º 213/2008
Nos termos do nº 2 do artigo 146º da lei 53-A/2006, de 29 de De-

zembro de 2007 dá-se conhecimento que foi celebrado a 31 de Janeiro 
de 2007 entre Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde, a 
Administração Regional de Saúde do Centro e os Hospitais da Univer-
sidade de Coimbra, incluído na rede do Serviço Nacional de Saúde, o 
contrato-programa para o triénio de 2007-2009, o qual foi homologado 
por Despacho de 16 de Agosto de 2007 do Secretário de Estado da 
Saúde. O valor global do contrato é de 208.685.205 € Euros para o 
ano de 2007.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel Teixeira. 

 Contrato n.º 214/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 146º da lei 53 -A/2006, de 29 de De-

zembro de 2007 dá -se conhecimento que foi celebrado a 31 de Janeiro 
de 2007 entre Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde, 
a Administração Regional de Saúde do Centro e o Hospital Visconde 
Salreu — Estarreja, incluído na rede do Serviço Nacional de Saúde, o 
contrato -programa para o triénio de 2007 -2009, o qual foi homologado 
por Despacho de 16 de Março de 2007 do Secretário de Estado da 
Saúde. O valor global do contrato é de 3.253.326 € Euros para o ano 
de 2007.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel Teixeira. 

 Contrato n.º 215/2008
Nos termos do nº 2 do artigo 146º da lei 53-A/2006, de 29 de De-

zembro de 2007 dá-se conhecimento que foi celebrado a 31 de Janeiro 
de 2007 entre Instituto de Gestão Informática e Financeira da Saúde, 
a Administração Regional de Saúde do Centro e o Hospital São Pedro 
Gonçalves Telmo — Peniche, incluído na rede do Serviço Nacional 
de Saúde, o contrato-programa para o triénio de 2007-2009, o qual foi 
homologado por Despacho de 16 de Março de 2007 do Secretário de 
Estado da Saúde. O valor global do contrato é de 4.151.181 € Euros 
para o ano de 2007.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel Teixeira. 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Sub-Região de Saúde de Viana do Castelo

Deliberação (extracto) n.º 714/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da ARS do Norte, I. P., de 07 

de Fevereiro de 2008, foi autorizada a atribuição do regime de trabalho 
de horário acrescido, à enfermeira chefe Maria do Céu Faia Galvão 
Pinto, do Centro de Saúde de Arcos de Valdevez, por um período de 
seis meses com efeitos a 01 de Novembro de 2007.

28 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, Manuel João Basto 
Machado Carneiro. 

 Sub-Região de Saúde de Vila Real

Despacho n.º 7461/2008
Por despacho do Coordenador da Sub -Região de Saúde de Vila Real 

de 28.08.2008, foram nomeados, por urgente conveniência de serviço, 
na categoria de enfermeiro especialista (enfermagem comunitária), nível 
2, os enfermeiros abaixo designados, para provimento de lugares no 
quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde I.P., Sub -Região 
de Saúde de Vila Real:

Centro de Saúde de Alijó:
Ângela Maria Ribeiro Luís

Centro de Saúde de Chaves n.º 1:
João Luís Barbadães de Morais Pereira

Centro de Saúde de Chaves n.º 2:
Eurico Albino
Lucinda de Sousa Jorge

Centro de Saúde de Mondim de Basto:
Adélia Maria Neno Vilares Freitas

Centro de Saúde do Peso da Régua:
Margarida Clara Rodrigues Mota Vieira

Centro de Saúde de Stª Marta de Penaguião:
Maria Teresa Salgado de Oliveira Gomes
Patrícia Isabel da Mota Almeida

Centro de Saúde de Valpaços:
Dulce da Conceição Filipe Miranda
Isaura Carvalho Pereira
Paulo Jaime da Costa

Centro de Saúde de Vila Real n.º 2:
Maria Emília Lopes Gonçalves Sarmento

(Não carece de fiscalização prévia. Não são devidos emolumentos)
29 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, José Maria Paixão 

Afonso Andrade. 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Deliberação n.º 715/2008
Por deliberação de 31 de Janeiro de 2008, do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Centro I.P:
Autorizada a mobilidade recíproca da Técnica de 1.ª Classe de Saúde 

Ambiental, da carreira de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica Esme-
ralda Maria dos Reis Santos, colocada no Centro de Saúde de Soure, com 
a Técnica Principal de Saúde Ambiental da mesma carreira Cristina Sofia 
dos Reis Santos, colocada no Centro de Saúde de Condeixa -a -Nova.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

João Pedro Travassos de Carvalho Pimentel. 

 Deliberação n.º 716/2008
Por deliberação de 18 de Fevereiro de 2008, do Conselho Directivo 

da Administração Regional de Saúde do Centro I.P:
Autorizada a licença sem vencimento de longa duração à enfermeira 

graduada Maria Helena Amorim Ribeiro Almeida, colocada no Centro 
de Saúde de Condeixa -a -Nova, com efeitos a partir de 13 de Março 
de 2008.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

João Pedro Pimentel. 

 Deliberação n.º 717/2008
Por deliberação de 14FEV08 do Conselho Directivo da Administração 

Regional de Saúde do Centro, I.P.:

Paulo Alexandre Queiroz Rodrigues, Assistente Graduado de Clínica 
Geral, pertencente ao quadro de pessoal da Administração Regional de 
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Saúde do Centro I.P, — Centro de Saúde de Miranda do Corvo, autori-
zada a sua movimentação interna para lugar do mesmo quadro, para o 
Centro de Saúde de Cantanhede, com efeitos a 18FEV08.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C)
21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

João Pedro Pimentel. 

 Deliberação n.º 718/2008
Por deliberação de 12 de Fevereiro de 2008, do Conselho Directivo 

da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P:
Suzy Lavado Oliveira de Freitas, Assistente de Clínica Geral, perten-

cente ao quadro de pessoal da Sub -Região de Saúde de Aveiro/Centro 
de Saúde de Águeda, autorizada a afectação definitiva, para o quadro 
de pessoal da Administração Regional Saúde do Centro, I.P - Centro de 
Saúde da Cantanhede.

(Não carece de fiscalização prévia do TC)
28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

João Pedro Pimentel. 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 719/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 14/02/2008:
Nomeados na categoria de Enfermeiros de Nível 1 da carreira de en-

fermagem, precedendo concurso interno geral de ingresso, a prover nos 
Centros de Saúde, nos termos do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro e do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 
8 de Novembro, com a alteração que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 412/98, de Dezembro, e do Código do Procedimento Administrativo 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a re-
dacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro:

Centro de Saúde da Ajuda
Carla Maria de Jesus Marques Gonçalves
Ana Alexandra Martins Sarmento
Sílvia Cristina Pereira Geraldes

Centro de Saúde da Alameda
Maria de Fátima Pires Antunes
Cristina Maria da Silva Vidal Fernandes
Ana Cristina Martins Amaro de Almeida Luís
Sílvia Elisabete Pereira Gonçalves Carvalho Sereno
Adriana Correia dos Santos Taveira
Catarina Correia Amaro

Centro de Saúde de Alcântara
António Augusto da Silva Sousa
Centro de Saúde de Alenquer
Vera Alexandra Gomes Grilo das Neves Rocha
Paula Alexandre Ferreira Rocha Vitorino

Centro de Saúde de Algueirão
Natércia Maria Ribeiro Pinto Caetano
Vanda Maria Carrilho Saraiva Gomes
Maria Adelaide Pereirinha Vaz Reis

Centro de Saúde de Alhandra
Sónia Sofia Poeiras Carlos
Maria de Fátima Raimundo Cordeiro
Sónia Cristina Fernandes da Silva

Centro de Saúde de Alvalade
Etelvina de Jesus Simão Abelho
Isabel Maria da Silva Correia
Isabel Maria Martins Matos

Centro de Saúde da Amadora
Maria do Céu dos Santos Oliveira Mendonça
Inês Sofia Gama Rosa Alves Martins
Sílvia Maria Marques Gabriel dos Santos

Centro de Saúde da Azambuja
Ana Isabel de Almeida Esteves

Centro de Saúde de Benfica
Ana Isabel Bernardes Baptista Ferreira
Cláudia Celina Costa Martins
Maria de Fátima Mendes Carvalho Fernandes

Centro de Saúde do Cadaval
Maria Leonor da Silva Rebelo

Centro de Saúde de Carnaxide
Paula Cristina da Silva Costa
Susana Alexandra Tiago Costa
Ema Leonor dos Santos Oliveira Paulista

Centro de Saúde de Cascais
Susana Isabel de Carvalho Ferreira Lavinha

Centro de Saúde do Coração de Jesus
Maria Manuela Baptista Cardoso Ferreira
João Hélder Rodrigues dos Santos

Centro de Saúde da Graça
Sandra Sofia Pereira de Almeida
Cátia Sofia Queiroz Pereira

Centro de Saúde da Lapa
Maria Margarida Tavares Marcelino
Célia Sofia Barreiros Samico
Ana Maria Batista Falca Alves
Filipa Isabel Vilarinho Ganilho

Centro de Saúde de Loures
Sandra Vanusa Cunha Peres Mendes
Isabel Maria Miguel Vaqueiro Lourenço
Anabela de Campos Caseiro Dias
Nélia Fernanda Costa Roque Domingos

Centro de Saúde do Lumiar
Sylvia Maria de Castro Bejar
Natércia Maria Pereira do Vale Figueiredo da Silva
Sandra Mónica Ferreira Henriques
Mónica de Jesus Gonçalves
Cristina Maria Moreira de Figueiredo

Centro de Saúde da Luz Soriano
Mafalda dos Santos Carvalho Roque da Silva
Susana Alexandra Silva Caldeira Fontes
Hugo Daniel Acúrcio Garcia Salgueiro

Centro de Saúde de Marvila
Erika Klara Charlotte Breyer Rodrigues Vieira
Maria Otília Maia Pimpão Boavida Salgueiro
Vera Mónica da Cunha Lima

Centro de Saúde de Odivelas/Pontinha
Isabel Mercedes Mendes Nunes Fonseca
Sofia Isabel Miranda Estevens Lopes
Ana Cristina Braz de Deus Dias Lopes
Isabel Maria Miranda Ribeiro
Natércia Florinda Gonçalves (Pontinha)
Rute Neto Duque Santa Comba (Pontinha)
Paula Cristina Aniceto David (Pontinha)

Centro de Saúde de Oeiras
Ana Bela Jorge Dinis
Filipa Dinis Figueiredo

Centro de Saúde de Olivais
Teresa Maria Barata Dionísio Nunes
Syilvie Mascata Vieira de Sampaio

Centro de Saúde da Parede
Antónia Maria Lopes Pereira
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Centro de Saúde a Penha de França
Mónica Marques Ferreira da Silva Sousa
Gabriela Sabina Beles de Sousa

Centro de Saúde de Pêro Pinheiro
Cláudia Maria Mendes Pires Conceição

Centro de Saúde de Póvoa de Santa Iria
Maria de Fátima Lopes Vicente Ferreira

Centro de Saúde de Queluz
Sandra Maria Sancho Pires Abade Carrapiço Meira
Paula Cristina Boiadas da Silva Caria
Cármen Cristina Coimbra Domingues Rosa
Lúcia de Jesus Garcia Alves
Maria Alice dos Santos Peta Gomes

Centro de Saúde da Reboleira
Helena Cristina Celestino Soares Dias Martins
Ana Maria Collaço e Pereira

Centro de Saúde de Sacavém
Sandra Maria Tavares Matela
Sandra Carla Oliveira de Jesus Boura
Ana Margarida Barreiros Marques
Ana Rita Batalha Ribeiro Matos Dias
Ana Isabel Elisário dos Reis Dias Lebres
Sandra Cristina de Jesus da Silva Neves
Alberto José da Silva Oliveira

Centro de Saúde de Santo Condestável
Lúcia de Fátima Medeiros António de Carvalho
Raquel Maria Gomes Correia Menino da Silva

Centro de Saúde de São João
Rita Cecília Guerra Marreiros de Araújo Pedroso de Almeida 

Soares
Sónia Cristina Belo Gonçalves Teixeira
Teresa Filipa Alves de Oliveira Rodrigues

Centro de Saúde de São Mamede/Santa Isabel
Joana de Carvalho Rocha Antão Inácio

Centro de Saúde de Sete Rios
Cristina Isabel Vicente Pereira Baptista Duarte Nunes
Paula Luísa da Silva Santos Simões de Carvalho

Centro de Saúde de Sintra
Nair Maria Rodrigues Gameiro
Fernanda Rosa Pereira da Silva

Centro de Saúde de Torres Vedras
Luísa Maria Ferreira Gonçalves Pereira

Centro de Saúde da Venda Nova
Carla Cristina Santos Justino de Sousa
Maria João Fernandes Ivo
Silvina Maria dos Reis Correia

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
28 de Fevereiro de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana 

Maria Nunes. 

 Despacho (extracto) n.º 7462/2008
Por despacho do Ministro da Saúde, de 4 de Janeiro de 2008, foi no-

meada, em comissão de serviço, para o exercício, em acumulação, das 
funções de directora dos Centros de Saúde da Graça, Marvila, Olivais, 
Penha de França e de São João, a licenciada Maria Margarida Gomes 
Fragoso Mendes, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 88/2005, de 3 de Junho, no n.º 6 do artigo 56.º, no ar-
tigo 44.º ambos do Decreto -Lei n.º 157/99, de 10 de Maio, e no n.º 6 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção 

do Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, aplicável por força do 
estabelecido no n.º 1 da Base XXXI, da Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, 
na redacção da Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, sem acumulação 
de remunerações, cujo perfil e aptidão para o desempenho do cargo são 
evidenciados na sinopse curricular que se anexa ao presente despacho, 
dele fazendo parte integrante.

O presente despacho produz efeitos desde 28 de Dezembro de 
2007.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
António Manuel Gomes Branco.

Sinopse curricular
Maria Margarida Gomes Fragoso Mendes, natural e residente em 

Lisboa, nascida em 10 de Março de 1952.
Assistente graduada da Carreira Médica de Saúde Pública com o 

grau de consultor.
Licenciada em Medicina pela Faculdade de Medicina de Lisboa, em 

1981, com média final de 15 valores.
Internato geral nos Hospitais Civis de Lisboa— 1982 -1985.
Internato Complementar de Saúde Pública— 1985 -1988.
Obtenção do grau de assistente da Carreira Médica de Saúde Pública 

em 1989, com a classificação média final de 17,4.
Obtenção do grau de consultor em 1996.
Ciclo de Estudos Especiais em Administração de Saúde em 1994.
Ingresso na Carreira Médica de Saúde Pública, no Centro de Saúde 

de Marvila, da Sub -Região de Saúde de Lisboa, em Abril 1990.
Responsável pela área da saúde da mulher da Sub -Região de Saúde 

de Lisboa de 1994 a 1997.
Co -responsável pela área da saúde da mulher da Sub -Região de Saúde 

de Lisboa de 1989 a 1994.
Coordenadora da Unidade Coordenadora Funcional da Maternidade 

Dr. Alfredo da Costa de 1990 a 1998.
Directora do Centro de Saúde de Marvila da Sub -Região de Saúde 

de Lisboa de Abril de 1997 a Agosto 2004.
Vogal do Conselho de Administração da ARSLVT de 15 de Junho 

2005 a 25 de Fevereiro de 2007. 

 Sub-Região de Saúde de Santarém

Despacho (extracto) n.º 7463/2008
José Francisco Leitão Fernandes, enfermeiro graduado a exercer 

funções no Centro de Saúde do Entroncamento, por despacho de 
26 -02 -2008, do Coordenador da Sub -Região de Saúde de Santarém, 
autorizada a equiparação a bolseiro, para frequentar o “2.º curso de 
Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem Comunitária”, na 
Escola Superior de Saúde de Portalegre, de 27 -03 -2008 a 30 -06 -2009, 
em regime de tempo parcial. (Excluído de fiscalização prévia.)

29 de Fevereiro de 2008. — O Director de Serviços de Administração 
Geral, Carlos Manuel Marques Ferreira. 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Deliberação (extracto) n.º 720/2008
Por deliberação do Conselho Directivo, da Administração Regional 

de Saúde do Alentejo, I.P, datada de 12/02/2008:
Paulo Jorge Cardoso Teles Beco, assistente de clínica geral, em exer-

cício de funções no Centro de Saúde de Arraiolos — deferido o pedido 
de exoneração com efeitos a partir de 12 de Fevereiro de 2008.

25 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, José 
Fernando Correia Gomes Esteves. 

 Sub-Região de Saúde de Beja

Deliberação (extracto) n.º 721/2008
Por deliberação de 12 de Fevereiro de 2008 do Conselho Directivo 

da Administração Regional de Saúde do Alentejo, IP e despacho de 07 
de Dezembro de 2007 do Sr. Coordenador Sub -Regional da Sub -Região 
de Saúde de Beja:

Vera Cristina Aragão Sousa — ratificada a celebração de contrato de 
trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, ao abrigo do 



10880  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 de 
15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 de 
11 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, 
de 31 de Julho, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Técnica de 2ª Classe — Radiologia, no Centro de Saúde de Odemira, 
da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 11 -12 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
3 de Março de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
2611096320 

 Deliberação (extracto) n.º 722/2008
Por deliberação de 12 de Fevereiro de 2008 do Conselho Directivo 

da Administração Regional de Saúde do Alentejo, IP e despacho de 27 
de Dezembro de 2007 do Sr. Coordenador Sub -Regional da Sub -Região 
de Saúde de Beja:

Leonor Maria de Campos Neto – ratificada a celebração de con-
trato de trabalho a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, ao 
abrigo do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei 
n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho, para o exercício de funções inerentes à 
categoria de Técnica de 2ª Classe – Higiene Oral, no Centro de Saúde de 
Odemira, da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 28 -12 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
3 de Março de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de Pina 

Manique.
2611096318 

 Despacho (extracto) n.º 7464/2008
Por despacho de 15 de Fevereiro de 2008 do Coordenador da Sub-

-Região de Saúde de Beja:
Maria Margarida Água Doce Camacho Dionísio — enfermeira gra-

duada, do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Castro Verde da 
Sub -Região de Saúde de Beja, autorizada a transferência para o quadro 
de pessoal do Centro de Saúde de Beja da Sub -Região de Saúde de Beja. 
(Isento de fiscalização prévia do TC.)

28 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador Sub -Regional, João José 
da Silva de Pina Manique. 

 Centro Hospitalar de Cascais

Aviso n.º 7783/2008
Por despacho do Conselho de Administração de 21 de Fevereiro de 

2008 — Maria Amália Lourenço Vital de Andrade, foi nomeada Téc-
nica Especialista, da carreira de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica, 
área funcional de Radiologia, precedendo concurso interno de acesso 
limitado para provimento de uma vaga no quadro de pessoal do Hospital 
Condes de Castro Guimarães, aprovado pela Portaria n.º 1222/92 de 29 
de Dezembro, integrado no Centro Hospitalar de Cascais pela Portaria 
nº300/2000 de 29 de Maio, aberto através da Ordem de Serviço n.º 22, 
de 13 de Maio de 2004.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
27 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil. 

 Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Deliberação n.º 723/2008

Concurso interno geral de acesso para a categoria de enfermeiro 
especialista de saúde materna e obstétrica do quadro de pessoal 
da Maternidade Dr. Alfredo da Costa, aberto por aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 92 de 14 de Maio de 2007.

Por deliberação do Conselho de Administração da Maternidade Dr. 
Alfredo da Costa de 21 de Fevereiro de 2008:

Catarina Alexandra Neves Alves, Enfermeira Graduada, escalão 
1 — índice 128 com nomeação definitiva do quadro de pessoal dos 

Hospitais da Universidade de Coimbra, foi nomeada para a Categoria 
de Enfermeira Graduada, escalão 1 — índice 128 do quadro de pessoal 
da Maternidade Dr. Alfredo da Costa.

Mónica Maria da Silva Morais, Enfermeira, escalão 1 — índice 114 
em regime de contrato administrativo de provimento na Maternidade Dr. 
Alfredo da Costa, foi nomeada para a Categoria de Enfermeira, escalão 
1 — índice 114 do mesmo quadro de pessoal.

Ana Isabel de Almeida Esteves, Enfermeira Graduada, escalão 1 — ín-
dice 128 com nomeação definitiva do quadro de pessoal do Hospital de 
Santa Maria, foi nomeada para a Categoria de Enfermeira Graduada, 
escalão 1 — índice 128 do quadro de pessoal da Maternidade Dr. Al-
fredo da Costa

Rita Marisa dos Santos Batista Alves, Enfermeira Graduada, escalão 
1 — índice 128 com nomeação definitiva do quadro de pessoal do Ins-
tituto Português de Oncologia Francisco Gentil de Coimbra, E.P.E., foi 
nomeada para a Categoria de Enfermeira Graduada, escalão 1 — índice 
128 do quadro de pessoal da Maternidade Dr. Alfredo da Costa.

Cristina Isabel Duarte Guerreiro Valério, Enfermeira, escalão 1 — ín-
dice 114 em regime de contrato administrativo de provimento na Ma-
ternidade Dr. Alfredo da Costa, para a Categoria de Enfermeira, escalão 
1 — índice 114 do mesmo quadro de pessoal.

Estas nomeações produzem efeito à data da aceitação da referida 
nomeação.

27 de Fevereiro de 2008. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-
ministração, Margarida Moura Theias. 

 Rectificação n.º 539/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no Diário da 

República, 2.ª série n.º 43, de 29 de Fevereiro de 2008 (Deliberação 
n.º 558/2008) republica -se a referida deliberação:

Onde se lê:
“...
Por deliberação do Conselho de Administração da Maternidade Dr. 

Alfredo da Costa...
Isabel dos Santos Nunes da Silva,...”
Deve ler -se:
“
Concurso interno geral de acesso para a categoria de enfermeiro 

especialista de saúde materna e obstétrica do quadro de pessoal da 
maternidade Dr. Alfredo da Costa, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série n.º 92 de 14 de Maio de 2007

Deliberação:
Por deliberação do Conselho de Administração da Maternidade Dr. 

Alfredo da Costa de 08 de Fevereiro de 2008:
Isabel dos Santos Nunes da Silva, Enfermeira Graduada, escalão 

3 — índice 155 com nomeação definitiva do quadro de pessoal do 
Hospital Nossa Senhora do Rosário E.P.E., foi nomeada para a Ca-
tegoria de Enfermeira Especialista em Saúde Materna e Obstétrica, 
escalão 2 — índice 160 do quadro de pessoal da Maternidade Dr. 
Alfredo da Costa, com produção de efeitos à data da aceitação da 
nomeação.”

29 de Fevereiro de 2008. — Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Margarida Moura Theias. 

 Hospitais da Universidade de Coimbra

Aviso n.º 7784/2008

Concurso n.º 2008032

Ciclo de estudos especiais (área de neonatologia)
1 — Nos termos do conteúdo que cria o Ciclo de Estudos Especiais 

de Neonatologia, publicado no D.R., II -Série n.º 8 de 10.01.91, faz -se 
público, que autorizado por despacho do Conselho de Administração 
destes hospitais de 24.01.08, se encontra aberto concurso para frequência 
deste ciclo nos Hospitais da Universidade de Coimbra.

2 — O concurso destina -se a admitir 1 médico(a) para frequência 
do ciclo, podendo candidatar -se todos os médicos vinculados ou não à 
função pública, desde que possuam no mínimo o Grau de Especialista 
de Pediatria Médica.

3 — O regime de trabalho durante o ciclo será o de Tempo Completo 
e aos médicos vinculados será garantida a Comissão Gratuita de Serviço, 
não conferindo a frequência do ciclo qualquer vinculo à função pública 
aos médicos não vinculados.
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4 — Apresentação de candidaturas:
4.1 — Prazo — O prazo para apresentação de candidaturas é de 20 

dias úteis, a contar da data de publicação deste aviso no Diário da 
República.

4.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
requerimento, dirigido ao Exmº Presidente do Conselho de Adminis-
tração dos H.U.C., solicitando a sua admissão ao concurso, e entregue 
no Serviço de Pessoal dos mesmos hospitais, durante as horas normais 
de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, 
podendo ser enviado pelo correio, sob registo, com aviso de recepção, 
o qual se considera apresentado dentro do prazo, desde que expedido 
até ao termo do prazo fixado.

Nota: aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos de-
vem ser portadores de fotocópia do requerimento, a fim da mesma 
servir de recibo.

4.3 — O requerimento tipo a apresentar é o seguinte:
Exmº Senhor,
Presidente do Conselho de Administração dos H.U.C.

(Nome)..., natural de... nascido em.../.../... e residente em...,Cod. 
Postal..., telef.... a exercer funções no serviço de..., instituição..., 
mecº..., vem solicitar a V. Exª, que se digne admiti -lo(a) ao concurso 
n.º 2008032 para frequência do Ciclo de Estudos Especiais na área de 
Neonatologia, conforme aviso de abertura publicado no D.R, II -Série 
nº... de.../.../...

ANEXO:
Documento da posse do grau de Especialista de Pediatria Médica.
4 exemplares do curriculum vitae.
Pede deferimento,
.../.../08.
Assinatura

4.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:
a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista na 

área referida.
b) 4 exemplares do curriculum vitae;
c) Documento comprovativo da natureza e tempo de vinculo a qual-

quer serviço dependente do Ministério da Saúde, no caso de existir.

4.5 — Dispensa de documentação:
a) Os documentos referidos nas alíneas a) e c) do n.º anterior, podem 

ser substituídos por certidão comprovativa da sua existência, emitida 
pelo estabelecimento ou serviço de saúde onde os candidatos estiverem 
vinculados.

Nota — no caso de candidatos dos H.U.C., é dispensada a apresenta-
ção dos documentos solicitados nas alíneas a), e c) do n.º 4.4 desde que 
os mesmos se encontrem arquivados no processo individual.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos pelos candi-
datos serão punidas nos termos da lei penal.

6 — Método de selecção para admissão ao ciclo:
Análise do curriculum vitae.
6.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 

constam de acta, de reunião já realizada pelo Júri, que será facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

6.2 — A selecção dos candidatos será válida até ao início do ciclo.
6.3 — O ciclo terá a duração de 12 meses.
7 — Constituição do júri:
Presidente — Dr.ª Rosa Maria Crespo Ramalho Alves, Directora do 

Serviço de Neonatologia -HUC.
Vogais:
Dr.ª Mavilda Matilde Teixeira Neves Beato Brito, Chefe de Serviço 

de Neonatologia -HUC.
Dr.ª Maria Eulália Antunes Boavida Afonso; Assistente Graduada de 

Neonatologia -HUC.

Vogais suplentes:
Dr. Joaquim António Maia Tiago, Assistente de Neonatologia-

-HUC.
Drª. Raquel Ribeiro Henriques, Assistente de Neonatologia -HUC.

8 — A Presidente do Júri será substituída, nas suas faltas e impedi-
mentos legais pela 1ª vogal efectiva.

4 de Março de 2008. — A Directora do Serviço de Recursos Humanos, 
Maria Helena Reis Marques. 

 Aviso n.º 7785/2008

Concurso n.º 2007002

Assistente de ginecologia
1 — Nos termos do Dec. lei 73/90 de 6 de Março, e do Regulamento 

aprovado pela Portaria n.º 43/98 de 26 de Janeiro faz -se público que, 
por autorização do Conselho de Administração dos H.U.C de 27.04.07 
e ACSS de 02.11.07, se encontra aberto concurso interno geral de âm-
bito institucional para o preenchimento de 01 lugar(es) de assistente de 
ginecologia da carreira médica Hospitalar do quadro de pessoal médico 
deste hospital divulgado pela Portaria n.º 422/92, de 22.5.

2 — O concurso é aberto a todos os médicos possuidores dos requisitos 
gerais e especiais, que estejam vinculados à função pública e é válido 
para o preenchimento da(s) vaga(s) posta(s) a concurso e para as que 
se vierem a verificar no prazo de 2 anos.

2.1 — Os candidatos a prover podem vir a prestar serviço não só 
no Hospital da Universidade de Coimbra, mas também em outras ins-
tituições com as quais esta instituição tenha ou venha a ter acordos ou 
protocolos de colaboração (nº.2 do Artigo. 27º do Dec. lei 73/90, de 
6.3) bem como que o regime de trabalho poderá ser desenvolvido em 
horários desfasados de acordo com as disposições legais existentes nesta 
matéria, nomeadamente o despacho ministerial 19/90.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — São requisitos gerais:
a) Ter nacionalidade portuguêsa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensaveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

3.2 — São requisitos especiais:
a) Posse do grau de Assistente ou sua equiparação obtida nos termos 

do nº. 3 do Artigo. 22º do Dec. lei nº. 73/90 de 6 de Março.
b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

3.3 — É exigência particular técnico -profissional do lugar a prover: 
Experiência em Patologia Cervical e capacidade de Docência.

4 — Apresentação da candidatura:
4.1 — Prazo — O prazo para apresentação de candidatura é de 20 dias 

úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

4.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
requerimento, dirigido ao Exmº. Presidente do Conselho de Adminis-
tração dos H.U.C., solicitando a sua admissão ao concurso, e entregue 
no Serviço de Pessoal dos mesmos hospitais, durante as horas normais 
de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, 
podendo ser enviádo pelo correio, sob registo, com aviso de recepção, 
o qual se considera apresentado dentro do prazo, desde que expedido 
até ao termo do prazo fixado.

Nota. — Aquando da entrega pessoal da candidatura, os candidatos 
devem ser portadores de fotocopia do requerimento, a fim da mesma 
servir de recibo.

4.3 — O requerimento tipo a apresentar é o seguinte:
Exmº Senhor,
Presidente do Conselho de Administração dos H.U.C.
Nome ..., natural de..., nascido em .../.../... e residente em ... Cod. 

Postal ...,Telef. ..., a exercer funções de ... no serviço de ..., Instituição ..., 
com o n.º Mecº ..., vem solicitar a V. Exª que se digne admiti -lo (a) ao 
concurso n.º 2007002 para Assistente de ginecologia, conforme aviso 
de abertura publicado no Diário da República, II -Série nº ... de .../.../...

Anexo:
Documento do Grau de Assistente;
Documento do vínculo;
Documento da Ordem dos Médicos;
5 exemplares do curriculo(se for caso disso).

Pede deferimento.
... (data).
... (assinatura).

4.4 — O requerimento de admissão deve ser acompanhado de:
a) Documento comprovativo da posse do grau de Assistente ou equi-

valente;
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b) Documento comprovativo da natureza e tempo de vínculo.
c) Documento comprovativo de se encontrar inscrito na Ordem dos 

Médicos (actualizado);
d) 5 exemplares do curriculum vitae, (Os exemplares do curriculum 

podem ser apresentados até 10 dias úteis após o termo do prazo de 
candidatura, implicando a sua não apresentação dentro deste prazo a 
não admissão ao concurso);

Nota. — A falta dos documentos previstos nas alíneas a) e b) aquando 
da entrega do requerimento de admissão, implica a exclusão da lista 
de candidatos.

4.5 — Dispensa de documentação: No caso de candidatos dos H.U.C., 
é dispensada a apresentação dos documentos solicitados nas alíneas a), b) 
e c) do n.º 4.4., desde que a mesma informação se encontre actualizada 
e arquivada no processo individual.

5 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos curri-
culos pelos candidatos são puniveis nos termos da lei penal e constituem 
infracção disciplinar.

6 — As listas e demais informações relacionadas com o concurso, 
serão afixadas no placard do Serviço de Pessoal dos H.U.C.

7 — Método de selecção:
Avaliação curricular — nº 26 da Secção VI da Portaria 43/98 de 26 

de Janeiro.
7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, 

constam de acta, de reunião já realizada pelo Júri, que será facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

8 — Constituição do júri:
Presidente — Prof. Doutor Carlos Manuel Domingues Freire de Oli-

veira, Director do Serviço de Ginecologia — HUC.
Vogais efectivos:
Prof. Doutora Maria Isabel Reis Torgal Dias Costa, Chefe de Ser-

viço — HUC.
Prof. Doutor Fernando Luís da Cruz Fernandes Mota, Assistente 

Graduado — HUC.

Suplentes:
Dr.ª Maria Gil Varela Lucena Sampaio, Assistente Graduada — 

HUC.
Drª Elsa Maria de Oliveira Abraul, Assistente Graduada — HUC.

9 — O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedi-
mentos legais pela 1ª Vogal efectiva.

5 de Março de 2008. — A Directora do Serviço de Recursos Humanos, 
Maria Helena Silva André Reis Marques. 

 Hospital de Cândido de Figueiredo

Aviso n.º 7786/2008
Por deliberação do Conselho de Administração de 21 de Fevereiro 

de2008, foi designada a seguinte comissão de avaliação curricular a 
que se refere a alínea b) do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de 
Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 210/91, de 12 de Junho, que concede 
a progressão à categoria de assistente graduado de patologia clínica.

Presidente: João Fernandes Ribeiro, chefe de serviço de patologia clí-
nica do quadro de pessoal do Hospital São Teotónio E. P. E. — Viseu.

Vogais: Maria do Carmo Pimentel do Amaral Henriques, chefe de 
serviço de patologia clínica e José Miguel de Pinheiro Ribeiro, assistente 
graduado de patologia clínica, do quadro de pessoal do Hospital São 
Teotónio E. P. E. — Viseu.

3 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Cílio Pereira Correia. 

 Hospital Distrital de Águeda

Aviso n.º 7787/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Hospital Distrital de 

Águeda de 14/1/2008:
António Manuel de Campos Paula — nomeado, após concurso As-

sistente Graduado do Medicina Interna, por urgente conveniência de 
serviço a partir de 21/1/2008.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José António de Sousa Alves. 

 Hospital de Magalhães Lemos

Deliberação n.º 724/2008
Por deliberação do Conselho de Administração da Administração 

Regional de Saúde do Norte, de 04 de Dezembro de 2007:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo 

período de três meses, ao abrigo do n.º 3 artigo 18.º e dos n.os 3 e 4 do 
artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com a nova 
redacção e aditamentos dados pelo Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 de 
Março e Decreto -Lei n.º 68/2000, de 26 de Abril e Lei n.º 99/2003, de 
27 de Agosto, com as enfermeiras Claudia Vanessa Nunes Leal e Luisa 
Manuela Figueiredo Ervedosa.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de Março de 2008. — A Vogal Executiva, Margarida Madalena 

Martins França.
2611096506 

 Deliberação n.º 725/2008
Por deliberação do Conselho de Administração da Administração 

Regional de Saúde do Norte, de 04 de Dezembro de 2007:
Autorizada a renovação do contrato de trabalho a termo certo, pelo 

período de três meses, ao abrigo do n.º 3 artigo 18.º e dos n.os 3 e 4 do 
artigo 18.º -A do Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de Janeiro, com a nova 
redacção e aditamentos dados pelo Decreto -Lei n.º 53/98, de 11 de 
Março e Decreto -Lei n.º 68/2000, de 26 de Abril e Lei n.º 99/2003, de 
27 de Agosto, com as técnicas superiores de 2.ª classe, Ana Isabel Guapo 
Murta Gomes e Ana Graciosa Santa Comba Pereira.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

4 de Março de 2008. — A Vogal Executiva, Margarida Madalena 
Martins França.

2611096511 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Louvor n.º 226/2008
Louvo a técnica profissional D. Albertina Maria Pereira Ferreira 

Costa pela competência, extrema disponibilidade, zelo, lealdade e total 
dedicação que sempre mostrou no serviço, constituindo um exemplo 
de serviço público.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Luís Manuel Cunha Ribeiro. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 7465/2008
O Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Janeiro, regulamentou 

o Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores 
dos Ensinos Básico e Secundário, no que se refere ao sistema de 
avaliação de desempenho do pessoal docente. Das soluções consa-
gradas naquele diploma regulamentador avulta a possibilidade que é 
conferida aos coordenadores de departamento curricular de poderem 
delegar noutros professores titulares do mesmo departamento, as 
suas competências de avaliador, de forma a possibilitar, nos casos 
de estruturas com elevado número de docentes, a efectiva avaliação 
de desempenho.

Por outro lado, considerando que no mesmo artigo se prevê a hi-
pótese dos presidentes dos conselhos executivos ou os directores 
poderem delegar noutros membros da direcção executiva as suas 
competências de avaliador, clarificam -se as regras da forma como 
tal se processa.

Finalmente, e tendo em vista a resolução dos casos em que 
num departamento curricular não existem ou são insuficientes 
os avaliadores, consagram -se regras relativas à nomeação em 
comissão de serviço de professores na categoria de professor 
titular. Saliente -se que os professores assim nomeados assumem 
todas as funções que são inerentes à categoria e não só a função 
de avaliador, ainda que por delegação de competências do coor-
denador do departamento.
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Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 2 e no n.º 4 do artigo 12º 
do Decreto Regulamentar n.º 2/2008, de 10 de Janeiro, determino o 
seguinte:

I
Delegação de competências de avaliador

1 — O coordenador de departamento curricular é o responsável pela 
avaliação de desempenho dos docentes do respectivo departamento nos 
seguintes parâmetros classificativos:

a) Preparação e organização das actividades lectivas;
b) Realização das actividades lectivas;
c) Relação pedagógica com os alunos;
d) Processo de avaliação das aprendizagens dos alunos.

2 — O coordenador do departamento curricular pode delegar as suas 
competências de avaliador em professores titulares do respectivo de-
partamento que pertençam, sempre que possível, ao mesmo grupo de 
recrutamento dos docentes a avaliar e tendo em conta a respectiva 
componente lectiva.

3 — A delegação de competências respeita o princípio da equidade 
não podendo a sua utilização eximir o coordenador de departamento 
curricular da responsabilidade de avaliação.

4 — A delegação de competências obedece ao disposto nos artigos 35º 
a 40º do Código do Procedimento Administrativo.

5 — Sendo efectuada a delegação prevista no n.º 2, o professor ti-
tular assume todas as funções de avaliador nas fases do processo de 
avaliação.

6 — O coordenador do departamento curricular ou o professor ti-
tular em quem foi delegada a competência para avaliar respeitam, no 
exercício das suas funções de avaliador, as regras sobre garantias de 
imparcialidade constantes dos artigos 44º a 51º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

7 — Verificando -se a situação prevista no número anterior e não sendo 
possível a avocação da competência pelo coordenador do departamento 
curricular ou a delegação de competências em professor titular, nos ter-
mos do n.º 2, exerce as funções de avaliador a comissão de coordenação 
da avaliação do desempenho.

8 — O disposto nos números anteriores é aplicável ao coordenador 
do conselho de docentes nos agrupamentos de escolas ou escolas não 
agrupadas onde não exista departamento curricular para a educação 
pré -escolar e 1º ciclo do ensino básico.

9 — O presidente do conselho executivo ou o director assegura a 
organização, de acordo com os recursos humanos do agrupamento, 
incluindo os que exercem funções nos órgãos de administração e ges-
tão, sempre que necessário, da substituição dos docentes nas funções 
lectivas quando se encontram em observação de aulas, por professores 
da respectiva disciplina ou grupo de recrutamento, por forma a que 
não se verifique qualquer prejuízo para os alunos e se mantenha em 
funcionamento a unidade do grupo/turma.

10 — O presidente do conselho executivo ou o director é o responsável 
pela avaliação de desempenho de todos os docentes do agrupamento de 
escolas ou escola não agrupada, incluindo os coordenadores de depar-
tamento curricular, nos indicadores de classificação constantes do n.º 2 
do artigo 45º do ECD.

11 — O presidente do conselho executivo ou o director pode dele-
gar noutros membros da direcção executiva as suas competências de 
avaliador.

12 — Sendo delegada noutro membro da direcção executiva a com-
petência de avaliador, aquele assume todas as funções de avaliador nas 
fases do processo de avaliação.

13 — É aplicável ao presidente do conselho executivo ou ao director, 
bem como ao membro da direcção executiva em quem foi delegada a 
competência de avaliador, o disposto nos números 3, 4, 6 e 7.

14 — A competência delegada nos termos dos números 2 e 11 é 
irrenunciável e inalienável nos termos do artigo 29º do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

II
Exercício das funções de professor titular

15 — Nos departamentos curriculares constantes do anexo ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante, em que não existam professores 
titulares, seja por nomeação decorrente de concurso ou por nomeação 
em comissão de serviço, ou em que o seu número seja insuficiente para o 
número de docentes a avaliar, podem essas funções ser exercidas transi-
toriamente, em regime de comissão de serviço sem ocupação de lugar.

16 — À nomeação prevista no número anterior aplica -se o disposto nos 
números 3 a 6 do artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio.

17 — Excepciona -se do disposto nos números anteriores os departa-
mentos curriculares integrados exclusivamente por docentes contratados, 
nos quais a função de avaliador correspondente ao coordenador de 

departamento curricular é exercida pela Comissão de Coordenação da 
Avaliação do Desempenho.

18 — Quando num departamento curricular não existam professores 
titulares e, de acordo com as regras previstas no presente despacho, 
não for possível nomear um docente para exercer transitoriamente as 
funções de professor titular, as funções de avaliação atribuídas por lei 
ao coordenador do departamento curricular são exercidas pela Comissão 
de Coordenação da Avaliação do Desempenho.

19 — Quando, num dos departamentos curriculares constantes do 
anexo, não existam professores titulares, pode ser nomeado um pro-
fessor para exercer, transitoriamente, essas funções, nos termos dos 

n.os 15 e 16, desde que o departamento curricular seja constituído por, 
pelo menos, 5 docentes.

20 — Considera -se que há insuficiência de professores titulares em 
função do número de docentes a avaliar, nas seguintes situações:

a) Quando, nos departamentos curriculares da Educação Pré -escolar 
e 1º ciclo do Ensino Básico constantes do anexo ao presente despacho, 
o número total de docentes a avaliar, corresponda, por professor titular 
do departamento, independentemente da forma de provimento, incluindo 
o respectivo coordenador, a um valor que exceda 7;

b) Quando, nos departamentos curriculares de Línguas, Ciências 
Sociais e Humanas, Matemática e Ciências Experimentais e Expressões 
constantes do anexo ao presente despacho, o número total de docentes a 
avaliar, corresponda, por professor titular do departamento, independen-
temente da forma de provimento, incluindo o respectivo coordenador, 
a um valor que exceda 12.

21 — Verificando -se as situações que excedam os valores previstos no 
número anterior, podem ser nomeados, em regime de comissão de serviço 
sem ocupação de lugar, professores para exercerem, transitoriamente, as 
funções de professor titular e neles lhes serem delegadas as funções de 
avaliador, tendo em conta ainda o n.º 2 do presente despacho.

22 — Previamente à nomeação em comissão de serviço, a Direcção-
-Geral dos Recursos Humanos da Educação comprova o cumprimento 
dos critérios previstos no presente despacho.

21 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado da Educação, 
Valter Victorino Lemos.

ANEXO 

Grupos de Recrutamento Departamentos

100 — Educação Pré -Escolar Educação Pré -Escolar

110 — 1º Ciclo do Ensino Básico 1º Ciclo do Ensino Básico

200 — Português e Estudos Sociais/
História

(Abrange exclusivamente os docentes 
recrutados com formação superior 
em Línguas.)

Línguas

210 — Português e Francês
220 — Português e Inglês
300 — Português
310 — Latim e Grego
320 — Francês
330 — Inglês
340 — Alemão
350 — Espanhol

200 — Português e Estudos Sociais/
História

(Abrange todos os docentes recruta-
dos para este grupo e que não es-
tejam incluídos no departamento 
de Línguas.)

Ciências Sociais e Humanas

290 — Educação Moral e Religiosa 
Católica

400 — História
410 — Filosofia
420 — Geografia
430 — Economia e Contabilidade
530 — Educação Tecnológica
(Abrange exclusivamente os docentes 

que foram recrutados para o 12º 
Grupo C — Secretariado.)

230 — Matemática e Ciências da 
Natureza

Matemática e Ciências Experi-
mentais
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Grupos de Recrutamento Departamentos

500 — Matemática
510 — Física e Química
520 — Biologia e Geologia
530 — Educação Tecnológica
(Abrange exclusivamente os docen-

tes que foram recrutados para os 
seguintes grupos de docência dos 
ensinos básico e secundário:

2º Grupo — Mecanotecnia
3º Grupo — Construção civil
12º Grupo A — Mecanotecnia
12º Grupo B — Electrotenica
540 — Electrotecnia
550 — Informática
560 — Ciências Agro -Pecuárias
240 — Educação Visual Tecnoló-

gica
Expressões

250 — Educação Musical
260 — Educação Física
530 — Educação Tecnológica
(Abrange todos os docentes recrutados 

para os grupos de docência dos ensi-
nos básico e secundário que não es-
tejam incluídos nos departamentos de 
Ciências Sociais e Humanas e de Ma-
temática e Ciências Experimentais)

 Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação
Despacho (extracto) n.º 7466/2008

Por meu despacho de 22 -Jan -2008, proferido no uso de compe-
tência subdelegada, foi autorizada, ao abrigo do disposto no n.º 3 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 191 -E/79, de 26 de Junho, a prorrogação 
da reversão de vencimento de exercício pelas funções de cozinheira 
principal a Maria de Assunção de Jesus Correia Costa, cozinheira do 
quadro de vinculação de pessoal não docente do distrito de Viseu — a 
exercer funções na Escola Secundária /3.º Ciclo Frei Rosa Viterbo, 
em Sátão.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
29 de Janeiro de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 7467/2008
Publicam -se os pedidos de exoneração solicitados pelos funcionários 

abaixo mencionados, do Quadro Distrital de Vinculação de Lisboa: 

Grupos de Recrutamento Departamentos

600 — Artes Visuais
610 — Música
620 — Educação Física
910 — Educação Especial 1
920 — Educação Especial 2
930 — Educação Especial 3

Nome Categoria Local de trabalho Efeitos
da exoneração

Amélia Conceição Duarte Beatriz Auxiliar de Acção Educativa Agrupamento de Escolas Patricio Prazeres 04 -01 -2007
Fátima de Lurdes Trindade Policarpo Guerreiro Auxiliar de Acção Educativa Agrupamento de Escolas D. Dinis 27 -12 -2006
Florbela Castanheiro Marques Silva Auxiliar de Acção Educativa Escola Secundária Dr. Solano de Abreu 03 -01 -2007
Laila Ibraimo Auxiliar de Acção Educativa Escola Secundária de Santo André 26 -11 -2007
Maria Francelina Nascimento Félix Mira Auxiliar de Acção Educativa Agrupamento de Escolas Póvoa de Stº Adrião 31 -12 -2006
Maria Helena Costa Gomes Auxiliar de Acção Educativa Escola Secundária Dr. Azevedo Neves 11 -07 -2007
Miguel Ângelo Pimenta Miguéis Eighar Westerberg Guarda Nocturno Agrupamento de Escolas de Alvalade 06 -02 -2007
Mónica Cristina da Costa Barroso Auxiliar de Acção Educativa Agrupamento de Escolas Padre Vítor Melícias 16 -10 -2007
Odete da Silva Lourenço Cozinheira Agrupamento de Escolas Lapiás 26 -02 -2007
Paula Jesus Valentim Monteiro Costa Portela Auxiliar de Acção Educativa Agrupamento de Escolas D. Fernando II 26 -01 -2007
Prazeres Rosa Quitério Lopes Auxiliar de Acção Educativa Agrupamento de Escolas de Bucelas 05 -11 -2007

 22 de Fevereiro de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

 Despacho (extracto) n.º 7468/2008
Por meu despacho de 13 de Fevereiro de 2008, proferido no uso 

de competência subdelegada, foram Maria do Céu Soares Oliveira 
da Conceição e Catija Sulemane Cassamo, cozinheiras do quadro de 
vinculação de pessoal não docente dos estabelecimentos da educação 
pré -escolar e dos ensinos básico e secundário do distrito de Lisboa, 
nomeadas definitivamente, na sequência de reclassificação profissional, 
com efeitos a partir de 1 de Julho de 2007, na categoria de auxiliar de 
acção educativa, nível 1, da carreira de auxiliar de acção educativa do 
mesmo quadro distrital de vinculação, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro. Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.

25 de Fevereiro de 2008. — A Subdirectora -Geral, Idalete Gonçalves. 

Novembro, faz -se público que se encontra afixada no placard dos 
Serviços Administrativos a lista de antiguidade do pessoal não 
docente deste estabelecimento de ensino relativa a 31 de Dezembro 
de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias após a data de publicação do 
presente aviso no Diário da República para a reclamação ao dirigente 
máximo de serviço.

22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
António Manuel Gomes Moreira Jorge. 

 Aviso n.º 7789/2008
Nos termos do nº1 do artigo 95º do Decreto-Lei nº100/99, de 31 de 

Março, de acordo com a circular nº30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, 
faz-se público que se encontra afixada no expositor da sala dos profes-
sores a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento 
de ensino relativa a 31 de Agosto de 2007.

Os docentes dispõem de 30 dias após a data de publicação do presente 
aviso no Diário da República para a reclamação ao dirigente máximo 
de serviço.

22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
António Manuel Gomes Moreira Jorge. 

 Direcção Regional de Educação do Norte

Conservatório de Música do Porto

Aviso n.º 7788/2008
Nos termos do nº3 do artigo 95º do Decreto -Lei nº100/99, de 

31 de Março, de acordo com a circular nº30/98/DEGRE, de 3 de 
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 Agrupamento Vertical «À Beira Douro»

Despacho n.º 7469/2008
Ana Maria Queirós Marques da Silva Pires, Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento Vertical «À Beira Douro», código 151105, 
faz saber, no uso das suas competências que lhe foram delegadas através 
do despacho n.º 24 941, de 23 de Outubro de 2006, da Directora Regional 
de Educação do Norte, publicado no Diário da República 2.ª série n.º 233 
de 5 de Dezembro de 2006, foram homologados os contratos referentes 
ao ano escolar 2006 -2007 dos docentes abaixo discriminados:

 - Ana Marisa de Almeida Mendes — Grupo IC
 - Paula Manuela Dias Monteiro Antunes — Grupo IC
 - Rita Sónia da Silva Moreira — Grupo IC
 - Vitor Hugo Sousa Gonçalo — Grupo IC
 - Maria da Luz Costa Coutinho de Carvalho — Grupo 230
 - Paula Cristina de Azevedo Pessoa — Grupo 230
 - Ana Raquel Catarino Fernandes Gingeira Martins — Grupo 240
 - Sónia Alexandra dos Santos de Figueiredo Amaral — Grupo 300
 - Isabel Maria Lopes Simões Gomes de Paiva — Grupo 320
 - Cristina Maria Ramalheira de Araújo — Grupo 330
 - Patrícia Alexandra Carvalho Santos Silva — Grupo 520

28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Ana Maria Queirós Marques da Silva Pires. 

 Escola Secundária de Alberto Sampaio

Aviso n.º 7790/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95 º do Decreto-Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na 
Sala dos Professores desta Escola a lista de antiguidade do pessoal do-
cente deste Estabelecimento de Ensino reportada a 31 de Agosto de 2007.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

21 Novembro 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Manuela Ribeiro de Almeida Gomes. 

 Aviso n.º 7791/2008
Por despacho de 19 de Março de 2007 da Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da competência delegada no número 1.1. do Despacho 
n.º 24941/2006 da Directora Regional de Educação do Norte, publi-
cado no Diário da República 2.ª série, número 233, de 5 de Dezembro 
de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram transferidos, 
procedendo concurso, nos termos das alíneas a) do n.º 1 do artigo 13º 
do Decreto -Lei 20/2006, de 31/01, e do n.º 1 dos artigos 64º e 65º do 
ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139/A/90 de 28 de Abril, com as 
alterações introduzidas pelos Decretos -Lei n.º 105/97, de 29 de Abril, 
Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01 e Decreto -Lei n.º 121/2005, 26 de Julho, 
os docentes do quadro abaixo indicados: 

Grupo Nome Da Escola/QZP Código Para a Escola/QZP Código

410 Maria da Luz Esteves Escola E.B. 2,3/S de Mora 346410 Escola Secundária Alberto Sampaio 400737
550 Carlos Alberto Alves de Freitas Braga 03 Escola Secundária Alberto Sampaio 400737

 14 de Dezembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Manuela Ribeiro de Almeida Gomes. 

 Aviso n.º 7792/2008

Nos termos do disposto no n.º 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 
Março, faz -se público que se encontra afixada no placard do pessoal não 
docente da Escola Secundária de Alberto Sampaio a lista de antiguidade 
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 
de Dezembro de 2007.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publica-
ção deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente 
máximo do serviço.

7 de Fevereiro 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Manuela Ribeiro de Almeida Gomes. 

 Agrupamento Vertical de Escolas António Correia de Oliveira

Rectificação n.º 540/2008
Por ter saído com inexactidão o despacho nº. 4686/2008, publicado no Diário da República, nº. 37, de 21.02.2008, relativo à homologação de 

transferência referente ao ano lectivo de 2006 -2007, da professora do 1º. Ciclo do ensino básico, rectifica -se que onde se lê: 

 Agrupamento Vertical de Escolas das Antas

Aviso n.º 7793/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard dos 
Serviços Administrativos, a Lista de Pessoal Não Docente deste Agru-
pamento de Escolas, reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Conceição Maria Antunes de Sousa. 

Grupo Nome Designação da Escola/QZP anterior Código Designação da Escola/QZP actual Código Minuta

260  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … …
110 Maria Arminda Belo Lopes Cardoso Gaifém Carreira EB1 de Agra, Fonte Boa 200610 EB1/JI de Ramalhão, Fão 238715 01
110  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … …

 Deve ler -se: 

Grupo Nome Designação da Escola/QZP anterior Código Designação da Escola/QZP actual Código Minuta

260  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … …
110 Maria Armanda Belo Lopes Cardoso Gaifém Carreira EB1 de Agra, Fonte Boa 200610 EB1/JI de Ramalhão, Fão 238715 01
110  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . …  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … …

 22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Albino Casado Neiva. 
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 Agrupamento de Escolas de Apúlia

Despacho n.º 7470/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo da Escola Básica 
Integrada de Apúlia, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do des-
pacho n.º 24 941/2006, de 23 de Outubro, da Senhora Directora Regional 
de Educação do Norte, publicado no Diário da República, 2.ª série 

n.º 233 de 5 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, 
foram transferidos em 2006 -2007, precedendo concurso, nos termos das 
alíneas a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006 de 31 de 
Janeiro, do Decreto -Lei n.º 27/2006, de 10 de Fevereiro, e a) do n.º 1 
do artigo 64.º e 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, 
de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 121/2005, 
de 26 de Julho, os docentes do quadro abaixo indicados: 

Grupo Nome Escola/QZP anterior Código Escola/QZP actual Código

260 Mário Constantino Araújo Leite Silva Campos EB 2, 3 de Manhente 343663 Escola Básica Inte-
grada de Apúlia

330980

230 João Domingos Torre Gaivoto EB 2, 3 Abel Varzim 340017 Escola Básica Inte-
grada de Apúlia

330980

620 António Costa EB 2, 3 de Mundão 345076 QZP de Braga 03
110 Maria Conceição Lima dos Santos Escola Básica do 1.º 

Ciclo da Lagoa 
Negra

228850 Escola do 1.º Ciclo de 
Areia

246610

100 Maria Carolina Lobarinhas Garrido Vila Chá Jardim -de -Infância de 
Barcelinhos

604252 EB1/JI do Facho 252542

110 Maria Armanda Gaifém Soares Gomes do Vale EB1/JI de Navais 292369 EB1/JI Agra Fonte 
Boa

200610

100 Ana Paula Alves Rodrigues QZP de Viana do Cas-
telo

16 EB1/JI do Facho 252542

100 Idalina Maria Azevedo Silva QZP do Porto 13 Escola do 1.º Ciclo de 
Criaz

245707

100 Paula Maria de Azevedo Maia Costa QZP do Porto 13 EB1/JI de Agra Fonte 
Boa

200610

110 Carlos Alberto Melo Roriz QZP de Braga 03 Escola Básica Inte-
grada de Apúlia

33098

110 Maria Teresa Mascarenhas Azevedo Lima Brás 
Marques

QZP de Braga 03 EB1/JI do Facho 252542

910 Marisa Maria Rebelo Caridade Lopes QZP de Braga 03 Escola Básica Inte-
grada de Apúlia

330980

 27 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Teresa Felício Duarte Jesus Carapito. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo

Aviso n.º 7794/2008
Ao abrigo do n.º 1.6 do Despacho n.º 24 941/2006, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, e 
de acordo com o artigo 72 do n.º 3 do Despacho n.º 17460/2006 de 29 
de Agosto, determino a rescisão, a seu pedido, do Contrato Individual 
de Trabalho por Tempo Indeterminado do Auxiliar de Acção Educativa, 
João Augusto Costa Correia da Silva.

A presente rescisão produz efeitos desde 01 de Outubro de 2007.
29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 

Manuel Fernandes de Amorim. 

 Despacho n.º 7471/2008
Nomeação da Professora do quadro de nomeação definitiva, Maria 

Paula Fernandes Rebelo do grupo 300, pertencente à Escola EB 2,3/S 
de Arcozelo — Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo, para o 
exercício de funções de professora titular, em regime de comissão de 
serviço, por um ano, no departamento de Línguas, de acordo com o 
artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 
1 de Setembro de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Escola S/3 Arquitecto Oliveira Ferreira

Despacho (extracto) n.º 7472/2008
Natividade dos Anjos Lopes Ferra, Presidente do Conselho Execu-

tivo da Escola S/3 Arquitecto Oliveira Ferreira — Arcozelo VNG, faz 

saber que, no uso das competências que lhe foram delegadas através do 
Despacho n.º 24 941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 05 de Dezembro de 2006, foram homologados os contra-
tos administrativos referentes ao ano lectivo 2006 -2007 dos docentes 
abaixo indicados: 

Grupo Nome

290 — EMRC  . . . . . João Pereira Gomes.
300 — Português . . . Marta Cristina da Silva Vilar.
330 — Inglês  . . . . . . Sónia Alexandra Ribeiro Veludo.
350 — Espanhol. . . . Alegria Royo Beltrán.
410 — Filosofia . . . . Filomena Maria Alves Machado.
500 — Matemática Alzira Conceição Jesus Silva B.Barreiro Ma-

galhães.
500 — Matemática Dulcinea Blanca Moura Rocha Nunes da 

Silva.
520 — Biologia  . . . . Joana Fonseca Lage.
520 — Geologia. . . . Sandra Manuela Arrais Oliveira Palhares.

 25 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Natividade dos Anjos Lopes Ferra. 

 Agrupamento de Escolas D. Pedro I

Aviso (extracto) n.º 7795/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas D. Pedro I, no uso das competências que lhe foram delegadas 
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Nome Grupo Data de Homologação

Angelina Conceição Mouro Mar-
cos

100 27 de Março de 2007

Maria Luísa Graça Ferreira Silva 100 15 de Janeiro de 2007

Maria Luísa Tavares Valente 100 15 de Janeiro de 2007
 25 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 

Maria Inês de Lencastre Valente Correia Pinto Monteiro. 

através do Despacho n.º 24 941/2006, de 23 de Outubro, da Directora 
Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da República 
2.ª Série, n.º 233, de 05 de Dezembro de 2006, foram homologados os 
contratos Administrativos de Serviço Docente referentes ao ano lectivo 
2006 -2007 dos professores abaixo indicados: 

 Escola ES/3 de Emídio Garcia

Despacho n.º 7473/2008
Por despacho de 15 de Novembro de 2007 do Presidente do Conselho Executivo no uso de competências delegadas pela Directora Regional 

de Educação do Norte no ponto 1.1. do despacho n.º 24 941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 233, de 5 de Dezembro, com 
efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006, foram nomeados para o quadro de zona pedagógica de Bragança, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 14º do Decreto -Lei n.º 384/93, de 18 de Novembro, alínea a) do artigo 13º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro e alínea a) do n.º 1 
do artigo 64º e 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -lei n.º 1/98, de 
2 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 125/2005 de 26 de Julho os professores a seguir indicados: 

Nome Grupo Data de Homologação

Ana Cristina Teixeira Cunha 110 02 de Março de 2007

Marta Alexandra Rebelo Araújo 110 01 de Março de 2007

Susana Leonor Valadares Melo 
Dias

110 27 de Março de 2007

Raquel Monteiro Pinto Nogueira 250 16 de Fevereiro de 2007

Fernanda Maria Moreira Leal 910 01 de Março de 2007

Grupo Nome Da escola Código Para o QZP Código

510 David Filipe Carvalho Maltêz  . . . . . . . . . . . Escola EB 2,3 de Lousada . . . . . 341990 QZP de Bragança . . . . 04
510 Cristina Cidália Gomes Carvalho  . . . . . . . . Escola Secunária/3 de Felgueiras 401687 QZP de Bragança . . . . 04
510 Martinho Fernando Lages Fernandes. . . . . . Escola EB 2,3 de Melgaço . . . . . 345921 QZP de Bragança . . . . 04

 15 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Eduardo Manuel dos Santos. 

 Despacho n.º 7474/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo da Escola Se-

cundária Emídio Garcia, no uso de competências que lhe foram dele-
gadas pela Directora Regional de Educação do Norte pelo despacho 
n.º 24 941/2006, publicado no Diário da República, 2ª. Série, nº. 233, 
de 5 de Dezembro, foi homologado o contrato de trabalho a termo reso-
lutivo certo, nos termos do Decreto -Lei n.º 35/2007 de 15 de Fevereiro 
referente ao ano lectivo de 2006 -2007 à professora contratada a seguir 
mencionada: 

Nome Grupo de
docência

Data da
homologação

Maira do Nascimento Alves Calejo Vicente 550 16 -04 -2007

 10 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Eduardo Manuel dos Santos. 

 Agrupamento Vertical Francisco Torrinha

Aviso n.º 7796/2008
Por despacho do presidente do conselho executivo do Agrupamento 

Vertical Francisco Torrinha, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela Directora Regional de Educação do Norte, através do 
Despacho nº 24 941/2006 — Delegação de Competências, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, nº 233, de 5 de Dezembro de 2006, 
foram homologados os contratos dos docentes abaixo mencionados, 
referentes ao ano lectivo 2006-2007:

Grupo 110 — Ana Paula Rodrigues Junqueiro
Grupo 110 — Cláudia Sofia Araújo Faria
Grupo 110 — Raquel Gomes dos Santos
Grupo 110 — Sílvia Raquel Oliveira Rodrigues
Grupo 230 — Isabel Teixeira Magalhães
Grupo 230 — Pedro Luís da Silva Costa
Grupo 230 — Sónia da Silva Pereira
Grupo 230 — Susana Maria Taboaço Pereira de Araújo Fernandes
Grupo 300 — Helena Susana Moreira Rangel
14 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Pedro 

Joaquim Carvalho Ferreira. 

 Aviso n.º 7797/2008
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 59º do Estatuto Disciplinar 

dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, é avisado José 
Manuel de Almeida Freitas, Guarda -nocturno da Escola EB 2,3 Francisco 
Torrinha, no Porto, com residência oficial na Rua do Campinho, 5 — 1º 
Esqº — 4000 -151 Porto, por não ter sido possível a notificação nos termos 
do n.º 1 do mesmo artigo do Estatuto Disciplinar, de que contra ele está a 
correr seus trâmites um processo disciplinar, sendo igualmente por esta 
via citado para, querendo, apresentar a sua defesa no prazo de 30 dias 
úteis contados a partir da publicação do presente aviso, podendo, durante 
o referido prazo, consultar o processo no Gabinete do Conselho Executivo 
da Escola EB 2,3 Francisco Torrinha, sita na Rua São Francisco Xavier, 
64 — 4150 -673 Porto, às horas normais de expediente.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Pedro Joaquim Carvalho Ferreira. 

 Agrupamento de Escolas Frei Bartolomeu dos Mártires

Aviso n.º 7798/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99 

de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada na escola sede 
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento de 
Escolas, com referência a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente má-
ximo do serviço.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Salvador Meira Peixoto. 

 Agrupamento Vertical Gomes Teixeira

Aviso n.º 7799/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
Vertical de Escolas EB 2.3 Gomes Teixeira, no uso de competências 
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delegadas pelo 1.2 do despacho 24941/2006, de 23 de Outubro, da 
Directora Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, nº233 de 5 de Dezembro de 2006, são homologados 
os contratos dos professores não pertencentes aos quadros colocados 
neste Agrupamento, no ano lectivo 2006 -2007.

Professores do 1.º Ciclo 

Nome do Docente Grupo

Cristina Isabel Azevedo dos Santos Moreira 110
Elsa Maria Cardoso Polónio 110
Elvira Fernanda da Silva Pinto 110
Gisela Sofia Ferreira Alves 110

 Professores do 2.º e 3.º Ciclos 

 Agrupamento Vertical de Gondomar

Despacho n.º 7475/2008
Por despacho da presidente do conselho executivo do Agrupamento de 

Escolas de Gondomar, no uso das competências delegadas no n.º 1.1 do 
despacho n.º 24941/2006, publicado do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, homologou os contratos referentes 
ao ano lectivo de 2006 -2007 dos seguintes docentes: 

Nome Grupo de 
docência

Início de 
funções

Ema Catarina Monteiro Silva 220 23 -1 -2007
Marlene Susana de Almeida Barbosa 400 1 -2 -2007
Rogério Paulo Moreira Torres 620 13 -3 -2007
Liliana Maria Castro Moreira 240 30 -4 -2007
Catarina Carvalho Cunha Faria 100 1 -6 -2007

 26 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Esmeralda Santos Castro Pimenta. 

 Despacho n.º 7476/2008
Por despacho de 31 de Janeiro de 2007, a Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento de Escolas de Gondomar, faz saber que 
no uso das competências delegadas no nº 1.2 e 1.3 do despacho nº 

24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 233 de 5 
de Dezembro de 2006, homologou os contratos referentes ao ano lectivo 
de 2006-2007 dos seguintes docentes: 

Nome Grupo
de Recrutamento

Anabela da Silva Oliveira Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . 320
Ana Isabel da Rocha Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Carla Dolores Campos Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
Cristina da Conceição Magalhães Pereira  . . . . . . . . . 290
Carla Isabel Peixoto Afonso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530
Emília Eulália Pereira Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Juliana Almeida Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Lídia Cristina Gama Rocha da Silva  . . . . . . . . . . . . . 110
Marilene Marques Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
Marlene Neves Alves Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Marisa Florbela Reneu da Silva Pereira Torres . . . . . 910
Marta Maria Pereira Centeno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400
Maria de Fátima Lopes da Silva Moreira  . . . . . . . . . 240
Maria José Carvalho Dias Barata Correia Blanquet 550
Maria Leonor Campos Salazar Nogal  . . . . . . . . . . . . 290
Paula Susana Magalhães Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . 400
Susana Isabel Marques de Carvalho  . . . . . . . . . . . . . 240
Susana Sofi a Alves Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Vítor Francisco da Rocha Lourenço  . . . . . . . . . . . . . 610

 26 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Esmeralda Santos Castro Pimenta. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Loureiro

Aviso n.º 7800/2008
Dando cumprimento ao determinado no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-

-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, torna -se público que se encontram 
afixadas, nos locais apropriados, as listas de antiguidade do pessoal não 
docente à data de 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República para reclamação dirigida à presidente 
do conselho executivo deste Agrupamento, nos termos do artigo 96.º 
do mesmo diploma.

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Isabel Maria Terra de Pinho. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Lourosa

Despacho n.º 7477/2008
Por despacho do Coordenador do Centro Educativo de Entre Douro 

e Vouga de 8 de Dezembro de 2006, foram homologados os contratos 
administrativos de serviço docente, referentes ao ano escolar de 2006-
2007, pertencentes ao Agrupamento Vertical de Escolas de Lourosa, 
abaixo indicados: 

Nome Grupo

Jorge Manuel Prada Fernandes 110
Pedro Alves Teixeira Sousa Tavares 110
Sandra Manuela da Mota Bastos 110
Ana Madalena Sousa e Silva 220
Ana Paula Brito Pereira da Silva 230
Vera Lúcia de Almeida Fernandes Pinho 230
Dina Isabel Prado de Almeida Santos 240
Rosa Maria Marques Católico Silva 320
Sónia Cristina Dias Pinho 320
Carla Ângela Veiga Pinto de Sá 330
Regina Maria Duarte Lima 400
Cacilda da Mota Freitas 420
Elisa Manuela Moreira de Pinho 420
Carina Alexandra Moreira Aires Lopes 500

Nome do Docente Grupo

Agostinho Manuel Andrade da Costa 250
Alcina Borges Lourenço 500
Alice Goretti da Silva Amaral 250
Avelino Ricardo Almeida Moreira 510
Carlos Henrique Jantarada Fernandes 250
Custódio Manuel de Moura Verissímo 290
Isabel Maria Ferreira da Silva 240
Joaquim José Ferreira Pinto da Silva 600
Liliana Maria Castro Moreira 240
Luís Manuel Soares de Matos 500
Maria João Santos de Almeida 230
Maria Paula Clemente da Silva Fraga 320
Mónica Regina Marques Fiuza da Costa e Silva 240
Natércia Maria da Silva Fontes 510
Paula Cristina da Cunha Costa 610
Ricardo Filipe Azevedo Martins 510
Sara Raquel de Sousa Rosas Quelhas 240
Sílvia Alexandra de Sousa Alves 530
Susana Cristina Afonso da Cruz 520

 15 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Manuela Rocha Pinto. 
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Nome Grupo

Dúlia Paula Ramos Soares Rodrigues 530
Maria do Carmo Marques Rodrigues Cruz 530
Carlos Duarte de Oliveira Domingues 550
Cláudio José Fernandes Laranjeira 620
Sónia Alexandra Neiva Rodrigues 620

 21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Joaquim César Ramos Rodrigues. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Marinhas

Aviso n.º 7801/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada, em 
local apropriado, a lista de antiguidade do pessoal não docente desta 
Escola com referência a 31 de Dezembro de 2007.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo diploma, os funcionários 
têm 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário da 
República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

22 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
de Fátima Côrte -Real de Eça Guimarães. 

 Agrupamento de Escolas de Matosinhos Sul
Aviso n.º 7802/2008

Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto-Lei nº 100/99, de 
31 de Março, torna-se público que se encontra afixada para consulta na 
sala de pessoal e no expositor de parede dos serviços administrativos, a 
lista de antiguidade do pessoal não docente deste agrupamento reportada 
a 31 de Dezembro de 2007.

O prazo para reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso.

21 Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Aurora de Freitas Oliveira Anastácio. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Penafiel Sudeste
Aviso n.º 7803/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento Ver-
tical de Escolas de Penafiel Sudeste, no uso das competências delegadas no 
n.º 1.1 do despacho n.º 24 941/2006 de 23 de Outubro, da Directora Regional 
de Educação do Norte, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, 
de 5 de Dezembro de 2006, com efeitos desde 1 de Setembro de 2006, foram 
transferidos, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do Decreto -Lei 
n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, do Decreto -Lei n.º 27/2006, de 10 de Fevereiro, 
da alínea a) do artigo 64º e do artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei 
n.º 1/98, de 2 de Janeiro, e do Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26 de Julho, os 
seguintes docentes do quadro de nomeação definitiva abaixo indicados: 

Grupo Nome Da escola/quadro de zona pedagógica Código Para escola/quadro de zona 
pedagógica Código Minuta

100 Fernanda Cristina Silva Gonçalves  . . . . . . . JI de Campo de Cima. . . . . . . 642794 JI de Miragaia  . . . . . . 640839 01
100 Isabel Maria Fernandes Simões Moreira . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 JI de Ribaçais . . . . . . . 627811 04
100 Beatriz Barros da Costa Pinto Macedo  . . . . QZP Vila Real  . . . . . . . . . . . . 17 JI de Lomar  . . . . . . . . 618366 04
100 Guiomar de Jesus Alves Machado . . . . . . . . QZP Vila Real  . . . . . . . . . . . . 17 JI de Comunha . . . . . . 610379 04
100 Maria Carolina Moreira Rodrigues  . . . . . . . QZP Vila Real  . . . . . . . . . . . . 17 JI de Comunha . . . . . . 610379 04
100 Flora de Jesus Neves Teixeira  . . . . . . . . . . . QZP Viana do Castelo  . . . . . . 16 JI de Comunha . . . . . . 610379 04
100 Maria Rosário Almeida Castanheira  . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 JI de Cans. . . . . . . . . . 607356 04
100 Lúcia da Conceição Espinheira Carneiro. . . QZP de Douro Sul  . . . . . . . . . 20 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
100 Alice de Jesus Maçano Gata  . . . . . . . . . . . . QZP de Douro Sul  . . . . . . . . . 20 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
100 Anabela Oliveira Cerveira . . . . . . . . . . . . . . QZP de Viana do Castelo . . . . 16 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
100 Zélia Maria Carvalho Nunes de Sousa. . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 02 EE
100 Laurinda da Silva Martins  . . . . . . . . . . . . . . JI Escola Básica Integrada Vila 

do Topo.
51020500 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 03 EE

110 Ana Maria de Sá Rodrigues . . . . . . . . . . . . . EB1 de Casal do Cotão  . . . . . 287726 EB1 de Bairros n.º 1. . . 236901 01
110 Clarínda Luís Maria Mota  . . . . . . . . . . . . . . EB1 de Lomar — Luzim  . . . . 229908 EB1 de Bairros n.º 2. . . 244624 01
110 Iria de Jesus Talaia Cavaleiro. . . . . . . . . . . . EB1 de Bairros 1  . . . . . . . . . . 236901 EB1 de Lomar  . . . . . . 229908 01
110 Maria Alice da Rocha Silva Moreira Fernandes EB1 de Lomar — Luzim  . . . . 229908 EB1 de Devesa n.º 2. . . 245823 01
110 Elzo Manuel Pereira Gomes  . . . . . . . . . . . . EB1 de Miragaia n.º 1  . . . . . . 239677 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 02
110 Paulo Jorge Antunes Fernandes . . . . . . . . . . QZP Madeira  . . . . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
110 Rui Afonso Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . QZP Lisboa Ocidental  . . . . . . 23 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
110 Fernanda Pinto Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . QZP Cidade de Lisboa e Zona 

Norte Lisboa.
11 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03

110 Alice Maria de Silva e Sousa . . . . . . . . . . . . QZP Madeira  . . . . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
110 Liliana Sofia Jesus Machado . . . . . . . . . . . . QZP Lisboa Ocidental  . . . . . . 23 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
110 Marlene das Dores Martins Xavier Pereira QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB1 de Senhora  . . . . . 274628 04
110 Maria de Fátima Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB1 Bairros n.º 2 . . . . 244624 04
110 José da Silva Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB1 de Lomar — Luzim 229908 04
110 Iolanda Maria Sequeira de Deus Soares  . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB1 de Miragaia n.º 1 239677 04
110 Armandina Maria da Cruz Teixeira . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB1 de Gumarães  . . . 226427 04
110 Maria Adelaide Serra Carvalho  . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 08
240 Alexandra Manuela Magalhães Marinho. . . QZP Baixo Alentejo/Alentejo 

Litoral.
02 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 04

240 Olga Maria Pinto da Costa. . . . . . . . . . . . . . QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . 03 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 04
240 Isabel Filipa Pereira Alves da Silva . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 04
240 António Fernando Pereira Sousa . . . . . . . . . QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . 03 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 04
260 Luís Carlos Oliveira Lopes  . . . . . . . . . . . . . QZP Braga  . . . . . . . . . . . . . . . 03 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 19
260 Lourival Ribeiro Pereira da Costa  . . . . . . . . QZP de Bragança . . . . . . . . . . 04 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 04
260 Nísia Adriana Figueiredo Rocha  . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . . . . . . . 22 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 04
300 Ana Clara dos Santos Correia  . . . . . . . . . . . QZP Alto Alentejo  . . . . . . . . . 12 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
300 Joaquim Valente Sá Pinto. . . . . . . . . . . . . . . QZP Alto Alentejo  . . . . . . . . . 12 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
300 Célia Maria Alves Bastos Durães  . . . . . . . . QZP Bragança  . . . . . . . . . . . . 04 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
300 Maria de Fátima Castro Sá e Faria. . . . . . . . EB 2,3 Luciano Cordeiro . . . . 342002 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 01
300 Eugénio Fernando Teixeira Moreira  . . . . . . QZP do Porto . . . . . . . . . . . . . 13 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 04
400 Fernanda Maria Limas . . . . . . . . . . . . . . . . . CN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . 22 28
400 Ana Margarida Saraiva Lima Cordeiro Melo CN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . 22 28
510 Isabel Maria Rebelo Aires Pereira . . . . . . . . QZP Vila Real  . . . . . . . . . . . . 17 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
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Grupo Nome Da escola/quadro de zona pedagógica Código Para escola/quadro de zona 
pedagógica Código Minuta

510 Silvina Maria de Araújo Fafiães  . . . . . . . . . QZP Algarve  . . . . . . . . . . . . . 08 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03
510 Zélia Maria dos Santos Nunes . . . . . . . . . . . QZP Baixo Alentejo/Alentejo 

Litoral.
02 QZP Tâmega  . . . . . . . 22 03

520 Cláudia Marisa Dias da Silva. . . . . . . . . . . . CN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . 22 28
520 Joana Catarina Lameiras Cabral  . . . . . . . . . CN  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QZP Tâmega  . . . . . . . 22 28
520 Maria Albertina Rocha Dias Barreiro  . . . . . EB 2,3 Prof. J. Ribeirinha Ma-

chado.
342804 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 01

520 Paula Isabel Nunes Fonseca. . . . . . . . . . . . . EB 2,3 Prof. António Lopes. . . 342841 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 01
520 Maria da Conceição Pereira Gonçalves . . . . EB 2,3/S de Baião . . . . . . . . . 345702 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 01
550 José da Silva Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . Escola ES/3 Castelo de Paiva  401183 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 01
620 José Hugo Moreira Neves  . . . . . . . . . . . . . . Escola ES/3Felgueiras . . . . . . 401687 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 01
620 Helena Marina Machado Pinto da Silva Nunes EB 2,3 de Alpendorada  . . . . . 340145 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 01
620 Ricardo Miguel da Silva Lopes Hollerbusch Escola ES/3 Vila Cova da Lixa 403430 EB 2,3 de Penafiel n.º3 346512 01

 24 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António Paulo M. C. Gonçalves. 

 Agrupamento de Escolas de Rio Tinto n.º 2

Despacho n.º 7478/2008
Por despacho de 29 de Junho de 2007 do Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho nº 
24 941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 233, de 5 

de Dezembro, foi transferido, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, nos 
termos das alíneas d) do nº 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei nº 20/2006, 
de 31 de Janeiro e alínea a) do nº 1 do artigo 64.º e do artigo 65.º do 
ECD, aprovado pelo Decreto-Lei nº 139-A/90, de 28 Abril, com as al-
terações dadas pelo Decreto-Lei nº 1/98, de 2 de Janeiro, e Decreto-Lei 
nº 121/2005, de 26 de Julho, o professor abaixo mencionado: 

Grupo Nome Da Escola Código Para QZP Código Grupo

110 Alberto Augusto Piçarra Figueiredo  . . . . E.B.1 da Boavista 208000 Porto 13 400

 19 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Laureano Manuel Cardoso Valente. 

 Despacho n.º 7479/2008
Por despacho de 29 de Junho de 2007 do Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho n.º 24 
941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de 
Dezembro, foi transferida, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, nos 

termos das alíneas a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, 
de 31 de Janeiro e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do artigo 65º. do 
ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 Abril, com as al-
terações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, e Decreto -Lei 
n.º 121/2005, de 26 de Julho, a professora abaixo mencionada: 

Grupo Nome Do Q.Z.P. Código Para a Escola Código

110 Fátima da Conceição Silva Lopes de Freitas . . . . . . . . Porto. . . . . . . . . . . . 13 E.B1 Lourinha  . . . . . . . 230339

 19 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Laureano Manuel Cardoso Valente. 

 Agrupamento de Escolas de Santo Tirso

Despacho n.º 7480/2008
Por despacho da presidente do conselho executivo do Agrupamento 

de Escolas de Santo Tirso, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela directora regional de Educação do Norte pelo despa-
cho n.º 24 941/2006 — delegação de competências —, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, são 
homologados os contratos administrativos de serviço docente, referentes 
ao ano lectivo de 2006 -2007, dos docentes a seguir mencionados, que 
exerceram funções em escolas deste Agrupamento: 

Nome do docente
Grupo

de
recrutamento

Código
do

estabelecimento

Ana Maria da Silva Taveira 100 220127
Carla Cristina Marques Leite 110 268173
Carmen Maria Bulas dos Santos 110 268173
Isabel Susana Fernandes Alberto 110 209429
Marta Daniela Moreira da Silva Costa 110 240874
Leonor da Conceição Dias Monteiro 200 343018
Marta Sofia de Carvalho Melo 240 343018
Mónica Cereja Faria 250 343018
Nuno Miguel Duarte Nunes de Azevedo 260 343018
Pedro Nuno Dinis Vieira 260 343018

Nome do docente
Grupo

de
recrutamento

Código
do

estabelecimento

Teresa Alexandra de Freitas Sousa 500 343018
Isabel Maria Ferreira Rodrigues 910 220127

 31 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Olinda 
Rosa Silva Torres Marques Costa. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de São Pedro da Cova

Aviso n.º 7804/2008
Nos termos do disposto no nº1 do artigo 95º do Decreto-Lei nº 100/99, 

de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no átrio da 
Escola a lista de antiguidade do Pessoal Não Docente deste estabeleci-
mento de ensino, reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço, nos termos do artigo 96º do referido decreto-lei.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente Conselho Executivo, Vítor 
Manuel Costa Rocha Ribeiro. 
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 Agrupamento Vertical da Senhora da Hora

Despacho (extracto) n.º 7481/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

Vertical da Senhora da Hora, no uso da competência delegada no Despa-
cho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, 

de 05/12/2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram transferidos, 
precedendo concurso, nos termos das alíneas a) do n.º 1 do artigo 13º do 
Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e a) do nº1 do artigo 64º e do 
artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de 
Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro 
e Decreto -Lei n.º 121/2005 de 26 de Julho, os docentes pertencentes aos 
quadros de escola e de zona pedagógica abaixo indicados: 

Grupo Docente

Origem Destino

Escola/QZP Código Escola/QZP Código

100 Ana Cristina Pedrosa Torres Escola EB1/JI Sobreiro 3E+05 Escola EB1/JI Amieira 3E+05
100 Olga Maria Lemos Gomes de Araújo Mo-

rais do Vale
Escola EB1/JI Guarda 3E+05 Escola EB1/JI Quinta de São Gens 3E+05

110 Carmelina Rosa do Vale João Azevedo Escola EB1 Quatro Caminhos 2E+05 Escola EB1 Sobreiro 2E+05
110 Graça Maria Ribeiro Baptista dos Santos Escola EB1/JI Quinta São Gens 3E+05 Escola EB1 Sobreiro 2E+05
110 Isabel Maria Ferreira de Brito Gonçalves Escola EB1/JI Padre Américo 2E+05 Escola EB1/JI Quinta de São Gens 3E+05
110 Maria Armanda Marta Hipólito Marques Escola EB1/JI Cruz de Pau 3E+05 Escola EB1/JI Quinta de São Gens 3E+05
110 Maria Jorge Reais Ferreira Moreira dos 

Santos
Porto 13 Escola EB1/JI Quinta de São Gens 3E+05

110 Maria de Fátima Ferreira Rodrigues Porto 13 Escola EB1 Quatro Caminhos 2E+05
100 Marisa do Carmo Felgueiras Andrade Lobo Braga 3 Porto 13
100 Isabel Maria Gonçalves Teixeira Dias Tâmega 22 Porto 13
110 Andreia Sofia da Costa Veiga Algarve 8 Porto 13
110 Sandra da Costa Oliveira Simões Lisboa Ocidental 23 Porto 13

 20 de Fevereiro de 2008 — A Presidente do Conselho Executivo, Helena Maria Lemos Aguiar Nogueira. 

 Despacho (extracto) n.º 7482/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

Vertical da Senhora da Hora, no uso da competência delegada no Des-
pacho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 05/12/2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram 

transferidos, precedendo concurso, nos termos das alíneas a) do n.º 2 
do artigo 13º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e a) do 
nº1 do artigo 64º e do artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei 
n.º 1/98, de 2 de Janeiro e Decreto -Lei n.º 121/2005 de 26 de Julho, os 
docentes abaixo indicados: 

Docente

Origem Destino

Grupo Escola/QZP Código Grupo Escola Código

Graça Maria Correia Ribeiro da Silva 
Van Stralen Godinho

230 Escola EB 2/3 Teixeira Lopes. . . 3E+05 910 Escola EB 2/3 da Senhora da Hora 3E+05

Ana de Lurdes Ribeiro Marcos  . . . . . 210 Braga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 910 Escola EB 2/3 da Senhora da Hora 3E+05
Maria Paula de Sousa Oliveira de Aguiar 110 Porto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 910 Escola EB 2/3 da Senhora da Hora 3E+05

 20 de Fevereiro de 2008 — A Presidente do Conselho Executivo, Helena Maria Lemos Aguiar Nogueira. 

 Despacho (extracto) n.º 7483/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

Vertical da Senhora da Hora, no uso da competência delegada no Despacho 
n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 
05/12/2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram nomeados, prece-
dendo concurso, nos termos das alíneas a) do n.º 1 do artigo 14º do Decreto-
-Lei n.º 384/93, de 18 de Novembro, alínea a) do n.º 3 do artigo 13º do 
Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º 
e do artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de 
Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro e 
Decreto -Lei n.º 121/2005 de 26 de Julho, os docentes abaixo indicados: 

Grupo Docente QZP Código

110 Paulo Alexandre de Brito Pais Gaspar Porto 13
110 Leandro Miguel da Silva Costa  . . . . . Porto 13

 20 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Helena Maria Lemos Aguiar Nogueira. 

nos termos da alínea d) do artigo 447.º do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 99/2003, de 27/08, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 9/2006, de 20/03 e do artigo 75.º do Regulamento Interno do Pessoal 
Não Docente dos Estabelecimentos Público de Educação Pré -Escolar e 
dos Ensinos Básico e Secundário com Contrato de Trabalho, aprovado 
por Despacho n.º 17460/2006, de 29/08, à auxiliar de acção educativa 
com contrato individual de trabalho por tempo indeterminado Regina 
Maria Sousa Cardoso, com efeitos a 18 de Janeiro de 2008.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Pedro Nuno Mourato Baptista Gual. 

 Escola Secundária Serafim Leite
Aviso n.º 7805/2008

Por despacho de 16 de Novembro de 2007 do presidente do conselho 
executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.6 do despacho n.º 24 
941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 5 de 
Dezembro de 2006, foi autorizada a seu pedido, a denúncia de contrato, 

 Agrupamento de Escolas Sophia de Mello Breyner

Anúncio n.º 1794/2008
Luzia de Fátima Lopes Gomes Veludo, Presidente do Conselho Exe-

cutivo do Agrupamento de Escolas Sophia de Mello Breyner, no uso de 
competências delegadas através do Despacho n.º 24941/2006, da Direc-
tora Regional de Educação do Norte, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, foram homologados os 
contratos relativos ao ano escolar de 2006 -2007 dos seguintes docentes 
não pertencentes aos quadros para o Agrupamento de Escolas Sophia 
de Mello Breyner, abaixo indicados: 

Nome Grupo

Paula Alexandra Pinto dos Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Ana Beatriz Gonçalves dos Santos Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
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Nome Grupo

Ana Maria e Santos Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Magda Maria Silva Abreu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Márcia Moreira Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Anabela Pereira Ferreira Martins Guerreiro. . . . . . . . . . . . . . . . . 240
Mário Filipe Carvalho Gajo Faria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
Vera Lúcia Lopes Correia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
Ynés de Lemos Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230

 30 de Novembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Luzia de Fátima Lopes Gomes Veludo. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Toutosa

Despacho n.º 7484/2008
Por despacho da Senhora Presidente do Conselho Executivo do Agru-

pamento Vertical de Escolas de Toutosa, no uso das competências que 
lhe foram delegadas pela directora regional de Educação do Norte pelo 
despacho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 
2006, foram transferidos nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do 
Decreto -Lei n.º 20/2006, 31 de Janeiro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º 
e artigo 65º do ECD, aprovado pelo Dec. -Lei n.º 139 -A/90 de 28 Abril, 
com as alterações dadas pelo Decreto -Lei nº1/98, de 02/01, e Decreto -Lei 
n.º 121/2005, de 26/07 os professores abaixo indicados, no Agrupamento 
Vertical de Escolas de Toutosa — Código 150745: 

Cód. Nome QZP 2005 -2006 Cód.  QE 2006 -2007 Código

550 Cidália Maria Pacheco Pereira. . . . . . . . . . . . . . Tâmega. . . . . 22 Toutosa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344242
110 Anabela Cristina Moreira Teixeira. . . . . . . . . . . Tâmega. . . . . 22 EB1 Vila Nova — Vila Boa Quires . . . 283903
110 José Carlos Martins Fernandes  . . . . . . . . . . . . . Tâmega. . . . . 22 EB1 Igreja, Vila B. Quires . . . . . . . . . . 227500
110 Maria Albertina da Costa Peixoto  . . . . . . . . . . . Tâmega. . . . . 22 EB1 Cabo Maureles . . . . . . . . . . . . . . . 209806
110 Maria Emília Silva Rocha  . . . . . . . . . . . . . . . . . Tâmega. . . . . 22 EB1/JI Outeiro — Constance. . . . . . . . 291225
100 Maria do Carmo Matos Cunha Monteiro. . . . . . Tâmega. . . . . 22 JI Igreja, B. Carvalhosa  . . . . . . . . . . . . 640323
100 Cristina Raimundo de Castro . . . . . . . . . . . . . . . Tâmega. . . . . 22 JI Soalheira, Banho  . . . . . . . . . . . . . . . 643695
100 Maria Emília Carvalho Campos. . . . . . . . . . . . . Tâmega. . . . . 22 JI Aveleiras, Maureles  . . . . . . . . . . . . . 641777
100 Isabela Maria Alves Lucena Pinto Caride  . . . . . Tâmega. . . . . 22 JI Lordelo, V. B. de Quires. . . . . . . . . . 640311
100 Ângela Maria Soares Monteiro Basto  . . . . . . . . Tâmega. . . . . 22 EB1/JI Livração, Toutosa. . . . . . . . . . . 291237

 28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Clara Pereira Leão. 

 Despacho n.º 7485/2008
Por despacho da Senhora Presidente do Conselho Executivo do Agru-

pamento Vertical de Escolas de Toutosa, no uso das competências que 
lhe foram delegadas pela directora Regional de Educação do Norte pelo 
despacho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 

2006, foram transferidos nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13º do 
Decreto -Lei n.º 20/2006, 31 de Janeiro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e 
artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto Lei n.º 139 -A/90 de 28 Abril, 
com as alterações dadas pelo Decreto -Lei nº1/98, de 02/01, e Decreto -Lei 
n.º 121/2005, de 26/07 os professores abaixo indicados, no Agrupamento 
Vertical de Escolas de Toutosa — Código 150745: 

Cód. Nome QZP 2005 -2006 Cód. QE 2006 -2007 Código

550 Ana Cristina Rodrigues Fernandes Península Setúbal 15 Tâmega 22
300 Carla Alexandra Gonçalves Nóvoas Bragança 04 Tâmega 22
520 Cristina Clara Fernandes Rola Teixeira Alto Alentejo 12 Tâmega 22
210 Emacolada Ramos Moreira Guedes Vila Real 17 Tâmega 22
510 Paula Maria Lopes Moreira da Silva Vara Viseu 18 Tâmega 22
300 Sofia Manuela Rodrigues Gonçalves Pereira Vila Real 17 Tâmega 22
100 Cristina Maria da Silva e Sousa Madeira Tâmega 22
110 Ângela Susana Branco Valdemar Pedro Lisboa Ocidental 23 Tâmega 22
110 Marina do Amparo da Silva Deveza Lisboa Ocidental 23 Tâmega 22
110 Tânia Cristina Costa Mota Lisboa Ocidental 23 Tâmega 22
110 Paulo Luís Andrade Ribeiro Lisboa Ocidental 23 Tâmega 22

 28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Clara Pereira Leão. 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Valbom

Despacho n.º 7486/2008
Torna-se público que foram homologados, por despacho do Coor-

denador Educativo do Porto de 31 de Janeiro de 2007, os contratos 
administrativos de serviço docente relativos ao ano escolar de 2006-
2007 dos seguintes docentes não pertencentes aos quadros, nos grupos 
indicados: 

Nome do docente Grupo

Anabela Pereira Fernandes Bastos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400
Maria Madalena Marques dos Santos Pereira da Silva  . . . 420
Susana Andrea Pinto Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500

 18 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Maria Gonçalves e Silva. 

 Agrupamento de Escolas do Vale de São Torcato

Aviso n.º 7806/2008
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Dec. Lei n.º 100/99, de 31 de 

Março, torna -se público que se encontra afixada no átrio de entrada da es-
cola sede, a lista de antiguidade do pessoal não docente, reportada a 31 de 
Dezembro de 2007, da qual cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar da 
publicação do presente aviso, nos termos do artigo 96º do referido Dec. Lei.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
António Joaquim Alves de Sousa. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Vidago

Despacho (extracto) n.º 7487/2008
Nomeio em regime de comissão de serviço, a docente Luísa Maria 

Borges Barbosa, Professora do Quadro de Nomeação Definitiva, afecta 
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à Escola EB 2,3 de Vidago/Chaves — 343778, do Grupo 200, Índice 
245, para desempenhar as funções de Professor Titular no ano lectivo 
2007 -2008, de acordo com o artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007 de 
22 de Maio, com efeitos a 01 de Setembro de 2007.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Nelson 
Marques Rodrigues. 

 Despacho (extracto) n.º 7488/2008
Nomeio em regime de comissão de serviço, a docente Anabela Clara 

de Almeida Garcia, Professora do Quadro de Nomeação Definitiva, 
afecta à Escola EB 2,3 de Vidago/Chaves — 343778, do Grupo 400, 
Índice 245, para desempenhar as funções de Professor Titular no ano lec-
tivo 2007 -2008, de acordo com o artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007 
de 22 de Maio, com efeitos a 01 de Setembro de 2007.

29 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Nelson 
Marques Rodrigues. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Contrato n.º 216/2008

Programa de generalização do ensino de inglês
nos 3º e 4º anos do 1º ciclo do ensino básico

Contrato -programa

Entre:

Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, 
representada por José Manuel Silva, Director Regional de Educação do 
Centro, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Câmara Municipal de Penamacor, pessoa colec-
tiva n.º 506192164, representada por Domingos Manuel Bicho Torrão, 
na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Penamacor, adiante 
designado como segundo outorgante;

É celebrado o presente contrato -programa, que se rege pelo disposto no 
regulamento de acesso ao financiamento do programa de generalização 
do ensino de inglês nos 3º e 4º anos do 1º ciclo do ensino básico, anexo ao 
despacho n.º 14.753/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 127, de 5 de Julho, e que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1ª

Finalidade

O presente contrato visa regular a participação do segundo outorgante 
no programa de generalização do ensino de inglês nos 3º e 4º anos do 
1º ciclo do ensino básico público.

Cláusula 2ª

Objecto

1 — O presente contrato tem por objecto a prestação pelo segundo 
outorgante, de acordo com as competências atribuídas pela alínea e), do 
ponto 3, do artigo 19º, da lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, do serviço 
de ensino de Inglês, ao longo do ano lectivo de 2005 -2006, em regime 
de complemento educativo, de frequência gratuita, aos alunos dos 3º e 4º 
anos de escolaridade dos estabelecimentos públicos onde seja ministrado 
o 1º ciclo do ensino básico e com uma duração semanal, correspondente 
ao máximo de um tempo e meio lectivo e a 33 semanas de aulas.

2 — As actividades inerentes à prestação do serviço referido no nú-
mero anterior serão exercidas em todos os estabelecimentos de ensino 
do 1º CEB, do Agrupamento de Escolas do Concelho de Penamacor, 
abrangendo 82 (oitenta e dois) alunos.

Cláusula 3ª

Estabelecimento de parcerias

O presente contrato -programa tem subjacente a constituição de parce-
rias entre o agrupamento de escolas envolvida e o segundo outorgante. 
Os termos dessas parcerias foram fixados em protocolo.

Cláusula 4ª
Obrigação de colaboração

Os outorgantes deste contrato e o agrupamento de escolas colaboram 
entre si e com outras instituições e organismos envolvidos no Programa 
tendo em vista a sua adequada implementação.

Cláusula 5ª
Obrigações do primeiro outorgante

O primeiro outorgante obriga -se a:
a) Prestar o apoio financeiro necessário ao desenvolvimento das 

actividades previstas;
b) Avaliar a qualidade dos serviços prestados;
c) Supervisionar junto das escolas e agrupamento envolvidos as con-

dições necessárias para o funcionamento das aulas de Inglês.

Cláusula 6ª
Obrigações do segundo outorgante

O segundo outorgante obriga -se a:
a) Garantir a leccionação do Inglês em regime de complemento edu-

cativo, de frequência gratuita aos alunos dos 3º e 4º anos de escolaridade 
dos estabelecimentos mencionados no número 2 da cláusula 2ª;

b) Articular com o agrupamento de escolas no sentido de facilitar a 
operacionalização das aulas de Inglês.

Cláusula 7ª
Comparticipação Financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através de comparticipação financeira, no 
montante de €100 (cem euros), por aluno/ano, para a prossecução do 
objectivo definido na Cláusula 2ª, no montante global de 8200€ (oito 
mil e duzentos euros).

2 — Sempre que as aulas se iniciem depois de 02 de Novembro, ao 
valor indicado no ponto 1 será deduzido 3€ aluno/ano por cada semana 
lectiva de atraso.

3 — O financiamento será assegurado em prestações trimestrais.

Cláusula 8ª
Acompanhamento e controlo

O acompanhamento e controlo deste contrato é feito pelo primeiro 
outorgante, assistindo -lhe o direito de, por si ou por terceiros, fiscalizar 
a sua execução.

Cláusula 9ª
Revisão do contrato -programa

Qualquer alteração ou adaptação ao presente contrato carece de prévio 
acordo escrito dos outorgantes

Cláusula 10ª
Incumprimento e rescisão do contrato

1 — A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus 
objectivos por parte do segundo outorgante, constitui justa causa da 
rescisão do contrato pelo primeiro outorgante.

2 — A rescisão do contrato implica a restituição da comparticipação 
financeira não utilizada ou indevidamente utilizada sendo o segundo 
outorgante obrigado a repor, no prazo máximo de 60 dias a contar 
do recebimento da respectiva notificação, as importâncias recebidas, 
acrescidas de juros à taxa legal.

Cláusula 11ª
Vigência e denúncia

O presente contrato -programa vigora no ano lectivo de 2005/06, 
prorrogável por períodos de um ano lectivo, desde que qualquer das 
partes não proceda à respectiva denuncia com a antecedência mínima 
de 90 dias.

Celebrado em sete de Outubro de dois mil e cinco, contendo quatro 
folhas, cada um dos dois exemplares, ficando um exemplar na posse de 
cada um dos outorgantes.

7 de Outubro de 2005. — Pela Direcção Regional de Educação do 
Centro, o Director Regional, José Manuel Silva. — Pela Câmara Muni-
cipal de Penamacor, o Presidente da Câmara, Domingos Manuel Bicho 
Torrão. 
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 Despacho n.º 7489/2008
Por despachos de 15.01.2008, da Directora Regional Adjunta de 

Educação do Centro e de 25.05.2006, do Presidente do Conselho de 
Administração do Hospital de São Teotónio, E. P. E. — Viseu:

Autorizada a transferência, nos termos do artigo 4º da lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, da Assistente Administrativa Especialista do quadro 
de pessoal do Hospital de S. Teotónio — Viseu, Maria Clara da Costa Co-
elho Moreira Sobral, para o Quadro Distrital de Vinculação de Viseu.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
8 de Fevereiro de 2008. — A Directora Regional, Engrácia Castro. 

 Agrupamento de Escolas de Condeixa-a-Nova

Aviso n.º 7807/2008
No uso das competências delegadas à presidente do conselho 

executivo pelo despacho nº 23189/2006, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, nº 219, de 14 de Novembro de 2006, publica-
se a lista dos contratados dos docentes abaixo indicados referente 
ao ano lectivo de 2006-2007, homologados pela Srª presidente do 
conselho executivo. 

Nome Grupo
(código)

Carina Marisa Amado Tavares e Silva 240
Dília Maria Antunes dos Prazeres Marques 230
Eliana Coutinho dos Santos 520
Elsa Sofia Martins Ruivo 300
Gabriela Maria Tomás Seguro 230
Helena Cristina de Jesus C. Luís Coroado 300
Isabel Cristina Mendes Luís 230
Isabel Dias Pinto 110
Luís António Lourenço Duarte 250
Maria do Céu Carvalho Relvão 290
Maria João Peres Gonçalves da Fonseca 220
Nelson Manuel Rodrigues Fonseca 110
Paula Josefina Henriques da Costa 530 
Sandra Margarida Alves F. dos Santos 400
Sandra Ricardina Santos Monteiro 240
Susana Teixeira Gomes Ferreira 420
Vera Olinda Moreira Alves 620

 21 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Elvira Alves Anselmo Vieira Marinho. 

 Agrupamento de Escolas de Esgueira

Aviso n.º 7808/2008
Nos termos do artigo 96º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 

Março, faz -se público que se encontra afixada para consulta, no 
Placard da entrada da Escola Sede deste Agrupamento de Escolas, 
a lista de antiguidade do pessoal não docente afecto a este Agru-
pamento, relativa a 31/12/2007, de harmonia com o Decreto -Lei 
supracitado.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias, a contar da publicação do 
presente aviso, para apresentar reclamação ao dirigente máximo do 
serviço.

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Elsa Maria Silva Pinho Ferreira Jorge. 

 Aviso n.º 7809/2008
Elsa Maria Silva Pinho Ferreira Jorge, presidente do conselho exe-

cutivo do Agrupamento de Escolas de Esgueira, faz saber que, no uso 
das competências que lhe foram delegadas através do ponto 1.2 do 
Despacho n.º 23189/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 219, de 14 de Novembro de 2006, homologou o contrato, referente ao 
ano lectivo de 2006 -2007, relativo à Terapeuta da Fala, Magda Cristina 
Semana Ferreira e Silva.

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Elsa Maria Silva Pinho Ferreira Jorge. 

 Escola Secundária de Francisco Rodrigues Lobo

Aviso n.º 7810/2008
Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard do 
bloco Administrativo desta Escola a Lista de Antiguidade do Pessoal 
Não docente com referência a 31 de Dezembro de 2007.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso, nos termos do artigo 96º do referido Decreto -Lei.

25 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Cristina Maria de Oliveira Domingues Fonseca de Freitas. 

 Aviso n.º 7811/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-

petência delegada no n.º 1.1 do despacho n.º 23 189/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 14 de Novembro de 2006, com 
efeitos a 1 de Setembro de 2005, foi nomeada para o quadro de zona peda-
gógica de Leiria, Leopoldina Pereira da Silva, grupo 39 (informática), nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 14º do Decreto -Lei n.º 384/93, de 18 
de Novembro, alínea b) do n.º 2 do artigo 13º do Decreto -Lei n.º 35/2003, 
de 27 de Fevereiro, na versão republicada em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 20/2005, de 9 de Janeiro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e artigo 65º 
do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as 
alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro.

26 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Cristina Maria de Oliveira Domingues Fonseca de Freitas. 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico de Gouveia

Aviso n.º 7812/2008
Nos termos do disposto no Artigo. nº. 95º. do Decreto -Lei nº. 100/99, 

publicado no Diário da República, 1.ª série — A, nº. 76 de 31.03.1999, 
faz -se público que se encontram afixadas nos Placards da Sala de Pessoal 
Não Docente, as Listas de Antiguidade do Pessoal Não Docente deste 
Estabelecimento de Ensino, reportadas a 31 de Dezembro de 2007.

De harmonia com o Artigo. nº. 96º. do citado decreto -lei, o Pessoal 
Não Docente poderá, no prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República, apresentar reclamação ao dirigente 
máximo do serviço.

21 Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Ar-
mando José dos Santos Almeida. 

 Agrupamento de Escolas e Jardins da Serra

Despacho (extracto) n.º 7490/2008
Por despacho de 03 de Setembro de 2007, do Presidente do Conselho 

Executivo, no uso das competências que lhe foram delegadas através 
do 1.2 do Despacho n.º 23189/06, publicado no Diário da República 
n.º 219 2.ª série, de 14 de Novembro, nomeia como Professor Titular 
do Quadro de Nomeação Definitiva desta Escola, Mário Rui Simões 
Rodrigues, Grupo 400, em Comissão de Serviço, para exercer funções 
de Coordenador do Departamento de Ciências Sociais e Humanas, para 
o ano lectivo de 2007 -2008.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Luís António Godinho Nunes. 

 Agrupamento de Escolas de Maceira

Aviso n.º 7813/2008
Jorge Manuel Ruivo Bajouco, presidente do conselho executivo, faz 

saber que, no uso das competências que lhe foram delegadas através do 
despacho nº 23189/2006, do Director Regional de Educação do Centro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 210, de 14 de Novembro 
de 2006, homologou os contratos a termo resolutivo certo celebrados ao 
abrigo do Decreto — lei nº 35/2007, de 15 de Fevereiro, referentes ao ano 
escolar de 2006-2007 dos docentes contratados abaixo discriminados:

Sandra Isabel Soares Alves
Flávio Ulisses Vasco Cardoso
28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 

Jorge Manuel Ruivo Bajouco. 
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 Escola Secundária Marques de Castilho
Aviso n.º 7814/2008

Em cumprimento do n.º 1 do artigo 95 de Decreto -Lei n.º 100/99, de 
31 de Março, faz -se público que se encontra afixada na sala de profes-
sores a lista de antiguidade do pessoal docente desta escola reportada 
a 31 de Agosto de 2007.

Nos termos do artigo 96 do citado decreto -lei, cabe recurso pelo prazo 
de 30 dias após a publicação deste aviso no Diário da República.

19 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Francisco Manuel Guedes Vitorino. 

 Aviso n.º 7815/2008
Em cumprimento do n.º 1 do artigo 95 de Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard 
situado junto dos Serviços de Administração Escolar a lista de an-
tiguidade do pessoal não docente desta escola reportada a 31 de 
Dezembro.

 Agrupamento de Escolas do Concelho de Meda

Despacho n.º 7491/2008
Por despacho de 12 de Fevereiro de 2008, do Presidente do Conselho 

Executivo, no uso das competências delegadas no n.º 1.1 do despacho 
n.º 23 189/2006, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 219, 
de 14 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foi 
transferida, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º 
e do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 
28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 
de Janeiro e Decreto -Lei n.º 121/2005, de 26 de Julho, a professora do 
quadro de nomeação definitiva abaixo indicada:

Nos termos do artigo 96 do citado decreto -lei, cabe recurso pelo prazo 
de 30 dias após a publicação deste aviso no Diário da República.

20 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Francisco Manuel Guedes Vitorino. 

Grupo
(código)

Nome Do quadro de escola Código Para o QZP Código

210 Armanda Mendes da Costa Escola E. B. 2.º, 3.º Dr. Francisco Ca-
brita

340054 Guarda 09

 12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António Manuel Saldanha. 

Minuta 02 

 Agrupamento de Escolas de Pampilhosa
Aviso n.º 7816/2008

Nos termos do disposto no nº.3 do artigo 95º do Decreto -Lei nº.100/99, 
de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada no placard 
da entrada dos Serviços Administrativos deste Agrupamento, a lista 
de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas de 
Pampilhosa reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste aviso, no Diário da República para reclamação ao dirigente má-
ximo do serviço, nos termos do artigo 96º do citado diploma.

18 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Hernâni de Jesus Pereira. 

 Despacho n.º 7492/2008

Por despacho de 11 de Junho de 2007 do presidente do conselho 
executivo, no uso da competência delegada no nº.1.1 do despacho nº. 
23189/2006, publicado no Diário da República, 2ª.Série, nº.219, de 
14 de Novembro de 2006, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 
2006, foram transferidos, nos termos da alínea a) do nº1 do artigo13º 
do Decreto-Lei nº.20/2006, de 31 de Janeiro, e da alínea a) do nº1 
do artigo 64º e do artigo 65º do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei 
nº.139-A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei 
nº.1/98, de 2 de Janeiro, os professores do quadro de zona pedagógica 
abaixo indicados: 

Grupo Nome Do QZP Código Para QZP Código

1º Ciclo
(110)

Elisa Carla de Abreu Simões  . . . . . . . . . . . . . . . Coimbra  . . . . . . . . . . . 06 Aveiro. . . . . . . . . . 01

1º Ciclo
(110)

Natércia Cristina Ramos Ferreira Santos e Sousa Faro  . . . . . . . . . . . . . . 08 Aveiro. . . . . . . . . . 01

 22 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Hernâni de Jesus Pereira. 

 Escola Secundária/3 de Porto de Mós

Aviso n.º 7817/2008
Nos termos do disposto nº. 3 do artigo. 95º do Decreto-Lei nº. 100/99, 

de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no local habitual 
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de 
ensino com referência a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso 
no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Rui Cláudio Ferreira de Almeida. 

de 14 de Novembro de 2006, da Directora Regional de Educação do 
Centro, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 219 de 14 de 
Novembro de 2006, foram homologados os contratos referentes ao 
ano lectivo 2006 -2007 dos docentes com Contrato a Termo Resolutivo 
celebrados ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro, 
abaixo indicados: 

 Agrupamento de Escolas Serra da Gardunha
Despacho (extracto) n.º 7493/2008

Por Despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso da 
competência delegada através do n.º 1.2 do despacho n.º 23 189/2006, 

Grupo Nome

350 Anabela Guerreiro de Jesus Agostinho Mendes
400 Ricardo Silva Pereira
220 Sandra Sofia Martins Santos

 22 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Cândida Marques. 
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 Despacho (extracto) n.º 7494/2008
Homologação de Contratos Administrativos de Serviço Docente re-

ferente ao ano lectivo de 2006 -2007 — Agrupamento de Escolas Serra 
da Gardunha.

Por Despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-
petência delegada através do n.º 1.2 do despacho n.º 23 189/2006, de 14 
de Novembro de 2006, da Directora Regional de Educação do Centro, 
publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro 
de 2006, foram homologados os contratos referentes ao ano lectivo 
2006 -2007 dos docentes contratados abaixo indicados: 

Grupo Nome

110 Aldina Maria Monteiro Cravo
110 Patrícia Isabel Areias Coelho
110 Sónia Catarina dos Santos Gouveia
200 Sónia Fernando Monteiro Madeira
230 Célia Josefina Mendes Luís da Silva
230 Lídia Maria Isidro Salvado Almeida
250 Marta Gonçalves da Costa
260 Ana Margarida dos Santos Brás Silva Barata 

Martins
290
350

Sandra Isabel Santos Fortuna
Sandra Luísa Monteiro da Mata e Espírito 

Santo
420 Ana Maria Lopes Cunha
550 Maria Madalena Simão Duarte

Terapeuta ocupacional Anabela da Conceição Antunes Cardoso 
Amaral

 22 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Cândida Marques Brito. 

 Despacho (extracto) n.º 7495/2008
Por Despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-

petência delegada através do nº 1.2 do despacho n.º 23 189/2006, de 14 
de Novembro de 2006, da Directora Regional de Educação do Centro, 
publicado no Diário da República 2.ª série, nº 219 de 14 de Novembro 
de 2006, foram homologados os contratos referentes ao ano lectivo 
2006-2007 dos docentes contratados abaixo indicados: 

Grupo Nome

110 Aldina Maria Monteiro Cravo
110 Patrícia Isabel Areias Coelho
110 Sónia Catarina dos Santos Gouveia
200 Sónia Fernando Monteiro Madeira
230 Célia Josefina Mendes Luís da Silva
230 Lídia Maria Isidro Salvado Almeida
250 Marta Gonçalves da Costa
260 Ana Margarida dos Santos Brás Silva Barata 

Martins
290 Sandra Isabel Santos Fortuna
350 Sandra Luísa Monteiro da Mata e Espírito Santo
420 Ana Maria Lopes Cunha
550 Maria Madalena Simão Duarte

Terapeuta 
ocupacional

Anabela da Conceição Antunes Cardoso Amaral

 22 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Cândida Marques Brito. 

 Agrupamento de Escolas de Tourais/Paranhos

Louvor n.º 227/2008
A Assembleia de Escolas, reunida no dia dezanove de Junho de dois 

mil e sete, por ocasião do terminus de funções do Presidente do órgão 
de gestão deste Agrupamento, propõe que seja lavrado em acta e pu-
blicado em “Diário da República”, um merecido louvor ao Professor 
Dr. Rui dos Anjos Domingues Velho, pelo seu empenho, dedicação, 
dinamismo, rigor, competência, capacidade de comunicação e liderança, 
bem como pela qualidade da sua gestão, em prol de uma acção educativa 

 Escola Secundária/3 de Vila Nova de Paiva

Aviso n.º 7818/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso das compe-

tências delegadas pelo n.º 1.1 do despacho n.º 23 189/2006, da Directora 
Regional de Educação do Centro de 14 de Novembro de 2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, com efeitos a 1 de Setembro 
de 2006, foram nomeados para lugares do Quadro de Zona Pedagógica 
do centro da área educativa de Viseu, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 14º do Decreto -Lei n.º 384/93, de 18 de Novembro, da alínea a) 
do n.º 3 do artigo n.º 13º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, 
e da alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e do artigo 65º do ECD, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas 
pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro. 

Nome Grupo Escola

Mariana Filipa Ferreira Lopes . . . . . . . . . . . 620 403040
João Alexandre Alves Oliveira. . . . . . . . . . . 620 403040
Pedro Miguel Santos Silva. . . . . . . . . . . . . . 620 403040

 22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Fernando Eduardo Correia Braz. 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento Vertical de Escolas de Alembrança
Aviso (extracto) n.º 7819/2008

Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 
de Março, faz -se público que se encontra afixada na Escola Básica dos 
2º e 3º Ciclos da Alembrança (sede do Agrupamento) a lista de antigui-
dade do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 2007.

Da referida lista cabe reclamação, a apresentar ao dirigente máximo do 
serviço no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso.

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria da Conceição Durão Maurício. 

 Despacho (extracto) n.º 7496/2008
Por Despacho de 2 de Outubro de 2006 da Presidente do Conselho 

Executivo, no uso das competências delegadas pelo n.os 1.2 do Despacho 
da DREL n.º 23731/2006, foram homologados os contratos referentes 
ao ano 2006 -2007 dos seguintes docentes não pertencentes ao quadro, 
colocados em estabelecimentos de ensino deste Agrupamento: 

Nome Grupo

Ana Cristina Oliveira da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
Ana Cristina da Silva R. G. de Almeida Silva   . . . . . . . . . 290
Ana Patrícia Faustino Lima   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210
Ana Paula dos Santos Mouzinho Estremoz   . . . . . . . . . . . 200
Bruno Miguel Estevam da Cruz Faustino . . . . . . . . . . . . . 230
Carla Isabel Coelho Duarte de Carvalho   . . . . . . . . . . . . . 230
Irina Alexandra Pinto Veloso da Veiga . . . . . . . . . . . . . . . 110
Marina José das Neves   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210
Nélson José Godinho Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Pedro Miguel Gouveia Abrantes Carrola   . . . . . . . . . . . . . 260
Sandra da Silva Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Sandrina Magalhães Domingos Correia . . . . . . . . . . . . . . 210
Sónia Maria Piçarra Oliveira e Rainho . . . . . . . . . . . . . . . 240

 29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria da Conceição Durão Maurício. 

perspectivada para o Sucesso, desenvolvida ao longo de dezasseis anos 
de história deste estabelecimento de ensino”.

19 de Junho de 2007. — A Presidente da Assembleia do Agrupamento, 
Maria Fernanda Brízida Quintela. 
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 Escola Secundária de Alves Redol

Despacho n.º 7497/2008
De acordo com as competências, que me foram delegadas pelo Sr. 

Director Regional da Educação de Lisboa e Vale do Tejo e ao abrigo do 
ponto 1.6, do Despacho 23 731/2006, de 21 de Novembro, exonerei do 
cargo das suas funções o docente Nuno Manuel da Fonte Gonçalves, a 
partir do dia 21 de Janeiro de 2008 a pedido do mesmo.

19 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Teodoro de Assunção Bernardo Roque. 

 Escola Secundária Artística António Arroio

Aviso n.º 7820/2008
Nos termos do n.º 1, do artigo 93.º e 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, torna -se publico que se encontra afixada no placar do 
pessoal não docente desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não 
docente deste estabelecimento de ensino relativa a 31 de Dezembro 
de 2007.

Os interessados podem apresentar reclamações no prazo a contar da 
data de publicação.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Concelho Executivo, 
José Paiva. 

 Agrupamento de Escolas de Camarate — D. Nuno
Álvares Pereira

Louvor (extracto) n.º 228/2008
Ao cessar funções como Professor deste Estabelecimento de Ensino, 

por ocasião da sua aposentação louvo António Martins Alves, pela forma 
muito competente, leal e empenhada como desempenhou as funções 
que lhe foram atribuídas ao longo dos anos de serviço prestado neste 
Estabelecimento de Ensino.

O seu profundo conhecimento e a sua enorme experiência, bem como 
a sua relação muito próxima e afectiva com todos os seus colegas de 
Escola, deram um contributo decisivo para o sucesso da sua carreira, 
num permanente espirito de bem servir.

De entre as tarefas que lhe foram atribuídas como vice -presidente do 
Conselho Executivo, apraz -me registar o modo empenhado e conhecedor 
como assegurou sempre as funções no cargo para o qual foi nomeado 
por toda a comunidade escolar.

A par das qualidades profissionais evidenciadas, demonstrou virtudes 
de carácter e de lealdade. No plano das relações humanas, praticou e 
fomentou uma sã e franca camaradagem que muito contribuiu para um 
salutar ambiente de trabalho.

Pelo que aqui fica expresso, é muito grato à Presidente do Conselho 
Executivo reconhecer e louvar publicamente as excelentes qualidades 
pessoais e profissionais deste professor e colega, e considerar os serviços 
por si prestados como relevantes e distintos, dos quais resultaram brilho 
para a Função Pública.

29 de Novembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Raquel Maria Mota Veiga Carvalho. 

 Agrupamento de Escolas Conde de Ourém

Despacho (extracto) n.º 7498/2008
Por Despacho da Presidente da Comissão Executiva Instaladora, no 

uso de competência delegada no n.º 1.2 do despacho 23 731/2006, pu-
blicado no D.R., 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, foram 
homologados os contratos administrativos de provimento, referentes ao 
ano escolar 2006 -2007 dos docentes não pertencentes aos quadros dos 
1.º,2.º e 3.º Ciclos deste Agrupamento de Escolas: 

Nome Grupo de docência

Alexandra Marisa Martins Oliveira 110
Célia Lopes Nogueira 110
Rute Salomé da Silva Carreira Henriques 110
Ana Cristina Barata dos Santos 110

Nome Grupo de docência

Délia Marques Bento 240
Filipe António dos Santos Fernandes 240
Maria Celina Lourenço Ribeiro 240
Rui Filipe Nunes Lopes 240
Carla Alexandra Pereira Ribeiro 420
Carla Alexandra Ferreira Brejo 520
Ângela Patrícia da Silva Dias 550
Nancy Luís da Silva 550
Patrícia Susana Silva Courela Terapeuta da fala
Nelson Correia Silvestre Reis Técnico especial de 

madeiras

 15 de Janeiro de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Maria de São José Pereira Gil Ferreira. 

 Agrupamento de Escolas D. Francisco Manuel de Melo
Aviso (extracto) n.º 7821/2008

Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 
de Março, faz -se público que se encontra afixada no átrio da sede deste 
agrupamento de escolas a lista de antiguidade do pessoal não docente 
reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente má-
ximo do serviço.

28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Suzel Catarina dos Santos Vieira. 

 Agrupamento de Escolas D. Luís de Ataíde
Aviso (extracto) n.º 7822/2008

Nos termos do disposto do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 
de Março, torna -se público que se encontra afixada a lista de antiguidade 
de pessoal não docente deste Estabelecimento de Ensino, reportada a 
31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente má-
ximo do serviço.

25 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, Maria Helena Calado Amaral. 

 Escola Secundária Dr. Solano de Abreu
Aviso (extracto) n.º 7823/2008

Maria Fernanda Quental Rodrigues Sarmento, Presidente do Conse-
lho Executivo, faz saber que, no uso das competências que lhe foram 
delegadas através do despacho nº 23 731/2006, do Director Regional 
de Educação de Lisboa, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 
224, de 21 de Novembro de 2006, homologou os contratos referente ao 
ano lectivo 2007-2008 das docentes com contrato de trabalho a termo 
resolutivo, ao abrigo do Decreto-Lei nº 35/2007, de 15 de Fevereiro:

Carla Cristina Valverde Freira;
Catarina Alexandra Freitas da Silva;
Fátima de Lurdes Nunes Silva;
Maria Margarida Castelo Gomes Barreiros Marques;
Paula Alexandra da Silva Mourato Mairos;
Regina Maria de Oliveira Rodrigues;
Sandra Maria da Silva Seco;
Sónia Margarida Pereira Vieira
28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 

Maria Fernanda Quental Rodrigues Sarmento. 

 Agrupamento de Escolas de Elias Garcia
Despacho (extracto) n.º 7499/2008

Por despacho de 11/12/2007, do Presidente do Conselho Executivo, 
no uso da competência delegada no nº 1.2 do Despacho nº 23731/2006, 
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publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 224, de 21 de Novembro, 
foram homologados os contratos administrativos de serviço docente 
relativos ao ano lectivo 2006-2007, celebrados ao abrigo do artigo 33º 

do Decreto-Lei nº 139-A/90, de 28 de Abril, com a nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei nº 15/2007, de 19 de Janeiro, referentes aos professores 
não pertencentes aos quadros, abaixo indicados: 

Grupo Nome Escola Código

110 Ana Luísa dos Santos EBI Elias Garcia 341370
110 Marta Prata Gouveia Fernandes EBI Elias Garcia 341370
200 Maria Ilda Pereira Fontinha EBI Elias Garcia 341370
210 Anabela Fernandes Alves Palma EBI Elias Garcia 341370
220 Tânia Vanuza Wahnon de Miranda EBI Elias Garcia 341370
230 Carla Jesus D’Aires EBI Elias Garcia 341370
230 Elisabete Alves Pereira EBI Elias Garcia 341370
230 Helena Mafalda Jorge Sobral EBI Elias Garcia 341370
230 Silvina Maria Frias Fernandes EBI Elias Garcia 341370
230 Tânia Alexandra Mendes da Silva Salvado EBI Elias Garcia 341370
230 Vera Lúcia Cruz da Silva Vidinha EBI Elias Garcia 341370
240 Cláudia Isabel Ferro Pinto Feiteira EBI Elias Garcia 341370
240 Sandra Isabel Cerqueira de Figueiredo Gil EBI Elias Garcia 341370
250 Silvie Marques Alves Ornelas EBI Elias Garcia 341370
260 Paulo Jorge Matrena Patronilho EBI Elias Garcia 341370
290 Hugo Fernando Nabais Dias EBI Elias Garcia 341370
500 Maria José Leitão Dias Branco EBI Elias Garcia 341370
550 Tiago Xavier Ruela da Palma EBI Elias Garcia 341370
999 Miguel Alexandre Contumélias de Jesus Silva EBI Elias Garcia 341370

 11 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, José da Silva Santos. 

 Agrupamento de Escolas Básicas do Forte da Casa

Aviso (extracto) n.º 7824/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 95º do Decreto lei n.º 100/99, de 31 de 

Março, faz -se público que se encontra afixada no placard dos serviços 
administrativos deste Agrupamento a Lista de Antiguidade do Pessoal 
Não Docente relativa a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso no Diário da República para reclamar ao dirigente máximo 
do serviço, nos termos do artigo 96º do referido Decreto Lei.

3 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Isabel de Oliveira Fernandes. 

 Escola Secundária de Forte da Casa

Aviso (extracto) n.º 7825/2008
Nos termos do Artigo 93 do Decreto-Lei nº 100/99 de 31 de Março, 

faz-se público que se encontra afixada no placard a lista de antiguidade 
do Pessoal não Docente desta Escola relativa a 31/12/2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste Aviso no D.R. para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

11 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Hermínia da Silva Santos. 

 Agrupamento de Escolas de Freixianda

Despacho n.º 7500/2008
Por despacho de 03/03/2008 da Presidente do Conselho Executivo, 

no uso da competência delegada no ponto 1.2 do despacho nº23 731, 
publicado no Diário da República, 2º Série, nº224 de 21 de Novembro 
de 2006, foram homologados para o ano lectivo 2007 -2008 os contratos 
dos professores não efectivos, abaixo indicados, para o Agrupamento 
de Escolas de Freixianda código 170033: 

Nome Código Início Contrato

Sandra Catarina Fernandes Ascenso 230 01/09/2007
Sandrina da Cruz Mendes 230 12/09/2007

 3 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana 
Maria Pires Gaspar Póvoa Lopes. 

 Agrupamento Vertical de Escolas General Humberto Delgado

Aviso (extracto) n.º 7826/2008
Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz -se público que se encontra afixada na Escola Sede 
deste Agrupamento de Escolas, a lista de Antiguidade do Pessoal Não 
Docente com referência a 31 de Dezembro de 2007.

De acordo com o artigo 96º do referido decreto -lei, os interessados 
dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
António Manuel Afonso Contente. 

 Agrupamento Vertical General Humberto Delgado

Despacho (extracto) n.º 7501/2008
Por despacho de 29/12/2006, do Presidente do Conselho Executivo, 

no uso da competência delegada no n.º 1.3 do Despacho n.º 23 731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
foi homologado o contrato do docente Joel Ricardo Machado de Carva-
lho, Grupo de Recrutamento 500, referente ao ano lectivo 2006 -2007.

3 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António 
Manuel Afonso Contente. 

Nome Código Início Contrato

Ana Luísa Casa Branca Arsénio 600 01/09/2007
Catarina Mafalda da Conceição Caetano 240 13/09/2007
Fernando Jorge Eusébio Martins 290 01/09/2007
Nuno Henrique Perdigão Cabral 620 02/11/2007

 Agrupamento de Escolas Gualdim Pais

Despacho (extracto) n.º 7502/2008
Por despacho de 12 de Março de 2007 da Presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento de Escolas Gualdim Pais — Tomar, foram 
homologados os contratos dos docentes não pertencentes ao quadro, 
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abaixo indicados, referentes ao ano escolar de 2006-2007, conforme 
Despacho nº 23 731/2006 de delegação de competências, publicado no 
Diário da República nº 224, 2.ª série, de 21 de Novembro: 

Nome Grupo

Ana Lúcia da Silva Pires 600
Ana Solange de Carvalho Martins 600
Bruno Luís Matos Brito 550
Carlos Jorge Mendes Primo 290
Diana Vanessa Narciso Marques Lourenço 620
Elaine Beatriz Cordeiro Barciela da Silva 500
Elda Maria Lopes Trindade 530
Filipa Sofia Cerdeira Barroso Pires 500
Joel Firmino Romão Louro 200/400 
Luís Miguel Martins Silva 550
Maria de Fátima dos Santos Mendes 420
Maria do Rosário da Cruz Correia Casaca 550
Marina Madalena Ferreira de Carvalho 500
Susana de Sousa Tavares 500
Vera Alexandra Lopes dos Santos 110

 30 de Novembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira. 

 Escola Secundária de José Afonso

Aviso (extracto) n.º 7827/2008
Nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada, 
para consulta a lista de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Referida lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República, de harmonia com o 
disposto no artigo 96.º do referido decreto -lei.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Maria de Lourdes Costa Dias. 

 Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos

Aviso n.º 7828/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no 
placard da sala de pessoal a lista de antiguidade do pessoal não docente 
deste Agrupamento com referência a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, nos termos 
do artigo 96.º do referido decreto -lei.

21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Fernando Jorge Sousa e Silva 

 Escola Secundária Luís de Freitas Branco

Aviso n.º 7829/2008
Nos termos do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

torna-se publico que se encontra afixada no placard da sala de professores da 
Escola Secundária Luís de Freitas Branco a lista de antiguidade do Pessoal 
Docente do 3º Ciclo e Secundário, reportada a 31 de Agosto de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação, junto do dirigente máximo 
do serviço, de acordo com o artigo 96.º do referido decreto-lei.

30 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
João Nunes. 

 Agrupamento de Escolas Marateca/Poceirão

Aviso (extracto) n.º 7830/2008
Nos termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, não 

estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas os Contratos 
a que se refere o n.º 2 do artigo 33.º do Estatuto da Carreira do Educa-
dores de Infância e dos Professores dos Ensino Básico e Secundário, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril e alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, e pelas cláusulas constantes no 
contrato, para o exercício das funções correspondentes às categorias e 
nas escolas abaixo indicadas: 

Nome Categoria Início de funções Escola

Ângela Maria Teixeira Pereira Martins Docente 27 -4 -2006 Agrupamento de Escolas Marateca Poceirão.

 22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Comissão Instaladora, Nuno Miguel Canto da Palma. 

 Aviso (extracto) n.º 7831/2008
Nos termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114º da Lei n.º 98/97, não 

estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas os Contratos 
Individuais de Trabalho por Tempo Indeterminado, celebrados em resul-
tado do processo de selecção aberto por despacho de 13 de Fevereiro de 
2007 do Director -Geral de Recursos Humanos da Educação (referência 

DGRHE -2/2007 -DPND), regendo -se pelo disposto no Código do Trabalho 
aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, na Lei n.º 23/2004, de 22 
de Junho, na Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, no Decreto -Lei n.º 184/2004, 
de 29 de Julho, no Despacho n.º 17460/2006, de 29 de Agosto e pelos 
termos das cláusulas constantes no contrato, para o exercício das funções 
correspondentes às categorias e nas escolas abaixo indicadas: 

Nome Categoria Início Funções Escola

Sandra Rosa dos Santos António da Costa  . . . . . . . . . . . A.A.E. 01 -07 -2007 Agrupamento Escolas Marateca Poceirão.

 22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Comissão Instaladora, Nuno Miguel Canto da Palma. 

 Agrupamento de Escolas Marinhas do Sal

Aviso (extracto) n.º 7832/2008
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, conjugado com o n.º 1 do artigo132.º do ECD 
torna-se público que se encontra afixada na sala dos Professores a 
lista de antiguidade do Pessoal Docente dos estabelecimentos de 
ensino que integram este Agrupamento reportada a 31 de Agosto 
de 2007.

 Os Professores dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso no Diário da República para apresentar reclamação ao 

dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 96.º do referido 
decreto-lei.

11 de Fevereiro de 2008 — O Presidente do Conselho Executivo, 
Alexandre José Rodrigues Canadas. 

 Agrupamento de Escolas Matilde Rosa Araújo

Despacho n.º 7503/2008
Por despacho da presidente do conselho executivo, no uso da com-

petência delegada no n.º1.1 do despacho n.º23731/2006, publicado no 
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Diário da República, 2.ª série, n.º224, de 21 de Novembro de 2006, 
propõe -se a nomeação para o quadro de zona pedagógica de Lisboa 
Ocidental, código 23, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 384/93 de 18 de Novembro, alínea a) do n.º 3 do 
artigo 13º do Decreto -Lei n.º 20/2006 de 31 de Janeiro e alínea a) do 
n.º1 do artigo 64º e do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei 
n.º 1/98, de 2 de Janeiro, da professora do grupo de recrutamento 110, 
Ana Filipa Matos Lobo de Albuquerque Ventura, com efeitos a 1 de 
Setembro de 2006.

 Despacho (extracto) n.º 7504/2008
Por despacho da presidente do conselho executivo, no uso da com-

petência delegada no n.º1.1 do despacho n.º23731/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º224, de 21 de Novembro de 2006, 
propõe -se a nomeação para o quadro da Escola Básica 2+3 Matilde 
Rosa Araújo, com o código 342178, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 13.º e n.º 2 do artigo 34º do Decreto -Lei n.º 20/2006 de 31 de 
Janeiro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e artigo 65.º do ECD, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com as alterações dadas 
pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, da professor do grupo de 
recrutamento 230, vindo de licença sem vencimento de longa duração, 
Guilhermino Portela Fouto, com efeitos a 1 de Setembro de 2006.

3 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Hélia Rodrigues. 

 Agrupamento de Escolas de Nun’Álvares

Aviso n.º 7833/2008
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, e para os devidos efeitos, faz -se público que se encontram 
afixadas no placard dos Serviços Administrativo deste Agrupamento as 
listas de antiguidade do pessoal não docente reportadas a 31/12/2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República para a reclamação ao dirigente 
máximo dos serviços.

28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, Isabel Maria Capela de Almeida Ferreira. 

 Agrupamenento Vertical de Escolas Padre Abílio Mendes

Aviso (extracto) n.º 7834/2008
Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard da entrada 
principal deste Agrupamento, para consulta, a lista de antiguidade do 
Pessoal Não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso.

28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Mariana Inês Andrade Rocha de Hortega Torres Alves. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Peniche

Aviso (extracto) n.º 7835/2008
Por despacho de 14 de Janeiro de 2008 do Presidente da Comissão 

Executiva Instaladora, no uso da competência delegada no nº 1.6 do 
Despacho nº 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
nº 224 de 21 de Novembro, foi autorizada a denúncia do contrato a termo 
resolutivo da docente Maria Marcel Maia Duarte Falé do Grupo 110, 
com efeitos a partir de 14 de Janeiro de 2008.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, Arménio Correia Sousa. 

 Escola Secundária Poeta Joaquim Serra

Despacho (extracto) n.º 7505/2008
Por despacho de 14 de Maio de 2007 da presidente do conselho 

executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho 
n.º 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, 
de 21 de Novembro, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram trans-
feridos, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei 
n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e do 
artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de 
Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, 
os professores abaixo indicados: 

Grupo Nome Do QZP Código Para o QZP Código

410 Lúcia Rosário Monteiro Luís Santana Novo 
Carvalho.

Do Alentejo Central . . . . . . . . . . . . 07 Da Península de Setúbal. . . . . 15

500 Carmen Margarida Carpinteiro Horta Gaio. . . Do Baixo Alentejo e Alentejo Litoral 02 Da Península de Setúbal. . . . . 15
620 João Pedro Cardoso Gameiro. . . . . . . . . . . . . Do Alentejo Central . . . . . . . . . . . . 07 Da Península de Setúbal. . . . . 15

 21 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Helena Miranda Lourenço. 

 Agrupamento de Escolas Praia do Ribatejo

Despacho (extracto) n.º 7506/2008
Por despacho de 19/03/2007, da Presidente do Conselho Executivo, 

no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23 731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, 
com efeitos a 01/09/2006:

Nomeado para o Quadro de Zona Pedagógica da Lezíria e Médio Tejo, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 14º do Decreto -Lei n.º 384/93, 
de 18/11, alínea a) do n.º 2 do artigo 13º do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 
27/02, na versão republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 20/2005, de 
09/01, e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e artigo 65º do ECD, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo 
Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, o professor do quadro de nomeação 

 Escola Secundária da Ramada

Despacho (extracto) n.º 7507/2008
Nos termos do ponto 1.2 do Despacho n.º 23 731/2006, de 21/11, 

publicado no D.R. n.º 224, 2.ª série, em complemento das competências 
delegadas pelo Despacho n.º 9780/2006, de 04/05, 2.ª série, autorizo a 
homologação dos contratos administrativos de serviço docente, ao abrigo 
do Decreto-Lei n.º 20/2006, referentes ao ano lectivo de 2007-2008, 
abaixo indicados: 

definitiva Diogo Miguel Proença Fernandes Soares, Grupo Ed. Física, 
Código 620.

14 de Novembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Aida Manuela Rei Pereira de Matos. 

Código Escola Escola  Nome do contratado Grupo

403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Célia Cristina Martins Alves Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Elisabete da Costa Sampaio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320
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Código Escola Escola  Nome do contratado Grupo

403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Nídia João Brito Gomes Rosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Raquel Alexandra Leitão de Seiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Carla Alexandra Santos Serpa Agostinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . 400
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Carina Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Andrea Maria Castanheiro Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Lucinda Susana Brigue Varela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Dalila Inês Brites Antunes Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Ana Isabel Monteiro Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Hugo Lopes Cordeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Hugo Miguel dos Santos Alves Baltasar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620
403507 Escola Secundária da Ramada . . . . . . . . . . . . Paula Alexandra Serra da Silva Pata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620

 16 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Edgar Abílio Cordeiro de Castro Oleiro. 

 Agrupamento de Escolas Ribeiro de Carvalho

Louvor n.º 229/2008
No momento em que cessa funções como Vice -Presidente do Con-

selho Executivo, desejo manifestar a minha gratidão ao Professor Car-
los Alberto Carvalho Rodrigues do Quadro de Escola da EB1 nº3 do 
Cacém — Sintra do Agrupamento de Escolas Ribeiro de Carvalho.

O trabalho realizado nos últimos seis anos, o empenho, o zelo e a 
dedicação que colocou na realização e supervisão de todas as tarefas 
contribuíram de forma indelével para o engrandecimento deste Agrupa-
mento de Escolas. Por tudo isto manifesto o meu testemunho e público 
louvor.

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Alberto Alves de Sousa. 

 Agrupamento de Escolas Roque Gameiro

Despacho n.º 7508/2008
João Manuel Monteiro Bernardo, presidente do conselho executivo 

do Agrupamento de Escolas Roque Gameiro, no uso das competên-
cias delegadas pelos n.º 1,2 do despacho n.º 23 731/2006, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 Novembro de 2006, 
foram homologados os contratos referentes ao ano escolar 2006 -2007 
dos seguintes docentes não pertencentes aos quadros, colocados neste 
estabelecimento de ensino: 

Nome Grupo

António Alberto Fernandes Samorinha 110
Eugénia Maria Pinto Soares 110
Marta Gonçalves dos Santos Carvalho 110
Pedro Alexandre de Sousa Mota 110
Nívea Maria Melo Guedes 110
Maria Dulce Barreiro Martins da Palma Gonçalves 200
Cláudia Catarina do Ó Mesquita 210
Célia Maria Esteves Caetano 220
Ana Galvão Godinho Cruz 230
Ana Sofia da Silva Borges Duarte 230
Cristina Margarida Dias Lucas Vigário 230
Nuno Filipe Monteiro da Costa 240
Marisa Sofia Garcia Carvalho 240

Nome Grupo

Natacha dos Santos Afonso da Graça Cardoso Nogueira 240
Cláudia Sofia Antunes de Melo Pereira 240
Patrícia Alexandra dos Santos Martins 250
Pedro José Maia Alexandre de Freitas Afonso 260
Nuno Filipe Pereira Durão 260
Pedro Miguel Marcão Veiga de Azevedo Coutinho 260
Pedro Fernandes Chimanda 290
Tânia Marina Madruga Martins 400
Maria de Lurdes Nunes Jóia Martins 420
Cleópatra da Conceição Alves Pereira 500
Sónia Maria de Menezes Mesquita 510
Susana Isabel Teixeira de Jesus Maria 520
Ana Rita Coelho Amado 520
Maria Rita Ferreira Reis Paupério 520
Rui Miguel Bruno Nogueira 530
Susana Isabel Mendes Lanceiro 530
Graça Maria Cardoso de Matos Paisana Tinoco Fraga 550
Vasco de Isabel Diogo 550
Pedro Vicente Correia Caiola 600
José Augusto Araújo Lourenço 610
Pedro Miguel Martins Vieira 620
Tiago Manuel Silva Bento 620
Isabel Maria de Barros Pequeno Oliveira 910

 28 de fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
João Manuel Monteiro Bernardo. 

 Escola Secundária de Sampaio

Despacho n.º 7509/2008
Por despacho de 19 de Março de 2007 do Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da competência delegada no nº 1.1 do Despacho 
nº 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 224, de 21 
de Novembro, com efeitos a 1 de Setembro de 2007, foram transferidos 
para o lugar de Quadro da Escola Secundária de Sampaio (Cód. 402722), 
nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 13º do Decreto-Lei nº 20/2006, 
de 31/01, e alínea a) do nº 1 do artigo 64º e artigo 65º do ECD, aprovado 
pelo Decreto-Lei nº 139-A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo 
Decreto-Lei nº 1/98, de 02/01, os professores dos quadros de Nomeação 
Definitiva a seguir indicados: 

Grupo Nome Da Escola Código Para Escola Código

400 Mª de Lurdes Veludo Peinado Cabaço. . . . Esc. Básica 2, 3 Marquesa de 
Alorna.

342129 Esc. Sec. Sampaio  . . . . . . . . . 402722

430 Hélia Maria Amado R. Santos Rodrigues Esc. Secundária Alfredo da 
Silva.

400774 Esc. Sec. Sampaio  . . . . . . . . . 402722

500 Natália Vasconselos Macedo  . . . . . . . . . . . Esc. Básica 2, 3 de Ourique 346159 Esc. Sec. Sampaio  . . . . . . . . . 402722
500 Mª Amália Pinheiro Tiago Calçada  . . . . . . Esc. Secundária D. Manuel 

Martins.
400105 Esc. Sec. Sampaio  . . . . . . . . . 402722

510 Mª Alexandra Alves da Cunha Novaes  . . . Esc. Bás. Integrada da Qta. do 
Conde.

330334 Esc. Sec. Sampaio  . . . . . . . . . 402722
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Grupo Nome Da Escola Código Para Escola Código

520 Ana Margarida F. A. Serverino Lourenço Esc. Bás. Integrada da Qta. do 
Conde.

330334 Esc. Sec. Sampaio  . . . . . . . . . 402722

620 António Maria G. Rodrigues da Silva  . . . . Esc. Secundária João de Bar-
ros.

402000 Esc. Sec. Sampaio  . . . . . . . . . 402722

620 José Eduardo Ferreira Vieira de Sá  . . . . . . Esc. Básica 2, 3 Michel Gia-
cometti.

346226 Esc. Sec. Sampaio  . . . . . . . . . 402722

 31 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Rui António Costa Marques do Bem. 

 Agrupamento de Escolas de São Vicente/Telheiras

Aviso n.º 7836/2008

Nos termos do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
faz -se público que se encontra afixada na sala de professores das vá-
rias escolas do Agrupamento de Escolas de S. Vicente/Telheiras, a 
lista de antiguidade do pessoal docente do Agrupamento de Escolas de 
S. Vicente/Telheiras, com referência a 31 de Agosto de 2007. Os docentes 
dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário 
da República para apresentarem reclamação, dirigida à presidente do 
conselho executivo.

30 de Setembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Paula Magalhães Marta Jorge. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Sobral de Monte Agraço

Despacho (extracto) n.º 7510/2008

Propostas de transferência de 2006 -2007
Por despacho de 18/05/2007, do Presidente do Conselho Executivo, 

no uso da competência delegada no n.º 1.1 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224 de 21 de Novem-
bro, com efeitos a 1/09/2006 foram transferidos para o lugar de Qua-
dro da Educação Especial da Escola Básica Integrada de Sobral de 
Monte Agraço, código 330887, nos termos da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 13º e alínea a) do artigo 60º do Decreto -Lei nº. 20/2006, de 31/01, 
e alínea a) do n.º 1 do artigo 64º e 65º do ECD, aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as alterações dadas pelo Decreto -lei 
n.º 1/98, de 02/01, as professoras do quadro de nomeação definitiva 
abaixo indicados: 

Nome Grupo Movimentação Da escola (antiga) Para a escola 

Maria Cristina de Nóbrega Pêssego. . . . . . . . . 100 Transferência  . . . . . 202575 EB1/JI de Almargem 330887 — EBI de SMA.
Ana Maria Diogo da Graça Carrilho  . . . . . . . . 110 Transferência  . . . . . 204900 EB1/JI de Arruda dos 

Vinhos.
330887 — EBI de SMA.

 22 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana Luísa Pereira Santos. 

 Agrupamento de Escolas Vale Rosal

Aviso n.º 7837/2008
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 95.º de Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada a 
lista de antiguidade dos Pessoal Não Docente deste Agrupamento de 
Escolas com referência a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

27 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Comissão Instaladora, 
Florbela Maria Cruz Mendes Valente. 

 Agrupamento de Escolas de Vila Nova da Barquinha

Aviso n.º 7838/2008
Nos termos do disposto no nº. 1 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99 

de 31 de Março, conjugado com o artigo 132º do Decreto -Lei Nº15/2007 
de 19 de Janeiro (ECD), faz -se público que se encontra afixada no placard 
existente na sala de professores deste Agrupamento, a lista de antiguidade 
do pessoal docente, reportada a 31 de Agosto de 2007.

Os docentes dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República para reclamação 
ao dirigente do serviço.

28 de Setembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Antónia Esteves Coelho. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Visconde de Chanceleiros

Aviso n.º 7839/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 95 do Decreto -lei 100/99 de 31 de 

Março, faz -se público que se encontra afixada na vitrina dos Serviços 

Administrativos a Lista de antiguidade do Pessoal não Docente deste 
estabelecimento de ensino que se reporta a 31 de Dezembro de 2007.

Nos termos do artigo 96 do mesmo diploma, os interessados dispõem 
de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso para reclamação 
ao dirigente máximo do serviço.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva 
Instaladora, António José Falé Cardoso. 

 Instituto Gregoriano de Lisboa

Despacho n.º 7511/2008
Nomeada em regime de substituição, a Assistente de Administração 

Escolar, Custódia Augusta Galveia Cardoso Salgueiro, para desempenhar 
as funções de Chefe de Serviços de Administração Escolar em regime 
de substituição, nos termos do artigo 26º do Decreto -Lei n.º 184/2004, 
de 29 de Julho.

A nomeação produz efeitos a partir de 18 de Abril de 2007 e passa a 
auferir o vencimento pelo escalão 1, índice 370.

18 de Abril de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Luísa Oliveira. 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Despacho (extracto) n.º 7512/2008

Por despacho de 1 de Setembro de 2004 da Dr.ª Maria Teresa Ra-
malho Godinho, à data Directora Regional da Direcção Regional de 
Educação do Alentejo, no uso das suas competências, foram transferi-
dos, precedendo concurso, nos termos do estabelecido na alínea a) do 
número 1, do artigo 13º do Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27 de Fevereiro, 
com a redacção dada pelo decreto -lei n.º 18/2004, de 17 de Janeiro, 
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alínea a) do n.º 1, do artigo 64º e 65º do ECD, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 139 -A/90, de 28 Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-

-Lei n.º 1/98, de 02 de Janeiro, os professores do Quadro de Nomeação 
Definitiva abaixo indicados: 

Nome Código do 
grupo Escola a cujo quadro pertencia em 2003/20004 Escola a cujo quadro pertence em 2004 -2005

Maria José Soares Durão Relvas 22 E. B. 2, 3 João de Deus  -Messines E. Secundária Padre António Mace-
do — Santo André

Ângela Margarida dos Reis Penedo Costa 15 E. Secundária de Aljustrel E. Secundária de Serpa
António Manuel Alves Barroso Carvalho Mar-

tinho
24 E. Secundária/3 do Fundão E. Secundária de Serpa

Isabel Cristina Aguilar Rivas Simões Seara da 
Ponte

22 E. B. 2, 3 de Pias E. Secundária de Serpa

Pedro Manuel Camacho Garrido 38 E. Secundária de Castro Verde E. Secundária de Serpa
João Manuel Martins Madeira 23 E. Secundária Manuel da Fonse-

ca — Santiago do Cacém
E. Secundária de Sines

Maria Vicência Serrano Borralho Vasconcelos 
Cabanas

24 E. Secundária da Galheta — Madeira E. Secundária de Sines

Tierri Proença Ramos 11 E. B. 2, 3 de Sines E. Secundária de Sines
Ana Alexandra Pais e Silva 38 E. B. 2, 3/S Padre António de Andrade E. Secundária de Castro Verde
Anabela de Oliveira Martins 25 E. B. 2, 3 de Alfândega da Fé E. Secundária de Castro Verde
Evelina Gaivoto Ferreira 21 E. Secundária de Odemira E. Secundária de Castro Verde
Maria do Rosário Gaudêncio Condeço Mar-

ques
11 E. B. 2, 3 de Martinlongo E. Secundária de Castro Verde

Nuno Filipe Guerreiro Valente 38 E. B. 2, 3/S Dr. Brito Camacho — Al-
modôvar

E. Secundária de Castro Verde

 18 de Julho de 2007. — O Director Regional, José Lopes Cortes Verdasca. 

 Agrupamento Vertical de Alandroal
Despacho n.º 7513/2008

Por meu despacho foi nomeada a docente do Quadro de Nomeação 
Definitiva, do Grupo 200, Zilda Maria Garcia Janeiro, em regime de 
Comissão de Serviço, no departamento de Ciências Sociais e Humanas, 
para desempenhar as funções de Professora Titular para o ano escolar 
2007/08, nos termos do artigo 24 do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 
de Maio, com efeitos a 3 de Setembro de 2007.

3 de Setembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Gertrudes José Relvas Sardinha. 

 Despacho n.º 7514/2008
Por meu despacho foi nomeada a docente do Quadro de Nomeação 

Definitiva, do Grupo 520, Lúcia da Assunção Cerqueira Vasconcelos, 
em regime de Comissão de Serviço, no departamento de Matemática e 
Ciências Experimentais, para desempenhar as funções de Professora Ti-
tular para o ano escolar 2007/08, nos termos do artigo 24 do Decreto -Lei 
nº200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 3 de Setembro de 2007.

3 de Setembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Gertrudes José Relvas Sardinha. 

 Escola Secundária de Alcácer do Sal
Aviso n.º 7840/2008

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31/03, faz -se público que se encontra afixado, para consulta, a lista de 
Antiguidade do Pessoal Não Docente deste Estabelecimento de Ensino, 
com referência a 31/12/2007.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste Aviso, para reclamação ao dirigente máximo de serviço.

4 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Paula 
Cristina Rosa Martins. 

 Despacho n.º 7515/2008
Nomeação do docente do quadro da Escola Secundária de Alcácer do 

Sal, do Grupo de Recrutamento 410, Fernando Serra Madeira, em regime 
de comissão de serviço, para desempenhar as funções de Professor Titular 
para o ano lectivo de 2007 -2008, do Departamento de Ciências Sociais 
e Humanas, nos termos do artigo 24 do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 
22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro de 2007.

27 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Paula Cristina Rosa Martins. 

 Escola Profissional de Desenvolvimento Rural de Alter do Chão

Despacho n.º 7516/2008
Por meu despacho de 20 de Dezembro de 2007, no uso da delegação 

de competências conferida pelo despacho n.º 22696/2006 da Direcção 
Regional da Educação do Alentejo, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 215, de 8 de Novembro de 2006, homologo os contratos dos 
seguintes docentes referentes ao ano lectivo de 2006 -2007: 

Nome Grupo (código)

Ana Isabel Giesteira da Silva Lopes 500
Carmem Sofia Gama Martins Macedo 300
Cristina de Jesus Cabaço de Matos 520
Luís Filipe Martins Pedro 510

 20 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
José Filipe Rosado e Silva 

 Agrupamento de Escolas de Alvalade

Despacho (extracto) n.º 7517/2008
Por despacho de 14 de Janeiro de 2008 do Presidente do Conselho Exe-

cutivo, no uso das competências delegadas no despacho n.º 22696/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 215 de 8 de Novembro, 
foi homologado o contrato administrativo de serviço docente relativos 
ao ano lectivo 2006 -2007, abaixo mencionados:

Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 Janeiro 

Nome Grupo Data de início

Vanda Maria Rodrigues Nunes  . . . . . 100 09 -02 -2007

 22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Arménio Fernandes de Oliveira Lança. 

 Escola Secundária de Manuel da Fonseca

Aviso n.º 7841/2008
Por despacho de 28 de Dezembro de 2007 do Presidente do Conselho 

Executivo no uso das competências delegadas, de acordo com o dis-
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posto nos nºs. 1.2 e 1.3 do Despacho nº.22696/2006 de 8 de Novembro 
de 2006, foram homologados os contratos relativos ao ano lectivo de 
2006-2007 dos seguintes docentes com contratos de trabalho a termo 
resolutivo, celebrados ao abrigo do Decreto-Lei nº.35/2007 de 15 de 
Fevereiro, abaixo mencionados. 

Nome do Docente Grupo

Felismina Maria Casimiro Coelho Roque 300
Flora Simões Ribeiro 420
Rui Jorge Correia Martins 550
Rute Isabel Picaró Simão Desenvolvimento

de Projecto
Ana Sofia dos Reis Gonçalves 500

 1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Filipe António Pires Fino. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Montemor-o-Novo

Aviso n.º 7842/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard da sala 
dos funcionários, a lista de antiguidade do pessoal não docente deste 
Agrupamento, reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República, para a reclamação ao dirigente 
máximo do serviço.

28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Idalina de Fátima Paulo Bento. 

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Portalegre

Despacho n.º 7518/2008
Cristina Maria Morais Calado Palma Santos, Presidente da Comis-

são Executiva Provisória do Agrupamento n.º 1 de Portalegre, no uso 
de competências delegadas através do Despacho n.º 22 696/2006, de 
08 de Novembro de 2006 do Director Regional de Educação do Alen-
tejo, autorizou a rescisão do contrato administrativo de provimento, 
do docente do grupo 400, Duarte Nuno Barros Cardoso, com efeitos a 
31 de Janeiro de 2008.

4 de Março de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Provi-
sória, Cristina Maria Morais Calado Palma Santos. 

 Agrupamento de Escolas de Viana do Alentejo

Despacho (extracto) n.º 7519/2008
Por despacho de 3 de Março de 2008 da Presidente do Conselho 

Executivo, no uso de competências delegada no n.º 1.3 do Despacho 
n.º 22696/2006, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 215, de 
8 de Novembro de 2006, foi homologado o contrato referente ao ano 
lectivo 2007 -2008 do docente com contrato de trabalho a termo reso-
lutivo incerto, Carlos Miguel Monteiro Fonseca Oliveira de Educação 
Física — código 620, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de 
Fevereiro.

3 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Manuel Carvalho Aleixo. 

 Despacho (extracto) n.º 7520/2008
Por despacho de 2 de Abril de 2007 da Presidente do Conselho 

Executivo, no uso de competências delegada no n.º 1.3 do Despacho 
n.º 22696/2006, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 215, de 
8 de Novembro de 2006, foi homologado o contrato referente ao ano 
lectivo 2006 -2007 do docente com contrato de trabalho a termo resolu-
tivo incerto, Rui Miguel Condeças Martins de Artes Visuais — código 
600, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 15 de Fevereiro.

3 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Manuel Carvalho Aleixo. 

 Despacho (extracto) n.º 7521/2008
Por despacho de 1 de Junho de 2007 da Presidente do Conselho 

Executivo, no uso de competências delegada no nº1.3 do Despacho nº 
22696/2006, publicado no Diário da República 2.ª série, nº 215, de 8 de 
Novembro de 2006, foi homologado o contrato referente ao ano lectivo 
2006-2007 da docente com contrato de trabalho a termo resolutivo certo, 
Cláudia Isabel Braizinha Penacho de Técnicas Especiais, ao abrigo do 
Decreto-Lei nº 35/2007, de 15 de Fevereiro.

3 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Manuel Carvalho Aleixo. 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Agrupamento Vertical de Escolas de Almancil

Aviso n.º 7843/2008
Nos termos do disposto no ponto 1 do artigo 95º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público, que se encontra afixada, 
para consulta, no placard dos serviços administrativos da Escola Sede 
do Agrupamento, a lista de antiguidade do pessoal não docente com 
referência a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, para reclamação ao Presidente do 
Conselho Executivo.

8 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Virgínia L. C. V. Palhares. 

 Escola E. B. 2, 3 Dr. António da Costa Contreiras

Despacho n.º 7522/2008
Por despacho de 12 de Dezembro de 2007, da Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da Competência delegado no nº 1 do despacho 23 
106/2006, publicado no Diário da República nº 218 — 2.ª série de 13 de 
Novembro, com efeitos a 1 de Setembro de 2006, foram nomeados para 
lugar do Quadro de Zona Pedagógica do Algarve, — Escola Básica 2º e 
3º Ciclos Dr. António da Costa Contreiras (Código 344801) — Armação 
de Pêra, mos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 64º e 65º do ECD, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº 139-A/90, de 28/04, com as alterações 
dadas pelo Decreto-Lei nº 1/98, de 2 de Janeiro, os professores do quadro 
de zona pedagógica do Algarve, a seguir indicados:

Escola Básica 2.º e 3.º Ciclos Dr. António Costa Contreiras
Armação de Pêra 

Grupo Nome Para o QZP

520 Marisa Gomes Amaral Algarve.
200 Orlando Cerqueira de Miranda Algarve.
100 Maria Hermínia Mendes Aleluia Algarve.
110 Sílvia Mónica Azevedo Alves Algarve.

 20 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Alice Aurora Borges da Silva. 

 Agrupamento Vertical de Ferreiras

Aviso n.º 7844/2008
Por despacho de 15.05.2007 do Presidente do Conselho Executivo 

do Agrupamento Vertical de Escolas de Ferreiras, código 344898, no 
uso das competências que lhe foram delegadas através do despacho 
nº 23 106/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 218, de 
13 de Novembro de 2006, e da rectificação nº 1826/2006, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, nº 231, de 30 de Novembro de 2006, foram 
homologados os contratos administrativos de serviço docente referentes 
ao ano lectivo de 2006-2007, dos docentes abaixo indicados: 

Grupo Nome Código

100 Maria Almerinda Oliveira Simões . . . . . . . . . 613289
200 Fernanda Luísa Vieira Fraga  . . . . . . . . . . . . . 3444898
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Grupo Nome Código

200 Paulo Jorge Cunha Baptista Peça. . . . . . . . . . 344898
230 Ana Carina Guerreiro Tomás . . . . . . . . . . . . . 344898
230 Luísa Alexandra Fonseca Sousa de Jesus  . . . 344898
230 Maria Matilde Pereira Pires Ferreira  . . . . . . . 344898
230 Cilia Moura Roças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344898
250 Carla Maria Gomes da Silva Raimundo  . . . . 344898
260 Cláudia Pichel Queirós  . . . . . . . . . . . . . . . . . 344898
290 Cláudia Longuinho Campos Cavaco . . . . . . . 344898
290 Délio Filipe Matias Gomes  . . . . . . . . . . . . . . 344898
320 Cristina Isabel da Conceição Pereira . . . . . . . 344898
330 Ana Carla Valadas Barrinha. . . . . . . . . . . . . . 344898
340 Helena Maria Carvalho da Costa Cruz  . . . . . 344898
420 Elisabete Susana de Jesus Silva . . . . . . . . . . . 344898
500 Marta Célia Paixão Relvas. . . . . . . . . . . . . . . 344898
520 Elisa Maria Gonçalves Lopes  . . . . . . . . . . . . 344898
530 Ana Paula Gonçalves Rocha  . . . . . . . . . . . . . 344898
530 Leontina da Silva Cabrita Correia Monteiro 344898
550 Cláudia Alexandra Oliva Condeço. . . . . . . . . 344898

 16 de Janeiro 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António 
José Condessa Martins. 

 Aviso n.º 7845/2008
Por despacho de 15.05.2007, do Presidente do Conselho Executivo 

do Agrupamento Vertical de Escolas de Ferreiras, código 344898 no 
uso das competências que lhe foram delegadas através do despacho 
nº 23106/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 218 de 
13 de Novembro de 2006, e da rectificação nº 1826/2006, publicada 
no Diário da República, 2.ª série nº 231, de 30 de Novembro de 2006, 
foram homologados os Contratos a Termo Resolutivo Certo referentes 
ao ano lectivo de 2006-2007, dos docentes abaixo indicados: 

Grupo Nome Código

220 Hugo Miguel Matos da Luz   . . . . . . . . . . . . . . . 344898
320 Deolinda Maria Pereira Lopes   . . . . . . . . . . . . . 344898

 16 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
António José Condessa Martins. 

 Escola Básica Integrada de Martinlongo

Despacho (extracto) n.º 7523/2008
Foram homologados os contratos relativos ao Ano Escolar de 

2007 -2008, por despacho do Presidente do Conselho Executivo da 
Escola Básica Integrada de Martinlongo, dos seguintes docentes, não 
pertencentes aos quadros, para os grupos indicados: 

Nome Grupo Código

Sílvia Isabel da Conceição Barbosa 230 330693
Ana Margarida Melo de Matos Mendes dos Passos 240 330693
Joaquim Jorge Morais Abraços 250 330693
Jorge Manuel Martins Copeto 260 330693
Célia Clara Ribeiro de Bessa 290 330693
Sandra Maria Valente Lourenço 300 330693
Sandra Barreto dos Anjos 300 330693
Karina João Domingos 330 330693
Cândida Fernandes dos Santos 410 330693
Cármen do Rosário Henriques Rojais 420 330693
Luís Miguel de Sousa Alves 500 330693
José Alberto de Sousa Matias 550 330693
Inês de Jesus Vilhena Fonseca Santos 600 330693
Estela Maria Martins Lourenço 620 330693

 28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva 
Provisória, Paulo Jorge Teixeira Cavaco. 

 Despacho (extracto) n.º 7524/2008
Nos termos do disposto no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 200/2007, 

de 22 de Maio, nomeio os docentes abaixo indicados para o desempenho 
de funções de professor titular em regime de Comissão de Serviço, 
para o Ano Lectivo 2007 -2008, com efeitos a partir de 4 de Janeiro 
de 2008. 

Nome Grupo Departamento

Paula Cristina Marques Firmino 110 Conselho de Docentes 1.º 
Ciclo.

Sebastião Maria Aparício Gu-
terres.

300 Departamento de Línguas.

Fernanda Mateus da Conceição 
Rosado.

400 Departamento Ciências Hu-
manas e Sociais.

Maria Manuel Carvalho Caixinha 260 Departamento Matemática 
e Ciências Experimen-
tais.

 29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Paulo Jorge Teixeira Cavaco. 

 Agrupamento de Escolas do Concelho de Monchique

Despacho (extracto) n.º 7525/2008
Nomeação de docentes do quadro de Escola para o exercício 

de funções de Professores Titulares, em regime de Comissão de 
serviço, por 1 ano, de acordo com o artigo 24º do Decreto -Lei 
n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a partir de 1 de Setem-
bro de 2007. 

Do grupo Nome Departamento

100 Maria Margarida Águas Gin-
jeira.

Educação Pré -Escolar.

230 Dilar Duarte Gamito  . . . . . . . Matemática e Ciências Ex-
perimentais.

330 Ana Paula Gervásio Penteado 
Correia de Almeida.

Línguas.

 25 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Irene Escudeiro Dias. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Monte Gordo

Aviso n.º 7846/2008

Nos termos do artigo 93.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
torna -se público que se encontra afixada para consulta na sala de pessoal 
não docente deste agrupamento a lista de antiguidade do pessoal não 
docente reportada a 31 de Dezembro de 2007.

18 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Adelaide Pereira Rosa. 

 Agrupamento Horizontal de Escolas de Vila Real
de Santo António

Aviso n.º 7847/2008
Rosa Maria Nobre Forra da Conceição Silva, Presidente do Con-

selho Executivo do Agrupamento de Escolas de Vila Real de Santo 
António, faz saber que no uso das competências que lhe foram de-
legadas através do despacho n.º 23106/2006, de 13 de Novembro e 
rectificação n.º 1826/2006, de 30 de Novembro, do Director Regional 
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referentes ao ano lectivo de 2006 -2007 dos docentes abaixo discri-
minados: 

Nome Código do grupo Escola Data do contrato

Susana Martins Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 JI de Hortas/VRS António . . . . . . . . . . . . . . . 13 -9 -2006
António Manuel Moreno Figueirinha  . . . . . . . . . . . . . 110 EB1 Marquês de Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . 22 -2 -2007
Fernando Eduardo Alves Leite Pereira  . . . . . . . . . . . . 110 EB1 Prof. Caldeira Alexandre  . . . . . . . . . . . . 13 -9 -2006
Sílvia Martins Gonçalves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 EB1 Prof. Caldeira Alexandre  . . . . . . . . . . . . 12 -9 -2006

 28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Rosa Maria Nobre Forra da Conceição Silva. 

 Inspecção-Geral da Educação

Despacho n.º 7526/2008
Por despacho de 29 de Feevreiro de 2008, do Secretário de Estado 

Adjunto e da Educação, no uso da competência que lhe é atribuída pela 
alínea b) do n.º 1.1 do Despacho n.º 17313/2007, de 20.ABR.2007, da 
Ministra da Educação, publicado no Diário da República n.º 150, IIª 
Série, de 6 de Agosto de 2007:

Mário João da Silva Rodrigues, auxiliar de manutenção da Escola 
E. B. 2, 3 Dr. Leonardo Coimbra (Filho), no Porto — aplicada a pena 
de Aposentação Compulsiva prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 11º 
do “Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local”, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 
de Janeiro, na sequência do processo disciplinar n.º 10.07/00111/RN/07 
que lhe foi instaurado.

4 de Março de 2008. — A Directora de Serviços Jurídicos, Maria 
Paula Madeira. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR
Gabinete do Ministro

Portaria n.º 254/2008
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei 

n.º 276/2007, de 31 de Julho, os dirigentes dos serviços de inspecção e o 
pessoal de inspecção têm direito a cartão de identificação profissional e 
de livre -trânsito próprios, de modelos a aprovar por portaria do ministro 
responsável pelo serviço de inspecção respectivo, que devem exibir no 
exercício das suas funções. O modelo do cartão de identificação do res-
tante pessoal de inspecção deverá, igualmente, ser aprovado por portaria 
do ministro responsável, nos termos do n.º 2 do referido preceito.

Assim:
Considerando a necessidade de ser criado o modelo de cartão de livre-

-trânsito para a identificação dos dirigentes e pessoal da carreira técnica 
superior de inspecção da Inspecção -Geral do Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior (IGMCTES), bem como o modelo do cartão 
de identificação dos demais funcionários da IGMCTES, ao abrigo dos 

n.os 1 e 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, o seguinte:
Artigo 1.º
Objecto

1 — É aprovado o modelo de cartão de identificação profissional e 
livre -trânsito para uso do pessoal dirigente e da carreira técnica superior 
de inspecção da Inspecção -Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior (IGMCTES), nos termos do anexo I à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

2 — É ainda aprovado o modelo de cartão de identificação profissional 
do restante pessoal da IGMCTES, nos termos do anexo II à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Cores e dimensões

Os cartões referidos no artigo anterior são de material plástico, de cor 
branca, com faixa diagonal verde e vermelha, símbolo do Ministério e 
banda magnética no verso, e podem ter, para além da função de identifi-
cação, outras funções, nomeadamente registo de assiduidade, multibanco 
e porta -moedas.

Artigo 3.º
Emissão e autenticação

1 — Os cartões são emitidos pela IGMCTES, assinados pelo portador e au-
tenticados com a assinatura do Inspector -Geral ou do seu substituto legal.

2 — Em caso de extravio, destruição ou deterioração dos cartões, pode 
ser emitida uma segunda via, da qual se faz indicação expressa.

Artigo 4.º

Validade e recolha

1 — Os cartões são válidos por três anos, devendo ser substituídos 
quando expirado o respectivo prazo de validade ou quando se verifique 
qualquer alteração essencial nos elementos deles constantes.

2 — Os cartões são obrigatoriamente recolhidos quando se verifique 
cessação ou suspensão de funções do respectivo titular.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

25 de Fevereiro de 2008. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO I

(Modelo de cartão para dirigentes e pessoal da carreira 
técnica superior de inspecção da Inspecção -Geral) 

de Educação do Algarve, publicado no Diário da República, 2.ª 
série n.º 218 de 13 de Novembro de 2006, homologou os contratos 
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 ANEXO II

(Modelo de cartão para restante pessoal
da Inspecção -Geral) 

  

 Inspecção-Geral

Despacho (extracto) n.º 7527/2008
Por meu despacho de 3 de Março de 2008, foi nomeado definitiva-

mente, na sequência de aprovação em estágio probatório, Carlos Miguel 
Pina Moura Alves de Mendonça Arrais, inspector da carreira técnica 
superior de inspecção de educação, ficando posicionado no escalão 1, 
índice 240, com efeitos a 1 de Março de 2008.

3 de Março de 2008. — A Inspectora -Geral, Maria Helena Dias 
Ferreira. 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação
e Relações Internacionais

Despacho n.º 7528/2008
Na sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 215/2006, de 27 de 

Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério da Cultura, e do 
disposto na alínea A) do n.º 1 do artigo 4º do mesmo diploma, que criou 
o Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacio-
nais, abreviadamente designado por GPEARI, foi publicado o Decreto 
Regulamentar n.º 33/2007, de 29 de Março, definindo a respectiva missão 
e atribuições, bem como o tipo de organização interna, consubstanciada 
no modelo de estrutura hierarquizada.

Através da Portaria n.º 367/2007, de 30 de Março, foi determinada 
a estrutura nuclear do GPEARI e as competências das respectivas uni-
dades orgânicas.

Neste contexto e com vista a garantir o normal funcionamento dos 
serviços, urge nomear os respectivos dirigentes.

Assim, ao abrigo dos nos 1 e 2 do artigo 27º da lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, na redacção dada pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomeio 
a licenciada Maria Manuela da Silva de Aguiar Viana, para exercer, em 
regime de substituição, o cargo de Directora de Serviços da Direcção 
de Serviços de Planeamento, abreviadamente designada por DSP, visto 
possuir o perfil adequado à prossecução dos objectivos do GPEARI, 
bem como competência e aptidão para o exercício do cargo, conforme 
decorre da nota curricular anexa.

A presente nomeação produz efeitos a partir de 25 de Fevereiro de 
2008.

22 de Fevereiro de 2008. — A Directora -Geral, Patrícia Salvação 
Barreto.

ANEXO

Nota Curricular
Elementos de identificação:
Maria Manuela da Silva de Aguiar Viana, nascida em 28 de Agosto 

de 1949, Figueira da Foz, residente em Cascais, assessora principal, de 
nomeação definitiva, do Ministério da Economia e Inovação

Licenciada em Economia.
Desde Agosto 2007 exerce funções na Direcção -Geral das Actividades 

Económicas, competindo -lhe contribuir para a definição e execução da 
política externa em matéria económica de Portugal com os países da 
América Latina.

De 2004 a 2007 exerceu o cargo de Directora de Serviços das Re-
lações Internacionais da Direcção -Geral do Turismo, competindo -lhe 
acompanhar e coordenar a preparação das posições negociais nacionais 
no âmbito da política comunitária para o sector dos serviços e do turismo 
em especial; contribuir para a execução da política de turismo de Portugal 
com países terceiros e acompanhamento das Organizações Internacionais 
(vertente turismo) designadamente, Organização Mundial de Turismo 
(OMT), OCDE, ONU e OMC/GATS; promover iniciativas e a difusão 
de conteúdos informativos com interesse para a comunidade empresarial, 
suas estruturas associativas e outras entidades. Nesse âmbito representou 
Portugal nas reuniões da Comissão Consultiva de Turismo da União 
Europeia, do Comité de Turismo da OCDE da Comissão Executiva e 
Assembleia — Geral da Organização Mundial do Comércio.

De 1999 a 2003, exerceu o cargo de Chefe de Divisão de Programas 
de Internacionalização com Países Terceiros da Direcção -Geral das 
Relações Económicas Internacionais do Ministério da Economia, desen-
volvendo competências nas áreas da internacionalização e cooperação 
empresarial, bem como, da cooperação para o desenvolvimento. Nesse 
âmbito, acompanhou diversos projectos de parceria público -privada 
tendo participado em diversos seminários e missões empresariais, num 
conjunto alargado de países (Angola, Cabo Verde, S.Tomé, Moçambique, 
Brasil, Polónia, Timor -Leste).

De 1989 a 1998, em comissão de serviço no Município de Cascais 
exerceu os cargos de Directora das Actividades Económicas (1996/1998) 
de Directora Financeira (1994/96) e de Chefe da Divisão Financeira e 
do Planeamento (1989/93). Neste âmbito foi responsável pela gestão 
financeira e planeamento municipal, competindo -lhe coordenar as acti-
vidades de planeamento estratégico municipal na sua vertente financeira 
e económica; promover o processo de planeamento anual e plurianual 
de actividades e os correspondentes orçamentos e proceder ao controlo 
da sua execução

De 1980 a 1988, em comissão de serviço no território de Macau 
(China), exerceu o cargo de Directora de Serviços da Direcção dos 
Serviços de Economia, no governo de Macau, competindo -lhe, de-
signadamente, a negociação e implementação dos Acordos de Têxteis 
celebrados com os principais parceiros comerciais de Macau (CEE, 
EUA, Canadá, Finlândia, Áustria e Suécia), bem como a representação 
do território no Comité Têxtil do GATT (organismo que precedeu a 
Organização Mundial do Comércio).

De 1978/80, exerceu funções de técnica superior na Direcção -Geral 
do Comercio Externo, sendo responsável pelo acompanhamento das 
relações comerciais bilaterais entre Portugal e os países do Leste Eu-
ropeu (COMECON), participando no trabalho preparatório e negocial 
decorrente dos Acordos de Comércio e Cooperação entre Portugal e 
aqueles países.

De 1975/78, exerceu funções de técnica superior na Presidência do 
Conselho de Ministros, primeiro, na Secretaria de Estado da População 
e Emprego (1975/76) e como assessora do Adjunto do Trabalho do Sr. 
Primeiro -ministro (1976/78).

De 1973/75, foi professora provisória no Liceu Nacional do Bar-
reiro.

De 1971/72, foi técnica auxiliar no Fundo de Fomento de Expor-
tação. 



10908  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Despacho n.º 7529/2008
Ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 5º do Decreto -Lei 

n.º 74/2002, de 26 de Março e nos artigos 35º a 40º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, subdelego no Dr. Joaquim Alexandre Dias 
Pereira Delgado as competências em mim delegadas pelo Presidente do 
Supremo Tribunal de Justiça, constantes das alíneas a), d), e), f), h) l) 
e m) do despacho n.º 15325/2007, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 133, de 12 de Julho de 2007.

28 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, Pedro dos Santos 
Gonçalves Antunes. 

 Despacho n.º 7530/2008
Autorizo o administrador do Supremo Tribunal de Justiça, Juiz De-

sembargador Dr. Pedro dos Santos Gonçalves Antunes a subdelegar as 
competências por mim delegadas por despacho de 12 de Junho de 2007 
(Despacho nº 15325/2007 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
nº 133, de 12 de Julho de 2007).

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Luís António Noronha 
Nascimento. 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 11/2008

Processo n.º 584/07
Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional

Relatório
Euroscut Norte, Sociedade Concessionária da Scut do Norte Litoral, 

S. A., na qualidade de concessionária para a concepção, construção, 
financiamento, conservação e exploração da auto -estrada n.º 28 (IC1 
Viana do Castelo/Caminha), requereu contra André Domingues Pereira 
e Idalina Rosa Gonçalves a expropriação por utilidade pública, com 
carácter de urgência, para a construção da referida auto -estrada, lanço 
Viana do Castelo/Riba de Âncora, da parcela de terreno com a área de 
5523 m2, a destacar do prédio inscrito na matriz predial rústica sob o 
artigo 418.º da freguesia de Riba de Âncora, sito no lugar de Barrosa, 
da referida freguesia, tendo -lhe sido atribuído o número 368.

A declaração de utilidade pública respeitante a esta expropriação foi 
efectuada pelo Despacho n.º 18.240/2003, de 18 de Agosto, do Secretário 
de Estado da Obras Públicas, publicado no D.R., n.º 220, 2.ª série, de 
23 de Setembro de 2003.

O acórdão arbitral atribuiu pela expropriação da parcela em causa o 
valor global de € 31.215,00.

A expropriante interpôs recurso do acórdão arbitral, nos termos do 
disposto nos artigos 58.º e seguintes do Código das Expropriações de 
1999, invocando argumentos de facto que, em seu entendimento, con-
duziriam a que a indemnização pela expropriação da parcela referida 
se quedasse pelo valor global de € 10.415,25.

O Juiz do Tribunal de Caminha proferiu sentença, em 11 -4 -2007, que, 
qualificando a parcela expropriada como “solo apto para outros fins”, 
decidiu o recurso interposto do seguinte modo:

“a) Não aplico a norma ínsita no artigo 23º, n.º 4, do Código das 
Expropriações, aprovado pela lei n.º 168/99 de 18 de Setembro, com 
fundamento na inconstitucionalidade da mesma, designadamente, 
na violação do disposto nos artigos 13º, n.º 1, 62º, n.º 2 e 103º, n.º 3, 
da Constituição da República Portuguesa;

b) Julgo parcialmente procedente, por parcialmente provado, o 
recurso interposto por Euroscut Norte — Sociedade Concessioná-
ria da SCUT do Norte Litoral, S. A., e, consequentemente, fixo a 
indemnização devida aos expropriados em € 14.811,75, a actualizar, 
a final, nos termos do disposto no artigo 24º, n.º 1, do Código das 
Expropriações.”

Desta sentença recorreu o Ministério Público para o Tribunal Consti-
tucional, nos termos do disposto nos artigos 70.º, n.º 1, al. a), e 75.º -A, 

da lei 28/82, de 15/11 (LTC), na parte em que recusou a aplicação 
da norma contida no artigo 23.º, n.º 4, do Código das Expropriações, 
aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, com fundamento na 
sua inconstitucionalidade.

Apresentou alegações que concluiu do seguinte modo:
“Pelas razões invocadas no Acórdão n.º 422/04, proferido pelo 

Plenário do Tribunal Constitucional, a norma constante do ar-
tigo 23º, n.º 4, do Código de Expropriações de 1999 não viola o 
disposto nos artigos 13º e 62º, n.º 2 da Constituição da República 
Portuguesa.

Termos em que deverá proceder o presente recurso.”

Fundamentação
1 — A norma cuja aplicação foi recusada
A decisão recorrida considerou inconstitucional e, consequentemente, 

não aplicou a norma constante do artigo 23.°, n.º 4, do Código das Ex-
propriações de 1999, nos termos da qual “ao montante indemnizatório, 
determinado de acordo com os critérios previstos no Código das Expro-
priações deverá ser deduzido o valor correspondente à diferença entre 
as quantias efectivamente pagas a título de contribuição autárquica e 
aquelas que o expropriado teria pago com base na avaliação efectuada 
para efeitos de expropriação nos últimos cinco anos.”

Esta disposição não tinha correspondência nos anteriores Códigos 
das Expropriações, tendo sido uma inovação da Lei n.º 168/99, de 18 
de Setembro, que aprovou o actual Código.

Pronunciaram -se pela sua inconstitucionalidade Alves Correia em 
“A jurisprudência do Tribunal Constitucional sobre expropriações por 
utilidade pública e o Código das Expropriações de 1999”, na R.L.J., 
Ano 133.º, pág. 116 -119, e em anotação ao acórdão do Tribunal Consti-
tucional n.º 422/04, na R.L.J., Ano 134º, pág. 340 -352, Luís Perestrelo de 
Oliveira, em “Código das Expropriações anotado”, pág. 92 -93, da ed. 
de 2000, da Almedina, Victor Sá Pereira e António Proença Fouto, em 
“Código das Expropriações”, pág. 86, da ed. de 2002, do Rei dos Livros, 
João Pedro de Melo Ferreira, em “Código das Expropriações anotado”, 
pág. 174 -175, da 4ª ed., da Coimbra Editora, Pedro Elias da Costa, em 
“Guia das Expropriações por utilidade pública”, pág. 263, da ed. de 
2003, da Almedina, e Vasco Valdez Matias, em “Parecer sobre o Código 
das Expropriações”, pág. 13 -15, da ed. pol. de 1999, da APAE.

2 — A posição anterior do Tribunal Constitucional
Este Tribunal decidiu, no Acórdão n.º 422/2004 (pub. em “Acórdãos 

do Tribunal Constitucional”, 59º vol., pág. 687), tirado em Plenário, ao 
abrigo do disposto no artigo 79.º — A, da LTC, num caso em que estava 
em causa a mesma norma, mas em que a entidade expropriante era o 
Município onde se situava o terreno expropriado, não julgar inconsti-
tucional a norma questionada.

Considerou -se que o disposto no n.º 4, do artigo 23.º, do Código das 
Expropriações de 1999, não violava nem o princípio da igualdade, nem 
o direito a uma justa indemnização, consagrados, respectivamente, nos 
artigos 13.º e 62.º, n.º 2, da C.R.P. — fundamentos então invocados para 
recusar a aplicação daquela norma pela sentença proferida no processo 
em que foi prolatado o referido acórdão.

Posteriormente, efectuaram o mesmo juízo de constitucionalidade, por 
remissão para os fundamentos do acórdão acima referido, os seguintes 
acórdãos do Tribunal Constitucional:

n.º 585/2004 (disponível no site www.tribunalconstitucional.pt).
n.º 588/2004 (disponível no site www.tribunalconstitucional.pt).
n.º 625/2004 (pub. em “Acórdãos do Tribunal Constitucional”, 60.º 

vol., pág. 503).
n.º 629/2004 (disponível no site www.tribunalconstitucional.pt).
n.º 643/2004 (pub. no Diário da República, 2.ª série, de 

10 -1 -2005).
n.º 644/2004 (disponível no site www.tribunalconstitucional.pt).
n.º 662/2004 (disponível no site www.tribunalconstitucional.pt).
n.º 683/2004 (disponível no site www.tribunalconstitucional.pt).
n.º 251/2005 (disponível no site www.tribunalconstitucional.pt).
n.º 332/2005 (disponível no site www.tribunalconstitucional.pt).

No acórdão n.º 625/2004 afirmou -se que “o acolhimento dessa orien-
tação implica não apenas o acatamento do sentido da decisão das 
questões de constitucionalidade expressamente tratadas pelo acórdão 
do Plenário, mas também o respeito pela projecção que, relativamente a 
questões nele não explicitamente apreciadas, há que atribuir aos juízos 
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em que se fundaram tais decisões, pelo menos quando constituam seu 
pressuposto lógico necessário.”

Este raciocínio permitiu que também se considerasse, nesse acórdão e 
noutros posteriormente proferidos, que o disposto no n.º 4, do artigo 23.º, 
do Código das Expropriações de 1999, não violava também o princípio da 
não retroactividade fiscal, consagrado no artigo 103.º, n.º 3, da C.R.P..

3 — A delimitação do objecto do recurso
A situação em que se recusou a aplicação do disposto no n.º 4, do 

artigo 23.º, do Cód. das Exp., nos presentes autos, é algo diversa da 
situação sobre a qual recaiu o acórdão n.º 422/2004, tirado por este 
Tribunal em Plenário, uma vez que aí a entidade expropriante era o 
próprio Município onde se localizava o terreno expropriado, enquanto 
neste processo a entidade expropriante é uma sociedade comercial 
anónima — a “Euroscut Norte, Sociedade Concessionária da Scut do 
Norte Litoral, S. A.”, concessionária da construção da auto -estrada a 
que se destina a parcela expropriada.

Apesar da sentença recorrida revelar conhecer a posição que defende 
que o n.º 4, do artigo 23.º, do Cód. das Exp., deve der interpretado no 
sentido que o mesmo só é aplicável às expropriações em que a entidade 
expropriante é o Município onde se situa o terreno expropriado (vide 
Alves Correia em “A jurisprudência do Tribunal Constitucional sobre 
expropriações por utilidade pública e o Código das Expropriações de 
1999”, na R.L.J., Ano 133º, pág. 116 -117, e Luís Perestrelo de Oliveira, 
em “Código das Expropriações anotado”, pág. 92 -93), admitiu a aplica-
ção infraconstitucional da citada norma à situação sub iudice, apenas a 
tendo afastado por contrariar preceitos constitucionais.

Não competindo ao Tribunal Constitucional questionar a bondade 
da interpretação do direito infraconstitucional acolhida pela decisão 
recorrida, deve limitar -se, nos termos do artigo 70.º, n.º 1, a), da LTC, 
a verificar a correcção da recusa da aplicação do disposto no n.º 4, do 
artigo 23.º, do Cód. das Expr., com fundamento na sua inconstitucionali-
dade, apesar de, neste caso, a entidade expropriante não ser o Município 
onde se situa o terreno expropriado.

Por outro lado, a norma sob análise reporta -se à dedução na indem-
nização por expropriação da diferença entre o valor da contribuição 
autárquica efectivamente satisfeito e aquele que seria pago, caso se 
tivesse considerado como matéria colectável aquele montante indem-
nizatório.

A contribuição autárquica foi um imposto de receita municipal, criado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de Novembro, que aprovou o Có-
digo da Contribuição Autárquica (C.C.A.), e substituído posteriormente 
pelo imposto municipal sobre imóveis (IMI), criado pelo Código de 
Imposto Municipal sobre Imóveis (C.I.M.I.), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, que, no seu artigo 31.º, n.º 1, 
revogou o C.C.A., determinando que deve considerar -se “a contribuição 
autárquica substituída pelo imposto municipal sobre imóveis para todos 
os efeitos legais”.

Contudo, tendo a decisão recorrida efectuado o seu juízo de inconsti-
tucionalidade com referência à contribuição autárquica, uma vez que o 
montante da indemnização, por expropriação, deve ser calculado à data 
da publicação da Declaração de Utilidade Pública (artigo 24.º, n.º 1, do 
Cód. das Exp.), que neste caso ocorreu em 18 de Agosto de 2003, ou 
seja em data anterior à revogação do C.C.A., é o regime desse imposto 
e não o do posterior IMI, que deve estar presente na presente análise 
de constitucionalidade.

4 — A natureza da norma
O facto de, neste caso, a entidade expropriante não ser o Município 

onde se situa o imóvel expropriado e ser antes uma sociedade anónima, 
suscita pertinentes interrogações sobre a natureza da disposição contida 
no n.º 4, do artigo 23.º, do Cód. das Exp., a qual já foi questionada na 
fundamentação do acórdão n.º 422/2004 e, sobretudo, no voto de vencido 
a ele aposto do Cons.º Vítor Gomes.

A norma aqui em questão encontra -se inserida no diploma (Código 
das Expropriações) que regula a expropriação de bens imóveis e direitos 
a eles inerentes, de titularidade privada, por razões de utilidade pública, 
compreendida nas atribuições, fins ou objecto da entidade expropriante, 
no título (III) dedicado ao conteúdo da indemnização e no artigo (23.º) 
onde se explicitam os princípios e regras gerais que presidem à de-
terminação do valor do bem expropriado, para efeito de fixação da 
indemnização pela expropriação.

No n.º 4, do artigo 23.º, do Cód. das Exp., impõe -se a dedução ao valor 
dos bens expropriados, calculado por aplicação dos critérios referenciais 
fixados nos artigo 26.º e seguintes, do valor correspondente à diferença 
entre as quantias efectivamente pagas a título de contribuição autárquica 
e aquelas que o expropriado teria pago nos últimos cinco anos, com 
base na avaliação efectuada para efeitos de determinar o montante da 
indemnização devida pela expropriação.

O fundamento ou pressuposição desta norma é a desarmonia entre o 
valor do bem expropriado, considerado para efeito de liquidação anterior 
de contribuição autárquica, e o valor da avaliação efectuada para efeito 
de atribuição de indemnização por expropriação por utilidade pública, 

visando -se corrigir a disfunção revelada pelo apuramento da quantia 
indemnizatória a pagar pelo acto expropriativo.

Inserir -se -á esta norma, encarada na sua substância, no conjunto 
concatenado de regras e princípios que formam o instituto jurídico da 
expropriação por utilidade pública, como parece indiciar a sua locali-
zação sistemática, ou será antes uma “norma fiscal espúria enxertada 
no Código das Expropriações” (Alves Correia, em “A jurisprudência 
do Tribunal Constitucional sobre expropriações por utilidade pública e 
o Código das Expropriações de 1999”, na R.L.J., Ano 133º, pág. 116), 
por respeitar à liquidação e cobrança adicional de um imposto?

A resposta a esta pergunta é decisiva para se saber quais os princípios 
e preceitos constitucionais que devem ser convocados para se aferir da 
sua constitucionalidade.

Sendo o Direito Fiscal o direito dos impostos, as normas de direito 
fiscal são aquelas que disciplinam as relações jurídicas a que dá lugar a 
percepção dos impostos (Braz Teixeira, em “Princípios de direito fiscal”, 
pág. 35, da 3ª ed., da Almedina, e Casalta Nabais, em “Direito fiscal”, 
pág. 9 e 10, da 3ª ed., da Almedina).

A contribuição autárquica foi um imposto de receita municipal criado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de Novembro, que aprovou o 
Código da Contribuição Autárquica (C.C.A.) Este imposto veio subs-
tituir a antiga contribuição predial e incidia sobre o valor patrimonial 
tributário dos prédios rústicos e urbanos situados no território português 
(artigo, 1.º, do C.C.A.)

A sua liquidação e cobrança competia aos Serviços Centrais da 
Direcção -Geral das Contribuições e Impostos (artigo 18.º e seg., do 
C.C.A.), sendo, contudo, os Municípios onde se situavam os imóveis 
sobre os quais incidia o imposto, os titulares da respectiva receita (artigo 
16.º, a), da lei 42/98, de 6 de Agosto).

Efectuando -se a operação dedutiva prevista no n.º 4, do artigo 23.º, do 
Cód. das Exp., caberia, nesses casos, à entidade expropriante proceder 
à liquidação e cobrança adicional da contribuição autárquica, assim 
como seria ela a beneficiária da respectiva receita, uma vez que não 
foi legalmente consagrado o dever desta proceder à transferência da 
quantia deduzida à indemnização pela expropriação para “os cofres” 
do respectivo Município.

Esta alteração da entidade responsável pela gestão do imposto e da ti-
tular da respectiva receita, a qual, neste caso, passou a ser uma sociedade 
anónima, a quem foi concessionada a construção da auto -estrada a que 
se destina o imóvel expropriado, apesar de impressionar, não é suficiente 
para se poder dizer que a norma em causa não tem natureza fiscal.

Se, tradicionalmente, o sujeito responsável pela gestão dos impostos 
era a administração fiscal, nos tempos mais recentes, essa competência 
passou a ser dividida entre a administração fiscal e os particulares (os 
contribuintes ou terceiros), falando -se já numa privatização da adminis-
tração dos impostos, pelo que não deixa de ter natureza fiscal a liquidação 
e cobrança adicional da contribuição autárquica efectuada pela entidade 
expropriante, em processo de expropriação de imóvel, mesmo que essa 
entidade seja um particular, agindo em nome do Estado.

Mais estranho é o facto da receita desse imposto estar consignada à 
entidade expropriante, deixando assim de ser uma receita do Município 
onde se localizava o imóvel expropriado.

Apesar do titular da receita do imposto ser normalmente o Estado, os 
municípios ou outros entes públicos, hoje em dia já se verificam casos, 
embora raros, em que a lei determina que os beneficiários dessa receita 
possam ser pessoas colectivas privadas, tendo em vista um determinado 
interesse público, como também sucede no presente caso, em que a 
expropriante é uma concessionária do Estado, agindo em nome deste 
(v.g. artigo 32.º, n.º 4 e 6, da Lei n.º 16/2001, de 22 de Junho).

Assim, se a conexão de procedimentos introduzida pelo artigo 23.º, 
n.º 4, do Cód. das Exp., levanta graves problemas ao nível da liquidação, 
titularidade e impugnabilidade da pretendida cobrança adicional de 
imposto, não parece que essas dificuldades e anomalias, sejam só por 
si suficientes para excluir o disposto no n.º 4, do artigo 23.º, do Cód. 
das Exp., do direito fiscal, considerando a sua clara pressuposição e 
intencionalidade tributária.

Mas esta norma também pode ser olhada noutra perspectiva.
O resultado da sua aplicação, tal como o dos preceitos previstos nos 

n.º 2 e 3, do mesmo artigo 23.º, traduz -se numa efectiva diminuição do 
valor da indemnização a atribuir ao proprietário do imóvel expropriado, 
pelo que o seu conteúdo interfere efectivamente na conformação do 
respectivo direito.

No Código das Expropriações de 1999, além de regras definidoras 
dos critérios a deve obedecer o cálculo da indemnização devida pelo 
acto expropriativo, existem normas “flanqueadoras” do quantum indem-
nizatório, que pretensamente visam evitar valorizações especulativas 
ou injustificadas, em nome de alegados interesses públicos. Foi nestas 
últimas que o legislador procurou inserir a norma em análise.

Assim, na medida em que o disposto no n.º 4, do artigo 23.º, do Cód. 
das Exp., interfere na operação de fixação do montante da indemnização 
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devida pelo acto expropriativo, também se pode dizer que o mesmo 
respeita ao direito das expropriações.

O conteúdo da norma em causa tem, pois, uma natureza mista, 
inserindo -se no direito fiscal, quanto à sua pressuposição, e no direito 
das expropriações, quanto aos seus efeitos.

Por isso, justifica -se que os princípios constitucionais que orientam 
estes dois ramos do direito possam ser convocados para se solucionar a 
questão de constitucionalidade suscitada neste processo.

5 — O princípio constitucional da justa indemnização
O artigo 62.º, n.º 2, da C.R.P., determina que a expropriação por 

utilidade pública só pode ser efectuada mediante o pagamento de justa 
indemnização.

Apesar da Constituição ter remetido para o legislador ordinário a 
fixação dos critérios conducentes à fixação da indemnização por expro-
priação, ao exigir que esta seja “justa”, impõe a observância dos seus 
princípios materiais da igualdade e proporcionalidade, assim como do 
direito geral à reparação dos danos, como corolário do Estado de direito 
democrático (artigo 2.º, da C.R.P.)

Em termos gerais e utilizando definição comum à jurisprudência deste 
Tribunal, poder -se -á dizer que a “justa indemnização” há -de tomar como 
ponto de referência o valor adequado que permita ressarcir o expropriado 
da perda do bem que lhe pertencia, com respeito pelo princípio da equiva-
lência de valores. O valor pecuniário arbitrado, a título de indemnização, 
deve ter como referência o valor real do bem expropriado.

Se é admissível que na fixação deste montante interfiram razões de 
interesse público que justifiquem a introdução de cláusulas de correc-
ção do puro valor de mercado, de modo a evitar avaliações que não se 
enquadrariam na ideia do valor “justo”(v.g. o disposto nos artigo 23.º, 
n.º 2, a), b), c) e d) e n.º 3), já não devem ser admitidas operações redu-
toras do valor real do bem expropriado, visando apenas uma diminuição 
oportunista da indemnização a pagar, ou com fundamentos estranhos 
à equidade desse valor.

O artigo 23.º, n.º 4, do Cód. das Exp., ao impor a dedução do valor 
correspondente à diferença entre as quantias efectivamente pagas a título 
de contribuição autárquica e aquelas que o expropriado teria pago com 
base na avaliação efectuada para efeitos de expropriação nos últimos 
cinco anos, ao montante indemnizatório calculado de acordo com os 
critérios previstos no Código das Expropriações, está a reduzir o valor 
da indemnização a receber pelo expropriado, sem que essa redução tenha 
como finalidade a afinação da “justiça” desse valor.

Na verdade, a aplicação desta disposição interfere relevantemente na 
fixação do quantum indemnizatório (Alípio Guedes, em “Valorização 
de bens expropriados”, pág. 79, da 2ª ed., da Almedina, refere que essa 
redução é, em média, da ordem dos 5 % do montante indemnizatório), 
resultando esta tentativa de cobrança de uma prestação totalmente alheia 
ao acto expropriativo e às operações de apuramento do valor do bem 
expropriado, através de um enxerto procedimental, numa arbitrária di-
minuição do valor da indemnização a pagar, com benefício injustificado 
para a entidade expropriante.

Traduzindo -se, pois, o disposto no artigo 23.º, n.º 4, do Cód. das 
Exp., numa diminuição do montante indemnizatório a pagar pelo acto 
expropriativo, sem qualquer fundamento no acerto do valor “justo” do 
bem expropriado, mostra -se violado o princípio constitucional da “justa 
indemnização”, consagrado no artigo 62.º, da C.R.P..

E, uma vez que ao conceito de “justa indemnização” está umbilical-
mente ligada a observância do princípio constitucional da igualdade 
(artigo 13.º, n.º 1, da C.R.P.), na sua manifestação de igualdade dos 
cidadãos perante os encargos públicos, abrangendo a relação externa da 
expropriação (Alves Correia, na anot. cit., na R.L.J., Ano 134º, pág. 346), 
o artigo 23.º, n.º 4, do Cód. das Exp., ao impedir que os expropriados 
sejam plenamente compensados pelo “sacrifício” patrimonial que lhes 
foi exigido, recebendo menos do que aquilo que perderam, também 
infringe o referido princípio da igualdade de encargos.

6 — O princípio constitucional da igualdade fiscal
O princípio constitucional da igualdade fiscal, como expressão especí-

fica do princípio geral estruturante da igualdade (artigo 13.º, da C.R.P.), 
não se resume à regra da universalidade dos impostos, segundo a qual 
estes incidem sobre todos aqueles que têm capacidade contributiva, 
determinando também que todos devem estar adstritos ao pagamento 
de impostos com base no mesmo critério — a regra da uniformidade 
dos impostos (sobre este princípio, vide Sousa Franco, em “Finanças 
públicas e direito financeiro”, vol. II, pág. 178 -182, da 4ª ed., da Alme-
dina, e Casalta Nabais, em “O dever fundamental de pagar impostos”, 
pág. 435 e seg., da ed. de 1998, da Almedina).

Segundo esta regra, o que é igual deve ser tributado igualmente e o 
que é desigual deve ser tributado desigualmente, na medida dessa desi-
gualdade. Mas a diferenciação entre o que é igual ou desigual implica 
a adopção de critérios valorativos das realidades tributáveis.

Para apurar a eventual violação deste princípio pela norma recusada 
pela sentença recorrida convém efectuar um rápido sobrevoo pelo regime 
da contribuição autárquica.

A contribuição autárquica sucedeu à contribuição predial, cujo Código 
mais recente havia sido aprovado em 1963, pelo D.L. n.º 45.104, de 1 de 
Junho, no âmbito da Reforma Fiscal de 1958 -1966, dirigida pelo Prof. 
Teixeira Ribeiro (a contribuição predial terá sido criada pela lei de 19 
de Abril de 1845, sendo a “jugada”, cobrada no reinado de D.Afonso 
Henriques, o primeiro imposto predial conhecido em Portugal).

Esta reforma caracterizou -se por consagrar um sistema misto de 
impostos cedulares sobre o rendimento, taxando as suas diferentes ca-
tegorias, consoante a respectiva origem, a que acrescia um imposto de 
sobreposição — o imposto complementar — que tributava globalmente 
a soma de todos os rendimentos pessoais. Nesse conjunto de impostos 
figurava a contribuição predial, que tributava os rendimentos efectiva-
mente obtidos, no respeitante aos prédios urbanos arrendados, o valor 
locativo, ou seja a utilidade obtida pelo respectivo uso ou fruição que era 
dada pela renda que o proprietário poderia obter, caso tivesse arrendado 
o imóvel, relativamente aos prédios urbanos não arrendados, e a renda 
da terra, obtida pelo rendimento médio presumido, determinado por 
avaliação directa ou cadastral, no tocante aos prédios rústicos.

Com a reforma fiscal operada nos anos 1988 -1989, a inclusão na 
base de tributação dos novos impostos — IRS e IRC — de todos os 
rendimentos efectivos auferidos pelos contribuintes, conduziu à con-
sequente extinção da contribuição predial, apenas relativamente aos 
prédios produtores de rendimentos, o que resultou na necessidade de 
repensar a problemática da tributação predial.

Foi nesta conjuntura legislativa, aliada à problemática do financia-
mento das autarquias locais, que nasceu a contribuição autárquica, 
consagrada no C.C.A., aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 
de Novembro, que entrou em vigor em 1 -1 -1989.

Este novo imposto municipal pretendeu ser um imposto sobre o 
património imobiliário, que incidia sobre o valor de todos os prédios 
situados no território de cada município (artigo 1.º, do C.C.A.), enquanto 
o rendimento real que alguns deles proporcionavam continuava a ser 
tributado em sede de IRS e IRC. Mais do que na lógica do princípio 
da capacidade de pagar, a criação deste imposto foi justificada pelo 
princípio do benefício, na medida em que os proprietários dos prédios 
são especiais beneficiários de infra -estruturas e serviços muito onerosos 
que a colectividade lhes proporciona, desempenhando as autarquias 
um papel relevante nesse domínio (Lopes Porto, em “A reforma fiscal 
portuguesa e a tributação local”, em “Estudos em Homenagem ao Prof. 
Eduardo Correia”, no B.F.D.U.C., n.º especial do ano de 1984, vol. III, 
pág. 133 -137, Rui Duarte Morais, em “Notas sobre a contribuição au-
tárquica”, em “Fisco”, 1989, vol. I, t. 7, pág. 15, Vasco Valdez Matias, 
em “A contribuição autárquica e a reforma da tributação do património”, 
pág. 24 -25, da ed. de 1999, da Vislis, e Casalta Nabais, em “As bases 
constitucionais da reforma tributária do património”, em “Fisco”, 2004, 
vol. XV, t. n.º 111/112, pág. 18 -20).

Estabeleceu o C.C.A., no seu artigo 7.º, n.º 1, que o valor tributável 
dos prédios é o seu valor patrimonial determinado nos termos de um 
futuro Código das Avaliações.

Mas, enquanto este Código não entrasse em vigor, os artigo 6.º a 
9.º, do Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de Novembro, estabeleceram, 
transitoriamente, o seguinte:

“Artigo 6º
1 — O valor tributável dos prédios urbanos, enquanto não for 

determinado de acordo com as regras do Código das Avaliações, 
será o que resultar da capitalização do rendimento colectável ac-
tualizado com referência a 31 de Dezembro de 1988, através da 
aplicação do factor 15.

2 — O rendimento colectável dos prédios urbanos não arrendados, 
reportado a 31 de Dezembro de 1988, é desde já objecto de uma 
actualização provisória de 4 % ao ano, cumulativa, com o limite de 
100 %, desde a última avaliação ou actualização, não se conside-
rando para o efeito a que resultou da aplicação do disposto no n.º 1 
do artigo 69º da lei n.º 2/88, de 28 de Janeiro.

Artigo 7.º
1 — O valor tributável dos prédios rústicos, enquanto não for 

determinado de acordo com as regras do Código das Avaliações, 
será o que resultar da capitalização do rendimento colectável, ac-
tualizado com referência a 31 de Dezembro de 1988, através da 
aplicação do factor 20.

2 — O rendimento colectável dos prédios rústicos, reportado a 
31 de Dezembro de 1988, é desde já objecto de uma actualização 
provisória de 2 % ao ano, cumulativa, com o limite máximo de 100 %, 
desde a última avaliação ou actualização, não se considerando para 
o efeito a que resultou da aplicação do disposto no n.º 1 do artigo 69º 
da lei n.º 2/88, de 28 de Janeiro.
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Artigo 8º
1 — Enquanto não entrar em vigor o Código das Avaliações, os 

prédios continuarão a ser avaliados segundo as correspondentes 
regras do Código da Contribuição Predial e do Imposto sobre a 
Indústria Agrícola, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 45 104, de 1 de 
Julho de 1963, determinando -se o seu valor tributável de acordo com 
o disposto nos n.os 1 dos artigos 6º e 7º do presente decreto -lei.

2 — No caso de terrenos para construção, o seu valor tributável 
será determinado por aplicação das regras contidas no Código da 
Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações.

Artigo 9º
Até à entrada em vigor da nova legislação que as regulamente, 

a organização e conservação das matrizes será feita por aplicação 
das correspondentes normas do Código da Contribuição Predial e 
do Imposto sobre a Indústria Agrícola, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 45 104, de 1 de Julho de 1963.”

Perante a falta de um consensual Código de Avaliações pronto para 
entrar em vigor simultaneamente com o C.C.A., o legislador recorreu 
ao regime revogado, limitando -se a prever uma pequena actualização 
automática do valor tributável constante das desactualizadas matrizes 
prediais.

Apesar da A.R. ter emitido autorização legislativa no sentido do 
Governo poder aprovar um Código de Avaliações (artigo 50.º, b), da 
Lei n.º 2/92, de 9 de Março, a qual foi declarada inconstitucional com 
força obrigatória geral pelo acórdão n.º 358/92, deste Tribunal, por 
indeterminação), isso nunca chegou a suceder (um projecto do Código 
de Avaliações foi publicado em “Ciência e Técnica Fiscal”, n.º 384, 
Outubro -Dezembro de 1996, pág. 187 -235), pelo que as transcritas 
normas transitórias perpetuaram -se, tendo acabado por vigorar durante 
todo o período de vida da contribuição autárquica.

A constatação da profunda desactualização das matrizes prediais, pe-
rante a quase inexistência de operações de reavaliação pela administração 
fiscal, nomeadamente nas situações previstas no artigo 263.º, b), e 264.º, 
do C.C.P.I.I.A., não é suficiente para que o automatismo da valoração 
da avaliação efectuada no âmbito de um processo de expropriação, 
imposta pelo n.º 4, do artigo 23.º, do Cód. das Exp., seja considerado 
um atentado ao princípio da igualdade fiscal.

Na verdade, não pode a desactualização generalizada dos valores 
matriciais, resultante da não utilização pela administração fiscal dos 
mecanismos legais previstos para evitar esse fenómeno, justificar que se 
“interdite” um preceito que prevê, nos casos em que ocorre uma avaliação 
do imóvel para efeitos de fixação da indemnização pela expropriação, 
uma actualização automática daqueles valores, aproveitando a realização 
daquela avaliação.

A inexecução generalizada duma lei, por inércia dos órgãos do poder 
executivo, frustrando os objectivos do respectivo regime legal, não é 
suficiente para que se considere que viola o princípio da igualdade o 
preceito legal que preveja um mecanismo de funcionamento automático 
capaz de atingir aqueles objectivos, em apenas alguns casos, dispensando 
a prática de actos de execução.

O princípio da igualdade, funcionando como aferidor de constituciona-
lidade, deve ter como termos de comparação previsões normativas, sendo 
duvidoso que estas possam ser substituídas por realidades resultantes de 
uma deficiente execução da lei, por inércia da Administração Pública, 
mesmo que generalizadas.

O artigo 23.º, n.º 4, do Cód. das Exp., prevê um mecanismo de rea-
valiação distinto do regime geral, face à existência de um circunstan-
cialismo próprio, tratando de forma diferente aquilo que é diferente e 
de forma adequada à diferença verificada, pelo que o funcionamento 
de um regime de reavaliação automática do valor tributável para efeitos 
de contribuição autárquica não viola, só por si, o princípio da igualdade 
fiscal.

Todavia, nos impostos sobre o património adquirem especial im-
portância os critérios de valoração dos bens que o integram, de cuja 
aplicação resultará a quantificação da base tributária, a qual é um dos 
elementos -chave dos resultados de qualquer imposto.

Sendo a contribuição autárquica um exemplo paradigmático de um 
imposto real e objectivo, uma vez que o sujeito passivo do mesmo é deter-
minado pela qualidade de ser titular de um direito real sobre um imóvel, 
a regra da uniformidade impõe uma igualdade horizontal, ou seja, todos 
os que são titulares da mesma forma de riqueza devem ser tributados da 
mesma maneira (SOUSA FRANCO, na ob. cit., pág. 181).

Assim, para que fosse respeitado o princípio da igualdade fiscal, na 
sua regra da uniformidade, os critérios de valoração da propriedade dos 
imóveis que integravam a realidade tributada através da contribuição 
autárquica teriam que ser uniformes, relativamente a cada espécie de 
bens.

Daí que importe comparar o critério valorativo resultante da aplica-
ção do disposto no n.º 4, do artigo 23.º, do Cód. das Exp., com critério 
valorativo geral donde resulta a base de incidência da contribuição 
autárquica.

Considerando o sentido das acima referidas normas transitórias do 
Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de Novembro, que acabaram por se 
aplicar durante todo o período de vigência da contribuição autárquica, 
foram os seguintes os critérios de fixação do valor tributável da contri-
buição autárquica, relativamente aos diversos tipos de imóveis:

a) Prédios rústicos
Nos termos do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de 

Novembro, o valor tributável dos prédios rústicos era o que resultava 
da capitalização do rendimento colectável, actualizado com referência 
a 31 de Dezembro de 1988, através da aplicação do factor 20.

Este rendimento colectável era a renda fundiária, correspondendo 
esta ao saldo de uma conta anual de cultura em que o crédito é repre-
sentado pelo rendimento bruto e o débito era constituído pelos encargos 
mencionados no n.º 1, do artigo 59.º, do C.C.P.I.I.A., diminuído aquele 
saldo do lucro da exploração (artigo 36.º, do C.C.P.I.I.A.)

b) Terrenos para construção
Nos termos do n.º 2, do artigo 8.º, do Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 

30 de Novembro, o valor tributável destes terrenos era determinado por 
aplicação das regras contidas no Código da Sisa e do Imposto sobre as 
Sucessões e Doações, o qual no seu artigo 94.º, § 4º, determinava que 
a avaliação de terrenos considerados para construção basear -se -ia no 
valor venal de cada metro quadrado.

c) Prédios urbanos
Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de 

Novembro, o valor tributável dos prédios urbanos, era o que resultava 
da capitalização do rendimento colectável actualizado com referência a 
31 de Dezembro de 1988, através da aplicação do factor 15.

Este rendimento colectável, quando os prédios se encontravam arren-
dados, era igual às rendas efectivamente recebidas em cada ano, liquidas 
de uma percentagem para despesas de conservação e dos encargos refe-
ridos no artigo 115.º, do C.C.P.I.I.A., quando suportados pelo senhorio 
(artigo 113.º, do C.C.P.I.I.A.)

Quando os prédios não se encontravam arrendados, o rendimento 
colectável obtinha -se deduzindo do valor locativo a percentagem e en-
cargos mencionados no artigo 113.º, do C.C.P.I.I.A., correspondendo o 
valor locativo à justa renda pelo período de 1 ano em regime de liberdade 
contratual (artigo 125.º, do C.C.P.I.I.A.)

Da análise destes parâmetros resulta que, anacronicamente, a con-
tribuição autárquica apesar de se assumir como um imposto sobre o 
património, teve como critério preponderante de cálculo do valor tri-
butável dos imóveis a capitalização do seu rendimento líquido real ou 
presumido (com a excepção dos terrenos para construção), uma vez 
que as referidas normas “transitórias” se limitaram a consagrar uma 
actualização da capitalização dos rendimentos colectáveis constantes das 
matrizes, fixados segundo as regras do Código da Contribuição Predial 
e do Imposto sobre a Indústria Agrícola (C.C.P.I.I.A.)

Como escreveu Rui Duarte Morais, “sem o novo Código de Avalia-
ções a contribuição autárquica pouco mais é, na prática, que a velha 
contribuição predial com outro nome” (in “Notas sobre a contribuição 
autárquica”, em “Fisco”, 1989, vol. I, t. n.º 7, pág. 16).

Conhecidos os critérios gerais estipulados para o cálculo da base 
de incidência da contribuição autárquica, importa agora verificar se o 
artigo 23.º, n.º 4, do Cód. das Expr., obriga a uma liquidação adicional 
deste imposto, mantendo a uniformidade de critério de cálculo do valor 
tributável.

Sendo o controlo de constitucionalidade efectuado por este Tribunal, 
nos termos da a), do n.º 1, do artigo 70.º, da LTC, um controlo concreto 
ou incidental, relativamente ao processo onde ele foi suscitado, tem 
sido afirmado que o recurso de constitucionalidade tem uma função 
meramente instrumental aferida pela susceptibilidade de repercussão útil 
no processo concreto de que emerge, não servindo, assim, para dirimir 
questões meramente teóricas ou académicas.

Assim, estando em causa neste processo a fixação duma indemnização 
pela expropriação duma parcela de terreno integrando um prédio rús-
tico, classificado para esse efeito como “solo para outros fins”, apenas 
importa verificar o critério estabelecido no Código das Expropriações 
para a avaliação deste tipo de terrenos, uma vez que é esse o critério 
que determina o valor da matéria colectável da contribuição autárquica 
liquidada adicionalmente.

O artigo 23.º, n.º 4, do Cód. das Exp. de 1999, ao determinar que 
“ao montante indemnizatório, determinado de acordo com os critérios 
previsto no Código das Expropriações deverá ser deduzido o valor 
correspondente à diferença entre as quantias efectivamente pagas a 
título de contribuição autárquica e aquelas que o expropriado teria 



10912  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

pago com base na avaliação efectuada para efeitos de expropriação 
nos últimos cinco anos”, impõe como valor tributável para liquidação 
da contribuição autárquica relativa aos últimos 5 anos anteriores à ex-
propriação, o resultado da avaliação efectuada para efeitos de atribuição 
da indemnização pela expropriação.

Ora, nos termos das disposições do Código das Expropriações, a 
fixação desse valor, relativamente aos prédios rústicos que não sejam 
aptos para a construção é efectuada segundo as seguintes regras:

“Artigo 23.º (Justa indemnização)
1 — A justa indemnização não visa compensar o benefício alcan-

çado pela entidade expropriante, mas ressarcir o prejuízo que para 
o expropriado advém da expropriação, correspondente ao valor real 
e corrente do bem de acordo com o seu destino efectivo ou possível 
numa utilização económica normal, à data da publicação da decla-
ração de utilidade pública, tendo em consideração as circunstâncias 
e condições de facto existentes naquela data.

…
5 — Sem prejuízo do disposto nos n. 2 e 3 do presente artigo, o va-

lor dos bens calculado de acordo com os critérios referenciais cons-
tantes dos artigos 26º e seguintes deve corresponder ao valor real e 
corrente dos mesmos, numa situação normal de mercado, podendo a 
entidade expropriante e o expropriado, quando tal se não verifique, 
requerer ou o tribunal decidir oficiosamente, que na avaliação sejam 
atendidos outros critérios para alcançar aquele valor.

…

Artigo 27º — (Cálculo do valor do solo para outros fins)
1 — O valor do solo apto para outros fins será o resultante da 

média aritmética actualizada entre os preços unitários de aquisições 
ou avaliações fiscais que corrijam os valores declarados efectuadas 
na mesma freguesia e nas freguesias limítrofes nos três anos, de entre 
os últimos cinco, com média anual mais elevada, relativamente a 
prédios com idênticas características, atendendo aos parâmetros 
fixados em instrumento de planeamento territorial e à sua aptidão 
específica.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, os serviços com-
petentes do Ministério das Finanças deverão fornecer, a solicitação 
da entidade expropriante, a lista das transacções e das avaliações 
fiscais que corrijam os valores declarados efectuadas na zona e os 
respectivos valores.

3 — Caso não se revele possível aplicar o critério estabelecido no 
n.º 1, por falta de elementos, o valor do solo para outros fins será 
calculado tendo em atenção os seus rendimentos efectivo ou possível 
no estado existente à data da declaração de utilidade pública, a 
natureza do solo e do subsolo, a configuração do terreno e as con-
dições de acesso, as culturas predominantes e o clima da região, os 
frutos pendentes e outras circunstâncias objectivas susceptíveis de 
influir no respectivo cálculo.

Conforme resulta do transcrito artigo 23.º, n.º 1, do Cód. das Exp., 
o critério geral de valorização dos bens expropriados, como medida do 
ressarcimento do prejuízo sofrido pelo expropriado, no seguimento de 
longa tradição legislativa, é o do seu valor corrente, ou seja o seu valor 
venal ou de mercado, numa situação de normalidade económica.

Como escreveu Alves Correia “… a indemnização calculada de 
acordo com o valor de mercado, isto é, com base na quantia que teria 
sido paga pelo bem expropriado se este tivesse sido objecto de um livre 
contrato de compra e venda, é aquela que está em melhores condições 
de compensar integralmente o sacrifício patrimonial do expropriado e 
de garantir que este, em comparação com outros cidadãos não expro-
priados, não seja tratado de modo desigual e injusto” (em “O plano 
urbanístico e o princípio da igualdade”, pág. 546, da ed. de 1989, da 
Almedina).

Apesar deste valor de mercado não poder atender a situações especu-
lativas e poder sofrer algumas correcções impostas por razões de justiça 
que visam evitar enriquecimentos injustificados (vide as alíneas do n.º 2, 
e o n.º 3, do artigo 23.º, do Cód. das Exp.), donde resultará um “valor 
de mercado normativo”, é ele que constitui o critério referencial deter-
minante da avaliação dos bens expropriados para o efeito de fixação da 
respectiva indemnização a receber pelo expropriado.

Procurando evitar alguma subjectividade na determinação deste valor, 
o legislador fixou critérios valorativos instrumentais, relativamente a 
vários tipos de bens expropriados.

Quanto aos “solos aptos para outros fins”, o que abrange as parcelas 
de prédios rústicos que não se destinem à construção, adoptou -se como 
critério instrumental preferencial o cálculo aritmético do valor médio 
actualizado entre os preços unitários das aquisições ou avaliações fiscais 
que corrijam os valores declarados, efectuados na mesma freguesia, ou 
nas freguesias limítrofes nos 3 anos, de entre os últimos 5, com média 

anual mais elevada, relativamente a prédios com idênticas características, 
atendendo aos parâmetros fixados em instrumento de planeamento terri-
torial e à sua aptidão específica (artigo 27.º, n.º 1, do Cód. das Exp.)

As avaliações fiscais aqui referidas eram as correctivas dos valores 
declarados nas transmissões de bens, as quais obedeciam às regras do 
Código da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações, em nada se 
identificando com as avaliações para correcção do valor tributável pela 
contribuição autárquica, constante das matrizes prediais (artigo 14.º, n.º 3, 
b), do C.C.A.), as quais tinham como critério o disposto no C.C.P.I.I.A., 
no que respeita aos prédios rústicos não destinados à construção (artigo 
7.º, do Decreto -Lei n.º 442 — C/88, de 30 de Novembro).

No caso de não poder ser aplicado este critério por falta de elementos, 
o que parece ter ocorrido por sistema, como já previa Pedro Elias da 
Costa (em “Guia das expropriações por utilidade pública”, pág. 310, 
da ed. de 2003, da Almedina), o valor de mercado será encontrado, por 
aplicação de um segundo critério instrumental subsidiário complexo que 
ponderará, em conjunto, os seguintes elementos do terreno expropriado: 
os seus rendimentos efectivo ou possível no estado existente à data 
da declaração de utilidade pública, a natureza do solo e do subsolo, a 
configuração do terreno e as condições de acesso, as culturas predomi-
nantes e o clima da região, os frutos pendentes e outras circunstâncias 
objectivas susceptíveis de influir no respectivo cálculo (artigo 27.º, 
n.º 3, do Cód. das Exp.)

Neste critério subsidiário, mas de frequente aplicação, perante a inapli-
cabilidade prática do critério preferencial, a consideração do rendimento 
efectivo ou possível do terreno expropriado, além de não corresponder à 
renda fundiária do C.C.P.I.I.A., é apenas um dos elementos a ponderar, 
na panóplia de factores que devem ser considerados para se encontrar 
o valor de mercado do terreno expropriado.

Além destes critérios instrumentais não se identificarem com o critério 
geral estabelecido para o cálculo da base de incidência da contribuição 
autárquica, é necessário ter presente a sua mera instrumentalidade face 
ao critério principal que é o do valor de mercado do bem expropriado, 
o qual não só é ponto de partida para uma delimitação mais precisa da 
justa indemnização, mas também ponto de chegada, face ao disposto no 
n.º 5, do artigo 23.º, do Cód. das Exp.. Conforme dispõe este normativo 
“…o valor dos bens calculado de acordo com os critérios referenciais 
constantes dos artigos 26º e seguintes deve corresponder ao valor real 
e corrente dos mesmos, numa situação normal de mercado, podendo 
a entidade expropriante e o expropriado, quando tal se não verifique, 
requerer ou o tribunal decidir oficiosamente, que na avaliação sejam 
atendidos outros critérios para alcançar aquele valor”.

Desde que o funcionamento dos critérios instrumentais não conduza 
a um resultado conforme ao critério principal, há que proceder às cor-
recções necessárias a que este critério se mostre observado, pelo que 
é ele que, em última instância, determina o valor normativo do bem 
expropriado.

Comparando o regime geral de valoração da base de incidência da 
contribuição autárquica, com o regime de valoração do Código das 
Expropriações, relativamente aos terrenos de prédios rústicos que não 
sejam aptos para a construção, verifica -se que enquanto o primeiro 
adopta como critério o da renda fundiária, o segundo tem como critério 
o valor de mercado.

São critérios perfeitamente distintos, cuja aplicação conduz a resul-
tados diferentes, sendo os valores obtidos com a aplicação do último 
critério bem superiores aos resultantes da aplicação do primeiro (no 
estudo realizado em Dezembro de 1996, pelo GAPTEC da Universidade 
Técnica de Lisboa, em conjunto com a Secretaria de Estado dos Assuntos 
Fiscais — Ministério das Finanças, coordenado por Sidónio Pardal, e 
que se encontra publicado em “Ciência e Técnica Fiscal”, n.º 384, pág. 
81 e seg., o valor médio patrimonial dos prédios rústicos para efeitos 
de liquidação da contribuição autárquica nos anos de 1993, 1994 e 
1995 era de 14.000$00, seguramente muito inferior ao valor médio das 
indemnizações por expropriação desse tipo de terrenos).

Assim, do funcionamento do disposto no artigo 23.º, n.º 4, do Cód. das 
Exp., o cálculo do valor tributável para efeitos de contribuição autárquica, 
relativo aos últimos 5 anos anteriores à expropriação, é diferente para 
os prédios expropriados e os não -expropriados, não existindo qualquer 
razão justificativa para tal diferenciação.

Se esta circunstância, pela necessidade da realização duma operação 
de avaliação do prédio expropriado, pode indiciar a desactualização 
do valor tributável aplicado, tornando evidente a necessidade da sua 
correcção, já não justifica que se fixe um novo valor tributável para li-
quidação adicional da contribuição autárquica, com utilização de critério 
diferente do legalmente estabelecido, apenas para aproveitar a avaliação 
entretanto efectuada no processo expropriativo.

Verificando -se uma dualidade de critérios na fixação do valor tributá-
vel, sem qualquer justificação, estamos perante uma violação do princípio 
da igualdade fiscal, o que também torna inconstitucional esta norma.
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7 — Conclusão
Verificada a violação pela norma em causa dos parâmetros constitu-

cionais da justa indemnização e da igualdade dos cidadãos perante os 
encargos públicos, incluindo o da igualdade tributária, importa julgá -la 
inconstitucional, dispensando -se, por economia de argumentação, o seu 
confronto com o princípio da proibição da retroactividade dos impostos, 
invocado na decisão recorrida.

Decisão
Nestes termos decide -se julgar inconstitucional, por violação dos 

princípios constitucionais da justa indemnização, consagrado no ar-
tigo 62.º, n.º 2, da Constituição da República Portuguesa, e da igualdade 
dos cidadãos perante os encargos públicos, incluindo o da igualdade 
tributária, enquanto expressão específica do princípio geral da igualdade 
constante do artigo 13.º, da Constituição da República Portuguesa, o 
artigo 23.º, n.º 4, do Código das Expropriações de 1999, julgando -se 
improcedente o recurso.

Sem custas.
Lisboa, 14 de Janeiro de 2008. — João Cura Mariano — Joaquim 

de Sousa Ribeiro — Mário José de Araújo Torres — José Borges So-
eiro — Maria Lúcia Amaral — Carlos Fernandes Cadilha — Carlos 
Pamplona de Oliveira (com declaração) — Ana Maria Guerra Mar-
tins (com declaração) — Vítor Gomes (com declaração) — Benjamim 
Rodrigues (vencido de acordo com a declaração de voto anexa) — Gil 
Galvão (vencido pelas razões constantes do acórdão n.º 422/2004, ac-
tualizadas, no essencial, pelos fundamentos constantes da declaração 
de voto do Exmo. Conselheiro Benjamim Rodrigues) — Maria João 
Antunes (vencida, nos termos da declaração que se junta) — Rui Manuel 
Moura Ramos (com declaração).

Declaração de voto
Voto o presente acórdão pelas razões invocadas no voto expresso no 

Acórdão 422/2004, de que divergi.
Entendo, assim, que a norma em causa, visando introduzir um factor 

arbitrário de desvalorização no montante devido ao expropriado, viola 
essencialmente o princípio da “justa indemnização” a que se refere o 
artigo 62º n.º 2 da Constituição, conforme vinha sendo definido pelo 
Tribunal (cf., a título de exemplo, o Acórdão 86/2003 — DR, 2.ª série, 
de 23MAI2003).

Carlos Pamplona de Oliveira

Declaração de Voto
Tendo dúvidas quanto à natureza fiscal da norma constante do n.º 4 

do artigo 23º do Código de Expropriações, acompanho apenas a fun-
damentação do ponto 5, considerando -a suficiente para julgar a norma 
como inconstitucional. Não subscrevo, portanto, a fundamentação do 
ponto 6 relativa ao princípio constitucional de igualdade fiscal.

Ana Maria Guerra Martins

Declaração de voto
As reservas, que mantenho, quanto à natureza tributária formal da de-

dução em causa, expressas em declaração aposta ao acórdão n.º 422/2004 
para que remeto, não me impedem, ultrapassada esta questão pela qua-
lificação adoptada, de acompanhar as ponderações do acórdão quanto 
à violação do princípio da igualdade fiscal.

Vítor Gomes

1 — Votei vencido, por não poder acompanhar a decisão e os funda-
mentos em que a mesma se abona.

2 — Não tendo a posição que obteve vencimento conseguido deixar 
de aceitar expressamente várias dúvidas sobre a bondade de alguns dos 
fundamentos em que se estribou e afastar, sem quaisquer reservas, a 
bondade das razões que suportaram a orientação anterior do Tribunal 
expressa no Acórdão n.º 422/04 e nos demais que se lhe seguiram (iden-
tificados na presente decisão) — antes tendo assumido expressamente 
constantes formulações argumentativas substancialmente dubitativas — , 
impunha -se que, em abono do princípio da segurança jurídica, manti-
vesse a orientação anterior.

3 — Continuamos a pensar ser bem fundada a posição anterior cons-
tante daquele acórdão n.º 422/04.

4 — O mesmo não entendemos relativamente à argumentação agora 
aduzida para suportar a nova orientação. Senão vejamos.

4.1 — O acórdão perspectiva a norma do n.º 4 do artigo 23.º do Código 
das Expropriações de 1999 (doravante, CE) como sendo uma norma de 
natureza mista, em que a dimensão fiscal ofende o princípio constitucio-

nal da igualdade fiscal e a vertente relativa ao regime das expropriações 
viola o princípio da justa indemnização.

Não vemos que venha mal ao mundo com a opção dualista seguida 
na qualificação jurídica da norma em causa.

Todavia, como simples operação de qualificação, ela apenas pode ter 
préstimo para evidenciar as características essenciais do regime ou dos 
regimes que transporta e não para constituir, ela própria, fonte do regime 
pretendido instituir, ao contrário do que está subjacente à decisão.

4.2 — Não obstante considerarmos, pelos efeitos jurídicos que pro-
jecta, que a norma do n.º 4 do artigo 23º do C.E. é, materialmente, uma 
norma de natureza fiscal, conquanto “espúria” para usar a terminologia 
qualificatória do Prof. Dr. Fernando Alves Correia, há -de conceder -se 
que ela apenas pode ser vista como uma norma relativa ao regime legal 
das expropriações no ponto em que nela se dispõe que deve haver lugar 
à dedução ao montante da indemnização apurado nos termos do CE da 
diferença entre as quantias efectivamente pagas a título de contribuição 
autárquica e aquelas que o expropriado teria pago com base na avaliação 
efectuada para efeitos de expropriação nos últimos cinco anos.

Nesta dimensão, o preceito limita -se a estatuir uma obrigação de 
dedução que, como adiante se verá, tem a natureza de uma simples 
retenção fiscal quando o credor do imposto não seja o expropriante, e 
não a prever um regime de compensação, pois nem o preceito em causa 
nem outro qualquer atribuem essa diferença à entidade expropriante 
quando esta não seja o município da situação dos bens, ao contrário do 
que o acórdão afirma.

Por outro lado, o preceito em nada interfere com os critérios de 
avaliação que o CE estabelece para determinar o valor dos bens expro-
priados: os bens são avaliados de acordo com os critérios previstos no 
CE como constituindo a densificação, no plano infraconstitucional, do 
princípio constitucional da justa indemnização, consagrado no n.º 2 do 
artigo 62.º da Constituição.

O efeito a que o preceito se refere é um efeito que ocorre já depois 
de apurado o montante correspondente à indemnização que deveria 
ser paga ao expropriado: se se constatar, a quando do momento do 
pagamento da indemnização calculada, que o expropriado deveria ter 
pago, em face da avaliação para efeitos expropriativos, contribuição 
autárquica superior àquela que pagou nos cinco anos anteriores então 
deverá ser -lhe deduzida a diferença.

Como operação posterior e exterior ao processo e às regras legais 
de determinação do valor dos bens expropriados a pagar pela entidade 
expropriante, não se vê como é que ela pode interferir na determinação 
desse valor, a qual acontece em momento temporal e racionalmente 
anterior e por aplicação dos critérios legais, autonomamente definidos, 
que densificam o princípio constitucional da justa indemnização.

Neste ponto, e em sede de contribuição autárquica, a relevância subs-
tancial que se atribui ao que se recebeu a título de indemnização pelos 
bens expropriados está tão distante do critério constitucional de deter-
minação do valor correspondente “à justa indemnização” como a obri-
gatoriedade de se ter de considerar esse montante como um rendimento 
sujeito ao imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, a título de 
incrementos patrimoniais (cf. artigo 1.º, n.º 1, e 9.º do CIRS).

A diferença está apenas na oportunidade escolhida pelo legislador 
fiscal para fazer funcionar a norma fiscal, por evidentes razões de pra-
ticabilidade, simplificação e eficácia fiscal: no caso da contribuição 
autárquica, o momento do pagamento da indemnização; no IRS, no 
momento da sua liquidação anual.

Considerar como valor de indemnização pela expropriação apenas 
o seu valor líquido do imposto da contribuição autárquica é tão errado 
como ter por valor de indemnização apenas o seu valor líquido dos 
impostos sobre o rendimento anual!

O efeito constitutivo desta dimensão da norma corresponde a uma 
simples retenção de imposto a entregar ao respectivo credor tributário, 
nos termos que são possibilitados pelos artigos 20.º e 34.º da lei Geral 
Tributária (LGT).

Ao contrário do defendido no acórdão, o credor da contribuição autár-
quica não é a entidade expropriante, salvo se esta for, por coincidência, 
o município da situação dos bens expropriados.

E não o é porque o preceito em causa ou outro qualquer não investe 
o expropriante na titularidade da receita obtida em tais termos.

Ora, é sabido que o sujeito activo da relação tributária é a entidade de 
direito público titular do direito de exigir o cumprimento das obrigações 
tributárias (artigo 18.º da LGT).

A receita em causa, cobrada por ocasião da expropriação, e devida 
a título de diferença de contribuição autárquica, cabe ao município da 
situação dos bens expropriados.

É o artigo 16.º da lei da Finanças Locais, n.º 42/98, de 6 de Agosto, 
vigente ao tempo, que o afirma, dizendo que “constituem […] receita 
dos municípios o produto da cobrança dos impostos a que os municípios 
tenham direito, designadamente a contribuição autárquica […]”.

O mesmo se passa hoje relativamente ao imposto sucessor da con-
tribuição autárquica — o imposto municipal sobre imóveis (IMI) —, 
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de acordo com o disposto no artigo 10.º, alínea a), da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro.

Sendo assim, é indiferente que a entidade expropriante seja o muni-
cípio ou outra entidade pública ou concessionária de serviços públicos: 
a receita obtida pela via da operacionalidade do preceito em causa cabe 
e só pode caber ao município da situação dos bens. Só este tem o título 
legal da sua atribuição.

4.3 — Na sua outra considerada vertente, é imputada à norma uma 
natureza fiscal, ponto em que estamos de acordo com o acórdão.

E é uma norma fiscal porque regula uma relação jurídica relativa à 
percepção de impostos, no caso da contribuição autárquica.

Numa tal dimensão, a norma estabelece, para o caso de avaliação de 
bens efectuada para efeitos de expropriação, qual é o valor patrimonial 
dos prédios que deve ser relevado como valor tributável para efeitos de 
liquidação da contribuição autárquica nos últimos cinco anos, estipu-
lando que o valor patrimonial é aquele que for determinado de acordo 
com os critérios previstos no CE para efeitos de determinação do valor 
da indemnização a pagar pela entidade expropriante, bem como, ainda, 
uma obrigação de proceder à liquidação adicional do imposto que for 
devido em função desse valor.

A norma, neste vector, é, por um lado, uma norma de definição da 
matéria colectável da contribuição autárquica, assumindo -se aqui como 
uma norma complementar, conquanto concernente apenas às hipóteses 
de expropriação de bens, da norma constante do artigo 7.º do Código 
da Contribuição Autárquica, e, por outro, simultaneamente, uma norma 
respeitante ao procedimento de cobrança do imposto.

Como neste passo nota o acórdão, nada impede constitucionalmente 
que a gestão da liquidação e cobrança da contribuição autárquica em 
causa não possa ser cometida, por lei (como é o caso), à entidade expro-
priante, seja esta uma entidade pública ou até uma sociedade concessio-
nária de um serviço público. A intervenção desta entidade em tal proce-
dimento não é mais do que uma intervenção a título de “representante” 
do credor do imposto, sendo possibilitada pelo artigo 18º, n.º 1, da LGT.

De resto, nos modernos sistemas fiscais, é cada vez mais frequente a 
atribuição aos contribuintes e a outros sujeitos de direito privado, que 
estão numa conexão material (económica ou jurídica) próxima com os 
factos tributários, da obrigação de gestão dos procedimentos de liqui-
dação, cobrança e arrecadação temporária dos impostos emergentes 
desses factos.

É o que se passa no campo do IVA e do IRS, por exemplo.
Por outro lado, não se vê que haja qualquer problema relativo à im-

pugnabilidade da liquidação adicional da contribuição autárquica.
A operação de dedução da eventual diferença de contribuição autár-

quica consubstancia, para além do aspecto já evidenciado, o acto formal 
de liquidação de imposto.

E é um acto formal de liquidação, porque fixa os direitos tributários 
dos contribuintes relativos à contribuição autárquica (artigo 60.º do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário — CPPT).

Sendo assim, torna -se evidente que o mesmo é susceptível de impug-
nação perante os tribunais tributários competentes, nos termos previstos 
nos artigos 95.º, n.º 1, da LGT e 99.º e segs. do CPPT.

Trata -se de uma situação paralela com a que se passa nas situações 
de autoliquidação [cf. artigos 82.º, alínea a), e 83.º, n.º 1, alínea a), do 
CIRC, e 26.º e 40.º do CIVA], de retenção na fonte (cf. artigos 34.º da 
LGT, 88.º a 90.º do CIRC, 88.º a 102.º do CIRS e Decreto -Lei n.º 42/91, 
de 22 de Janeiro) ou do pagamento por conta [cf. artigos 96.º, n.º 1, 
alínea a), e 97.º do CIRC], em que a liquidação é efectuada não pela 
administração fiscal mas pelos contribuintes, representantes ou subs-
titutos tributários.

Note -se que, nesses casos, a retenção na fonte poderá, também, ter 
de ser efectuada num processo judicial, quando os rendimentos a ele 
sujeitos sejam atribuídos em tal processo, sem que se veja aí qualquer 
obstáculo à sua impugnabilidade perante os tribunais tributários.

A circunstância de, eventualmente, o acto tributário ser praticado no 
processo judicial de expropriação em nada afecta a sua simples natureza 
de acto materialmente administrativo -tributário.

Por outro lado, sempre importa notar que estamos em face de uma 
norma que cumpre inteiramente o princípio da legalidade fiscal, seja ele 
visto de uma forma estrita ou mais ampla (cf., a propósito, José Casalta 
Nabais, Direito Fiscal, 2.º edição, 2003, pp. 136 e segs.), porquanto foi 
editada pelo legislador que tinha competência constitucional para regular 
essas matérias — a Assembleia da República [artigos 103.º, n.os 2 e 3, e 
165.º, n.º 1, alínea i), da CRP].

4.4 — Considera o acórdão que a norma em causa viola o princípio 
da igualdade fiscal na medida em que trata diferentemente e sem razão 
material bastante os proprietários expropriados e os não expropriados, 
já que, no que importa a estes, o valor patrimonial relevante para efeitos 
de liquidação da contribuição autárquica, e durante todo o tempo de 
vigência do respectivo tipo tributário, é o valor resultante da capitaliza-
ção do rendimento efectuada nos termos previstos nos artigos 6.º e 7.º 
do Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de Novembro, ou, relativamente, 

aos terrenos para construção, o determinado por aplicação das regras 
contidas no Código de Imposto Municipal de Sisa e do Imposto sobre 
as Sucessões e Doações (CIMSISSD).

Esta ponderação despreza ou esquece inteiramente, todavia, outros 
princípios constitucionais que emprestam ao princípio da igualdade 
um especial significado, no domínio fiscal, quando entendido nas suas 
várias significações de princípio que impõe não só que seja dado tra-
tamento igual a situações de facto essencialmente iguais e tratamento 
desigual para as situações de facto desiguais (proibindo, inversamente, 
o tratamento desigual de situações iguais e o tratamento igual das si-
tuações desiguais), mas também sem que proíba, de modo absoluto, o 
estabelecimento de distinções, desde que baseadas em fundamentos 
razoáveis, objectiva e racionalmente, em face da Constituição (Cf., 
entre muitos, os Acórdãos n.os 186/90 e 232/03, disponíveis em www.
tribunalconstitucional.pt).

É o que se passa com os princípios da praticabilidade e da eficiência 
fiscais e com a justiça material do critério de tributação.

Ao contrário do raciocínio pressuposto no acórdão, não decorre da 
regra da uniformidade dos impostos, que preenche uma das vertentes 
do princípio da igualdade fiscal, que o legislador apenas possa adoptar 
como critérios ou métodos de definição/aferição do valor tributável 
dos prédios para efeitos de contribuição autárquica os critérios que se 
mostrem efectivamente idóneos para poder captar relativamente a todos 
e cada um dos contribuintes a igual dimensão ou extensão da capacidade 
contributiva que é relevada no domínio deste tipo de imposto.

O princípio da uniformidade dos impostos apenas demanda que a 
mesma realidade de facto económico -financeira, que foi erigida a pres-
suposto ou fundamento do imposto, seja definida/aferida por idêntica 
medida ou por idêntico critério de mensuração.

Sendo a realidade fáctica e económica a surpreender diferente, di-
ferente poderá e terá de ser o critério a usar para avaliar a concreta 
capacidade contributiva.

Daí o facto de, nos diversos tipos tributários, se preverem, por vezes, 
métodos diferentes para determinar a matéria colectável sujeita ao imposto 
(cf. artigos 21.º e segs. do CIRS e 15.º e segs. do CIRC, por exemplo).

Nesta perspectiva, nada autoriza que se considere como realidade de 
facto equivalente para efeitos da relevância do valor a que se refere a 
respectiva operação económica, em sede de contribuição autárquica, a 
situação dos não expropriados e dos expropriados, mesmo em caso de 
venda dos bens fora de processo expropriativo.

No que respeita a esta, o acórdão e as teses que alinham por ele 
partem de um duvidoso princípio de equiparação jurídica entre as duas 
realidades, aliás objecto de vasta controvérsia doutrinária.

Todavia, no domínio fiscal — e por razões que se prendem com o 
fundamento axiológico de que o imposto pressupõe que se tenha capa-
cidade (económica/financeira) de o pagar — releva não o princípio da 
equivalência jurídica mas o da equivalência das realidades (económicas, 
financeiras) de facto.

Justifica -se assim inteiramente que, estando o regime jurídico da 
expropriação funcionalizado para, simpliciter, permitir a determinação 
do valor real dos bens numa economia de mercado, despida de factores 
especulativos e anómalos (por isso se fala de um “valor de mercado 
normativamente entendido”, “valor de mercado normal” ou “habitual”), e 
correspondendo o valor tributável dos prédios, para efeitos da contribui-
ção autárquica, ao seu valor patrimonial (artigo 7.º do CCA), o legislador 
da norma em causa releve aquele valor para efeitos da liquidação desse 
imposto, pelo período da caducidade.

A justiça material de uma tal solução encontra, congruentemente, 
arrimo no facto de a indemnização ser paga com o dinheiro dos impostos 
e no princípio de estes deverem ser pagos de acordo com a capacidade 
contributiva de cada contribuinte: não tem o mínimo sentido de justiça 
material pagar impostos por um valor dos bens e receber, com o dinheiro 
proveniente desses impostos, indemnização por um valor diferente 
relativamente aos mesmos bens.

É claro que se sustenta que essa igual capacidade contributiva, im-
plícita na titularidade do direito de propriedade ou de usufruto dos bens 
expropriados, abrangidos na incidência objectiva do imposto (não há que 
curar dos direitos expropriáveis não incluídos na incidência objectiva da 
contribuição autárquica), também pode existir nos casos de alienação 
desse direito por banda dos não expropriados, não sendo estes sujeitos 
passivos da contribuição autárquica atingidos na mesma medida, até 
pela circunstância de a administração fiscal se abster de corrigir os 
valores tributáveis, lançando mão dos instrumentos jurídicos expostos 
no referido Acórdão n.º 422/04.

Mas as situações não são idênticas.
Antes de mais, porque no caso de alienação dos bens ou direitos 

fora do processo expropriativo (não expropriados), o preço é sempre 
um preço subjectivamente concertado e não objectivamente determi-
nável e determinado, não tendo de corresponder ao seu valor normal 
de mercado, só este feito condizer pela norma em causa ao seu valor 
patrimonial objectivo.
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Por outro lado, relativamente aos não expropriados não está afastada, 
de vez, a hipótese de terem de vir a pagar a contribuição autárquica 
por um valor equivalente, como se demonstrou no Acórdão n.º 422/04.

O problema, aqui, é o de saber se o legislador pode conformar consti-
tucionalmente o imposto, no que respeita ao valor tributável, tal qual este 
foi recortado no artigo 7.º do CCA, em função de certas circunstâncias 
específicas, tratando -as de maneira diferente da daqueles casos de falta 
de evidência objectiva do valor patrimonial dos bens abrangidos pela 
contribuição autárquica, ou se, ao invés, apenas pode optar por um 
critério que seja susceptível de aplicar -se, pese embora a diversidade 
de situações de facto, a todos os prédios.

Ora, nós entendemos que o princípio da igualdade não obsta a tal 
solução. E não obsta porque razões de justiça material, de praticabilidade 
e de eficiência fiscais são susceptíveis de o justificar.

Benjamim Rodrigues

Votei vencida pelas seguintes razões: o n.º 4 do artigo 23º tem natureza 
essencialmente tributária (ponto 5. do Acórdão n.º 422/2004, disponível 
em www.tribunalconstitucional.pt, e ponto 4.2 da declaração de voto do 
Senhor Conselheiro Benjamim Rodrigues); a norma em apreciação não 
viola o princípio constitucional da justa indemnização (artigo 62º, n.º 2, 
da Constituição), porque não se traduz numa diminuição do montante 
indemnizatório (Acórdão n.º 422/2004, pontos 5 e 7, e ponto 4.2 da de-
claração de voto do Senhor Conselheiro Benjamim Rodrigues); a norma 
em causa não viola o princípio da igualdade dos cidadãos perante os 
encargos públicos, incluindo o da igualdade tributária, enquanto expres-
são específica do princípio geral da igualdade constante do artigo 13º da 
Constituição, pelas razões constantes da declaração de voto do Senhor 
Conselheiro Benjamim Rodrigues (ponto 4.4).

Maria João Antunes

Declaração de voto
Votei integralmente o presente acórdão. Para além das razões cons-

tantes da declaração que apus ao Acórdão n.º 422/2004, de que dissenti, 
e que enfatizavam a violação, pela norma sub judicio, do princípio da 
igualdade, a reflexão posterior levou -me a concluir ainda pela indos-
sociabilidade existente, nesta matéria, entre aquele princípio e o da 
justa indemnização, pelo que acompanho o discurso argumentativo do 
acórdão também neste ponto.

Rui Manuel Moura Ramos 

 TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO NORTE

Despacho n.º 7531/2008
Por despacho do Secretário de Estado da Administração Judiciária de 

20 de Janeiro de 2005 (publicado, com o n.º 2732/2005, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 25, de 4 de Fevereiro de 2005), foi determinada 
a continuação e o desenvolvimento do projecto de informatização da 
jurisprudência dos Tribunais Superiores, cujas tarefas são desempe-
nhadas por Magistrados Judiciais e do Ministério Público, designados 
pelo Presidente do Tribunal, prorrogando -se a vigência do despacho 
do Secretário de Estado da Justiça de 31 de Março de 2004 (publicado, 
com o n.º 7546/2004, no Diário da República, 2.ª série, de 16 de Abril 
de 2004), com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005 e até que se 
mantenham os pressupostos que lhe são subjacentes.

Assim, designo para integrar o grupo de trabalho responsável pelo 
projecto de informatização da jurisprudência do Tribunal Central Ad-
ministrativo Norte, com efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2008, os 
Juízes Desembargadores, Carlos Luís Medeiros de Carvalho e Moisés 
Moura Rodrigues.

26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Lino José Baptista Ro-
drigues Ribeiro. 

 TRIBUNAL ADMINISTRATIVO E FISCAL DE COIMBRA
Anúncio n.º 1795/2008

Proc. n.º 674/05.6BECBR

Acção administrativa especial de pretensão conexa
com actos administrativos

Intervenientes:
Autor: Isaías de Jesus Oliveira Matias
Réu: Ministério da Educação

Faz público, que nos autos de acção administrativa especial supra 
referida, em que é Autor Isaías de Jesus Oliveira Matias e Réu Ministério 
da educação, são os Contra — Interessados constantes da lista anexa que 
se junta, citados, para no prazo de 15 dias se constituírem como contra-
-interessados no processo acima indicado, nos termos do artigo 82.º, 
n.os 1, 2 e 4 do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, cujo 
pedido consiste no seguinte:

A) Decretada a anulação do acto que invalida a sua candidatura ao 
concurso interno e externo destinado a Educadores de Infância e a pro-
fessores dos ensinos básico e secundário, com vista ao preenchimento 
de vagas existentes nos quadros de escola e de zona pedagógica do 
Ministério da Educação, aberto pelo aviso nº. 1413 -B/2005 (2ª. Série), 
publicado in Diário da República, 2.ª série, nº. 30, de 11 de Fevereiro 
de 2005.

B) Ser o réu condenado a praticar os actos devidos de inclusão do 
Autor, nas listas definitivas de ordenação e de colocação, em 45 lugar, 
com 34,690 valores do grupo de docência 25 - Geografia e dar ao Autor 
a possibilidade de preferência de colocação numa das seguintes escolas: 
E.B..2.3 da Lousã; Escola Secundária de Pombal; E.B. 2.3 de Arganil; 
E.B. 2.3. de Coja e E.B. 2.3. de Oliveira do Hospital.

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-
-interessados, consideram -se citados para contestar, no prazo de 30 
dias, a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da petição 
inicial, cujo duplicado se encontra à disposição na secretaria, com a 
advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de impugnação 
especificada não importa a confissão dos factos articulados pelo autor, 
mas o tribunal aprecia livremente essa conduta, para efeitos probatórios; 
(artigo. 83º., nº. 4 do CPTA, parte final)

Na contestação, deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria 
relativa à defesa e juntar os documentos destinados a demonstrar os 
factos cuja prova se propõe fazer;

Caso não lhe seja facultado, em tempo útil, a consulta ao processo 
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, permitindo-
-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias contado desde 
o momento em que o contra -interessado venha a ser notificado de que 
o processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do 
artigo 11.º, n.º 1 do CPTA;

O prazo acima indicado é contínuo e terminando em dia que os tri-
bunais estejam encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

12 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Helena Bar-
bosa Ferreira Canelas. — O Oficial de Justiça, Carlos Curado.

Contra -interessados
1 — Maria Manuela Ribeiro Formigão, Rua Carlos Maria Pereira, 1, 

1º D.to, 2300 -457 Tomar;
2 — Madalena Souto de Carvalho Seabra, Av.ª Camelo, 41, N. Senhora 

de Fátima Aveiro, 3810 -731 Mamodeiro;
3 — Maria Manuela Vaz Pereira Marques, Rua Professor Carlos 

Lima, Amadora,
4 — Fernanda Maria Capelo Borges de Carvalho Pio, Rua Bernardino 

Machado  -lote 41, 2.º, Esq., Coimbra;
5 — Anabela Fernandes Graça, Urb., Quinta da Carvalha Lote 15, 

Parceiros, 2400 -441 Leiria;
6 — Elisa Marçal da Silva Margarido, Rua Convento Santo António, 

n. 8, Vale de Figueira, 2000 -720 Santarém;
7 — Ema das Dores Castelo Branco, Rua Daniel Rodrigues, 205, 3.º 

C, 3030 -257 Coimbra;
8 — Maria Teresa Freire Brandão de Brito Guimarães, Rua Peão 

Alvares Cabral, n.º 5, 5.º D.to., 2685 -229 Portela;
9 — Maria Amélia Valentim Assoreira, Av. Dr. Francisco Sá Carneiro 

n.º 394, 1.º C:, Leiria,
10 — Maria Adelaide F. Gonçalves Torre, Rua da Porteladinha, 

27 — Casa Branca, Coimbra;
11 — João Manuel Ramos Fernandes, R Central, 183 — Parreiras, 

S. Martinho do Bispo;
12 — Guida do Nascimento Martins, Rua Brito Capelo, 1300 — 2.º 

Esquerdo, Bloco E, Matosinhos;
13 — Paulo Alexandre Falcão de A1meida, Rua da Liberdade, Lote 

4 -D, Bairro de São Miguel, Coimbra;
14 — Maria Antónia Martins Carreiras, Rua Manuel Pinhanços, n.º 9, 

1.º Esq.º, Paço de Arcos;
15 — Ana Maria Dias Baptista Neto, Rua Machado de Castro, 247, 

5.º Esq.º, Coimbra,
16 — Maria.José Martins dos Reis, Rua Francisco Lucas Pires, Lote 

20, 2.º C, Coimbra;
17 — Maria da Graça Ferreira da Silva Maia, Avenida da Senhora da 

Hora 132, Senhora da Hora;
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18 — Alda Maria Alvas Dias Cardoso, Rua Carolina Michaelis N° 
78 3· D, Coimbra;

19 — Maria Faustina Oliveira, Travessa da Capela, n.º 6 — Fer-
montelos;

20 — Antónia Marina Lacerda de Campos Santos, Rua Padre Matos 
n. ° 25 — Carritos, Figueira da Foz;

21 — Maria de Fátima Ferreira Simões Silvestre, Rua de Condeixinha, 
38, Condeixa -a -Nova;

22 — Maria Albertina Portela Marques, Rua Sarmento Beires n.º 319, 
Porto;

23 — António José Rodrigues Cruz, Rua da Gandarinha n.º 18, Pa-
redes do Bairro;

24 — Carlos Jorge Abrantes Salazar Eça, Rua D. Luis da Cunha, lote 
30 — 3· Esq., Coimbra;

25 — José António Calado Fernandes, Avenida Marechal Craveiro 
Lopes, 112, 6.º esq.º, Carcavelos;

26 — Maria Eugénia Perestrello d.º Orey Roquette, Cidadela Arco -íris 
Vale Menriço, Abrigada;

27 Maria Júlia A1ves Teixeira, Rua do Santo Amaro, 30 Casal de S. 
João, Coimbra;

28 — Carlos José Correia Pereira, Ladeira ao Vau, Portimão;
29 — José Manuel Costa Sousa, Rua João de Lemos Lote 10 Santa 

Apolónia, Coimbra;
30 — Rui José Parada da Costa, Rua Visconde da Luz, n°13 — 4°, 

Coimbra;
31 — Artemisa Dias Gomes dos Santos, Av. República, 2369 — 4° 

esq Frente, Vila Nova de Gaia;
32 — Paulo José Pedro Cardoso, Rua dos Combatentes da Grande 

Guerra, n.º 1, 3.º, dt.º, Barreiro;
33 — Maria Carmo Carvalho Sequeira, Rua Miguel Leilão Andrada, 

n.º 7, Lousã;
34 — Maria de La Salete Craveiro da Silva Pires, Travessa Rua do 

Teodoro, n.º 3, Coimbra;
35 — Maria de Lurdes Mendes Simões, Rua Dr. Simão da Cunha, 

53, 1.º G, Condeixa -a -Nova;
36 — Humberlina de Oliveira Costa Gírão, Rua do Grupo Cénico, 

Por1ela — Tentúgal
37 — Luís António Branco Carneiro, Praceta Gomes Eanes Zurara, 

n.º 6, 4.º, esq., 2650 -245 Amadora.
38 — José António Pereira Marcelino, Viv. Os 3 Irmãos, Rua da 

Saudade, 2785 -082 S. Domingues de Rama;
39 — Ana Paula de Sousa Rolo Marques, Rua Armando de Sousa. 

Lote 17 — 2.º P, 3ú30 -403 Coimbra;
40 — Francisco José dos Reis Tenreiro Leal, Rua das Pessegueiras, 

n.º 153, 3070 -154 Mira;
41 — Margarida Isabel de Sousa Meneses, Rua da Fonte n.º 8, 

3040 -657 Assafarge;
42 — Isabel Maria Bernardes Madeira, Praceta da Rua Machado de 

Castro, Iote -4, 6.ºB, 3000 -319 Coimbra;
43 — Dina Fernandes David Morais, Av. Elísio de Moura n.º 445, 

8.º A, 3030 -183 Coimbra;
44 — Fernanda Maria do Sola Monteiro Timóteo, Av.ª Dr. Joaquim 

de Albuquerque, Lote I, 1.º Esq., 2540 -004 Bombarral,
45 — João Manuel das Neves Cortez Vaz, Rua de Montargil, 43, 

Eiras, 3020—020 Coimbra;
46 — Clara Maria Santos Ferreira, Rua da Sobreira. Lote -7, Trouxe-

mil, 3020 -417 Coimbra;
47 — Hermínia dos Santosos Paiva loureiro Viegas, Canto da Igreja, 

n.º 3, Oís da Ribeira, 3750 -650 Oís da Ribeira;
48 — Fernanda Maria da Silva Fernandes, Av. Norton de Matos, n.º 8, 

2º C, 2300 -438 Tomar;
49 — Maria Manuel Dinis da Fonseca Passas, Rua Nina Marques 

Pereira, n.º 8, 2.º, esq, 1500 -469 Lisboa;
50 — Ana Paula Guimarães Simões Carrito, Rua das Quintas n.º 14 

Vais Buarcos, 3080 -217 Fig. da Foz;
51 — Ilda de Jesus Pires da Silva, Rua Daniel Rodrigues 118, 

3030 -257 Coimbra;
52 — Maria da Conceição Ferreira dos Santos, R. Dr. Afonso Cor-

deiro, 588, 5.º Esq.º Frente, 4450 -003 Matosinhos;
53 — Crislina Maria Barbosa de Matos, R. Prof. Rui Luís Gomes, 

n.º 41 Hab. 21, 4400 -257 Vila Nova de Gaia;
54 — Anabela Coimbra da Cruz, Rua Particular 1.º Bloco RC Direito, 

3020 -200 Coimbra;
55 — Pedro Pereira Ferrer Catarino, Antiga Estrada de Lisboa, Edif. 

Inês de Castro, 7, 3040 -089 Coimbra;
56 — António Manuel Fidalgo, Rua O. Pedro V n.º 225, 5º Esquerdo 

4400117 Vila Nova de Gaia;
57 — Maria Helena Cabral Maio, Rua de pontelhas 55. 4465 -720 

Leça do Balio
58 — Cecília Maria Lopes Martinho Moura Pereira, Rua Miguel 

Torga 120, 1°Dto, 3030 -165 Coimbra

59 — M. Madalena Duarte Ferreira, Bairro Francisco Sá Carneiro, 
3220 -032 Miranda do Corvo;

60 — Deolinda dos Santos Pessoa, Quinta do Rossio, Lote 2, Assa-
farge, 3040 -054 Coimbra;

61 — Joao Manuel Morais dos Santos, Urbanização Quinta da Fonte-
-Lote 16, 1º B, 3030 -382 Coimbra;

62 — Mara do Rosário T B S Martins, Rua de Moçambique, lote 127 
3.º Dto, 2685 -356 Prior Velho;

63 — Maria da Graça Afonso Correia Teixeira Machado. Rua Padre 
Cruz, n.º 12, Casais de Mem Martins, 2725 -401 Nem Martins;

64 — Maria de Jesus Pereira Marques Dias, Av.ª do Uruguai, n.º 26, 
6.º Frente, 1500 -613 Lisboa,

65 — Helena Maria de Castelo Duarte, Charneca do BaiIadouro lote 
66 — Pousos, 2410 -211 Leiria,

66 — Jorge Manuel Gonçalves Sequeira, Rua Gonçalves Zarco, 1981, 
4455 -824 Santa Cruz do Bispo;

67 — Maria Cândida da Glória Coelho Varela, Estrada de S. Brás, 
Campinas de Faro, 8005 -442 Faro;

68 — Ana Paula Fernandes Monteiro, Rua Tomás Alcaide, n.º 8 Linda-
-a -Velha, 279S -182 Linda -a -Velha,

69 — Maria Manuela Leal de Oliveira, Urb. da Misericórdia, Lote 
B -27 Direito, 3500 -000 Ranhados — Viseu;

70 — Maria Albertina Mourão Pires Nunes Salvalerra, Quinta do 
Paraíso, Lote 5 3.º Direito, 2416 -250 Leira,

71 — Clarinda Neves Salgado Mariano, Rua da Malveira, S. Martinho 
de Arvore, 3025 -492 S. Martinho de Arvore,

72 — Maria de Lurdes Tavares Vicente Ferreira, Rua do Cedro, 
n.º 66 — 2º Esq., 3030 -178 coimbra;

73 — Maria Beatriz da Trindade Duarte, Urb. Nova Conímbriga Lote 
B37A, 3.º Esq., 3150 -230 Condeixa. a -Velha;

74 — Alberto Capela Marques, Rua do Campo n.º 16, Guarda, 6301l -366.
Margarida Maria Barbosa de Matos Mendes Pacheco, Rua José Joa-

quim Gomes da Silva, N.º·55·2º Dto., 4450 -171 Matosinhos;
Rui Carlos Angleu Teixeira Gonçalves, R. Cidade de Bissau, lote 12, 

11º Dtº, 1800 -075 Lisboa;
José Rodrigues Dourado Mourão, Praceta Luis Camões. 31, 2° Esq., 

Buzano, 2785·344 S. Domingues de Rana;
Maria Madalena Martins Fernandes, Rua Manuel MARIA Tavares 

Rebimbas. n.º, 74 -2.o DF, 4510 -581 Gondomar;
Idalina João do Vale Miranda, Travessa Nova do Cotovelo, número 

73, 1.º, direito, 4200 -418 Porto;
Isabel Maria Oliveira Simões Martins, Rua dos Combatentes n.º 200, 

Vila Pouca do Campo, 3045·332 Ameal;
Maria Paula Meio de Oliveira, Rua de Santa Margarida n.º 45, 3º 

Andar, 4710·306 Braga;
Pedro Francisco Figueiredo Cabral Teles, Rua Luís António Vemey 

número 29, Nogueira, 4715 -203 Barga;
Ligia Maria Castro Neves Albuquerque Rodrigues, Rua Coronel 

Almeida Valente 325 apt. 22, 4200 -033 Porto;
Maria Lídia Cruz Gomes Ribeiro Cunha da Rocha, Lugar de Mon-

tinchol — Real — Vila Meã, 4605 -340 Amarante.
Maria de Fátima Vaz Lourenço Piçarra Mourão, Rua Feliciano Castilho 

n.º 111 — D, 7.º dto, 3030 -325 Coimbra;
Elza Maria Aguiar Moreira de Mesquita, Rua Companhia dos Caulinos 

n.º 589, 4441l -205 Senhora da Hora.
Manuel Correia Caetano Nora, Rua Sargento Arlindo Viegas, Urb. 

Quinta, dos Lírios, Lote 9 A, 8125 -255 Quarteira;
Clara Filomena Figueiredo da Costa Góis de Oliveira, Qta. Gaiteira, 

25, 3060 -053 Ancã.
Maria Olívia Azevedo Fernandes Couto, Rua dos Bombeiros Volun-

tários lote 12, 7080 -091 Vendas Novas.
Maria da Graça Mendonça Ferreira, Rua do Forte n.º11 3º dto Pragal, 

2800 -556 Almada;
Nuno Miguel de Peralta Baslos Ribeiro Muller, Rua da Tecedeira, 

Santa Cristina, 3050 -508 Vacariça;
Ana Maria Moutinho Ferreira Carvalho, Rua Fradique Morujão, 356, 

4460 -322 Senhora da Hora;
Maria Casimira Meia Cosia Esteves, Rua Carlos Sombrio, 7, 1· Es-

querdo, 3080 -347 Buarcos.
Maria Luís de Carvalho Teixeira, Avenida Miguel Torga, 25 edifício 

B, 2.º A, 1070 -183 Lisboa;
Luís António Rosmaninho de Campos Bandarra, Rua das Roseiras, 

Mata -Curia, 3780 -543 Tamengos;
Marta Joana Carvalho de Maios Teixeira coelho, Av. Portugal, 25, 

1.º, 2765·272 Estoril;
Maria Fernanda do Paulo Chorão, Rua Visconde de Monte São n.º 6 

RC, 3000 -415 Coimbra;
Anabela F Ferreira Mota, Pr. Coronel Pacheco, n.º 42, 4º Direito, 

4050 -453 Porto.
Ana Maria Pereira Antunes cunha, Rua Padre António da Costa leite, 

38, 4435 -369 Rio Tinto;
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Paula Maria Lima da Quinta de Sousa, Rua João Casal., 137, 4435 -293 
Rio Tinto;

Maria Helena Pereira Gonçalves, Rua General Humberto Delgado. 
n.º 105, 10º Direito, 3030 -327 Coimbra;

Mana Irene Coelho Pinto Loureiro, Rua Lopes Morago 22, 2º dto, 
3510 -085 Viseu;

Margarida Maria da Silva Dias Barruncho, Rua Natália Correia N° 
11, 1º Direito, 2780 -276 Oeiras;

Maria Helena Teixeira Garcia, Rua Serafim da Silva Lopes 149, 
4465 -261 São Mamede Infesta;

Manuel José Silva Branco, Rua Gago Coutinho, 29 — A. 5º Esquerdo, 
3030 -326 Coimbra;

Maria de Lurdes da Cruz Marques, Rua do Barreiro, Castanheira, 
Oliveira de Barreiros, 3510 -085 Viseu;

Maria Firmina Cruz Faro Vaiadas Albuquerque, Rua São Bento Menni 
n.º 2, 10º B Telheiras, 1600 -662 Lisboa;

Ana Luísa Bertholo Gaspar Neves, Rua do Sol ao Rato, 108, 5.º, Dto, 
1250 -263 Lisboa;

Áurea Neves Pinto Moreira, Rua do Monte Redondo, n.º 6, Bolho, 
3000 -081 Cantanhede;

Jorge Rodrigues de Almeida, Rua Dr. Álvaro Monteiro, Lt. 20, 3.º 
Esq., Marzovelos — Viseu, 3510 -014 Viseu;

Rosa Maria Rodrigues Queiroz Folha, Rua Diogo Cão, 11 — 3.º 
Esquerdo, 3080 -318 Buarcos — Figueira da Foz;

Maria Sofia Martins Vaz Ramires Gomes da Costa, Rua Nuno Ferrari, 
n.º 2.º B, 1600 -804 Lisboa;

Manuela Natália Aranda Costa, Praceta José Gregório de Almeida, 
n.º 4, Rés -do -chão Dtº.º — Massamá, 2745 -805 Massamá;

Alda Maria Simões Rosa Rodrigues de Carvalho, Estrada da Beira, 
n.º 871, S. Frutuoso, Ceira, 3030 -884 Coimbra;

Olga Maria Teixeira dos Santos, Rua Miguel Torga, 113 -4º Esqº, 
2410 -134 Leiria;

Maria Margarida Ribeiro Dantas Guimarães, Caniçal Cimeiro 
6150 - -318 Proença -a -Nova, 6150 -318 Caniçal Cimeiro;

Licinia Maria dos Reis Macieira Roque Janeiro, Rua da Escola, 
3150 -253 Campizes — Ega;

Isabel Alexandra de Almeida Coimbra, Rua da Liberdade, 160· Adé-
mia de Baixo, 3025 -006 Coimbra;

Maria Amélia Peixoto Marques, Rua Miguel Torga n.º120 6º Esquerdo, 
3030 -165 Coimbra;

Maria Isabel Gomes de Carvalho, Avenida Arménio Maia, lote 3, 2º 
D.to, 3680 -115 Oliveira de Frades;

Maria Clara de Figueiredo Vieira Carvalheira, Rua Rancho das Can-
tarinhas de Buarcos, 15, 4.º B, 3080 -250 Buarcos;

Nélia Maria Viana Guarda, Urbanização das Pinteiras, lt 1, 2.º B, 
Rego D.º Água, 2415 -767 Leiria;

Maria Odete Ferreira dos Santos, R. D. António Ferreira Gomes, 
n.º 76, 3880 -011 Ovar;

Maria Teresa da Cruz Gomes Coelho, Rua do Carvalhal n.º 19, 
3060 -081 BoIho;

Lucilia Margarida Baptista Simões Arinlo, Rua da Graça, 16, Bloco 
2 — 5.º Direito, 1170·169 Lisboa;

Albano Filipe Martins Fernandes, Rua das Escolas Alpalhão, 3780 -622 
Aguim;

Branca Alda Carvalhosa Marques, Rua da Agra, n.º 63, 4400 -552 
Custóias MTS;

Ana Maria Moutinho Barata, Praceta Manuel Maria Barbosa du 
Bocage, n.º 4, 4.º Esquerdo, 2790 -101 Carnaxide;

Isabel Maria Lopes Caseiro Moreira, Rua Professa Luis Reis Santos 
n.º 4 -1.º B, 1600 -641 Lisboa;

Matilde Maria Relvas Martins, Av. Liberdade, n.º 3, 5.º C, 2620 -317 
Ramada;

Maria Isabel de Lima Sá dos Reis, Rua Desembargador Oliveira Pinto, 
n.º 10, 3860 -363 Estarreja;

Eugénia Maria da Conceição Andrade da Silva Simões, Rua 12 de 
Maio Lote 10 Sector B, Alagoas, 3810 -251 Aveiro;

Ana Lúcia Santos Cruz Guerreiro Vaz., Rua António Roberto Batista 
24 2.º Dto., 2740 -016 Porto Salvo;

Maria Teresa Ramos Correia, Avenida Cidade de Waterburv n.º13 , 
2.º, 6300 -541 Guarda;

Elsa Maria Cruz da Silva, Rua Sra. do Carmo n·13, Povoa, S. Martinho 
do Bispo, 3040 -224 Coimbra;

Luísa Helena Baptista Simão de Carvalho, Rua Dr. Mário charrua, 
Lote 41 — Bloco A, 5.º Esq., 1495 -123 Algés;

Maria Isabel Rodrigues Miranda das Neves Palma, Rua António Maia 
n.º 39 Chão do Bispo, 3030 -150 Coimbra;

Cristina Maria Morais de Andrade Funico, Praça Aires de Ornelas 
n.º 6, 6.º B, 1170 -007 Lisboa;

Maria da Conceição Aires Madeira Teixeira, Rua António Nobre, 
192 -1.º Dt.º, 4450·618 Leça da Palmeira;

Gilberto José Nobre da Conceição, Rua Transversal à 1.º de Junho, 
lote 21 A 3.º Esq., 6150 -111 S. Brás de Alportel;

Maria Clara Martins de Araújo Gomes Inácio, Loteamento Santa 
Eufêmia, Iote 28, 3570 -033 Aguiar da Beira;

Ana Paula Garcia Luis Galego Joaquim, Urbanização Quinta da Mota, 
Lote 2,, 2005 -029 Vale de Santarém;

Luís Manuel Nogueira de Almeida, Estrada de Coselhas Lote 13 -14, 
2.º Esq., 3020 -125 Coimbra;

Maria Leonor Salavessa H. Vicente, Rua Bento Gonçalves, n.º 33.7.° 
D.to, 1950 -336 Lisboa;

Ana Mara de Almeida Silva Moreira, Quinta de Dentro Lt 59 B Rio 
de Loba, 3500·804 Viseu;

Jorge Manuel Vide da Cunha Martins, Avenida Elísio de Moura, 327, 
4.º B, 3030 -183 Coimbra;

José Carlos Vidal Laranjeira, Av. D. Nuno Alvares Pereira, 31, 1.º 
dto, 2700·253 Amadora;

Luís Manuel Pais Madeira, Rua do Brejo n.º 12, Carvoeira Mafra, 
2655·130 Foz do Lisandro;

Maria Fernanda Rodrigues Barbosa Barros, rua Eng.º Lino Moreira 
Rodrigues, N.º14  -3º Esq. Posterior, 3510 -083 Viseu;

Maria Gabriela Nunes da Cruz Paiva, Lamo Maria Leonor, n.º 4, 
Corpo A. 8.º Dtº, 1495·144 Miraflores;

Celestino António da Cruz Marinho, Rua da Maritona, 17, Oliveirinha, 
3810 -868 Oliveirinha;

Júlio Manuel Escada Rolinho, Travessa da Rua Pêro Vaz de Caminha, 
n.º 25, 1.º Esquerdo, 3030 -377 Coimbra;

Ermelinda da Conceição Fernandes Vilela Cruz, Rua Capitão Sal-
gueiro Maia, n.º 55, 1.º P, Almas de Freire, 3040 -006 Coimbra;

Cristina Maria Mendes Castela Nolasco, Rua Dr. Paulo Quintela, 
n.º 170, 4.º C, 3030 -393 Coimbra;

Noémia Pisco Monteiro Freire, Rua de Coimbra lote 4, 3.ºandar, 
2300 -471 Tomar;

José Luis Rolo Rodrigues Maia, Rua das Rosas n.º 6, 3780 -544 Ta-
moooos;

Ana Maria Martins Vicente, Rua da Liberdade, n.º 22, 1675 -175 
Pontinha;

Isabel Maria Santos Paiva Ganso, Rua 1.º de Maio 50, 2º A, Fala S. 
Martinho do Bispo, 3045 -112 Coimbra;

Luis Alberlo dos Santos, Rua Paulo Quintela, n.º 221. 1.º Dto. Sul, 
3030 -393 Coimbra;

Maria Benilde de Oliveira Gomes, Urbanização Alta Vista, Avenida 
São António, 20 - 1.º D.to, Santa Joana, 3810 -332 Aveiro;

Armando José Sales Ferreira Teles, Rua Prof. Egas Moniz, n.º44 — 2.
ºEso., 7540 -204 Santiago do Cacém;

Maria do Carmo Martins Pinho Rodrigues Morais, Rua dos Silvas Fo-
gueteiros 88, 4.ºEsqFren1e Viana do Caslelo, 4900 -014 Viana do Castelo;

Graça Maria Manuel Antão Fernandes Carvalho, Rua Cabral Antunes 
Lote 8 1.º Dt.º, 3030 -390 Coimbra;

António Inácio Pinheiro do Carmo, Rua Horácio Marçal n.º 18, 
4460 -202 Senhora da Hora;

Carlos Alberlo Lourenço do Carmo, Rua Dr. João Matos Proença, 
n.º 1, 3.º, Esquerdo, 8150 -140 São Brás de Alpoente;

Cristiana Maria dos Santos Bessa, Rua Monte da Mina n.º 4585, 
4465 -675 Leça do Balio;

Maria Madalena Flores Ferreira Claudio, Rua Pmcioal, SN Grada, 
3780 -562 Vila Nova de Monsarros;

Isabel Maria Martins Marques, Travessa da Rua dos Malheiros n.º 3, 
3030 -184 Coimbra;

Maria Teresa Prezado Korrool Gomes Sottomayor, Praça Cidade de 
S. Salvador 200 3.º — C, 4450 -096 Matosinhos;

Armindo Augusto Medem Bule, Rua do Machadinho, 66 — 1º esq., 
1200 -708 Lisboa;

Isabel Maria da Silva Mariano, Rua de Timor, n.º33, Casal dos Matos, 
2410 -026 Leiria; 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALBUFEIRA
Anúncio n.º 1796/2008

Processo: 593/07.1TBABF
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Florêncio Augusto Chagas, S. A.
Insolvente: Custodio & Medeiros, Ld.ª

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Custodio & Medeiros, Ld.ª, NIF — 504786415, Endereço: Ed. Arca-

das de S. João, 2.º Cl, Areias de S. João, 8200 Albufeira
Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua General Trindade, Apar-

tado 20, 2485 -135 Mira de Aire
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Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência de bens a favor da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
1 — Encerrado o processo:
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qua-
lificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos con-
tra o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual 
plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação 
e graduação de créditos prevista no artigo 140.º, ou se o encerramento 
decorrer da aprovação do plano de insolvência, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsá-
veis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

3 — As custas das acções de impugnação da resolução de actos em 
benefício da massa insolvente julgadas procedentes em virtude do dis-
posto na alínea a) do número anterior constituem encargo da massa 
insolvente se o processo for encerrado por insuficiência desta.

4 — Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer 
acção que corra por dependência do processo de insolvência e cuja 
instância não se extinga, nos termos da alínea b) do n.º 2, nem deva ser 
prosseguida pelo administrador da insolvência, nos termos do plano de 
insolvência, é desapensada do processo e remetida para o tribunal com-
petente, passando o devedor a ter exclusiva legitimidade para a causa, 
independentemente de habilitação ou do acordo da contraparte.

5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da in-
solvência entrega no tribunal, para arquivo, toda a documentação relativa 
ao processo que se encontre em seu poder, bem como os elementos da 
contabilidade do devedor que não hajam de ser restituídos ao próprio.

11 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Sílvia Catarina 
Martins Baião Trindade. — O Oficial de Justiça, Rute Pereira.

2611096505 

 Anúncio n.º 1797/2008
A Mmª. Juiz de Direito, Drª. Silvia Catarina Martins Baião Trindade, 

do 1º Juízo — Tribunal Judicial de Albufeira:
Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 11/

07.5GDABF, pendente neste Tribunal contra o arguido Geovane Ra-
mos da Cruz filho de Jacinto Ramos da Cruz e de Margarida de Abreu 
Ramos natural de: Brasil; nacional de Brasil nascido em 28 -06 -1982 
estado civil: Solteiro, BI estrangeiro — Mg  -1388258 domicílio: Casa 
da D. Lurdes, Vale de Carro — Olhos de Água, 8200 -000 Albufeira, 
o(a) qual se encontra acusado da prática:

1 crime(s) de Condução sem habilitação legal, p.p. pelo artigo 3º, 
nºs. 1 e 2 do Dec. lei 2/98, de 3/1, praticado em 10 -01 -2007; 1 crime(s) 
de Desobediência, p.p. pelo artigo 348º, nº. 1, al.a) do C. Penal, com 
referência ao artigo. 387º., nº. 2 do C.P.P., praticado em 10 -01 -2007;

é o mesmo declarado contumaz, nos termos dos artigos 335º, 337º e 
476º, todos do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do 
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

14 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Silvia Catarina 
Martins Baião Trindade. — O Escrivão -Adjunto, Fernando José Mar-
tins dos Reis. 

 Anúncio n.º 1798/2008

Processo: 593/07.1TBABF -A

Prestação de contas administrador (CIRE)
Administrador Insolvência: Luís Miguel Duque Carreira
Credor: Florêncio Augusto Chagas, S. A., e outro(s).
O Dr. Sérgio Jorge Salvador Coutinho dos Santos Amado, Juiz de 

Direito, de Turno, deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o 
insolvente Custodio & Medeiros, Ld.ª, NIF — 504786415, Endereço: 
Ed. Arcadas de S. João, 2.º Cl, Areias de S. João, 8200 Albufeira, noti-
ficados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, 
que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 
64º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

26 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Direito de Turno, Sérgio 
Jorge Salvador Coutinho dos Santos Amado. — O Oficial de Justiça, 
Carlos Bettencourt.

2611096489 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE AVIS

Anúncio n.º 1799/2008

Processo: 75/07.1TBAVS
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Moravis, CRL
Insolvente: Avisalves Transportes, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Avis, Secção Única de Avis, no dia 18 -01 -2008, 

pelas 18,30 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor: Avisalves Transportes L.da, NIF — 503542032, Endereço: 
Estrada Nacional n.º 244, 7480 -000 Avis, com sede na morada indicada.

É legal representante do devedor: João Paulo Correjeira Lourenço, 
com domicílio na Rua Júlio Dinis, n.º 34 Tramagal a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio, João Correia Chambino, 
Endereço: Rua do Sargento Armando Monteiro Ferreira, Nº.12 — 3.º, 
direito, 1800 -000 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE) Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  10919

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -04 -2008, pelas 09:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

20 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Trindade 
de Sousa. — O Oficial de Justiça, Ana Olaia.

2611092649 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE BAIÃO
Anúncio n.º 1800/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 540/06.8TBBAO 

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Requerente: Amadeu Ribeiro & C.ª, L.da

Insolvente: Almerinda de Jesus Correia Fonseca Vaz, estado civil: 
Casado, nascida em 10 -07 -1962, freguesia de Seixas [Vila Nova de Foz 
Côa], BI — 6301846, Endereço: Eiriz, Ancede, 4640 -014 Baião

Administradora da Insolvente: Dr.ª Cláudia Sousa Soares, Endereço: 
Rua D. Afonso Henriques. 564 — 2º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: despacho 
datado de 21/11/2007.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.
22 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Helena Morais 

Pereira. — O Oficial de Justiça, Manuel Sousa.
2611095328 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 1801/2008

Processo n.º 1780/06.5TBBCL -I — Prestação 
de contas (liquidatário)

Administrador de insolvência: Dr. Francisco José Areias Duarte.
A Dr.ª Paula Ribas, Juiz de Direito do 1.º Juízo Cível deste Tribu-

nal:
Faz saber que são os credores e a devedora LUSOFLOR, L.da, com 

sede no Lugar da Agra, Rio Covo Santa Eulália, Barcelos, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo Administrador de Insolvência (artigo 64.º 
do CIRE).

8 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Paula Ribas. — O Oficial 
de Justiça, José António Silva Pereira.

2611096410 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 1802/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 361/07.0TBCBT

Requerente: Andreia Maria Pereira da Rocha
Insolvente: Artur Jorge Alves Vieira

Artur Jorge Alves Vieira, Gerente, estado civil: Divorciado, nas-
cido em 26 -02 -1972, freguesia de Massarelos -Porto, NIF -187747644, 
BI -9839079, último endereço conhecido, Avenida de Alcaides de Faria, 
n.º  397, 1.º andar, sala 4, 4750 Arcozelo — Barcelos.

Administrador da Insolvência: António Carlos da Silva Santos, Ende-
reço:Rua Conselheiros Lobato, 259, 2º Esqº., Braga, 4705 -089 Braga.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado, nos termos do artigo 39.º, n.º 7, al. b), CIRE.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por sentença 
proferida em 04 -02 -2007.

7 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Susana Maria Mesquita 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Teresa Pires.

2611095014 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BARCELOS

Anúncio n.º 1803/2008

Processo n.º 4713/07.8TBBCL — Insolvência pessoa singular
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados No Tribunal Judicial de 
Barcelos, 4º Juízo Cível de Barcelos, no dia 28 -12 -2007, 14:00 horas, 
foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): 
Eduardo Barreto Nogueira, estado civil: Casado,, NIF — 178738891, En-
dereço: Rua Cândido da Cunha, 152 -I, 3º Esquerdo, Barcelos, 4750 -299 
Barcelos

Elisabete Maria da Silva Gomes, NIF — 176525718, Endereço: Rua 
Cândido Cunha, n.º 152 — I, 3º Esq., 4750 -000 Barcelos com domicílio 
na morada indicada. Para Administrador da Insolvência é nomeada a pes-
soa adiante identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Francisco 
Duarte, Endereço: Rua Duques de Barcelos, n.º 6, 2º Andar, Apartado 
51, 4760 -264 Barcelos. Ficam advertidos os devedores do insolvente 
de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao 
administrador da insolvência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente 
de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do arti-
go 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 
dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
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que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado 
em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -03 -2008, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 
40º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos 
todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado 
a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder 
os limites previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do 
artigo 25º do CIRE).Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (nº 1 do artigo 9º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

N/Referência. 4144986
28 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Artur Dionísio do Vale 

dos Santos Oliveira. — O Oficial de Justiça, Carlos Baptista.
2611095137 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BEJA

Anúncio n.º 1804/2008

Processo: 1087/07.0TBBJA

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Requerente: Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Alcobaça, C.R.L.
Insolvente: Óscar Soares Julião e outro(s)...
No Tribunal Judicial de Beja, 1º Juízo de Beja, no dia 24-01-2008, 

às 18:00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Óscar Soares Julião, estado civil: Casado, nascido(a) em 15-06-1950, 
nacional de Portugal, , BI — 1270341, Endereço: Av. Vasco da Gama, 
6, Beja, 7800-000 Beja

Maria Isabel Santos Cavaco Silva Julião, estado civil: Casado (re-
gime: Desconhecido), nascido(a) em 30-06-1952, , BI — 2344913, 
Endereço: Av. Vasco da Gama , Nº. 6, 7800-000 Beja com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio. João Manuel Cortes Pirra 
Salvado, Endereço: R Cap Mouzinho Albuquerque 78, Estremoz, 7100-
519 ESTREMOZ

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 

para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artigo 
128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 03-04-2008, pelas 09:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil ( nº 2 do artigo 
25º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

6 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Botelho 
Vieira. — O Oficial de Justiça, Odete Sousa.

2611087271 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 1805/2008

Processo: 8383/07.5TBBRG — Insolvência pessoa colectiva
Requerente: António Sá Serino
Insolvente: Mãe de Água, Emp. Hotel. Lda
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Braga, 1º Juízo Cível de Braga, no dia 08-

02-2008, pelas 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Mãe de Água, Emp. Hotel. Lda, NIF — 500191603, Endereço: Lugar 
de Mãe de Água, Bom Jesus, Nogueiró — Braga, 4710-462 Braga, com 
sede na morada indicada.

 É administrador do devedor
Marco André Teixeira Guerra Semelhe da Silva, estado civil: Ca-

sado nascido em 22-03-1975, concelho de Porto, nacional de Portugal, 
NIF — 215583230, BI — 10531264, Endereço: Rua António Bessa 
Leite, 1516 C — 3º Esqº, 4000-000 Porto, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada da insolvente.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio: Dr. Morais de Almeida, 
Endereço: Edifício Alameda I, Avª Dr. João Canavarro, 305 — Sala 32, 
4480-000 Vila do Conde

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al. .i do artigo 36º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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É designado o dia 15 de Abril de 2008, pelas 14:00 horas, para a reali-
zação da reunião de Assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio do Diário da República.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira 
Amorim. — O Oficial de Justiça, Maria José Teixeira.

2611091047 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 1806/2008

Processo de insolvência nº. 7473/07.9TBBRG
Insolvente . Bela Cosmetica — Sociedade de Representaçao, Lda, 

NIF — 502930144, Endereço: Avenida Joao XXI, N.º 111, 2.º Esq.º, 
4700-690 Braga

João Manuel Couto Morais de Almeida, Endereço: Av Dr. João Cana-
varro, Nº. 305, 3º. S/32, Edif. Alameda 1, 4480-000 Vila do Conde

Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:Insufici-
ência da Massa insolvente para satisfazer as custas do processo e demais 
dividas da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:
artigo 233º, n º 1, do CIRE
a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência como culposa e do disposto no artigo 
seguinte;

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos con-
tra o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual 
plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

22 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria da Conceição 
Barbosa de Carvalho Sampaio. — O Oficial de Justiça, Madalena 
Sousa.

2611086682 

 3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 1807/2008

Processo n.º 2935/03.0PBBRG
O/A Dr.(ª) Maria Deolinda G. Dionísio, Mmº(ª) Juiz de Direito do(a) 

3º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Braga, faz saber que no Pro-
cesso Comum (Tribunal Singular), n.º 2935/03.0PBBRG, pendente neste 
Tribunal contra o(a) arguido(a) Carlos Alberto Cerqueira filho(a) de 
Esperança Fernandes Jorge Cerqueira nacional de Portugal nascido em 
28 -06 -1976 estado civil: Casado, NIF — 215308069, BI — 10875657 
domicílio: Bairro das Andorinhas, 20 R/c Esqº, S. Vicente, 4700 Braga, 
por se encontrar acusado da prática do(s) crime(s): 1 crime(s) de Viola-
ção da obrigação de alimentos, p.p. pelo artigo 250º, n.º 1 do C. Penal, 

praticado em 31 -10 -2003; por despacho de 28/02/2008, proferido nos 
autos supra -identificados, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337º, n.º 6, do Código 
de Processo Penal.

20 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda G. G. 
Dionísio. — A Escrivã -Adjunta, Carolina R. C. Macedo. 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Anúncio n.º 1808/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1702/07.6TBBGC

Requerente: Vidraria Brigantina, L.da

Insolvente: CONOPUL — Construções e Obras Públicas, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Bragança, 2º Juízo de Bragança, no dia 

12 -02 -2008, às 17:28 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

CONOPUL — Construções e Obras Públicas, L.da, NIF — 502531835, 
Endereço: Shoping do Loreto — Rua Abade de Baçal, 25 W — 1º, 
5300 -000 Bragança, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Graciela Marisol Coelho, Endereço: Rua Fradique Morujão, 260, 
Senhora da Hora, 4460 -322 Senhora da Hora.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº 1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -04 -2008, pelas 15:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
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as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

13 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Sara Lígia Macedo 
Faria Guimarães. — O Oficial de Justiça, Rita Pinto.

2611093797 

 3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES
E DE COMARCA DE CASCAIS

Anúncio n.º 1809/2008

Processo: 628/04.0GTCSC
Processo Comum (Tribunal Singular)

O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 
3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular), n.º 628/
04.0GTCSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Cláudio dos 
Santos Miranda Pinto filho(a) de Estevão de Jesus Miranda Neto e de 
Maria Isabel Luciana dos Santos natural de: Angola; nacional de Angola 
nascido em 16 -11 -1980, Passaporte — Ao 1383626 Ango domicílio: Rua 
da Madressilva, Nº.8 — 5º Esqº, Mem Martins, 2725 -367 Mem Martins, 
por se encontrar acusado da prática do(s) crime(s):

1 crime(s) de Desobediência, p.p. pelo artigo 348º do C. Penal, pra-
ticado em 28 -11 -2003;

foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 27 -02 -2007, nos termos 
do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

1 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Ana Cristina Correia. 

 Anúncio n.º 1810/2008

Processo: 2773/03.0TACSC

Processo Comum (Tribunal Singular)
O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 

3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular), n.º 2773/
03.0TACSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Dmitri 
Korolev natural de: Rússia domicílio: Rua Vítor José, Lote 4 — 3º Esq., 
Lisboa, 0000 -000, por se encontrar acusado da prática do(s) crime(s):

1 crime(s) de Furto simples,, praticado em 30 -03 -2003;
Foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 22 -05 -2006, nos termos 

do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

23 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 

 Anúncio n.º 1811/2008

Processo: 2645/01.2TDLSB

Processo Comum (Tribunal Singular)
O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 

3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular), n.º 2645/
01.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Cristina 
Maria Cavaco Costa Martins de Madureira filho(a) de Manuel Cavaco 
Costa e de Maria Rodrigues Cavaco nascido em 26 -01 -1963 estado 
civil: Casado,, BI — 6253276 domicílio: Av. Dr. Bernardino Silva, 104 
A 6º Esq., 8700 -000 Olhão, por se encontrar acusado da prática do(s) 
crime(s):

1 crime(s) de Emissão de cheque sem provisão, p. p. p/ artigo 11º, n.º 1 
a) do D.L. n.º 454/91, de 28/12, na redacção dada p/ D. L. n.º 316/97 de 
19/11, praticado em 27 -07 -2000;

Foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 22 -06 -2006, nos termos 
do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do(a) arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

23 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 

 Anúncio n.º 1812/2008
O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 

3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular), n.º 1796/
03.3TACSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Jackson 
William da Silva Barbosa natural de: Brasil; nacional de Brasil nascido 
em 21 -04 -1977 estado civil: Solteiro,, Passaporte — Ck264819 domicí-
lio: Rua António Cunha, 161, 2710 -000 Sintra, por se encontrar acusado 
da prática do(s) crime(s):

1 crime(s) de Emissão de cheque sem provisão,, praticado em 
15 -12 -2002;

foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 16 -11 -2006, nos termos 
do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do(a) arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

23 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 
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 Anúncio n.º 1813/2008

Processo n.º 443/03.8GTCSC — Processo sumário
(artigo 381.º do CPP)

O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 
3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Sumário (artigo 381º CPP), n.º 443/
03.8GTCSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Bruno 
Gonçalo Puga Esteves filho(a) de Fernando Gonçalves Esteves e 
de Perfeita Vasques Puga Esteves nacional de Portugal nascido em 
22 -03 -1985 estado civil: Solteiro, domicílio: Rua Rui Coelho, Lote 
Fpa, 1º Esq., 1750 -000 Ameixoeira, por se encontrar acusado da prática 
do(s) crime(s):

1 crime(s) de Condução sem habilitação legal, p. p. pelo artigo 3º 
n.º 1 do Dec. lei 2/98, de 3/1, praticado em 11 -06 -2003;

foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 24 -05 -2006, nos termos 
do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

23 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 

 Anúncio n.º 1814/2008

Processo n.º 491/03.8PBCSC — Processo comum
(tribunal singular)

O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 
3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular), n.º 491/
03.8PBCSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Lidia 
Zecheru filho(a) de Telegescu Aurelia e de Zecheru Ion natural de: 
Roménia nascido em 23 -06 -1984 domicílio: R. Major Cabral de Qua-
dros, 20 -40, Rio Maior, 0000 -000, por se encontrar acusado da prática 
do(s) crime(s):

1 crime(s) de Furto simples, praticado em 17 -03 -2003;

foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 17 -11 -2006, nos termos 
do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

23 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 

 Anúncio n.º 1815/2008

Processo n.º 505/03.1PFCSC — Processo comum
(tribunal singular)

O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr.ª Georgina Maria Camacho, do(a) 
3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular), n.º 505/
03.1PFCSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Mycola 
Bezruk filho(a) de Volodir Znozelh e de Oksana Zvozelh natural de 
Ucrânia; nacional de Ucrânia nascido em 11 -11 -1976 estado civil: Sol-
teiro, Passaporte — At466508, domicílio: Rua Costa do Carvalho 172, 
2º, Dt.º, S João Estoril, 2750 -000, por se encontrar acusado da prática 
do(s) crime(s):

1 crime(s) de Furto simples, p. p. pelo artigo 203º do C. Penal, pra-
ticado em 30 -05 -2003;

foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 28 -05 -2007, nos termos 
do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 

 Anúncio n.º 1816/2008

Processo: 248/03.6GACSC
Processo Comum (Tribunal Singular)

O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 
3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 248/
03.6GACSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Paulo 
Alexandre Ascensão Correia filho(a) de Olivio Monteiro Correia e de 
Antónia do Rosário Ascenção natural de: Cabo Verde; nacional de Portu-
gal nascido em 07 -08 -1983 estado civil: Solteiro, profissão: Afagador de 
Madeiras, Autorização de residência — 326184 domicílio: E.P. de Linhó, 
0000 -000 Linhó, por se encontrar acusado da prática do(s) crime(s):

1 crime(s) de Condução sem habilitação legal, p.p. pelo artigo 3º do 
Dec. lei 2/98, de 3/1, praticado em 30 -03 -2003;

por despacho de 26 -09 -2006, proferido nos autos supra referidos, foi 
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, 
nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por ter 
sido prestado T.I.R. pelo arguido.

1 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria Camacho. 
— A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 

 Anúncio n.º 1817/2008

Processo n.º 279/02.3PFCSC — Processo comum
(tribunal singular)

O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr.ª Georgina Maria Camacho, do(a) 
3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular), n.º 279/
02.3PFCSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) José Luís 
Gomes de Pina filho(a) de Laurindo de Pina e de Ana Maria Gomes 
da Costa nacional de Cabo Verde nascido em 17 -11 -1982 estado ci-
vil: Solteiro, domicílio: Rua António Sacramento, n.º 96, R/c, Rana, 
2775 -000 S. Domingos de Rana, por se encontrar acusado da prática 
do(s) crime(s):

1 crime(s) de Ofensa à integridade física simples, p. p. pelo artigo 143º 
do C. Penal, praticado em 07 -04 -2002;

foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, em 03 -07 -2007, nos termos 
do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

10 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 

 Anúncio n.º 1818/2008
O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 

3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Colectivo) n.º 6346/
04.1TBCSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Rui Pedro 
da Conceição Amaro filho(a) de Luciano Alves Amaro e de Maria de La 



10924  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

Salete da Conceição Amaro natural de: São Sebastião da Pedreira [Lis-
boa]; nacional de Portugal nascido em 14 -03 -1973 estado civil: Solteiro, 
profissão: Pintor da Construção Civil, BI — 11204880 domicílio: Rua 
Casal do Abadeço, Vª Pintos, Casal Novo, Caneças, 2675 -000 Odivelas, 
por se encontrar acusado da prática do(s) crime(s):

1 crime(s) de Ofensa à integridade física simples, p.p. pelo artigo 158º 
do C. Penal, praticado em 27 -03 -1998; 1 crime(s) de Sequestro, p.p. pelo 
artigo 158º do C. Penal, praticado em 27 -03 -1998;
por despacho de 04 -07 -2007, proferido nos autos supra referidos, foi 
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, 
nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por se 
ter apresentado sob detenção.

16 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — O Escrivão Auxiliar, Luis Gonçalves. 

 Anúncio n.º 1819/2008

Processo: 437/00.5TACSC Processo Comum (Tribunal Singular)

O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 
3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular), 
n.º 437/00.5TACSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) 
Paulo César Carvalho Lopes filho(a) de Carlos Alberto da Silva Lopes 
e de Maria Fernanda Mendes Carvalho Lopes natural de: São Jorge de 
Arroios [Lisboa]; nacional de Portugal nascido em 06 -08 -1976 estado ci-
vil: Solteiro, profissão: Desconhecida ou sem Profissão, BI — 11120409 
domicílio: Casal da Formiga — Olheiros, 2560 -239 Torres Vedras, por se 
encontrar acusado da prática do(s) crime(s): 1 crime(s) de Detenção ilegal 
de arma, p.p. pelo artigo 3º nº.1 al. f) do DL 207 -A/75 de 17 de Abril, 
praticado em 15 -03 -2000; foi o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, 
em 20 -07 -2007, nos termos do artigo 335º do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

d) A passagem de mandados de detenção para efeitos de prestação 
de T.I.R., nos termos do disposto dos artigos. 337º, n.º 1 e 336º, n.º 2 
do C.P.P.

4 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — O Escrivão Auxiliar, Luís Gonçalves. 

 Anúncio n.º 1820/2008
O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Fernandes Camacho, 

do(a) 3º Juízo Criminal - Tribunal de Família e Menores e de Comarca 
de Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 
1736/03.0PBCSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Ana 
Maria Abascal Palácios natural de: Espanha nascido em 17-02-1978 , 
BI estrangeiro - 51087176-J domicílio: Estalagem do Muchaxo, Quarto 
47 e 48, 2750-000 Cascais, o(a) qual foi por despacho , transitado(a) em 
julgado, acusado pela prática do(s) seguinte(s) crime(s):

1 crime(s) de Burla simples, p.p. pelo artigo 217º do C. Penal, pra-
ticado em 21/08/2003;

é o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, nos termos dos artigos 335º, 
337º e 476º, todos do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

31 de Outubro de 2007. - A Juíza de Direito, Georgina Fernandes 
Camacho. - A Escrivã-Adjunta, Teresa Moreira. 

 Anúncio n.º 1821/2008
O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Dr(a). Georgina Maria Camacho, do(a) 

3º Juízo Criminal — Tribunal de Família e Menores e de Comarca de 
Cascais:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 5169/
07.0TBCSC, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Laura Soraia 
Marques da Cunha filho(a) de Rui Pinheiro da Cunha e de Maria de 
Fátima Marques Santos da Cunha natural de: Lisboa — São Sebastião 
da Pedreira [Lisboa]; nacional de Portugal nascido em 08 -10 -1978, 
BI — 12914942 domicílio: Rua D. Álvaro Abranches da Câmara, n.º 5, 
1º Andar, 2800 -000 Almada, o(a) qual foi por, transitado(a) em julgado 
em, pela prática do(s) seguinte(s) crime(s):

1 crime(s) de Venda, circulação ou ocultação de produtos ou artigos, 
p.p. pelo artigo 323º do Dec. lei 36/2003, de 5 de Março, praticado em 
28 -08 -2003;
é o(a) mesmo(a) declarado(a) contumaz, nos termos dos artigos 335º, 
337º e 476º, todos do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

17 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Georgina Maria 
Camacho. — A Escrivã -Adjunta, Teresa Moreira. 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CASTELO DE PAIVA

Anúncio n.º 1822/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 394/07.7TBCPV

Requerente: Maria da Silva Madureira
Insolvente: Adriano Madureira Alexandre e Deolinda Fernandes Silva 

Madureira

No Tribunal Judicial de Castelo de Paiva, Secção Única de Castelo 
de Paiva, no dia 19 -12 -2007,às10:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Adriano Madureira Alexandre, estado civil: Casado, nascido(a) em 
01 -01 -1973, NIF — 198342543, BI — 10186236, Endereço: Lugar de 
Areal, Santa Maria de Sardoura, 4550 -732 — Castelo de Paiva

Deolinda Fernandes Silva Madureira, estado civil: Desconhe-
cido,, NIF — 207900078, Endereço: Areal, Santa Maria Sardoura, 
4550 -732 — Santa Maria de Sardoura, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

João Fernandes de Sousa, Endereço: Rua de Matadouços, Fermen-
tões — Apartado 461, 4800 -000 Guimarães

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -03 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Lúcia Queiroz. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Carneiro.

2611092615 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Anúncio (extracto) n.º 1823/2008

Processo: 192/06.5TBCBT -B

Prestação de contas administrador (CIRE)

Insolvente: RESIBASTO, Resinas, Lda e outro(s).
Credor: Direcção -Geral de Contibuiçõs e Impostos e outro(s).

A Dr. Helena Maria Pinto Morgado Monteiro, Juiz de Direito deste 
Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Resibasto, Re-
sinas, Lda, NIF — 503329703, Endereço: Cruzeiro — Molares, 4890 
Celorico de Basto, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

25 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Helena Maria Pinto 
Morgado Monteiro. — O Oficial de Justiça, Isabel Alves.

2611093544 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 1824/2008

Processo: 1168/07.0TJCBR

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Credor: Paulo Alexandre Romeiro Marques
Insolvente: VANETRANS — Transportes, Lda., NIF — 504559516, 

Endereço: Rua de Aveiro, Beco G, Nº 2, 3040-000 Arzila
Administrador da Insolvência: Cândida Manuela Raimundo Ferreira, 

Endereço: Av. das Laranjeiras, Edif. Magnólia, Fracção D, 3780-202 
Anadia.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente para satisfação das custas e demais dividas 
nos termos do nº 7, al. b) do artigo 39º do CIRE.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233º do CIRE
11 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Fátima Rocha. — O 

Oficial de Justiça, Maria Miguel.
2611089032 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESTARREJA

Anúncio n.º 1825/2008

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.º 433 -E/1997

Requerido: José da Rocha Martins e outro(s).

O Dr. Pedro Conde Veiga, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e o falido José da Rocha Martins, residente no Lu-
gar de Lírios, Fão — Esposende, notificados para no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do CPEREF.)

11 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Conde 
Veiga. — O Oficial de Justiça, Regina Maria Barbosa.

2611093784 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Anúncio n.º 1826/2008

Processo n.º 3202/07.5TBEVR — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

Requerente: Silva, Gomes e Abreu, Lda.
Insolvente: IRRIPLANO — Equipamentos Agrícolas, Lda.
Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Évora, 2º Juízo Cível de Évora, no dia 15-

01-2008, às dezassete horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

IRRIPLANO — Equipamentos Agrícolas, Ldª, Endereço: Bairro dos 
Canaviais — Quinta das Carvoeiras, Évora, 7005-839 Évora, com sede 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua General Trindade, Apar-
tado 20, 2485-135 Mira de Aire

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 
25º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Mafalda Sequinho 
dos Santos. — O Oficial de Justiça, Pedro Ascensão.

2611096510 
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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 1827/2008

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.º 946/04.7TBFAF -F

Liquidatário judicial: Drª. Daniela Fernandes
Falido: J. Nunes, Lda

O Dr. Sérgio Afonso C. Pimentel, Juiz de Direito deste Tribu-
nal, faz saber que são os credores da Massa Falida J. Nunes, Lda, 
NIF — 501816844, Endereço: Lugar da Pica, Quinchães, 4820 - Fafe, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, 
n.º 1 do C.P.E.R.E.F.)

4 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Sérgio Afonso C. 
Pimentel. — O Oficial de Justiça, Domingos Monteiro Gonçalves.

2611086723 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.º 1828/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 346/08.0TBFAF

Insolvente: Fafegesso — Aplicações de Gesso, Lda
Efectivo Com. Credores: Fazenda Pública e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Fafe, 2º Juízo de Fafe, no dia 18 -02 -2008, 
pelas 18:00h, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

Fafegesso — Aplicações de Gesso, Lda, NIF — 504573837, Ende-
reço: Eirós, Quinchães, 4820 -000 Fafe, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José da Costa Nogueira, Endereço: Lugar de Eirós, Quinchães, 

4820 -000 Fafe
José Mário Costa de Nogueira, Endereço: Lugar de Eirós, Quinchães, 

4820 -000 Fafe

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Liquidatário Judi-

cial, Av. D. João IV, Ed. Vila Verde, Bloco 1, 580, 1º Esq, 4800 -000 
Guimarães

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao Administrador 
da Insolvência nomeado.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno, sem prejuízo do disposto no artigo 187º do CIRE (alínea 
i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante da sentença (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado de todos os documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -04 -2008, pelas 13:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

19 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Anabela Susana 
Ribeiro Pinto. — O Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

2611092043 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE GOUVEIA

Anúncio n.º 1829/2008

Processo Insolvência n.º 41/08.0TBGVA
Insolvente: HRS Motors — Comércio e Reparação Automóvel, Lda
Presidente Com. Credores: João Faria de Sousa Rodrigues e outro(s).
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Gouveia, Secção Única de Gouveia, no dia 

15 -02 -2008, pelas 17:00, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

HRS Motors — Comércio e Reparação Automóvel, Lda, 
NIF — 505774160, Endereço: Zona Industrial de Gouveia, Apartado 
29, 6290 -909 Gouveia com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Hugo Miguel Rodrigues de Sousa, Endereço: Gerente da Sociedade 

H.R.S. Motors  -Com. e Rep.Aut, Zona Industrial de Gouveia, 6290 -210 
Nespereira Gva

Maria Cândida da Silva Rodrigues, NIF — 133515702, Endereço: Ad-
ministradora da HRS Motors, Zona Industrial de Gouveia, 6290 -210 Nes-
pereira GVA, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Ramos Correia, Endereço: Rua Mateus Fernandes, 135 — 1º 
B, Apartado 521, 6201 -907 Covilhã

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -04 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

18 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Alexandra 
Albuquerque. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva Coito.

2611092539 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES
Anúncio n.º 1830/2008

Processo: 3364/07.1TBGMR

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Requerente: Anabela Lopes de Almeida
Insolvente: Spidertac — Calçado, Lda

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Guimarães, 1º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 31 -01 -2008, pelas 17 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Spidertac — Calçado, Lda, NIF — 507644050, Endereço: Lugar 
João Oliveira, Mascotelos, 4835 -130 Guimarães, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Augusto José Monteiro Ferreira, nascido em 16 -09 -1969, freguesia 

de Lordelo [Guimarães], NIF — 189349425, BI — 10460658, Licença 
de condução — Br -124964, Endereço: Rua Estrada Nacional 105, Casa 
204, 4835 -135 Lordelo G M R,a quem é fixado domicílio na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Liquidatário Judicial, 
Av. D. João IV, Ed. Vila Verde, Bloco 1, 580, 1º Esq, 4800 -000 Gui-
marães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em — 30 
(trinta) — dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 07 -04 -2008, pelas 11:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

1 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando Pereira 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, José Maria Pereira.

2611092690 
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 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 1831/2008

Prestação de contas administrador (CIRE)
Processo n.º 3368/07.4TBGMR -B

O Dr. Rui Miguel Barbedo Soares, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e o insolvente: Super Talhos 11 Irmãos, 
Lda., NIF — 506868494, Endereço: Rua Pedro Homem de Melo, 111, 
Lug. Cachada — S. Torcato, 4800 -000 Guimarães, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pela administradora da insolvência (Artigo 64º n.º 1 do 
CIRE). O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

4 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Rui Miguel Barbedo 
Soares. — O Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

2611090904 

 Anúncio n.º 1832/2008
Processo: 5127/07.5TBGMR Insolvência pessoa colectiva. Reque-

rente: Doarcunha Comercio de Emblagens Unipessoal Ldª. Insolvente: 
Domingos de Freitas -Confecções Unipessoal, Lda.

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados.

No Tribunal Judicial de Guimarães, 2º Juízo Cível de Guimaraes, no 
dia 21 -02 -2008, às 14 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Domingos de Freitas -Confecções Unipessoal, Lda., NIF — 506196100, 
Endereço: Rua da Igreja S.Cosme, Atães, 4800 -000 Guimarães, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Liquidatário Judicial, 
Av. D. João IV, Ed. Vila Verde, Bloco 1, 580, 1º Esq, 4800 -000 Guimarães.

São administradores do devedor:
Domingos José Novais Freitas, estado civil: Casado, NIF — 160565944, 

Endereço: Lugar da Igreja, S. Cosme, Atães, 4800 -227 GUIMARÃES 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. N/Referência: 
4832889

22 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões 
Moreira. — O Oficial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

2611092800 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 1833/2008

Processo: 129/06.1TBGMR -B — Prestação de contas 
administrador (CIRE)

O Dr. Rui Barbedo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e os insolventes: José Maria Teixeira Salgado, nascido em 

08 -05 -1938, BI — 1830235, Endereço: Rua Alberto Vieira Braga, 767, 
4800 Guimarães e Emilia Pereira Cardoso Salgado, BI — 1830230, En-
dereço: Rua Alberto Vieira Braga, 767, Creixomil, 4810 -066 Guimaraes, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64º n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

22 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Rui Barbedo. — 
O Oficial de Justiça, Idalina Cunha.

2611093650 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 1834/2008

Processo: 5521/05.6TBGMR 
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Alves & Oliveira, Lda
Artigo 57º CIRE
Nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 4º Juízo Cível de Guimarães, 

no dia 15.02.2008, foi proferido despacho de substituição de funções 
nos presentes autos do Sr. Administrador de Insolvência Dr. Paulo 
Joaquim da Silva Ramos, tendo sido nomeado em sua substituição, o 
Sr. Dr. Paulo Luis Sarmento Monteiro de Campos Macedo, Endereço: 
Rua de Santa Catarina, n.º 391, 4º Esquerdo, 4000 -451 Porto, em que é 
Insolvente Alves & Oliveira, Lda, NIF — 502145447, Endereço: Lugar 
de Agras de S. Bento, Guardizela, 4765 -456 Guimarães, com sede na 
morada indicada.

N/Referência: 4816446
22 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva 

Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Maria do Carmo Cardoso Maia.
2611092674 

 Anúncio n.º 1835/2008

Processo: 5013/05.3TBGMR -F

Prestação de contas administrador (CIRE)
Administrador Insolvência: António Filipe Mendes e Murta
Insolvente: Mtaicar — Comércio Automóveis, Ldª

O Dr. Dr(a). Pedro Miguel Silva Rodrigues, Juiz de Direito deste Tri-
bunal, faz saber que são os credores e da insolvente Mtaicar - Comércio 
Automóveis, Ldª, NIF — 504131567, Endereço: Rua dos Bombeiros 
Voluntários, 2, Caldas das Taipas, 4800 -000 Guimarães, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

N/Referência: 4846712
27 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva 

Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Carlos Augusto Teixeira Oliveira.
2611094518 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 1836/2008

Processo: 3298/07.0TBGMR-D

Prestação de contas administrador (CIRE)
Administrador Insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira
Credor: A. R. Barbosa & Cia Lda. e outro(s).

O Dr. João Pinto Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a insolvente “Nelson & Luísa, Lda.”, NIF — 500132224, 
com sede na Rua S. Gonçalo, S.Paio, 4800-000 Guimarães, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
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começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64º 
nº 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

22 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, João Pinto Mar-
ques. — O Oficial de Justiça, Maria Palmira Soares Castro.

2611092838 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 1837/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 7982/07.0TBLRA

Insolvente: Sociedade de Construções Rainho & Filho, L.da

Credor: 2.ª Repartição de Finanças de Leiria e outro(s)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Leiria, 1º Juízo Cível de Leiria, no dia 

28 -01 -2008, às 18,45 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Sociedade de Construções Rainho & Filho, L.da, NIF — 502003090, 
com sede em Rua do Regedouro, n.º 14, 2400 -790 Amor.

São administradores do devedor:
Maria Fernanda Feliciano Lopes, estado civil: Viúvo, NIF —166359785, 

BI — 2556957, Endereço: Rua do Regedouro, n.º 14, 2410 -761 Amor, 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua do General Trindade, 
Apartado 20, 2485 -135 Mira de Aire

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº 1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -04 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

30 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima 
Vasconcelos. — O Oficial de Justiça, Margarida Maria C. C. Vieira.

2611090321 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 1838/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 2450/07.2TBLRA

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Requerente: Transportes José Cesário & Cerejo, L.da
Insolvente: Mateus & Andrade — Construções, L.da, Endereço: Estrada 

da Maceira, Edifício Estrela, Torre C, 3º Dtº, Azoia, S/n, 2400 -000 Leiria.
Administrador da Insolvência: Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: 

Rua do Geneneral Trindade, Apartado 20, 2485 -135 Mira de Aire.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Inexis-
tência de bens a liquidar.

8 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Sandra Ferreira 
Nascimento. — O Oficial de Justiça, Paulo Santos.

2611089560 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1839/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1328/04.6TYLSB

Credor: G. C. T. On Line — Distribuição Alimentar Directa, S. A.
Insolvente: Simões Rodrigues & Correia Marques, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Simões Rodrigues & Correia Marques, L.da, NIF —

506770524, Endereço: Rua Dr. Manuel Pacheco Nobre, 32, 1.º Esquerdo, 
Alto do Seixalinho, 2830 -080 Barreiro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente — artigo 230º nº 2 do CIRE
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Efeitos do encerramento:
a) O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir 

os seus termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do 
CIRE.

b) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente, recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º, 
n.º 1, al. a), do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa.

c) Cessam as atribuições da Comissão de Credores e o Sr. Adminis-
trador da Insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas e 
aos trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artigo 233.º, 
n.º 1, al. d) do CIRE.

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c), do CIRE.

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, al. d), do CIRE.

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — artigo 
234.º, n.º 4 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa.

18 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida 
Costeira. — O Oficial de Justiça, João J. C. Goulão.

2611090650 

 Anúncio n.º 1840/2008

Processo: 1227/06.7TYLSB Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: Sociedade de Construções Cascalhais e Cascalhais, Lda.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2º Juízo de Lisboa, no dia 
26 -02 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Sociedade de Construções Cascalhais e Cascalhais, Lda., NIF 502651580, 
R. D.Afonso de Noronha,8 -C/v Dtª., Reboleira Sul, 2700 -000 Amadora 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:

Domingos Barradas Cascalhais, estado civil: Casado, NIF 137375158, 
BI 7463824, Endereço: Rua D. Afonso Noronha, N.º8, C/V Dta., Rebo-
leira, 2720 -000 Amadora

António Barradas Cascalhais, Rua D. Dinis n.º 27 — 1º E, Reboleira, 
2720 -000 Amadora

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

José Joaquim Ribeiro Fernandes, Endereço: Rua do Cabo, 76 -2º Dtº., 
1250 -057 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128 do CIRE.

É designado o dia 06 -05 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
28 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Maria José de Almeida 

Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
2611094735 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1841/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 250/06.6TYLSB

Credor: Imobiliária Metrogolf, Sa
Insolvente: Bgt — Comércio de Vestuário e Acessórios, Unipessoal, Ldª

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3º Juízo de Lisboa, no dia 
29 -01 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Bgt — Comércio de Vestuário e Acessórios, Unipessoal, Ldª, 
NIF — 506784738, Endereço: Galeria Saldanha Residence, Avª Fon-
tes Pereira de Melo, 42 e Loja 1.05, 0000 -000 Lisboa, com sede na 
morada indicada.

É administrador do devedor:
Inês Alice Finuras Pinto, domicilio na Av. João Paulo II, Lote 535 — 9º 

Dto., 0000 -000 Lisboa a quem é fixado domicílio na morada indi-
cada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Eusébio Eduardo Marques Gouveia, com domicilio na Travessa da 
Trindade, n.º 16 — 3º A, Lisboa, 1200 -469 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128º do C.I.R.E.

É designado o dia 14 -04 -2008, pelas 15:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
31 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.
2611086557 
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 Anúncio n.º 1842/2008

Processo: 823/07.0TYLSB  — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida);

Credor: “ Sobrissul- Sociedade de Britas Seleccionadas do Sul, S. A. “;
Devedor: “ José Francisco Polido, Ldª “;
A Drª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3º juízo do Tribunal de 

Comércio de Lisboa, faz saber:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3º Juízo, no dia 13-02-2008, 

pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

José Francisco Polido, Ldª “; com sede em Rua Nossa Senhora da 
Graça, lote 13, Corroios, Seixal -

São administradores do devedor:
José Francisco Polido; com endereço em Rua Nossa Senhora da Graça, 

Porta VS, R/C Esqº, Corroios, Seixal -
Ermelinda Ruas Silveira Polido; com endereço em Rua Nossa Senhora 

da Graça, Porta VS, R/C Esqº, Corroios, Seixal -
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.
Dr. Agostinho da Silva Pedro; com endereço em Avª 1º de Maio, nº 

95, 1º Dtº, Fogueteiro, 2845-606 Amora -
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno ( alínea i do artigo 36º do C. I. R. E. ).

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128º do C. I. R. E..

É designado o dia 30 de ABRIL de 2008, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
( artigo 42º do C. I. R. E. ), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
( artigo 40º e 42º do C. I. R. E. ).

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
( nº 1 do artigo 9º do C. I. R. E.)

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
15 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete 

Assunção. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
2611090570 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1843/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 1317/07.9TYLSB

Insolvente: Igd Comunicações, S. A.
Credor: Multipessoal Sociedade de Prestações e Gestão de Serviços, 

L.da, e outro(s)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4º Juízo de Lisboa, no dia 

22 -01 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Igd Comunicações S. A., Quinta da Graça Rua Pardal Monteiro, Bela 
Vista, 1950 -219, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Mário José Guedes dos Santos, Quinta da Graça Rua Pardal Monteiro, 

Bela Vista, 1950 -219 Lisboa
Maria Emília Figueiredo Guimarães Rodrigues, Endereço: Rua Mar-

quês de Pombal, n.º 25, 2785 Parede, a quem é fixado domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Paulo Sá Cardoso, R. Quinta das Palmeiras, 28, 2780 -145 Oeiras.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termo do artigo 128º do CIRE.

E designado o dia 27 de Março, 15,30 pelas horas, para a realiza-
ção da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de Mandatário Judicial.
28 de Janeiro 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, Maria Teresa Alves.
2611093326 

 Anúncio n.º 1844/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 203/08.0TYLSB

Insolvente: C.A.B. — Consultadoria Cientifica, Sociedade Unipes-
soal, Ldª.

Credor: Direcção -Geral de Finanças e outro(s)...

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4º Juízo de Lisboa, no dia 
13 -02 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

C.A.B. — Consultadoria Cientifica, Sociedade Unipessoal, Ldª., 
NIF — 505097265, Endereço: R. José Afonso -Vivª. Carlos Alberto, 
Ramada, 2675 Odivelas, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Carlos Alberto Branco Ferreira, Endereço: Vivenda Carlos Alberto, 

Casal Caiada, 2620 -455 Ramada, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Paula Mattamouros Resende, Endereço: Rua Carlos Testa, 
10 — R/c Dtº, 1050 -046 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter, pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128º do CIRE.

É designado o dia 09 -04 -2008, pelas 15:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário Judicial.
18 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, Maria Ilda Brandão G. Graça.
2611091401 

 Anúncio n.º 1845/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 221/08.8TYLSB

Insolvente: Rolo e Filhos — Artes Gráficas, L.da

Presidente Com. Credores: Cruz Sousa e Barbosa, L.da, e outro(s)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4º Juízo de Lisboa, no dia 

18 -02 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Rolo e Filhos — Artes Gráficas, L.da, NIF — 501587454, Endereço: 
Estrada da Carvoeira, 2640 -486 Mafra, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
João Paulo da Silva Rolo, Endereço: Rua do Cravo Poente, Nº. 3, Ri-

bamar, 2640 -000 Mafra, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Luís Miguel Duque Carreira, Endereço: Rua do General Trindade, 
Apartado 20, 2485 -135 Mira de Aire.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128º do CIRE.

É designado o dia 21 -04 -2008, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
20 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, Lucília Maria Ferreira.
2611092330 

 Anúncio n.º 1846/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1049/07.8TYLSB

Requerente: Sabel — Distribuição Eléctrica, S. A.
Insolvente: J. Antunes Costa Henriques, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4º Juízo de Lisboa, no dia 

20 -02 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

J. Antunes Costa Henriques, Lda, NIF — 500691347, Endereço: Rua Co-
ronel Lobo da Costa, Lote 4, 2625 Vialonga com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Vítor Manuel da Costa Henriques Antunes, Endereço: L. Rep. de J. 

Antunes, Costa & Henriques Lda., Quinta da Senhora da Graça, Lote 1, 
2615 -279 Alverca do Ribatejo

Jesuína Benilde Rabaçal Antunes, Endereço: L. Rep. J. Antunes, Costa 
& Henriques Lda., Quinta da Senhora da Hora, Lote 1, 2615 -279 Alverca 
do Ribatejo a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Orlando José Ferreira Apoliano de Carvalho, Endereço: Rua do 
Vilarinho, n.º 5, 1º, Alcochete, 2890 -068 Alcochete

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham 
elaborado nos termos do artigo 128.

É designado o dia 16 -04 -2008, pelas 14:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
20 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — Oficial de Justiça, Maria Ilda Brandão G. Graça.
2611092481 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.º 1847/2008

Processo: 788/07.8TBMCN -E

Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Marco de Canavezes, 2º Juízo de Marco de 
Canavezes, no dia 28.01.2008, pelas 16:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Domingos Monteiro & Oliveira, Ldª,, Endereço: Rua da Igreja, n.º 561, 
Lugar da Igreja - Rio de Galinhas, 4630 -000 Marco de Canaveses com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr(a). Cláudia Sousa Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques. 
564 — 2º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto

São administradores do devedor:
Legal Representante de Domingos Monteiro & Oliveira Ldª,, Ende-

reço: Rua da Igreja n.º 561, Lugar da Igreja, Rio de Galinhas, 4630 -000 
Marco de Canavezes

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Sónia Maria Pinto 
Vaz. — O Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

2611092633 

 6.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE COMARCA E DE FAMÍLIA
E MENORES DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 1848/2008

Processo: 6371/07.0TBMTS — Insolvência pessoa singular 
(Requerida)

Requerente: Jorge Manuel da Costa e Silva Moutinho
Insolvente: José Rodrigues e outro.

No Tribunal de Comarca e Família/Menores de Matosinhos, 6º Juízo 
Cível de Matosinhos, no dia 21 -12 -2007, ao meio dia, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

José Rodrigues, nascido em 20 -07 -1940, freguesia de Cepões [La-
mego], NIF — 127370811, BI — 7997493, Endereço: Av. dos Comba-
tentes G. Guerra, 267, Leça da Palmeira, 4450 -000 Matosinhos.

Albertina Rodrigues Marques, nascido(a) em 17 -11 -1947, NIF 127370803, 
BI 3871411, Endereço: Av. Combatentes G. Guerra, 267, Leça da Pal-
meira, 4450 -000 Matosinhos, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Sebastião Campos Cruz, 
Endereço: Rua Dr. Serafim Lima n.º 245 -1º Sala 6 e 7, S. Martinho do 
Bougado, 4785 -315 Trofa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 de Abril de 2008, pelas 14h00, pelas horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

22 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Pinto 
Nunes. — O Oficial de Justiça, Miguel Santos.

2611094989 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA MEALHADA

Anúncio n.º 1849/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 110/08.6TBAND

Requerente: B.P.N. — Banco Português de Negócios, S. A.
Insolvente: Fa e Tran — Fabrico, Transf. e Comércio de Materiais 

Cerâmicos, S. A.,

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial da Mealhada, Secção Única de Mealhada, no 
dia 19 -02 -2008, às 14:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora.
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Fa e Tran — Fabrico, Transf. e Comércio de Materiais Cerâmicos, 
S. A., NIF — 504273833, Endereço: Rua das Cerâmicas, Apartado 58 
Pampilhosa, 3050 -901 Mealhada, com sede na morada indicada.

É administrador da devedorora:
Carlos Alberto Antunes Serrano
a quem é fixado domicílio na morada indicada
Endereço: Rua das Cerâmicas, Apartado 58 Pampilhosa, 3050 -901 

Mealhada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dra. Daniela Fernandes, Endereço: Rua Padre Américo — Edificio 

Marialva, 1º J, 3780 -236 Anadia
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 

carácter limitado (alínea i do artigo 36 — CIRE)
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 

(nº 1 do artigo 9º do CIRE).
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 

transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
19 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Joana Gonçalves 

Santos. — O Oficial de Justiça, Aida Maria Martins.
2611092490 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Anúncio n.º 1850/2008

Processo: 1033/06.9TBOVR — Insolvência pessoa
singular (Requerida)

Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A.,
Insolvente: Carlos António Gomes Carvalho e outro(s)...
Encerramento de Processo
nos autos de Insolvência acima identificados em que são
Devedores: Carlos António Gomes Carvalho, casado, nascido a 

05 -03 -1952, com o NIF — 131045440, titular do BI — 2866364, resi-
dente na Rua dos Castanheiros, Esmoriz — Ovar, 3885 -000 Esmoriz; 
e

Ana Maria Martins Correia Gomes Carvalho, residente na Rua Prof. 
Joaquina, 39, 3885 -000 Esmoriz

Administradora da insolvência: Alexina Vila Maior, com escritório na 
Rua Conselheiro Luís de Magalhães, 64 -4º Sala Af, 3800 -239 Aveiro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado por despacho proferido em 29 -01 -2008

A decisão de encerramento do processo foi determinada por manifesta 
insuficiência da massa insolvente, para a satisfação das custas do pro-
cesso e restantes dívidas daquela massa, o que foi decidido com todos os 
efeitos legais, designadamente nos termos do artigo 232 do CIRE.

Efeitos do encerramento arº 233 do CIRE.
15 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Paulina Teles 

André. — O Oficial de Justiça, Manuel Vilar.
2611090246 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 1851/2008

Processo n.º 4763/07.4TBPRD — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Fepyr Portugal — Tintas, L.da

Insolvente: Serração Leal Pereira, L.da

No Tribunal Judicial de Paredes, 2.º Juízo Cível de Paredes, no dia 
14 -01 -2008, às 16:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Serração Leal Pereira, L.da, NIF — 502986310, Endereço: Rua da 
Escola Secundária, Rebordosa, 4580 -000 Paredes, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor: José Pereira, Endereço: Rua das 
Mimosas, 5, Rebordosa, 4580 -000 Paredes, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr(a). Graciela M. Coe-
lho, Endereço: Rua Fradique Morujão, 260, 4460 -322 Sr.ª da Hora, 
Matosinhos.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado (n.º 1 do artigo 39 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 

(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Podem pedir, no prazo de cinco dias, que a sentença seja complemen-
tada com as menções previstas nas alíneas f), g), i) a n) do artigo 36.º 
do CIRE, sob a condição prevista no n.º 3 do artigo 39.º do CIRE que 
consiste no depósito à ordem do tribunal do montante que o juiz espe-
cificar segundo o que razoavelmente entenda necessário para garantir o 
pagamento das referidas custas e dívidas, ou cauciona esse pagamento 
mediante garantia bancária, sendo o depósito movimentado ou a caução 
accionada apenas depois de comprovada a efectiva insuficiência da 
massa e na medida dessa insuficiência.

15 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Raquel Queirós 
Valente Moutinho. — O Oficial de Justiça, Maria Albertina Moreira Dias.

2611089135 

 Anúncio n.º 1852/2008

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Processo n.º 2535/07.5TBPRD -E

Administrador Insolvência: António Carlos da Silva Santos.
Insolvente: Joaquim Pinto — Comércio Vestuário, Lda

A Dr.ª Maria Raquel Queirós Valente Moutinho, Juiz de Direito 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e a/o insolvente Joaquim 
Pinto — Comércio Vestuário, Lda, NIF — 505400952, Endereço: Rua 
Combatentes do Ultramar, Fracção Ac, Castelões de Cepeda, 4580 -077 
Paredes, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

18 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Raquel Queirós 
Valente Moutinho. — O Oficial de Justiça, Maria Dulce Moura.

2611091210 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA

Anúncio n.º 1853/2008

Processo n.º 220/05.1GBPCV

Processo comum (tribunal colectivo)

O M.mo Juiz de Direito Dr. Nelson Barra, da Secção Única — Tribunal 
Judicial de Penacova:

Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Colectivo) n.º 220/
05.1GBPCV, pendente neste Tribunal contra o arguido Filipe da Silva 
Ribeiro filho de Alípio Manuel Ribeiro Precatado e de Maria de Fátima 
da Silva Flórido natural de: Penacova — Penacova [Penacova]; nacional 
de Portugal nascido em 04 -01 -1977 estado civil: Solteiro, profissão: 
Desconhecida ou sem Profissão NIF — 212111744, BI — 11126756 
domicílio: Vimieiro, Arrifana, 3350 -000 Vila Nova de Poiares, o qual 
se encontra condenado por sentença de 19.10.2006 pela prática dos 
seguintes crimes:

1 crime(s) de Furto qualificado, p. p. pelo artigos 203.º e 204.º, n.º 2 
alínea e) do C. Penal, praticado em 11 -10 -2005; 1 crime de Evasão, p. 
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p. pelo artigo 352.º, n.º 1 do C. Penal, praticado em 11 -10 -2005; por 
despacho de 20 -02 -2008 foi o mesmo declarado contumaz, nos termos 
dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do 
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração;

Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

26 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Nelson Barra.— 
A Escrivã -Adjunta, Ana Almeida. 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 1854/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 2249/07.6TBPNF

Insolvente: Confecções Mos, Lda
Credor: Maria Elisabete Ferreira Duarte e outro(s)...

Confecções Mos, Lda, NIF — 506712036, Endereço: Rua do Monte, 
Oldrões, 4575 -268 Penafiel

Administradora da Insolvência: Dr.ª Daniela Fernandes, Endereço: 
Praça do Bom Sucesso, 65 -5º Sl. 507, Trade Center, 4150 -241 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufici-
ência de bens da massa insolvente e nenhum interessado ter depositado à 
ordem do Tribunal o montante a que alude o artigo. 232º, n.º 2 do CIRE.

Efeitos do encerramento: previstos no artigo. 233º do CIRE.
13 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Susana Santos 

Silva. — O Oficial de Justiça, Glória Leal.
2611087732 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE PONTA DO SOL
Anúncio n.º 1855/2008

Processo: 325/07.4TBPTS Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

Requerente: Frutas Sobrinho, S. A.

Devedor: Sidónia Juliana — Comércio de Frutas e Legumes, Lda.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Ponta do Sol, Secção Única de Ponta do Sol, 
no dia 10 -09 -2007, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Sidónia Juliana — Comércio de Frutas e Legumes, Lda., 
NIF — 511265450, Endereço: Caminho Municipal, Fajã e Eiras, Ca-
nhas, 9360 -000 Ponta do Sol com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:

Rúben Jardim de Freitas, estado civil: Casado, nascido(a) em 
09 -02 -1966, freguesia de Porto Moniz [Porto Moniz], nacional de Por-
tugal, NIF — 170458237, BI — 7357760, Endereço: Av.Arriaga, 73 -1º 
Sala 112, Edif. Marina Club, 9000 -060 Funchal

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 31/03/2008, pelas 14:00 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

4 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Gonçalo Pedro da Cunha 
Viegas Pires. — O Oficial de Justiça, Fernando Ribeiro.

2611093068 

 Anúncio n.º 1856/2008

Processo: 226/07.6TBPTS — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: O Melro.Com — Comercialização Produtos Hortículas, 
Lda. e outro(s).

Insolvente: Amigos da Fruta — Com A Grosso e Ret de Fruta, Lda
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Ponta do Sol, Secção Única de Ponta do Sol, 

no dia 06-09-2007, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Amigos da Fruta — Com A Grosso e Ret de Fruta, Lda, 
NIF — 511242530, Endereço: Sitío da Corujeira, Tábua, 9350-000 
Ribeira Brava
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com sede na morada indicada.
São administradores do devedor:
Rúben Jardim de Freitas, estado civil: Casado, nascido(a) em 09-02-

1966, freguesia de Porto Moniz [Porto Moniz], nacional de Portugal, 
NIF — 170458237, BI — 7357760, Endereço: Av.Arriaga, 73-1º Sala 
112, Edif.Marina Club, 9000-060 Funchal

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artigo 
128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25-03-2008, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º dp Código de Processo Civil ( alínea c do nº 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

4 de Outubro de 2007. — O Juiz de Direito, Gonçalo Pedro da Cunha 
Viegas Pires. — O Oficial de Justiça, Fernando Ribeiro.

2611093091 

 Anúncio n.º 1857/2008

Processo: 535/07.4TBPTS Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida)

Requerente: Quimicafer — Comércio de Produtos Quimicos, Lda
Devedor: Ladrilha Sol Unipessoal Ldª

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Ponta do Sol, Secção Única de Ponta do Sol, 
no dia 08-01-2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Ladrilha Sol Unipessoal Ldª, NIF — 511254261, Endereço: Adega 
Faia Ponta do Sol, 9360-000 Ponta do Sol com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Maria Lúcia da Silva Mendonça dos Santos — sítio das Adegas, 

Faia, Ponta do Sol.

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Rúben Jardim de Freitas, estado civil: Casado, nascido(a) em 09-02-
1966, freguesia de Porto Moniz [Porto Moniz], nacional de Portugal, 
NIF — 170458237, BI — 7357760, Endereço: Av.Arriaga, 73-1º Sala 
112, Edif.Marina Club, 9000-060 Funchal

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, 
artigo 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 04-03-2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º dp Código de Processo Civil ( alínea c do nº 2 
do artigo 24º do CIRE).
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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

10 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Gonçalo V. Pires. — 
O Oficial de Justiça, Fernando Ribeiro.

2611093059 

 Anúncio n.º 1858/2008

Processo: 558/07.3TBPTS — Insolvência pessoa colectiva
requerida

Requerente: CAMAFREL — Materiais de Construção Lda
Devedor: Soc. Quotas, Const. Lugar da Serra Lda
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Ponta do Sol, Secção Única de Ponta do Sol, 

no dia 08-01-2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Soc. Quotas, Const. Lugar da Serra Lda, NIF — 511138415, Endereço: 
Sítio do Lugar da Serra, Campanário, 9350-000 Ribeira Brava

com sede na morada indicada.
São administradores do devedor:
Horácio da Silva — sitio Lugar da Serra, 9350 Campanario
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.
Rúben Jardim de Freitas, estado civil: Casado, nascido(a) em 09-02-

1966, freguesia de Porto Moniz [Porto Moniz], nacional de Portugal, 
NIF — 170458237, BI — 7357760, Endereço: Av.Arriaga, 73-1º Sala 
112, Edif. Marina Club, 9000-060 Funchal

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, artigo 
128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12-03-2008, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil ( alínea c do nº 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um 
quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença 
de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz ( 
artigo 193º do CIRE).

10 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Gonçalo V. Pires. — O 
Oficial de Justiça, Fernando Ribeiro.

2611093077 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA E MENORES
E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Anúncio n.º 1859/2008

Processo n.º 124 -JC/1995 — Prestação de contas
A Dra. Sandra dos Reis Luís, Juiz de Direito do 1º. Juízo Cível deste 

Tribunal, faz saber que são os credores e a falida Aldeimor Empreendi-
mentos Turísticos, Lda Endereço: Quinta do Amparo Rua 3 lote 15, 7. 
Dt. 8500 -000 Portimão, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anuncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário 
(art 223 n1 do CPEREF)

23 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Sandra dos Reis 
Luís. — O Oficial de Justiça, Maria Dália Vicente.

2611096409 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO DE MÓS
Anúncio n.º 1860/2008

Processo: Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
nº 1189/07.3TBPMS — 2º Juízo

Requerente: Nuno Miguel da Silva Coutinho
Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Oliveira & Gonçalves — P. F. Moldes, Ldª, 

NIF — 505796740, com sede em Zona Industrial da Jardoeira, Lote 21 
A, Jardoeira — Batalha, 2440-040 Batalha

e Administradora da Insolvência a Drª. Alexina Vila Maior, com 
escritório em R Conselheiro Luís de Magalhães, 64-4º Sala Af, 3800-
239 Aveiro.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi declarado findo, nos termos do artigo 39º, nºs 7 e al. b) 
do CIRE, por ter transitado em julgado a sentença que declarou a mesma 
com carácter limitado e não ter sido requerido por qualquer credor o 
complemento da mesma.

19 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Bruno Miguel Pinto 
Lopes. — O Oficial de Justiça, Maria do Amparo Cordeiro.

2611093593 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE LANHOSO

Anúncio n.º 1861/2008
O Dr. Herculano José R. Esteves, Juiz de Direito deste Tribunal, 

faz saber que nos autos de Prestação de Contas administrador (CIRE) 
nº. 99/07.9TBPVL -E, em que é Administrador Insolvência: Joaquim 
Alberto de Freitas Pereira, são os credores e a Insolvente Tuaregue-
-Indústria de Calçado, Lda, NIF — 507102339, Endereço: Parque Indús-
trial de Vilela, Lote 8, Vilela, 4830 -000 Póvoa de Lanhoso, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

19 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Herculano José R. 
Esteves. — O Oficial de Justiça, Maria Isaura Silva Castro.

2611091699 

 Anúncio n.º 1862/2008

Encerramento de processo
Nos autos de insolvência n.º 378/07.5TBPVL, acima identificados 

em que são:
Insolvente: António Maria Monteiro Cruz, estado civil: Desconhe-

cido, nascido(a) em 10 -03 -1968, freguesia de Creixomil [Guimarães], 
NIF — 175607575, BI — 8097957, Endereço: Av. da República, 630, 
4830 -513 Póvoa do Lanhoso.

Administrador da insolvência: Joaquim Alberto de Freitas Pereira, 
Endereço: Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, B 1, 580, 1.º Esq., 
4810 -534 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: despacho 
proferido em 11 -02 -2008 por insuficiência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: determinado nos termos do artigo 232.º 
do CIRE.

20 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Herculano José R. 
Esteves. — O Oficial de Justiça, Maria Isaura Silva Castro.

2611092333 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA COMBA DÃO
Anúncio n.º 1863/2008

Processo: 623/07.7TBSCD
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Ferroleiria — Comércio de Materiais Siderúrgicos, S. A.
Insolvente: Habimortágua — Construtora, L.da

Encerramento de Processo
nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Habimortágua — Construtora, L.da, NIF — 502157330, 

Endereço: Avº. Dr. José Assis Santos, n.º 75, 5º Dtº., 3450 -000 Mortágua
Administradora da Insolvência: Dra. Daniela Fernandes, Endereço: 

Rua Padre Américo — Edifício Marialva, 1º J, 3780 -236 Anadia
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Insuficiência da massa insolvente para satisfação das custas do pro-

cesso e demais dívidas da mesma, em virtude de não existirem quaisquer 
bens apreendidos.

Efeitos do encerramento:
Artigo 233.º

Efeitos do encerramento

1 — Encerrado o processo:

a) Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 
recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da quali-
ficação da insolvência como culposa e do disposto no artigo seguinte;

b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual plano 
de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, consti-
tuindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do plano 
de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos ou a 
decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, se 
for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação 
e graduação de créditos prevista no artigo 140.º, ou se o encerramento 
decorrer da aprovação do plano de insolvência, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsá-
veis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

3 — As custas das acções de impugnação da resolução de actos em 
benefício da massa insolvente julgadas procedentes em virtude do dis-
posto na alínea a) do número anterior constituem encargo da massa 
insolvente se o processo for encerrado por insuficiência desta.

4 — Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer 
acção que corra por dependência do processo de insolvência e cuja 
instância não se extinga, nos termos da alínea b) do n.º 2, nem deva ser 
prosseguida pelo administrador da insolvência, nos termos do plano de 
insolvência, é desapensada do processo e remetida para o tribunal com-
petente, passando o devedor a ter exclusiva legitimidade para a causa, 
independentemente de habilitação ou do acordo da contraparte.

5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da in-
solvência entrega no tribunal, para arquivo, toda a documentação relativa 
ao processo que se encontre em seu poder, bem como os elementos da 
contabilidade do devedor que não hajam de ser restituídos ao próprio.

21 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Sara Pereira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Mendonça.

2611094130 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO
DA MADEIRA

Anúncio n.º 1864/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 2168/04.8TBSJM

Credor: António Meireles, Sa e outro(s)...
Insolvente: Enditel Empresa Distribuidora Electrodomesticos Lda 

e outro(s)...

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Enditel Empresa Distribuidora Electrodomésticos Lda, 
NIF — 501779787, Endereço: Rua Oliveira Figueiredo, Ap. 180, Sao 
Joao da Madeira, 3701-910 Sao Joao da Madeira, e

Administrador da Insolvência: Alberto Carlos de Castro da Silva 
Lopes, Endereço: Rua de Sá da Bandeira, 481 — 1º. Esqº., 4000-000 
Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi declarado encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Após a 
realização do rateio final (artigo 230º, nº 1, al. a) do CIRE).

Efeitos do encerramento: Artigo 233º do CIRE.
18 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Gabriela Lopes. — O 

Oficial de Justiça, António Jorge Pinho Sousa.
2611091220 
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO SUL

Anúncio n.º 1865/2008

Prestação de contas de administrador (CIRE)
Processo n.º 29/07.8TBSPS -D

Credor: Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Insolvente: Arménio Filipe de Paiva Teixeira.

O Dr. Carlos Mário Borges, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e o insolvente Arménio Filipe de Paiva Teixeira, 
residente no lugar do Arieiro, 3660 -255 Santa Cruz da Trapa, notifica-
dos para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, 
que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem 
sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 
64º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

18 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Carlos Mário 
Borges. — O Oficial de Justiça, Teresa Ventura.

2611093412 

 3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SETÚBAL

Anúncio n.º 1866/2008

Processo n.º 342/97.0GFSTB — Processo comum 
(tribunal singular)

O M.º Juiz de Direito Dr. António José Martins Cabral, do 3.º Juízo 
Criminal — Tribunal Judicial de Setúbal:

Faz saber que por despacho de 11/02/08, proferido nos autos de Pro-
cesso Comum/Singular n.º 342/97.0GFSTB a correr termos no 3.º Juízo 
Criminal do Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal, contra o arguido 
Jorge Manuel da Silva Ferreira, filho de Virgílio Ferreira e de Hortense 
Maria da Silva Ferreira, solteiro, operário fabril, nascido a 13 -01 -1964, 
freguesia de Pinhal Novo [Palmela], BI — 9483798, domicílio: 59, 
Lovell Gardens, Watton — Thetford,  -Norfolk, IP 25 6TX England, 
Reino Unido, foi declarada cessada a situação de contumácia, a qual 
havia sido publicada na 2.ª série do Diário da República, apêndice 
n.º 23, n.º 43, de 20/02/01 e que havia sido ordenada por despacho de 
04/12/2 000. (Artigos. 336.º, n.os. 1 e 3 e 337.º, n.º 6, ambos do Código 
de Processo Penal.)

19 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, António José Martins 
Cabral. — O Escrivão -adjunto, Joaquim Faísca. 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 1867/2008

Processo: 436/08.9TBVCT
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

N/Referência: 2946166
Insolvente: Soficer — Construções Unipessoal, Lda.
Credor: Instituto de Segurança Social, I.P. e outros
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 1º Juízo Cível de Viana do 

Castelo, no dia 08 -02 -2008, pelas 17 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor:

Soficer — Construções Unipessoal, Lda., NIF — 505949121, En-
dereço: Rua General Luis do Rego, Nº.89, 4900 -000 Viana do Castelo, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Manuel Paradela Cerqueira, Advogado, nacional de Portugal, 

NIF — 164615601, BI — 516326, Endereço: Rua General Luis 
do Rego, n.º 89 — A, 4900 -000 Viana do Castelo, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

José Pedro Pires Martins da Silva, Endereço: Rua Santa Maria dos 
Anjos, Edifício Paraíso, Ent. 3, 1º Dtº, 4740 -248 Esposende.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

• A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

• As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

• A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

• A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes;

• A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -04 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação
Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

12 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Raquel Eduarda 
Soares Costa Cotinho. — O Oficial de Justiça, Maria Luz Queiroz.

2611092407 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 1868/2008

Processo: 427/08.0TJVNF Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

Insolvente: Mário Joaquim Silva Rodrigues
Credor: Banco de Investimento Imobiliário, S. A., e outro(s).
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No Juízos de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, 3º Juízo 
Cível de Gavião, no dia 22-02-2008, pelas 14:20 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Mário Joaquim Silva Rodrigues, estado civil: Divorciado, nascido(a) 
em 06-04-1974, freguesia de Riba de Ave [Vila Nova de Famalicão], 
NIF — 201326388, BI — 10884411, Segurança social — 10295467524, 
Endereço: Rua Conde de Riba D Ave, Nº 691, 4765-220 Riba d’Ave 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Dr(a). Cláudia Sousa Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques. 
564 — 2º Dtº Frente, 4435-006 Rio Tinto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do Artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº 1, 
artigo 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 21-04-2008, pelas 14:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

25 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Sílvia Barbosa. — 
O Oficial de Justiça, Luís Miguel Castelo Branco da Costa.

2611093655 

 5.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 1869/2008

Processo n.º 3173/07.8TJVNF — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: António de Almeida & Filhos Têxteis, S. A.
Insolvente: Linha Corrente — Confecções Têxteis Lar, 

Unipessoal, L.da

Encerramento de Processo, nos autos de Insolvência n.º 3173/
07.8TJVNF, do 5.º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de 
Famalicão, em que são:

Insolvente: Linha Corrente — Confecções Têxteis Lar, Unipes-
soal, L.da, NIPC: 505855968, Endereço: Rua da Agrinha, Oliveira 
Santa Maria, 4760 -000 V. N. Famalicão.

Administradora da Insolvência: Dra. Daniela Fernandes, Endereço: 
Praça Mouzinho Albuquerque, n.º 31, 4710 -303 Braga.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: os previstos nos artigos 233.º e 234.º do CIRE.
7 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Manuel Alexandre 

Ferreira. — O Oficial de Justiça, Ana Paula Ramos Pereira Fonseca.
2611090007 

 Anúncio n.º 1870/2008

Processo: 454/08.7TJVNF Insolvência pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: Freiper — Confecções, Lda.
Credor: Instituto de Segurança Social, I.P. e Outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
Nos Juízos de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, 5º Juízo 

Cível de Gavião, processo de Insolvência pessoa colectiva (Apresen-
tação) n.º 454/08.7TJVNF, no dia 20 -02 -2008, pelas 17:00 horas, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): 
Freiper — Confecções, Lda., NIPC: 503258741, Endereço: Travessa 
da Tapada, 101 — Landim, 4760 -000 V. N. Famalicão, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: João Manuel Bessa Mendes, NIF: 
147455464, Endereço: Rua de Gomariz, 38, Sequeirô, 4780 -000 Santo 
Tirso, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identifi-
cada, indicando -se o respectivo domicílio: Dra. Cláudia Sousa Soares, Ende-
reço: Rua D. Afonso Henriques. 564 — 2º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 28 -04 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

22 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Manuel Alexandre 
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ramos Pereira Fonseca.

2611093428 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA
Anúncio n.º 1871/2008

Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência n.º 396/07.3TYVNG em que são:
Delfim Oliveira & Oliveira, Lda, NIF — 501931996, Endereço: Tra-

vessa de Tardinhade n.º 20, 4510 -677 Fânzeres Gondomar
José da Costa Oliveira, Endereço: Rua de Fernando Namora, 53, 

Vermoim, 4470 -289 Maia

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 31 -03 -2008, pelas 09:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, 
se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75º do CIRE).

N/Referência: 808010
27 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. 

Faustino. — O Oficial de Justiça, José Simões.
2611094384 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA
Anúncio n.º 1872/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 785/06.0TYVNG

Requerente: Edco Eindhven, Bv
Insolvente: Higt Tech — Acessórios para Automóveis, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 04 -12 -2007, pelas 15:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Higt Tech — Acessórios para Automóveis, L.da, NIF — 503918300, 
Endereço: Rua das Rebeiras, n.º 374, Rates, 4570 -000 Póvoa do Varzim, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
António dos Santos Azevedo, Ajudante de Cozinha, Endereço: Rua 

da Gafaria, 59, 4490 -000 Póvoa de Varzim, a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Eusébio Eduardo Marques Gouveia, Endereço: Travessa da Trindade, 
16, 3º — A, 1200 -460 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº 1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -03 -2008, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

20 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Cristina Maria Duarte Carvalho.

2611092473 
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 Anúncio n.º 1873/2008

Processo: 94/07.8TYVNG

Insolvente: Antonio Alvaro Queiros Azevedo e outro(s).
Presidente Com. Credores: Banco Santander Totta, SA e outro(s).

Insolvência pessoa singular (Apresentação Convocatória 
de Assembleia de Credores

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: António Álvaro Queirós Azevedo, NIF — 108634566, 

BI — 1654919, Endereço: Av. Dr. Antunes Guimarães, 849, 4100 -081 
Porto e Ana Paula dos Santos Monteiro de Azevedo, NIF — 154198315, 
Endereço: Av Dr Antunes Guimaraes,Nº 849, Porto, 4100 -081 Porto.

Administrador de Insolvência: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, 
Endereço: Rua de Camões, n.º 218 — 2º, Sala 6, 4000 -138 Porto

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi designado o dia 02 -04 -2008, pelas 10:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão da 
administração pelo devedor e aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75º do CIRE).

28 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.

2611095162 

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Vila Verde, 1º Juízo de Vila Verde, no dia 
19 -10 -2007, às 20:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Alexandrino da Silva Morgado, estado civil: Viúvo, nascido(a) em 
23 -12 -1951, nacional de Portugal, NIF — 179525956, BI — 3083881, 
Endereço: Lugar de Cavacadouro, Moimenta, 4840 -000 Terras de Bouro 
com sede na morada indicada.

Para Administradora da Insolvência é nomeada por despacho de 
14/02/2008 a pessoa adiante indicada, indicando -se o respectivo do-
micílio:

Maria Clarisse Barros, com domicílio na rua Cónego Rafael Álvares 
da Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Alda Cristina Sá 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Araújo B. Barreiro.

2611092345 

PARTE E

 ENTIDADE REGULADORA DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS
Rectificação n.º 541/2008

Para os devidos efeitos, declara -se que o Despacho n.º 731/2008, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de Janeiro de 2008, 
cujo original se encontra arquivado na Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos, saiu com as seguintes inexactidões, que assim se rectificam.

Os escalões constantes nos quadros I.20 e I.29, por erro, não corres-
pondem aos escalões que foram homologados. Nestes termos rectificam-
-se os referidos quadros:

QUADRO I.20

Tarifas de Venda a Clientes Finais a praticar pela Beiragás 
no 1.º trimestre de 2008 

 QUADRO I.29

Tarifas de Venda a Clientes Finais a praticar pela Tagusgás 
no 1º trimestre de 2008 

Escalão (m3/ano) Termo Fixo (€/mês) Termo Variável (€/m3)

0 -220 2,14 0,9066
221 -500 4,06 0,7689
501 -10000 6,06 0,5345

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE
Anúncio n.º 1874/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 1019/07.6TBVVD

Requerente: BRABETÃO — Betão Pronto, L.da

Devedor: Alexandrino da Silva Morgado

Escalão (m3/ano) Termo Fixo (€/mês) Termo Variável (€/m3)

0 -220 2,09 0,8639
221 -500 3,95 0,7402
501 -10000 6,07 0,5456

 Mais se declara, em aclaração ao referido despacho, que:

a) o termo fixo, a vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2008, pu-
blicado no quadro I.2 é apresentado segundo uma estimativa do 
seu valor.

b) o termo variável, a vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2008, publi-
cado no quadro I.7 é apresentado segundo uma estimativa do seu valor, 
pelo que o mesmo se rectifica.
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QUADRO I.7

Variáveis do Termo Variável da Tarifa Base a vigorar
a partir de 1 de Janeiro de 2008 

TV
0
 (Euro/m3) 0,17950

Arab
0
 (USD/ton) 22,63000

Arab (USD/ton) 81,24

TC
0

 
Euro

 (Euro/USD) 1,29700

TC
 Euro

 (Euro/USD) 1,45314

IPC/IPC
0

1,34650

∆ Custos de Acesso (Euro/m3)  -0,001801 1

TV (Euro/m3) 0,339932 2

1 A aplicar às quantidades reais.
2 Valor exclui o termo RI.

 c) os termos variáveis, a vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2008, 
publicados no quadro I.9 são apresentados segundo uma estimativa 
dos seus valores.

4 de Março de 2008. — O Conselho de Administração: Vítor San-
tos — Maria Margarida de Lucena Corrêa de Aguiar — José Braz. 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Despacho n.º 7532/2008

Nos termos, para os efeitos, e ao abrigo do artigo 35.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e dos n.os 1, 2 e 3, do artigo 51.º do Estatuto 
da Ordem dos Advogados (EOA), aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 26 
de Janeiro, delego, com efeitos imediatos:

a) A competência que me é atribuída pela alínea l), do n.º 1 do ar-
tigo 51.º do EOA (Prorrogar o período de estágio dos advogados es-
tagiários, nos termos do respectivo regulamento) na Vice -Presidente 
Dra. Helena C. Tomáz;

b) A competência que me é atribuída pela alínea m), do n.º 1 do 
artigo 51.º do EOA (Autorizar a revelação de factos abrangidos pelo 
dever de guardar sigilo profissional, quando tal lhe seja requerido, nos 
termos previstos no EOA), nos Vice -Presidentes Dra. Helena C. Tomáz, 
Dr. Jaime Medeiros e Dr. Rogério Moura;

c) A competência que me é atribuída pela alínea n), do n.º 1 do ar-
tigo 51.º do EOA (Decidir sobre os pedidos de escusa e dispensa de pa-
trocínio oficioso, apresentados pelos advogados e advogados estagiários 
do respectivo distrito) na vogal Dra. Maria de Lurdes Trigo;

d) A competência que me é atribuída pela alínea o), do n.º 1 do ar-
tigo 51.º do EOA (Conceder a autorização a que se reporta o n.º 2, 
do artigo 88.º do EOA), nos Vice -Presidentes Dra. Helena C. Tomáz, 
Dr. Jaime Medeiros e Dr. Rogério Moura.

e) A competência que me é atribuída pelo n.º 2, do artigo 70.º do EOA 
(Imposição de selos, arrolamentos, buscas em escritórios de advoga-
dos e diligências equivalentes) em cada um dos Vogais do Conselho 
Distrital.

4 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Distrital de 
Lisboa, Carlos Pinto de Abreu. 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso (extracto) n.º 7848/2008

Por Despacho da Presidente do Conselho Directivo da Escola Superior 
de Enfermagem de Lisboa de 05 de Dezembro de 2007:

Autorizada a renovação da comissão de serviço extraordinária como 
equiparada a assistente de 2º triénio Maria João Coito Delgado, pelo 
período de 2 anos, com início a 1 de Janeiro de 2008. (Isento de fisca-
lização prévia do Tribunal de Contas).

3 de Março de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 
Filomena Mendes Gaspar. 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE
Contrato (extracto) n.º 217/2008

Por despacho de 01 -02 -2008, do Reitor da Universidade do Algarve:
Licenciada Maria Margarida Marques Guerreiro — Autorizado o 

contrato administrativo de provimento como Equiparada a Assistente do 
1º Triénio, em regime de tempo parcial, a 20 %, para a Escola Superior 
de Saúde de Faro, por urgente conveniência de serviço, com efeitos a 
partir de 01 -02 -2008 e até 30 -04 -2008, auferindo a remuneração mensal 
ilíquida correspondente ao índice 100.

4 de Março de 2008. — O Administrador, Fernando Martins dos 
Santos. 

 Contrato (extracto) n.º 218/2008
Por despacho de 28 -01 -2008, do Reitor da Universidade do Algarve:
Doutora Maria Albertina Amaro Cercas Gonçalves — Nomeada de-

finitivamente como Professora Auxiliar da Universidade do Algarve, 
com efeitos a partir de 19 -02 -2007.

Relatório final relativo à nomeação definitiva da professora 
auxiliar Maria Albertina Amaro Cercas Gonçalves

O conselho científico da Faculdade de Engenharia de Recursos Natu-
rais da Universidade do Algarve, na sua Reunião do Plenário Restrito, 
de 28 de Fevereiro de 2007, e após apreciação dos pareceres circunstan-
ciados e fundamentados, emitidos pelos Professores Doutores António 
Maria Marques Mexia, Professor Catedrático do Instituto Superior de 
Agronomia da Universidade Técnica de Lisboa e Jorge Quina Ribeiro de 
Araújo, Professor Catedrático da Universidade de Évora, considera que 
o relatório de actividade desenvolvida apresentado pela Doutora Maria 
Albertina Amaro Cercas Gonçalves satisfaz os requisitos previstos no 
artigo 20º do ECDU.

Assim, o conselho científico deliberou, por unanimidade, em votação 
nominal justificada, propor a sua nomeação definitiva, como Professora 
Auxiliar da Universidade do Algarve.

O Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Engenharia de 
Recursos Naturais, José Manuel Peixoto Teixeira Leitão.

4 de Março de 2008. — O Administrador, Fernando Martins dos 
Santos. 

 Rectificação n.º 542/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no Diário da Re-

pública, 2.ª série, n.º 36, de 20 -02 -2008, referente ao edital (extracto) 
n.º 163/2008 (concurso documental), rectifica -se que onde se lê «para 
provimento de um lugar do quadro de pessoal docente do ensino su-
perior politécnico da Universidade do Algarve, aprovado pela Portaria 
n.º 367/96, de 19 de Agosto, na área científica de Engenharia Alimentar, 
grupo disciplinar de Processamento de Alimentos» deve ler -se «para pro-
vimento de um lugar de professor -adjunto do quadro de pessoal docente 
do ensino superior politécnico da Universidade do Algarve, aprovado 
pela Portaria n.º 367/96, de 19 de Agosto, na área científica de Enge-
nharia Alimentar, grupo disciplinar de Processamento de Alimentos».

29 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, Fernando Martins 
dos Santos. 

 Serviços de Acção Social
Aviso n.º 7849/2008

Em cumprimento do disposto nos artigos 1º e 2º da lei n.º 26/94, de 
19 de Agosto, publica -se os subsídios concedidos pelos Serviços de 
Acção Social da Universidade do Algarve em 2007, cujo pagamento foi 
autorizado por despacho do Reitor da Universidade do Algarve.

Associação Académica da Universidade do Algarve — 120.000,00 euros.
28 de Fevereiro de 2008. — O Administrador para a Acção Social, 

Amadeu de Matos Cardoso. 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO
Despacho n.º 7533/2008

Compreendendo o teor das razões que me foram oportunamente co-
municadas, mau grado a sensibilidade do momento que a Universidade 
de Aveiro atravessa e os desafios que no imediato se colocam a esta 
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instituição, decidi aceitar o pedido de cessação de funções formulado 
pelo Sr. Vice -Reitor, Professor Doutor Francisco Vaz, com efeitos a 
partir do próximo dia 1 de Março.

O rol de tarefas que se encontravam delegadas no Sr. Professor Fran-
cisco Vaz, quer pela sua abrangência, quer pela complexidade de que se 
revestem, não é de molde a aconselhar a sua redistribuição pelos demais 
Srs. Vice -Reitores, afigurando -se mais avisada a designação de uma nova 
individualidade claramente identificada com a estratégia e modelos de 
acção perfilhados pela presente equipa reitoral.

Neste enquadramento:
Tendo presente os poderes de que me encontro legalmente revestida, 

e o disposto no n.º 2 do artigo 11º dos Estatutos da Universidade de 
Aveiro, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 52/89, de 1 de Junho, 
actualizado com as alterações introduzidas pelos Despachos Normativos 

n.os 10/95, de 24 de Fevereiro, 51/97, de 21 de Agosto, e pelo Despacho 
n.º 14 669 -BB/2007, de 6 de Julho;

Considerando ainda o disposto no artigo 1º alínea c), do Decreto -Lei 
n.º 170/96, de 19 de Setembro, e no artigo 17º alínea p), dos Estatutos 
da Universidade de Aveiro, na redacção dada pelo Despacho n.º 14 
669 — BB/2007, conjugados com a deliberação do Senado Universitário 
de 13 de Novembro de 1996.

Decido,
1 — Nomear Vice -Reitor o Sr. Professor Fernando Joaquim Fernandes 

Tavares Rocha, Professor Catedrático desta Universidade.
2 — Nos termos do disposto nos nºs. 2 e 3 do artigo 11º e do n.º 1 

da alínea g) do artigo 12º, dos Estatutos da Universidade de Aveiro, e 
ainda dos artigos 35º e 41º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, delego no 
Senhor Vice -Reitor agora nomeado, Professor Doutor Fernando Joaquim 
Fernandes Tavares Rocha, todos os poderes que a lei originariamente 
me confere em matéria de investigação, inovação e transferência de 
tecnologia, mormente no que concerne a:

a) Instituto de Investigação;
b) Secção Científica e de Desenvolvimento do Senado;
c) Laboratório Central de Análises;
d) GrupUNAVE;
e) Estruturas de Transferência de Tecnologia;
f) Representação e cooperação com entidades terceiras nos domínios 

referidos.

3 — Nos termos dos supra referenciados normativos, delego ainda na 
Senhora Vice -Reitora Professora Doutora Maria Isabel Tavares Pinheiro 
Martins todos os poderes que a lei me confere nas matérias relacionadas 
com o conselho científico, conferindo -lhe todas as competências que 
nesse domínio originariamente possuo;

4 — Sem prejuízo do acima exposto, vão confirmadas as demais 
competências delegadas ao abrigo do despacho n.º 6081/2006, publicado 
no Diário da República n.º 52, 2.ª série, de 14 de Março.

O presente despacho considera -se efectuado por urgente conveniência 
de serviço, produzindo efeitos a partir de 1 de Março, inclusive.

25 de Fevereiro de 2008. — A Reitora, Maria Helena Vaz de Car-
valho Nazaré. 

 Despacho (extracto) n.º 7534/2008
Por despacho de 20/09/2007 do Exmo. Vice -Reitor da Universidade de 

Aveiro, no uso de delegação de competências [Despacho n.º 6081/2006 
(2.ª série), Diário da República, n.º 52, 2.ª série, de 14/03/2006], foi 
concedida equiparação a bolseiro sem vencimento, fora do país, aos 
seguintes docentes:

Doutor Alexandre Plakhov, Professor Associado Convidado com 
Agregação — no período de 01/10/2007 a 30/09/2008.

Doutor Julian Howard Tice, Equiparado a Professor Adjunto — no 
período de 10/09/2007 a 25/07/2008.

29 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 7535/2008
Por despacho de 25/07/2007 do Exmº Vice -Reitor da Universidade de 

Aveiro, no uso de delegação de competências [Despacho n.º 6081/2006 
(2.ª série), Diário da República, n.º 52, 2.ª série, de 14/03/2006], foi 
concedida equiparação a bolseiro, fora do país aos seguintes docentes:

Doutora Helena Maria da Silva Santana, Professora Auxiliar — no 
período de 03 a 14/09/2007.

Doutora Sara Carvalho Aires Pereira, Professora Auxiliar — no pe-
ríodo de 2 a 15/09/2007.

29 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 7536/2008
Por despacho de 18/07/2007 do Exmo. Vice -Reitor da Universidade de 

Aveiro, no uso de delegação de competências [Despacho n.º 6081/2006 
(2.ª série), Diário da República, n.º 52, 2.ª série, de 14/03/2006], foi 
concedida equiparação a bolseiro, fora do país aos seguintes docentes:

Doutora Paula Cristina Supardo Machado Marques Cerejeiras, Pro-
fessora Associada — no período de 01 a 08/09/2007.

Doutor Paulo Barreto Cachim, Professor Associado — no período 
de 15 a 20/09/2007.

Doutora Natália da Costa Martins, Professora Auxiliar — no período 
de 09 a 18/09/2007.

Doutor Uwe Kaehler, Professor Auxiliar Convidado com Agrega-
ção — no período de 01 a 08/09/2007.

29 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 7537/2008
Por despacho de 19/09/2007 do Exmo. Vice -Reitor da Universidade de 

Aveiro, no uso de delegação de competências [Despacho n.º 6081/2006 
(2.ª série), Diário da República, n.º 52, 2.ª série, de 14/03/2006], foi 
concedida equiparação a bolseiro, no país, aos seguintes docentes:

Doutora Celeste de Oliveira Alves Coelho, Professora Catedráti-
ca — no período de 30/09 a 06/10/2007.

Doutor Henrique Manuel Morais Diz, Professor Catedrático — no 
período de 19 a 21/09/2007.

Doutor Jorge Ribeiro Frade, Professor Catedrático — no período de 
26 a 29/09/2007.

Doutora Maria da Conceição Lopes Vieira Santos, Professora Asso-
ciada — no período de 19 a 21/09/2007.

Doutor Luís Miguel Teixeira de Jesus, Equiparado a Professor Ad-
junto — no período de 12 a 15/12/2007.

29 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 Despacho (extracto) n.º 7538/2008
Por despacho de 22 de Junho de 2007 do vice -reitor da Universidade 

de Aveiro, no uso de delegação de competências [despacho n.º 6081/2006 
(2.ª série), Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 14 de Março de 2006], 
foi concedida equiparação a bolseiro sem vencimento, fora do País, à 
mestre Graça Maria Alves dos Santos Magalhães, assistente, além do 
quadro de pessoal docente da Universidade de Aveiro, pelo período de 
um ano, a partir de 24 de Setembro de 2007, inclusive.

29 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Maria de Fátima 
Moreira Duarte. 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR
Despacho (extracto) n.º 7539/2008

Por despacho de 16 de Janeiro de 2008 do Reitor da Universidade 
da Beira Interior, foi celebrado Contrato Administrativo de Provimento 
com o Doutor Luís Carlos da Costa Nogueira, como Professor Auxiliar 
além quadro de pessoal docente desta Universidade, por conveniência 
urgente de serviço, com efeitos a partir de 30 de Novembro de 2007, 
ficando exonerado das anteriores funções a partir desta data. (Não carece 
de Visto ou Anotação do Tribunal de Contas).

28 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7540/2008
Por despacho de 16 de Janeiro de 2008 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi celebrado Contrato Administrativo de Provimento 
com o Doutor Nuno Miguel Cavaca Augusto, como Professor Auxiliar 
além quadro de pessoal docente desta Universidade, por conveniência 
urgente de serviço, com efeitos a partir de 18 Dezembro de 2007, ficando 
exonerado das anteriores funções a partir desta data.

(Não carece de Visto ou Anotação do Tribunal de Contas).
28 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 

Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7541/2008
Por despacho de 8 de Janeiro de 2008 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior, foi celebrado Contrato Administrativo de Provimento 
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com o Doutor Luís José Andrade Pais, como Professor Auxiliar além 
quadro de pessoal docente desta Universidade, por conveniência urgente 
de serviço, com efeitos a partir de 7 de Dezembro de 2007, ficando 
exonerado das anteriores funções a partir da desta data.

(Não carece de Visto ou Anotação do Tribunal de Contas).
28 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 

Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7542/2008
Por despacho de 6 de Dezembro de 2007 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi celebrado Contrato Administrativo de Provimento 
com a Licenciada Sara Velez Estevão, como Assistente Convidada a 
tempo integral e dedicação exclusiva, além quadro de pessoal docente 
desta Universidade, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a 
partir de 7 de Dezembro de 2007.

(Não carece de Visto ou Anotação do Tribunal de Contas ao abrigo 
do artigo 114.º da lei n. 98/97, de 26/8).

28 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7543/2008
Por despacho de 11 de Janeiro de 2008 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi celebrado Contrato Administrativo de Provimento 
com a Doutora Cristina Maria Sena Fael, como Professora Auxiliar 
além quadro de pessoal docente desta Universidade, por conveniência 
urgente de serviço, com efeitos a partir de 3 de Janeiro de 2008, ficando 
exonerada das anteriores funções a partir desta data.

(Não carece de Visto ou Anotação do Tribunal de Contas).
28 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 

Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7544/2008
Por despacho de 9 de Janeiro de 2008 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior, foi celebrado Contrato Administrativo de Provimento com 
o Doutor Pedro Veira Gamboa, como Professor Auxiliar além quadro de 
pessoal docente desta Universidade, por conveniência urgente de serviço, 
com efeitos a partir de 11 de Dezembro de 2007, ficando exonerado das 
anteriores funções a partir desta data.

(Não carece de Visto ou Anotação do Tribunal de Contas).
28 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 

Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7545/2008
Por despacho de 4 de Janeiro de 2008 do Reitor da Universidade 

da Beira Interior, foi autorizada a rescisão do Contrato Administrativo 
de Provimento como Assistente Convidada a tempo parcial (20 %), 
além quadro de pessoal docente desta Universidade à licenciada Paula 
Cristina Nunes Lima Silvestre Rodolfo, com efeitos a partir de 18 de 
Janeiro de 2008.

(Não carece de Visto ou Anotação do Tribunal de Contas).
28 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 

Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7546/2008
Por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior de 28 de 

Janeiro de 2008, foi autorizada a equiparação a bolseiro fora do País, no 
período compreendido entre 28 de Janeiro e 01 de Fevereiro de 2008, ao 
Doutor Fernando José da Silva Velez, Professor Auxiliar. (Não carece 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

29 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7547/2008
Por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior de 28 de 

Janeiro de 2008, foi autorizada a equiparação a bolseira fora do País, no 
período compreendido entre 19 e 20 de Fevereiro de 2008, à Doutora Ana 
Filipa Pereira Amaral Macedo, Professora Auxiliar. (Não carece de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

29 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7548/2008
Por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior de 24 de 

Janeiro de 2008, foi autorizada a equiparação a bolseiro fora do País, no 
período compreendido entre 25 de Janeiro e 5 de Fevereiro de 2008, ao 
Doutor Donizete Aparecido Rodrigues, Professor Associado.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

29 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7549/2008
Por despacho do Reitor da Universidade da Beira Interior de 25 de 

Janeiro de 2008, foi autorizada a equiparação a bolseiro fora do País, 
no período compreendido entre 30 e 31 de Janeiro de 2008, ao Doutor 
Eduardo José Marcos Camilo, Professor Auxiliar. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas).

29 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 7550/2008
Por despacho do reitor da Universidade da Beira Interior de 25 de 

Janeiro de 2008, foi autorizada a equiparação a bolseiro fora do País, 
no período compreendido entre 30 de Janeiro e 1 de Fevereiro de 2008, 
ao Doutor António Carreto Fidalgo, professor catedrático. (Não carece 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Fevereiro de 2008. —  A Chefe da Divisão do Expediente e 
Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro. 

 Rectificação n.º 543/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação inserta no Diário da 

República, n.º 244, de 19 de Dezembro, o Despacho (extracto) n.º 28 
7317/2007 (2.ª Série), rectifica -se que onde se lê “foi concedida dispensa 
de serviço docente para o segundo semestre ano lectivo 2006 -2007” deve 
ler -se “foi concedida licença sabática a partir do segundo semestre do 
ano lectivo 2006 -2007, pelo período de um ano”.

29 de Fevereiro de 2008. — A Chefe de Divisão de Expediente e 
Pessoal, Alda Emília Bebiano Ribeiro. 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 7551/2008
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 97/2001, de 

26 de Março, e considerando que se mantêm os pressupostos em que 
assentou o meu despacho de 16 de Março de 2006, renovo a designa-
ção do especialista de informática do grau 3 João Maria Montezuma 
de Carvalho Sá Marta, do especialista de informática do grau 3 Mário 
António Moura Neves Ribeiro de Azevedo e do especialista informática 
do grau 3 Carlos Manuel Mendes Serra Pratas como coordenadores 
técnicos do quadro da Estrutura Central, respectivamente para as áreas 
de sistemas de informação, sistemas de suporte e segurança. (Não carece 
de verificação do Tribunal de Contas.)

29 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Fernando Seabra Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7552/2008
Por despacho de 26.11.2007 do Vice -Reitor da Universidade de Coim-

bra, proferido por delegação de competências (DR. 2.ª série, n.º 81, 
de 26 de Abril de 2007). Professor Doutor Rabindranath Valentino 
Aleixo Capelo de Sousa, Professor Catedrático do 4º Grupo (Ciências 
Jurídicas) de nomeação provisória, do quadro da Faculdade de Direito 
desta Universidade, nomeado definitivamente na mesma categoria, com 
efeitos a 13 -10 -2007.

Relatório do conselho científico da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra sobre a nomeação definitiva do Doutor 
Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de Sousa como professor 
catedrático do 4.º Grupo (Ciências Jurídicas) da Faculdade de 
Direito da Universidade de Coimbra.

O conselho científico da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, na sua reunião de 19 de Julho de 2007, e nos termos do n.º 2 do 
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artigo 21º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, deliberou, por 
unanimidade dos Professores presentes, que constituíam a maioria dos 
Professores Catedráticos e Associados da mesma Faculdade, louvando-
-se no parecer dos Senhores Professores Doutores Diogo José Leite de 
Campos e Jorge Ferreira Sinde Monteiro, emitido ao abrigo do n.º 2 do 
artigo 21º e do n.º 2 artigo 20º do mesmo diploma e que se junta, propor 
a nomeação definitiva, como Professor Catedrático, do Senhor Doutor 
Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de Sousa.

19 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, Gui-
lherme Freire Falcão de Oliveira.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas).
3 de Março de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins. 

 Departamento Académico

Aviso n.º 7850/2008
 Designados, por despacho do reitor de 28 do corrente mês de Fe-

vereiro, para fazerem parte do júri de equivalência ao grau de mestre, 
requerida por Artur Jorge Lacerda de Almeida Soares.

Presidente — Doutor Luís Guilherme de Picado Santos, professor 
associado com agregação da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra.

Vogais:
Doutor Jorge Carvalho Pais, professor auxiliar da Universidade do 

Minho.
Doutor Adelino Jorge Lopes Ferreira, professor auxiliar da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.
28 de Fevereiro de 2008. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio 

Vaz. 

 Despacho n.º 7553/2008
Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia, é, ao abrigo 

do disposto no n.º 1 do artigo 7º da Lei n.º 108/88, de 24 de Setembro, 
e no n.º 1 do artigo 1º do Decreto -Lei n.º 155/89, de 11 de Maio, bem 
como do vertido no n.º 1 do artigo 11º dos Estatutos da Universidade 
de Coimbra, e alínea e) do artigo 2º do Regulamento do Senado da 
Universidade de Coimbra, aprovado o seguinte:

Artigo 1.º

Criação do curso

A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia, em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, e nos termos dos Decretos -Lei n.os 155/89 e 42/2005, 
respectivamente, de 11 de Maio e de 22 de Fevereiro, e dos Despachos 

n.os 10543/2005 e 7287 -C/2006, respectivamente, de 11 de Maio e de 
31 de Março, confere o grau de mestre, correspondente ao 2º ciclo de 
estudos, em Design e Multimédia.

Artigo 2.º

Organização do curso

O curso identificado no artigo 1º, adiante designado simplesmente por 
curso, organiza -se pelo sistema europeu de créditos (ECTS).

Artigo 3.º

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que constam 
em anexo ao presente documento, dele fazendo parte integrante.

Artigo 4.º

Condições de acesso

1 — As condições de acesso são fixadas no artigo 6º do “Regulamento 
de cursos de segundo ciclo na FCTUC”, nomeadamente:

a) Todos os estudantes que terminem com sucesso um 1º ciclo na 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra têm 
direito de acesso directo no ano lectivo seguinte a um dos segundos 
ciclos de continuidade que lhe correspondam;

b) Os candidatos a um curso de 2º ciclo que não satisfaçam a condição 
da alínea anterior, estão sujeitos a um processo de selecção e seriação.

Artigo 5º
Critérios de selecção e seriação dos candidatos

1 — Todos os candidatos têm de cumprir as regras estabelecidas no 
artigo 17º do Decreto -Lei n.º 74/2006.

2 — A selecção e seriação dos candidatos tem por objectivo maximizar 
as probabilidades de sucesso no curso daqueles que forem seleccionados, 
podendo a escolha ser baseada nos seguintes elementos:

a) Currículo académico e profissional, em particular a adequação da 
formação de 1º ciclo aos requisitos do 2º ciclo em causa;

b) Declaração de intenções e motivação;
b) Cartas de recomendação;
c) Testes de avaliação de conhecimentos e competências;
d) Entrevista.

3 — Após o processo de selecção os candidatos podem ser aceites, 
colocados em lista de espera ou recusados. A aceitação de um candidato 
pode ser incondicional, caso em que depende apenas da vontade do can-
didato a concretização da inscrição no curso em causa, ou condicionada 
à obtenção de aproveitamento em algumas unidades curriculares que 
lhe são indicadas, caso em que o candidato apenas se pode inscrever se 
tiver sucesso, antes do início do curso, a essas unidades curriculares. 
A colocação de um candidato em lista de espera pode ser sujeita a 
idênticas condicionantes.

4 — Pode haver vários prazos de candidatura e vários momentos de 
selecção, sendo da responsabilidade da coordenação do curso decidir 
qual a fracção das vagas que é usada em cada um desses períodos.

Artigo 6.º
Numerus clausus

Para os candidatos que não estejam ao abrigo da alínea a) do n.º 1 
do artigo 4º, será fixado pelo Senado da Universidade de Coimbra o 
número de vagas disponível.

Artigo 7.º
Precedências

As precedências vinculativas não são possíveis por força do actual 
regulamento da FCTUC.

Artigo 8.º
Prazos e calendário lectivo

Os prazos de candidatura, matrícula e inscrição, e outros que sejam 
necessários, bem como o calendário lectivo, são fixados pelo Conselho 
Directivo da Faculdade de Ciências e Tecnologia.

Artigo 9.º
Propinas

1 — O valor das propinas é fixado pelo Senado da Universidade de 
Coimbra, nos termos da lei;

2 — As propinas dos mestrados de continuidade são iguais às dos 
cursos de 1º ciclo.

Artigo 10.º
Regras de avaliação de conhecimentos

1 — Os processos de avaliação de conhecimentos são enformados por 
princípios de igualdade, justiça, rigor e transparência. Regem -se pelas 
“Normas Gerais de Avaliação de Conhecimentos” da FCTUC e pelo 
“Regulamento da FCTUC” em tudo em que estes não contradigam a 
legislação em vigor. Compete ao docente responsável por cada unidade 
curricular definir o modelo concreto de avaliação a adoptar, tendo em 
conta esses regulamentos e as indicações contidas na “Ficha de Unidade 
Curricular” plurianual de cada unidade curricular.

2 — A avaliação final de uma unidade curricular é expressa através de 
uma classificação na escala numérica de 0 a 20 valores, considerando -se 
aprovação a obtenção de um mínimo de 10 valores.

3 — O plágio em qualquer elemento da avaliação leva à reprovação 
imediata na unidade curricular em causa.

Artigo 11.º
Classificação final

1 — A classificação final do curso é expressa no intervalo 10 -20 da 
escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na escala 
europeia de comparabilidade de classificação.
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2 — A classificação final do Curso é a média aritmética ponderada 
de todas as unidades curriculares elegíveis no curso em que o estudante 
obteve aprovação, independentemente de serem indispensáveis para ter-
minar o curso, em que o peso da classificação de cada unidade curricular 
é igual ao seu número de créditos ECTS.

3 — A classificação final deve ser acompanhada de uma menção 
qualitativa, expressa na seguinte escala: Suficiente (10 a 13), Bom (14 
e 15), Muito bom (16 e 17) e Excelente (18 a 20).

4 — A média está associada ao curso, não a uma área de especiali-
zação.

Artigo 12.º

Diplomas

Pela obtenção de 120 ECTS conforme o plano de estudos será con-
ferido o diploma de Mestrado em Design e Multimédia.

Artigo 13.º

Regime geral

Nos casos em que a presente deliberação for omissa, o curso reger-
-se -á pelo constante das peças instrutórias que compõem o processo de 
criação do presente curso, bem como, em tudo o que não contrarie o 
disposto no referido documento e a natureza daquele, pelas disposições 
constantes de regulamento geral ou norma específica a aprovar sobre 
as referidas matérias.

Artigo 14.º

Início de funcionamento

O curso terá início a partir do ano lectivo de 2008/2009.

19 de Fevereiro de 2008. — O Vice -Reitor, António Gomes Mar-
tins.

ANEXO

I — Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia
3 — Curso: Mestrado em Design e Multimédia
4 — Grau ou diploma: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Áudio -visuais e produção 

dos media
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do curso: 2 anos (4 semestres)
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável)
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Áudio -visuais e produção dos media AVPM 64 0 -14
Ciências Informáticas CI 18 0 -36
Belas Artes BA 10 0 -10
Sociologia e outros estudos SE 6
Arquitectura e Urbanismo AU 4
Optativa Aberta (1) OPA 0 -18

Total 102 18

(1) Pode ser escolhida qualquer disciplina da Universidade de Coimbra que perfaça 6 ou 
4 créditos, de uma lista a aprovar anualmente pela Comissão Científica do Mestrado em 
Design e Multimédia. Escolha condicionada a parecer da Comissão Científica do Mestrado 
em Design e Multimédia.

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estudos de Composição   . . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral . . . . . 108 TP: 30; O: 4 4
Modelação e Animação . . . . . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 162 T: 30; PL: 30; O: 2 6
Oficina de Design I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVPM Semestral . . . . . 270 TP: 30; P: 60; S: 2; O: 4 10
Teoria e História do Design   . . . . . . . . . . . . AVPM Semestral . . . . . 108 T: 45; O: 4 4 Optativa (1)
Desenho e Representação . . . . . . . . . . . . . . BA Semestral . . . . . 162 TP: 30; PL: 60; S: 6; 

O: 2
6 Optativa (1)

Aprendizagem e Multimédia . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 162 T: 30; PL: 30; O: 2 6 Optativa (1)
Redes Sociais e de Valor . . . . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 108 T: 30; S: 30; O: 2 4 Optativa (1)
Tecnologias da Internet . . . . . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 108 T: 30; PL: 30; O: 2 4 Optativa (1)
Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 162 T: 30; P: 30; PL: 30; 

O: 2
6 Optativa (1)

Optativa Aberta A   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPA Semestral . . . . . 162 - 6 Optativa (1) (2)
Optativa Aberta B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPA Semestral . . . . . 108 - 4 Optativa (1) (2)

(1) O aluno realiza 10 ECTS com base em 2 disciplinas de entre as assinaladas. Escolha condicionada a parecer da Comissão Científica do Mestrado em Design e Multimédia.
(2) Pode ser escolhida qualquer disciplina da Universidade de Coimbra que perfaça 6 (Optativa Aberta A) ou 4 (Optativa Aberta B) créditos, de uma lista a aprovar anualmente pela Comissão 

Científica do Mestrado em Design e Multimédia. Escolha condicionada a parecer da Comissão Científica do Mestrado em Design e Multimédia.

 II — Plano de estudos

Universidade de Coimbra — Faculdade de Ciências e Tecnologia

Mestrado em Design e Multimédia

Grau de Mestre

Áudio -visuais e produção dos media

1º ano/1º semestre

QUADRO N.º 2 
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 1º ano/2º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Expressão Plástica e Multimédia   . . . . . . . BA Semestral . . . . . 162 T: 30; PL: 60; S: 6; O: 2 6
Inteligência Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 108 T: 30; PL: 30; O: 4 4
Interacção Humano -Computador   . . . . . . . CI Semestral . . . . . 108 T: 30; PL: 30; O: 2 4
Oficina de Design II   . . . . . . . . . . . . . . . . . AVPM Semestral . . . . . 324 TP: 30; P: 60; S: 2; O: 2 12
Tipografia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVPM Semestral . . . . . 108 T: 30; PL: 30; O: 4 4 Optativa (1)
Estudo e Desenvolvimento de Jogos . . . . . CI Semestral . . . . . 108 T: 30; PL: 30; O: 2 4 Optativa (1)

Multimédia   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVPM Semestral . . . . . 108 T: 30; P: 15; PL: 30; 
O: 2 4 Optativa (1)

Optativa Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPA Semestral . . . . . 108  - 4 Optativa (1) (2)

(1) O aluno realiza 4 ECTs com base em 1 disciplina de entre as assinaladas. Escolha condicionada a parecer da Comissão Científica do Mestrado em Design e Multimédia.
(2) Pode ser escolhida qualquer disciplina da Universidade de Coimbra que perfaça 4 créditos, de uma lista a aprovar anualmente pela Comissão Científica do Mestrado em Design e Multi-

média. Escolha condicionada a parecer da Comissão Científica do Mestrado em Design e Multimédia.

 2º ano/1º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Arquitecturas Virtuais . . . . . . . . . . . . . . . . AU Semestral . . . . . 108 T: 30; PL: 30; O: 4 4
Culturas Visuais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SE Semestral . . . . . 162 T: 30; TP: 30; O: 4 6
Tecnologias de Interface . . . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 108 T: 30; PL: 30; O: 4 4
Arte Computacional   . . . . . . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 108 TP: 30; PL: 30; TC: 8; 

O: 4
4 Optativa (1)

Aprendizagem e Multimédia . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 108 T: 30; PL: 30; O: 2 4 Optativa (1)
Redes Sociais e de Valor . . . . . . . . . . . . . . CI Semestral . . . . . 108 T: 30; S: 30; O: 2 4 Optativa (1)
Conceitos e Práticas de Arte Contemporâ-

nea.
BA Semestral . . . . . 108 T: 30; O: 4 4 Optativa (1)

Optativa Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPA Semestral . . . . . 108  - 4 Optativa (1) (2)

Estágio/Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVPM Anual (1ºS)   . . . 324 TP: 30; P: 60; S: 2; O: 2 12

(1) O aluno realiza 4 ECTS com base em 1 disciplina de entre as assinaladas.
(2) Pode ser escolhida qualquer disciplina da Universidade de Coimbra que perfaça 4 créditos, de uma lista a aprovar anualmente pela Comissão Científica do Mestrado em Design e 

Multimédia.

 2º ano/2º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio/Dissertação    . . . . . . . . . . . . . . . . . . AVPM Anual (2ºS)   . . . 810 E:30; O:4 30

 Faculdade de Medicina

Aviso n.º 7851/2008

Em cumprimento do disposto no nº.1 do artigo 3º da lei nº. 26/94, de 
19 de Agosto, solicita -se a publicação, na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, da lista das transferências a título de subsídios concedidos pela 
Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra, no 2.º semestre 
de 2007, na seguinte rubrica:

Rubrica 04.07.01 — Instituições Sem Fins Lucrativos 

Entidades Montante Data

FMUC — Associação Nacional de Estudan-
tes de Medicina

500,00 07/12/2007

Entidades Montante Data

FMUC — Núcleo de Estudantes em Me-
dicina 

19.400,00 26/07/2007

19.900,00

 28 de Fevereiro de 2008. — Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Castro e Sousa. 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria
Despacho n.º 7554/2008

Considerando o disposto no n.º 3 do artigo 12.º e no n.º 2 do artigo 21.º 
dos Estatutos da Universidade de Évora, homologados pelo Despacho 



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  10949

Normativo n.º 6/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 
12 de Janeiro e as competências próprias conferidas pelo artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, foi determinado pelo despa-
cho reitoral n.º 49/2007, de 28 de Março, as seguintes delegações de 
competências:

1. São delegadas, ao abrigo do disposto dos artigos 35.º a 41.º do 
Código do Procedimento Administrativo e do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e ouvidos o Conselho Administrativo e 
o Senado Universitário, as seguintes competências, a exercer no estrito 
cumprimento das normas legais aplicáveis:

1.1. Na actual Presidente do Conselho Directivo da Escola Superior 
de Enfermagem de S. João de Deus e, nas suas ausências, faltas ou im-
pedimentos, nos respectivos Vice -Presidentes, poderes para autorizar a 
realização de despesas com a aquisição de bens e serviços correntes e de 
capital até aos limites de € 4975,00 e de € 24900,00, respectivamente;

1.2. Nos actuais Presidentes dos Conselhos Directivos das Áreas 
Departamentais e, nas suas ausências, faltas ou impedimentos, nos 
respectivos Vice -Presidentes, poderes para autorizar a realização de 
despesas com a aquisição de bens e serviços correntes (com excepção da 
aquisição de serviços a pessoas singulares) e de capital até aos limites de 
€ 4975,00 e de € 24900,00, respectivamente. Estas competências incidem 
sobre as despesas resultantes de todas as actividades desenvolvidas no 
seio da “Escola” definida pela Área Departamental, e com excepção das 
competências delegadas no ponto 1.5 e 1.6 deste despacho;

1.3. Nos actuais Presidentes do conselho científico, do Conselho 
Pedagógico e do Conselho Coordenador de Estágios; nos actuais Di-
rectores dos Serviços Académicos, dos Serviços Administrativos e dos 
Serviços Técnicos; no actual Director dos Serviços da Reitoria; nos 
actuais Directores da Biblioteca Geral da Universidade de Évora; no ac-
tual Director do Hospital Veterinário; nos actuais Gestores das Herdades 
Experimentais e do Centro de Estudos e Experimentação da Mitra; nos 
actuais responsáveis pelas Directorias dos Colégios do Espírito Santo, 
Luis António Verney, do Bom Jesus de Valverde e da Mitra; nos actuais 
responsáveis pelo Serviço de Reprografia e Publicações, pelo Serviço de 
Meios Audiovisuais, pelo Serviço de Computação, pelo Gabinete de Re-
lações Públicas, pela Assessoria de Planeamento; e no actual Secretário 
do Conselho Editorial, poderes para autorizar a realização de despesas 
com a aquisição de bens e serviços correntes até ao limite de € 750,00;

1.4. Nos actuais responsáveis pela Avaliação Institucional, pelo Núcleo 
de Apoio ao Estudante, pelo Gabinete de Relações Internacionais, pelo 
Núcleo de Formação Contínua e pelo Núcleo UE/Minerva, poderes para 
autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens e serviços 
correntes até ao limite de € 250,00;

1.5. Nos actuais Presidentes dos Conselhos Directivos dos Centros 
de Investigação e, nas suas ausências, faltas ou impedimentos, nos res-
pectivos Adjuntos, poderes para autorizar a realização de despesas com 
a aquisição de bens e serviços correntes e de capital até aos limites de, 
respectivamente, € 4975,00 e € 24900,00, com suporte, exclusivamente, 
no Financiamento Plurianual;

1.6. Nos Coordenadores de Contratos de Investigação Científica 
financiados por mecanismos com regulamentação específica, poderes 
para autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e serviços 

 Serviços Académicos
Aviso n.º 7852/2008

Por despacho de 26 -2 -2008 do Reitor da Universidade de Évora:
Constituído, nos termos do n.º 1 do artigo 12º do Regulamento da 

Atribuição do Grau de Doutor pela Universidade de Évora, pela forma 
seguinte, o júri das provas de doutoramento em Artes e Técnicas da 
Paisagem, requeridas por Anne Marije van Doorn:

Presidente — Reitor da Universidade de Évora.
Vogais:
Doutor João Paulo Tavares Almeida Fernandes, professor associado 

da Universidade de Évora.
Doutor Jesper Brandt, professor da Roskilde University.
Doutor Francisco Manuel Ribeiro Ferraria Moreira, investigador do 

Centro de Ecologia Aplicada “Prof. Baeta Neves” do Instituto Superior 
de Agronomia da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria Teresa Amado Pinto Correia, professora auxiliar da 
Universidade de Évora.

Doutor Pedro João Cruz Cortesão Casimiro, professor auxiliar da Fa-
culdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

3 de Março de 2008. — A Directora, Margarida Cabral. 

 Rectificação n.º 544/2008
Por ter sido publicado com incorrecções o Quadro n.º 20 do Despacho 

n.º 1229/2008, publicado no Diário da República, n.º 7 (2.ª série), de 
10 de Janeiro de 2008, referente à adequação do 1º ciclo do curso de 
Música, rectifica-se que, onde se lê:

correntes e de capital até aos limites de, respectivamente, € 4975,00 e 
€ 22400,00.

2. As despesas com a aquisição de bens de capital, das unidades e 
serviços referidos nos pontos 1.3 e 1.4, serão submetidos a autorização 
do Conselho Administrativo, ou do seu presidente, que decidirá em 
caso de urgência.

3. Todas as despesas devem ser executadas através da Secção de 
Aprovisionamento e Património dos Serviços Administrativos, para 
onde devem ser remetidas as propostas de aquisição. As excepções são 
as previstas no artigo 10.º das instruções, para utilização do modelo 
n.º 689 da INCM, tornado obrigatório pela Portaria n.º 11155, de 5 de 
Novembro de 1945.

4. Todas as competências ora delegadas devem ser exercidas na estrita 
observância da dotação orçamental disponível na respectiva unidade 
ou serviço, das normas legais aplicáveis e dos procedimentos internos 
instituídos.

5. As competências delegadas no presente despacho não podem ser 
subdelegadas.

6. É revogado o despacho reitoral n.º 57/2006, de 4 de Abril.
3 de Março de 2008. — O Reitor, Jorge Quina Ribeiro de Araújo. 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs
Total Contacto (1)

Opção Condicionada MUSL S 130 45-T;1-OT 5
Análise Musical III MUS S 130 30-TP;3-S;1-OT 5
História da Música em Portugal II MUSL S 130 30-T;1-OT 5
Opções Livres 390 15

 deve ler-se:

2.º Ano/4.º Semestre

QUADRO N.º 20 

2.º Ano/4.º Semestre

QUADRO N.º 20 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs
Total Contacto (1)

Opção Condicionada MUSL S 130 45-T;1-OT 5
Análise Musical IV MUS S 130 30-TP;3-S;1-OT 5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Obs
Total Contacto (1)

História da Música em Portugal III MUSL S 130 30-T;1-OT 5
Opções Livres 390 15

 19 de Fevereiro de 2008. — A Directora dos Serviços Académicos, Margarida Cabral. 

 Serviços Administrativos
Despacho n.º 7555/2008

Por despacho do Reitor da Universidade de Évora de 26 de Fevereiro de 2008, por requerimento dos funcionários e sob proposta dos respectivos 
superiores hierárquicos, verificados os requisitos, foram autorizadas, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, as 
reclassificações profissionais dos funcionários constantes do quadro anexo a este despacho.

29 de Fevereiro de 2008. — O Director, José Fernando Pereira Biléu Ventura.

ANEXO 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Deliberação n.º 726/2008
Sob proposta dos Conselhos Científicos das Faculdades de Letras, 

Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Belas Artes desta Uni-
versidade, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeada-
mente o artigo 67º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e o 
Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, a Comissão Científica do 
Senado, aprovou, pela deliberação n.º 59/2007, a criação do mestrado 
em Ensino de Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no 
Ensino Secundário, registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior 
com o n.º R/B -Cr 510/2007.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa confere o grau de mestre em Ensino de 
Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secun-
dário.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Ensino de Inglês e de Francês 
no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário visa proporcionar 
formação geral em Ensino de Inglês e Francês através da frequência de 
unidades curriculares em formação educacional geral, na área de espe-
cialização, em Didáctica específica e na iniciação à prática profissional.

2 — O grau de mestre em Ensino de Inglês e de Francês no 3.º Ciclo 
do Ensino Básico e no Ensino Secundário é conferido aos que obtenham 
120 créditos, através da aprovação em todas as unidades curriculares 
que integram o plano de estudos do curso de mestrado em Ensino de 
Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secun-
dário (72 créditos) e da aprovação no acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada 
(48 créditos).

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos são as que constam do 
anexo à presente deliberação, nos termos do artigo 26º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março e do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de 
Fevereiro.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2007 -2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado em Ensino de Inglês 
e de Francês no 3.º Ciclo

do Ensino Básico e no Ensino Secundário

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — Habilitações de acesso:
1.1 — São admitidos como candidatos à inscrição aqueles que satis-

façam cumulativamente as seguintes condições:
a) Sejam titulares de:
i) grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas de Inglês e Fran-

cês;
ii) Grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de 

um 1º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um estado aderente a este Processo nas áreas 
de Inglês e Francês;

iii) Grau académico superior estrangeiro nas áreas de Inglês e Francês 
que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de licen-
ciado pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino;

b) Tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade dos cré-
ditos exigidos para cada domínio de habilitação, nos termos do disposto 
no n.º 3 dos Princípios orientadores comuns para os mestrados em ensino 
da Universidade de Lisboa, aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da 
Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, ou, ainda, nos termos 
da alínea b) do n.º 3 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de 
Fevereiro, os detentores de currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
mestrado, que tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade 
dos créditos exigidos para cada domínio de habilitação;

1.2 — Podem ainda candidatar -se a este ciclo de estudos aqueles que 
apenas tenham obtido 75 % dos créditos fixados para este domínio de 

Nome do funcionário Carreira/Categoria anterior Nova Carreira/Categoria

Luísa Maria Silva Rosendo Fialho. . . . . . . . . . . . . . Técnica de 2.ª Classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior de 2.ª Classe.
Maria Antónia da Mata dos Santos Pereira . . . . . . . Assistente Administrativa Especialista  . . . . . . . . . Técnico Superior de 2.ª Classe.
Artur Fernando Mesquita Calhau. . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar Administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar Técnico.
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habilitação, nos termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro.

2 — Normas de candidatura:
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:
i) Certidão de licenciatura ou de grau académico equivalente;
ii) Currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) Carta de candidatura e declaração de objectivos;
iv) Outros documentos que o candidato considere relevantes.

3 — Critérios de selecção e de seriação:
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso em que serão 
ponderados os seguintes critérios:

i) Ser detentor de uma licenciatura ou de equivalente legal à data 
da matrícula e inscrição e ter 90 % dos créditos exigidos para este do-
mínio de habilitação, ficando, neste caso, a inscrição nas unidades 
curriculares das componentes de didácticas específicas e de iniciação 
à prática profissional, incluindo a prática de ensino supervisionada e 
outras definidas pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, de acordo com o previsto 
no n.º 5 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, 
pontuado de 1 a 5;

ii) Classificação do grau académico de que são titulares nos ter-
mos da escala europeia de comparabilidade (artigo 19º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, 22 de Fevereiro) ou do número de ordem da classificação do 
seu diploma nesse ano (n.º 2, do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de Fevereiro) pontuada de 1 a 5;

iii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuado 
de 1 a 5;

iv) Classificação obtida numa prova escrita de português, a realizar 
anualmente, expressamente para acesso a este ciclo de estudo, pontuada 
de 1 a 5;

3.2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino pode, jus-
tificadamente, dispensar os candidatos da realização da prova escrita 
de português.

3.3 — Pode ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comis-
são Científica dos mestrados em Ensino entender necessário.

3.4 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas:
4.1 — As vagas são fixadas nos termos do artigo 12º do Decreto -Lei 

n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais e 

nas páginas da Faculdade de Letras (www.fl.ul.pt) e da Universidade 
de Lisboa (www.ul.pt).

5 — Prazos de candidatura:
a) Os prazos de candidatura serão fixados pela Comissão Científica 

dos mestrados em Ensino e divulgados pelos meios habituais e nas 
páginas da Faculdade de Letras (www.fl.ul.pt) e da Universidade de 
Lisboa (www.ul.pt).

b) Processo de acompanhamento pelos órgãos
científico e pedagógico

1 — O acompanhamento científico e pedagógico processa -se con-
forme disposto nos artigos 3º a 5º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa e na deliberação n.º 2/2007 da 
Comissão Científica do Senado de 22 de Janeiro, relativa às regras de 
Funcionamento de cursos em que cooperam várias unidades orgânicas 
da UL:

1.1 — Para assegurar a direcção, coordenação, avaliação e acom-
panhamento dos mestrados em Ensino, os Conselhos Científicos das 
Faculdades de Letras, de Ciências, de Psicologia e Ciências da Educação 
e de Belas Artes nomeiam uma Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino, delegando, nesta comissão, as suas competências no que diz 
respeito aos mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, devendo 
para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, com-
petências e modo de funcionamento.

1.2 — A Comissão Científica do Senado funciona como instância de 
tutela e de recurso das decisões tomadas por esta comissão científica.

1.3 — Este ciclo de estudos é gerido por uma comissão científica do 
curso, constituída pelos docentes doutorados que leccionam as unidades 
curriculares obrigatórias, e reporta à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino.

c) Condições de funcionamento

1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 
de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo: a) Frequência e aprovação num curso de especializa-
ção, denominado curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração 
de três semestres incompletos, significando uma carga de trabalho do 
aluno correspondente a 72 créditos; b) Um relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada, correspondente a 48 créditos.

2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino nomeará, no início 
de cada ano lectivo, sob proposta do conselho científico da Faculdade com 
maior responsabilidade na leccionação de cada mestrado, o professor coorde-
nador do ciclo de estudos e a comissão científica do mestrado em Ensino de 
Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — Coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — Coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — Coordenar a colaboração com as Escolas de Ensino Básico 

(3º ciclo) e Ensino Secundário no tocante às actividades de iniciação à 
prática profissional.

4 — Compete à Comissão Científica do mestrado em Ensino de Inglês 
e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário 
propor à Comissão Científica dos mestrados em Ensino:

4.1 — A selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — A nomeação dos orientadores de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.3 — A aprovação dos planos de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.4 — A constituição dos júris para apreciação dos relatórios da uni-

dade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.
4.5 — A Comissão Científica do mestrado em Ensino de Inglês e de 

Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário deve asse-
gurar que, no processo individual do aluno, constem os seguintes elementos: 
declaração de aceitação do orientador de planos de relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada e registo da aprovação 
pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino dos planos de relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.

d) Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 
deste anexo.

e) Concretização da componente a que se refere a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Ensino de 
Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundá-
rio integra a realização de um relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada e a sua discussão e aprovação.

2 — A prática de ensino supervisionada corresponde a 48 créditos.

f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos

1 — A prática de ensino supervisionada implica precedências.
2 — Nos termos do disposto no n.º 5 dos Princípios orientadores comuns 

para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados pela 
deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, 
a avaliação da prática de ensino supervisionada é feita pelo docente da Uni-
versidade de Lisboa responsável pela unidade curricular que a concretiza, 
ponderada obrigatoriamente a informação prestada pela escola cooperante.

3 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10 -20 
da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um diploma e 
respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria da Universidade de 
Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição pelo interessado.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição
1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos condu-

cente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos em tempo 
integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido de 50 % da duração 
do mesmo, findo o qual prescreve o direito à matrícula.

2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
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vem o estatuto de trabalhadores -estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.

h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — Os orientadores da prática de ensino supervisionada profissional 

são nomeados pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino.
2 — Nos termos do disposto no n.º 6 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, o relatório da unidade curricular relativa à prática de 
ensino supervisionada é orientado por um docente doutorado da área da 
didáctica específica em que o trabalho é realizado e pode ser co -orientado 
por outro docente doutorado da área científica respectiva.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 21º. do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, e em caso de absoluta necessidade, a orientação do relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada pode 
caber a um especialista de reconhecido mérito.

i) Regras sobre a apresentação do relatório da unidade
curricular relativa à prática

de ensino supervisionada e sua apreciação
1 — O relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 

supervisionada deve respeitar as seguintes características:
1.1 — Uma extensão máxima de 200 000 caracteres (incluindo es-

paços);
1.2 — Deve conter dois resumos, um em português e outro numa das 

línguas da União Europeia, numa extensão máxima de 1500 caracteres 
(incluindo espaços).

1.3 — O enquadramento da unidade leccionada no currículo escolar e 
na turma; a explicitação da estratégia de ensino e dos métodos de avalia-
ção; a apresentação de situações, tarefas e materiais de ensino utilizados; 
análise, interpretação e reflexão sobre os dados recolhidos.

1.4 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblio-
teca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino Superior, da 
responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem as provas, e de 
arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, 
SIBUL, os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados de três 
exemplares em CD -ROM ou suporte similar.

2 — O aluno deve solicitar a realização das provas para apreciação 
do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada em requerimento dirigido à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino no final do período reservado para o mesmo.

j) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa 
do relatório da unidade curricular

relativa à prática de ensino supervisionada
O acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa 

à prática de ensino supervisionada deve ser agendado até ao máximo 
de 60 dias após o despacho da sua aceitação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

l) Regras sobre a composição, nomeação
e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada é nomeado pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino, sob proposta da comissão científica do mes-
trado em Ensino de Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Ensino Secundário, no máximo de 30 dias após o despacho de 
aceitação do relatório.

2 — O despacho de nomeação deve ser afixado em local público da 
Faculdade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras 
(www.fl.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — Nos termos do disposto no n.º 7 dos Princípios orientadores comuns 
para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados pela 
deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 de Ja-
neiro, o júri é constituído por três membros, incluindo obrigatoriamente 
um docente doutorado da(s) área(s) científica(s) da docência e um docente 
doutorado da área da didáctica específica em que o trabalho foi realizado.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

6 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do júri 
que se pronunciem por escrito sobre a aceitação do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada e sobre a designação 
dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade dos membros do 

júri, estas decisões serão ratificadas em reunião do júri momentos antes 
do acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada. No caso de não haver unanimidade 
dos membros do júri, realizar -se -á uma reunião antes do acto público.

m) Regras sobre as provas de defesa do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada

1 — O acto público de defesa do relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada deve ser marcado no máximo 
de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deve ser afixado em local público da Facul-
dade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras (www.
fl.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — A discussão do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada não pode exceder os noventa minutos e nela 
podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deve dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

n) Processo de atribuição da classificação final
1 — Nos termos do disposto no n.º 9 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, a classificação final do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre é atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir 
o relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada, em conformidade com a seguinte regra de cálculo da classi-
ficação final: média ponderada das unidades curriculares do curso de 
mestrado — 60 %, média ponderada das unidades curriculares da prática 
de ensino supervisionada — 20 %, classificação atribuída pelo júri no 
acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada — 20 %, sendo considerados como unidades 
de ponderação os créditos.

2 — A classificação final é expressa pelas fórmulas Recusado ou 
Aprovado.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

o) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões
e do suplemento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 
30 dias.

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suple-
mento ao diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos
Estrutura curricular:
1 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação de 

Professores de Inglês e Francês.
2 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120.
3 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres.
4 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral FEG 24 6
Formação na Área de Docência — In-

glês e Francês 
FAD 6 6

Formação em Didáctica Específi-
ca — Inglês e Francês

FDE 30

Iniciação à Prática Profissional — In-
glês e Francês (Relatório)

IPP 48

Total 108 12
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 Plano de Estudos:

Universidade de Lisboa — Faculdade de Letras

Ensino de Inglês e de Francês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Mestrado

Área científica predominante: Formação de Professores de Inglês e Francês

QUADRO 1

1º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional I IPP Semestral 84 22 TP; 45 TC 3
Didáctica do Inglês I FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Processo Educativo: Desenvolvimento e Aprendizagem FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Unidade curricular da Área de Docência (Inglês) FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Unidade curricular da Área de Docência (Fran-

cês)
FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

Total 840 279 30

 QUADRO 2 

2º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional II IPP Semestral 168 44 TP; 90 TC 6
Educação e Sociedade FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Currículo e Avaliação FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
A Escola como Organização Educativa FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Francês I FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Total 840 272 30

 QUADRO 3

3º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional III (Relatório) IPP Semestral 252 15 OT; 120 TC 9
Didáctica do Inglês II FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Francês II FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Oficina de construção de materiais didácticos (Inglês 

e Francês)
FDE Semestral 84 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Opção em Formação Educacional Geral FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional

Total 840 215 30

 QUADRO 4

4º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional IV (Relatório) IPP Semestral 840 30 OT; 120 TC 30 Os créditos só são contabilizados 
com a defesa e aprovação do 
Relatório.

Total 840 30 30
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 QUADRO 5

Unidades curriculares opcionais da área científica de formação educacional geral 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clássicos na Educação FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Arte FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Literacias FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Media FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação e Valores FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação na Antiguidade Clássica FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação para a Cidadania FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação para a Saúde FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
História da Educação em Portugal FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
História do Ensino artístico FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Indisciplina e Violência na Escola FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Iniciação à Investigação Educacional FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Necessidades Educativas Especiais FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Psicologia da Arte FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Teorias Pedagógicas FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional

 QUADRO 6 

Unidades curriculares opcionais da área científica de Inglês 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Linguagem e Cultura na Pedagogia do Inglês FAD Semestral 168 6 Opcional

 QUADRO 7

Unidades curriculares opcionais da área científica de Francês 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Técnicas de mediação oral e escrita (Francês) FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional
Técnicas de análise e produção de textos (Francês) FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

 Deliberação n.º 727/2008
Sob proposta dos Conselhos Científicos das Faculdade de Ciências, 

Psicologia e Ciências da Educação, Letras e Belas Artes desta Univer-
sidade, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente o 
artigo 67º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e o Decreto -Lei 
n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, a Comissão Científica do Senado, 
aprovou, pela deliberação n.º 62/2007, a criação do mestrado em Ensino 
de Biologia e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário, registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/B -Cr 495/2007.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa confere o grau de mestre em Ensino de 
Biologia e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Ensino de Biologia e de 
Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário visa 
proporcionar formação geral e habilitação profissional para a docência 
do 3º ciclo do ensino básico e do ensino secundário nas áreas de docência 
de Biologia e Geologia através do desenvolvimento de competências 

científicas e didácticas específicas e da realização de prática pedagógica 
supervisionada.

2 — O grau de mestre em Ensino de Biologia e de Geologia no 3.º 
Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário é conferido aos que 
obtenham 120 créditos, através da aprovação em todas as unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do curso de mestrado 
em Ensino de Biologia e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e 
no Ensino Secundário (72 créditos) e da aprovação no acto público de 
defesa do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada (48 créditos).

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos são as que constam 
do anexo à presente deliberação, nos termos do artigo 26º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março e do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 
de Fevereiro.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2007 -2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.
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ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado em Ensino
de Biologia e de Geologia no 3.º Ciclo

do Ensino Básico e no Ensino Secundário

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos
1 — Habilitações de acesso
1.1 — São admitidos como candidatos à inscrição aqueles que satis-

façam cumulativamente as seguintes condições:

a) sejam titulares de:

i) grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas de Biologia, 
Geologia ou áreas afins;

ii) grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de um 
1º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo 
de Bolonha por um estado aderente a este Processo nas áreas de Biologia, 
Geologia ou áreas afins;

iii) grau académico superior estrangeiro nas áreas de Biologia, Geo-
logia ou áreas afins, que seja reconhecido como satisfazendo os objec-
tivos do grau de licenciado pela Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino;

b) Tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade dos cré-
ditos exigidos para cada domínio de habilitação, nos termos do disposto 
no n.º 3 dos Princípios orientadores comuns para os mestrados em ensino 
da Universidade de Lisboa, aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da 
Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, ou, ainda, nos termos 
da alínea b) do n.º 3 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de 
Fevereiro, os detentores de currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
mestrado, que tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade 
dos créditos exigidos para cada domínio de habilitação;

1.2 — Podem ainda candidatar -se a este ciclo de estudos aqueles que 
apenas tenham obtido 75 % dos créditos fixados para este domínio de 
habilitação, nos termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro.

2 — Normas de candidatura
2.1 Os candidatos devem apresentar a sua candidatura junto dos 

serviços administrativos nos prazos fixados para o efeito;
2.2 O processo de candidatura será instruído com os seguintes do-

cumentos:

i) boletim de candidatura ou requerimento dirigido ao Presidente da 
C. Científica dos mestrados em Ensino;

ii) certidão de licenciatura ou grau académico equivalente;
iii) currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iv) carta de candidatura/ motivação à frequência do curso;

3 — Critérios de selecção e de seriação
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso em que serão 
ponderados os seguintes critérios:

i) ser detentor de uma licenciatura ou de equivalente legal à data 
da matrícula e inscrição e ter 90 % dos créditos exigidos para este do-
mínio de habilitação, ficando, neste caso, a inscrição nas unidades 
curriculares das componentes de didácticas específicas e de iniciação 
à prática profissional, incluindo a prática de ensino supervisionada e 
outras definidas pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, de acordo com o previsto 
no n.º 5 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, 
pontuado de 1 a 5;

ii) classificação do grau académico de que são titulares nos termos 
da escala europeia de comparabilidade (artigo 19º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, 22 de Fevereiro) ou do número de ordem da classificação 
do seu diploma nesse ano (n.º 2, do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de Fevereiro) pontuada de 1 a 5;

iii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuado 
de 1 a 5;

iv) classificação obtida numa prova escrita de português, a realizar 
anualmente, expressamente para acesso a este ciclo de estudo, pontuada 
de 1 a 5;

3.2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino pode, jus-
tificadamente, dispensar os candidatos da realização da prova escrita 
de português.

3.3 — Pode ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comis-
são Científica dos mestrados em Ensino entender necessário.

3.4 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas nos termos do artigo 12º do Decreto -Lei 

n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais e na 

página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.
5 — Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados pela Comissão Científica dos 

mestrados em Ensino e divulgados pelos meios habituais e na página da 
Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.

b) Processo de acompanhamento
pelos órgãos científico e pedagógico

1 — O acompanhamento científico e pedagógico processa -se con-
forme disposto nos artigos 3º a 5º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa e na deliberação n.º 2/2007 da 
Comissão Científica do Senado de 22 de Janeiro, relativa às regras de 
Funcionamento de cursos em que cooperam várias unidades orgânicas 
da UL:

1.1 — Para assegurar a direcção, coordenação, avaliação e acom-
panhamento dos mestrados em Ensino, os Conselhos Científicos das 
Faculdades de Ciências, de Letras, de Psicologia e Ciências da Educação 
e de Belas Artes nomeiam uma Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino, delegando, nesta comissão, as suas competências no que diz 
respeito aos mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, devendo 
para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, com-
petências e modo de funcionamento.

1.2 — A Comissão Científica do Senado funciona como instância de 
tutela e de recurso das decisões tomadas por esta comissão científica.

1.3 — Este ciclo de estudos é gerido por uma comissão científica do 
curso, constituída pelos docentes doutorados que leccionam as unidades 
curriculares obrigatórias e um docente doutorado de cada área de do-
cência, Biologia e Geologia, uma vez que esta componente de formação 
está representada por um bloco opcional de unidades curriculares; a 
comissão científica deste ciclo de estudos reporta à Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

c) Condições de funcionamento
1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 

de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo: a) Frequência e aprovação num curso de especializa-
ção, denominado curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º1 do 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração 
de três semestres incompletos, significando uma carga de trabalho do 
aluno correspondente a 72 créditos; b) Um relatório da unidade curri-
cular relativa à prática de ensino supervisionada, correspondente a 48 
créditos.

2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino nomeará, no 
início de cada ano lectivo, sob proposta do conselho científico da Fa-
culdade com maior responsabilidade na leccionação de cada mestrado, 
o professor coordenador do ciclo de estudos e a comissão científica do 
mestrado em Ensino de Biologia e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — coordenar com os órgãos da(s) faculdade(s) a orientação geral 

do ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — colaborar, sempre que seja solicitado, na gestão de receitas 

externas que venham a ser atribuídas ao curso;
3.4 — participar em todos os processos de avaliação, certificação e 

reestruturação do ensino deste mestrado.
4 — Compete à Comissão Científica do mestrado em Ensino de Biolo-

gia e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário 
propor à Comissão Científica dos mestrados em Ensino:

4.1 — a selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — a nomeação dos orientadores de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.3 — a aprovação dos planos de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.4 — a constituição dos júris para apreciação dos relatórios da uni-

dade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.
4.5 — a Comissão Científica do mestrado em Ensino de Biologia e 

de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário deve 
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assegurar que, no processo individual do aluno, constem os seguintes 
elementos: declaração de aceitação do orientador de planos de relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada e registo 
da aprovação pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino dos 
planos de relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada.

d) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 

deste anexo.

e) Concretização da componente a que se refere a alínea b)
do n.º1 do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Ensino 
de Biologia e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário integra a realização de um relatório da unidade curricu-
lar relativa à prática de ensino supervisionada e a sua discussão e 
aprovação.

2 — A prática de ensino supervisionada corresponde a 48 créditos.

f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos
1 — Existe regime de precedências para as unidades curriculares de 

prática de ensino supervisionada;
2 — Nos termos do disposto no n.º 5 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, a avaliação da prática de ensino supervisionada é 
feita pelo docente da Universidade de Lisboa responsável pela unidade 
curricular que a concretiza, ponderada obrigatoriamente a informação 
prestada pela escola cooperante.

3 — A aprovação em cada unidade curricular do curso de mestrado 
é expressa no intervalo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem 
como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações, nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro.

4 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equi-
valente na escala europeia de comparabilidade de classificações, 
nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
Fevereiro.

5 — A classificação do curso de mestrado é a média aritmética pon-
derada, calculada até às centésimas e arredondada às unidades (con-
siderando como unidade a fracção não inferior a 50 centésimas), das 
classificações obtidas nas unidades curriculares que o integram.

6 — A unidade de ponderação são os créditos atribuídos a cada uni-
dade curricular.

7 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

8 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um 
diploma e respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição
1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos con-

ducente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos 
em tempo integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido 
de 50 % da duração do mesmo, findo o qual prescreve o direito à 
matrícula.

2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores -estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.

h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — Os orientadores da prática de ensino supervisionada profissional 

são nomeados pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino.
2 — Nos termos do disposto no n.º 6 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, o relatório da unidade curricular relativa à prática de 
ensino supervisionada é orientado por um docente doutorado da área da 
didáctica específica em que o trabalho é realizado ou por um especia-
lista de reconhecido mérito e pode ser co -orientado por outro docente 
doutorado da área científica respectiva.

i) Regras sobre a apresentação do relatório da unidade
curricular relativa à prática de ensino

supervisionada e sua apreciação
1 — O relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 

supervisionada deve respeitar as seguintes características:
1.1 — uma extensão máxima de 200 mil caracteres com espaços;
1.2 — deve conter dois resumos, em português e em outra língua 

europeia, com até 1500 caracteres com espaços;
1.3 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblio-

teca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino Superior, da 
responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem as provas, e de 
arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, 
SIBUL, os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados de três 
exemplares em Cd -rom ou suporte similar.

2 — O aluno deve solicitar a realização das provas para apreciação 
do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada em requerimento dirigido à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino no final do período reservado para o mesmo, com a entrega 
de pelo menos cinco exemplares do respectivo relatório.

j) Prazos máximos para a realização do acto público
de defesa do relatório da unidade curricular
relativa à prática de ensino supervisionada

O acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada deve ser agendado até ao máximo 
de 60 dias após o despacho da sua aceitação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

l) Regras sobre a composição, nomeação
e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada é nomeado pela Comissão Cientí-
fica dos mestrados em Ensino, sob proposta da comissão científica do 
mestrado em Ensino de Biologia e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário, no máximo de 30 dias após o despacho 
de aceitação do relatório.

2 — O despacho de nomeação deve ser afixado em local público 
da faculdade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em 
www.ul.pt.

3 — Nos termos do disposto no n.º 7 dos Princípios orientadores co-
muns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados 
pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 
de Janeiro, o júri é constituído por três membros, incluindo obrigato-
riamente um docente doutorado da(s) área(s) científica(s) da docência e 
um docente doutorado da área da didáctica específica em que o trabalho 
foi realizado.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

6 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do júri 
que se pronunciem por escrito sobre a aceitação do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada e sobre a designação 
dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade dos membros do 
júri, estas decisões serão ratificadas em reunião do júri momentos antes 
do acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada. No caso de não haver unanimidade dos 
membros do júri, realizar -se -á uma reunião antes do acto público.

m) Regras sobre as provas de defesa do relatório da unidade
curricular relativa à prática de ensino supervisionada

1 — O acto público de defesa do relatório da unidade curricular re-
lativa à prática de ensino supervisionada deve ser marcado no máximo 
de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deve ser afixado em local público da facul-
dade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.

3 — A discussão do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada não pode exceder os noventa minutos e nela 
podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deve dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

n) Processo de atribuição da classificação final
1 — Nos termos do disposto no n.º 9 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
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vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, a classificação final do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre é atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir 
o relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada, em conformidade com a seguinte regra de cálculo da classi-
ficação final: média ponderada das unidades curriculares do curso de 
mestrado — 60 %, média ponderada das unidades curriculares da prática 
de ensino supervisionada — 20 %, classificação atribuída pelo júri no 
acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada — 20 %, sendo considerados como unidades 
de ponderação os créditos.

2 — A classificação final é expressa pelas fórmulas Recusado ou 
Aprovado.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

o) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões
e do suplemento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Facul-
dade de Ciências, no prazo máximo de 30 dias

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suple-
mento ao diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação na Área de Docên-
cia — Biologia . . . . . . . . . . . . FAD — Bio 0 0 -12

Formação na Área de Docên-
cia — Geologia  . . . . . . . . . . . FAD — Geo 0 0 -12

Formação Educacional Geral. . . FEG 24 6
Formação em Didáctica Especí-

fica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE 24 6
Iniciação à Prática Profissio-

nal — Biologia e Geologia 
(Relatório)  . . . . . . . . . . . . . . . IPP 48 0

Total . . . . . . . . 96 24

 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa — Faculdade de Ciências

Ensino de Biologia e de Geologia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Mestrado

Área científica predominante: Formação de Professores de Biologia e Geologia

1.º semestre

QUADRO 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional I  . . . . . . . . . . . IPP Semestral  . . . . . . . . 84 TP:22; TC:45 3
Didáctica da Biologia e da Geologia I . . . . . . . FDE Semestral  . . . . . . . . 168 T:30; TP:45; OT:5 6
Processo Educativo: Desenvolvimento e Apren-

dizagem.
FEG Semestral  . . . . . . . . 168 T:22; TP:30; OT:5 6

Opção B — Quadro 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 3 Opcional.
Opção A — Quadro 7. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD Semestral  . . . . . . . . 168 6 Opcional.
Opção A — Quadro 7. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD Semestral  . . . . . . . . 168 6 Opcional.

Total . . . . . . . . . . . . . . 840 30

 2.º semestre

QUADRO 2 

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Estrutura curricular

1 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação de 
Professores de Biologia e Geologia

2 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120

3 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
4 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional II  . . . . . . . . . . IPP Semestral  . . . . . . . . 168 TP:45; TC:90 6
Didáctica da Biologia e da Geologia II  . . . . . . FDE Semestral  . . . . . . . . 168  T:30; TP:45; OT:5 6
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Educação e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 168 T:22; TP:30; OT:5 6
Currículo e Avaliação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 168 T:22; TP:30; OT:5 6
A Escola como Organização Educativa . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 168 T:22; TP:30; OT:5 6

Total . . . . . . . . . . . . . . 840 30

 3.º semestre

QUADRO 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional III (Relatório) IPP Semestral  . . . . . . . . 252 TP:60; TC:120 9
Metodologia do Ensino da Biologia e da Geo-

logia I.
FDE Semestral  . . . . . . . . 168 T:15; TP:30; TC:30; 

OT:5
6

Metodologia do Ensino da Biologia e da Geo-
logia II.

FDE Semestral  . . . . . . . . 168 T:15; TP:45; TC:15; 
OT:5

6

Opção C — Quadro 6  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . . . . . . 168 6 Opcional*.
Opção B — Quadro 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 3 Opcional*.

Total . . . . . . . . . . . . . . 840 30

 4.º semestre

QUADRO 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional IV (Relatório) IPP Semestral  . . . . . . . . 840 OT:30; TC:150 30

Total . . . . . . . . . . . . . . 840 30

 Unidades Curriculares Opcionais da Área Científica de Formação Educacional Geral

QUADRO 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clássicos na Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Literacias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Educação e Valores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação na Antiguidade Clássica  . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação para a Cidadania  . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
História da Educação em Portugal. . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
História do Ensino artístico  . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Indisciplina e Violência na Escola . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Iniciação à Investigação Educacional  . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Necessidades Educativas Especiais . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Psicologia da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Teorias Pedagógicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Novas Tecnologias no Ensino da Biologia e 
da Geologia.

FDE Semestral  . . . . . . . . 168 T:30; TP:45; OT:5 6 Opcional.

Outras unidades curriculares a designar anual-
mente pela Comissão Científica dos Mestra-
dos em Ensino.

FDE Semestral  . . . . . . . . 168 6 Opcional.

 Unidades Curriculares Opcionais da Área Científica de Docência: Biologia e Geologia

QUADRO 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Embriologia e Histologia . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD — Bio Semestral  . . . . . . . . 168 T:45; TP:30; OT:5 6 Opcional.
Biologia Evolutiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD — Bio Semestral  . . . . . . . . 168 T:45; TP:30;OT:5 6 Opcional.
Dinâmica de Ecossistemas. . . . . . . . . . . . . . . . FAD — Bio Semestral  . . . . . . . . 168 T:30; PL:45; OT:5 6 Opcional.
Biotecnologia Microbiana  . . . . . . . . . . . . . . . . FAD — Bio Semestral  . . . . . . . . 168 T:30; PL:45; OT:5 6 Opcional.
Impacto Ambiental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD — Bio Semestral  . . . . . . . . 168 TP:75; OT:5 6 Opcional.
Tectónica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD — Geo Semestral  . . . . . . . . 168 T:30; TP:30; OT:5 6 Opcional.
Ciclos Geoquímicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD — Geo Semestral  . . . . . . . . 168 T:30; TP:30; OT:5 6 Opcional.
Morfodinâmica de Ambientes Litorais e Ma-

rinhos.
FAD — Geo Semestral  . . . . . . . . 168 T:30; PL:45; OT:5 6 Opcional.

Elementos de Geologia e Geomorfologia de 
Portugal.

FAD — Geo Semestral  . . . . . . . . 168 T:30; PL:30; OT:5 6 Opcional.

 Unidades Curriculares Opcionais da Área Científica de Didáctica Específica

QUADRO 6 

 Deliberação n.º 728/2008
Sob proposta dos Conselhos Científicos das Faculdades de Letras, 

Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Belas Artes desta Uni-
versidade, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente 
o artigo 67º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e o Decreto-
-Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, a Comissão Científica do Senado, 
aprovou, pela deliberação n.º 60/2007, a criação do mestrado em Ensino 
de História e de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário, registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/B -Cr 488/2007.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa confere o grau de mestre em Ensino de 
História e de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Ensino de História e de 
Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário visa 
proporcionar formação geral em Ensino de História e Geografia atra-
vés da frequência de unidades curriculares em formação educacional 
geral, na área de especialização, em Didáctica específica e na iniciação 
à prática profissional.

2 — O grau de mestre em Ensino de História e de Geografia no 3.º 
Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário é conferido aos que 
obtenham 120 créditos, através da aprovação em todas as unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do curso de mestrado 
em Ensino de História e de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e 
no Ensino Secundário (72 créditos) e da aprovação no acto público de 
defesa do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada (48 créditos).

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos são as que constam 
do anexo à presente deliberação, nos termos do artigo 26º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março e do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 
de Fevereiro.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2007 -2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado
em Ensino de História e de Geografia no 3.º Ciclo

do Ensino Básico e no Ensino Secundário
1 — Regulamento
a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — Habilitações de acesso
1.1 — São admitidos como candidatos à inscrição aqueles que satis-

façam cumulativamente as seguintes condições:
a) sejam titulares de:
i) grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas de História ou 

Geografia.;
ii) grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de 

um 1º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um estado aderente a este Processo nas áreas 
de História ou Geografia;

iii) grau académico superior estrangeiro nas áreas de História ou Geo-
grafia que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de 
licenciado pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino;

b) tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade dos cré-
ditos exigidos para cada domínio de habilitação, nos termos do disposto 
no n.º 3 dos Princípios orientadores comuns para os mestrados em ensino 
da Universidade de Lisboa, aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da 
Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, ou, ainda, nos termos 
da alínea b) do n.º 3 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de 
Fevereiro, os detentores de currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
mestrado, que tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade 
dos créditos exigidos para cada domínio de habilitação;
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1.2 — Podem ainda candidatar -se a este ciclo de estudos aqueles que 
apenas tenham obtido 75 % dos créditos fixados para este domínio de 
habilitação, nos termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro.

2 — Normas de candidatura
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:
i) certidão de licenciatura ou de grau académico equivalente;
ii) currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) carta de candidatura e declaração de objectivos;
iv) outros documentos que o candidato considere relevantes.

3 — Critérios de selecção e de seriação
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso em que serão 
ponderados os seguintes critérios:

i) ser detentor de uma licenciatura ou de equivalente legal à data da 
matrícula e inscrição e ter 90 % dos créditos exigidos para este domínio de 
habilitação, ficando, neste caso, a inscrição nas unidades curriculares das 
componentes de didácticas específicas e de iniciação à prática profissio-
nal, incluindo a prática de ensino supervisionada e outras definidas pela 
Comissão Científica dos mestrados em Ensino condicionada à obtenção 
dos créditos em falta, de acordo com o previsto no n.º 5 do artigo 11º 
do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, pontuado de 1 a 5;

ii) classificação do grau académico de que são titulares nos termos 
da escala europeia de comparabilidade (artigo 19º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, 22 de Fevereiro) ou do número de ordem da classificação 
do seu diploma nesse ano (n.º 2, do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de Fevereiro) pontuada de 1 a 5;

iii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuado 
de 1 a 5;

iv) classificação obtida numa prova escrita de português, a realizar 
anualmente, expressamente para acesso a este ciclo de estudo, pontuada 
de 1 a 5;

3.2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino pode, jus-
tificadamente, dispensar os candidatos da realização da prova escrita 
de português.

3.3 — Pode ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comis-
são Científica dos mestrados em Ensino entender necessário.

3.4 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas nos termos do artigo 12º do Decreto -Lei 

n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais e 

nas páginas da Faculdade de Letras (www.ul.pt) e da Universidade de 
Lisboa (www.ul.pt).

5 — Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados pela Comissão Científica dos 

mestrados em Ensino e divulgados pelos meios habituais e nas pági-
nas da Faculdade de Letras (www.ul.pt) e da Universidade de Lisboa 
(www.ul.pt).

b) Processo de acompanhamento pelos órgãos científico e pedagógico

1 — O acompanhamento científico e pedagógico processa -se conforme 
disposto nos artigos 3º a 5º do Regulamento de Estudos Pós -Graduados 
da Universidade de Lisboa e na deliberação n.º 2/2007 da Comissão 
Científica do Senado de 22 de Janeiro, relativa às regras de Funciona-
mento de cursos em que cooperam várias unidades orgânicas da UL:

1.1 — Para assegurar a direcção, coordenação, avaliação e acom-
panhamento dos mestrados em Ensino, os Conselhos Científicos das 
Faculdades de Letras, de Ciências, de Psicologia e Ciências da Educação 
e de Belas Artes nomeiam uma Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino, delegando, nesta comissão, as suas competências no que diz 
respeito aos mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, devendo 
para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, com-
petências e modo de funcionamento.

1.2 — A Comissão Científica do Senado funciona como instância de 
tutela e de recurso das decisões tomadas por esta comissão científica.

1.3 — Este ciclo de estudos é gerido por uma comissão científica do 
curso, constituída pelos docentes doutorados que leccionam as unidades 
curriculares obrigatórias, e reporta à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino.

c) Condições de funcionamento

1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 
de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 

compreendendo: a) Frequência e aprovação num curso de especializa-
ção, denominado curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º1 do 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração 
de três semestres incompletos, significando uma carga de trabalho do 
aluno correspondente a 72 créditos; b) Um relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada, correspondente a 48 créditos.

2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino nomeará, no 
início de cada ano lectivo, sob proposta do conselho científico da Fa-
culdade com maior responsabilidade na leccionação de cada mestrado, 
o professor coordenador do ciclo de estudos e a comissão científica do 
mestrado em Ensino de História e de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — coordenar a colaboração com as Escolas de Ensino Básico 

(3º ciclo) e Ensino Secundário no tocante às actividades de iniciação à 
prática profissional.

4 — Compete à Comissão Científica do mestrado em Ensino de Histó-
ria e de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário 
propor à Comissão Científica dos mestrados em Ensino:

4.1 — a selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — a nomeação dos orientadores de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.3 — a aprovação dos planos de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.4 — a constituição dos júris para apreciação dos relatórios da uni-

dade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.
4.5 — a Comissão Científica do mestrado em Ensino de História e de 

Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário deve 
assegurar que, no processo individual do aluno, constem os seguintes 
elementos: declaração de aceitação do orientador de planos de relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada e registo 
da aprovação pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino dos 
planos de relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada.

d) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 

deste anexo.
e) Concretização da componente a que se refere a alínea b) do n.º1 

do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Ensino de 
História e de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secun-
dário integra a realização de um relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada e a sua discussão e aprovação.

2 — A prática de ensino supervisionada corresponde a 48 créditos.
f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos

1. A prática de ensino supervisionada implica precedências.
2 — Nos termos do disposto no n.º 5 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, a avaliação da prática de ensino supervisionada é 
feita pelo docente da Universidade de Lisboa responsável pela unidade 
curricular que a concretiza, ponderada obrigatoriamente a informação 
prestada pela escola cooperante.

3 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10 -20 
da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um 
diploma e respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição

1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos condu-
cente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos em tempo 
integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido de 50 % da duração 
do mesmo, findo o qual prescreve o direito à matrícula.

2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores -estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.
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h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores

1 — Os orientadores da prática de ensino supervisionada profissional 
são nomeados pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino.

2 — Nos termos do disposto no n.º 6 dos Princípios orientadores 
comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, 
aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do 
Senado, de 22 de Janeiro, o relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada é orientado por um docente douto-
rado da área da didáctica específica em que o trabalho é realizado e 
pode ser co -orientado por outro docente doutorado da área científica 
respectiva.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 21º. do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, e em caso de absoluta necessidade, a orientação do relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada pode 
caber a um especialista de reconhecido mérito.

i) Regras sobre a apresentação do relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada e sua apreciação

1 — O relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada deve respeitar as seguintes características:

1.1 — uma extensão máxima de 200.000 caracteres (incluindo es-
paços);

1.2 — deve conter dois resumos, um em português e outro numa das 
línguas da União Europeia, numa extensão máxima de 1.500 caracteres 
(incluindo espaços).

1.3 — o enquadramento da unidade leccionada no currículo escolar e 
na turma; a explicitação da estratégia de ensino e dos métodos de avalia-
ção; a apresentação de situações, tarefas e materiais de ensino utilizados; 
análise, interpretação e reflexão sobre os dados recolhidos.

1.4 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblio-
teca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino Superior, da 
responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem as provas, e de 
arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, 
SIBUL, os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados de três 
exemplares em CD -ROM ou suporte similar.

2 — O aluno deve solicitar a realização das provas para apreciação 
do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada em requerimento dirigido à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino no final do período reservado para o mesmo.

j) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada

O acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada deve ser agendado até ao máximo 
de 60 dias após o despacho da sua aceitação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

l) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada é nomeado pela Comissão Cientí-
fica dos mestrados em Ensino, sob proposta da comissão científica do 
mestrado em Ensino de História e de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário, no máximo de 30 dias após o despacho 
de aceitação do relatório.

2 — O despacho de nomeação deve ser afixado em local público da 
Faculdade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras 
(www.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — Nos termos do disposto no n.º 7 dos Princípios orientadores 
comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, o júri é constituído por três membros, incluindo 
obrigatoriamente um docente doutorado da(s) área(s) científica(s) da 
docência e um docente doutorado da área da didáctica específica em 
que o trabalho foi realizado.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

6 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do 
júri que se pronunciem por escrito sobre a aceitação do relatório da 
unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada e sobre 
a designação dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade 
dos membros do júri, estas decisões serão ratificadas em reunião 
do júri momentos antes do acto público de defesa do relatório da 
unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada. No 
caso de não haver unanimidade dos membros do júri, realizar -se -á 
uma reunião antes do acto público.

m) Regras sobre as provas de defesa do relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada

1 — O acto público de defesa do relatório da unidade curricular re-
lativa à prática de ensino supervisionada deve ser marcado no máximo 
de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deve ser afixado em local público da Facul-
dade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras (www.
fl. ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — A discussão do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada não pode exceder os noventa minutos e nela 
podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deve dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

n) Processo de atribuição da classificação final

1 — Nos termos do disposto no n.º 9 dos Princípios orientadores 
comuns para os mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, 
aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do 
Senado, de 22 de Janeiro, a classificação final do ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre é atribuída pelo júri nomeado para 
apreciar e discutir o relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada, em conformidade com a seguinte regra 
de cálculo da classificação final: média ponderada das unidades 
curriculares do curso de mestrado — 60 %, média ponderada das 
unidades curriculares da prática de ensino supervisionada — 20 %, 
classificação atribuída pelo júri no acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisio-
nada — 20 %, sendo considerados como unidades de ponderação 
os créditos.

2 — A classificação final é expressa pelas fórmulas Recusado ou 
Aprovado.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no inter-
valo 10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classifica-
ções, nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 
de Fevereiro.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

o) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-
mento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 
30 dias.

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suple-
mento ao diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Estrutura curricular
1. Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação de 

Professores de História e Geografia.
2. Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
3. Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
4. Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral FEG 24 6
Formação na Área de Docência — História 

e ou Geografia 
FAD 12

Formação em Didáctica Específica — His-
tória e Geografia

FDE 30

Iniciação à Prática Profissional — História 
e Geografia (Relatório)

IPP 48

Total 102 18
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 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa

Faculdade de Letras

Ensino de História e de Geografia no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Mestrado

Área científica predominante: Formação de Professores de História e Geografia

QUADRO 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional I IPP Semestral 84 22 TP; 45 TC 3
Didáctica da História FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica da Geografia FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Processo Educativo: Desenvolvimento e Aprendizagem FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Opção na Área de Docência I FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

Total 840 279 30

QUADRO 2

 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional II IPP Semestral 168 44 TP; 90 TC 6
Educação e Sociedade FEG Semestral 168 22 T; 30 TP;5 OT 6
Currículo e Avaliação FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
A Escola como Organização Educativa FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção na Área de Docência II FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

Total 840 272 30

QUADRO 3

 3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional III (Relatório) IPP Semestral 252 15 OT; 120 TC 9
Metodologia do Ensino da História FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Metodologia do Ensino da Geografia FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica das Ciências Sociais FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional

Total 840 215 30

QUADRO 4

 4.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional IV (Relatório) IPP Semestral 840 30 OT; 120 TC 30 Os créditos só são contabilizados com a 
defesa e aprovação do Relatório

Total 840 30 30
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 QUADRO 5

Unidades Curriculares Opcionais da Área Científica de Formação Educacional Geral 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clássicos na Educação FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Arte FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Literacias FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Media FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação e Valores FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação na Antiguidade Clássica FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação para a Cidadania FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação para a Saúde FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
História da Educação em Portugal FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
História do Ensino artístico FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Indisciplina e Violência na Escola FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Iniciação à Investigação Educacional FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Necessidades Educativas Especiais FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Psicologia da Arte FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Teorias Pedagógicas FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional

 QUADRO 6

Unidades Curriculares Opcionais da Área Científica de História e Geografia 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Unidades curriculares do 1º ou do 2º Ciclo em História e ou Geografia 
de acordo com o percurso individual do candidato e as possibilidades 
de ambos os Departamentos.

FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

Unidades curriculares do 1º ou do 2º Ciclo em História e ou Geografia 
de acordo com o percurso individual do candidato e as possibilidades 
de ambos os Departamentos.

FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

 Deliberação n.º 729/2008
Sob proposta dos Conselhos Científicos das Faculdades de Belas 

Artes, Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Letras desta Uni-
versidade, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeada-
mente o artigo 67º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e o 
Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, a Comissão Científica do 
Senado, aprovou, pela deliberação n.º 65/2007, a criação do mestrado 
em Ensino das Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino 
Secundário, registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/B -Cr 530/2007.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa confere o grau de mestre em Ensino das 
Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Ensino das Artes Visuais no 
3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário visa proporcionar 
formação geral em Ensino das Artes Visuais através de um 2º ciclo 
de estudos que combina o aprofundamento da área das Artes Visuais, 
com a formação geral na área de Ciências da Educação, assim como de 
Iniciação à Prática Profissional.

2 — O grau de mestre em Ensino das Artes Visuais no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Ensino Secundário é conferido aos que obtenham 
120 créditos, através da aprovação em todas as unidades curriculares que 
integram o plano de estudos do curso de mestrado em Ensino das Artes 
Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário (72 cré-
ditos) e da aprovação no acto público de defesa do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada (48 créditos).

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos são as que constam do anexo 
à presente deliberação, nos termos do artigo 26º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março e do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2007 -2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado em Ensino
das Artes Visuais no 3.º Ciclo

do Ensino Básico e no Ensino Secundário

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos
1 — Habilitações de acesso:
1.1 — São admitidos como candidatos à inscrição aqueles que satis-

façam cumulativamente as seguintes condições:
a) Sejam titulares de:
i) Grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas de Belas Artes, 

Artes Plásticas, Artes Visuais, Pintura, Escultura, Design, Multimédia 
e Arquitectura;

ii) grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de 
um 1º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Pro-
cesso de Bolonha por um estado aderente a este Processo nas áreas de 
Belas Artes, Artes Plásticas, Artes Visuais, Pintura, Escultura, Design, 
Multimédia e Arquitectura;

iii) grau académico superior estrangeiro nas áreas de Belas Artes, Artes 
Plásticas, Artes Visuais, Pintura, Escultura, Design, Multimédia e Arqui-
tectura, que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau 
de licenciado pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino;

b) Tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade dos cré-
ditos exigidos para cada domínio de habilitação, nos termos do disposto 
no n.º 3 dos Princípios orientadores comuns para os mestrados em ensino 
da Universidade de Lisboa, aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da 
Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, ou, ainda, nos termos 
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da alínea b) do n.º 3 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de 
Fevereiro, os detentores de currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
mestrado, que tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade 
dos créditos exigidos para cada domínio de habilitação;

1.2 — Podem ainda candidatar -se a este ciclo de estudos aqueles que 
apenas tenham obtido 75 % dos créditos fixados para este domínio de 
habilitação, nos termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro.

2 — Normas de candidatura:
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:
i) Certidão de licenciatura ou grau académico equivalente;
ii) Currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência:
iii) Carta de candidatura, mencionando as intenções pelas quais se 

candidata.

3 — Critérios de selecção e de seriação:
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso em que serão 
ponderados os seguintes critérios:

i) Ser detentor de uma licenciatura ou de equivalente legal à data da 
matrícula e inscrição e ter 90 % dos créditos exigidos para este domínio de 
habilitação, ficando, neste caso, a inscrição nas unidades curriculares das 
componentes de didácticas específicas e de iniciação à prática profissio-
nal, incluindo a prática de ensino supervisionada e outras definidas pela 
Comissão Científica dos mestrados em Ensino condicionada à obtenção 
dos créditos em falta, de acordo com o previsto no n.º 5 do artigo 11º do 
Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, pontuado de 1 a 5;

ii) classificação do grau académico de que são titulares nos termos 
da escala europeia de comparabilidade (artigo 19º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, 22 de Fevereiro) ou do número de ordem da classificação 
do seu diploma nesse ano (n.º 2, do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de Fevereiro) pontuado de 1 a 5;

iii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuado 
de 1 a 5;

iv) classificação obtida numa prova escrita de português, a realizar 
anualmente, expressamente para acesso a este ciclo de estudos, pon-
tuada de 1 a 5;

3.2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino pode, jus-
tificadamente, dispensar os candidatos da realização da prova escrita 
de português.

3.3 — Pode ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comis-
são Científica dos mestrados em Ensino entender necessário.

3.4 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas nos termos do artigo 12º do Decreto -Lei 

n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais, na 

página da Faculdade, em www.fba.ul.pt e na página da Universidade 
de Lisboa, em www.ul.pt.

5 — Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados pela Comissão Científica dos 

mestrados em Ensino e divulgados pelos meios habituais, na página da 
Faculdade de belas Artes em www.fba.ul.pt e na página da Universidade 
de Lisboa, em www.ul.pt.

b) Processo de acompanhamento pelos órgãos
científico e pedagógico

1 — O acompanhamento científico e pedagógico processa -se conforme 
disposto nos artigos 3º a 5º do Regulamento de Estudos Pós -Graduados 
da Universidade de Lisboa e na deliberação n.º 2/2007 da Comissão 
Científica do Senado de 22 de Janeiro, relativa às regras de funciona-
mento de cursos em que cooperam várias unidades orgânicas da UL:

1.1 — Para assegurar a direcção, coordenação, avaliação e acompanha-
mento dos mestrados em Ensino, os Conselhos Científicos das Faculdades 
de Letras, de Ciências, de Psicologia e Ciências da Educação e de Belas Artes 
nomeiam uma Comissão Científica dos mestrados em Ensino, delegando, 
nesta comissão, as suas competências no que diz respeito aos mestrados em 
Ensino da Universidade de Lisboa, devendo para tal fixar, através de regula-
mento interno, a sua composição, competências e modo de funcionamento.

1.2 — A Comissão Científica do Senado funciona como instância de 
tutela e de recurso das decisões tomadas por esta comissão científica.

1.3 — Este ciclo de estudos é gerido por uma comissão científica do curso, 
constituída pelos docentes doutorados que leccionam as unidades curricula-
res obrigatórias e reporta à Comissão Científica dos mestrados em Ensino.

c) Condições de funcionamento
1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 

de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo: a) Frequência e aprovação num curso de especializa-
ção, denominado curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º1 do 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração 
de três semestres incompletos, significando uma carga de trabalho do 
aluno correspondente a 72 créditos; b) Um relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada, correspondente a 48 créditos.

2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino nomeará, no início 
de cada ano lectivo, sob proposta do conselho científico da Faculdade com 
maior responsabilidade na leccionação de cada mestrado, o professor coor-
denador do ciclo de estudos e a comissão científica do mestrado em Ensino 
das Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — Coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — Coordenar com os órgãos da(s) faculdade(s) a orientação geral 

do ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — Propor ao conselho científico a distribuição de serviço dos 

professores envolvidos no mestrado.
4 — Compete à Comissão Científica do mestrado em Ensino das Artes 

Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário propor 
à Comissão Científica dos mestrados em Ensino:

4.1 — A selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — A nomeação dos orientadores de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.3 — A aprovação dos planos de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.4 — A constituição dos júris para apreciação dos relatórios da uni-

dade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.
4.5 — A Comissão Científica do mestrado em Ensino das Artes Visuais 

no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário deve assegurar 
que, no processo individual do aluno, constem os seguintes elementos: 
declaração de aceitação do orientador de planos de relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada e registo da apro-
vação pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino dos planos de 
relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.

d) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 

deste anexo.

e) Concretização da componente a que se refere a alínea b) 
do n.º1 do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ensino das 
Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário 
integra a realização de um relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada e a sua discussão e aprovação.

2 — A prática de ensino supervisionada corresponde a 48 créditos.

f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos
1 — Estão sujeitas ao regime de precedências as unidades curriculares 

de Didáctica do Desenho assistido por computador e de Didáctica das Ar-
tes Visuais II, que terão como precedentes, respectivamente, as unidades 
curriculares de Didáctica do Desenho I e Didáctica das Artes Visuais I.

2 — Nos termos do disposto no n.º 5 dos Princípios orientadores comuns 
para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados pela 
deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, 
a avaliação da prática de ensino supervisionada é feita pelo docente da Uni-
versidade de Lisboa responsável pela unidade curricular que a concretiza, 
ponderada obrigatoriamente a informação prestada pela escola cooperante.

3 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10 -20 
da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um diploma e 
respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria da Universidade de 
Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição pelo interessado.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição
1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos condu-

cente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos em tempo 
integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido de 50 % da duração 
do mesmo, findo o qual prescreve o direito à matrícula.
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2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores -estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.

h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — Os orientadores da prática de ensino supervisionada profissional 

são nomeados pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino.
2 — Nos termos do disposto no n.º 6 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, o relatório da unidade curricular relativa à prática de 
ensino supervisionada é orientado por um docente doutorado da área da 
didáctica específica em que o trabalho é realizado e pode ser co -orientado 
por outro docente doutorado da área científica respectiva.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, e em caso de absoluta necessidade, a orientação do referido 
relatório pode caber a um especialista de reconhecido mérito.

i) Regras sobre a apresentação do relatório da unidade
curricular relativa à prática

de ensino supervisionada e sua apreciação
1 — O relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 

supervisionada deve respeitar as seguintes características:
1.1 — Uma extensão máxima de 200000 caracteres, incluindo es-

paços;
1.2 — Deve conter dois resumos, em português e noutra das línguas 

da União Europeia de, pelo menos, 1.500 caracteres.
1.3 — Documentos inéditos, transcrição de entrevistas, resultados de 

inquéritos e outros elementos considerados necessários à boa compre-
ensão do relatório devem ser colocados como anexos.

1.4 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblio-
teca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino Superior, da 
responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem as provas, e de 
arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, 
SIBUL, os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados de três 
exemplares em CD -ROM ou suporte similar.

2 — O aluno deve solicitar a realização das provas para apreciação 
do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada em requerimento dirigido à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino no final do período reservado para o mesmo.

j) Prazos máximos para a realização do acto público
de defesa do relatório da unidade

curricular relativa à prática de ensino supervisionada
O acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa 

à prática de ensino supervisionada deve ser agendado até ao máximo 
de 60 dias após o despacho da sua aceitação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

l) Regras sobre a composição, nomeação
e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada é nomeado pela Comissão Cientí-
fica dos mestrados em Ensino, sob proposta da comissão científica do 
mestrado em Ensino das Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Ensino Secundário, no máximo de 30 dias após o despacho de 
aceitação do relatório.

2 — O despacho de nomeação deve ser afixado em local público 
da faculdade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em 
www.ul.pt.

3 — Nos termos do disposto no n.º 7 dos Princípios orientadores co-
muns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados 
pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 
de Janeiro, o júri é constituído por três membros, incluindo obrigato-
riamente um docente doutorado da(s) área(s) científica(s) da docência e 
um docente doutorado da área da didáctica específica em que o trabalho 
foi realizado.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

6 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do júri 
que se pronunciem por escrito sobre a aceitação do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada e sobre a designação 

dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade dos membros do 
júri, estas decisões serão ratificadas em reunião do júri momentos antes 
do acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada. No caso de não haver unanimidade dos 
membros do júri, realizar -se -á uma reunião antes do acto público.

m) Regras sobre as provas de defesa do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada

1 — O acto público de defesa do relatório da unidade curricular re-
lativa à prática de ensino supervisionada deve ser marcado no máximo 
de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deve ser afixado em local público da facul-
dade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.

3 — A discussão do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada não pode exceder os noventa minutos e nela 
podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deve dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

n) Processo de atribuição da classificação final
1 — Nos termos do disposto no n.º 9 dos Princípios orientadores comuns 

para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados pela 
deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, 
a classificação final do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre é 
atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir o relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada, em conformidade 
com a seguinte regra de cálculo da classificação final: média ponderada 
das unidades curriculares do curso de mestrado — 60 %, média ponderada 
das unidades curriculares da prática de ensino supervisionada — 20 %, 
classificação atribuída pelo júri no acto público de defesa do relatório da 
unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada — 20 %, 
sendo considerados como unidades de ponderação os créditos.

2 — A classificação final é expressa pelas fórmulas Recusado ou 
Aprovado.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

o) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões
e do suplemento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Facul-
dade de Belas Artes no prazo máximo de 10 dias.

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-Gra-
duados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suplemento ao 
diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria da Uni-
versidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição 
pelo interessado.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Estrutura curricular
1 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação de 

Professores de Artes Visuais.
2 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120.
3 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres.
4 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral. . . . . . . . . FEG 24 6 (*)
Formação na Área de Docência — Artes 

Visuais.
FAD 6 0 -6 (*)

Formação em Didáctica Específica — Ar-
tes Visuais.

FDE 24 6 -12(*)

Iniciação à Prática Profissional — Artes 
Visuais (Relatório).

IPP 48

Total  . . . . . . . . . . . 102 18
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 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa

Faculdade de Belas Artes

Ensino de Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Mestrado

Área científica predominante: Formação de Professores de Artes Visuais

QUADRO 1

1º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral 84 TP: 22; TC: 45 3
Área de Docência I (opção entre diversas unidades curriculares (*) FAD Semestral 168 45 a 90 6 Opcional
Didáctica do Desenho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 45 6
Processo Educativo: Desenvolvimento e Aprendizagem. . . . . . . . FEG Semestral 168 T: 22; TP: 30; OT: 5 6
Formação Educacional Geral (opção entre diversas unidades cur-

riculares).
FEG Semestral 84 30 3 Opcional

Área de Docência II [opção entre diversas unidades curriculares (*)] FAD Semestral 168 45 a 90 6 Opcional
Didáctica da Geometria (**)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 45 6 Opcional

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 30

(*) Na área de docência, os mestrandos deverão escolher de entre as unidades curriculares que constam da seguinte lista, ministradas nos 1os ciclos da Faculdade de Belas Artes:
Desenho V; Desenho VI; Modelos I; Madeira I; Ilustração I; Gravura I; Fotografia Digital; Fotografia I; Cerâmica I; Animação; Introdução aos Audiovisuais; Tipografia I; Tapeçaria I; Plás-

ticos I; Mosaico I; Geometria III; História de Arte III; História de Arte IV; História do Áudio Visual e Multimédia; História do Design I; História do Design II; Temas de Arte Contemporânea 
Antropologia (Cultura Material); Estética II; Estética III; Sociologia da Arte; Sustentabilidade e Ecologia; Teoria da Imagem.

(**) A Didáctica de Geometria deve ser sempre realizada, no 1º ou no 3º semestre, consoante a preparação de base do mestrando.

 QUADRO 2

2º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral 168 22TP 6
Didáctica das Artes Plásticas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 90TP 6
Educação e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Currículo e Avaliação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 168 T:22; TP:30; OT:5 6
A Escola como Organização Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 30

 QUADRO 3

3º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional III (Relatório)  . . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral 252 66TP 9
Didáctica do Design. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 90TP (45+45) 6
Didáctica das Artes Plásticas II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 90TP 6
Didáctica do Desenho assistido por computador . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 45TP 6 Opcional
Fotografia e Áudio -visuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 90TP (45+45) 6 Opcional
Didáctica da História da Arte (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 45T 6 Opcional
Formação Educacional Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 30T 3 Opcional

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 30

(*) Os alunos que não tenham realizado a opção de Didáctica da Geometria no 1º semestre deverão fazê -la neste semestre.
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 QUADRO 4

4º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional IV (Relatório)  . . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral 840 30T 30
Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 30

 QUADRO 5

Unidades curriculares opcionais da área científica de Formação Educacional Geral 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clássicos na Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Literacias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação e Valores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação na Antiguidade Clássica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação para a Cidadania  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
História da Educação em Portugal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
História do Ensino artístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Indisciplina e Violência na Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Iniciação à Investigação Educacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Necessidades Educativas Especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Psicologia da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Teorias Pedagógicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional

 QUADRO 6

Unidades curriculares opcionais da área científica de Artes Visuais 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Didáctica da Geometria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 45TP 6 Opcional
Didáctica do Desenho assistido por computador . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 45TP 6 Opcional
Didáctica da História da Arte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 45T 6 Opcional
Didáctica da Fotografia e Audiovisuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral 168 90TP 6 Opcional

 Deliberação n.º 730/2008
Sob proposta dos Conselhos Científicos das Faculdades de Letras, Psico-

logia e Ciências da Educação, Ciências e Belas Artes desta Universidade, 
e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente o artigo 67º 
do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e o Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro,// a Comissão Científica do Senado, aprovou, pela de-
liberação n.º 56/2007, a criação do mestrado em Ensino do Português no 
3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Alemão nos Ensinos 
Básico e Secundário, registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior 
com o n.º R/B -Cr 521/2007.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa confere o grau de mestre em Ensino do Portu-
guês no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Alemão nos 
Ensinos Básico e Secundário.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Ensino do Português 
no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Alemão 

nos Ensinos Básico e Secundário visa proporcionar formação 
geral em Ensino de Português e Alemão através da frequência de 
unidades curriculares em formação educacional geral, na área de 
especialização, em Didáctica específica e na iniciação à prática 
profissional.

2 — O grau de mestre em Ensino do Português no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e Ensino Secundário e de Alemão nos Ensinos Básico 
e Secundário é conferido aos que obtenham 120 créditos, através da 
aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de 
estudos do curso de mestrado em Ensino do Português no 3.º Ciclo 
do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Alemão nos Ensinos 
Básico e Secundário (72 créditos) e da aprovação no acto público de 
defesa do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada (48 créditos).

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos são as que constam 
do anexo à presente deliberação, nos termos do artigo 26º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março e do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 
de Fevereiro.
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4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2007 -2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado em Ensino
do Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino

Secundário e de Alemão nos Ensinos Básico e Secundário

1 — Regulamento
a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — Habilitações de acesso
1.1 — São admitidos como candidatos à inscrição aqueles que satis-

façam cumulativamente as seguintes condições:
a) sejam titulares de:
i) grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas de Português ou 

Alemão;
ii) grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de 

um 1º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um estado aderente a este Processo nas áreas 
de Português ou Alemão;

iii) grau académico superior estrangeiro nas áreas de Português 
ou Alemão que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos 
do grau de licenciado pela Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino;

b) tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade dos 
créditos exigidos para cada domínio de habilitação, nos termos do 
disposto no n.º 3 dos Princípios orientadores comuns para os mestrados 
em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados pela deliberação 
n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, ou, 
ainda, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 11º do Decreto -Lei 
n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, os detentores de currículo escolar, 
científico ou profissional, que seja reconhecido como atestando ca-
pacidade para a realização deste mestrado, que tenham obtido, à data 
da matrícula e inscrição, a totalidade dos créditos exigidos para cada 
domínio de habilitação;

1.2 — Podem ainda candidatar -se a este ciclo de estudos aqueles que 
apenas tenham obtido 75 % dos créditos fixados para este domínio de 
habilitação, nos termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro.

2 — Normas de candidatura
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:
i) certidão de licenciatura ou de grau académico equivalente;
ii) currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) carta de candidatura e declaração de objectivos;
iv) outros documentos que o candidato considere relevantes.

3 — Critérios de selecção e de seriação
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso em que serão 
ponderados os seguintes critérios:

i) ser detentor de uma licenciatura ou de equivalente legal à data 
da matrícula e inscrição e ter 90 % dos créditos exigidos para este do-
mínio de habilitação, ficando, neste caso, a inscrição nas unidades 
curriculares das componentes de didácticas específicas e de iniciação 
à prática profissional, incluindo a prática de ensino supervisionada e 
outras definidas pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, de acordo com o previsto 
no n.º 5 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, 
pontuado de 1 a 5;

ii) classificação do grau académico de que são titulares nos termos 
da escala europeia de comparabilidade (artigo 19º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, 22 de Fevereiro) ou do número de ordem da classificação 
do seu diploma nesse ano (n.º 2, do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de Fevereiro) pontuada de 1 a 5;

iii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuado 
de 1 a 5;

iv) classificação obtida numa prova escrita de português, a realizar 
anualmente, expressamente para acesso a este ciclo de estudo, pontuada 
de 1 a 5;

3.2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino pode, jus-
tificadamente, dispensar os candidatos da realização da prova escrita 
de português.

3.3 — Pode ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comis-
são Científica dos mestrados em Ensino entender necessário.

3.4 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas nos termos do artigo 12º do Decreto -Lei 

n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais e 

nas páginas da Faculdade de Letras www.fl.ul.pt e da Universidade de 
Lisboa (www.ul.pt).

5 — Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados pela Comissão Científica 

dos mestrados em Ensino e divulgados pelos meios habituais e nas 
páginas da Faculdade de Letras www.fl.ul.pt e da Universidade de 
Lisboa (www.ul.pt).

b) Processo de acompanhamento pelos órgãos científico e pedagó-
gico

1 — O acompanhamento científico e pedagógico processa -se con-
forme disposto nos artigos 3º a 5º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa e na deliberação n.º 2/2007 da 
Comissão Científica do Senado de 22 de Janeiro, relativa às regras de 
Funcionamento de cursos em que cooperam várias unidades orgânicas 
da UL:

1.1 — Para assegurar a direcção, coordenação, avaliação e acom-
panhamento dos mestrados em Ensino, os Conselhos Científicos das 
Faculdades de Letras, de Ciências, de Psicologia e Ciências da Educação 
e de Belas Artes nomeiam uma Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino, delegando, nesta comissão, as suas competências no que diz 
respeito aos mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, devendo 
para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, com-
petências e modo de funcionamento.

1.2 — A Comissão Científica do Senado funciona como instân-
cia de tutela e de recurso das decisões tomadas por esta comissão 
científica.

1.3 — Este ciclo de estudos é gerido por uma comissão científica do 
curso, constituída pelos docentes doutorados que leccionam as unidades 
curriculares obrigatórias, e reporta à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino.

c) Condições de funcionamento

1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 
de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo: a) Frequência e aprovação num curso de especializa-
ção, denominado curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º1 do 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração 
de três semestres incompletos, significando uma carga de trabalho do 
aluno correspondente a 72 créditos; b) Um relatório da unidade curri-
cular relativa à prática de ensino supervisionada, correspondente a 48 
créditos.

2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino nomeará, 
no início de cada ano lectivo, sob proposta do conselho científico 
da Faculdade com maior responsabilidade na leccionação de cada 
mestrado, o professor coordenador do ciclo de estudos e a comissão 
científica do mestrado em Ensino do Português no 3.º Ciclo do En-
sino Básico e Ensino Secundário e de Alemão nos Ensinos Básico 
e Secundário.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — coordenar a colaboração com as Escolas de Ensino Básico 

(3º ciclo) e Ensino Secundário no tocante às actividades de iniciação à 
prática profissional.

4 — Compete à Comissão Científica do mestrado em Ensino do 
Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de 
Alemão nos Ensinos Básico e Secundário propor à Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino:

4.1 — a selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — a nomeação dos orientadores de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.3 — a aprovação dos planos de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.4 — a constituição dos júris para apreciação dos relatórios da uni-

dade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.
4.5 — a Comissão Científica do mestrado em Ensino do Português 

no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Alemão 
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nos Ensinos Básico e Secundário deve assegurar que, no processo 
individual do aluno, constem os seguintes elementos: declaração de 
aceitação do orientador de planos de relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada e registo da aprovação 
pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino dos planos de 
relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino super-
visionada.

d) Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 
deste anexo.

e) Concretização da componente a que se refere a alínea b) do n.º1 
do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ensino 
do Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de 
Alemão nos Ensinos Básico e Secundário integra a realização de um 
relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada 
e a sua discussão e aprovação.

2 — A prática de ensino supervisionada corresponde a 48 créditos.
f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos

1 — A prática de ensino supervisionada implica precedências.
2 — Nos termos do disposto no n.º 5 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, a avaliação da prática de ensino supervisionada é 
feita pelo docente da Universidade de Lisboa responsável pela unidade 
curricular que a concretiza, ponderada obrigatoriamente a informação 
prestada pela escola cooperante.

3 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equi-
valente na escala europeia de comparabilidade de classificações, 
nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de 
Fevereiro.

4 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um 
diploma e respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição

1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos condu-
cente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos em tempo 
integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido de 50 % da duração 
do mesmo, findo o qual prescreve o direito à matrícula.

2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores-estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.

h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores

1 — Os orientadores da prática de ensino supervisionada profissional 
são nomeados pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino.

2 — Nos termos do disposto no n.º 6 dos Princípios orientadores 
comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, 
aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do 
Senado, de 22 de Janeiro, o relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada é orientado por um docente douto-
rado da área da didáctica específica em que o trabalho é realizado e 
pode ser co -orientado por outro docente doutorado da área científica 
respectiva.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, e em caso de absoluta necessidade, a orientação do relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada pode 
caber a um especialista de reconhecido mérito.

i) Regras sobre a apresentação do relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada e sua apreciação

1 — O relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada deve respeitar as seguintes características:

1.1 — uma extensão máxima de 200.000 caracteres (incluindo es-
paços);

1.2 — deve conter dois resumos, um em português e outro numa das 
línguas da União Europeia, numa extensão máxima de 1.500 caracteres 
(incluindo espaços).

1.3 — o enquadramento da unidade leccionada no currículo esco-
lar e na turma; a explicitação da estratégia de ensino e dos métodos 
de avaliação; a apresentação de situações, tarefas e materiais de 
ensino utilizados; análise, interpretação e reflexão sobre os dados 
recolhidos.

1.4 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da 
Biblioteca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino 
Superior, da responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem 
as provas, e de arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da 
Universidade de Lisboa, SIBUL, os trabalhos finais devem ser 
sempre acompanhados de três exemplares em CD -ROM ou suporte 
similar.

2 — O aluno deve solicitar a realização das provas para apreciação 
do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada em requerimento dirigido à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino no final do período reservado para o mesmo.

j) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada

O acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada deve ser agendado até ao máximo 
de 60 dias após o despacho da sua aceitação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

l) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada é nomeado pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino, sob proposta da comissão científica do mes-
trado em Ensino do Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino 
Secundário e de Alemão nos Ensinos Básico e Secundário, no máximo 
de 30 dias após o despacho de aceitação do relatório.

2 — O despacho de nomeação deve ser afixado em local público da 
Faculdade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras 
www.fl.ul.pt e da Universidade de Lisboa www.ul.pt.

3 — Nos termos do disposto no n.º 7 dos Princípios orientadores co-
muns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados 
pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 
de Janeiro, o júri é constituído por três membros, incluindo obrigato-
riamente um docente doutorado da(s) área(s) científica(s) da docência e 
um docente doutorado da área da didáctica específica em que o trabalho 
foi realizado.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

6 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do júri 
que se pronunciem por escrito sobre a aceitação do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada e sobre a designação 
dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade dos membros do 
júri, estas decisões serão ratificadas em reunião do júri momentos antes 
do acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada. No caso de não haver unanimidade dos 
membros do júri, realizar -se -á uma reunião antes do acto público.

m) Regras sobre as provas de defesa do relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada

1 — O acto público de defesa do relatório da unidade curricular re-
lativa à prática de ensino supervisionada deve ser marcado no máximo 
de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deve ser afixado em local público da Facul-
dade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras www.
fl.ul.pt e da Universidade de Lisboa www.ul.pt.

3 — A discussão do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada não pode exceder os noventa minutos e nela 
podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deve dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

n) Processo de atribuição da classificação final

1 — Nos termos do disposto no n.º 9 dos Princípios orientadores 
comuns para os mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, a classificação final do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre é atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir 
o relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada, em conformidade com a seguinte regra de cálculo da classi-
ficação final: média ponderada das unidades curriculares do curso de 
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mestrado — 60 %, média ponderada das unidades curriculares da prática 
de ensino supervisionada — 20 %, classificação atribuída pelo júri no 
acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada — 20 %, sendo considerados como unidades 
de ponderação os créditos.

2 — A classificação final é expressa pelas fórmulas Recusado ou 
Aprovado.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

o) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-
mento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 
30 dias.

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-Gra-
duados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suplemento ao 
diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria da Uni-
versidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição 
pelo interessado.

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral FEG 24 6
Formação na Área de Docência — Português 

e Alemão
FAD 6

Formação em Didáctica Específica — Portu-
guês e Alemão

FDE 36

Iniciação à Prática Profissional — Português 
e Alemão (Relatório)

IPP 48

Total 108 12

 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa

Faculdade de Letras

Ensino do Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Alemão nos Ensinos Básico e Secundário

Mestrado

Área científica predominante: Formação de Professores de Português e Alemão

QUADRO 1

1º semestre 

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos
Estrutura curricular
1. Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação de 

Professores de Português e Alemão
2. Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 
120

3. Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
4. Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional I IPP Semestral 84 22 TP; 45 TC 3
Didáctica do Português -Língua I FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Português -Literatura I FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Processo Educativo: Desenvolvimento e Aprendizagem FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Opção em Disciplina da Área de Docência (Alemão) FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

Total 840 279 30

 QUADRO 2

2º semestre 

Unidades curriculares Área 
científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional II IPP Semestral 168 44 TP; 90 TC 6
Educação e Sociedade FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Currículo e Avaliação FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
A Escola como Organização Educativa FEG Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Alemão I FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Total 840 272 30
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 QUADRO 3

3º semestre 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional III (Relatório) IPP Semestral 252 15 OT; 120 TC 9
Didáctica do Português -Língua II FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Português -Literatura II FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Alemão II FDE Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional

Total 840 215 30

 QUADRO 4

4º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional IV (Relatório) IPP Semestral 840 30 OT; 120 TC 30 Os créditos só são contabilizados com a 
defesa e aprovação do Relatório

Total 840 30 30

 QUADRO 5

Unidades Curriculares Opcionais da Área Científica de Formação Educacional Geral 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clássicos na Educação FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Arte FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Literacias FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Media FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação e Valores FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação na Antiguidade Clássica FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação para a Cidadania FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação para a Saúde FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
História da Educação em Portugal FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
História do Ensino artístico FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Indisciplina e Violência na Escola FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Iniciação à Investigação Educacional FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Necessidades Educativas Especiais FEG Semestral 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Psicologia da Arte FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Teorias Pedagógicas FEG Semestral 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional

 QUADRO 6

Unidades curriculares opcionais da área científica de alemão 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tópicos de Cultura para o Ensino do Alemão FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional
Técnicas de Produção Escrita e Oral da Língua Alemã FAD Semestral 168 22 T; 30 TP; OT 6 Opcional

 Deliberação n.º 731/2008
Sob proposta dos Conselhos Científicos das Faculdades de Le-

tras, Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Belas Artes 
desta Universidade, e nos termos das disposições legais em vigor, 
nomeadamente o artigo 67º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março, a Comissão Científica do Senado, aprovou, pela delibera-
ção n.º 54/2007, de 22 de Janeiro de 2007, a criação do mestrado 
em Ensino do Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino 
Secundário e de Francês nos Ensinos Básico e Secundário, regis-
tada pela Direcção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/B -Cr 
509/2007.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa confere o grau de mestre em Ensino do 
Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de 
Francês nos Ensinos Básico e Secundário.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Ensino do Português 
no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Francês 
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nos Ensinos Básico e Secundário visa proporcionar formação 
geral em Ensino de Português e Francês através da frequência de 
unidades curriculares em formação educacional geral, na área de 
especialização, em Didáctica específica e na iniciação à prática 
profissional.

2 — O grau de mestre em Ensino do Português no 3.º Ciclo do En-
sino Básico e Ensino Secundário e de Francês nos Ensinos Básico e 
Secundário é conferido aos que obtenham 120 créditos, através da 
aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de 
estudos do curso de mestrado em Ensino do Português no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e Ensino Secundário e de Francês nos Ensinos Básico e 
Secundário (72 créditos) e da aprovação no acto público de defesa do 
relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisio-
nada (48 créditos).

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos são as que constam 
do anexo à presente deliberação, nos termos do artigo 26º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março e do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 
de Fevereiro.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2007 -2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do mestrado em Ensino do Português
 no 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário

e de Francês nos ensinos básico e secundário

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — Habilitações de acesso
1.1 — São admitidos como candidatos à inscrição aqueles que satis-

façam cumulativamente as seguintes condições:
a) sejam titulares de:
i) grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas de Português e 

Francês;
ii) grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de 

um 1º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um estado aderente a este Processo nas áreas 
de Português e Francês;

iii) grau académico superior estrangeiro nas áreas de Português 
e Francês que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos 
do grau de licenciado pela Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino;

b) tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade dos 
créditos exigidos para cada domínio de habilitação, nos termos do 
disposto no n.º 3 dos Princípios orientadores comuns para os mestrados 
em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados pela deliberação 
n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, ou, 
ainda, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 11º do Decreto -Lei 
n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, os detentores de currículo escolar, 
científico ou profissional, que seja reconhecido como atestando ca-
pacidade para a realização deste mestrado, que tenham obtido, à data 
da matrícula e inscrição, a totalidade dos créditos exigidos para cada 
domínio de habilitação;

1.2 — Podem ainda candidatar -se a este ciclo de estudos aqueles que 
apenas tenham obtido 75 % dos créditos fixados para este domínio de 
habilitação, nos termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro.

2 — Normas de candidatura:
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:
i) certidão de licenciatura ou de grau académico equivalente;
ii) currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;

iii) carta de candidatura e declaração de objectivos;
iv) outros documentos que o candidato considere relevantes.

3 — Critérios de selecção e de seriação
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso em que serão 
ponderados os seguintes critérios:

i) ser detentor de uma licenciatura ou de equivalente legal à data 
da matrícula e inscrição e ter 90 % dos créditos exigidos para este do-
mínio de habilitação, ficando, neste caso, a inscrição nas unidades 
curriculares das componentes de didácticas específicas e de iniciação 
à prática profissional, incluindo a prática de ensino supervisionada e 
outras definidas pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, de acordo com o previsto 
no n.º 5 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, 
pontuado de 1 a 5;

ii) classificação do grau académico de que são titulares nos termos 
da escala europeia de comparabilidade (artigo 19º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, 22 de Fevereiro) ou do número de ordem da classificação 
do seu diploma nesse ano (n.º 2, do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de Fevereiro) pontuada de 1 a 5;

iii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuado 
de 1 a 5;

iv) classificação obtida numa prova escrita de português, a realizar 
anualmente, expressamente para acesso a este ciclo de estudo, pontuada 
de 1 a 5;

3.2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino pode, jus-
tificadamente, dispensar os candidatos da realização da prova escrita 
de português.

3.3 — Pode ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comis-
são Científica dos mestrados em Ensino entender necessário.

3.4 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas nos termos do artigo 12º do Decreto -Lei 

n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais e 

nas páginas da Faculdade de Letras (www.fl.ul.pt) e da Universidade 
de Lisboa (www.ul.pt).

5 — Prazos de candidatura:
Os prazos de candidatura serão fixados pela Comissão Científica 

dos mestrados em Ensino e divulgados pelos meios habituais e nas 
páginas da Faculdade de Letras (www.fl.ul.pt) e da Universidade de 
Lisboa (www.ul.pt).

b) Processo de acompanhamento pelos órgãos
científico e pedagógico

1 — O acompanhamento científico e pedagógico processa -se con-
forme disposto nos artigos 3º a 5º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa e na deliberação n.º 2/2007 da 
Comissão Científica do Senado de 22 de Janeiro, relativa às regras de 
Funcionamento de cursos em que cooperam várias unidades orgânicas 
da UL:

1.1 — Para assegurar a direcção, coordenação, avaliação e acom-
panhamento dos mestrados em Ensino, os Conselhos Científicos das 
Faculdades de Letras, de Ciências, de Psicologia e Ciências da Educação 
e de Belas Artes nomeiam uma Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino, delegando, nesta comissão, as suas competências no que diz 
respeito aos mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, devendo 
para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, com-
petências e modo de funcionamento.

1.2 — A Comissão Científica do Senado funciona como instância de 
tutela e de recurso das decisões tomadas por esta comissão científica.

1.3 — Este ciclo de estudos é gerido por uma comissão científica do 
curso, constituída pelos docentes doutorados que leccionam as unidades 
curriculares obrigatórias, e reporta à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino.

c) Condições de funcionamento
1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 

de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo: a) Frequência e aprovação num curso de especializa-
ção, denominado curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º1 do 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração 
de três semestres incompletos, significando uma carga de trabalho do 
aluno correspondente a 72 créditos; b) Um relatório da unidade cur-
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ricular relativa à prática de ensino supervisionada, correspondente a 
48 créditos.

2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino nomeará, 
no início de cada ano lectivo, sob proposta do conselho científico 
da Faculdade com maior responsabilidade na leccionação de cada 
mestrado, o professor coordenador do ciclo de estudos e a comissão 
científica do mestrado em Ensino do Português no 3.º Ciclo do En-
sino Básico e Ensino Secundário e de Francês nos Ensinos Básico 
e Secundário.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — coordenar a colaboração com as Escolas de Ensino Básico 

(3º ciclo) e Ensino Secundário no tocante às actividades de iniciação à 
prática profissional.

4 — Compete à Comissão Científica do mestrado em Ensino do 
Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de 
Francês nos Ensinos Básico e Secundário propor à Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino:

4.1 — a selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — a nomeação dos orientadores de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.3 — a aprovação dos planos de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.4 — a constituição dos júris para apreciação dos relatórios da uni-

dade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.
4.5 — a Comissão Científica do mestrado em Ensino do Português 

no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Francês nos 
Ensinos Básico e Secundário deve assegurar que, no processo individual 
do aluno, constem os seguintes elementos: declaração de aceitação do 
orientador de planos de relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada e registo da aprovação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino dos planos de relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada.

d) Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 
deste anexo.

e) Concretização da componente a que se refere
a alínea b) do n.º 1 do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Ensino 
do Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de 
Francês nos Ensinos Básico e Secundário integra a realização de um 
relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada 
e a sua discussão e aprovação.

2 — A prática de ensino supervisionada corresponde a 48 créditos.

f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos

1 — A prática de ensino supervisionada implica precedências.
2 — Nos termos do disposto no n.º 5 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, a avaliação da prática de ensino supervisionada é 
feita pelo docente da Universidade de Lisboa responsável pela unidade 
curricular que a concretiza, ponderada obrigatoriamente a informação 
prestada pela escola cooperante.

3 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10 -20 
da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um 
diploma e respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição
1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos condu-

cente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos em tempo 
integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido de 50 % da duração 
do mesmo, findo o qual prescreve o direito à matrícula.

2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores  -estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.

h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — Os orientadores da prática de ensino supervisionada profissional 

são nomeados pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino.
2 — Nos termos do disposto no n.º 6 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, o relatório da unidade curricular relativa à prática de 
ensino supervisionada é orientado por um docente doutorado da área 
da didáctica específica em que o trabalho é realizado e pode ser co-
-orientado por outro docente doutorado da área científica respectiva.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 21º. do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, e em caso de absoluta necessidade, a orientação do relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada pode 
caber a um especialista de reconhecido mérito.

i) Regras sobre a apresentação do relatório da unidade
curricular relativa à prática

de ensino supervisionada e sua apreciação
1 — O relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 

supervisionada deve respeitar as seguintes características:
1.1 — uma extensão máxima de 200.000 caracteres (incluindo es-

paços);
1.2 — deve conter dois resumos, um em português e outro numa das 

línguas da União Europeia, numa extensão máxima de 1.500 caracteres 
(incluindo espaços).

1.3 — o enquadramento da unidade leccionada no currículo escolar e 
na turma; a explicitação da estratégia de ensino e dos métodos de avalia-
ção; a apresentação de situações, tarefas e materiais de ensino utilizados; 
análise, interpretação e reflexão sobre os dados recolhidos.

1.4 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblio-
teca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino Superior, da 
responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem as provas, e de 
arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, 
SIBUL, os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados de três 
exemplares em CD -ROM ou suporte similar.

2 — O aluno deve solicitar a realização das provas para apreciação 
do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada em requerimento dirigido à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino no final do período reservado para o mesmo.

j) Prazos máximos para a realização do acto público
de defesa do relatório da unidade

curricular relativa à prática de ensino supervisionada
O acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa 

à prática de ensino supervisionada deve ser agendado até ao máximo 
de 60 dias após o despacho da sua aceitação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

l) Regras sobre a composição, nomeação
e funcionamento do júri:

1 — O júri para apreciação do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada é nomeado pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino, sob proposta da comissão científica do mes-
trado em Ensino do Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino 
Secundário e de Francês nos Ensinos Básico e Secundário, no máximo 
de 30 dias após o despacho de aceitação do relatório.

2 — O despacho de nomeação deve ser afixado em local público da 
Faculdade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras 
(www.fl.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — Nos termos do disposto no n.º 7 dos Princípios orientadores co-
muns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados 
pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 
de Janeiro, o júri é constituído por três membros, incluindo obrigato-
riamente um docente doutorado da(s) área(s) científica(s) da docência e 
um docente doutorado da área da didáctica específica em que o trabalho 
foi realizado.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.



10974  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

6 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do 
júri que se pronunciem por escrito sobre a aceitação do relatório da 
unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada e sobre 
a designação dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade 
dos membros do júri, estas decisões serão ratificadas em reunião do 
júri momentos antes do acto público de defesa do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada. No caso de não 
haver unanimidade dos membros do júri, realizar -se -á uma reunião 
antes do acto público.

m) Regras sobre as provas de defesa do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada

1 — O acto público de defesa do relatório da unidade curricular re-
lativa à prática de ensino supervisionada deve ser marcado no máximo 
de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deve ser afixado em local público da Facul-
dade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras (www.
fl.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — A discussão do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada não pode exceder os noventa minutos e nela 
podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deve dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

n) Processo de atribuição da classificação final
1 — Nos termos do disposto no n.º 9 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, 
aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do 
Senado, de 22 de Janeiro, a classificação final do ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre é atribuída pelo júri nomeado para 
apreciar e discutir o relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada, em conformidade com a seguinte regra 
de cálculo da classificação final: média ponderada das unidades 
curriculares do curso de mestrado — 60 %, média ponderada das 
unidades curriculares da prática de ensino supervisionada — 20 %, 
classificação atribuída pelo júri no acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisio-
nada — 20 %, sendo considerados como unidades de ponderação 
os créditos.

2 — A classificação final é expressa pelas fórmulas Recusado ou 
Aprovado.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral   . . . . . . . FEG 24 6
Formação na Área de Docência — Francês FAD 6
Formação em Didáctica Específica — 

Português e Francês . . . . . . . . . . . . . FDE 36
Iniciação à Prática Profissional — Por-

tuguês e Francês (Relatório)  . . . . . . IPP 48

Total . . . . . . . . . . . . . 108 12

Universidade de Lisboa

Faculdade de Letras

Ensino do Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário e de Francês nos Ensinos Básico e Secundário

Mestrado

Área científica predominante: Formação de Professores de Português e Francês

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

 Plano de Estudos:

na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito bom e 
Excelente, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

o) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões
e do suplemento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Facul-
dade de Letras da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 30 dias.

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suple-
mento ao diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos
Estrutura curricular:
1 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação de 

Professores de Português e Francês.
2 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
3 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
4 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral  . . . 84 22 TP; 45 TC 3
Didáctica do Português -Língua I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Português -Literatura I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Processo Educativo: Desenvolvimento e Aprendizagem   . . . . FEG Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Opção em Unidade curricular da Área de Docência (Francês) FAD Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 279 30
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 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral . . . 168 44 TP; 90 TC 6
Educação e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Currículo e Avaliação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
A Escola como Organização Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Francês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 272 30

 QUADRO N.º 3

3º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional III (Relatório)  . . . . . . . . . . . . IPP Semestral  . . . 252 15 OT; 120 TC 9
Didáctica do Português -Língua II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Português -Literatura II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Francês II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 215 30

 QUADRO N.º 4

4º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional IV (Relatório)  . . . . . . . . IPP Semestral  . . . 840 30 OT; 120 TC 30 Os créditos só são con-
tabilizados com a de-
fesa e aprovação do 
Relatório.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 30 30

 Área científica de Formação Educacional Geral

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clássicos na Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Literacias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Educação e Valores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação na Antiguidade Clássica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação para a Cidadania  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Educação para a Saúde   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
História da Educação em Portugal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
História do Ensino artístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Indisciplina e Violência na Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Investigação Educacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Necessidades Educativas Especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Psicologia da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Teorias Pedagógicas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.

 Área científica de Francês

QUADRO N.º 6  

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Técnicas de mediação oral e escrita (Francês)   . . . . . . . . . . . . FAD Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.
Técnicas de análise e produção de textos (Francês)  . . . . . . . . FAD Semestral  . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.

 Deliberação n.º 732/2008
Sob proposta dos Conselhos Científicos das Faculdades de Letras, 

Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Belas Artes desta Uni-
versidade, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente 
o artigo 67º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e o Decreto-
-Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, a Comissão Científica do Senado, 
aprovou, pela deliberação n.º 53/2007, a criação do mestrado em Ensino 
de Português e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do Ensino Básico e 
no Secundário, registada pela Direcção -Geral do Ensino Superior com 
o n.º R/B -Cr 500/2007.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa confere o grau de mestre em Ensino de 
Português e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no 
Secundário.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Ensino de Português e de 
Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário visa 
proporcionar formação geral em Ensino de Português e de Línguas 
Clássicas através da frequência de unidades curriculares em formação 
educacional geral, na área de especialização, em Didáctica específica e 
na iniciação à prática profissional.

2 — O grau de mestre em Ensino de Português e de Línguas Clás-
sicas no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário é conferido aos 
que obtenham 120 créditos, através da aprovação em todas as unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do curso de mestrado em 
Ensino de Português e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Secundário (72 créditos) e da aprovação no acto público 
de defesa do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada (48 créditos).

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos são as que constam 
do anexo à presente deliberação, nos termos do artigo 26º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março e do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 
de Fevereiro.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2007 -2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado em Ensino de Português 
e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo 

do Ensino Básico e no Secundário
1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — Habilitações de acesso
1.1 — São admitidos como candidatos à inscrição aqueles que satis-

façam cumulativamente as seguintes condições:

a) sejam titulares de:

i) grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas de Português e 
de Línguas Clássicas;

ii) grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de 
um 1º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um estado aderente a este Processo nas áreas 
de Português e Línguas Clássicas;

iii) grau académico superior estrangeiro nas áreas de Português e 
Línguas Clássicas que seja reconhecido como satisfazendo os objec-
tivos do grau de licenciado pela Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino;

b) tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade dos 
créditos exigidos para cada domínio de habilitação, nos termos do 
disposto no n.º 3 dos Princípios orientadores comuns para os mestra-
dos em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados pela deliberação 
n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, ou, 
ainda, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 11º do Decreto -Lei 
n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, os detentores de currículo escolar, 
científico ou profissional, que seja reconhecido como atestando 
capacidade para a realização deste mestrado, que tenham obtido, à 
data da matrícula e inscrição, a totalidade dos créditos exigidos para 
cada domínio de habilitação;

1.2 — Podem ainda candidatar -se a este ciclo de estudos aqueles que 
apenas tenham obtido 75 % dos créditos fixados para este domínio de 
habilitação, nos termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro.

2 — Normas de candidatura
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:

i) certidão de licenciatura ou de grau académico equivalente;
ii) currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) carta de candidatura e declaração de objectivos;
iv) outros documentos que o candidato considere relevantes.
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3 — Critérios de selecção e de seriação
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso em que serão 
ponderados os seguintes critérios:

i) ser detentor de uma licenciatura ou de equivalente legal à data 
da matrícula e inscrição e ter 90 % dos créditos exigidos para este do-
mínio de habilitação, ficando, neste caso, a inscrição nas unidades 
curriculares das componentes de didácticas específicas e de iniciação 
à prática profissional, incluindo a prática de ensino supervisionada e 
outras definidas pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino 
condicionada à obtenção dos créditos em falta, de acordo com o previsto 
no n.º 5 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, 
pontuado de 1 a 5;

ii) classificação do grau académico de que são titulares nos termos 
da escala europeia de comparabilidade (artigo 19º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, 22 de Fevereiro) ou do número de ordem da classificação 
do seu diploma nesse ano (n.º 2, do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de Fevereiro) pontuada de 1 a 5;

iii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuado 
de 1 a 5;

iv) classificação obtida numa prova escrita de português, a realizar 
anualmente, expressamente para acesso a este ciclo de estudo, pontuada 
de 1 a 5;

3.2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino pode, jus-
tificadamente, dispensar os candidatos da realização da prova escrita 
de português.

3.3 — Pode ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comis-
são Científica dos mestrados em Ensino entender necessário.

3.4 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas nos termos do artigo 12º do Decreto -Lei 

n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais e 

nas páginas da Faculdade de Letras (www.fl.ul.pt) e da Universidade 
de Lisboa (www.ul.pt).

5 — Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados pela Comissão Científica 

dos mestrados em Ensino e divulgados pelos meios habituais e nas 
páginas da Faculdade de Letras (www.fl.ul.pt) e da Universidade de 
Lisboa (www.ul.pt).

b) Processo de acompanhamento pelos órgãos científico e pedagógico
1 — O acompanhamento científico e pedagógico processa -se con-

forme disposto nos artigos 3º a 5º do Regulamento de Estudos Pós-
-Graduados da Universidade de Lisboa e na deliberação n.º 2/2007 da 
Comissão Científica do Senado de 22 de Janeiro, relativa às regras de 
Funcionamento de cursos em que cooperam várias unidades orgânicas 
da UL:

1.1 — Para assegurar a direcção, coordenação, avaliação e acom-
panhamento dos mestrados em Ensino, os Conselhos Científicos das 
Faculdades de Letras, de Ciências, de Psicologia e Ciências da Educação 
e de Belas Artes nomeiam uma Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino, delegando, nesta comissão, as suas competências no que diz 
respeito aos mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, devendo 
para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, com-
petências e modo de funcionamento.

1.2 — A Comissão Científica do Senado funciona como instância de 
tutela e de recurso das decisões tomadas por esta comissão científica.

1.3 — Este ciclo de estudos é gerido por uma comissão científica do 
curso, constituída pelos docentes doutorados que leccionam as unidades 
curriculares obrigatórias, e reporta à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino.

c) Condições de funcionamento
1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 

de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo: a) Frequência e aprovação num curso de especializa-
ção, denominado curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º1 do 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração 
de três semestres incompletos, significando uma carga de trabalho do 
aluno correspondente a 72 créditos; b) Um relatório da unidade curri-
cular relativa à prática de ensino supervisionada, correspondente a 48 
créditos.

2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino nomeará, no 
início de cada ano lectivo, sob proposta do conselho científico da Fa-
culdade com maior responsabilidade na leccionação de cada mestrado, 
o professor coordenador do ciclo de estudos e a comissão científica do 

mestrado em Ensino de Português e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo 
do Ensino Básico e no Secundário.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — coordenar a colaboração com as Escolas de Ensino Básico 

(3º ciclo) e Ensino Secundário no tocante às actividades de iniciação à 
prática profissional.

4 — Compete à Comissão Científica do mestrado em Ensino de 
Português e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Secundário propor à Comissão Científica dos mestrados em 
Ensino:

4.1 — a selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — a nomeação dos orientadores de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.3 — a aprovação dos planos de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.4 — a constituição dos júris para apreciação dos relatórios da uni-

dade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.
4.5 — a Comissão Científica do mestrado em Ensino de Português e 

de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário deve 
assegurar que, no processo individual do aluno, constem os seguintes 
elementos: declaração de aceitação do orientador de planos de relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada e registo 
da aprovação pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino dos 
planos de relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada.

d) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 

deste anexo.

e) Concretização da componente a que se refere a alínea b) do n.º1 
do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ensino 
de Português e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do Ensino Básico e 
no Secundário integra a realização de um relatório da unidade curri-
cular relativa à prática de ensino supervisionada e a sua discussão e 
aprovação.

2 — A prática de ensino supervisionada corresponde a 48 créditos.

f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos
1 — A prática de ensino supervisionada implica precedências.
2 — Nos termos do disposto no n.º 5 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, a avaliação da prática de ensino supervisionada é 
feita pelo docente da Universidade de Lisboa responsável pela unidade 
curricular que a concretiza, ponderada obrigatoriamente a informação 
prestada pela escola cooperante.

3 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equi-
valente na escala europeia de comparabilidade de classificações, 
nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fe-
vereiro.

4 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um 
diploma e respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição
1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos con-

ducente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos 
em tempo integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido 
de 50 % da duração do mesmo, findo o qual prescreve o direito à 
matrícula.

2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores-estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.

h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — Os orientadores da prática de ensino supervisionada profissional 

são nomeados pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino.



10978  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

2 — Nos termos do disposto no n.º 6 dos Princípios orientadores 
comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, 
aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do 
Senado, de 22 de Janeiro, o relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada é orientado por um docente douto-
rado da área da didáctica específica em que o trabalho é realizado e 
pode ser co -orientado por outro docente doutorado da área científica 
respectiva.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, e em caso de absoluta necessidade, a orientação do relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada pode 
caber a um especialista de reconhecido mérito.

i) Regras sobre a apresentação do relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada e sua apreciação

1 — O relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada deve respeitar as seguintes características:

1.1 — uma extensão máxima de 200.000 caracteres (incluindo es-
paços);

1.2 — deve conter dois resumos, um em português e outro numa das 
línguas da União Europeia, numa extensão máxima de 1.500 caracteres 
(incluindo espaços).

1.3 — o enquadramento da unidade leccionada no currículo esco-
lar e na turma; a explicitação da estratégia de ensino e dos métodos 
de avaliação; a apresentação de situações, tarefas e materiais de 
ensino utilizados; análise, interpretação e reflexão sobre os dados 
recolhidos.

1.4 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da 
Biblioteca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino 
Superior, da responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem 
as provas, e de arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da 
Universidade de Lisboa, SIBUL, os trabalhos finais devem ser 
sempre acompanhados de três exemplares em CD -ROM ou suporte 
similar.

2 — O aluno deve solicitar a realização das provas para aprecia-
ção do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada em requerimento dirigido à Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino no final do período reservado para o 
mesmo.

j) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada

O acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada deve ser agendado até ao máximo 
de 60 dias após o despacho da sua aceitação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

l) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri
1 — O júri para apreciação do relatório da unidade curricular relativa 

à prática de ensino supervisionada é nomeado pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino, sob proposta da comissão científica do mes-
trado em Ensino de Português e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Secundário, no máximo de 30 dias após o despacho 
de aceitação do relatório.

2 — O despacho de nomeação deve ser afixado em local público da 
Faculdade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras 
(www.fl.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — Nos termos do disposto no n.º 7 dos Princípios orientadores co-
muns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados 
pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 
de Janeiro, o júri é constituído por três membros, incluindo obrigato-
riamente um docente doutorado da(s) área(s) científica(s) da docência e 
um docente doutorado da área da didáctica específica em que o trabalho 
foi realizado.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

6 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do 
júri que se pronunciem por escrito sobre a aceitação do relatório da 
unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada e sobre 
a designação dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade 
dos membros do júri, estas decisões serão ratificadas em reunião 
do júri momentos antes do acto público de defesa do relatório da 
unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada. No 
caso de não haver unanimidade dos membros do júri, realizar -se -á 
uma reunião antes do acto público.

m) Regras sobre as provas de defesa do relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada

1 — O acto público de defesa do relatório da unidade curricular re-
lativa à prática de ensino supervisionada deve ser marcado no máximo 
de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deve ser afixado em local público da Facul-
dade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras (www.
fl.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — A discussão do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada não pode exceder os noventa minutos e nela 
podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deve dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

n) Processo de atribuição da classificação final
1 — Nos termos do disposto no n.º 9 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, 
aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do 
Senado, de 22 de Janeiro, a classificação final do ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre é atribuída pelo júri nomeado para 
apreciar e discutir o relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada, em conformidade com a seguinte regra 
de cálculo da classificação final: média ponderada das unidades 
curriculares do curso de mestrado — 60 %, média ponderada das 
unidades curriculares da prática de ensino supervisionada — 20 %, 
classificação atribuída pelo júri no acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisio-
nada — 20 %, sendo considerados como unidades de ponderação 
os créditos.

2 — A classificação final é expressa pelas fórmulas Recusado ou 
Aprovado.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

o) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-
mento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 
30 dias.

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-Gra-
duados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suplemento ao 
diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria da Uni-
versidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição 
pelo interessado.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos:

Estrutura curricular
Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação de Pro-

fessores de Português e de Línguas Clássicas
Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 

do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral. . . . . . . . . FEG 24 6
Formação na Área de Docência — Portu-

guês e Línguas Clássicas  . . . . . . . . . . FAD 6
Formação em Didáctica Específica — Por-

tuguês e Línguas Clássicas. . . . . . . . . FDE 36
Iniciação à Prática Profissional — Por-

tuguês e Línguas Clássicas (Relatório) IPP 48
Total  . . . . . . . . . . . . . 108 12
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 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa — Faculdade de Letras

Ensino de Português e de Línguas Clássicas no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Secundário

Mestrado

Área científica predominante: Formação de Professores  de Português e de Línguas Clássicas

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional I  . . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral  . . . . . 84 22 TP; 45 TC 3
Didáctica do Português -Língua I . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Português -Literatura I. . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Processo Educativo: Desenvolvimento e Aprendizagem FEG Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral  . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Opção em Unidade curricular da Área de Docência  FAD Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . 840 279 30

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional II  . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral  . . . . . 168 44 TP; 90 TC 6
Educação e Sociedade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Currículo e Avaliação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
A Escola como Organização Educativa . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica das Línguas Clássicas I  . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Total  . . . . . . . . . . . . . . . 840 272 30

 QUADRO N.º 3

3º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional III (Relatório)  . . . . IPP Semestral  . . . . . 252 15 OT; 120 TC 9
Didáctica do Português -Língua II  . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Português -Literatura II . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica das Línguas Clássicas II  . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Formação Educacional Geral  . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . 840 215 30
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 QUADRO N.º 4

4.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional IV (Relatório) IPP Semestral  . . . . . 840 30 OT; 120 TC 30 Os créditos só são contabilizados 
com a defesa e aprovação do Re-
latório.

Total  . . . . . . . . . . . . . . . 840 30 30

 QUADRO N.º 5

Unidades curriculares opcionais da área científica  de Formação Educacional Geral 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clássicos na Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Literacias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação e Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Educação e Valores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação na Antiguidade Clássica  . . . . . . . . . . . . .  FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Educação para a Cidadania  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Educação para a Saúde. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
História da Educação em Portugal. . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
História do Ensino Artístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Indisciplina e Violência na Escola . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Iniciação à Investigação Educacional  . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Necessidades Educativas Especiais . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional.
Psicologia da Arte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.
Teorias Pedagógicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional.

 QUADRO N.º 6

Unidades curriculares opcionais da área científica de Português e de Línguas Clássicas 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dificuldades do Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.
Aquisição e Desenvolvimento de Língua Não Ma-

terna.
FAD Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.

História da Língua Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . FAD Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.
Literatura Portuguesa: Luís de Camões . . . . . . . . . .
Literatura Portuguesa: Eça de Queirós  . . . . . . . . . .
Literatura Portuguesa: Fernando Pessoa  . . . . . . . . .

FAD Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.

Seminário de Literatura Portuguesa do 2º ciclo. . . . FAD Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.
Cultura Romana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD Semestral  . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional.

 Deliberação n.º 733/2008

Sob proposta dos Conselhos Científicos das Faculdades de Letras, 
Psicologia e Ciências da Educação, Ciências e Belas Artes desta Uni-
versidade, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente 
o artigo 67º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, a Comissão 
Científica do Senado, aprovou, pela deliberação n.º 57/2007, a criação 
do mestrado em Ensino de Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário, registada pela Direcção -Geral do Ensino 
Superior com o n.º R/B -Cr 508/2007.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa confere o grau de mestre em Ensino de 
Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Se-
cundário.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Ensino de Inglês e de Espanhol 
no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário visa proporcionar 
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formação geral em Ensino de Inglês e Espanhol através da frequência de 
unidades curriculares em formação educacional geral, na área de especia-
lização, em Didáctica específica e na iniciação à prática profissional.

2 — O grau de mestre em Ensino de Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo 
do Ensino Básico e no Ensino Secundário é conferido aos que obtenham 
120 créditos, através da aprovação em todas as unidades curriculares que 
integram o plano de estudos do curso de mestrado em Ensino de Inglês e 
de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário (72 
créditos) e da aprovação no acto público de defesa do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada (48 créditos).

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos são as que constam 
do anexo à presente deliberação, nos termos do artigo 26º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março e do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 
de Fevereiro.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2007 -2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Vice -Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do Mestrado em Ensino de Inglês 
e de Espanhol no 3.º Ciclo

do Ensino Básico e no Ensino Secundário

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1 — Habilitações de acesso
1.1 — São admitidos como candidatos à inscrição aqueles que satis-

façam cumulativamente as seguintes condições:
a) sejam titulares de:
i) grau de licenciado ou equivalente legal nas áreas de Inglês e Espanhol;
ii) grau académico superior estrangeiro conferido na sequência de 

um 1º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do 
Processo de Bolonha por um estado aderente a este Processo nas áreas 
de Inglês e Espanhol;

iii) grau académico superior estrangeiro nas áreas de Inglês e Espa-
nhol que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau de 
licenciado pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino;

b) tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade dos cré-
ditos exigidos para cada domínio de habilitação, nos termos do disposto 
no n.º 3 dos Princípios orientadores comuns para os mestrados em ensino 
da Universidade de Lisboa, aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da 
Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, ou, ainda, nos termos 
da alínea b) do n.º 3 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de 
Fevereiro, os detentores de currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
mestrado, que tenham obtido, à data da matrícula e inscrição, a totalidade 
dos créditos exigidos para cada domínio de habilitação;

1.2 — Podem ainda candidatar -se a este ciclo de estudos aqueles que apenas 
tenham obtido 75 % dos créditos fixados para este domínio de habilitação, nos 
termos do n.º 4 do artigo 11º do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.

2 — Normas de candidatura
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:
i) certidão de licenciatura ou de grau académico equivalente;
ii) currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) carta de candidatura e declaração de objectivos;
iv) outros documentos que o candidato considere relevantes.

3 — Critérios de selecção e de seriação
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso em que serão 
ponderados os seguintes critérios:

i) ser detentor de uma licenciatura ou de equivalente legal à data da 
matrícula e inscrição e ter 90 % dos créditos exigidos para este domínio de 

habilitação, ficando, neste caso, a inscrição nas unidades curriculares das 
componentes de didácticas específicas e de iniciação à prática profissio-
nal, incluindo a prática de ensino supervisionada e outras definidas pela 
Comissão Científica dos mestrados em Ensino condicionada à obtenção 
dos créditos em falta, de acordo com o previsto no n.º 5 do artigo 11º 
do Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro, pontuado de 1 a 5;

ii) classificação do grau académico de que são titulares nos termos 
da escala europeia de comparabilidade (artigo 19º do Decreto -Lei 
n.º 42/2005, 22 de Fevereiro) ou do número de ordem da classificação 
do seu diploma nesse ano (n.º 2, do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
22 de Fevereiro) pontuada de 1 a 5;

iii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuado 
de 1 a 5;

iv) classificação obtida numa prova escrita de português, a realizar 
anualmente, expressamente para acesso a este ciclo de estudo, pontuada 
de 1 a 5;

3.2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino pode, jus-
tificadamente, dispensar os candidatos da realização da prova escrita 
de português.

3.3 — Pode ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Comis-
são Científica dos mestrados em Ensino entender necessário.

3.4 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas nos termos do artigo 12º do Decreto -Lei 

n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais e 

nas páginas da Faculdade de Letras (www.fl.ul.pt) e da Universidade 
de Lisboa (www.ul.pt).

5 — Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados pela Comissão Científica 

dos mestrados em Ensino e divulgados pelos meios habituais e nas 
páginas da Faculdade de Letras (www.fl.ul.pt) e da Universidade de 
Lisboa (www.ul.pt).

b) Processo de acompanhamento pelos órgãos
científico e pedagógico

1 — O acompanhamento científico e pedagógico processa -se conforme 
disposto nos artigos 3º a 5º do Regulamento de Estudos Pós -Graduados 
da Universidade de Lisboa e na deliberação n.º 2/2007 da Comissão 
Científica do Senado de 22 de Janeiro, relativa às regras de Funciona-
mento de cursos em que cooperam várias unidades orgânicas da UL:

1.1 — Para assegurar a direcção, coordenação, avaliação e acompanha-
mento dos mestrados em Ensino, os Conselhos Científicos das Faculdades 
de Letras, de Ciências, de Psicologia e Ciências da Educação e de Belas Artes 
nomeiam uma Comissão Científica dos mestrados em Ensino, delegando, 
nesta comissão, as suas competências no que diz respeito aos mestrados em 
Ensino da Universidade de Lisboa, devendo para tal fixar, através de regula-
mento interno, a sua composição, competências e modo de funcionamento.

1.2 — A Comissão Científica do Senado funciona como instância de 
tutela e de recurso das decisões tomadas por esta comissão científica.

1.3 — Este ciclo de estudos é gerido por uma comissão científica do 
curso, constituída pelos docentes doutorados que leccionam as unidades 
curriculares obrigatórias, e reporta à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino.

c) Condições de funcionamento

1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 
de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo: a) Frequência e aprovação num curso de especializa-
ção, denominado curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º1 do 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração 
de três semestres incompletos, significando uma carga de trabalho do 
aluno correspondente a 72 créditos; b) Um relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada, correspondente a 48 créditos.

2 — A Comissão Científica dos mestrados em Ensino nomeará, no 
início de cada ano lectivo, sob proposta do conselho científico da Fa-
culdade com maior responsabilidade na leccionação de cada mestrado, 
o professor coordenador do ciclo de estudos e a comissão científica do 
mestrado em Ensino de Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — coordenar a colaboração com as Escolas de Ensino Básico 

(3º ciclo) e Ensino Secundário no tocante às actividades de iniciação à 
prática profissional.
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4 — Compete à Comissão Científica do mestrado em Ensino de Inglês 
e de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário 
propor à Comissão Científica dos mestrados em Ensino:

4.1 — a selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.2 — a nomeação dos orientadores de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.3 — a aprovação dos planos de relatório da unidade curricular 

relativa à prática de ensino supervisionada;
4.4 — a constituição dos júris para apreciação dos relatórios da uni-

dade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.
4.5 — a Comissão Científica do mestrado em Ensino de Inglês e de 

Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário deve 
assegurar que, no processo individual do aluno, constem os seguintes 
elementos: declaração de aceitação do orientador de planos de relatório da 
unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada e registo da 
aprovação pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino dos planos de 
relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada.

d) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no número 2 

deste anexo.

e) Concretização da componente a que se refere
a alínea b) do n.º1 do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Ensino de 
Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secun-
dário integra a realização de um relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada e a sua discussão e aprovação.

2 — A prática de ensino supervisionada corresponde a 48 créditos.

f) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos
1 — A prática de ensino supervisionada implica precedências.
2 — Nos termos do disposto no n.º 5 dos Princípios orientadores comuns 

para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados pela 
deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 de Janeiro, 
a avaliação da prática de ensino supervisionada é feita pelo docente da Uni-
versidade de Lisboa responsável pela unidade curricular que a concretiza, 
ponderada obrigatoriamente a informação prestada pela escola cooperante.

3 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10 -20 
da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

5 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um 
diploma e respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

g) Regime de prescrição do direito à inscrição
1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos condu-

cente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos em tempo 
integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido de 50 % da duração 
do mesmo, findo o qual prescreve o direito à matrícula.

2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores -estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.

h) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — Os orientadores da prática de ensino supervisionada profissional 

são nomeados pela Comissão Científica dos mestrados em Ensino.
2 — Nos termos do disposto no n.º 6 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, apro-
vados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, 
de 22 de Janeiro, o relatório da unidade curricular relativa à prática de 
ensino supervisionada é orientado por um docente doutorado da área da 
didáctica específica em que o trabalho é realizado e pode ser co -orientado 
por outro docente doutorado da área científica respectiva.

3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 21º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, e em caso de absoluta necessidade, a orientação do relatório 
da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisionada pode 
caber a um especialista de reconhecido mérito.

i) Regras sobre a apresentação do relatório da unidade curricular 
relativa à prática de ensino supervisionada e sua apreciação

1 — O relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino 
supervisionada deve respeitar as seguintes características:

1.1 — uma extensão máxima de 200.000 caracteres (incluindo es-
paços);

1.2 — deve conter dois resumos, um em português e outro numa das 
línguas da União Europeia, numa extensão máxima de 1.500 caracteres 
(incluindo espaços).

1.3 — o enquadramento da unidade leccionada no currículo escolar e 
na turma; a explicitação da estratégia de ensino e dos métodos de avalia-
ção; a apresentação de situações, tarefas e materiais de ensino utilizados; 
análise, interpretação e reflexão sobre os dados recolhidos.

1.4 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblio-
teca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino Superior, da 
responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem as provas, e de 
arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, 
SIBUL, os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados de três 
exemplares em CD -ROM ou suporte similar.

2 — O aluno deve solicitar a realização das provas para apreciação 
do relatório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervi-
sionada em requerimento dirigido à Comissão Científica dos mestrados 
em Ensino no final do período reservado para o mesmo.

j) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa 
do relatório da unidade curricular

relativa à prática de ensino supervisionada
O acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa 

à prática de ensino supervisionada deve ser agendado até ao máximo 
de 60 dias após o despacho da sua aceitação pela Comissão Científica 
dos mestrados em Ensino.

l) Regras sobre a composição, nomeação
e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação do relatório da unidade curricular relativa 
à prática de ensino supervisionada é nomeado pela Comissão Cientí-
fica dos mestrados em Ensino, sob proposta da comissão científica do 
mestrado em Ensino de Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário, no máximo de 30 dias após o despacho 
de aceitação do relatório.

2 — O despacho de nomeação deve ser afixado em local público da 
Faculdade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras 
(www.fl.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — Nos termos do disposto no n.º 7 dos Princípios orientadores co-
muns para os mestrados em ensino da Universidade de Lisboa, aprovados 
pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do Senado, de 22 
de Janeiro, o júri é constituído por três membros, incluindo obrigato-
riamente um docente doutorado da(s) área(s) científica(s) da docência e 
um docente doutorado da área da didáctica específica em que o trabalho 
foi realizado.

4 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

6 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do júri 
que se pronunciem por escrito sobre a aceitação do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada e sobre a designação 
dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade dos membros do 
júri, estas decisões serão ratificadas em reunião do júri momentos antes 
do acto público de defesa do relatório da unidade curricular relativa à 
prática de ensino supervisionada. No caso de não haver unanimidade dos 
membros do júri, realizar -se -á uma reunião antes do acto público.

m) Regras sobre as provas de defesa do relatório da unidade 
curricular relativa à prática de ensino supervisionada

1 — O acto público de defesa do relatório da unidade curricular re-
lativa à prática de ensino supervisionada deve ser marcado no máximo 
de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deve ser afixado em local público da Facul-
dade de Letras e divulgado nas páginas da Faculdade de Letras (www.
fl.ul.pt) e da Universidade de Lisboa (www.ul.pt).

3 — A discussão do relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada não pode exceder os noventa minutos e nela 
podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deve dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.
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n) Processo de atribuição da classificação final
1 — Nos termos do disposto no n.º 9 dos Princípios orientadores 

comuns para os mestrados em Ensino da Universidade de Lisboa, 
aprovados pela deliberação n.º 5/2007 da Comissão Científica do 
Senado, de 22 de Janeiro, a classificação final do ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre é atribuída pelo júri nomeado para 
apreciar e discutir o relatório da unidade curricular relativa à prática 
de ensino supervisionada, em conformidade com a seguinte regra 
de cálculo da classificação final: média ponderada das unidades 
curriculares do curso de mestrado — 60 %, média ponderada das 
unidades curriculares da prática de ensino supervisionada — 20 %, 
classificação atribuída pelo júri no acto público de defesa do rela-
tório da unidade curricular relativa à prática de ensino supervisio-
nada — 20 %, sendo considerados como unidades de ponderação 
os créditos.

2 — A classificação final é expressa pelas fórmulas Recusado ou 
Aprovado.

3 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10 -20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equiva-
lente na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos ter-
mos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

4 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

o) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões
e do suplemento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 
30 dias.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral   . . . . . . . . . .  FEG 24 6
Formação na Área de Docência — Inglês e 

Espanhol   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
FAD 6 6

Formação em Didáctica Específica — Inglês 
e Espanhol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

FDE 30

Iniciação à Prática Profissional — Inglês e 
Espanhol (Relatório) . . . . . . . . . . . . . . . 

IPP 48

Total . . . . . . . . . . . . . . . 108 12

 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa — Faculdade de Letras

Ensino de Inglês e de Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Mestrado

Área científica predominante: Formação de Professores de Inglês e Espanhol

QUADRO 1

1º semestre 

2 — Nos termos do artigo 29.º do Regulamento de Estudos Pós -Graduados 
da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suplemento ao diploma 
serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria da Universidade de 
Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição pelo interessado.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Estrutura curricular
1 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação de 

Professores de Inglês e Espanhol.
2 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120.
3 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres.
4 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional I . . . . . . . . . . . . IPP Semestral . . . . . 84 22 TP; 45 TC 3
Didáctica do Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; OT 6
Processo Educativo: Desenvolvimento e Apren-

dizagem.
FEG Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Opção em Formação Educacional Geral . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Unidade curricular da Área de Docência (Inglês) FAD Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Opção em Unidade curricular da Área de Docência 

(Espanhol).
FAD Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

Total 840 279 30

 QUADRO 2

2º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional II . . . . . . . . . . . IPP Semestral . . . . . 168 44 TP; 90 TC 6
Educação e Sociedade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Currículo e Avaliação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
A Escola como Organização Educativa   . . . . . . FEG Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Espanhol I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 272 30

 QUADRO 3

3º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional III (Relatório) . . . . IPP Semestral . . . . . 252 15 OT; 120 TC 9
Didáctica do Inglês II   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Didáctica do Espanhol II . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDE Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6
Oficina de construção de materiais didácticos (In-
glês e Espanhol).

FDE Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6

Opção em Formação Educacional Geral . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 840 215 30

 QUADRO 4

4º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional IV (Relatório) IPP Semestral . . . . . 840 30 OT; 120 TC 30 Os créditos só 
são contabi-
lizados com 
a defesa e 
aprovação do 
Relatório.

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . .  840 30 30

 QUADRO 5

Unidades curriculares opcionais da área científica de formação educacional geral 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Clássicos na Educação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Arte   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Literacias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação e Media . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação e Valores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação na Antiguidade Clássica . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Educação para a Cidadania . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Educação para a Saúde   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
História da Educação em Portugal   . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
História do Ensino artístico . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Indisciplina e Violência na Escola   . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Iniciação à Investigação Educacional . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Necessidades Educativas Especiais   . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 T:11; TP:15; OT:3 3 Opcional
Psicologia da Arte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
Teorias Pedagógicas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral . . . . . 84 11 T; 15 TP; 3 OP 3 Opcional
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 QUADRO 6

Unidades curriculares opcionais da área científica de inglês 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Linguagem e Cultura na Pedagogia do Inglês . . . FAD Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

 QUADRO 7

Unidades curriculares opcionais da área científica de espanhol 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Técnicas de mediação oral e escrita (Espanhol) FAD Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional
Técnicas de análise e produção de textos (Espa-

nhol).
FAD Semestral . . . . . 168 22 T; 30 TP; 5 OT 6 Opcional

 Deliberação n.º 734/2008
Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Direito desta Uni-

versidade, e nos termos das disposições legais em vigor, nomeadamente 
o artigo 67º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, a Comissão 
Científica do Senado, aprovou, pela deliberação n.º 146/2007, de 26 
de Novembro de 2007, a criação do Mestrado em Direito Intelectual, 
registada pela Direcção-Geral do Ensino Superior com o nº R/B-Cr 
116/2008.

1.º
Criação

A Universidade de Lisboa, através da Faculdade de Direito, confere 
o grau de mestre em Direito Intelectual.

2.º
Organização do ciclo de estudos

1 — O ciclo de estudos de mestrado em Direito Intelectual visa pro-
porcionar um aprofundamento da formação científica neste preciso 
sector da ciência jurídica, proporcionando um reforço da articulação 
teórico-prática e da investigação científica em novos domínios do saber 
jurídico.

2 — O grau de mestre em Direito Intelectual é conferido aos alunos 
que tiverem obtido 120 (cento e vinte) créditos, através da aprovação 
no curso de mestrado em 8 (oito) unidades curriculares, correspondendo 
a um total de 60 (sessenta) créditos e da aprovação na defesa de um 
trabalho final, correspondendo a 60 (sessenta) créditos, traduzido numa 
dissertação de natureza científica original.

3 — A simples frequência e aproveitamento nas 8 (oito) unidades cur-
riculares do curso de mestrado, sem que tenha existido apresentação ou 
aprovação da dissertação, confere ao aluno um diploma de “Especialista 
em Direito Intelectual”.

3.º
Normas regulamentares

As normas regulamentares do ciclo de estudos, nos termos do artigo 
26º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, são as que constam 
do anexo à presente deliberação.

4.º
Entrada em vigor

O ciclo de estudos entra em funcionamento a partir do ano lectivo 
de 2008/2009.

22 de Fevereiro de 2008. — A Vice-Reitora, Inês Duarte.

ANEXO

Normas regulamentares do mestrado em Direito Intelectual

1 — Regulamento

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos
1 — Habilitações de acesso — São admitidos como candidatos à 

inscrição:
1.1 — Os titulares de grau de licenciado ou equivalente legal em 

Direito;
1.2 — Os titulares de grau académico superior estrangeiro conferido 

na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
Processo em Direito;

1.3 — Os titulares de um grau académico superior estrangeiro em 
Direito que seja reconhecido como satisfazendo os objectivos do grau 
de licenciado pelo conselho científico da Faculdade.

1.4 — Os titulares de outras licenciaturas para além da licenciatura 
em Direito, desde que aquelas tenham alguma proximidade a esta e os 
respectivos currículos demonstrem uma adequada preparação científica 
de base.

2 — Normas de candidatura
Os candidatos devem juntar ao boletim de candidatura os seguintes 

documentos:
i) certidão de licenciatura ou grau académico equivalente;
ii) currículo escolar, científico ou profissional com cópias dos docu-

mentos a que faz referência;
iii) carta de candidatura, especificando a classificação final, a qual 

poderá ser substituída pela certidão de licenciatura ou grau académico 
equivalente;

iv) todos os demais documentos que, após uma apreciação preliminar 
dos anteriores, forem exigidos pelos serviços competentes.

3 — Critérios de selecção e de seriação
3.1 — Na selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos 

será efectuada uma avaliação global do seu percurso, em que serão 
considerados, por ordem de prioridade, os seguintes critérios:

i) classificação do grau académico de que são titulares nos termos da 
escala europeia de comparabilidade ou do número de ordem da classifi-
cação do seu diploma nesse ano, pontuado de 1 a 10 pontos;

ii) apreciação do currículo académico, científico e técnico, pontuados 
de 1 a 10 pontos, tendo especialmente em atenção as áreas científicas 
directas ou conexas com as matérias do mestrado a que se candidata.

3.2 — Poderá ser efectuada uma entrevista aos candidatos, se a Co-
missão Científica do Ciclo de estudos entender necessário.
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3.3 — Os candidatos serão seriados de acordo com a pontuação obtida 
na selecção.

4 — Processo de fixação e divulgação das vagas
4.1 — As vagas são fixadas anualmente pelo conselho científico, sob 

proposta da Comissão Científica do Ciclo de estudos.
4.2 — O número de vagas será divulgado pelos meios habituais da 

divulgação das deliberações da Faculdade de Direito, incluindo na sua 
página www.fd.ul.pt e ainda na página da Universidade de Lisboa, em 
www.ul.pt.

5 — Prazos de candidatura
Os prazos de candidatura serão fixados anualmente pelo Conselho 

Directivo da Faculdade e divulgados pelos meios habituais da divulgação 
das deliberações da Faculdade de Direito, incluindo na sua página www.
fd.ul.pt e ainda na página da Universidade de Lisboa, em www.ul.pt.

b) Condições de funcionamento
1 — A concessão do grau de mestre obriga à conclusão de um ciclo 

de estudos com 120 créditos e uma duração normal de quatro semestres, 
compreendendo:

a) Frequência e aprovação num curso de especialização, denominado 
curso de mestrado nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20º do De-
creto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a duração de dois semestres, 
significando uma carga mínima de trabalho do aluno correspondente a 
60 créditos;

b) Uma componente de trabalho autónomo supervisionado, tradu-
zindo-se na elaboração de uma dissertação, desde que no curso de 
mestrado obtenham uma média igual ou superior a 14 (catorze) valores, 
correspondente a 60 créditos do ciclo de estudos.

2 — O conselho científico nomeará, em cada ano lectivo, o professor 
coordenador do ciclo de estudos e a comissão científica  que exercerão 
funções no ano lectivo seguinte.

3 — Compete ao professor coordenador:
3.1 — coordenar o funcionamento do mestrado;
3.2 — coordenar com os órgãos da Faculdade a orientação geral do 

ciclo de estudos de mestrado;
3.3 — exercer todas as demais competências conferidas por lei, deli-

beração dos órgãos da universidade e do conselho científico.
4 — Compete à comissão científica propor ao conselho científico:
4.1 — a aprovação de normas regulamentares sobre o ciclo de es-

tudos;
4.2 — a selecção dos candidatos à frequência do ciclo de estudos;
4.3 — a nomeação dos orientadores de dissertação;
4.4 — a aprovação dos temas de dissertação;
4.5 — a constituição dos júris para apreciação das dissertações de 

natureza científica.
4.6 — a Comissão Científica do Ciclo de estudos deverá assegurar que 

no processo individual do aluno constem os seguintes elementos: declara-
ção de aceitação do orientador de dissertação, plano de trabalho e registo 
da aprovação pelo conselho científico dos temas de dissertação.

c) Estrutura curricular e plano de estudos
A estrutura curricular e o plano de estudos figuram no nº 2 deste 

anexo.

d) Concretização da componente a que se refere a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 20º

1 — O ciclo de estudos conducentes ao grau de mestre em Direito 
Intelectual integra a elaboração de uma dissertação de natureza científica 
original, a sua discussão e aprovação.

2 — A dissertação corresponde a 60 créditos e uma duração normal 
de dois semestres curriculares de trabalho dos alunos.

3 — A elaboração da dissertação depende da obtenção de uma média 
igual ou superior a 14 (catorze) valores no curso de mestrado.

e) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos
1 — A aprovação do curso de mestrado é expressa no intervalo 10-20 

da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

2 — Aos candidatos aprovados podem ser atribuídas as menções 
qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e Excelente, nos termos do 
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

3 — Aos alunos aprovados no curso de mestrado é conferido um 
diploma e respectivo suplemento ao diploma, emitidos pela Reitoria 
da Universidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua 
requisição pelo interessado.

4 — A avaliação de conhecimentos em cada unidade curricular será 
fixada por regulamento aprovado pelo conselho científico, devendo 
englobar uma componente oral e uma componente escrita.

5 — O acesso à elaboração da dissertação depende da obtenção no 
curso de mestrado de uma média igual ou superior a 14 (catorze) va-
lores.

6 — A simples obtenção de aproveitamento no curso de mestrado, 
inexistindo apresentação ou aprovação da dissertação, confere direito 
a um diploma de “Especialista em Direito Intelectual”.

f) Regime de prescrição do direito à inscrição
1 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos condu-

cente à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos em tempo 
integral, o da duração do ciclo de estudos, acrescido de 50% da duração 
do mesmo, findo o qual prescreve o direito à matrícula.

2 — O prazo máximo para a conclusão do ciclo de estudos conducente 
à obtenção do grau de mestre é, para os alunos inscritos que compro-
vem o estatuto de trabalhadores-estudantes, o dobro do prazo máximo 
definido no número anterior.

g) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores
1 — O orientador de dissertação é nomeado pelo conselho científico, 

sob proposta da Comissão Científica do Ciclo de estudos.
2 — O orientador deverá ser doutor da Faculdade de Direito da Uni-

versidade de Lisboa em exercido em funções
3 — Por deliberação do conselho científico, a orientação pode ser 

assegurada em regime de co-orientação por dois orientadores, nacionais 
ou estrangeiros, desde que um deles respeite as condições fixadas no 
nº 2.

h) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação,
do trabalho de projecto

ou do relatório de estágio, e sua apreciação
1 — A dissertação deverá respeitar as seguintes características:
1.1 — uma extensão máxima de 250 páginas, dactilografadas a espaço 

e meio e letra de tipo 12.
1.2 — deverá conter dois resumos, em português e inglês, de, pelo 

menos, 1200 palavras.
1.3 — todas as demais exigências fixadas por deliberação do conselho 

científico.
1.4 — Para efeitos de depósito legal, nomeadamente junto da Biblio-

teca Nacional e do Observatório da Ciência e do Ensino Superior, da 
responsabilidade da unidade orgânica onde decorrem as provas, e de 
arquivo no Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, 
SIBUL, os trabalhos finais devem ser sempre acompanhados de três 
exemplares em CD-ROM ou suporte similar.

2 — O aluno deverá solicitar a realização das provas para apreciação 
da dissertação em requerimento dirigido ao Presidente do conselho 
científico no final do período reservado para o mesmo.

3 — No caso das dissertações de mestrado, este requerimento deverá 
ser acompanhado do impresso da declaração em como autoriza que o 
resumo da mesma seja disponibilizado para consulta digital através 
do Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade de Lisboa, nos 
termos da deliberação n.º 83/2006, da Comissão Científica do Senado 
de 28 de Junho.

i) Prazos máximos para a realização do acto público
de defesa da dissertação,

do trabalho de projecto ou do relatório de estágio
O acto público de defesa da dissertação deverá ser agendado até ao 

máximo de 60 dias após o despacho de aceitação da dissertação pelo 
conselho científico.

j) Regras sobre a composição, nomeação
e funcionamento do júri

1 — O júri para apreciação da dissertação é nomeado pelo conselho 
científico, sob proposta da Comissão Científica do Ciclo de estudos, no 
máximo de 30 dias após o despacho de aceitação da dissertação.

2 — O despacho de nomeação deverá ser afixado em local público 
da faculdade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em 
www.ul.pt.

3 — O júri é constituído por três a cinco membros, incluindo o orien-
tador ou os orientadores.

4 — Os membros do júri devem ser especialistas no domínio em que 
se insere a dissertação e são nomeados de entre nacionais ou estrangeiros 
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titulares do grau de doutor ou especialistas de mérito reconhecido como 
tal pelo conselho científico.

5 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos membros 
que o constituem, através de votação nominal justificada, não sendo 
permitidas abstenções.

6 — Das reuniões do júri são lavradas actas, das quais constam os 
votos de cada um dos membros e a respectiva fundamentação, que pode 
ser comum a todos ou alguns membros do júri.

7 — O presidente do júri pode solicitar a todos os membros do júri 
que se pronunciem por escrito sobre a aceitação da dissertação e sobre 
a designação dos arguentes principais. No caso de haver unanimidade 
dos membros do júri, estas decisões serão ratificadas em reunião do júri 
momentos antes do acto público de defesa da dissertação. No caso de 
não haver unanimidade dos membros do júri, realizar-se-á uma reunião 
antes do acto público.

l) Regras sobre as provas de defesa da dissertação,
do trabalho de projecto ou do relatório de estágio

1 — O acto público de defesa da dissertação deverá ser marcado no 
máximo de 30 dias após a nomeação do júri.

2 — O Edital das provas deverá ser afixado em local público da 
faculdade e divulgado na página da Universidade de Lisboa, em www.
ul.pt.

3 — A discussão da dissertação não poderá exceder os noventa mi-
nutos e nela podem intervir todos os membros do júri.

4 — O candidato deverá dispor de tempo idêntico ao utilizado pelos 
membros do júri.

m) Processo de atribuição da classificação final
1 — A classificação final do ciclo de estudos conducente ao grau de 

mestre é atribuída pelo júri nomeado para apreciar e discutir a disserta-
ção, sendo expressa pelas fórmulas Recusado ou Aprovado.

2 — Aos alunos aprovados são atribuídas classificações no intervalo 
10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos do 
Artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

3 — As classificações previstas no número anterior podem ser acom-
panhadas de menções qualitativas de Suficiente, Bom, Muito Bom e 
Excelente, nos termos do Artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 
22 de Fevereiro.

n) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões
e do suplemento ao diploma

1 — As certidões serão emitidas pelos serviços respectivos da Facul-
dade de Direito, no prazo máximo de 15 dias.

2 — Nos termos do artigo 29º do Regulamento de Estudos Pós-Gra-
duados da Universidade de Lisboa, a carta de curso e o suplemento ao 
diploma serão emitidos pelos serviços respectivos da Reitoria da Uni-

versidade de Lisboa, no prazo máximo de 90 dias, após a sua requisição 
pelo interessado.

o) Processo de acompanhamento pelos órgãos
pedagógico e científico

1 — O acompanhamento pedagógico processa-se conforme disposto 
no artigo 4º do Regulamento de Estudos Pós-Graduados da Universi-
dade de Lisboa:

1.1 — Para assegurar o acompanhamento dos estudos pós-graduados, 
o Conselho Pedagógico nomeia uma Comissão de Acompanhamento 
Pedagógico dos Estudos Pós-Graduados.

1.2 — Os conselhos pedagógicos delegam nesta comissão as res-
pectivas competências no que diz respeito aos estudos pós-graduados, 
devendo para tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, 
competências e modo de funcionamento.

1.3 — Para efeitos do previsto no número anterior, os conselhos pedagó-
gicos devem funcionar como instância de recurso das decisões tomadas pela 
Comissão de Acompanhamento Pedagógico dos Estudos Pós-Graduados.

2 — O acompanhamento científico processa-se conforme disposto no 
artigo 3º do Regulamento de Estudos Pós-Graduados da Universidade 
de Lisboa:

2.1 — Para assegurar a direcção, a coordenação e a avaliação dos 
estudos pós-graduados, o conselho científico nomeia uma Comissão 
de Estudos Pós-Graduados.

2.2 — Os conselhos científicos delegam nesta comissão as suas com-
petências no que diz respeito aos estudos pós-graduados, devendo para 
tal fixar, através de regulamento interno, a sua composição, competências 
e modo de funcionamento.

2.3 — Para efeitos do previsto no número anterior, os conselhos 
científicos devem funcionar como instância de recurso das decisões 
tomadas pela Comissão de Estudos Pós-Graduados.

2 — Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Estrutura Curricular
1. Área científica predominante do ciclo de estudos: Direito
2. Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau: 120
3. Duração normal do ciclo de estudos: dois anos, quatro semestres
4. 9.Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir 120 0
Total 120 0

 Plano de Estudos

Universidade de Lisboa — Faculdade de Direito

Direito Intelectual

Mestrado — Direito — Ano curricular

QUADRO 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Direito de Autor I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral . . . . . 210 40 TP 7,5
Direito de Autor II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral . . . . . 210 40 TP 7,5
Direito Industrial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral . . . . . 210 40 TP 7,5
Direito Industrial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral . . . . . 210 40 TP 7,5
Direito da Sociedade da Informação I   . . . . . . . Dir. Semestral . . . . . 210 40 TP 7,5
Direito da Sociedade da Informação II . . . . . . . Dir. Semestral . . . . . 210 40 TP 7,5
Direitos Civil I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral . . . . . 210 40 TP 7,5
Direitos Civil II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Semestral . . . . . 210 40 TP 7,5
Dissertação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Dir. Anual . . . . . . . . 1 680 60



10988  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

 Despacho n.º 7556/2008
Nomeio, nos termos do disposto no nº. 1 do artigo. 20º do Decreto -Lei 

nº. 124/99, de 20 de Abril, o júri das provas de habilitação para exercí-
cio de funções de coordenação científica requeridas pela Investigadora 
Principal, Doutora Ana Margarida de Seabra Nunes de Almeida, do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa, criado pela 
Portaria nº. 655/88, de 29 -09, e alterado pelas Portarias n.os 718/91, de 
23 -06 e 684/2002, de 20 -06:

Presidente: Doutor Jorge Manuel Vala Salvador, investigador coor-
denador do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa e 
Presidente do Conselho Cientifico.

Vogais:
Doutor João Ferreira de Almeida, Professor Catedrático do Instituto 

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa;
Doutora Maria Alice de Lima Gomes Nogueira, Professora da Uni-

versidade Federal de Minas Gerais, Brasil.
Doutora Maria Benedicta Monteiro, Professora Catedrática do Insti-

tuto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa.
Doutor Manuel Villaverde Cabral, Investigador Coordenador do Ins-

tituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;
Doutor José António Machado da Silva Pais, Investigador Coordena-

dor do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;
19 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, António Sampaio da Nóvoa. 

 Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.º 7557/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo de 27 de Feve-

reiro de 2008, proferido por delegação de competências do Reitor da 
Universidade de Lisboa publicado no Diário da República, n.º 148, 2ª. 
Série, de 2 de Agosto de 2006, despacho n.º 16071/2006:

Maria Helena Ramos Brito, técnica principal de diagnóstico e terapêu-
tica, área de Farmácia, do quadro de pessoal não docente da Faculdade 
de Farmácia da Universidade de Lisboa — nomeada, precedido de 
concurso, técnica especialista de de diagnóstico e terapêutica da mesma 
área e Faculdade, com efeitos à data do termo de aceitação de nomeação, 
considerando -se exonerada do cargo anterior a partir da mesma data. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Março de 2008. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita. 

 Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.º 7558/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, de 22 de Fevereiro 

de 2008, proferido por delegação do Reitor, foi autorizado o pedido de 
exoneração do Técnico de 2º classe da área funcional de Engenharia 
Civil — Paulo Jorge Ferreira Fidalgo, com efeitos a partir de 11 de 
Fevereiro de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

Álvaro Luís Antunes Pina. 

 Faculdade de Medicina

Rectificação n.º 545/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no D.R. n.º 43, 2.ª série de 

29/02/2008, o Despacho n.º 5644/2008, se rectifica onde se lê “... Téc-
nico Superior de 1.ª Classe..”, deve ler -se “...Técnico Superior Princi-
pal…”.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, David Xavier. 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.º 7853/2008
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade, Prof. Doutor 

Pedro Telhado Pereira, datado de 20/08/2007.

Licenciada Maria Isabel Rodrigues dos Santos — autorizado o con-
trato administrativo de provimento, válido pelo período de 17 de Se-
tembro de 2007 a 21 de Junho de 2008, como Assistente Convidado, 
no Departamento de Psicologia e Estudos Humanísticos, em regime de 
Tempo Parcial a titulo gratuito.

(Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tri-
bunal de Contas)

28 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Senado Universitário

Despacho n.º 7559/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 7º da lei n.º 108/88, de 24 

de Setembro, no n.º 1 do artigo 1º do Decreto -Lei n.º 155/89, de 11 de 
Maio, no artigo 21º, alínea d) do Estatuto da Universidade da Madeira 
e da deliberação do Senado n.º 22/2007/SU de 28 de Março, e na se-
quência do registo na Direcção -Geral do Ensino Superior com o número 
R/B -Cr 455/2007 e tendo em consideração o disposto no Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, foi aprovada a criação do curso de mestrado 
em Ensino de Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário:

1º
Criação e Designação do Curso

É criado na Universidade da Madeira, no âmbito do Departamento de 
Educação Física e Desporto, o curso de mestrado em Ensino de Educação 
Física nos Ensinos Básico e Secundário, adiante designado por curso.

2º
Organização do curso

O curso organiza -se em unidades de crédito, em conformidade com 
o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

3º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular, as áreas de especialização e o plano de estudos 
do mestrado em Ensino de Educação Física nos Ensinos Básico e Se-
cundário são os que constam no Anexo ao presente despacho.

4º
Normas regulamentares

1 — O órgão legal e estatutariamente competente aprovará as normas 
regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação, e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Estrutura curricular, plano de estudos e créditos, nos termos das 

normas técnicas a que se refere o artigo 12º do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro;

d) Concretização da componente a que se refere a alínea b) do n.º 1 
do artigo 20º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março;

e) Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos;
f) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

g) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

h) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação, do trabalho 
de projecto ou do relatório de estágio, e sua apreciação;

i) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação, do trabalho de projecto ou do relatório de estágio;

j) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
k) Regras sobre a defesa da dissertação, do trabalho de projecto ou 

do relatório de estágio;
l) Processo de atribuição da classificação final;
m) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
n) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico;

2 — O curso rege -se ainda pelo disposto no Regulamento de Estu-
dos do 2º Ciclo da Universidade da Madeira e nos normativos legais 
aplicáveis.
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5º

Regras de Avaliação

Aplicam -se as regras constantes no Regulamento de Avaliação dos 
alunos da Universidade da Madeira.

6º

Entrada em Funcionamento

O curso entrará em funcionamento no ano lectivo de 2007/08.

13 de Novembro de 2007. — O Presidente, Pedro Telhado Pereira.

ANEXO

Estrutura Curricular e Plano de Estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade da Madeira
2 — Curso: Ensino de Educação Física nos Ensinos Básico e Se-

cundário
3 — Grau ou diploma: Mestrado
4 — Área científica predominante do curso: Formação de professores 

e formadores de áreas tecnológicas

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Iniciação à Prática Profissional (Prá-
tica de Ensino supervisionada)

IPP 52,5

 Didáctica (Didácticas Específicas) DID 30

 Ciências do Desporto (Formação na 
área da Docência) 

DEP 7,5

Educação (Formação Educacional 
geral)

EDU 30

Total 120 (1)

 8 — Plano de estudos:

1º Ano/1º semestre 

5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e acu-
mulação de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS

6 — Duração normal do curso: 2 anos (4 semestres)
7 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Didáctica da Educação Física e Desporto I DID Semestral 210 T -18; TP -36; PL -18 7,5

Didáctica da Educação Física e Desporto II DID Semestral 210 T -18; TP -36; PL -18 7,5

Ciências da Educação I EDU Semestral 210 TP -60; OT -3 7,5

Ciências da Educação II EDU Semestral 210 TP -60; OT -3 7,5

 1º Ano / 2º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Didáctica da Educação Física e Desporto III DID Semestral 210 T - 18; TP -36; PL -18 7,5

Didáctica da Educação Física e Desporto IV DID Semestral 210 T - 18; TP -36; PL -18 7,5

Ciências da Educação III EDU Semestral 210 TP -60; OT -3 7,5

Ciências da Educação IV EDU Semestral 210 TP -60; OT -3 7,5

 2º Ano/1º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio (Parte 1) IPP Semestral 630 E - 175; OT - 150 22,5

Organização e Inovação em Educação Física e Desporto Escolar DEP Semestral 210 T - 18; TP -36; PL -18 7,5

 2º Ano/2º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

Estágio (Parte 2+ Relatório) IPP Semestral 840 E -240; OT - 200 30
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 7560/2008
Tornando -se necessário alterar o quadro de pessoal docente e não 

docente do Instituto de Higiene e Medicina Tropical, criado pelo Decreto 
Governamental n.º 64/83, de 22 de Julho, constante do Anexo IV ao 
Despacho n.º 8576/2007 (2.ª série), publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 92, de 14 de Maio, alterado pelo Despacho n.º 22 101/2007, 
publicado no Diário da República n.º 182, 2.ª série, de 20 de Setembro 
de 2007;

Considerando que a presente alteração do quadro não envolve qualquer 
aumento de unidades ou encargos;

Determino, nos termos do n.º 2 do artigo 120º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de Setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior) 
que o quadro constante do Anexo IV ao Despacho n.º 22 101/2007 (2.ª 
série), seja alterado pela forma que se segue:

1 — Lugar a extinguir: 

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pú-
blica.

Diagnóstico e terapêutica. . . . . . Técnico especialista de 1ª classe
Técnico especialista . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . .

3
3
1

 2 — Lugar a criar: 

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . Análises clínicas e de saúde pú-
blica.

Diagnóstico e terapêutica. . . . . . Técnico de 1ª classe . . . . . . . . . . 2

Auxiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . Vigilância das instalações, acom-
panhamento de utentes e distri-
buição de expediente.

Auxiliar administrativo  . . . . . . . Auxiliar administrativo  . . . . . . . 5

 3 — Na sequência das alterações precedentes, a seguir se publica o quadro de pessoal docente e não docente do Instituto de Higiene e Medicina 
Tropical, anexo à Portaria n.º 647/88, de 23 de Setembro:

ANEXO IV 

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Dirigente Director (a) 1
Subdirector (a) 1
Secretário executivo 1
Director de serviços 1
Chefe de divisão 4

Docente Docência Docente universitária Professor catedrático (b)
Professor associado (b)

8
8

Investigação Investigação científica Investigação científica Investigador coordenador (c)
Investigador principal (c)
Investigador auxiliar (c)

1
2
4

Técnico superior Estudos de apoio à tomada de 
decisão superior.

Técnica superior Assessor principal
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1ª classe
Técnico superior de 2ª classe
Estagiário

7

Análises laboratoriais, química, 
física e instrumentação, far-
mácia, bioquímica, biologia e 
outras afins.

Assessor principal
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1ª classe
Técnico superior de 2ª classe
Estagiário

7

Biblioteca e documentação Biblioteca e documentação Assessor principal
Assessor
Técnico superior principal
Técnico superior de 1ª classe
Técnico superior de 2ª classe

1

Técnico Análises clínicas e de saúde pú-
blica.

Diagnóstico e terapêutica Técnico especialista de 1ª classe
Técnico especialista

1
1
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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Técnico principal 3
Técnico de 1ª classe 4
Técnico de 2ª classe 1

Estudos e aplicação de métodos e 
processos de natureza técnica 
enquadrados em planificação 
estabelecida nas áreas de re-
cursos humanos, financeira e 
patrimonial.

Técnica Técnico especialista principal
Técnico especialista
Técnico principal
Técnico de 1ª classe
Técnico de 2ª classe
Estagiário

1

Técnico profissional Biblioteca e documentação Técnico profissional de biblioteca 
e documentação.

Téc. profissional especialista 
principal.

Técnico profissional especialista.
Técnico profissional principal

Técnico profissional de 1ª classe.
Técnico profissional de 2ª classe.

1

Artes gráficas e apoio técnico Técnico profissional Téc. profissional especialista 
principal.

Técnico profissional especialista.
Técnico profissional principal
Técnico profissional de 1ª classe.
Técnico profissional de 2ª classe.

4 (d)

Administrativo Chefia administrativa Chefe de secção 2

Tesouraria Tesoureiro Tesoureiro 1

Administrativa Assistente administrativa Assistente administrativo espe-
cialista.

Assistente administrativo prin-
cipal.

Assistente administrativo

11

Auxiliar Biotério Auxiliar técnico de biotério Auxiliar técnico 6

Laboratório Auxiliar técnico de laboratório Auxiliar técnico 10

Ligações telefónicas Telefonista Telefonista 2

Reprografia Operador de reprografia Operador de reprografia 2

Vigilância das instalações, acom-
panhamento de utentes e distri-
buição de expediente.

Encarregado de pessoal Encarregado de pessoal auxiliar 1

Auxiliar administrativo Auxiliar administrativo 9

Limpeza das instalações Auxiliar de manutenção 1

Operário Electricista de manutenção de 
equipamentos (área da saúde).

Operário altamente qualificado Operário principal
Operário

1

Outro pessoal . . . . . . . . . . . . Diagnóstico e terapêutica. . . . . . Auxiliar de laboratório 3 (e)

a) Têm direito à remuneração complementar prevista no n.º 1 do Decreto -Lei n.º 388/90, de 10 de Dezembro;
b) Vencimento segundo o disposto no Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro;
c) Vencimento segundo o disposto no Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de Abril;
d) Um lugar a extinguir quando vagar, nos termos do n.º 4 do artigo 3º do Decreto -Lei n.º 195/97, de 31 de Julho;
e) Três lugares a extinguir quando vagarem.

 20 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, António B. Rendas. 

 Escola Nacional de Saúde Pública

Aviso n.º 7854/2008

Por despacho de 20 de Fevereiro de 2008 do Reitor da Universidade 
Nova de Lisboa:

Licenciada Isabel do Carmo Mendes Gonçalves de Sousa Andrade, 
técnica superior principal do quadro de pessoal não docente da Escola 
Nacional de Saúde Pública, nomeada na categoria de assessora principal 
do mesmo quadro, com efeitos à data da aceitação do lugar. (Não carece 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

26 de Fevereiro de 2008. — O Director, Constantino Theodor Sakellarides. 
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 Faculdade de Ciências Médicas

Despacho (extracto) n.º 7561/2008
Por meu despacho de 12 de Novembro de 2007, proferido por dele-

gação de competências:
Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à docente da Faculdade 

de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa abaixo indicada:
Doutora Maria Paula Borges de Lemos Macedo — Professora Auxi-

liar — no período de 16 a 23 de Novembro de 2007.
28 de Fevereiro de 2008. — O Director, J. M. Caldas de Almeida. 

 Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.º 7562/2008
1 — Por despacho do Reitor da Universidade Nova de Lisboa de 01 de 

Fevereiro de 2008, ao abrigo do n.º 8 do Artigo 21º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, foi 
nomeada, em comissão de serviço, a técnica superior de segunda classe Paula 
Alexandra Brás Barradas da Costa, para o cargo de Chefe de Divisão dos Servi-
ços Académicos da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa.

2 — A nomeada foi seleccionada através de procedimento concursal, nos 
termos dos Artigos 20º e 21º da legislação citada, tendo revelado possuir o 
perfil adequado para a prossecução das atribuições e objectivos dos Ser-
viços Académicos, nomeadamente pelos conhecimentos técnicos na área, 
pela experiência e conhecimentos práticos na utilização de instrumentos 
de gestão académica e pelo domínio da Língua Inglesa, essencial no âm-
bito da internacionalização da Faculdade. Mais ainda, a nomeada revelou 
capacidade de liderança, de organização e de orientação para objectivos.

3 — A presente nomeação produz efeitos a partir da data do despacho rei-
toral, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo.

27 de Fevereiro de 2008. — A Secretária, Carmelina de Campos 
Machado Fernandes.

Resumo curricular
Paula Brás da Costa
Informação pessoal
Nome completo: Paula Alexandra Brás Barradas da Costa
Naturalidade: Lisboa, 20 de Agosto de 1971
Nacionalidade: Portuguesa

Habilitações
Licenciatura em Gestão (Instituto Superior de Economia e Gestão da 

Universidade Técnica de Lisboa, 1994, Classificação Final de 14 Valores)

Percurso profissional
Desde 2002 — Coordenadora dos Serviços Académicos da Faculdade 

de Economia da Universidade Nova de Lisboa.
Responsabilidade de coordenação e supervisão das actividades dos 

Serviços; intervenção nas áreas de matrículas e inscrições, elaboração de 
horários, processamento de propinas, apuramento curricular e graduação, 
prescrições, bolsas, organização de dados e estatísticas.

Desde 2002 — Assistente Convidada da Faculdade de Economia da 
Universidade Nova de Lisboa.

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação (extracto) n.º 735/2008
Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 

2007-03-14, sob proposta do conselho científico da Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto, foi aprovada, nos termos do Decreto-Lei 
nº 155/89, de 11 de Maio, por aplicação do Decreto-Lei nº 74/2006, 
de 24 de Março e pelo Decreto-Lei nº 43/2007, de 22 de Fevereiro, a 
criação do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ensino 
de Inglês e de Alemão/Francês/Espanhol no 3.º ciclo do Ensino Básico 
e no Ensino Secundário, da Faculdade de Letras desta Universidade, 
registado pela Direcção-Geral do Ensino Superior sob o número R/B-Cr 
490/2007, cuja estrutura curricular e plano de estudos seguidamente 
se publicam:

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Letras.
3 — Curso: Ensino de Inglês e de Alemão/Francês/Espanhol no 

3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5.— Áreas científicas predominantes do curso: Formação de Pro-

fessores.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): (Não aplicável).
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Educação ED 30
Didáctica DID 30
Formação de Professores FP 48
Línguas Estrangeiras LING 12

Total 120

2000 a 2002 — Técnica Superior na Faculdade de Economia da 
Universidade Nova de Lisboa.

Elaboração de Manual de Procedimentos para os Serviços Académicos, 
acompanhamento da implementação do sistema informático dos Serviços 
Académicos; intervenção na avaliação dos programas de licenciatura.

1996 a1999 — Assessora de Gestão na Associação Nacional de Co-
merciantes de Produtos Alimentares.

1994 a 1995 — Docente do Ensino Básico e Secundário. 

 Plano de estudos

Formação educacional geral

1º e 2º semestres 1

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Investigação Educacional ED S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6
Psicologia da Educação ED S 162 TP — 39 OT — 13; O — 2 6
Problemáticas Pedagógicas Contemporâneas ED S 162 TP — 39; OT — 13;O — 2 6
Análise Social da Educação ED S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6
Ética e Deontologia ED S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6

1Anualmente, o conselho científico determinará a distribuição das unidades curriculares pelos dois semestres.
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 Ensino de Inglês e de Alemão/Francês/Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

1.º e 2.º semestres1

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Didáctica do Inglês DID S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6
Didáctica do Inglês II DID S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6
Didáctica do Alemão I / Francês I / Espanhol I DID S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6
Didáctica do Alemão II / Francês II / Espanhol II DID S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6
Psicolinguística e Ensino de Línguas ou Educação Intercul-

tural e Ensino de Línguas ou as 2 disciplinas seguintes:
Produção de Materiais Didácticos em Inglês (3 ECTS) 

e Produção de Materiais Didácticos em Alemão/ Es-
panhol/Francês (3 ECTS).

DID S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6

1Anualmente, o conselho científico determinará a distribuição das unidades curriculares pelos dois semestres.
Ensino de Inglês e de Alemão/Francês/Espanhol no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

 3.º e 4.º semestres

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Iniciação à Prática Profissional, incluindo a prática de en-
sino supervisionada:

-Estágio de Inglês + Estágio de Alemão ou de Espanhol 
ou de Francês

-Seminário de Inglês e Seminário de Alemão ou Espanhol 
ou Francês

-Relatório com discussão pública

FP A 1 300 E/S — 624; OT — 208; 
O — 16

48

Inglês I (3 ECTS) e Inglês II (3 ECTS) LING-I S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6
Alemão I/ Espanhol I/ Francês I (3 ECTS) e Alemão II/ 

Espanhol II/ Francês II (3 ECTS)
LING-A

ou
LING-F

ou
LING-E

S 162 TP — 39; OT — 13; O — 2 6

 25 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos. 

 Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentação

Aviso (extracto) n.º 7855/2008
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz-se público que se encontra afixada nas instalações desta 
Faculdade a lista de antiguidade do pessoal não docente, reportada a 31 
de Dezembro de 2007, homologada por despacho de 27 de Fevereiro de 
2008 da Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de Ciências da 
Nutrição e Alimentação da Universidade do Porto.

Da organização das listas cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 
dias consecutivos a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

28 de Fevereiro de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Meibel 
Simões Marques Soeiro Batista. 

 Faculdade de Desporto

Despacho (extracto) n.º 7563/2008
Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Directivo da Faculdade 

de Desporto de 2008 -03 -03, por delegação do presidente do conselho 
directivo da Faculdade de Desporto, foi ao Doutor Paulo Alexandre 
Gomes da Cunha e Silva, professor associado desta Faculdade, concedida 
equiparação a bolseiro de 6 a 10 de Março de 2008.

4 de Março de 2008. — O Vice -Presidente do Conselho Directivo, 
Fernando José da Silva Tavares. 

 Faculdade de Engenharia
Despacho (extracto) n.º 7564/2008

Por despacho de 20 de Novembro de 2007 do Director da Faculdade 
de Engenharia da Universidade do Porto, no uso de competências de-
legadas pelo Reitor desta Universidade e publicadas no D.R.2.ª série 
nº 12, de 17 de Janeiro de 2007, foi prorrogado o contrato, por um 
biénio, como Assistente além quadro, desta Faculdade, com efeitos a 
partir de 21 de Novembro de 2007, ao Mestre Miguel Ângelo Carvalho 
Ferraz. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos).

27 de Fevereiro de 2008. — A Chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos, Maria Emília Santos Silva. 

 Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.º 7565/2008
Por despacho de 07 de Fevereiro de 2008, do Director da Faculdade 

de Letras da Universidade do Porto, por delegação, foi ao mestre 
Fernando António Dias Zamith Silva, denunciado o contrato como 
Assistente Convidado, além do quadro, com 60 % do vencimento, 
desta Faculdade, com efeitos a partir de 14 de Abril de 2008. (Não 
carece de fiscalização do Tribunal de Contas. Não são devidos emo-
lumentos).

28 de Fevereiro de 2008. — O Director, Jorge Fernandes Alves. 
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 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 7566/2008

O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do 
conselho científico do Instituto Superior Técnico, nos termos dos 
artigos 11º, 61º e 74º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e do 
artigo 4º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lisboa, homo-
logados pelo Despacho Normativo n.º 70/89, de 1 de Agosto, e, em 
conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de 
Março, aprova a criação do Doutoramento no ramo de Engenharia 
Computacional, na sequência do registo de criação com o n.º R/
B -Cr -437/2007, efectuado na Direcção -Geral do Ensino Superior, 
nos termos que se seguem:

1º

Criação

1 - A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Superior 
Técnico, cria o doutoramento no ramo de Engenharia Computacional, de 
acordo com a deliberação do Senado n.º 2/UTL/2007, de 27 de Junho, 
e em conformidade com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março.

2 - Em resultado desta criação, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através do Instituto Superior Técnico, confere o grau de doutor no 
ramo de Engenharia Computacional, e ministra o ciclo de estudos a 
ele conducente.

2º

Organização do Curso

1 — O curso conducente ao grau de doutor no ramo de Engenha-
ria Computacional organiza -se pelo sistemas de unidades de crédito 
(ECTS).

2 — O grau de doutor será conferido aos que completarem, com 
aproveitamento, o curso de doutoramento no ramo de Engenharia 
Computacional, e obtiverem aprovação no acto público de defesa 
da tese.

3º

Estrutura Curricular e Plano de Estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de doutor no ramo de Engenharia Computacional consta no Anexo 
ao presente Despacho.

4º

Normas Regulamentares do Curso

O Órgão competente do Instituto Superior Técnico, tendo em conta 
o regulamento de doutoramentos da Universidade Técnica de Lisboa, 
Deliberação n.º 1487/2006 publicada no Diário da República n.º 207, 
2.ª série, de 26 de Outubro, aprova as normas regulamentares do curso, 
nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura e 
os critérios de selecção;

b) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, con-
dições em que é admitida a co -orientação e regras a observar na 
orientação;

c) Processo de registo do tema da tese;
d) Condições de preparação da tese;
e) Regras sobre a apresentação e entrega da tese e sua apreciação;
f) Regras sobre os prazos máximos para a realização do acto pú-

blico de defesa da tese, do trabalho de projecto ou do relatório de 
estágio;

g) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do 
júri;

h) Regras sobre as provas de defesa da tese;
i) Processo de atribuição da qualificação final;
j) Prazos de emissão da carta doutoral e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;

l) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-
tífico;

m) Montante das propinas e o respectivo regime de paga-
mento.

5º

Data de Entrada em Vigor

O presente Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

6º

Início de funcionamento

O curso conducente ao grau de Doutor no ramo de Engenha-
ria Computacional entra em funcionamento no ano lectivo de 
2008/2009.

12 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO AO DESPACHO REITORAL N.º 6/UTL/2008

Estrutura Curricular e Plano de Estudos
do curso de Doutoramento

no ramo de Engenharia Computacional

1. Estabelecimento de ensino: Universidade Técnica de Lisboa
2. Unidade orgânica: Instituto Superior Técnico
3. Curso: Engenharia Computacional
4. Grau: Doutor
5. Área científica predominante do curso: Engenharia Computa-

cional
6. Número de créditos para a obtenção do grau: curso de doutora-

mento — 58,5 ECTS; Tese de doutoramento — 180 ECTS
7. Duração normal do curso: 3,5 a 4 anos
8. Opções/ramos: não se aplica
9. Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Mecânica Estrutural e Computacio-
nal

MEC 6 0 a 19.5

Metodologia e Tecnologia da Progra-
mação

MTP 6 0

Análise Real e Análise Funcional ARAF 6 0
Equações Diferenciais e Sistemas 

Dinâmicos
EDSD 6 0

Análise Numérica e Análise Apli-
cada

ANAA 6 0 a 12

Mecânica Estrutural e Estruturas MEE 6 0 a 6
Energia Energ 0 a 6
Lógica e Computação LogCom 0 a 6
Termofluídos e Tecnologias de Con-

versão de Energia
TTCE 0 a 18

Mecânica Aplicada e Aeroespacial MAA 0 a 6
Tecnologia Mecânica e Gestão In-

dustrial
TMGI 0 a 6

Física Tecnológica FisTec 0 a 6
Controlo Automação e Informática 

Industrial
CAII 0 a 7.5

Opção Livre OL 0 a 12
Total 36 (a) 22.5

(a) Número de créditos optativos necessários à conclusão do curso.
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 Plano de Estudos do curso de Doutoramento no ramo de Engenharia Computacional

Universidade Técnica de Lisboa — Instituto Superior Técnico

Programa de Doutoramento no ramo de Engenharia Computacional

1.º Ano
QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área cien-
tífica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Funcional Aplicada ARAF semestral 168 42 0 0 0 0 0 0 6 Obrigatória
Análise Numérica de Equações Diferen-

ciais Parciais
ANAA semestral 168 42 21 0 0 0 0 0 6 Obrigatória

Computação Paralela e Distribuída MTP semestral 168 42 0 21 0 0 0 0 6 Obrigatória
Métodos Computacionais MEC semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Obrigatória
Optimização, Cálculo das Variações e 

Controlo Óptimo
EDSD semestral 168 42 0 0 0 0 0 0 6 Obrigatória

Processamento de Imagem e Geometria 
Computacional

MEE semestral 168 42 0 0 0 0 0 0 6 Obrigatória

Dinâmica de Fluídos Computacional TTCE semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 1
Mecânica dos Sólidos Computacional MEC semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 1
Métodos Computacionais em Electomag-

netismo
Energ semestral 168 42 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 1

Dinâmica Computacional MEC semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2 
Dinâmica de Fluídos Computacional TTCE semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2 (+)
Mecânica dos Sólidos Computacional MEC semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2 (+)
Análise e Controlo de Sistemas Biome-

cânicos
CAII semestral 210 42 28 0 0 0 0 0 7.5 Opcional 2

Biomecânica da Circulação TTCE semestral 210 42 28 0 0 0 0 0 7.5 Opcional 2
Computabilidade e Complexidade LogCom semestral 168 42 21 0 0 0 0 0 6 Opcional 2
Dinâmica de Sistemas Mecânicos MEC semestral 168 42 14 7 0 0 0 0 6 Opcional 2
Estruturas Adaptativas MAA semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2
Física Computacional e Simulação Nu-

mérica de Plasmas
FisTec semestral 168 0 0 0 0 2 0 2 6 Opcional 2

Mecânica dos Fluidos Computacional TTCE semestral 168 42 21 0 0 0 0 0 6 Opcional 2
Mecânica Estrutural MEC semestral 168 42 14 7 0 0 0 0 6 Opcional 2
Métodos Computacionais em Electomag-

netismo
Energ semestral 168 42 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2 (+)

Métodos Matemáticos e Numéricos em 
Mecânica dos Fluidos 

ANAA semestral 168 42 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2

Métodos Matemáticos em Engenharia MEE semestral 168 42 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2
Métodos Numéricos em Enformação 

Plástica
TMGI semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2

Modelação e Projecto em Biomecânica e 
Biomateriais

MEC semestral 210 42 28 0 0 0 0 0 7.5 Opcional 2

Modelos Matemáticos em Hemodinâ-
mica

ANAA semestral 168 42 21 0 0 0 0 0 6 Opcional 2

Problemas Inversos em Equações Dife-
renciais e Imagiologia Médica 

ANAA semestral 168 42 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2

Projecto Integrado por Computador MEC semestral 126 28 21 0 0 0 0 0 4.5 Opcional 2
Simulação Computacional de Escoamen-

tos Reactivos
TTCE semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2

Tópico Avançados em Mecânica dos Flui-
dos Computacional

TTCE semestral 168 28 0 0 0 0 0 0 6 Opcional 2

Opção Livre 1 OL semestral 168 6 Opcional 2 (*)
Opção Livre 2 OL semestral 168 6 Opcional 2 (*)

 Nota:
Opcional 1 — Escolher duas unidades curriculares (12 créditos ECTS) das classificadas com “Opcional 1”
Opcional 2 — Escolher duas unidades curriculares (12 créditos ECTS) das classificadas com “Opcional 2”
(+) — Só é possível escolher esta unidade curricular como “Opcional 2” se não tiver sido escolhida como “Opcional 1”
(*) — Unidade curricular de outros Programas de Doutoramento ou cursos de 3º Ciclo do IST, com a aprovação prévia do Coordenador do 

Curso.

A não especificação do semestre lectivo das unidades curriculares 
prende -se com o facto de um número apreciável de unidades curri-
culares poder funcionar quer no primeiro quer no segundo semestre, 
dependendo do número de alunos inscritos, desde que não exista uma 
sequência ou pré requisito de umas unidades curriculares em relação a 

outras, permitindo assim uma maior flexibilidade na gestão de recursos 
humanos associados a este programa de doutoramento. Anualmente 
o Coordenador do Programa de Doutoramento proporá ao conselho 
científico do IST quais as unidades curriculares que funcionarão no 1º 
e no 2º semestre. 
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 Despacho n.º 7567/2008
Por despacho de 20 de Fevereiro de 2008, do Secretário -Geral do 

Ministério da Educação, com efeitos a 18 de Fevereiro de 2008, foi dada 
por finda a nomeação em regime de substituição do Dr. Vítor Manuel 
Sanches Lucas do cargo de Director de Serviços de Sistemas e Tecno-
logias de Informação, na Secretaria -Geral do Ministério da Educação, 
pelo que o mesmo retoma as suas funções em Comissão de Serviço como 
Coordenador do Gabinete de Informática, nos Serviços de Administração 
e Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa.

19 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro. 

 Despacho n.º 7568/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conselho 

científico da Faculdade de Arquitectura, nos termos dos artigos 11º, 61º 
e 74º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e do artigo 4º dos Estatutos 
da Universidade Técnica de Lisboa, homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 70/89, de 1 de Agosto, e, em conformidade com o disposto 
no Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março, aprova a criação do curso 
de Mestrado em Design de Comunicação registado na Direcção -Geral 
do Ensino Superior com o n.º R/B -Cr 21/2008, nos termos que se se-
guem:

1.º
Criação do Curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através da Faculdade de 
Arquitectura, cria o curso de Mestrado em Design de Comunicação, de 
acordo com a deliberação do Senado n.º 7/UTL/07 e em conformidade 
com o regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março.

2 — Em resultado desta criação, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através da Faculdade de Arquitectura, confere o grau de mestre em De-
sign de Comunicação, e ministra o ciclo de estudos a ele conducente.

2.º
Organização do Curso

1 — O curso conducente ao grau de mestre em Design de Comu-
nicação, adiante simplesmente designado por curso, organiza -se em 
unidades de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março.

2 — O grau de mestre será conferido aos que satisfizerem as condições 
previstas no artigo 23º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente 
ao grau de mestre em Design de Comunicação constam no Anexo ao 
presente Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa no 
intervalo 10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final do curso é a média aritmética ponderada, 
arredondada às unidades, das classificações das unidades curriculares em 
que o aluno realizou os créditos necessários para a obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão da Fa-
culdade de Arquitectura.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente da Faculdade de Arquitectura aprova as normas 
regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação, e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação/projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso de mestrado;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;
l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-

mento ao diploma;
m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-

tífico.
6.º

Regime Geral
As regras de matrícula e inscrição, bem como o regime de faltas, 

serão os previstos na lei para os cursos de licenciatura, naquilo em 
que não forem contrariados pelo disposto no presente Despacho e pela 
natureza do curso.

7.º
Contabilização do Serviço Docente

O serviço docente prestado em cada uma das disciplinas que integram 
o plano de estudos do curso só é contabilizado para efeitos dos n.os 1 e 2 
do artigo 71º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, quando o 
número de alunos nelas inscrito for igual ou superior a 10.

8.º
Propinas

O montante das propinas e o respectivo regime de pagamento serão 
fixados anualmente pelo órgão competente da unidade orgânica.

9.º
Data de Entrada em Vigor

O presente Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

10.º
Início de funcionamento

O curso de Mestrado em Design de Comunicação entra em funcio-
namento no ano lectivo de 2008-2009.

19 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

Estrutura Curricular e Plano de Estudos do curso
de Mestrado em Design de Comunicação

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Técnica de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Arquitectura
3 — Curso: Design de Comunicação
4 — Grau: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Design
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do curso: 4 Semestres
8 — Opções/ramos: não se aplica
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

Obrigatórios Optativos

Design  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 90 6
Desenho e Comunicação  . . . . . . . . . DC 9 –
Ciências Sociais e do Território . . . . CST 6  –
Tecnologias da Arquitectura, do Ur-

banismo e do Design  . . . . . . . . . . TAUD 9  –
Total  . . . . . . . . . . 114 6

 Observações:

Os alunos, ao completarem 120 créditos correspondentes aos quatro 
semestres deste 2.º Ciclo obtêm o Diploma de Mestre em Design de 
Comunicação.
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Plano de estudos:

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Design de Comunicação I (com Tecnologia 
da Comunicação).

D/TAUD Semestral  . . . . . . . . . 300+100 TP: 126+42 12+3=15 Obrigatória

Ilustração e Infografia  . . . . . . . . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . . . . 120 TP: 63 4,5 Obrigatória
História e Teoria do Design Gráfico  . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . 120 T: 63 4,5 Obrigatória
Planeamento Técnico -Comercial . . . . . . . . CST Semestral  . . . . . . . . . 100 TP: 42 3 Obrigatória
Optativa 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . 100 TP: 42 3 Optativa

Total  . . . . . . . . . . . . . 840 378 30

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Design de Comunicação II (com Tecnologia 
da Comunicação).

D/TAUD Semestral  . . . . . . . . . 300+100 TP: 126+42 12+3=15 Obrigatória

Tipografia Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . DC Semestral  . . . . . . . . . 120 TP: 63 4,5 Obrigatória
Multimédia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . 120 TP: 63 4,5 Obrigatória
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . 100 S: 42 3 Obrigatória
Optativa 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . 100 TP: 42 3 Optativa

Total  . . . . . . . . . . . . . 840 378 30

 2.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Design de Comunicação III (com Tecnologia 
da Comunicação).

D/TAUD Semestral  . . . . . . . . . 300+100 TP: 126+42 12+3=15 Obrigatória

Dissertação I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D/CST Semestral  . . . . . . . . . 440 (TP: 126+S: 42)+
TP: 42

12+3=15 Obrigatória

Total  . . . . . . . . . . . . . 840 378 30

 2.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . . . . . . 840 S: 84+OT: 84 30 Obrigatória

Total  . . . . . . . . . . . . . 840 168 30

 Despacho n.º 7569/2008
O Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, sob proposta do conselho 

científico da Faculdade de Arquitectura, nos termos dos artigos 11º, 61º 
e 74º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro e do artigo 4º dos Estatutos 
da Universidade Técnica de Lisboa, homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 70/89, de 1 de Agosto, e, em conformidade com o disposto 
no Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de Março, aprova a criação do curso 

de Mestrado em Design de Moda registado na Direcção -Geral do Ensino 
Superior com o n.º R/B -Cr 22/2008, nos termos que se seguem:

1.º

Criação do Curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através da Faculdade de 
Arquitectura, cria o curso de Mestrado em Design de Moda, de acordo 
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com a deliberação do Senado n.º 6/UTL/07 e em conformidade com o 
regime jurídico fixado pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

2 — Em resultado desta criação, a Universidade Técnica de Lisboa, 
através da Faculdade de Arquitectura, confere o grau de mestre em 
Design de Moda, e ministra o ciclo de estudos a ele conducente.

2.º
Organização do Curso

1 — O curso conducente ao grau de mestre em Design de Moda, 
adiante simplesmente designado por curso, organiza -se em unidades de 
crédito, em conformidade com o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março.

2 — O grau de mestre será conferido aos que satisfizerem as condições 
previstas no artigo 23º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao 
grau de mestre em Design de Moda constam no Anexo ao presente 
Despacho.

4.º
Classificação final

1 — Ao grau de mestre é atribuída uma classificação final expressa 
no intervalo 10-20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no 
seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações.

2 — A classificação final do curso é a média aritmética ponderada, 
arredondada às unidades, das classificações das unidades curriculares 
em que o aluno realizou os créditos necessários para a obtenção do grau.

3 — Os coeficientes de ponderação serão fixados pelo órgão compe-
tente da Faculdade de Arquitectura.

5.º
Normas regulamentares do curso

O órgão competente da Faculdade de Arquitectura aprova as normas 
regulamentares do curso, nomeadamente:

a) Regras sobre a admissão no ciclo de estudos, em especial as con-
dições de natureza académica e curricular, as normas de candidatura, 
os critérios de selecção e seriação, e o processo de fixação e divulgação 
das vagas e dos prazos de candidatura;

b) Condições de funcionamento;
c) Concretização da componente de dissertação/projecto;
d) Regimes de precedências e de avaliação de conhecimentos no 

curso de mestrado;
e) Regime de prescrição do direito à inscrição, tendo em consideração, 

quando aplicável, o disposto sobre esta matéria na Lei n.º 37/2003, de 
22 de Agosto;

f) Processo de nomeação do orientador ou dos orientadores, condições 
em que é admitida a co -orientação e regras a observar na orientação;

g) Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/projecto e 
sua apreciação;

h) Prazos máximos para a realização do acto público de defesa da 
dissertação/projecto;

i) Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri;
j) Regras sobre as provas de defesa da dissertação/projecto;
k) Processo de atribuição da classificação final;

l) Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões e do suple-
mento ao diploma;

m) Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e cien-
tífico.

6.º

Regime Geral

As regras de matrícula e inscrição, bem como o regime de faltas, 
serão os previstos na lei para os cursos de licenciatura, naquilo em 
que não forem contrariados pelo disposto no presente Despacho e pela 
natureza do curso.

7.º

Contabilização do Serviço Docente

O serviço docente prestado em cada uma das disciplinas que in-
tegram o plano de estudos do curso só é contabilizado para efeitos 
dos n.os 1 e 2 do artigo 71º do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária, quando o número de alunos nelas inscrito for igual ou 
superior a 10.

8.º

Propinas

O montante das propinas e o respectivo regime de pagamento serão 
fixados anualmente pelo órgão competente da unidade orgânica.

9.º

Data de Entrada em Vigor

O presente Despacho entra em vigor na data da sua publicação.

10.º

Início de funcionamento

O curso de Mestrado em Design de Moda entra em funcionamento 
no ano lectivo de 2008 -2009.

19 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ri-
beiro.

ANEXO

(ao despacho reitoral n.º 8/UTL/2008)

Estrutura curricular e plano de estudos do curso
de mestrado em Design de Moda

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Técnica de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Arquitectura
3 — Curso: Design de Moda
4 — Grau: Mestrado
5 — Área científica predominante do curso: Design
6 — Número de créditos para a obtenção do grau: 120
7 — Duração normal do curso: 4 Semestres
8 — Opções/ramos: não se aplica
9 — Áreas científicas:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos ECTS

Obrigatórios Optativos

Design D 94.5 3
Desenho e Comunicação DC 4,5 3
Ciências Sociais e do Território CST 6  -
Tecnologias da Arquitectura, do Urbanismo e do Design. TAUD 9  -

Total 114 6

 Observações:
Os alunos, ao completarem 120 créditos correspondentes aos quatro semestres deste 2.º Ciclo obtêm o Diploma de Mestre em Design de 

Moda.
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Plano de estudos

1º Ano

1º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projecto de Moda I (c/tecnologias) D/TAUD Semestral 300 + 100 TP: 126 + 42 12 + 3 = 15 Obrigatória
Design de Acessórios D Semestral 100 TP: 42 3 Obrigatória
Draping I D Semestral 120 TP: 63 4,5 Obrigatória
Cultura e Estética Urbana D Semestral 120 T: 63 4,5 Obrigatória
Optativa I D Semestral 100 TP: 42 3 Optativa

Total 840 378 30

 2º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projecto de Moda II (c/tecnologias) D/TAUD Semestral 300 + 100 TP: 126 + 42 12 + 3=15 Obrigatória
Design de Tendências CST Semestral 100 TP: 42 3 Obrigatória
Draping II D Semestral 120 TP: 63 4,5 Obrigatória
Seminário DC Semestral 120 T: 63 4,5 Obrigatória
Optativa II DC Semestral 100 TP: 42 3 Optativa

Total 840 378 30

 2º Ano

1º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projecto de Moda III (c/tecnologias) D/TAUD Semestral 300 + 100 TP: 126 + 42 12 + 3 = 15 Obrigatória
Dissertação I D/CST Semestral 440 (TP: 126 + S: 42) + TP: 42 12 + 3 = 15 Obrigatória

Total 840 378 30

 2º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação II D Semestral 840 S:84 + T:84 30 Obrigatória

Total 840 168 30
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 Despacho n.º 7570/2008
Tendo em atenção que o Programa de Mobilidade de Estudantes 

ERASMUS é uma iniciativa da União Europeia que visa incentivar o 
intercâmbio internacional de estudantes do ensino superior,

Tendo em atenção que a UTL aderiu a este programa, tendo celebrado 
um conjunto de Acordos Bilaterais com instituições congéneres estran-
geiras que possibilitam a estada por um período de três meses a um ano 
lectivo aos seus estudantes,

Tendo ainda em atenção que o Programa em causa carece de um 
Regulamento destinado a definir as regras gerais de Mobilidade de 
Estudantes Erasmus,

Aprovo o Regulamento anexo ao presente despacho.

Regulamento de Mobilidade de Estudantes do Programa de 
Aprendizagem ao Longo da Vida/Erasmus

Preâmbulo
O Programa de Mobilidade de Estudantes ERASMUS é uma iniciativa 

da União Europeia que visa incentivar o intercâmbio internacional de 
estudantes do ensino superior. A Universidade Técnica de Lisboa aderiu 
a este programa, tendo celebrado um conjunto de Acordos Bilaterais com 
instituições congéneres estrangeiras que possibilitam a estada por um 
período de três meses a um ano lectivo aos seus estudantes.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente Regulamento define as regras gerais do Programa de 
Mobilidade de Estudantes Erasmus, adiante designado como Programa, 
aplicáveis a todas as unidades orgânicas da Universidade Técnica de 
Lisboa, adiante designada como UTL.

2 — As unidades orgânicas regulamentam a aplicação destes princí-
pios gerais de acordo com as suas características específicas.

Artigo 2.º
Gestão do Programa

1 — A gestão do Programa por parte da UTL é da competência do 
Reitor, que a poderá delegar num Vice -Reitor.

2 — O Gabinete de Relações Externas dos Serviços de Administração 
e Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa, adiante designado 
por GRE, assegura a execução dos actos que no âmbito daquela gestão 
forem praticados.

3 — Em cada unidade orgânica a gestão do Programa é assegurada 
por um ou mais elementos, denominados “Responsáveis Erasmus”, ca-
bendo a indicação do mesmo, ao órgão que, nos termos dos respectivos 
estatutos, para tal for designado.

Artigo 3.º
Atribuições das unidades orgânicas na gestão do Programa

São atribuições das unidades orgânicas, nomeadamente:
a) A elaboração das regras específicas que regem o concurso ao 

Programa em cada unidade orgânica;
b) A organização dos concursos anuais;
c) A selecção dos estudantes a admitir, anualmente;
d) A definição, com os estudantes seleccionados, dos planos de estudo 

a desenvolver nas Universidades estrangeiras, assegurando a sua vali-
dade, tendo em vista o total reconhecimento académico do programa de 
estudos a frequentar, quando satisfatoriamente executado;

e) A elaboração do Plano de Estudos (Learning Agreement), no qual 
deve, sempre que possível, ser respeitado o número de créditos ECTS. 
20, 30 e 60, consoante o estudante realize um período de estudos de 
um trimestre, um semestre ou um ano, respectivamente, assinado pelo 
aluno, pela unidade orgânica e pela Universidade de Acolhimento, antes 
do início da mobilidade;

f) A indicação, ao GRE, dos candidatos às bolsas;
g) A elaboração de documento comprovativo das unidades curricu-

lares efectuadas e dos créditos obtidos pelo estudante na Universidade 
estrangeira;

h) O envio ao GRE dos documentos constantes do Anexo a este 
Regulamento, que dele faz parte integrante.

i) A gestão do Programa Erasmus para os alunos estrangeiros que 
frequentem a UTL.

Artigo 4.º
Financiamento do Programa

1 — O financiamento atribuído pela Agência Nacional à UTL no 
âmbito do Programa PALV/Erasmus é distribuído pela Reitoria, com 
base no número total de meses de mobilidade de cada Unidade Orgânica 
nos três anos anteriores.

Artigo 5.º
Elegibilidade

1 — Os estudantes Erasmus devem ser:
a) Nacionais de um Estado -Membro da União Europeia ou de outro 

país elegível para participar no PALV;
b) Indivíduos oficialmente reconhecidos por Portugal como refugia-

dos, apátridas ou residentes permanentes.

2 — Os estudantes de Licenciatura devem estar inscritos, pelo menos, 
no segundo ano do curso que frequenta ou ter obtido um mínimo de 
60 créditos ECTS.

CAPÍTULO II

Concurso ao Programa Erasmus

Artigo 6.º
Estudantes admitidos a concurso

1 — O programa está aberto a estudantes de Licenciatura, Mestrado 
e Doutoramento da UTL que pretendam frequentar, num determinado 
ano lectivo, unidades curriculares ou efectuar um estágio numa das 
instituições europeias com as quais a UTL tenha um Acordo Bilateral 
válido para esse ano lectivo.

2 — Os estudantes devem analisar com o Responsável Erasmus da 
respectiva unidade orgânica, o elenco de unidades curriculares que pre-
tendem realizar no estrangeiro e definir com ele o Plano de Estudos, de 
acordo com a alínea e) do artigo 3º do presente Regulamento.

3 — O período de mobilidade tem uma duração mínima de três e 
máxima de doze meses.

4 — As unidades orgânicas podem estabelecer regras mais exigentes 
para acesso ao Programa.

Artigo 7.º
Universidades em concurso

1 — Os estudantes podem concorrer para as Universidades com as 
quais a UTL tenha um Acordo Bilateral no âmbito do Programa PALV/
Erasmus válido durante o ano lectivo a que se refere a candidatura.

2 — A frequência de Universidades estrangeiras com as quais uma 
unidade orgânica não tenha celebrado um Acordo Bilateral pode, ainda 
assim, ter lugar, desde que se reúnam simultaneamente duas condi-
ções:

a) A celebração de um Acordo Bilateral, até 8 dias antes da partida 
do estudante;

b) A existência de aceitação do estudante pela Universidade estrangeira, 
através da assinatura do Plano de Estudos (Learning Agreement).

Artigo 8.º
Processo de candidatura

1 — Os estudantes podem candidatar -se, de acordo com o Regula-
mento Interno de cada unidade orgânica, às Universidades a concurso.

2 — Para o efeito, devem mencionar, com ordem de preferência até 
ao máximo de cinco, os países e as Universidades a que concorrem 
(Modelo de Ficha em anexo).

3 — A Ficha de candidatura deve conter a informação constante do 
modelo em anexo.

4 — A candidatura deve ser instruída com informação dos Serviços 
Académicos da unidade orgânica, na qual conste a Ficha Curricular do 
aluno, com as unidades curriculares já realizadas e respectivos créditos 
e escala ECTS.

5 — Para efeitos do número anterior, os dados utilizados são os re-
gistados após a época de exames imediatamente anterior à data de 
selecção dos candidatos.
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6 — Cada unidade orgânica fixa uma data limite para a entrega das 
candidaturas ao Programa.

Artigo 9.º
Processo de selecção

1 — Terminado o processo de candidatura, os estudantes são orde-
nados, relativamente a cada uma das Universidades a que concorrem, 
em função dos seguintes critérios:

a) Média das classificações das unidades curriculares já realizadas 
com base na informação disponibilizada na Ficha Curricular;

b) Número de créditos ECTS e unidades curriculares já realizadas;
c) Menor número de matrículas para atingir o número de créditos 

ECTS.

2 — A forma de aplicação dos critérios de selecção e de outros critérios 
complementares são definidos pelas unidades orgânicas.

Artigo 10.º
Tramitação após selecção dos candidatos

1 — Após a selecção e ordenação dos estudantes, as listas são divul-
gadas no site e afixadas no Gabinete Erasmus da unidade orgânica.

2 — Os estudantes seleccionados são contactados, posteriormente, 
pelo Gabinete ERASMUS, tendo em vista a prossecução do seu pro-
cesso administrativo.

Artigo 11.º
Nomeação de procurador

1 — O estudante tem de nomear um procurador com poderes bastantes 
para, na sua ausência, o representar em todos os assuntos relativos ao 
Processo de Mobilidade.

Artigo 12.º
Assinatura do contrato

1 — Os estudantes seleccionados deverão proceder à assinatura do 
contrato que lhes confere o Estatuto de Estudante Erasmus, no GRE.

2 — O contrato pode igualmente ser assinado pelo procurador nome-
ado pelo estudante, em caso de ausência por parte deste.

CAPÍTULO III

Bolsas de mobilidade

Artigo 13.º
Atribuição de bolsas

O Programa não garante a atribuição de bolsas de mobilidade finan-
ciadas a todos os estudantes seleccionados.

Artigo 14.º
Montante das bolsas

1 — O montante das bolsas de mobilidade financiadas é fixado anu-
almente pela Agência Nacional, de acordo com a duração da mobilidade 
e país de acolhimento.

2 — As bolsas de mobilidade financiadas destinam -se a cobrir custos 
adicionais de mobilidade, não cobrindo integralmente as despesas dos 
estudos no estrangeiro.

3 — O pagamento das bolsas será efectuado em duas prestações.

Artigo 15.º
Regime das bolsas

1 — Os candidatos ao Programa só podem usufruir uma vez do 
estatuto de estudante ERASMUS independentemente de ter obtido 
financiamento ou não.

CAPÍTULO IV

Reconhecimento de disciplinas

Artigo 16.º
Condições para o reconhecimento

1 — As unidades curriculares efectuadas na Universidade estran-
geira são reconhecidas pelas unidades orgânicas da UTL, desde que 
correspondam ao programa previamente definido no Plano de Estudos 
(Learning Agreement).

2 — Para efeito do previsto no número anterior, o estudante deve co-
municar ao Responsável Erasmus qualquer alteração ao plano de estudos 
que ocorra durante a sua estada na Universidade estrangeira, remetendo 
o programa da nova disciplina e demais informação complementar.

3 — O reconhecimento só pode ser considerado por cada unidade 
orgânica face à apresentação do Certificado de Transcrição de Notas, 
emitido pela Universidade estrangeira.

Artigo 17.º
Reconhecimento e classificação

O reconhecimento das unidades curriculares não implica uma conver-
são directa das notas obtidas na Universidade estrangeira.

CAPÍTULO V

Deveres dos estudantes

Artigo 18.º
Comportamento dos estudantes

1 — Na Universidade estrangeira, os estudantes devem adoptar um 
comportamento que honre a UTL.

2 — A violação do disposto no número anterior, valorada pelo Co-
ordenador do Programa da Universidade estrangeira, pode ter como 
consequência a imediata suspensão da bolsa de estudo financiada, se 
existir, e a perda do estatuto de estudante Erasmus, sendo o estudante 
notificado que deverá regressar à universidade de origem.

3 — As sanções previstas no número anterior são aplicadas pelo 
Responsável Erasmus de cada unidade orgânica, após recepção da in-
formação do Coordenador do Programa da Universidade estrangeira e 
audição do estudante.

Artigo 19.º
Contacto do estudante

1 — O estudante, após a chegada à Universidade estrangeira, tem de 
comunicar, com a maior brevidade possível, ao Gabinete ERASMUS da 
respectiva unidade orgânica, a sua morada, telefone e e -mail.

Artigo 20.º
Entrega de documentos

1 — O estudante tem de entregar no Gabinete ERASMUS da respec-
tiva unidade orgânica, ou no GRE, até 15 dias após a data de chegada, 
os seguintes documentos:

a) Declaração de Estada, a emitir pela Universidade de Acolhimento;
b) Relatório de Estudante, em formulário a fornecer pelo GRE.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Artigo 21.º
Matrícula

1 — O estudante seleccionado no âmbito do Programa, terá de manter 
a matrícula na respectiva unidade orgânica da UTL, durante o período 
de mobilidade.

Artigo 22.º
Propinas

1 — Os estudantes Erasmus têm de efectuar o pagamento de propinas 
na respectiva unidade orgânica da UTL.

2 — Os estudantes Erasmus estão isentos do pagamento de propinas 
na Universidade de Acolhimento.

Artigo 23.º
Incumprimento

1 — O incumprimento das normas do Programa, deste Regulamento, 
das regras específicas definidas pelas unidades orgânicas, bem como do 
contrato de estudante Erasmus, pode determinar sanções como:

a) O não reconhecimento do período de estudos;
b) A suspensão do processo administrativo na unidade orgânica cor-

respondente;
c) A devolução total ou parcial da bolsa eventualmente concedida.



11002  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

2 — As sanções previstas nas alíneas a) e b) do número anterior são 
aplicadas pelo Responsável Erasmus de cada unidade orgânica, após 
audição do estudante e recepção da informação do Coordenador do 
Programa da Universidade estrangeira, enquanto que a sanção prevista 
na alínea c) é aplicada pelo GRE.

27 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Fernando Ramôa Ribeiro.

ANEXO

(a que se refere a alínea h) do artigo 3.º)
Documentos a enviar por cada unidade orgânica ao Gabinete de 

Relações Externas da Reitoria:
A — Elementos a remeter após a selecção dos estudantes
1 — Ficha de Candidatura Erasmus (fornecida pelo GRE), devidamente 

assinada pelo Responsável ERASMUS da respectiva Unidade Orgânica;
2 — Fotocópia do Bilhete de Identidade do estudante;
3 — Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
4 — Comprovativo do Número de Identificação Bancária (NIB);
5 — Plano de Estudos (Learning Agreement);
6 — Nomeação de procurador.
B — Elementos a remeter após o regresso dos estudantes
1 — Declaração de estada que confirme o período de estudos no 

estrangeiro, assinada e carimbada pela Universidade estrangeira (for-
necida pelo GRE);

2 — Relatório de Estudante Erasmus (fornecido pelo GRE);
3 — Cópia da Transcrição de Notas da Universidade de Acolhimento 

(Transcript of Records);
4 — Documento comprovativo do reconhecimento académico do 

período de estudos realizado no estrangeiro. 

 Faculdade de Medicina Veterinária
Despacho n.º 7571/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de 
Medicina Veterinária da U. T. L. de 25 de Fevereiro de 2008, proferido 
por delegação de competências, foi anulada a abertura do concurso 
interno de acesso geral, para provimento de um (1) lugar de técnico 
superior de 1ª classe da carreira técnica superior, área de Planeamento de 
Actividades Escolares, do quadro de pessoal não docente desta F. M. V., 
publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 37, Aviso nº 4579/2008 
de 21 de Fevereiro.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

Luís Manuel Morgado Tavares. 

 Faculdade de Motricidade Humana
Despacho (extracto) n.º 7572/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 
de Motricidade Humana, de 22 de Novembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 101, de 2007/05/25:

Doutor Vítor Manuel Lourenço da Cruz, Professor Auxiliar — con-
cedida equiparação a bolseiro em território nacional no dia 30 de No-
vembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7573/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 27 de Novembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série n.º 101, de 
2007/05/25:

Licenciada Maria João de Oliveira Valamatos, Assistente Convi-
dada — concedida equiparação a bolseiro no estrangeiro, bem como 
as despesas resultantes da presente deslocação, no período de 28 de 
Novembro a 2 de Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7574/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 4 de Dezembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 101, de 2007/05/25:

Doutor Francisco Alberto Arruda Carreiro da Costa, Professor Cate-
drático — concedida equiparação a bolseiro em território nacional, bem 

como as despesas resultantes da presente deslocação, no período de 5 
a 7 de Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7575/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 20 de Novembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 101, de 2007/05/25:

Doutor Rui Fernando Roque Martins, Professor Associado — con-
cedida equiparação a bolseiro em território nacional no período de 21 
a 24 de Novembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7576/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 29 de Dezembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série n.º 101, de 
2007/05/25.

 - Doutor António Paulo Pereira Ferreira, Professor Auxiliar — conce-
dida equiparação a bolseiro no estrangeiro no período de 29 de Novembro 
a 2 de Dezembro de 2007.

 - Doutor João Manuel Pardal Barreiros, Professor Associado — conce-
dida equiparação a bolseiro em território nacional, bem como as despesas 
resultantes da presente deslocação, no dia 30 de Novembro de 2007.

 - Doutora Maria Helena Santa Clara Pombo Rodrigues, Professora 
Auxiliar — concedida equiparação a bolseiro em território nacional, 
bem como as despesas resultantes da presente deslocação, no período 
de 21 a 29 de Novembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7577/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 6 de Dezembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série n.º 101, de 
2007/05/25.

Doutor Pedro Simões Cristina Freitas, Professor Catedrático — con-
cedida equiparação a bolseiro no estrangeiro no período de 15 a 18 de 
Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário da Faculdade, João Mendes 
Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7578/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 11 de Dezembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série nº 101, de 
2007/05/25.

Doutor Pedro Luís Camecelha de Pezarat Correia, Professor Asso-
ciado — concedida equiparação a bolseiro em território nacional, bem 
como as despesas resultantes da presente deslocação, no dia 12 de 
Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7579/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 12 de Dezembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série nº 101, de 
2007/05/25.

Doutor David António Rodrigues, Professor Associado — concedida 
equiparação a bolseiro em território nacional, bem como as despesas 
resultantes da presente deslocação, no dia 17 de Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7580/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 28 de Dezembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série n.º 101, de 
2007/05/25:

Doutor António Fernando Boleto Rosado, Professor Associado — con-
cedida equiparação a bolseiro no estrangeiro, bem como as despesas 
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resultantes da presente deslocação, no período de 28 de Novembro a 2 
de Dezembro de 2007.

Doutor Augusto Gil Brites de Andrade Pascoal, Professor Auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro no estrangeiro, bem como 
as despesas resultantes da presente deslocação, no período de 29 de 
Novembro a 2 de Dezembro de 2007.

Doutor César José Duarte Peixoto, Professor Associado — concedida 
equiparação a bolseiro em território nacional, bem como as despesas 
resultantes da presente deslocação, no período de 2 a 3 Dezembro de 
2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7581/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 13 de Dezembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 101, de 2007/05/25:

Doutor António Fernando Boleto Rosado, Professor Associado — con-
cedida equiparação a bolseiro em território nacional, bem como as 
despesas resultantes da presente deslocação, no período de 13 a 14 de 
Dezembro de 2007.

Doutor José Manuel Martins Meirim da Silva, Professor Auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro em território nacional, bem 
como as despesas resultantes da presente deslocação, no dia 13 de 
Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7582/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 5 de Dezembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série n.º 101, de 
2007/05/25.

Doutor Carlos Alberto Ferreira Neto, Professor Catedrático — con-
cedida equiparação a bolseiro em território nacional, bem como as 
despesas resultantes da presente deslocação, no período de 5 a 7 de 
Dezembro de 2007.

Doutora Maria Filomena Araújo da Costa Cruz Carnide, Professora 
Auxiliar — concedida equiparação a bolseiro em território nacional no 
período de 6 a 7 de Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7583/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 21 de Novembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série n.º 101, de 
2007/05/25.

Doutora Maria Margarida Nunes Gaspar de Matos, Professora Asso-
ciada — concedida equiparação a bolseiro no estrangeiro no período de 
13 a 17 de Dezembro de 2007.

Doutor Sidónio Olivério da Costa Serpa, Professor Associado — con-
cedida equiparação a bolseiro no estrangeiro, bem como as despesas 
resultantes da presente deslocação, no período de 30 de Novembro a 
2 de Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7584/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade 

de Motricidade Humana, de 21 de Novembro de 2007, proferido por 
delegação de competências, publicado no D. R. 2.ª série n.º 101, de 
2007/05/25.

Doutor David António Rodrigues, Professor Associado — concedida 
equiparação a bolseiro em território nacional, bem como as despesas 
resultantes da presente deslocação, no período de 22 a 23 de Novembro 
de 2007.

Doutora Maria José Cabrita Lucas Laires, Professora Catedráti-
ca — concedida equiparação a bolseiro no estrangeiro, bem como as 
despesas resultantes da presente deslocação, no período de 12 a 16 de 
Dezembro de 2007.

22 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Despacho (extracto) n.º 7585/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo, da Faculdade de 

Motricidade Humana, de 30 de Janeiro de 2008, proferido por delegação 
de competências, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 101, 
de 2007/05/25:

Bruno Miguel e Cunha Moreira, nomeado definitivamente, após 
aprovação em concurso, na categoria de Técnico Superior de 1ª Classe 
da Carreira Técnica Superior (Área de Gestão) do quadro de pessoal não 
docente desta Faculdade, considerando -se exonerado da categoria que 
detém no momento da aceitação do novo lugar. (Isento da fiscalização 
prévia do T.C.)

28 de Fevereiro de 2008. — O Secretário, João Mendes Jacinto. 

 Instituto Superior de Agronomia

Despacho (extracto) n.º 7586/2008
Por despachos de 10 e 12 de Outubro de 2007, respectivamente, da 

Presidente do Conselho Directivo do Instituto Nacional dos Recursos 
Biológicos e do Presidente do Conselho Directivo do Instituto Superior 
de Agronomia proferido por delegação;

Teresa do Céu Vieira da Luz Gonçalves, Assessora do quadro de 
pessoal do ex -INIA, transferida para idêntica categoria do quadro de 
pessoal do Instituto Superior de Agronomia, com efeitos a 1 de No-
vembro de 2007, considerando -se exonerada das funções anteriores a 
partir daquela data.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
20 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

Carlos Noéme. 

 Despacho (extracto) n.º 7587/2008
Por despacho do Reitor da Universidade Técnica de Lisboa, proferido 

em 14 de Janeiro de 2008, nomeado definitivamente professor associado 
do quadro de pessoal docente do Instituto Superior de Agronomia, o 
Doutor Francisco Cardoso Pinto, com efeitos a 13 de Março de 2007 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

20 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Carlos Noéme. 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 7588/2008
Por despacho de 5 de Dezembro de 2007, do Reitor da Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro:
Designados os seguintes professores para fazerem parte do Júri das 

provas de Agregação na Área Científica de Mecânica Computacional, no 
grupo de disciplinas de Engenharia Mecânica, requeridas pelo Professor 
Associado Abel Ilah Rouboa:

Presidente: Reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro.

Vogais:
Doutor Domingos Xavier Filomeno Carlos Viegas, professor ca-

tedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra;

Doutor Eduardo Alberto Baptista Maldonado, professor catedrático 
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor José Carlos Fernandes Pereira, professor catedrático do Insti-
tuto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;

Doutor António Rafael Janeiro Borges, professor catedrático da Fa-
culdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutor António Carlos Mendes de Sousa, professor catedrático da 
Universidade de Aveiro;

Doutor Paulo Jorge de Melo Matias Faria de Vila Real, professor 
catedrático da Universidade de Aveiro

Doutor Manuel da Ressurreição Cordeiro, professor catedrático da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro;

Doutor Pedro José de Melo Teixeira Pinto, professor catedrático da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

Não carece de “Visto ou Anotação” do Tribunal de Contas.
29 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira. 
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 Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Aviso (extracto) n.º 7856/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99 

de 31 de Março, comunica -se que foi elaborada a Lista de Antiguidade 
do Pessoal do Quadro da Escola Superior de Enfermagem de Vila Real, 
com referência a 31 de Dezembro de 2007.

Encontra -se um exemplar da mesma afixada no expositor da secretaria, 
de forma a possibilitar a consulta pelos interessados.

De acordo com o consignado no n.º 1 artigo 96º do mencionado 
diploma, o prazo de reclamação é de 30 dias consecutivos a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
José Manuel de Oliveira da Costa Rodrigues. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA
Aviso (extracto) n.º 7857/2008

Nos termos do n.º 3 do artigo 95º do Decreto lei n.º 100/99, de 31 
de Março, faz -se público que se encontram afixadas para consulta as 
listas de antiguidade dos funcionários docentes e não docentes do Ins-
tituto Politécnico de Bragança e Escolas integradas reportadas a 31 de 
Dezembro de 2007.

Recorda -se que da organização das referidas listas cabe reclamação 
no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diá-
rio da República, de harmonia com o disposto no nº1 do artigo 96º do 
aludido diploma.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, João Alberto Sobrinho 
Teixeira. 

 Despacho (extracto) n.º 7589/2008
Por despacho de 27 de Fevereiro de 2008, do Presidente do Instituto 

Politécnico de Bragança, nos termos do artigo 9º da lei nº54/90 de 5 
de Setembro, procedeu-se à reclassificação profissional, nos termos do 
Decreto-lei nº497/99, de 19 de Novembro, conjugado com o artigo 18º 
do Decreto-lei nº353-A/89, de 16 de Outubro, da funcionária Maria 
Manuela Campos Pires de Assistente Administrativa, 1º escalão, índice 
199, para a carreira técnica na categoria de técnica de 2ª classe, escalão 
1, índice 295.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, João Alberto Sobrinho 
Teixeira. 

 Rectificação n.º 546/2008
Por ter sido publicado com inexactidão, no Diário da República, 

2.ª série, n.º 36, de 20 de Fevereiro de 2008, o despacho n.º 4600/2008, 
rectifica -se que onde se lê «Ana Paula Malhão Saraiva Esteves […], 
[…] até 8 de Fevereiro de 2008» deve ler -se «Ana Paula Malhão Saraiva 
Esteves […], […] até 30 de Setembro de 2008».

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, João Alberto Sobrinho 
Teixeira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO
Despacho (extracto) n.º 7590/2008

Por despacho da Presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 
de 26 de Fevereiro de 2008, o Licenciado Carlos Manuel Dinis Piçarra 
Alves foi nomeado definitivamente na categoria de Professor Adjunto, 
da Escola Superior de Artes Aplicadas deste Instituto, auferindo o ven-
cimento mensal previsto na lei geral para a respectiva categoria, com 
efeitos ao dia 02 de Fevereiro de 2008.

28 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Maria Eduarda S. 
M. Pereira N. Rodrigues. 

 Despacho (extracto) n.º 7591/2008
Por despacho da Presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 

de 28 de Fevereiro de 2008, foi concedida a equiparação a bolseiro no 
Estrangeiro para o dia 29 de Fevereiro de 2008 a José Carlos Gordo 
Mocito Equiparado a Assistente na Escola Superior de Tecnologia deste 
Instituto.

29 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Maria Eduarda S. 
M. Pereira N. Rodrigues. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA
Despacho (extracto) n.º 7592/2008

Nos termos do n.º 1 do artigo 69º conjugado com o n.º 2 do artigo 59º, 
e do artigo 5º do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da 
Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 24/84, de 16 de Janeiro, fica notificado Jorge Rodrigues Gamito, 
com a última residência conhecida na Rua General Humberto Delgado, 
n.º 402 -2º Esquerdo, 3030 Coimbra, de que, por despacho de 16.10.2007 
do Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, no uso de competên-
cia própria, lhe foi aplicada a pena de suspensão, graduada em 30 dias 
e suspensa por um ano, na sequência do processo disciplinar n.º IPC. 
04/07/016/2006, que lhe foi instaurado enquanto docente da Escola 
Superior de Educação de Coimbra.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, José Manuel Torres Fa-
rinha. 

 Despacho (extracto) n.º 7593/2008
Por Despacho do Exmo. Presidente do Instituto Politécnico de Coim-

bra, Professor Doutor José Manuel Torres Farinha, de 25 de Fevereiro de 
2008 — proferido por delegação de competências, nos termos do Despa-
cho de SS. Ex.ª O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 
08 de Março de 2006, e da alínea i) do Despacho 9783/2006 (2.ª série) 
de 4 de Maio e do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23.08, foi concedida equi-
paração a bolseiro fora do País — Madrid, no período compreendido 
entre 05 a 07 de Fevereiro de 2008, ao Docente do Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração de Coimbra deste Instituto — Doutora 
Fernanda Cristina Pedrosa Alberto

29 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Rectificação n.º 547/2008
Por despacho do presidente deste Instituto, Prof. Doutor José Manuel 

Torres Farinha, de 26 de Fevereiro de 2008, e por ter saído com inexac-
tidão o texto do despacho n.º 9161/2007, de 2 de Abril (publicado no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 96, de 18 de Maio de 2007), relativo 
à adequação do curso de Engenharia Agro -Pecuária da Escola Superior 
Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra, rectifica -se que:

Onde se lê:
Nos termos dos artigos 63.º e 64.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de Março, e através do despacho n.º 4348/2007, de 31 de Janeiro, do 
director -geral do Ensino Superior, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi registada a adequação do 
curso de Contabilidade e Gestão Pública, ministrado pelo Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração do Instituto Politécnico 
de Coimbra, ao 1º ciclo de estudos conducentes ao grau de licenciado 
(registo R/B -AD -180/2007).

Assim, e no cumprimento do estabelecido no n.º 6 do citado despacho, 
e nos termos do despacho n.º 10543/2005 (2.ª série), de 21 de Abril, do 
director -geral do Ensino Superior, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 91, de 11 de Maio de 2005, procede -se à publicação, em 
anexo, da estrutura curricular e do plano de estudos do ora adequado 1º 
ciclo de estudos conducente ao grau de licenciatura em Contabilidade 
e Gestão Pública.

Deve ler -se:
Nos termos dos artigos 63.º e 64.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 

de Março, e através do despacho n.º 4348/2007, de 31 de Janeiro, do 
director -geral do Ensino Superior, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 49, de 9 de Março de 2007, foi registada a adequação do curso 
de Engenharia Agro -Pecuária, ministrado pela Escola Superior Agrária 
do Instituto Politécnico de Coimbra, ao 1º ciclo de estudos conducentes 
ao grau de licenciado (registo R/B -AD -171/2007).

Assim, e no cumprimento do estabelecido no n.º 6 do citado despacho, 
e nos termos do despacho n.º 10 543/2005 (2.ª série), de 21 de Abril, do 
director -geral do Ensino Superior, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 91, de 11 de Maio de 2005, procede -se à publicação, em 
anexo, da estrutura curricular e do plano de estudos do ora adequado 
1º ciclo de estudos conducente ao grau de licenciatura em Engenharia 
Agro -Pecuária.

Onde se lê:

ANEXO
Estrutura Curricular e Plano de Estudos da Licenciatura em Conta-

bilidade e Gestão Pública
1 — Estabelecimento de Ensino — Instituto Politécnico de Coim-

bra.
2 — Unidade Orgânica — Instituto Superior de Contabilidade e Ad-

ministração de Coimbra.
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3 — Curso — Licenciatura em Contabilidade e Gestão Pública.
4 — Grau ou diploma — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Contabilidade e Ges-

tão.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180.
7 — Duração normal do curso — seis semestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos al-

ternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Humanidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 6
Ciências sociais e do comportamento 31 3,5
Ciências empresariais. . . . . . . . . . . . . 34 6
Ciências da vida . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 12
Ciências físicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 16
Matemática e estatística . . . . . . . . . . . 46 12
Engenharia e técnicas afins  . . . . . . . . 52 10,5
Agricultura, silvicultura e pescas  . . . . . 62 101
Ciências veterinárias  . . . . . . . . . . . . . 64 13

Total . . . . . . . . . . 180

 Área científica de acordo com a Classificação Nacional das Áreas de 
Educação e Formação (Portaria n.º 256/2005, de 16 de Março)

10 — Observações — não aplicável.
11 — Plano de estudos:
Deve ler -se:

ANEXO
Estrutura Curricular e Plano de Estudos da Licenciatura em Enge-

nharia Agro -Pecuária
1 — Estabelecimento de Ensino — Instituto Politécnico de Coim-

bra.
2 — Unidade Orgânica — Escola Superior Agrária de Coimbra.
3 — Curso — Engenharia Agro -Pecuária.
4 — Grau — licenciado.
5 — Área científica predominante do curso — Produção Agrícola e 

Animal.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso — três anos.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos al-

ternativos em que o curso se estrutura (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obten-

ção do grau de licenciado em Engenharia Agro -Pecuária: 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Humanidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 6
Ciências sociais e do comportamento 31 3,5
Ciências empresariais. . . . . . . . . . . . . 34 6
Ciências da vida . . . . . . . . . . . . . . . . . 42 12
Ciências físicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 44 16
Matemática e estatística . . . . . . . . . . . 46 12
Engenharia e técnicas afins  . . . . . . . . 52 10,5
Agricultura, silvicultura e pescas. . . . 62 101
Ciências veterinárias  . . . . . . . . . . . . . 64 13

Total . . . . . . . . . . 180

 Área científica de acordo com a Classificação Nacional das Áreas de 
Educação e Formação (Portaria n.º 256/2005, de 16 de Março).

10 — Observações — não aplicável.
11 — Plano de estudos:
26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Instituto Politécnico de 

Coimbra, José Manuel Torres Farinha. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Deliberação n.º 736/2008
Por deliberação do Conselho Geral do Instituto Politécnico de Leiria, 

reunido em 27 de Fevereiro de 2008, foi alterado o Regulamento Geral da 
Formação Graduada e Pós -graduada no Instituto Politécnico de Leiria e 
Regimes Aplicáveis a Estudantes em Situações Especiais, Regulamento 
n.º 134/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 
26 de Junho de 2007.

1 — É aditada a alínea p) ao artigo 1.º com a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[…]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) O método de avaliação periódica consiste em utilizar, de forma 

periódica ao longo do período lectivo, um ou mais tipos de provas de 
avaliação, com vista a determinar a classificação final de cada aluno 
a uma determinada unidade curricular. A utilização deste método 
de avaliação numa unidade curricular implica a existência de pelo 
menos dois momentos de avaliação fixados com pelo menos 15 dias 
de antecedência, sem prejuízo do disposto no artigo 48.º, podendo 
consistir, nomeadamente, na realização de duas provas escritas.»

2 — Os artigos 2.º a 5.º passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
Coordenador(a) de curso

1 — A coordenação pedagógica e científica de um curso cabe a 
um(a) professor(a) de carreira nomeado pelo Director(a) da respectiva 
unidade orgânica, sob proposta do Conselho Pedagógico, ouvido o 
Conselho Técnico -Científico. Em casos excepcionais, devidamente 
fundamentados, poderão ser nomeados equiparados a professores ou 
outros docentes das áreas científicas ministradas no curso aos quais 
seja reconhecida pelo(a) Director(a) da respectiva unidade orgânica 
especial competência para o efeito.

2 — Compete ao coordenador(a) de curso:
a) Assegurar o normal funcionamento do curso;
b) Representar o curso junto dos órgãos de gestão da respectiva 

unidade orgânica;
c) Contribuir para a promoção nacional e internacional do curso, 

em articulação com os órgãos legalmente competentes do IPL;
d) Propor ao(à) Director(a) da unidade orgânica o numerus clau-

sus e as regras de ingresso no curso, ouvidos os departamentos ou 
estruturas com funções equivalentes envolvidos;

e) Preparar, em articulação com os departamentos ou estruturas 
com funções equivalentes da unidade orgânica, as propostas de 
alteração do plano de estudos do curso, a submeter ao Conselho 
Técnico -Científico;

f) Organizar as propostas gerais ou individuais de creditação;
g) Coordenar os programas das unidades curriculares do curso e 

garantir o seu bom funcionamento;
h) Garantir que os objectivos de aprendizagem das diversas unida-

des curriculares concorrem para os objectivos de formação definidos 
no curso;

i) Coordenar as actividades de tutoria e de estágio no âmbito do 
respectivo curso;

j) Informar o(a) Director(a) da unidade orgânica sobre situações 
de desempenho por parte de docentes no curso que sejam suscep-
tíveis de reserva.

3 — Para o exercício das suas competências, o(a) coordenador(a) 
do curso dispõe da colaboração da comissão pedagógica do curso e 
da comissão científica do curso, que funcionam na sua dependência. 
Sempre que se justifique, poderá a coordenação de vários cursos ser 
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exercida conjuntamente pelo mesmo coordenador, comissão científica 
e comissão pedagógica.

4 — O mandato do(a) coordenador(a) de curso é igual, em duração, 
ao número de semestres do curso que coordena.

5 — Ao(à) Coordenador(a) de Curso não poderá, salvo se a seu 
pedido e revogável no termo de cada trimestre ou semestre, ser atri-
buído serviço docente em número de horas superiores ao mínimo 
legalmente permitido. A coordenação de mais do que um curso não 
é relevante para efeitos do disposto neste número.

Artigo 3.º
Comissão Científica de curso

1 — A Comissão Científica do curso é constituída pelo(a) 
coordenador(a) do curso, que preside, e por dois a seis professores 
do curso designados pelo respectivo coordenador, ouvidos os de-
partamentos ou estruturas com funções equivalentes envolvidos. A 
dimensão e a composição da comissão científica deverão reflectir 
as áreas científicas dominantes em que se organiza e o número de 
estudantes do curso.

2 — Compete à Comissão Científica do curso coadjuvar o(a) 
coordenador(a) de curso nas actividades de coordenação científica 
do curso, nomeadamente:

a) Dar parecer sobre todos os assuntos para que seja consultada;
b) Colaborar na elaboração das propostas de numerus clausus e 

das regras de ingresso no curso;
c) Colaborar na preparação das propostas de alteração do plano de 

estudos do curso a submeter ao Conselho Técnico -Científico;
d) Participar na coordenação dos programas das unidades curricu-

lares do curso, garantindo o seu bom funcionamento;
e) Colaborar na coordenação dos objectivos de aprendizagem das 

diversas unidades curriculares que concorrem para os objectivos de 
formação definidos no curso;

f) Colaborar na elaboração dos relatórios anuais de avaliação do 
curso.

3 — Quando se entender justificado, poderá funcionar uma única 
comissão científico -pedagógica de curso, devendo, neste caso, as 
matérias científicas serem tratadas em sessão reservada aos docentes 
e ser feita a adequação das competências constantes do presente 
artigo e do artigo seguinte.

4 — Os docentes membros da Comissão Científica de curso te-
rão uma redução de duas horas na actividade lectiva semanal para 
o exercício das suas funções junto da Comissão. A redução pode 
elevar -se a três horas semanais caso o docente integre mais do que 
uma comissão.

Artigo 4.º
Comissão Pedagógica de curso

1 — A Comissão Pedagógica de curso será constituída pelo(a) 
coordenador(a) de curso, que preside, pelo estudante delegado do 
curso, por um estudante e um(a) professor(a) designados pelo órgão 
de gestão pedagógica da respectiva unidade orgânica, podendo quanto 
este último a designação recair num dos professores da Comissão 
Científica de curso. Sempre que necessário o(a) coordenador(a) de 
curso pode solicitar a colaboração de outros estudantes e docentes 
do curso, garantindo a paridade entre docentes e estudantes.

2 — O estudante delegado do curso é eleito pelo conjunto dos 
estudantes matriculados e inscritos no respectivo curso.

3 — Compete à Comissão Pedagógica de curso:
a) Dar parecer sobre todos os assuntos para que seja consultada;
b) Coordenar as metodologias de avaliação de conhecimentos 

das unidades curriculares do curso, garantindo que são cumpridos 
os objectivos de ensino/aprendizagem;

c) Servir de primeira instância na resolução de conflitos de carácter 
pedagógico que surjam no âmbito do curso;

d) Colaborar na elaboração dos relatórios anuais de avaliação 
do curso;

e) Colaborar nas actividades de tutoria do respectivo curso.

4 — Quando se entender justificado, poderá funcionar uma única 
comissão científico --pedagógica de curso, devendo, neste caso, ser 
feita a adequação das competências constantes do presente artigo e 
do artigo anterior.

5 — Os docentes membros da Comissão Pedagógica de curso 
terão uma redução de duas horas na actividade lectiva semanal para 
o exercício das suas funções junto da Comissão. A redução eleva-
-se a três horas semanais caso o docente integre mais do que uma 
comissão.

Artigo 5.º
Acompanhamento e avaliação do curso

1 — Anualmente será elaborado pelo(a) coordenador(a) de cada 
curso um relatório síntese das actividades do curso. Esse relatório 
deverá conter obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Número de estudantes que ingressaram;
b) Número de estudantes que concluíram o curso;
c) Número de estudantes inscritos;
d) Número de estudantes em abandono;
e) Distribuição das classificações nas unidades curriculares do 

curso;
f) Distribuição do número de créditos ECTS aprovados por es-

tudante;
g) Distribuição das classificações finais;
h) Distribuição dos tempos necessários para conclusão do curso;
i) Resultados dos inquéritos realizados a estudantes e docentes, 

nomeadamente acerca da qualidade do ensino e de aferição do número 
de horas de trabalho por unidade curricular;

j) Parecer da comissão científica e da comissão pedagógica acerca 
dos diferentes indicadores e possíveis medidas correctivas a serem 
adoptadas.

2 — Os relatórios anuais de avaliação dos cursos deverão ser 
objecto de apreciação Conselho Técnico -Científico e pelo Conselho 
Pedagógico da unidade orgânica e enviados até ao dia 15 de Janeiro 
do ano subsequente ao ano lectivo a que se reportam, ao Conselho 
para a Avaliação e Qualidade do Instituto, acompanhado de parecer 
acerca dos diferentes indicadores e possíveis medidas correctivas a 
serem adoptadas.

3 — O conselho para a avaliação e qualidade do IPL deverá apre-
ciar os relatórios até 31 de Maio de cada ano.»

3 — É eliminado o artigo 12.º.
4 — É eliminada a alínea c) do artigo 14.º.
5 — São eliminadas as alíneas c), e) e f) do artigo 17.º.
6 — São eliminadas as alíneas c), e) e f) do artigo 18.º.
7 — É alterado o n.º 1 e aditado um n.º 3 ao artigo 42.º que passa a 

ter a seguinte redacção:

«Artigo 42.º
[…]

1 — Nos cursos de 1.º e 2.º ciclo, sem prejuízo da avaliação con-
tínua e ou da avaliação periódica, existirão as seguintes épocas de 
avaliação:

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Podem também submeter -se a avaliação na época especial os 

trabalhadores estudantes até ao limite de quatro unidades curriculares, 
bem como os dirigentes das Associações de Estudantes que gozem 
do estatuto de dirigentes estudantis.»

8 — O artigo 51.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 51.º
[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as unidades 

curriculares de projecto de fim de curso, ensino clínico, estágio clí-
nico, práticas pedagógicas e estágio (em ambiente empresarial).»

9 — O artigo 53.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 53.º
[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É obrigatória a participação em pelo menos 75 % das aulas 

e das actividades de presença obrigatória nas unidades curriculares 
de avaliação contínua e ou de avaliação periódica em que o aluno 
se encontre matriculado/inscrito pela primeira vez. O estudante que 
não satisfaça os mínimos de participação e de desempenho ficará 
sujeito à avaliação por exame.
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3 — O regime de avaliação das unidades curriculares dos planos 
de estudos dos cursos de 1º ciclo é, obrigatoriamente, o regime da 
avaliação contínua, podendo em casos devidamente justificados 
ser adoptado o regime da avaliação periódica, mediante proposta 
do docente responsável pela unidade curricular, com o parecer do 
coordenador de curso e autorização escrita do Presidente do Conselho 
Directivo ou Director da respectiva Escola Superior.

4 — (Anterior n.º 3).
5 — (Anterior n.º 4).»

10 — O artigo 55.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 55.º
[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A melhoria de classificação pode ser realizada apenas uma 

única vez na época de recurso subsequente à época normal em que 
o aluno realizou a prova ou no primeiro semestre de funcionamento 
da unidade curricular, posterior aquele em que o estudante obteve 
aprovação.

3 — É obrigatória a inscrição para os exames de melhoria dentro do 
prazo que para tal seja fixado pelo Presidente do Conselho Directivo 
ou Director da Escola.

4. (Anterior n.º 5).
5 — (Anterior n.º 6).»

11 — O artigo 113.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 113.º
[…]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os dirigentes das Associações de Estudantes que gozem do 

estatuto de dirigentes estudantis podem submeter -se a avaliação na 
época especial até ao limite de quatro unidades curriculares.»

12 — O artigo 128.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 128.º
[…]

1 — O valor das propinas a pagar pelo estudante a tempo parcial 
será proporcional ao número de créditos em que este se inscrever 
tomando por referência 60 créditos ano.

2 — Se da aplicação do número anterior resultar um valor inferior 
ao valor mínimo legalmente fixado o valor da propina a pagar será 
igual a este valor.»

13 — As presentes alterações entram em vigor no dia 28 de Fevereiro 
sendo já aplicáveis ao 2º semestre do ano lectivo 2007 -2008, excepto as 
relativas aos artigos 2.º a 5.º e 53.º, n.º 2, no que se refere às unidades 
curriculares anuais.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Luciano Rodrigues de 
Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7594/2008
Por despacho de 12 de Fevereiro de 2008 do Presidente do Conselho 

Directivo da Escola Superior de Tecnologia do Mar no uso da compe-
tência subdelegada pelo nº2 do Despacho n.º 1473/2008, publicado em 
DR n.º 8 de 11/01,

Manuel Aníbal Silva Portugal Vasconcelos Ferreira, professor adjunto, 
do Departamento de Gestão e Economia do quadro de pessoal docente 
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de 
Leiria, aprovado pela Portaria n.º 361/96, de 19 de Agosto e Despacho 
n.º 15382/2007, publicado no DR n.º 134, de 13/07/07 — autorizada a 
nomeação definitiva, nos termos do n.º 4 do artigo 10º do Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1/7, como professor coordenador da Área Cientifica de 
Gestão, do quadro do pessoal docente da Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão, do Instituto Politécnico de Leiria, após concurso de provas 
públicas realizadas nos termos dos artigos 6º, 15º, 16º e 18º do referido 
Decreto -Lei. A presente nomeação produz efeitos a partir da publicação 
do extracto no Diário da República.

3 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo da Escola 
Superior de Tecnologia do Mar, Júlio Alberto Silva Coelho. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Educação

Edital n.º 235/2008
1 — Torna -se público que, por proposta do conselho científico da 

Escola Superior de Educação e por despacho do Senhor Presidente do 
Instituto Politécnico de Lisboa de 19.02.08, nos termos da alínea b) do 
artigo 9º e alínea e) do n.º 1 do artigo 18º da lei n.º 54/90, de 5 de Se-
tembro, conjugados com a alínea h) do n.º 1 do artigo 15º do Despacho 
Normativo n.º 181/91, de 2 de Agosto, publicado no Diário da Repú-
blica 1.ª série -B n.º 192, de 22 de Agosto de 1991, e de acordo com o 
disposto nos artigos 15º e 16º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho 
e demais disposições legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 
30 dias consecutivos a partir da data da publicação do presente edital 
no Diário da República, concurso documental para recrutamento de um 
professor -adjunto, do quadro de pessoal docente da Escola Superior de 
Educação do Instituto Politécnico de Lisboa, conforme mapa anexo à 
Portaria n.º 25/97, de 8 de Janeiro, para a Área Científica de Ciências 
da Natureza.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

3 — O concurso é válido para o preenchimento da vaga, esgotando -se 
com o seu preenchimento.

4 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que se 
encontrem nas condições previstas no n.º 1 do artigo 7º e no artigo 17º, 
do Decreto -Lei 185/81, de 1 de Julho — Estatuto da Carreira do Pessoal 
Docente do Ensino Superior Politécnico, e sejam detentores do grau de 
mestre ou diploma pós -graduado em Ciências Físicas e Naturais ou Di-
dáctica das Ciências e simultaneamente de uma licenciatura em Ciências 
Físicas e Naturais ou licenciatura em ensino, na área das Ciências ou 
licenciatura em Professores do Ensino Básico na variante de Matemática 
e Ciências da Natureza.

5 — Critérios de seriação:
a) Experiência profissional no âmbito de formação inicial e contínua 

de professores do Ensino Básico e de educadores de infância;
b) Experiência de Supervisão de práticas de ensino das Ciências, em 

contexto de sala de aula, com crianças dos 3 aos 12 anos;
c) Relevância de trabalho de investigação científica numa das áreas 

que integram a componente de Ciências do Estudo do Meio/Ciências 
Físicas e Naturais ou em didáctica

das Ciências, revelando através, nomeadamente, de publicações, 
participação/promoção de acções de divulgação da ciência/didáctica 
da ciência nas comunidades escolares;

d) Experiência de trabalho em redes nacionais e internacionais.

6 — O conteúdo funcional do lugar é o descrito no n.º 4 do artigo 3º 
do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho.

7 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requerimento 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e entregue 
pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada e com aviso 
de recepção, até ao último dia do prazo fixado para a entrega das can-
didaturas para a Escola Superior de Educação de Lisboa, Campus de 
Benfica do IPL, 1549 -003, Lisboa, dele devendo constar os seguintes 
elementos: nome completo; filiação; data e local de nascimento; estado 
civil; número de bilhete de Identidade, data e arquivo que o emitiu; 
número de contribuinte; categoria profissional, residência; telefone; 
graus académicos e respectivas classificações finais bem como o cargo 
que actualmente exerce e demais elementos que sejam susceptíveis de 
interferir na apreciação do mérito dos candidatos.

8 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candidatura 
com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Atestado de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 319/99, de 

11 de Agosto;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a lei do Serviço Mi-

litar, se for caso disso;
g) Cópia autenticada dos diplomas ou certidões de atribuição de 

grau académico;
h) Cinco exemplares do curriculum vitae, detalhado, datado e as-

sinado;
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i) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 
da República em que foi publicado o presente edital.

8.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) c), d) e) aos candidatos que declarem nos respectivos reque-
rimentos em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada uma daquelas alíneas.

8.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções nesta Escola 
é dispensada a apresentação dos documentos pedidos, desde que os 
possuam no seu processo individual.

8.3 — Serão excluídos de imediato os candidatos que não instruírem 
a sua candidatura com os elementos solicitados nos pontos 7 e 8 deste 
Edital.

9 — Os métodos de selecção a utilizar são os de avaliação curricular, 
podendo ser complementado por entrevista, caso o júri considere vir a 
revelar -se necessário.

11 — O Júri será constituído pelos seguintes elementos:
Presidente — Doutora Maria das Mercês Correia de Sousa Ramos, 

Professora Adjunta da Escola Superior de Educação de Lisboa.
Vogais:
Doutora Cecília Galvão Couto, Professora Auxiliar do Departamento 

de Educação da FCUL.
Doutora Maria Filomena Rodrigues Teixeira, Professora Adjunta da 

Escola Superior de Educação de Coimbra.
Mestre Pedro Fernando Onofre Sarreira, Professor Adjunto da Escola 

Superior de Educação de Lisboa.
19 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria de Lurdes Marquês Serrazina. 

 Edital n.º 236/2008
1 — Torna -se público que, por proposta do conselho científico da 

Escola Superior de Educação e por despacho do Presidente do Instituto 
Politécnico de Lisboa, de, 19.02.08, nos termos da alínea b) do artigo 9º 
e alínea e) do n.º 1 do artigo 18º da Lei n.º 54/90, de 5/09, conjugados 
com a alínea h) do n.º 1 do artigo 15º do Despacho Normativo n.º 181/91, 
de 2 de Agosto, publicado no Diário de República 1.ª série -B, n.º 192, 
de 22 de Agosto de 1991, e de acordo com o disposto nos artigos 6º e 
7º n.º 3, 10º, 15º, 19º e 26º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1.07 e demais 
disposições legais em vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias 
consecutivos a partir da data da publicação do presente edital no Diário 
da República, concurso de provas públicas para recrutamento de um 
professor — coordenador, do quadro de pessoal Docente da Escola Su-
perior de Educação de Lisboa, aprovado pela Portaria n.º 25/97, de 8 de 
Janeiro, para a Área Científica de Sociologia da Educação, no domínio 
da Análise Social e Organizacional da Educação.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer formar 
de discriminação.

3 — O concurso é válido apenas para o lugar indicado, esgotando -se 
com o seu preenchimento.

4 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que se en-
contrem nas condições previstas no artigo 19º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de Julho.

5 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser dirigido ao 
Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e entregue pessoalmente 
ou enviado pelo correio, em carta registada e com aviso de recepção, 
até ao último dia do prazo fixado para a entrega das candidaturas, para 
a Escola Superior de Educação de Lisboa, Campus de Benfica do Ins-
tituto Politécnico de Lisboa, 1549 -003 Lisboa, dele devendo constar os 
seguintes elementos: nome, filiação, naturalidade, bilhete de identidade 
e número, data e arquivo que o emitiu, data de nascimento, residência, 
telefone, graus académicos, e respectivas classificações finais, categoria 
profissional e cargo que actualmente exerce e demais elementos que 
sejam susceptíveis de interferir na apreciação do mérito dos candidatos.

6 — Os candidatos a concurso deverão fazer acompanhar os seus 
requerimentos, dos seguintes documentos:

a) Certificado comprovativo do grau académico ou fotocópia auten-
ticada da certidão que confere o respectivo grau académico;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento comprovativo de estarem nas condições legais con-

forme n.º 4 do presente edital;
d) Seis exemplares do curriculum vitae, detalhado, datado e assi-

nado;
e) Seis exemplares do resumo da lição a que se refere a alínea a) do 

n.º 1 do artigo 26º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;

f) Seis exemplares da dissertação a que se refere a alínea b) do n.º 1 
do artigo 26º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;

g) Seis exemplares dos trabalhos publicados que forem mencionados 
no curriculum vitae;

h) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 
da República em que foi publicado o presente edital.

7 — O texto integral da lição a que se refere a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, deverá ser entregue 
pelos candidatos no prazo de 30 dias consecutivos a contar da data de 
notificação da sua admissão a concurso.

8 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos na alí-
nea f) aos candidatos habilitados com o grau de doutor, nos termos do 
n.º 3 do artigo 26º do Dec. -Lei 185/81, de 1/7.

9 — Do curriculum vitae, deverão constar:
a) Habilitações académicas, graus académicos, classificações, datas 

e instituições em que foram obtidos;
b) Outros cursos formais, a nível de graduação ou pós -graduação, com 

a indicação da classificação, data e instituição em que foram obtidos;
c) Formação e experiência profissional (datas, locais e classificação 

de cursos ou estágios profissionais e instituições onde foi exercida a 
actividade profissional, a qualquer título);

d) Participação em experiências de inovação, congressos, seminários 
e outras reuniões de natureza idêntica. Os elementos fornecidos deverão 
permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade do candidato, 
bem como os resultados finais de experiência;

e) Trabalhos de investigação técnicos e ou didácticos e ou científi-
cos, bem como outros elementos que permitam avaliar a qualidade dos 
trabalhos produzidos.

10 — O júri é constituído por:
Presidente — Engenheiro, Luís Manuel Vicente Ferreira — Presidente 

do Instituto Politécnico de Lisboa, ou entidades em quem delegar.
Vogais:
Doutor, José Alberto de Azevedo e Vasconcelos Correia, Professor 

Catedrático da Universidade do Porto;
Doutor, Licínio Carlos Viana da Silva, Professor Catedrático da Uni-

versidade do Minho;
Doutor, Adelino Rodrigues da Costa, Professor Associado da Uni-

versidade de Aveiro;
Doutor, Abílio José Maroto Amiguinho, Professor Coordenador da 

Escola Superior de Educação de Portalegre;
19 de Fevereiro de 2008 — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria de Lurdes Marquês Serrazina. 

 Edital n.º 237/2008
1 — Torna -se público que, por proposta do conselho científico da 

Escola Superior de Educação e por despacho do Presidente do Instituto 
Politécnico de Lisboa, de 20.02.08, nos termos da alínea b) do artigo 9º e 
alínea e) do n.º 1 do artigo 18º da Lei n.º 54/90, de 5/09, conjugados com 
a alínea h) do n.º 1 do artigo 15º, do Despacho Normativo n.º 181/91, 
de 2 de Agosto, publicado no Diário de República 1.ª série -B, n.º 192, 
de 22 de Agosto de 1991, e de acordo com o disposto nos artigos 15º e 
16º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1.07 e demais disposições legais em 
vigor, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos a partir da 
data da publicação do presente edital no Diário da República, concurso 
documental para recrutamento de um professor — adjunto, do quadro 
de pessoal Docente da Escola Superior de Educação do Instituto Poli-
técnico de Lisboa, constante do mapa anexo à Portaria n.º 25/97, de 8 
de Janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 8 de Janeiro, 
para a Área Científica de Artes Visuais Tecnologia e Multimédia, no 
domínio do Ensino Tecnológico e Multimédia.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer formar 
de discriminação.

3 — O Concurso é válido apenas para o lugar indicado, caducando 
com o preenchimento do mesmo.

4 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que se en-
contrem nas condições previstas no número 1 do artigo 7º e no artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho — Estatuto da Carreira Docente 
do Ensino Superior Politécnico e, sejam titulares do grau de mestre ou 
diploma de pós graduação no domínio da informática, da multimédia 
ou das tecnologias dos materiais, no âmbito da disciplina de Processos 
Tecnológicos/Multimédia.
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5 — Critérios de seriação:
a) Titulares de uma licenciatura num dos seguintes domínios: arqui-

tectura ou design, engenharia civil, engenharia de materiais, engenharia 
física, engenharia electrónica, informática ou engenharia multimédia;

b) Experiência na formação inicial e contínua de professores do En-
sino Básico e da Profissionalização em Serviço, no âmbito da utilização 
educativa das tecnologias da informação e comunicação, do ensino 
tecnológico e multimédia;

c) Projectos e trabalhos realizados no âmbito da formação de profes-
sores em ensino tecnológico e multimédia.

6 — O conteúdo funcional do lugar é o descrito no n.º 4 do artigo 3º 
do Decreto -Lei n.º 185/81 de 1 de Julho.

7 — As candidaturas devem ser formalizadas através de requerimento 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e entregue 
pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada e com aviso 
de recepção, para a Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Lisboa, Campus de Benfica do IPL, 1549 -003 Lisboa, dele devendo 
constar os seguintes elementos: nome completo; filiação; data e local 
de nascimento; estado civil; número de bilhete de identidade; data e 
arquivo que o emitiu; número de contribuinte; categoria profissional; 
residência; telefone; graus académicos e respectivas classificações finais, 
bem como o cargo que actualmente exerce e demais elementos que sejam 
susceptíveis de interferir na apreciação do mérito dos candidatos.

8 — Os candidatos deverão instruir os seus processos de candidatura 
com os seguintes documentos:

a) Certidão de nascimento;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certidão de registo criminal;
d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
e) Atestado de acordo com o disposto no Decreto -lei n.º 319/99 de 

11 de Agosto;
f) Documento comprovativo de terem satisfeito a lei do Serviço Mi-

litar, se for caso disso.
g) Cópia autenticada dos diplomas ou certidões de atribuição de 

grau académico;
h) Cinco exemplares do curriculum vitae, detalhado, datado e assi-

nado pelo próprio;
i) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 

da República em que foi publicado o presente edital.

8.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a), c), d), e) aos candidatos que declarem sob compromisso de 
honra, a situação em que se encontram relativamente ao conteúdo de 
cada uma daquelas alíneas.

8.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções nesta Escola 
é dispensada a apresentação dos documentos pedidos desde que os 
possuam no seu processo individual.

8.3 — Serão excluídos de imediato os candidatos que não instruírem 
a sua candidatura com os elementos solicitados nos pontos 7 e 8 deste 
Edital.

9 — O método de selecção a utilizar é a apreciação do curriculum 
vitae, mediante grelha de avaliação previamente definida.

Os candidatos pré seleccionados serão convocados para entrevista 
a realizar pelo júri.

10 — Após deliberação do conselho científico, foram designados para 
integrar o júri do concurso os seguintes elementos:

Presidente — Mestre Sidónio da Silva Henriques Garcia, Professor 
Adjunto da Escola Superior de Educação de Lisboa.

Vogais:
Doutor José Manuel Emiliano Bidarra de Almeida, Professor Auxiliar 

da Universidade Aberta.
Mestre Jean Louis François Campiche, Professor Adjunto da Escola 

Superior de Educação de Santarém.
Mestre Maria da Graça Sarreira Pena de Carvalho, Professora Adjunta 

da Escola Superior de Educação de Lisboa.
20 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria de Lurdes Marquês Serrazina. 

 Escola Superior de Música

Despacho (extracto) n.º 7595/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 30 de 

Janeiro de 2008, foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
de Carlos Eduardo Fernandes Garcia como equiparado a assistente do 1º 
triénio, em regime de tempo parcial (50 %) e em regime de acumulação, 

para a Escola Superior de Música de Lisboa, com início a 1 de Setembro 
de 2007 e termo a 31 de Agosto de 2008, auferindo a remuneração mensal 
ilíquida correspondente ao índice 100, escalão 1º, da tabela remuneratória 
do pessoal docente do ensino superior politécnico.

(Isento de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas)

29 de Fevereiro de 2008. — O Director, José João de Almeida Gomes 
dos Santos. 

 Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa

Despacho n.º 7596/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 20 

de Fevereiro de 2008:
Autorizada a renovação de Contrato Administrativo de Provimento, 

por dois anos, ao abrigo e nos termos do nº 2, do artigo 12º, do Decre-
to — lei nº 185/81, de 1 de Julho, com início a 1 de Setembro de 2006 
e termo a 31 de Agosto de 2008, com os docentes:

Elisabete Inácio Ferreira, Equiparada a Professora Adjunta — 50%;
Helena Paula Caseiro Vasco, Equiparada a Assistente do 2º Trié-

nio — 40%;
João Miguel Conceição Pedro Deus, Equiparado a Professor Ad-

junto — 50%;
Nanci Marlene Ferrão Paiva Sá, Equiparada a Assistente do 1º Tri-

énio — 50%;
Paulo Jorge Fernandes Franco, Equiparado a Assistente 1º Trié-

nio — 40%;
4 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 

de Almeida Correia. 

 Despacho n.º 7597/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 20 

de Fevereiro de 2008:
Autorizada a renovação de Contrato Administrativo de Provimento, 

por dois anos, ao abrigo e nos termos do n.º 2, do artigo 12º, do Decre-
to — lei n.º 185/81, de 1 de Julho, com inicio a 1 de Setembro de 2007 
e termo a 31 de Agosto de 2009, com os docentes:

Ana Paula Nunes Lopes Casimiro, Equiparada a Assistente do 2º 
Triénio — 40 %;

Carlos Miguel Silva Machado, Equiparado a Assistente do 1º Trié-
nio — 40 %;

Filipe Martins Garcia Moura, Equiparado a Assistente do 1º Trié-
nio — 40 %;

Ilda Maria Passos Martins Silva Poças, Equiparada a Professora 
Adjunta — 50 %;

Maria Adelaide Seara Almeida, Equiparada a Assistente 1º Trié-
nio — 50 %;

Maria José Goulão Ferreira, Equiparada a Assistente do 1º Trié-
nio — 50 %;

Paula Cristina Sousa Perdigão, Equiparada a Professora Ad-
junta — 50 %.

4 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 
de Almeida Correia. 

 Despacho n.º 7598/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 20 

de Fevereiro de 2008:
Autorizada a celebração de Contrato Administrativo de Provimento, 

para o ano lectivo 2006-2007, ao abrigo e nos termos do nº 1, do artigo 
12º, do Decreto — lei nº 185/81, de 1 de Julho, com inicio a 1 de Setem-
bro de 2006 e termo a 31 de Agosto de 2007, com os docentes:

- Ana Paula Sérgio Nunes Ferreira, Equiparada a Assistente do 2º 
Triénio — 40%;

- Lúcia Maria Simões Rosa Cleto, Equiparada a Assistente do 2º 
Triénio — 40%.

4 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 
de Almeida Correia. 

 Despacho n.º 7599/2008
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 

de 14 de Janeiro de 2008:

Celebrado Contrato Administrativo de Provimento, ao abrigo e nos 
termos do n.º 3, do artigo 12º, do Decreto — lei n.º 185/81, de 1 de 
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Julho, para o Ano Lectivo 2006 -2007, com início a 1 de Maio e termo 
a 31 de Agosto de 2007, com a docente:

 - Carina Alexandra Fernandes Ladeira, Equiparada a Assistente do 
1º Triénio — 100 %;

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 
de Almeida Correia. 

 Edital n.º 238/2008
1 — Luís Manuel Vicente Ferreira Simões, Presidente do Instituto 

Politécnico de Lisboa, faz saber, nos termos do n.º 1, alínea h), do 
artigo 15.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Lisboa, aprovados 
pelo Despacho Normativo n.º 181/91, de 22 de Agosto, artigo 7.º, n.º 1, 
artigo 15.º, artigo 16.º, n.º 1, e artigos 17.º, 20.º, 21.º, 24.º e 29.º do 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho e 5.º do Decreto -Lei n.º 192/85, 
de 24 de Junho, que está aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, concurso 
documental para admissão de um Professor — Adjunto para a Área Cien-
tífica de Sociologia, do Departamento das Ciências Sociais e Humanas, 
da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa.

2 — A vaga colocada a concurso enquadra -se no Despacho 
n.º 5766/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 
17 de Março de 2005, que atribui ao Instituto Politécnico de Lisboa a 
quota de Docentes ETI padrão.

3 — Ao presente concurso podem candidatar -se nos termos conjuga-
dos dos artigos 7.º, n.º 1 e 17.º, do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
os indivíduos que, dispondo de currículo científico, técnico e profissional 
relevante, estejam habilitados, cumulativamente, com licenciatura em 
Sociologia e mestrado em Sociologia.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas através de requeri-
mento dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e dele 
devem constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Número do bilhete de identidade, data e serviço emissor;
e) Estado civil;
f) Residência e número de telefone;
g) Habilitações académicas;
h) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa;
i) Identificação do concurso a que se candidata, e referência ao Diário 

da República em que foi publicado o presente edital.

5 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimentos 
de candidatura dos seguintes elementos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado do registo criminal;
c) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares, 

ou de serviço cívico, quando obrigatório, se for caso disso;
d) Documento comprovativo de que possui a robustez física para 

o exercício das funções e de que cumpriu as leis de vacinação obri-
gatória;

e) Quatro exemplares do curriculum vitae, detalhados, numerados e 
rubricados, e quaisquer outros documentos relevantes para apreciação 
da candidatura;

f) Documentos comprovativos das suas habilitações académicas donde 
conste a classificação final;

g) Lista completa da documentação apresentada.

5.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas b), c) e d) do número anterior, aos candidatos que declarem, no 
respectivo requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de 
honra, a situação precisa em que se encontrem relativamente ao conteúdo 
de cada uma delas.

5.2 — Os candidatos que sejam docentes da Escola Superior de Tec-
nologia da Saúde de Lisboa ficam dispensados da apresentação de todos 
os documentos exigidos que aleguem constar e que, efectivamente, 
constem do respectivo processo individual.

6 — Na análise do curriculum vitae, só serão considerados os traba-
lhos de que seja enviada cópia.

7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos estão sujeitas 
às punições previstas nos termos da Lei.

8 — Critérios de selecção e ordenação das candidaturas:
Habilitações académicas;
Experiência ao nível do ensino superior na área da Sociologia, em 

Escolas de Tecnologias da Saúde;
Actividades de investigação e publicações;
Adequação do currículo do candidato para se integrar nos projectos 

de intervenção e investigação a desenvolver pela Escola, bem como nas 
necessidades da área de ensino a que se destina o concurso.

9 — Sempre que o júri considere necessário, para aclarar qualquer 
dúvida, poderá socorrer -se do método da entrevista.

10 — O júri poderá exigir aos candidatos a apresentação dos docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

11 — O não cumprimento do estipulado no presente edital, implica 
a exclusão dos candidatos.

12 — Das decisões proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto 
quando arguidas de vício de forma.

13 — Garantia de igualdade de tratamento — A Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosa-
mente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação, em 
cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição.

14 — A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente 
na Divisão de Gestão de Recursos Humanos da Escola Superior de 
Tecnologia da Saúde de Lisboa ou enviada por correio registado com 
aviso de recepção, para Avenida de D. João II, lote 4.69.01., Parque das 
Nações, 1990 -096 Lisboa.

15 — A composição do júri, aprovada pelo conselho científico da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, em 07 de Dezembro 
de 2007, é a seguinte:

Presidente: Professor Associado C/Agregação, José Fialho Feliciano, 
do Instituto Superior das Ciências do Trabalho e da Empresa.

Vogais efectivos: Professora Coordenadora, Margarida Maria Ca-
bugueira Custódio dos Santos, da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Lisboa;

Professor Coordenador, David Miguel Oliveira Cabral Tavares, da 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa.

Vogal Suplente: Professora Coordenadora, Maria Helena Antunes 
Soares, da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel de Almeida Correia. 

 Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Despacho (extracto) n.º 7600/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice-Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de equiparado a assistente 2º triénio além do quadro 
deste Instituto, em regime de tempo parcial (60%) e por urgente conve-
niência de serviço, com efeitos a partir de 2007.10.01 e até 2008.09.30 
do Licenciado Rogério de Almeida Manso Corrêa.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
27 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7601/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice -Presidente do Instituto Poli-

técnico de Lisboa foram autorizados os contratos administrativos de 
provimento para exercer funções de equiparados a professores adjuntos 
além do quadro deste Instituto, em regime de tempo integral e por ur-
gente conveniência de serviço, com efeitos a partir de 2007.10.01 e até 
2008.09.30 dos Licenciados: António da Trindade Nunes e Carlos Mar-
ques Bernardes. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 
Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7602/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice -Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de equiparado a professor adjunto além do quadro 
deste Instituto, em regime de dedicação exclusiva e por urgente conve-
niência de serviço, com efeitos a partir de 2007.10.01 e até 2008.09.30 
da Licenciada Margarida Nunes da Silva Guedes de Andrade.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7603/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice -Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de encarregado de trabalhos além do quadro deste 
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Instituto, em regime de tempo integral e por urgente conveniência de 
serviço, com efeitos a partir de 2007.09.01 e até 2007.09.30 da Licen-
ciada Anabela Miranda Batista Correia.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7604/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice-Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de equiparado a professor adjunto além do quadro 
deste Instituto, em regime de dedicação exclusiva e por urgente conve-
niência de serviço, com efeitos a partir de 2007.08.16 e até 2007.09.30 
da Licenciada Margarida Nunes da Silva Guedes de Andrade.

 (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7605/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice-Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de encarregado de trabalhos além do quadro deste 
Instituto, em regime de tempo integral e por urgente conveniência de 
serviço, com efeitos a partir de 2007.10.01 e até 2008.09.30 da Licen-
ciada Anabela Miranda Batista Correia.

 (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7606/2008
Por despacho de 2008.01.15 do Vice -Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de equiparado a assistente 2º triénio além do quadro 
deste Instituto, em regime de tempo parcial (50 %) e por urgente conve-
niência de serviço, com efeitos a partir de 2007.10.01 e até 2008.09.30 
do Licenciado Carlos Alberto Dores Costa.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7607/2008
Por despacho de 2008.01.15 do Vice -Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de equiparado a professor adjunto além do quadro 
deste Instituto, em regime de tempo parcial (50 %) e por urgente conve-
niência de serviço, com efeitos a partir de 2007.10.01 e até 2008.09.30 
do Mestre António Manuel Barbosa da Silva.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7608/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice-Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de equiparado a assistente do 2º triénio além do 
quadro deste Instituto, em regime de tempo integral (100%) e por ur-
gente conveniência de serviço, com efeitos a partir de 2007.10.01 e até 
2008.09.30 do Licenciado Carlos Alberto dos Santos Lemos.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7609/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice -Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de encarregado de trabalhos além do quadro deste 
Instituto, em regime de tempo integral e por urgente conveniência de 
serviço, com efeitos a partir de 2007.10.01 e até 2008.09.30 da Licen-
ciada Ana Isabel Lourenço Dias.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 Despacho (extracto) n.º 7610/2008
Por despacho de 2008.01.14 do Vice -Presidente do Instituto Politéc-

nico de Lisboa foi autorizado o contrato administrativo de provimento 
para exercer funções de encarregado de trabalhos além do quadro deste 
Instituto, em regime de tempo integral e por urgente conveniência de 
serviço, com efeitos a partir de 2007.09.01 e até 2007.09.30 da Licen-
ciada Ana Isabel Lourenço Dias.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, 

Maria Amélia Pacheco Nunes de Almeida. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 7858/2008
Nos termos do Despacho n.º 11 389/2005 (2.ª série) publicado no 

Diário da República n.º 98 2.ª série de 20 de Maio de 2005, conjugado 
com o artigo 9º da lei n.º 54/90 de 05 de Setembro e al. h) do artigo 17º 
do Despacho Normativo n.º 35/95 de 20.07, ao abrigo do n.º 2 do ar-
tigo 12º do Decreto -Lei n.º 185/81 de 01 de Julho, após deliberação 
favorável do conselho científico da Escola Superior de Educação deste 
Instituto Politécnico, na sua reunião de 14 de Novembro de 2007, e 
despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, de 21 de 
Novembro de 2007, foram autorizadas as renovações dos contratos 
administrativos de provimento, pessoal especialmente contratado, dos 
seguintes docentes:

Adelaide João Cardoso Marques Proença — Equiparada a Assistente 
do 2º triénio, tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, 
com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2007.

Anne Claude Daniélle Studer — Equiparada a professor -adjunto, 
tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos 
a partir de 01 de Outubro de 2007.

Cláudia Liz de Castro Pacheco Barradas — Equiparada a professor-
-adjunto, tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, 
com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2007.

David Alan Allway — Equiparado a Assistente do 2º triénio, tempo 
completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos a partir 
de 15 de Novembro de 2007.

Dawn Ângela Grafton — Equiparada a Assistente do 2º triénio, tempo 
completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos a partir 
de 15 de Novembro de 2007.

Eva Maria Marques Milheiro — Equiparada a professor -adjunto, 
tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos 
a partir de 01 de Outubro de 2007.

Fernando Manuel de Matos Oliveira — Equiparado a professor-
-adjunto, tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, 
com efeitos a partir de 20 de Outubro de 2007.

João Emílio Alves — Equiparado a professor -adjunto, tempo com-
pleto e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos a partir 
de 01 de Outubro de 2007.

Joelle Odette Herminé Ghazarian — Equiparada a professor -adjunto, 
tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos 
a partir de 01 de Outubro de 2007.

Lopo Guerreiro Pizarro de Sampaio e Melo — Equiparado a Assistente 
do 2º triénio, tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, 
com efeitos a partir de 01 de Outubro de 2007.

Luís Miguel Ferreira Henriques — Equiparado a Assistente do 
2º triénio, tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, 
com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2007.

Maria Gorete Ferreira Dinis — Equiparada a Assistente do 2º triénio, 
tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos 
a partir de 01 de Setembro de 2007.

Maria Luísa de Sousa Panaças — Equiparada a professor -adjunto, 
tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos 
a partir de 01 de Outubro de 2007.

Maria Sara Folhadela Pina — Equiparada a Assistente do 2º triénio, 
tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos 
a partir de 01 de Setembro de 2007.

Rui Filipe Moniz Cambraia — Equiparado a professor -adjunto, tempo 
completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos a partir 
de 01 de Outubro de 2007.

Susana Maria Maia Porto — Equiparada a professor -adjunto, tempo 
completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos a partir 
de 01 de Outubro de 2007.

Tiago Costa Martins de Faria — Equiparado a professor -adjunto, 
tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos 
a partir de 01 de Setembro de 2007.
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Vítor Miguel Monteiro de Lima — Equiparado a professor -adjunto, 
tempo completo e exclusividade, pelo biénio de 2007 -2009, com efeitos 
a partir de 01 de Novembro de 2007

3 de Março de 2008. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oli-
veira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 7611/2008
Por despacho do Presidente: Cecília Maria do Rio Fernandes Moreira 

Reis — renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Professor Adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, com 
efeitos a partir de 2008/01/10 e validade até 2010/01/09.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7612/2008
Por despacho do Presidente: Carlos Manuel Marques Gomes — re-

novado o contrato administrativo de provimento como equiparado a 
assistente do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 
2008/02/01 e validade até 2010/01/31.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7613/2008
Por despacho do Presidente: Eunice Maria Vilaverde Fontão — re-

novado o contrato administrativo de provimento como Equiparada a 
Professor -Adjunto do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a 
partir de 2008/01/11 e validade até 2010/01/10.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7614/2008
Por despacho do Presidente: Luís Miguel Pinho Nogueira — renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/02/01 
e validade até 2010/02/11.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7615/2008
Por despacho do Presidente: Abel José Assunção Duarte — renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/02/08 
e validade até 2010/02/07.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7616/2008
Por despacho do Presidente: Jorge Manuel Pinto de Jesus Garrido 

 -renovado o contrato administrativo de provimento como Equiparado 
a Professor Adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos 
a partir de 2008/01/11 e validade até 2010/01/10.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7617/2008
Por despacho do Presidente: João Francisco Machado Gomes da 

Silva — renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Professor Adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, com 
efeitos a partir de 2008/01/11 e validade até 2010/01/10.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7618/2008
Por despacho do Presidente: Jorge Manuel Costa da Fonseca Justo 

 -renovado o contrato administrativo de provimento como Equiparado 
a Professor Adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos 
a partir de 2008/01/11 e validade até 2010/01/10.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7619/2008
Por despacho do Presidente: Rosa Maria Barbosa Rodrigues Pi-

lão — renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Professor Adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, com 
efeitos a partir de 2008/01/01 e validade até 2009/12/31.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7620/2008
Por despacho do Presidente: José Carlos Lopes Valentim -renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
em regime de tempo parcial 60%, do Instituto Superior de Engenharia, 
com efeitos a partir de 2008/01/10 e validade até 2010/01/09.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho n.º 7621/2008
Por despacho do Presidente: José César Pinto Dias -renovado o con-

trato administrativo de provimento como Encarregado de Trabalhos, do 
Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/02/13 e 
validade até 2010/02/12.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7622/2008
Por despacho do Presidente: Alexandre Manuel Tavares Bragan-

ça — renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Professor Adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, com 
efeitos a partir de 2008/01/11 e validade até 2010/01/10.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7623/2008
Por despacho do Presidente: Ana Margarida de Sousa Júlio Mendes 

Barata -renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Assistente, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a 
partir de 2008/02/17 e validade até 2010/02/16.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7624/2008
Por despacho do Presidente: António Abel Vieira de Castro -renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/02/12 
e validade até 2010/02/11.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7625/2008
Por despacho do Presidente: Isabel de Fátima Silva Azevedo  -renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/02/12 
e validade até 2010/02/11.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7626/2008
Por despacho do Presidente: Jorge Manuel Neves Coelho  -renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/02/12 
e validade até 2010/02/11.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7627/2008
Por despacho do Presidente: António Manuel Lopes Baptista  -renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
em regime de tempo parcial 50 %, do Instituto Superior de Engenharia, 
com efeitos a partir de 2008/01/04 e validade até 2010/01/03.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7628/2008
Por despacho do Presidente:
Alexandre Miguel Marques da Silveira — renovado o contrato ad-

ministrativo de provimento como Equiparado a Assistente, do Instituto 
Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/02/14 e validade 
até 2010/02/13.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7629/2008
Por despacho do Presidente: Rui António Henrique Fernandes da 

Rocha — renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Assistente, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a 
partir de 2008/01/06 e validade até 2010/01/05.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 
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 Despacho (extracto) n.º 7630/2008
Por despacho do Presidente: António Pinto de Sousa e Silva — re-

novado o contrato administrativo de provimento como Equiparado a 
Professor Adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a 
partir de 2008/01/11 e validade até 2010/01/10.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7631/2008
Por despacho de 2008.02.29 do Presidente do Instituto Politécnico 

Porto: Deolinda Amélia Cordeiro Araújo — nomeada em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, professora adjunta da Escola 
Superior de Educação, precedendo concurso, com efeitos a partir da 
data de aceitação.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7632/2008
Por despacho do Presidente:
José Avelino da Silva Marinho — renovado o contrato administra-

tivo de provimento como equiparado a professor -adjunto do Instituto 
Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/01/11 e validade 
até 2010/01/10.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7633/2008
Por despacho do Vice -Presidente: Olga Maria Neto Dias Constante 

Pinheiro -renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Assistente, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a 
partir de 2008/02/01 e validade até 2010/01/31.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7634/2008
Por despacho do Vice — Presidente: Pedro Miguel Azevedo de Sousa 

Melo — renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Assistente, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a 
partir de 2008/02/01 e validade até 2010/01/31.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7635/2008
Por despacho do Vice -Presidente: Sérgio Filipe Carvalho Ra-

mos — renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
parado a Assistente, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a 
partir de 2008/02/01 e validade até 2010/01/31.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7636/2008
Por despacho do presidente:
Maria Judite Madureira da Silva Ferreira — renovado o contrato 

administrativo de provimento como equiparada a assistente, do Instituto 
Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/02/01 e validade 
até 2010/01/31.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7637/2008
Por despacho do Vice -Presidente: Teófilo Barbosa Matos -renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
em regime de tempo parcial 50%, do Instituto Superior de Engenharia, 
com efeitos a partir de 2008/02/01 e validade até 2010/01/31.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7638/2008
Por despacho do vice -presidente:
António Luís de Almeida Machado — renovado o contrato admi-

nistrativo de provimento como equiparado a assistente, do Instituto 
Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/01/04 e validade 
até 2010/01/03.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7639/2008
Por despacho do vice-presidente:
Isabel Maria Alvim Teles — renovado o contrato administrativo de 

provimento como equiparado a professor-adjunto, do Instituto Supe-
rior de Engenharia, com efeitos a partir de 2008/01/01 e validade até 
2009/12/31.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7640/2008
Por despacho do presidente:
Maria Clara Neves Cabral da Silva Moreira Viegas — renovado o 

contrato administrativo de provimento como equiparada a professor-
adjunto, do Instituto Superior de Engenharia, com efeitos a partir de 
2008/01/11 e validade até 2010/01/10.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7641/2008
Por despacho de 2008.02.29 do Presidente do Instituto Politécnico 

Porto: José Alexandre da Silva Pinto — nomeado em comissão de ser-
viço, pelo período de três anos, professor adjunto da Escola Superior 
de Educação, precedendo concurso, com efeitos a partir da data de 
aceitação.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 7642/2008
Por despacho de 2008.02.29 do Presidente do Instituto Politécnico 

Porto: Luís Maria Fernandes Areal Rothes — nomeado em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, professor adjunto da Escola Su-
perior de Educação, precedendo concurso, com efeitos a partir da data 
de aceitação.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Edital n.º 239/2008
José de Freitas Santos, vice-presidente do Instituto Politécnico do 

Porto, faz saber, nos termos dos artigos 5.º, 7.º n.º 1 do artigo 15.º, 
16.º n.º 1 do artigo 17.º, 20.º, 21.º e 24.º, do Decreto-Lei n.º 185/81 
de 1/7 que:

1 — Está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, concurso do-
cumental para provimento de uma vaga de professor adjunto do quadro 
da Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto, 
na área científica de Engenharia Informática, grupo de disciplinas de 
Sistemas de Informação, a que poderão concorrer:

a) Os assistentes com, pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço 
na categoria, que tenham obtido um diploma de estudos graduados ou 
estejam habilitados com o grau de mestre ou equivalente na área cien-
tífica em que é aberto concurso, ou em área afim;

b) Os professores-adjuntos da mesma ou de outra escola e de disci-
plina ou área científica considerada pelo conselho científico como afim 
daquela para que é aberto concurso;

c) Os candidatos que, dispondo de currículo científico, técnico ou 
profissional relevante, estejam habilitados com o grau de mestre ou 
equivalente ou que tenham obtido um diploma de estudos graduados 
na área científica em que é aberto o concurso;

d) Os equiparados a professor-adjunto ou a assistente, da mesma ou de 
outra escola, da disciplina ou área científica em que é aberto o concurso 
ou de área afim, que satisfaçam os requisitos de habilitações e tempo de 
docência indicados na alínea a);

e) Os professores-adjuntos de outra escola superior de ensino politéc-
nico e da disciplina (ou área científica) em que é aberto o concurso.

2 — Do requerimento de admissão a concurso, dirigido ao Presidente 
do Conselho Directivo do Instituto Superior de Engenharia do Instituto 
Politécnico do Porto, deverão constar os seguintes elementos: nome 
completo, naturalidade, filiação, data e local de nascimento, residência 
actual, número de telefone, estado civil, número e data do bilhete de 
identidade e serviço de identificação que o emitiu, grau académico e 
respectiva classificação final, categoria profissional e cargo que actu-
almente ocupa.

3 — O requerimento deverá ser acompanhado de:
Cópia do diploma ou da certidão de atribuição do grau académico, 

com a respectiva classificação;
Fotocópia do bilhete de identidade;
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Documento que comprove estar o candidato nas condições legais a 
que se refere o n.º 1 deste edital;

Quatro exemplares do curriculum vitae, e um exemplar de cada um dos 
trabalhos de natureza científico-pedagógica mencionados no currículo, 
dactilografados ou impressos em formato A4 ou A5;

Lista completa da documentação apresentada. 

3.1 — Na análise do currículo só serão considerados os trabalhos de 
que seja enviada cópia no processo de candidatura. 

3.2 — As cópias dos trabalhos recebidos, ficarão a pertencer à Bi-
blioteca do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do 
Porto, uma vez encerrado o concurso. 

3.3 — Os cursos, seminários e outras acções de formação, bem como 
as funções inerentes às actividades profissionais dos candidatos, deverão 
ser devidamente comprovados. 

3.4 — Os candidatos que sejam docentes do Instituto Superior de 
Engenharia do Instituto Politécnico do Porto ficam dispensados de 
apresentar a documentação comprovativa desde que a mesma conste já 
do seu processo individual. 

4 — A selecção e ordenação dos candidatos terá como base a rele-
vância do seu currículo pedagógico, científico, profissional e de apoio 
às actividades de gestão no ensino superior, a sua relevância para a área 
em que é aberto concurso e a entrevista individual, quando realizada, 
tendo em conta os seguintes aspectos:

a) Adequação do candidato ao departamento e à área científica de 
Engenharia Informática;

b) Adequação do candidato ao grupo de disciplinas de Sistemas de 
Informação;

c) Adequação do candidato à docência numa escola de engenharia do 
ensino superior politécnico e

ao exercício da actividade no domínio e na região onde a escola 
se insere; d) Trabalho desenvolvido, sua qualidade, reconhecimento, 
especificidade e complexidade; 

e) Experiência profissional no domínio do grupo de disciplinas em 
que é aberto o concurso e duração

das actividades desenvolvidas; 
f) Criatividade, capacidade de empreendimento, de organização e 

de estruturação. 

5 — Serão excluídos os candidatos cujo currículo revele a não ade-
quação dos mesmos à área científica e ao grupo de disciplinas para o 
qual o concurso foi aberto.

6 — Se o júri entender oportuno, os candidatos poderão ser convo-
cados para uma entrevista.

7 — Do curriculum vitae, deverão constar:
7.1 — Habilitações académicas e formação complementar, incluindo:
a) Graus académicos, indicando as classificações, datas e instituições 

em que foram obtidos;
b) Outros cursos formais, a nível de graduação ou pós-graduação, com 

indicação da classificação, data e instituições em que foram obtidos;
c) Frequência de acções de formação — deverão ser especificados a 

duração, a data, o local, os orientadores dos cursos, a forma e o resultado 
da avaliação, quando existir, bem como todos os elementos que permitam 
avaliar o grau de participação e ou repercussão das acções de formação, 
na prática docente do candidato.

7.2 — Actividade pedagógica:
a) Experiência em orientação pedagógica, definição de metodologias 

e objectivos pedagógicos, elaboração de programas, experiência docente, 
regência de disciplinas, responsabilidade por aulas teóricas, práticas, la-
boratoriais, incluindo a concepção, especificação, aquisição e adaptação 
de equipamento para a sua realização, seminários, orientação de projectos 
e estágios, assistência a alunos, trabalhos didácticos e pedagógicos;

b) Participação, como docente ou especialista, em outras actividades 
pedagógicas relevantes, incluindo experiências de inovação, desenvol-
vimento curricular, ou avaliação pedagógica. Os elementos fornecidos 
deverão permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade do 
candidato, bem como os resultados finais da experiência;

c) Outras funções exercidas no domínio da educação, indicando as 
funções, o período de tempo, a data e o local em que o foram, devendo 
ser incluídos os elementos julgados pertinentes para poder ser avaliado 
o desempenho do candidato.

7.3 — Actividade científica — Participação em actividades e projectos de 
I&D, publicações, comunicações, participação em congressos e em reuniões 
científicas, missões científicas, devendo ser especificados a data, o local e o 
tipo de participação (com ou sem apresentação de comunicações).

Trabalhos de investigação, técnicos ou didácticos realizados — os ele-
mentos fornecidos deverão permitir avaliar as competências adquiridas 
neste domínio, através da análise da qualidade dos trabalhos produzidos.

7.4 — Actividade profissional — actividade desenvolvida, com indi-
cação das instituições em que exercem actividade profissional e duração 

dessas actividades, nível de responsabilidade, projectos realizados, publica-
ções e relatórios técnicos, participação em encontros de cariz profissional;

7.5 —Actividades de apoio à gestão no ensino superior — responsabi-
lidade por órgãos, departamentos, cursos, grupos de disciplinas, unidades, 
laboratórios, apoio à actividade de gestão, apoio à gestão de infra-estrutu-
ras, participação em actividades de extensão, divulgação das actividades 
desenvolvidas e capacidade de angariação de benefícios para a escola.

8 — Na análise dos dados curriculares mencionados em 7.2., 7.3 e 
7.4, serão especialmente valorizados os itens considerados adequados 
ao grupo de disciplinas para o qual o concurso é aberto.

9 — A valoração relativa dos elementos constantes dos n.ºs 7.1 a 7.5 
será feita de acordo com a ponderação aprovada pelo conselho científico 
(que se encontra afixada no Instituto Superior de Engenharia, sendo 
publicitada antes do fecho do concurso).

10 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
eliminação liminar dos candidatos.

11 — A este concurso é atribuído carácter de urgência, com todas as 
legais consequências.

12 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto 
quando arguidas de vício de forma.

13 — A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente no 
Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto ou 
enviadas, por correio registado, para o seguinte endereço:

Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto
Concurso ISE/D/8/2008
Rua Dr. António Bernardino de Almeida, n.º 431
4200-072 Porto
28 de Fevereiro de 2008. — O Vice-Presidente, José Freitas Santos. 

 Edital n.º 240/2008
José de Freitas Santos, vice -presidente do Instituto Politécnico do 

Porto, faz saber, nos termos dos artigos 5.º, 7.º n.º 1 do artigo 15.º, 16.º 
n.º 1 do artigo 17.º, 20.º, 21.º e 24.º, do Dec.Lei n.º 185/81 de 1/7 que:

1 Está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, concurso docu-
mental para provimento de uma vaga de professor adjunto do quadro 
da Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto, na 
área científica de Engenharia Mecânica, grupo de disciplinas de Gestão 
Industrial, a que poderão concorrer:

a) Os assistentes com, pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço 
na categoria, que tenham obtido um diploma de estudos graduados ou es-
tejam habilitados com o grau de mestre ou equivalente na área científica 
e grupo de disciplinas em que é aberto concurso, ou em área afim;

b) Os professores -adjuntos da mesma ou de outra escola, de grupo de 
disciplinas e área científica considerada pelo conselho científico como 
afim daquela para que é aberto concurso;

c) Os candidatos que, dispondo de currículo científico, técnico ou 
profissional relevante, estejam habilitados com o grau de mestre ou 
equivalente ou que tenham obtido um diploma de estudos graduados na 
área científica e grupo de disciplinas em que é aberto o concurso;

d) Os equiparados a professor -adjunto ou a assistente, da mesma ou 
de outra escola, do grupo de disciplinas e área científica em que é aberto 
o concurso ou de área afim, que satisfaçam os requisitos de habilitações 
e tempo de docência indicados na alínea a);

e) Os professores -adjuntos de outra escola superior de ensino politécnico 
e do grupo de disciplinas e área científica em que é aberto o concurso.

2 Do requerimento de admissão a concurso, dirigido ao Presidente 
do Conselho Directivo do Instituto Superior de Engenharia do Instituto 
Politécnico do Porto, deverão constar os seguintes elementos: nome com-
pleto, naturalidade, filiação, data e local de nascimento, residência actual, 
número de telefone, estado civil, número e data do bilhete de identidade 
e serviço de identificação que o emitiu, grau académico e respectiva 
classificação final, categoria profissional e cargo que actualmente ocupa.

3 O requerimento deverá ser acompanhado de:
Cópia do diploma ou da certidão de atribuição do grau académico, 

com a respectiva classificação;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Documento que comprove estar o candidato nas condições legais a 

que se refere o n.º 1 deste edital;
Quatro exemplares do curriculum vitae, e um exemplar de cada um dos 

trabalhos de natureza científico -pedagógica mencionados no currículo, 
dactilografados ou impressos em formato A4 ou A5;

Lista completa da documentação apresentada. 3.1 Na análise do cur-
rículo só serão considerados os trabalhos de que seja enviada cópia no 
processo de candidatura. 3.2 As cópias dos trabalhos recebidos, ficarão 
a pertencer à Biblioteca do Instituto Superior de Engenharia do Instituto 
Politécnico do Porto, uma vez encerrado o concurso. 3.3 Os cursos, se-
minários e outras acções de formação, bem como as funções inerentes 
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às actividades profissionais dos candidatos, deverão ser devidamente 
comprovados. 3.4 Os candidatos que sejam docentes do Instituto Superior 
de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto ficam dispensados de 
apresentar a documentação comprovativa desde que a mesma conste 
já do seu processo individual. 4 A selecção e ordenação dos candidatos 
terá como base a relevância do seu currículo pedagógico, científico, 
profissional e de apoio às actividades de gestão no ensino superior, a sua 
relevância para a área em que é aberto concurso e a entrevista individual, 
quando realizada, tendo em conta os seguintes aspectos:

a) Adequação do candidato ao departamento e à área científica de 
Engenharia Mecânica;

b) Adequação do candidato ao grupo de disciplinas de Gestão Industrial;
c) Adequação do candidato à docência numa escola de engenharia do 

ensino superior politécnico e ao exercício da actividade no domínio e na 
região onde a escola se insere; d) Trabalho desenvolvido, sua qualidade, 
reconhecimento, especificidade e complexidade; e) Experiência profis-
sional no domínio do grupo de disciplinas em que é aberto o concurso 
e duração das actividades desenvolvidas;

f) Criatividade, capacidade de empreendimento, de organização e 
de estruturação.

5  Serão excluídos os candidatos cujo currículo revele a não adequação 
dos mesmos à área científica e ao grupo de disciplinas para o qual o 
concurso foi aberto.

6  Se o júri entender oportuno, os candidatos poderão ser convocados 
para uma entrevista.

7  Do curriculum vitae, deverão constar:
7.1  Habilitações académicas e formação complementar, incluindo:
a) Graus académicos, indicando as classificações, datas e instituições 

em que foram obtidos;
b) Outros cursos formais, a nível de graduação ou pós -graduação, com 

indicação da classificação, data e instituições em que foram obtidos;
c) Frequência de acções de formação — deverão ser especificados a 

duração, a data, o local, os orientadores dos cursos, a forma e o resultado 
da avaliação, quando existir, bem como todos os elementos que permitam 
avaliar o grau de participação e ou repercussão das acções de formação, 
na prática docente do candidato.

7.2 Actividade pedagógica:
a) Experiência em orientação pedagógica, definição de metodologias 

e objectivos pedagógicos, elaboração de programas, experiência docente, 
regência de disciplinas, responsabilidade por aulas teóricas, práticas, la-
boratoriais, incluindo a concepção, especificação, aquisição e adaptação 
de equipamento para a sua realização, seminários, orientação de projectos 
e estágios, assistência a alunos, trabalhos didácticos e pedagógicos;

b) Participação, como docente ou especialista, em outras actividades 
pedagógicas relevantes, incluindo experiências de inovação, desenvol-
vimento curricular, ou avaliação pedagógica. Os elementos fornecidos 
deverão permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade do 
candidato, bem como os resultados finais da experiência;

c) Outras funções exercidas no domínio da educação, indicando as 
funções, o período de tempo, a data e o local em que o foram, devendo 
ser incluídos os elementos julgados pertinentes para poder ser avaliado 
o desempenho do candidato.

7.3 Actividade científica — Participação em actividades e projectos 
de I&D, publicações, comunicações, participação em congressos e em 
reuniões científicas, missões científicas, devendo ser especificados 
a data, o local e o tipo de participação (com ou sem apresentação de 
comunicações).

Trabalhos de investigação, técnicos ou didácticos realizados — os ele-
mentos fornecidos deverão permitir avaliar as competências adquiridas neste 
domínio, através da análise da qualidade dos trabalhos produzidos.

7.4 Actividade profissional  actividade desenvolvida, com indicação 
das instituições em que exercem actividade profissional e duração dessas 
actividades, nível de responsabilidade, projectos realizados, publicações 
e relatórios técnicos, participação em encontros de cariz profissional;

7.5 Actividades de apoio à gestão no ensino superior — responsabilidade 
por orgãos, departamentos, cursos, grupos de disciplinas, unidades, labo-
ratórios, apoio à actividade de gestão, apoio à gestão de infra -estruturas, 
participação em actividades de extensão, divulgação das actividades 
desenvolvidas e capacidade de angariação de benefícios para a escola.

8 Na análise dos dados curriculares mencionados em 7.2., 7.3 e 7.4, 
serão especialmente valorizados os itens considerados adequados ao 
grupo de disciplinas para o qual o concurso é aberto.

9 A valoração relativa dos elementos constantes dos n.os 7.1 a 7.5 será 
feita de acordo com a ponderação aprovada pelo conselho científico 
(que se encontra afixada no Instituto Superior de Engenharia, sendo 
publicitada antes do fecho do concurso).

10 O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
eliminação liminar dos candidatos.

11 A este concurso é atribuído carácter de urgência, com todas as 
legais consequências.

12 Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto 
quando arguidas de vício de forma.

13 A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente no 
Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto ou 
enviadas, por correio registado, para o seguinte endereço:

Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto
Concurso ISE/D/10/2008

Rua Dr. António Bernardino de Almeida, n.º 431
4200 — 072 Porto
28 de Fevereiro de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 

 Edital n.º 241/2008
José de Freitas Santos, vice -presidente do Instituto Politécnico do 

Porto, faz saber, nos termos dos artigos 5.º, 7.º n.º 1 do artigo 15.º, 16.º 
n.º 1 do artigo 17.º, 20.º, 21.º e 24.º, do Dec. -Lei n.º 185/81 de 1/7 que:

1 — Está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, concurso docu-
mental para provimento de três vagas de professor adjunto do quadro 
da Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto, 
na área científica de Engenharia Mecânica, grupo de disciplinas de 
Construções Mecânicas, a que poderão concorrer:

a) Os assistentes com, pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço 
na categoria, que tenham obtido um diploma de estudos graduados ou 
estejam habilitados com o grau de mestre ou equivalente na área cien-
tífica em que é aberto concurso, ou em área afim;

b) Os professores -adjuntos da mesma ou de outra escola e de disci-
plina ou área científica considerada pelo conselho científico como afim 
daquela para que é aberto concurso;

c) Os candidatos que, dispondo de currículo científico, técnico ou 
profissional relevante, estejam habilitados com o grau de mestre ou 
equivalente ou que tenham obtido um diploma de estudos graduados 
na área científica em que é aberto o concurso;

d) Os equiparados a professor -adjunto ou a assistente, da mesma ou de 
outra escola, da disciplina ou área científica em que é aberto o concurso 
ou de área afim, que satisfaçam os requisitos de habilitações e tempo de 
docência indicados na alínea a);

e) Os professores -adjuntos de outra escola superior de ensino politéc-
nico e da disciplina (ou área científica) em que é aberto o concurso.

2 — Do requerimento de admissão a concurso, dirigido ao Presidente 
do Conselho Directivo do Instituto Superior de Engenharia do Instituto 
Politécnico do Porto, deverão constar os seguintes elementos: nome com-
pleto, naturalidade, filiação, data e local de nascimento, residência actual, 
número de telefone, estado civil, número e data do bilhete de identidade 
e serviço de identificação que o emitiu, grau académico e respectiva 
classificação final, categoria profissional e cargo que actualmente ocupa.

3 — O requerimento deverá ser acompanhado de:
Cópia do diploma ou da certidão de atribuição do grau académico, 

com a respectiva classificação;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Documento que comprove estar o candidato nas condições legais a 

que se refere o n.º 1 deste edital;
Quatro exemplares do curriculum vitae, e um exemplar de cada um dos 

trabalhos de natureza científico -pedagógica mencionados no currículo, 
dactilografados ou impressos em formato A4 ou A5;

Lista completa da documentação apresentada.

3.1 — Na análise do currículo só serão considerados os trabalhos de 
que seja enviada cópia no processo de candidatura.

3.2 — As cópias dos trabalhos recebidos, ficarão a pertencer à Bi-
blioteca do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do 
Porto, uma vez encerrado o concurso.

3.3 — Os cursos, seminários e outras acções de formação, bem como 
as funções inerentes às actividades profissionais dos candidatos, deverão 
ser devidamente comprovados.

3.4 — Os candidatos que sejam docentes do Instituto Superior de 
Engenharia do Instituto Politécnico do Porto ficam dispensados de 
apresentar a documentação comprovativa desde que a mesma conste já 
do seu processo individual.

4 — A selecção e ordenação dos candidatos terá como base a rele-
vância do seu currículo pedagógico, científico, profissional e de apoio 
às actividades de gestão no ensino superior, a sua relevância para a área 
em que é aberto concurso e a entrevista individual, quando realizada, 
tendo em conta os seguintes aspectos:

a) Adequação do candidato ao departamento e à área científica de 
Engenharia Mecânica;
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b) Adequação do candidato ao grupo de disciplinas de Construções Mecânicas;
c) Adequação do candidato à docência numa escola de engenharia 

do ensino superior politécnico e ao exercício da actividade no domínio 
e na região onde a escola se insere;

d) Trabalho desenvolvido, sua qualidade, reconhecimento, especifi-
cidade e complexidade;

e) Experiência profissional no domínio do grupo de disciplinas em 
que é aberto o concurso e duração das actividades desenvolvidas;

f) Criatividade, capacidade de empreendimento, de organização e 
de estruturação.

5 — Serão excluídos os candidatos cujo currículo revele a não ade-
quação dos mesmos à área científica e ao grupo de disciplinas para o 
qual o concurso foi aberto.

6 — Se o júri entender oportuno, os candidatos poderão ser convo-
cados para uma entrevista.

7 — Do curriculum vitae, deverão constar:
7.1 — Habilitações académicas e formação complementar, incluindo:
a) Graus académicos, indicando as classificações, datas e instituições 

em que foram obtidos;
b) Outros cursos formais, a nível de graduação ou pós -graduação, com 

indicação da classificação, data e instituições em que foram obtidos;
c) Frequência de acções de formação — deverão ser especificados a 

duração, a data, o local, os orientadores dos cursos, a forma e o resultado 
da avaliação, quando existir, bem como todos os elementos que permitam 
avaliar o grau de participação e ou repercussão das acções de formação, 
na prática docente do candidato.

7.2 — Actividade pedagógica:
a) Experiência em orientação pedagógica, definição de metodologias 

e objectivos pedagógicos, elaboração de programas, experiência docente, 
regência de disciplinas, responsabilidade por aulas teóricas, práticas, la-
boratoriais, incluindo a concepção, especificação, aquisição e adaptação 
de equipamento para a sua realização, seminários, orientação de projectos 
e estágios, assistência a alunos, trabalhos didácticos e pedagógicos;

b) Participação, como docente ou especialista, em outras actividades 
pedagógicas relevantes, incluindo experiências de inovação, desenvol-
vimento curricular, ou avaliação pedagógica. Os elementos fornecidos 
deverão permitir avaliar o grau de intervenção e responsabilidade do 
candidato, bem como os resultados finais da experiência;

c) Outras funções exercidas no domínio da educação, indicando as 
funções, o período de tempo, a data e o local em que o foram, devendo 
ser incluídos os elementos julgados pertinentes para poder ser avaliado 
o desempenho do candidato.

7.3 — Actividade científica — Participação em actividades e projectos 
de I&D, publicações, comunicações, participação em congressos e em 
reuniões científicas, missões científicas, devendo ser especificados a data, o 
local e o tipo de participação (com ou sem apresentação de comunicações).

Trabalhos de investigação, técnicos ou didácticos realizados — os ele-
mentos fornecidos deverão permitir avaliar as competências adquiridas 
neste domínio, através da análise da qualidade dos trabalhos produzidos.

7.4 — Actividade profissional  actividade desenvolvida, com indicação 
das instituições em que exercem actividade profissional e duração dessas 
actividades, nível de responsabilidade, projectos realizados, publicações 
e relatórios técnicos, participação em encontros de cariz profissional;

7.5 — Actividades de apoio à gestão no ensino superior — responsabi-
lidade por órgãos, departamentos, cursos, grupos de disciplinas, unidades, 
laboratórios, apoio à actividade de gestão, apoio à gestão de infra -estruturas, 
participação em actividades de extensão, divulgação das actividades 
desenvolvidas e capacidade de angariação de benefícios para a escola.

8 — Na análise dos dados curriculares mencionados em 7.2., 7.3 e 
7.4, serão especialmente valorizados os itens considerados adequados 
ao grupo de disciplinas para o qual o concurso é aberto.

9 — A valoração relativa dos elementos constantes dos n.os 7.1 a 7.5 
será feita de acordo com a ponderação aprovada pelo conselho científico 
(que se encontra afixada no Instituto Superior de Engenharia, sendo 
publicitada antes do fecho do concurso).

10 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
eliminação liminar dos candidatos.

11 — A este concurso é atribuído carácter de urgência, com todas as 
legais consequências.

12 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, ex-
cepto quando arguidas de vício de forma.

13 — A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente no 
Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto ou 
enviadas, por correio registado, para o seguinte endereço:

Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico do Porto, 
Concurso ISE/D/9/2008, Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 
n.º 431, 4200 — 072 Porto.

28 de Fevereiro de 2008. — O Vice -Presidente, José Freitas Santos. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.º 7643/2008

Por despacho de 28 de Janeiro de 2008, da Presidente deste Instituto 
foi a Catarina Isabel Garcia Cordeiro, autorizada a renovação do contrato 
administrativo de provimento como Encarregada de Trabalhos, para 
exercer funções na ESGS, deste Instituto, por urgente conveniência de 
serviço, pelo período de 2 anos com efeitos reportados a 26 de Outubro 
de 2007, com a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 295, 
da respectiva carreira.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas)

27 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho. 

 Despacho (extracto) n.º 7644/2008
Por despacho de 28 de Janeiro de 2008, da Presidente deste Instituto 

foi a Nuno Francisco Mendes Santos Jorge, autorizada a renovação do 
contrato administrativo de provimento como Equiparado a Professor 
Adjunto, em regime de tempo integral e exclusividade, para exercer 
funções na ESGS, deste Instituto, por urgente conveniência de serviço, 
pelo período de 2 anos com efeitos reportados a 16 de Agosto de 2007, 
com a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 185, do estatuto 
remuneratório do pessoal docente do ensino superior politécnico.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas)

27 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.º 7645/2008

Por despachos do Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, pro-
feridos nas datas a seguir indicadas, foram autorizadas, por dois anos, as 
renovações dos seguintes contratos administrativos de provimento:

De 26 de Fevereiro de 2007
Fátima Patrícia Nunes da Encarnação Marques Dias Soares — equi-

parada a assistente, em regime de tempo parcial a 50%, para exercer 
funções na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 27/02/2007.

De 02 de Março de 2007
Ana Luísa Falcão Pinto da Silva — autorizada a renovação do contrato 

administrativo de provimento como equiparada a assistente, em regime 
de tempo parcial a 40%, por um período de dois anos, para exercer 
funções na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 04/03/2007.

26 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves. 

 Despacho (extracto) n.º 7646/2008
Por despachos do Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, pro-

feridos nas datas a seguir indicadas, foram autorizadas, por dois anos, as 
renovações dos seguintes contratos administrativos de provimento:

De 31 de Outubro de 2007:
Rui Pedro Batoreo Amaral — equiparado a professor -adjunto, em 

regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer funções 
na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, 
com efeitos a partir de 04/11/2007.

De 15 de Novembro de 2007:
João Luís Costa e Silva — encarregado de trabalhos, em regime de 

tempo integral, para exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de 
Setúbal deste Instituto Politécnico, com efeitos a partir de 18/11/2007.

De 16 de Novembro de 2007:
Aníbal Paulo Lopes da Ponte — equiparado a assistente, em regime 

de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer funções na 
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, 
com efeitos a partir de 20/11/2007.
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José Pedro Magalhães Lucas — equiparado a assistente, em regime 
de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer funções na 
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, 
com efeitos a partir de 18/11/2007.

De 21 de Novembro de 2007:
Carla Maria de Almeida Amorim Carneiro — equiparada a professor-

-adjunto, em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para 
exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste 
Instituto Politécnico, com efeitos a partir de 25/11/2007.

De 22 de Novembro de 2007:
José António da Silva Carvalho — equiparado a professor -adjunto, 

em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer 
funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 25/11/2007.

De 29 de Novembro de 2007:
José Inácio Pinto Rosado Rocha — equiparado a assistente, em regime 

de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer funções na 
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, 
com efeitos a partir de 01/12/2007.

De 30 de Novembro de 2007:
José Luís Estrelo Gomes de Sousa — equiparado a professor -adjunto, 

em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer 
funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 01/12/2007.

De 05 de Dezembro de 2007:
Pedro Lúcio Maia Marques de Almeida — equiparado a professor-

-adjunto, em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para 
exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste 
Instituto Politécnico, com efeitos a partir de 09/12/2007.

Silviano Francisco Santos Rafael — equiparado a professor -adjunto, 
em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer 
funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 09/12/2007.

Carla Cristina Morbey Rodrigues — equiparada a assistente, em re-
gime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer funções 
na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, 
com efeitos a partir de 09/12/2007.

Maria Luísa Pedro Brito Torre Caeiro — equiparada a assistente, em 
regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer funções 
na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, 
com efeitos a partir de 09/12/2007.

De 20 de Dezembro de 2007:

Luís Manuel Rodrigues Coelho — equiparado a professor -adjunto, 
em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer 
funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto 
Politécnico, com efeitos a partir de 01/01/2008.

26 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves. 

 Despacho (extracto) n.º 7647/2008
Por despacho de 6 de Novembro de 2007 do Vice -Presidente do Insti-

tuto Politécnico de Setúbal, em substituição, foi autorizada por dois anos 
a renovação do seguinte contrato administrativo de provimento:

Fernando Madeira dos Santos Bota — equiparado a assistente, em 
regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer funções 
na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécnico, 
com efeitos a partir de 07/11/2007.

27 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves. 

 Despacho (extracto) n.º 7648/2008
Por despacho de 26 de Fevereiro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal, por delegação de competências:
Vítor Manuel de Carvalho Fernão Pires, professor coordenador da 

Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécni-
co — autorizada a equiparação a bolseiro, no estrangeiro, no período 
de 17 a 21 de Março de 2008.

29 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extracto) n.º 7650/2008
Por despacho de 25 de Setembro de 2007 do presidente do Instituto 

Politécnico de Tomar:
Eduardo Manuel da Silva Sacadura Pinhão — renovado o contrato 

administrativo de provimento como equiparado a assistente do 1.º triénio, 
em regime de tempo parcial (50 %), por urgente conveniência de serviço, 
da Escola Superior de Tecnologia de Abrantes, do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início em 1 de Outubro de 2007 e com término em 30 
de Setembro de 2008, auferindo a remuneração correspondente a 50 % 
do escalão 1, índice 100, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do ensino superior politécnico, para esta categoria;

Mário Ilídio Pinto Lima Barros — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a assistente do 1.º triénio, em regime 
de exclusividade, por urgente conveniência de serviço, da Escola Su-
perior de Tecnologia de Abrantes, do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início em 1 de Outubro de 2007 e com término em 30 de Setembro 
de 2008, auferindo a remuneração correspondente ao escalão 1, índice 
100, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino 
superior politécnico, para esta categoria;

Maria Helena Fátima de Jesus Rodrigues Garrido — renovado o con-
trato administrativo de provimento como equiparada a professor -adjunto, 
em regime de tempo parcial (30 %), por urgente conveniência de serviço, 
da Escola Superior de Tecnologia de Abrantes, do Instituto Politécnico 
de Tomar, com início em 1 de Outubro de 2007 e com término em 30 
de Setembro de 2008, auferindo a remuneração correspondente a 30 % 
do escalão 1, índice 185, constante do estatuto remuneratório do pessoal 
docente do ensino superior politécnico, para esta categoria;

Marco Alexandre Oliveira Leite — renovado o contrato administrativo 
de provimento como equiparado a assistente do 2.º triénio, em regime 
de tempo parcial (30 %), por urgente conveniência de serviço, da Escola 
Superior de Tecnologia de Abrantes, do Instituto Politécnico de Tomar, 
com início em 1 de Outubro de 2007 e com término em 30 de Setembro 
de 2008, auferindo a remuneração correspondente a 30 % do escalão 1, 
índice 140, constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
ensino superior politécnico, para esta categoria.

(Contratos isentos de fiscalização prévia por parte do Tribunal de 
Contas.)

3 de Março de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 7651/2008

Por despacho de 25 de Setembro de 2007 do Presidente do Instituto 
Politécnico de Tomar:

João Carlos Elói de Jesus Pombo — contrato administrativo de pro-
vimento como Equiparado a Professor Adjunto, em regime de tempo 
parcial (40 %), por urgente conveniência de serviço, da Escola Superior 
de Tecnologia de Abrantes do Instituto Politécnico de Tomar, com início 
a 01 de Outubro de 2007 e com término a 30 de Setembro de 2008, 
auferindo a remuneração correspondente a 40 % do escalão 1 índice 
185 constante do estatuto remuneratório do pessoal docente do Ensino 
Superior Politécnico para esta categoria. (Contrato isento de fiscalização 
prévia por parte do Tribunal de Contas.)

3 de Março de 2008. — O Presidente, António Pires da Silva. 

 Despacho (extracto) n.º 7649/2008
Por despachos do Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, pro-

feridos nas datas a seguir indicadas, foram autorizadas, as celebrações 
dos seguintes contratos administrativos de provimento:

De 11 de Outubro de 2007:
Júlia Maria da Rocha Vilaverde Justino — equiparada a assistente, 

em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, por um ano, 
para exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal, 
deste Instituto Politécnico, por urgente conveniência de serviço, com a 
remuneração mensal de € 2.103,27, com efeitos a partir de 12/10/2007.

De 07 de Janeiro de 2008:
Salústio de Oliveira Leandro — equiparado a assistente, em regime 

de acumulação a 30 %, pelo período de 01/10/2007 a 31/08/2008, para 
exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal, deste 
Instituto Politécnico, com a remuneração mensal de € 311,60.

29 de Fevereiro de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gon-
çalves. 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO
Contrato (extracto) n.º 219/2008

Por despacho de 20 -02 -2008, do Presidente do Instituto Politécnico 
de Viana do Castelo:

Luís Armando Soares de Morais, Técnico de Informática de Grau 2 
Nível 2, em regime de contrato administrativo de provimento na Es-

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde
Centro de Saúde da Horta

Aviso n.º 18/2008/A
Lista de classificação final, cuja acta foi homologada por despacho do 

Conselho de Administração do Centro de Saúde da Horta de 28 de Feve-
reiro de 2008, do concurso interno geral para preenchimento de três vagas 
de enfermeiro de nível 1 do quadro de pessoal do Centro de Saúde da 
Horta, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 55/88/A, de 19 
de Outubro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 33/2004/A, 
de 26 de Agosto, nos termos do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de No-
vembro, com as alterações introduzidas pelos Decreto -Lei n.º 412/98, 
de 30 de Dezembro, Decreto -Lei n.º 411/99, de 15 de Outubro, aviso 
n.º 50/2007/A, publicado no Diário da República — 2.ª série n.º 215 de 
8 de Novembro de 2007, páginas 32 477 e 32 478.

Marisa Pontes Teodoro — 18,48 valores;
Patrícia de Sousa Corvelo — 18,45 valores;
Edna Isabel Pinheiro Brandão da Costa Carvalho — 16,78 valores.
3 de Março de 2008. — A Presidente do Júri, Florinda Isabel Martins 

Costa. 
 Hospital do Divino Espírito Santo

Aviso n.º 19/2008/A
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, 

e a portaria n.º 721/2000, de 5 de Setembro, faz -se público que, pelo 
prazo de 15 dias, contados a partir da publicação do presente aviso, se 
encontra aberto concurso interno geral de acesso para provimento de 
1 lugar da categoria de Terapeuta Ocupacional Especialista da carreira 
de técnicos de diagnóstico e terapêutica do quadro de pessoal do Hos-
pital, autorizado por deliberação do Conselho de administração de 17 
de Outubro de 2007.

2 — O concurso é válido exclusivamente para o lugar atrás indicado, 
esgotando -se com o seu preenchimento.

3 — O conteúdo funcional do cargo a prover é o que se encontra 
definido no Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro.

4 — As condições de trabalho e regalias sociais, são as genericamente 
vigentes para os funcionários da Administração Pública, com o venci-
mento correspondente ao que se encontra estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de Dezembro, e legislação complementar.

5 — O local de trabalho situa -se nos edifícios onde funciona o Hospital 
do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E.

6 — São requisitos gerais de admissão a concurso os constantes do 
artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 564/99.

7 — Constitui requisito especial de admissão a concurso ser Terapeuta 
Ocupacional Principal, com pelo menos, 3 anos de serviço de exercício 
na categoria e classificação de Satisfaz.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular 
e do sistema de classificação final, constam de acta de reunião do júri do 
concurso sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — A admissão é solicitada ao Presidente do Júri, em requerimento 
formulado em papel apropriado, dentro do prazo referido no n.º 1.

10 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionali-

dade, data de nascimento, residência, código postal, número de bilhete 

identidade, data e serviço de identificação que o emitiu e número de 
telefone e situação militar);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso mediante data de afixação do presente 

aviso.

11 — Os requerimentos dos candidatos devem ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

11.1 — Três exemplares do curriculum vitae, detalhado.
11.2 — Habilitações académicas.
11.3 — Habilitações profissionais.
11.4 — Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 

de admissão ao concurso.
11.5 — Quaisquer outros elementos pelo candidato considerados 

relevantes para apreciação do respectivo mérito.
12 — Os candidatos que já exerçam funções no Hospital do Di-

vino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E., ficam dispensados da 
apresentação dos documentos que constem dos respectivos processos 
individuais.

13 — As candidaturas deverão ser entregues em mão na Secção de 
Pessoal do Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E., 
sito à Avenida D. Manuel I, 9500 -370 Ponta Delgada, ou remetidas pelo 
correio para o mesmo endereço, registadas com aviso de recepção.

14 — As listas de candidatos e de classificação final serão publicadas 
no Diário da República da 2.ª série.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de oportunidades entre homens e mulheres no acesso 
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda a qualquer forma de discriminação.

16 — A constituição do júri é a seguinte:
Presidente — Maria da Conceição Barreiro Gomes Morgado, técnica 

especialista de 1.ª classe de fisioterapia do Hospital do Divino Espírito 
Santo de Ponta Delgada, E. P. E.;

Vogais Efectivos:
Marília Maria Vieira da Silva Mendes, técnica especialista de terapia 

da fala, do Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E. 
(que substituirá a presidente nas suas ausências e impedimentos);

Maria Suzete Vasconcelos Vilaça, técnica especialista de ortoprótesia 
do Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E.;

Vogais suplentes:
Maria da Graça Rodrigues André Amaral, técnica especialista 1.ª classe de 

Fisioterapia do Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E;
Maria Helena Tavares Penacho Fraga, técnica especialista de 1.ª classe de 

Fisioterapia do Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E.
28 de Fevereiro de 2008. — A Presidente do Júri, Maria da Conceição 

Barreiro Gomes Morgado. 

cola Superior Agrária deste Instituto, contratado, precedendo concurso, 
como Técnico de Informática Grau 3 Nível 1 para a mesma Escola, 
com efeitos a partir da data da sua publicação no Diário da República, 
ficando rescindido o contrato anterior a partir da mesma data. Venci-
mento correspondente ao escalão 1 índice 610 da tabela da carreira do 
pessoal de informática.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Rui Alberto Martins Tei-
xeira. 

 IGA — INVESTIMENTOS E GESTÃO DA ÁGUA, S. A.

Aviso n.º 8/2008/M
Conforme determina o artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de 

Março, a IGA — Investimentos e Gestão da Água, S. A., publica a lista 
das adjudicações de obras públicas efectuadas no ano 2007:

1 — “Execução dos Furos de Captação de Água na Ribeira Brava e 
Porto Novo”, mediante concurso público, pelo valor de 319 978,15 € 
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(+IVA), adjudicada à empresa “HIDRONORTE — Engenharia e Geo-
tecnia, S. A.”, obra co -financiada pelo Fundo de Coesão;

2 — “Recuperação do Túnel da Nogueira — Camacha”, mediante 
concurso público, pelo valor de 686 225,20 € (+IVA), adjudicada à 
empresa “Avelino Farinha & Agrela, S. A.”, obra co -financiada pelo 
POPRAM III/FEOGA;

3 — “Trabalhos de Construção Civil e Equipamento de Apoio para a 
Realização de Operações de Reparação do Sistema de Abastecimento em 
Alta na Ilha da Madeira”, mediante consulta, pelo valor de 215 000 € 
(+IVA), adjudicada à empresa “SOMAGUE — Engenharia Madeira, S. A.”;

4 — “Sistema Adutor Machico -Funchal — Aumento da Capacidade 
de Transvaze”, mediante concurso público, pelo valor de 3 667 000 € 
(+IVA), adjudicada à empresa “LEIRISLENA — Engenharia e Cons-
truções, S. A.”, obra co -financiada pelo Fundo de Coesão;

5 — “Trabalhos de Construção Civil de Apoio às Intervenções no 
Sistema de Abastecimento de Água do Porto Santo”, mediante consulta, 
pelo valor de 141 285,44 € (+IVA), adjudicada à empresa “EDIMA-
DE — Edificadora da Madeira, S. A.”;

6 — “Sistema Adutor Camacha — Santo da Serra”, mediante con-
curso público, pelo valor de 4 245 000 € (+IVA), adjudicada à empresa 
“LENA — Engenharia e Construções, S. A.”, obra co -financiada pelo 
Fundo de Coesão;

7 — “Sistema Adutor Machico -Funchal — Execução de Reservatório 
de Rega e de Armazém”, mediante concurso limitado, pelo valor de 
49 000 € (+IVA), adjudicada à empresa “TECNOVIA MADEIRA — So-
ciedade de Empreitadas, S. A.”;

8 — “Recuperação da Levada do Norte — Lanço Sul”, mediante 
concurso público, pelo valor de 1 562 750,61 € (+IVA), adjudicada ao 
agrupamento “SOCOPUL — Sociedade de Construções e Obras, S. A., 
e “Construtora do Tâmega Madeira, S. A.”, obra co -financiada por 
contrato -programa com o Governo Regional;

9 — “Recuperação da Levada da Serra do Faial”, mediante concurso 
público, pelo valor de 1 771 241,33 € (+IVA), adjudicada à empresa 

“EDIMADE — Edificadora da Madeira, S. A.”, obra co -financiada pelo 
POPRAM III/FEOGA;

10 — “Recuperação da Levada da Calheta — Ponta do Pargo — 1.ª Fase”, 
mediante concurso público, pelo valor de 1 356 719,11 € (+IVA), adjudi-
cada à empresa “EDIMADE — Edificadora da Madeira, S. A.”, obra co-
-financiada pelo POPRAM III/FEOGA;

11 — “Construção da Lagoa das Águas Mansas e Respectivas Obras 
Anexas”, mediante concurso público, pelo valor de 4 346 809,53 € 
(+IVA), adjudicada à empresa “ZAGOPE — Construções e Engenharia, 
S. A.”, obra co -financiada pelo Fundo de Coesão;

12 — “Remodelação e Ampliação dos Sistemas Adutores das Raba-
ças, Ribeira Brava e Câmara de Lobos”, mediante concurso público, 
pelo valor de 4 029 605,96 € (+IVA), adjudicada ao agrupamento “SO-
COPUL — Sociedade de Construções e Obras, S. A./Tecnilab Portu-
gal, S. A.”, obra co -financiada pelo Fundo de Coesão;

13 — “Sistema Elevatório para o Reaproveitamento do Efluente 
da ETAR de Machico”, mediante concurso público, pelo valor de 
676 932,30 € (+IVA), adjudicada à empresa “LENA — Engenharia e 
Construções, S. A.”, obra co -financiada pelo POPRAM III/FEOGA;

14 — “Ampliação da ETA do Covão — 1.ª Fase”, mediante con-
curso público, pelo valor de 599 000 € (+IVA), adjudicada à empresa 
“SITEL — Sociedade Instaladora de Tubagens e Equipamentos, L.da”, 
obra co -financiada pelo Fundo de Coesão;

15 — “Lançamento de Conduta na Estrada do Pinheirinho — Eiras”, 
mediante concurso limitado, pelo valor de 142 989,45 € (+IVA), adju-
dicada à empresa “SOCOPUL — Sociedade de Construções e Obras, 
S. A.”, obra candidatada a financiamento comunitário;

16 — “Recuperação da Conduta Elevatória dos Furos dos Socorridos”, 
mediante consulta urgente, pelo valor de 403 198,56 € (+IVA), adjudicada 
à empresa “SOCOPUL — Sociedade de Construções e Obras, S. A.”, 
obra candidatada a financiamento comunitário e a contrato -programa.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Alberto Faria Pimenta de França. 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO ALENTEJO, E. P. E.

Deliberação n.º 737/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

do Baixo Alentejo, E.P.E., de 7 de Fevereiro de 2008.
Maria Antónia Candeias Guerreiro Dias, foi nomeada Técnica Espe-

cialista de 1ª. Classe de Fisioterapia do quadro de pessoal do Hospital 
José Joaquim Fernandes, Beja, tendo precedido concurso interno de 
acesso limitado, ficando exonerada da anterior categoria à data da to-
mada de posse.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Rui Sousa Santos. 

 Deliberação n.º 738/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

do Baixo Alentejo, E.P.E., de 12 de Fevereiro de 2008.
Ana Paula Repas Santos Ladeira, Assistente de Ginecologia/Obste-

trícia do quadro de pessoal do Hospital José Joaquim Fernandes, Beja, 
foi autorizada a acumulação de funções privadas na DIONOCTIMED, 
Clínica Médica.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Rui Sousa Santos. 

Guilherme José dos Santos, Enfermeiro Graduado (Nível 1), do qua-
dro de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra, E.P.E., autorizada a 
Licença Sem Vencimento de Longa Duração, com início a 03 de Março 
de 2008.

26 de Fevereiro de 2008. — O Director do Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Jorge Teixeira. 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Despacho (extracto) n.º 7653/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Ocidental, E.P.E., 16.01.2008:

Maria de Lurdes de Carvalho Varandas Gouveia, Assistente Hospitalar 
de Ginecologia/Obstetrícia, autorizado a praticar o regime de tempo 
parcial de 17,5 horas semanais pelo período de dois anos, nos termos 
do artigo 11º do Decreto lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, com efeitos a 
01 de Fevereiro de 2008. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)

29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 
Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7654/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Ocidental, E.P.E., 16.01.2008:
Maria Inês Bento Marques Leitão, Assistente Graduada de Gineco-

logia/Obstetrícia, autorizado a praticar o regime de tempo parcial de 
17,5 horas semanais pelo período de dois anos, nos termos do artigo 11º 
do Decreto lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, com efeitos a 01 de Fevereiro 
de 2008. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)

29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 
Administração, João Nabais. 

 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P. E.

Despacho n.º 7652/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Coimbra, E.P.E., de 21.02.2008, no uso da competência delegada 
(Isento de Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas):
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 Despacho (extracto) n.º 7655/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E., 26.02.2008:
Maria Francisca Botelho de Gusmão de Moraes de Brito Fontes, As-

sistente de Medicina Interna do quadro de pessoal do Centro Hospitalar, 
adquiriu o Grau de Consultor da carreira médica hospitalar, ao abrigo 
do artigo 23º, n.º 1, alínea b) do Decreto lei n.º 73/90, de 06 de Março, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto lei n.º 210/91, de 12 de 
Junho, o que permitiu progredir à categoria de Assistente Graduado de 
Medicina Interna, tendo ficado posicionada no escalão 1, índice 145, 
com o regime de 35 horas semanais, com efeitos a 13 de Novembro de 
2006. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)

29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 
Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7656/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Ocidental, E.P.E., 12.12.2007:
Teresa Maria Fernandes Trigueiros Sampaio, Assistente Graduada de 

Anestesiologia, a praticar o regime de dedicação exclusiva de 42 horas 
semanais, autorizada a passagem para o regime de tempo completo de 
35 horas semanais, ao abrigo do artigo 31º do Decreto lei n.º 73/90, de 
06 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto lei n.º 412/99 
de 15 de Outubro, com efeitos a 01 de Janeiro de 2008. (Isento de fis-
calização do Tribunal de Contas)

29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 
Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7657/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E., 28.12.2007:
Maria Neusa Santos Pacheco, Assistente Graduada de Anestesiologia, 

autorizada a redução de uma hora do seu horário semanal (de 42 horas 
para 41 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31º do Decreto 
Lei n.º 73/90 de 6 de Março, com efeitos a 01 de Janeiro de 2008. (Isento 
de fiscalização do Tribunal de Contas)

29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 
Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7658/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Ocidental, E.P.E., 23.01.2008:
Rui Miguel Fernandes da Silva Marcos, Assistente Graduado de Der-

matologia, autorizado a praticar o regime de tempo parcial de 17,5 horas 
semanais pelo período de dois anos, nos termos do artigo 11º do Decreto 
lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, com efeitos a 01 de Fevereiro de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7659/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E., 28.12.2007:
Ana Maria Marques dos Santos Miranda Ferreira, Chefe de Serviço 

de Anestesiologia, autorizada a redução de uma hora do seu horário 
semanal (de 42 horas para 41 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do 
artigo 31º do Decreto -Lei n.º 73/90 de 6 de Março, com efeitos a 01 de 
Janeiro de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7660/2008
Por despacho do vogal executivo do conselho de administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., 20.06.2007:
Luís Manuel Ferreira de Abreu, Assistente Graduado de Ortopedia, 

autorizada a exoneração da função pública, ao abrigo do artigo 29.º do 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, com efeitos a 25 de Maio 
de 2007. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)

29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 
Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7661/2008
Por despacho do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E., 

14.02.2008:
José Joaquim Sampaio dos Santos, Assistente Hospitalar de Oftalmo-

logia, autorizada a exoneração da função pública, ao abrigo do artigo 
29 do Decreto-Lei nº 427/89 de 07 de Dezembro, com efeitos a 07 de 
Março de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7662/2008
Por despacho deste Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E., 

15.02.2008:
Joana Sofia Rodrigues Carvalho Paiva Levy de Melancia, Assistente 

Hospitalar de Radiologia, autorizada a exoneração da função pública, ao 
abrigo do artigo 29 do Decreto lei nº 427/89 de 07 de Dezembro, com 
efeitos a 03 de Março de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7663/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E., 28.12.2007:
Elisabete Inácio Ferreira, Assistente Graduado de Oftalmologia, au-

torizado a passagem a tempo parcial pelo período de doze meses, nos 
termos da alínea b) do nº 1 do artigo 43º e artigo 57º da lei nº 99/2003, 
de 27 de Agosto, com efeitos a 01 de Janeiro de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7664/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., 28.12.2007:
Mary Clare Dolan Ferreira Pinto, Assessora do Ramo de Genética, 

autorizada Licença Sem Vencimento de Longa Duração, ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 78º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com 
efeitos a 25 de Janeiro de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7665/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., 28.12.2007:
João Carlos Fontella Munhoz, Assistente de Cirurgia Geral, autorizada 

a redução de uma hora do seu horário semanal (de 42 horas para 41 horas 
semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31º do Decreto -Lei n.º 73/90 
de 6 de Março, com efeitos a 06 de Janeiro de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7666/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E., 28.12.2007:
Maria Neusa Santos Pacheco, Assistente Graduada de Anestesiologia, 

autorizada a redução de uma hora do seu horário semanal (de 42 horas 
para 41 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31º do Decreto -Lei 
n.º 73/90 de 6 de Março, com efeitos a 1 de Janeiro de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 
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 Despacho (extracto) n.º 7667/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E., 28.12.2007:
Sandra Maria da Silva Zenha, Auxiliar de Acção Médica, autorizada 

Licença Sem Vencimento de Longa Duração, ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 78º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com efeitos a 19 
de Fevereiro de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7668/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., 28.12.2007:
Sandra Maria da Silva Zenha, Auxiliar de Acção Médica, autorizada 

Licença Sem Vencimento de Longa Duração, ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 78º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com efeitos a 12 
de Fevereiro de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7669/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Ocidental, E.P.E, de 13.02.2008:
Teresa Maria Ribeiro da Silva Martins Lúcio, Assistente Graduada 

de Medicina Nuclear, autorizada a passagem ao regime de semana 
de trabalho de quatro dias, pelo período de um ano, nos termos dos 
artigos 2º e 3º do Decreto lei n.º 325/99, de 18 de Agosto, com efeitos 
a 01 de Março de 2008.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7670/2008
Por despacho do Vogal Executivo do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., 10.01.2008:
José Manuel dos Santos Mealha Guerreiro, Assistente Hospitalar 

de Cirurgia Geral, autorizada a exercer acumulação das suas funções 
públicas com a actividade privada, ao abrigo do n.º 3 do artigo 32º do 
Decreto -Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro e nos termos do artigo 8º 
do Decreto -Lei n.º 413/93 de 23 de Dezembro, no âmbito do programa 
S.I.G.I.C, na Clínica Privada no British Hospital.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 

Administração, João Nabais. 

 Despacho (extracto) n.º 7671/2008
Por despacho do vogal executivo do conselho de administração do 

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P.E., 7 de Janeiro de 2008:
Josefina Susana Cruz Parente, assistente graduada de anestesiolo-

gia — autorizada a redução de uma hora do seu horário semanal (de 
quarenta e duas horas para quarenta e uma horas semanais), ao abrigo 
do n.º 10 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de Março, com 
efeitos a 1 de Janeiro de 2008. (Isento de fiscalização do Tribunal de 
Contas.)

29 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo do Conselho de 
Administração, João Nabais. 

 CENTRO HOSPITALAR DO NORDESTE, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 739/2008
Por deliberação do conselho de administração do Centro Hospitalar 

do Nordeste, E. P. E., de 20 de Fevereiro de 2008:
Ana Maria Brás, Maria do Espírito Santo Fernandes e Ana Maria de 

Freitas Frias Vieira — nomeadas assistentes administrativas, escalão 
1, índice 199, do quadro de pessoal do Centro Hospitalar do Nordeste, 
E. P. E.

26 de Fevereiro de 2008. — O Vogal Executivo, António José Pi-
res. 

 CENTRO HOSPITALAR DE SETÚBAL, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 740/2008
Nos termos do disposto nos artigos 35.º, e 37.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, publicado no Decreto-Lei n.º 442/97, de 15 de 
Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, 
no uso dos poderes previstos no n.º 3 do artigo 7.º, e da al. e) do n.º 1. 
do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de Dezembro e no uso 
dos poderes que me foram delegados por deliberação do Conselho de 
Administração de 5 de Abril de 2006, subdelego no Director do Apro-
visionamento, Dr. Nuno Miguel Santos Rodrigues Prata, sem prejuízo 
do poder de avocação, as seguintes competências:

Emissão, assinatura e envio de todas as notas de encomenda e re-
quisições para aquisição de bens e serviços suportados por Concurso 
Público ou por procedimento de aquisição levado a cabo nos termos do 
regulamento em vigor e da legislação aplicável, desde que previamente 
aprovado e adjudicado por deliberação do Conselho de Administração até 
ao limite da despesa autorizada por este órgão para aquele procedimento 
que respeitem ao Aprovisionamento, Logística e Farmácia, excepto na 
área das Empreitadas.

8 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Alfredo Lacerda Cabral. 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/ESPINHO, E. P. E.
Despacho n.º 7672/2008

Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Directivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Norte, IP, de 12/02/2008:

Autorizado exercício de funções, neste Centro Hospitalar, em comis-
são de serviço, pelo período de um ano, ao abrigo do n.º 2 artigo 18º 
do Dec. lei n.º 233/2005 conjugado com o n.º 1 do artigo 17º do Dec. 
lei n.º 558/99, de 7/12, ao Chefe de Serviço, Dr. Aníbal António Braga 
de Albuquerque, do quadro do Centro Hospitalar do Porto, E.P.E., com 
efeitos a 25/02/2008.

27 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Adelino Paulo Gouveia. 

 EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A.
Despacho n.º 7673/2008

Por despacho do Vogal do Conselho de Administração da EP — Es-
tradas de Portugal, S. A., de 18 -02 -2008, promovido, precedendo con-
curso:

Manuel António Teixeira de Sousa Sampaio Técnico de Informática do 
Grau 1 Nível 2 do quadro da ex -JAE, nomeado Técnico de Informática 
do Grau 2 Nível 1.

(Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
19 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Joaquina Figueira. 

 HOSPITAL DISTRITAL DA FIGUEIRA DA FOZ, E. P. E.
Deliberação n.º 741/2008

Por deliberação do Conselho de Administração de 26/02/08, foi auto-
rizada a João Alberto Rodrigues de Paiva Lucas, Técnico de Diagnóstico 
e Terapêutica de 1ª classe/Ramo de Ortóptica, de nomeação definitiva 
do extinto quadro de pessoal deste Hospital, a passagem ao regime 
de prestação de trabalho designado por semana de quatro dias e que 
se traduz na redução de dois meios dias de trabalho, com início em 
1 de Março de 2008, nos termos do n.º 1 do artigo 2º do Decreto -Lei 
n.º 325/99, de 18 de Agosto.

29 de Fevereiro de 2008. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Isabel Bento. 

 Deliberação n.º 742/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital Distrital 

da Figueira da Foz, EPE, de 26/02/08:
Maria Lucília Machado Conceição, Assistente de Cirurgia Geral do 

quadro de pessoal deste Hospital — autorizada a acumular funções 
privadas no Hospital da Confraria da Nossa Senhora da Nazaré.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
29 de Fevereiro de 2008. — A Vogal do Conselho de Administração, 

Isabel Bento. 
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 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 743/2008

Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital do Espírito 
Santo, E.P.E. — Évora de 13 de Fevereiro de 2008:

Ana Sofia Costa Caixeiro, António Artur Querido Mendes, Enfermei-
ros Graduados do quadro de pessoal, residual, do Hospital do Espírito 
Santo, E.P.E. — Évora — nomeados na sequência de concurso interno de 
acesso para a categoria de Enfermeiros Especialistas em Enfermagem de 
Saúde Mental e Psiquiátrica do quadro de pessoal, residual, do Hospital 
do Espírito Santo, E.P.E. — Évora, ficando exonerados da categoria 
anterior à data da tomada de aceitação.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
3 de Março de 2008. — O Administrador Hospitalar, José Hermano 

Bravo Cosinha. 

 Deliberação (extracto) n.º 744/2008
Por deliberação do Conselho de Administração do Hospital Espírito 

Santo, E. P. E. — Évora de 13 de Fevereiro de 2008, e nos termos do 
n.º 10 e 11 do artigo 13.º e artigo 19.º da Lei n.º 53/2006 de 07 de De-
zembro, publicita -se a lista nominativa do pessoal colocado em situação 
de mobilidade especial:

Nome do Funcionário: Maria Antónia Poupas Martins.
Vínculo: Nomeação Definitiva.
Carreira: Enfermagem.
Categoria: Enfermeira Especialista em Enfermagem de Saúde Ma-

terna e Obstétrica.
Escalão 3, Índice 175 desde 01 de Julho de 1996.
Encontra -se de Licença Sem Vencimento de Longa Duração, ao abrigo 

dos artigos 78.º a 83.º do Decreto -Lei n.º 100/98 de 31 de Março, desde 
16 de Janeiro de 1997.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
4 de Março de 2008. — O Administrador Hospitalar, José Hermano 

Bravo Cosinha. 

 HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E.

Despacho (extracto) n.º 7674/2008
Por despacho de 29/01/08 do Conselho de Administração do Hos-

pital Garcia de Orta, E. P. E., os técnicos de diagnóstico e terapêutica 
abaixo mencionados cessam o regime de horário acrescido, a partir do 
dia 01/04/2008.”

Milidora Montinhos Figueira Fernandes
Patrícia Maria Gabriel Araújo Melgas
Rui Paulo Marques Lopes
29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, Álvaro Eiras Carvalho. 

 Despacho (extracto) n.º 7675/2008
Por despacho de 11/02/2008 do Conselho de Administração do Hos-

pital Garcia de Orta, E.P.E. foi autorizado o pedido de exoneração 
de Ana Isabel Silva Freire, Auxiliar de Acção Médica, com efeitos a 
20/02/2008.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Álvaro Eiras Carvalho. 

índice 233, do quadro de pessoal deste Hospital ficando exonerados da 
anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Ana Henriqueta Alves Pinto, assistente administrativa nomeada de-
finitivamente, precedendo concurso, assistente administrativa principal 
escalão 1, índice 222, do quadro de pessoal deste Hospital ficando exo-
nerada da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Maria de Lurdes Sousa Faria, assistente administrativa nomeada 
definitivamente, precedendo concurso, assistente administrativa prin-
cipal escalão 5, índice 269, do quadro de pessoal deste Hospital ficando 
exonerada da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Cristina da Conceição Fernandes Nogueira, Maria Helena de Castro 
Malheiro Zarcos Palma, assistentes administrativas nomeadas defini-
tivamente, precedendo concurso, assistentes administrativas principais 
escalão 2, índice 233, do quadro de pessoal deste Hospital ficando 
exonerados da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Luísa Maria dos Santos Brito Gomes, assistente administrativa nome-
ada definitivamente, precedendo concurso, assistente administrativa prin-
cipal escalão 1, índice 222, do quadro de pessoal deste Hospital ficando 
exonerada da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Maria da Conceição Vieira Pires, Maria Margarida Oliveira Silva 
Pereira de Oliveira, Sandra da Conceição Machado Grilo de Oliveira, 
Ana Cristina Marques Medley Ferreira Sequeira, Rosa Maria Mota dos 
Santos, assistentes administrativas nomeadas definitivamente, prece-
dendo concurso, assistentes administrativas principais escalão 2, índice 
233, do quadro de pessoal deste Hospital ficando exonerados da anterior 
categoria à data da aceitação da nomeação.

Gonçalo Manuel Monteirinho Lopes, assistente administrativo no-
meado definitivamente, precedendo concurso, assistente administrativo 
principal escalão 1, índice 222, do quadro de pessoal deste Hospital 
ficando exonerado da anterior categoria à data da aceitação da nome-
ação.

Maria Margarida de Pina Lopes Martins, Carla Isabel Velez Fernan-
des Martins, assistentes administrativas nomeadas definitivamente, 
precedendo concurso, assistentes administrativas principais escalão 2, 
índice 233, do quadro de pessoal deste Hospital ficando exoneradas da 
anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

António Carlos Sobral Pereira, assistente administrativo nomeado 
definitivamente, precedendo concurso, assistente administrativo prin-
cipal escalão 1, índice 222, do quadro de pessoal deste Hospital ficando 
exonerado da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Eduarda Maria de Almeida Fernandes, assistente administrativa nome-
ada definitivamente, precedendo concurso, assistente administrativa prin-
cipal escalão 2, índice 233, do quadro de pessoal deste Hospital ficando 
exonerada da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Deolinda Andrade Santos, assistente administrativa nomeada defi-
nitivamente, precedendo concurso, assistente administrativa principal 
escalão 1, índice 222, do quadro de pessoal deste Hospital ficando 
exonerada da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Nuno César Silva Fiães, Sandra Isabel Alves dos Santos Viegas Fi-
dalgo, Célia Maria Novo Monteiro, Luísa Maria Pereira Silva, Dália 
Maria Ferreira Moelas, Maria Alexandra Lima Correia Rodrigues, Maria 
Helena Nunes Freire Henriques, assistentes administrativos nomeados 
definitivamente, precedendo concurso, assistentes administrativos prin-
cipais escalão 2, índice 233, do quadro de pessoal deste Hospital ficando 
exonerados da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

João Manuel Oliveira Lemos, assistente administrativo nomeado 
definitivamente, precedendo concurso, assistente administrativo prin-
cipal escalão 5, índice 269, do quadro de pessoal deste Hospital ficando 
exonerado da anterior categoria à data da aceitação da nomeação.

Ana Paula Beldruegas Estevão, Laura Maria Marques Martins Ri-
beiro assistentes administrativas nomeadas definitivamente, precedendo 
concurso, assistentes administrativas principais escalão 2, índice 233, 
do quadro de pessoal deste Hospital ficando exoneradas da anterior 
categoria à data da aceitação da nomeação.

27 de Fevereiro de 2008. — O Director do Serviço de Recursos 
Humanos, Jorge Alves. 

 HOSPITAL DE SANTA MARIA, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 745/2008
Por deliberação do Conselho de Administração de 20 de Fevereiro 

de 2008, nomeados assistentes administrativos principais da carreira de 
assistente administrativo nos termos dos Dec -Lei n.os 353 -A/89, de 16.10, 
427/89, 07.12, 204/98, de 11.07 e 404 -A/98, de 18.12 com a alteração 
dada pelo Dec -Lei n.º 44/99, de 11.06:

Célia Maria Guerreiro Francisco Guterres, Ana Cristina dos Santos 
Ferreira Gomes, Isabel Maria Carreiro Felgueiras, Paulo Jorge Cris-
tóvão Martins, assistentes administrativos nomeados definitivamente, 
precedendo concurso, assistentes administrativos principais escalão 2, 

 HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, E. P. E.

Rectificação n.º 548/2008
Por ter sido publicada com inexactidão a deliberação (extracto) 

n.º 174/2008, inserta no Diário da República n.º 10, 2.ª série de 15 
de Janeiro de 2008, rectifica -se que onde se lê “…Diana Bela Roque 
Carvalho … com efeitos a 1 de Janeiro de 2007.” deve ler -se: “…Diana 
Bela Roque Carvalho … com efeitos a 1 de Janeiro de 2008”

29 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, Licínio Oliveira de 
Carvalho. 
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PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO BAIXO ALENTEJO
E ALENTEJO LITORAL

Aviso (extracto) n.º 7859/2008

Contrato a termo resolutivo certo com Pedro Nuno Prata Pacheco 
como assistente administrativo principal

Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho datado 
de 31 de Janeiro de 2008, foi celebrado contrato a termo resolutivo certo, 
com fundamento na alínea h) do n.º 1 do artigo 9º da Lei n.º 23/2004, 
de 22 de Junho, com Pedro Nuno Prata Pacheco, com a categoria de 
assistente administrativo principal, com início a 1 de Fevereiro de 2008 
e pelo prazo de um ano, eventualmente renovável, nos termos do Código 
do Trabalho. (Isento de visto do Tribunal de Contas).

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João Manuel Rocha da Silva.

2611096516 

 Aviso (extracto) n.º 7860/2008

Reclassificação profissional de Dina de Jesus Oliveira Rato 
em auxiliar administrativo

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho de 
18 de Fevereiro de 2008, se procedeu à reclassificação profissional da 
funcionária Dina de Jesus Oliveira Rato, com a categoria de auxiliar de 
serviços gerais, escalão 1, índice 128, para a categoria de auxiliar admi-
nistrativo, escalão 1, índice 128, nos termos do Decreto-Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei 
n.º 218/2000, de 9 de Setembro.

A funcionária reclassificada deverá aceitar o referido lugar no prazo de 
20 dias a contar da publicação do presente aviso no Diário da República. 
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João Manuel Rocha da Silva.

2611096519 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER

Edital n.º 242/2008
Álvaro Joaquim Gomes Pedro, presidente da Câmara Municipal de 

Alenquer:
Em representação do município de Alenquer, torna público que, nos 

termos dos n.os 1 e 2 do artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, com as alterações dos Decretos -Lei n.º 310/2003, de 10 
de Dezembro e 316/2007, de 16 de Setembro, a Câmara Municipal de 
Alenquer determinou, em reunião ordinária realizada a 26 de Novem-
bro de 2007, a elaboração do Plano de Pormenor do Núcleo Central do 
Carregado, aprovando os termos de referência que fundamentam a sua 
oportunidade e fixam os respectivos objectivos.

Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de Setembro, com as redacções dadas pelos Decretos -Lei n.º 310/2003, 
de 10 de Dezembro, e 316/2007, de 16 de Setembro, decorrerá por um 
período de 15 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação deste 
aviso no Diário da República, 2.ª série, um processo de audição ao 
público, durante o qual os interessados poderão proceder à formulação 
de sugestões, bem como à apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito do respectivo proce-
dimento de elaboração do Plano.

Durante aquele período, os interessados poderão consultar os Ter-
mos de Referência aprovados pela Câmara Municipal de Alenquer, na 
DPGU/PDM — Departamento Planeamento e Gestão Urbanística/Plano 
Director Municipal, durante as horas de expediente de todos os dias 
úteis, e na página de Internet desta Edilidade. Deverão os interessados 
apresentar as suas observações ou sugestões por escrito, mediante re-
querimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Alenquer, 
DPGU/PDM — Departamento Planeamento e Gestão Urbanística/Plano 
Director Municipal, Praça Luís de Camões, 2580 -318 Alenquer.

Para constar se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares públicos do estilo.

E eu (Maria Paula Coelho Soares), Directora do Departamento de 
Administração Financeira da Câmara Municipal o subscrevi.

26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joaquim 
Gomes Pedro. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ

Aviso n.º 7861/2008

Renovação de comissão de serviço
Para os devidos efeitos torna -se publico que, por meu despacho de 

18 de Fevereiro de 2008, no uso da competência que me e conferida 
pela alínea a) n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18/09, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela lei n.5 -A/02, de 11/01 e 
conforme o disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/04, de 15/01, alterada 
pela Lei n.º 51/05, de 30/08, aplicável a administração local pelo D.L. 
nº.104/06, de 7/06, foi renovada a comissão de serviço, por mais três 
anos, da engenheira Maria José Afonso Amaro, como chefe da Divisão 
de Obras Municipais, com efeitos a 18 de Abril de 2008.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Carlos 
Pontes Figueiredo Sarmento.

2611096498 

 Aviso n.º 7862/2008

Lista de Antiguidades
Em cumprimento do disposto no n.3, do artigo 95., do D.L. nº.100/99, 

de 31/03, torna -se publico que foi afixada para consulta, no placard junto 
a secretaria deste município a lista de antiguidades do pessoal, elaborada 
nos termos do artigo 93. do citado diploma.

Nos termos do n.1 do artigo 96. do D.L. nº.100/99, de 31/03, cabe 
reclamação a deduzir no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
do presente aviso.

26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Carlos 
P. Figueiredo Sarmento.

2611096514 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALJEZUR

Aviso n.º 7863/2008
Para os devidos efeitos se torna público que a Lista de Antiguidades 

dos Funcionários do Quadro Privativo da Câmara Municipal de Aljezur, 
elaborada nos termos dos artigos 93º, 94º e 95º do Decreto -Lei nº100/99 
de 31 de Março, referente ao ano 2007, encontra -se afixada no Edifício 
dos Paços do Município para consulta de todos os interessados. O Prazo 
de reclamação é de 30 dias consecutivos a contar da data da publicação 
do presente aviso, conforme estipulado no n.º 1 do artigo 96º do Diploma 
acima referido.

3 de Março de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, por delegação 
de competências, José Manuel Velhinho Amarelinho.

2611096212 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIDA

Aviso n.º 7864/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, se encontra afixada no 

átrio dos Paços do Município e de mais lugares dos respectivos Serviços 
Municipais a lista de antiguidade do pessoal do quadro da Câmara Mu-
nicipal aprovada por despacho do Presidente da Câmara de 3 de Março 
do corrente ano, organizada nos termos do artigo 93º., do Decreto -Lei 
nº.100/99, de 31 de Março.

3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, António Baptista 
Ribeiro.

2611096479 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIRIM

Aviso n.º 7865/2008

Alvará de loteamento n.º 02/1989
José Joaquim Gameiro de Sousa Gomes, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Almeirim.
Nos termos do n.º 3 do artigo 47º do D.L. 400/84 de 31/12, com nova 

redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 284/87 de 25/07, e por despacho de 
onze de Janeiro de dois mil e oito, faz público que por despacho de oito 
de Fevereiro de dois mil e dois, no uso da competência delegada, con-
ferida na reunião de Câmara de dezasseis de Janeiro de dois mil e dois, 
foi declarada a caducidade parcial do alvará de loteamento número dois, 
barra, oitenta e nove, de treze de Novembro, de mil novecentos e oitenta 
e nove, emitido a Álvaro Joaquim Gonçalves e Eduardo Ernesto Silva, 
para o prédio sito no Canto do Jardim, freguesia de Almeirim, omisso 
na matriz e descrito na Conservatória do Registo Predial de Santarém 
sob o número quarenta e um mil e cinquenta, livro “B”, cento e quatro, 
folhas noventa e nove, na parte abrangida pelas obras de urbanização, 
com fundamento na sua não realização no prazo fixado no alvará e 
suas prorrogações, com uma área total de quatro mil e noventa e nove, 
virgula sessenta metros quadrados, onde estava prevista a implantação 
dos lotes quatro, cinco, seis, sete, oito e dez, tendo sido em consequência 
alteradas as respectivas especificações ao identificado alvará na parte 
que se mantinha vigente, e que passaram a ser as seguintes:

Área total Urbanizada, dois mil e setecentos metros quadrados;
Área total dos Lotes, oitocentos e cinquenta e seis, virgula, sessenta 

e cinco metros quadrados;
Lotes que se mantiveram números, um, dois, três e nove (Garagens 

“G um” a “G sete”);
Área abrangida pela caducidade, quatro mil e noventa e nove, virgula, 

sessenta metros quadrados;
Lotes abrangidos pela caducidade números, quatro, cinco, seis, sete, 

oito e dez.
Mantêm -se todas as demais especificações relativas aos lotes.
Para que conste e fins convenientes se fez este e outros de igual teor, 

que vão ser afixados nos lugares públicos e de estilo do Concelho.
E eu José dos Santos David, assistente administrativo especialista da 

Divisão de Habitação e Urbanismo o Subscrevi.
18 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Joaquim 

Gameiro de Sousa Gomes.
2611096205 

 CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

Aviso n.º 7866/2008
Para os devidos efeitos se anuncia que por meus despachos datados 

de 2 de Janeiro de 2008, autorizei as reclassificações profissionais dos 
Professores Francisco Lopes Fonseca e Nuno Miguel Tavares Trancoso, 

 Aviso n.º 7867/2008
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea a) 

do nº1, do artigo 34º., do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, se 
anuncia que, na sequência de concurso externo de ingresso, para pro-
vimento de 3 lugares de técnico superior (direito) de 2.ª classe, aberto 
por aviso publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 114, de 16 de 
Junho de 2005, e de acordo a respectiva lista de classificação final de 
estágio nomeei, por meu despacho, datado de 29 de Fevereiro de 2008, 
os candidatos Luís Rui Casbarra de Brito e Ana Cláudia da Cruz Tavares, 
na categoria de técnico superior (direito) de 2.ª classe.

As referidas nomeações produzem efeitos à data do despacho.
29 de Fevereiro de 2008. — Por Delegação de Competências do 

Presidente da Câmara, a Vereadora Responsável pela Área de Recursos 
Humanos, Carla Tavares.

2611096211 

 Aviso n.º 7868/2008
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea a) 

do n.º 1, do artigo 34º., do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
se anuncia que, na sequência de concurso interno de ingresso, aberto 
por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 27 de 
Agosto de 2007, nomeei, por meu despacho, datado de 12 de Fevereiro 
de 2008, a candidata Maria José de Sintra Viegas Sobreiro de Azevedo, 
na categoria de engenheira civil de 2.ª classe.

A presente nomeação produz efeitos a 29 de Fevereiro de 2008.
29 de Fevereiro de 2008. — Por Delegação de Competências do 

Presidente da Câmara, a Vereadora Responsável pela Área de Recursos 
Humanos, Carla Tavares.

2611096218 

 CÂMARA MUNICIPAL DE AMARES

Listagem n.º 116/2008
José Lopes Gonçalves Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de 

Amares, torna público, para cumprimento do estabelecido no artigo 275.º 
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a lista das adjudicações de 
obras públicas realizadas no ano de 2007: 

respectivamente para a categoria de Técnico Superior de História Asses-
sor Principal e Técnico Superior Desporto Assessor Principal, ao abrigo 
do Decreto -Lei n.º 314/2007, de 17 de Setembro e ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, do Professor Adelino Manuel Serras 
para a categoria de Engenheiro Civil Assessor Principal. As referidas 
nomeações produzem efeitos desde 1 de Dezembro de 2007.

26 de Fevereiro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora Responsável pela Área de Recursos Humanos, Carla Tavares.

2611096233 

Tipo de Concurso Designação da Empreitada Adjudicatário
Valor

(em euros)
S/IVA

Forma

Adjudicação Data

Ajuste Directo  . . . . . . . . Prevenção de Riscos Provocados por 
Agentes Bióticos e Abióticos, Be-
neficiação do Caminho Florestal 
do Urjal — Chão Grande.

Dias, L.da — José Dias Fer-
nandes, L.da

10 772 Despacho  . . . . . . 08-01-2007

Prevenção de Riscos Provocados por 
Agentes Bióticos e Abióticos, Be-
neficiação do Caminho Florestal 
do Penedo Rebolão.

José Augusto Ribeiro & 
Leite, L.da

6 236,58 Despacho  . . . . . . 29-01-2007

Construção do Colector de Águas 
Residuais no Lugar Vila Meã de 
Baixo, Freguesia de S. Vicente 
do Bico.

Sociedade de Construções do 
Bico, L.da

18 063,50 Despacho  . . . . . . 03-05-2007

Construção do Colector de Águas 
Residuais no Lugar do Carvalho 
Freguesia de Besteiros.

Sociedade de Construções 
Obramares, L.da

9 168,90 Despacho  . . . . . . 18-06-2007

Pavimentação de Vala de Abasteci-
mento de Água na E.M. 535 Fre-
guesia de Paranhos — Amares.

Dias, L.da — José Dias Fer-
nandes, L.da

15 671,25 Despacho  . . . . . . 16-04-2007

Concurso Limitado Sem 
Publicação de Anún-
cio.

Construção do Colector de Águas 
Residuais e Conduta de Abas-
tecimento de Água no lugar do 
Freixeiro — Caires.

RPS — Construções, L.da. . . 120 715,05 Despacho  . . . . . . 03-05-2007
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Tipo de Concurso Designação da Empreitada Adjudicatário
Valor

(em euros)
S/IVA

Forma

Adjudicação Data

Construção dos Colectores de Águas 
Residuais, Pluviais e Conduta de 
Abastecimento de Água do Lu-
gar da Igreja ao Lugar da Vei-
ga — Santa Maria de Bouro.

CALANOR — Sociedade de 
Pichelaria e Aquecimento 
Central, L.da

63 859,73 Despacho  . . . . . . 26-04-2007

Construção do Colector de Águas 
Residuais e Conduta de Abaste-
cimento de Água no C.M. 1228, 
Caldelas.

Sociedade de Construções do 
Bico, L.da

111 115,97 Despacho  . . . . . . 03-05-2007

Concurso Público . . . . . . Drenagem de Águas Residu-
ais e Pluviais na Freguesia de 
Lago — 3.ª Fase (Zona Poente) 
ou Construção dos Colectores de 
Águas Residuais e Pluviais (Zona 
Poente).

Brás de Faria Macedo & 
Filhos, L.da 

520 293,12 Deliberação  . . . . 12-10-2007 

Drenagem de Águas Residuais Plu-
viais na Freguesia de Lago — 3.ª 
Fase (Zona Nascente) ou Constru-
ção dos Colectores de Águas Re-
siduais e Pluviais de Lago — 3.ª 
Fase (Zona Nascente).

Consórcio Domingos Pe-
drosa Barreto, L.da e 
Epopeia, Gestão e Obras 
Públicas, L.da

1 126 730,13 Deliberação  . . . . 12-10-2007 

 Requalificação do Centro Urbano 
de Caldelas — 2.ª Fase.

Construções Reimonde, L.da 182 948,58 Deliberação  . . . . 10-10-2007 

Ampliação da EB1 de Ferreiros — 2.
ª Fase.

Habigranja, Construções e 
Obras Públicas, L.da

245 734,74 Deliberação  . . . . 08-08-2007

Geira na Serra do Gerês — Rotunda 
e Centro Interpretativo.

Domingos Carvalho, S. A. 384 644,84 Deliberação  . . . . 24-11-2008

Requalificação do Largo do Municí-
pio e Ruas Convergentes.

Sousa Resende e Rodri-
gues, L.da

948 705,11 Deliberação  . . . . 27-08-2007

 22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Lopes Gonçalves Barbosa. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARGANIL

Deliberação n.º 746/2008
Alteração por adaptação ao Regulamento do Plano Director Municipal 

de Arganil, publicado no Diário da República 1.ª série n.º 269 de 21 de 
Novembro de 1995 — Resolução do Conselho de Ministros n.º 143/95:

Nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148º do Decreto -Lei 
n.º 380/99 de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007 de 19 de Setembro, publica -se a deliberação da Assembleia 
Municipal de Arganil tomada na sua sessão ordinária datada de 23 de 
Fevereiro de 2008, que aprovou a alteração ao Regulamento do Plano 
Director Municipal de Arganil, conforme proposta da Câmara Munici-
pal datada de 19 de Fevereiro de 2008, bem como a redacção do texto 
regulamentar alterado:

Proposta de alteração ao artigo 8º do Regulamento do PDM
Considerando que os municípios dispõem de atribuições no domí-

nio do ordenamento do território e urbanismo — alínea o) do n.º 1 do 
artigo 13º da Lei 159/99 de 14 de Setembro;

Considerando que compete aos órgãos municipais, naqueles domí nios, 
elaborar e aprovar os planos municipais de ordenamento do território — alí-
nea a) do artigo 29º do Decreto -Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro;

Tendo em conta que o Regulamento do Plano Director Municipal de 
Arganil, aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 143/95 
publicada no Diário da República 1.ª série -B de 21 de Novembro, con-
sagra no n.º 1 do artigo 8º que, “nas áreas delimitadas como REN são 
proibidas as acções previstas nos Decreto -Lei n.º 93/90 e Decreto -Lei 
n.º 213/92”;

Considerando que o Decreto -Lei n.º 93/90 que define o regime ju-
rídico da Reserva Ecológica Nacional foi alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 180/2006 de 6 de Setembro;

Considerando que a nova redacção dada ao Decreto -Lei n.º 93/90 
de 19 de Março, pelo diploma supra referido, consagra no seu n.º 2 
do artigo 4º que, as acções insusceptíveis de prejudicar o equilíbrio 
ecológico nas áreas integradas na REN identificadas no anexo IV do 
referido diploma e que se dão aqui por integralmente reproduzidas, 
ficam sujeitas a autorização da CCDR competente ou a comunicação 
prévia a essa mesma entidade;

Considerando que nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 97º 
do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro, a alteração por adaptação 
dos instrumentos de gestão territorial decorre, da entrada em vigor de 
leis ou regulamentos.

Considerando que, o disposto no artigo 8º do Regulamento do PDM, 
consagra um regime restritivo em relação à utilização dos solos afectos à 
REN, torna -se premente a compatibilização deste artigo do Regulamento 
como o novo regime jurídico em vigor.

Considerando que, os Planos Municipais de Ordenamento do Ter-
ritório são aprovados pela Assembleia Municipal, mediante proposta 
apresentada pela Câmara Municipal, nos termos do n.º 1 do artigo 79º 
do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro aplicável ao procedimento 
de alteração por adaptação, por remissão do n.º 3 do artigo 97º do citado 
normativo legal;

Assim, o artigo 8º do Regulamento do PDM de Arganil passa a ter 
a seguinte redacção:

Nas áreas delimitadas como REN aplica -se o regime jurídico em 
vigor.

Analisada que foi a proposta da Câmara Municipal, deliberou -se por 
unanimidade aprová -la nos termos do n.º 1 do artigo 79º do Decreto-
-Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 316/2007 de 19 de Setembro, aplicável ao procedimento de alteração 
por adaptação, por remissão do n.º 3 do artigo 97º do citado normativo 
legal.

Mais se deliberou, por unanimidade, aprovar a presente deliberação 
por minuta, no final da sessão, nos termos do n.º 3 do artigo 92º da 
Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, afim de se tornar 
definitiva e executória imediatamente.

O artigo 8º do Regulamento do Plano Director Municipal de Arganil, 
passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 8º
Nas áreas delimitadas como REN aplica -se o regime jurídico em 

vigor.
27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Ricardo Pe-

reira Alves. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO

Aviso n.º 7869/2008

Nomeação

Concurso interno geral de acesso para o preenchimento de um 
lugar de operário principal da carreira de operário altamente 
qualificado — mecânico, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Baião.
Para os devidos efeitos se faz público que, por meu despacho de 21 de 

Fevereiro de 2008, nomeei, ao abrigo do disposto no artigo 6.º, n.º 1, do 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, o único candidato aprovado 
no respectivo concurso, António Fernando Pereira Soares, o qual deverá 
aceitar o lugar no prazo de 20 dias após a publicação deste aviso no 
Diário da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Luís Pe-
reira Carneiro.

2611096401 

 Edital n.º 243/2008
O Doutor José Luís Pereira Carneiro, presidente da Câmara Muni-

cipal de Baião:
Faz público, que no uso das competências que lhe são atribuídas pelo 

artigo 68.º, n.º 1, alínea v), da lei 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, em execução do que dispõe o artigo 118.
º do Código do Procedimento Administrativo, foi deliberado pela Câmara 
Municipal, em sua Reunião Ordinária de 13 de Fevereiro de 2008 e pela 
Assembleia Municipal em sua Sessão Ordinária de 25 de Fevereiro de 2008, 
aprovar o Regulamento de Funcionamento da Linha Amiga, o qual entra em 
vigor 15 dias após a sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos locais de estilo do concelho.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Luís Pe-
reira Carneiro.

ANEXO

Regulamento de Funcionamento da Linha Amiga

Nota justificativa
As pessoas idosas constituem uma parte significativa da população. 

Cerca de 15 % da população Portuguesa tem mais de 65 anos e no 
Concelho de Baião esta percentagem ascende a 20 %.

As capacidades de adaptação do indivíduo vão diminuindo ao longo 
do processo de envelhecimento e as mudanças, a satisfação de pequenas 
necessidades, podem tornar -se obstáculos.

Por tal, o sentimento de apego à casa, às recordações, a manter o seu es-
paço/ambiente é uma demonstração da autonomia e da sua independência.

Cabe às Autarquias no âmbito das atribuições que lhe são cometidas 
no domínio da acção Social contribuir para que o indivíduo possa en-
velhecer em segurança e com dignidade.

Promover medidas que visem ou viabilizem melhorar a habitação, 
as condições em que vivem as pessoas Idosas, é um contributo para a 
promoção de uma visão positiva do envelhecimento.

A disponibilização de meios para minorar a degradação da qualidade 
de vida desta camada etária é uma atenção deste Município para colmatar 
um dos muitos problemas sociais específicos que surgem nesta etapa 
da vida de cada um.

Pretende -se com o presente Regulamento estabelecer as regras gerais de 
funcionamento da «Linha Amiga» bem como as condições de acesso ao 
mesmo, de forma a optimizar os recursos a disponibilizar, de modo a permi-
tir um acesso aos mesmos por um número significativo de requerentes.

Desta forma, no uso das competências e atribuições previstas pelos 
artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa e conferida 
pela alínea h) do n.º 1 do artigo 13 da Lei n.º 159/99 de 14 de Setem-
bro, será o Regulamento enviado à Câmara Municipal para aprovação 
e posteriormente à Assembleia Municipal constituindo -se, assim, o 
Regulamento de funcionamento da «Linha Amiga».

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º

Norma justificativa
O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do dis-

posto na alínea h) do n.º 1 do artigo 13 da Lei n.º 159/99, de 14 de 
Setembro.

Artigo 2.º
Objecto

O presente Regulamento visa estabelecer as regras de acesso e de 
utilização da «linha amiga» de apoio ao idoso, um projecto criado com 
vista à prestação de apoio domiciliário gratuito nas áreas de construção 
e protecção civil.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento aplica -se a todos os Munícipes com 65 
e mais anos, com manifesta carência económica e sem apoio familiar, 
avaliada pelo estabelecido na lei para «o salário mínimo nacional».

2 — As reparações realizam -se nas seguintes áreas de intervenção:
a) Electricidade — substituição de lâmpadas; interruptores; reparações 

de pequena instalação eléctrica para uma divisão da casa.
b) Pichelaria — substituição ou reparação de torneiras, canos e afins, infiltra-

ções de águas pluviais, substituição de equipamento sanitário, chuveiro, sanitas, 
lavatório, suportes, desde que não impliquem obras de construção civil.

c) Pequenos arranjos de serralharia;
d) Intervenções diversas de pequenas bricolage, designadamente, 

colocação de silicone em louças de sanitários, substituição e colocação 
de puxadores; substituição e colocação de telhas; substituição de vidros 
de janelas e portas; pequenas mudanças de mobiliário desde que dentro 
do fogo.

CAPÍTULO III

Do procedimento
Artigo 4.º

Gestão do projecto
A gestão e coordenação do projecto objecto do presente Regulamento 

é feita pela Câmara Municipal através do Gabinete da Acção Social.

Artigo 5.º
Condições de candidatura

1 — Os Munícipes terão à sua disposição uma linha verde telefónica, 
disponível 24 horas por dia para a qual poderão realizar a sua inscrição 
e solicitar as reparações a executar.

2 — O Gabinete da Acção Social contactará posteriormente os Muní-
cipes inscritos para informar sobre o dia e hora da reparação.

3 — Sempre que o pedido recepcionado seja urgente, o Gabinete da Acção 
Social encaminhará de imediato pelo meio mais expedito, o tipo de reparação 
a efectuar e a localização do mesmo para o trabalhador destacado.

4 — Fora das horas de expediente da Câmara Municipal e nos casos urgen-
tes as chamadas telefónicas serão recepcionadas pelo piquete de serviço.

5 — Sempre que o pedido não revestir natureza urgente, o trabalhador 
destacado para efectuar as reparações recolherá diariamente, junto do 
Gabinete da Acção Social, os pedidos recepcionados.

6 — Os trabalhadores destacados deverão efectuar o abastecimento 
dos materiais necessários às reparações no armazém da Câmara Munici-
pal ou nos estabelecimentos indicados pela divisão de aprovisionamento 
da Câmara Municipal.

Artigo 6.º
Meios afectos ao projecto

1 — Os trabalhadores destacados para efectuar as reparações terão 
à sua disposição:

A) Ferramentas e utensílios necessários à realização das tarefas ob-
jecto do projecto;

B) Um telemóvel para uso exclusivo ao abrigo das funções inerentes 
ao projecto.

C) Serão também afectos a este projecto outros meios indispensáveis 
à sua concretização.

Artigo 7.º
Condições de acesso ao Regulamento

1 — Para efeitos do presente Regulamento, podem solicitar apoio 
domiciliário gratuito os Munícipes com 65 e mais anos, que não te-
nham requerido mais de duas reparações por ano ou cujos pedidos de 
reparação, ainda que inferiores a duas, não tenham excedido o montante 
de €200 anuais.

Artigo 8.º
Excepções

Sem prejuízo do disposto nos artigos terceiro e sétimo, todas as si-
tuações que constituam excepção ou lacuna ao presente Regulamento 
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serão objecto de despacho do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal 
mediante parecer do Gabinete da Acção Social.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 9.º

Casos especiais

Os casos não previstos no presente regulamento serão resolvidos 
mediante despacho do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal ou de 
quem detenha competências delegadas na área.

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELMONTE

Aviso n.º 7870/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 275º do Decreto-Lei nº 59/99, 

de 2 de Março, a seguir se publica a lista das adjudicações de obras 
públicas efectuadas durante o ano de 2007: 

Tipo de procedimento Designação da empreitada Adjudicatário Valor da Adjudicação
(euros)

Concursos limitados Construção do Centro de Dia de Colmeal da Tor-
re — trabalhos necessários à conclusão da em-
preitada

Luís Pais dos Santos, L.da 53 131,55 

Recuperação do antigo posto da GNR de Belmonte, 
para instalação de Centro de Convívio Sénior

Pavibel — Pavimentação & Construção, 
L.da

21 120 

Construção do posto médico de carvalhal formoso Pavibel — Pavimentação & Construção, 
L.da

45 792,23 

Pavimentação do caminho da fontinha, em Bel-
monte

Constrope — Construção Civil e Obras Pú-
blicas

62 125,65 

Pavimentação do caminho agrícola do Navalhão, 
em Belmonte

Constrope — Construção Civil e Obras Pú-
blicas

38 422,93 

Pavimentação do caminho agrícola do Valevolido, 
em Colmeal da Torre

Constrope — Construções, S. A. 35 735,69 

Pavimentação de diversos arruamentos nas freguesias 
do concelho

Luís Pais dos Santos, L.da 67 500 

Pavimentação de parte do caminho agrícola das co-
mendas, em Inguias

Constrope Construções, S. A. 13 416,79 

Pavimentação do caminho agrícola da carvalheira, 
em maçainhas

Constrope — Construções, S. A. 57 348,76 

Caminho agrícola da Quinta Alverca do Roque, em 
Inguias

Pavibel — Pavimentação & Construção, L.da 31 240,57 

Ajuste directos Vedação da zona envolvente à Escola do 1º CEB 
de Caria

Pavibel — Pavimentação & Construção, L.da 4 500 

Repavimentação da estrada entre o limite do concelho 
da Covilhã e a rotunda de acesso à A23

Constrope- Construção e Obras Públicas, L.da 23 787,60 

Pintura exterior do Pavilhão Gimnodesportivo de 
Belmonte (pavilhões 1, 2 e 3)

Pavibel — Pavimentação & Construção, L.da 15 400 

Arranjo do cruzamento junto à Fonte Soldado António Alves Rechena 4 500 
Arranjo de cruzamento em Malpique, na Estrada 

municipal Belmonte/Caria e arranjo em frente ao 
Multiusos em Belmonte

António Alves Rechena 4 720 

Requalificação de espaços Urbanos em Belmonte e 
Carvalhal Formoso

António Alves Rechena 4 042 

Pavimentação de Calçada a Cubos de Granito, em 
Vários Locais do Município

António Alves Rechena 19 482,40 

Requalificação de Escadaria no Largo de Santarém, 
em Belmonte

António Alves Rechena 4 190 

Requalificação da Travessa de São Tiago, em Bel-
monte

António Alves Rechena 4 790 

Arranjo de arruamentos no Parque Empresarial e 
Industrial de Belmonte-Gare

Pavibel — Pavimentação & Construção, L.da 3 540 

Reparação de passeios na Quinta das Pereiras e arran-
jos nas Piscinas Municipais De Belmonte

Pavibel — Pavimentação & Construção, L.da 2 905 

Arranjo de Pavimento em Diversos Locais do Mu-
nicípio (Igreja de São Tiago, Multiusos e Centro 
Educativo)

António Alves Rechena 4 138,46 

Reparação de Estrada Municipal, Junto ao Cruza-
mento da Quinta de Valverdinho

Pavibel — Pavimentação & Construção, L.da 4 500 

Regularização do Caminho do Chão da Ribeira, em 
Maçainhas

Construções Fortunato Canhoto & Filhos 4 395,35 

Execução de Aqueduto na Estrada das Ferrarias Pavibel — Pavimentação & Construção, L.da 7 680 
Requalificação da Praça da República (Largo do Pe-

lourinho), em Belmonte
Pavibel — Pavimentação & Construção, L.da 3 940 

Abertura e tapamento de valas e instalação de tuba-
gens em Caria (iluminação da Igreja Matriz)

António Alves Rechena 4 190 

Requalificação de valeta junto aos Bombeiros Volun-
tários e Construção de Passeios em Belmonte

António Alves Rechena 4 000 

 25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Amândio Manuel Ferreira Melo. 

Artigo 10.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

2611096408 



11028  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.º 7871/2008

Rescisão de contrato a termo resolutivo

Em conformidade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7/12, aplicado à administração local por força do 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 17/10, torna -se público, que por mútuo acordo 
e nos termos dos artigos 393.º e 394.º do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, aplicáveis por força do artigo 2.º 
da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, foi revogado o contrato de trabalho 
a termo resolutivo com o contratado Joaquim Firmino Semeano — mo-
torista de transportes colectivos, escalão 1, índice 175 —, com efeitos 
a partir de 28 de Fevereiro de 2008, inclusive.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, António José Ganhão.
2611096522 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

Aviso n.º 7872/2008
Nos termos do prescrito no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7/12, aplicável por força do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17/10, torna-
-se público que o Presidente da Câmara Municipal, por despacho de 
27/02/2008, nomeou definitivamente a candidata Maria Teresa Sousa 
Oliveira, para a carreira/categoria de auxiliar técnica de turismo, ficando 
posicionada no escalão 2 índice 209, precedido que foi concurso interno 
de ingresso.

O nomeado deverá assinar o termo de aceitação de nomeação no 
prazo legal de 20 dias.

3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Soares 
Mesquita Machado.

2611096313 

 Edital n.º 244/2008

Eng.º Francisco Soares Mesquita Machado, Presidente da Câmara 
Municipal de Braga:

Faço saber que, o Executivo Municipal em reunião de 13 de Dezem-
bro de 2007, deliberou aprovar uma rectificação ao PDM de Braga, 
que consiste na Correcção de um erro material de representação 
cartográfica na planta de ordenamento C3.1, que se anexa, nos ter-
mos das alíneas b) e c) do ponto 1 do artigo. 97º -A do D.L. 380/99, 
de 22 de Setembro com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
nº. 316/2007, de 19 de Setembro, com os seguintes fundamentos: No 
âmbito do licenciamento de um processo de reconstrução e ampliação 
de um edifício existente na Rua Conselheiro Bento Miguel, verificou-
-se que, por lapso, se caracterizou, no PDMB, a área da frente urbana 
onde esse edifício se insere, bem como, a frente urbana, contígua, na 
Rua de São Domingos, como espaço de equipamento existente, por 
referência ao Colégio D. Diogo de Sousa. Trata -se de corrigir um erro 
material de representação cartográfica, classificando correctamente 
o terreno em causa. Assim, retira -se da categoria de espaço de equi-
pamento existente, cerca de 2.840 m2, que passam a caracterizar -se 
como espaço urbano.

Mais se torna público que a referida proposta de rectificação foi 
aprovada, nos termos do nº. 1. do artigo. 79º. do mesmo diploma, em 
sessão da Assembleia Municipal de Braga, realizada no dia 1 de Feve-
reiro de 2008.

Para constar e devidos efeitos mandei passar este edital e outros de 
igual teor, os quais serão publicados nos termos dos outros 148º e 149º 
do D.L. 380/99, de 22 de Setembro, alterado e republicado pelo D.L. 
nº. 316/2007, de 19 de Setembro.

22 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Soares Mesquita Machado. 

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  11029

 CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DE BASTO

Edital n.º 245/2008
Joaquim Barroso de Almeida Barreto, presidente da Câmara Municipal 

de Cabeceiras de Basto, torna público, que a Assembleia Municipal, em 
sua sessão de 11 de Fevereiro de 2008,e sob proposta da Câmara Munici-
pal aprovada em sua reunião de 31 de Janeiro de 2008, deliberou aprovar 
o Regulamento da Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças e respectiva Tabela 
de Taxas, Tarifas e Licenças que se publica em anexo. 

O referido Regulamento e respectiva Tabela entra em vigor após a 
sua publicação no Diário da República. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

19 de Fevereiro de 2008.  — O Presidente da Câmara, Joaquim Bar-
roso de Almeida Barreto.

Regulamento da Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento da Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças é 
elaborado ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da República, do 
n.º 1, do artigo 8.º, da Lei 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, do n.º 1 do 
artigo 3.º e do artigo 116.º ambos do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro e alíneas a), do n.º 2, do artigo 53.º, e do n.º 6, do artigo 64.º, 
ambos da lei 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento e Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças são 
aplicáveis em todo o município às relações jurídico -tributárias geradoras 
da obrigação do pagamento de taxas a este último.

Artigo 3.º
Incidência objectiva

1 — As taxas, tarifas e licenças previstas no presente Regulamento 
e Tabela incidem genericamente sobre as utilidades prestadas aos par-
ticulares ou geradas pela actividade do Município, previstas na Tabela 
de Taxas, Tarifas e Licenças anexa.

2 — As taxas, tarifas e licenças incidem igualmente sobre as obras 
cuja execução seja ordenada pela Câmara Municipal.

Artigo 4.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da obriga-
ção do pagamento das taxas, tarifas e licenças previstas na Tabela anexa 
ao presente Regulamento é o Município de Cabeceiras de Basto.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas, que nos termos da lei e do presente 
Regulamento esteja vinculada ao cumprimento da prestação tributária 
mencionada no artigo que antecede.

Artigo 5.º
Isenções

1 — Estão isentos de taxas:
a) As entidades a quem a lei confira tal isenção;
b) As obras promovidas por pessoas singulares ou colectivas que 

se proponham a realizar projectos de deslocalização das actividades 
exercidas em espaços considerados desadequados, para outras zonas 
cuja localização seja reconhecida como de interesse público ou muni-
cipal, abrangendo esta isenção quer as obras a realizar para fixação da 
actividade quer as obras a realizar nos espaços a libertar.

2 — A Câmara Municipal poderá, ainda, caso a caso, isentar as taxas 
relativas a actos que, pela sua natureza, se identifiquem com os que são 
próprios das instituições de solidariedade social, quando promovidas por 
organizações sem fins lucrativos.

3 — Poderão, também, ser isentos de taxas as construções, recons-
truções, e outras infra -estruturas destinadas a explorações agrícolas 
ou actividades agro -pecuárias, desde que o processo esteja técnica e 
formalmente bem instruído.

4 — O uso da isenção prevista nos números anteriores, bem como 
das isenções previstas noutros regulamentos, deverá ser requerido à 
Câmara Municipal acompanhado dos documentos comprovativos da 
situação invocada.

5 — As isenções referidas nos números que antecedem não dispen-
sam os interessados de requererem à Câmara Municipal as necessárias 
licenças, quando exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos mu-
nicipais.

Artigo 6.º
Reduções

1 — A todos os naturais e ou residentes no concelho de Cabeceiras de 
Basto, com idade compreendida entre os 18 e os 30 anos, é concedida 
uma redução de 25 % em todas as taxas e licenças que visem a construção, 
reconstrução e ampliação de edifícios, para fins de habitação própria.

2 — Terão uma redução de 50 % no pagamento de taxas e licenças 
as construções, reconstruções e ampliação de infra -estruturas de âmbito 
industrial e comércio — industrial, à qual poderão acrescer, ainda, as 
seguintes reduções:

a) Redução até 15 % para as empresas que provem criar até 5 a 9 pos-
tos de trabalho;

b) Redução até 20 % para as empresas que provem criar 10 a 14 postos 
de trabalhos;

c) Redução até 30 % para as empresas que provem criar 15 ou mais 
postos de trabalho;

d) Redução de 10 % para as empresas que se proponham a explorar 
os recursos endógenos existentes no concelho;

e) Redução de 10 % para as empresas que através do seu objectivo 
social se proponham desenvolver actividades ainda não existentes no 
concelho.

3 — A prova a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º anterior será 
feita à posteriori, pelo proprietário, através de documento considerado 
válido (contrato de trabalho e inscrição do trabalhador na segurança 
social), ou, ainda, através de verificação dos serviços da Câmara. Os 
postos de trabalho criados terão, ainda, que ser mantidos pelo período 
mínimo de 2 anos, devendo o proprietário fazer, anualmente, prova da 
sua manutenção através da apresentação do mapa enviado à segurança 
social. O não cumprimento do referido neste ponto implica, para o 
proprietário, a devolução das quantias objecto de isenção.

4 — Beneficiarão de uma redução de 75 % no pagamento das taxas de 
apreciação licenciamento de obras, as pessoas singulares de manifesta e 
comprovada insuficiência ou carência económica e social.

5 — Na construção de tapumes em que o material utilizado seja 
de chapa termolacada ou pintada, o custo da licença será reduzida a 
50 %.

6 — As reduções referidas nos números que antecedem não dispen-
sam os interessados de requererem à Câmara Municipal as necessárias 
licenças, quando exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos mu-
nicipais.

Artigo 7.º
Valor das taxas

1 — O valor das taxas, tarifas e licenças a cobrar pelo Município é o 
constante da Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças anexa.

2 — Em relação aos documentos de interesse particular, tais como 
certidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja requerida com 
carácter de urgência, cobrar -se -á o dobro das taxas fixadas na tabela, 
desde que o pedido seja satisfeito no prazo de três dias após a apresenta-
ção do requerimento ou da data do despacho deste, conforme a satisfação 
do pedido dependa ou não desta última formalidade.

Artigo 8.º
Liquidação no caso de deferimento tácito

São aplicáveis no caso de deferimento tácito, as taxas, tarifas e licenças 
previstas para o deferimento expresso.

Artigo 9.º
Pagamento em prestações

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, poderá ser autori-
zado, a requerimento do devedor que não possa cumprir integralmente e 
de um só vez a taxa, tarifa ou licença devida em cada processo, e quando 
o respectivo valor for igual ou superior a 25 000€, o seu pagamento em 
prestações iguais, não podendo a última ir além de um ano a contar da 
data em que a prestação tributária se mostre devida, implicando a falta 
de pagamento de uma prestação o vencimento de todas as outras.
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2 — O disposto no número anterior não se aplica à taxa pela realização 
de infra -estruturas urbanísticas, ou pela emissão do alvará de licença 
parcial prevista no n.º 6, do artigo 23º na redacção actual do Decreto -Lei 
555/99, de 16 de Dezembro, cujo respectivo regime de pagamento em 
prestações será fixado em diploma próprio.

Artigo 10.º
Modo de pagamento

1 — As taxas, tarifas e licenças são pagas em moeda corrente ou por 
cheque, débito em conta, transferência conta a conta e vale postal ou por 
outros meios utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições 
de crédito que a lei expressamente autorize.

2 — As taxas, tarifas e licenças podem ainda ser pagas por dação em 
cumprimento ou por compensação, quando tal seja compatível com o 
interesse público.

Artigo 11.º
Actualização

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as taxas, tarifas 
e licenças previstas na tabela anexa são automaticamente actualizadas 
todos os anos mediante a aplicação do índice de preços ao consumidor 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística acumulados durante 
12 meses, contados de Outubro a Setembro, inclusive.

2 — Os valores resultantes da actualização efectuada nos termos do 
n.º 1 anterior serão arredondados nos termos da lei.

3 — A actualização nos termos dos números anteriores deverá ser 
feita até 30 de Novembro de cada ano e só vigorará a partir do dia 1 de 
Janeiro do ano seguinte.

4 — Quando taxas, tarifas e licenças da tabela resultem de quantitati-
vos fixados por disposição legal, serão actualizadas com os coeficientes 
aplicáveis às receitas do Estado.

5 — Independentemente da actualização ordinária referida, poderá a 
Câmara Municipal, sempre que achar justificável propor à Assembleia 
Municipal a actualização extraordinária e ou alteração de tabela.

Artigo 12.º
Forma do pedido

Os interessados deverão apresentar o seu pedido por escrito, salvo 
nos casos e condições em que a lei admita a sua formulação verbal ou 
telefónica.

Artigo 13.º
Conferição da assinatura nos requerimentos ou petições

Salvo quando a lei expressamente imponha o reconhecimento notarial 
da assinatura nos requerimentos ou petições, aquela, sempre que exigível, 
será conferida pelos serviços recebedores, através da exibição do bilhete 
de identidade do signatário do documento.

Artigo 14.º
Devolução de documentos

1 — Os documentos autenticados apresentados pelos requerentes 
para comprovar afirmações ou factos de interesse particular poderão 
ser devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Quando o conteúdo dos documentos autênticos deva ficar apenso 
no processo e o apresentante manifestar interesse na posse dos mesmos, 
os serviços extrairão fotocópias necessárias e devolverão o original, 
cobrando o respectivo custo.

3 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos ano-
tará sempre naquela petição que verificou a respectiva autenticidade e 
conformidade, rubricando e referindo a entidade emissora e sua data, 
cobrando recibo.

Artigo 15.º
Período de validade das licenças

1 — As licenças têm o prazo de validade delas constante.
2 — Nas licenças com validade por período de tempo certo deverá 

constar sempre a referência ao último dia desse período, sendo que as 
licenças anuais caducam no último dia do ano para foram concedidas.

5 — Os prazos das licenças contam -se nos termos da alínea c) do 
artigo 279º do Código Civil, e a sua validade não poderá exceder o 
período de um ano, salvo se por lei ou nesta Tabela for estabelecido 
outro prazo.

Artigo 16.º
Renovação das licenças

1 — As licenças renováveis consideram -se emitidas nas condições ini-
ciais, pressupondo -se a inalterabilidade das seus termos e condições.

2 — São renováveis as licenças de carácter periódico e regular.
3 — A renovação das licenças anuais pode ser requerida durante 

os meses de Janeiro e Fevereiro seguintes ao do ano para que foram 
concedidas, salvo se, por lei ou regulamento, for estabelecido prazo 
certo para a respectiva revalidação, caso em que terminam no último 
dia para a renovação.

4 — Os pedidos de renovação das licenças com prazo inferior a um 
ano são apresentados até ao último dia da sua validade.

Artigo 17.º
Liquidação de taxas

A liquidação das taxas, tarifas e licenças será efectuada com base 
nos indicadores da Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças e nos elementos 
fornecidos pelos interessados, que serão confirmados e corrigidos pelos 
serviços municipais, sempre que tal seja entendido por necessário ou 
conveniente.

Artigo 18.º
Cobrança de taxas e licenças

1 — As taxas, tarifas e licenças são pagas na Tesouraria da Câmara 
Municipal, no próprio dia da liquidação, antes da prática ou verificação 
dos actos ou factos a que respeitem.

2 — Quando a liquidação dependa da organização de processo es-
pecial ou de prévia informação dos serviços oficiais, o pagamento das 
taxas deverá ser solicitado no prazo de 30 dias a contar da data do aviso 
de deferimento do pedido, se outro prazo não estiver fixado na lei ou 
noutros regulamentos.

3 — Dos alvarás de licença constarão sempre as condições a que 
ficam subordinados os actos ou factos a que respeitam.

4 — As licenças, tarifas e taxas anuais, quando a sua primeira emis-
são não seja requerida ou processada no início do ano, serão divisíveis 
em duodécimos, sendo o total da liquidação das taxas igual ao produto 
resultante da multiplicação de um duodécimo pelos meses ou fracção 
de meses em falta até ao fim do ano.

5 — Quando o pagamento seja efectuado com cheque sem provisão 
é considerado nulo e proceder -se -á com as devidas adaptações, em 
conformidade com a legislação aplicável.

6 — O alvará ou título a que respeita a taxa não paga ou paga com 
cheque sem provisão considera -se entretanto nulo e o seu uso constitui 
crime de falsificação de documento.

Artigo 19.º
Erros na liquidação das taxas

1 — Quando na liquidação das taxas, tarifas e licenças se cometerem 
erros ou omissões imputáveis aos serviços e dos quais tenha resultado 
prejuízo para o município, promover -se -á de imediato a liquidação 
adicional, desde que não tenha decorrido mais de um ano sobre o seu 
pagamento.

2 — O devedor será notificado por mandado ou via postal para, no 
prazo de 15 dias, pagar a diferença, sob pena de, não o fazendo, se 
proceder à cobrança coerciva, com juros de mora.

3 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagamento e ainda a advertência de 
que o não pagamento no prazo fixado implica a cobrança coerciva.

4 — Não serão de cobrar as liquidações adicionais de valor inferior 
a 2,49 Euros.

5 — Quando haja sido cobrada quantia superior à devida, por erro dos 
serviços, de valor superior ao estabelecido no número anterior, deverá a 
Câmara Municipal promover oficiosamente a restituição ao interessado 
da importância paga, desde que não tenha decorrido mais de um ano 
sobre o seu pagamento.

Artigo 20.º
Cobrança coerciva na falta de pagamento

1 — As taxas, tarifas e licenças liquidadas e não pagas serão debi-
tadas ao tesoureiro, para efeito de cobrança coerciva, no próprio dia 
da liquidação, ou, existindo prazo especial para o seu pagamento, no 
final deste.

2 — Para efeitos deste artigo, consideram -se liquidadas as taxas das 
obras requeridas por particulares, iniciadas ou executadas sem licença, 
quando o dono da obra as não pagar na tesouraria da Câmara Municipal, 
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dentro do prazo que, após o deferimento do pedido de licenciamento, 
lhe seja fixado e notificado.

Artigo 21.º

Transformação em receitas virtuais

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas, 
tarifas e licenças previstas na tabela anexa cuja natureza o justifique 
poderão, mediante deliberação da Câmara Municipal, ser debitados 
ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas, tarifas e licenças cobradas forem de quantita-
tivos uniformes, deverá a guia de receita (conhecimento de cobrança) 
ser escriturada com individualização, mencionando -se o seu número e 
valor unitário e o valor total de cobrança em cada dia.

Artigo 22.º

Omissões

1 — Nos casos omissos, ou outras acções de carácter meramente 
executivo do presente Regulamento ou Tabela anexa, os procedimentos 
serão definidos por deliberação da Câmara Municipal ou do seu Presi-
dente, consoante as competências que lhe estão atribuídas e de acordo 
com a legislação em vigor.

2 — O presente Regulamento não prejudica, quanto aos serviços nele 
previstos, a aplicação dos demais regulamentos camarários.

Artigo 23.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica -se subsidiariamente o disposto na lei Geral Tributaria e 
no regime geral das taxas das Autarquias Locais.

Artigo 24.º
Normas alteradas e revogadas

1 — São revogadas as disposições constantes de posturas ou regula-
mentos municipais contrárias às do presente regulamento.

2 — Quando existam ou venham a ser aprovados e postos em execu-
ção regulamentos específicos para cada ou diversas matérias inscritas 
neste regulamento e tabela anexa, passam a vigorar esses dispositivos 
regulamentares nas partes em que disponha em sentido diferente do 
aqui estabelecido.

3 — Quaisquer taxas, tarifas ou licenças inscritas em novo regula-
mento a efectuar, posteriormente, à aprovação desta tabela consideram -se 
como fazendo, automaticamente, parte da mesma e abrangidas por todas 
as disposições gerais aqui inseridas.

Artigo 25.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento e Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças entram 
em vigor após a sua publicação nos termos legais, e revoga qualquer 
outro que tenha vigorado até à sua entrada em vigor.

Aprovado em sessão da Assembleia Municipal de 11 de Fevereiro 
de 2008. 

Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças Municipais 2008

CAPITULO I

Serviços Administrativos

Artigo 1.º

Prestação de serviços e concessão de documentos
1 — Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,33 €
2 — Alvarás não especialmente contemplados na presente tabela (excepto os de nomeação e de exoneração)  — cada  . . . . . . . . . . . . 4,69 €
3 — Autos ou termos de qualquer espécie — cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,69 €
4 — Averbamentos gerais — preço unitário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
5 — Certidões:

a) De teor, cada lauda, ainda que incompleta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
b) Narrativas, cada lauda, ainda que incompleta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
c) Comprovativas de há data de construção não ser exigida licença de construção e de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €

6 — Conferir e autenticar documentos apresentados por particulares:
a) Até cinco folhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,24 €
b) Por cada folha a mais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70 €

7 — Fotocópias:
a) Não autenticadas, por cada face:

 Em papel A 4 e A 5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40 €
 Em papel A 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 €

b) Autenticadas de documentos arquivados, cada lauda ou face . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,60 €

8 — Buscas:
a) Até 5 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,64 €
b) A partir de 5 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,69 €

9 — Fornecimento de colecções de cópias ou outras reproduções, por cada processo:
a) De processos relativos a empreitadas e fornecimentos — o previsto no caderno de encargos;
b) Outros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,31 €

10 — Fornecimento de reprodução de desenhos ou plantas topográficas, em papel de cópia ozalide ou semelhante:
a) Em formato A4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,73 €
b) Outros formatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,50 €

11 — Fornecimento a pedido dos interessados de documentos necessários à substituição dos que tenham sido extraviados ou que 
estejam em mau estado  — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,69 €

12 — Confiança de processos para fins judiciais ou outros, quando autorizados:
a) Por um período de 48 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
b) Por cada período de 24 horas para além do referido na alínea anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00 €
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13 — Envio de documentos por via postal a pedido do munícipe, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
14 — Outros serviços ou actos de natureza burocrática não especialmente previstos nesta tabela ou legislação especial  — cada 4,69 €
15 — Emissão de horários de funcionamento:

a) Horário de funcionamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

16 — Emissão de quaisquer outros pareceres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104,31 €
17 — Taxa administrativa pela organização de processos (excepto no atribuição de licença de caça, na zona municipal, em que tal 

taxa não é devida)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4,22 €

18 — Processo de arranque de eucaliptos, acácias e outras árvores, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,00 €
19 — Informação sobre idoneidade dos requerentes de licença para a utilização de explosivos, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
20 — Informação sobre a idoneidade para a concessão de alvará de empreiteiro, por cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
21 — Informação sobre a idoneidade para outros fins, por cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
22 — Licenciamento de pedreiras ou saibreiras — taxas fixadas na legislação em vigor.
23 — Restituição de documentos juntos a processos, quando autorizado, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
24 — Guarda nocturno:

a) Emissão de licença anual, válida até 31 de Dezembro, e cartão de identificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,34 €

25 — Venda ambulante de lotarias:
a) Emissão de licença anual, válida até 31 de Dezembro, e cartão de identificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70 €

26 — Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda:
a) Emissão de licença anual, válida até 31 de Dezembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,92 €

27 — Realização de fogueiras ou queimadas:
a) Emissão de licença diária por cada fogueira ou queimada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €

28 — Realização de leilões em lugares públicos:
a) Sem fins lucrativos  — Emissão de licença, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,83 €
b) Com fins lucrativos  — Emissão de licença, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,42 €

29 — Exploração de Máquinas Automáticas, Mecânicas, Eléctricas e Electrónicas de Diversão: 
a) Emissão de licença por cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,38 €
b) Registo de máquinas, averbamento específico por transferência de propriedade e segunda via do título de registo:

 Registo  — por cada máquina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,68 €
 Averbamento específico — por cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98,38 €
 Segunda via do título . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,50 €

30 — Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre:
a) Prova desportiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,69 €
b) Arraiais, romarias e outros divertimentos públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,38 €
c) Fogueiras populares (Santos Populares)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,42 €

31 — Licenciamento e Fiscalização de Instalações de Armazenamento de Produtos de Petróleo e Instalações de Postos de Abasteci-
mento de Combustíveis (Ver tabela anexa I).

32 — Taxas relativas ao Novo Regime de Arrendamento Urbano:
a) Determinação do coeficiente de conservação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 UC
b) Determinação das obras necessárias para a obtenção de nivel de conservação superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 UC
c) Pela submissão de um litígio a decisão da Comissão Arbitral Municipal no âmbito da respectiva competência decisória . . . . . . 1 UC
d) Questões submetidas à apreciação da Comissão Arbitral Municipal no âmbito da respectiva competência decisória:

 Reclamações relativas à determinação do coeficiente de conservação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
 Questões levantadas por senhorios e arrendatários relativas a obras a realizar no locado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
 Falta de actualização do locado, para efeitos de actualização das rendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
 Outras matérias perevistas na lei  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

33 — Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público, cada edital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
34 — Passagens de declarações para fins diversos, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

Observações:
1ª São isentos de taxas os atestados e certidões que, nos termos da lei gozem de isenção de pagamento do Imposto de Selo.

Artigo 2.º
Serviços de táxis e veículos de transportes ligeiros de passageiros de aluguer

1 — Emissão de licenças de serviço de táxi  — por cada uma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230,10 €
2 — Averbamento específico de licenças  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,55 €
3 — Emissão de licenças por substituição de veículo  — por cada uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,90 €

CAPÍTULO II
Exercício de caça

Artigo 3.º
Taxas e licenças

1 — Exercício da caça:
As receitas a cobrar são as fixadas pela legislação em vigor.



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  11033

Tabela de Taxas, Tarifas e Licenças Municipais 2008

CAPÍTULO III

Higiene e salubridade

Artigo 4.º

Diversos
1 — Averbamentos específicos em alvarás de licenciamento sanitário, do nome do seu novo proprietário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,30 €
2 — Averbamento específico de autorização de comercialização de novos produtos permitidos por lei . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
3 — Alváras de licenciamento sanitário para unidade móveis dos vendedores ambulantes ou feirantes, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38,30 €
4 — Vistoria sanitária de veículos para transporte de produtos alimentares — venda ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,55 €
5 — Sustento de animais — por animal e por cada período de 24 horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
6 — Abate de animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
7 — Utilização do canil — por animal e por dia até 30 dias no ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €

Artigo 5.º

Limpeza e saneamento urbano
Fossas:
1 — Limpeza de fossas ou colectores particulares:

a) Por cada deslocação de viatura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,25 €
b) Por cada hora ou fracção, além da primeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,55 €

2 — Despejo de fossa, em local próprio da rede pública:
a) Até 5m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
b) Acima de 5m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €

Saneamento:
5 — Ramal de ligação ao colector público de saneamento:

a) Taxa de ligação à rede de saneamento:
Habitações unifamiliares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,80 €
Habitações colectivas, por fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,57 €
Comércio, por unidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85,92 €
Indústria, por unidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,72 €
Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,36 €

b) Taxa de ensaio da rede privativa de esgotos:
Habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,90 €
Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,47 €
Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,25 €

6 — Tarifa de Conservação e Tratamento do Sistema de Drenagem de Águas Residuais:
a) Consumidores de água do sistema público municipal:

 Utilizadores Domésticos:
Valor constante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,14 €
Valor por metro cúbico de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 €

 Utilizadores comerciais, industriais e outros:
Valor constante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,93 €
Valor por metro cúbico de água consumida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,19 €

b) Não consumidores de água do sistema público municipal:
 Utilizadores domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,68 €
 Utilizadores comerciais, industriais e outros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,55 €

Recolha de lixo:
7 — Resíduos Sólidos:

a) Recolha diária do lixo:
 Doméstico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,22 €
 Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,64 €
 Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,15 €
 Alojamento turístico, restauração e bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,02 €
 Entidades sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,02 €
 Administração local e central. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,36 €

b) Recolha não diária do lixo (duas ou mais recolhas semanais):
 Doméstico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,24 €
 Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
 Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,59 €
 Alojamento turístico, restauração e bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,03 €
 Entidades sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,84 €
 Administração local e central. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,58 €
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c) Recolha não diária do lixo (uma recolha semanal):

 Doméstico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,57 €
 Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,25 €
 Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,62 €
 Alojamento turístico, restauração e bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,05 €
 Entidades sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,42 €
 Administração local e central. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,95 €

d) Outros serviços
Mão -de -obra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,54 €
Custo por quilómetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,19 €

CAPÍTULO IV

Sistema de distribuição de água

Artigo 6.º

Tarifas devidas pelo consumo de água

1 — Tarifas de consumo de água:
Por cada m3 e por mês:

a) Consumo doméstico:
Até 15 m3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,67 €
Por cada m3 a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10 €

b) Consumo industrial:
Por cada m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,10 €

c) Consumo comercial:
De 0 a 5 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,61 €
De 6 a 10 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,88 €
Por cada m3 acima de 10 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,22 €

d) Consumo atribuido a Administração directa ou indirecta do Estado:
De 0 a 5 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,61 €
De 6 a 10 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,88 €
Por cada m3 acima de 10 m3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,22 €

e) Consumo atribuido às organizações publicas ou privadas de beneficiência, culturais, desportivas ou outras actividades conside-
radas de utilidade pública ou de interesse público reconhecido pela Câmara Municipal:
Por cada m3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,55 €

Artigo 7.º

Tarifas devidas pela ligação de água

1 — Ligação à rede pública de abastecimento de água:
a) Taxa de ligação da rede interior ao ramal de ligação à rede pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,71 €
b) Taxa de colocação de contador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,71 €
c) Taxa de ensaio das canalizações interiores:

Até 6 dispositivos de utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,28 €
De 6 a 20 disp. de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,97 €
A partir de 20 disp. de utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,25 €

d) Taxa de estabelecimento após interrupção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 €
e) Taxa de mudança de contador de um local para outro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,30 €
f) Taxa de reaferição de contador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,71 €

2 — Mudança do titular do contador:
A taxa correspondente á taxa de ligação fixada na alína a) do n.º 1 do artigo 7.º 
3 — Quota de serviço, por mês:

Consumidores domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,27 €
Consumidores comerciais — industriais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,14 €

Observações:
1ª  Em caso de mau funcionamento do contador, não imputável ao consumidor, o valor da taxa de reaferição paga, será reembolsada.
2ª O n.º 6 do artigo 6.º rege -se pelo regulamento higiosanitário do comércio ambulante de produtos alimentares.
3ª No caso dos consumidores de água do sistema público municipal, a cobrança é efectuada juntamente com a factura de água, sendo 

que, a parte variável é calculada por m3 de água consumida e somada à parte fixa.
4ª No caso de não consumidores de água do sistema público municipal, a cobrança é efectuada em duas prestações semestrais jun-

tamente com a factura de resíduos sólidos.
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CAPÍTULO V

Licença para realização de espectáculos de natureza desportiva e divertimentos públicos

Artigo 8.º

Licenciamento e vistorias de recintos de espectáculos e divertimentos públicos e de espectáculos de natureza artística
1 — Licença de funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,74 €

a) Por cada dia além do primeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,63 €

2 — Licença acidental de recinto para espectáculos de natureza artística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,74 €
a) Por cada dia além do primeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,29 €

3 — Realização da vistoria (por cada perito). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,63 €

Artigo 9.º
Emissão de licença especial de ruído

1 — Para lançamento de foguetes, por dia:
a) Das 18:00 às 22:00 horas (Segunda a Sexta Feira, excepto feriados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,95 €
b) Das 18:00 às 24:00 horas (Segunda a Sexta Feira, excepto feriados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,20 €
c) Das 18:00 às 02:00 horas (Segunda a Sexta Feira, excepto feriados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,40 €
d) Sàbados, Domingos e Feriados (das 00:00 às 24:00 horas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

2 — Para projecções de sons para a via pública e demais lugares públicos, por dia:
a) Das 22:00 às 24:00 horas (Segunda a Sexta Feira, excepto feriados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,95 €
b) Das 22:00 às 02:00 horas (Segunda a Sexta Feira, excepto feriados) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,20 €
c) Sábados, Domingos e Feriados (das 00:00 às 24:00 horas). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

CAPÍTULO VI

Cemitérios

SECÇÃO I

Taxas

Artigo 10.º
Inumação em covais

1 — Sepulturas temporárias  — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,09 €
2 — Jazigos particulares e sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,66 €

Artigo 11.º
Exumações e transladações

1 — Exumação por cada ossada, incluindo limpeza e transporte dentro do cemitério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,41 €
2 — Transladações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,75 €

Artigo 12.º
Ocupação de ossários municipais

1 — Com carácter perpétuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191,00 €
2 — Por cada ano ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,15 €

Artigo 13.º
Depósito transitório de caixões

1 — Por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,84 €

Artigo 14.º
Concessão de terrenos

1 — Na generalidade dos cemitérios
a) Para sepultura perpétua  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344,24 €
b) Para jazigo:

Os primeiros 5 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 802,98 €
Cada m2 ou fracção a mais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 282,48 €

2 — Na ampliação sul do cemitério municipal de Refojos, talhões I a J:
a) Para sepultura perpétua com fundações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 542,30 €
b) Para jazigo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 598,70 €
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Artigo 15.º
Serviços diversos

1 — Averbamentos específicos em alvará de concessão de terrenos em nome do novo proprietário:
a) Classes sucessíveis, nos termos das alíneas a) a e) do artigo 2133.º do Código Civil:

Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,70 €
Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,70 €

b) Pessoas diferentes da alínea anterior:
Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 464,11 €
Para sepulturas perpétuas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 477,47 €

2 — Ocupação de Gavetões:
Com carácter perpétuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 573,58 €
Com carácter anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,49 €

Observações:
1ª São gratuitas as inumações de indigentes, desde que esta condição seja devidamente comprovada ou reconhecida e, podendo ser 

também isentas em talhões privativos.
2ª A transladação só é devida quando se trata de transferência de caixões ou urnas e não é acumulável com as taxas de exumação ou 

de inumação, salvo se, quando esta inumação se efectuar em sepultura.
3ª É devida a taxa de 5,38 € pela remoção de terras por obras de construção.

SECÇÃO II

Licenças

Artigo 16.º
Obras em jazigo e sepulturas perpétuas

1 — Aplicam -se as taxas fixadas na Tabela de Urbanização e Edificação, em anexo, a qual faz parte integrante desta Tabela de Taxas 
e Licenças.

Observações:
1ª São isentas de taxa as obras relativas a talhões privativos ou a trabalhos de simples limpeza e beneficiação requeridos e executados 

por instituições de beneficiência.
2ª Só são exigidos projectos com os requisitos gerais de obras quando se trate de construção nova ou de grande modificação em 

jazigos.

CAPÍTULO VII

Ocupação do domínio público e aproveitamento de bens de utilização pública

SECÇÃO I

Licenças

Artigo 17.º
Ocupação do espaço aéreo da via pública

1 — Alpendres fixos ou articulados, toldos e similares, não integrados nos edifícios:
a) Por m2 e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,78 €
b) Por m2 e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 €

2 — Toldos, por metro linear:
a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,47 €
b) Por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,00 €

3 — Passarelas e outras construções ou ocupações — por m2 ou fracção de projecto sobre a via pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,98 €
4 — Fitas anunciadoras, por metro quadrado ou fracção:

a) Sobre as fachadas dos prédios, por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,47 €
c) Sobre a via pública ou noutros locais públicos, por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,60 €

5 — Outras ocupações de espaço aéreo do domínio público, por metro linear ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,47 €
6 — Fios, cabos ou outros dispositivos de qualquer natureza e fim, atravessando ou projectando -se sobre a via pública:

a) Por metro linear e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,80 €
b) Por metro linear e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €

Artigo 18.º
Construções ou instalações especiais no solo ou subsolo

1 — Depósitos subterrâneos — por m3 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,89 €
2 — Pavilhões, quiosques e similares — por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,44 €
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3 — Construções ou instalações provisórias por motivo de festejos, pistas de automóveis, carrosséis e outras celebrações para o 
exercicio de comércio ou industria por m2 ou fracção e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65 €

4 — Circos e instalações de natureza cultural, por m2 ou fracção e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27 €
5 — Cabina ou posto telefónico  — por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
6 — Caixas de válvulas de gás natural  — por cada unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
b) Por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €

7 — Outras construções ou instalações especiais no solo ou subsolo por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,69 €

Artigo 19.º
Ocupações diversas

1 — Dispositivos destinados a anúncios e reclamos — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,70 €
2 — Mesas e cadeiras e guarda -sois (esplanadas) — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62 €
3 — Tubos, condutas, cabos condutores e semelhantes por metro linear ou fracção e por ano (salvo quando em proveito da Agricultura) 0,65 €
4 — Outras ocupações da via pública — por m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,86 €
5 — Atrelados estacionados para o exercício de comércio, indústria ou outra natureza —  por cada e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €

Observações:
1ª Quando se trate de festejos populares poderá ser concedida a isenção da taxa do artigo 19.º, nos n.os 3 e 4, podendo ser autorizadas 

as respectivas Comissões Executivas Organizadoras a explorar os espaços a esse fim destinados.

Artigo 20.º
Utilização de equipamentos e espaços municipais não especificamente previstos nesta tabela

1 — Por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €
2 — Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €

SECÇÃO II

Taxas

Artigo 21.º
Taxa municipal de direitos de passagem

1 — Taxa Municipal de Direitos de Passagem é fixada, nos termos da alínea b), n.º 2 do artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de 
Fevereiro.

CAPÍTULO VIII

Equipamentos desportivos e de lazer

Artigo 22.º
Piscina Municipal de Refojos de Basto e Arco de Baúlhe

1 — Banhos Livres:
1.1 — Até aos 5 anos, acompanhado por adulto responsável:
1.1.1 — Uma entrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 €
1.1.2 — Pack 10 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,25 €
1.1.3 — Pack 20 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,25 €
1.1.4 — Pack 30 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,25 €
1.2 — Utentes dos 6 aos 13 anos:
1.2.1 — Uma entrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,30 €
1.2.2 — Pack 10 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,70 €
1.2.3 — Pack 20 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,10 €
1.2.4 — Pack 30 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,50 €
1.3 — Utentes dos 14 aos 18 anos:
1.3.1 — Uma entrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
1.3.2 — Pack 10 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00 €
1.3.3 — Pack 20 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,00 €
1.3.4 — Pack 30 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €
1.4 — Utentes dos 19 aos 59 anos:
1.4.1 — Uma entrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
1.4.2 — Pack 10 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,50 €
1.4.3 — Pack 20 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,50 €
1.4.4 — Pack 30 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,50 €
1.5 — Utentes com mais de 60 anos:
1.5.1 — Uma entrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €
1.5.2 — Pack 10 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,50 €
1.5.3 — Pack 20 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,50 €
1.5.4 — Pack 30 Entradas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,50 €
2 — Actividades com Formação — Mensalidade:
2.1 — Aulas de Natação para Utentes até aos 5 anos:
2.1.1 — Uma vez por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €
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2.1.2 — Duas vezes por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 €
2.2 — Aulas de Natação para Utentes dos 6 aos 13 anos:
2.2.1 — Uma vez por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,50 €
2.2.2 — Duas vezes por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,50 €
2.3 — Aulas de Natação para Utentes dos 14 aos 59 anos:
2.3.1 — Uma vez por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
2.3.2 — Duas vezes por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50 €
2.4 — Aulas de Natação para Utentes a partir dos 60 anos:
2.4.1 — Uma vez por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,00 €
2.4.2 — Duas vezes por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,00 €
2.5 — Hidroginástica para Utentes dos 19 aos 59 anos:
2.5.1 — Aula a vulso integrada numa turma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
2.5.2 — Duas vezes por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
2.6 — Hidroginástica para Utentes a partir dos 60 anos:
2.6.1 — Aula a vulso integrada numa turma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
2.6.2 — Duas vezes por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50 €
3 — Cedência de Pista (45 minutos/pista):
3.1 — Todas as Entidades:
3.1.1 — Até 10 utentes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
3.1.2 — Quando solicitado acompanhamento técnico pedagógico acresce ao valor total apurado e por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00 €
4  — Festas aquáticas:
4.1 — O custo é calculado tendo por base a Taxa de Regime Geral aplicável a cada um dos utentes.
5 — Gestão do Utente:
5.1 — Taxa de Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
5.2 — Taxa de Renovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
5.3 — Atraso no Pagamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €

Artigo 23.º
Utilização do Centro Hípico de Vinha de Mouros

1 — Modalidade de aulas:
1.1 — Aulas de Volteio com Cilhão:

a) Duas aulas por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,00 €
b) Uma aula por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,00 €

1.2 — Aulas de Volteio com Sela:
a) Duas aulas por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,00 €
b) Uma aula por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,00 €

1.3 — Aulas de Aprefeiçoamento:
a) Duas aulas por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,50 €
b) Uma aula por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,00 €

1.4 — Aulas de Saltos:
a) Duas aulas por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,00 €
b) Uma aula por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,00 €

1.5 — Aulas de Dressage:
a) Duas aulas por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102,00 €
b) Uma aula por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,00 €

1.6 — Aulas avulso:
a) Com marcação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50 €

2 — Aulas de Hipoterapia:
2.1 — Mensalidade:

a) Duas aulas por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123,00 €
b) Uma aula por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,00 €
c) Quinzenalmente, duas aulas por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,00 €
d) Aulas a vulso, com marcação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,50 €

3 — Alojamento de Cavalos:
3.1 — A penso com trabalho à guia, duas vezes por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,00 €
3.2 — A penso trabalhado pelo equitador, duas vezes por semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 305,00 €

Artigo 24.º
Utilização do Polidesportivo do Centro de Educação Ambiental de Vinha de Mouros

1 — Utilização do Pavilhão em horário normal, por hora:
a) Estabelecimentos de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,91 €
b) Associações, clubes e colectividades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,77 €
c) Outras entidades particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,68 €

Nota: Fora do horário normal estabelecido, será acrescida uma taxa de 3,22 €, por hora, às taxas definidas nas alíneas anteriores.
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Artigo 25.º
Utilização do Pavilhão Desportivo da Escola Básica 2,3 do Arco de Baúlhe

1 — Utilização do Pavilhão, diurno, sem luz artificial, por hora:
a) Estabelecimentos de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,22 €
b) Associações ou equiparados, com vocação para o fomento e desenvolvimento desportivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,41 €
c) Outras entidades, grupos informais ou particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,99 €

2 — Utilização da Sala de Ginástica, diurno, sem luz artificial, por hora:
a) Estabelecimentos de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,51 €
b) Associações ou equiparados, com vocação para o fomento e desenvolvimento desportivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,23 €
c) Outras entidades, grupos informais ou particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,77 €

3 — Utilização do Pavilhão, nocturno, com luz artificial, por hora:
a) Estabelecimentos de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,86 €
b) Associações ou equiparados, com vocação para o fomento e desenvolvimento desportivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,99 €
c) Outras entidades, grupos informais ou particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,63 €

4 — Utilização da Sala de Ginástica, nocturno, com luz artificial, por hora:
a) Estabelecimentos de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,23 €
b) Associações ou equiparados, com vocação para o fomento e desenvolvimento desportivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,77 €
c) Outras entidades, grupos informais ou particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,14 €

Artigo 26.º
Utilização de casas florestais

1 — Casa dos Cantoneiros da Urtigueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116,51 €
2 — Casa Florestal de Toninha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,67 €
3 — Casa Florestal do Torneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,67 €
4 — Casa Florestal de Rabiçais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,67 €
5 — Casa do Guarda Florestal da Veiga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,00 €
6 — Edificio do Antigo Quartel da Brigada de Sapadores:

a) Sala de refeições, cozinha, sala de estar, dois salões com trinta e duas camas individuais tipo beliche e dois WC’S . . . . . . . . . . 308,00 €
b) Sala de refeições, cozinha, sala de estar, um salão com dezasseis camas individuais tipo beliche e um WC  . . . . . . . . . . . . . . . . 267,00 €
c) Sala de refeições, cozinha, sala de estar e um WC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175,00 €
d) Cozinha, sala de estar e um WC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,00 €
e) Cozinha, sala de estar, um salão com dezasseis camas individuais tipo beliche e um WC. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 221,00 €
f) Cozinha, sala de estar, dois salões com trinta e duas camas individuais tipo beliche e dois WC’S. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288,00 €
g) Salão de refeições e um WC  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103,00 €
h) Cedência de instalações para casamentos, baptizados ou outras confratenizações, aos preços diários de ocupação acresce:

Adulto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
Criança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 €

Artigo 27.º
Utilização do Auditório Municipal

1 — Por hora:
a) Instituições/Associações sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,43 €
b) Estabeleciemntos de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,10 €
c) Particulares/Outras entidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,45 €

2 — Por dia:
a) Instituições/Associações sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128,06 €
b) Estabeleciemntos de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135,60 €
c) Particulares/Outras entidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,66 €

3 — Quando superior a 3 dias:
a) Instituições/Associações sem fins lucrativos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,66 €
b) Estabeleciemntos de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128,82 €
c) Particulares/Outras entidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143,13 €

Artigo 28.º
Utilização do Salão Multiusos

1 — Salão de conferências:
a) Utilização entre as 8 e as 19 horas, dias úteis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,50 €
b) Utilização nocturna ou sábados, domingos e feriados, entre as 8 e as 19 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77,67 €

2 — Sala para mini -conferências
a) Utilização entre as 8 e as 19 horas, dias úteis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,11 €
b) Utilização nocturna ou sábados, domingos e feriados, entre as 8 e as 19 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,78 €

3 — Cozinha e espaços exteriores
a) Utilização entre as 8 e as 19 horas, dias úteis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83,23 €
b) Utilização nocturna ou sábados, domingos e feriados, entre as 8 e as 19 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111,01 €
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4 — Utilização continua — por dia ou fracção, e por hora:
a) Diurno:

a1) Equipamentos identificados nos n.os 1 e 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,36 €
a2) Equipamento identificado no n.º 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,42 €

b) Nocturno (das 19 horas às 8 horas):
b1) Equipamento identificado no n.º 2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,42 €

5 — Espaços comuns no 1.º andar do mercado: Utilização entre às 8 e as 19 horas, por metro quadrado e por mês  . . . . . . . . . . . . . . 22,85 €

Observações:
1.º Para alem das taxas referidas nos pontos anteriores e por cada hora de utilização será paga a taxa de 5,55€, que no período nocturno 

será de 8,36 €, relativamente aos espaços identificados sob os n.s 1 e 2 e de 11,11 € e 22,23 €, respectivamente quanto ao espaço 
identificado com 3.

2.º Aos sábados, domingos e feriados estas taxas serão de 8,36 € e 11,11 €, respectivamente, para os espaços identificados sob os n.s 
1 e 2 e de 16,67 € e 27,78 €, para o espaço identificado sob o n.º 3.

Artigo 29.º
Utilização de expositores ou stands

1 — Sempre que o utilizador faculte o uso deste material a outros, por cada/por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,56 €
2 — Sempre que o utilizador faculte o use deste material a outros, por cada/por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,78 €

Artigo 30.º
Utilização de mini -autocarros

1 — Por cada km ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,59 €

Artigo 31.º
Utilização de sanitários públicos

1 — Utilização dos sanitários públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,27 €

Artigo 32.º
Prestação de serviços nas bibliotecas

1 — Fotocópia de documentos:
a) Por cada uma até ao limite de 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08 €
b) De 10 a 50  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,06 €
c) De 50 a 100  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 €
d) Por cada série de 100 a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03 €

2 — Fornecimento de equipamento:
a) Disquetes virgens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,86 €
b) CD -ROM’s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,31 €
c) Zipp’s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,86 €

CAPÍTULO IX

Polícia Municipal

Artigo 33.º
Remoção e reboque de viaturas

1 — Ligeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €
2 — Pesados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,00 €

CAPÍTULO X

Licenciamento e registo de veículos

SECÇÃO I

Licenças

Artigo 34.º
Substituição de licença de condução de velocípedes

1 — Substituição de licença de condução de velocípedes com motor por licença de ciclomotores, conforme o estabelecido no artigo 47.º 
do Decreto -Lei nº209/98, de 15 de Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,15 €
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Artigo 35.º

Emissão de licenças de condução e sua revalidação

1 — Emissão de licenças de condução:
a) De ciclomotores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,38 €
b) De motociclos até 50 cm3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,38 €
c) De veículos agrícolas e reboque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,38 €

2 — Revalidação de licenças de condução:
a) De ciclomotores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,02 €
b) De motociclos até 50 cm3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,02 €
c) De veículos agrícolas e reboque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,02 €

Observações:
1ª  Estão isentas de taxas os veículos pertencentes ao serviço do Estado, às Autarquias e às Pessoas Colectivas de Utilidade Pública 

Administrativa bem como às pessoas fisicamente deficientes desde que se destinem unicamente ao transporte dos seus proprie-
tários.

2ª Os veículos das entidades referidas na primeira parte da observação anterior deverão ter aposta uma chapa metálica colocada em 
local visível com a indicação dos serviços a que pertencem.

CAPÍTULO XI

Publicidade

Artigo 36.º

Publicidade sonora ou em estabelecimentos

1 — Aparelhos de rádio ou televisão, altifalantes e outros aparelhos sonoros emitindo com fins de propaganda, na rua ou para a via 
pública — por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,83 €

Artigo 37.º
Publicidade gráfica ou desenhada

1 — Publicidade em prédios, viaturas, montras, painéis ou outros locais:
a) Sendo mensurável em superfície — por m2 ou fracção de área incluída na moldura ou num poligno rectangular envolvente 

superfície publicitária:
 Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,75 €
 Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,72 €

b) Quando não mensurável de harmonia com a alínea anterior, por anúncio ou reclamo:
 Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,21 €
 Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,14 €

2 — Publicidade em viaturas:
a) Por viatura:

 Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,56 €
 Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,41 €

3 — Impressos publicitários distribuídos na via pública — por milhar ou fracção e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,96 €
4 — Inscrições, tabuletas, anúncios, cartazes e outros meios de publicidade não incluídos nos números anteriores:

a) As taxas previstas no n.º 1, conforme os casos.

Artigo 38.º

Anúncios luminosos
Isentos de taxa, desde que permaneçam acessos durante todo o período em que funciona a iluminação pública. Caso não se mantenha 

nesta situação por m2 ou fracção e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,32 €
1 — Painéis electrónicos computorizados ou sistema de vídeo, por m2 ou fracção:

a) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,49 €
b) Por semana ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,27 €
c) Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,36 €
d) Por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,97 €

2 — Painéis com publicidades rotativa:
a) Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,36 €
b) Por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,97 €

Artigo 39.º

Publicidade nos transportes colectivos
1 — Por m2 e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,60 €
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Artigo 40.º
Placas de proibição de fixação de anúncios

Por cada e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,84 €

Artigo 41.º
Exibição de publicidade em viaturas de firmas que exercam a actividade no concelho

1 — Sendo mensurável em superfície, por m2 ou fracção da área incluída na moldura ou num polígono rectangular envolvente da 
superfície publicitária:
a) Por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,42 €

2 — Quando apenas mensurável linearmente, por metro linear ou fracção, por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,42 €
3 — Quando não mensurável, por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,84 €

Artigo 42.º
Exibição transitória de publicidade em carro ou qualquer viatura, balão suspenso ou qualquer outro meio

1 — Por cada anúncio e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,24 €
2 — Por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,15 €

Artigo 43.º
Cartazes (de papel ou tela)a fixar em vedações, tapumes, muros, paredes e locais semelhantes onde tal não seja proibido

1 — Por cartaz e por mês:
a) Até 1000 cartazes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,43 €
b) Por cada cartaz a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,49 €

Artigo 44.º
Publicidade a instalar em instalações municipais

1 —Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10 €
2 — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,35 €

Artigo 45.º
Outros meios de publicidade não incluidos nos artigos anteripores  — Por m2 ou fracção

1 — Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,35 €
2 — Por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69,00 €

Observações:
1ª Considera -se, publicidade sujeita a licenciamento toda a actividade, de carácter comercial, efectuada através de inscrições, tabuletas, 

anúncios, cartazes e outros objectos e a emissão por meios mecânicos ou eléctricos de sons e imagens destinados a chamar a atenção.
2ª  As taxas são devidas sempre que a publicidade se divise de lugares públicos.
3ª As licenças de anúncios fixos são concedidos apenas para determinado local.
4ª  Nos anúncios ou reclamos volumétricos a medição faz -se pela superfície exterior.
5ª Consideram -se incluídos no anúncio ou reclamo os dispositivos destinados a chamar a atenção do público e que nele se integram.
6ª Se a produção de publicidade exigir a execução de obras sujeitas a licença, terá esta de ser obtida, cumulativamente, nos termos 

fixados no Regulamento de Taxas, Tarifas e Licenças Municipais.
7ª  A produção de publicidade ou a sua afixação para além do prazo da licença concedida, sem que tenha sido pedida a sua renovação, 

constitui contra ordenação punível com coima, nos termos do regulamento sobre publicidade.
8ª  As licenças anuais que terminem no dia 31 de Dezembro e a sua renovação poderá ser solicitada verbalmente, durante os meses 

de Janeiro e Fevereiro seguinte.
9ª Os pedidos de renovação das licenças com prazo inferior a um ano, serão apresentados até ao último dia da sua validade e acto 

contínuo efectuado o pagamento das taxas devidas.
10ª  A publicidade em veículos que transitem por vários Municípios apenas é licenciável pela Câmara Municipal do Concelho onde 

os seus proprietários tenham residência permanente ou sede social.

CAPÍTULO XII
Mercados, feiras e venda ambulante

Artigo 46.º
Feiras

1 — Ocupação de terrado — por m2 ou fracção e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,54 €
2 — Emissão ou renovação de cartão de feirante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,22 €
3 — Ocupação de lojas — por mês e por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,85 €
4 — Outras licenças não especificadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,88 €
5 — Renovação de cartão de feirante fora do prazo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,77 €
6 — Segundas vias de cartões de feirantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,42 €
7 — Viaturas — por m2 ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32 €

Observações:
1ª  Os cartões de feirantes devem ser renovados até 30 dias antes da sua caducidade
2ª  A taxa correspondente ao n.º 7 é cobrada cumulativamente sempre que exista viatura no lugar de terrado.
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Artigo 47.º
Mercados

1 — Talhos, por m2 ou fracção e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,07 €
2 — Bancas — n.os 1, 11, 12, 13 e 36, por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,19 €
3 — Bancas — n.os 6 e 31, por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,61 €
4 — Todas as outras, por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32,74 €
5 — Lojas, por mês:

N.º 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 523,58 €
N.os 2, 3, 5, 11, 13 e 14. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 235,66 €
N.os 6 e 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248,71 €
N.º 7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261,87 €
N.º 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 294,56 €
N.º 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242,18 €
N.os 4 e 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320,67 €

Observações:
1ª As lojas, os talhos e as bancas são atribuídos em hasta pública, salvo os casos especiais previstos no regulamento do mercado.
2ª A base de licitação para as lojas e para os talhos é de 1052,72 Euros com lanços de 105,27 Euros.
3ª A base de licitação para as bancas é de 263,19 Euros, para as bancas n.os 1, 11, 12, 13 e 36, de 204,77 Euros, para as bancas n.os 6 e 

31, as restantes, a base de licitação é de 184,22 Euros, com lanços de 26,32 Euros.
4ª O não cumprimento do prazo de pagamento da taxa de utilização mensal até ao dia oito do mês anterior aquele a que disser respeito, 

implica a aplicação de uma sobretaxa de 25 % do valor inicial.

Os volumes para serem guardados nas câmaras frigoríficas pagam a taxa de 0,27 Euros cada por dia

Artigo 48.º
Venda ambulante

1 — Chapas para vendedores ambulantes de lotarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,42 €
2 — Cartão de vendedor ambulante:

a) Emissão de cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,22 €
b) Renovação de cartão:

 Dentro de prazo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,22 €
 Fora de prazo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,77 €

3 — Segundas vias de cartão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,42 €

Observação:
1ª Os cartões de feirantes devem ser renovados atá 30 dias antes da sua caducidade.

CAPÍTULO XIII

Taxas e licenças diversas

SECÇÃO I

Taxas

Artigo 49.º

Vistorias
1 — Vistorias não incluídas noutros capítulos da tabela, por cada uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,33 €

Artigo 50.º

Exploração de inertes
1 — Taxa devida pela extracção de inertes — Por cada tonelada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,32 €

Artigo 51.º

Emissão certificado de registo
1 — Documento de residência permanente de cidadão da União Europeia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
2  Cartão de residencia de familiar de cidadão da União Europeia Nacional de um Estado terceiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
3 — Emissão documentos — 2.º vias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €

Artigo 52.º

Realização de inspecções e reispecções
1 — Inspecções e reinspecções extraordinárias a elevadores, monta cargas, tapetes rolantes e escadas mecânicas, por inspecção  . . . 59,86 €
2 — Reinspecções/por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,69 €
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Artigo 53.º
Inseminação artificial

1 — 1.ª Inseminação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,39 €
2 — 2.ª Inseminação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,28 €
3 — 3.ª Inseminação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,28 €
4 — 4.ª Inseminação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,39 €
5 — 5.ª Inseminação e seguintes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,28 €

Artigo 54.º
Venda de publicações

1 — Livros e outras publicações — preço constante nas publicações.

Artigo 55.º
Venda de impressos diversos

1 — Preço constante no impresso.

Artigo 56.º
Venda de postais ilustrados

1 — Venda avulsa, cada postal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 €

Artigo 57.º
Reposição de pavimento da via pública, levantado ou danificado por motivo de realização

de obras ou trabalhos não promovidos pela câmara municipal
1 — Calculado pelos serviços em função dos trabalhos.

CAPÍTULO XIII

Urbanização e edificação

Artigo 58.º
Aplicam -se as taxas e licenças constantes na Tabela de Urbanização e Edificação, em anexo, a qual faz parte integrante desta Tabela 

de Taxas e Licenças.

 Tabela de edificação e urbanização 

Designação 2008

CAPITULO I

Assuntos Administrativos
1 — Averbamentos:

a) Em procedimento de licenciamento ou autorização de operações urbanísticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  46,23 € 
b) Estabelecimentos de restauração e bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  38,30 € 
c) Estabelecimentos de restauração com fabrico próprio de pastelaria, panificação e gelados enquadrados na classe D do Decreto 

regulamentar n.º 25/93 de 17/08  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51,03 € 
d) Estabelecimentos de restauração e bebidas com sala ou espaço destinados a dança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  191,00 € 
e) Restantes estabelecimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  40,29 € 
f) Outros averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2,86 € 

2 — Certidões:
2.1 — Emissão de certidão em regime de propriedade horizontal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  31,07 € 

a) Por fracção, em acumulação com o montante do número anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13,97 € 

2.2 — Certidões de destaque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18,88 € 
2.3 — Outras certidões — Valor de acordo com a Tabela Geral de Taxas.
3 — Fornecimento de avisos de licença/autorização de obras, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,14 € 
4 — Fornecimento de livros de obras, cada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6,74 € 
4.1 — Termos de abertura e encerramento em livros de obras sujeitos a essa formalidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,02 € 
5 — Substituição do Termo de Responsabilidade do técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35,49 € 
6 — Marcação de alinhamento e nivelamento, em terreno confinante com a via pública, por cada 10 metros lineares  . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
6.1 — Implantações de edifícios e outros, por cada 10 metros lineares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18,55 € 
7 — Outras pretensões de interesse particular ou prestações de serviços ao público:
7.1 — Declarações diversas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,89 € 
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CAPITULO II

Informação prévia
1 — Pedido de informação relativa à possibilidade de realização de operação de loteamento:
1.1 — Até 6 lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  45,90 € 
1.2 — Cada lote a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7,17 € 
2 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de realização de obras de edificação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23,03 € 
3 — Pedido de informação prévia relativa à possibilidade de alteração de utilização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  13,97 € 
4 — Outros pedidos de informação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23,03 € 

CAPITULO III

Apreciação de processos
1 — Loteamentos:
1.1 — Apreciação de processos de loteamento:

a) Até 6 lotes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  22,82 € 
b) Por cada lote a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7,17 € 

1.2 — Alteração ao projecto de loteamento:
a) Por cada lote afectado pela alteração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7,93 € 
b) Por cada unidade de ocupação a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14,99 € 
c) Por cada lote a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10,09 € 

2 — Demolições e trabalhos de remodelação de terrenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10,09 € 
3 — Construção, reconstrução ampliação ou alteração de edificações:
3.1 — Por fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  23,03 € 
3.2 — Por cada fracção a mais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7,55 € 
4 — Destaque de parcela de terreno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
5 — Autorização de localização de industrias e outros empreendimentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,92 € 
6 — Comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,02 € 
7 — Reapreciação de pedidos indeferidos com base em novos elementos sem alteração do projecto inicial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20,01 € 
8 — Renovação — valor igual à entrada inicial do processo correspondente.

CAPITULO IV

Emissão de alvará de licença/autorização de operações de loteamento e/ou obras de urbanização
1 — Emissão de alvará, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  119,69 € 
1.1 — Acresce ao montante anterior:
1.1.1 — Quanto ao loteamento:

a) Por cada lote  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7,23 € 
b) Por cada fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,67 € 

1.1.2 — Quanto às obras de urbanização:
a) Por cada 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 
b) Tipo de infra -estruturas:

 Rede de esgotos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
 Rede de abastecimento de água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
 Rede de águas pluviais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
 Arruamentos/outros, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 

2 — Aditamento/alteração ao alvará, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59,87 € 
2.1 — Acresce ao montante anterior:
2.1.1 — Quanto ao loteamento:

a) Por cada lote  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,67 € 
b) Por cada fogo ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2,00 € 

2.1.2 — Quanto às obras de urbanização:
a) Por cada 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 
b) Tipo de infra -estruturas:

 Rede de esgotos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
 Rede de abastecimento de água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
 Rede de águas pluviais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
 Arruamentos/outros, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 

3 — Aditamento ao alvará na execução por fases . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,91 € 

CAPITULO V

Emissão de alvará de licença/autorização de obras de edificação
1 — Emissão do alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
1.1 — Acresce ao montante anterior:

a)  1º Escalão — Até 2.498,97€  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14,24 € 
 2º Escalão — de 2.498,98€ até 9.975,96€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21,04 € 
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 3º Escalão — de 9.975,97€ até 24.939,89€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51,57 € 
 4º Escalão — de 24.939,90€ até 49.879,79€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  102,97 € 
 5º Escalão — de 49.879,80 € até 84.795,64€  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  174,65 € 
 6º Escalão — de 84.795,65€ até 124.699,47€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  256,96 € 
 7º Escalão — de 124.699,48 € até 174.579,26€  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  359,12 € 
 8º Escalão — de 174.579,27€ até 249.398,95€ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  513,01 € 

b) Por cada 100.000,00€ a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  205,88 € 
c) Prazo de execução — por 30 dias ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 

2 — Aditamento ao alvará na execução por fases . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,91 € 

CAPITULO VI

Emissão de alvará de licença/autorização de demolição de edificações
1 — Emissão do alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
1.1 — Edifícios, por piso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7,39 € 
1.2 — Outras demolições, por metro quadrado de área bruta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,24 € 
1.3 — Acresce ao montante anterior, por 30 dias ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 

CAPITULO VII

Emissão de alvará de licença de obras de edificação de jazigos
1 — Emissão de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
1.1 — Acresce ao montante anterior:

a) Por metro quadrado ou fracção de área bruta de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,02 € 
b) Por 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 

CAPITULO VIII

Emissão de alvará de trabalhos de remodelação de terrenos
1 — Emissão do alvará de licença/autorização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29,99 € 
1.1 — Acresce ao montante anterior:

a) Até 1.000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,98 € 
b) De 1.001 a 5.000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
c) De 5.001 a 10.000 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18,02 € 
d) Acima de 10.001 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29,99 € 

1.2 — Por cada 30 dias ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 

CAPITULO IX

Emissão de alvará de licença/autorização de trabalhos que impliquem com a segurança,
salubridade, estética e topografia local

1 — Depósitos de materiais, estaleiros e instalações a céu aberto, infra -estruturas de suporte de estações de rádio comunicações:
1.1 — Emissão de alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
1.1.1 — Acresce ao montante anterior, por metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2,48 € 

CAPÍTULO X

Depósito de sucata
1 — Emissão de alvará de licença/autorização:

a) Com área até 1,000 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  417,76 € 
b) Por cada m2 ou fracção a mais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1,24 € 

2 — Renovações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 193,45 € 

CAPITULO XI

Florestação
1 — Emissão de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
1.1 — Para acção de destruição do revestimento vegetal que não tenha fins agrícolas:

a) Por hectare ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18,02 € 
b) Mais de 5 hectares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35,92 € 

1.2 — Para acções de aterros ou escavação que conduzam a alterações do relevo natural e das camadas do solo arável:
a) Por hectare ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
b) Mais de 5 hectares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 

1.3 — Para acção de florestação:
a) Por hectare ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
b) Mais de 5 hectares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
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CAPÍTULO XII

Emissão de alvarás de licença parcial
1 — Licença para construção de estrutura, cumulativamente:

a) Emissão de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
b) 25 % da taxa devida pela emissão do alvará de licença definitiva.

CAPÍTULO XIII

Renovação
1 — Emissão de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
1.1 — Acresce ao montante anterior:

a) Por 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 
b) 30 % do valor do alvará caducado.

CAPITULO XIV

Prorrogações
1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização:

a) Por 30 dias ou fracção até 6 meses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  47,90 € 
b) Por 30 dias ou fracção a mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  89,81 € 

2 — Prorrogação do prazo para a execução de obras de urbanização em fase de acabamentos, por 30 dias ou fracção  . . . . . . . . . . . .  14,99 € 
3 — Prorrogação do prazo para execução de obras previstas na licença ou autorização, por 30 dias ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 
4 — Prorrogação do prazo para a execução de obras previstas na licença ou autorização, em fase de acabamentos, por 30 dias ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14,99 € 

CAPITULO XV

Licença especial relativa a obras inacabadas
1 — Emissão de licença especial para conclusão de obras inacabadas:
1.1 — Loteamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  119,69 € 
1.2 — Remodelação de Terrenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  29,99 € 
1.3 — Obras de Edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
1.4 — Demolição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
2 — Acresce ao montante anterior, por 30 dias ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14,99 € 

CAPITULO XVI

Vistorias
1 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de licença de utilização, relativa à ocupação de espaços destinados: 
1.1 — A habitação, comércio e serviços, por cada unidade de ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  30,64 € 
1.2 — A armazéns ou industrias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  47,90 € 
1.3 — A serviços de restauração e bebidas, por estabelecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59,87 € 
1.4 — A serviços alimentares ou não alimentares, por estabelecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59,87 € 
1.5 — A empreendimentos hoteleiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59,87 € 

a) Por cada estabelecimento comercial, restauração e de bebidas, serviços e por quarto, em acumulação com o montante previsto 
no número anterior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 

2 — Vistoria para efeitos de pedido de recepção provisória ou definitiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.1 — Até 2 lotes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18,02 € 
2.2 — De 3 a 10 lotes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  67,59 € 
2.3 — Mais de 10 lotes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  77,83 € 
3 — Outras vistorias não previstas nos números anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59,87 € 

CAPÍTULO XVII

Recepção de obras de urbanização
1 — Por auto de recepção provisória e de obras de urbanização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59,87 € 
2 — Por auto de recepção definitiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  59,87 € 

CAPÍTULO XVIII

Emissão de alvará de licença/autorização de utilização e alterações de uso
1 — Emissão de alvará de licença de utilização e suas alterações:

a) Por fogo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14,99 € 
b) Por unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35,92 € 
c) Anexos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
d) Por metro quadrado, a acrescentar aos números anteriores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  0,38 € 
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Designação 2008

2 — Alvará de utilização ou suas alterações previstas em legislação especifica:
2.1 — Emissão de alvará de utilização e suas alterações por cada estabelecimento:

a) De bebidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  179,51 € 
b) De restauração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  179,51 € 
c) De restauração e bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  239,33 € 
d) De restauração e bebidas com dança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  359,02 € 
e) Outros fins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  299,20 € 

2.2 — Emissão de alvará de utilização e suas alterações por cada estabelecimento alimentar, não alimentar e serviços:
a) Com área até 100 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  161,60 € 
b) Com área superior a 100 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  323,04 € 

2.3 — Emissão de alvará de utilização e suas alterações, por cada estabelecimento hoteleiro e meio complementar de alojamento 
turístico:
a) Hotéis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  598,18 € 
b) Pousadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  598,18 € 
c) Pensões, estalagens, motéis e outros estabelecimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  299,09 € 

CAPÍTULO XIX

Compensações urbanísticas
1 — Quando não haja lugar à cedência de parcelas, a compensação em numerário será calculada com base nos seguintes valores 

unitários:
a) Área de equipamento ou espaço de lazer, por metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
b) Estacionamento — por lugar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20,98 € 
c) Arruamentos viários e pedonais — por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,99 € 

CAPÍTULO XX

Taxa de urbanização/taxas pela realização de infra -estruturas urbanísticas
1 — A taxa de urbanização no âmbito de licença administrativa é de 1 % do valor da estimativa de construção.
2 — A taxa de urbanização no âmbito de autorização administrativa é de 0,5 % do valor da estimativa de construção.

CAPÍTULO XXI

Ocupação da via pública por motivo de obras
1 — Tapumes ou outros resguardos —Por 30 dias e por metro quadrado da superfície de espaço público ocupado. . . . . . . . . . . . . . . 1,89 €
2 — Andaimes — Por 30 dias e por metro quadrado da superfície do domínio público ocupado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,24 €
3 — Com veículo pesado, guindaste ou grua para elevação de materiais — Por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,48 €
4 — Ocupação de faixa de rodagem — Por 30 dias e por metro quadrado ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,55 €
5 — Contentores — Por 30 dias e por metro quadrado ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,99 €
6 — Outras ocupações — Por 30 dias e por metro quadrado de superfície de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,03 €

CAPÍTULO XXII

Reposição do pavimento da via pública, levantado ou danificado por motivo de realização
de quaisquer obras ou trabalhos não promovidos pela Câmara Municipal

1 — Calçada à portuguesa, cada metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
2 — Calçada de paralelepípedos sem fundação, cada metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14,99 € 
3 — Calçada de paralelepípedos com fundação, cada metro quadrado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  21,63 € 
4 — Calçada a cubos sem fundação, cada metro quadrado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14,99 € 
5 — Calçada a cubos sem fundação com betuminoso, cada metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
6 — Calçada a cubos com fundação e betuminoso, cada metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,97 € 
7 — Calçada a cubos com fundação em macadame, pedra chão, cada metro quadrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20,98 € 
8 — Macadame, cada metro quadrado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7,23 € 
9 — Macadame alcatroado semi -penetração betuminosa ou betão asfáltico, cada metro quadrado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18,02 € 
10 — Passeios em pedra ou lajedo, cada metro quadrado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  47,90 € 
11 — Betonilhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
12 — Guia de passeios em granito, por metro linear. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,91 € 
13 — Guia de valeta em betão, por metro linear ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,00 € 
14 — Abertura de vala em terreno de qualquer natureza, por metro cúbico ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12,03 € 
15 — Utilização de retroescavadora, motoniveladora ou viatura pesada de mercadorias, por hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,91 € 
16 — Transporte efectuado com dumper, por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,91 € 
17 — Transporte em viatura ligeira de passageiros para execução, fiscalização ou direcção de trabalhos, por Km ou fracção  . . . . . .  0,70 € 

CAPÍTULO XXIII

Ficha técnica de habitação
1 — Depósito por ficha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16,67 € 
2  — 2.º Via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  16,67 € 
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 CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Edital n.º 246/2008

Edital n.º 27/2008
O Dr. Fernando José da Costa, presidente da Câmara Municipal de 

Caldas da Rainha:
Torna público que na deliberação tomada por esta Câmara Muni-

cipal em sua reunião ordinária realizada em 3 de Dezembro de 2007, 
foi deliberado aprovar a seguinte redacção para o § 3 do artigo 3.º do 
Regulamento da Urbanização e Edificação do Concelho das Caldas da 
Rainha, no que respeita à apresentação do pedido e elementos instru-
tórios em duplicado:

«CAPÍTULO II

Do procedimento
[…]

Artigo 3.º
Instrução do pedido

[…]
3 — O requerimento será apresentado em duplicado, conjuntamente 

com um exemplar dos respectivos elementos instrutórios previstos em 
Portaria, acrescido de tantas cópias quantas as entidades exteriores 
a consultar.»

Mais torna público que de harmonia com o disposto no artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, se encontra aberto inquérito 
público, pelo prazo de 30 dias a contar da publicação do presente edital no 
Diário da República, da referida alteração ao artigo 3.º do Regulamento 
da Urbanização e Edificação do Concelho das Caldas da Rainha.

Para constar se passou o presente edital e outros de integral teor, que 
vão ser afixados nos lugares de estilo e procede -se à sua publicação no 
Diário da República.

E eu..., chefe da Repartição Administrativa, Cultural e Obras do 
Município de Caldas da Rainha, o subscrevi.

19 de Fevereiro 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando José 
da Costa. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE LOBOS

Aviso (extracto) n.º 7873/2008

Lista de antiguidade

Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 95º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março, torna -se público que foi afixada, no Serviço 
de Recursos Humanos, a lista de antiguidade dos funcionários desta 
Autarquia, reportada a 31 de Dezembro de 2007.

29 de Fevereiro de 2008. — O Vereador do Ambiente e Recursos 
Humanos, Leonel Calisto Correia da Silva.

2611096331 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Edital n.º 247/2008
António d ’Orey Capucho, Presidente da Câmara Municipal de Cas-

cais, faz público que a Câmara Municipal de Cascais, na sua reunião 
ordinária realizada no dia 21 de Janeiro de 2008 deliberou, para efeitos 
do disposto no artigo 118º do Código do Procedimento Administrativo, 
colocar em apreciação pública, pelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação deste Edital, o Projecto de Regulamento de Autorização 
Municipal Para a Instalação das Infra -Estruturas de Suporte das Esta-
ções de Radiocomunicações e Respectivos Acessórios, de que se anexa 
cópia a este Edital.

Poderão também os interessados consultá -lo na Internet, na página 
oficial da Câmara Municipal de Cascais no seguinte endereço: http://
www.cm -cascais.pt/cascais (Autarquia — Documentos).

As eventuais dúvidas, críticas ou sugestões de alteração ao referido 
projecto de Regulamento deverão ser efectuadas por escrito utilizando 
uma das seguintes vias:

Endereçadas pelo correio para Câmara Municipal de Cascais — Ga-
binete de Apoio aos Órgãos Municipais, Praça 5 de Outubro, 2755 -501 
Cascais;

Por fax — 21 483 62 42;
Por mail para o seguinte endereço electrónico: gaom@cm -cascais.pt.
Para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que 

vão ser afixados nos lugares de estilo.
8 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António d’Orey 

Capucho.

Projecto de regulamento de autorização municipal 
para a instalação das infra -estruturas de suporte
das estações de radiocomunicação e respectivos 
acessórios.

Preâmbulo
A permanente evolução tecnológica que caracteriza o sector das 

comunicações em geral e o abandono do princípio enformador da uti-
lização preferencial de meios afectos ao serviço de telecomunicações 
de uso público, para satisfação de necessidades privadas envolvendo 
a utilização de meios radioeléctricos, exigiu uma particular disciplina 
reguladora neste sector;

Definida uma opção que assenta na livre utilização de meios radioe-
léctricos também para comunicações privadas — redes privadas — veio 
o Decreto -Lei nº. 151 -A/2000 de 20 de Julho, plasmar um sistema que 
visava simplificar e reduzir a complexidade dos actos de licenciamento 
das redes de radiocomunicações e das estações de radiocomunicações, 
com o que se entendeu serem benefícios para os particulares e para a 
administração;

Relativamente à instalação de redes de telecomunicações e estações, 
manteve -se o necessário respeito pelo princípio de que o licenciamento 
radioeléctrico não dispensava as autorizações inerentes ao direito de 
propriedade e os consequentes actos de autorização por parte das Au-
tarquias Locais;

A instalação deste tipo de infra -estruturas de telecomunicações tem 
inerentes implicações de índole urbanística, ambiental e de saúde pública, 
já que por um lado afectam a paisagem e a estética dos aglomerados 
populacionais e por outro produzem radiações não ionizantes;

Assim veio o Decreto -lei nº. 11/2003 de 18 de Janeiro, regular o pro-
cedimento de autorização municipal para a instalação e funcionamento 
das infra -estruturas de suporte de estações de radiocomunicações e 
respectivos acessórios;

Vêm ainda, estabelecer as condicionantes inerentes à protecção do 
ambiente e da defesa da paisagem urbana ou rural e do ordenamento 
do território;

Importa também reforçar a propósito deste diploma, que o mesmo 
pretende criar mecanismos considerados pertinentes para garantir a 
segurança e a confiança da população, relativamente aos campos elec-
tromagnéticos emitidos pelas estações de radiocomunicações;

A título de síntese este instrumento legal pretendeu dar um con-
junto de respostas, no que diz respeito à construção de um sistema de 
uniformização da actuação dos municípios nesta matéria, garantindo 
também a celeridade de todo o processo, condições fundamentais para 
o cumprimento das obrigações inerentes à prestação do serviço pelos 
operadores de telecomunicações móveis.

Pelo exposto, ao abrigo do artigo 241º da Constituição da Republica 
Portuguesa e no exercício do poder regulamentar próprio, previsto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 53º da lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto lei nº. 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, é elaborado o presente Projecto Regulamento De Autorização 
Municipal Para a Instalação das Infra -Estruturas de Suporte das Estações 
de Radiocomunicação e Respectivos Acessórios.

Artigo 1º
Objecto e Âmbito

1 - O presente Regulamento tem por objecto regular a autorização 
municipal no que concerne à instalação e funcionamento das infra-
-estruturas de suporte das estações de radiocomunicações e respectivos 
acessórios, sem prejuízo do disposto no Plano Director Municipal e em 
outros instrumentos de ordenamento do território válidos e eficazes.

2 - Aplica -se em todo o Concelho de Cascais.

Artigo 2º
Exposição a Campos Magnéticos

1 - Os operadores obrigam -se a cumprir a legislação em vigor, nome-
adamente o Decreto lei nº. 11/2004, de 23 de Setembro e em particular o 
capítulo III, das Radiações Electromagnéticas e a Portaria nº. 1421/2004 
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de 23 de Setembro, que fixa os níveis de referência relativos à exposição 
da população a campos electromagnéticos (0 Hz -300 GHz).

2 - Os operadores apresentarão à CMC os resultados das medições 
dos níveis de intensidade dos campos electromagnéticos, resultantes da 
emissão de estações de radiocomunicações instaladas no Município de 
Cascais, nos termos do disposto no artigo 12º do Decreto lei nº. 11/2003, 
de 18 de Janeiro.

Artigo 3º
Partilha de Infra -Estrutura de Suporte

Os operadores comprometem -se a celebrar acordos entre si com vista à 
partilha de infra -estruturas existentes ou a instalar para suporte de novas 
estações de radiocomunicações, sempre que tal se mostre compatível com 
o planeamento das suas redes e seja técnica e economicamente viável.

Artigo 4º
Instalação de Infra -Estruturas de Suporte 

das Estações de Radiocomunicações
A instalação de infra -estruturas de suporte das estações de radiocomu-

nicações e respectivos acessórios está sujeita a autorização municipal, 
com excepção:

a) Daquelas que se destinam à instalação de estações de serviço rádio 
pessoal, banda do cidadão, e do serviço de amador;

b) Daquelas que se destinam à instalação de estações de recepção 
dos serviços de radiodifusão sonora e televisiva, incluindo a recepção 
por satélite;

c) Daquelas que se destinam à instalação de estações terminais para 
acesso, por parte do utilizador, a serviços prestados através do sistema 
de serviço fixo via rádio;

d) Das infra -estruturas temporárias para suporte de estações de ra-
diocomunicações.

Artigo 5º
Procedimentos de Autorização

1 -O pedido de autorização de instalação de infra -estruturas de suporte 
das estações de radiocomunicações e respectivos acessórios consta de 
requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Cascais, 
que deve ser instruído com os seguintes elementos:

a) Identificação do titular;
b) Identificação do título emitido pelo ICP -ANACOM, quando exis-

tente, nos termos do Decreto -lei nº. 151/2000, de 20 de Julho;
c) Memória descritiva da instalação (com indicação dos critérios adopta-

dos condicionantes, materiais empregues e métodos construtivos e de fixa-
ção) e peças desenhadas (planta de localização à escala de 1:25 000, planta 
de implantação à escala de 1:200 ou de 1:500 e plantas e alçados de 1:100);

d) Termo de responsabilidade dos técnicos responsáveis pela instala-
ção, quer a nível civil, quer a nível das instalações eléctricas;

e) Declaração emitida pelo operador que garanta a conformidade da 
instalação em causa com os níveis de referência de radiação aplicáveis, 
de acordo com normativos nacionais e internacionais em vigor;

f) Cópia do documento de que conste a autorização expressa dos pro-
prietários dos terrenos para a instalação das infra -estruturas de suporte 
das estações de radiocomunicações e respectivos acessórios;

g) Fotografias actuais do imóvel, no mínimo de duas, com formato 
mínimo de 13x15cm, executadas de ângulos opostos;

h) Extracto da Planta de Ordenamento e Condicionantes do Plano 
Director Municipal (PDM), assinalando a área objecto da operação;

i) Conter peças escritas e desenhadas que permitam a analise dos 
meios de acesso directo e seguro para a manutenção e ou reparação das 
referidas estações.

2 - Tratando -se de instalações de estações em edificações, além dos 
elementos referidos nas alíneas a) a e), e g), h) e i) do número anterior, 
devem ainda ser juntos:

a) Estudo justificativo da estabilidade das edificações sob o ponto de 
vista estrutural e da fixação das infra -estruturas de suporte das estações 
de radiocomunicações ao edifico;

b) Cópia do documento de que conste a autorização expressa para a 
instalação do proprietário ou dos condóminos, nos termos da lei apli-
cável.

3 - O pedido de autorização a que se refere o nº.1 pode ainda ser reque-
rido por qualquer sociedade que desenvolva a actividade de instalação 
e exploração de radiocomunicações.

4 -Na situação referida no número anterior será também entregue 
documento comprovativo do pedido de instalação do operador à res-
pectiva sociedade.

Artigo 6º

Procedimento

1 - O Presidente da Câmara Municipal de Cascais profere despacho de 
rejeição liminar do pedido no prazo de oito dias a contar da respectiva 
apresentação, sempre que o requerimento não seja instruído com os 
elementos referidos no artigo anterior.

2 - Compete ao Presidente da Câmara Municipal promover, no prazo 
de 10 dias a contar da data de apresentação do pedido, a consulta às 
entidades que, nos termos da lei, devem emitir parecer, autorização ou 
aprovação relativamente à instalação.

3 — O requerente pode solicitar previamente os pareceres, autoriza-
ções ou aprovações legalmente exigidos junto das entidades competentes 
referidas no número anterior, devendo para o efeito disponibilizar os 
documentos mencionados na alínea c) do n.º 1 do artigo 5º.

4 — No termo do prazo referido no n.º 2, o interessado pode solicitar 
a passagem de certidão da promoção das consultas devidas, a qual será 
emitida pela Câmara Municipal no prazo de dois dias.

5 — Se a certidão for negativa, o interessado pode promover direc-
tamente as consultas que não hajam sido realizadas, devendo em tal 
certidão ser enumeradas as entidades que devem ser consultadas.

6 — Os pareceres, autorizações ou aprovações das entidades con-
sultadas devem ser recebidos pelo Presidente da Câmara Municipal ou 
pelo requerente, conforme o caso, no prazo de 10 dias a contar da data 
de recepção do pedido de consulta.

7 — Considera -se haver concordância daquelas entidades com a pre-
tensão formulada se os respectivos pareceres, autorizações ou aprovações 
não forem recebidos dentro do prazo fixado no número anterior.

8 — O Presidente da Câmara Municipal decide sobre o pedido no 
prazo de 30 dias a contar da data de recepção do pedido.

9 — O acto de deferimento do pedido consubstancia a autorização 
para a instalação de infra -estruturas de suporte de estações de radioco-
municações e respectivos acessórios.

10 — Ao abrigo do artigo 65.º da lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, 
na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto lei nº. 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro, o Presidente poderá subdelegar em quaisquer dos Vereadores 
as competências vertidas no presente Regulamento.

Artigo 7º

Locais de Preferência Para a Instalação

1 - Os operadores comprometem -se a instalar as infra -estruturas de 
suporte as estações de radiocomunicações preferencialmente em prédios 
urbanos e rústicos do domínio municipal, desde que a utilização dos 
mesmos para este fim seja compatível com o planeamento de rádio das 
respectivas redes, os locais reúnam condições técnicas razoáveis para 
a instalação das estações

2 - Respeitar um raio de afastamento mínimo de 100 metros de qual-
quer edificação destinada à permanência de pessoas, nomeadamente 
habitações, escolas, creches, centros de dia, lares, hospitais, centros de 
saúde, clínicas e equipamentos desportivos.

3 - A instalação das infra -estruturas em prédios urbanos ou rústicos 
do domínio municipal é autorizado com o deferimento da respectiva 
autorização e mediante o pagamento da respectiva taxa.

4 - Não serão aceites as soluções que prevejam, ainda que temporaria-
mente, a instalação dos meios necessários à intervenção planeada na via 
pública, salvo se não houver alternativa economicamente viável.

Artigo 8º

Integração na Envolvente

As estações de radiocomunicações deverão obedecer a factores de 
integração na sua envolvente atendendo aos aspectos específicos que 
resultam dos contextos em que as mesmas são implantadas, nomea-
damente:

a) Instalação em edifícios;
b) Instalação em solo urbano;
c) Instalação em terrenos que integram a área do Plano de Ordena-

mento da Orla Costeira (POOC);
d) Instalação em terrenos que integram o Plano de Ordenamento do 

Parque Natural de Sintra Cascais.
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Artigo 9º
Instalação das Infra -Estruturas em Edificações

Na instalação de infra -estruturas de suporte de estações de radioco-
municações em edificações os operadores deverão adoptar, sempre que 
tecnicamente viável, os seguintes procedimentos:

1 - Não colocar quaisquer fios e cabos nas fachadas dos edifícios, 
excepto se inseridos em calhas ou tubagens e devidamente representadas 
nos respectivos projectos;

2 - Acautelar que na implantação das antenas e equipamentos res-
pectivos, não sejam provocados quaisquer inconvenientes ao normal 
funcionamento do edifício;

3 - Privilegiar a instalação do equipamento técnico em espaços ou 
salas sob a cobertura dos edifícios, tais como arrecadações ou outros. 
Quando tal não se afigurar possível, deverá optar -se por equipamentos 
de baixa volumetria, colocados na cobertura dos edifícios;

4 - Quando instaladas em coberturas de edifícios ou sempre que se 
justifique, tais equipamentos devem ter barreiras de protecção adequadas 
a impedir o acesso de pessoal não autorizado;

5 - Quando instalados no exterior os equipamentos deverão ser de-
vidamente dissimulados e nunca prejudicar os aspectos paisagísticos e 
urbanísticos da envolvente e garantir sempre iluminação publica dos 
espaços adjacentes aos equipamentos;

6 - Utilizar sempre que tecnicamente viável, postes tubulares metálicos 
em detrimento de estruturas treliçadas e fixados de modo a que não se 
verifique o destaque dos mesmos na cobertura. A solução encontrada 
deverá assegurar a minimização do impacto visual das mesmas.

Artigo 10º
Instalação das Infra -Estruturas no Solo

A instalação de infra -estruturas de suporte de estações de radiocomu-
nicações directamente no solo, obriga a que os operadores se compro-
metam igualmente a adoptar, soluções que minimizem o impacto visual 
da intervenção, nomeadamente:

1 - Recorrer a alternativas existentes no mercado e que ofereçam 
soluções de suporte para antenas bem integradas e com uma função 
urbana útil e específica, tais como; iluminação, sinalização, paragem 
de autocarro, árvores, etc.

2 - Quando aceitável a não dissimulação do mastro de suporte, os ca-
bos deverão passar no seu interior, mantendo o poste o menor diâmetro 
possível e as antenas se instalem de forma a não se destacarem do seu 
suporte. Não serão admitidas escadas de acesso ao topo que ampliem 
o impacto do mastro;

3 - O equipamento a instalar no solo deverá ficar preferencialmente 
enterrado. São porém aceitáveis outras alternativas, desde que devida-
mente ajustadas ao local e que não impliquem impactos visuais negati-
vos, nem quaisquer transtornos à normal utilização do espaço público 
ou privado.

Artigo 11º
Instalação das Infra -estruturas no POOC ou PNSC

A instalação de infra -estruturas de suporte de estações de radiocomu-
nicações em áreas do POOC devem ter especial atenção aos aspectos 
relacionados com a integração na envolvente, tendo em atenção o re-
ferido nos artigos 9º e 10º caso se trate respectivamente de instalações 
em edifício ou no solo, e ainda:

1 - Os mastros deverão ser dissimulados;
2 - O restante equipamento da estação deverá ser enterrado ou efi-

cazmente dissimulado.
Artigo 12º

Infra -Estruturas Subterrâneas para passagem de Cabos
Sempre que se afigure necessária a construção de infra -estruturas 

subterrâneas em espaço público, deverão ser submetidos os elementos 
necessários que permitam à CMC emitir as autorizações necessárias 
para a realização de tais obras.

Artigo 13º
Indeferimento do Pedido

O pedido de autorização é indeferido quando:
a) Não for cumprido o estabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei 

n.º 151 -A/2000, de 20 de Julho;
b) A instalação das infra -estruturas de suporte das estações de radio-

comunicações violar restrições previstas no plano municipal de ordena-
mento do território ou no plano especial de ordenamento do território, 
medidas preventivas, área de desenvolvimento urbano prioritário, área 
de construção prioritária, servidão administrativa, restrição de utilidade 
pública ou quaisquer outras normas legais ou regulamentares aplicáveis, 
assim como, o disposto no presente regulamento;

c) O justifiquem razões objectivas e fundamentadas relacionadas 
com a protecção do ambiente, do património cultural e da paisagem 
urbana ou rural.

Artigo 14º
Deferimento Tácito

Decorrido o prazo referido no n.º 8 do artigo 6º do presente regu-
lamente sem que o Presidente da Câmara se pronuncie, o requerente 
pode iniciar a colocação das infra -estruturas de suporte das estações de 
radiocomunicações, mediante a entrega prévia de requerimento em que 
solicite a emissão da guia de pagamento das taxas devidas.

Artigo 15º
Audiência Previa

1 — Quando existir projecto de decisão no sentido do indeferimento 
do pedido de autorização, deve ser realizada uma audiência prévia que 
tenha por objectivo a criação das condições de minimização do impacto 
visual e ambiental que possam levar ao deferimento do pedido.

2 — Quando o sentido provável da decisão for o indeferimento do 
pedido de autorização de instalação de infra -estruturas de suporte das 
estações de radiocomunicações em edificações existentes, o Presidente 
da Câmara Municipal, em sede de audiência prévia, pode definir uma 
localização alternativa, a encontrar num raio de 75 m.

3 — Caso não seja possível encontrar nova localização nos termos do 
n.º 2, o Presidente da Câmara Municipal defere o pedido, excepto nos 
casos em que a isso obste a resposta negativa aos pedidos de pareceres 
vinculativos, autorizações ou aprovações, emitidos pelas entidades 
competentes.

Artigo 16º
Autorização limitada

1 — Nos casos em que se preveja a realização de projectos de utilidade 
pública ou privada no local indicado pelo requerente para a instalação da 
sua infra -estrutura de suporte, pode o Presidente da Câmara Municipal 
conceder uma autorização limitada, válida até à realização daqueles 
projectos.

2 — Uma vez definida a data para a realização daqueles projectos, 
deverá a Câmara Municipal notificar o titular da autorização para, dentro 
de um prazo não inferior a 60 dias, remover integralmente a estação 
em causa.

Artigo 17º
Validade da Autorização

A autorização municipal a que se refere o presente regulamento tem 
uma validade máxima de cinco anos, podendo ser prorrogada por iguais 
ou inferiores períodos de tempo, não podendo a mesma ir além do período 
de validade do título emitido pelo ICP -ANACOM, quando existente, 
nos termos do Decreto -Lei nº. 151 -A/2000, de 20 de Julho.

Artigo 18.
Fiscalização

1 - Compete à Câmara Municipal de Cascais a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no presente regulamento, relativamente à instalação 
das infra -estruturas de suporte das estações de radiocomunicações e 
respectivos acessórios.

2 - Compete ao ICP -ANACOM a fiscalização do cumprimento dos 
níveis de radiações electromagnéticas.

Artigo 19.º
Taxas

A emissão da autorização municipal prevista no presente regula-
mento, está sujeita ao pagamento das taxas previstas no Regulamento 
e Normas de Cobrança e Tabela de Taxas, Licenças e Outras Receitas 
Municipais.

Artigo 20.º
Duvidas e Omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento, que não sejam passíveis de resolução com 
recurso aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas, 
serão submetidas para decisão da Câmara Municipal e Assembleia 
Municipal.

Artigo 21.º
Entrada em Vigor

Este regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO BRANCO

Aviso (extracto) n.º 7874/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho de 8 

de Fevereiro de 2008, e no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
nomeei para o lugar de Chefia do Pessoal Operário Semi -Qualificado, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as 
alterações introduzida pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, com nova 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 149/2002, de 21 de Maio, artigo 16º 
n.º 2, o Operário Semi -Qualificado — Cabouqueiro, José Carlos Gomes 
Lopes, para desempenhar funções de Chefia.

A presente nomeação vigorará por tempo indeterminado e enquanto 
se mantiver a necessidade do exercício da mencionada função de chefia.

A remuneração é a correspondente ao índice 249, nos termos da 
legislação acima citada e Decreto -Lei n.º 57/2004, de 19 de Março, 
produzindo efeitos a partir de 1 de Março de 2008.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Morão.
2611096575 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE PAIVA

Aviso n.º 7875/2008

Discussão pública

O Dr. Rui César de Sousa Albergaria e Castro, vice-presidente da 
Câmara Municipal de Castelo de Paiva da Câmara:

Torna público, nos termos do n.º 2 do artigo 27.º e artigo 22.º do De-
creto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, e do n.º 3 do artigo 77.º do 
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, que o período de abertura 
da discussão pública referente ao pedido de alteração à operação de 
loteamento n.º 02/2001, sito no lugar de Devesa, freguesia de Sardoura, 
e a que respeita o processo n.º 169/2007, em nome de Centro Social de 
Santa Maria de Sardoura, terá a duração de 15 dias e iniciar-se-á no 9.º 
dia posterior ao da publicação deste edital no Diário da República.

A alteração ao loteamento requerida refere-se ao lote n.º 29 e consiste 
na alteração da área de implantação para 695,00 m², a área de construção 
para 1616,20 m², destinado a equipamento (lar de idosos e creche), tendo 
merecido parecer favorável da Divisão de Planeamento, Urbanismo e 
Habitação desta Câmara.

As reclamações, observações ou sugestões à referida alteração à opera-
ção de loteamento deverão ser apresentadas por escrito, através de reque-
rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Castelo de Paiva, 
devidamente identificado o seu subscritor, e entregue pessoalmente, ou 
remetido através de correio, na Divisão de Planeamento, Urbanismo e 
Habitação, sita no Largo do Conde, Sobrado, 4550-102 Castelo de Paiva, 
podendo o respectivo processo ser consultado na mesma Divisão, todos 
os dias úteis, das 9 às 12 horas e das 14 às 17 horas.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo.

28 de Fevereiro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Rui César 
de Sousa Albergaria e Castro.

2611096405 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.º 7876/2008
Jorge Manuel Teixeira Bento, Presidente da Câmara Municipal de 

Condeixa -a -Nova,vem através do presente aviso, informar que, em 
cumprimento do disposto no n.º 3 do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, na redacção do Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Ju-
nho, e em conjugação com o artigo 118.º do Código do Procedimento 
Administrativo, irá submeter à discussão pública, a alteração do Regu-
lamento Municipal de Urbanização, Edificação e Taxas de Operações 
Urbanísticas.

Durante 30 dias úteis a partir da sua publicação, o citado documento 
encontra -se à disposição dos interessados, para consulta, na Divisão de 
Planeamento Urbanístico desta Câmara Municipal, podendo os mesmos 
apresentar críticas, ou sugestões, dirigidas ao Presidente da Câmara 
Municipal de Condeixa -a -Nova ou ainda pelo fax n.º 239945445 ou 
por e -mail geral@cm -condeixa.pt

 CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

Edital n.º 248/2008

Carlos Alberto Pinto, presidente da Câmara Municipal da Covilhã:
Torna público, que a Câmara Municipal deliberou, a 19 de Outubro de 

2007 e 18 de Janeiro de 2008, aprovar a revisão do Plano de Pormenor da 
Zona Industrial do Tortosendo e os respectivos termos de referência.

A área de intervenção do designado Plano de Pormenor da Zona In-
dustrial do Tortosendo localiza -se na freguesia de Tortosendo, e abrange 
uma superfície de cerca de 26,7 ha.

Compete à Câmara Municipal, com vista ao desenvolvimento econó-
mico e social sustentável, o reordenamento industrial e a qualificação 
desses espaços, através da revisão dos seus instrumentos de planea-
mento.

Decorridos 5 anos sobre a entrada em vigor do Plano de Pormenor 
da Zona Industrial do Tortosendo, verifica -se a necessidade da sua ade-
quação às exigências do mercado empresarial, de forma a corresponder 
de modo mais eficaz à evolução económica do concelho, garantindo a 
expansão e ou melhoria da capacidade produtiva das empresas insta-
ladas.

Tem -se verificado uma crescente procura de lotes para instalação de 
comércio e serviços, prevendo -se uma evolução natural e um alargamento 
do conceito de Parque Industrial para Parque Empresarial.

A definição rígida de usos existente no Plano de Pormenor, actual-
mente em vigor, constitui um constrangimento à instalação e desenvol-
vimento da Zona Industrial. Pelo que, no âmbito das suas competências, 
nomeadamente no que se refere à regulação de solo industrial, compete 
à Câmara Municipal desenvolver acções que possibilitem a diversifi-
cação do tecido económico e empresarial do concelho, e em particular 
dessa zona.

Enquadrando -se na política de desenvolvimento económico prosse-
guida pelo Município da Covilhã, a Revisão do Plano de Pormenor da 
Zona Industrial do Tortosendo, tem em vista os seguintes objectivos 
programáticos:

a) Promover a fixação de indústrias e estabelecimentos de apoio à 
actividade produtiva;

b) Garantir a expansão e uma melhoria da capacidade produtiva das 
empresas instaladas;

c) Alterar o uso do solo e redefinir os indicadores urbanísticos de 
acordo com as necessidades;

d) Qualificar os espaços para o desenvolvimento de actividades econó-
micas, nomeadamente industriais, de forma a garantir a implementação 
das actividades de acordo com o solicitado.

Nos termos do n.º 2 do artigo 77º do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de 
Setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro e 
pela Declaração de Rectificação n.º 104/2007, de 6 de Novembro, será 
concedido um prazo de 15 dias a contar da data de publicação deste 
Edital no Diário da República, para a formulação de sugestões e apre-
sentação de informações pelos interessados, sobre quaisquer questões 
que possam ser consideradas no âmbito do respectivo procedimento de 
elaboração. O conteúdo das informações ou sugestões deve ser apre-
sentado em ofício devidamente identificado, dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal da Covilhã.

Durante esse período, os interessados poderão consultar os termos 
de referência aprovados pela Câmara Municipal, no Site http://www.
cm -covilha.pt/ ou na Divisão de Planeamento — Rua Combatentes da 
Grande Guerra n.º 60 — 6200 -076 Covilhã.

Estima -se um prazo global de 720 dias úteis para a Revisão do Plano 
de Pormenor da Zona Industrial do Tortosendo, de acordo com o se-
guinte faseamento:

1.ª Fase — Elaboração da Proposta Preliminar de Plano — 180 dias 
após a deliberação Municipal de elaboração do Plano;

2.ª Fase — Elaboração da Proposta de Plano — 360 dias após aceita-
ção de Proposta Preliminar do Plano com eventuais alterações propostas 
pela CCDR — Centro e entidades consultadas.

3.ª Fase — Elaboração da Proposta Final do Plano — 180 dias após 
a conclusão do Período de Discussão Pública.

Findo este prazo, será o referido Regulamento submetido a aprovação 
pelos órgãos municipais competentes.

27 de Fevereiro de 2 008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Teixeira Bento. 
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 E para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume e publicitados nos termos 
legais.

7 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto. 

 CÂMARA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO

Edital n.º 249/2008

Alterações ao Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação 
do Concelho do Entroncamento e à tabela de taxas anexa

Torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 
do Artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 04 de Junho, e 
do estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e do artigo 64.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção introduzida pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que, por deliberação tomada em reunião 
ordinária da Câmara Municipal do Entroncamento realizada em 18 de 
Dezembro de 2007, e por deliberação tomada em sessão ordinária da 
Assembleia Municipal do Entroncamento realizada em 29 de Dezembro 
de 2007, foram aprovadas as “Alterações ao Regulamento Municipal 
de Urbanização e Edificação do Concelho de Entroncamento e à Tabela 
de Taxas Anexa”, as quais se transcrevem, através da republicação na 
íntegra do todo o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação 
do Concelho do Entroncamento, cuja entrada em vigor ocorrerá no dia 
seguinte à sua publicação no Diário da República. 

Para constar se publica este e outros de igual teor, que vão ser afixados 
nos lugares públicos de estilo.

10 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara Municipal, Jaime 
Manuel Gonçalves Ramos.

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação
do Concelho do Entroncamento

Preâmbulo
A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, veio regular as relações 

jurídico -tributárias geradoras da obrigação de pagamento de taxas às 
Autarquias Locais, tendo estabelecido que os Regulamentos Municipais 
que implicassem taxas teriam de ser adaptados às suas disposições.

Assim, foi efectuada uma alteração ao RMUE — Regulamento Mu-
nicipal de Urbanização e Edificação, tendo sido introduzidos alguns 
novos artigos de modo a dar satisfação às determinações impostas pela 
referida Lei.

Resultante da introdução desses novos artigos foram efectuadas 
algumas adaptações ao texto do RMUE em vigor, bem como pequenos 
ajustamentos que a prática diária aconselhou e resultantes de alterações 

legislativas entretanto ocorridas, tais como o Decreto -Lei n.º 68/2004, 
de 25 de Março — ficha técnica de habitação.

No uso de competência conferida pelo n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro e posteriores alterações, e pela 
alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º e do n.º 6, do artigo 64.º, ambos da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro e posteriores alterações, propõe -se 
a aprovação do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação.

CAPÍTULO I

Disposições gerais
Artigo 1.º

Lei habilitante
O presente Regulamento e respectiva tabela de taxas é elaborado ao 

abrigo do artigo 241.º da Constituição da República, da Lei n.º 2/2007, de 
15 de Janeiro, do artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, do 
n.º 1 do artigo 3.º, n.º 4 do artigo 44.º e dos artigos 116.º e 117.º, ambos 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, e alíneas a) do n.º 2 do 
artigo 53.º e do n.º 6 do Artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento estabelece os princípios aplicáveis à urba-
nização e edificação, as regras gerais e critérios referentes à liquidação 
das taxas devidas pela emissão de alvarás, pela realização, manutenção 
e reforço de infra -estruturas urbanísticas, bem como à determinação das 
compensações, no Município de Entroncamento.

Artigo 3.º
Incidência objectiva

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e tabela incidem 
genericamente sobre as utilidades prestadas aos particulares ou geradas 
pela actividade do município.

2 — A taxa pela realização de infra -estruturas urbanísticas (T. U.) 
constitui a contraprestação devida ao município pelos encargos supor-
tados pela autarquia com a realização, manutenção e reforço de infra-
-estruturas urbanísticas decorrentes das operações urbanísticas previstas 
no artigo 52.º do presente Regulamento.

Artigo 4.º
Incidência subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico -tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na tabela de taxas anexa ao 
presente Regulamento é o município do Entroncamento.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras en-
tidades legalmente equiparadas que nos termos da lei e do presente 
Regulamento esteja vinculado ao cumprimento da prestação tributária 
mencionada no artigo antecedente.

Artigo 5.º
Definições

Para efeitos deste Regulamento, entende -se por:
a) Obra — todo o trabalho de construção, reconstrução, ampliação, 

alteração, reparação, conservação, limpeza, restauro e demolição de 
bens imóveis;

b) Edificação — a actividade ou o resultado da construção, recons-
trução, ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado 
a utilização humana, bem como de qualquer outra construção que se 
incorpore no solo com carácter de permanência;

c) Obras de construção — as obras de criação de novas edificações;
d) Obras de reconstrução — as obras de construção subsequentes à 

demolição total ou parcial de uma edificação existente, das quais resulte 
a manutenção ou a reconstituição da estrutura das fachadas, da cércea 
e do número de pisos;

e) Obras de ampliação — as obras de que resulte o aumento da área 
de pavimento ou de implantação, da cércea ou do volume de uma edi-
ficação existente;

f) Obras de alteração — as obras de que resulte a modificação das 
características físicas de uma edificação existente ou sua fracção, 
designadamente a respectiva estrutura resistente, o número de fogos 
ou divisões interiores, ou a natureza e cor dos materiais de revestimento 
exterior, sem aumento da área de pavimento ou de implantação ou da 
cércea;
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g) Obras de conservação — as obras destinadas a manter uma edifi-
cação nas condições existentes à data da sua construção, reconstrução, 
ampliação ou alteração, designadamente as obras de restauro, reparação 
ou limpeza;

h) Obras de demolição — as obras de destruição, total ou parcial, de 
uma edificação existente;

i) Obras de urbanização — as obras de criação e remodelação de 
infra -estruturas destinadas a servir directamente os espaços urbanos ou 
as edificações, designadamente arruamentos viários e pedonais, redes 
de esgotos e de abastecimento de água, electricidade, gás e telecomuni-
cações, e ainda espaços verdes e outros espaços de utilização colectiva;

j) Operações de loteamento — as acções que tenham por objecto 
ou por efeito a constituição de um ou mais lotes destinados imediata 
ou subsequentemente à edificação urbana, e que resulte da divisão de 
um ou vários prédios, ou do seu emparcelamento ou reparcelamento;

k) Operações Urbanísticas — as operações materiais de urbanização, 
de edificação ou de utilização do solo e das edificações nele implantadas 
para fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais, mineiros 
ou de abastecimento público de água;

l) Trabalhos de remodelação dos terrenos — as operações urbanísticas 
não compreendidas nas alíneas anteriores que impliquem a destruição 
do revestimento vegetal, a alteração do relevo natural e das camadas de 
solo arável ou o derrube de árvores de alto porte ou em maciço para fins 
não exclusivamente agrícolas, pecuários, florestais ou mineiros;

m) Infra -estruturas locais — as que se inserem dentro da área objecto 
da operação urbanística e decorrem directamente desta;

n) Infra -estruturas de ligação — as que estabecem a ligação entre as 
infra -estruturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um adequado 
funcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas, 
nelas directamente apoiadas;

o) Infra -estruturas gerais — as que tendo um carácter estruturante, ou 
previstas em PMOT, servem ou visam servir uma ou diversas unidades 
de execução de tais PMOT;

p) Infra -estruturas especiais — as que não se inserindo nas categorias 
anteriores, eventualmente previstas em Planos Municipais de Ordena-
mento do Território (PMOT), devam pela sua especificidade implicar a 
prévia determinação de custos imputáveis à operação urbanística em si, 
sendo o respectivo montante considerado como decorrente da execução 
de infra -estruturas locais;

q) Lote ou Talhão — área de terreno, marginando com a via pública, 
destinada à construção de um único prédio, que deverá ser autonoma-
mente descrita no registo predial e objecto de um título de proprie-
dade;

r) Logradouro — área de terreno livre de um lote, adjacente à cons-
trução nele implantada;

s) Quarteirão — área de terreno ocupada ou a ocupar por edificações 
e limitada por arruamentos municipais;

t) Fachada principal — frente de construção confrontando com arru-
amento ou espaço público e onde se localiza a entrada principal;

u) Empena — paramento vertical adjacente à construção ou a espaço 
privado;

v) Cota de soleira — é a cota do pavimento do 1.º piso r/c na ligação 
da construção com o pavimento do passeio ou da rua;

w) Pé direito — é a distância vertical, medida entre o pavimento e o 
tecto de um compartimento;

x) Altura da fachada ou Cércea — Dimensão vertical da construção 
contada a partir do ponto de cota média do terreno ou passeio no ali-
nhamento da fachada até à intersecção com a linha superior do beirado, 
ou quando este não exista, até à cota do plano superior do tecto do 
último andar;

y) Altura total das construções — dimensão vertical de construção 
a partir do ponto de cota média do terreno no alinhamento de fachada, 
até ao ponto mais alto de construção, excluindo acessórios (chaminés, 
casas das máquinas de ascensores, depósitos de água, etc.) e elementos 
decorativos, mas incluindo a cobertura.

CAPÍTULO II

Do procedimento
Artigo 6.º

Instrução do pedido
1 — O pedido de informação prévia, de autorização e de licença 

relativo a operações urbanísticas obedece ao disposto no artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99 e será instruído com os elementos constantes da 
portaria a que se refere o n.º 4 do citado artigo.

2 — Deverão ainda ser juntos ao pedido os elementos complementares 
que se mostrem necessários à sua correcta compreensão, em função, 

nomeadamente, da natureza e localização da operação urbanística pre-
tendida, aplicando -se, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 4 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 555/99.

3 — O pedido e os respectivos elementos instrutórios serão apresen-
tados em duplicado, acrescidos de tantas cópias quantas as entidades 
exteriores a consultar.

4 — Quando expressamente solicitado, e se possível, uma das có-
pias deverá ser apresentada em suporte informático — disquette, CD 
ou ZIP.

CAPÍTULO III

Procedimentos e situações especiais

Artigo 7.º
Isenção e dispensa de licença ou autorização

1 — São consideradas obras de escassa relevância urbanística, para os 
efeitos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
aquelas que pela sua natureza, forma, localização, impacte e dimensão 
não careçam de sujeição a procedimento de licença ou autorização, 
sejam previamente comunicadas à Câmara Municipal e por esta sejam 
assim consideradas, nos termos definidos nos artigos 34.º a 36.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99.

2 — Integram este conceito as seguintes obras:
a) As obras cuja altura total relativamente ao solo seja inferior a 

1,00 m e cuja área seja inferior a 3,00 m2;
b) Estufas de jardim ou abrigos para animais de estimação, de caça 

ou de guarda, com área máxima de 4 m2 e que distem mais de 5 m da 
via pública;

c) A construção, em logradouros de prédios particulares, de estruturas 
para grelhadores, ainda que de alvenaria, se a altura relativamente ao 
solo não exceder 1,50 m;

d) Arranjos de logradouros, tais como o ajardinamento e pavimen-
tação, a construção de muretes de altura não superior a 1 m e que não 
impliquem a divisão do prédio, ou a eliminação de pequenas barreiras 
arquitectónicas;

e) A construção de simples muros de vedação não confinantes com a 
via pública e cuja altura não exceda 1,50 m.

3 — A comunicação prévia das obras de escassa relevância urbanística 
deverá ser instruída com os seguintes elementos:

a) Memória descritiva com indicação das características, materiais e 
dimensões da obra a executar;

b) Planta de localização.

4 — A comunicação relativa ao pedido de destaque de parcela deve 
ser acompanhada dos seguintes elementos:

a) Certidão da Conservatória do Registo Predial, e documento com-
provativo da legitimidade do requerente, quando esta não resulte direc-
tamente daquela certidão;

b) Planta de localização à escala 1:2000 ou 1:1000 com a delimitação 
da área total do prédio;

c) Planta à escala 1:500, ou superior, cotada, delimitando a área total 
do prédio e das parcelas a destacar e sobrante, com a indicação das 
respectivas áreas e confrontações;

d) Identificação do projecto de arquitectura aprovado para a parcela a 
destacar, ou no caso de edificações já existentes, do respectivo processo 
de obras ou licença de construção, ou ainda se anteriores a 12 de Agosto 
de 1951, certidão matricial que o comprove.

Artigo 8.º
Dispensa de discussão pública

São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento que 
não excedam nenhum dos seguintes limites:

a) 1 ha;
b) 30 fogos.

Artigo 9.º
Impacte semelhante a um loteamento

Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 57.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, considera -se gerador de um impacte semelhante a um lo-
teamento:

a) Toda e qualquer construção que disponha de mais do que uma caixa 
de escadas de acesso comum a fracções ou unidades independentes, não 
devendo ser consideradas as escadas independentes de acesso a fracções 
não habitacionais de acordo com o previsto no artigo 36.º do PDM e 
ainda as escadas independentes de acesso às caves;
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b) Todas as edificações cuja cave seja comum com os prédios con-
tíguos, numa situação que fisicamente corresponde à prevista na alí-
nea anterior;

c) Conjunto de construções com mais de dois edifícios ou com mais 
de dois acessos para o exterior;

d) Todas aquelas construções e edificações de natureza habitacio-
nal, comercial ou de serviços, que justificadamente envolvam uma 
sobrecarga excepcional dos níveis de serviço nas infra -estruturas e ou 
ambiente, nomeadamente vias de acesso, tráfego, parqueamento, ruído, 
etc. e ainda as que possuam uma área bruta de construção, excluindo 
parqueamentos, arrecadações em sótão ou cave, varandas e terraços, 
superior a 1200 metros quadrados.

Artigo 10.º
Dispensa de projecto de execução

Para efeitos do consignado no n.º 4 do artigo 80.º, do Decreto -Lei 
n.º 555/99 são dispensados de apresentação de projecto de execução 
os seguintes casos:

a) Edifícios de habitação, comércio e serviços, até 30 fracções, não 
sendo contabilizadas as destinadas exclusivamente a parqueamento 
automóvel, com excepção das obras em imóveis classificados, em vias 
de classificação, ou definidos em PMOT como de interesse nacional, 
público ou municipal;

b) Estabelecimentos de restauração e bebidas até 300 m2 de área 
bruta de construção;

c) Qualquer edificação, para além das indicadas nas alíneas anteriores, 
com área bruta de construção inferior a 5000 m2.

Artigo 11.º
Telas finais

1 — Para efeitos do consignado no n.º 4 do artigo 128.º, do Decreto-
-Lei n.º 555/99 o requerimento de licença ou autorização de utilização 
deve ser instruído com as telas finais do projecto de arquitectura e com 
as telas finais dos projectos das redes de águas e esgotos.

2 — As telas finais apenas poderão substituir os projectos de alterações 
quando as mesmas pela sua natureza não sejam sujeitas a licenciamento, 
autorização ou comunicação prévia, nos termos do artigo 83.º e do n.º 1 
do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 555/99.

3 — Quando da recepção provisória das obras de urbanização, prevista 
no artigo 87.º, do Decreto -Lei n.º 555/99, deverão ser entregues as telas 
finais correspondentes às obras realizadas, e sempre que possível, em 
suporte informático.

Artigo 12.º
Dispensa de equipa técnica multidisciplinar

Para os efeitos previstos na alínea a) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 292/95, de 14 de Novembro, são dispensadas as equipas técnicas 
multidisciplinares, exigidas para a elaboração de projectos de operações 
de loteamento pelo n.º 1 do mesmo artigo, nos seguintes casos:

a) Nos loteamentos destinados exclusivamente a moradias unifami-
liares quando o número total de lotes não for superior a 10 e a área a 
lotear não exceder 6 000 m2;

b) Nos restantes loteamentos quando o número total de fogos ou 
unidades de ocupação não for superior a 20 e a área a lotear não exceder 
4000 m2.

CAPÍTULO IV

Disposições especiais para as obras de urbanização
e edificação e para a ocupação de via pública

SECÇÃO I

Obras de urbanização e edificação
Artigo 13.º

Espaços verdes
Os espaços verdes resultantes de licença ou autorização de loteamento 

ou de construção de edifícios contíguos e funcionalmente ligados entre 
si com impactes semelhantes a uma operação de loteamento, que de 
acordo com a lei devam integrar o domínio público municipal, deverão 
ser objecto de projecto específico de arranjos exteriores e paisagismo, 
que contemple as seguintes disposições:

1 — Dimensionamento de espaços verdes:
a) As áreas globais afectas a espaços verdes deverão ser as especifica-

das na legislação aplicável, nomeadamente no artigo 43.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99 e Portaria n.º 1136/2001, de 25 de Setembro, devendo sempre 
que possível, ser concentradas e em pequeno número, em detrimento de 
muitos espaços verdes dispersos e de reduzida dimensão;

b) Na determinação da área cedida para espaços verdes apenas serão 
considerados os espaços com área igual ou superior a 120 m2.

2 — Matéria vegetal:
a) Deverão ser utilizadas espécies da flora regional com mais possi-

bilidades de sucesso e menor necessidade de manutenção, devidamente 
adaptadas às condições do local;

b) Sempre que as dimensões dos passeios e a implantação dos edifí-
cios e fachadas o permitam, deverão ser plantadas em caldeiras com a 
amplitude mínima de 1,00 m, árvores ao longo dos passeios e nos locais 
de estacionamento, das espécies próprias para esse fim, sendo portanto 
excluídas as arvores das espécies do género Populos (choupos), Platanus 
(plátanos), ou outras espécies com características infestantes;

c) Nas caldeiras das árvores deverão ser aplicados tubos de geodreno 
diâmetro 0,10 m com seixo que garantam a respiração radicular e si-
multaneamente a rega manual se necessário e ainda uma camada com 
0,10 m de espessura de casca de pinheiro esterilizada;

d) As árvores deverão ter um P.A.P. mínimo de 14/16 e respectiva-
mente as alturas mínimas de 2,00 m/2,50 m para as de folha persistente; 
de 3,00 m/3,50 m para as de folha caduca; e ainda de 0,80 m/1,00 m 
para arbustos de folha caduca; de 0,40 m/0,60 m para os arbustos de 
folha persistente; e de 2,00 m/2,50 m de tronco limpo para as palmáceas;

e) Deverão ser indicados os compassos de plantação das plantas de 
época e das herbáceas vivazes, que não deverão ser inferiores respec-
tivamente a 15 unid./m2 e a 10 unid./m2, devendo ainda as primeiras 
serem sempre envasadas;

f) Deverá ser contemplada a aplicação de casca de pinheiro esterili-
zada com 0,10 m de espessura nas caldeiras das árvores e canteiros com 
arbustos, subarbustos, herbáceas vivazes e plantas da época.

3 — Rega:
a) Deverão ser contemplados sistemas de rega automática com equi-

pamento anti -vandalismo nas seguintes situações:
Por aspersão nas zonas relvadas e de sementeira de prado;
Por gota -gota nas caldeiras dos passeios e canteiros com herbáceas  

vivazes e plantas de época;
Por aspersão e ou gota -gota nas zonas de arbustos e subarbustos.

b) Deverão ser contempladas bocas de rega tipo “Sure Quick” dis-
tanciadas cerca de 30 metros.

4 — Equipamento e parques infantis:
a) Nos parques infantis e juvenis as zonas de segurança deverão ser em 

piso sintético, no mínimo com 40 mm, podendo a restante área ter outro 
tipo de pavimento (excluindo a areia, areão ou outro material similar);

b) Na zona de influência dos parques infantis ou juvenis deverão 
contemplar -se bancos em número suficiente e proporcional à área geral 
e ainda, no mínimo, 1 bebedouro;

c) Deverá ser respeitado o Regulamento que estabelece as Condições 
de Segurança a Observar na Localização, Implantação, Concepção e 
Organização Funcional dos Espaços de Jogo e Recreio, Respectivo 
Equipamento e Superfícies de Impacte (Decreto -Lei n.º 379/97, de 
27 de Dezembro).

Artigo 14.º
Resíduos sólidos urbanos

1 — Os projectos de operações urbanísticas deverão prever os locais 
específicos para contentores de resíduos sólidos urbanos, junto à faixa 
de rodagem dos arruamentos, em locais de fácil acesso e manobra para 
os veículos de recolha.

2 — Sempre que se justifique deverá ser prevista a colocação de 
meios para recolha diferenciada de resíduos e com recurso a instalação 
de ilhas ecológicas.

Artigo 15.º
Indicação da toponímia

1 — Com a execução das obras de urbanização em operações de 
loteamento deverão ser colocadas as placas indicativas dos nomes dos 
novos arruamentos, os quais terão que ser previamente atribuídos pela 
Câmara Municipal.

2 — A forma de colocação e as características das placas toponímicas a 
instalar nos novos arruamentos deverá ser submetida a prévia aprovação 
da Câmara Municipal, podendo ser imposta a colocação de modelos 
definidos pela autarquia.
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Artigo 16.º
Estacionamento

1 — Os projectos das operações de loteamento, obras de construção 
nova, obras de alteração ou obras de ampliação deverão prever os lugares 
de estacionamento exigíveis de acordo com as disposições dos PMOT 
vigentes, ou do alvará de loteamento, quando existente.

2 — Os lugares de estacionamento referidos no número anterior 
deverão ter as seguintes dimensões mínimas:

a) Garagem privativa — 5,0 m × 3,0 m;
b) Lugar de estacionamento delimitado em garagem colectiva no 

interior de edificio — 4,5 m × 2,3 m;
c) Lugar de estacionamento descoberto — 5,0 m × 2,5 m.

3 — As rampas de acesso ao parqueamento não devem ter uma incli-
nação superior a 20 % e uma largura inferior a 3 m, devendo nos casos 
de desenvolvimento em curva estar assegurado um raio de giração 
mínimo de 4 m ao eixo.

4 — Quando o estacionamento se situe em cave de edifício, deverá 
ficar assegurado o seu acesso de peões por escada interior e por elevador, 
se este existir, para além da rampa de acesso de viaturas.

5 — Nos projectos a apresentar para aprovação devem ser indicados e 
cotados os lugares de estacionamento, bem como os acessos e elementos 
construtivos que condicionem a sua acessibilidade.

6 — Quando justificadamente não for possível a criação dos lugares 
de estacionamento referidos no n.º 1, incluindo as situações previstas 
no artigo 70.º do Plano Director Municipal, poderá a Câmara Municipal 
dispensar o cumprimento do número total de lugares, devendo o reque-
rente pagar uma compensação correspondente ao número de lugares em 
falta, de acordo com o valor definido no quadro XV da tabela anexa ao 
presente Regulamento.

Artigo 17.º
Corpos balançados em edifícios

Além das questões regulamentares definidas no RGEU e de integração 
estética face à envolvente, a avaliar pelos serviços municipais, a cons-
trução de corpos balançados sobre a via pública ou sobre outros espaços 
de domínio público só será autorizada nas seguintes situações:

a) Em varandas, propostas como espaço aberto de uso exterior com-
plementar à  habitação, quando o seu elemento mais saliente não diste 
mais de 1,50 m do plano exterior da fachada, nem o seu afastamento da 
vertical do lancil do passeio seja inferior a 0,50 m;

b) Em corpos fechados, propostas como espaço destinado a aumentar 
a área útil dos compartimentos, quando o seu elemento mais saliente não 
diste mais de 1,20 m do plano exterior da fachada, nem o seu afastamento 
da vertical do lancil do passeio seja inferior a 1,00 m;

c) A altura mínima admissível entre o pavimento público e a cota 
inferior do elemento em balanço deverá ser de 2,50 m.

Artigo 18.º
Alterações de fachada

1 — Só será permitido o fecho de varandas com marquises, nos alçados 
de construções insusceptíveis de serem considerados como principais, 
apenas se aceitando a utilização de uma única tipolologia construtiva 
em termos de desenho arquitectónico e de materiais aplicados.

2 — Nos alçados considerados como principais apenas será admissível 
a construção de marquises quando previstas no projecto de arquitectura 
inicial ou numa fase posterior, quando enquadradas num projecto de 
alterações global para todo o edifício.

3  — Não será permitida a instalação de condensadores ou aparelhos 
de ar condicionado nas fachadas de prédios ou sob as galerias que sirvam 
estabelecimentos comerciais, com excepção dos casos em que sejam 
previstos sistemas de grelhagem ou de protecção visual devidamente 
inseridos no contexto arquitectónico do edifício, bem como sistemas de 
recolha e drenagem da água resultante da condensação do ar, e devendo 
o respectivo projecto ser previamente aprovado pela Câmara Municipal.

4 — Os projectos de obras de construção, alteração ou ampliação de 
edificações devem prever um local exterior específico para estendal de 
roupa de modo a garantir um adequado enquadramento arquitectónico, 
não sendo de admitir a colocação de estendais em locais não previstos 
em projecto.

5 — Não será permitida a colocação de telas isolantes exteriores 
com acabamento de alumínio em empenas ou quaisquer outras partes 
exteriores dos edifícios.

Artigo 19.º
Coberturas e aproveitamento de sótãos

1 — As coberturas inclinadas deverão ser projectadas de modo a 
que a parte superior da cumeeira não se situe a uma altura superior a 

3,00 metros em relação ao piso da laje de esteira, salvo disposição em 
contrário definida nos PMOT.

2 — A altura do beirado, junto ao plano vertical das fachadas, no 
sentido do escoamento, não deverá exceder 0,50 metros, relativamente 
ao piso da laje de esteira, com excepção do caso de moradias em que 
poderão ser admitidas outras soluções arquitectónicas devidamente 
justificadas.

3 — Será permitido o aproveitamento de sótãos para usos não ha-
bitacionais, podendo esses espaços ser destinados aos fogos dos pisos 
inferiores, não sendo possível, em nenhum caso, constituir fracções 
autónomas.

4 — Nos casos de cobertura inclinada com zonas em terraço deverão 
ser observadas as seguintes regras:

a) A parte em terraço não deverá exceder 20 % da área total da 
cobertura nem um terço da frente junto às fachadas;

b) Na transição com edifícios confinantes, deverá ser garantida uma 
faixa com cobertura inclinada com a largura mínima de 3,00 metros.

5 — As platibandas ao nível da cobertura deverão obedecer às se-
guintes regras:

a) A sua altura não deverá exceder 0,50 metros acima do piso da laje 
de esteira excepto em situações pontuais devidamente justificadas sob 
o ponto de vista arquitectónico;

b) Nas coberturas em terraço acessível será admitida a colocação 
de gradeamentos de protecção acima da altura definida na alínea an-
terior;

c) O seu balanço não deverá ultrapassar 0,30 metros do plano vertical 
da fachada ou do balanço máximo definido para as varandas.

6 — Não serão permitidas construções com telhado de grande incli-
nação (características do Norte da Europa) nem a colocação em pontos 
visíveis na via pública de trapeiras ou mansardas, a não ser que essas 
janelas se justifiquem como complemento arquitectónico apreciável.

7 — Não será permitida a existência de beirados que lancem as águas 
pluviais directamente sobre a via pública.

Artigo 20.º
Construção de anexos

1 — A construção de anexos não integrados na edificação principal, 
obedece no referente à sua implantação, áreas e altura ao disposto nos 
PMOT ou alvarás de loteamento em que se inserem.

2 — As suas características construtivas deverão ser análogas às do 
edifício principal.

3 — Os anexos só poderão ter um piso coberto, acima da cota de 
soleira, não sendo permitida a utilização da sua cobertura com terraços 
acessíveis, excepto nos casos em que tal não implique a construção de 
muros fechados de vedação.

4 — A altura da fachada principal dos anexos não poderá exceder 
3,00 metros, não podendo nos casos de cobertura inclinada o ponto mais 
alto desta ultrapassar 4,00 metros.

Artigo 21.º
Muros de vedação

1 — Os muros de vedação confinantes com a via pública não poderão 
ter uma altura superior a 1,20 metros acima do nível dessa mesma via 
pública, considerando o ponto correspondente ao seu desenvolvimento 
médio, podendo, porém, elevar -se a vedação acima dessa altura com 
recurso à utilização de sebes vivas, redes ou gradeamento, até à altura 
máxima de 1,80 metros.

2 — Poderão ser encaradas situações diferentes, devidamente justi-
ficadas e mediante aprovação prévia da Câmara, quando:

a) O alçado principal da construção confine, no todo ou em parte, 
com a via pública;

b) Quando as construções estejam implantadas em terrenos a uma 
cota bastante superior ao arruamento confinante e os muros tenham 
funções de suporte de terras;

c) Quando tal seja plenamente justificado pela envolvente ou pela 
solução arquitectónica adoptada para a construção.

3 — Os muros de vedação entre proprietários não poderão ter uma 
altura superior a 2,00 metros, contados a partir do terreno natural, ou no 
caso de existir desnível entre os terrenos confinantes, contados a partir 
do nível do terreno de cota mais elevada.

4 — Na área urbana não será permitida a utilização de arame farpado e 
de espigões pontiagudos em vedações, bem como outro tipo de soluções 
que ponham em causa a integridade física.
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Artigo 22.º
Alinhamentos e cotas de soleira

A verificação da implantação e cota de soleira de novas edificações 
bem como do alinhamento dos muros de vedação será efectuada pelos 
Serviços de Fiscalização devendo ser previamente solicitada pelos titu-
lares dos respectivos alvarás de licença ou de autorização.

SECÇÃO II

Ocupação de via pública e resguardo das obras

Artigo 23.º
Condições a observar na execução das obras

Durante a execução da obra deverão ser observadas as condições gerais 
constantes neste Regulamento e demais legislação aplicável em vigor, 
nomeadamente no que diz respeito à montagem do estaleiro, ocupação 
e resguardo do espaço público com tapumes, amassadouros, entulhos, 
depósito de materiais e andaimes, e ainda respeitadas as normas legais 
e regulamentares sobre segurança e higiene no trabalho.

Artigo 24.º
Ocupação da via pública

1 — A ocupação da via pública com andaimes, materiais ou equipa-
mentos para as obras ou entulhos, está sujeita a licenciamento munici-
pal e ao pagamento das taxas fixadas no quadro X da tabela anexa ao 
presente Regulamento.

2 — O pedido de ocupação do espaço público deverá ser instruído com 
memória descritiva e justificativa da pretensão e planta de implantação 
cotada à escala 1:200 ou superior, com indicação da área a ocupar, a 
confirmar ou não, pelos serviços camarários.

3 — O prazo de ocupação de espaço público por motivos de obras 
não poderá exceder o prazo fixado nas licenças ou autorizações relativas 
às obras a que se reportam.

4 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou autorização 
ou que delas estejam isentas, a licença de ocupação do espaço público 
será emitida pelo prazo solicitado pelo interessado, dependendo de 
confirmação ou não, pelos Serviços Camarários.

5 — Quando o volume da obra e a sua localização o justifique poderá 
ser ainda exigido o projecto do estaleiro.

6 — Concluída a obra, devem, no prazo de 10 dias, ser retirados os 
tapumes e todos os materiais e entulhos depositados no seu interior.

7 — Os proprietários das obras são obrigados a reparar prontamente 
quaisquer danos ocasionados pelas mesmas na via pública, dentro ou fora 
dos tapumes, ou em qualquer infra -estrutura ou equipamento urbano.

8 — Quando, notificado para o efeito, o proprietário da obra não 
promover as reparações dos danos referidos no número anterior, po-
derá a Câmara substituir -se -lhe na execução, a expensas do mesmo 
proprietário.

9 — A Câmara Municipal poderá determinar, a suas expensas, a 
cessação temporária da ocupação do espaço público, com a consequente 
remoção de tapumes e materiais e posterior reposição, quando tal neces-
sidade se verificar pela celebração de um acto público.

Artigo 25.º
Tapumes

1 — Em todas as obras de construção, ampliação ou de reparação 
exterior, confinantes com a via pública, é obrigatória a construção de 
tapumes.

2 — Os tapumes deverão ser construídos em material resistente, com 
desenho e execução cuidada, preferencialmente em chapa metálica 
lacada na face exterior e com a altura uniforme de 2,00 metros, devendo 
apresentar cores claras e manterem -se em bom estado de conservação, 
particularmente nas juntas, e de limpeza.

3 — Nos tapumes não poderão ser utilizadas madeiras ou chapas 
metálicas degradadas ou anteriormente utilizadas para outros fins.

4 — Fora do tapume não é permitida a colocação de gruas ou guin-
dastes, amassadouros, ou depósitos de materiais ou entulhos.

5 — Os tapumes deverão ser devidamente sinalizados, sendo obri-
gatória a pintura das cabeceiras com faixas alternadas reflectoras, com 
as cores branca e vermelha, em tramos de 20 cm, alternadamente, ou a 
colocação de faixas reflectantes adequadas.

6 — Quando for admitida a ocupação total do passeio, ou quando 
desta ocupação resultar uma largura do mesmo inferior a um metro, 
deverão ser previstos corredores para peões, devidamente vedados, 
sinalizados e protegidos lateralmente com as dimensões mínimas de 

1,00 m de largura e 2,00 m de altura, com excepção dos casos em que 
os Serviços Municipais preconizem outra solução.

7 — Nos casos em que a altura do edifício em obras, ou o seu afas-
tamento ao tapume o justifique, deverá ser colocada uma pala para o 
lado exterior do tapume, em material resistente e uniforme, solidamente 
fixada e inclinada para o interior da obra, a qual deverá ser colocada a 
uma altura superior a 2,50 m em relação ao passeio.

8 — É obrigatória a colocação de pala com as características previstas 
no número anterior em locais de grande movimento, nos quais não seja 
possível a construção de tapumes.

9 — Em ambos os casos a pala terá um rebordo em toda a sua extensão 
com a altura mínima de 0,15 m.

10 — Em lotes ou parcelas não ocupados com construções ou com 
estas em acentuado estado de degradação e abandono, ou ainda no caso 
de obras interrompidas, poderá a Câmara Municipal exigir a colocação 
de tapumes de vedação com a via pública, com as características dos 
referidos nos números anteriores, ou, fecho dos vãos, ou ainda, outras 
medidas adequadas, nomeadamente a limpeza e desmatação, de modo 
a não constituírem perigo para os utentes do espaço público e não 
ofenderem a estética do local onde se integram.

11 — O não cumprimento do disposto no número anterior, permitirá 
à Câmara Municipal a execução da vedação ou dos adequados trabalhos 
necessários, debitando todos os custos aos respectivos proprietários.

Artigo 26.º
Amassadouros, entulhos, depósitos de materiais e andaimes

1 — É proibido fazer amassadouros directamente sobre o pavimento 
construído, devendo ser feita a utilização de estrados apropriados.

2 — É proibido colocar na via pública e fora dos limites dos tapumes 
quaisquer entulhos, materiais da obra ou equipamentos.

3 — Se das obras resultarem entulhos que tenham que ser vazados do 
alto, deverão os mesmos ser guiados por condutas fechadas.

4 — O transporte dos entulhos provenientes das obras e dos materiais 
para a execução das mesmas deverá ser feito de forma a que não sujem 
os arruamentos do percurso.

5 — Os aparelhos de elevação de materiais devem ser localizados 
de modo a que, na sua manobra, a trajectória de elevação não abranja 
o espaço público fora dos tapumes, de modo a minimizar o risco de 
acidente.

6 — Fora dos períodos de trabalho, as lanças das gruas devem sem-
pre que possível, localizar -se dentro do perímetro da obra e estaleiro, 
mantendo -se os baldes e plataformas de trabalho pousados no solo.

7 — Os andaimes devem ser fixos ao solo e ou às paredes da edifica-
ção, não sendo permitida a utilização de andaimes suspensos.

8 — Nos casos em que seja permitida a instalação de andaimes sem 
tapumes, é obrigatória a colocação de uma plataforma ao nível do tecto 
do r/chão de modo a garantir a segurança dos utentes da via pública.

9 — Os andaimes e as respectivas zonas de trabalho deverão ser 
vedadas com redes de protecção, abrangendo toda a fachada acima do 
limite superior dos tapumes, de modo a evitar a projecção de quaisquer 
materiais ou detritos sobre a via pública.

Artigo 27.º
Cargas e descargas na via pública

1 — A interrupção da via pública ao trânsito para cargas e descargas 
de materiais deverá ser feita de modo a que fique livre uma faixa de 
rodagem, deverá ocorrer durante os períodos de menor intensidade de 
tráfego e no mais curto espaço de tempo possível.

2 — Nos casos em que a interrupção prevista no número anterior 
seja feita por período superior a uma hora, ou nos locais centrais de 
maior intensidade de trânsito, a definir pelos Serviços de Fiscalização, 
a interrupção deverá ser precedida de requerimento, nos moldes do 
indicado no n.º 5.

3 — Os materiais descarregados deverão ser de imediato recolhidos 
dentro dos tapumes, e após as cargas e descargas de materiais e entu-
lhos, é obrigatória a limpeza da via pública, com especial incidência 
nos sumidouros ou sargetas.

4 — É permitida a ocupação de via pública com autobetoneiras ou 
equipamento de bombagem de betão, durante os trabalhos de betonagem, 
devendo esta ocupação ser requerida junto da Câmara Municipal com no 
mínimo 72 horas de antecedência, para permitir minimizar os incómodos 
provocados em coordenação com as autoridades policiais.

5 — O pedido referido no número anterior aplica -se igualmente aos 
pedidos de suspensão temporária de tráfego numa via pública, designa-
damente em casos de demolições ou montagens de gruas.

6 — Durante o período de ocupação de via pública referido nos nú-
meros anteriores é obrigatória a colocação de sinalização adequada.
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CAPÍTULO V

Taxas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 28.º
Valor das taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pelo Município é o constante do 
Regulamento e da tabela de taxas anexa, que faz parte integrante do 
presente Regulamento.

2 — Em relação aos documentos de interesse particular, tais como 
certidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja requerida com 
carácter de urgência, cobrar -se -á o dobro das taxas fixadas na tabela, 
desde que o pedido seja satisfeito no prazo de três dias após a apresenta-
ção do requerimento ou da data do despacho deste, conforme a satisfação 
do pedido dependa ou não desta última formalidade.

Artigo 29.º
Actualização

1 — O valor das taxas previstas neste Regulamento, bem como dos 
valores constantes das fórmulas de cálculo serão actualizados, anual-
mente, por aplicação do índice de preços no consumidor, publicado 
anualmente pelo Instituto Nacional de Estatística, e relativo aos 12 meses 
do ano anterior.

2 — O valor actualizado, será arredondado para múltiplo de 0,05 euros, 
imediatamente superior.

3 — A actualização só vigorará a partir do dia 1 de Janeiro do ano 
seguinte.

4 — A tabela actualizada depois de aprovada pelo executivo, será 
publicada por um período de 10 dias úteis, após o que entrará em vigor.

5 — Independentemente da actualização ordinária referida no n.º 1 
poderá a Câmara Municipal, sempre que o entender justificável, propor 
à Assembleia Municipal a actualização extraordinária.

6 — Quando as licenças ou taxas da tabela resultem de quantitativos 
fixados por disposição legal, serão actualizados com os coeficientes 
aplicáveis às receitas do Estado.

7 — Exceptua -se a actualização dos valores das compensações por 
áreas não cedidas para espaços verdes e de utilização colectiva, infra-
-estruturas viárias e equipamentos previstas no capítulo IX deste Regu-
lamento, por se encontrarem referenciados ao valor fixado por Portaria 
para construção a custos controlados.

Artigo 30.º
Liquidação no caso de deferimento tácito

A emissão do alvará de licença nos casos de deferimento tácito do 
pedido de operações urbanísticas está sujeita ao pagamento da taxa que 
seria devida pela prática do respectivo acto expresso.

Artigo 31.º
Não incidência de adicionais

Sobre as taxas não recai qualquer adicional para o Estado.

Artigo 32.º
Pagamento em prestações

O pagamento das taxas previstas neste Regulamento poderá, a pedido 
fundamentado do requerente, designadamente com fundamento na sua 
situação económica ou familiar, ser fraccionado nos termos do n.º 2 do 
artigo 117.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.

Artigo 33.º
Modo de pagamento

1 — As taxas são pagas em moeda corrente ou por cheque, débito 
em conta, transferência conta a conta e vale postal ou por outros meios 
utilizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições de crédito 
que a lei expressamente autorize.

2 — As taxas podem ainda ser pagas por dação em cumprimento ou 
por compensação, quando tal seja compatível com o interesse público, e 
tendo em consideração as situações previstas no artigo 60.º do presente 
Regulamento.

Artigo 34.º
Cobrança de taxas

1 — As taxas deverão ser pagas na tesouraria da Câmara Municipal, 
salvo os casos devidamente autorizados, em que poderão ser pagas 
noutros serviços municipais, sempre mediante guia emitida pelo serviço 
municipal competente.

2 — Tratando -se de taxa pela realização de infra -estruturas urbanís-
ticas a cobrança das respectivas taxas não substitui a obrigatoriedade 
da realização, por parte do loteador, das obras de urbanização previstas 
em operações de loteamento.

Artigo 35.º
Erros na liquidação

1 — Se na liquidação das taxas se verificar que houve erros ou omis-
sões dos quais resultaram prejuízos para o município, promover -se -á de 
imediato a liquidação adicional.

2 — O contribuinte será notificado por correio registado com aviso 
de recepção para, no prazo de 15 dias, pagar a diferença, sob pena de, 
não o fazendo, se proceder à cobrança coerciva através da instrução de 
processo de execuções fiscais.

3 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagar e ainda que o não pagamento, 
findo aquele prazo, implica a cobrança coerciva nos termos do artigo 36.º 
deste Regulamento.

4 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida, deverão 
os serviços promover, independentemente da reclamação do interessado 
da importância cobrada a mais.

5 — Quaisquer alterações às licenças ou autorizações por inicia-
tiva do particular que visem a redução dos parâmetros das licenças ou 
autorizações originais, não conferem o direito a qualquer reembolso 
das taxas já pagas.

Artigo 36.º
Cobrança coerciva na falta de pagamento

As taxas liquidadas e não pagas serão debitadas ao tesoureiro, para 
efeito de cobrança coerciva, no próprio dia da liquidação, ou, existindo 
prazo especial para o seu pagamento, no final deste.

Artigo 37.º
Transformação em receitas virtuais

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas 
previstas na tabela anexa cuja natureza o justifique, poderão, mediante 
deliberação da Câmara Municipal, ser debitados ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos uniformes, 
deverá a guia de receita (conhecimento de cobrança) ser escriturada 
com individualização, mencionando -se o seu número e valor unitário e 
o valor total da cobrança em cada dia.

Artigo 38.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regu-
lamento aplica -se subsidiariamente o disposto na lei Geral Tributária e 
no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais.

SECÇÃO II

Isenção e redução de taxas

Artigo 39.º
Isenções e reduções

1 — Estão isentas do pagamento de taxas previstas no presente 
Regulamento as entidades referidas na Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro 
(Lei das Finanças Locais).

2 — Estão ainda isentas do pagamento de taxas outras pessoas 
colectivas de direito público ou de direito privado às quais a lei confira 
tal isenção.

3 — Às pessoas colectivas de utilidade pública, às entidades que 
na área do município prosseguem fins de relevante interesse público 
e ainda às pessoas singulares a quem seja reconhecida insuficiência 
económica são aplicáveis as taxas previstas na tabela anexa ao presente 
Regulamento, reduzidas até ao máximo de 100 %.
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4 — Para beneficiar da redução estabelecida no número anterior, 
deve o requerente juntar a documentação comprovativa do estado ou 
situação em que se encontre, fundamentando devidamente o pedido, 
nomeadamente declaração de IRS ou declaração em como está abrangido 
por qualquer sistema de apoio social.

5 — A Câmara Municipal apreciará o pedido e a documentação en-
tregue, decidindo em conformidade.

6 — As isenções e reduções referidas no número anterior não dis-
pensam os interessados de requererem à Câmara Municipal as neces-
sárias licenças, quando exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos 
municipais.

CAPÍTULO VI

Taxas pela emissão de alvarás

SECÇÃO I

Loteamentos e obras de urbanização

Artigo 40.º
Emissão de alvará de licença ou autorização de loteamento

e ou de obras de urbanização
1 — A emissão do alvará de licença ou autorização de loteamento e 

de obras de urbanização está sujeita ao pagamento da taxa fixada no 
quadro I da tabela anexa ao presente Regulamento, sendo esta composta 
de uma parte fixa e de outra variável em função do número de lotes, 
de fogos, unidades de ocupação e prazos de execução previstos nessas 
operações urbanísticas.

2 — Em caso de aditamento ao alvará de licença ou autorização 
de loteamento e de obras de urbanização, sempre que essa alteração 
implique um aumento do número de fogos, de lotes ou unidades de 
ocupação, é também devida a taxa fixada no quadro I da tabela anexa 
ao presente Regulamento, incidindo a parte variável da mesma apenas 
sobre o aumento autorizado.

3 — Qualquer outro aditamento ao alvará de licença ou autoriza-
ção de loteamento e de obras de urbanização está igualmente sujeito 
ao pagamento da taxa fixada no quadro I da tabela anexa ao presente 
Regulamento.

SECÇÃO II

Remodelação de terrenos

Artigo 41.º
Emissão de alvará de trabalhos de remodelação dos terrenos
A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terrenos, tal 

como se encontram definidos na alínea l) do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, está sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro II da tabela 
anexa ao presente Regulamento, sendo esta determinada em função da 
área onde se desenvolva a operação urbanística.

SECÇÃO III

Obras de construção

Artigo 42.º
Emissão de alvará de licença ou autorização

para obras de construção
A emissão do alvará de licença ou autorização para obras de cons-

trução, reconstrução, ampliação ou alteração, está sujeita ao pagamento 
da taxa fixada no quadro III da tabela anexa ao presente Regulamento, 
variando esta consoante o uso ou fim a que a obra se destina, da área 
bruta a edificar e do respectivo prazo de execução.

SECÇÃO IV

Casos especiais

Artigo 43.º
Casos especiais

1 — A emissão do alvará de licença ou autorização para obras de 
construção, reconstrução, ampliação ou alteração de edificações ligei-
ras, tais como muros, anexos, telheiros, tanques, piscinas, depósitos ou 
outros, não consideradas como de escassa relevância urbanística, está 

sujeita ao pagamento da taxa fixada no quadro IV da tabela anexa ao 
presente Regulamento, variando esta em função da área bruta a edificar 
e do respectivo prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não inte-
grada em procedimento de licença ou autorização, está também sujeita 
ao pagamento da taxa para o efeito fixada no quadro IV da tabela anexa 
ao presente Regulamento.

3 — A emissão do alvará de licença ou autorização para bases e estru-
turas de sustentação de antenas fica sujeita ao pagamento da taxa para 
o efeito fixada no quadro IV da tabela anexa ao presente Regulamento.

4 — A emissão de certidão para efeito de constituição ou posteriores 
alterações ao regime de propriedade horizontal, incluindo eventual visto-
ria, está sujeita ao pagamento da taxa para o efeito fixada no quadro XVI 
da tabela anexa ao presente Regulamento.

SECÇÃO V

Utilização das edificações

Artigo 44.º
Licenças de utilização e de alteração do uso

1 — Nos casos referidos nas alíneas e) do n.º 2 e f) do n.º 3 do ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 555/99, a emissão do alvará está sujeita ao 
pagamento de um montante fixado em função do número de fogos, ou 
unidades de ocupação e seus anexos.

2 — Ao montante referido no número anterior acrescerá o valor 
determinado em função do número de metros quadrados dos fogos, 
unidades de ocupação e seus anexos cuja utilização ou sua alteração 
seja requerida.

3 — Os valores referidos nos números anteriores são os fixados no 
quadro V da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 45.º
Licenças de utilização ou suas alterações previstas

em legislação especÍfica
A emissão de licença de utilização ou suas alterações relativa a estabe-

lecimentos de restauração e bebidas, estabelecimentos alimentares e não 
alimentares e de serviços, bem como os estabelecimentos hoteleiros e 
meios complementares de alojamento turístico, está sujeita ao pagamento 
da taxa fixada no quadro VI da tabela anexa ao presente Regulamento.

CAPÍTULO VII

Situações especiais

Artigo 46.º
Emissão de alvarás de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no n.º 7 
do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 555/99 não está sujeita ao pagamento 
de taxas, as quais serão cobradas integralmente aquando da emissão do 
alvará de licença ou autorização definitivo.

Artigo 47.º
Renovação

Nos casos referidos no artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 555/99, a emissão 
do alvará resultante de renovação da licença ou autorização está sujeita 
ao pagamento da taxa que actualmente seria prevista para a emissão 
do alvará caducado, reduzida na percentagem de 50 %, com excepção 
da parcela correspondente ao prazo de execução que será considerada 
na totalidade.

Artigo 48.º
Prorrogações

1 — Pela prorrogação do prazo fixado no alvará de licença ou au-
torização, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º e n.º 4 do Artigo 58.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, é devida uma taxa calculada em função do prazo 
adicional concedido para a conclusão das obras nos termos do presente 
Regulamento, fixada nos quadros I e III, respectivamente.

2 — Nas situações referidas no n.º 3 do artigo 53.º e n.º 5 do artigo 58.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, a concessão de nova prorrogação está sujeita 
ao pagamento da taxa fixada, de acordo com o seu prazo, no quadro VII 
da tabela anexa ao presente Regulamento.
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Artigo 49.º
Execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do Decreto -Lei n.º 555/99, o 
alvará abrange apenas a primeira fase dessas obras, implicando cada 
fase subsequente um aditamento ao alvará.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o dis-
posto nos artigos 40.º e 42.º deste Regulamento, consoante se trate, 
respectivamente, de alvará de licença ou autorização de loteamento e 
ou obras de urbanização e alvará de licença ou autorização de obras 
de construção.

Artigo 50.º
Licença ou autorização especial relativa a obras inacabadas

Nas situações referidas no artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 555/99, a 
concessão da licença especial para conclusão da obra está sujeita ao 
pagamento de uma taxa, fixada de acordo com o seu prazo, estabelecida 
no quadro VIII da tabela anexa ao presente Regulamento.

CAPÍTULO VIII
Taxas pela realização, manutenção e reforço

de infraestruturas urbanísticas

Artigo 51.º
Objectivo

O presente Capítulo estabelece os critérios aplicáveis na determinação 
da Taxa pela Realização, Manutenção e Reforço de Infra -estruturas 
Urbanísticas, que seguidamente se designará abreviadamente por T. U., 
devida à Câmara Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro e do artigo 116.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, pelos encargos com a realização, manutenção e ou 
reforço de infra -estruturas urbanísticas da sua competência, resultantes, 
directa ou indirectamente, de operações de loteamento ou de acções de 
construção, reconstrução e ampliação de edifícios e ainda da mudança de 
utilização, no todo ou em parte, de edifícios já construídos, e de acordo 
com a programação plurianual de investimentos municipais neste âmbito.

Artigo 52.º
Incidência

1 — Estão sujeitos à T. U.:
a) As operações de loteamento quando da emissão do respectivo 

alvará de licença ou autorização;
b) As alterações a operações de loteamento já licenciadas, desde que 

se verifique a alteração das especificações referidas na alínea e) do 
n.º 1 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 555/99, e quando da emissão do 
correspondente alvará ou aditamento;

c) As obras de construção, reconstrução e ampliação dos edifícios 
não integrados em operações de loteamento, bem como as alterações de 
uso dos mesmos edifícios ou das suas fracções autónomas, de habitação 
para o exercício de actividades comerciais, industriais ou de prestação 
de serviços, quando da emissão do respectivo alvará de licença ou 
autorização;

d) As obras e as alterações de uso descritas na alínea anterior, respei-
tantes a edificações integradas em operações de loteamento em relação 
aos quais não haja sido aplicada a T.U. ou qualquer outro encargo sobre 
diferente regime jurídico, bem como ainda nos casos em que, tendo a 
mesma sido aplicada, se verifique a situação prevista na alínea d) do 
n.º 2 do artigo 54.º, quando da emissão do respectivo alvará de licença 
ou autorização.

2 — A T. U. não substitui as compensações devidas ao Município 
pela não cedência de áreas destinadas à implantação de espaços verdes 
públicos e equipamentos de utilização colectiva e infra -estruturas urba-
nísticas, sendo acumulável com quaisquer outras taxas previstas neste 
regulamento, nomeadamente as incidentes sobre pedidos de licenciamento 
ou autorização de obras e ocupação de via pública, e ainda as de ligação 
às redes públicas de abastecimento de água e de drenagem de águas 
residuais e pluviais.

Artigo 53.º
Isenções e reduções

1 — Não estão sujeitos à T. U.:
a) As pessoas singulares ou colectivas, que gozem da isenção do 

pagamento de taxas de licenças de obras;

b) Todas as obras isentas de licença ou autorização nos termos da 
legislação aplicável, incluindo as obras de escassa relevância urbanística 
definidas no artigo 7.º, bem como as obras de demolição, conservação, 
restauro ou limpeza;

c) As obras relativas a simples alterações construtivas de que não 
resulte aumento da área bruta de construção inicial, bem como o fecho 
de varandas com marquises envidraçadas e muros;

d) As obras destinadas a actividade industrial nas zonas definidas 
para esse fim pelos instrumentos de planeamento urbanístico munici-
pal, e ainda outros empreendimentos de natureza comercial, industrial 
ou turística que por deliberação fundamentada da Câmara Municipal, 
sejam reconhecidos de especial interesse para o desenvolvimento do 
Município;

e) As obras situadas em zonas ainda não servidas pela rede geral de 
drenagem de esgotos domésticos, implicando a construção de órgãos 
próprios depuradores individuais;

f) As obras da iniciativa de instituições de solidariedade social ou 
de utilidade pública declarada, cooperativas de habitação económica e 
de promotores de Contratos de Desenvolvimento Habitacional (CDH).

2 — Nas situações previstas no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, e independentemente dos encargos de 
manutenção, o valor da T.U. será reduzido até ao seu próprio limite, 
de forma proporcional ao acréscimo verificado no valor das obras de 
urbanização, pelos trabalhos de reforço de infra -estruturas.

Artigo 54.º
Cálculo da T. U.

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas (T.U.) será calculada de acordo com a seguinte fórmula:

T.U. (Euros) = K1 × Ab1 + K2 5 Ab2 + K3 × Ab3

em que Ab (n) é a área bruta de construção, conforme definido no ar-
tigo 67.º do RGEU, com inclusão de anexos, mas excluindo varandas, 
terraços, galerias, alpendres e outros espaços exteriores, e correspon-
dendo:

Ab1 = à área bruta de construção destinada a habitação, comércio 
e serviços;

Ab2 = à área bruta de construção destinada a estacionamento ou 
garagens e arrecadações, integrados na construção principal ou em 
anexos;

Ab3 = à área bruta de construção destinada a equipamentos, armazéns, 
oficinas, instalações de apoio às actividades agrícolas e de instalações 
industriais não isentas nos termos do Artigo anterior;

e em que K1, K2 e K3 são coeficientes correspondentes respectivamente 
a cada um dos anteriores diferentes usos.

2 — A aplicação da fórmula descrita no número anterior far -se -á de 
acordo com os seguintes critérios:

a) Nas alterações a alvarás de loteamento o valor da T.U. é determi-
nado pela diferença entre o montante calculado em relação à operação 
resultante das alterações propostas e o que teria sido devido, por idêntico 
critério em relação à operação anteriormente licenciada.

Se deste cálculo resultar valor negativo, não há lugar a qualquer 
reembolso por parte da Câmara Municipal;

b) Nas obras de ampliação o valor da T.U. é determinado pela apli-
cação da fórmula sobre a área bruta a ampliar;

c) Na alteração da utilização de edifícios o cálculo do valor da 
T. U. incide sobre a área bruta cuja alteração de utilização se pretende, 
com aplicação dos coeficientes correspondentes ao fim pretendido.

Se da alteração não resultar o aumento do número de fracções, o valor 
calculado será reduzido em 50 %;

d) No caso de construções integradas em loteamentos nos quais já 
tenha sido cobrada a T. U. ou qualquer outro encargo sob diferente 
regime jurídico, o cálculo da T. U. incidirá apenas sobre o acréscimo 
de área existente entre a construção a licenciar e a anteriormente con-
siderada no cálculo.

Se deste cálculo resultar valor negativo, não há lugar a qualquer 
reembolso por parte da Câmara Municipal.

3 — O valor dos coeficientes K1, K2 e K3 será actualizado anual-
mente, de acordo com o Artigo 29.º deste Regulamento.

Os coeficientes K1, K2 e K3 têm para o ano de 2007, os valores de 
5,855; 2,9275 e 3,904, respectivamente.

4 — O cálculo definitivo da T. U. é explanado na informação técnica, 
com base na qual será produzida a deliberação final sobre os pedidos 
de licença ou autorização.
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CAPÍTULO IX

Compensações

Artigo 55.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,

infra -estruturas viárias e equipamentos
Os projectos de loteamento e os pedidos de licenciamento ou au-

torização de obras de edificação nos casos a que se refere o artigo 9.º 
deste Regulamento, devem prever áreas destinadas à implantação de 
espaços verdes e de utilização colectiva, infra -estruturas viárias e equi-
pamentos.

Artigo 56.º
Cedências

1 — Os interessados na realização de operações de loteamento urbano 
cedem, gratuitamente, à Câmara Municipal, parcelas de terreno para 
espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e as infra-
-estruturas urbanísticas que de acordo com a lei e licença ou autorização 
de loteamento, devam integrar o domínio público municipal, integração 
essa que se fará automaticamente com a emissão do alvará.

2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos pedidos 
de licenciamento ou autorização de obras de edificação, nas situa-
ções referidas no número 5 do a”rtigo 57.º do Decreto -Lei n.º 555/99.

Artigo 57.º
Compensação

1 — Se o prédio em causa já estiver dotado de todas as infra -estruturas 
urbanísticas e ou não se justificar a localização de qualquer equipamento 
ou espaços verdes, ou quando as áreas necessárias para esse efeito fica-
rem no domínio privado nos termos do n.º 4 do artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, não há lugar a cedências para esses fins, ficando, no 
entanto, o proprietário obrigado ao pagamento de uma compensação 
ao Município.

2 — A compensação a efectuar pelo proprietário do prédio, poderá 
ser paga em numerário ou em espécie.

3 — A compensação em espécie é efectuada através da cedência de 
parcelas de terreno ou de outros imóveis considerados de interesse pelo 
Município, integrando -se no seu domínio privado.

Artigo 58.º
Cálculo do valor da compensação em numerário

nos loteamentos
O valor, em numerário, da compensação a pagar ao Município será 

determinado de acordo com a seguinte fórmula:
C = C

1
 + C

2

em que:
C — é o valor do montante total da compensação devida ao Muni-

cípio;
C

1
 — é o valor da compensação devida ao Município quando não 

se justifique a cedência, no todo ou em parte, de áreas destinadas a es-
paços verdes e de utilização colectiva ou à instalação de equipamentos 
públicos no local;

C
2
 — é o valor da compensação devida ao Município quando o prédio 

já se encontre servido pelas infra -estruturas referidas na alínea h) do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 555/99.

a) Cálculo do valor de C
1
:

O cálculo do valor de C1 resulta da aplicação da seguinte fórmula:
C

1
(€)= K

1
 × A

1
(m2) × V(€/m2)/10

em que:
K

1
 — é um factor variável em função do índice habitacional, previsto 

para cada zona, de acordo com o definido no Regulamento do Plano 
Director Municipal e tomará os seguintes valores: 

Índice habitacional em Valor de K
1

Alta Densidade 1.50
Média Densidade 1.20
Baixa Densidade 1.00

 A
1
 (m2) — é o valor, em metros quadrados, da totalidade ou de parte 

das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de utilização 
colectiva bem como para instalação de equipamentos públicos, calculado 
de acordo com os parâmetros actualmente aplicáveis pelo Regulamento 
do Plano Director Municipal;

V — é o valor do preço, por metro quadrado, definido pela portaria 
que anualmente fixa os preços unitários para o concelho para os efeitos 
previstos na alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 141/88, 
de 22 de Abril (construção a custos controlados).

b) Cálculo do valor de C
2
:

Quando a operação de loteamento preveja a criação de lotes cujas 
construções a edificar criem servidões e acessibilidades directas 
para arruamento(s) existente(s), devidamente pavimentado(s) e infra-
-estruturado(s), será devida uma compensação a pagar ao Município, 
que resulta da seguinte fórmula:

C
2
 (€)=K

2
 × K

3
 × A

2
(m2) × V(€/m2)

em que:

K
2
 = 0.10 × número de fogos e de outras unidades de ocupação previs-

tas para o loteamento e cujas edificações criem servidões ou acessibilida-
des directas para arruamento(s) existente(s) devidamente pavimentado(s) 
e infra -estruturado(s) no todo ou em parte;

K
3
 = 0.03 + 0.02 x número de infra -estruturas existentes no(s) 

arruamento(s) acima referido(s), de entre as seguintes:

Rede pública de saneamento;
Rede pública de águas pluviais;
Rede pública de abastecimento de água;
Rede de iluminação pública.

A
2
 (m2) — é a superfície determinada pelo comprimento das linhas 

de confrontação dos arruamentos com o prédio a lotear multiplicado 
pelas suas distâncias ao eixo dessas vias, calculadas até ao máximo 
de 5 metros;

V — é o valor, com o significado expresso na alínea a) deste artigo.

Artigo 59.º

Cálculo do valor da compensação em numerárionos edifícios 
com impactes semelhantes a uma operação de loteamento

O preceituado no artigo anterior é também aplicável ao cálculo do 
valor da compensação em numerário nos edifícios com impactes seme-
lhantes a uma operação de loteamento, com as necessárias adaptações.

Artigo 60.º

Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação, em 
numerário, a pagar, se o proprietário do prédio da intervenção urbanística 
pretendida optar por realizar esse pagamento em espécie, haverá lugar à 
avaliação das parcelas de terreno ou dos imóveis a ceder ao Município, 
de acordo com as regras estabelecidas nos números seguintes.

2 — A avaliação é efectuada por uma comissão composta por três 
elementos:

a) Um representante da Câmara Municipal;
b) Um representante do proprietário do prédio;
c) Um técnico designado por cooptação pela comissão.

3 — Caso a Câmara Municipal ou o proprietário não concordem 
com o valor apurado nos termos do número anterior, a compensação 
será paga em numerário.

4 — Sempre que se verifiquem diferenças entre o valor calculado 
para a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação 
a entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo en-
tregue pelo Município ou feita a dedução no pagamento das respectivas 
taxas de urbanização.

5 — A Câmara Municipal pode recusar o pagamento da compensação 
em espécie, quando entenda que as parcelas de terreno ou os bens imó-
veis a entregar pelo promotor da operação urbanística não satisfazem 
os objectivos consagrados no n.º 3 do artigo 57.º
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CAPÍTULO X

Disposições especiais

Artigo 61.º
Informação prévia

Os pedidos de informação prévia no âmbito de operações de lotea-
mento ou obras de construção estão sujeitos ao pagamento das taxas 
fixadas no quadro IX da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 62.º
Vistorias

A realização de vistorias por motivo de realização de obras, para 
emissão de licenças de utilização, ou no âmbito do RGEU ou de outra 
legislação, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no quadro XI da 
tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 63.º
Operações de destaque

O pedido de destaque ou a sua reapreciação, bem como a emissão 
da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento das taxas 
fixadas no quadro XII da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 64.º
Inscrição de técnicos

A inscrição de técnicos na Câmara Municipal está sujeita ao paga-
mento da taxa fixada no quadro XIII da tabela anexa ao presente Regu-
lamento.

Artigo 65.º
Recepção de obras de urbanização

Os actos de recepção provisória ou definitiva de obras de urbanização 
ou de vistoria para redução da caução, estão sujeitos ao pagamento das 
taxas fixadas no quadro XIV da tabela anexa ao presente Regulamento.

Artigo 66.º
Assuntos administrativos

Os actos e operações de natureza administrativa a praticar no âmbito 
das operações urbanísticas estão sujeitos ao pagamento das taxas fixadas 
no quadro XVI da tabela anexa ao presente Regulamento.

CAPÍTULO XI

Disposições finais e complementares

Artigo 67.º
Sanções

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar, 
bem como das contra -ordenações fixadas no artigo 98.º e das sanções 
acessórias previstas no artigo 99.º do Decreto -Lei n.º 555/99, constitui 
ainda contra -ordenação a violação das seguintes normas do presente 
Regulamento:

a) Execução de obras de escassa relevância urbanística sem proceder 
à comunicação prévia, nos termos do n.º 3 do artigo 7.º;

b) Não colocação de placas toponímicas, nos termos do artigo 15.º;
c) A construção de corpos balançados sobre a via pública, em contra-

venção ao disposto no Artigo 17.º;
d) A execução de quaisquer trabalhos de que resulte a alteração de 

fachada de edificação, em contravenção ao disposto no artigo 18.º;
e) O aproveitamento de sótãos ou vãos de cobertura, fora dos casos 

previstos no artigo 19.º;
f) A construção de anexos, em contravenção ao disposto no ar-

tigo 20.º;
g) A construção de muros ou outras vedações, em contravenção ao 

disposto no artigo 21.º;
h) A ocupação da via pública, durante a execução de obras, desres-

peitando as condições impostas pela respectiva licença e pelos arti-
gos 23.º a 26.º;

i) A realização de cargas e descargas na via pública, em contravenção 
ao disposto no artigo 27.º

2 — As contra -ordenações referidas no artigo anterior serão puníveis 
com coima de 200 € a 2 000 €, no caso de pessoa singular, ou até 3500 €, 
no caso de pessoa colectiva.

3 — A competência para determinar a instauração dos processos de 
contra -ordenação, designar o instrutor e para aplicar as coimas pertence 
ao Presidente da Câmara Municipal podendo ser delegada em qualquer 
dos membros da Câmara.

Artigo 68.º
Resolução de conflitos

Para a resolução de conflitos na aplicação do presente regulamento, 
podem os interessados requerer a intervenção de uma comissão arbitral, 
nos termos do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 555/99.

Artigo 69.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso 
aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas, ou quando 
não tenha sido aplicado o previsto no Artigo anterior, serão submetidas 
para decisão dos órgãos competentes, nos termos do disposto na Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro e posteriores alterações.

Artigo 70.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação na 2.ª série do Diário da República.

Artigo 71.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento é revogado o 
Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação, aprovado pela 
Assembleia Municipal em 06 de Fevereiro de 2004.

Fundamentação económico -financeira relativa ao valor das taxas 
nos termos da alínea c) do a n.º 2 do artigo 8º da lei n.º 53 -E/2006 de 
29/12.

1 — Introdução:
A lei n.º 53 -E/2006 de 29/12 veio aprovar o Regime Geral das Taxas 

das Autarquias Locais.
Com ela, torna -se necessário proceder a algumas alterações ao actual 

regulamento das taxas. Caso os regulamentos e as tabelas não estejam 
adaptados, a sua validade extingue -se no dia 31 de Dezembro de 2007, 
conforme dispõe o artigo 17º da citada lei:

«Artigo 17.º
Regime transitório

As taxas para as autarquias locais actualmente existentes são re-
vogadas no início do segundo ano financeiro subsequente à entrada 
em vigor da presente lei, salvo se, até esta data:

a) Os regulamentos vigentes forem conformes ao regime jurídico 
aqui disposto;

b) Os regulamentos vigentes forem alterados de acordo com o 
regime jurídico aqui previsto.»

O artigo 8º determina quais as disposições básicas que devem constar 
do regulamento e bem assim a fundamentação económico -financeira 
relativa ao valor das taxas.

«Artigo 8.º
Criação de taxas

1 — As taxas das autarquias locais são criadas por regulamento 
aprovado pelo órgão deliberativo respectivo.

2 — O regulamento que crie taxas municipais ou taxas das fregue-
sias contém obrigatoriamente, sob pena de nulidade:

a) A indicação da base de incidência objectiva e subjectiva;
b) O valor ou a fórmula de cálculo do valor das taxas a cobrar;
c) A fundamentação económico -financeira relativa ao valor das 

taxas, designadamente os custos directos e indirectos, os encargos 
financeiros, amortizações e futuros investimentos realizados ou a 
realizar pela autarquia local;

d) As isenções e sua fundamentação;
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e) O modo de pagamento e outras formas de extinção de prestação 
tributária admitidas;

f) A admissibilidade do pagamento em prestações.

No que se refere às alíneas a), b), d) e) e f) o projecto de alteração 
de regulamento, responde a essas solicitações.

Relativamente à fundamentação económico -financeira — alí-
nea c) — , a mesma encontra -se justificada nos pontos seguintes.»

Convém, neste âmbito, recordar o n.º 1 do artigo 4º da citada lei, o 
qual refere:

«Artigo 4.º
Princípio da equivalência jurídica

1 — O valor das taxas das autarquias locais é fixado de acordo com 
o princípio da proporcionalidade e não deve ultrapassar o custo da 
actividade pública local ou o benefício auferido pelo particular.»

2 — Tabela de taxas (proveitos actuais):
As receitas liquidadas na Divisão de Administração Urbanística com 

base na tabela de taxas, encontram -se corporizadas nas seguintes ru-
bricas:

Aditamento loteamento;
Alvará licença obras;
Alvará loteamento;

Autenticação de documentos;
Averbamento de processos;
Certidões;
Demolição de edifícios;
Destaque;
Elevadores — inspecção periódica;
Emissão alvará licença obras;
Emissão licença utilização restauração/bebidas;
Emissão licença utilização;
Fornecimento de avisos;
Fornecimento de fotocópias;
Fornecimento de processo de concurso;
Comparticipação rede eléctrica;
Licença de ocupação de via pública;
Números de polícia;
Obras urbanização — licenciamento;
Pedidos de informação prévia;
Pedidos de vistorias;
Reapreciação/revalidação de processos;
Redução/cancelamento garantia bancária;
Reprodução desenhos papel cópia;
Taxa urbanística;
Vistorias — recepção provisória/definitiva.

Em 2006 e até à presente data de 2007, o município obteve os seguintes 
proveitos na D. A. U.: 

Designação

2006 Acum. até à data 2007

Qt. Receita Qt. Receita

Aditamento loteamento 8 2 930,95 9 27 539,15
Alvará licença obras 227 154 346,94 160 128 791,35
Alvará loteamento 8 24 691,85 0 0,00
Autenticação de documentos 409 4 554 326 3 650,65
Averbamento de processos 60 2 498,10 41 1 503,35
Certidões 751 13 714,40 1 319 29 531,35
Demolição de edifícios 5 372,65 6 372,50
Destaque 5 1 364,75 10 3 222,95
Elevadores — inspecção periódica 4 793,40 9 1 824,80
Emissão alvará licença obras 45 4 946,30 36 2 664,30
Emissão licença util. Restauração/bebidas 7 1 368,85 14 2 753
Emissão licença utilização 149 24 313,25 118 19 571,85
Fornecimento de avisos 904 6 286 636 4 051,50
Fornecimento de fotocópias 673 4 711,60 544 4 207,85
Fornecimento de processo de concurso 31 9 680 26 7 139
Comparticipação rede eléctrica 1 4 288,97 0 0
Licença de ocupação de via pública 71 36 700,43 71 66 204,78
Números de polícia 70 369,60 67 379,65
Obras urbanização — licenciamento 12 5 263,40 11 7 296,25
Pedidos de informação prévia 40 1 323,45 29 859,95
Pedidos de vistorias 105 5 245 68 3 651,25
Reapreciação/revalidação de processos 63 4 240,35 52 2 .997,50
Redução/cancelamento garantia bancária 3 1 762,95 2 740,15
Reprodução desenhos papel cópia 2 18,90 3 40,85
Taxa urbanística 71 716 932,30 56 736 906,57
Vistorias — recepção provisória/definitiva 4 1 405,15 2 729,40

Total de taxas 3 728 1 034 123,54 3 615 1 056 629,95

 O ano de 2006 conduziu a proveitos mensais médios de 86.176.96 €; 
até esta data o ano de 2007 surge com valores médios superiores. No 
entanto, como os proveitos mais significativos na área urbanística assu-
mem comportamentos um pouco aleatórios, só no final do ano se pode 
aquilatar da realização absoluta.

Para cobrar taxas, o município presta determinado tipo de serviços 
aos seus munícipes.

Citando a Dr.ª Teresa Costa na dissertação apresentada na Escola 
de Economia e Gestão da Universidade do Minho, sob a orientação 
do Professor Doutor João Baptista da Costa Carvalho, para a obtenção 
do grau de mestre em Contabilidade e Auditoria, subordinada ao tema 
“A utilidade da Contabilidade de Custos nas autarquias — O caso da 
fixação das tarifas e preços municipais” — Set. 2005, as receitas dos 
municípios decompõem -se em 5 grandes grupos, conforme quadro: 

 Transferências Receitas tributárias Receitas patrimoniais Taxas, Tarifas e Tarifas Outras receitas

Municípios Administração Cen-
tral:

IMI Rendimentos de bens 
próprios;

Cobrança de taxas por 
licenças concedidas

Multas e coimas

 FBM Imposto Munici-
pal sobre Veí-
culos

Alienação de bens pró-
prios

Taxas, tarifas e preços 
resultantes da pres-
tação de serviços

Cobrança de encargos de 
mais -valias

 FGM IMT   Empréstimos
 FCM Derrama   Lançamento de obrigações 

municipais
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 Transferências Receitas tributárias Receitas patrimoniais Taxas, Tarifas e Tarifas Outras receitas

 União Europeia:    Heranças, legados, doações
 FEDER (Fundo Estru-

tural de Desenvolvi-
mento Económico 
Regional);

   Participação nos lucros de 
sociedades e nos resulta-
dos de outras entidades 
sem que o Município 
tome parte;

 FSE (Fundo Social Eu-
ropeu)

   Outras 

 Fundo de Coesão     
 FEOGA (Fundo Euro-

peu de Orientação e 
Garantia Agrícola)

    

 O sector da receita que aqui nos traz é o das “taxas”, nos termos do 
n.º 1 do Artigo 1º da lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro:

«Artigo 1.º
Âmbito

1 — A presente lei regula as relações jurídico -tributárias geradoras 
da obrigação de pagamento de taxas às autarquias locais.»

Dada a importância da matéria focada, transcrevem -se de seguida 
as observações realizadas por Teresa Costa no trabalho supracitado:

As autarquias locais deparam -se actualmente com um cenário de 
escassez de recursos para fazer face ao acréscimo constante das neces-
sidades locais.

As receitas mais importantes dos Municípios são os fundos munici-
pais. Como tal, são estas receitas que mais contribuem para financiar as 
despesas inerentes ao funcionamento destas instituições.

A nível de competências fiscais a margem de manobra dos governos 
locais é muito reduzida.

De acordo com Costa e Silva (2000: 702), “apesar do facto das re-
ceitas de alguns impostos locais serem atribuídas aos Municípios, a 
competência para fixar as suas bases de incidência bem como as suas 
taxas pertence no essencial ao governo central”.

As autarquias locais têm apenas competência para lançar a derrama 
e fixar dentro de determinados limites a taxa do IMI, bem como fixar 
taxas e tarifas.

Resulta, do que se acaba de referir, que não tendo estas entidades 
competência para alterar, directa ou indirectamente, a base de incidên-
cia destes impostos, a sua autonomia fiscal é praticamente inexistente 
(Valente, 2000). É reconhecida, desta forma, a superioridade do governo 
central na definição de regras e na própria cobrança de impostos, visando 
assegurar uma maior consistência espacial destes impostos.

Neste contexto, verifica -se que a grande possibilidade de expansão 
das receitas próprias dos Municípios portugueses situa -se ao nível do 
lançamento de taxas, tarifas, preços e multas.

Assim, será de esperar que os Municípios aumentem o valor das 
taxas, tarifas e preços quando o rendimento proveniente de outras 
fontes está mais restringido (hipótese de substituição do rendimento) 
(Costa & Silva, 2000).

No entanto, os Municípios não podem aumentar indiscriminada-
mente as suas taxas, tarifas e preços, pois correm o risco de induzir a 
mobilização dos munícipes para outros locais, onde estes valores sejam 
mais baixos.

Estas mudanças nas políticas podem causar mudanças na estrutura 
da organização, sendo que os contabilistas têm um papel importante no 
cálculo do efeito destas decisões discricionárias (Bjornenak, 2000). Con-
tudo, esta é uma receita atractiva se for correctamente administrada.””

Embora cada concelho seja um caso, no Entroncamento as receitas de 
taxas ocupavam em 2006 o 3º lugar no ranking das receitas do município, 
representando 20,3 % dos proveitos, conforme quadro: 

Rubricas Valor
(euros) %

Transferências obtidas 3 663 280,58 32,7 60,9
Impostos directos 3 155 955,23 28,2
Taxas 2 272 238,39 20,3 32,3
Tarifas e preços 1 342 218,70 12
Outros proveitos 762 818,50 6,8 6,8

Total 11 196 511,40 100 100

 Se juntarmos esse valor às receitas das “tarifas e preços” conclui -se 
cerca de 1/3 das receitas municipais se enquadram na área que Teresa 
Costa tipifica como a da “grande possibilidade de expansão das receitas 
próprias dos Municípios portugueses…”

No âmbito desta análise, convém ter presente o novo enquadramento 
resultante da lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais), 
a qual, vindo exigir novos comportamentos aos municípios, submete -os 
a índices de contenção muito superiores ao que vinha sendo habitual. 
Tal desiderato consubstancia -se desde logo numa redução líquida das 
transferências do Orçamento do Estado, deixando cada vez mais aos 
municípios a capacidade de decidir sobre o nível de receitas que preten-
dem/necessitam para a sua gestão corrente e para investir.

Esta conclusão, conduz -nos às “linhas de cima” do quadro, ou seja 
aos “impostos directos” e às “transferências obtidas”.

Com efeito, a LFL vem colocar nas “mãos” dos municípios a deci-
são sobre o nível de receitas que pretendem obter com o IMI (rubrica 
principal dos “impostos directos”) e com o IRS (componente das “trans-
ferências obtidas” do OE)

3 — Custos:
Segundo a alínea c) do n.º 2 do Artigo 8º da lei n.º 53 -E/2006 de 29/12 

o regulamento deve conter a fundamentação económico -financeira rela-

tiva ao valor das taxas, designadamente os custos directos e indirectos, 
os encargos financeiros, amortizações e investimentos realizados ou a 
realizar pela autarquia local.

No caso especifico das taxas liquidadas na D.A.U., já vimos no ponto 2 
a que áreas de actividade se aplicam.

Então, qual a natureza dos custos que é necessário suportar para obter 
aqueles proveitos?

A receita obtida na D.A.U. é a tradução do pagamento de serviços que 
os munícipes perspectivam que o município lhes preste ou lhes venha a 
prestar dentro dos melhores padrões de qualidade possíveis.

Ao pagarem uma licença de um loteamento ou de uma moradia, além 
de pagarem o serviço técnico -administrativo de analisar e decidir sobre 
o projecto, criam determinado tipo de expectativas no que respeita a 
um serviço que necessitem ou venham a necessitar e que o município 
se obriga a prestar -lhes.

O município ocupa -se do ordenamento do trânsito, adquirindo si-
nalização, colocando diversos tipos de passadeiras, criando lugares de 
estacionamento, procede à manutenção da calçada, repara pavimentos, 
limpa sarjetas.

O munícipe espera isso dele.
No entanto, estas actividades (e outras conexas com o objectivo), 

geram custos.
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3.1 — Custos directos:
3.1.1 —  Pessoal — nesta rubrica incluímos todos os funcionários que 

desempenham a sua actividade na área das “obras particulares” desde 
quadros superiores, funcionários administrativos, técnicos, pessoal ope-
rário com funções na manutenção urbanística: reparação e manutenção 
de calçadas, de jardins, de trânsito, pintura de passadeiras, etc.

A orgânica 04.01 engloba as remunerações dos funcionários afectos 
às seguintes áreas:

Director de departamento;
Divisão de administração urbanística;
Divisão de urbanismo e obras particulares;
Divisão de obras municipais;
Divisão de serviços urbanos.

Alguns destes serviços (e respectivos funcionários) têm actividade a 
tempo inteiro a imputar às taxas; outros têm participação a meio tempo 
e outros não participam.

Quadro de imputações 

Serviços Imputação

Director de departamento 50 %
Divisão de administração urbanística 50 %
Divisão de urbanismo e obras particulares 100 %
Divisão de obras municipais 0 %
Divisão de serviços urbanos 100 %

 Existem custos não imputáveis a 100 % e a 50 %, os quais têm um 
peso de 14,6 % em 2006 e de 21,1 % em 2007. O restante será imputável 
na totalidade. 

Designação 2006 Set 2007

Não imputações a 100 % 80 135,61 90 944,28
Não imputações a 50% 74 768,04 76 745,82
Total de não imputações 154 903,65 167 690,10
Remunerações certas e permanentes 1 060 249,65 794 489,28
Peso não imput/remun.certas 14,6 % 21,1 %
 % a imputar 85,4 % 78,9 %

 Concluindo: os valores a imputar à conta de exploração das TA-
XAS/DAU são 85,4 % em 2006 e 78,9 % em 2007 o que em termos 
absolutos dá: 

 2006 Set 2007

Custos com o pessoal 04.01 1 429 428,85 1 125 459,60
Custos com o pessoal a imputar 1 220 587,71 887 912,74

 3.1.2 — Aquisição de bens e serviços:
Bens e serviços necessários à manutenção dos serviços urbanísticos.
Também nesta área os custos suportados não se poderão imputar na 

totalidade aos proveitos obtidos nas TAXAS / DAU.
Devido ao facto de a contabilidade de custos ainda não ter sido im-

plementada e não existir controlo contabilístico sobre as movimentações 
de armazém, não temos dados que nos permitam de modo mais fiável 
proceder às respectivas imputações de custos.

Sendo que a alocação de maior ou menor número de funcionários a 
determinada actividade indicia tendências de maior ou menor alocação 
de outros meios (materiais, por exemplo), entendemos que é admissí-
vel a utilização do critério definido no ponto anterior, ou seja fazer a 
imputação de custos dos materiais utilizados em função da actividade 
desempenhada pelo pessoal do sector.

Assim, temos: 

 2006 Set 2007

% a imputar 85,4 % 78,9 %
Custos com aquisição de bens e ser-

viços
510 997,17 429 004,05

Valor a imputar 436 339,92 338 455,65

 3.2 — Encargos financeiros:
Os empréstimos que o município tem contratados destinam -se na sua 

maior parte ao financiamento de investimentos municipais.
Exceptua -se o empréstimo para saneamento financeiro o qual se 

destinou à liquidação de dívidas gerais de todo o município. Por esse 
motivo, a sua imputação aos diversos sectores será feita em função da 
estrutura da rubrica aquisição de bens e serviços, que é a seguinte: 

Cód.. Sectores Compromissos Estrutura ( %)

Imputação dos encargos

2006 2007

0101 Assembleia municipal 4 166,73 0,1 74,94 88,83
0102 Administração autárquica 1 013 070,58 23,9 18 221,37 21 596,83
02 Serviços administrativos, financeiros e de fiscalização 156 925,35 3,7 2 822,50 3 345,36

0301 Cemitério 15 792,45 0,4 284,05 336,67
0302 Canil 14 160,98 0,3 254,70 301,89
0303 Mercados e feiras 86 075,39 2 1 548,18 1 834,97
0401 Urbanismo e obras municipais 510 997,17 12,1 9 190,94 10 893,54
0402 Serviços de habitação social 6 617,77 0,2 119,03 141,08
0403 Serviços de electricidade 4 773,17 0,1 85,85 101,76
05 Águas 739 140,76 17,5 13 294,39 15 757,14
06 Saneamento 76 563,78 1,8 1 377,10 1 632,20
07 Resíduos sólidos 471 006,34 11,1 8 471,65 10 041

0801 Jardins norte 66 146,79 1,6 1 189,73 1 410,13
0802 Jardins sul 50 233,94 1,2 903,52 1. 070,90
0901 Educação — serviços comuns 210 996,52 5 3 795,04 4 498,06
0902 Escolas pré -primárias 35 181,96 0,8 632,79 750,02
0903 Escolas primárias (EB1) 41 694,36 1 749,93 888,85
1001 Cultura — serviços comuns 354 747,54 8,4 6 380,59 7 562,58
1002 Biblioteca 16 564,89 0,4 297,94 353,13
1003 Centro cultural 19 458,73 0,5 349,99 414,82
1004 Cine -teatro S. João 7 015,31 0,2 126,18 149,55
1005 MNF 0 0 0 0
1006 Centro convivio 3ª idade 15 815,45 0,4 284,46 337,16
1007 Posto de turismo 150,72 0 2,71 3,21
1101 Desporto — serviços comuns 53 171,78 1,3 956,36 1 133,53
1102 Piscinas 159 593,58 3,8 2 870,49 3.402,25
1103 Campos de jogos 77 771,11 1,8 1 398,81 1 657,94
1104 Pavilhões e recintos polidesportivos 25 171,15 0,6 452,74 536,60

Totais 4 233 004,30 100 76 136 90 240
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 Temos:

2006 — 9 190,94 €;
2007 — 10 893,54 €.

3.3 — Amortizações:
Os valores são obtidos na aplicação “SIC — Sistema de Inventário 

e Cadastro” 

Amortizações Valor
(euros)

Técnicos 15 589,41
Oficinas 43 530,46
Jardins — equipamentos 18 560,49
Jardins — edifícios e outras construções 44 344,03
Jardins — viaturas 3 814,04
Edifícios 7 795,98
Mobiliário e equipamento DUOM 768,38

Total 134 402,80

 3.4 — Custos indirectos:
Consideram -se os custos de funcionamento da orgânica 01.02 — Ad-

ministração Autárquica — Órgãos da Autarquia, pois trata -se de uma área 
cuja actividade não é especifica de um sector determinado, mas antes 
que tem uma influência generalizada em todos os sectores do município. 

Rubricas

2006 Prev. 2007

01.02 01.02

Pessoal 659 790,44 669 687,30
Aquisição de bens e serviços 1 013 070,58 1 034 345,06
Juros e outros encargos 18 221,37 21 596,83
Amortizações 3 365,79 3 365,79

Total de despesas correntes 1 694 448,18 1 728 994,98

 Previsões para 2007;
Custos com pessoal;
Prevê-se um incremento de 1,5 %;
Aquisição de bens e serviços;
Prevê-se um incremento de 2,1 % (previsão para 2007 — Orçamento 

de Estado);
Encargos financeiros;
Encargos do empréstimo para saneamento financeiro, imputado de 

acordo com o critério visto atrás;
Amortizações;
Os valores são obtidos na aplicação “SIC — Sistema de Inventário 

e Cadastro”.

A imputação destes custos será feita em função do peso que cada sector 
(onde se aplicam taxas) tem no conjunto dos proveitos do município. 

Rubricas

Valor (2006)

%

Custos órgãos Autarquia (01.02)

Parcial Total 2006 2007

Cemitério  42 238,89 0,3 5 473,14 5 584,73
Mercados e feiras  95 505,16 0,7 12 375,16 12 627,47
Desporto  67 798,46 0,5 8 785,04 8 964,15
Secção de Licenças e Taxas  47 764,78 0,4 6 189,16 6 315,35
Obras particulares:  1 885 617,37 14,4 244 330,40 249 311,86
 Certidões 8 896,82   0 0
 Loteamentos e obras 1 017 809,29   0 0
 Taxa de urbanização 858 911,26   0 0
Outras receitas  10 937 962,08 83,6 1 417 295,29 1 446 191,43

Total de receitas 13 076 886,74 100 1 694 448,18 1 728 994,98

 4 — Conta de exploração: 

Designação 2006 Prev. 2007

Proveitos 1 034 123,54 1 408 839,93
Custos:

Pessoal 1 220 587,71 1 243 077,84
Bens e serviços 436 339,92 451 274,20
Encargos financeiros 9 190,94 10 893,54
Amortizações 134 402,80 134 402,80
Custos indirectos 244 330,40 249 311,86
Total de custos 2 044. 851,77 2 088 960,24
Resultado  -1 010 728,23  -680 120,31
Cobertura dos custos 1,98 1,48

 No seguimento do enquadramento feito nos pontos anteriores, che-
gámos à conta de exploração real, no caso de 2006, e previsional no 
caso de 2007.

Verificamos que em ambos os anos o resultado é negativo.
Em 2006, para cobrir os custos de exploração, as taxas deveriam 

sofrer um incremento de 1,98 vezes.
A expectativa para 2007 seria de um aumento de 1,48 vezes.
Tendo em conta as características específicas deste sector, em que 

existem receitas pontuais com valores de muita relevância, nem sempre 
é possível estabelecer padrões fixos.

No entanto, os valores a que chegámos permitem tirar conclusões. E 
uma delas é que, para a estrutura funcional existente, as receitas próprias 
do sector não são suficientes para cobrir os custos.

5 — Investimentos realizados e a realizar:
No que se refere aos investimentos realizados, os mesmos encontram-

-se inventariados e em fase de amortização.

Quanto a investimentos futuros referidos na alínea c) do artigo 8º da 
lei n.º 53 -E/2006 de 29/12, o mais significativo prende -se com o edifício 
que foi adaptado para as instalações do Departamento de Urbanismo e 
Obras Municipais, no qual irão funcionar os serviços técnicos e admi-
nistrativos deste departamento.

Relativamente a outros investimentos, exceptuando alguns de substi-
tuição de equipamentos por obsolescência, não se prevêem intervenções 
significativas.

6 — Conclusão:

Os dados obtidos permitem -nos concluir que neste sector, o município 
apresenta uma exploração deficitária.

Propõe -se assim o aumento das taxas por forma a atingir o objectivo 
proveitos = custos, não devendo contudo ultrapassar esse limiar, por 
forma a observar o principio da equivalência constante do artigo 4º da lei 
n.º 53 -E/2006 de 29/12, segundo o qual o valor das taxas das autarquias 
locais não deve ultrapassar o custo da actividade pública local (…).

Tabela anexa ao “Rmue — Regulamento Municipal de Urbaniza-
ção e Edificação do Concelho do Entroncamento”

QUADRO I

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização 

Descrição Valor
(euros)

1 — Emissão de alvará de licença ou autorização de 
loteamento 273,85
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Descrição Valor
(euros)

1.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
a) Por lote 109,55
b) Por fogo ou unidade de ocupação 27,45

2 —  Aditamento ao alvará de licença ou autorização 
de loteamento 136,95

2.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
a) Por lote resultante do aumento autorizado 109,55
b) Por cada fogo ou unidade de ocupação resultante 

do aumento 27,45
c) Por lote alterado nas suas características 109,55

3 — Emissão de alvará de Licença ou autorização de 
obras de urbanização 136,95

3.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
a) Prazo — por mês ou fracção 27,45
b) Prorrogação do prazo por mês ou fracção (n.º 2 do 

artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12) 54,80

4 — Averbamento de novo titular 27,45

 QUADRO II

Taxa devida pela emissão de alvará de trabalhos de remodelação
de terrenos 

Descrição Valor
(euros)

1 —  Terraplanagens e outras obras que alterem a to-
pografia local incluindo as zonas envolventes das 
edificações que não estejam integradas no projecto 
aprovado — por cada 100 m2 ou fracção 11,05

1.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
a) Prazo — por mês ou fracção 5,60

 QUADRO III

Emissão de alvará de licença ou autorização para obras de construção 

Descrição Valor
(euros)

1 — Taxa pela emissão da licença ou autorização 27,45
2 — Taxas em função do prazo:

a) Por cada mês ou fracção 8,30
b) Prorrogação — por cada mês ou fracção n.º 4 do 

artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12 16,45

3 — Acresce aos montantes referidos nos n.os anterio-
res:

3.1 — Construção nova, reconstrução e alteração — por 
m2 ou fracção de área bruta de construção ou área 
alterada

0,95

3.2 — Obra de ampliação — por m2 ou fracção de área 
bruta de construção ampliada 0,95

3.3 — Alteração de fachadas, abertura, modificação ou 
fechamento de vãos — por m2 ou fracção da fachada 
alterada (quando não impliquem a cobrança de taxas 
previstas no n.º 3.1. e 3.2.) 1,20

4 — Corpos salientes de construções, destinadas a au-
mentar a área útil das edificações na parte projectada 
sobre vias públicas, logradouros ou outros lugares 
públicos sob administração municipal, ou que, por 
motivo de loteamento ou qualquer outra operação 
urbanística venham a integrar -se no domínio público 
(taxas a acumular com os n.os 1, 2, 3.1. e 3.2.) 82,20

 QUADRO IV

Casos especiais 

Descrição Valor
(euros)

1 — Taxa pela emissão da licença ou autorização 5,60

Descrição Valor
(euros)

2 — Taxas em função do prazo:
a) Por cada mês ou fracção 8,30
c) Prorrogação — por cada mês ou fracção n.º 4 do 

artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12 
16,45

3 — Acresce aos montantes referidos nos n.os anterio-
res:

3.1 — Construção, ampliação, reconstrução ou mo-
dificação de telheiros, alpendres, capoeiras e con-
géneres não considerados de escassa relevância 
urbanística — por m2 ou fracção de área bruta de 
construção 0,95

3.2 — Construção, ampliação, reconstrução ou mo-
dificação de muros de suporte ou de vedação ou de 
outras vedações confinantes com a via pública — por 
metro linear ou fracção 0,95

3.3 — Construção de tanques, piscinas e outros re-
cipientes destinados a líquidos — por cada m3 ou 
fracção 3,40

3.4 — Demolição de edifícios:
a) Por cada edifício 32,95
b) Acresce por piso demolido

6,65
4 — Base de sustentação de antenas 1 095,30
5 — Ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas e 

tapetes rolantes (n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 320/02 de 28/12):

5.1 — Inspecções periódicas e reinspecções às instala-
ções — por equipamento 164,30

5.2 — Inspecções extraordinárias a pedido dos interes-
sados — por equipamento 164,30

 QUADRO V

Licenças de utilização e de alteração do uso 

Descrição Valor
(euros)

1 — Taxa pela emissão da licença ou autorização de 
utilização e de alteração de uso 82,20

2 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
2.1 — Por cada fogo ou unidade de ocupação 11,05
2.2 — Para actividades culturais, recreativas e despor-

tivas 11,05
2.3 — Por cada 50 m2 ou fracção da superfície global 

dos pisos 5,60

 QUADRO VI

Licenças de utilização ou suas alterações previstas
em legislação específica 

Descrição Valor
(euros)

1 — Emissão de licença de utilização e suas altera-
ções — por cada estabelecimento:
a) De bebidas 82,20
b) De restauração 82,20
c) De restauração e de bebidas 82,20
d) De restauração e de bebidas com dança

328,65
1.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior: 22

a) Por cada 25 m2 de área bruta de construção

2 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento alimentar e não alimentar e 
de serviços que podem envolver riscos para a saúde 
e segurança das pessoas

82,20
22

2.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
a) Por cada 25 m2 de área bruta de construção 22
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Descrição Valor
(euros)

3 — Emissão de licença de utilização e suas alterações, 
por cada estabelecimento hoteleiro e meio comple-
mentar de alojamento turístico 219,10

2.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
a) Por cada 25 m2 de área bruta de construção 22

 QUADRO VII

Prorrogações/Fase de acabamentos 

Descrição Valor
(euros)

1 — Segunda prorrogação do prazo para a execução de 
obras de urbanização em fase de acabamentos — por 
mês ou fracção (n.º 3 do artigo 53.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16/12) 273,85

2 — Segunda prorrogação do prazo para a execução 
de obras previstas na licença ou autorização em fase 
de acabamentos — por mês ou fracção (n.º 5 do ar-
tigo 58.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12) 16,45

 QUADRO VIII

Licença especial relativa a obras inacabadas 

Descrição Valor
(euros)

Emissão de licença especial para conclusão de obras 
inacabadas — por mês ou fracção (n.º 1 do artigo 88.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12 16,45

 QUADRO IX

Informação prévia 

Descrição Valor
(euros)

1 — Pedido de informação prévia relativa à possibi-
lidade de realização de operação de loteamento em 
terreno de área inferior a 5 000 m2 109,55

2 — Pedido de informação prévia relativa à possibi-
lidade de realização de operação de loteamento em 
terreno de área superior a 5 000 m2 219,10

3 — Pedido de informação prévia sobre a possibilidade 
de realização de obras de construção 82,20

 QUADRO X

Ocupação de via pública por motivo de obras 

Descrição Valor
(euros)

1 — Tapumes ou outros resguardos, por mês e por m2 
da superfície de espaço público ocupado 

2,20

2 — Andaimes por mês e por m2 da superfície do do-
mínio público ocupado (só na parte não defendida 
por tapumes) 

2,20

3 — Gruas, guindastes ou similares colocados no es-
paço público, ou que se projectem sobre o espaço 
público, por mês e por unidade 

54,80

4 — Outras ocupações por m2 da superfície de domínio 
público ocupado e por mês 

2,20

 QUADRO XI

Vistorias 

Descrição Valor
(euros)

1 — Vistoria a realizar para efeitos de emissão de li-
cença de utilização relativa à ocupação de espaços 
destinados à habitação, garagens, comércio ou ser-
viços 32,95

1.1 — Por cada fogo ou unidade de ocupação em acu-
mulação com o montante referido no n.º anterior 11,05

2 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de 
utilização relativa à ocupação de espaços destinados 
a armazéns, oficinas ou indústrias 43,90

3 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de 
utilização relativa à ocupação de espaços destinados 
a actividades culturais, recreativas e desportivas 43,90

4 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de 
utilização relativa à ocupação de espaços destina-
dos a serviços de restauração e de bebidas — por 
estabelecimento 82,20

5 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de 
utilização relativa à ocupação de espaços destinados 
a estabelecimentos alimentares ou não alimentares e 
de serviços que podem envolver riscos para a saúde e 
segurança das pessoas — por estabelecimento 54,80

6 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de 
utilização relativa à ocupação de espaços destinados a 
estabelecimentos hoteleiros e meios complementares 
de alojamento turístico 164,30

7 — Outras vistorias não previstas nos n.os anteriores 32,95

 QUADRO XII

Operações de destaque 

Descrição Valor
(euros)

1 — Por pedido ou reapreciação 109,55
2 — Pela emissão da certidão de aprovação 547,65

 QUADRO XIII

Inscrição de técnicos 

Descrição Valor
(euros)

1 — Por inscrição, para assinar projectos, de arquitec-
tura, especialidades, loteamentos urbanos, obras de 
urbanização e direcção de obras 109,55

 QUADRO XIV

Recepção de obras de urbanização 

Descrição Valor
(euros)

1 — Vistorias parciais a obras de urbanização para re-
dução do montante da caução 109,55

1.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
a) Por lote

11,05
2 — Por auto de recepção provisória de obra de urba-

nização (inclui vistoria) 164,30
2.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:

a) Por lote 
11,05

3 — Por auto de recepção definitiva de obra de urba-
nização (inclui vistoria) 164,30

3.1 — Acresce ao montante referido no n.º anterior:
a) Por lote 11,05
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 QUADRO XV

Compensação/Estacionamentos em falta 

Descrição Valor
(euros)

1 — Compensação correspondente ao n.º de lugares 
de estacionamento em falta (n.º 6 do artigo 13.º do 
presente Regulamento) — por lugar 2 738,10

 QUADRO XVI

Assuntos administrativos 

Descrição Valor
(euros)

1 — Averbamentos em procedimento de licenciamento 
ou autorização (por substituição do requerente) — por 
cada averbamento 43,90

2 — Outros averbamentos 16,45
3 — Emissão de certidão da aprovação de edifício em 

regime de propriedade horizontal, incluindo eventual 
vistoria 32,95

3.1 — Por fracção, em acumulação com o montante 
referido no n.º anterior 5,60

3.2 — Certidão de alteração 32,95
4 — Emissão de certidão de áreas (coberta e desco-

berta) 54,80
5 — Outras certidões:
5.1 — Certidões narrativas 16,45

a) Por cada lauda além da primeira
2,20

5.2 — Certidões de teor (autenticação) 8,85
a) Por cada lauda além da primeira 0,70

6 — Fotocópia simples de peças escritas, por folha:
a) Formato A4 0,45
b) Formato A3 

0,70
7 — Cópia simples de peças desenhadas

a) Formato A4 — opaco 0,45
b) Formato A4 — transparente 1,20
c) Formato A3 — opaco 0,70
d) Formato A3 — transparente 2,20
e) Outros formatos — por m2 ou fracção:
Opaco 4,40
Transparente 13,75

Descrição Valor
(euros)

8 — Plantas topográficas de localização, em qualquer 
escala, por folha
a) Formato A4 — opaco 4,40
b) Formato A4 — transparente 6,65
c) Formato A3 — opaco 5,60
d) Formato A3 — transparente  7,80
e) Outros formatos — por m2 ou fracção:
Opaco 11,05
Transparente

22
9 — Pedido de informação de carácter genérico 

(artigo 110.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16/12) 22
10 — Elaboração de orçamento a que se refere o n.º 2 

do artigo 16.º de Regime de Arrendamento Urbano 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 321 -B/90 de 15/10 32,95

11 — Informação de n.º de polícia 5,60
12 — Fornecimento de azulejo 3,90
13 — Fornecimento de livro de obra 6,90
14 — Fornecimento de aviso previsto na lei 5,60
15 — Certificação de documentos destinados à obten-

ção de título de registo ou certificado de classifica-
ção de industrial de construção civil, nomeadamente 
sobre estimativa do custo de obras e modo como as 
mesmas foram executadas 16,45

16 — Reapreciação de processos em regime de licen-
ciamento ou autorização 54,80

17 — Ficha técnica de habitação 15

 Taxa Urbanística (T.U.)

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação 
do Concelho de Entroncamento

Actualização dos índices da fórmula de cálculo da Taxa Urbanística 
(T. U.) para o ano de 2008 com o acréscimo de 2,5 %.

Assim, a nova fórmula de cálculo da Taxa Urbanística (T.U.) passará 
a ser:

T. U. = (6,000 x Ab1 + 3,000 x Ab2 + 4,000 x Ab3) 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Listagem n.º 117/2008
Lista das adjudicações durante o ano de 2007, a que se refere o ar-

tigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março 

Entidade adjudicatária Denominação da obra Valor
da obra s/IVA Forma de atribuição

TECNEL — Electricidade e Telecomunicações, L.da Aeródromo Municipal — sinalização luminosa  . . . . 343942,00 Concurso público.
CONSTRADAS — Estradas e Construção Civil, S. A. Beneficiação da E.M. 534 (Barragem/Apeadeiro

de Santa Susana).
67877,80 Concurso limitado 

sem apresentação
de anúncio.

Empreiteiros Casais de António Fernandes Silva, S. A. Instalações eléctricas, construção civil e infra -estruturas 
de Som, CCTV e operadores de TV, vãos de caixi-
lharia de alumínio e ralos de pavimentos em ferro 
fundido na Praça de Touros.

124440,17 Concurso limitado 
sem apresentação
de anúncio.

Empreiteiros Casais de António Fernandes Silva, S. A. Apoio de construção à Praça de Touros . . . . . . . . . . . 124652,03 Concurso limitado 
sem apresentação
de anúncio.

Empreiteiros Casais de António Fernandes Silva, S. A. Pavilhão Multiusos — Praça de Touros — iluminação 
de fachadas.

85277,66 Concurso limitado 
sem apresentação
de anúncio.

Empreiteiros Casais de António Fernandes Silva, S. A. Ventilação e desenfumagem perimetral em platibanda 
da cobertura — Pavilhão Multiusos.

126037,68 Concurso limitado 
sem apresentação
de anúncio.

Empreiteiros Casais de António Fernandes Silva, S. A. Reforço dos apoios da cobertura — Pavilhão
Multiusos.

62295,08 Concurso limitado 
sem apresentação
de anúncio.

CONSTRADAS — Estradas e Construção Civil, S. A. Urbanização da Cerca de S. Domingos, em Évora  . . . 90365,20 Concurso limitado 
sem apresentação
de anúncio.
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Entidade adjudicatária Denominação da obra Valor
da obra s/IVA Forma de atribuição

Empreiteiros Casais de António Fernandes Silva, S. A. Instalações eléctricas diversas no Pavilhão Multiusos 89384,03 Concurso limitado 
sem apresentação
de anúncio.

Empreiteiros Casais de António Fernandes Silva, S. A. Construção civil diversas no Pavilhão Multiusos  . . . 118365,30 Concurso limitado 
sem apresentação 
de anúncio.

URBÉVORA — Construções e Empreendimentos 
Imobiliários, L.da

Beneficiação do parque escolar — obras na escola 
primária do Frei Aleixo.

13577,61 TM.

DOLMEN, L.da/IEC, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Recuperação e restauro do Convento e Igreja de N.ª 
Sr.ª dos Remédios — alteração dos projectos de 
instalações eléctricas e telefónicas.

63471,50 Ajuste directo.

Agrocinco Construções, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beneficiação do parque escolar — obras na escola 
primária do Rossio — Remodelação da cozinha.

6633,26 TM.

CONSDEP — Engenharia e Construção, S. A. . . . . . Caiações/Centro Histórico de Évora — obras de bene-
ficiação de fachadas — colocação de 2 gatos.

300 TM.

DOLMEN, L.da/IEC, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Realização de trabalhos de apoio às escavações arque-
ológicas no Convento dos Remédios essencialmente 
na Sala do Capítulo.

8080,40 Ajuste directo.

DOLMEN, L.da / IEC, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Recuperação da estrutura do compartimento 1.9 do 
piso 1 do Convento dos Remédios promovendo
a reparação da fissuração do revestimento do extra-
dorso das abóbadas artesanais.

4958,63 Ajuste directo.

RECUPERÉVORA — Sociedade de Construção Civil, 
Instalações Especiais e Gestão, L.da

Beneficiação do parque escolar — obras na escola 
primária de S. Manços.

26313,43 TM.

Lena Engenharia e Construções, S. A.. . . . . . . . . . . . Parque Industrial e Tecnológico de Évora — lotea-
mento municipal 2.ª fase — infra -estruturas de ilu-
minação pública.

21507,91 TM.

Lena Engenharia e Construções, S. A.. . . . . . . . . . . . Parque Industrial e Tecnológico de Évora — lotea-
mento municipal 2.ª fase — infraestruturas de te-
lecomunicações.

9588,49 TM.

Lena Engenharia e Construções, S. A.. . . . . . . . . . . . Parque Industrial e Tecnológico de Évora — lotea-
mento municipal 2.ª fase — ramais de água.

7390,00 TM.

Pinto & Bentes, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Remodelação da iluminação pública no Bairro da 
Malagueira.

849,58 TM.

Agrocinco Construções, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beneficiação do parque escolar — obras na escola 
primária da Horta das Figueiras.

5564,36 TM.

Messias & Irmãos, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Remodelação da Praça 1.º de Maio — Vendinha. . . . 9475,64 TM.
SOMETAMBI, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Parque Industrial da Horta das Figueiras — edifício 

10 — construção de nova cobertura.
75859,53 Concurso limitado 

sem apresentação 
de anúncio.

CUOP — Cooperativa de Unidade Operária de Cons-
trução Civil Alentejana, CRL.

Beneficiação do parque escolar — obras na escola 
primária de N.ª Sr.ª de Machede.

70589,11 Ajuste directo.

Gomes dos Santos, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Remodelação das instalações eléctricas do Teatro Gar-
cia de Resende.

16979,55 Ajuste directo.

Construções António Joaquim Maurício, L.da  . . . . . . Beneficiação do CM s/ classificação (Espinheiro) . . . 41892,35 Concurso limitado 
sem apresentação 
de anúncio.

Agrocinco Construções, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Remodelação da Praça 1.º de Maio — S. Braz do Re-
gedouro.

4464,44 Ajuste directo.

CONSDEP — Engenharia e Construção SA . . . . . . . Polis 2.ª fase — sub -fase 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20319,00 Ajuste directo.
Agrocinco Construções, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alteração e ampliação das instalações do Parque In-

dustrial Horta das Figueiras — Edifício 2 — oficina 
auto.

35301,09 Concurso limitado 
sem apresentação 
de anúncio.

António Serra Construções, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhos de consolidação em prédio sito no Largo 
Severim de Faria.

3900,00 Ajuste directo.

Sátiro José Cunha Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Parque de materiais — alteração de sanitários  . . . . . 2688,95 Ajuste directo.
J. Martins & J. Guerra, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Instalação eléctrica em casa pré fabricada — Associa-

ção juvenil de S. Vicente do Pigeiro.
3837,20 Ajuste directo.

CHARRUAS — Ernesto Maria Risso Charrua . . . . . Gradeamento na Rua da Escola em S. Sebastião
da Giesteira.

1322,42 Ajuste directo.

CONSTRADAS — Estradas e Construção Civil, S. A. EN 114 — Rotunda da Malagueira/remodelação  . . . 8537,30 Ajuste directo.
Luís Serra, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Remodelação da cantina escolar de Azaruja  . . . . . . . 780,00 Ajuste directo.
Sátiro José Cunha Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Execução de Zona de abastecimento — Parque de 

Materiais da Horta das Figueiras.
4985,29 Ajuste directo.

Saraivas & Letras, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reparação de descarga pluvial junto à Rotunda da 
Malagueira.

1250,00 Ajuste directo.

Saraivas & Letras, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Prolongamento do colector à Somefe  . . . . . . . . . . . . 1500,00 Ajuste directo.
Luís Serra, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Beneficiação do parque escolar — escola do Bairro da 

Câmara — remodelação da cozinha.
4987,19 Ajuste directo.

Sátiro José Cunha Pinheiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Parque de materiais — remodelação da oficina de 
serralharia.

24651,96 Ajuste directo.

Agrocinco Construções, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cemitério do Espinheiro — pavimentação do caminho 
principal.

45468,78 Concurso limitado 
sem apresentação 
de anúncio.

CONSTRADAS — Estradas e Construção Civil, S. A. Loteamento municipal no Bairro da Casinha — 
Évora — infra -estruturas.

21963,20 Ajuste directo.
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António Serra Construções, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . Malagueira — infra -estruturas — conduta da Rua do 
Arrife.

47134,71 Concurso limitado 
sem apresentação 
de anúncio.

Manuel Joaquim Rosa Vieira, L.da . . . . . . . . . . . . . . . Manutenção e reparação do poço junto à Av. Cartaxo 
Júnior — Malagueira.

4500,00 Ajuste directo.

António Serra Construções, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . Substituição da cobertura do Jardim de Infância de S. 
Sebastião da Giesteira.

11598,39 Ajuste directo.

Messias & Irmãos, L.da. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Construção de caseta/estação elevatória (reforço de 
água para rega do Polis).

4873,37 Ajuste directo.

Jacinto Manuel Coelho Quintal . . . . . . . . . . . . . . . . . Requalificação da copa da EB1 da Vista Alegre — cons-
trução civil.

1911,50 Ajuste directo.

Luís Serra, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Av. da Republica — reparações diversas . . . . . . . . . . 15480,52 Ajuste directo.
Jacinto Manuel Coelho Quintal . . . . . . . . . . . . . . . . . Obras de adaptação do edifício Municipal na Rua

de Machede.
6171,42 Ajuste directo.

Jacinto Manuel Coelho Quintal . . . . . . . . . . . . . . . . . Substituição do piso da despensa da cantina escolar da 
escola EB1 do Rossio.

139,98 Ajuste directo.

J. Martins & J. Guerra, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estacionamento da Av. da Republica — sistema de 
controlo de entradas e saídas — instalação eléctrica.

4853,00 Ajuste directo.

Construções A. Silva e Rego, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . Reconstrução de uma sapata de fundação e assenta-
mento da escultura de Gabriel Gutierrez.

555,00 Ajuste directo.

J.Martins & J. Guerra, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Remodelação das instalações eléctricas e de telecomu-
nicações do antigo edifício da rodoviária.

4922,60 Ajuste directo.

 18 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara Municipal de Évora, José Ernesto d’Oliveira. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

Aviso n.º 7877/2008

Alteração do loteamento a que se refere o processo n.º 1437/PL/77, 
sito no lugar de Calvelos, da freguesia e concelho de Fafe, que con-
siste na transformação da aptidão do lote n.º 36, do mencionado 
loteamento, de habitação para habitação e oficina, bem como no 
aumento da área do referido lote.

De acordo com o despacho exarado, em 14 de Fevereiro de 2008, 
pelo Sr. Presidente desta Câmara Municipal, decorrerá um período de 
discussão pública pelo prazo de 15 dias (a contar da data de publicação 
do presente aviso), durante o qual poderão os interessados apresentar 
por escrito quaisquer reclamações, sugestões ou informações, relati-
vamente às questões que possam ser consideradas no âmbito da res-
pectiva alteração ao loteamento, conforme determina o artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção do Decreto -Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho, e de acordo com o disposto no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção do Decreto-
-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro.

Sempre que necessário, poderá ser consultado o processo de lote-
amento, no Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, às 
segundas -feiras das 17h30 às 19h30 e às quartas -feiras durante o período 
da manhã.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ribeiro.
2611096367 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 7878/2008
Para os devidos efeitos e no uso das competências que me são conferi-

das na alínea a) do n.º 2 do artigo 68º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro 

 Aviso n.º 7879/2008

Para os devidos efeitos e no uso das competências que me são con-
feridas na alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
torna -se público que Olímpia da Conceição Mendes Ferreira Poeira, 
técnica superior 1.ª classe da carreira de organização e gestão, do quadro 
de pessoal desta Câmara Municipal é provida no categoria de técnico 
superior principal, escalão 1, índice 510. Com efeitos a partir de 6 de 
Abril de 2004.

18 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José 
Apolinário.

2611096208 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Listagem n.º 118/2008
A Câmara Municipal de Felgueiras em cumprimento do disposto no 

artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, torna pública a lista 
das adjudicações de Obras Públicas efectuadas no ano de 2007: 

na redacção dada pela lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, torna -se público 
que Ofélia Isabel Andrés da Conceição Ramos Costa, Técnica Superior 
de 2ª Classe da carreira de Direito, do quadro de pessoal desta Câmara 
Municipal é provida no categoria de Técnico Superior de 1ª Classe, 
escalão 1, índice 460. Com efeitos a partir de 12 de Abril de 2004.

18 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apoli-
nário.

2611096206 

Designação da obra Entidade adjudicatária Contribuinte Valor
da adjudicação

Prazo
de execução (dias) Tipo de procedimento adoptado

Empreitada de “Redefinição e Requalificação 
do Adro do Mosteiro de Pombeiro (Esta-
cionamento e aqueduto de águas livres)”.

Sociedade “Manuel Teixeira, L.da”. . . . . . . 501203818 225.082,52 120 Concurso público.

Empreitada de “Rede Viária — C.M. Vá-
rios — (Beneficiação de arruamentos em 
Lagares)”.

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 79.598,60 120 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Rede Viária — C.M. Vá-
rios — (Beneficiação de arruamentos em 
Torrados)”.

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 99.277,65 120 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Rede Viária — CM/Vá-
rios — (Av. Dr. Machado de Matos — 1ª 
fase)”.

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 24.400,00 2 Ajuste directo.
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Empreitada de “Expansão do Sub -Sistema de 
Vizela — 3ª fase — (Vizela S. Jorge, Vila 
Fria, Pombeiro)”.

Sociedade “Mota & Luís, L.da”  . . . . . . . . . 502464739 112.519,25 120 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Beneficiação das redes/bocas 
de incêndio/ramais”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 59.973,00 180 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Sistema de Penacova — Am-
pliação (E.N. 101 -3)”.

Sociedade “Cândido José Rodrigues, S. A.” 500326517 86.684,02 120 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Abastecimento de 
água — sistema de Airães — Ampliação 
(Telhado — Airães)”

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 14.673,00 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Beneficiação das redes/bocas 
de incêndio/ramais — 2.º fase”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 57.823,00 180 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Redefinição e Requalifi-
cação do Adro do Mosteiro de Pombei-
ro — (Águas pluviais e muro do Ter-
reiro)”.

Sociedade “Mota & Luís, L.da”  . . . . . . . . . 502464739 68.001,78 90 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Águas pluviais — Expansão 
da rede de Felgueiras — (Margaride)”.

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 35.091,55 30 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Ensino básico (1.º 
ciclo) — Reparações/Remodelações e 
Vedações — Margaride (Ampliação)”.

Sociedade “ANORTE — Construção e En-
genharia, L.da”

506891950 274.980,30 365 Concurso público.

Empreitada de “Ensino básico (1.º 
ciclo) — Reparações/Remodelações e Ve-
dações Vários — (EB1 Regilde — cozinha 
industrial)”.

Sociedade “António Freitas Castro, L.da” . . . 502796774 53.278,66 60 Concurso limitado sem pu-
blicação de anúncio.

Empreitada de “Zona desportiva munici-
pal — pista de atletismo — (Bancada)”

Sociedade “N.V.E. — Engenharias, L.da” . . . 502701110 200.478,66 240 Concurso público.

Empreitada de “CM Vários (construção de 
muro)”.

Sociedade “António Oliveira Gonçalves, 
Unipessoal, L.da”

506208389 10.598,20 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Praça dr. Machado de 
Matos — infra -estruturas — 2ª fase (re-
construção de um muro)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 395,00 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Beneficiação, pavimentação e 
sinalização da EM 564 — 1ª fase”

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 2.093,50 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Infra -estruturas eléctricas de 
uso exclusivo (Baixadas)”.

Sociedade “J.J. Costa Alves SIEET Gás, L.da” 504860232 514,50 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Habitação social — manu-
tenção (Nortecoop — entrada 52 1.º Dt.º 
e 2.º Esq.º Frente.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 910,00 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Beneficiação, pavimentação e 
sinalização da EM 564 — 1ª fase”.

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 1.497,50 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Abastecimento de água — ou-
tras expansões (ramais)”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da” . . . 502966394 4.627,75 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) Re-
parações/Remodelações e Vedações -Várias 
(Escola EB1 Refontoura — colocação de 
vedação)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 500,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Instalações desportivas 
(várias) — (Balneários de Aião)”.

Sociedade “ANORTE — Construção e En-
genharia, Lda”

506891950 2.875,34 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Abastecimento de 
água — outras expansões (adução do R 
18 ao R 4)”.

Sociedade “SOCOPUL — Sociedade Cons-
truções e Obras, S. A.”

500270341 2.344,40 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Projecto de adaptação da 
instalação de semáforo no cruzamento da 
av. Agostinho Ribeiro /rua dr. José Castro 
Leal Faria/rua prof. Francisco José Assis 
Freitas) “.

Sociedade “António Abel de Melo Nunes” 165488212 1.500,00 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Complexo das piscinas mu-
nicipais de Felgueiras — Conservação/Re-
paração/Manutenção (cobertura — chapas 
acrílicas).

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 1.660,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Saneamento — sistema de 
Felgueiras — ampliação do sistema (Sa-
neamento em Telheira — Várzea)”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 3.675,48 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) Re-
parações/Remodelações e Vedações — Vá-
rias (adaptação provisória — rede de ve-
dação).

Sociedade “ANORTE — Construção e En-
genharia, L.da”

506891950 4.400,20 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Reparações/Remodelações e Veda-
ções — Várias (Escola EB1 — Pombei-
ro — colocação de estores)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 1.015,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Infra -estruturas eléctricas de 
uso exclusivo (Baixadas)”.

Sociedade “J.J. Costa Alves SIEET Gás, L.da” 504860232 350,00 22 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) Re-
parações/Remodelações e Vedações — Vá-
rias (Colocação de rede de vedação)”.

Sociedade “ANORTE — Construção e En-
genharia, L.da”

506891950 2.388,68 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Manutenção da rede viária 
municipal”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 2.842,25 3 Ajuste directo.

Empreitada de “Manutenção — outros edi-
fícios — (Bar de Stª Quitéria — pinturas 
interiores de manutenção)”.

Sociedade “ANORTE — Construção e En-
genharia, L.da”

506891950 4.987,00 15 Ajuste directo.
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Empreitada de “Trânsito — sinalização hori-
zontal — (vários arruamentos)”.

Sociedade “NORTEMARCA — Marcações 
de Estradas e Parques, L.da”

502962402 3.064,82 2 Ajuste directo.

Empreitada de “Manutenção — outros edifí-
cios — (Bar de Stª Quitéria — pinturas na 
estrutura metálica)”.

Sociedade “ANORTE — Construção e En-
genharia, L.da”

506891950 4.987,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Reparações/Remodelações e Vedações-
-Vários — (Escola EB 1 Sernande — tra-
balhos diversos)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 3.557,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Acompanhamento da obra do 
projecto de Redefinição e Requalificação 
do Adro do Mosteiro de Pombeiro”.

Sociedade “Paisagem (I), L.da”. . . . . . . . . . 507388550 12.528,00 Ajuste directo.

Empreitada de “Sistema da Lixa — Amplia-
ção (Cimo de Vila — Caramos)”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 4.961,48 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Manutenção da rede viária 
municipal”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da” . . . 502966394 2.800,00 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Infra -estruturas eléctricas de 
uso exclusivo (Baixadas)”.

Sociedade “J.J. Costa Alves SIEET Gás, L.da” 504860232 1.811,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Outros edifícios — adap-
tação/beneficiação - Praça Vasco da Ga-
ma — construção de divisória amovível 
em sala para serviços”.

Sociedade “Aljocar, Albano e Filho, L.da” . . . 502211547 1.050,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Outros edifícios — adapta-
ção/beneficiação — edifício para instala-
ção da DSU — Travassós — Sendim”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 3.233,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Casa da Cultura da Li-
xa — Construção (Adaptação da caixa 
do elevador com revestimento a madeira 
e envernizamento de tectos)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 4.977,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Outros edifícios — adapta-
ção/beneficiação - Horto Municipa — Tra-
vassós — Sendim”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 1.566,00 60 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Manutenção / Conservação / Constru-
ção — (Escola EB 1 Aião — substituição 
do pavimento).

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 2.725,00 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Manutenção / Conservação / Constru-
ção — (Escola EB 1 Moutelas — repa-
ração de porta).

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 245,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Àguas pluviais — expansão 
da rede na Lixa — substituição de tampas 
em ferro fundido das caixas de visita”.

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 3.500,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Instalações desportivas 
(várias) — preparação do pavimento para 
o polidesportivo de stª Quitéria”.

Sociedade “FABRIGIMNO — Fabricação 
de Material de Desporto, L.da”

500348898 4.984,20 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino pré -primário — novas 
instalações/remodelações — manutenção 
do parque escolar (Vila Cova da Li-
xa — substituição de porta)”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 1.100,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Reparações/Remodelações e Veda-
ções — Várias — Manutenção / Conser-
vação / Construção — (Escola EB 1 Var-
ziela — colocação de tacos anti -elevação 
em janelas).

Sociedade “Do Souto Cardoso Constru-
ções, L.da”

506159345 186,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Construção/Rectificação/Pa-
vimentação: outros”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 4.900,00 60 Ajuste directo.

Empreitada de “Outro equipamento da 
carta desportiva — instalações despor-
tivas — várias (colocação de portas no 
polidesportivo de Aião)”.

Sociedade “LADÁRIO — Sociedade
de Construções, L.da”

502153229 940,00 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Reparações/Remodelações e Veda-
ções — Várias — Manutenção / Con-
servação / Construção — (Escola EB 1 
Pereiras — adaptação para refeitório)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 4.562,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Águas pluviais — expansão 
do sistema de Felgueiras — Portas da 
Cidade”.

Sociedade “António Maria Peixoto Al-
ves, L.da”

502493232 4.985,00 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Saneamento — expansão da 
rede de Felgueiras (ligação de saneamento 
à ETAR compacta de Rande)”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 4.734,45 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Novas instalações/remodela-
ções — manutenção do parque escolar”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 320,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino básico (1.º 
ciclo) — reparações/remodelações e ve-
dações — várias”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 4.530,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Abastecimento de água — sis-
tema de Margaride (ampliação) — Rua 
Miguel Bacelar.

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 1.843,96 7 Ajuste directo.
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Empreitada de “Rede viária municipal — rec-
tificação de arruamentos urbanos na Cida-
de — (Rua Emília Sousa Lemos)”.

Sociedade “Higino Pinheiro & Irmão, L.da” 503472069 4.975,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) Re-
parações/Remodelações e Vedações — Vá-
rias — Manutenção / Conservação / Cons-
trução — (Escola EB 1 Pereira — pinturas 
interiores)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 1.403,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Reparações/Remodelações e Veda-
ções — Várias — Manutenção / Con-
servação / Construção — (Escola EB 1 
Margaride — Moutelas — ventilação de 
salas de aula)”.

Sociedade “Do Souto Cardoso Constru-
ções, L.da”

506159345 3.126,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Redefinição e Requalificação 
do Adro do Mosteiro de Pombeiro — le-
vantamento e assentamento de calçada 
romana” 

Sociedade “Mota & Luís, L.da”  . . . . . . . . . 502464739 2.100,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Redefinição e Requalificação 
do Adro do Mosteiro de Pombeiro — aterro 
de prospecções arqueológicas”.

Sociedade “Mota & Luís, L.da”  . . . . . . . . . 502464739 4.887,20 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Redefinição e Requalificação 
do Adro do Mosteiro de Pombeiro — pe-
dras do patamar de Stª Bárbara”.

Sociedade “Mota & Luís, L.da”  . . . . . . . . . 502464739 4.687,50 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Reparações/Remodelações e Veda-
ções — Várias — Manutenção / Conser-
vação / Construção — (Escola EB 1 Borba 
de Godim — reparações várias)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 2.574,00 21 Ajuste directo.

Empreitada de “Trânsito — sinalização hori-
zontal — (vários arruamentos)”.

Sociedade “NORTEMARCA — Marcações 
de Estradas e Parques, L.da”

502962402 4.793,81 2 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino pré -primário — novas 
instalações/remodelações — manu-
tenção do parque escolar (jardim de 
infância — Várzea — corrimão guarda 
corpos)”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 319,00 3 Ajuste directo.

Empreitada de “Abastecimento de 
água — sistema de Margaride — amplia-
ção (Cepos — Varziela)”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 2.412,22 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Abastecimento de água 
sistema da Lixa — ampliação (rua da 
Paz — Borba de Godim)”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da” . . . 502966394 1.875,90 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Infra -estruturas eléctricas 
de uso exclusivo (baixadas — (Centro de 
Saúde de Barrosas)”.

Sociedade “Filipe Vieira Unipessoal, L.da” 505393050 2.752,56 21 Ajuste directo.

Empreitada de “Habitação Social — Manu-
tenção (Habitação social de Sousa — pe-
quenas reparações interiores)”.

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 570,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Reparações/Remodelações e Veda-
ções — Várias — Manutenção / Con-
servação / Construção — (Escola EB 1 
Moutelas — reparações das caixilharias 
de madeira).

Sociedade “António Magalhães Meireles” 147602688 2.509,80 21 Ajuste directo.

Empreitada de “Abastecimento de 
água — sub — sistema de Vizela — 2ª 
fase (pavimentação de acesso ao reser-
vatório)” 

Sociedade “Cândido José Rodrigues, S. A.” 500326517 4.860,00 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino Básico (1.º ciclo) 
Reparações/Remodelações e Veda-
ções — Várias — Manutenção / Conser-
vação / Construção — (Escola EB 1 Mou-
re — substituição de janelas e estores).

Sociedade “ANORTE — Construção e En-
genharia, L.da”

506891950 3.896,21 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Construção/Rectificação/Pa-
vimentação: outros”.

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da” . . . 502966394 4.900,00 60 Ajuste directo.

Empreitada de “Zona desportiva munici-
pal — complexo das piscinas de Felguei-
ras — Conservação/Reparação/Manuten-
ção — (adaptação de balcão para montar 
cofre)”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 180,00 2 Ajuste directo.

Empreitada de “Zona desportiva munici-
pal — complexo das piscinas de Felguei-
ras — Conservação/Reparação/Manu-
tenção — (reparação de soalho na sala de 
ginástica)”.

Sociedade “NUVAL — Gonçalves & Tei-
xeira, L.da”

500717036 2.455,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Águas pluviais — vários 
(Portas da Cidade)”

Sociedade “Rodrigo Silva & Silva, L.da”. . . 502966394 4.891,64 30 Ajuste directo.

Empreitada de “Outros edifícios — Adapta-
ção/Beneficiação (Reparação dos balneá-
rios do Polidesportivo de Aião)”.

Sociedade “FORMIGÃO — Sociedade
de Construção e Obras Públicas, L.da”

505810417 593,18 7 Ajuste directo.

Empreitada de “Ensino básico — Repara-
ções/Remodelações e Vedações — vários 
(vedação em rede — EB1 Margaride)”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 2.384,00 15 Ajuste directo.

Empreitada de “Edifício dos serviços opera-
tivos — adaptação e beneficiação (insta-
lação de cobertura metálica)”.

Sociedade “Serralharia A. Abreu, L.da”  . . . 503571270 4.750,00 15 Ajuste directo.

 12 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Fátima Felgueiras. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Listagem (extracto) n.º 119/2008

Listagem de Adjudicações efectuadas no ano de 2007 conforme o Artigo 275 do D.L. 59/99 de 2 de Março 

Nome da Empreitada
Tipo
de

Concurso

Valor
de

Adjudicação
Adjudicatário

Beneficiação via Fronteiriça Escalhão -P. Gateira (EM604) / Mata 
de Lobos — Almofala.

Concursos 
Públicos

167.048,17 € António José Baraças.

Beneficiação Via Ocidental Cruz. Pedra Escrita (EN332) Cruz. Pe-
nha -Freixeda-Penha de Águia — Cruzamento da Freixeda.

289.114,02 € Albino & Inácio Lda.

Beneficiação e Ampliação do Cais Turistico de Barca de Al-
va — Construção de Cais Acostável (Ampliação).

389.220,9 € Consórcio Lena Eng. e Construções SA — António 
José Baraças.

Construção e Beneficiação de Jardins e Zonas Verdes em Di-
versos Locais.

384.664,26 € Albino & Inácio Lda.

Ninho de Empresas do Conhecimento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 264.799,37 € António Saraiva & Filhos Lda.
Construção de um Canil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Concursos 

Limitados
76.954,43 € Eduardo António Sousa Lopes.

Museu de Algodres  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58.797,31 € J.R.L. José Reis Lopes & Filhos, Lda.
Construção das Instalações Sanitárias em Castelo Rodrigo  . . . 53.985,3 € Maquisusi — Soc. de Constr. e Transportes, Lda.
Construção de um Passeio Ribeirinho entre Douro e Águe-

da — Barca de Alva.
117.782,89 € António José Baraças.

Reparação e Ampliação da rede de água do Concelho — Bairro 
dos Galegos — Rua do Castelo em Escalhão.

Ajuste 
Directo

7.115,65 € João Veiga — Construções Lda.

Parque de Mini golfe — Infraestruturas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.518,5 € J.R.L. José Reis Lopes & Filhos, Lda.
Ampliação e Reparação de Edificios Escolares do Concelho: 

Restauro do Pavimento da Escola Primaria de Escalhão
5.500 € Paviera — Pavimentos e decorações Lda.

 21 de Fevereiro de 2008. — O Técnico Superior de 1ª Classe, Margarida Maria Pacheco Poiarez. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FORNOS DE ALGODRES

Aviso n.º 7880/2008

Plano de Pormenor da Zona Industrial de Fornos de Algodres
Dr. José Severino Soares Miranda, Presidente da Câmara Municipal 

de Fornos de Algodres.
Torna Público que, nos termos e para os efeitos previstos no ar-

tigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as ul-
timas alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de 
Setembro, a Câmara Municipal de Fornos de Algodres, deliberou por 
maioria, na sua sessão ordinária da Assembleia Municipal de Fornos 
de Algodres, realizada no dia 21 de Junho de 2007, aprovar o Plano de 
Pormenor da Zona Industrial de Fornos de Algodres, cuja elaboração 
teve o acompanhamento da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Centro, com parecer final favorável, nos termos do 
artigo 78.º do mesmo diploma, vem, nos termos do artigo 149.º, informar 
que o mesmo também se encontra disponível para consulta na Secção 
de Obras Particulares e Urbanismo, bem como na página da Internet do 
Município de Fornos de Algodres.

26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Severino 
Soares Miranda.

Regulamento

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1º
Âmbito territorial

O plano de pormenor da zona industrial de Fornos de Algodres, 
adiante designado por plano, situa -se no concelho e freguesia de For-
nos de Algodres, correspondendo ao perímetro assinalado na planta de 
implantação e abrangendo a área total de 13,52 hectares.

Artigo 2º
Objectivos

A execução do plano propõe -se atingir os seguintes objectivos:
A) A consolidação da zona industrial, com definição das regras de 

ocupação edificada;
B) A reabilitação do território a afectar, consubstanciada nomeada-

mente no reforço das suas infra -estruturas;
C) A correcta relação da zona industrial com a sua envolvente, em 

termos de enquadramento e protecção.

Artigo 3º
Hierarquia e vinculação

Todas as operações urbanísticas, quer de iniciativa pública quer da 
iniciativa privada, a realizar na área abrangida pelo presente plano de-
vem obedecer às disposições do presente regulamento e demais peças 
escritas e desenhadas.

Artigo 4º
Composição do plano

1 — O plano é constituído pelas seguintes peças escritas e desenhadas:
Regulamento;
Planta de implantação;
Planta de condicionantes.

2 — O plano é acompanhado pelas seguintes peças escritas e desenhadas:
Relatório;
Programa de execução;
Plano de financiamento;
Extractos do regulamento e das plantas de ordenamento e de condi-

cionantes do plano director municipal;
Declaração de inexistência de compromissos urbanísticos;
Quadro de conteúdo técnico;
Planta de enquadramento;
Planta da situação existente;
Planta de trabalho;
Redes de água, saneamento e águas pluviais;
Participações recebidas em sede de discussão pública e respectivo 

relatório de ponderação.
Artigo 5º

Definições
Para efeitos de aplicação do regulamento são estabelecidas as se-

guintes definições:
A) Polígono base — polígono que demarca a área na qual pode ser 

implantado o edifício, sendo superior à área de implantação do edifício 
ou podendo coincidir com ela;

B) Altura total da construção — dimensão vertical máxima da cons-
trução medida a partir da cota média do plano base de implantação até 
ao ponto mais alto da construção, incluindo a cobertura, mas excluindo 
acessórios, chaminés e elementos decorativos;

C) Área bruta de construção — valor, expresso em metros quadrados, 
resultante do somatório das áreas de todos os pavimentos, acima e abaixo 
do nível do solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores, com 
exclusão de sótãos não habitáveis, áreas destinadas a estacionamento, 
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áreas técnicas (pt, central térmica, compartimentos de recolha de lixo, 
etc.), terraços, varandas e alpendres;

D) Área de impermeabilização — valor, expresso em metros quadra-
dos, resultante do somatório da área de implantação das construções de 
qualquer tipo e das áreas de solos pavimentados com materiais imper-
meáveis ou que propiciem o mesmo efeito;

E) Índice de construção — multiplicador urbanístico correspondente 
ao quociente entre a área bruta de construção numa parcela e a área 
dessa parcela;

F) Índice de impermeabilização — multiplicador urbanístico corres-
pondente ao quociente entre a área de impermeabilização numa parcela 
e a área dessa parcela.

CAPÍTULO II
Servidões e restrições de utilidade pública

Artigo 6º
Servidões administrativas e restrições de utilidade pública

De acordo com o assinalado na planta de condicionantes, a zona 
industrial de fornos de algodres encontra -se abrangida por:

A) Restrição associada a linhas eléctricas;
B) Servidões das infra -estruturas de transportes e comunicações (IP 

5 e EN 16).

CAPÍTULO III
Uso principal

Artigo 7º
Uso do solo

A área abrangida pelo plano destina -se predominantemente a acti-
vidades industriais.

Artigo 8º
Usos compatíveis

A zona industrial de Fornos de Algodres integra, ainda, a título princi-
pal ou acessório, actividades comerciais e de serviços, de acordo com o 
estabelecido no quadro regulamentar anexo ao presente regulamento.

CAPÍTULO IV
Obras de urbanização

Artigo 9º
Infra -estruturas viárias e estacionamento

As vias indicadas no plano destinam -se a garantir a circulação de 
veículos na zona industrial e o acesso às parcelas, o estacionamento 
público, a circulação e estadia de peões e o suporte físico das demais 
infra -estruturas.

Artigo 10º
Infra -estruturas no subsolo e seus órgãos

A zona industrial de Fornos de Algodres é obrigatoriamente dotada 
de sistemas públicos de abastecimento de água e combate a incêndios, 
de saneamento, de electrificação e iluminação pública e de telecomu-
nicações

Artigo 11º
Parcela para infra -estruturas

A parcela identificada na planta de implantação com o n.º 15 destina -se 
à instalação de um ecocentro.

CAPÍTULO V
Espaços verdes

Artigo 12º
Zonas verdes de enquadramento

As zonas verdes, identificadas na planta de implantação, destinam -se 
ao enquadramento da zona industrial e à protecção de espaços vizinhos 
contra a poluição.

Artigo 13º
Características

1 — As zonas verdes previstas no plano devem incorporar espécies 
arbóreo -arbustivas que se mostrem perfeitamente adaptadas ao local.

2 — As zonas verdes podem integrar infra -estruturas e os respectivos 
órgãos.

CAPÍTULO VI
Edificação

Artigo 14º
Parcelas industriais

Nas parcelas industriais é permitida a construção de novas edifica-
ções, assim como a reconstrução, ampliação, alteração, conservação e 
demolição das edificações existentes, atentas as utilizações definidas 
nos artigos 7º e 8º e de acordo com o definido na planta de implantação 
e no quadro regulamentar anexo ao presente regulamento.

Artigo 15º
Edificabilidade

1 — A edificação nas parcelas industriais obedece aos seguintes critérios:
A) Polígono de base — o indicado na planta de implantação;
B) Altura total da construção — no máximo, 10 m, excepto para 

chaminés, depósitos e casas de máquinas.

2 — O alinhamento das novas construções deve corresponder à frente dos 
polígonos de implantação representados na planta de implantação.

3 — É permitida a junção de parcelas industriais, caso em que se 
admite que a implantação edificada abranja o espaço situado entre os 
polígonos de implantação definidos para parcelas em causa.

Artigo 16º
Logradouros

A vedação dos logradouros, na frente com a via pública, é obrigato-
riamente realizada com muros opacos e horizontalizados, em alvenaria 
regular de granito, com altura até 1,2 m, podendo ser complementada 
com rede e ou sebe viva plantada no interior da parcela.

Artigo 17º
Anexos

É permitida a edificação, na frente com a via pública, de postos de 
transformação privativos e de portarias com área de construção máxima 
de 4 m2, atentas as restrições constantes da planta de condicionantes.

Artigo 18º
Estacionamento privado

1 — A área de estacionamento em logradouro deve assegurar, no 
mínimo, de um lugar por cada 150 m2 de área bruta de construção.

2 — Os lugares de estacionamento devem ser demarcados, ter a 
dimensão mínima de 5 m x 2,5 m e dispor de espaço de circulação e 
manobra.

Artigo 19º
Disposições ambientais

1 — Os estabelecimentos industriais geradores de efluentes que não 
obedeçam aos parâmetros adequados à sua descarga na rede pública de 
saneamento devem realizar o pré -tratamento daqueles efluentes, de forma 
a cumprir a legislação em vigor relativa a águas residuais industriais.

2 — Os estabelecimentos geradores de resíduos industriais ou de 
poluição sonora ou do ar devem adoptar medidas adequadas, de forma 
a cumprir a legislação em vigor sobre resíduos sólidos industriais, ruído 
e emissão de substâncias poluentes para a atmosfera.

CAPÍTULO VII
Execução do plano

Artigo 20º
Execução

1 — O plano é executado pelo sistema de imposição administrativa.
2 — A candidatura para adjudicação de parcelas industriais obedece 

a regulamento municipal.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 21º
Vigência do plano

O presente plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL

Aviso n.º 7881/2008

Discussão pública do Plano de Urbanização do Amparo
Torna -se público, para efeitos do disposto no artigo 77º do Decreto-

-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 310/2003 de 10 de Dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei 316/2007, de 19 de Setembro, e em cumprimento da 
deliberação camarária, tomada na reunião, datada de 28 de Fevereiro de 
2008, que se encontra aberto a partir do 5.º dia útil a seguir à publicação 
deste aviso no Diário da República, 2.ª série, e durante um período de 
22 dias úteis, um período de discussão publica da proposta de plano de 
urbanização do Amparo.

A nova proposta do plano, acompanhada do parecer da comissão de 
acompanhamento, e do relatório ambiental estarão expostos no edifício 
dos Paços do Município do Funchal, Departamento de Planeamento 
Estratégico, onde poderão ser consultados, nas horas normais de expe-
diente e também disponível na Internet, no site da Câmara Municipal 
do Funchal www.cm -funchal.pt

Durante o referido período de discussão pública, qualquer reclamação, 
observação ou sugestão deverá ser apresentada por escrito em impressos 
próprios, que se encontram disponíveis no Departamento de Planeamento 
Estratégico, ou podem ser descarregados a partir do site identificado no 
parágrafo anterior, devendo ser entregues directamente ou remetidos pelo 
correio para o Departamento Administrativo da Câmara Municipal do 
Funchal, Praça do Município 9004 -512 Funchal.

29 de Fevereiro de 2008. — O Vereador por Delegação do Presidente 
da Câmara, João José Nascimento Rodrigues. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GÓIS

Aviso n.º 7882/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

12 de Fevereiro de 2008, no uso da competência própria prevista na 
alínea a) do nº2 do artigo 68º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
foi nomeado para o lugar abaixo indicado, cujo aviso de abertura do 
concurso foi publicitado pelo Aviso/2/2008, de 10.01.2008, na Divisão 
de Recursos Humanos, em 15.01.2008, a única candidata opositora ao 
concurso e classificada em primeiro lugar:

Técnica Superior Engenheira Civil de 1ª classe — Maria de Lurdes 
Calhau Rodrigues.

A lista de classificação final, devidamente homologada, foi afixada 
na Divisão de Recursos Humanos em 11 de Fevereiro de 2008.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da data 
da presente publicação. Paços do Concelho de Góis.

13 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Girão 
Vitorino.

2611096564 

 CÂMARA MUNICIPAL DA GOLEGÃ

Aviso n.º 7883/2008

Alteração ao Plano Director Municipal de Golegã — Área
de Expansão Poente (U6) — Golegã

José Tavares Veiga Silva Maltez, Presidente da Câmara Municipal 
de Golegã, torna público, em conformidade com o disposto no n.º1 do 
artigo 96.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 74.º, com a alínea b) do 
n.º3 do artigo 148.º e com o n.º 2 do artigo 149.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 316/07, de 19 de Setembro, que em reunião camarária 
de 21 de Fevereiro de 2008, foi deliberado proceder à alteração ao 
PDM de Golegã, publicado pela Resolução de Conselho de Ministros 
n.º 106/ 2000, no Diário da República, I.ª Série — B, n.º 190, de 18 
de Agosto.

1 - A alteração ao PDM abrange uma área delimitada pela Av. D. 
João III, Av. Diogo Boitaca, Rua do Tinoco, Estádio Municipal das 
Ademas, Rua Rafael da Cunha e Rua D. Margarida Relvas em Golegã. 
Esta alteração fundamenta -se pelas mudanças ocorridas nas condições 
económicas, sociais e ambientais que estiveram na base das opções 
definidas no plano.

2 - Estabelecer o prazo de seis meses para a elaboração da alteração 
ao PDM.

3 - Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 316/07, de 19 de Setembro, podem todos os interessados proceder, 
no prazo de 15 dias úteis após a data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, II.ª Série, à formulação de sugestões, bem como a 
apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito exclusivo desta alteração ao PDM de Golegã.

4 - O atendimento será feito na Divisão de Obras Urbanismo e Am-
biente da Câmara Municipal de Golegã todos os dias úteis, das 10:00 
às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas, podendo os interessados 
apresentar por escrito nesse local as suas observações e sugestões.

21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Veiga 
Maltez. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 7884/2008
Aníbal Manuel Guerreiro Cordeiro, Vice -Presidente da Câmara Muni-

cipal de Grândola, torno público, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 77º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro com a redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/07 de 19 de Setembro, conjugado com 
os n.os 1, 3 e 4 artigo 22º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01 de 4 de 
Junho, que por deliberação de Câmara de 2008/02/14, irá proceder -se à 
abertura de um período de discussão pública, respeitante à operação de 
loteamento, que visa constituir apenas um loteamento juntando as áreas 
anteriormente autorizadas pelos loteamentos aprovados, referentes aos 
processos 2 -A/07 e 4 -A/07, designados respectivamente por loteamento 
L7 — Sul e loteamento L -7 Norte, passando a designar -se por loteamento 
L -7 Encosta, por alteração do processo 2 -A/07 de forma a juntar a área do 
loteamento do 4 -A/07. A alteração visa ainda constituir um condomínio 
fechado que abrange toda a área do loteamento. São criados 52 lotes 
autónomos, numa área de intervenção de 139.097,00 m2, destinados 
a construção de moradias unifamiliares e um destinado a lote técnico 
no qual ficará instalada a portaria, depósito de gás e TP. A operação de 
loteamento incide sobre o prédio sita em Lagoa Formosa, Freguesia do 
Carvalhal, descrito na Conservatória do Registo Predial de Grândola, 
sob o n.º 340, fls 208v do Livro B -3 da suprimida, cujo promotor é a 
Herdade da Comporta — Actividades Agro -Silvícolas e Turísticas, S. A., 
com sede no Largo de S. João, n.º 8 — Comporta.

Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 15 dias, passados 
que sejam 8 dias a contar da data da publicação do Aviso no Diário da 
República, para formulação de sugestões, bem como apresentação de 
informações sobre questões que entendam dever ser consideradas.

O respectivo processo poderá ser consultado na Divisão de Gestão 
Urbanística da Câmara Municipal de Grândola, entre as 9 horas e as 
17 horas.

As sugestões ou informações, acima referidas, devem ser apresenta-
das por escrito, devidamente fundamentadas e sempre que necessário 
acompanhadas por planta de localização e entregues, no prazo acima 
mencionado, no Sector de Atendimento da mesma Divisão, ou por via 
correio.

29 de Fevereiro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Aníbal 
Cordeiro.

2611096238 

 CÂMARA MUNICIPAL DA GUARDA

Aviso n.º 7885/2008
Rescisão do Contrato a termo resolutivo certo

No uso dos poderes que me são atribuídos pelo artigo 68º. n.º 2 alí-
nea a) da lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, e anteriores alterações, e de 
acordo com o estipulado no artigo nº.34º., nº.1, alínea b) do Decreto -Lei 
nº. 427/89, aplicável à Administração Local pelo Decreto -Lei nº. 409/91 
de 17 de Outubro, torna -se público que foi rescindido o Contrato de Tra-
balho a Termo Resolutivo Certo, celebrado com o Engenheiro Técnico 
Mecânico, Carlos Manuel Rodrigues, a pedido deste e nos termos do 
artigo nº.38º. do Decreto -Lei nº. 64 -A/98, com efeitos a partir do dia 
29 de Fevereiro de 2008.

3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos 
Dias Valente.

2611096581 
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 Aviso n.º 7886/2008

Contratação a termo resolutivo certo
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presidente 

da Câmara Municipal de 26 de Fevereiro de 2008, foi celebrado contrato a 
termo resolutivo certo, pelo período de um ano, com início em 3 de Março 
de 2008, ao abrigo do disposto na alínea h), do nº.1 do artigo 9º., da lei 
nº.23/2004, de 22 de Junho, com o trabalhador, Bruno Ricardo Antunes 
de Teles Pina, para exercício de funções de Auxiliar Administrativo. 
(Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos 
Dias Valente.

2611096585 
 Aviso n.º 7887/2008

Contratação a termo resolutivo certo
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presidente 

da Câmara Municipal de 26 de Fevereiro de 2008, foi celebrado contrato 
a termo resolutivo certo, pelo período de um ano, com início em 3 de 
Março de 2008, ao abrigo do disposto na alínea h), do nº.1 do artigo 9º., 
da lei nº.23/2004, de 22 de Junho, com a trabalhadora, Ana Patrícia dos 
Reis Bento, para exercício de funções de Técnica de 2ª. Classe na área de 
Gestão. (Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Carlos 
Dias Valente.

2611096588 

 CÂMARA MUNICIPAL DA HORTA

Aviso n.º 7888/2008
Torna -se público que, por meu despacho proferido hoje, foi nomeada, 

com efeitos a 1 de Fevereiro de 2008, para ocupar um lugar de tesoureiro 
especialista, Ana Paula Gonçalves Soares Luís e Maciel. (Isento de Visto 
do Tribunal de Contas).

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Fernando 
Brum de Azevedo e Castro.

2611096467 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS

Rectificação n.º 549/2008
Para os devidos efeitos se rectifica o aviso n.º 454/2008, de 21/12/2007, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de Janeiro do 
corrente ano. Assim, onde se lê «Carlos Pedro Rodrigues Costa, Moto-
rista de Ligeiros, índice 160, escalão 3, em Operário (Pedreiro), índice 
165, escalão 3;» deve ler -se «Carlos Pedro Rodrigues Costa, Motorista 
de Ligeiros, índice 160, escalão 3, em Operário (Pedreiro), índice 160, 
escalão 3;».

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Júlio José 
Monteiro Barroso.

2611096593 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 7889/2008
Em 18 de Junho de 2002, no âmbito da proposta 166/CM/2002, 

aprovada pela deliberação 18/AML/2002 da Assembleia Municipal de 
Lisboa, foi deliberado proceder -se a uma alteração ao Plano Director 
Municipal que incide sobre uma zona do Vale da Ameixoeira e tem por 
objectivo a consolidação do tecido urbano da zona, a renovação das áreas 
degradadas e a valorização do núcleo antigo da Ameixoeira.

Por lapso, na publicação em DR, da RCM n.º 104/2003, que ratifica 
a referida alteração ao PDM, a planta publicada não coincide com a 
planta aprovada pela Assembleia Municipal de Lisboa.

Detectado o erro material foi emitido o parecer n.º 14/DAJU/DJ/2007, 
pelo Departamento Jurídico da Câmara Municipal de Lisboa, tendo sido 
solicitado à Direcção -Geral Ordenamento do Território e Desenvolvi-
mento Urbano a rectificação da RCM n.º 104/2003.

Com a alteração introduzida pelo D.L. 316/2007 de 19 de Setem-
bro, a Direcção -Geral Ordenamento do Território e Desenvolvimento 
Urbano notificou a Câmara Municipal de Lisboa através do ofício 
n.º 332/DSO/2007, da competência desta para proceder à publicação 
da referida alteração.

Assim, procede -se à publicação da planta de ordenamento aprovada 
pela Assembleia Municipal em 18 de Junho de 2002. 

  
 12 de Fevereiro de 2008. — O Vereador, Manuel Salgado. 
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 Aviso (extracto) n.º 7890/2008

Em 25 de Outubro de 2006, foi aprovada pela Câmara Municipal de 
Lisboa uma alteração em regime simplificado ao Plano Director Muni-
cipal de Lisboa, aprovada em 28/11/2006 pela Assembleia Municipal, 
através da proposta 499/CM/2006.

Esta alteração incide sobre a parcela a Sul da ETAR de Alcântara, 
que confina a poente com a Av. de Ceuta, a Sul e Nascente com a Rua 
do Arco do Carvalhão.

Remetida a deliberação à DGOTDU para publicação, esta entidade 
comunicou a câmara (of. n.º 420/DSO/2007), que com a entrada em vigor 
do D.L. 316/2007 de 19 de Setembro, seria esta entidade competente 
pela publicação da referida alteração.

Neste termos procede -se à publicação da alteração em regime simpli-
ficado do Plano Director Municipal de Lisboa, nos termos do disposto na 
línea a) e e) do n.º 1 e da alínea a) e b) do n.º 2 do artigo 97º do Decreto 
lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo Decreto lei 
n.º 310/03 de 10 de Dezembro.

12 de Fevereiro de 2008. — O Vereador, Manuel Salgado. 

  

 Aviso n.º 7891/2008

Em 19 de Julho de 2006 foi aprovada uma alteração em regime 
simplificado à subunidade 4.6 do Plano de Pormenor do Eixo Urbano 
Luz — Benfica, pela Câmara Municipal de Lisboa, aprovada através da 
proposta 328/CM/2006 de 31/10/2006 pela Assembleia Municipal,

Remetida a deliberação à DGOTDU para publicação, foi devolvida 
por efeito da entrada em vigor do D.L. 316/2007 de 19 de Setembro, 
competindo agora à Câmara Municipal de Lisboa a publicação da re-
ferida alteração.

Neste termos, procede -se à publicação da alteração em regime sim-
plificado do Plano de Pormenor do Eixo Urbano Luz — Benfica, na 
área correspondente à subunidade de gestão 4.6, em conformidade com 
o disposto na alínea e) do n.º 1 e na alínea c) do n.º 2 do artigo 97º do 
Decreto lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, com a redacção dada pelo 
Decreto lei n.º 310/03 de 10 de Dezembro, nos seguintes termos:

Alteração da planta de Implantação para um novo desenho urbano 
cumprindo o disposto no artigo 9º, n.º 2, alínea a), do Regulamento do 
Plano de Pormenor e o disposto no artigo 97º, n.º 2 do RPDM;

Alteração do Quadro Síntese em conformidade com os parâmetros 
urbanísticos do novo modelo urbano.

Alteração do artigo 56º, n.os 2 e 3, do Regulamento do Plano de Por-
menor:

«Artigo 56.º

Regime específico da subunidade 4.6

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A área bruta de construção acima do solo permitida é de 133 

220 m2.
3 — A área de implantação máxima permitida é de 28 749 m2.
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

12 de Fevereiro de 2008. — O Vereador, Manuel Salgado. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.º 7892/2008

Concurso n.º 01/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de dois lugares 
vagos na categoria de técnico profissional de 2.ª classe 
da carreira de medidor orçamentista do grupo de pessoal 
técnico profissional.
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Vereador 

dos Serviços Administrativos, com poderes delegados pelo Presidente 
desta Câmara Municipal, datado de 13 de Novembro de 2007, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso para 
provimento de dois lugares vagos na categoria de técnico profissional 
de 2.ª classe da carreira de medidor orçamentista do grupo de pessoal 
técnico profissional, do quadro de pessoal deste Município.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 
03 de Fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a preen-
cher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

1 — O presente concurso visa exclusivamente o provimento dos 
mencionados lugares, caducando com o seu preenchimento.

2 — Legislação aplicável ao concurso — Decretos-Lei n.ºs 204/98, 
de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 
412-A/98, de 30 de Dezembro, 442/91, de 15 de Novembro, 6/96, de 
31 de Janeiro e 112/90, de 04 de Abril.

3 — Conteúdo funcional — o constante do despacho n.º 6872/2002, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 03 de Abril de 
2002.

4 — O local de trabalho situa-se na área do Município de Loulé e as 
condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente vigentes 
para a Administração Pública Local.

5 — Remuneração — o vencimento mensal é o correspondente ao es-
calão 1, índice 199, nos termos dos Decretos-Lei n.ºs 404-A/98, de 18/12, 
aplicado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30/12.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
6.1 — A este concurso poderão candidatar-se todos os indivíduos, 

vinculados ou não à função pública, que satisfaçam cumulativamente 
os seguintes requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente 

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais: Podem ser opositores ao concurso os 
indivíduos habilitados com adequado curso tecnológico, curso das es-
colas profissionais, curso das escolas especializadas de ensino artístico, 
curso que confira certificado de qualificação profissional de nível III 
ou curso equiparado.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — O requerimento de admissão ao concurso, elaborado de acordo 

com o estabelecido no Decreto-Lei n.º 112/90, de 04/04, deve ser dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Loulé, entregue pessoalmente 
na Secção de Expediente desta Autarquia ou remetido pelo correio, 
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para 
entrega das candidaturas, para a Câmara Municipal de Loulé, Praça da 
República — 8100-951 Loulé.

7.2 — O requerimento de admissão, a apresentar nos moldes e com 
o teor do anexo n.º 1 do presente aviso, deverá ser acompanhado dos 
documentos seguintes:

a) Certificados comprovativos das habilitações literárias e ou profis-
sionais, ou fotocópias dos mesmos.

b) Fotocópia do bilhete de identidade.

7.3 — Os candidatos com grau de deficiência, igual ou superior a 60%, 
abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, deverão 
apresentar requerimento de admissão, nos moldes e com o teor do anexo 
n.º 1 ao presente aviso, preenchendo o n.º 2 do referido anexo, com vista 
à adequação do processo de selecção às suas aptidões.

7.3.1 — É dispensada a apresentação imediata do documento com-
provativo do grau de incapacidade e tipo de deficiência.

8 — Nos termos do n.º 4 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 
238/99, de 25 de Junho, não é admitida a junção de documentos que 
pudessem ter sido apresentados dentro do prazo previsto para entrega 
de candidaturas.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11 — Os métodos de selecção a utilizar no presente concurso são:
Prova escrita de conhecimentos específicos (P.E.C.E.);
Entrevista profissional de selecção (E.P.S).
11.1 — A prova escrita de conhecimentos específicos, com carácter 

eliminatório e com a duração de 90 minutos, visa avaliar os níveis de co-
nhecimentos gerais e ou específicos dos candidatos exigíveis e adequados 
ao exercício da função, que incidirão sobre as seguintes matérias:

a) Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de Loulé
b) Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.º 6/96, 

de 31 de Janeiro e respectivas alterações
c) Atribuições e Competências — Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro 

e respectivas alterações
d) Estatuto Disciplinar — Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro
e) Regime de Férias, Faltas e Licenças — Decreto-Lei n.º 100/99, de 

31 de Março e respectivas alterações

11.2 — Entrevista profissional de selecção — terá por objectivo de-
terminar e avaliar, numa relação interpessoal e de uma forma objectiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos em 
comparação com o perfil de exigências da função, ponderando os se-
guintes factores:

Iniciativa
Capacidade de Relacionamento
Sentido de Responsabilidade
Motivação

12 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção a utilizar, bem como o sistema de classificação final, incluindo a 
respectiva fórmula classificativa constam da acta n.º 1 da reunião do júri, 
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

12.1 — Classificação — os resultados obtidos na aplicação de cada 
método de selecção serão expressos numa escala de 0 a 20 valores, 
sendo a classificação final (CF), expressa na mesma escala, a resultante 
da média aritmética simples das classificações obtidas em cada um dos 
referidos métodos.

12.2 — Em caso de igualdade de classificação, prefere o candidato 
que reúna as condições previstas na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à Administração Local 
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

13 — A relação dos candidatos admitidos, prevista no n.º 2 do artigo 
33.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administra-
ção Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, será afixada 
na Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação, desta 
Autarquia — Avenida José da Costa Mealha, 16 — 8100 Loulé.

14 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do artigo 
34.º do citado decreto-lei.

15 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia, local e hora da 
aplicação dos métodos de selecção, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 
34.º e artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à 
Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

16 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos nos 
termos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado 
à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

17 — Composição do júri — o júri do presente concurso, terá a se-
guinte constituição:

Presidente: — Manuel José Fernandes Vieira, Director de Departa-
mento de Administração do Território

Vogais efectivos: — Maria João Martins Lopes da Fonseca Pereira 
e Sousa, Directora de Departamento de Administração e Recursos Hu-
manos e António Pedro Azevedo Aragão Pontes, Chefe de Divisão de 
Edificação
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Vogais suplentes: — Nuno Manuel Caetano Guerreiro, Chefe de 
Divisão de Urbanização e Margarida Maria Sousa Bentes, Chefe de 
Divisão de Informação Geográfica e Cadastro.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efectivo.

Foram observados os preceitos constantes dos n.ºs 1 e 2 do artigo 41.º 
da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, tendo-se verificado a inexistência 
de pessoal em situação de mobilidade especial na BEP à data de 02 de 
Novembro de 2007.

ANEXO N.º 1

Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Loulé:
1 — (Nome)........,filho(a) de...... e de .....), natural de ....., concelho de 

...., de nacionalidade ...., nascido(a) em ../../.. (estado civil).... (situação 
militar, se for caso disso) ...., portador(a) do Bilhete de Identidade n.º 
..., emitido em ../../.., pelo C.I.C.C. de ....., contribuinte fiscal n.º ..., 
residente em ........., com o telefone n.º .... (habilitações literárias) ...... 
(situação face à função pública, se for caso disso, com menção expressa 
da categoria detida, serviço a que pertence e natureza do vínculo), vem 
por este meio solicitar a V. Ex.ª se digne admiti-lo(a) ao concurso externo 
de ................, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º ..., de ../../..

(Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever 
apresentar por serem relevantes para apreciação do seu mérito ou por 
constituírem motivo de preferência legal, designadamente os previstos 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 
25 de Junho, os quais só serão tidos em consideração pelo júri quando 
devidamente comprovados).

Mais declara sob compromisso de honra reunir os requisitos gerais 
de admissão estipulados no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente 

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico (quando 

obrigatório);
e) Não estar inibido(a) do exercício de funções públicas ou interdito(a) 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

2 — A preencher pelos candidatos abrangidos pelo Decreto-Lei nº. 
29/2001, de 03 de Fevereiro:

Mais declara, sob compromisso de honra, que detém:
Tipo de deficiência;
Grau de incapacidade;
Capacidade de comunicação, expressão.
Pede deferimento
(Local)....., de ............ de 2008
(Assinatura do(a) requerente)
Anexa os documentos seguintes:
1) ...;
2) ...;
3) ...;

11 de Janeiro de 2008. — O Vereador, por delegação do Presidente 
da Câmara, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611096361 

 Aviso n.º 7893/2008

Nomeação

Para os devidos efeitos, se torna público que, por despacho do Senhor 
Presidente desta Câmara Municipal datado de 20 de Fevereiro de 2008, 
foi a licenciada Maria da Encarnação Monteiro Cristiano Casquinho, as-
sessora principal da carreira técnica superior de Direito, desta Autarquia, 
nomeada em regime de substituição, por um prazo máximo 60 (sessenta) 
dias, no cargo de Chefe de Divisão Administrativa do Departamento 
de Administração do Território, com efeitos a 20 de Fevereiro de 2008, 

ao abrigo do n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com o n.º 1 
do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril.

A nomeada deverá tomar posse no prazo de 20 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

26 de Fevereiro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611096362 

 Aviso n.º 7894/2008
Para os devidos efeitos, se torna público que, por despachos do Pre-

sidente desta Câmara Municipal, de 22 de Fevereiro de 2008, e na 
sequência das dispensas de frequência de estágios para ingresso na 
carreira de engenheiro, deliberadas em reunião de júri dos estágios, 
foram nomeados definitivamente, para os lugares vagos na categoria 
de técnico superior de 2.ª classe da carreira de engenheiro do grupo de 
pessoal técnico superior, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Loulé, respeitantes ao concurso externo de admissão a estágio de ingresso 
na carreira de engenheiro do grupo de pessoal técnico superior, para 
provimento de três lugares na categoria de técnico superior de 2.ª classe, 
e para os que ocorrerem no prazo de 06 meses (concurso n.º 17/2007), 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 132, 
de 11 de Julho de 2007:

Clara Alexandra Geraldes Fernandes Sequeira
Irlandino Viegas Santos
Luís Filipe Horta Correia Pereira
Maria Inês Lopes Palma Rafael
Nuno Jorge Gonçalves Viegas Nogueira
Nuno José Domingues Alves
Patrícia Isabel Presa dos Santos Silva
Pedro Miguel Pinto Guerreiro
Rui Manuel de Sousa Domingos
Sérgio Paulo Mariano Rego

Os candidatos nomeados deverão tomar posse no prazo de 20 dias 
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas).

29 de Fevereiro de 2008. — Por Delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611096364 

 Aviso n.º 7895/2008
Para os devidos efeitos, se torna público que, por despachos do Pre-

sidente desta Câmara Municipal, de 22 de Fevereiro de 2008, e na 
sequência das dispensas de frequência de estágios, para ingresso na 
carreira de arquitecto, deliberadas em reunião de júri dos estágios, 
foram nomeados definitivamente, para os lugares vagos na categoria 
de técnico superior de 2.ª classe da carreira de arquitecto do grupo de 
pessoal técnico superior, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Loulé, respeitantes ao concurso externo de admissão a estágio de ingresso 
na carreira de arquitecto do grupo de pessoal técnico superior, para 
provimento de um lugar na categoria de técnico superior de 2.ª classe, 
e para os que ocorrerem no prazo de 06 meses (concurso n.º 16/2007), 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 132, 
de 11 de Julho de 2007:

Alexandre Miguel Rodrigues Pinheiro
Ana Filipa Rocha Rodrigues
Élia Ruivo Viegas
Hugo Miguel Marciano Bodião
José Manuel Santos d’Assunção
Sofia Cura Mariano Camossa Pontes
Teresa Sofia Antunes Neves Bodião

Os candidatos nomeados deverão tomar posse no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República. (Não carece de visto do Tribunal de Contas).

29 de Fevereiro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611096363 
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 Édito n.º 130/2008
Torna -se público que, Maria Manuela Tavares Herculano Mendes, 

viúva, pretende habilitar -se como herdeira do seu falecido marido, Ân-
gelo Paulo Mendes, ex -funcionário desta Autarquia com a categoria de 
Operário Principal da carreira de Pintor do grupo de pessoal Operário 

 Rectificação n.º 550/2008
Para os devidos efeitos, faz -se público que do Aviso n.º 1586/2008, 

publicado por este município no Diário da República, 2.ª Série, n.º 12, 
de 17 de Janeiro de 2008, não constou um dos elementos constituintes 
do Plano de Pormenor da Zona Industrial de Boliqueime submetido — a 
planta de Implantação que agora se publica em anexo.

18 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio. 

Qualificado, falecido em 30 de Janeiro de 2008, a fim de poder levantar 
desta Câmara Municipal, a importância ilíquida de 9.102,77 €, respei-
tante ao Subsídio por Morte, nos termos do artigo 7º do Decreto -Lei 
n.º 223/95,de 8 de Setembro, bem como a outros abonos devidos.

Quem tiver que opor ou vir a habilitar -se ao referido levantamento, 
deve deduzir o seu direito, no prazo de 30 dias, a contar da publicação 
do presente édito no Diário da República.

29 de Fevereiro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611096583 

  

 Regulamento (extracto) n.º 125/2008

O Presidente da Câmara Municipal de Loulé, Dr. Sebastião Francisco 
Seruca Emídio, torna público que a Assembleia Municipal de Loulé, 
aprovou em sua sessão ordinária realizada em 29 de Fevereiro de 2008, 
sob proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária reali-
zada em 20 de Fevereiro de 2008 a Alteração do Regulamento e Tabela 
de Taxas e Licenças da Câmara Municipal de Loulé.

Estando assim cumpridos todos os requisitos necessários, a seguir se 
publica as alterações ao mencionado regulamento e tabela.

3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Sebastião Francisco 
Seruca Emídio.

Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças 
da Câmara Municipal de Loulé

Preâmbulo
A Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro, introduziu alterações profundas 

no regime jurídico da Urbanização e Edificação tutelado pelo Decreto-
-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro.

Face ao preceituado naquele diploma legais nomeadamente os mu-
nicípios devem promover as necessárias adaptações sob a forma de 
alteração dos seus regulamentos relativos ao lançamento e liquidação 
das taxas que sejam devidas com base nesta nova alteração.

Assim nos termos do preceituado nos artigos 53º e 64º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro alterado pela Lei n.º 5 — A/2002 de 11 

 Édito n.º 129/2008
Torna -se público que, Ana Cristina Simões Matos Limas dos Santos, 

viúva, pretende habilitar -se como herdeira do seu falecido marido, Luís 
José Madeira dos Santos, ex -funcionário desta Autarquia com a categoria 
de assistente administrativo especialista, falecido em 26 de Janeiro de 
2008, a fim de poder levantar desta Câmara Municipal, a importância 
ilíquida de 8.089,98 €, respeitante ao Subsídio por Morte, nos termos 
do artigo 7º do Decreto -Lei nº223/95,de 8 de Setembro, bem como a 
outros abonos devidos.

Quem tiver que opor ou vir a habilitar -se ao referido levantamento, 
deve deduzir o seu direito, no prazo de 30 dias, a contar da publicação 
do presente édito no Diário da República.

29 de Fevereiro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611096579 
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de Janeiro deve a Câmara Municipal de Loulé propor a alteração devida 
à Assembleia Municipal.

Todos os actos camarários têm um custo inerente que deve ser taxado, 
com excepção dos por natureza isentos, sendo assim necessário adequar 
e modernizar o regulamento que se quer integrado e aceite pela sociedade 
civil, compatibilizando -o com a nova conjuntura.

CAPÍTULO III
Das licenças, autorizações, admissão de comunicação 

prévia e taxas referentes
a obras de urbanização e ou edificação

SECÇÃO II

Apreciação de projectos de obras

Artigo 8º

Entrada e apreciação de projectos

1. Pedido de informação prévia — 15,61 €
2. Pedido de licenciamento e admissão de comunicação prévia de 

obras particulares — 26,01 €
3. Pedido de destaque nos termos do artigo 6º do Decreto -Lei 

n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho e lei n.º 60/2007 de 4 de Se-
tembro — 36,42 €

Artigo 11º

Validade das licenças e admissão de comunicação prévia

As licenças e as admissões de comunicação prévia previstas nesta 
Secção não podem terminar em data posterior à data do termo da licença 
da admissão da comunicação prévia de obra a que respeitam.

SECÇÃO IV

Utilização das Edificações

Artigo 12º

Autorizações de utilização de edificações novas,
reconstruídas, ampliadas ou alteradas

1. Para habitação, por fogo e seus anexos — 10,40 €
2. Para edificações ou unidades de ocupação não destinadas a habita-

ção, por cada 50 m2 ou fracção e relativamente a cada piso — 13,00 €
3. Para anexos e garagens, quando construções autónomas

a) Até 50 m2 — 5,20 €
b) Por cada 10 m2 superiores ao estipulado na alínea a) ou fracção 

— 4,16 €

4. Alteração do uso de edificação licenciada, por unidade:

a) Para habitação — 7,80 €
b) Para outros usos — 36,42 €

5. Averbamentos — 7,80 €
6. Verificando -se a utilização sem autorização, as taxas a pagar pela 

emissão da respectiva licença e ou autorização, serão elevadas ao triplo 
do estipulado, sem prejuízo das penalidades legalmente previstas.

Artigo 15º

Cartazes publicitários e livros de obras

1. Fornecimentos dos cartazes publicitários mencionados no Decreto-
-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Julho e lei n.º 60/2007 de 4 de 
Setembro, cada — 4,16 €

2. Autenticação de livros de obras, cada — 5,20 €

Artigo 16º

Taxa geral a aplicar a todas as licenças e admissão
da comunicação prévia, por cada obra

1. Nos licenciamentos iniciais e 1ª prorrogação

a) Por período de 15 dias ou fracção — 2,60 €
b) Por período superior a 15 dias e por cada mês ou fracção — 5,20 €

2. Por prorrogações, nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 58º do Decreto-
-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho e lei n.º 60/2007 de 4 de 
Setembro — 7,80 €

Artigo 18º

Alvarás

1. Emissão de alvarás de licença e a admissão prévia de comunicação 
prévia de construção, cada — 5,20 €

2. Emissão de alvará de autorização de utilização, cada — 5,20 €
3. Averbamentos — 10,40 €
Cada número de polícia fornecido — 1,56 €

Artigo 21º

Da emissão dos alvarás

Os alvarás de licença e a admissão da comunicação prévia de cons-
trução e autorização de utilização só podem ser emitidas depois de 
liquidadas as taxas devidas.

SECÇÃO VI

Vistorias

Artigo 22º

Vistoria incluindo deslocação e remuneração
de peritos e outras despesas

1. Para autorização de utilização

a) Um fogo e seus anexos ou unidades de ocupação (estabelecimentos, 
garagens, etc.) — 15,61 €

b) Por cada fogo ou unidade de ocupação a mais — 5,20 €

2. Para efeitos de constituição de propriedade horizontal

a) Para habitação

I. Prédios até cinco fogos, cada um — 26,01 €
II. Prédios com mais de cinco fogos (por fogo)

T0 e T1 — 62,43 €
T2 — 88,44 €
T3 e T4 — 114,45 €
Outras tipologias — 182,09 €

b) Para comércio, industria, profissão liberal ou outra

I. Por cada 50 m2 de construção — 130,06 €
II. Por cada 10 m2 ou fracção adicional — 26,01 €

3. Para efeitos de mudança do uso fixado em alvará de autorização 
de utilização — 10,40 €

4. Para efeitos de outras vistorias — 5,20 €

SECÇÃO VII

Disposições Gerais

Artigo 23º

Vencimento das taxas

As taxas referentes a licenciamento a admissão de comunicação prévia 
e autorização vencem no momento do levantamento do respectivo título 
de licença de admissão comunicação prévia e autorização, o qual só deve 
ser emitido quando se mostrem pagas as devidas taxas.

Artigo 25º

Disposições finais

1. As medidas em superfície abrangem a totalidade da área a construir, 
reconstruindo ou modificar, incluindo a espessura das paredes, varandas, 
sacadas, marquises e balcões e a parte que em cada piso corresponda às 
caixas e vestíbulos das escadas, ascensores e monta cargas.

2. O titular do alvará de licenças e da admissão de comunicação 
prévia de construção está obrigado a proceder à remoção de entulhos 
e demais detritos.

3. A cada prédio, ainda que formando bloco com outro ou outros, 
corresponderá uma licença e ou autorização de obras.
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CAPÍTULO IV

Das licenças e admissão de comunicação prévia
e taxas relativas

a operações de loteamento e urbanização

Artigo 26º
Pedido de licenciamento e admissão

de comunicação prévia de loteamento
1. Licenças e admissão de comunicação prévia de loteamento 

(cada)
a) Pedido de informação prévia de loteamento — 36,42 €
b) Pedido de informação nos termos do artigo 110º do Decreto -Lei 

n.º 555/99 de Dezembro com as alterações introduzidas pelo D. L. 
177/2001 de 4 de Junho e lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro — 20,81 €

c) Pedido de licenciamento
I. Até cinco lotes — 36,42 €
II. Por cada lote acrescido — 7,80 €

d) Emissão de alvará de loteamento e admissão comunicação prévia 
— 52,02 €

e) Acresce por cada fogo ou unidade de ocupação prevista — 52,02 €
f) Emissão de aditamento a alvarás de loteamento e admissão de 

comunicação prévia — 52,02 €
g) Prorrogação de prazo para execução de infra -estruturas
I. Primeira prorrogação (até um ano) — 104,05 €
II. Restantes prorrogações — 364,17 €

Artigo 27º
Urbanização sem operações de loteamento

1. Pedido de licenciamento e admissão de comunicação prévia — 
31,21 €

2. Emissão de alvará (cada) — 26,01 €
3. Por cada metro quadrado de área sujeita a obras (a acumular) 

— 0,16 €
4. Prorrogação do prazo para executar obras de urbanização — por 

mês ou fracção — 7,80 €

CAPÍTULO V

Autorizações de utilização turística

Artigo 29º
Alvará de autorização de utilização de empreendimentos

turísticos e estabelecimentos hoteleiros
1. Estabelecimentos Hoteleiros:
a) Hotéis de 4 e 5 estrelas, hotéis — apartamento (aparthoteis) de 4 

e 5 estrelas, pousadas, pensões e hotéis — 624,30 €
b) Hotéis de 1, 2 e 3 estrelas, hotéis — apartamento (aparthoteis) de 

2 e 3 estrelas e hotéis — rurais — 312,15 €

2. Meios complementares de alojamento turístico:
a) Aldeamentos turísticos de 4 e 5 estrelas, apartamentos turísticos 

de 4 e 5 estrelas e moradias turísticas — 780,37 €
b) Aldeamentos turísticos de 3 estrelas e apartamentos turísticos de 

2 e 3 estrelas — 390,18 €

3. Parques de Campismo públicos — 260,12 €
4. Emissão de segundas vias de alvará de licenciamento e averba-

mentos, 50 % do valor da concessão inicial respectiva.

Artigo 31º
Alvarás de autorização de utilização

Alvará de autorização de utilização para estabelecimentos restauração 
ou bebidas sem espaços destinados a dança.

1. Estabelecimentos de Restauração
a) Restaurantes — 156,07 €
b) Marisqueiras — 156,07 €
c) Snack — Bar — 156,07 €
d) Pizzaria — 156,07 €
e) Self — Services e Eat — Drive — 156,07 €
f) Take — Away e Fast — Food — 156,07 €
g) Churrasqueiras — 156,07 €
h) Casas de Pasto — 78,04 €

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.º 7896/2008

Abertura de concursos internos de acesso geral
Nos termos do disposto no artigo 28º, do Decreto -Lei nº204/98, de 

11 de Julho, aplicado à Administração Local por força do Decreto -Lei 
nº238/99, de 25 de Junho, torna -se público que, no uso da competência 
que me foi subdelegada por despacho do Sr. Vereador dos Recursos 
Humanos de 07 de Novembro de 2005, nos termos dos artigos 68º, 69º 
e 70º, da lei nº169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzi-
das pela lei nº5 -A/2002, de 11 de Janeiro, se encontram abertos, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República, os seguintes concursos internos 
de acesso geral:

Referência 1 — sete lugares para Arquitecto de 1ª Classe. Referên-
cia 2 — três lugares para Engenheiro Civil de 1ª Classe. Referência 
3 — um lugar para Técnico Superior de Comunicação Social Princi-
pal. Referência 4 — um lugar para Técnico Superior de Gestão de 1ª 
Classe. Referência 5 — um lugar para Técnico Superior de Serviço 
Social Principal. Referência 6 — dois lugares para Técnico Superior 
de Sociologia de 1ª Classe. Referência 7 — um lugar para Engenheiro 
Técnico Civil Especialista. Referência 8 — um lugar para Calceteiro 
Principal. Referência 9 — sete lugares para Cantoneiro de Arruamentos 
Principal. Referência 10 — um lugar para Pedreiro Principal. Referência 
11 — dois lugares para Pintor Principal. Referência 12 — um lugar para 
Mecânico Principal.

1 — Validade — Os concursos são válidos para as vagas postas a 
concurso, esgotando -se com o seu preenchimento.

2 — Local de trabalho — O local de trabalho é no concelho de Lou-
res.

3 — Remunerações — é a estipulada no anexo II do Decreto -Lei 
nº412 -A/98, de 30 de Dezembro, cujo os índices foram reformulados 
pelo Decreto -Lei nº57/2004, de 19 de Março.

4 — Requisitos de admissão ao concurso:
4.1 — Requisitos gerais os constantes no n.º 2 do artigo 29º do Decreto-

-Lei nº204/98 de 11 de Junho.
4.2 — Requisitos especiais:
Referência 1, 2, 3, 4, 5 e 6 — Previstos na alínea c), do nº1, do arti-

go 4º, do Decreto -lei nº404 -A/98 de 18 de Dezembro, alterado pela lei 
n.º 44/99, de 11 de Junho e artigo 7º n.º 3 da lei 10/2004 de 22 de Março 
e artigo8º n.º 2 do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004 de 14 de Maio 
(Arquitectos de 2ª Classe, Engenheiros Civis de 2ª Classe, Técnicos 
Superiores de Comunicação Social de 1ª Classe, Técnicos Superiores de 
Gestão de 2ª Classe, Técnicos Superiores de Serviço Social de 1ª Classe 
e Técnicos Superiores de Sociologia de 2ª Classe com, pelo menos, três 
anos na respectiva categoria classificados de Bom). Referência 7 — Pre-
vistos na alínea a) do nº1 do artigo5º, do Decreto -lei nº404 -A/98 de 18 
de Dezembro, alterado pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho e artigo 7º n.º 3 
da lei 10/2004 de 22 de Março e artigo 8º n.º 2 do Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004 de 14 de Maio (Engenheiros Técnicos Civis Principais 
com, pelo menos, três anos na respectiva categoria classificados de 
Muito Bom ou cinco anos classificados de Bom). Referência 8, 9, 10, 11 
e 12 — Previstos no nº2, do artigo 14º, do Decreto -lei nº404 -A/98 de 18 
de Dezembro, alterado pela lei n.º 44/99, de 11 de Junho e artigo 7º n.º 3 
da lei 10/2004 de 22 de Março e artigo8º n.º 2 do Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004 de 14 de Maio (Calceteiros, Cantoneiros de Arruamentos, 
Pedreiros, Pintores e Mecânicos, com pelo menos, seis anos na categoria 
e classificação de serviço não inferior a Bom).

2. Estabelecimento de bebidas
a) Bares e Pubs — 130,06 €
b) Cervejarias — 78,04 €
c) Cafés, Casas de Chá, Geladarias, Pastelarias, Cafetarias, Confei-

tarias, Leitarias e Similares — 104,05 €
d) Tabernas — 78,04 €

3. Estabelecimentos de Restauração e Bebidas com Salas ou espaços 
destinados a dança

a) Discotecas, Clubes Nocturnos, Bailes, Night -Clubes, Cabarets, 
Dancings e Similares — 780,37 €

4. Quando qualquer estabelecimento de restauração ou bebidas possuir 
fabrico próprio no local, de pastelaria, panificação ou gelados acresce a 
taxa de 78,04 € (setenta e oito Euros e quatro cêntimos)

5. Emissão de horário de funcionamento — 10,40 € 
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4.3 — Os opositores ao concurso que não possuam avaliação de de-
sempenho referente ao período mínimo legalmente exigido para acesso à 
categoria, deverão solicitar o suprimento de avaliação nos termos dos arti-
gos 18º e 19º do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004 de 14 de Maio.

4.4 — Ficam abrangidos pela redução de tempo exigido para a pro-
moção, os titulares do curso de Mestrado, conforme previsto no nº3, 
do artigo4º da lei nº44/99, de 11 de Junho, desde que devidamente 
comprovado.

5 — Formalização de candidaturas:
5.1 — As candidaturas deverão ser obrigatoriamente formalizadas 

mediante requerimento modelo tipo.
5.2 — Nos termos da acta da reunião do Conselho de Coordena-

ção de Avaliação de 29 de Janeiro de 2007, os candidatos que estejam 
abrangidos pelo o artigo18º do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004 
de 14 de Maio, em anexo à candidatura deverão entregar o modelo de 
requerimento de suprimento da avaliação de desempenho de acordo 
com o artigo 19º do mesmo Decreto Regulamentar.

5.3 — Os requerimentos de candidatura e de suprimento de avaliação 
de desempenho existem na Divisão de Gestão de Pessoal ou em www.
cm -loures.pt, podendo ser entregues pessoalmente no Departamento de 
Recursos Humanos — Divisão de Gestão de Pessoal, sita na Rua Dr. 
Manuel de Arriaga n.º 7, em Loures, ou remetidos pelo correio, com 
aviso de recepção, expedidos até ao fim do prazo fixado, para a Câmara 
Municipal de Loures, Praça da Liberdade, 2674 -501 Loures.

5.4 — Os requerimentos de admissão aos concursos deverão ser 
obrigatoriamente acompanhados, sob pena de exclusão, nos termos 
do n.º 7, do artigo 31º, do Decreto -lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dos 
seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae datado e assinado pelo candidato, mencionando 

a avaliação de desempenho quantitativa do tempo de serviço legalmente 
exigido para o provimento, bem como a duração das acções de formação 
profissional;

c) Declaração emitida e autenticada pelo respectivo serviço, referindo 
a natureza do vínculo, o tempo de serviço na categoria, na carreira e 
na função pública e respectiva avaliação de desempenho com a indi-
cação da sua expressão quantitativa e ainda o índice e escalão por que 
é remunerado;

d) Fotocópia do bilhete de identidade actualizado (frente e verso).

5.4.1 — Os candidatos deverão ainda anexar à candidatura fotocópias 
dos comprovativos das acções de formação profissional, com informação 
sobre a sua duração (dia — número de horas);

5.4.2 — Ficam dispensados da entrega da declaração mencionada na 
alínea c) do ponto 5.4, os candidatos do quadro da Câmara Municipal 
de Loures.

5.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal.
5.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 

apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos 
que possam relevar para apreciação do seu mérito, nos termos do nº4 
do artigo14º, do Decreto -Lei nº204/98, de 11 de Julho.

6 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita 
mediante a aplicação dos seguintes métodos de selecção:

Referência 1,2,3,4,5,6 e 7: Avaliação Curricular e Prova de Conhe-
cimentos gerais sob a forma escrita e de natureza teórica. Referência 8, 
9, 10, 11 e 12: Avaliação Curricular e Prova de Conhecimentos Prática.

6.1 — Factores de ponderação da avaliação curricular:
Referência 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 e 12: Habilitações académicas de 

base, onde se pondera a titularidade de um grau académico ou a sua 
equiparação legalmente reconhecida; Formação profissional em que se 
ponderam as acções de formação e aperfeiçoamento profissional, fre-
quentadas com aproveitamento e relacionadas com as áreas funcionais 
no período do tempo de serviço legalmente exigido para o provimento; 
Experiência Profissional, onde se pondera o desempenho efectivo de 
funções na área de actividade para qual o concurso é aberto, bem como 
outras capacidades adequadas, com avaliação da sua natureza e du-
ração. (nº2, do artigo22º, do Decreto -Lei nº204/98 de 11 de Julho); 
Classificação de serviço/ Avaliação do Desempenho (Lei nº10/2004 de 
22 de Março e Decretos Regulamentares 19 -A/2004 de 14 de Maio e 
06/2006 de 20 de Junho) onde se pondera a sua expressão quantitativa, 
nos termos do n.º 3, do artigo 22º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, convertida na escala de 0 a 20 valores.

6.2 — Referência 1,2,3,4,5,6 e 7: - Prova de Conhecimentos gerais 
sob a forma escrita e de natureza teórica: Na realização da prova de 
conhecimentos teórica, os candidatos poderão consultar os diplomas 
relativos às matérias constantes do programa das provas, não sendo 
autorizado o uso de legislação comentada e ou anotada. Terá a duração 

até noventa minutos e incidirá no seguinte programa: Regime Jurídico 
de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes da Administração 
Pública (Decreto -Lei nº100/99, de 31 de Março, lei nº117/99, de 11 
de Agosto, Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, Decreto -Lei 
nº70 -A/2000, de 5 de Maio e Decreto -Lei nº157/2001, de 11 de Maio, 
pelo Decreto -Lei nº169/2006, de 17 de Agosto, Decreto -Lei n.º 181/07 
de 9 de Maio e Portaria nº666 -A/07 de 1 de Junho). Estatuto Disciplinar 
dos funcionários e agentes da Administração Central, Regional e Local 
(Decreto -Lei nº24/84, de 16 de Janeiro). Carta ética da Administração 
Pública (www.dgrn.mj.pt publicado em anexo BRN — Boletim dos 
Registos e do Notariado n.º 7 de Julho de 2002).

6.3 — Referências 8,9,10 e 11 — As provas práticas de conhecimento 
terão a duração até 60 minutos e os programas serão os seguintes: 
Referência 8 — Assentamento de calçada. Referência 9 — Preparação 
de caixa e aplicação de toutvennant. Referência 10 — Execução de 
sumidouro, com assentamento de tijolo de burro e reboco. Referência 
11 — Pintura de uma sala onde se inclui reparação de parede (tapar 
pequenos furos e betumar) para se proceder à pintura a tinta de água.

6.3.1 — Referência 12 — A prova de conhecimentos prática, terá a 
duração até três horas e o programa será o seguinte: Verificar o estado 
e tensão da correia do comando da árvore de cames e reesticar ou subs-
tituir se necessário. Ou Verificar, limpar e afinar o sistema de travões 
de uma viatura pesada.

7 — Sistema de classificação final — Na classificação final é adop-
tada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se não aprovados os 
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores, sendo 
adoptada a seguinte fórmula classificativa final:

Referência 1,2,3,4,5,6 e 7:
CF = 50 % AC + 50 % PC

Referência 8,9,10,11 e 12:
CF = 50 % AC + 50 % PCP

Sendo:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliação Curricular
PP = Prova de Conhecimentos Prática

8 — Os critérios de classificação e ponderação da avaliação curricu-
lar, das provas e da entrevista, constam das actas dos respectivos júris, 
encontrando -se à disposição dos candidatos, nos termos do artigo16º, 
do Decreto -Lei nº204/98, de 11 de Julho.

9 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista de 
classificação final serão publicitadas nos termos dos artigos 34º, 38º e 
40º, do Decreto -Lei nº204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei nº238/99, de 25 de Julho. Os candidatos admiti-
dos serão notificados do dia e hora da realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo35º do referido diploma legal.

10 — Júri do concurso — Nos termos do artigo12º, do Decreto -Lei 
nº204/98, de 11 de Julho e artigo2º, do Decreto -Lei nº238/99, de 25 de 
Junho, os júris terão a seguinte composição: O presidente será substituído 
nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efectivo.

Referência 1
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Arqt.ª Maria Madalena Trincão Silva Cunha, Directora do Depar-

tamento de Gestão Urbanística.
2º - Eng.º Jorge Manuel Gouveia Machado Dias, Director do Depar-

tamento de Obras Municipais.

Vogais suplentes:
1º - Arqt.º Rui Manuel Januário Paulo, Director da Direcção do Pro-

jecto das Áreas Urbanas de Génese Ilegal.
2º - Dr. Fernando Alexandre Matos Tavares Teodoro, Técnico Superior 

de Gestão de 1ª Classe.

Referência 2
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Eng.º José Chorão Teles, Chefe da Divisão de Infra -estruturas 

Municipais.
2º - Arqt.º Rui Manuel Januário Paulo, Director da Direcção do Pro-

jecto das Áreas Urbanas de Génese Ilegal.
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Vogais suplentes:
1º - Eng.º Jorge Manuel Gouveia Machado Dias, Director do Depar-

tamento de Obras Municipais.
2º - Engª Amélia Maria Silva Marques Mendonça e Silva, Engenheiro 

Civil Assessor Principal.

Referência 3
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Dr.ª Ana Paula Nunes Barata Costa, Chefe da Divisão de Infor-

mação e Relações Públicas.
2º - Dr. Carlos Manuel Rio Santos, Chefe da Divisão Administrativa 

de Pessoal e Vencimentos.

Vogais suplentes:
1º - Dr.ª Luzia Paula Carvalho Duque Mendes Sousa, Técnico Superior 

de Relações Públicas Assessor.
2º - Dr.ª Cristina Maria Jerónimo Lopes Azedo, Técnico Superior 

Jurista Assessor Principal.

Referência 4
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Dr.ª Susana Paula Custódio Santos Fonseca, Chefe da Divisão 

Financeira.
2º - Dr. Viriato Semião Ferreira de Aguilar, Chefe da Divisão de Apro-

visionamentos.

Vogais suplentes:
1º - Dr.ª Mª do Carmo Lucinda Martins Silva, Técnico Superior de 

Gestão de 1.ª Classe.
2º - Dr. Fernando Alexandre Matos Tavares Teodoro, Técnico Superior 

de Gestão de 1ªClasse.

Referência 5
Presidente: Drª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Dr.ª Paula Regina Oliveira Santos, Técnico Superior de Serviço 

Social Assessor Principal.
2º - Dr. Carlos Manuel Rio Santos, Chefe da Divisão Administrativa 

de Pessoal e Vencimentos.

Vogais suplentes:
1.º - Dr.ª Elsa Maria Antunes Nunes Morgado, Técnico Superior de 

Serviço Social Assessor Principal.
2.º - Drª Cristina Maria Almeida Lucas, Técnico Superior de Serviço 

Social Assessor.

Referência 6
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Dr.ª Ana Paula Nunes Barata Costa, Chefe da Divisão de Infor-

mação e Relações Públicas.
2º - Dr. António José da Cruz Paulo, Chefe da Divisão Municipal de 

Habitação.

Vogais suplentes:
1º - Dr.ª Maria do Carmo Lucinda Martins Silva, Técnico Superior 

de Gestão de 1ª Classe.
2º - Dr. Fernando Alexandre Matos Tavares Teodoro, Técnico Superior 

de Gestão de 1ª Classe.

Referência 7
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Eng.º Jorge Teixeira de Macedo, Chefe da Divisão de Equipa-

mentos Colectivos.
2º - Dr. Carlos Manuel Rio Santos, Chefe da Divisão Administrativa 

de Pessoal e Vencimentos.

Vogais suplentes:
1º - Eng.ª Lucília Conceição Caetano Silva Reis, Engenheiro Técnico 

Civil Especialista.
2º - Dr.ª Cristina Maria Almeida Lucas, Técnico Superior de Serviço 

Social Assessor.

Referência 8
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Eng.º José Chorão Teles, Chefe da Divisão de Infra -estruturas 

Municipais.
2º - Sr. José Marçal Monteiro, Encarregado.

Vogais suplentes:
1º - Sr. José Manuel Rodrigues, Calceteiro Principal.
2º - Sr.ª Sónia Isabel Silva Abreu, Assistente Administrativa Espe-

cialista.

Referência 9
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Sr. José Marçal Monteiro, Encarregado.
2º - Sr. Vítor Hugo Lopes Corigo, Encarregado.

Vogais suplentes:
1º - Sr.ª Sónia Isabel Silva Abreu, Assistente Administrativa Espe-

cialista.
2.º - Sr.ª Mª Inês Almeida Ferreira Nabeiro, Assistente Administrativa 

Especialista.

Referência 10
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Eng.º José Chorão Teles, Chefe da Divisão de Infra -estruturas 

Municipais.
2º - Sr. José Marçal Monteiro, Encarregado.

Vogais suplentes:
1º - Sr.ª Sónia Isabel Silva Abreu, Assistente Administrativa Espe-

cialista.
2º - Sr.ª Mª Inês Almeida Ferreira Nabeiro, assistente administrativo 

especialista.

Referência 11
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Eng.ª Eunice Bertília Simões Barreiros Ferreira, Chefe da Divisão 

de Conservação e Manutenção de Equipamentos.
2º - Eng.ª Carla Cristina Vieira Monteiro Santos Antunes, Engenheiro 

Civil de 1ª Classe.

Vogais suplentes:
1º - Sr.ª Sónia Isabel Silva Abreu, assistente administrativo especialista.
2º - Sr.ª Mª Inês Almeida Ferreira Nabeiro, assistente administrativo 

especialista.

Referência 12
Presidente: Dr.ª Cristina Maria Carvalho Matos Silva, Directora do 

Departamento de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
1º - Eng.º Vítor Manuel Reis Cruz, Chefe da Divisão de Oficinas.
2º - Sr. Augusto Guilherme Conceição Esteves, Encarregado Geral.

Vogais suplentes:
1º - Sr.ª Sónia Isabel Silva Abreu, assistente administrativo especialista.
2º - Sr.ª M.ª Inês Almeida Ferreira Nabeiro, assistente administrativo 

especialista.
26 de Fevereiro de 2008. — Por subdelegação de competências do 

Vereador do Departamento de Recursos Humanos, a Directora do De-
partamento, Cristina Silva.

2611096501 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 7897/2008
Por despacho de hoje, nomeei definitivamente, nos termos do n.º 8 

do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, 
Américo Moreira, no lugar de Operário Altamente Qualificado (Mon-
tador — Electricista) principal, mediante concurso interno de acesso 
limitado, aberto por Aviso afixado no átrio deste Município em 14 de 
Dezembro de 2007.

De acordo com o previsto no artigo 11º.do Decreto -Lei nº.427/89, de 
7 de Dezembro, tem o nomeado 20 dias para aceitar o lugar, a contar do 
dia imediato ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.

Isento do visto do Tribunal de Contas, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 114º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

26 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães.

2611096255 

 Aviso n.º 7898/2008
Para os efeitos do disposto no artigo 27.º e nos termos do n.º 3 do 

artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, 
torna -se público que, após um período de 8 dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso, é aberto um período de discussão 
pública durante 15 dias úteis que objectiva o pedido de alteração aos 
lotes n.os 17 e 18, titulado pelo alvará de loteamento n.º 5/94, concedido 
a AUGITUR — Sociedade de Empreendimentos Imobiliários, L.da (ante-
riormente em nome de RACUL — Empreendimentos Imobiliários, L.da) 
e formulado por António Eurico dos Santos Teles de Meneses, proprie-
tário do referido lote.

Para tanto, se informa que o processo pertinente pode ser consultado 
nos dias úteis, durante as horas normais de expediente.

4 de Março de 2008. — O Vereador do Pelouro de Urbanismo, por 
competência delegada pelo Presidente da Câmara, Pedro Machado.

2611096507 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUALDE

Aviso n.º 7899/2008

Nomeação
Torna -se público que, por meus despachos de 03 de Março de 2008,fo-

ram nomeados, a titulo definitivo, os funcionários Luís Manuel dos 
Santos Gomes, Maria Elisabete de Pina Flores e Susana Guilhermina 
Correia de Paiva Bernardo na categoria de Técnico Profissional de 1.ª 
Classe — Área de Natação, pertencente ao grupo de pessoal Técnico 
Profissional, e os funcionários Ana Cristina de Carvalho Oliveira e 
Marques e Guilherme Borges Cardoso na Categoria de Técnico Profis-
sional Especialista Principal — Área de Biblioteca e Documentação, 
pertencente ao grupo de pessoal Técnico Profissional e a funcionária 
Lucília Maria Dias Silva Nunes, na categoria de Técnico Profissional 
1.ª Classe — Área de Biblioteca e Documentação, pertencente ao grupo 
de pessoal Técnico Profissional, devendo assinar os respectivos termos 
de aceitação de nomeação, no prazo de 20 dias a contar da publicação 
deste aviso no Diário da República — 2.ª série. Não sujeito a Visto do 
Tribunal de Contas.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, António Soares 
Marques.

2611096504 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extracto) n.º 7900/2008

Anulação de concurso

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 26 
de Fevereiro de 2008, e no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a), do n.º 2 do artigo 68º da lei nº169/99, de 18 de Setembro, com 
nova redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, determinei 
a anulação do concurso interno de acesso geral para provimento de oito 
lugares de chefe de secção, publicado no Diário da República 2.ª série, 

n.º 165, de 29 de Agosto de 2005,considerando a reorganização dos 
serviços aprovada pela Assembleia Municipal, em 22 de Dezembro de 
2007 sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de 13 
de Dezembro de 2007.

3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Moreira.
2611096324 

 Aviso (extracto) n.º 7901/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, no uso da competência 

que me é conferida pela alínea a), do n.º 2 do artigo 68º da lei nº169/99, 
de 18 de Setembro, com nova redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, foram dados como encerrados os concursos internos 
de acesso geral para provimento de um fiscal municipal especialista 
principal e um operário principal - serralheiro, atendendo a que não 
houve candidatos.

3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Moreira.
2611096328 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MELGAÇO

Aviso n.º 7902/2008
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 28º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local com as adap-
tações previstas no Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, torna -se 
público que, por despacho do Presidente da Câmara, datado de 06 de 
Fevereiro de 2008, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a)do n.º 2, do artigo 68º, da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com 
as alterações introduzidas pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, se en-
contra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia imediato ao da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso externo 
de ingresso para provimento de duas vagas de Secretário -Recepcionista, 
grupo de Pessoal Técnico Profissional, do quadro de pessoal deste 
Município.

2 — O concurso é válido para as vagas postas a concurso, esgotando - 
 -se com o seu preenchimento.

3 — Foi dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 41º da lei n.º 53/2006, 
de 07 de Dezembro, mediante consulta ao sistema Integrado de Gestão 
e Apoio à Mobilidade Especial (SIGAME), verificando -se não existir 
pessoal em situação de mobilidade especial com as características pre-
tendidas, conforme Declaração n.º P20080752.

4 — O conteúdo funcional consta de funções de natureza executiva de 
apoio ao órgão de direcção (Secretariado) e apoio técnico enquadradas 
em instruções gerais e procedimentos definidos, relativos às áreas de 
recepção, atendimento, encaminhamento e informação de utentes e de 
chamadas telefónicas.

5 — Área funcional — Divisão de Cultura, Museus e Património.
6 — O local de trabalho será na área do Município de Melgaço.
7 — A remuneração corresponde ao escalão 1, índice 199, ou seja, 

663,88 €, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as generi-
camente vigentes para os funcionários da Administração Pública local.

8 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelos 
Decretos -Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 
427/89, de 07 de Dezembro, 409/91, de 17 de Outubro, 404 -A/98, 
de 18 de Dezembro, aplicável à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, Decreto -lei n.º 29/2001, de 03 de 
Fevereiro, Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

9 — Podem concorrer os indivíduos que reúnam os seguintes re-
quisitos:

9.1 — Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo.
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Especiais:
Possuir adequado curso tecnológico, cursos das escolas profissionais, 

curso que confira certificado de qualificação profissional de nível III, 
definida pela Decisão n.º 85/368/CEE, do Conselho das Comunidades 
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Europeias, de 16 de Julho de 1985, ou curso equiparado, conforme 
disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 404 - A/98, 
de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei 
Nº412 -A/98, de 30 de Dezembro.

10 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura mediante 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, 
podendo ser remetido pelo correio até ao último dia do prazo estabelecido 
no aviso, com aviso de recepção, ou entregue pessoalmente na Secção 
de Pessoal desta Autarquia.

10.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar, obrigato-
riamente, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionali-
dade, data de nascimento, estado civil, número e data de emissão do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número 
de contribuinte e residência completa com código postal, e número de 
telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da refe-

rência do concurso, data e publicação do presente aviso no Diário da 
República.

d) Os candidatos com deficiência deverão declarar no requerimento 
de admissão, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

e) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis 
de influenciar na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo 
de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração 
pelo Júri do concurso se devidamente comprovadas.

f) Declaração, sob compromisso de honra, em alíneas separadas, da 
situação em que se encontram relativamente aos requisitos previstos nas 
alíneas a),b),d),e) e f), do ítem 9.1 deste aviso, em caso de não apresen-
tarem os documentos comprovativos daqueles requisitos.

10.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados 
da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e número fiscal de contri-
buinte;

b) Documento comprovativo das habilitações académicas;

10.3 — A não apresentação da documentação exigida, implica a ex-
clusão do concurso.

11 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos, 
que possam relevar para apreciação do seu mérito, nos termos do n.º 4 
do artigo 14º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão final, independentemente do procedimento criminal, nos 
termos da lei penal.

13 — Os métodos de selecção a aplicar serão uma prova escrita de 
conhecimentos gerais e específicos, e uma entrevista profissional de 
selecção.

13.1 — A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos terá a 
duração de 120 minutos, e versará sobre as seguintes matérias:

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março; lei n.º 117/99, de 11 de 
Agosto; Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio.

Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro.
Carta Deontológica do serviço público, aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 18/93, de 17 de Março.
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e Decreto -Lei n.º 6/96, 

de 31 de Janeiro.

13.2 — A entrevista profissional de selecção, com a duração máxima 
de 20 minutos, será classificada na escala de 0 a 20 valores e terá os 
seguintes factores de apreciação:

a) Interesse e motivações profissionais:
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a 

exercer.

13.3 — A prova de conhecimentos gerais e específicos terá carácter 
eliminatório para os candidatos que obtenham classificação inferior a 
9,5 valores.

14 — A classificação final será expressa de 0 a 20 valores, utilizando 
a seguinte fórmula:

CF = (PECGE + EPS)/2

em que:
CF = Classificação final;
PECGE = Prova escrita de conhecimentos gerais e específicos;
EPS = Entrevista profissional de selecção;

14.1 — Serão considerados não aprovados os candidatos que obte-
nham classificação final inferior a 09.50 valores.

14.2 Em caso de igualdade de classificação serão observados os 
critérios de desempate referidos nos n.os 2 e 3 do artigo 37º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

15 — Os critérios de apreciação e valorização das provas constam 
de actas de reuniões do Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação 
final serão afixadas e publicadas nos prazos e nos termos estabelecidos 
nos artigos 33º, 34º e 40º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho.

17 — O Júri do concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Maria José Nóvoas Pinho Gonçalves Codesso — Verea-

dora em regime de permanência.
Vogais efectivos:
Angelina Maria Esteves — Chefe de Divisão, da Divisão de Cultura, 

Museus e Património.
Fátima Alexandra Faria da Costa — Chefe de Divisão, da Divisão 

Administrativa e Financeira.

Vogais suplentes:
Maria Luísa Dias Gomes — Chefe de Divisão, da Divisão de Acção 

Social e Educação.
Ana Maria Fernandes Cavaleiro Dias — Técnica Superior de 2ª Classe 

(Jurista).

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
legais, pelo 1.º vogal efectivo.

18 — De acordo com a quota de emprego prevista no n.º 3 do artigo 3º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em igualdade de clas-
sificação dá -se preferência ao candidato com deficiência.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Rui 
Esteves Solheiro.

2611096459 

 Aviso n.º 7903/2008
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Adminis-

tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

1 — Nos termos dos artigos 27º e 28º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho, aplicado à administração local com as adaptações previstas 
no Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e na sequência do despacho 
do Presidente da Câmara, datado de 06 de Fevereiro de 2008, torna -se 
público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do 
dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
concurso externo de ingresso para provimento de uma vaga de Animador 
Sócio -Cultural, grupo de Pessoal Técnico Profissional, do quadro de 
pessoal, desta Autarquia.

2 — De acordo com a quota de emprego prevista no artigo 3º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em igualdade de classifi-
cação dá -se preferência ao candidato com deficiência.

3 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso, esgotando - se 
com o seu preenchimento.

4 — Foi dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 41º da lei n.º 53/2006, 
de 07 de Dezembro, mediante consulta ao sistema Integrado de Gestão 
e Apoio à Mobilidade Especial (SIGAME), verificando -se não existir 
pessoal em situação de mobilidade especial com as características pre-
tendidas, conforme Declaração n.º P20080753.

5 — O conteúdo funcional é o constante do Despacho n.º 1/90, da 
SEALOT, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 27 de 
Janeiro de 1990.
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6 — O local de trabalho será na área do Município de Melgaço
7 — A remuneração corresponde ao escalão 1, índice 199, ou seja, 

663,88 Euros, sendo as condições de trabalho e regalias sociais as 
genericamente vigentes para os funcionários da Administração Pública 
local.

8 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelos 
Decretos -Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 
404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro e Decreto -lei n.º 29/2001, 
de 03 de Fevereiro.

9 — São requisitos de admissão ao concurso:
9.1 — Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo.
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função, e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Especiais:
Possuir adequado curso tecnológico, na área de Animação Sócio-

-Cultural, cursos das escolas profissionais, curso que confira certifi-
cado de qualificação profissional de nível III, definida pela Decisão 
n.º 85/368/CEE, do Conselho das Comunidades Europeias, de 16 de 
Julho de 1985, ou curso equiparado, conforme disposto na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 404 - A/98, de 18 de Dezembro, 
aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 
de Dezembro.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, podendo 
ser remetido pelo correio até ao último dia do prazo estabelecido no 
aviso, com aviso de recepção, ou entregue pessoalmente na Secção de 
Pessoal desta Autarquia.

10.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar obrigatoria-
mente, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionali-
dade, data de nascimento, estado civil, número e data de emissão do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número 
de contribuinte e residência completa, com código postal, e número 
de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da refe-

rência do concurso, data e publicação do presente aviso no Diário da 
República.

d) Os candidatos com deficiência deverão declarar no requerimento 
de admissão, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

e) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis 
de influenciar na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo 
de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração 
pelo Júri do concurso se devidamente comprovadas.

10.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados 
da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte fiscal;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias;

10.3 — É dispensada a apresentação dos documentos indicados nas 
alíneas a), b), d), e) e f) do número 9.1 do presente aviso, bastando a 
declaração dos candidatos, sob compromisso de honra no próprio re-
querimento, e por alíneas separadas, quanto à situação precisa em que 
se encontra relativamente a cada um dos requisitos gerais de admissão.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão final, independentemente do procedimento criminal, nos 
termos da lei penal.

12 — Os métodos de selecção a utilizar serão uma prova escrita de co-
nhecimentos gerais e específicos e entrevista profissional de selecção.

12.1 — A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos terá a 
duração de 120 minutos, será classificada na escala de 0 a 20 valores, 
e será elaborada com base na bibliografia seguinte:

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março; 
Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio.
Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro.

Carta Deontológica do serviço público, aprovada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 18/93, de 17 de Março.

Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro.

12.2 — A entrevista profissional de selecção, com a duração máxima 
de 20 minutos, será classificada na escala de 0 a 20 valores e terá os 
seguintes factores de apreciação:

a) Interesse e motivações profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a 

exercer.

13 — Na classificação final adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valores. 
A ordenação final dos candidatos, pela aplicação dos referidos métodos 
de selecção será efectuada de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (PECGE + EPS)/2

em que:
CF = Classificação final;
PECGE = Prova escrita de conhecimentos gerais e específicos;
EPS = Entrevista profissional de selecção;

14 — Serão considerados não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação final inferior a 09.50 valores.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação das provas de co-
nhecimentos e entrevista profissional de selecção constam de actas de 
reuniões do Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitada.

16 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação 
final serão afixadas e publicadas nos prazos e nos termos estabelecidos 
nos artigos 33º, 34º e 40º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho.

17 — O Júri do presente concurso tem a seguinte composição:
Presidente: Maria José Nóvoas Pinho Gonçalves Codesso — Verea-

dora em regime de permanência;
Vogais efectivos:
Angelina Maria Esteves — Chefe de Divisão, da divisão de cultura, 

museus e património.
Fátima Alexandra Faria da Costa — Chefe de Divisão, da divisão 

administrativa e financeira.

Vogais suplentes:
Maria Luísa Dias Gomes — Chefe de Divisão, da divisão de acção 

social e educação.
Ana Maria Fernandes Cavaleiro Dias — Técnica superior de 2ª classe 

— Jurista.

O presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
legais, pelo 1.º vogal efectivo.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Rui 
Esteves Solheiro.

2611096462 

 Aviso n.º 7904/2008
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Adminis-

tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

1 — Nos termos dos artigos 27º e 28º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho, aplicado à administração local com as adaptações previstas 
no Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e na sequência dos despachos 
do Presidente da Câmara, datados de 27 e 17 de Dezembro de 2007, 
torna -se público que se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da 
República, dois concursos externos de ingresso, abaixo indicados, para 
provimento de lugares do quadro de pessoal deste Município:

Referência A — Provimento de uma vaga de Auxiliar Técnico de 
Museografia

Referência B — Provimento de uma vaga de Técnico Profissional 
de Turismo
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2 — De acordo com a quota de emprego prevista no artigo 3º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em igualdade de classifi-
cação dá -se preferência ao candidato com deficiência.

3 — Os concursos são válidos para as vagas postas a concurso, 
esgotando -se com o seu preenchimento.

4 — Foi dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 41º da lei n.º 53/2006, 
de 07 de Dezembro, mediante consulta ao sistema Integrado de Gestão e 
Apoio à Mobilidade Especial (SIGAME), verificando -se não existir pes-
soal em situação de mobilidade especial com as características pretendidas, 
conforme Declarações n.º P20080648 e P20080650 respectivamente.

5 — Conteúdo funcional:
Referência A: o constante do Despacho n.º 38/88, da SEALOT, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, de 26 de Janeiro de 1989.
Referência B: o constante do Despacho n.º 20/94, da SEALOT, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 110, de 12 de Maio de 1994.

6 — O local de trabalho será na área do Município de Melgaço
7 — A remuneração é igual para a referência A e B correspondendo 

ao escalão 1, índice 199, ou seja, 663,88 Euros, sendo as condições de 
trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários 
da Administração Pública local.

8 — Legislação aplicável — os presentes concursos regem -se pe-
los Decretos -Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 
404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro e Decreto -lei n.º 29/2001, 
de 03 de Fevereiro.

9 — São requisitos gerais de admissão aos dois concursos:
9.1 — Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo.
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função, e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Especiais:
Referência A: Possuir a escolaridade obrigatória, de acordo com a 

idade dos candidatos.
Referência B: Possuir adequado curso tecnológico, cursos das escolas 

profissionais, curso que confira certificado de qualificação profissional 
de nível III, definida pela Decisão n.º 85/368/CEE, do Conselho das 
Comunidades Europeias, de 16 de Julho de 1985, ou curso equiparado, 
conforme disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 6º do Decreto -Lei 
n.º 404 - A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei Nº412 -A/98, de 30 de Dezembro.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, podendo 
ser remetido pelo correio até ao último dia do prazo estabelecido no 
aviso, com aviso de recepção, ou entregue pessoalmente na Secção de 
Pessoal desta Autarquia.

10.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar obrigatoria-
mente, os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacionali-
dade, data de nascimento, estado civil, número e data de emissão do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, número 
de contribuinte e residência completa, com código postal, e número 
de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da refe-

rência do concurso, data e publicação do presente aviso no Diário da 
República.

d) Os candidatos com deficiência deverão declarar no requerimento 
de admissão, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

e) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis 
de influenciar na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo 
de preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração 
pelo Júri do concurso se devidamente comprovadas.

10.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados 
da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte fiscal;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias;

10.3 — É dispensada a apresentação dos documentos indicados nas 
alíneas a), b), d), e) e f) do número 9.1 do presente aviso, bastando a 
declaração dos candidatos, sob compromisso de honra no próprio re-
querimento, e por alíneas separadas, quanto à situação precisa em que 
se encontra relativamente a cada um dos requisitos gerais de admissão.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão final, independentemente do procedimento criminal, nos 
termos da lei penal.

12 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção a utilizar são:
Referências A e B:
Prova escrita de conhecimentos gerais e específicos e
Entrevista profissional de selecção.

12.1 — A prova escrita de conhecimentos gerais e específicos para 
ambos, terá a duração de 120 minutos, será classificada na escala de 0 
a 20 valores, e será elaborada com base na bibliografia seguinte:

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março;
Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio.
Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro.
Carta Deontológica do serviço público, aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 18/93, de 17 de Março.
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas 

pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro.
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro e Decreto -Lei n.º 6/96, 

de 31 de Janeiro.

12.2 — A entrevista profissional de selecção, com a duração máxima 
de 20 minutos, será classificada na escala de 0 a 20 valores e terá os 
seguintes factores de apreciação:

a) Interesse e motivações profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a 

exercer.

13 — Na classificação final adoptar -se -á a escala de 0 a 20 valores. 
A ordenação final dos candidatos, pela aplicação dos referidos métodos 
de selecção será efectuada de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (PECGE + EPS)/2
em que:

CF = Classificação final;
PECGE = Prova escrita de conhecimentos gerais e específicos;
EPS = Entrevista profissional de selecção;

14 — Serão considerados não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação final inferior a 09.50 valores.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação das provas de co-
nhecimentos e entrevista profissional de selecção constam de actas de 
reuniões do Júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
sempre que solicitada.

16 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação 
final serão afixadas e publicadas nos prazos e nos termos estabelecidos 
nos artigos 33º, 34º e 40º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 
aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho.

17 — Constituição do júri:
Referências A e B: O Júri terá a seguinte composição:
Presidente: Maria José Nóvoas Pinho Gonçalves Codesso — Verea-

dora em regime de permanência;
Vogais efectivos:
Angelina Maria Esteves — Chefe de Divisão, da divisão de cultura, 

museus e património.
Fátima Alexandra Faria da Costa — Chefe de Divisão, da divisão 

administrativa e financeira.

Vogais suplentes:
Maria Luísa Dias Gomes — Chefe de Divisão, da divisão de acção 

social e educação.
Ana Maria Fernandes Cavaleiro Dias — Técnica superior de 2ª classe — 

Jurista.

O presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
legais, pelo 1.º vogal efectivo.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Rui 
Esteves Solheiro.

2611096468 
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 Aviso n.º 7905/2008

Anulação de concursos externos de ingresso

Relativamente aos avisos de abertura dos concursos externos de 
ingresso publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de 
Janeiro de 2008, para provimento de uma vaga de Técnico Profissional 
de Turismo, carreira de Técnico Profissional e uma vaga de Auxiliar 
Técnico de Museografia, grupo de Pessoal auxiliar, foram os mesmos 
anulados, por despacho do signatário, datado de 15 de Janeiro de 2008, 
devido a erros processuais, constantes do referido despacho.

25 de Fevereiro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Dario 
Humberto Lourenço Barata.

2611096494 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.º 7906/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 07 de Dezembro, torna -se público que por meu despacho de 27 de 
Fevereiro de 2008, nos termos do n.º 8 do artigo 6º do diploma supra-
-referido e na sequência de concurso interno de acesso limitado, foi 
nomeada a única candidata Maria de Fátima Ricardo Silva Rodrigues 
na categoria de Técnico Superior Principal — Jurista.

O funcionário deverá assinar o termo de aceitação no prazo de 20 
dias, contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, conforme disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 07 de Dezembro. (Isento de fiscalização prévia).

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Ro-
drigo Martins.

2611096202 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

Aviso n.º 7907/2008

Discussão pública

José Maria Lopes Silvano, Presidente da Câmara Municipal de Miran-
dela, torna público que a Câmara Municipal de Mirandela deliberou, na 
sua reunião de 24 de Outubro de 2007, proceder à alteração da alínea e) 
do n.º 2 do artigo 43.º, do Plano Director Municipal (P. D. M.)

De acordo com a citada deliberação e para os efeitos previstos no 
artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/1999, de 22 de Setembro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, 
encontra -se aberto um período de discussão pública que decorrerá du-
rante 30 dias após a data da publicação deste aviso na 2.ª série do “Diário 
da República”, para a formulação de sugestões e para a apresentação 
de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito da respectiva alteração.

 Aviso n.º 7908/2008

Discussão pública
José Maria Lopes Silvano, Presidente da Câmara Municipal de Miran-

dela, torna público que a Câmara Municipal de Mirandela deliberou, na 
sua reunião de 21 de Novembro de 2007, proceder à alteração do n.º 3 
do artigo 43.º, do Plano Director Municipal (P. D. M.)

De acordo com a citada deliberação e para os efeitos previstos no 
artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/1999, de 22 de Setembro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, 
encontra -se aberto um período de discussão pública que decorrerá du-
rante 30 dias após a data da publicação deste aviso na 2.ª série do “Diário 
da República”, para a formulação de sugestões e para a apresentação 
de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas 
no âmbito da respectiva alteração.

Os interessados deverão apresentar as suas observações ou sugestões, 
por escrito, no Departamento de Urbanismo e Ambiente da Câmara 
Municipal de Mirandela, Largo do Município 5370 -288 Mirandela.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado na 2.ª série 
do “Diário da República”, na comunicação social e página da Internet 
do município.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Lopes Silvano. 

 Rectificação n.º 551/2008
José Assunção Lopes Maçaira, vereador a tempo inteiro da Câmara 

Municipal de Mirandela, faz público que no aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de Fevereiro, relativamente ao aviso de 
renovação de nomeação em comissão de serviço, onde se lê «João Paulo 
Ferreira Magalhães» deve ler-se «Paulo João Ferreira Magalhães».

4 de Março de 2008. — O Vereador a Tempo Inteiro, José Lopes 
Maçaira.

2611096406 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

Mapa n.º 12/2008
Em cumprimento do artigo 275º do Decreto -Lei n.º 59/99 de 02 de 

Março, torna -se pública a lista de todas as adjudicações de obras públicas 
efectuadas no ano de 2007: 

Os interessados deverão apresentar as suas observações ou sugestões, 
por escrito, no Departamento de Urbanismo e Ambiente da Câmara 
Municipal de Mirandela, Largo do Município 5370 -288 Mirandela.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume, publicado na 2.ª série 
do “Diário da República”, na comunicação social e página da Internet 
do município.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Lopes Silvano. 

Nome da obra Adjudicatário Valor da adjudicação 
(euros) Forma de atribuição

Furo Geotérmico das Caldas de Monção — Perfu-
ração e Rotação

Geopesquisa — Sondagens e Captação 
de Água, Lda

32 506,95 Ajuste Directo

Recuperação do Antigo Posto da Guarda Fiscal de 
Barbeita

Construções Alfredo Grilo, Unipes-
soal, Lda

24 769,90 Ajuste Directo

Acesso à Eprami de Monção Habimonção Construções, Ldª 11 590,00 Ajuste Directo com Consulta
Acesso à Ponte (1ª Fase), Troporiz Pires & Filhos, Lda 10 641,36 Ajuste Directo com Consulta
Comstrução do Parque Radical no Parque Termal 

de Monção
Construções Alfredo Grilo, Unipes-

soal, Lda
9 273,00 Ajuste Directo com Consulta

Construção de Mini Campo — Parque Termal (Base 
de Apoio)

Francisco Cerqueira Cardoso & Fi-
lhos, Lda

15 375,22 Ajuste Directo com Consulta

Beneficiação da E. M. 505 (Troço II), Cambeses 
a Sago

Betominho, Sociedade de Constru-
ções, SA

107 706,00 Concurso Limitado sem Publica-
ção de Anúncio

Ampliação do Cemitério Municipal — 1ª Fase — 
Monção

Machado & Cunha, Ldª 105 206,38 Concurso Limitado sem Publica-
ção de Anúncio

Repavimentação das Obras de Saneamento, Cei-
vães

Betominho, Sociedade de Constru-
ções, SA

28 654,75 Concurso Limitado sem Publica-
ção de Anúncio

Construção de um Fogo de Habitação Social no 
Lugar de Figueiral — Parada

Construções Artur Alves de Freitas II 73 395,51 Concurso Limitado sem Publica-
ção de Anúncio

Pavimentação da Zona C de Barbeita Betominho, Sociedade de Constru-
ções, SA

88 884,00 Concurso Limitado sem Publica-
ção de Anúncio

Largo da Quinta da Oliveira — Monção Duque & Duque, Terraplanagens, 
Lda

39 933,32 Concurso Limitado sem Publica-
ção de Anúncio
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Nome da obra Adjudicatário Valor da adjudicação 
(euros) Forma de atribuição

Remodelação dos Paços do Concelho Norlima, Edificadora do Lima, Ldª 39 224,90 Concurso Limitado Sem Publica-
ção de anúncio

Remodelção do Núcleo Medieval de Monção (2ª 
Fase — Al. Gen. Humberto Delgado)

Duque & Duque, Terraplanagens, 
Lda

167 629,32 Concurso Público

Parque Termal de Monção (1ª Fase/2ª Parte) Sofranda  — Empresa de Construção 
Civil, S. A.

599 168,28 Concurso Público

Estrada da Lavandeira (Acesso a Melgaço pela 
E.N.202)

Betominho, Sociedade de Constru-
ções, SA

488 675,29 Concurso Público

Abastecimento de Água a Longos Vales (Zona 
Alta)

Construções Artur Alves de Freitas II 306 531,33 Concurso Público

Recuperação do Castro de S. Caetano (Ed. De 
Apoio)

Norasil — Sociedade de Construções, 
S. A.

378 825,00 Concurso Público

Construção da Ecopista Monção/Valença (Lanço 
Monção, 2ª fase)

Betominho, Sociedade de Constru-
ções, SA

589 777,47 Concurso Público

 3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, José Emílio Pedreira Moreira. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONDIM DE BASTO

Aviso n.º 7909/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Presi-

dente da Câmara Municipal de Mondim de Basto de 29 de Fevereiro de 
2008 nomeia para os lugares de técnicos superiores de 2ª classe–eco-
nomia Sara Helena de Araújo Nunes e Pedro Miguel Barros Carvalho, 
candidatos admitidos ao estágio do concurso externo de ingresso, aberto 
por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 92, de 14 de 
Maio de 2007. Conforme deliberações do júri de acompanhamento de 
estágio, datadas de 29 de Fevereiro de 2008,devidamente homologadas 
por despachos proferidos na mesma data, os agora nomeados ficam 
dispensados da frequência de estágio, ficando assim sem efeito as no-
meações publicadas na 2.ª série do Diário da República, n.º 42 de 28 de 
Fevereiro de 2008, que visavam as nomeações em contrato administra-
tivo de provimento, que agora se revelam desnecessárias. Os nomeados 
deverão tomar posse no prazo de 20 dias após a publicação do presente 
aviso no Diário da República. (Não está sujeito a visto do Tribunal de 
Contas nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 46º conjugado com o 
n.º 1 do artigo 114º, da lei 28/97, de 26 de Agosto).

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Carvalho Branco Pinto de Moura.

2611096334 

 Aviso n.º 7910/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Presi-

dente da Câmara Municipal de Mondim de Basto de 29 de Fevereiro de 
2008 nomeia para os lugares de técnicos superiores de 2ª classe–arqui-
tectura Rui Manuel Bastos Ferreira e Telmo Eduardo Quintas Ribeiro, 
candidatos admitidos ao estágio do concurso externo de ingresso, aberto 
por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 92, de 14 de 
Maio de 2007. Conforme deliberações do júri de acompanhamento de 
estágio, datadas de 29 de Fevereiro de 2008,devidamente homologadas 
por despachos proferidos na mesma data, os agora nomeados ficam 
dispensados da frequência de estágio, ficando assim sem efeito as no-
meações publicadas na 2.ª série do Diário da República, n.º 42 de 28 de 
Fevereiro de 2008, que visavam as nomeações em contrato administra-
tivo de provimento, que agora se revelam desnecessárias. Os nomeados 
deverão tomar posse no prazo de 20 dias após a publicação do presente 
aviso no Diário da República. (Não está sujeito a visto do Tribunal de 
Contas nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 46º conjugado com o 
n.º 1 do artigo 114º, da lei 28/97, de 26 de Agosto).

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Carvalho Branco Pinto de Moura.

2611096276 

 Aviso n.º 7911/2008
Alfredo Augusto Ferreira Pinto Coelho de Mendonça, Vereador do 

Pelouro do Planeamento e Urbanismo:
Faz saber que para cumprimento do disposto no artigo 22.º do De-

creto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, com remissão para o artigo 77º 
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, em conformidade com o 
despacho de 29 de Fevereiro de 08, vai proceder-se à discussão pública 
do pedido de licenciamento da operação de loteamento, que configura o 

emparcelamento de três prédios sitos no lugar de Pedravedra, freguesia 
de Mondim de Basto, resultando daí a constituição de um único lote, 
com 499 m2, requerido em nome de Jorge Vidal Lopes, que decorrerá 
pelo prazo de 15 dias úteis, contados a partir da data da sua publicação 
no Diário da República.

Durante o período de discussão pública, o processo estará disponível 
para consulta no Departamento de Urbanismo.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, sugestões 
ou pedidos de esclarecimento apresentados pelos particulares deverão 
ser entregues na Secção Administrativa e Licenças do Departamento 
de Urbanismo.

29 de Fevereiro de 2008. — O Vereador do Pelouro do Planeamento 
e Urbanismo, Alfredo Augusto Ferreira Pinto Coelho de Mendonça.

2611096499 

 Aviso n.º 7912/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Presi-

dente da Câmara Municipal de Mondim de Basto de 29 de Fevereiro de 
2008 nomeia para os lugares de técnicos superiores de 2ª classe–con-
tabilidade e administração Pedro Miguel Carvalho Seca Pinto dos Reis 
e Deolinda Cristina Fraga Leal, candidatos admitidos ao estágio do 
concurso externo de ingresso, aberto por aviso publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 92, de 14 de Maio de 2007. Conforme 
deliberações do júri de acompanhamento de estágio, datadas de 21 de 
Fevereiro de 2008,devidamente homologadas por despachos de 22 de 
Fevereiro de 2008, os agora nomeados ficam dispensados da frequên-
cia de estágio, ficando assim sem efeito as nomeações publicadas na 
2.ª série do Diário da República, n.º 17 de 24 de Janeiro de 2008, que 
visavam as nomeações em contrato administrativo de provimento, que 
agora se revelam desnecessárias. Os nomeados deverão tomar posse 
no prazo de 20 dias após a publicação do presente aviso no Diário da 
República. (Não está sujeito a visto do Tribunal de Contas nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 46º conjugado com o n.º 1 do artigo 114º, 
da lei 28/97, de 26 de Agosto).

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
Carvalho Branco Pinto de Moura.

2611096327 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-VELHO

Aviso n.º 7913/2008

Concursos externos de ingresso
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 28º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 238/99, de 
25 de Junho e do n.º 2 do artigo 3º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
Fevereiro, torna -se público que, por meus despachos de 29 de Fevereiro 
de 2008, ao abrigo das competências que me são conferidas na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela 
Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, e alínea a) do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto-
-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, se encontram abertos, pelo prazo de 10 
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
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República, concurso externo de ingresso para provimento dos lugares 
do quadro de pessoal desta Autarquia a seguir indicados:

Referência 1: 3 lugares de Auxiliar Administrativo
Referência 2: 2 lugares de Operário Altamente Qualificado (um Me-

cânico e um Electricista de Automóveis)
Referência 3: 1 lugar de Operário Qualificado (Jardineiro)

1.1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de opor-
tunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

1.2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

1.3 — Consultada a Direcção -Geral da Administração e do Emprego 
Público, nos termos do artigo 41º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, 
e verificada a existência de pessoal em situação de mobilidade especial 
nas categorias a que se referem todos os concursos acima mencionados, 
foram efectuados os procedimentos de selecção previstos no artigo 34º da 
mesma Lei, cujo prazo de apresentação de candidaturas decorreu entre 
15 e 29 de Fevereiro de 2008, através das ofertas códigos P20080967, 
P20080970 e P20080969, respectivamente, tendo os mesmos ficado 
desertos por inexistência de candidaturas.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, caducando com o preenchimento 
dos mesmos.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam -se as dis-
posições constantes do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, 
Decretos -Lei nºs. 353 -A/89, de 16 de Outubro e 404 -A/98, de 18 de 
Dezembro, com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 44/99, 
de 11 de Junho, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 207/00, 
de 2 de Setembro, Decreto -Lei n.º 265/88, de 28 de Julho e Despacho 
Normativo n.º 249/92, de 22 de Dezembro e Decreto -Lei n.º 247/91, de 
10 de Julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 276/95, de 25 de Outubro.

4 — Conteúdo funcional — ao lugar a prover correspondem as fun-
ções que constam:

Referência 1: do Despacho n.º 4/88, publicado na 2.ª série do D. R. 
de 06.04.1989.

Referência 2: do Despacho n.º 4/88, publicado na 2.ª série do D. R. 
de 06.04.1989 e do Despacho n.º 1/90, publicado na 2.ª série do D. R. 
de 27 de Janeiro.

Referência 3: do Despacho n.º 38/88, publicado na 2.ª série do D. 
R., de 26.01.1989.

5 — Local de trabalho — as funções correspondentes aos lugares 
em concurso serão desempenhadas na área do Município de Montemor-
-o -Velho.

6 — Remuneração e outras condições de trabalho — nos termos da 
legislação em vigor, às categorias correspondem os escalões da escala 
indiciária da Administração Local

Referência 1: Escalão 1 - Índice 128 (presentemente fixado em 
427,02 €).

Referência 2: Escalão 1 - Índice 189 (presentemente fixado em 
630,52 €).

Referência 3: Escalão 1 - Índice 142 (presentemente fixado em 
473,73 €).

6.1 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as generica-
mente vigentes para os funcionários da Administração Local.

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 Requisitos Gerais — definidos no n.º 2 do artigo 29 do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e ou profissionais legalmente 

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 Requisitos Especiais: de acordo com o Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 
18 de Dezembro, com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 44/99, 
de 11 de Junho, adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro: O recrutamento fica condicionado:

Referência 1: à posse de escolaridade obrigatória.
Referência 2 e 3: à posse de escolaridade obrigatória e comprovada 

formação e experiência profissional adequada à profissão de duração 
não inferior a três e dois anos, respectivamente.

8 — Formalização de candidaturas
8.1 Prazo: o prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias 

úteis contados a partir da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República.

8.2 Formalização das candidaturas: as candidaturas deverão ser for-
malizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Velho, podendo ser entregues pessoalmente 
no Departamento Administrativo e Financeiro ou remetidas pelo correio, 
com aviso de recepção, para Praça da República, 3140 -258 Montemor-
-o -Velho, desde que expedidas até ao termo do prazo fixado no n.º 8.1 
do presente aviso.

8.3 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nasci-

mento, número e data do bilhete de identidade, bem como o serviço de 
identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência 
completa e número de telefone);

Habilitações literárias;
Identificação do concurso a que se candidata, referindo o número e 

data do presente aviso, bem como da sua publicação;
Declaração sob compromisso de honra, de que possui os requisitos 

gerais de provimento em funções públicas, salvo o disposto no n.º 2 do 
artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem possíveis 
de influenciar a apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de 
preferência legal, as quais só poderão ser consideradas se devidamente 
comprovadas.

8.3 — 1 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte Fis-
cal;

Documentos comprovativos das habilitações literárias;
Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão a 

concurso, previsto no artigo 29º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho;

Fotocópia do atestado médico de incapacidade, passado pela Adminis-
tração Regional de Saúde, para os candidatos portadores de deficiência 
igual ou superior a 60 %.

8.3 — 2 São excluídos os candidatos cujos requerimentos não se-
jam acompanhados dos documentos comprovativos dos requisitos já 
referidos, sendo, no entanto, dispensados os relativos aos mencionados 
nas alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, na sua actual redacção, desde que o candidato declare, 
em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação em que 
se encontra relativamente a cada um dos requisitos. Assiste ao júri do 
concurso a faculdade de exigir, em caso de dúvida, a apresentação dos 
documentos comprovativos das declarações prestadas.

8.3 — 3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos são 
punidas nos termos da Lei.

9 — Métodos de Selecção: o processo de selecção será feito nos 
termos do artigo 19º e 20º e alínea f) do artigo 27º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, e consistirá:

a) Prova Escrita de Conhecimentos para o concurso referência 1, com 
carácter eliminatório;

b) Prova Prática de Conhecimentos para os concursos referência 2 e 
3, com carácter eliminatório;

c)) Entrevista Profissional de Selecção.

9.1 Classificação Final: a classificação final será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, de acordo com a média aritmética de cada um dos 
métodos de selecção, e calculada através da seguinte fórmula:

CF= PEC + EPS
2

CF= Classificação Final
PEC= Prova de Conhecimentos
EPS= Entrevista Profissional de Selecção
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9.2 Prova Escrita de Conhecimentos: com carácter eliminatório, terá 
a duração de 2 horas, e destina -se a avaliar o nível de conhecimentos 
gerais dos candidatos, de acordo com o conteúdo funcional e os progra-
mas indicados, sendo a classificação deste método de selecção expressa 
numa escala de 0 a 20 valores.

9.2 — 1 A prova versará sobre as seguintes matérias para o concurso 
referência 1:

Constituição da República Portuguesa;
Código do Procedimento Administrativo (CPA) — Decreto -Lei 

n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local — Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro.

Atribuições e competências — Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro;

Férias Faltas e Licenças — Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, 
Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, Decreto -Lei n.º 70 -A/00, 
de 5 de Maio e Decreto -Lei n.º 157/01, de 11 de Maio.

9.3 Prova prática de conhecimentos — terá a duração de 30 minutos, 
revestida de natureza prática, e destina -se a avaliar o nível de conheci-
mentos académicos ou profissionais dos candidatos, de acordo com o 
conteúdo funcional e os programas indicados, sendo a classificação deste 
método de selecção expressa numa escala de 0 a 20 valores.

9.4 Entrevista Profissional de Selecção: a classificação deste método 
de selecção é expressa numa escala de 0 a 20 valores e será conduzida 
de modo a avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e 
sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos para o 
exercício do cargo, através da comparação com um perfil delineado, 
mediante a ponderação dos parâmetros adequados a será classificada 
pela aplicação da seguinte fórmula:

EPS= a + b + c + d
4

a) Capacidade de Relacionamento
b) Cultura Geral e Experiência Profissional
c) Motivação e Interesse
d) Sentido de Responsabilidade

9.5 Em caso de igualdade de classificação serão observados os critérios 
de desempate referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 37º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

9.6 Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista profissional 
de selecção, bem como o sistema de classificação final, constam da acta 
de reunião dos júris dos concursos, a qual será facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

10 — Afixação das listas: as listas de candidaturas admitidas e ex-
cluídas, bem como a lista de classificação final, serão afixadas para 
consulta no átrio dos Paços do Município, ou publicadas no Diário da 
República, conforme o número de candidatos.

11 — Os Júris terão a seguinte constituição:
Referência 1:
Presidente: Vereador, António Monteiro Saltão;
1.º Vogal efectivo: Director do Departamento de Investimentos Mu-

nicipais, Adelino Caridade Miranda, Eng.º;
2.º Vogal efectivo: Directora do Departamento Administrativo e Fi-

nanceiro, Filomena Maria Colaço Martins, Dr.ª;
1.º Vogal suplente: Director do Departamento de Ordenamento do 

Território, António José de Magalhães Cardoso, Eng.º;
2.º Vogal suplente: Técnico Superior de 1ª Classe, Paulo Alexandre 

Rama Teixeira, Dr..

Referência 2:
Presidente: Vereador, António Monteiro Saltão;
1.º Vogal efectivo: Director do Departamento de Investimentos Mu-

nicipais, Eng.º Adelino Caridade Miranda,
2.º vogal efectivo: Encarregado do Parque de Máquinas, Joaquim 

Manuel Paixão Fernandes;
1.º Vogal suplente: Encarregado, José Augusto Forte Fernandes;
2.º Vogal suplente: Encarregado, Vítor Manuel Maurício Bonito 

Portugal.

Referência 3:
Presidente: Vereador, António Monteiro Saltão;
1.º Vogal efectivo: Director do Departamento de Investimentos Mu-

nicipais, Eng.º Adelino Caridade Miranda;
2.º vogal efectivo: Encarregado, José Augusto Forte Fernandes;
1.º Vogal suplente: Encarregado, Vítor Manuel Maurício Bonito 

Portugal;

2.º Vogal suplente: Encarregado do Parque de Máquinas, Joaquim 
Manuel Paixão Fernandes.

Na ausência ou impedimento de um dos membros, a substituição será 
efectuada por esta mesma ordem.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Barbosa Marques Leal.

2611096349 

 CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO

Aviso n.º 7914/2008

Discussão pública

Alteração ao alvará de loteamento n.º 220/96, sito
na Quinta Nova da Atalaia, freguesia de Atalaia

Maria Teresa Alves da Silva, directora do Departamento de Adminis-
tração Urbanística da Câmara Municipal de Montijo:

Torna público que, para efeitos do disposto no artigo 27.º e n.º 3 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 04 de Junho, conjugado com 
o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
irá decorrer, a partir do 8º dia após a publicação deste aviso no Diário 
da República, por um período de 15 dias, um período de discussão pú-
blica relativo ao pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 220/96, 
registado em nome de MARQUIMOB — Sociedade de Construções e 
Desenvolvimento Imobiliário, S. A. (processo I -39/07).

A alteração versa acerca do aumento das áreas de implantação e de 
construção no lote nº. 161, passando de 400 m² para 1200 m², durante 
o qual os interessados poderão proceder à formulação de sugestões e 
observações, bem como à apresentação de reclamações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas.

O processo poderá ser consultado todos os dias úteis, das 9 horas 
às 16 horas na Divisão de Gestão Administrativa do Departamento de 
Administração Urbanística, sito no Edifício da Câmara Municipal de 
Montijo, na Av. dos Pescadores — Montijo, e as sugestões ou reclama-
ções dos interessados deverão ser apresentadas por escrito, através de 
requerimento dirigido à Presidente da Câmara, identificando devida-
mente o seu subscritor e entregue pessoalmente ou remetido através do 
correio ao serviço acima mencionado.

Para constar e devidos efeitos se publica este aviso e outros que irão 
ser afixados nos lugares de estilo.

27 de Fevereiro de 2008. — A Directora de Departamento de Admi-
nistração Urbanística, por delegação de competências, Maria Teresa 
Alves da Silva.

2611096228 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MORA

Aviso n.º 7915/2008

Regulamento de Cedência de Lotes de Terreno
em Loteamentos Municipais

CAPÍTULO I

Fins e modalidades da cedência

Artigo 1º

Fins

1 — Os lotes de terreno destinam -se à construção de habitação própria 
ou a outros que a Câmara Municipal delibere.

2 — Aos lotes cedidos não poderá ser dada utilização distinta, da 
prevista no título de cedência, sem prévia autorização da Câmara.

Artigo 2º

Modalidades

1 — A cedência dos lotes será feita em direito de propriedade, com 
sujeição às normas do presente Regulamento.
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Artigo 3º
Alienação por fases

A Câmara Municipal poderá deliberar a alienação dos lotes por fases, 
devendo decidir para cada uma delas quais os lotes que as integram, em 
ordem a uma correcta e progressiva ocupação da zona e tendo em conta 
o número de concorrentes.

CAPÍTULO II

Processo de cedência

Artigo 4º
Formas de atribuição

1 — A atribuição de lotes, quando destinados a habitação própria, 
será feita por concurso ou leilão, salvo se Câmara Municipal, atenta ao 
número de lotes disponíveis e de interessados, entender dever prescindir 
do mesmo.

Artigo 5º
Condições de admissão ao concurso

1 — Poderão candidatar -se à atribuição de lotes os munícipes que 
reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Residam no Concelho há pelo menos dois anos;
b) Não possuam habitação própria no concelho, ou que, possuindo, 

a mesma não corresponda às necessidades do agregado familiar, ou 
pretendam constituir um agregado autónomo;

2 — Por deliberação da Câmara Municipal, e atendendo à disponibi-
lidade de lotes, poderão ser dispensados ou alterados algum ou alguns 
dos requisitos anunciados no número anterior.

Artigo 6º
Instrução da Candidatura

1 — Para efeitos do concurso previsto no artigo 4º, a Câmara Muni-
cipal abrirá inscrições pelo período que julgar conveniente.

2 — O pedido de inscrição dos interessados é feito por requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara, do qual deverá constar especifica-
mente:

a) Identificação do concorrente e do respectivo agregado familiar;
b) Tipo de lote a que concorre;
c) Explicitação dos demais requisitos no n.º 1 do artigo 5º;
d) Declaração de aceitação das condições e normas definidas pelo 

presente Regulamento e das que, em seu desenvolvimento, vierem a 
ser fixadas;

e) Declaração, sob compromisso de honra, da veracidade das de-
clarações;

Artigo 7º
Instrução da candidatura

1 — O requerimento de inscrição deverá ser instruído, no prazo que 
vier a ser fixado pela Câmara Municipal, e sob pena de não ser con-
siderado, sem a apresentação de impresso a ser emitido pela Câmara 
Municipal, onde constem as seguintes confirmações:

a) Confirmação da Repartição de Finanças em como o concorrente ou 
qualquer dos membros do agregado familiar não é proprietário no Con-
celho de qualquer prédio urbano destinado a habitação, bem como dos 
rendimentos colectáveis aí inscritos ou declarados a qualquer título.

b) Confirmação da entidade patronal, ou equivalente no caso de 
empregados por conta de outrem — comprovativa das remunerações 
auferidas por cada um dos membros do agregado familiar

c) Confirmação da Junta de Freguesia comprovativa da composição 
do agregado familiar.

2 — A falta de condições de habitabilidade da habitação própria ou 
sua inadequação às necessidades do agregado familiar serão confirmadas 
pela Câmara que para o efeito, poderá proceder às vistorias que julgue 
convenientes.

Artigo 8º
Caução

No acto de inscrição os interessados depositarão uma caução de 50,00€ 
que reverterá para o Município em caso de desistência da mesma.

Artigo 9º
Falsas declarações

A prestação de falsas declarações por parte dos concorrentes implica a 
sua exclusão do concurso, e a inabilitação para futuros concursos, além 
da perda da caução referida no artigo 8º.

Artigo 10º
Aprovação da inscrição e lista de concorrentes

1 — A Câmara Municipal, uma vez decorrido o prazo para instrução, 
referido no artigo 7º e realizada que sejam as demais diligências proba-
tórias que houver por conveniente, decidirá pela aceitação ou rejeição 
dos concorrentes elaborando a lista provisória dos admitidos a concurso 
e dando -lhe publicidade nos termos usuais.

2 — Da decisão referida no número anterior poderão os concorrentes 
ou qualquer interessado apresentar, no prazo de 5 dias, reclamação 
devidamente fundamentada.

3 — Decorrido o prazo referido no n.º anterior a Câmara Municipal de-
cidirá das reclamações apresentadas, procedendo de imediato à publicação 
da lista definitiva.

Artigo 11º
Atribuição dos Lotes

1 — Atribuição dos lotes pelos concorrentes será feita por sorteio 
público previamente anunciado, quando a Câmara o julgar conveniente.

Artigo 12º
Escritura Pública

1 — A escritura pública de alienação em direito de propriedade será 
celebrado no dia e hora que a Câmara designar, dentro dos 30 dias 
subsequentes ao sorteio referido no artigo anterior.

CAPÍTULO III

Preço e condições de pagamento

Artigo 13º
1 — O preço e condições de pagamento serão definidos, nos termos 

legais pela Câmara Municipal que poderá estabelecer escalões de preços 
de acordo com as áreas dos lotes e servidão de infra -estruturas.

2 — O preço e condições de pagamento serão válidos para o concurso 
para que forem fixados e manter -se -ão para concursos posteriores salvo 
actualização decidida pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO IV

Das construções

Artigo 14º
Prazos de construção

1 — As obras de construção das edificações a que os lotes se destinam 
devem iniciar -se no prazo de um ano sobre a celebração do contrato de 
cedência e alienação e deverão mostrar -se concluídas no prazo de três 
anos, entendendo -se que a obra está concluída logo que seja passada a 
licença de habitabilidade.

2 — O projecto da obra, quando não seja fornecido pela Câmara 
Municipal deverá ser apresentado no prazo máximo de 4 meses sobre 
a data da celebração da escritura pública.

3 — A Câmara Municipal poderá prorrogar, a requerimento funda-
mentado do proprietário ou prazos definidos no presente artigo.

Artigo 15º
Requisitos das edificações

1 — As edificações deverão ser implantadas de acordo com os planos 
de urbanização e ou de pormenor aprovados.

2 — Todas as construções a edificar estão sujeitas a prévia aprovação 
do projecto pela Câmara Municipal, devendo obedecer, além das previs-
tas no Regulamento Geral de Edificações Urbanas e demais legislação 
pertinente, às seguintes condições mínimas:

a) Acabamentos exteriores
 - Paredes rebocadas e pintadas a branco sendo vedada a utilização de 

materiais tipo azulejo, pedra, mosaico, etc.
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 - Cobertura em telhado de barro tipo LUSA.
 - Caixilharia em madeira ou alumínio anodizado.

b) Muros de vedação
 - Obedecer ao projecto de muros e portões sobre a rua.
 - Acertados com os muros vizinhos.
 - Mínimo de 90 cm e máximo de 180 cm de altura, ainda que servindo 

de parede de pequenos anexos.
 - Obrigatoriedade de construção — eventualmente em associação 

com os vizinhos — nos logradouros das traseiras de muros de alvenaria 
rebocada e pintada a branco em acerto com os muros dos vizinhos.

c) Anexos
 - Só é permitida a construção de anexos — arrecadações — no logra-

douro e desde que não ponham em causa a salubridade da zona.
 - Não poderão ocupar área superior a 10 % da área total do lote, e 

deverão situar -se ao fundo do logradouro.
 - Deverão ser construídos com paredes de alvenaria de tijolo rebocadas 

e pintadas, com cobertura de telha.

CAPÍTULO V

Da reversão dos terrenos, direito de preferência
e outros ónus

Artigo 16º
Reversão

1 — A violação do disposto no n.º 2 do artigo. 1º, ou a falta de duas 
prestações devidas pela constituição do direito de propriedade, ou o 
incumprimento dos prazos estabelecidos no artigo. 14º e dos requisitos 
estabelecidos no artigo 15º conferem à Câmara Municipal o direito a 
fazer reverter para a sua plena posse e propriedade o lote, no estado e 
com as construções que nele existirem, sem direito a qualquer indem-
nização.

Artigo 17º
Salvaguarda dos direitos de terceiros

A reversão prevista no artigo. Anterior não prejudica os direitos ou 
garantias creditícias de Instituições de crédito constituídas à data da 
reversão da garantia dos financiamentos à aquisição ou construção.

Artigo 18º
Limitações e alienação

É vedada a alienação intervivos, a título oneroso ou gratuito, e qual-
quer que seja a forma que revistam, sem prévio consentimento da Câ-
mara Municipal do direito de propriedade sobre os lotes enquanto as 
mesmas não se encontrarem totalmente pagos e as edificações previstas 
concluídas.

Artigo 19º
1 — A Câmara Municipal goza do direito de preferência em Primeiro 

grau, nas transmissões intervivos dos direitos sobre os lotes e respectivas 
edificações.

2 — A preferência será exercida pelo valor que o lote e edificações 
nele contidas tenham ao momento da transmissão calculado nos termos 
previstos no artigo 13º do presente Regulamento, a fixar na falta de 
acordo, por comissão constituída por um árbitro nomeado pela Câmara 
Municipal, um outro nomeado pelo transmitente e um terceiro pelos 
dois primeiros ou pelo Tribunal competente.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

Artigo 20º.
Esclarecimentos de dúvidas ou preenchimentos de lacunas

As dúvidas que a execução do presente Regulamento suscite ou as 
lacunas que se revelarem serão esclarecidas ou preenchidas por delibe-
ração da Câmara Municipal.

2 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Manuel 
Manaia Sinogas. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MURÇA

Aviso n.º 7916/2008

Nomeação em regime de substituição
(Chefe de Divisão Financeira)

No uso da competência que me confere a alínea a) do nº2 do artigo 68º 
da lei nº169/99, de 18 de Setembro, alterada pela lei nº5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, torna -se público que por meu despacho de 30 de Novembro foi 
nomeado em regime de substituição, com base no disposto na alínea b), 
do artigo 10º, do Decreto — lei nº93/2004, de 20 de Abril e n.os 1 e 2, 
do artigo 27º, da lei nº2/2004, de 15 de Janeiro, o Dr. Mário José Pinto 
Sampaio, com início em 03 de Dezembro de 2007.

4 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, João Luís Tei-
xeira Fernandes.

2611096562 

 Aviso n.º 7917/2008

Nomeação em regime de substituição
(Chefe de Divisão Financeira)

No uso da competência que me confere a alínea a) do n.º 2 do arti-
go 68º da lei nº169/99, de 18 de Setembro, alterada pela lei nº5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, torna -se público que por meu despacho de 30 de No-
vembro foi nomeado em regime de substituição, com base no disposto 
na alínea b), do artigo 10º, do Decreto — lei nº93/2004, de 20 de Abril 
e n.os 1 e 2, do artigo 27º, da lei nº2/2004, de 15 de Janeiro, o Dr. Mário 
José Pinto Sampaio, com início em 03 de Dezembro de 2007.

4 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, João Luís 
Teixeira Fernandes.

2611096323 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MURTOSA

Aviso (extracto) n.º 7918/2008

Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo
António Maria dos Santos Sousa, presidente da Câmara Municipal da 

Murtosa, torna público que, por despacho de 28 de Fevereiro de 2008, 
em cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por força 
do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, foi renovado por três anos 
o contrato de trabalho a termo resolutivo certo celebrado com o técnico 
de engenharia geográfica estagiário Carlos Emanuel Gorgulho Guerreiro, 
com efeitos desde 1 de Março de 2008.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Maria 
dos Santos Sousa.

2611096404 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Aviso n.º 7919/2008
Faz -se público que, por despacho do Exmº. Presidente da Câmara, 

de 19 de Fevereiro de 2008, foi nomeado na sequência do concurso 
interno de acesso geral para provimento de um lugar de Especialista de 
Informática do Grau 3, Nível 1, aberto nos termos da alínea a) dos n.os 1 
e 4, do artigo 6º conjugado com o n.º 5 do artigo 8º, e n.º 1 do artigo 28º, 
todos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, publicado por aviso 
no Diário da República, 3.ª série, n.º 118, de 21 de Junho de 2006, o 
candidato Filipe Alexandre Alves Lourenço Martins, o qual nos termos 
do Decreto lei nº97/2001, de 26 de Março, conjugado com o Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, aplicável à Administração Local, passa 
a ser remunerado pelo escalão 1, índice 720.

4 de Março de 2008. — Pelo Presidente da Câmara, a Chefe da Divisão 
de Recursos Humanos, Rosa Lopes.

2611096525 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.º 7920/2008
Ana Teresa Vicente Custódio de Sá, Presidente da Câmara Municipal 

de Palmela:
Torna público que, conforme deliberação da Câmara Municipal de 

20 de Fevereiro de 2008, e nos termos do artigo 118º. do Código do 
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Procedimento Administrativo, aprovado de Decreto -Lei 442/91, de 15 
de Novembro, na redacção introduzida pelo Decreto -Lei 6/96, de 31 de 
Janeiro, se submete a apreciação pública para recolha de sugestões o 
Projecto de Regulamento de Publicidade, Mobiliário Urbano e Ocupação 
de Espaços Públicos, cujo texto se anexa ao presente aviso.

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Ana Teresa 
Vicente.

Projecto de Regulamento de Publicidade, Mobiliário Urbano e 
Ocupação de Espaços Públicos

Preâmbulo
O incremento que a actividade publicitária tem tido por todo o País e 

que se reflecte também no concelho de Palmela, impõe por parte desta 
Autarquia uma nova regulamentação, de acordo com o quadro legal 
existente, prosseguindo -se o objectivo de assegurar que esta realidade 
se desenvolva de forma benéfica e positiva.

Por outro lado, as transformações urbanas entretanto operadas no 
território municipal e beneficiando da reflexão que o Regulamento de 
Publicidade e Ocupação de Espaços Públicos, publicado no apêndice 
n.º 147, do Diário da República, 2.ª série — n.º 225, de 29 de Setembro 
de 2003 suscitou, considera -se aconselhável a elaboração de um novo 
regulamento que defina com maior rigor a ocupação do espaço públicos 
com mobiliário urbano, suportes publicitários e outros meios, por forma 
a contribuir para um melhor ordenamento e qualidade do espaço público 
e satisfazer as exigências cada vez maiores dos cidadãos na melhoria 
da sua qualidade de vida.

O presente Regulamento de Publicidade, Mobiliário Urbano e Ocupa-
ção de Espaços Públicos pretende, assim, dotar o Município de instru-
mentos eficazes de controle da actividade publicitária, no que concerne 
ao cumprimento das disposições legais em vigor sobre esta matéria e, 
bem assim, definir regras de ocupação da via pública e direitos e deveres 
dos respectivos titulares e de exploração do espaço público tendo em 
vista a salvaguarda da estética e do bom enquadramento urbanístico e 
ambiental dos meios no Município de Palmela.

O projecto deste regulamento foi submetido, pelo prazo de 30 dias, 
a apreciação pública, para recolha de sugestões, discussão e análise, 
de acordo com o disposto no artigo 118º do Código de Procedimento 
Administrativo, e concomitantemente a audiência dos interessados, 
conforme se dispõe no artigo 117º do mesmo diploma legal, tendo 
para o efeito sido publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º........ 
de......(data).... e sido ouvidas as seguintes entidades representativas dos 
interesses afectados: Associação de Comerciantes do Distrito de Setúbal, 
Juntas de Freguesia e a APEPE — Associação Portuguesa de Empresas 
de Publicidade Exterior.

Assim, tendo por normas habilitantes as disposições conjugadas dos 
artigos 112º n.º 7 e 241º da Constituição da República Portuguesa; do 
artigo 118º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro, e ao abrigo do disposto 
nos artigos 64.º, n.º 6, alínea a) e 53.º, n.º 2 alínea a) do Decreto -Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro, bem como dos artigos 1.º e 11.º da Lei 
n.º 97/88 de 17 de Agosto, do Decreto -Lei n.º 105/98 de 24 de Abril, 
em matéria de publicidade, da Lei n.º 2110/61 de 19 de Agosto e do 
artigo 55.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro em matéria de ocupação de 
espaço público, foi o presente regulamento aprovado, em.......... (data)...., 
por deliberação da Assembleia Municipal de Palmela, sob proposta da 
Câmara Municipal de Palmela aprovada em reunião realizada em..... 
de …………… de 200...

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime a que fica sujeito o 
licenciamento da ocupação do espaços público com mobiliário urbano, 
suportes publicitários e outros meios, bem como da afixação ou inscrição 
de mensagens publicitárias, independentemente do suporte utilizado para 
a sua difusão, quando visíveis ou perceptíveis do espaço público.

Artigo 2.º
Definições

1 - Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) Actividade publicitária: o conjunto de operações relacionadas com 

a difusão de uma mensagem publicitária junto dos seus destinatários, 

bem como as relações jurídicas e técnicas daí emergentes entre anun-
ciantes, profissionais, agências de publicidade e entidades que explorem 
os suportes publicitários;

b) Anunciante: a pessoa singular ou colectiva no interesse de quem 
se realiza a publicidade;

c) Corredor pedonal: percurso linear para peões, tão contínuo quanto 
possível, de nível, livre de obstáculos ou de qualquer elemento urbano, 
preferencialmente salvaguardado na parcela interior dos passeios, de 
secção constante, com a largura mínima de 2,25 m.

d) Destinatário: a pessoa singular ou colectiva a quem a mensagem 
publicitária se dirige, ou que por ela seja, de qualquer forma, imediata 
ou mediatamente atingida;

e) Equipamento urbano: conjunto de elementos instalados no espaço 
público com função específica de assegurar a gestão das estruturas e 
sistemas urbanos, nomeadamente, sinalização viária, semafórica, vertical 
e informativa (direccional e de pré -aviso), candeeiros de iluminação 
pública, armários técnicos, guardas metálicas e sanitários amovíveis;

f) Espaço público: toda a área não edificada, de livre acesso, nomeada-
mente, os passeios, avenidas, alamedas, ruas, praças, caminhos, pontes, 
viadutos, parques, jardins, lagos, fontes e demais bens municipais não 
afectos ao domínio privado do município de Palmela;

g) Mobiliário urbano: todas as peças instaladas ou apoiadas no espaço 
público que permitem um uso, prestam um serviço ou apoiam uma 
actividade, designadamente, esplanadas, quiosques, bancas, pavilhões, 
cabines, vidrões, mesas, cadeiras e guarda -sóis, vitrinas, expositores, 
guarda -ventos, bancos, papeleiras, coberturas de terminais, pilaretes, 
balões, relógios, focos de luz, suportes informativos, abrigos, corrimões 
e outros elementos congéneres;

h) Ocupação do espaço público — qualquer implantação, utilização, 
difusão, instalação, afixação ou inscrição, promovida por equipamento 
urbano, mobiliário urbano ou suportes publicitários, no solo, subsolo, 
espaço aéreo;

i) Profissional ou agência de publicidade: pessoa singular que exerce 
a actividade publicitária, ou pessoa colectiva cuja actividade tenha por 
objectivo exclusivo o exercício da actividade publicitária;

j) Publicidade — qualquer forma de comunicação feita por entidades 
de natureza pública ou privada, no âmbito de uma actividade comercial, 
industrial, artesanal ou liberal, com o objectivo directo ou indirecto de 
promover, com vista à sua comercialização ou alienação, quaisquer bens 
ou serviços, ou promover ideias, princípios, iniciativas ou instituições 
que não tenham natureza política;

k) Publicidade exterior — todas as formas de comunicação publicitária 
previstas na alínea anterior quando visíveis ou perceptíveis do espaço 
público, exceptuando o interior de estabelecimentos;

l) Suporte publicitário — meio utilizado para a transmissão da mensa-
gem publicitária, nomeadamente, painéis, mupis, anúncios electrónicos, 
colunas publicitárias, mastros bandeira, palas, toldos, sanefas, relógios 
termómetros, veículos automóveis e indicadores direccionais de âmbito 
comercial, letreiros, tabuletas e dispositivos afins.

2 - Todos os instrumentos ou objectos utilizados para transmitir men-
sagens publicitárias são, para efeitos deste Regulamento, considerados 
outros suportes publicitários.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 - O presente Regulamento aplica -se a toda a ocupação de espaços 
públicos, qualquer que seja o meio de instalação utilizado, no solo, subsolo 
ou no espaço aéreo, disciplinando as condições de ocupação e utilização 
privativa de espaços públicos ou afectos ao domínio público municipal.

2 - O presente Regulamento aplica -se ainda a qualquer forma de 
publicidade de natureza comercial e a todos os suportes de afixação ou 
inscrição de mensagens publicitárias na área do concelho de Palmela.

Artigo 4.º
Excepções

Excluem -se do âmbito de aplicação do presente regulamento:
a) A ocupação e utilização do domínio público municipal por motivo de 

obras e trabalhos no subsolo, objecto de regulamentação autónoma;
b) A afixação de mensagens sem fins comerciais;
c) Afixação de propaganda política, sindical e religiosa;
d) As mensagens e dizeres divulgados através de editais, notificações 

e demais formas de informação que se relacionem directa ou indirec-
tamente, com o cumprimento de prescrições legais ou com a utilização 
de serviços públicos;

e) A difusão de comunicados, notas oficiosas ou outros esclareci-
mentos sobre a actividade de órgãos de soberania e da administração 
central, regional ou local.
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Artigo 5.º
Publicidade sonora

1 - Entende -se por publicidade sonora, para efeitos do presente Regu-
lamento toda a difusão de som com fins comerciais, emitida em espaço 
público, dele audível ou perceptível.

2 - É permitida a publicidade sonora desde que respeite os limites 
impostos pela legislação aplicável a actividades ruidosas.

3 - O exercício da actividade publicitária sonora está condicionado 
nos seguintes casos:

a) Só é permitida a sua difusão a mais de 200 m, designadamente, de 
hospitais, casas de saúde e organismos da Administração Pública;

b) Só é permitida a sua emissão, no período compreendido entre as 
8 e as 20 horas.

CAPÍTULO II

Licenciamento

SECÇÃO I

Regime e Procedimento de Licenciamento

Artigo 6.º
Licenciamento

1 - A ocupação de espaço público depende de prévia licença emitida 
pela Câmara Municipal, nos termos e com as excepções constantes na 
presente secção.

2 - A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em bens ou 
espaços afectos ao domínio público, ou neles implantados ou deles 
visíveis fica também sujeita a licenciamento, nos termos e condições 
estabelecidas no presente Regulamento.

3 - De igual modo, a inscrição ou afixação de mensagens publicitárias 
em veículos automóveis ou outros meios de locomoção que circulem na 
área do Município, carece de licenciamento prévio a conceder por esta 
Câmara Municipal, nos termos do presente Regulamento.

4 - A emissão de licença de ocupação de espaços públicos é precedida 
da aprovação do mobiliário urbano a instalar.

Artigo 7.º
Dispensa de licenciamento

Não estão sujeitas ao licenciamento previsto no número dois do 
artigo anterior:

a) As mensagens publicitárias amovíveis, visíveis de bens ou espaços 
afectos ao domínio público se expostas no interior de montras ou locais 
semelhantes destinados ao mesmo fim;

b) Os anúncios colocados ou afixados em prédios urbanos ou rústicos 
com a simples indicação de venda ou arrendamento;

c) Os anúncios destinados à identificação e localização de farmácias, 
de profissões médicas e paramédicas ou outros serviços de saúde, desde 
que especifiquem apenas os titulares, horário de funcionamento e, quando 
for caso disso, especializações;

d) Chapas identificativas de profissionais liberais, desde que com a 
simples menção do nome e horas de expediente;

e) Os distintivos que indiquem a concessão de regalias inerentes à 
utilização de sistemas de crédito ou de pagamento, nos estabelecimentos 
onde estejam colocados.

Artigo 8.º
Requerimento inicial

1 - A emissão de licença de ocupação de espaço público e de afixa-
ção ou inscrição de mensagens publicitárias depende de requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara.

2 - O requerimento inicial tem de dar entrada com, pelo menos 30 dias 
de antecedência relativamente à data pretendida para o início da ocupação 
ou afixação pretendida, salvo em casos devidamente fundamentados a 
apreciar casuisticamente.

3 - Sempre que haja lugar às consultas referidas nos artigos 13.º e 
14.º, ao prazo previsto no número acresce o prazo de 15 ou 30 dias, 
consoante os casos.

Artigo 9.º
Licenciamento cumulativo

1 - O licenciamento da ocupação do espaço público com equipamento 
ou mobiliário urbano, suportes publicitários ou outros meios que, por 

si só exijam licenciamento ou autorização para obras de construção 
civil deve ser requerido, cumulativamente, nos termos da legislação 
em vigor.

2 - Quando a ocupação do espaço público aprovada implique obras 
em passeios ou outros espaços públicos, é da responsabilidade do titular 
da licença a reposição dos mesmos no estado anterior à colocação dos 
meios e suportes publicitários.

3 - O indeferimento do pedido de licenciamento de ocupação do espaço 
público implica o indeferimento do pedido para afixação ou inscrição 
de mensagens publicitárias.

Artigo 10.º
Elementos obrigatórios

1 - O requerimento deve conter obrigatoriamente:
a) O nome, a profissão, a identificação fiscal e a residência ou sede 

do requerente;
b) A qualidade em que requer;
c) A identificação do local onde se pretende efectuar a ocupação ou 

afixação ou inscrição de mensagens publicitárias, pela indicação do nome 
ou do arruamento, lote ou número de polícia e freguesia, com precisão 
de áreas e ou volumetrias a utilizar e período de utilização;

d) Descrição do meio ou suporte a utilizar.

2 - Ao requerimento, em duplicado, deve ser junto:
a) Memória descritiva com indicação dos materiais, forma e cores;
b) Croqui/fotografia (a cores) do local de implantação/projecto;
c) Planta de localização (à escala 1:2000);
d) Alvará de licença de utilização, quando aplicável;
e) Sempre que a instalação tenha lugar acima de 4 m do solo, deverá 

ser apresentado termo de responsabilidade e ou seguro, respectivamente 
na fase de instalação e após a sua conclusão;

f) Outros documentos que o requerente entenda melhor esclarecerem 
a sua pretensão.

3 - Quando a implantação pretendida se situe em zonas de jurisdição 
de outras entidades ou zonas de protecção a monumentos nacionais 
e imóveis de interesse público, dos elementos referidos no número 
anterior, devem ser entregues tantas cópias quantas forem as entidades 
a consultar.

4 - Conjuntamente com o requerimento, deve ainda apresentar docu-
mento comprovativo de que o requerente é proprietário, co -proprietário, 
possuidor locatário ou titular de outros direitos sobre bens afectos ao 
domínio privado onde se pretende afixar ou inscrever a mensagem pu-
blicitária ou, se não o for, deve juntar autorização escrita do respectivo 
proprietário ou possuidor, bem como documento comprovativo dessa 
qualidade.

5 - Quando os elementos publicitários se destinarem a ser instalados 
em prédio que esteja submetido ao regime de propriedade horizontal, 
deverá o requerente apresentar cópia autenticada da acta da assembleia 
geral do condomínio autorizando a instalação dos elementos publicitários 
que se pretende licenciar.

6 - A autorização referida no número anterior não se aplica às fracções 
autónomas destinadas ao comércio, em que tal deliberação é dispensável, 
desde que os elementos publicitários sejam instalados na área corres-
pondente ao estabelecimento.

7 - Para os casos não previstos no número anterior, o requerente deve 
juntar autorização escrita do proprietário ou possuidor, com a respectiva 
assinatura devidamente reconhecida nessa qualidade, no caso de pessoas 
colectivas, ou a junção de fotocópia do bilhete de identidade no caso 
de pessoas singulares.

Artigo 11.º
Elementos complementares

1 - Nos 10 dias seguintes à data da entrada do requerimento, pode 
ser solicitado ao requerente a indicação ou a apresentação de quaisquer 
outros elementos ou esclarecimentos necessários à apreciação do pedido, 
estabelecendo -se um prazo de 15 dias para o efeito.

2 - A falta da indicação ou apresentação dos elementos ou esclareci-
mentos solicitados nos termos do número anterior implica o arquiva-
mento do processo.

Artigo 12.º
Rejeição liminar

1 - Compete ao Presidente da Câmara ou Vereador com competências 
delegadas, apreciar ou decidir as questões de ordem formal e proces-
sual que possam obstar ao conhecimento do pedido de licenciamento, 
nomeadamente a legitimidade do requerente e a regularidade formal 
do requerimento.
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2 - Deve ser proferido despacho de rejeição liminar do pedido, no prazo 
de 10 dias, se o requerimento e os respectivos elementos instrutores 
apresentarem omissões ou deficiências.

3 - Quando as omissões ou deficiências sejam supríveis ou sanáveis, 
ou quando forem necessárias cópias adicionais, o interessado é notifi-
cado, no prazo de 10 dias, contados da data da recepção do processo, 
para corrigir o requerimento, num prazo não inferior a 5 dias, sob pena 
de rejeição do pedido.

4 - A notificação referida no número anterior suspende os termos 
ulteriores do processo, dela devendo constar a menção de todos os 
elementos em falta ou a corrigir.

5 - Havendo rejeição do pedido, nos termos do presente artigo, e caso 
seja efectuado novo pedido para o mesmo fim, é dispensada a apre-
sentação dos documentos utilizados anteriormente que se mantenham 
válidos e adequados.

Artigo 13.º
Pareceres

1 - Durante o processo de apreciação a Câmara formulará pedido de 
parecer às juntas de freguesia interessadas sobre a pretensão apresen-
tada.

2 - As entidades a que se refere o número anterior elaboram parecer 
no prazo de 15 dias contado da data da recepção do pedido.

3 - A não emissão de parecer no prazo fixado no número anterior é 
considerada como parecer favorável.

Artigo 14.º
Locais sujeitos a jurisdição de outras entidades

1 - Sempre que o local onde o requerente pretenda efectuar a ocupação, 
afixar ou inscrever a mensagem publicitária, esteja sob a jurisdição de 
outra entidade, deve a Câmara Municipal solicitar, nos 20 dias seguin-
tes à entrada do requerimento, ou nos 15 dias seguintes à junção dos 
elementos complementares a que se refere o artigo 11.º, parecer sobre 
o pedido de licenciamento.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode a Câmara 
Municipal, sempre que entenda necessário, solicitar pareceres a outras 
entidades, com vista à salvaguarda dos interesses e valores que com o 
licenciamento se pretendem acautelar.

3 - Salvo disposição legal expressa em contrário, os pareceres solici-
tados devem ser emitidos no prazo de 30 dias contados da data do envio 
do ofício à entidade a consultar.

4 - No caso de os pareceres não serem emitidos no prazo previsto no 
número anterior, o procedimento pode prosseguir e vir a ser decidido 
sem aqueles.

Artigo 15.º
Decisão final

1 - A decisão sobre o pedido de licenciamento deve ser proferida no 
prazo máximo de 30 dias.

2 - O prazo conta -se a partir, sem prejuízo da dilação prevista no 
número 3 do artigo 8.º:

a) da data da entrega do requerimento, ou dos elementos solicitados, 
nos termos do n.º 1 do artigo 11º ou do n.º 3 do artigo 12º;

b) da data da recepção dos pareceres, autorização ou aprovação emi-
tidos pelas entidades consultadas, ou do termo do prazo estabelecido 
para a emissão dos mesmos.

Artigo 16.º
Audiência dos interessados

Antes da decisão final sobre o pedido de licenciamento, deve proceder-
-se à audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 17.º
Indeferimento

1 - O pedido de licenciamento poderá ser indeferido com qualquer 
dos seguintes fundamentos:

a) A violação de disposições legais e regulamentares e ou de normas 
técnicas gerais e específicas aplicáveis, constantes ou não do presente 
Regulamento;

b) O desrespeito por algum ou alguns dos condicionamentos previstos 
no presente regulamento;

c) O desrespeito pelas características gerais e regras sobre a instalação 
do mobiliário urbano e dos suportes publicitários;

d) A existência, no mesmo espaço ou local, de qualquer mensagem 
publicitária devidamente licenciada já inscrita ou afixada;

e) A reincidência, durante o prazo de dois anos, na não remoção dos 
suportes publicitários, quando a mesma decorra do presente Regula-
mento;

f) Não terem sido juntos os documentos a que se referem os arti-
gos 58.º, n.º 2, 62.º e 70.º;

g) Não ter parecer favorável de qualquer entidade em que o mesmo 
seja vinculativo;

h) Afectar esteticamente o edifício.

2 - A decisão de indeferimento do pedido de licenciamento ou de 
renovação da licença deve ser fundamentada de facto e de direito, e 
comunicada ao requerente.

Artigo 18.º
Emissão de alvará

1 - Em caso de deferimento, a notificação da decisão de licenciamento 
deve ser enviada ao requerente no prazo de oito dias e incluir a indicação 
do local e do prazo para o levantamento do alvará e para o pagamento 
da taxa respectiva.

2 - O levantamento do alvará pode ser condicionado à apresentação do 
contrato de seguro de responsabilidade civil de valor adequado.

3 - A licença deve sempre especificar as obrigações e condições a 
cumprir pelo seu titular, nomeadamente:

a) Prazo de duração;
b) Prazo para comunicação da não renovação, quando aplicável;
c) Número de ordem atribuído ao meio ou suporte, o qual deve ser 

afixado no mesmo, juntamente com o número da licença e identidade 
do titular;

d) Obrigação de manter o meio ou suporte em boas condições de 
conservação, funcionamento e segurança.

4 - O requerente da licença só pode exercer os direitos que a mesma 
lhe confere depois de levantar o respectivo alvará ou de ser efectuado 
o averbamento da renovação.

5 - A emissão do alvará de licença ou o averbamento da respectiva 
renovação dependem de prévio pagamento da taxa referida no arti-
go seguinte.

Artigo 19.º
Taxas

1 - São aplicáveis ao licenciamento e renovações previstos neste Re-
gulamento, as taxas estabelecidas na Tabela de Taxas do Município.

2 - Sem prejuízo do número anterior, em matéria de publicidade, 
quando o prazo pretendido pelo requerente seja 50 % inferior à frac-
ção/semestre dentro da qual se insere na Tabela de Taxas, o montante 
da taxa a pagar é reduzido a metade.

SECÇÃO II

Licenças

Artigo 20.º
Natureza

As licenças concedidas são de natureza precária, podendo a Câmara 
Municipal fazer cessar as mesmas, sempre que se verifiquem razões de 
interesse público, não tendo o seu titular direito a qualquer indemnização, 
salvo ao reembolso correspondente ao período não utilizado.

Artigo 21.º
Utilização da licença

A licença de ocupação de espaços públicos e de afixação ou inscrição 
de mensagens publicitárias é pessoal e não pode ser transmitida a qual-
quer título, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

Artigo 22.º
Mudança de Titularidade

1 - A mudança de titularidade é autorizada nas seguintes situações:
a) Encontrarem -se pagas as taxas devidas, previstas no artigo 19º 

deste Regulamento;
b) Não sejam pretendidas quaisquer alterações ao objecto do licen-

ciamento;
c) O requerente apresentar prova da legitimidade do seu interesse.

2 - No alvará de licença será averbada a identificação do novo titu-
lar.
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3 - Pela mudança de titularidade, o novo titular fica autorizado, após 
o pagamento da taxa de averbamento, a ocupar o espaço público, afixar 
ou inscrever mensagens publicitárias até ao fim do prazo de duração da 
licença a que estava autorizado o anterior titular.

Artigo 23.º
Prazo

1 - As licenças são concedidas pelo prazo máximo de um ano ou frac-
ção, contado da data de emissão do respectivo alvará ou averbamento 
da renovação.

2 - A pedido do requerente pode a licença ser concedida por prazo 
inferior.

3 - As licenças podem ser renovadas por período igual ou inferior 
àquele por que foi concedida.

4 - As licenças requeridas para afixação ou inscrição de mensagem 
publicitária, relativa a evento a ocorrer em data determinada, caducam 
nessa data.

Artigo 24.º
Alteração da mensagem publicitária

Qualquer alteração do meio ou suporte da mensagem publicitária, cujo 
pedido de licenciamento tenha sido deferido pela Câmara Municipal, 
implica novo pedido de licenciamento.

SECÇÃO III

Caducidade, revogação e renovação

Artigo 25.º
Caducidade do licenciamento

A decisão que tenha deferido o pedido de licenciamento caduca se, 
no prazo de 60 dias a contar da notificação prevista no artigo 18.º, não 
for levantado o respectivo alvará.

Artigo 26.º
Caducidade da licença

A licença caduca:
a) Decorrido o prazo por que foi concedida;
b) Se a Câmara Municipal proferir decisão no sentido da não revo-

gação da mesma;
c) Por perda, pelo titular, do direito ao exercício da actividade a que 

se reporta a licença.

Artigo 27.º
Revogação da licença

1 - As licenças podem ser revogada sempre que:
a) Excepcionais razões de interesse público o exijam;
b) O titular da licença não cumpra as normas legais e regulamentares 

a que está sujeito, nomeadamente as obrigações a que se tenha vinculado 
no licenciamento, sem prejuízo da eventual instauração de processo de 
contra -ordenação

2 - A revogação da licença não confere direito a qualquer indemni-
zação.

Artigo 28.º
Renovação da licença

1 - A licença cujo prazo inicial seja igual ou superior a 60 dias, e inferior 
a um ano, é sucessivamente renovável desde que o titular proceda ao 
pagamento das taxas devidas pela renovação até ao termo do prazo de 
vigência da mesma, por um período máximo de um ano.

2 - A renovação das licenças deverá ser requerida com a antecedência 
mínima de 30 dias, em relação ao termo do período em curso.

3 - As licenças anuais são automaticamente renovadas, salvo se o 
titular comunicar à Câmara Municipal intenção contrária, através de 
carta registada com aviso de recepção, com a antecedência mínima de 
30 dias, em relação ao termo do prazo respectivo.

Artigo 29.º
Aviso de pagamento

1 - Na situação prevista no número 3 do artigo anterior, a Câmara 
Municipal deve avisar por escrito o titular da licença, com uma antece-

dência mínima de sessenta dias, da data em que se vence o pagamento, 
do montante a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento.

2 - Do aviso deve constar, de modo legível, as consequências da falta 
de pagamento das taxas devidas pela renovação.

CAPÍTULO III

Deveres do Titular

Artigo 30.º
Utilização da licença

O titular da licença de ocupação do espaço público fica vinculado às 
seguintes obrigações:

a) Não proceder à adulteração dos elementos tal como aprovados, ou 
a alterações da demarcação efectuada;

b) Não proceder à transmissão da licença a outrem, salvo mudança 
de titularidade autorizada nos termos do artigo 22º;

c) Não proceder à cedência da utilização da licença a outrém, mesmo 
que temporariamente;

d) Retirar a mensagem e o respectivo suporte até ao termo do prazo 
da licença;

e) Repor a situação existente no local, tal como se encontrava à data da 
instalação do mobiliário urbano ou do suporte, da afixação ou inscrição 
da mensagem publicitária ou da utilização com o evento publicitário, 
findo o prazo da licença;

f) Deverá colocar em lugar visível o alvará emitido pela Câmara 
Municipal;

Artigo 31.º
Segurança e Vigilância

A segurança e vigilância dos elementos de mobiliário urbano, suportes 
publicitários e demais equipamentos de apoio incubem ao titular da 
licença de ocupação do espaço público.

Artigo 32.º
Remoção

1 - Em caso de caducidade ou de revogação da licença, deve o res-
pectivo titular proceder à remoção do equipamento urbano, mobiliário 
urbano, suportes publicitários ou outros materiais, no prazo de 10 dias 
contados, respectivamente, da cessação da licença ou da notificação do 
acto de revogação, devendo a remoção incluir a limpeza do local de modo 
a repor as condições existentes à data de emissão da licença.

2 - A Câmara Municipal pode ordenar a remoção do equipamento 
urbano, mobiliário urbano, suportes publicitários ou outros materiais 
sempre que se verifique que esta foi instalada, afixada ou inscrita sem 
prévio licenciamento.

3 - Para efeitos do número anterior deve a Câmara Municipal notifi-
car os infractores, fixando -lhes um prazo de 10 dias para procederem 
à sua remoção.

4 - Caso o titular da licença ou o infractor não tenha procedido, dentro 
do prazo fixado, à remoção do equipamento urbano, mobiliário urbano, 
suportes publicitários ou outros materiais, pode a Câmara Municipal 
efectuar a remoção.

5 - Sempre que a Câmara Municipal proceda à remoção nos termos 
do presente artigo, o titular da licença ou o infractor é responsável pelo 
pagamento de todas as despesas ocasionadas.

6 - Da eventual perda ou deterioração do mobiliário ou do seu conteúdo 
não emerge qualquer direito a indemnização.

7 - Para garantia da remoção do equipamento urbano, mobiliário 
urbano, suportes publicitários ou outros materiais, a Câmara Municipal 
pode exigir o depósito de uma caução de valor máximo do dobro da 
taxa a prestar aquando do levantamento do alvará de licença e que será 
restituída após a verificação pelos serviços municipais competentes de 
que a remoção foi efectuada.

8 - No caso de suportes publicitários cuja gestão ou exploração caiba 
a agências de publicidade, é obrigatória a prestação da caução prevista 
no número anterior.

Artigo 33.º
Publicidade abusiva

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e da eventual aplicação 
de coimas e sanções acessórias, a Câmara Municipal, pode, indepen-
dentemente de prévia notificação, proceder à remoção da publicidade 
e dos respectivos suportes ou materiais, sempre que tenha havido uma 
utilização abusiva do espaço público ou se verifique a existência de 
perigo evidente para a segurança de pessoas e bens.
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2 - Os proprietários ou titulares de outros direitos sobre locais onde 
forem afixadas, inscritas ou difundidas mensagens publicitárias em 
violação do preceituado no presente Regulamento podem destruir, ras-
gar, apagar ou por qualquer forma inutilizar e remover os suportes 
utilizados.

CAPÍTULO IV
Condionantes ao Licenciamento

Artigo 34.º
Preservação e Conservação dos Espaços Públicos

Não é permitida a ocupação do espaço público com equipamento 
urbano, mobiliário urbano ou suportes publicitários, sempre que:

a) Prejudique ou possa contribuir, directa ou indirectamente, para a 
degradação da qualidade dos espaços públicos;

b) Possa obstruir, restringir ou interferir a circulação ou configurar 
perigo ou impedimento à locomoção de pessoas com deficiência e 
mobilidade reduzida;

c) Possa impedir, restringir ou interferir negativamente no funcio-
namento das actividades urbanas ou de outras ocupações do espaço 
público ou ainda quando dificulte aos utentes a fruição dessas mesmas 
actividades em condições de segurança e conforto;

d) Contribua para o mau estado de conservação e salubridade dos 
espaços públicos;

e) Contribua para a descaracterização da imagem e da identidade dos 
espaços e dos valores naturais ou construídos.

Artigo 35.º
Preservação e Conservação de Áreas Verdes

Não é permitida a ocupação do espaço público com equipamento 
urbano, mobiliário urbano ou suportes publicitários, sempre que:

a) Prejudique ou possa contribuir, directa ou indirectamente, para a 
degradação da qualidade das áreas verdes;

b) Implique a ocupação o pisoteio de superfícies ajardinadas, zonas 
interiores dos canteiros, árvores, arbustos ou herbáceas;

c) Impossibilite ou dificulte a conservação das áreas verdes.

Artigo 36.º
Vistas

Não é permitida a ocupação do espaço público com equipamento 
urbano, mobiliário urbano ou suportes publicitários, sempre que:

a) Prejudique as condições de privacidade e fruição de vistas dos 
ocupantes dos edifícios;

b) Prejudique a visibilidade de placas toponímicas e números de 
polícia;

c) Prejudique a visibilidade ou a leitura de cunhais, pilastras, cornijas, 
emolduramentos de vãos de portas e janelas, gradeamentos e outros 
elementos com interesse arquitectónico ou decorativo.

Artigo 37.º
Proibições e condicionamentos de natureza ambiental

1 - Não é permitida a afixação ou inscrição de mensagens publicitárias 
que, por si só ou através dos respectivos meios ou suportes, prejudiquem 
o ambiente, obstruam perspectivas panorâmicas, afectem a estética ou 
a salubridade dos lugares ou causem danos a terceiros, nomeadamente 
as que constem de:

a) Inscrições e pinturas murais ou afins em bens afectos ao domínio 
público ou privado que não pertençam ao autor da mensagem, ao titular 
desses direitos ou a quem dela resulte identificável;

b) Faixas de pano, plástico, papel ou outro material semelhante que 
atravessem a via pública, desde que interfiram com a normal circulação 
de peões e veículos;

c) Cartazes ou afins, afixados sem suporte autorizado, através de 
colagem ou outros meios semelhantes;

d) Os que afectem a salubridade de espaços públicos.

2 - É interdita a utilização de panfletos publicitários ou semelhantes, 
projectados ou lançados por meios terrestres ou aéreos.

Artigo 38.º
Proibições e condicionamentos de segurança

1 - Não é permitida a afixação ou a inscrição de mensagens publi-
citárias sempre que prejudiquem a segurança de pessoas ou coisas, 
nomeadamente:

a) Nas vias rodoviárias, ferroviárias e pedonais;
b) Nos suportes ou equipamentos de iluminação pública;

2 - É interdita a fixação ou a inscrição de mensagens publicitárias nas 
placas toponímicas.

Artigo 39.º
Proibições e condicionamentos de circulação rodoviária e de peões

1 - Não é permitida a afixação ou inscrição de mensagens publici-
tárias:

a) Em sinais de trânsito, placas de sinalização rodoviária e sema-
fórica;

b) Em rotundas, ilhas para peões e separadores de trânsito automó-
vel;

c) Em abrigos para utentes de transportes públicos, salvo nos casos 
em que o contrário resulte de contratos de concessão de exploração ou 
deliberação camarária.

2 - De igual modo é proibida a afixação ou inscrição de publicidade, 
sempre que esta se localize:

a) A menos de 0,80 m em relação ao limite exterior do passeio, desde 
que permaneça um espaço livre de circulação não inferior a 2,25 m;

b) A menos de 10 m do início ou do fim de placa central.

3 - As limitações referidas no número an terior podem não ser aplicadas 
sempre que delas não resulte qual quer perigo ou prejuízo para o trânsito 
e para a segurança de veículos e peões.

Artigo 40.º
Proibições e condicionamentos decorrentes do local

Não é permitida a realização de inscrições ou pinturas murais em 
edifícios, monumentos ou terrenos de interesse histórico, cultural, ar-
quitectónico, paisagístico e arqueológico, nomeadamente:

a) Nos imóveis classificados como património cultural e suas zonas 
de protecção;

b) Nos imóveis contemplados com prémios de arquitectura ou outros 
análogos;

c) Nos imóveis onde funcionem exclusivamente serviços públicos;
d) Nos edifícios escolares;
e) Nas estátuas e monumentos;
f) Nos templos e cemitérios;
g) Nos parques e jardins;
h) Nas árvores;
i) Nos terrenos onde tenham sido encontrados, ou existam indícios 

de conterem, vestígios arqueológicos de interesse e relevância local 
ou nacional.

Artigo 41.º
Ortografia

1 - As mensagens publicitárias devem ser escritas em língua portu-
guesa, só sendo permitido a utilização de línguas estrangeiras, mesmo 
que em conjunto com a língua portuguesa, quando aquelas tenham os 
estrangeiros por destinatários exclusivos ou principais ou quando seja 
absolutamente necessário para a obtenção do efeito visado na concepção 
da mensagem.

2 - A inclusão de palavras estrangeiras poderá, no entanto, ser permitida 
nas seguintes situações:

a) Quando se trate de marcas registadas ou de designação de fir-
mas;

b) Quando se trate de nomes de figurantes ou de títulos de espec-
táculos.

Artigo 42.º
Materiais não biodegradáveis

É proibida a utilização, em qualquer caso, de materiais não biodegra-
dáveis na afixação e inscrição de mensagens de publicidade.

Artigo 43.º
Outras condicionantes

Não poderá ser instalado mobiliário urbano em passeios, placas cen-
trais ou espaços públicos em geral, de largura igual ou inferior a 3 m, 
ou de largura superior, quando, uma vez instalado aquele, não fique um 
espaço livre para circulação de pelo menos 2,25 m.

Artigo 44.º
Distâncias

1 - Os elementos de mobiliário urbano situar -se -ão de modo que a 
sua face maior seja paralela ao lancil do passeio e afastada do mesmo, 
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a menos de 0,80 m em relação ao limite exterior do passeio, desde que 
permaneça um espaço livre de circulação não inferior a 2,25 m.

2 - A implantação de mobiliário urbano deve respeitar as normas regu-
lamentares em vigor e ajustar -se ao seguinte regime de distâncias:

a) 300 m entre elementos permanentes do mesmo ramo de activi-
dade;

b) 50 m entre elementos permanentes de ramo de actividade dis-
tinto;

c) 10 m desde a esquina mais próxima referida ao umbral do edifício, 
das paragens de veículos de serviços públicos, passagens de peões de-
vidamente assinaladas, ou outros elementos semelhantes, quando possa 
dificultar a visibilidade ou a circulação.

3 - As distâncias serão medidas em linha recta.

CAPÍTULO V

Condições Técnicas Específicas Relativas
ao Licenciamento de Suportes Publicitários

SECÇÃO I

Chapas, placas, tabuletas e semelhantes

Artigo 45.º
Definições

Para efeitos deste Regulamento entende -se por:
a) Chapa — suporte não luminoso aplicado ou pintado em paramento 

visível e liso com a sua maior dimensão não excedendo os 0,60 m e 
máxima saliência de 0,03 m;

b) Placa — suporte não luminoso aplicado em parâmetro visível 
com ou sem emolduramento e não excedendo na sua maior dimensão 
1,50 m;

c) Tabuleta — suporte não luminoso afixado perpendicularmente às 
fachadas dos edifícios com mensagem publicitária em ambas as faces.

Artigo 46.º
Condições de aplicação

1 - Os suportes publicitários mencionados no artigo anterior não podem 
ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na composição 
arquitectónica das fachadas.

2 - Não podem ser afixadas tabuletas a menos de 3 m de outra tabuleta 
previamente licenciada.

3 - As tabuletas não podem distar a menos de 2,60 m do solo.
4 - Ao afixar -se uma tabuleta, não se pode exceder o balanço de 1,50 

m em relação ao plano marginal do edifício.

SECÇÃO II

Painéis, mupis e semelhantes

Artigo 47.º
Definições

Para efeitos deste Regulamento entende -se por:
a) Painel — dispositivo constituído por uma superfície para afixação 

de mensagens publicitárias, envolvido por uma moldura e por uma 
estrutura de suporte, podendo ser estático ou rotativo;

b) Mupi — peça de mobiliário urbano biface, dotada de iluminação 
interior, concebida para servir de suporte à fixação de cartazes publi-
citários, com dimensões -padrão de 1,75 m por 1,20 m, sendo uma das 
faces destinada a informação do município.

Artigo 48.º
Afixação em tapumes, vedações e elementos congéneres

1 - Quando afixados em tapumes, vedações ou elementos congéneres 
os painéis deverão dispor -se a distâncias regulares que podem não ser 
as definidas no artigo 55.º número 1.

2 - Os painéis deverão ser sempre nivelados excepto quando o tapume, 
vedação ou elemento congénere, se localize em arruamento inclinado, 
caso em que se admite a sua disposição em socalcos acompanhando de 
forma harmoniosa a inclinação do terreno.

3 - As dimensões, estruturas e cores deverão ser homogéneas.

Artigo 49.º
Dimensões

Os painéis devem ter uma das seguintes dimensões:
a) 4 m de comprimento por 3 m de altura;
b) 8 m de comprimento por 3 m de altura.

Artigo 50.º
Saliências

Os painéis podem ter saliências parciais desde que sejam mencionadas 
no requerimento.

Artigo 51.º
Estruturas

1 - A estrutura de suporte deve ser metálica e na cor que melhor se 
integre na envolvente.

2 - A estrutura não pode, em caso algum, manter -se no local sem 
mensagem publicitária.

3 - Na estrutura deve ser afixado o número de ordem atribuído no 
suporte e a identidade do titular, não podendo tal menção exceder as 
dimensões de 0,40m por 0,20m.

SECÇÃO III

Bandeirolas

Artigo 52.º
Definição

Para efeitos deste Regulamento entende -se por bandeirola todo o 
suporte afixado em base própria.

Artigo 53.º
Condições de instalação

1 - As bandeirolas têm que permanecer oscilantes e só podem ser 
colocadas em posição perpendicular à via mais próxima.

2 - Na estrutura deve ser afixado o número de ordem atribuído no 
suporte e a identidade do titular, não podendo tal menção exceder as 
dimensões de 0,10 × 0,05 m.

Artigo 54.º
Distância

1 - A distância entre a fachada do edifício mais próximo e a parte mais 
saliente da bandeirola não pode ser inferior a 2 m.

2 - A distância entre a parte inferior da bandeirola e o solo não pode 
ser inferior a 3 m.

3 - A distância entre bandeirolas afixadas ao longo das vias não pode 
ser inferior a 50 m.

Artigo 55.º
Dimensões

As dimensões máximas das bandeirolas são de 1,40 de comprimento 
por 1 m de altura

SECÇÃO IV

Anúncios luminosos, iluminados, electrónicos e semelhantes

Artigo 56.º
Definição

Para efeitos deste Regulamento entende -se por:
a) Anúncio luminoso — todo o suporte que emita luz própria;
b) Anúncio iluminado — todo o suporte sobre o qual se faça incidir 

intencionalmente uma fonte de luz;
c) Anúncio electrónico — sistema computorizado de emissão de mensa-

gens e imagens e ou possibilidade de ligação a circuitos de TV e vídeo.

Artigo 57.º
Balanço e altura

Os anúncios a que se refere a presente secção, colocados em saliências 
sobre fachadas, estão sujeitos às seguintes limitações:

a) Não podem exceder a própria saliência;
b) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não pode ser 

menor do que 2,60 m.
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Artigo 58.º
Estrutura, termo de responsabilidade e seguro

1 - As estruturas dos anúncios instalados nas coberturas ou fachadas 
de edifícios e em espaços afectos ao domínio público devem, tanto 
quanto possível, ficar encobertas, e pintadas com a cor que lhes dê o 
menor destaque.

2 - Sempre que a instalação tenha lugar acima de 4 m do solo, deve ser 
obrigatoriamente junto ao requerimento a que se refere o artigo 8.º termo 
de responsabilidade assinado por técnico inscrito na Câmara Municipal 
de Palmela e, no acto de levantamento do alvará, contrato de seguro de 
responsabilidade civil.

SECÇÃO V

Unidades móveis publicitárias

Artigo 59.º
Definição

Para efeitos deste Regulamento entende -se por unidades móveis pu-
blicitárias, todos os veículos automóveis, transportes públicos e outros 
com publicidade inscrita no seu exterior.

Artigo 60.º
Entidade competente para o licenciamento

A inscrição ou afixação de mensagens publicitárias em veículos au-
tomóveis transportes públicos e outros que circulem na área do Mu-
nicípio de Palmela carece de licenciamento prévio, a conceder pela 
Câmara Municipal de Palmela, nos termos do presente Regulamento 
e demais legislação aplicável, sempre que o proprietário ou possuidor 
do veículo ali tenha residência, sede, delegação ou qualquer forma de 
representação.

Artigo 61.º
Dimensão

A unidade móvel utilizada para a actividade publicitária, não poderá 
ter, no seu conjunto, um comprimento superior a 10 m.

Artigo 62.º
Autorização e seguro

1 - Sempre que o suporte utilizado exceda as dimensões do veículo, 
deve ser obrigatoriamente junto ao requerimento inicial a que se refere 
o artigo 8.º uma autorização especial emitida pela entidade competente, 
nos termos do artigo 58.º do Código da Estrada.

2 - Após o deferimento do pedido, o levantamento do alvará será con-
dicionado à entrega do contrato de seguro de responsabilidade civil.

SECÇÃO VI

Publicidade aérea

Artigo 63.º
Definição

Para efeitos deste Regulamento entende -se por publicidade aérea a 
publicidade efectuada por meios aéreos, designadamente, através de 
avionetas, helicópteros, parapentes, pára -quedas, balões ou semelhantes 
insufláveis e outros dispositivos aéreos cativos.

Artigo 64.º
Servidões militares ou aeronáuticas

Não pode ser licenciada a afixação de mensagens publicitárias em 
meios ou suportes aéreos, balões ou semelhantes, que invadam zonas 
sujeitas a servidões militares ou aeronáuticas, nomeadamente aquelas a 
que se refere o Decreto -Lei n.º 48 542, de 24 de Agosto de 1968, excepto 
se o requerimento for prévia e expressamente autorizado para tal pela 
entidade com jurisdição sobre esses espaços.

Artigo 65.º
Seguro

Após o deferimento do pedido, o levantamento do alvará será condi-
cionado à entrega do contrato de seguro de responsabilidade civil.

SECÇÃO VII

Publicidade em empenas ou fachadas

Artigo 66.º
Condições de instalação

1 - A instalação de publicidade em empenas ou fachadas, só poderá 
ocorrer quando, cumulativamente, forem observadas as seguintes con-
dições:

a) Os dispositivos, formas ou suportes, coincidam ou se justapo-
nham, total ou parcialmente, aos contornos das paredes exteriores dos 
edifícios;

b) O motivo publicitário a instalar seja constituído por uma única 
composição, não sendo por isso admitida, mais do que uma licença por 
local ou empena.

2 - Na instalação de telas/lonas publicitárias, em prédios com obras 
em curso, devem observar -se as seguintes condições:

a) Têm que ficar recuadas em relação ao tapume de protecção;
b) Só poderão permanecer no local, enquanto decorrerem os trabalhos, 

sendo que, se os trabalhos forem interrompidos por um período superior 
a 30 dias, deverão ser removidas.

3 - Na pintura de mensagens publicitárias em empenas ou fachadas só 
serão autorizados os pedidos em que a inscrição publicitária, pela sua 
criatividade e originalidade, possa ser considerada como um benefício 
para o edifício e para o local respectivo.

Artigo 67.º
Dimensões

Nos dispositivos publicitários a instalar em empenas ou fachadas, 
as letras, números, grafismos, logótipos ou outros símbolos que façam 
alusão directa ao produto a publicitar e às respectivas condições de 
aquisição ou usufruto não poderão exceder, em área, 20 % da superfície 
total ocupada pelo anúncio.

Artigo 68.º
Distâncias

O limite inferior dos dispositivos publicitários instalados em empenas 
ou fachadas, devem observar a altura mínima de 3,00 m, ao passeio 
ou solo.

SECÇÃO VIII

Publicidade em viadutos rodoviários, ferroviários e passagens 
para peões

Artigo 69.º
Condições de instalação

A mensagem publicitária instalada em viadutos rodoviários, ferrovi-
ários e passagens superiores para peões não poderá conter mais do que 
a insígnia e nome do produto que se pretende publicitar.

Artigo 70.º
Termo de responsabilidade e seguro

1 - Deve ser apresentado, obrigatoriamente, junto ao requerimento, 
termo de responsabilidade assinado por técnico qualificado.

2 - Após o deferimento do pedido, o levantamento do alvará será con-
dicionado à entrega do contrato de seguro de responsabilidade civil.

SECÇÃO VIII

Campanhas publicitárias de rua

Artigo 71.º
Definição

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por campanha 
publicitária de rua todos os meios ou formas de publicidade, de carácter 
ocasional e efémero, que impliquem acções de rua e o contacto directo 
com o público, nomeadamente as que ocorrem através de:

a) Distribuição de panfletos;
b) Outras acções promocionais de natureza publicitária.
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Artigo 72.º
Condições de divulgação

1 - Não é permitida a distribuição de panfletos ou outros meios de di-
vulgação de natureza publicitária nas faixas de circulação rodoviária.

2 - Os locais requeridos para o decurso da acção terão que se situar 
a distâncias superiores a 20 m, contados a partir de semáforos, cruza-
mentos e entroncamentos, alinhamentos das passadeiras para peões, 
passagens aéreas para peões, acessos aos transportes públicos e situações 
similares.

3 - O período máximo autorizado para cada campanha de divulgação 
é de três dias, não prorrogável, em cada mês e para cada entidade.

CAPÍTULO VI
Condições Técnicas Específicas Relativas
ao Licenciamento de Mobiliário Urbano

SECÇÃO I

Esplanadas

Artigo 73.º
Definição

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) Esplanada — a instalação na via pública de mesas e cadeiras 

destinadas a apoiar exclusivamente estabelecimentos de restauração 
e bebidas e similares;

b) Esplanada aberta — a ocupação referida na alínea anterior, sem 
qualquer tipo de protecção frontal;

c) Esplanada fechada — a ocupação referida na alínea a), quando 
é efectuada em espaço totalmente protegido ainda que quaisquer dos 
elementos da estrutura sejam retrácteis ou móveis.

Artigo 74.º
Localização

1 - A ocupação de espaço por esplanadas só é autorizada em espaço 
contíguo aos respectivos estabelecimentos.

2 - Pode ser autorizada a instalação de esplanadas independentes de 
qualquer outro estabelecimento e situadas em logradouros, matas, jardins, 
praças, largos ou alamedas.

3 - A autorização referida no número anterior competirá ao presidente 
da Câmara ou ao vereador com competência delegada.

4 - Mediante despacho do presidente da Câmara ou do vereador res-
pectivo pode ser autorizada a instalação de esplanadas afastadas das 
fachadas dos respectivos estabelecimentos desde que fique assegurada 
de ambos os lados das mesmas um corredor para o trânsito de peões de 
largura não inferior a 2,25 m.

Artigo 75.º
Condicionantes das esplanadas abertas

1 - A ocupação não pode prejudicar a circulação de peões reservando 
sempre um corredor de largura não inferior a 2,25 m contado:

a) A partir do rebordo exterior do lancil do passeio, em passeio em 
que não existam caldeiras;

b) A partir do limite interior ou balanço do respectivo elemento mais 
próximo da fachada do estabelecimento, em passeios com caldeiras ou 
outros elementos ou tipos de equipamento urbano.

2 - As instalações não podem exceder a fachada do estabelecimento 
respectivo, nem dificultar o acesso livre e directo ao mesmo em toda a 
largura do vão da porta, num espaço não inferior a 0,80 m.

3 - Quando a fachada do estabelecimento for comum a outros estabe-
lecimentos é indispensável a autorização de todos.

4 - Excepcionalmente poderão ser excedidos os limites previstos no 
n.º 2, quando não prejudique o acesso a estabelecimentos e ou prédios 
contíguos sempre que o requerimento seja acompanhado da necessária 
autorização do proprietário ou proprietários em causa.

5 - Quando pelas dimensões da rua resultar eventual conflito de inte-
resses entre comerciantes de estabelecimentos fronteiros, deverá aquele 
ser dirimido segundo as normas de equidade.

Artigo 76.º
Estrados

1 - A utilização de estrados só poderá ser autorizada se aqueles forem 
construídos em madeira, plástico ou metal amovível e por módulos 

com a área máxima de 3 m2, desde que não impeçam o acesso a infra-
-estruturas instaladas no subsolo.

2 - A altura máxima dos estrados será definida pela cota máxima da 
soleira da porta de entrada.

3 - Os estrados deverão ter sinalização durante o horário em que não 
estão em funcionamento.

4 - Os estrados deverão ser retirados durante os períodos em que as 
esplanadas não funcionem.

Artigo 77.º
Guarda -ventos

1 - A instalação de guarda -ventos só pode ser autorizada nas seguintes 
condições:

a) Junto de esplanadas e durante a época do seu funcionamento, 
devendo ser amovíveis;

b) Devem ser colocados perpendicularmente ao plano marginal da 
fachada, não ocultar referências de interesse público nem prejudicar a 
segurança, salubridade e boa visibilidade do local ou as árvores por-
ventura existentes;

c) A distância do seu plano inferior ao pavimento deve ser no mínimo 
de 0,05 m, não podendo a altura dos mesmos exceder 2 m, contados a 
partir do solo;

d) Não podem ter um avanço superior ao da esplanada, nem superar 
metade da largura do passeio, não podendo, em qualquer caso, ser 
superior a 3 m;

e) Quando exista uma parte opaca, esta não pode ultrapassar a altura 
de 0,60 m, contada a partir do solo;

f) A sua colocação junto a outros estabelecimentos só pode fazer -se 
desde que entre eles e as montras ou acessos daqueles fique uma distância 
não inferior a 0,80 m;

g) Os vidros utilizados deverão ser inquebráveis e não poderão exce-
der 135 cm de altura e 100 cm de largura, e deverão estar devidamente 
sinalizados.

2 - Entre o guarda -vento e qualquer outro obstáculo que seja elemento 
de equipamento urbano ou de mobiliário urbano deverá, obrigatoria-
mente, existir uma distância nunca inferior a 2,25 m.

Artigo 78.º
Condicionantes das esplanadas fechadas

1 - A instalação de esplanadas fechadas deve deixar livre para a circu-
lação de peões um espaço de passeio nunca inferior a 2,25 m, medidos 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 75.º

2 - Em caso algum será autorizada esplanada fechada que ocupe mais 
de metade da largura do passeio, com o limite máximo de 3,5 m.

Artigo 79.º
Materiais

1 - No fecho de esplanadas devem ser utilizadas estruturas metálicas, 
podendo ser admitidos a introdução de elementos valorizadores do 
projecto, noutros materiais, sem prejuízo da ressalva do carácter sempre 
precário dessas construções.

2 - O pavimento deverá ser do mesmo material que o passeio envol-
vente.

3 - Os vidros a utilizar deverão ser obrigatoriamente inquebráveis, 
lisos e transparentes.

SECÇÃO II

Quiosques e bancas

Artigo 80.º
Definição

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) Quiosque — o elemento de mobiliário urbano de construção ali-

geirada;
b) Banca de venda — toda a estrutura amovível, que não possa ser 

englobada na noção de quiosque, a partir da qual é prestado um serviço 
ou são expostos artigos para comércio, manufacturados ou não pelo 
vendedor.

Artigo 81.º
Condições de licenciamento

1 - A licença para ocupação de espaço público por quiosques é con-
cedida por hasta pública.

2 - A licença para ocupação de espaço público por banca está definida 
em regulamento próprio.
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SECÇÃO III

Abrigos

Artigo 82.º
Definição

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por abrigo, todo 
o equipamento fixo ao solo, coberto, com resguardo posterior pelo 
menos num dos topos laterais, destinado à protecção contra agentes 
climatéricos.

SECÇÃO IV

Toldos, alpendres, vitrinas e sanefas

Artigo 83.º
Definição

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) Toldos — os elementos de protecção contra agentes climatéricos 

feitos de lona ou material idêntico, aplicáveis a vãos de portas, janelas 
e montras de estabelecimentos comerciais;

b) Alpendres ou palas — os elementos rígidos, com predomínio da 
dimensão horizontal, fixos aos parâmetros das fachadas e com função 
decorativa e de protecção contra agentes climatéricos;

c) Vitrinas — os mostradores envidraçados onde se expõem objectos 
à venda em estabelecimentos comerciais:

d) Sanefas — os elementos verticais de protecção, contra agentes 
climatéricos, feitos de lona ou material idêntico, aplicáveis a arcadas 
ou vãos vazados de estabelecimentos comerciais.

Artigo 84.º
Condicionantes

Na instalação de toldos, alpendres ou palas e respectivas sanefas, 
deverão respeitar -se as seguintes condições:

a) Em passeio de largura superior a 2,25 m, devendo a sua ocupação 
permitir um espaço livre não inferior a 0,80 m em relação ao limite 
externo do passeio;

b) Em caso algum a ocupação pode exceder o balanço de 3 m, bem 
como, lateralmente, os limites das instalações pertencentes ao respectivo 
estabelecimento;

c) A instalação deve fazer -se a uma distância do solo igual ou superior 
a 2,20 m ou 2,50 m, conforme se trate de toldo ou alpendre, e nunca 
acima do nível do tecto do estabelecimento a que pertençam;

d) O limite inferior das sanefas deverá ficar a uma distância do solo 
igual ou superior a 2,20 m.

SECÇÃO V

Ocupações temporárias

Artigo 85.º
Definição

1 - Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) Ocupação periódica — aquela que se efectua no espaço público, 

em épocas do ano determinadas, nomeadamente durante os períodos 
festivos, com actividades de carácter diverso;

b) Ocupação casuística — aquela que se pretenda efectuar ocasio-
nalmente, no espaço público, ou em áreas expectantes e destinada ao 
exercício de actividades promocionais de natureza didáctica e ou cultural, 
campanhas de sensibilização ou qualquer outro evento, recorrendo à 
utilização de estruturas de exposição, de natureza diversa, tais como, 
tendas, pavilhões, estrados e outros.

2 - As ocupações da via pública ou em áreas expectantes com estruturas 
de exposição destinadas à promoção de marcas, campanhas de sensibi-
lização ou quaisquer outros eventos, podem ser autorizadas desde que 
obedeçam às condições seguintes:

a) As estruturas de apoio ou quaisquer dos elementos expostos não 
podem exceder a altura de 5 m;

b) Toda a zona marginal da via pública deverá ser protegida em relação 
à área de exposição sempre que as estruturas ou o equipamento exposto 
possam, pelas suas características, afectar directa ou indirectamente a 
envolvente ambiental.

3 - As autorizações referidas no número anterior não deverão exce-
der o prazo de 60 dias, acrescido do período necessário à montagem e 
desmontagem que será fixado caso a caso.

4 - As entidades promotoras destas exposições, durante o período de 
ocupação, ficam sujeitas ao cumprimento da regulamentação existente 
sobre a emissão de ruídos e recolha de lixos, e também a que respeita 
à utilização de publicidade sonora e luminosa e à limpeza do local 
ocupado.

Artigo 86.º
Condições de instalação

1 - A ocupação dos espaços públicos ou afectos ao domínio municipal 
com instalação de circos, carrosséis e similares só é possível em locais a 
aprovar pela Câmara, por um período máximo de 30 dias, por cada três 
meses, acrescido do período de tempo necessário à montagem e desmon-
tagem das correspondentes estruturas, que será fixado caso a caso.

2 - Durante o período de ocupação, o requerente fica sujeito ao cumpri-
mento da regulamentação existente sobre a emissão de ruídos e recolha 
de lixos, e também a que respeita à utilização de publicidade sonora e 
luminosa e à limpeza do local ocupado.

CAPÍTULO VII

Fiscalização e sanções

Artigo 87.º
Competência para fiscalizar

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entidades, 
compete à Câmara Municipal, com a colaboração das autoridades ad-
ministrativas ou policiais, a fiscalização do disposto no presente Re-
gulamento.

Artigo 88.º
Contra -ordenações

1 - As violações ao presente Regulamento constituem contra -ordenação, 
punível com coima nos termos do Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de Ou-
tubro e na Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, constitui contra-
-ordenação, nomeadamente:

a) A ocupação do espaço público com mobiliário urbano, designa-
damente com quiosques, esplanadas, palas, toldos, alpendres, e ainda 
com outros objectos que, não possuindo natureza de mobiliário urbano, 
se encontrem instalados ou apoiados no espaço público, permitindo 
um uso, prestando um serviço ou apoiando uma actividade titulada por 
correspondente alvará de licença de ocupação do espaço público, sem 
que para tal se encontrem habilitados;

b) A instalação de suportes publicitários e a afixação ou inscrição de 
mensagens publicitárias, efectuadas sem licença;

c) O incumprimento pelo responsável pela ocupação abusiva da deter-
minação de proceder à remoção voluntária dos elementos de mobiliário 
urbano instalados, bem como de outros objectos instalados no espaço 
público;

d) A instalação de suportes publicitários, bem como a afixação ou 
inscrição de mensagens publicitárias que não respeitem os critérios 
previstos no presente regulamento, bem como as condições do respec-
tivo licenciamento;

e) A instalação de mobiliário urbano, ou de outros objectos que, não 
possuindo natureza de mobiliário urbano, se encontrem instalados ou 
apoiados no espaço público, permitindo um uso, prestando um serviço 
ou apoiando uma actividade, que não respeitem os critérios previstos 
no presente regulamento, bem como as condições do respectivo licen-
ciamento;

f) A não remoção do mobiliário urbano e dos suportes publicitários 
dentro do prazo de remoção voluntária previsto neste regulamento;

g) A actuação como interposta pessoa, visando a obtenção de li-
cença;

h) A utilização de licença por outrem;
i) A transmissão da licença a outrém não autorizada, bem como a 

cedência de utilização do espaço licenciado, ainda que temporaria-
mente;

j) A adulteração dos elementos, tal como aprovados ou alterações da 
demarcação efectuada.

3 - A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 89.º
Coimas

1 - As contra -ordenações previstas designadamente nas alíneas a), c), 
e), f), g), h), i) j), no número 2 do artigo anterior, referentes a ocupação 
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de espaços públicos, são punidas com coimas calculadas nos termos do 
artigo 55.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro, com coima graduada de 
1 até ao máximo de 10 vezes a retribuição mínima mensal garantida, 
no caso de pessoa singular, ou até 100 vezes aquele valor, no caso de 
pessoa colectiva.

2 - As contra -ordenações previstas designadamente nas alíneas b) e d), 
bem como nas alíneas c) e), f), g) h), i) e j) no número 2 do artigo anterior, 
relativamente a matéria de publicidade, são punidas com coima nos 
termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, na 
sua redacção actual.

Artigo 90.º
Responsável pela contra -ordenação em matéria de publicidade
1 - São considerados infractores, para todos os efeitos e nomeadamente 

para punição como agentes das contra -ordenações previstas neste re-
gulamento, o anunciante, a agência publicitária ou outra entidade que 
exerça a actividade publicitária, o titular do suporte publicitário ou o 
respectivo concessionário, assim como o proprietário ou possuidor do 
prédio onde a publicidade tenha sido afixada ou inscrita, se tiver con-
sentido expressamente nessa afixação ou inscrição.

2 — Os infractores a que se refere o número anterior são solidaria-
mente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros, incluindo os 
emergentes da remoção, embargo, demolição ou reposição da situação 
anterior.

3 — Os anunciantes eximir -se -ão da responsabilidade prevista no 
número anterior caso provem não ter tido prévio conhecimento da 
actuação infractora.

Artigo 91.º
Remoção coerciva

Quando os titulares dos meios ou suportes, não procederem à sua 
remoção voluntária no prazo máximo de 30 dias e indicado em notifi-
cação, caberá à Câmara Municipal proceder à sua remoção coerciva, 
imputando os custos aos infractores, de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 105/98, de 24 de Abril.

Artigo 92.º
Sanções acessórias

1 - No caso das contra -ordenações previstas no número 2 do artigo 89.º, 
pode, simultaneamente com a coima, ser aplicada as seguintes sanções 
acessórias:

a) A apreensão dos objectos pertencentes ao agente que tenham sido 
utilizados como instrumento na prática da infracção;

b) A interdição do exercício no município de Palmela, até ao má-
ximo de dois anos, da profissão ou actividade conexas com a infracção 
praticada;

c) Privação do direito a subsídios ou benefícios outorgados pela 
Câmara Municipal;

d) Privação do direito de participar em arrematações ou concursos 
públicos, fornecimento de bens e serviços, concessão de serviços pú-
blicos e atribuição de licenças ou alvarás;

e) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 - As sanções referidas nas alíneas b) a e) do número anterior têm a 
duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão condenatória 
definitiva.

Artigo 93.º
Aplicação das coimas e sanções acessórias

A competência para determinar a instauração dos processos de contra-
-ordenação, para designar o instrutor e aplicar as coimas e sanções 
acessórias pertence ao presidente da Câmara Municipal, podendo ser 
delegada em qualquer dos seus membros.

CAPÍTULO VII
Disposições finais e transitórias

Artigo 94.º
Contagem de prazos

Todos os prazos fixados no presente Regulamento contam -se nos 
termos previstos no artigo 72.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

Artigo 95.º
Normas específicas

Poderão ser elaboradas, no âmbito de planos parciais ou de pormenor, 
normas específicas sobre suportes de publicidade complementares ao 
presente Regulamento.

Artigo 96.º
Disposições supletivas

1 - Sem prejuízo do previsto no presente regulamento, poderão ser 
admitidas normas técnicas menos exigentes, nos termos e nas condições 
previstas no Decreto -Lei n.º 163/2006 de 8 de Agosto, que estabelece o 
regime da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem 
público, via pública e edifícios habitacionais.

2 - Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente 
Regulamento, recorrer -se -á à lei geral, aos princípios gerais de direito 
e, na sua falta ou insuficiência, às disposições da lei civil.

Artigo 97.º
Regime transitório

Não podem ser renovadas as licenças relativas a publicidade que, 
a partir da data de entrada em vigor deste Regulamento, não estejam 
conforme com as disposições e princípios aqui contidos.

Artigo 98.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento de Publicidade e Ocupação de Espa-
ços Públicos, publicado no apêndice n.º 147, do Diário da República, 
2.ª série — n.º 225, de 29 de Setembro de 2003, bem como todas as 
disposições regulamentares que contrariem o estabelecido neste Re-
gulamento.

Artigo 99.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicação, nos termos legais. 

 Aviso n.º 7921/2008
Ana Teresa Vicente Custódio de Sá, Presidente da Câmara Municipal 

de Palmela, torna público que, conforme deliberação da Câmara Munici-
pal de 20 de Fevereiro de 2008, e nos termos do artigo 118º. do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado de Decreto -Lei 442/91, de 
15 de Novembro, na redacção introduzida pelo Decreto -Lei 6/96, de 31 
de Janeiro, se submete a apreciação pública para recolha de sugestões 
o Projecto de Regulamento do Cemitério Municipal de Palmela, cujo 
texto se anexa ao presente aviso.

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Ana Teresa 
Vicente.

Projecto de Regulamento do Cemitério
Municipal de Palmela

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 411/98 de 30 de Dezembro, com as alterações 

subsequentes, veio consignar importantes alterações ao regime jurídico 
sobre o “direito mortuário”, que se apresentava disperso e desajustado 
necessidades sentidas neste domínio, em particular pelas autarquias lo-
cais, revogando vários diplomas legais, fazendo -o somente parcialmente 
em relação ao Decreto n.º 48770, de 18 de Dezembro de 1968.

Por essa razão, os regulamentos dos cemitérios municipais actual-
mente em vigor, deverão adequar -se ao preceituado no novo regime 
legal, não obstante se manterem válidas muitas das soluções e meca-
nismos adoptados nos regulamentos cemiteriais emanados ao abrigo do 
Decreto n.º 44220, de 03 de Março de 1962 e do Decreto n.º 48770, de 
18 de Dezembro de 1968, razão pela qual, nessa parte, apenas sofreram 
alterações de detalhe.

O projecto deste regulamento foi submetido, pelo prazo de 30 dias, 
a apreciação pública, para recolha de sugestões, discussão e análise, 
de acordo com o disposto no artigo 118º do Código de Procedimento 
Administrativo, e concomitantemente a audiência dos interessados, 
conforme se dispõe no artigo 117º do mesmo diploma legal, tendo para 
o efeito sido publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º... de... 
(data)... e sido ouvidas as seguintes entidades:

Juntas de freguesias de Palmela, Pinhal Novo, Poceirão, Marateca 
e Quinta do Anjo;

Guarda Nacional Republicana — GNR, unidade territorial corres-
pondente ao distrito de Setúbal;

Assim, tendo por normas habilitantes as disposições conjugadas dos 
artigos 112º n.º 7 e 241º da Constituição da República Portuguesa; do 
artigo 118º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
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Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro; do artigo 16º n.º 1 alínea c) 
da Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro; do artigo 53.º n.º 2 alínea a) e 
do artigo 64º n.º 1 alínea aa), n.º 5 alínea a) e n.º 7 alínea b) da Lei 
n.º 169/99 de 18 de Setembro; da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro; da 
Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro; do Decreto -Lei n.º 280/2007 de 
7 de Agosto; do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro e respectiva 
regulamentação municipal; do Decreto -Lei n.º 38 382 de 7 de Agosto; 
do Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de Outubro; do Decreto -Lei n.º 411/98, 
de 30 de Dezembro; e dos Decretos n.º 44220 de 3 de Março de 1962 
e n.º 48770 de 18 de Setembro de 1968, parcialmente vigentes, foi 
o presente regulamento aprovado, em... (data)...., por deliberação da 
Assembleia Municipal de Palmela, sob proposta da Câmara Municipal 
de Palmela aprovada em reunião realizada em... (data).

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Competência

A Câmara Municipal de Palmela, de acordo com o definido no arti-
go 13º n.º 1 alínea a) da Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro, dispõe de 
atribuições no âmbito dos equipamentos rurais e urbanos, sendo da sua 
competência, nos termos do disposto no artigo 16º alínea c) do citado 
diploma, o planeamento, a gestão de equipamentos e a realização de 
investimentos no domínio dos cemitérios municipais.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente regulamento define as regras de organização e fun-
cionamento do cemitério municipal de Palmela.

2 — O cemitério municipal de Palmela é um cemitério público, in-
tegrado no domínio público municipal, possuído e administrado pelo 
município de Palmela.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos do presente Regulamento, considera -se:
a) Autoridade de Polícia: a Guarda Nacional Republicana, a Polícia 

de Segurança Pública, a Polícia Marítima.
b) Autoridade de Saúde: o delegado regional de saúde, o delegado 

concelhio de saúde ou os seus adjuntos;
c) Autoridade Judiciária: os magistrados judiciais e o Ministério 

Público, cada um relativamente aos actos processuais que cabem na 
sua competência;

d) Cadáver: o corpo humano após a morte, até estarem terminados 
os fenómenos de destruição da matéria orgânica;

e) Ossadas: o que resta do corpo humano uma vez terminado o pro-
cesso de mineralização do esqueleto;

f) Restos mortais: ossadas, fetos ou nados mortos e peças anatómi-
cas;

g) Viatura e recipientes apropriados: aqueles em que seja possível 
proceder ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, peças anatómicas, 
fetos mortos ou recém -nascidos falecidos no período neonatal precoce, 
em condições de segurança e de respeito pela dignidade humana;

h) Período neonatal precoce: as primeiras cento e sessenta e oito 
horas de vida;

i) Remoção: o levantamento de cadáver do local onde ocorreu ou foi 
verificado o óbito e o seu subsequente transporte, a fim de se proceder 
à sua inumação ou cremação, nos casos previstos no n.º 1 do artigo 33º 
do presente Regulamento;

j) Inumação: a colocação de cadáver ou restos mortais em sepultura, 
jazigo ou local de consumpção aeróbia;

k) Cremação: a redução de cadáver ou restos mortais a cinzas;
l) Exumação: a abertura de sepultura, local de consumpção aeró-

bia ou caixão de metal onde se encontra inumado o cadáver ou restos 
mortais;

m) Trasladação: o transporte de restos mortais ou cadáver inumados em 
jazigo ou sepultura para local diferente daquele em que se encontram, a 
fim de serem de novo inumados, cremados ou colocados em ossário;

n) Talhão: área contínua destinada a sepulturas unicamente delimitada 
por ruas, podendo ser constituída por uma ou várias secções;

o) Jazigo: construção (composta por unidades de compartimentos) 
destinada à inumação de cadáveres ou restos mortais, predominante-
mente de cadáveres;

p) Ossário: construção (composta por unidades de compartimentos) 
destinada ao depósito de restos mortais, predominantemente ossadas;

q) Sepultura: espaço destinado à inumação de cadáveres ou restos 
mortais;

r) Consumpção: desaparecimento dos tecidos moles do cadáver.

Artigo 4.º
Legitimidade

1 — Tem legitimidade para requerer a prática de actos previstos neste 
Regulamento, sucessivamente:

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária;
b) O cônjuge sobrevivo;
c) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas aos 

dos cônjuges;
d) Qualquer herdeiro;
e) Qualquer familiar;
f) Qualquer pessoa ou entidade.

2 — Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem também 
legitimidade o representante diplomático ou consular do país da sua 
nacionalidade.

3 — O requerimento para a prática desses actos pode também ser 
apresentado por pessoa munida de procuração com poderes para esse 
efeito, passada por quem tiver legitimidade nos termos dos números 
anteriores.

CAPÍTULO II

Da organização e funcionamento dos serviços

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 5.º
Âmbito territorial

1 — Podem, observadas as disposições legais e regulamentares, ser 
inumados no cemitério municipal de Palmela os cadáveres ou restos 
mortais dos indivíduos:

a) Residentes ou falecidos na área do concelho de Palmela, exceptua-
dos aqueles cujo óbito tenha ocorrido em freguesias do mesmo concelho 
que disponham de cemitério próprio;

b) Residentes ou falecidos em freguesias do município de Palmela que 
disponham de cemitério próprio, quando, por motivo de insuficiência de 
terreno, comprovado por escrito pelo Presidente da Junta de Freguesia 
respectiva, não seja possível a inumação nos próprios cemitérios paro-
quiais e esta seja possível no cemitério municipal de Palmela;

c) Residentes ou falecidos fora da área do Município, quando se desti-
nem a jazigos particulares, sepulturas perpétuas ou talhões privativos;

d) Nascidos na freguesia de Palmela;
e) Não abrangidos nas alíneas anteriores, em face de circunstâncias 

que se reputem ponderosas e mediante autorização do Presidente da 
Câmara, com possibilidade de delegação.

2 — Para efeitos da alínea a) do número anterior, a prova de residên-
cia do falecido é feita através do seu cartão de eleitor, salvo menores 
de idade, de atestado, ou de documento de identificação legalmente 
equivalente, válido à data do óbito.

Artigo 6.º
Horário de funcionamento

1 - — O cemitério municipal de Palmela funciona todos os dias das 
08:30 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas.

2 — A entrada de cadáveres ou restos mortais para inumação ou 
trasladação deve ser feita até trinta minutos antes de cada período de 
encerramento.

3 — Excepcionalmente, poderá ser autorizada a entrada de cadáveres 
ou restos mortais no cemitério fora do horário estabelecido, pelo Presi-
dente da Câmara, com possibilidade de delegação.

4 — Os cadáveres ou restos mortais que derem entrada no cemitério 
fora do horário estabelecido, nos termos do número anterior, são sujeitos 
a imediata inumação.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as inumações 
devem ser marcadas na unidade cemiterial até ao dia anterior à execução 
das mesmas.
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6 — Aos Sábados, Domingos e Feriados, os serviços limitam -se à 
recepção e inumação dos cadáveres ou restos mortais e a questões de 
informação, permitindo -se, no entanto, actos religiosos.

Artigo 7.º
Serviço de recepção e condições para a inumação de cadáveres
1 — Afectos a funcionamento normal do cemitério, haverá serviços 

de recepção e inumação de cadáveres ou restos mortais.
2 — Os serviços de recepção e inumação de cadáveres são dirigidos 

pelo Encarregado do Cemitério ou por quem for designado para assegurar 
tais funções ou legalmente o substituir, ao qual compete cumprir, fazer 
cumprir e fiscalizar as disposições do presente Regulamento, das leis e 
regulamentos gerais, das deliberações da Câmara Municipal de Palmela 
e as ordens dos seus superiores relacionadas com aqueles serviços.

3 — Os cadáveres e restos mortais são recebidos no cemitério con-
tidos em caixões e as cinzas resultantes de cremação em recipientes 
apropriados.

4 — Nenhum cadáver poderá ser inumado, cremado, encerrado em 
caixão de zinco ou colocado em câmara frigorífica sem que, para além 
de respeitados os prazos no artigo 11º do presente Regulamento, pre-
viamente tenha sido lavrado o respectivo assento ou auto de declaração 
de óbito ou emitido o boletim de óbito, nos termos da lei.

5 — Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadáveres 
ficarão em depósito até que esta seja devidamente regularizada.

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 11º, decorridas vinte e quatro 
horas sobre o depósito ou, em qualquer momento, quando se verifique 
o adiantado estado de decomposição do cadáver ou restos mortais sem 
que tenha sido apresentada a documentação em falta, os serviços co-
municarão o caso às autoridades de saúde ou policiais para que tomem 
as providências adequadas, designadamente para efeitos do disposto 
do n.º 2 do artigo 11º.

7 — O disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias 
adaptações, aos casos em que tenha ocorrido morte fetal com tempo de 
gestação igual ou superior a vinte e duas semanas completas.

Artigo 8.º
Serviços de registo e expediente geral

1 — Afectos a funcionamento normal do cemitério, haverá serviços de 
registo e expediente geral, dispondo de livros de registo de inumações, 
exumações, trasladações e concessão de terrenos, bem como outros 
documentos considerados necessários ao bom funcionamento do serviço, 
designadamente os comprovativos do pagamento das taxas devidas por 
actos previstos no presente Regulamento.

2 — Todos os registos deverão, sempre que possível, ser realizados 
em suporte informático compatível, devidamente arquivados no serviço, 
com cópia anual entregue na unidade orgânica de que dependam.

3 — Aos serviços de registo e expediente geral compete o arquiva-
mento do assento, auto de declaração ou boletim de óbito no respectivo 
processo.

Artigo 9.º
Organização do espaço

1 — O espaço do cemitério é organizado da seguinte forma:
a) Zonas para inumação de cadáveres: talhões comuns e talhões 

privativos, preenchidos por sepulturas, jazigos e ossários;
b) Zona administrativa e dos funcionários cemiteriais;
c) Instalações de lavagem técnica e arrecadação;
d) Espaço ecuménico;
e) Instalação de sanitários públicos;
f) Zonas verdes e de reflexão.
g) Zonas destinadas a arruamentos.

2 — A Câmara Municipal pode instituir talhões privativos em razão 
de crença religiosa, praxis mortuária específica ou outro motivo que se 
considere justificado.

3 — Os talhões privativos ficam sujeitos ao regime estipulado por 
este Regulamento, com as adaptações necessárias em face de praxis 
mortuárias diferentes.

4 — Os talhões podem ser divididos em secções.
5 — Além de talhões privativos que se considerem justificados, exis-

tirão secções e ou talhões para os enterramentos de crianças e nados 
mortos separadas dos locais que se destinam aos dos adultos, salvo 
quando se destinem a jazigo ou sepultura perpétua.

Artigo 10.º
Abandono de cadáver e restos mortais

1 — Os cadáveres ou restos mortais inumados serão considerados 
abandonados quando, expirados os prazos correspondentes às taxas 

pagas e apesar de notificados nesse sentido, os interessados desistam, 
não declarem mantê -los ou não respondam no prazo que lhes foi fixado 
para o efeito, de acordo com o disposto no presente Regulamento.

2 — Consideram -se ainda abandonados os cadáveres ou restos mor-
tais, nas situações previstas nos artigos 11º n.º 5, 13º n.º 11, 27º n.º 3 e 
41º do presente Regulamento.

3 — Aos cadáveres ou restos mortais, incluindo ossadas, conside-
rados abandonados nos termos do presente Regulamento, será dado o 
destino adequado, podendo a entidade responsável pela administração 
do cemitério optar por uma das seguintes situações:

a) Cremação, em conformidade com o disposto no artigo 12 n.º 7 e 
colocação das cinzas em cendrário;

b) Inumação, em cumprimento do disposto nos artigos 11º n.º 5 e 13º; 
n.º 11 do presente Regulamento;

c) Remoção para ossário;
d) Inumação na própria sepultura a profundidade superior à indicada 

no número 1 do artigo 16º do presente Regulamento, quando tal não se 
apresente inconveniente.

e) Inumação em sepultura comum não identificada, nas situações 
previstas na alínea b) do artigo 14º

SECÇÃO II

Inumações e cremações

Artigo 11.º
Prazos de inumação e cremação

1 — Nenhum cadáver será inumado, cremado ou encerrado em caixão 
de zinco antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o óbito.

2 — Ressalvam -se do número anterior os casos em que, não havendo 
lugar à realização de autópsia médico -legal, e havendo perigo para a 
saúde pública, a autoridade de saúde ordene, por escrito, que se proceda 
à inumação, cremação ou encerramento em caixão de zinco ou colocação 
do cadáver em câmara frigorífica, antes de decorrido o prazo previsto 
nos números anterior e seguinte.

3 — Nenhum cadáver pode ser encerrado em câmara frigorífica an-
tes de decorridas seis horas após a constatação de sinais de certeza de 
morte.

4 — Um cadáver deve ser inumado ou cremado dentro dos seguintes 
prazos máximos:

a) Em quarenta e oito horas após o termo da autópsia médico -legal 
ou clínica;

b) Em setenta e duas horas, a contar da entrada em território nacional, 
quando tiver sido transportado de país estrangeiro;

c) Em setenta e duas horas, se imediatamente após a verificação do 
óbito tiver sido entregue a uma das pessoas indicadas no artigo 4º do 
presente Regulamento;

d) Em vinte e quatro horas a contar do momento em que for entregue 
a uma das pessoas indicadas no artigo 4º do presente Regulamento, 
quando, não havendo lugar à realização de autópsia médico -legal nos 
termos legais, por qualquer motivo não tenha sido possível a entrega 
imediata do cadáver após o óbito e este tenha sido removido nos termos 
do definido no n.º 1 do artigo 33º.

5 — Quando não haja lugar à realização de autópsia médico -legal nos 
termos legais e o cadáver não for entregue a uma das pessoas indicadas 
no artigo 4.º, não pode ser cremado, devendo a sua inumação ter lugar 
decorridos 30 dias sobre a data da verificação do óbito.

6 — O disposto nos números anteriores não se aplica aos fetos mor-
tos.

Artigo 12.º
Cremação

1 — A cremação não pode ter lugar fora de cemitério público.
2 — O cemitério municipal de Palmela não dispõe de serviço de 

cremações.
3 — A cremação é feita em cemitério que disponha do equipamento 

adequado, nos termos legais.
4 — Podem ser cremados, nos termos do número anterior, cadáveres 

ou restos mortais não inumados ou exumados.
5 — Se o cadáver tiver sido objecto de autópsia médico -legal, só pode 

ser cremado com autorização da autoridade judiciária.
6 — Não podem ser cremados cadáveres ou restos mortais, nos casos 

referidos no artigo 11º n.º 5 do presente Regulamento.
7 — A entidade responsável pela administração do cemitério pode 

ordenar a cremação de:
a) Cadáveres ou ossadas que tenham sido considerados abandona-

dos;
b) Cadáveres ou ossadas que estejam inumados em locais ou cons-

truções que tenham sido considerados abandonados;
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c) Quaisquer cadáveres ou ossadas, em caso de calamidade pública;
d) Fetos mortos abandonados e peças anatómicas.

8 — As cinzas resultantes de cremação ordenada nos termos do nú-
mero anterior, são colocadas em cendrário.

9 — As cinzas resultantes das restantes cremações podem ser colo-
cadas em cendrário, ou, dentro de recipiente apropriado, colocadas em 
sepultura perpétua, jazigo, ossário ou entregues a quem tiver requerido 
a cremação, sendo neste caso livre o seu destino final.

Artigo 13.º
Inumação

1 — A inumação não pode ter lugar fora de cemitério público.
2 — A inumação de um cadáver ou restos mortais no cemitério mu-

nicipal de Palmela depende de requerimento das pessoas indicadas no 
artigo 4º, apresentado na secretaria do cemitério, dirigido à Câmara 
Municipal de Palmela e instruído com os seguintes documentos:

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito;
b) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja ne-

cessidade de inumação antes de decorridas vinte e quatro horas sobre 
o óbito;

c) Os documentos a que alude o artigo 44º, quando o cadáver ou restos mor-
tais se destinem a ser inumados em jazigo particular ou sepultura perpétua.

3 — Excepcionalmente, pode ser permitida:
a) A inumação em locais especiais ou reservados a pessoas de deter-

minadas categorias, nomeadamente de certa nacionalidade, confissão 
ou regra religiosa;

b) A inumação em capelas privativas, situadas fora dos aglomerados 
populacionais e tradicionalmente destinadas ao depósito do cadáver ou 
restos mortais dos familiares dos respectivos proprietários.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o pedido de autoriza-
ção é dirigido à Câmara Municipal de Palmela, mediante requerimento, 
por qualquer das pessoas referidas no artigo 4º, dele devendo constar:

a) Identificação do requerente;
b) Indicação exacta do local onde se pretende inumar ou depositar 

ossadas;
c) Fundamentação adequada da pretensão, nomeadamente ao nível 

da escolha do local.

5 — Cumprido o disposto nos números anteriores e pagas as taxas 
que forem devidas, será expedida guia de modelo previamente aprovado, 
registada no livro de inumações com menção do seu número de ordem, 
local da inumação, data de entrada do cadáver ou restos mortais quando 
se trate de inumação no cemitério, sendo o seu original entregue ao 
agente funerário.

6 — Não se efectuará a inumação sem que aos serviços de recepção 
afectos ao cemitério, seja apresentado o original da guia a que se refere 
o número anterior.

7 — Os cadáveres ou restos mortais a inumar serão encerrados em 
caixões de madeira ou caixões de zinco cuja folha tenha a espessura 
mínima de 0,4 mm.

8 — Os caixões de zinco devem ser hermeticamente fechados, para 
o que serão soldados, no cemitério, ou quando a disponibilidade dos 
serviços o permitir, a pedido dos interessados, no local de onde partirá o 
féretro, na presença do encarregado de cemitério ou de funcionário de-
signado para assegurar tais funções ou quem legalmente o substitua.

9 — Antes do definitivo encerramento, devem ser depositados nos cai-
xões, materiais que acelerem a decomposição do cadáver ou colocados fil-
tros depuradores e dispositivos adequados a impedir a pressão dos gases no 
seu interior, consoante se trate de inumação em sepultura ou em jazigo.

10 — A inumação deve ser efectuada em sepultura, jazigo, ossário 
ou local de consumpção aeróbica quando este exista.

11 — Compete à Câmara Municipal de Palmela promover à inu-
mação de cadáver nos casos previstos no artigo 11º n.º 5 do presente 
Regulamento, bem como a inumação de fetos mortos abandonados a 
que não tenha sido dado o destino previsto na alínea d) do número 7 
do artigo 12º

DIVISÃO I

Em sepultura

Artigo 14.º
Sepultura comum não identificada

É proibida a inumação em sepultura comum não identificada, 
salvo:

a) Em situação de calamidade pública;
b) Tratando -se de fetos mortos abandonados ou de peças anatómi-

cas.

Artigo 15.º
Organização do espaço das sepulturas

1 — As sepulturas, devidamente numeradas, agrupar -se -ão em talhões 
ou secções, tanto quanto possível rectangulares e com área para um 
máximo trezentos corpos.

2 — Procurar -se -á o melhor aproveitamento do terreno, não podendo, 
porém, os intervalos entre as sepulturas e os lados dos talhões serem 
inferiores a 0,40 m, e mantendo -se, para cada sepultura, acesso com o 
mínimo de 0,60 m de largura.

3 — As sepulturas perpétuas devem localizar -se em talhões distintos 
dos destinados a sepulturas temporárias.

Artigo 16.º
Dimensões das sepulturas

1 — As sepulturas têm, em planta, a forma rectangular, obedecendo 
às seguintes dimensões:

a) Para adultos:
Comprimento mínimo — 2,00 m
Largura mínima — 0,65 m
Profundidade mínima — 1,15 m
Altura máxima acima do solo — 0,25 m;

b) Para crianças:
Comprimento mínimo — 1,00 m
Largura mínima — 0,55 m
Profundidade mínima — 1,00 m
Altura máxima acima do solo — 0,25 m.

2 — Independentemente da idade, desde que se trate de menor, será 
inumado em sepultura de criança quando não exceda o comprimento 
fixado para esse tipo de sepultura; se o exceder, será o corpo inumado 
em sepultura de adulto.

3 — Para efeitos do disposto neste artigo, os nados mortos são inclu-
ídos no grupo referido na alínea b) do n.º 1 deste artigo.

Artigo 17.º
Classificação de sepulturas

1 — As sepulturas classificam -se em temporárias e perpétuas:
a) Consideram -se temporárias as sepulturas para inumação por três 

anos, findos os quais poderá proceder -se à exumação desde que se 
verifique que o corpo se encontre reduzido a ossada;

b) São perpétuas aquelas cuja utilização foi exclusiva e perpetuamente 
concedida mediante requerimento dos interessados, para utilização 
imediata.

Artigo 18.º
Sepulturas temporárias

1 — Nas sepulturas temporárias é permitida a inumação em caixões 
de madeira, nos termos definidos nos números 7 e 9 do artigo 13º do 
presente Regulamento.

2 — É proibido nas sepulturas temporárias o enterramento de caixões 
de zinco ou de madeiras muito densas, dificilmente deterioráveis ou 
nas quais tenham sido aplicadas tintas ou vernizes que dificultem a sua 
decomposição.

Artigo 19.º
Sepulturas perpétuas

1 — Nas sepulturas perpétuas é permitida a inumação em caixões 
de madeira ou caixões de zinco, nos termos definidos nos números 7, 
8, e 9 do artigo 13º do presente Regulamento, e a colocação de cinzas 
resultantes de cremação, dentro de recipiente apropriado.

2 — Nas sepulturas perpétuas só pode ter lugar nova inumação, 
quando cumulativamente:

a) Nas inumações anteriores se tenham utilizado caixões apropriados 
para inumação em sepultura temporária e desde que, decorrido o prazo 
legal de três anos, se verifique que os corpos inumados estão já reduzidos 
a ossadas para efeitos de exumação;

b) As ossadas encontradas sejam exumadas e trasladadas para ossário 
ou depositados na própria sepultura a profundidades superiores à pres-
crita no número 1 do artigo 16º do presente Regulamento.

3 — Poderão efectuar -se duas inumações, com caixões de zinco 
quando, cumulativamente:

a) Se trate de sepultura perpétua ainda não utilizada, desde que res-
peitada a profundidade mínima prescrita no número 1 do artigo 16º 



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  11111

do presente Regulamento ou nas inumações anteriores tenham sido 
utilizados caixões apropriados para inumação em sepultura temporária 
e desde que, decorrido o prazo legal de três anos, se verifique que os 
restos mortais inumados estão já reduzidos a ossadas para efeitos de 
exumação;

b) As ossadas encontradas sejam exumadas e trasladadas para ossá-
rio ou depositados na própria sepultura a profundidade superior à do 
primeiro caixão a inumar e este seja inumado a profundidade superior à 
prescrita no número 1 do artigo 16º do presente Regulamento.

4 — À inumação em sepultura perpétua é aplicável o disposto no 
artigo 44º do presente Regulamento.

DIVISÃO II

Em jazigo

Artigo 20.º
Espécies de jazigos

1 — Os jazigos podem ser de três espécies:
a) Subterrâneos — devidamente impermeabilizados e aproveitando 

apenas o subsolo;
b) Capelas — constituídos somente por edificações acima do solo;
c) Mistos — dos dois tipos anteriores, conjuntamente.

2 — Os jazigos podem ser de duas categorias:
a) Municipais — ossários e capelas;
b) Particulares — capelas ou em subsolo cuja utilização foi exclusiva 

e perpetuamente concedida, mediante requerimento dos interessados, 
para uso privativo, nos termos do presente Regulamento.

3 — No cemitério municipal podem existir ossários municipais, des-
tinados essencialmente à inumação de ossadas ou cinzas resultantes de 
cremação.

Artigo 21.º
Dimensões dos jazigos

1 — Os jazigos, municipais ou particulares, serão compartimentados 
em células com as seguintes dimensões mínimas:

Comprimento — 2,00 m
Largura — 0,75 m
Altura — 0,55 m.

2 — Nos jazigos não haverá mais do que cinco células sobrepostas 
acima do nível do terreno, ou em cada pavimento, quando se trate de 
edificação de vários andares, podendo, também, dispor -se em subter-
râneos.

3 — Na parte subterrânea dos jazigos exigir -se -ão condições especiais 
de construção, tendentes a impedir as infiltrações de água e a proporcio-
nar arejamento adequado, fácil acesso e boa iluminação.

4 — Os jazigos de capela não poderão ter dimensões inferiores a 
1,50 metros de frente e 2,30 metros de fundo.

5 — Os jazigos ossários, poderão ter dimensões inferiores às dos 
jazigos normais ou apresentar -se na forma de gavetões.

Artigo 22.º
Ossários municipais

1 — Os ossários municipais dividir -se -ão em células com as seguintes 
dimensões mínimas interiores:

Comprimento — 0,80 m
Largura — 0,50 m
Altura — 0,40 m.

2 — Nos ossários não haverá mais de sete células sobrepostas acima 
do nível do terreno, ou em cada pavimento, quando se trate de edifica-
ções de vários andares.

3 — Admite -se ainda a construção de ossários subterrâneos em 
condições idênticas e com observância do determinado no n.º 3 do 
artigo anterior.

Artigo 23.º
Inumação em jazigo

1 — Nos jazigos é permitido inumar cadáveres ou restos mortais, 
desde que encerrados em caixão de zinco, nos termos definidos nos 
números 7, 8 e 9 do artigo 13º do presente Regulamento, e a colocação 
de cinzas resultantes de cremação, dentro de recipiente apropriado.

2 — Cada compartimento de jazigo apenas comportará um caixão 
e só poderá ser concedido para inumação de restos mortais de seres 
humanos.

3 — É proibida a abertura de caixões de zinco, salvo nas seguintes 
condições:

a) Em cumprimento de mandado da autoridade judiciária;
b) Para efeitos de colocação em sepultura ou em local de consumpção 

aeróbia, quando exista, de cadáver não inumado;
c) Para efeitos de cremação de cadáver ou de ossadas, a realizar noutra 

unidade cemiterial nos termos do disposto no número 2 do artigo 12º do 
presente Regulamento, e da forma que for determinada pela entidade 
responsável pela administração do cemitério municipal.

4 — O disposto nas alíneas a) e c) do número anterior, aplica -se à 
abertura de caixão de chumbo utilizado em inumação efectuada antes 
da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 411/98 de 30 de Dezembro em 
01 de Março de 1999.

5 — À inumação em jazigo é aplicável o disposto no artigo 44º do 
presente Regulamento.

Artigo 24.º
Deteriorações

1 — Quando um caixão depositado em jazigo apresente rotura ou 
qualquer outra deterioração, serão os interessados avisados, a fim de o 
mandarem reparar, marcando -se -lhes, para esse efeito, o prazo julgado 
conveniente.

2 — Em caso de urgência ou quando não se efectue a reparação pre-
vista no número anterior, a Câmara Municipal de Palmela repará -la -á, 
correndo as despesas por conta dos interessados.

3 — Quando não possa reparar -se convenientemente o caixão de-
teriorado, encerrar -se -á noutro caixão de zinco ou será removido para 
sepultura, à escolha dos interessados ou por decisão do Presidente da 
Câmara Municipal de Palmela, com possibilidade de delegação, nos 
casos de manifesta urgência ou sempre que aqueles não se pronunciem 
dentro do prazo que lhes for fixado para optarem por uma das referidas 
soluções.

4 — Serão incinerados ou desinfectados, quaisquer objectos que 
tenham recebido líquidos derramados dos caixões.

5 — Das providências tomadas será dado conhecimento aos interes-
sados, ficando estes responsáveis pelo pagamento das respectivas taxas 
e despesas efectuadas.

6 Sem prejuízo da obrigação de pagamento e até que o mesmo se 
verifique, tratando -se de jazigo particular ficarão os concessionários 
inibidos do seu uso e fruição; no caso de jazigo municipal retornará 
para o Município, com perda das quantias pagas.

DIVISÃO III

Inumação em local de consumpção aeróbica

Artigo 25.º
Consumpção aeróbia

1 — Os cemitérios municipais podem ser dotados de jazigos mu-
nicipais, designados por nichos ecológicos ou edificação subterrânea 
familiar, para consumpção aeróbia de cadáveres ou restos mortais.

2 — O cemitério municipal de Palmela não dispõe de local de con-
sumpção aeróbica.

3 — A inumação em local de consumpção aeróbica é feita em cemi-
tério que disponha do equipamento adequado, nos termos legais.

SECÇÃO III

Exumações

Artigo 26.º
Exumações em sepulturas

1 — Após a inumação é proibido abrir qualquer sepultura ou local 
de consumpção aeróbia, quando este exista, antes de decorridos três 
anos.

2 — Se no momento da abertura não estiverem terminados os fenó-
menos de destruição da matéria orgânica, recobre -se de novo o cadáver, 
mantendo -o inumado por períodos sucessivos de dois anos até à mine-
ralização completa do esqueleto, sem a qual não poderá proceder -se a 
nova inumação.

3 — Ressalvam -se do disposto nos números anteriores:
a) O cumprimento de mandado da autoridade judiciária;
b) A realização de segunda inumação em sepultura perpétua, nos 

termos dos números 2 e 3 do artigo 19º do presente Regulamento;
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c) As cinzas resultantes de cremação e depositadas em recipiente 
apropriado, inumadas nos termos do número 9 do artigo 12º do presente 
Regulamento;

d) A realização de transladação, nos termos do artigo 29º.

Artigo 27.º
Aviso aos interessados

1 — Decorrido o prazo estabelecido nos números 1 e 2 do artigo an-
terior, procede -se à exumação.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços muni-
cipais notificarão os interessados, através de carta registada com aviso 
de recepção, se conhecidos, ou por publicação de avisos em dois dos 
jornais mais lidos da região e afixação de editais nos lugares de estilo, 
se desconhecidos, para:

a) Virem requerer, no prazo de 30 dias, quanto à data da exumação e 
sobre o destino das ossadas;

b) Uma vez recebido o requerimento, comparecerem no cemitério no 
dia e hora que vier a ser fixado para esse fim.

3 — Verificada a oportunidade de exumação e decorrido o prazo fi-
xado na alínea a) do número anterior sem que os interessados promovam 
qualquer diligência, aquela, será efectuada pelos serviços, considerando-
-se abandonadas as ossadas existentes.

4 — Às ossadas abandonadas nos termos do número anterior, será 
dado o destino adequado, nos termos das alíneas a), c) e d) do número 
3 do artigo 10º do presente Regulamento.

Artigo 28.º
Exumação em caixões inumados em jazigos

1 — A exumação das ossadas de um caixão inumado em jazigo, só 
será permitida quando aquele se apresente de tal forma deteriorado que 
se possa verificar a consumpção das partes moles do cadáver.

2 — A consumpção a que alude o número anterior será obrigatoria-
mente verificada pela autoridade sanitária ou por médico dos serviços 
municipais.

3 —  As ossadas exumadas de caixão que, por manifesta urgência ou 
vontade dos interessados se tenham removido para sepultura nos termos 
do número 3 do artigo 24º do presente Regulamento, serão depositadas no 
jazigo originário ou em local acordado com os serviços cemiteriais.

SECÇÃO IV

Transladações

Artigo 29.º
Transladação

1 — É permitida a transladação de cadáveres ou restos mortais já 
inumados.

2 — A transladação antes de decorrido o prazo previsto nos números 
1 e 2 do artigo 26º só será permitida quando o cadáver ou restos mortais 
se encontrem em caixões de zinco devidamente resguardados e cuja 
folha tenha a espessura mínima de 0,4 mm.

3 — É permitida a trasladação de cadáver ou restos mortais que te-
nham sido inumados em caixão de chumbo antes da entrada em vigor do 
Decreto -Lei n.º 411/98 de 30 de Dezembro, em 01 de Março de 1999.

Artigo 30.º
Competência

1 — A trasladação é solicitada, por requerimento, à Câmara Mu-
nicipal de Palmela, por uma das pessoas indicadas no artigo 4.º deste 
Regulamento.

2 — Se a trasladação consistir na mera mudança de local no interior 
do cemitério é suficiente o deferimento do requerimento previsto no 
número anterior.

3 — Se a trasladação consistir na mudança para cemitério diferente, 
deverão os serviços da Câmara Municipal remeter o requerimento re-
ferido no n.º 1 do presente artigo, para a entidade responsável pela 
administração do cemitério para o qual vão ser trasladados o cadáver 
ou as ossadas, cabendo a esta o deferimento da pretensão.

4 — À trasladação para o cemitério municipal de Palmela de cadá-
ver ou restos mortais inumados fora de cemitério público, nos termos 
do número 3 do artigo 13º, é aplicável o disposto no número 1 e 2 do 
presente artigo.

Artigo 31.º
Condições da trasladação

1 — A trasladação de cadáver ou restos mortais que não ossadas, é 
efectuada em caixão de zinco, devendo a folha empregada no seu fabrico 
ter a espessura mínima de 0,4 mm.

2 — A trasladação de ossadas é efectuada em caixa de zinco com a 
espessura mínima de 0,4 mm ou de madeira.

3 — Quando a trasladação se efectuar para fora do cemitério terá 
que ser utilizada viatura apropriada e exclusivamente destinada a esse 
fim, nas condições definidas na secção V do capítulo II do presente 
Regulamento.

4 — O transporte do cadáver ou restos mortais a trasladar para fora 
do cemitério deverá ser acompanhado de fotocópia simples do assento, 
auto ou boletim de óbito respectivo, da autorização para a transladação 
que constará no próprio requerimento, sem prejuízo dos demais termos 
legais ou regulamentares.

5 — O encarregado do cemitério ou quem legalmente o substitua 
deverá ser avisado, com a antecedência mínima de vinte e quatro horas, 
do dia e hora em que se pretenda fazer a trasladação.

Artigo 32.º
Registo e comunicações

1 — Nos livros de registo do cemitério, far -se -ão os averbamentos cor-
respondentes às trasladações efectuadas, devendo emitir -se documento 
comprovativo, com as notas que dos mesmos livros constem acerca da 
respectiva inumação ou depósito.

2 — Os serviços do cemitério devem igualmente proceder à comuni-
cação da transladação, para os efeitos previstos na alínea a) do artigo 71º 
do Código do Registo Civil.

SECÇÃO V

Remoção e transporte

Artigo 33.º
Remoção

1 — Quando, nos termos da legislação aplicável, não houver lugar 
à realização de autópsia médico -legal e, por qualquer motivo, não for 
possível assegurar a entrega do cadáver a qualquer das pessoas ou 
entidades indicadas no artigo 4.º, a fim de se proceder à sua inumação 
ou cremação dentro do prazo legal, o mesmo é removido para a casa 
mortuária dotada de câmara frigorífica que fique mais próxima do local 
da verificação do óbito.

2 — Nos casos previstos no número anterior, compete à autoridade 
de polícia:

a) Proceder à remoção do cadáver, pelos meios mais adequados, 
podendo solicitar a colaboração de quaisquer entidades;

b) Proceder à recolha, arrolamento e guarda do espólio do cadáver.

3 — A autoridade de polícia com jurisdição na área da freguesia onde 
se encontre instalada uma casa mortuária dotada de câmara frigorífica 
tem permanente acesso a ela.

Artigo 34.º
Transporte fora do cemitério

1 — O transporte de cadáver fora de cemitério, por estrada, é efectuado 
em viatura apropriada e exclusivamente destinada a esse fim, pertencente 
à entidade responsável pela administração de um cemitério ou a outra 
entidade, pública ou privada, dentro de:

a) Caixão de madeira — para inumação em sepultura ou em local de 
consumpção aeróbia;

b) Caixão de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm, para inu-
mação em jazigo;

c) Caixão de madeira facilmente destrutível por acção do calor, para 
cremação.

2 — O transporte de ossadas fora de cemitério, por estrada, é efectuado 
em viatura apropriada e exclusivamente destinada a esse fim, pertencente 
à entidade responsável pela administração de um cemitério ou a outra 
entidade, pública ou privada, dentro de:

a) Caixa de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm ou de madeira, 
para inumação em jazigo ou em ossário;

b) Caixa de madeira facilmente destrutível por acção do calor, para 
cremação.
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3 — Se o caixão ou a caixa contendo o cadáver ou as ossadas forem 
transportados como frete normal por via férrea, marítima ou aérea, devem 
ser introduzidos numa embalagem de material sólido que dissimule a 
sua aparência, sobre a qual deve ser aposta, de forma bem visível, a 
seguinte indicação: «Manusear com precaução».

4 — O transporte de cinzas resultantes da cremação de cadáver ou 
restos mortais, fora de cemitério, é livre desde que efectuado em reci-
piente apropriado.

5 — A viatura que for apropriada e exclusivamente destinada ao 
transporte de cadáveres fora de cemitério, por estrada, é igualmente 
apropriada para o transporte de ossadas.

6 — Nos casos previstos nos n.os 1 a 3, a entidade responsável pelo 
transporte do caixão ou da caixa deve ser portadora do certificado de 
óbito ou da fotocópia simples de um dos documentos previstos no n.º 4 
do artigo 7.º

7 — O disposto nos números 1 e 7 do presente artigo não se aplica à 
remoção de cadáver prevista nos números 1 e 2 do artigo anterior.

8 — O transporte inter -hospitalar de fetos mortos, independentemente 
da respectiva idade de gestação, e de recém -nascidos falecidos no período 
neonatal precoce, para fins de autópsia clínica para precisão de diagnós-
tico, pode efectuar -se em ambulância ou noutra viatura de hospital.

9 — O transporte de fetos mortos e de recém -nascidos falecidos no 
período neonatal precoce, fora da situação prevista no número anterior, é 
feito em viatura apropriada, pertencente à entidade responsável pela ad-
ministração de um cemitério ou a outra entidade, pública ou privada.

10 — Ao transporte para país estrangeiro de cadáver cujo óbito tenha 
sido verificado em Portugal e ao transporte para Portugal de cadáver 
cujo óbito tenha sido verificado em país estrangeiro aplicam -se as dis-
posições contidas no Acordo Internacional Relativo ao Transporte de 
Cadáveres, assinado em Berlim em 10 de Fevereiro de 1937, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 417/70, de 1 de Setembro, e no Acordo Europeu 
Relativo à Trasladação dos Corpos de Pessoas Falecidas, de 26 de Ou-
tubro de 1973, aprovado pelo Decreto n.º 31/79, de 16 de Abril.

11 — Compete à Guarda Nacional Republicana e à Polícia de Se-
gurança Pública a passagem dos livre -trânsitos, previstos nos acordos 
referidos no número anterior, necessários ao transporte para países es-
trangeiros de cadáveres, cujo óbito tenha sido verificado em Portugal.

Artigo 35.º
Transporte no interior do cemitério

1 — O transporte de cadáveres ou restos mortais no interior do cemi-
tério, até ao local de inumação, só pode fazer -se em viatura apropriada 
e exclusivamente destinada a essa utilização, pertencente à entidade 
responsável pela administração do cemitério ou a outra entidade, pública 
ou privada, nos termos da alínea b) do número 2 do artigo 66º.

2 — O disposto no número anterior não impede o transporte braçal da 
urna, por acompanhantes do féretro, ou o transporte de cinzas resultantes 
da cremação, em recipiente adequado.

CAPÍTULO III

Concessão de terrenos

SECÇÃO I

Das formalidades

Artigo 36.º
Concessão

1 — Os terrenos do cemitério municipal podem, por decisão do Pre-
sidente Câmara Municipal, com possibilidade de delegação, ser objecto 
de concessões de uso privativo, para instalação de sepulturas perpétuas 
e para a construção ou remodelação de jazigos particulares.

2 — A concessão de terrenos é feita a requerimento dos interessa-
dos.

3 — Os terrenos poderão também ser concedidos em hasta pública 
nos termos e condições especiais que venham a ser fixadas.

4 — As concessões de terrenos do cemitério municipal não confe-
rem aos titulares nenhum título de propriedade ou qualquer direito real 
privado, mas somente um direito subjectivo público de uso privativo 
daquela parcela de terreno, em conformidade com o regime legal vigente, 
designadamente as regras de natureza administrativa ditadas pelo fim 
público subjacente aos cemitérios.

5 — As concessões de terrenos do cemitério municipal são susceptí-
veis de transmissão mortis causa ou por acto inter vivos, nos termos da 
secção III do capítulo III do presente Regulamento.

6 — Os jazigos ou sepulturas que vierem à posse da Câmara Munici-
pal, nomeadamente, por caducidade da concessão, abandono e declaração 
de prescrição, poderão ser mantidos na posse da Câmara pelo seu valor 
arquitectónico ou estado de conservação; ou poderão ser concessionados, 
designadamente em hasta pública, nos termos e condições especiais que 
se resolver fixar, podendo ainda impor -se aos arrematantes a construção 
de um subterrâneo ou subpiso para receber os restos mortais que neles 
se encontrem inumados.

Artigo 37.º
Requerimento

O requerimento para a concessão de terrenos é dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal de Palmela e dele deve constar, cumulativa-
mente:

a) Menção do cemitério;
b) A identificação do requerente;
c) A localização e, quando se destinar a jazigo, a área pretendida;
d) A assinatura reconhecida com a exibição do Bilhete de Identidade 

ou outro documento de identificação legalmente equivalente.

Artigo 38.º
Decisão de concessão

1 — Decidida a concessão, os serviços da Câmara Municipal notifi-
cam o requerente para comparecer no local, data e horário que lhes for 
indicado, a fim de se proceder à escolha e demarcação do terreno, sob 
pena de se considerar caduca a decisão tomada.

2 — No prazo de 15 dias a contar da data em que tiver sido feita a 
escolha e demarcação do terreno, deverá o interessado pagar, na tesou-
raria da Câmara Municipal, o montante da taxa devida pela concessão de 
terrenos, sendo condição indispensável para a cobrança da mesma taxa, 
a apresentação de documento comprovativo do pagamento de imposto 
municipal ou estadual, quando seja devido.

3 — A título excepcional, poderá ser permitida a inumação em sepultu-
ras perpétuas, antes de requerida a concessão, desde que seja depositada 
antecipadamente, na tesouraria municipal, a importância correspondente 
à taxa de concessão, devendo o interessado apresentar, no prazo de oito 
dias a contar da inumação, o requerimento referido no artigo anterior, 
instruído com documento comprovativo do pagamento de imposto 
municipal ou estadual quando seja devido.

4 —  A falta de observância dos prazos referidos nos números an-
teriores, implica a caducidade do direito concedido, com perda das 
importâncias pagas ou depositadas, ficando a inumação antecipada-
mente feita em sepultura perpétua sujeita ao regime das efectuadas em 
sepulturas temporárias.

Artigo 39.º
Alvará de concessão

1 — A concessão de terrenos é titulada por alvará, emitido pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal, nos 30 dias seguintes ao cumprimento 
das formalidades prescritas na presente secção.

2 — Do alvará devem constar:
a) Os elementos de identificação do concessionário e a sua morada;
b) Referências numéricas identificativas do jazigo ou sepultura per-

pétua;
c) Por averbamento, menção de todas as entradas e saídas de restos 

mortais com nomes e datas.

SECÇÃO II

Direitos e deveres dos concessionários

Artigo 40.º
Prazos de realização de obras

1 — As obras realizadas em jazigos particulares ou sepulturas per-
pétuas, nos termos do disposto na secção I do capítulo IV do presente 
Regulamento, devem concluir -se dentro do prazo fixado pela Câmara 
para a sua realização, contado da data da emissão do alvará, salvo nos 
casos em que as obras estejam isentas de licenciamento ou autorização, 
às quais se aplica o prazo referido no artigo 54º n.º 4.

2 — Sem prejuízo do estabelecido no número anterior, poderá a 
Câmara Municipal de Palmela prorrogar os prazos para a realização de 
obras, por uma única vez, em casos devidamente justificados.

3 — Caso não seja respeitado o prazo inicial ou a sua prorrogação, 
caducará a concessão, com perda das importâncias pagas, revertendo 
ainda para a Câmara Municipal de Palmela todos os materiais encon-
trados no local da obra.
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Artigo 41.º
Inumações anteriores

Nos casos de caducidade da concessão nos termos do artigo anterior, 
tratando -se de terreno para sepultura perpétua em que tenha sido feita 
uma inumação, esta ficará sujeita ao regime das efectuadas em sepulturas 
temporárias, a menos que os restos mortais inumados se encontrem em 
caixão de zinco ou de chumbo, caso em que, se outro destino não tiver 
sido acordado, designadamente o referido na parte final parte do número 
6 do artigo 36º, se considerarão abandonados nos termos e para os efei-
tos dos números 2 e 3 artigo 10º, quando os interessados regularmente 
notificados, desistam, não declarem mantê -los ou não respondam no 
prazo que lhes foi fixado para o efeito.

Artigo 42.º
Obrigações do concessionário de jazigo ou sepultura perpétua
1 — Aos concessionários cumpre promover a beneficiação das cons-

truções funerárias, bem como proceder à sua manutenção e limpeza.
2 — Os concessionários de jazigos ou sepulturas são obrigados a 

apresentar os respectivos títulos ou alvarás, sempre que os mesmos 
lhes sejam exigidos.

3 — Os concessionários são obrigados a permitir manifestações de 
saudade aos restos mortais depositados nos seus jazigos e não poderão 
impedir a trasladação de qualquer corpo ou ossada, quando promo-
vida por aqueles a quem couber a faculdade de dispor desses restos 
mortais.

Artigo 43.º
Proibição de proveitos

É vedado aos titulares da concessão de terreno cemiterial, receber 
quaisquer importâncias pela inumação de cadáveres ou restos mortais 
nos seus jazigos, incorrendo em responsabilidade contra -ordenacional, 
nos termos definidos no presente regulamento, sem prejuízo da aplica-
bilidade do demais regime legal vigente.

Artigo 44.º
Autorizações

1 —  As inumações, exumações e trasladações a efectuar em jazigos 
ou sepulturas perpétuas são feitas mediante exibição do respectivo título 
ou alvará e dependem de autorização expressa do concessionário ou de 
quem legalmente o representar.

2 — Sendo vários os concessionários, a autorização pode ser dada 
por aquele que estiver na posse do título ou alvará.

3 — Na falta de título, a autorização para a entrada de restos mortais 
deve ser subscrita por todos os concessionários.

4 — Os restos mortais do concessionário são inumados independen-
temente de autorização e a título perpétuo.

5 — Sempre que o concessionário não declare, por escrito, que a 
inumação tem carácter temporário, ter -se -á a mesma como perpétua.

Artigo 45.º
Trasladação de restos mortais

1 — O concessionário de jazigo particular pode promover a tras-
ladação dos restos mortais aí depositados a título temporário, após a 
publicação de éditos em que aqueles sejam devidamente identificados 
e onde se avise do dia e hora a que terá lugar a referida trasladação.

2 — A trasladação a que alude o artigo anterior só poderá efectuar -se 
para outro jazigo ou para ossário municipal.

3 — Os restos mortais depositados a título perpétuo não podem ser 
trasladados por simples vontade do concessionário.

4 — O concessionário de jazigo, a pedido dos interessados legítimos, 
deve facultar a respectiva abertura para efeitos de trasladação de restos 
mortais no mesmo inumados, sendo notificado a fazê -lo em data e hora 
certas, sob pena de os serviços cemiteriais procederem à abertura do 
jazigo. Neste último caso, será lavrado auto da ocorrência, assinado pelo 
funcionário cemiterial que presida ao acto e por duas testemunhas.

SECÇÃO III

Da transmissão

Artigo 46.º
Transmissão por morte

1 — São livremente permitidas as transmissões por morte das con-
cessões de jazigos ou sepulturas perpétuas para os herdeiros legítimos, 
carecendo, porém, de autorização do Presidente da Câmara Municipal 
de Palmela as demais transmissões por morte.

2 — Ainda que autorizadas, nos termos do número anterior, as trans-
missões, no todo ou em parte, a favor de pessoas estranhas à família do 
concessionário autor da sucessão, só serão porém, permitidas, desde 
que o concessionário adquirente declare no pedido de averbamento que 
se responsabiliza pela perpetuidade da conservação, no próprio jazigo 
ou sepultura, dos cadáveres ou restos mortais inumados, devendo esse 
compromisso constar daquele averbamento, sem prejuízo do disposto na 
segunda parte do número 3 do artigo 42º do presente Regulamento.

3 — O concessionário adquirente não poderá opor -se aos direitos, 
devidamente comprovados, dos possíveis herdeiros do autor da su-
cessão.

Artigo 47.º
Transmissão por acto entre vivos

1 — As transmissões entre vivos carecem de autorização do Presidente 
da Câmara Municipal de Palmela, com possibilidade de delegação, 
devendo fundar -se em motivo atendível, devidamente comprovado.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e desde que de-
vidamente autorizadas, são livremente admitidas, nos termos gerais de 
direito, as transmissões por actos entre vivos das concessões de jazigos 
ou sepulturas perpétuas, quando neles não se encontrem inumados 
cadáveres ou restos mortais.

3 — Sem prejuízo do disposto no número 1 e desde que devidamente 
autorizadas, nos casos em que se encontrem inumados cadáveres ou 
restos mortais nos jazigos ou sepulturas perpétuas, a transmissão só 
poderá ser admitida nas seguintes situações:

a) Tendo -se procedido à sua trasladação para jazigos, sepulturas ou 
ossários de carácter perpétuo, a transmissão pode igualmente fazer -se 
livremente;

b) Não se tendo efectuado aquela trasladação e não sendo a transmis-
são a favor de cônjuge, descendente ou ascendente do transmitente, a 
mesma só será permitida desde que qualquer dos outros concessionários 
não exerça um direito de opção, e o adquirente assuma o compromisso 
referido no número dois do artigo anterior.

4 — As transmissões previstas no presente artigo, só são admitidas, 
quando tenham decorrido mais de cinco anos sobre a sua aquisição pelo 
transmitente, se este o tiver adquirido por acto entre vivos.

Artigo 48.º
Averbamento

1 — As transmissões de jazigos e sepulturas perpétuas averbar -se -ão, 
mediante requerimento dos interessados, instruído com os seguintes 
elementos, sem os quais não poderá ser aceite:

a) Nos termos gerais de direito, os documentos comprovativos da 
transmissão, nomeadamente, nas transmissões por morte, escritura de 
habilitação de herdeiros, escritura pública de partilhas, inventário judicial 
de partilhas ou testamento.

b) Os documentos comprovativos do pagamento dos impostos mu-
nicipais ou estaduais que forem devidos;

c) Autorização da transmissão, pelo Presidente da Câmara Municipal, 
com possibilidade de delegação;

d) Documentos comprovativos do pagamento das taxas municipais 
que se mostrem devidas;

e) Menção do requerente a quem será entregue o título, tratando -se 
de vários requerentes.

2 — Deferido o pedido de averbamento, o título ou alvará será en-
tregue:

a) Quando o requerimento tenha sido feito por uma só pessoa, ao 
subscritor do mesmo ou ao seu representante legal;

b) Quando forem vários os requerentes, àquele que se designar para 
o efeito no requerimento, nos termos da alínea e) do número anterior 
ou ao seu representante legal.

SECÇÃO IV

Das sepulturas e jazigos abandonados

Artigo 49.º
Conceito

1 — Consideram -se abandonados, podendo declarar -se prescritos 
a favor da autarquia, os jazigos cujos concessionários não sejam co-
nhecidos ou residam em parte incerta e não exerçam os seus direitos 
por período superior a dez anos nem se apresentem a reivindicá -los 
dentro do prazo de sessenta dias depois de citados por meio de éditos 
publicados em dois dos jornais mais lidos no concelho e afixados nos 
lugares do estilo.
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2 — O prazo de dez anos referido no número anterior, conta -se a partir 
da data da última inumação ou da realização das mais recentes obras 
de conservação ou de beneficiação que nas mencionadas construções 
tenham sido feitas, sem prejuízo de quaisquer outros actos dos proprie-
tários, ou de situações susceptíveis de interromperem a prescrição nos 
termos da lei civil.

3 — Dos éditos constarão os números dos jazigos, identificação, 
localização e data das inumações dos cadáveres ou restos mortais que 
no mesmo se encontrem depositados, bem como o nome do último ou 
últimos concessionários inscritos que figurarem nos registos.

4 — Simultaneamente com a citação dos interessados colocar -se -á na 
construção funerária uma placa indicativa do abandono.

Artigo 50.º
Declaração de prescrição

1 — Decorrido o prazo de sessenta dias previsto no artigo anterior, 
sem que o concessionário ou seu representante tenha feito cessar a 
situação de abandono, a Câmara Municipal declarará a prescrição do 
jazigo, a favor do município, à qual será dada a publicidade referida 
no mesmo artigo.

2 — A declaração de prescrição importa a apropriação pela Câmara 
Municipal do jazigo.

Artigo 51.º
Realização de obras

1 — Quando um jazigo se encontrar em estado de ruína, o que será 
confirmado por uma comissão, designada pelo Presidente da Câmara 
Municipal, com possibilidade de delegação, desse facto será dado co-
nhecimento aos interessados por meio de carta registada com aviso 
de recepção, fixando -se -lhe prazos para procederem às obras que se 
reputem necessárias.

2 — A comissão indicada neste artigo será composta por três mem-
bros, devendo um destes, pelo menos, ser técnico superior da Câmara 
Municipal de Palmela.

3 — Nos casos em que se frustre a comunicação referida no número 
1, e naqueles em que os concessionários sejam desconhecidos ou não 
vierem iniciar as obras necessárias no prazo fixado, serão publicados 
anúncios em dois dos jornais mais lidos no concelho e afixação de editais 
nos lugares de estilo, dando conta do estado dos jazigos, e identificando, 
pelos nomes e datas de inumação, os corpos neles depositados, bem como 
o nome do ou dos últimos concessionários que figurem nos registos.

4 — Se houver perigo eminente de derrocada ou as obras não se re-
alizarem dentro do prazo fixado, pode o Presidente da Câmara ordenar 
a demolição do jazigo ou a execução de obras de conservação que a 
comissão recomendar, o que se comunicará aos interessados pelas formas 
previstas neste artigo, ficando a cargo destes a responsabilidade pelo 
pagamento das respectivas despesas.

5 — Decorrido um ano sobre a demolição ou a realização de obras de 
conservação de um jazigo sem que os concessionários tenham utilizado o 
terreno, fazendo nova edificação, ou assumindo a sua responsabilidade na 
sua conservação nos termos do número anterior, é tal situação fundamen-
tação suficiente para ser declarada a prescrição da concessão, conforme 
disposto no número 2 do artigo 50º do presente Regulamento.

Artigo 52.º
Restos mortais não reclamados

Os cadáveres ou restos mortais inumados em jazigos ou sepulturas 
perpétuas, a demolir ou declarados prescritos, quando deles sejam reti-
rados, inumar -se -ão, com carácter de perpetuidade, no local reservado 
pela Câmara Municipal para o efeito, caso não sejam reclamados no 
prazo fixado sobre a data da demolição ou da declaração da prescrição, 
respectivamente.

Artigo 53.º
Extensão

O preceituado nesta secção aplica -se, com as necessárias adaptações 
às sepulturas perpétuas.

CAPÍTULO IV

Construções funerárias

SECÇÃO I

Das obras

Artigo 54.º
Licenciamento

1 — O pedido de licença, emitida pela Câmara Municipal, para cons-
trução, reconstrução, alteração ou demolição de jazigos particulares ou 

para revestimento de sepulturas perpétuas, deverá ser formulado pelo 
concessionário, em requerimento, instruído com o projecto da obra, 
em duplicado, elaborado por técnico legalmente habilitado e com a 
inscrição em vigor, devendo do requerimento constar o prazo previsto 
para a execução da obra.

2 — Será dispensada a intervenção de técnico para pequenas alte-
rações exteriores que não afectem a estrutura da obra inicial, desde 
que possam ser definidas em simples descrição integrada no próprio 
requerimento.

3 — São isentas de licença urbanística as obras de jazigos e o revesti-
mento de sepulturas perpétuas em cantaria, desde que de tipo aprovado 
pela Câmara Municipal, que consta do anexo I ao presente Regulamento 
e que dele é parte integrante, bem como as obras qualificadas legal ou 
regulamentarmente como de escassa relevância urbanística, e ainda 
as obras de alteração no interior e de conservação que não impliquem 
alteração do aspecto inicial dos jazigos e sepulturas.

4 — Das obras referidas no número anterior, deve sempre ser dado 
prévio conhecimento à Câmara Municipal dos trabalhos a executar e 
respectivo prazo de execução, para fins de fiscalização.

5 — O concessionário ou o executante, ficam obrigados:
a) A deixar limpo o local da obra após as fundações e a conclusão 

dos trabalhos;
b) A não praticar durante a execução das obras, por si ou por pessoal 

sob a sua direcção e responsabilidade, actos que acarretem prejuízo, de 
qualquer natureza, ao município ou a particulares;

c) A respeitar a integridade dos jazigos ou sepulturas vizinhas durante 
o decorrer da obra;

d) A manter, durante a execução das obras, uma conduta compatível 
com a dignidade e respeito devidos ao local.

6 — Em todos os casos previstos neste artigo, a realização de quais-
quer trabalhos fica sujeita a prévia autorização da entidade gestora 
do cemitério, e à orientação e fiscalização pelos serviços municipais 
competentes, podendo os mesmos ser recusados por razões técnicas 
ou de estética dominante e quando não respeitem a sobriedade própria 
das construções das construções funerárias, exigidas pelo fim a que se 
destinam.

7 — Às obras referidas no presente artigo é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto no regime jurídico da urbanização e da 
edificação, legal e ou regulamentar, em vigor.

Artigo 55.º
Projecto

1 — No caso de obras sujeitas a apresentação de projecto, do mesmo 
constarão os seguintes elementos:

a) Desenhos devidamente cotados à escala mínima de 1:20;
b) Memória descritiva da obra, em que se especifiquem as caracterís-

ticas das fundações, natureza dos materiais a empregar, aparelhos, cor, 
se os elementos são de origem reciclada, tipo de impermeabilização, e 
quaisquer outros elementos esclarecedores da obra a executar.

2 — Na elaboração e apreciação dos projectos deve atender -se à 
sobriedade própria das construções funerárias, exigida pelo fim a que 
se destinam.

Artigo 56.º
Requisitos das sepulturas

As sepulturas perpétuas devem respeitar as dimensões prescritas no 
presente Regulamento, ter fundações em alvenaria e revestimento em 
cantaria de cor clara, com a espessura máxima de 0,10 metros, não sendo 
permitidas, em qualquer caso, as lajes de fundo.

Artigo 57.º
Obras de conservação

1 — Nos jazigos, devem efectuar -se obras conservação pelo menos de 
oito em oito anos, ou sempre que as circunstâncias o imponham.

2 — A obrigação do número anterior considera -se extensiva, com 
as devidas adaptações, às gelosias, cortinados, colchas e elementos 
similares que porventura existam dentro das construções e que, pelo seu 
estado de sujidade ou deterioração, convenham ser limpos, substituídos 
ou removidos.

3 —  Para efeitos do disposto na parte final do número 1, e sem preju-
ízo do disposto no artigo 51º, os concessionários são avisados da neces-
sidade das obras, marcando -se -lhes prazo para a execução destas.

4 — Em face de circunstâncias especiais, devidamente comprovadas, 
poderá ser prorrogado o prazo previsto no número anterior.
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5 — Em caso de urgência ou quando não se respeite o prazo referido 
nos números anteriores, pode a Câmara Municipal ordenar a execução 
directa das obras, a expensas dos interessados.

6 — Sendo vários os concessionários, considera -se cada um deles 
solidariamente responsável pela totalidade das despesas.

Artigo 58.º
Desconhecimento da morada

Sempre que o concessionário do jazigo ou sepultura perpétua não tiver 
indicado na secretaria da Câmara Municipal ou nos serviços do cemitério 
a morada actual, será irrelevante a invocação de falta ou desconhecimento 
do aviso a que se refere o n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 59.º
Deslocalização de construções

1 — Quando, no cemitério municipal de Palmela, exista parcela de 
terreno que importe aproveitar para inumações ou qualquer outro fim, 
mas circundado por construções que o impeçam, reserva -se a Câmara 
Municipal o direito de fazer transferir para outro local do mesmo cemi-
tério, a construção que mais convenha deslocar para criar o necessário 
acesso.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, será dado conheci-
mento aos interessados através de carta registada com aviso de recepção 
se conhecidos ou por publicação de aviso em dois dos jornais mais lidos 
da região e afixação edital nos lugares de estilo, se desconhecidos.

3 — A transferência será feita a expensas e sob responsabilidade da 
Câmara que, na escolha do novo local, diligenciará para que a construção 
fique, tanto quanto possível, em situação equivalente à anterior.

Artigo 60.º
Casos omissos

Em tudo o que nesta secção não se encontre especialmente regulado 
aplicar -se -á, com as devidas adaptações, o disposto no Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas e demais legislação vigente nesta ma-
téria.

SECÇÃO II

Dos sinais funerários e embelezamento dos jazigos,
sepulturas, ossários

Artigo 61.º
Sinais funerários

1 — Nas sepulturas e jazigos permite -se a colocação de cruzes, caixas 
para coroas, assim como inscrição de epitáfios e outros sinais funerários 
costumados.

2 — Não serão permitidos epitáfios em que se exaltem ideias políticas 
ou religiosas que possam ferir a susceptibilidade pública, ou que, pela 
sua redacção, possam considerar -se desrespeitosos.

Artigo 62.º
Embelezamento

É permitido embelezar as construções funerárias com revestimentos 
adequados, bordaduras, vasos para plantas, ou por qualquer outra forma 
que não afecte a dignidade própria do local.

Artigo 63.º
Autorização prévia

1 — A realização por particulares de quaisquer trabalhos no cemi-
tério, para os efeitos previstos na presente secção, fica sujeita a prévia 
autorização dos serviços municipais competentes e à orientação e fis-
calização destes.

2 — Poderá a Câmara Municipal, por razões técnicas ou estéticas, 
definir em projecto tipo as formas e dimensões a que obedecerão os sinais 
funerários e o embelezamento das construções funerárias.

3 — Sem prejuízo do projecto -tipo definido nos termos do número 
anterior, as fundações das sepulturas temporárias devem ser construídas 
em alvenaria de tijolo, com a dimensão máxima de 0,15 m x 0,15 m, e 
assentes em betonilha.

Artigo 64.º
Perda de objectos de ornamentação ou culto

1 — Os objectos utilizados para fins de ornamentação ou de culto em 
jazigos ou sepulturas não poderão daí ser retirados sem apresentação do 
alvará ou autorização escrita do concessionário, nem sair do cemitério 

sem autorização do encarregado da unidade cemiterial ou por quem for 
designado para desempenhar tais funções ou legalmente o substituir, o 
qual fará registo da permissão.

2 — Caducando a concessão ou declarando -se prescritos o jazigo ou 
sepultura, nos termos previstos no presente Regulamento, serão retira-
dos e considerados propriedade da Câmara Municipal de Palmela, os 
materiais e objectos previstos na presente secção que se encontrem no 
terreno, jazigo ou sepultura e que não venham a ser reclamados pelos 
interessados, no prazo de 30 dias a contar da sua notificação para o 
efeito.

3 — A notificação referida no artigo anterior efectua -se pelos meios 
previstos no número 2 do artigo 59º.

4 — A Câmara Municipal não se responsabiliza pelo desapareci-
mento de objectos ou sinais funerários colocados em qualquer local 
dos cemitérios.

CAPÍTULO V

Da mudança de localização do cemitério

Artigo 65.º
Regime legal

1 — A mudança do cemitério municipal de Palmela, para terreno 
diferente daquele onde está instalado, que implique a transferência, 
total ou parcial, dos cadáveres, ossadas, fetos mortos e peças anatómicas 
que aí estejam inumados e das cinzas que aí estejam guardadas é da 
competência da Câmara Municipal da Palmela.

2 — No caso de mudança do cemitério municipal de Palmela para 
outro local, os direitos e deveres dos concessionários são automatica-
mente transferidos para o novo local, suportando a Câmara Municipal 
os encargos com o transporte dos cadáveres e restos mortais inumados 
em sepulturas e jazigos concessionados.

CAPÍTULO VI

Proibições, fiscalização e sanções

Artigo 66.º
Proibições

1 — No recinto do cemitério é proibido:
a) Proferir palavras ou praticar actos ofensivos da memória dos mortos 

ou do respeito devido ao local;
b) A entrada de quaisquer animais, excepto os cães -guia quando 

acompanhantes de invisuais;
c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que separem 

as sepulturas;
d) Colher flores ou danificar, por qualquer forma, plantas ou árvores 

incluindo seus os resguardos, apoios e suportes;
e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que possam utilizar-

-se na alimentação;
f) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários ou quaisquer outros 

objectos;
g) Realizar manifestações de carácter político;
h) A permanência de crianças, quando não acompanhadas.

2 — Com excepção de viaturas e maquinaria cemiteriais, no cemitério 
municipal de Palmela é proibida a entrada e o parqueamento de viaturas 
pertencentes a entidades públicas ou particulares, salvo autorização 
prévia dos serviços do cemitério, nos seguintes casos:

a) Viaturas que transportem máquinas ou materiais destinados à 
execução de obras ou funcionamento do cemitério;

b) Viaturas apropriadas e exclusivamente destinadas ao transporte de 
cadáveres ou restos mortais até ao local de inumação, em conformidade 
com o disposto no número 1 do artigo 35º;

c) Viaturas ao serviço da autarquia;
d) Viaturas ligeiras de natureza particular transportando pessoas que, 

dada a sua incapacidade física, tenham dificuldade em se deslocar a 
pé.

3 — Não podem sair do cemitério, aí devendo ser incinerados, os 
caixões ou urnas que tenham contido cadáveres ou restos mortais, in-
cluindo ossadas.

4 — Os serviços do cemitério reservam -se o direito de impedir a 
permanência de todos aqueles que, após advertência expressa, pertur-
barem o normal funcionamento do cemitério, nos termos dos números 
anteriores.
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Artigo 67.º
Realização de cerimónias

1 — Dentro do espaço do cemitério, carecem de autorização do Pre-
sidente da Câmara, com possibilidade de delegação, designadamente:

a) A entrada no cemitério de força armada, banda ou qualquer agru-
pamento musical;

b) Missas campais e outras cerimónias similares;
c) Salva de tiros nas exéquias fúnebres militares;
d) Intervenções teatrais, coreográficas e cinematográficas;
e) Reportagens relacionadas com a actividade cemiterial.

2 — Não carece de autorização a tiragem de fotografias, desde que se 
guarde o respeito que as condições particulares do local impõe.

3 — O pedido de autorização a que se refere o número 1, deve ser feito 
até vinte e quatro horas de antecedência, salvo motivos ponderosos.

4 — Todas as solicitações e autorizações devem ser registadas.

Artigo 68.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente regulamento compete à 
Câmara Municipal, através dos seus órgãos ou agentes, às autoridades 
de polícia e às autoridades de saúde.

Artigo 69.º
Competência

A competência para determinar a instrução do processo de contra-
-ordenação e para aplicar a respectiva coima pertence ao Presidente da 
Câmara, podendo ser delegada em qualquer dos restantes membros da 
Câmara Municipal.

Artigo 70.º
Contra -ordenações e coimas

1 — Constitui contra -ordenação punível com coima de € 249,40 a 
€ 3740,00:

a) A remoção de cadáver por entidade diferente da prevista no número 
2 do artigo 33º do presente Regulamento;

b) O transporte de cadáver ou ossadas fora do cemitério, por estrada 
ou por via -férrea, marítima ou aérea, em infracção ao disposto nos 
números 1, 2 e 3 do artigo 34º;

c) O transporte de cadáver ou ossadas, fora de cemitério, por estrada 
ou por via -férrea, marítima ou aérea, desacompanhado de certificado 
de óbito ou de fotocópia simples de um dos documentos previstos no 
número 6 do artigo 34º;

d) A inumação, cremação, encerramento em caixão de zinco ou co-
locação em câmara frigorífica de cadáver antes de decorridos, sobre o 
óbito, os prazos fixados no n.º 1 e n.º 3 do artigo 11º;

e) A inumação de cadáver fora dos prazos previstos no n.º 4 do ar-
tigo 11º;

f) A inumação, cremação, encerramento em caixão de zinco ou colo-
cação em câmara frigorífica de cadáver, sem que tenha sido previamente 
lavrado assento ou auto de declaração de óbito ou emitido boletim de 
óbito nos termos do n.º 3 do artigo 7º;

g) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo fora das situações 
previstas no n.º 3 do artigo 23º;

h) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo, para efeitos de crema-
ção de cadáver ou de ossadas, de forma diferente da que for determinada 
pela entidade responsável pela administração do cemitério;

i) A inumação fora de cemitério público ou de algum dos locais 
previstos no n.º 3 do artigo 13º;

j) A utilização, no fabrico de caixão ou caixa de zinco, de folha com 
espessura inferior a 0,4 mm;

k) A inumação em sepultura comum não identificada fora das situações 
previstas no artigo 14.º;

l) A cremação de cadáver que tiver sido objecto de autópsia médico-
-legal sem autorização da autoridade judiciária, em violação do disposto 
no n.º 5 do artigo 12º;

m) A cremação de cadáver ou restos mortais fora dos locais previstos 
no artigo 12.º;

n) A abertura de sepultura ou local de consumpção aeróbia, quando 
exista, antes de decorrido o prazo previsto no n.º1 do artigo 26º, salvo 
nos casos previstos no n.º 3 do referido artigo;

o) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 26.º;
p) A trasladação de cadáver ou restos mortais que não ossadas sem 

ser em caixão de chumbo, nos casos previstos no n.º 2 do artigo 29.º, 
ou de zinco com a espessura mínima de 0,4 mm, nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 31º.

2 — Constitui contra -ordenação punível com uma coima mínima de 
€ 99,75 e máxima de €1246,99:

a) A trasladação de ossadas sem ser em caixa de zinco com a espes-
sura mínima de 0,4 mm ou de madeira, em violação do disposto no 
n.º 2 do artigo 31.º;

b) O transporte de cinzas resultantes da cremação de cadáver ou de 
ossadas, fora de cemitério, em recipiente não apropriado, em infracção 
ao disposto nos n.os 4 do artigo 34º;

c) O transporte de cadáver ou restos mortais ou cinzas resultantes da 
cremação dos mesmos, dentro de cemitério, em infracção ao disposto 
no artigo 35º;

d) A infracção ao disposto no n.º 5 do artigo 11.º;

3 — As infracções ao presente Regulamento, para as quais não tenham 
sido previstas penalidades especiais, serão punidas com a coima mínima 
de € 250,00 e máxima de € 3740.

4 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 71.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do agente, 
são aplicáveis, simultaneamente com a coima, as seguintes sanções 
acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou actividades cujo exer-

cício dependa de título público ou de autorização ou homologação de 
autoridade pública;

c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito 
a autorização ou licença de autoridade administrativa;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — É dada publicidade à decisão que aplicar uma coima a uma 
agência funerária.

Artigo 72.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste capítulo, 
aplica -se subsidiariamente o disposto:

a) No Decreto -Lei n.º 411/98 de 30 de Janeiro;
b) No Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de Outubro;
c) No Código Penal e no Código de Processo Penal.

CAPÍTULO VII
Cobrança e concessão de serviços

Artigo 73.º
Taxas

1 — As taxas devidas pela prestação de serviços relativos ao cemitério 
municipal de Palmela, nomeadamente inumações, exumações e outros 
actos, pela concessão de terrenos para jazigos e sepulturas perpétuas, 
sua transmissão ou pelo licenciamento de construções funerárias, são as 
constantes de Tabela de Taxas do Município de Palmela em vigor.

2 — Ressalva -se do disposto no número anterior, todo o trabalho de 
remoção e reposição dos revestimentos das sepulturas, designadamente 
de cantarias, o qual é da responsabilidade exclusiva do requerente, salvo 
quanto à taxa de exumação prevista na Tabela de Taxas do Município 
de Palmela em vigor, que inclui a remoção.

3 — São dispensadas do pagamento de taxas, as exumações sub-
sequentes à primeira exumação, quando não estejam terminados os 
fenómenos de destruição da matéria orgânica.

Artigo 74.º
Concessão de serviços

1 — A prestação de serviços no cemitério ou o exercício da actividade 
comercial no interior das instalações cemiteriais pode ser concessionado 
mediante autorização da Câmara Municipal de Palmela.

2 — A concessão reger -se -á nos termos gerais do direito, mediante 
procedimento de contratação pública.

Artigo 75.º
Horários dos concessionários

Os concessionários devem reger -se pelo horário e regras de funcio-
namento do cemitério municipal de Palmela.
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Artigo 76.º
Deveres dos concessionários de serviços

A prestação de serviços no cemitério ou o exercício e actividade co-
mercial no interior das instalações cemiteriais fica sujeito às seguintes 
condicionantes:

a) Utilização de materiais recicláveis;
b) Impedimento de comercialização de flores ou outros ornamentos 

em materiais que não sejam passíveis de reciclagem ou de decompo-
sição rápida;

c) O revestimento dos produtos comercializados não pode ser de 
plástico, papel encerado, de arame ou poliuretano, vulgo esponjas, ou 
qualquer outro material que seja de difícil decomposição ou que contenha 
na sua composição elementos que possam vir a poluir o ar ou o solo.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 77.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento, consideram -se 
revogadas todas as disposições de natureza regulamentar, aprovadas 
pelo município de Palmela em data anterior, e que com o mesmo se 
apresentem em contradição.

Artigo 78.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor 15 dias após a sua publi-
citação nos termos legais. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PAREDES

Aviso n.º 7922/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 

15 de Fevereiro, nomeei, em regime de comissão de serviço pelo período 
de 3 anos, renovável por iguais períodos de tempo, com efeitos à data 
despacho da nomeação, para a categoria de Chefe da Divisão de Aprovi-
sionamento e Património a candidata, Sónia Cristina de Paiva, Dra., com 
fundamento na posse dos requisitos legalmente exigidos e definidos no 
n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada e republi-
cada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado com o artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 93/2004 de 20 de Abril, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho; na titularidade das habilitações 
académico -profissionais exigidas; no curriculum, demonstrativo da 
experiência profissional e formação adequadas ao perfil previamente 
definido e que denunciam a capacidade técnica e aptidão para o exercício 
do lugar posto a concurso; e nas apetências funcionais que demonstrou e 
que se tornam essenciais a um desempenho oportuno, eficaz, integrador 
e optimizado das competências que lhe possam caber.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado
Nome: Sónia Cristina de Paiva
Data de Nascimento: 26 de Janeiro de 1969
Nacionalidade: Portuguesa
Formação Académica:
De Setembro de 1998 a Novembro de 2004 — Licenciatura em 

Gestão — Especialidade em Gestão de Empresas, na Universidade 
Portucalense.

De Setembro de 1991 a Setembro de 1996 — Licenciatura em Ad-
ministração Autárquica, na Universidade Portucalense.

Experiência Profissional:
A partir de 21 de Junho de 2007 — Chefe da Divisão em Regime 

de Substituição, desenvolvendo todas as tarefas inerentes ao conteúdo 
funcional da Chefia da Divisão de Aprovisionamento e Património.

De Outubro de 2003 até 20 de Junho de 2007 — Coordenação da 
Divisão de Aprovisionamento e Património, exercendo funções de coor-
denação da Divisão, com a categoria de Técnica Superior de 1.ª Classe, 
inserida no Departamento de Gestão Financeira, exercendo as tarefas:

a) inerentes ao preenchimento das aplicações informáticas em todos os 
domínios do Património, com a inventariação de todos os bens móveis e 
imóveis e do Aprovisionamento no que se refere aos Armazéns;

b) conferência de todos os relatórios patrimoniais para conciliação 
contabilística entre o balanço contabilístico e mapa do activo imobi-
lizado;

c) conferência e apuramento sistémico das existências em armazém 
e respectivos custos com vista à elaboração do balanço contabilístico a 
juntar aos documentos de prestação de contas;

d) no âmbito da recente reforma do património, preenchimento de 
dados mensais, no sistema on -line, com o cruzamento de informação 
para a Associação Nacional de Municípios provenientes dos actos pra-
ticados pelos Cartórios Notariais e Serviços de Finanças, no que se 
refere à cobrança do IMT.

De 01 de Julho de 2005 a 31 de Agosto de 2005 — Chefe de Divisão 
em Regime de Substituição, desenvolvendo todas as tarefas inerentes 
ao conteúdo funcional da Chefia da Divisão.

De Janeiro de 1996 a Outubro de 2002 — Técnica de Contabilidade 
e Administração. Desenvolveu todas as tarefas inerentes à Secção de 
Contabilidade, salientando todo o desenvolvimento relativo à implemen-
tação da nova contabilidade das Autarquias Locais (POCAL):

a) Configuração da receita e despesa e realização de tarefas inerentes 
ao preenchimento das aplicações informáticas no âmbito do POCAL e 
sua implementação;

b) Pesquisa e introdução de dados para elaboração do Orçamento;
c) Execução dos documentos previsionais (Orçamento da Receita e 

Despesa, Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Actividades);
d) Participação na elaboração do Regulamento de Inventário e Ca-

dastro do Património da Câmara Municipal de Paredes;
e) Participação na Norma de Controlo Interno do município de Pa-

redes.

15 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira.

2611096466 

 Aviso n.º 7923/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho de 15 

de Fevereiro de 2008, nomeei, em regime de comissão de serviço pelo 
período de 3 anos, renovável por iguais períodos de tempo, com efeitos 
à data despacho da nomeação, para a categoria de Chefe da Divisão de 
Contabilidade e Finanças, a candidata Ana Paula Vieira Garcês Ribeiro, 
Dra., com fundamento na posse dos requisitos legalmente exigidos e 
definidos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, conjugado 
com o artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004 de 20 de Abril, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho; na titulari-
dade das habilitações académico/profissionais exigidas; no curriculum, 
demonstrativo da experiência profissional e formação adequadas ao 
perfil previamente definido e que denunciam a capacidade técnica e 
aptidão para o exercício do lugar posto a concurso; e nas apetências 
funcionais que demonstrou e que se tornam essenciais a um desempe-
nho oportuno, eficaz, integrador e optimizado das competências que 
lhe possam caber.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado
Nome: Ana Paula Vieira Garcês Ribeiro
Data de Nascimento: 03 de Maio de 1978
Nacionalidade: Portuguesa
Formação Académica:
Em 23 de Julho de 2001 — Licenciatura em Economia, na Univer-

sidade Portucalense.

Experiência Profissional:
A partir de 21 de Junho de 2007 — Chefe da Divisão em Regime 

de Substituição, desenvolvendo todas as tarefas inerentes ao conteúdo 
funcional da Chefia da Divisão.

De 06 de Junho de 2006 a 20 de Junho de 2007 — Coordenação da 
Divisão de Contabilidade e Finanças, exercendo funções de coordenação 
da Divisão.

A partir de 27 de Fevereiro de 2004 — Técnica Superior de 2.ª Classe 
(Área de Economia). Colaboração nas diversas tarefas da Secção de Con-
tabilidade, nomeadamente, na elaboração dos documentos previsionais 
e de prestação de contas, acompanhamento e verificação de todos os 
empréstimos da autarquia, cabimentação dos processos de empreitada, 
apuramento e tratamento do IVA e declaração anual.

A partir de 29 de Maio de 2003 — Designada por despacho para cola-
borar com a tesouraria sempre que necessário. Colaboração nas diversas 
tarefas da Secção de Contabilidade, nomeadamente, na elaboração dos 
documentos previsionais e de prestação de contas, acompanhamento e 
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verificação de todos os empréstimos da autarquia, cabimentação dos 
processos de empreitada, apuramento e tratamento do IVA e declaração 
anual, emissão de ordens de pagamento e informatização de facturas.

De 26 de Dezembro de 2002 a 27 de Fevereiro de 2004 — Técnica 
Superior Estagiária. Colaboração na implementação do Plano Oficial de 
Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), bem como as demais 
funções exercidas de 14 de Fevereiro a 14 de Novembro de 2002.

De 14 de Fevereiro a 14 de Novembro de 2002 — Realização de 
estágio profissional concedido pelo Centro de Emprego e Formação 
Profissional, tratamento e apuramento do IVA, elaboração da Declara-
ção Anual, conferência de documentos de despesa, informatização de 
facturas, elaboração de ordens de pagamento, bem como colaboração 
nas demais tarefas inerentes ao funcionamento da Secção de Contabi-
lidade.

15 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Celso Manuel 
Gomes Ferreira.

2611096478 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENAFIEL

Edital n.º 250/2008

Alteração ao alvará de loteamento nº74/96
Adolfo Amilcar, Vereador do Licenciamento Urbanístico da Câmara 

Municipal de Penafiel: Faz saber que, Ventura Ferreira Rocha, solicitou 
a este Município, em 10 de Julho do ano 2007, a alteração ao lote n.º1 do 
alvará de loteamento nº74/96, emitido em 10 de Julho de 1996, a favor 
de Ventura Ferreira da Rocha, respeitante a um terreno sito no lugar de 
Alminhas, da freguesia de Galegos do concelho de Penafiel, inscrito na 
Matriz Predial rústica, sob o artigo 639, e que a mesma se encontrará, nos 
termos e para os efeitos do disposto no artigo22 do Dec. -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Dec. -Lei 177/01 
de 04 de Junho, pelo prazo de 15 dias, exposto no Átrio do Edifício de 
Departamento de Gestão Urbanística, na Sede da Junta de Freguesia 
interessada na alteração do loteamento, ou em locais por esta indicado, 
para efeitos de Inquérito público e para apreciação por parte de quem o 
deseja fazer. Qualquer observação deverá ser dirigida ao Presidente da 
Câmara Municipal, em carta fechada, entregue em mão nos Serviços 
Administrativos Municipais ou enviada pelo correio sob registo. Para 
constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos locais públicos do costume.

26 de Fevereiro de 2008. — O Vereador do Licenciamento Urbanís-
tico, por subdelegação do Presidente da Câmara, Adolfo Amílcar.

2611096561 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

Aviso n.º 7924/2008
Domingos Manuel Bicho Torrão, Presidente da Câmara Municipal 

de Penamacor, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea v) 
do n.º 1 do artigo 68º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e 
republicada pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, torna público que 
a Assembleia Municipal de Penamacor, em sessão ordinária de 29 de 
Setembro de 2007, sob proposta da Câmara Municipal aprovada em 
reunião ordinária de 20 de Junho de 2007, deliberou por unanimidade 
aprovar alterações ao Regulamento Sobre o Licenciamento das Activida-
des Diversas previstas no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro 
e no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

7 de Outubro de 2007. — O Presidente da Câmara, Domingos Manuel 
Bicho Torrão.

Alterações ao Regulamento Sobre o Licenciamento das Ac-
tividades Diversas previstas no Decreto -Lei n.º 264/2002, 
de 25 de Novembro, e no Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 
de Dezembro. Transferência para as câmaras municipais 
de competências dos governos civis.

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transferiu para as 

Câmaras Municipais competências dos Governos Civis em matérias 
consultivas, informativas e de licenciamento.

O regime jurídico do licenciamento, do exercício e da fiscalização das 
actividades de guarda -nocturno, venda ambulante de lotarias, arrumador 

de automóveis, realização de acampamentos ocasionais, exploração de 
máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão, 
realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas 
vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre, venda de bilhetes 
para espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de 
venda, realização de fogueiras e queimadas e a realização de leilões, 
encontra -se estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, regulamentado pela Portaria n.º 144/2003, de 10 de Fevereiro, 
parcialmente revogado pelo Decreto -Lei 156/2004, de 30 de Junho 
(artigo 39º, n.º 3 e artigo 40º, por sua vez revogado pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2006, de 28 de Junho.

O artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro pre-
ceitua que o exercício das actividades nele previstas “[...] será objecto 
de regulamentação municipal, nos termos da lei.” No cumprimento de 
tal disposição, a Assembleia Municipal de Penamacor aprovou, sob 
proposta da Câmara Municipal, o Regulamento sobre o Licenciamento 
de Actividades Diversas, que foi publicado na 2.ª série Diário da Re-
pública de 19 de Março de 2004.

Surgiram entretanto alterações legais a alguns dos regimes de li-
cenciamento de actividades constantes do Regulamento Municipal, 
designadamente no que respeita à realização de queimadas e uso do fogo 
em geral, cujo regime consta actualmente do Decreto -Lei n.º 124/2006, 
de 28 de Junho e no que respeita também à utilização das vias públicas 
para a realização de actividades de carácter desportivo, festivo ou ou-
tras, cujo regime está previsto no Decreto Regulamentar n.º 2 -A/2005, 
de 24 de Março.

Pretende -se, pois, com as presentes alterações, estabelecer as condi-
ções do exercício das actividades diversas elencadas no regulamento, por 
forma a mantê -lo em conformidade com os regimes legais em vigor.

Pela concessão das licenças previstas no presente Regulamento, são 
devidas pelos respectivos requerentes, pessoas singulares ou colectivas, 
as taxas constantes da Tabela de Taxas, Tarifas e Outras Receitas do 
Município de Penamacor, cujos valores foram calculados tendo por 
base a análise técnico -financeira efectuada sobre os custos directos e 
indirectos, nomeadamente os custos dos vencimentos dos funcionários 
afectos aos serviços envolvidos nos processos de licenciamento e fis-
calização, os custos de investimentos em material e equipamentos, e os 
custos de funcionamento das instalações municipais.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alínea a) 
do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no 
Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro e nos artigos 1.º, 9.º, 
17.º e 53.º do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, a Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade na sua reunião de 20 de Junho 
de 2007, apresentar à Assembleia Municipal de Penamacor a presente 
proposta com alterações ao Regulamento sobre o Licenciamento de 
Actividades Diversas, que aprovou por unanimidade na sua sessão 
ordinária de 27 de Setembro de 2007.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante e objecto

1 - O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no 
artigo 241° da Constituição da República Portuguesa, de acordo com 
a lei das Finanças Locais (Lei 2/2007, de 15 de Janeiro), com o Re-
gime Geral das Taxas das Autarquias Locais (Lei 53 -E/2006, de 29 de 
Dezembro), com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64º da lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, alterada e republicada pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de 
Janeiro, do referido no Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro e 
nos artigos 1º, 9º, 17º e 53º do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, regulamentado pela Portaria n.º 144/2003, de 10 de Fevereiro, 
parcialmente revogado pelo Decreto -Lei 156/2004, de 30 de Junho 
(artigo 39º, n.º 3 e artigo 40º), por sua vez revogado pelo Decreto -Lei 
n.º 124/2006, de 28 de Junho.

2 — O presente regulamento estabelece o regime do exercício das 
seguintes actividades:

a) Guarda nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e elec-

trónicas de diversão;
f) Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos públicos 

nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre;
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g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em 
agências ou postos de venda;

h) Realização de fogueiras e queimadas;
i) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade
de guarda -nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas -nocturnos

Artigo 2.º
Criação

1. A criação e extinção do serviço de guardas -nocturnos em cada loca-
lidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação de cada guarda 
são da competência da Câmara Municipal, ouvidos os comandantes da 
GNR e a junta de freguesia, conforme a localização da área a vigiar.

2. As Juntas de Freguesia e as associações de moradores podem tomar 
a iniciativa de requerer a criação do serviço de guardas -nocturnos em 
determinada localidade, bem como a fixação ou modificação das áreas 
de actuação de cada guarda -nocturno.

Artigo 3.º
Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do serviço 
de guardas -nocturnos numa determinada localidade deve constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia ou fre-
guesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guarda-
-nocturno;

c) A referência à audição prévia do comandante da GNR e da junta 
de freguesia, conforme a localização da área a vigiar.

Artigo 4.º
Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas -nocturnos 
e de fixação ou modificação das áreas de actuação será publicitada nos 
termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 5.º
Licenciamento

O exercício da actividade de guarda -nocturno depende da atribuição 
de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 6.º
Selecção

1. Criado o serviço de guardas -nocturnos numa determinada locali-
dade e definidas as áreas de actuação de cada guarda -nocturno, cabe à 
Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer interessado ou grupo 
de interessados, a selecção dos candidatos à atribuição de licença para 
o exercício de tal actividade.

2. A selecção a que se refere o número anterior será feita pelos serviços 
da Câmara Municipal, de acordo com os critérios fixados no presente 
regulamento.

Artigo 7.º
Aviso de abertura

1. O processo de selecção inicia -se com a publicitação por afixação 
nas Câmaras Municipais e nas Juntas de Freguesia do respectivo aviso 
de abertura.

2. Do aviso de abertura do processo de selecção devem constar os 
seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo nome da 
freguesia ou freguesias;

b) Descrição dos requisitos de admissão;

c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas dos can-

didatos e a lista final de graduação dos candidatos seleccionados.

3. O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias.
4. Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os serviços 

da Câmara Municipal por onde corre o processo elaboram, no prazo 
de 20 dias, a lista dos candidatos admitidos e excluídos do processo de 
selecção, com indicação sucinta dos motivos de exclusão, publicitando -a 
através da sua afixação nos lugares de estilo.

Artigo 8.º
Requerimento

1. O requerimento de candidatura à atribuição de licença é dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se 

encontra relativamente a cada uma das alíneas do artigo 9.º;
c) Outros elementos considerados com relevância para a decisão de 

atribuição da licença.

2. O requerimento é acompanhado dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do cartão de Identificação 

Fiscal;
b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psicológico para 

o exercício das suas funções, emitida por médico do trabalho, o qual 
deverá ser identificado pelo nome clínico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos referidos na 
alínea c) do número anterior.

Artigo 9.º
Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da actividade 
de guarda -nocturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União Europeia 
ou do espaço económico europeu ou, em condições de reciprocidade, 
de país de língua oficial portuguesa;

b) Ser maior;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela 

prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço, pré-

-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou força ou serviço 
de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o exercício 
das suas funções, comprovados pelo documento referido na alínea d) 
do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 10.º
Preferências

1. Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para o 
exercício da actividade de guarda -nocturno são seleccionados de acordo 
com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda -nocturno na localidade da área 
posta a concurso;

b) Já exercer a actividade de guarda -nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança e não 

terem sido afastados por motivos disciplinares.

2. Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara Municipal 
atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3. A atribuição de licença para o exercício da actividade de guarda-
-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 11.º
Licença

1. A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exercício da 
actividade de guarda -nocturno numa localidade é do modelo constante 
do anexo I a este regulamento.

2. No momento da atribuição da licença é emitido um cartão de 
identificação do guarda -nocturno do modelo constante do anexo II a 
este regulamento.
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Artigo 12.º
Validade e renovação

1. A licença é válida por um ano a contar da data da respectiva emissão.
2. O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve ser re-

querido ao presidente da Câmara Municipal com pelo menos 30 dias de 
antecedência em relação ao termo do respectivo prazo de validade.

Artigo 13.º
Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licenças 
emitidas para o exercício da actividade de guarda -nocturno na área do 
município, do qual constarão, designadamente, a data da emissão da 
licença e, ou, da sua renovação, a localidade e a área para a qual é válida 
a licença bem como as contra -ordenações e coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda -nocturno

Artigo 14.º
Deveres

No exercício da sua actividade, o guarda -nocturno ronda e vigia, por 
conta dos respectivos moradores, os arruamentos da respectiva área de 
actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora com as forças de 
segurança, prestando o auxílio que por estas lhes seja solicitado.

Artigo 15.º
Seguro

Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o guarda -nocturno é obrigado a efec-
tuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta 
o pagamento de uma indemnização por danos causados a terceiros no 
exercício e por causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 16.º
Uniforme e insígnia

1. Em serviço o guarda -nocturno usa uniforme e insígnia próprios.
2. Durante o serviço o guarda -nocturno deve ser portador do cartão 

de identificação e exibi -lo sempre que isso lhe for solicitado pelas 
autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 17.º
Modelo

O uniforme e a insígnia deverá ser adaptado do modelo que cons-
tava da Portaria n.º 394/99 de 29 de Maio, bem como do Despacho 
n.º 5421/2001 do MAI, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 67 de 20 de Março de 2001.

SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 18.º
Equipamento

No exercício da sua actividade, o guarda -nocturno pode utilizar 
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio, de-
vendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças de 
segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 19.º
Substituição

1. Nas noites de descanso, durante os períodos de férias bem como 
em caso de falta do guarda -nocturno, a actividade na respectiva área 
é exercida, em acumulação, por um guarda -nocturno de área contígua.

2. Para os efeitos referidos no número anterior, o guarda -nocturno 
deve comunicar ao presidente da Câmara municipal os dias em que 
estará ausente e quem o substituirá.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 20.º
Remuneração

A actividade do guarda -nocturno é remunerada pelas contribuições 
voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefício de quem 
é exercida.

SECÇÃO VIII

Guardas -nocturnos em actividade

Artigo 21.º
Guardas -nocturnos em actividade

1. Aos guardas -nocturnos em actividade à data da entrada em vigor 
do presente regulamento será atribuída licença, no prazo máximo de 
90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde que se mostrem 
satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2. Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal solicitar ao 
Governador Civil do distrito respectivo uma informação que contenha 
a identificação dos guardas -nocturnos, todos os elementos constan-
tes do processo respectivo, bem como as áreas em que estes exercem 
funções.

CAPÍTULO III
Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 22.º
Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias carece 
de licenciamento municipal.

Artigo 23.º
Procedimento de licenciamento

1. O pedido de licenciamento da actividade de vendedor ambulante 
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de requerimento 
próprio, do qual deverá constar a identificação completa do interessado, 
morada, estado civil e número de contribuinte fiscal, e será acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de Identificação Fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou declaração 

do IRS;
e) Duas fotografias.

2. A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo 
máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pedido.

3. A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo, e a sua 
renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4. A renovação da licença é averbada no registo respectivo e no 
respectivo cartão de identificação.

Artigo 24.º
Cartão de vendedor ambulante

1. Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a sua 
actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de vendedor 
ambulante emitido e actualizado pela Câmara Municipal.

2. O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível, válido 
pelo período de 5 anos a contar da data da sua emissão ou renovação, 
devendo ser sempre utilizado pelo vendedor no lado direito do peito.

3. O cartão de identificação do vendedor ambulante consta do modelo 
do Anexo III a este regulamento.

Artigo 25.º
Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores ambulantes 
de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua actividade, do 
qual constem todos os elementos referidos na licença concedida.
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CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de arrumador de automóveis

Artigo 26.º
Licenciamento

O exercício da actividade de arrumador de automóveis carece de 
licenciamento municipal.

Artigo 27.º
Procedimento de licenciamento

1. O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de au-
tomóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de 
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação completa 
do interessado, morada, estado civil e número de contribuinte fiscal, e 
será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de Identificação Fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou declaração 

do IRS;
e) Duas fotografias.

2. Do requerimento deverá ainda constar a zona ou zonas para que 
é solicitada a licença.

3. A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no prazo 
máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pedido.

4. A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser reque-
rida durante o mês de Novembro ou até 30 dias antes de caducar a sua 
validade.

Artigo 28.º
Cartão de arrumador de automóveis

1. Os arrumadores de automóveis só poderão exercer a sua actividade 
desde que sejam titulares e portadores do cartão emitido pela Câmara 
Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a área ou zona a zelar.

2. O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intransmissível, 
válido pelo período de um ano a contar da data da sua emissão ou re-
novação, devendo ser sempre utilizado pelo arrumador no lado direito 
do peito.

3. O cartão de identificação do arrumador de automóveis consta do 
modelo do Anexo IV a este regulamento.

Artigo 29.º
Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter em 
vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta o pagamento de 
possíveis indemnizações por danos causados a terceiros no exercício 
da sua actividade.

Artigo 30.º
Registo dos arrumadores de automóveis

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de auto-
móveis que se encontram autorizados a exercer a sua actividade, do qual 
constem todos os elementos referidos na licença concedida.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 31.º
Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legalmente 
consignados à prática do campismo e caravanismo, carece de licença a 
emitir pela Câmara Municipal.

Artigo 32.º
Pedido de licenciamento

1. O pedido de licenciamento da realização de um acampamento oca-
sional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência 

mínima de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá 
constar a identificação completa do interessado, e será acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Fotocópia do cartão de Identificação Fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio;

2. Do requerimento deverá ainda constar o local do município para 
o qual onde é solicitada a licença.

Artigo 33.º
Consultas

1. Recebido o requerimento a que alude o número um do artigo anterior, 
e no prazo de 5 dias, será solicitado parecer às seguintes entidades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da GNR.

2. O parecer a que se refere o número anterior, quando desfavorável, 
é vinculativo para um eventual licenciamento.

3. As entidades consultadas devem pronunciar -se no prazo de três 
dias após a recepção do pedido.

Artigo 34.º
Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não 
pode ser superior ao período de tempo autorizado expressamente pelo 
proprietário.

Artigo 35.º
Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para pro-
tecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em situações 
em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públicas, a Câmara 
Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a licença concedida.

CAPÍTULO VI
Licenciamento do exercício da actividade
de exploração de máquinas de diversão

Artigo 36.º
Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e 
electrónicas de diversão obedece ao regime definido no Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as especificidades constantes 
do presente regulamento.

Artigo 37.º
Âmbito

1 — São consideradas máquinas de diversão:
a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou coisas 

de valor económico, desenvolvem jogos cujo resultado depende exclusi-
vamente ou fundamentalmente da perícia do utilizador, sendo permitido 
que ao utilizador seja concedido o prolongamento da utilização gratuita 
da máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea anterior, 
permitem a preensão de objectos cujo valor económico não exceda três 
vezes a importância despendida pelo utilizador.

2 — As máquinas que, não pagando directamente prémios em fichas 
ou moedas desenvolvam temas próprios dos jogos de fortuna ou azar 
ou apresentem como resultado pontuações dependentes exclusiva ou 
fundamentalmente da sorte, são reguladas pelo Decreto -Lei n.º 422/89, 
de 2 de Dezembro e diplomas regulamentares.

Artigo 38.º
Locais de exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas em 
funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 39.º
Registo

1. A exploração de máquinas de diversão carece de registo a efectuar 
na Câmara Municipal competente.
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2. O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao presidente 
da Câmara Municipal da área em que a máquina irá pela primeira vez 
ser colocada em exploração.

3. O pedido de registo é formulado, em relação a cada máquina, 
através e impresso próprio, que obedece ao Modelo 1 anexo à Portaria 
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4. O pedido a que se refere o número anterior deve ser acompanhado 
dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 310/2002, 
de 18 de Dezembro.

5. O registo é titulado por documento próprio, que obedece ao Modelo 
3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e que acompanha 
obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

6. Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o adquirente 
solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averbamento respectivo, 
juntando para o efeito o título de registo e documento de venda ou cedên-
cia, assinado pelo transmitente e com menção do número do respectivo 
bilhete de identidade, data de emissão e serviço emissor, se se tratar de 
pessoa singular, ou no caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus 
representantes, com reconhecimento da qualidade em que estes intervêm 
e verificação dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 40.º
Elementos do processo

1. A Câmara Municipal organiza um processo individual por cada 
máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos refe-
ridos no artigo 21.º Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, os 
seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico, modelo, 

ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

2. A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo proprietá-
rio à Câmara Municipal que efectuou o registo, em triplicado, remetendo 
esta os respectivos impressos à Inspecção Geral de Jogos.

Artigo 41.º
Máquinas registadas nos Governos Civis

1. Quando for solicitado o primeiro licenciamento de exploração de 
máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 310/2002 
se encontrem registadas nos Governos Civis, o presidente da Câmara 
Municipal solicitará ao Governador Civil toda a informação existente 
e disponível sobre a máquina em causa.

2. O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso referido no 
número anterior, um novo título de registo, que obedece ao Modelo 3 
anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 42.º
Licença de exploração

1. Cada máquina de diversão só pode ser colocada em exploração 
desde que disponha da correspondente licença de exploração.

2. O licenciamento da exploração é requerido ao presidente da Câmara 
Municipal pelo proprietário da máquina por períodos anuais, através de 
impresso próprio, que obedece ao Modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, 
de 14 de Fevereiro, e será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto sobre o ren-

dimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos devidos a 

instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto -Lei n.º 309/2002, de 

16 de Dezembro, quando devida.

3. A licença de exploração obedece ao Modelo 2 anexo à Portaria 
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4. O presidente da Câmara Municipal comunicará o licenciamento 
da exploração à Câmara Municipal que efectuou o registo da máquina, 
para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 43.º
Transferência do local de exploração

da máquina no mesmo município
1. A transferência da máquina de diversão para local diferente do 

constante da licença de exploração, na área territorial do município, deve 
ser precedida de comunicação ao presidente da Câmara Municipal.

2. A comunicação é feita através de impresso próprio, que obedece ao 
Modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

3. O presidente da Câmara Municipal, face à localização proposta, 
avaliará da sua conformidade com os condicionalismos existentes, desde 
logo com as distâncias fixadas relativamente aos estabelecimentos de 
ensino, bem como com quaisquer outros motivos que sejam causa de 
indeferimento da concessão ou renovação da licença de exploração.

4. Caso se verifique que a instalação no local proposto é susceptível de 
afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara Municipal indeferirá 
a comunicação de mudança de local de exploração.

Artigo 44.º

Transferência do local de exploração
da máquina para outro município

1. A transferência da máquina para outro município carece de novo licencia-
mento de exploração, aplicando -se o artigo 41.º do presente regulamento.

2. O presidente da Câmara Municipal que concede a licença de explo-
ração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto à Câmara 
Municipal em cujo território a máquina se encontrava em exploração.

Artigo 45.º

Consulta às Forças Policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de alteração do 
local de exploração da máquina, o presidente da Câmara Municipal 
solicitará um parecer às forças policiais da área para que é requerida a 
pretensão em causa.

Artigo 46.º

Condições de exploração

1 — As máquinas só podem ser exploradas no interior de recinto ou 
estabelecimento previamente licenciado para a prática de jogos lícitos 
com máquinas de diversão, o qual não pode situar -se nas proximidades 
de estabelecimento de ensino.

2 — A prática de jogos em máquinas reguladas pelo presente Capítulo 
é interdita a menores de 16 anos, salvo quando, tendo mais de 12 anos, 
sejam acompanhados por quem exerce o poder paternal.

3. É obrigatória a afixação, na própria máquina, em lugar bem visível, 
de inscrição ou dístico contendo os seguintes elementos:

a) Número de registo;
b) Nome do proprietário;
c) Prazo limite da validade da licença de exploração concedida;
d) Idade exigida para a sua utilização;
e) Nome do fabricante;
f) Tema do jogo;
g) Tipo de máquina
h) Número de fábrica.

Artigo 47.º

Causas de indeferimento

1. Constituem motivos de indeferimento da pretensão de concessão, 
renovação da licença e mudança de local de exploração:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da criminalidade e 
manutenção ou reposição da segurança, da ordem ou da tranquilidade 
públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior;

2. Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primeira vez 
em exploração, constitui motivo de indeferimento da pretensão a so-
licitação da licença de exploração em município diferente daquele em 
que ocorreu o registo.

Artigo 48.º

Renovação da licença

1 — A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30 
dias antes do termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 49.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina 

para outro município.
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Artigo 50º
Responsabilidade contra -ordenacional

1 - Para efeitos do presente capítulo consideram -se responsáveis re-
lativamente às contra -ordenações verificadas:

a) O proprietário da máquina, nos casos de exploração de máquinas 
sem registo ou quando em desconformidade com os elementos constantes 
do título de registo por falta de averbamento de novo proprietário;

b) O proprietário ou explorador do estabelecimento nas demais si-
tuações.

2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre impossível a 
identificação do proprietário de máquinas em exploração, considera -se 
responsável pela contra -ordenação o proprietário ou explorador do 
estabelecimento onde as mesmas se encontrem.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de realização 
de espectáculos de natureza

desportiva e de divertimentos públicos

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 51.º
Licenciamento

1. A realização de arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos 
públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares públicos, carece 
de licenciamento municipal, da competência da Câmara Municipal, 
salvo quando tais actividades decorram em recintos já licenciados pela 
Direcção -Geral de Espectáculos.

2. A realização de actividades de carácter desportivo, festivo ou outras 
susceptíveis de afectar o trânsito normal, carecem também de licencia-
mento municipal, da competência da Câmara Municipal do concelho 
onde a actividade se realize ou tenha o seu termo, no caso de abranger 
mais de um concelho.

3. Exceptuam -se do disposto no número anterior as festas promovidas 
por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realização está contudo 
sujeita a uma participação prévia ao presidente da Câmara Municipal.

4. Às actividades ruidosas resultantes destas festividades e divertimen-
tos aplicam -se as regras e condicionalismos previstos nos artigos 30º, 
32º e 33º do DL 310/2002 de 18 de Dezembro, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, e demais 
legislação em vigor.

Artigo 52.º
Pedido de licenciamento

1. O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos eventos 
referidos no artigo anterior é dirigido ao Presidente da Câmara Munici-
pal, com antecedência mínima de 30 ou 60 dias úteis, consoante decorram 
ou não em mais de um concelho, devendo o pedido intempestivo ser 
liminarmente indeferido.

2. Do requerimento deverá constar, designadamente:
a) A identificação completa do requerente/entidade organizadora;
b) Local do exercício da actividade;
c) Dias e horas em que a actividade ocorrerá;
d) Número previsível de participantes.

3. O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Fotocópia do Cartão de Identificação Fiscal;
c) Regulamento da Actividade a desenvolver, se existir;
d) Quaisquer outros documentos necessários ao cabal esclarecimento 

da pretensão.

4. Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva, o docu-
mento referido na alínea a), do número anterior, respeita ao titular ou 
titulares do respectivo órgão de gestão.

5. Se o evento for susceptível de afectar o regular funcionamento do 
trânsito, o requerimento deverá, ainda, ser acompanhado:

a) Do traçado do percurso, sobre mapa ou esboço da rede viária, em 
escala adequada que permita uma correcta análise do percurso, indi-
cando de forma clara as vias abrangidas, as localidades e os horários 
prováveis de passagem;

b) Do parecer das forças de segurança competentes;
c) Do parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a 

utilizar, caso não seja a Câmara Municipal onde o pedido é apresentado.

6 — Os pareceres referidos na alínea b) e c) do número anterior, 
quando desfavoráveis, são vinculativos.

Artigo 53.º
Emissão da licença

A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalismos le-
gais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designadamente, o local 
de realização, o tipo de evento, os limites horários, bem como quaisquer 
condições que tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

Artigo 54.º
Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros divertimen-
tos públicos envolver a instalação e funcionamento de recintos itinerantes 
ou improvisados, aplicam -se também as regras estabelecidas nos artigos 
18.º e 19.º do Decreto -Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro.

Artigo 55º
Situações Excepcionais

1 - A realização de festividades, de divertimentos públicos e de espec-
táculos ruidosos nas vias e demais lugares públicos nas proximidades 
de edifícios de habitação, escolares e hospitalares, bem como de estabe-
lecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento, só pode 
ser permitida desde que respeite os limites fixados no Regulamento 
Geral de Ruído.

2 - Quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, pode o Pre-
sidente da Câmara permitir o funcionamento ou o exercício contínuo 
dos espectáculos ou actividades ruidosas temporárias, salvo na proxi-
midade de edifícios hospitalares ou similares, mediante a atribuição 
de uma licença especial de ruído, que fixará as condições de exercício 
da actividade e que deverá ser requerida com pelo menos 15 dias úteis 
de antecedência, em obediência ao disposto no n.º 2 do artigo 15º do 
Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

SECÇÃO II

Espectáculos Desportivos
Artigo 56.º
Definições

1 — Consideram -se provas desportivas os eventos realizados total ou 
parcialmente na via pública com carácter de competição ou classificação 
entre os participantes.

2 — Consideram -se manifestações desportivas as que revestem sim-
plesmente carácter lúdico, ou seja, não são qualificadas como provas 
desportivas nos termos do número anterior.

Artigo 57.º
Licenciamento

A realização de espectáculos de natureza desportiva na via pública, 
bem como os que sejam susceptíveis de afectar o regular funcionamento 
do trânsito, carece de licenciamento municipal, da competência da 
Câmara Municipal, onde aqueles se realizem ou tenham o seu termo, 
no caso de abranger mais de um concelho.

Artigo 58.º
Pedido de licenciamento

1. O pedido de licenciamento da realização dos eventos referidos 
no artigo anterior é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com 
a antecedência mínima de 30 ou 60 dias úteis, consoante decorram 
ou não em mais de um concelho, devendo o pedido intempestivo ser 
liminarmente indeferido.

2. Do requerimento deverá constar, designadamente:
a) A identificação completa do requerente/entidade organizadora;
b) Local do exercício da actividade;
c) Dias e horas em que a actividade ocorrerá;
d) Indicação do número previsto de participantes.

3. A instrução do pedido deve atender ao disposto nos artigos se-
guintes.
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Artigo 59.º
Provas Desportivas de Automóveis

1 — O pedido de licenciamento de provas desportivas de automóveis 
deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede 
viária, em escala adequada que permita uma correcta análise do per-
curso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as localidades e os 
horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de 
marcha dos veículos;

b) Regulamento da prova;
c) Parecer das forças de segurança competentes;
d) Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a uti-

lizar, caso não seja a Câmara Municipal onde o pedido é apresentado;
e) Documento comprovativo da aprovação da prova pela Federa-

ção Portuguesa de Automobilismo e Karting ou da entidade que tiver 
competência legal, no âmbito do desporto automóvel, para aprovar as 
provas.

2 — Os pareceres previstos nas alíneas c) e d) do número anterior, 
quando desfavoráveis, são vinculativos.

Artigo 60.º
Provas Desportivas de outros Veículos

1 — O pedido de licenciamento de provas desportivas de outros 
veículos deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede 
viária, em escala adequada que permita uma correcta análise do per-
curso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as localidades e os 
horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de 
marcha dos veículos;

b) Regulamento da prova;
c) Parecer das forças de segurança competentes;
d) Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a uti-

lizar, caso não seja a Câmara Municipal onde o pedido é apresentado;
e) Parecer da federação ou associação desportiva respectiva, que 

poderá ser sob a forma de visto sobre o regulamento da prova.

2 — Os pareceres previstos nas alíneas c) e d) do número anterior, 
quando desfavoráveis são vinculativos.

Artigo 61.º
Provas Desportivas de Peões

1 — O pedido de licenciamento de provas desportivas de peões deverá 
ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede 
viária, em escala adequada que permita uma correcta análise do per-
curso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as localidades e os 
horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de 
marcha dos veículos;

b) Regulamento da prova;
c) Parecer das forças de segurança competentes;
d) Parecer das entidades sob cuja jurisdição se encontram as vias a uti-

lizar, caso não seja a Câmara Municipal onde o pedido é apresentado;
e) Parecer da federação ou associação desportiva respectiva, que 

poderá ser sob a forma de visto sobre o regulamento da prova.

2 — Os pareceres previstos nas alíneas c) e d) do número anterior, 
quando desfavoráveis são vinculativos.

Artigo 62º
Manifestações Desportivas

O pedido de licenciamento de manifestações desportivas de automó-
veis, de outros veículos ou de peões ficam sujeitas às regras instrutórias 
das provas com carácter desportivo, previstas nos artigos 63º, 64º e 
65º do presente regulamento, dispensando -se, no entanto, o parecer da 
associação ou federação desportiva respectiva.

Artigo 63º
Emissão da licença

1. A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo cons-
tar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a hora da 
realização da prova, bem como quaisquer condições que tenham sido 
definidas ou impostas no licenciamento.

2. Aquando do levantamento da licença, deve o requerente apresentar 
seguro de responsabilidade civil bem como seguro de acidentes.

SECÇÃO III

Disposições Comuns

Artigo 64º
Parecer da DGV

1 — Sempre que uma destas actividades envolva a utilização de 
estradas nacionais em troços com extensão superior a 50 km, a Câmara 
Municipal, concluída a instrução do processo e pretendendo deferir o 
pedido de autorização, deve notificar a Direcção -Geral de Viação dessa 
sua intenção, juntando cópia do requerimento da prova e do traçado 
do percurso.

2 — A DGV pode opor -se à realização dessa actividade, mediante 
parecer fundamentado, comunicado no prazo de dois dias úteis à Câ-
mara Municipal.

Artigo 65.º
Publicitação

1 — Sempre que as actividades previstas no presente Capítulo im-
ponham condicionamentos ou suspensão do trânsito, estes devem ser 
publicitados através de aviso de imprensa, com uma antecedência mínima 
de três dias úteis, utilizando -se os meios de comunicação mais adequados 
ao conhecimento atempado pelos utentes.

2 — O aviso referido no número anterior deve ser enviado para a 
imprensa pela entidade que autoriza a actividade, sendo os respectivos 
encargos da responsabilidade da entidade organizadora.

3 — Exceptuam -se as situações determinadas por motivos urgentes, 
incompatíveis com o cumprimento do prazo referido no n.º 1, caso em 
que a publicitação deve ser feita pelos meios mais adequados ao seu 
conhecimento atempado pelos utentes da via pública onde a suspensão 
ou condicionamento se verifiquem.

Artigo 66.º
Encargos

Os encargos com as medidas de segurança necessárias à realização 
de divertimentos públicos ou espectáculos de natureza desportiva são 
suportados pela entidade organizadora.

Artigo 67.º
Condicionantes

A realização de divertimentos públicos e espectáculos de natureza 
desportiva devem, ainda, respeitar o disposto nas seguintes alíneas:

a) Não podem provocar interrupções no trânsito, nem total nem par-
cialmente, salvo se nos troços de vias públicas em que decorrem tiver 
sido autorizada ou determinada a suspensão do trânsito;

b) Quando se realizem em via aberta ao trânsito, quer os participantes 
quer os organizadores devem respeitar as regras de trânsito, bem como 
as ordens e instruções dos agentes reguladores de trânsito;

c) As informações colocadas na via relacionadas com a realização 
da prova ou da manifestação devem ser retiradas imediatamente após a 
passagem do último participante.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade de agências 
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 68.º
Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em 
agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento da Câmara 
Municipal.

Artigo 69.º
Pedido de licenciamento

1. O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para espectáculos 
ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda é dirigido 
ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, 
através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do requerente;
b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.
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2. O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do primeiro reque-

rimento e, posteriormente, sempre que for exigido;
d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo respectivo 

proprietário, no caso de a instalação ter lugar em estabelecimento de 
outro ramo de actividade não pertencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda não se 
encontra a menos de 100 metros das bilheteiras de qualquer casa ou 
recinto de espectáculos ou divertimentos públicos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da pretensão.

3. Quando o pedido de licenciamento for formulado por sociedades 
comerciais, os elementos referidos nos números anteriores devem res-
peitar aos titulares da gerência ou da administração das mesmas.

Artigo 70.º
Emissão da licença

1. A licença tem validade anual e é intransmissível.
2. A renovação da licença deverá ser requerida até 30 dias antes de 

caducar a sua validade.

CAPÍTULO IX
Licenciamento do exercício da actividade

de fogueiras, queimadas e queimas de sobrantes

Artigo 71.º
Proibição da realização de fogueiras e queimadas

1. Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designadamente no 
Decreto -Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, é proibido acender fogueiras 
nas ruas, praças e demais lugares públicos das povoações, bem como a 
menos de 30 metros de quaisquer construções e a menos de 300 metros 
de bosques, matas, lenhas, searas, palhas, depósitos de substâncias 
susceptíveis de arder e, independentemente da distância, sempre que 
deva prever -se risco de incêndio.

2. A realização das tradicionais fogueiras de Natal e dos santos popu-
lares carecem de licenciamento da Câmara Municipal que deverá esta-
belecer as condições da sua efectivação, tendo em conta as precauções 
necessárias à segurança de pessoas e bens.

Artigo 72.º
Queimadas

1 — A realização de queimadas, ou seja, o uso do fogo para renovação 
de pastagens e eliminação de restolho, só é permitida fora do período 
crítico e desde que o índice de risco temporal de incêndio seja inferior 
ao nível elevado, devendo ainda obedecer às orientações emanadas das 
comissões municipais de defesa da floresta contra incêndios.

2 — A realização de queimadas só é permitida após obtido o respectivo 
licenciamento na Câmara Municipal, sem prejuízo de poder delegar tal 
competência nas juntas de freguesia.

3 — A realização de queimadas só é permitida na presença de um 
técnico credenciado em fogo controlado ou, na sua ausência, de uma 
equipa de bombeiros ou de sapadores florestais, sob pena de, na falta de 
tal acompanhamento, ser considerada uso de fogo intencional.

Artigo 73.º
Queima de sobrantes e realização de fogueiras

1 — Em todos os espaços rurais é proibido, durante o período crítico:
a) Realizar fogueiras para recreio ou lazer e para confecção de ali-

mentos, bem como utilizar equipamentos de queima e de combustão 
destinados à iluminação ou à confecção de alimentos, exceptuando -se a 
possibilidade, em espaços não inseridos em zonas críticas, de confeccio-
nar alimentos em locais expressamente previstos para o efeito (parques 
de lazer e recreio e outros) desde que devidamente infra -estruturados e 
identificados como tal;

b) Queimar matos cortados e amontoados e qualquer tipo de sobrantes 
de exploração, exceptuando -se a possibilidade de realização da queima 
de sobrantes de exploração decorrente de exigências fitossanitárias de 
cumprimento obrigatório e sempre na presença de uma unidade do corpo 
de bombeiros ou uma equipa de sapadores florestais.

2 — As restrições supra enunciadas mantêm -se fora do período crí-
tico, desde que se verifique risco de incêndio de nível muito elevado 
e máximo.

Artigo 74.º
Foguetes e outras formas de fogo

1 — Durante o período crítico é proibido o lançamento de quaisquer 
tipo de foguetes e de balões com mecha acesa.

2 — Durante o período crítico e em todos os espaços rurais, a utili-
zação de fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos, depende de 
autorização prévia da Câmara Municipal.

3 — Durante o período crítico não são permitidas acções de fumiga-
ção ou desinfestação em apiários, excepto se os fumigadores estiverem 
equipados com dispositivos de retenção de faúlhas.

4 — As restrições referidas nos números anteriores mantêm -se fora 
do período crítico desde que se verifique o índice de risco temporal de 
incêndio de níveis muito elevado e máximo.

5 — Durante o período crítico e nos espaços florestais não é permitido 
fumar ou fazer lume de qualquer tipo no seu interior ou nas vias que os 
delimitam ou atravessam.

6 — Exceptua -se do disposto nos números anteriores a realização 
de contrafogos decorrentes das acções de combate aos incêndios flo-
restais.

Artigo 75º
Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento para a realização de fogueiras e 
queimadas e para a utilização de fogo -de -artifício ou outros artefactos 
pirotécnicos, é dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, com 15 
dias de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá 
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do requerente;
b) Local da realização da queimada ou da utilização do fogo -de-

-artifício ou outros artefactos pirotécnicos;
c) Data proposta para a realização da queimada ou para a utilização 

do fogo -de -artifício ou outros artefactos pirotécnicos;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segurança de 

pessoas e bens.

2 — O Presidente da Câmara solicita, no prazo máximo de 5 dias 
após a recepção do pedido para realização de queimadas, parecer aos 
bombeiros da área, que determinarão as datas e os condicionalismos a 
observar na sua realização, caso o pedido de licenciamento não venha já 
acompanhado do respectivo parecer, com os elementos necessários.

Artigo 76.º
Emissão da licença para a realização de fogueiras e queimadas
1. A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas 

ou impostas no licenciamento.
2. O Presidente da Câmara solicitará aos bombeiros ou sapadores 

florestais, a sua presença na data e no local onde deverá realizar -se a 
queimada.

CAPÍTULO X

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 77.º
Licenciamento

1. — A realização de leilões em lugares públicos carece de licencia-
mento da Câmara Municipal.

2. — Para este efeito são considerados lugares públicos os estabele-
cimentos comerciais e quaisquer recintos a que o público tenha acesso 
livre e gratuito.

Artigo 78.º
Procedimento de licenciamento

1. O pedido de licenciamento da realização de um leilão é dirigido ao 
presidente da Câmara Municipal, com a antecedência mínima de 15 dias, 
através de requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação 
completa do interessado (nome, firma ou denominação), morada ou sede 
social e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Fotocópia do cartão de Identificação Fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2. Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva, o do-
cumento referido na alínea a) do número anterior respeita ao titular ou 
titulares do respectivo órgão de gestão.
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Artigo 79.º
Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas ou 
impostas no licenciamento.

Artigo 80.º
Comunicação às forças de segurança

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos conve-
nientes, às forças policiais que superintendam no território.

CAPÍTULO XI
Sanções

Artigo 81.º
Contra -Ordenações

O regime contra -ordenacional rege -se pelas disposições legais cons-
tantes do capítulo XII do Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, 
e do capítulo VIII do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho, na parte 
respeitante ao uso do fogo.

CAPÍTULO XII
Fiscalização

Artigo 82.º
Entidades com Competência de Fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente diploma compete à Câmara 
Municipal, bem como às autoridades administrativas e policiais.

2 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem in-
fracções ao presente diploma devem elaborar os respectivos autos de 
noticia, devendo remete -los, no mais curto espaço de tempo, à Câmara 
Municipal.

3 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar à Câmara Mu-
nicipal a colaboração que lhes seja solicitada.

CAPÍTULO XIII
Disposições finais

Artigo 83.º
Taxas

1 — Pela prática dos actos referidos no presente regulamento bem 
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas fixadas 
na Tabela de Taxas, Tarifas e Outras Receitas do Município em vigor, 
aplicando -se as disposições relativas à liquidação, cobrança e paga-
mento previstas no Regulamento das Taxas, Tarifas e Outras Receitas 
do Município.

2 — O valor das taxas fixadas obedece ao princípio da proporcio-
nalidade, tem em conta os custos directos e indirectos com o processo 
de licenciamento, e visa desincentivar a prática de actos ou operações 
contrárias às normas do presente regulamento.

3 — Mediante requerimento fundamentado dos interessados, pode a 
Câmara Municipal autorizar o pagamento em prestações das taxas cor-
respondentes à emissão de licenças previstas no presente regulamento e 
que constam da Tabela de Taxas, Tarifas e Outras Receitas do Município, 
nos termos das leis tributárias em vigor.

a) O valor total não pode ser fraccionado por mais de 4 prestações;
b) A falta de pagamento de uma prestação determinará o vencimento 

imediato das demais, sendo então devidos, a partir da data desse venci-
mento, juros de mora pela dívida às autarquias locais.

4 — Estão isentos do pagamento de taxas o Estado e qualquer dos seus 
serviços, estabelecimentos e organismos, nos termos da lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro.

Artigo 84.º

Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a 
sua publicação.

2 — Mantêm -se em vigor os anexos ao presente Regulamento. 

 Aviso n.º 7925/2008

Concursos internos de acesso geral
1 — Nos termos do disposto no artigo 27º e 28º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, por meu despacho datado 
de 21 de Fevereiro de 2008, se encontram abertos concursos internos de 
acesso geral para provimento dos seguintes lugares:

2 — Concurso I — Técnico Superior de 1ª classe generalista, do grupo 
de pessoal Técnico Superior — 2 lugares;

Concurso II — assistente administrativo especialista do grupo de 
pessoal Administrativo — 1 lugar;

Concurso III — Operário Principal — Jardineiro, do grupo de pessoal 
Operário Qualificado — 1 lugar;

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade e oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
descriminação.

4 — Prazos de validade — os concursos são válidos para as vagas 
indicadas caducando com o respectivo preenchimento.

5 — O local de trabalho — as funções correspondentes aos lugares 
postos a concurso será desempenhado na área do Município de Pena-
macor.

6 — Os concursos são abertos a todos os funcionários nos termos do 
n.º 4, alínea a) do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

7 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, 
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro aplicado à Administração local com as adaptações 
constantes no Decreto -lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, Decreto -Lei 
n.º 204/98 de 11 de Julho, Decreto -Lei n.º 238/99, 25 de Junho, Decreto-
-Lei n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro com as adaptações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98 de 30 de Dezembro, e alterações intro-
duzidas pela lei n.º 44/99 de 11 de Junho.

8 — Apresentação de candidaturas:
8.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidaturas é de 10 

dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República.

8.2 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão 
ser formalizadas em requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Penamacor, entregue pessoalmente no Gabinete de apoio 
ao Presidente ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado no n.º 8.1, à Câmara Municipal de 
Penamacor, Largo do Município, 6090 -543 Penamacor, dele devendo 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento, na-
turalidade, filiação, estado civil, nacionalidade, n.º e data do Bilhete de 
Identidade e Serviço que o emitiu, n.º de contribuinte fiscal, situação 
militar, profissão, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do Diário 

da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação do 

seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste caso, 
devidamente comprovados;

e) Enumeração dos documentos exigidos no presente aviso, apresen-
tados com o requerimento.

8.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade, e do cartão de Contribuinte 

Fiscal;
d) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo 

serviço ou organismo de origem, da qual constem, inequivocamente, a 
natureza do vínculo, a categoria detida, o tempo de serviço na categoria, 
na carreira e na função pública e as classificações de serviço obtidas 
com indicação das respectivas expressões quantitativas e menções qua-
litativas.

8.4 — Os candidatos que sejam funcionários desta Câmara Munici-
pal são dispensados da apresentação dos documentos que constem do 
respectivo processo individual.

8.5 — A falta de documentos que devem acompanhar o requerimento 
de admissão a concurso sem razão justificativa é motivo de exclusão, 
nos termos do n.º 7 do artigo 31º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de 
Julho.
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8.6 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
10 — Métodos de selecção — de acordo com o Decreto -Lei n.º 204/98 

de 11 de Julho, nos concursos serão utilizados conjuntamente os seguin-
tes métodos de selecção:

Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissional de 
selecção terá a duração de 20 minutos e visa avaliar, numa relação in-
terpessoal e de forma objectiva e sistemática as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, cujos critérios de apreciação e ponderação 
serão os seguintes:

a) Interesse e motivação profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a 

exercer.

A entrevista profissional de selecção será classificada numa escala 
de 0 a 20 valores.

Avaliação Curricular — O Júri terá em conta os cursos de formação e 
acções desenvolvidas pelos candidatos no âmbito da actividade.

Formação Profissional — em que se ponderarão as acções de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com 
as áreas funcionais dos lugares postos a concurso, até ao máximo de 
20 valores:

Sem formação profissional — 0 valores;
Até 7 horas — 10 valores;
> 7 ≤ 14 horas — 12 valores;
> 14 ≤ 30 horas — 14 valores;
> 30 ≤ 50 horas — 15 valores;
> 50 ≤ 70 horas — 16 valores;
> 70 ≤ 90 horas — 18 valores;
> 90 ≤ 120 horas — 19 valores;
> 120 Horas — 20 valores.

Um dia de formação será equivalente a 7 horas, salvo se o próprio 
documento referir duração diferente.

10.1 — Todos os parâmetros que compõem a avaliação curricular 
serão expressos numa escala de 0 a 20 valores.

11 — A classificação final será atribuída igualmente numa escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a aplicação da seguinte fórmula:

CF = EPS + AC
2

em que: 
CF = Classificação final;
EPS = Entrevista profissional de selecção;
AC = Avaliação curricular.

12 — Lista de candidatos e de classificação final — de conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho:

a) A lista dos candidatos admitidos será afixada no Edifício dos Paços 
do Município, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 33º;

b) Os candidatos excluídos serão notificados de acordo com o disposto 
no n.º 2 do artigo 34º;

c) A lista de classificação final será notificada aos candidatos de 
acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 40º.

13 — O Júri dos concursos terá a seguinte composição:
Concurso I e II:
Presidente do Júri — António Manuel da Conceição Cabanas, Vice-

-Presidente da Câmara Municipal de Penamacor;
Vogais efectivos:
Maria Helena de Jesus Lopes, Técnica Superior de 1ª classe da Câmara 

Municipal de Penamacor, que substituirá o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

Teresa Maria Bento Ribeiro, Técnica Superior de 1ª classe da Câmara 
Municipal de Penamacor.

Vogais suplentes:
Ilídia Alves Cruchinho Lélé, Vereadora a tempo inteiro da Câmara 

Municipal de Penamacor;
Ana Isabel da Conceição Valente, Técnica Superior de 1ª classe da 

Câmara Municipal de Penamacor.

Concurso III:

Presidente do Júri — António Manuel da Conceição Cabanas, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Penamacor;

Vogais efectivos:

Ana Isabel da Conceição Valente, Técnica Superior de 1ª classe da 
Câmara Municipal de Penamacor, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

José Manuel de Jesus Nabeiro, Encarregado do Pessoal Operário 
Qualificado da Câmara Municipal de Penamacor.

Vogais suplentes:

Ilídia Alves Cruchinho Lélé, Vereadora a tempo inteiro da Câmara 
Municipal de Penamacor;

José Luís Gil da Silva Leitão, Técnico Superior de 1ª classe da Câmara 
Municipal de Penamacor.

25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Domingos 
Manuel Bicho Torrão.

2611096207 

 Aviso n.º 7926/2008

Reclassificações
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu Despacho de 27 

de Fevereiro de 2008, e no uso das competências que me são conferidas 
pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 
na redacção dada pela Lei 5 -A/2002 de 11 de Janeiro, com fundamento na 
alínea e) do artigo 2º e alínea b) do artigo 5º do Decreto -Lei n.º 218/2000 
de 9 de Setembro, procedo à reclassificação dos funcionários abaixo 
indicados, nos termos do n.º 1 do artigo 10º do Decreto -Lei n.º 497/88, 
de 19 de Novembro:

a) José Luís Caria Santo, da categoria de Fiel de Armazém do grupo 
de pessoal auxiliar, com escalão 1, índice 142, para a categoria de 
Assistente Administrativo do grupo de pessoal administrativo, escalão 
1, índice 199.

b) Maria Cândida Chaves do Nascimento Ribeiro Esteves, com a 
categoria de Auxiliar Administrativo, do grupo de Pessoal auxiliar, com 
o escalão 1, índice 128, para a categoria de Assistente Administrativo do 
grupo de pessoal administrativo, com o escalão 1, índice 199.

Considerando ainda os elementos constantes dos processos designada-
mente as informações dos respectivos superiores hierárquicos, dispenso 
os funcionários do exercício em comissão de serviço extraordinária das 
funções correspondentes às novas categorias nos termos do n.º 2 do 
artigo 5º do Decreto -Lei n.º 218/2000 de 9 de Setembro que aplicou à 
administração local o Decreto -Lei n.º 497/99 de 19 de Novembro.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Domingos 
Manuel Bicho Torrão.

2611096213 

 Aviso n.º 7927/2008

Concurso interno de acesso geral para um lugar de técnico
superior principal do grupo de pessoal técnico superior

1 — Nos termos do disposto no artigo 27º e 28º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, faz -se público que, por meu despacho da-
tado de 29 de Fevereiro de 2008, se encontra aberto concurso interno 
de acesso geral para provimento do lugar acima referido.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade e oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
descriminação.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada 
caducando com o respectivo preenchimento.

4 — O local de trabalho — as funções correspondentes ao lugar posto 
a concurso será desempenhado na área do Município de Penamacor.

5 — O concurso será aberto a todos os funcionários nos termos do 
n.º 4, alínea a) do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

6 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, 
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro aplicado à Administração local com as adaptações 
constantes no Decreto -lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, Decreto -Lei 
n.º 204/98 de11 de Julho, Decreto -Lei n.º 238/99, 25 de Junho, Decreto-
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-Lei n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro com as adaptações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98 de 30 de Dezembro, e alterações intro-
duzidas pela lei n.º 44/99 de 11 de Junho.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — Prazo — o prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias 

úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

7.2 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão 
ser formalizadas em requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Penamacor, entregue pessoalmente no Gabinete de apoio 
ao Presidente ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, expe-
dido até ao termo do prazo fixado no n.º 7.1, à Câmara Municipal de 
Penamacor, Largo do Município, 6090 -543 Penamacor, dele devendo 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo, data de nascimento, na-
turalidade, filiação, estado civil, nacionalidade, n.º e data do Bilhete de 
Identidade e Serviço que o emitiu, n.º de contribuinte fiscal, situação 
militar, profissão, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do Diário 

da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação do 

seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste caso, 
devidamente comprovados;

e) Enumeração dos documentos exigidos no presente aviso, apresen-
tados com o requerimento.

7.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado;
c) Fotocópia do Bilhete de Identidade, e do cartão de Contribuinte 

Fiscal;
d) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo 

serviço ou organismo de origem, da qual constem, inequivocamente, a 
natureza do vinculo, a categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na 
carreira e na função pública e as classificações de serviço obtidas com indi-
cação das respectivas expressões quantitativas e menções qualitativas.

7.4 — Os candidatos que sejam funcionários desta Câmara Munici-
pal são dispensados da apresentação dos documentos que constem do 
respectivo processo individual.

7.5 — A falta de documentos que devem acompanhar o requerimento 
de admissão a concurso sem razão justificativa é motivo de exclusão, 
nos termos do n.º 7 do artigo 31º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de 
Julho.

7.6 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação da 
documentação comprovativa das suas declarações.

8 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
9 — Métodos de selecção — de acordo com o Decreto -Lei n.º 204/98 

de 11 de Julho, no concurso serão utilizados conjuntamente os seguintes 
métodos de selecção:

Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissional de 
selecção terá a duração de 20 minutos e visa avaliar, numa relação in-
terpessoal e de forma objectiva e sistemática as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos, cujos critérios de apreciação e ponderação 
serão os seguintes:

a) Interesse e motivação profissionais;
b) Capacidade de expressão e comunicação;
c) Sentido de organização e capacidade de inovação;
d) Capacidade de relacionamento;
e) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a 

exercer.

A entrevista profissional de selecção será classificada numa escala 
de 0 a 20 valores.

Avaliação Curricular — O Júri terá em conta os cursos de formação e 
acções desenvolvidas pelos candidatos no âmbito da actividade.

Formação Profissional — em que se ponderarão as acções de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com 
as áreas funcionais dos lugares postos a concurso, até ao máximo de 
20 valores:

Sem formação profissional — 0 valores;
Até 7 horas — 10 valores;
>7≤ 14 Horas — 12 valores;
>14≤30 Horas — 14 valores;
>30≤50 Horas — 15 valores;
>50≤70 Horas — 16 valores;

>70≤90 Horas — 18 valores;
>90≤120 Horas — 19 valores;
>120 Horas — 20 valores.

Um dia de formação será equivalente a 7 horas, salvo se o próprio 
documento referir duração diferente.

9.1 — Todos os parâmetros que compõem a avaliação curricular serão 
expressos numa escala de 0 a 20 valores.

10 — A classificação final será atribuída igualmente numa escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a aplicação da seguinte fórmula:

CF = EPS + AC

            2

em que: 

CF = Classificação final;
EPS = Entrevista profissional de selecção;
AC = Avaliação curricular.

11 — Lista de candidatos e de classificação final — de conformidade 
com o Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho:

a) A lista dos candidatos admitidos será afixada no Edifício dos Paços 
do Município, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 33º;

b) Os candidatos excluídos serão notificados de acordo com o disposto 
no n.º 2 do artigo 34º;

c) A lista de classificação final será notificada aos candidatos de 
acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 40º.

12 — O Júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente do Júri — António Manuel da Conceição Cabanas, Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Penamacor;

1.º vogal Efectivo — Raul Álvaro Caldeira Tudela Laranjeira, Técnico 
Superior Assessor Principal, da Câmara Municipal de Penamacor, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º vogal Efectivo — Ilídia Alves Cruchinho Lélé, Vereadora a tempo 
inteiro da Câmara Municipal de Penamacor.

Vogais suplentes — Alcino Milheiro Costa e Silva, Secretário da 
Governadora Civil do Distrito de Castelo Branco, e Francisco José 
Alveirinho Correia, Director de Departamento da Câmara Municipal 
de Castelo Branco.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Domingos 
Manuel Bicho Torrão.

2611096210 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENEDONO

Aviso n.º 7928/2008

Nomeação em regime de substituição para o cargo de direcção 
intermédia de 2º grau — Chefe

da Divisão Administrativa e Financeira

Nos termos do artigo 27º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e 
republicada pela lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto, aplicável à Administra-
ção Local por força do disposto no artigo 1º do Decreto -Lei n.º 93/2004 
de 20 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, no uso de competência que me é conferida pela alínea a) 
do n.º 2 do artigo 68º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada 
pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e por despacho datado de 20 de 
Fevereiro de 2008, é nomeado em regime de substituição o Licenciado 
Nelson António Teles Sêco, para o desempenho das funções do cargo 
de Chefe da Divisão Administrativa e Financeira.

A presente nomeação produz efeitos a partir do dia 03 de Março de 
2008, pelo período de 60 dias, de acordo com os n.os 1 e 3 do artigo 27º da 
lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada e adaptada à Administração 
Local, nos termos da legislação supra mencionada, não carecendo de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos da lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Rodrigues de Carvalho.

2611096508 



11130  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

 Aviso n.º 7929/2008

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 
de 25 de Fevereiro de 2008, ao abrigo da competência que me confere a 
alínea a) do n.º2 do artigo 68.º da Lei n.º169/99, de 18 de Setembro, com 
as alterações dadas pela Lei n.º5 -A/2002 de 11 de Janeiro e ao abrigo 
da alínea d) do artigo 2 do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, 
nomeio em Comissão de Serviço Extraordinária, nos termos do n.º 2 do 
artigo 6 do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, por um período 
de um ano, conforme dispõe o artigo 5 do Decreto -Lei n.º 265/88, de 
28 de Julho, o funcionário João Carlos Saraiva Fonseca na Carreira de 
Técnico Superior, Categoria - Estagiário, área da Gestão, Sociologia 
Geral, Desenvolvimento Comunitário e Ordenamento do Território, a 
que corresponde o índice 321 (escalão 1).

 CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR

Aviso n.º 7930/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, 

de 2 de Março, a seguir se publica lista das empreitadas de obras públicas 
adjudicadas pelo Município de Ponte de Sor durante o ano de 2007. 

Findo este período, se o funcionário revelar aptidão para o cargo é 
provido no lugar vago do quadro do Serviço ou Organismo, onde se 
opera a reclassificação ou reconversão.

O funcionário deverá tomar posse no prazo de 20 dias, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República (não carece 
de visto do Tribunal de Contas).

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Rodrigues de Carvalho.

2611096515 

Designação da empreitada Forma de atribuição/tipo 
de concurso Valor da Adjudicação Adjudicatário

Recuperação das Escolas do 1.º Ciclo — Reabilitação/Amplia-
ção da EB1/JI de Vale de Açor — Trab. a mais.

Concurso Público 16.660,74 € Larisil Construções, Lda.

Construção do Centro Comunitário de Vale do Arco — Trab. 
a mais .

Concurso Público 5.725,50 € Firmino Fernandes Bispo, Lda.

Recuperação das Escolas do 1.º Ciclo — Reabilitação/Amplia-
ção da EB1/JI de Longomel — Trab. a mais.

Concurso Público 3.846,21 € Alpeso Construções, S. A.

Projecto Geral de Reordenamento da margem direita da Ribeira 
do Sor — 3.ª Fase — Muro de Suporte — Trab. a mais.

Concurso Público 5.225,95 € Sociedade de Empreitadas Centrejo, Lda.

Projecto Geral de Reordenamento da margem direita da Ribeira 
do Sor — 3.ª Fase — Muro de Suporte — Trab. a mais.

Concurso Público 6.250,45 € Sociedade de Empreitadas Centrejo, Lda.

Construção de Pavilhão Gimnodesportivo em Ponte de Sor Concurso Público 1.351.682,00€ MRG–Engenharia e Construção, S. A.
Infraestruturas básicas e de protecção ao ambiente de Lon-

gomel.
Concurso Público 187.421,35 € Construções ViasManso, Lda.

Construção do Centro Comunitário de Longomel . . . . . . . . . Concurso Público 202.610,04 € Alpeso Construções, S. A.
Recuperação das Escolas do 1.º Ciclo — Reabilitação/Amplia-

ção da EB1/JI de Montargil.
Concurso Público 146.727,71 € Alpeso Construções, S. A.

Recuperação das Escolas do 1.º Ciclo — Reabilitação/Amplia-
ção da EB1/JI de Montargil — Trab. a mais.

Concurso Público 13.827,70 € Alpeso Construções, S. A.

Construção de Escola do 1.º Ciclo, em Ponte de Sor. . . . . . . Concurso Público 1.681.961,91€ João Salvador, Lda.
Projecto Geral de Reordenamento da Margem Direita da Ri-

beira do Sor — 3.ª Fase — Entrada Norte 1 e 2.
Concurso Público 318.491,35 € Costa & Leandro, Lda.

Infraestruturas Básicas e de protecção ao ambiente de Vale 
de Açor — Loteamento Municipal Courela do Barrinho e 
repavimentação da Rua 1.º de Maio — Trab. a mais.

Concurso Limitado 15.137,85 € Construções ViasManso, Lda.

Infraestruturas Básicas e de protecção ao ambiente de Vale 
de Açor — Loteamento Municipal Courela do Barrinho e 
repavimentação da Rua 1.º de Maio — Trab. a mais.

Concurso Limitado 3.995,50 € Construções ViasManso, Lda.

Infraestruturas básicas e protecção ao ambiente da cidade de 
Ponte de Sor, 3.ª Fase — Alargamento e repavimentação 
da Estrada da Bica .

Concurso Limitado 72.655,10 € Construções ViasManso, Lda.

Infraestruturas básicas e protecção ao ambiente da cidade de 
Ponte de Sor, 3.ª Fase — Alargamento e repavimentação da 
Estrada da Bica — Trab. a mais.

Concurso Limitado 10.627,37 € Construções ViasManso, Lda.

Recuperação das escolas do 1.º ciclo — Escola Primária de 
Torre das Vargens.

Concurso Limitado 40.547,33 € Alpeso Construções, S. A.

Recuperação das escolas do 1.º ciclo — Escola Primária de 
Torre das Vargens — Trab. a mais.

Concurso Limitado 2.500,47 € Alpeso Construções, S. A.

Conservação e reparação de arruamentos e obras complementa-
res — repavimentação da Rua 25 de Abril, em Ervideira.

Concurso Limitado 60.323,85 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Conservação e reparação de arruamentos e obras 
complementares — repa -vimentação em Torre das Var-
gens.

Concurso Limitado 46.294,32 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Conservação e reparação de arruamentos e obras 
complementares — repa -vimentação em Torre das Var-
gens — Trab. a mais.

Concurso Limitado 6.315,00 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Infraestruturas Básicas e de Protecção ao Ambiente de Lon-
gomel — Rua das Escolas de Vale do Arco.

Concurso Limitado 47.140,25 € Matos & Neves, Lda.

Infraestruturas Básicas e de Protecção ao Ambiente de Longo-
mel — Rua das Escolas de Vale do Arco — Trab. a mais.

Concurso Limitado 3.671,96 € Matos & Neves, Lda.

Recuperação urbana da zona degradada do Monte da Pinhei-
ra — Execução do sistema de rega.

Concurso Limitado 94.817,89 € Velez, Lda.

Construção do Polides -portivo de Ervideira — Trab. a mais Concurso Limitado 14.871,48 € A Encosta Construções, S. A.
Recuperação/Ampliação do cemitério de Ponte de Sor. Concurso Limitado 110.509,92 € Augusto Manuel Silvano Santos
Arranjos exteriores — Habitação Social — 2.ª Fase. Concurso Limitado 63.953,42 € Mendes & Gonçalves. S. A.
Arranjos exteriores — Habitação Social — 2.ª Fase — Trab. 

a mais.
Concurso Limitado 1.725,00 € Mendes & Gonçalves. S. A.

Reforço de captações, conservação e ampliação de redes de 
água do concelho — execução de condutas adutoras aos 
reservatórios elevados de Montargil.

Concurso Limitado 60.389,86 € Mendes & Gonçalves, S. A.
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Designação da empreitada Forma de atribuição/tipo 
de concurso Valor da Adjudicação Adjudicatário

Recuperação das escolas do 1.º ciclo — Reabilitação/ampliação 
da EB1/JI de Foros do Arrão.

Concurso Limitado 63.342,00 € Augusto Manuel Silvano Santos.

Construção do Poli -desportivo de Tramaga Concurso Limitado 97.113,20 € Augusto Manuel Silvano Santos.
Conservação e reparação de arruamentos e obras complementares-

-Ervideira.
Concurso Limitado 45.980,71 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Alvará de Loteamento n.º 4/2000 — Execução das obras de 
urbanização.

Ajuste Directo 7.095,00 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Execução da pavimentação e passeios na Rua Dr. João Alves 
Pimenta.

Ajuste Directo 4.486,40 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Reforço de captações, conservação e ampliação de redes de 
água do concelho — reforço da rede de abastecimento de 
água a Ponte de Sor em troço da E.N. 119, entre a R.D.Duarte 
e o Domingão.

Ajuste Directo 21.943,43 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Reforço de captações, conservação e ampliação de redes de 
água do concelho — Alteração da conduta de água da Rua 
do Outeiro, em Montargil.

Ajuste Directo 10.936,00 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Reparação e manutenção de edifícios — Antiga escola prepa-
ratória D.Manuel I.

Ajuste Directo 10.162,00 € Augusto Manuel Silvano Santos.

Conservação e reparação de arruamentos e obras 
complementares — Repa -vimentação do Largo da Igreja, 
supressão de abatimentos no pavimento da Rua da Igreja e 
execução de passeio na Rua da Liberdade, em Ervideira.

Ajuste Directo 4.964,40 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Conservação e manutenção de edifícios municipais — obras de 
remodelação no restaurante da Fundação António Prates.

Ajuste Directo 15.845,00 € Augusto Manuel Silvano Santos.

Manutenção e conservação de infraestruturas urbanísticas — ar-
ranjos exteriores — escola primária de Torre das Vargens.

Ajuste Directo 24.531,34 € Augusto Manuel Silvano Santos.

Conservação e reparação de arruamentos e obras complemen-
tares — Protecção de Talude em Vale de Bispo Fundeiro.

Ajuste Directo 4.562,96 € Augusto Manuel Silvano Santos.

Conservação e reparação de arruamentos e obras 
complementares — Repa -vimentação de Travessa à Rua 
Gago Coutinho e obras complementares.

Ajuste Directo 11.945,73 € Mendes & Gonçalves, S. A.

Infraestruturas básicas e de protecção ao ambiente de 
Galveias -2.º fase -cor .

Recção de drenagem de águas pluviais na Rua do Queimado 
e Rua Joaquim Barradas de Carvalho.

Ajuste Directo 13.073,00 € Augusto Manuel Silvano Santos.

Polidesportivos de Ponte de Sor — Mini -campo Polidespor-
tivo, Largo do Rossio, Ponte de Sor (im - plantação da sub-
-base).

Ajuste Directo 11.346,22 € Construções Silvano Santos Unip. Lda.

Construção de fossa séptica no Aeródromo de Ponte de 
Sor

Ajuste Directo 1.884,50 € Construções Silvano Santos Unip. Lda.

Aquisição, construção e manutenção de edifícios munici-
pais — recuperação da cobertura do antigo edifício da 
G.N.R. de Ponte de Sor.

Ajuste Directo 4.590,00 € Construções Silvano Santos Unip. Lda.

 20 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João José de Carvalho Taveira Pinto. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.º 7931/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
de auxiliar técnico de museografia

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 
29 de Fevereiro de 2008, nos termos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, e nos uso das competências que me são conferidas pelo artigo 4º 
do Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, determinei a abertura de 
concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de Auxiliar 
Técnico de Museografia, existente no quadro de pessoal desta Câmara 
Municipal, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República.

2 — Legislação aplicável: O presente concurso rege -se pelo dis-
posto nos Decretos -Lei n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de 
Junho, 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Administração local 
pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro e no Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

4 — Foi dado cumprimento ao procedimento prévio de Recrutamento 
nos termos do n.º 2 do artigo 41º da lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro e 
posteriormente foi dado cumprimento ao procedimento de selecção para 

reinício de funções de pessoal em situação de mobilidade especial, nos 
termos do artigo n.º 34 da referida Lei, através da publicação na Bolsa 
de Emprego Público do despacho do Presidente da Câmara, cujo prazo 
de candidatura decorreu entre 15/02/2008 a 28/02/2008, tendo o mesmo 
ficado deserto por inexistência de candidaturas.

5 — Prazo de validade — O concurso visa exclusivamente o preen-
chimento da vaga mencionada, esgotando -se com o seu provimento.

6 — Remuneração base — corresponde ao escalão 1, índice 199, 
constante do anexo 2 a que se refere o n.º 1 do artigo 13º do Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

7 — O local de trabalho — área do Município de Portimão.
8 — Conteúdo funcional — O constante do Despacho SEALOT 

n.º 38/88, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22 de 26 
Janeiro de 1989.

9 — As condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente 
vigentes para os funcionários da Administração Local.

10 — Em cumprimento do disposto do n.º 3 do artigo 3º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação.

10.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com defi-
ciência devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim 
como indicar no requerimento de admissão as respectivas capacidade 
de comunicação/expressão.

11 — Requisitos gerais para admissão a concurso — os constantes 
do artigo 29º. do Decreto -Lei nº.204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;
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b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Ter como habilitações literárias, escolaridade mínima obrigatória;
d) Ter cumprido os deveres militares ou serviço cívico, quando obri-

gatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — A candidatura deve ser formulada mediante requerimento 

em folha de papel normalizado A4, dirigida ao Presidente da Câmara 
Municipal de Portimão, podendo ser entregue pessoalmente na Divi-
são de Recursos Humanos desta Câmara Municipal ou remetido pelo 
correio, mediante carta registada com aviso de recepção, expedida até 
ao termo do prazo fixado, para o Município de Portimão, Largo 1º de 
Maio 8500 -543 Portimão, dela devendo constar:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturalidade, 
estado civil, profissão, data de nascimento, número e data de emissão 
e de validade do Bilhete de Identidade e serviço de identificação que o 
emitiu, número fiscal de contribuinte, morada, código postal e telefone, 
situação militar (se for caso disso).

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Referência ao concurso a que se candidata com menção expressa 

ao número e data do Diário da República em que este aviso foi publi-
cado;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos consideram sus-
ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo 
de preferência legal, os quais só serão tidos em consideração pelo júri 
desde que devidamente comprovados.

13 — O requerimento de admissão ao concurso deverá, sob pena de 
exclusão, ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias, com indicação 
da média final;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Currículo Vitae detalhado e Documentado;
d) Documentos demonstrativos dos requisitos gerais de admissão 

previstos nas alíneas a), b), d), e) e f) do n.º 11 do presente aviso.

14 — A apresentação da documentação mencionada na alínea d) do 
número anterior é temporariamente dispensada desde que o candidato 
declare no requerimento, sob compromisso de honra e em alíneas se-
paradas, a situação em que se encontra relativamente a cada um dos 
requisitos gerais mencionados.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

16 — A selecção dos candidatos será feita através de uma prova escrita 
de conhecimentos teóricos, avaliação curricular e prova de entrevista 
profissional de selecção.

A classificação final traduzir -se -á numa escala de 0 a 20 valores, de 
acordo com a seguinte fórmula:

CF = (PEC × 3) + (AV × 2) + (EPS × 1)/6
CF = Classificação Final;
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos;
AV = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

A prova escrita de conhecimentos, terá a duração de duas horas e 
versará sobre as seguintes matérias:

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e Lei 
n.º 67/2007 de 31 de Dezembro;

Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei n.º 117/99, 
de 11 de Agosto, Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio, Dec. -Lei n.º 181/2007, de 09 de Maio;

Decreto -Lei 24/84, de 16 de Janeiro;
Código Deontológico para os Museus — ICOM.

A avaliação curricular, consistirá na consideração e ponderação dos 
seguintes factores de apreciação: habilitação académica de base, for-
mação profissional, em especial a relacionada com o lugar posto a 
concurso e experiência profissional na área de actividade para a qual 
o concurso é aberto.

O valor a atribuir à avaliação curricular será encontrado da seguinte 
forma:

AC = (1,5 × HA) + (3 × EP) + (0,5 × FP)/5

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações académica de base;
EP = Experiência profissional;
FP.= Formação profissional

A prova de entrevista tem em vista avaliar, numa relação interpessoal 
e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais 
dos candidatos para o exercício do cargo.

17 — Nenhum dos métodos de selecção tem carácter eliminató-
rio, constando todos os critérios de apreciação e ponderação, bem 
como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, da acta da reunião do júri do concurso, sendo 
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada, conforme 
estabelece a al. g), n.º 1 do artigo 27º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

18 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de classi-
ficação final do concurso serão afixadas para consulta no edifício dos 
Paços do Município de Portimão, nos termos dos disposto nos artigos 34º, 
38º e 40º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

19 — O júri de Selecção terá a seguinte constituição:
Presidente: Drª. Isabel Cristina Andrez Guerreiro Bica, Vereadora;
Vogais efectivos:
Dr José Manuel Silva Gameiro, Director do Projecto do Museu Muni-

cipal, Dr. Miguel Capinha Gil, Chefe de Divisão de Museus, Património 
Arquivo Histórico;

Vogais suplentes:
Drª. Isabel Cristina Neto Soares, Técnica Superior de 1ª. Classe (Área 

de História variante Arqueologia) e Drª Andreia Ribeiro Romão Veliça 
Machado, Técnica Superior Conservação e Restauro de 2ª Classe;

Vogal substituto do presidente: Vereador José Francisco Sobral Luís.
29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel An-

tónio da Luz.
2611096366 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 7932/2008

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 6º., 

nº5 do Decreto — lei nº497/99, de 19 de Novembro, aplicado à Admi-
nistração Local pelo Decreto -Lei nº218/2000, de 9 de Setembro, torna -se 
público que, por despacho de 25 de Fevereiro de 2008, foi objecto de 
reclassificação profissional ao abrigo do artigo 2º do citado decreto -lei 
nº218/2000, o seguinte funcionário desta Autarquia:

Jorge Miguel Gaspar Cordeiro, Operador de Estações Elevatórias, 
reclassificado para Técnico de Informática — Estagiário.

O interessado deverá tomar posse no lugar, nos 20 dias imediatos à 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isentos de fis-
calização, nos termos da alínea g) do nº3 do artigo 114º da lei nº98/97, 
de 26 de Agosto).

25 de Fevereiro de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, com com-
petência delegada na área dos Recursos Humanos e Gestão Administra-
tiva da Câmara Municipal, Albino Pereira Januário.

2611096509 

 CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

Rectificação n.º 552/2008
O aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 43 de 29 

de Fevereiro de 2008, por lapso saiu com inexactidão. Assim, onde 
se lê «Por despacho do Presidente…» deve ler -se «Por despacho do 
Vice -Presidente…».

4 de Março de 2008. — A Chefe de Divisão Municipal Administrativa, 
Isolina Mendes.

2611096500 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE PROENÇA-A-NOVA

Edital n.º 251/2008

Benefícios transferidos para pessoas singulares e colectivas no 2.º semestre de 2007
Nos termos do disposto no artigo 3.º, da Lei n.º 26/94 de 19 de Agosto, a Câmara Municipal de Proença -a -Nova, dá conhecimento público das 

transferências, subsídios e indemnizações atribuídas no 2.º semestre de 2007: 

Beneficiário Montante transferido Data deliberação/despacho*

Acapo — Associação dos Cegos e Ambliopes de Portugal 200,00 17 -07 -2007
Agrupamento de Escolas Públicas do Concelho de Proença -a -Nova 2 912,00 03 -04 -2007
Agrupamento de Escolas Públicas do Concelho de Proença -a -Nova 6 850,00 20 -11 -2007
Ana Isabel Alves Martins 125,00 06 -03 -2007*
Ana Rita Baptista de Almeida 125,00 06 -03 -2007*
Assembleia Distrital de Castelo Branco 510,00 07 -08 -2007
Assembleia Distrital de Castelo Branco 4 030,00 21 -08 -2007
Assembleia Distrital de Castelo Branco 3 219,96 Div. Despachos
Assembleia Distrital de Castelo Branco 3 220,00 Div. Despachos
Associação de Municípios Natureza e Tejo 38 500,00 03 -07 -2007
Associação Cultural e Recreativa Desportiva e Social da Maljoga 750,00 07 -08 -2007
Associação Cultural Recreativa e Desportiva das Atalaias 4 375,00 21 -08 -2007
Associação Cultural Recreativa e Desportiva do Vale da Mua 375,00 20 -03 -2007
Associação de Caçadores de Alvito da Beira 873,75 20 -11 -2007
Associação de Municípios Raia Pinhal 28 700,00 10 -12 -2007*
Associação se Estudos Alto Tejo 3 517,00 05 -06 -2007
Associação de Produtores Florestais e Agrícolas do Concelho de Proença -a -Nova 20 000,00 21 -08 -2007
Associação Desportiva e Cultural de Casal da Ribeira 375,00 20 -03 -2007
Associação Desportiva e Cultural de Proença -a -Nova 12 500,00 06 -11 -2007
Associação Desportiva e Cultural do Sobrainho dos Gaios 375,00 20 -03 -2007
Associação dos Amigos de Rabacinas 375,00 20 -03 -2007
Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Proença -a -Nova 12 500,00 02 -11 -2006
Associação Portuguesa de Deficientes 250,00 19 -06 -2007
Associação Recreativa e Cultural Amigos da Herdade 375,00 20 -03 -2007
Associação Recreativa e Cultural de Cunqueiros 375,00 20 -03 -2007
Beiralusa — Agência de Desenvolvimento Regional da Beira Interior 2 493,99 22 -10 -2007*
CAOP - Cooperativa Agrícola dos Olivicultores de Peral, CRL 4 000,00 05 -06 -2007
Casa da Comarca da Sertã 1 250,00 07 -08 -2007
Casa Social Cultural e Recreativa do Pucariço 375,00 20 -03 -2007
Centro Ciência Viva de Proença -a -Nova 100 000,00 17 -02 -2006
Centro Cultural e Desportivo de Catraia Cimeira 375,00 20 -03 -2007
Centro Social Cultural Desportivo e Recreativo de Malhadal 375,00 20 -03 -2007
Centro Social Cultural Desportivo e Recreativo de Malhadal 15 000,00 15 -05 -2007
Centro Social, Cultural e Desportivo Alvitense 750,00 20 -03 -2007
Clube de Caçadores do Concelho de Proença -a -Nova 5 000,00 15 -05 -2007
Clube de Caçadores do Concelho de Proença -a -Nova 916,25 20 -11 -2207
Comissão de Festas de S. Pedro do Esteval 375,00 20 -03 -2007
Confederação Nacional dos Organismos de Deficientes 250,00 15 -05 -2007
Cooperativa dos Produtores Florestais e Olivícolas Foz Amieira 5 000,00 07 -08 -2007
Eusébio Dias Lourenço 3 000,00 05 -06 -2007
Fábrica da Igreja Paroquial de Proença -a -Nova 1 125,00 20 -03 -2007
Fábrica da Igreja Paroquial de Sobreira Formosa 375,00 20 -03 -2007
Filipe José Costa Martins 125,00 06 -03 -2007*
Flávia Dinis Antunes 125,00 06 -03 -2007*
Freguesia de Sobreira Formosa 7 500,00 04 e26/09/2007*
Gabinete de Apoio Técnico 3 000,00 Div. Despachos
Instituto Profissional de Sertã 100,00 15 -05 -2007
João Pedro Alves Dias 125,00 06 -03 -2007*
José Ribeiro Fernandes e Outros 2 000,00 05 -06 -2007
Junta de Freguesia de Alvito da Beira 25 000,00 05 -06 -2007
Justa Ribeiro Alves Fernandes Galvão 1 164,00 07 -08 -2007
Liga dos Amigos de Montes da Senhora 375,00 20 -03 -2007*
Liga dos Amigos de Montes da Senhora 1 500,00 20 -11 -2007
Liga dos Combatentes 250,00 17 -07 -2007
Liga Portuguesa Contra o Cancro 500,00 16 -10 -2007
Lousitânea — Liga dos Amigos da Serra da Lousã 12 773,37 07 -08 -2007
Maria João Gonçalves Botelho 125,00 06 -03 -2007*
Maria Manuela Delgado Marcelino Correia 2 000,00 16 -10 -2007
Núcleo de Juventude do Concelho de Proença -a -Nova 4 500,00 07 -08 -2007
Núcleo de Juventude do Concelho de Proença -a -Nova 2 000,00 06 -11 -2007
Pinhal Maior — Associação Desenvolvimento do Pinhal Interior Sul 4 489,20 Div. Despachos
Sérgio Miguel Dinis Antunes 125,00 06 -03 -2007*
Sofia Isabel Cristóvão Filipe 125,00 06 -03 -2007*
Spma — Sociedade Portuguesa Médica de Acupunctura 1 000,00 04 -09 -2007
Sport Clube Sobreirense 20 000,00 21 -08 -2007
Teresa Sofia Baptista de Almeida 125,00 06 -03 -2007*
União Humanitária dos Doentes com Cancro 500,00 17 -07 -2007

 27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Paulo Marçal Lopes Catarino.
2611096360 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Aviso n.º 7933/2008

Plano de Pormenor

Plano de Intervenção em Espaço Rural

Centro Náutico de Monsaraz
Victor Manuel Barão Martelo, Presidente da Câmara Municipal de 

Reguengos de Monsaraz:
Torna público, que esta Câmara Municipal, em sua reunião ordinária 

realizada no dia 20 de Fevereiro de 2008, deliberou o seguinte:
1 — Elaborar um Plano de Pormenor denominado por “Plano de 

Pormenor do Centro Náutico de Monsaraz”, nos termos do n.º 1 do 
artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a nova 
redacção do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro;

 CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE

Listagem n.º 120/2008
Lista das Obras adjudicadas pela Câmara Municipal de Resende no 

ano de 2007, conforme disposto no artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março: 

2 — Que o Plano de Pormenor adopta a modalidade simplificada 
de “Projecto de Intervenção em Espaço Rural”, conforme previsto no 
n.º. 2 do artigo 91.º - A do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de 
Setembro;

3 — Que o prazo de elaboração do Plano de Pormenor é de 6 me-
ses.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Victor Manuel 
Barão Martelo. 

(Em euros)

Designação da obra Forma de atribuição Adjudicatário Valor (sem IVA)

 -Beneficiação da Estrada entre Resende e Ponte Cavalar
2007 -01 -02

Concurso Público Urbitâmega,Lda/Probisa,S. A. 586 797,40

 -Construção de um muro de suporte em alvenaria de grani-
to — S. Martinho de Mouros

2007 -01 -03

Ajuste Directo Norlabor, Engenharia e Construção, S. A. 1 400,00

 -Reparação da Cobertura do Centro de Noite e Apoio Social 
de S. Romão

2007 -01 -30

Ajuste Directo Sociedade Construções António Mendes 
Correia, Lda

36 146,00

 -Ramal de Baixa Tensão para o Pavilhão Gimnodesportivo 
de Freigil

2007  -06 -21

Ajuste Directo EDS — Electrificadora Douro, Lda 3 657,35

 -Pavimentação do acesso ao Centro Escolar de S. Martinho 
de Mouros

2007 -11 -22

Ajuste Directo Urbitâmega, construções, Lda 4 941,60

 -Pavimentação a Slurry -Seal da variante de S. Martinho 
de Mouros

2007 -12 -03

Ajuste Directo Probisa Portuguesa, Construções e Obras 
Públicas, S. A.

4 941,60

 -Acesso de viaturas à sala de deficientes na Escola Secun-
dária

2007 -12 -26 

Ajuste Directo Fernando Vieira Pinto 1 350,00

 21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Borges. 

 CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA BRAVA

Aviso (extracto) n.º 7934/2008
1 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei 204/98, de 11 de Julho, 

para os devidos efeitos se torne público que, de acordo com a reunião 
ordinária de 07 de Fevereiro de 2008, se encontra aberto concurso interno 
de acesso geral para provimento de um lugar de Técnico Profissional 
Principal (desenhador), do quadro de pessoal desta autarquia, pelo prazo 
de 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta a 
concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos -Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 
427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 
de Outubro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, 
de 17 de Outubro, 353 -A/89, de 16 de Outubro, e as suas alterações, 
404 -A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de 
Junho, e 412 -A/98, de 30 de Dezembro e demais legislação aplicável.

4 — O conteúdo funcional — inerentes à categoria.
5 — O local de trabalho — área do município de Ribeira Brava.
6 — As condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente 

vigentes para os funcionários da Administração Local.
7 — A remuneração é a correspondente a um dos escalões constantes 

do anexo n.º 2 ao Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, para a 
categoria de Técnico Profissional Principal, do grupo de pessoal técnico 
profissional da carreira de Desenhador.

8 — Requisitos gerais de admissão — são requisitos gerais de admis-
são ao concurso os definidos no artigo 29º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

9 — Requisitos especiais — de entre desenhadores de 1ª classe, com, 
pelo menos três anos na categoria classificados, no mínimo de Bom, 

nos termos do disposto da alínea c) do n.º 1 do artigo 6º do Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas através de requerimento de admissão, dirigido ao presidente 
da Câmara Municipal de Ribeira Brava, podendo ser remetido pelo 
correio, registado com aviso de recepção para a Câmara Municipal, 
sita à rua do Visconde n.º 56, 9350 -213 RIBEIRA BRAVA, ou entregue 
pessoalmente na Secretaria, devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-
cimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de identifi-
cação que o emitiu, situação militar, residência e telefone e n.º fiscal 
de contribuinte.

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Identificação do lugar a que se candidata;
d) Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem 

relevantes para apreciação do seu mérito ou constituírem motivo de 
preferência legal;

e) Lugar a que se candidata, com identificação do respectivo concurso, 
mediante referência ao número e data do Diário da República onde se 
encontra publicado o presente aviso;

f) Curriculum Profissional actualizado.

11 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte do-
cumentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Fotocópia do bilhete de identidade actualizada e número fiscal 

de contribuinte.

12 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
de que o candidato possui os requisitos exigidos, desde que especifi-
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que, sob compromisso de honra, a situação exacta em que se encontra 
relativamente às alíneas a), b), d) e) e f) do artigo 29º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — Em caso de dúvida o júri pode exigir aos candidatos a apresen-
tação de documentos comprovativos das suas declarações.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidos 
nos termos da lei.

15 — Os métodos de selecção a utilizar serão entrevista profissional 
de selecção e avaliação curricular.

15.1 — Entrevista profissional de selecção — com a duração de 30 
minutos, visará avaliar numa relação interpessoal e de forma objectiva 
e sistemática as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos para o 
exercício do cargo, mediante a ponderação dos parâmetros adequados e 
será pontuada de 0 a 20 valores, num total de 20 valores, pela aplicação 
da seguinte fórmula:

EPS = a+b+c+d
Em que:
a = Conhecimento das responsabilidades relacionadas com a função;
b = Enquadramento e desenvolvimento funcional;
c = Capacidade de relacionamento e comunicabilidade;
d = Dinamismo e motivação para a função.

15.2 — A avaliação curricular — visa avaliar as aptidões dos can-
didatos na área para que o concurso é aberto, com base na análise do 
respectivo currículo profissional, em cujo âmbito serão considerados e 
ponderados os factores a seguir enunciados pela seguinte fórmula:

AC = HA+FP+EP
3

16 — Os factores de ponderação acima enunciados são consubs-
tanciados no tempo de serviço na função pública, tempo de serviço 
na respectiva carreira profissional e tempo de serviço na respectiva 
categoria profissional.

Estes factores não excederão em qualquer circunstância, 20 valo-
res.

17 — Os candidatos eventualmente ao serviço desta Câmara Munici-
pal ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos que constem dos respectivos processos individuais.

18 — Os critérios de classificação final (será de 0 a 20 valores).
19 — Os critérios de ponderação e apreciação a utilizar na aplicação 

do método de selecção, bem como o sistema de classificação final, in-
cluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da acta n.º 1, sendo 
a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

20 — Nos termos dos artigos 34º, 35º e 40º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, serão afixadas no átrio dos Paços do Município a relação 
de candidatos admitidos e a lista de classificação final.

21 — O júri do concurso terá a seguinte composição:
Presidente — José Ismael Fernandes, Presidente da Câmara,
Vogais efectivos: Marcelino Jacinto Faria Pereira, vereador, que subs-

tituirá o Presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e José Irineu 
Andrade Nascimento, Vereador,

Vogais suplentes: Rui Ramos de Gouveia, Vereador e José Paulo 
Rodrigues Fernandes, Assessor Principal (jurista).

20 de Fevereiro de 2008. — O Vereador dos Recursos Humanos, José 
Irineu Andrade Nascimento.

2611096326 

 Aviso (extracto) n.º 7935/2008

Aviso de Abertura de Concurso Externo de Ingresso Geral

1 — Para os devidos efeitos se torna público, por deliberação tomada 
na reunião ordinária de 7 de Fevereiro de 2008, que se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, Concurso Externo de Ingresso Geral para 
provimento de um lugar de operário qualificado — Serralheiro Civil, 
vago no quadro de pessoal desta autarquia.

2 — Legislação aplicável — este concurso rege -se pelos Decretos -Lei 

n.os 204/98 de 11 de Julho, 238/99 de 25 de Junho, 353 -A/89 de 16 de 
Outubro, 427/89 de 7 de Dezembro, 247/87 de 17 de Junho, 404 -A/98 
de 18 de Dezembro, com as adaptações constantes no Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98 de 30 de Dezembro e 29/2001 de 3 de Fevereiro.

3 — Validade do Concurso — o concurso é válido apenas para o 
preenchimento da vaga indicada.

4 — Local de Trabalho — área do município da Ribeira Brava.
5 — Conteúdo funcional — o constante das tarefas a desempenhar 

na categoria, constante no Despacho n.º 1/90, publicado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 23, de 27 de Janeiro de 1990.

6 — As condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente 
vigentes para os funcionários da administração local e o vencimento 
correspondente ao índice da categoria, de acordo com o estabelecido no 
anexo II, do Decreto -Lei 412 -A/98, de 30 de Dezembro, cujos índices 
foram reformulados pelo Decreto -Lei n.º 57/2004 de 19 de Março.

7 — Requisitos gerais de admissão — os referidos no n.º 2 do arti-
go 29º de Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho.

8 — Requisitos especiais — os referidos no n.º 3 do artigo 14º do 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal de Ribeira Brava, Rua do Visconde n.º 56, 9350 -213 Ribeira 
Brava, o qual, bem como a documentação que o deve acompanhar, 
deverá ser entregue pessoalmente na secretaria da Câmara Municipal, 
ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção e expedido 
até ao termo do prazo fixado, no qual deverão constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação naturalidade, 
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-
dade e serviço de identificação que o emitiu, situação militar, residência, 
telefone e número fiscal de contribuinte);

b) Habilitações profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do Diário 

da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Identificação da categoria que o candidato detém e o respectivo 

índice e escalão, serviço a que pertence, natureza do vinculo, tempo de 
serviço efectivo na categoria, carreira e na função pública;

e) Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem re-
levantes para a apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal e, neste caso, devidamente comprovadas;

9.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser obrigatoriamente 
acompanhados, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31º 
Decreto -Lei 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido e do número fiscal de 
contribuinte;

b) Fotocópia dos comprovativos de formação profissional, necessárias 
para a função.

c) Documentos demonstrativos dos requisitos gerais de admissão 
previstos no número 7. O candidato pode ser dispensado da respec-
tiva apresentação desde que declare, sob compromisso de honra, e em 
alíneas separadas, a situação em que se encontra relativamente a cada 
um deles;

9.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos em caso de 
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação dos documentos 
comprovativos das suas declarações.

9.3 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para 
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação à 
entidade competente para o procedimento disciplinar e penal, conforme 
os casos, nos termos da lei.

10 — A relação de candidatos e a lista de classificação final do con-
curso, serão afixadas nos Paços do Município, ou publicadas no Diário 
da República, conforme as situações previstas no artigo 40º do Decreto-
-Lei n.º 204/98 de 11 de Julho.

11 — Métodos de Selecção — Nos termos do artigo 19º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar serão 
os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos gerais (PEC);
b) Prova prática de conhecimentos (PPC);
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

11.1 — A prova de conhecimentos terá a forma escrita, com duração 
de 1 hora e 30 minutos, será classificada de 0 a 20 valores, sendo eli-
minatória para os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 
valores, incidindo sobre a seguinte legislação:

a) Férias, Faltas e Licenças, dos funcionários e agentes da adminis-
tração e Local; Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, ratificado com 
alteração pela lei 117/99, de 11 de Agosto, alterado pelo artigo 42º do 
Decreto -Lei 70 -A/2000, de 5 de Maio, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio — Regime de faltas, férias e licenças, 
169/2006, de 17 de Agosto, e 181/2007, de 9 de Maio.

b) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central Regional e Local, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84 de 16 
de Janeiro;

11.2 — Não é permitida a consulta da legislação antes referida.
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11.3 — Prova Prática de Conhecimentos — constará da realização 
de uma tarefa inerente ao cargo a prover, com duração total de 2 horas.

11.4 — Entrevista profissional de selecção — com a duração de 30 
minutos, visará avaliar numa relação interpessoal e de forma objectiva 
e sistemática as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos para o 
exercício do cargo, mediante a ponderação dos parâmetros adequados e 
será pontuada de 0 a 20 valores, num total de 20 valores, pela aplicação 
da seguinte fórmula:

EPS = a + b + c + d

em que:
a = Conhecimento das responsabilidades relacionadas com a função;
b = Enquadramento e desenvolvimento funcional;
c = Capacidade de relacionamento e comunicabilidade;
d = Dinamismo e motivação para a função.

12 — A classificação final será efectuada numa escala de 0 a 20 
valores de acordo com a seguinte fórmula:

CF = PEC + PPC + EPS
           3

em que:
CF = Classificação Final;
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos;
PPC = Prova Prática de Conhecimento;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

13 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
de métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da acta de reunião 
do júri de concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitado (alínea g) do artigo 27º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

14 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia e hora e local 
da aplicação dos métodos de selecção, nos termos previstos no artigo 35º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

15 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão publicitadas nos termos dos prazos previstos nos artigos 33º, 34º 
e 40º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

16 — A classificação final dos candidatos será resultante da aplicação 
da fórmula do ponto 12, traduzida numa escala de 0 a 20 valores para 
cada um dos métodos, sendo excluídos os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

17 — O júri do concurso terá a seguinte composição:
Presidente — José Ismael Fernandes, Presidente da Câmara
Vogais afectivos — José Irineu Andrade do Nascimento, vereador 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e Paulo David Jesus Canha 
Jardim, Técnico Superior de 2ª Classe (Arquitecto)

Vogais suplentes — José Anatólio Gonçalves, Técnico Superior de 
2ª Classe (Engenheiro) e Rui Ramos Gouveia, vereador.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto empregadora, promove activamente 
uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

20 de Fevereiro de 2008. — O Vereador do Ambiente, Recursos 
Humanos e Trânsito, José Irineu Andrade Nascimento.

2611096569 

 Aviso (extracto) n.º 7936/2008

Abertura de concurso externo de ingresso geral
1 — Para os devidos efeitos se torna público, por deliberação tomada 

na reunião ordinária de 7 de Fevereiro de 2008, que se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, Concurso Externo de Ingresso Geral para 
provimento de um lugar de operário qualificado — Pedreiro, vago no 
quadro de pessoal desta autarquia.

2 — Legislação aplicável — este concurso rege -se pelos Decretos -Lei 

n.os 204/98 de 11 de Julho, 238/99 de 25 de Junho, 353 -A/89 de 16 de 
Outubro, 427/89 de 7 de Dezembro, 247/87 de 17 de Junho, 404 -A/98 
de 18 de Dezembro, com as adaptações constantes no Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98 de 30 de Dezembro e 29/2001 de 3 de Fevereiro.

3 — Validade do concurso — o concurso é válido apenas para o 
preenchimento da vaga indicada.

4 — Local de trabalho — área do município da Ribeira Brava.

5 — Conteúdo funcional — o constante das tarefas a desempenhar 
na categoria, constante no Despacho n.º 1/90, publicado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 23, de 27 de Janeiro de 1990.

6 — As condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente 
vigentes para os funcionários da administração local e o vencimento 
correspondente ao índice da categoria, de acordo com o estabelecido no 
anexo II, do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, cujos índices 
foram reformulados pelo Decreto -Lei n.º 57/2004 de 19 de Março.

7 — Requisitos gerais de admissão — os referidos no n.º 2 do ar-
tigo 29.º de Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho.

8 — Requisitos especiais — os referidos no n.º 3 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

9 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente da Câmara 
Municipal de Ribeira Brava, Rua do Visconde n.º 56, 9350 -213 Ribeira 
Brava, o qual, bem como a documentação que o deve acompanhar, 
deverá ser entregue pessoalmente na secretaria da Câmara Municipal, 
ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção e expedido 
até ao termo do prazo fixado, no qual deverão constar os seguintes 
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação naturalidade, 
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identi-
dade e serviço de identificação que o emitiu, situação militar, residência, 
telefone e número fiscal de contribuinte);

b) Habilitações profissionais;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do Diário 

da República em que foi publicado o presente aviso;
d) Identificação da categoria que o candidato detém e o respectivo 

índice e escalão, serviço a que pertence, natureza do vinculo, tempo de 
serviço efectivo na categoria, carreira e na função pública;

e) Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem re-
levantes para a apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal e, neste caso, devidamente comprovadas;

9.1 — Os requerimentos de admissão deverão ser obrigatoriamente 
acompanhados, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º 
Decreto -Lei 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido e do número fiscal de 
contribuinte;

b) Fotocópia dos comprovativos de formação profissional, necessárias 
para a função.

c) Documentos demonstrativos dos requisitos gerais de admissão 
previstos no número 7. O candidato pode ser dispensado da respec-
tiva apresentação desde que declare, sob compromisso de honra, e em 
alíneas separadas, a situação em que se encontra relativamente a cada 
um deles;

9.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos em caso de 
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação dos documentos 
comprovativos das suas declarações.

9.3 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para 
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação à 
entidade competente para o procedimento disciplinar e penal, conforme 
os casos, nos termos da lei.

10 — A relação de candidatos e a lista de classificação final do con-
curso, serão afixadas nos Paços do Município, ou publicadas no Diário 
da República, conforme as situações previstas no artigo 40.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98 de 11 de Julho.

11 — Métodos de selecção — nos termos do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os métodos de selecção a utilizar serão 
os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos gerais (PEC);
b) Prova prática de conhecimentos (PPC);
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

11.1 — A prova de conhecimentos terá a forma escrita, com dura-
ção de 1 hora e 30 minutos, será classificada de 0 a 20 valores, sendo 
eliminatória para os candidatos que obtenham classificação inferior a 
9,5 valores, incidindo sobre a seguinte legislação:

a) Férias, Faltas e Licenças, dos funcionários e agentes da adminis-
tração e Local; Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, ratificado com 
alteração pela lei 117/99, de 11 de Agosto, alterado pelo artigo 42.º 
do Decreto -Lei 70 -A/2000, de 5 de Maio, e alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 157/2001, de 11 de Maio — Regime de faltas, férias e licenças, 
169/2006, de 17 de Agosto, e 181/2007, de 9 de Maio.

b) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central Regional e Local, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84 de 16 
de Janeiro;
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11.2 — Não é permitida a consulta da legislação antes referida.
11.3 — Prova Prática de Conhecimentos — constará da realização de 

uma tarefa inerente ao cargo a prover, com duração total de 2 horas.
11.4 — Entrevista profissional de selecção — com a duração de 

30 minutos, visará avaliar numa relação interpessoal e de forma objectiva 
e sistemática as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos para o 
exercício do cargo, mediante a ponderação dos parâmetros adequados e 
será pontuada de 0 a 20 valores, num total de 20 valores, pela aplicação 
da seguinte fórmula:

EPS = a + b + c + d

em que:

a = Conhecimento das responsabilidades relacionadas com a fun-
ção;

b = Enquadramento e desenvolvimento funcional;
c = Capacidade de relacionamento e comunicabilidade;
d = Dinamismo e motivação para a função.

12 — A classificação final será efectuada numa escala de 0 a 20 
valores de acordo com a seguinte fórmula:

CF = PEC + PPC + EPS
             3

em que:

CF = classificação final;
PEC = Prova Escrita de Conhecimentos;
PPC = Prova Prática de Conhecimento;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

13 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
de métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam da acta de reunião 
do júri de concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitado (alínea g) do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho.

14 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia e hora e local 
da aplicação dos métodos de selecção, nos termos previstos no artigo 35.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

15 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação final 
serão publicitadas nos termos dos prazos previstos nos artigos 33.º, 34.º 
e 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

16 — A classificação final dos candidatos será resultante da aplicação 
da fórmula do ponto 12, traduzida numa escala de 0 a 20 valores para 
cada um dos métodos, sendo excluídos os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores.

17 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — José Ismael Fernandes, Presidente da Câmara
Vogais afectivos — José Irineu Andrade do Nascimento, vereador 

que substituirá o Presidente nas suas faltas e Paulo David Jesus Canha 
Jardim, Técnico Superior de 2ª Classe (Arquitecto)

Vogais suplentes — José Anatólio Gonçalves, Técnico Superior de 
2ª Classe (Engenheiro) e Rui Ramos Gouveia, vereador.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto empregadora, promove activamente 
uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

20 de Fevereiro de 2008. — O Vereador do Ambiente, Recursos 
Humanos e Trânsito, José Irineu Andrade Nascimento.

2611096503 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 7937/2008
Torna -se público que, por meu despacho de 18 de Fevereiro de 

2008, proferido no uso da competência prevista na alínea a), do n.º 2 
do artigo 68º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/02, de 11 de Janeiro, nomeei para a ca-
tegoria auxiliar técnica de museografia, a única candidata aprovada, 
Teresa Mafalda de Silveira e Lorena Pinto Cota Charrua, na sequência 

do concurso interno geral de ingresso para provimento de um lugar de 
auxiliar técnico museografia, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 3.ª série, n.º 153, de 5 de Julho de 2002.

A candidata deverá aceitar a nomeação, no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação deste aviso no Diário da República. (Isento de 
fiscalização do Tribunal de Contas, nos termos da Lei n.º 98/97, de 26 
de Agosto).

18 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina 
Ribeiro.

2611096201 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Regulamento n.º 126/2008
Francisco Maria Moita Flores, Presidente da Câmara Municipal de 

Santarém, torna público, estar a decorrer a fase de inquérito público, nos 
termos do artigo 118.º do CPA, pelo prazo de 30 dias, contados a partir da 
publicação do “Projecto de Regulamento Geral do Arquivo Municipal de 
Santarém” no Diário da República, o qual foi aprovado por deliberação 
do Executivo Municipal de 29 de Outubro de 2007.

Durante esse período, o Projecto de Regulamento, encontra -se para 
consulta no Departamento de Administração e Finanças, Edifício da 
Câmara Municipal, todos os dias úteis, durante o horário normal de expe-
diente, devendo as eventuais observações ou sugestões serem formuladas 
por escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal.

Projecto de regulamento geral do Arquivo
Municipal de Santarém

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
O presente Regulamento foi elaborado ao abrigo do disposto na 

alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e tem como legislação 
aplicável o Decreto -Lei n.º 447/88, de 10 de Dezembro, o Decreto -Lei 
n.º 16/93, de 26 de Janeiro, e a Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril.

Artigo 2.º
O presente Regulamento estabelece as normas gerais de funciona-

mento do Arquivo Municipal de Santarém, adiante designado abrevia-
damente por Arquivo Municipal.

CAPÍTULO II
Âmbito de Aplicação

Artigo 3.º
Aplica -se à documentação produzida e recebida por todas as unidades 

orgânicas e funcionais da autarquia.

Artigo 4.º
1 — O Arquivo Municipal é uma estrutura transversal a toda a estru-

tura orgânica e funcional da Câmara Municipal de Santarém (adiante 
designada abreviadamente por CMS).

2 — O Arquivo Municipal, fisicamente dividido por diferentes insta-
lações camarárias, está dependente do Departamento de Administração e 
Finanças nas idades corrente e intermédia e do Departamento de Assuntos 
Culturais e Sociais na idade histórica (cf. Anexo 1).

CAPÍTULO III
Constituição e Atribuições do Arquivo

Artigo 5.º
1 — O Arquivo Municipal é constituído por toda a documentação 

produzida e recebida pelos diversos órgãos ou serviços municipais no 
decorrer da sua actividade administrativa, independentemente do seu 
suporte ou formato.

2 — O Arquivo Municipal é constituído ainda por documentos de 
carácter especial (adiante referidos como documentos especiais), no-
meadamente documentos fotográficos e cartográficos.
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Artigo 6.º
1 — O Arquivo Municipal constitui -se como uma estrutura com atri-

buições e competências de organização e gestão dos arquivos corrente, 
intermédio e definitivo da autarquia.

2 — Por arquivo corrente entende -se a documentação de utilização 
frequente.

3 — Por arquivo intermédio entende -se a documentação de uso menos 
intenso mas ainda necessária para a prossecução das actividades.

4 — Por arquivo definitivo entende -se a documentação sem uso ad-
ministrativo mas com interesse histórico e cultural.

CAPÍTULO IV

Da Recolha

Artigo 7.º

Os diferentes órgãos e serviços da CMS devem promover, anualmente, 
a remessa da respectiva documentação para o Arquivo Municipal, com 
excepção da documentação que, nos termos da lei, pode permanecer 
nos respectivos serviços produtores por períodos de tempo superiores 
às transferências legais, e por reconhecimento de questões de foro da 
actividade administrativa executada em cada órgão.

Artigo 8.º

As transferências da documentação obedecem às determinações legais 
em vigor, servindo como referência obrigatória o estabelecido pela Por-
taria n.º 412/2001, de 17 de Abril, bem como por eventuais despachos 
ou diplomas que venham a completar e ou revogar o estabelecido na 
referida portaria.

Artigo 9.º

As remessas dos documentos para arquivo intermédio são efectuadas 
findos os prazos de conservação em fase activa, devendo a documentação 
com reduzidas taxas de utilização ser remetida do arquivo corrente para 
o arquivo intermédio, de acordo com o estipulado na tabela de selecção 
publicada no Anexo n.º 1 da Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril.

Artigo 10.º

As remessas de documentos para arquivo definitivo devem ser elabo-
radas sempre que os documentos, pelo seu valor arquivístico, justifiquem 
a sua conservação permanente, após o cumprimento dos respectivos 
prazos de conservação administrativa, conforme a tabela de selecção 
publicada na Portaria referida no artigo anterior.

Artigo 11.º

1 — Na transferência da documentação para o Arquivo, os vários 
serviços devem observar os seguintes procedimentos:

a) Enviar os documentos nos suportes originais acomodados em pastas 
e ou caixas adequadas às suas dimensões devidamente identificadas;

b) Enviar os documentos classificados e ordenados;

2 — A identificação das pastas e ou caixas deve conter os seguintes 
elementos apresentados pela ordem referida:

a) Identificação da instituição (Câmara Municipal de Santarém)
b) Identificação do departamento e do serviço (ex: Departamento de 

Administração e Finanças — Secção de Expediente e Arquivo)
c) Datas extremas (ex: 2007; Jan.-Jun. 2007; 01/01/2007-5/01/2007)
d) Identificação e legenda da rubrica de classificação (ex: R4 — Re-

clamações), sempre que possível
e) Número da pasta no caso de haver mais do que uma sobre o mesmo 

assunto.

3 — Os processos devem ser individualizados em capas uniformes 
com a indicação da rubrica de classificação, do assunto e do ano a que 
se reporta.

4 — No caso dos processos de obras, deverá ser indicado o número 
do processo, o local, a designação da obra, o nome do requerente e a 
indicação do volume, caso existam vários.

Artigo 12.º

1 — Os documentos a transferir para o Arquivo devem ser preparados 
de modo a eliminar as cópias e os duplicados e a retirar todos os materiais 
prejudiciais à conservação do papel, nomeadamente agrafos e clipes.

Artigo 13.º

1 — As remessas dos documentos devem obedecer às seguintes for-
malidades:

a) Serem acompanhadas de um auto de entrega a título de prova, cujo 
modelo de encontra no Anexo n.º 3 do presente Regulamento;

b) O auto de entrega deve ter em anexo uma guia de remessa destinada 
à identificação e controlo da documentação remetida, obrigatoriamente ru-
bricada e autenticada pelas partes envolvidas no processo e que funcionará 
como instrumento de descrição antes da elaboração do inventário;

c) A guia de remessa será feita em triplicado, ficando o original no serviço 
destinatário, sendo o duplicado devolvido ao serviço de origem e o tripli-
cado usado provisoriamente no Arquivo para recolha de informação.

2 — O envio da documentação deve efectuar -se de acordo com o 
calendário publicado em anexo ao presente Regulamento — Anexo n.º 2.

CAPÍTULO V
Da Selecção e Eliminação

Artigo 14.º

1 — O processo de selecção dos documentos em arquivo tem por 
objectivo a determinação do seu valor para efeitos da respectiva con-
servação permanente ou eliminação, findos os prazos de conservação 
em fase activa e semi -activa.

2 — Os referidos prazos de conservação são contados a partir da data 
final dos procedimentos administrativos.

3 — Os documentos aos quais for reconhecido valor arquivístico 
devem ser conservados em arquivo no suporte original, excepto nos 
casos cuja substituição seja previamente autorizada nos termos do n.º 2 
do artigo 8.º da Portaria 412/2001, de 17 de Abril.

4 — Sempre que uma série não estiver prevista numa determinada 
actividade, aplicam -se, por analogia, as orientações estabelecidas para 
as séries homólogas constantes da tabela de selecção constante no Anexo 
n.º 1 da Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril, referida.

Artigo 15.º

1 — Compete ao Serviço de Arquivo Municipal constituir e integrar 
um Grupo de Trabalho, formado com o intuito de avaliar o interesse 
administrativo e histórico da documentação que é produzida pela CMS.

2 — O Grupo de Trabalho será constituído pelo(a) técnico(a) de 
arquivo, pelo(a) Director (a) do Departamento de Administração e Fi-
nanças, pelo(a) Chefe de Divisão de Património, Arquivo e Bibliotecas 
e por um(a) técnico(a) representante do Arquivo Distrital de Santarém 
com funções consultivas.

3 — Compete ao Grupo de Trabalho apreciar e manifestar -se sobre as 
propostas de conservação elaboradas pelos diferentes serviços municipais 
independentemente dos prazos definidos na lei.

4 — Compete ao Grupo de Trabalho definir o interesse administrativo 
e histórico da documentação que, produzida pela Câmara Municipal, 
não se encontre abrangida pelas normas de conservação, e que, tendo 
ultrapassado os prazos legais de conservação se julgue pertinente manter 
em arquivo por tempo mais dilatado.

Artigo 16.º

1 — A eliminação dos documentos aos quais não for reconhecido 
valor arquivístico, não se justificando a sua conservação permanente, 
deve ser efectuada logo após o cumprimento dos prazos fixados na 
tabela de selecção da referida Portaria 412/2001, de 17 de Abril. A sua 
eliminação poderá, contudo, ser feita antes de decorridos os referidos 
prazos desde que os documentos sejam microfilmados, de acordo com 
as disposições do n.º 3 do artigo 17.º.

2 — Compete ao Arquivo Municipal propor e efectuar toda e qual-
quer eliminação de documentos produzidos pelos diferentes serviços 
municipais, de acordo com a legislação em vigor, ou, na falta desta, 
segundo as respectivas instruções internas.

Artigo 17.º

1 — A decisão sobre a eliminação de documentos deve atender a 
critérios de confidencialidade e racionalidade de meios e custos.

2 — A eliminação da documentação será feita de modo a que seja 
impossível a sua reconstituição.
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Artigo 18.º

1 — A eliminação dos documentos mencionados no artigo 16.º deve 
obedecer às seguintes formalidades:

a) Serem acompanhados de um auto de eliminação que fará prova 
do abate patrimonial;

b) O auto de eliminação deve ser assinado pelo dirigente do serviço 
produtor, pelo responsável do serviço a que o Arquivo Municipal depende, 
pelo responsável pelo Arquivo e pelo representante da autarquia local;

c) O referido auto será feito em duplicado, ficando o original no 
serviço que procede à eliminação e o duplicado remetido ao Arquivo 
Distrital.

2 — O modelo do auto de eliminação consta do anexo n.º 4 do Regu-
lamento Arquivístico para as Autarquias Locais publicado na Portaria 
n.º 412/2001, de 17 de Abril, estando publicado no Anexo n.º 5 deste 
Regulamento.

CAPÍTULO VI

Do Tratamento e Instrumentos de Descrição

Artigo 19.º

1 — O Arquivo Municipal deverá acompanhar o tratamento arquivís-
tico aplicado nos diferentes serviços municipais, competindo -lhe ainda 
intervir no sentido de uma gestão documental uniforme.

2 — O Arquivo Municipal procederá ao tratamento arquivístico de 
modo a tornar a documentação apta para ser utilizada pelos diferentes 
órgãos e serviços municipais.

3 — O tratamento arquivístico em causa diz respeito à elaboração e 
utilização de diversos instrumentos de descrição considerados adequados 
ao eficiente e eficaz funcionamento do Arquivo Municipal.

Artigo 20.º

O Arquivo Municipal promoverá a elaboração dos instrumentos de 
descrição e pesquisa adequados aos seus distintos acervos documen-
tais.

CAPÍTULO VII

Da Conservação

Artigo 21.º

Compete ao Arquivo Municipal zelar pela boa conservação física e 
intelectual das espécies em depósito, através das seguintes acções:

a) Criação e garantia de boas condições ambientais e de segurança;
b) Promoção do restauro e (re)encadernação das espécies danificadas;
c) Promoção da cópia de documentos com recurso às tecnologias mais 

adequadas, como a microfilmagem e a digitalização, tendo em vista a 
preservação e salvaguarda dos originais;

d) Realização de limpeza e desinfestações periódicas.

CAPÍTULO VIII

Da Comunicação

Artigo 22.º

A comunicação dos documentos processar -se -á através do empréstimo 
aos serviços da autarquia e da consulta pública presencial.

SECÇÃO I

Consulta e requisição pelos serviços da autarquia

Artigo 23.º

Os serviços municipais podem solicitar o empréstimo de documen-
tação administrativa ao Arquivo Municipal por meio de requisição 
devidamente assinada pelo seu responsável.

Artigo 24.º

A consulta de documentos em arquivo, independentemente do seu 
suporte, pode ser feita mediante acesso aos documentos originais ou a 
cópias destes realizadas para o efeito.

Artigo 25.º

A requisição de documentos ao Arquivo é efectuada através do 
preenchimento de requisição interna própria, devidamente preenchida 
em duplicado, que acompanhará a documentação, cujo modelo se en-
contra no Anexo n.º 6 do presente Regulamento, e que será assinada 
pelo responsável pelo serviço requisitante.

Artigo 26.º

1 — No caso dos documentos existentes na C.M.S., a documentação 
requisitada ao Arquivo só poderá permanecer no serviço requisitante até 
ao máximo de 30 dias, renováveis por igual período, mediante preenchi-
mento de nova requisição e anulação da requisição anterior.

2 — A documentação depositada externamente em regime de out-
sourcing poderá ter prazos de requisição e consulta mais restritos e o 
pedido poderá não ser renovável.

Artigo 27.º

1 — Toda a documentação devolvida será verificada quanto à sua 
integridade e ordem interna, estando para isso presente o seu portador 
sempre que se considere necessário;

2 — No acto da devolução da documentação, o serviço requisitante 
deve apresentar o duplicado da requisição, no qual será aposta a data de 
devolução e a assinatura do funcionário que recebeu a documentação.

3 — Se for detectada a falta de documentos num processo ou se este 
vier desorganizado, o Arquivo Municipal devolvê -lo -á à procedência 
acompanhado por um pedido de regularização por escrito.

SECÇÃO II

Consulta pública

Artigo 28.º

1 — A consulta pública de documentos em arquivo, seja qual for a 
sua idade, efectua -se na Biblioteca Municipal — Arquivo Histórico, 
localizados na Casa -Museu Braancamp Freire, Rua Braancamp Freire, 
2000 — 094 Santarém.

2 — Cabe aos serviços do arquivo corrente e intermédio assegurar a 
transferência temporária da documentação para esse espaço, bem como 
a sua recolha findo o período de consulta.

Artigo 29.º

1 — Os arquivos corrente e intermédio estão localizados junto aos 
serviços em diferentes espaços da autarquia.

2 — O arquivo definitivo está localizado no edifício da Biblioteca 
Municipal, localizado na morada referida no artigo anterior.

Artigo 30.º

O Arquivo Municipal funciona de segunda a sexta -feira, das 9:30 
às 18:30 horas, iniciando -se a consulta directa trinta minutos após a 
abertura do serviço e terminando trinta minutos antes do encerramento 
do mesmo.

Artigo 31.º

1 — A admissão é facultada a todos os nacionais ou estrangeiros 
maiores de 18 anos, podendo ser exigida a exibição de um documento 
de identificação.

2 — Para admissão à leitura no Arquivo Municipal é necessário pro-
ceder ao preenchimento da ficha de consulta ou requisição, cujo modelo 
se encontra anexo ao presente Regulamento — Anexo n.º 7.

Artigo 32.º

1 — Salvo os casos em que estiver estabelecido ou for aconselhável 
um período de incomunicabilidade e as limitações impostas pela lei 
n.º 65/93, de 26 de Agosto, alterada pela lei n.º 94/99, de 26 de Agosto, 
e pelo artigo 17º do Decreto -lei n.º 16/93, de 23 de Janeiro, poderá ser 
efectuada a consulta de toda a documentação.

2 — Todo o particular que recorra ao serviço de leitura do Arquivo 
Municipal, para além de ter que efectuar o disposto no artigo 31.º, ficará 
sujeito à tributação das taxas aplicáveis e em vigor.
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Artigo 33.º

Toda e qualquer consulta só poderá ser efectuada no espaço físico do 
Arquivo, salvo as excepções previstas pelo presente Regulamento.

Artigo 34.º

1 — As espécies existentes no Arquivo Municipal apenas podem sair 
do espaço físico do Arquivo Municipal em situações muito excepcionais, 
após a emissão de parecer do técnico responsável pelo Arquivo Municipal 
e mediante autorização escrita do Presidente da Câmara;

2 — Os documentos saídos do Arquivo Municipal na situação prevista 
no n.º 1 ficarão obrigatoriamente sujeitos a registo e seguro contra todos 
os riscos se o seu valor assim o justificar.

Artigo 35.º

Os pedidos de empréstimo dos documentos devem incluir a justifi-
cação da necessidade da sua deslocalização para fora do espaço físico 
do Arquivo Municipal.

Artigo 36.º

1 — Ao receber -se a documentação devolvida, deverá conferir -se a 
sua integridade e ordem interna.

2 — Se assim for entendido, o funcionário que confere a documenta-
ção recebida poderá exigir a permanência do portador enquanto decorre 
a conferência.

Artigo 37.º

1 — O Arquivo Municipal, por si ou em colaboração com outros 
organismos, poderá promover acções com o fim de proporcionar a mais 
ampla divulgação do seu património e consequente sensibilização do 
meio geográfico e humano onde se insere o serviço.

2 — Todas as participações do Arquivo Municipal, através da apre-
sentação dos seus acervos documentais, estão sujeitas ao disposto no 
artigo 34.º

SECÇÃO III

Consulta de documentação histórica e dos documentos
especiais

Artigo 38.º

1 — A admissão à consulta da documentação histórica no Arquivo 
Municipal é permitida após o preenchimento da ficha de consulta diária 
elaborada para o efeito e da apresentação dos respectivos documentos 
de identificação pessoal (Anexo n.º 6).

2 — A admissão é facultada a todos os nacionais ou estrangeiros 
maiores de 18 anos, podendo ser exigida a exibição de um documento 
de identificação no acto de preenchimento da ficha de consulta diária 
ou requisição.

Artigo 39.º

1 — A requisição da documentação histórica no Arquivo Municipal 
é renovável por um período de cinco dias.

2 — O número de documentos requisitados por dia pode variar de 
acordo com a sua natureza e a sua localização.

3 — A requisição dos documentos especiais não está sujeita a reno-
vação em virtude das suas características especiais.

Artigo 40.º

1 — O Arquivo Municipal reserva -se o direito de não facultar a con-
sulta de documentos originais que, pela sua idade, pelas suas caracte-
rísticas próprias ou pelo seu estado de conservação, exijam cuidados 
especiais.

2 — Os documentos mais antigos ou em risco de deterioração tendem 
a ser consultados através de reproduções.

Artigo 41.º

1 — A reprodução de documentos está sujeita a taxas, podendo ser 
realizada a pedido quando não existir uma já realizada.

2 — As reproduções serão realizadas pelas tecnologias consideradas 
mais adequadas, de modo a preservar -se a integridade dos originais.

Artigo 42.º

Aplica -se à documentação histórica e aos documentos especiais o 
disposto no artigo 34.º sobre os requisitos indispensáveis para que as 
espécies possam sair das instalações do Arquivo Municipal.

SECÇÃO IV

Obrigações dos utilizadores

Artigo 43.º

É expressamente proibido:

a) Fazer transitar documentação requisitada directamente de um 
serviço e ou secção para outro sem requerer autorização e preencher 
nova requisição, no caso dos utilizadores internos;

b) Retirar do Arquivo qualquer documento sem conhecimento e au-
torização prévia do responsável pelo serviço em causa;

c) Praticar quaisquer actos que perturbem o normal funcionamento 
dos serviços do Arquivo Municipal;

d) Escrever ou colocar qualquer objecto sobre os documentos con-
sultados, marcá -los ou vincá -los de alguma forma;

e) Rasgar, dobrar, desenhar, sublinhar, sujar, molhar, cortar, decalcar 
letras ou estampas, riscar ou de qualquer modo danificar no todo ou 
em parte os documentos de idade intermédia ou definitiva consultados;

f) Dobrar ou endireitar as páginas dobradas e vincadas;
g) Virar as páginas com os dedos humedecidos;
h) Forçar a abertura dos documentos, enrolar os fólios ou deixar os 

livros ao alto na mesa assentes sobre a base;
i) Colocar os documentos no chão;
j) Decalcar letras ou estampas;
k) Utilizar quaisquer objectos de escrita e de correcção para além do 

lápis e da borracha;
l) Entrar nas salas de consulta acompanhado por malas, capas opacas 

ou conjuntos de documentos que não sejam avulsos;
m) Retirar os documentos da sua ordem original;
n) Falar ao telemóvel;
o) Comer na sala de leitura;
p) Fumar ou fazer lume dentro das instalações do Arquivo.

Artigo 44.º

1 — O utilizador que não observar o supra exposto, depois de avisado 
pelos funcionários do Arquivo Municipal, será convidado a abandonar 
as instalações.

2 — Em face da gravidade do acto praticado, ficará o utilizador sujeito 
às sanções previstas na lei.

Artigo 45.º

Todo o utilizador que efectuar trabalhos onde conste informação, 
documentos ou imagens existentes no Arquivo Municipal, deverá for-
necer gratuitamente uma cópia dos respectivos estudos, bem como fazer 
referência à origem e propriedade da CMS.

CAPÍTULO X

Pessoal — Deveres e Atribuições

Artigo 46.º

Compete aos funcionários do Arquivo Municipal, consoante a sua 
formação técnica e profissional, e sob orientação do responsável pelo 
Arquivo, o seguinte:

a) Receber, conferir, registar e ordenar os processos e petições envia-
dos pelos diferentes serviços municipais;

b) Receber, conferir, registar e ordenar os processos de obras e de 
loteamentos, como também, sempre que necessário, os novos volumes 
dos ditos processos, após a sua entrada no Arquivo;

c) Receber, conferir, registar, arrumar e conservar os livros findos e 
toda a documentação enviada pelos diferentes serviços municipais;

d) Registar os documentos entrados;
e) Organizar e arrumar os documentos;
f) Manter devidamente organizados os ficheiros necessários à efici-

ência do serviço;
g) Elaborar os diferentes instrumentos de descrição;
h) Zelar pela conservação dos documentos;
i) Rectificar e ou substituir as pastas e ou caixas que servem de suporte 

ao arrumo da documentação;
j) Respeitar os prazos fixados legalmente quanto à selecção e elimi-

nação da documentação enviada para o Arquivo Municipal;



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  11141

k) Efectuar, atempadamente, as transferências da documentação de 
conservação definitiva para o arquivo histórico;

l) Superintender o serviço de consulta e de leitura;
m) Fornecer toda a documentação solicitada pelos diferentes serviços 

municipais, mediante as necessárias autorizações;
n) Fornecer a documentação para as diversas actividades de comu-

nicação e difusão;
o) Fornecer, mediante as necessárias autorizações, a reprodução dos 

documentos;
p) Fornecer à leitura toda a documentação solicitada e que não esteja 

condicionada superiormente para tal fim, quer interna quer externa-
mente.

CAPÍTULO XI

Da Incorporação de Outros Fundos
Artigo 47.º

A CMS, através do Arquivo Municipal deve, também, intervir fora do 
seu espaço institucional, incorporando por compra, doação ou depósito 
fundos arquivísticos de natureza diversa, em qualquer tipo de suporte 
ou formato, que se revelem de interesse para o concelho.

CAPÍTULO XII

Casos Omissos

Artigo 48.º

As dúvidas ou casos omissos não previstos no presente Regulamento 
serão resolvidos pelo Presidente da Câmara ou quem ele delegar, com 
parecer técnico do Arquivo Municipal.   

 ANEXO N.º 2

Calendário de transferência de documentos para arquivo 

Mês Área orgânica

Janeiro [Eliminação]
Fevereiro Assembleia Municipal, presidência, vereação e serviços dependentes
Março Departamento de Administração e Finanças — Divisão de Administração e Divisão de Finanças
Abril Departamento de Administração e Finanças — Divisão de Recursos Humanos e Divisão de Assuntos Jurídicos e Notariado
Maio Departamento de Obras e Equipamentos
Junho Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente — Divisão de Gestão Urbanística e Divisão Administrativa de Licencia-

mentos 
Julho Departamento de Gestão Urbanística e Ambiente — Divisão de Espaços Verdes e Equipamento Urbano e Divisão de Resíduos 

e Promoção Ambiental
Agosto [Limpeza e desinfestação]
Setembro [Limpeza e desinfestação]
Outubro Departamento de Assuntos Culturais e Sociais — Divisão de Acção Social e Saúde e Divisão de Educação
Novembro Departamento de Assuntos Culturais e Sociais — Divisão de Cultura e Turismo e Divisão de Património, Biblioteca e Ar-

quivos
Dezembro [Eliminação]

 ANEXO N.º 3

Auto de entrega
Aos ... dias do mês ... de ..., no Arquivo Municipal de Santarém, pe-

rante ... (1) e ... (2), dando cumprimento ... (3), procedeu -se à ... (4) da 
proveniente de ... (5), conforme o constante na guia de remessa anexa, 
que rubricada e autenticada por estes representantes, fica a fazer parte 
integrante deste auto.

O identificado conjunto documental ficará sob custódia do Arquivo 
Municipal de Santarém e a sua utilização sujeita aos regulamentos in-
ternos, podendo ser objecto de todo o necessário tratamento arquivístico 
no que respeita à sua conservação, acessibilidade e comunicação.

CAPÍTULO XIII

Disposições Finais

Artigo 49.º

A par deste Regulamento poderão existir outros que o completem, 
nomeadamente para os documentos especiais (fotográficos e iconográ-
ficos) e para os fundos à guarda da CMS.

Artigo 50.º

O presente Regulamento será revisto sempre que se revele pertinente 
para um correcto, eficaz e eficiente funcionamento do Arquivo da Câmara 
Municipal de Santarém.

ANEXO N.º 1

Organograma do Arquivo Municipal 

Da entrega se lavra o presente auto, feito em duplicado e assinado 
pelos representantes das duas entidades.

Santarém, ... de ... de ...
O Representante do ... (5) ... (6)
O Representante do Arquivo Municipal de Santarém ... (7)
(1) Nome e cargo do responsável do serviço produtor.
(2) Nome e cargo do responsável do serviço de arquivo da autarquia 

local.
(3) Diploma legal ou despacho que autoriza o acto.
(4) Natureza do acto: transferência, incorporação, depósito, doação, 

compra, etc.
(5) Designação do serviço produtor.
(6) Assinatura do responsável do serviço produtor.
(7) Assinatura do responsável do serviço de arquivo da autarquia local.
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 ANEXO N.º 5

Auto de eliminação n.º ...

Aos ... dias do mês de ... de ... no Arquivo Municipal de Santarém na presença dos abaixo assinados, procedeu -se à inutilização por ... de acordo 
com o(s) artigo(s) 6.º e 7.º da Portaria n.º 412/2001, de 17 de Abril, e disposições da tabela de selecção, dos documentos a seguir identificados: 

  

ANEXO N.º 4

Guia de remessa de documentos

(a preencher em triplicado) 

N.º de ordem N.º de ref.ª da tabela Título da série
ou subsérie N.º e tipo de unidades de instalação Suporte Datas 

extremas
N.º da guia 
de remessa Metragem Cota/classificação

 ... (1)
... (2)
... (3)
(1) Responsável pelo serviço produtor.
(2) Responsável pelo Arquivo.
(3) Representante da Autarquia Local.
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 ANEXO N.º 7

Requisição de consulta pública 

  

 21 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Maria Moita Flores. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO PICO

Aviso n.º 7938/2008
Manuel Joaquim Neves da Costa, Presidente da Câmara Municipal 

de São Roque do Pico, torna público que se encontra em apreciação 
pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, pelo prazo de 30 dias contados da data de publicação deste 
aviso na 2.ª Série do Diário da República, o projecto de Regulamento 
Municipal de Venda Ambulante, o qual poderá ser consultado na Di-
visão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal (Edifício dos 
Paços do Município — Polivalente), Alameda 10 de Novembro de 1542, 
9940 -353 São Roque do Pico, durante as horas normais de expediente, 

podendo, dentro do citado prazo, ser apresentadas sugestões sobre o 
mesmo.

28 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Joaquim 
Neves da Costa.

Projecto de Regulamento Municipal de Venda Ambulante

Preâmbulo
O presente Regulamento visa definir as linhas orientadoras pelas 

quais passará a reger -se a venda ambulante na área do Município de 
São Roque do Pico.

Na verdade, impõe -se a necessidade de regulamentar esta matéria e 
estabelecer um quadro legal de orientação genérica para clarificar as 
regras do exercício desta actividade, procurando harmonizá -la com a 
realidade legislativa, económica, social e factual.

Importa salientar a importância da coordenação prática e legitima 
deste tipo de comércio, salvaguardando -se os interesses e as posições dos 
consumidores, dentro de uma política há muito assumida pela Câmara 
Municipal de São Roque do Pico.

Política, essa, que assenta numa defesa intransigente da qualidade 
dos produtos que são oferecidos aos Munícipes e nos meios que são 
utilizados em todo o processo de comercialização.

Pretende assim, a Câmara Municipal de São Roque do Pico através 
deste Regulamento a fiscalização e a organização deste tipo de comércio, 
que prolifera de uma forma arbitrária no nosso concelho, promovendo 
uma maior confiança e segurança neste tipo de comércio.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento, elaborado nos termos do disposto no Decreto-
-Lei n.º 122/79, de 8 de Maio, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 282/85, de 22 de Julho, Decreto -Lei n.º 283/86, de 5 
de Setembro, Decreto -Lei n.º 399/91, de 16 de Outubro, Decreto -Lei 
n.º 252/93, de 14 de Julho, Decreto -Lei n.º 9/2002, de 24 de Janeiro, 
Decreto Regulamentar Regional n.º 13/83/A, de 21 de Abril, Portaria 
n.º 10/88, de 9 de Fevereiro, e Decreto Legislativo Regional n.º 5/2003/
A, de 11 de Março, sem prejuízo das demais disposições legais aplicá-
veis, é aplicável a todos os indivíduos que exerçam a venda ambulante 
de produtos e mercadorias na área de jurisdição do município de São 
Roque do Pico.

Artigo 2.º
Definição de vendedor ambulante

1 — Nos termos da lei e de acordo com este Regulamento, consideram-
-se dois tipos de venda ambulante:

a) A venda ambulante exercida de forma não sedentária;
b) A venda ambulante exercida em locais fixos.

2 — A venda ambulante exercida de forma não sedentária pode ser 
interdita a partir do momento em que a Câmara Municipal implementar 
a venda ambulante em locais fixos.

3 — Para efeitos deste Regulamento, são considerados vendedores 
ambulantes todos os que:

a) Transportando produtos e mercadorias do seu comércio, por si ou 
por qualquer outro meio adequado, os vendam ao público consumidor 
pelos lugares do seu trânsito;

b) Fora dos locais, datas e horas de mercados municipais e em lo-
cais previamente demarcados pela Câmara Municipal ou pela junta 
de Freguesia vendam mercadorias que transportem, utilizando na sua 
comercialização meios próprios, de outros, ou outros ainda que sejam 
facultados pela autarquia;

c) Transportando a sua mercadoria em veículos, neles efectuem a 
respectiva venda, quer seja por lugares do seu trânsito, quer seja em 
lugares fixos, demarcados pela Câmara Municipal, fora dos locais, datas 
e horas dos mercados municipais;

d) Utilizando meios móveis ou fixos, neles confeccionem, na via 
pública ou em espaços previamente determinados pela Câmara Muni-
cipal, refeições ligeiras ou outros produtos comestíveis preparados de 
forma tradicional.

ANEXO N.º 6

Requisição interna de documentos ao arquivo 
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Artigo 3.º
Exercício de venda ambulante

1 — Sem prejuízo do disposto no Decreto -Lei n.º 122/79, de 8 de 
Maio, e Decreto Regulamentar Regional n.º 13/83/A, de 21 de Abril, e 
em demais legislação especial em vigor ou que venha a ser publicada, 
o exercício da actividade ambulante é vedado às sociedades, aos seus 
mandatários e aos que exerçam outra actividade profissional, não po-
dendo ainda ser exercida por interposta pessoa.

2 — A venda ambulante praticada por instituições, associações e 
agremiações culturais, desportivas e religiosas apenas é permitida por 
ocasião de feiras, arraiais, romarias, touradas, festas concelhias, popu-
lares e dos padroeiros.

3 — É proibida a venda ambulante à actividade comercial por grosso.
4 — Exceptuam -se do âmbito de aplicação do presente Regulamento 

a distribuição domiciliária efectuada por conta dos comerciantes com 
estabelecimento fixo, a venda de lotarias, jornais ou outras publicações 
periódicas, bem como o exercício da actividade de feirante.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a venda de lotarias, 
jornais e outras publicações periódicas, quando praticada em lugares 
fixos na via pública, deve ser efectuada em condições da sua efectividade 
não causar qualquer prejuízo à livre circulação de pessoas e veículos.

6 — Se para essa venda forem utilizados pavilhões, quiosques ou 
outros meios de arrumação e exposição, terão estes de obedecer à apro-
vação camarária quanto ao local de implantação e ao pagamento das 
respectivas taxas.

7 — A venda ambulante pode ser restringida, condicionada ou proibida 
a todo o tempo tendo em atenção os aspectos higio -sanitários, estéticos 
e de comodidade para o público.

8 — Os intervenientes no acondicionamento, transporte ou venda de 
produtos alimentares serão obrigatoriamente portadores de boletim de 
sanidade, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Disposições comuns

Artigo 4.º
Processo de autorização e concessão

de cartão de vendedor ambulante
1 — É da exclusiva competência da Câmara Municipal de São Roque 

do Pico a emissão e renovação do cartão de vendedor ambulante, cujo 
modelo oficial se encontra publicado em anexo ao Decreto Regulamentar 
Regional n.º 13/83/A, de 21 de Abril.

2 — Os vendedores ambulantes só poderão exercer a sua actividade 
na área do município de São Roque do Pico, desde que sejam portadores 
de cartão de identificação ou documento normalizado que o substitua, 
emitidos pela Câmara Municipal, devidamente actualizados.

3 — O cartão de vendedor mencionado no número anterior é pessoal 
e intransmissível, válido para o período de um ano, a contar da data da 
sua emissão ou renovação, apenas para a área territorial deste municí-
pio, e para os locais nele indicados e deverá ser sempre apresentado às 
autoridades policiais e fiscalizadoras que o solicitem.

4 — No caso dos interessados serem menores de 18 anos, o reque-
rimento exigível nos termos da alínea a) do n.º 6 deste artigo deve ser 
acompanhado de atestado médico comprovativo de que foram sujeitos 
a prévio exame médico que ateste a sua aptidão para o trabalho.

5 — A Câmara Municipal poderá determinar previamente em que 
condições o exercício da actividade se processa em cada um dos locais 
definidos.

6 — Para a concessão e renovação do cartão, deverão os interessados 
apresentar nos competentes serviços da Câmara Municipal os seguintes 
documentos:

a) Requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal em 
impresso próprio fornecido pelos serviços municipais;

b) Cartão de identificação fiscal;
c) Declaração de início da actividade, no caso de requererem o car-

tão pela primeira vez, ou declaração comprovativa do cumprimento 
das obrigações fiscais do último exercício, no caso de se pretender a 
renovação do cartão;

d) Documento emitido anualmente pela autoridade de saúde concelhia, 
certificando a existência de condições de higiene e sanidade dos meios e 
produtos que comercialize, no caso de se tratar de vendedor que venda 
e ou confeccione produtos alimentares;

e) Duas fotografias actualizadas;
f) Outros documentos que sejam considerados necessários, e que pela 

natureza do comércio a exercer sejam exigíveis.

7 — No requerimento a apresentar nos termos da alínea a) do número 
anterior deverá constar:

a) Identificação completa do interessado;
b) Identificação da situação pessoal no que respeita a profissão ac-

tual ou anterior, habilitações literárias e ou profissionais, emprego ou 
desemprego, invalidez ou assistência, composição dos rendimentos e 
encargos do respectivo agregado familiar;

c) A indicação da situação pessoal dos interessados poderá ser dispen-
sada em relação aos que tenham exercido de modo continuado, durante 
os últimos três anos, a actividade de vendedor ambulante, devidamente 
comprovada.

8 — A concessão do cartão nos termos referidos poderá ser subs-
tituída a título excepcional por autorização provisória a emitir pelo 
presidente da Câmara Municipal, no caso de se pretender o exercício 
de uma actividade de carácter temporário não superior a quatro meses, 
que se revista de características especiais e de interesse sociocultural 
para a área pretendida.

9 — Nos casos previstos no número anterior, deverão os interessados 
formalizar os pedidos de autorização em requerimento próprio dirigido 
ao presidente da Câmara Municipal onde constem os seus dados iden-
tificativos, qualidade profissional e ou habilitação, descrevendo ainda 
e de forma resumida a actividade pretendida, local e período temporal 
de exercício.

10 — Os pedidos para os efeitos descritos no n.º 8 deverão ser efec-
tuados até ao 8.º dia anterior à efectividade do pretendido.

11 — A renovação anual dos cartões de vendedor ambulante, caso os 
interessados desejarem continuar a exercer essa actividade, deverá ser 
requerida nos 30 dias antes de caducar a respectiva validade, devendo 
fazer constar no requerimento que se trata de uma «renovação».

12 — Os pedidos de renovação e concessão do cartão de vendedor am-
bulante deverão ser deferidos ou indeferidos pelo presidente da Câmara 
Municipal ou vereador com delegação de competências para o efeito, 
no prazo de 30 dias, contados a partir da recepção dos requerimentos, 
do qual será emitido documento normalizado comprovativo desse facto, 
após parecer dos serviços de fiscalização municipal.

13 — O prazo fixado no número anterior é interrompido pela noti-
ficação do requerente para suprir, no prazo de 30 dias, eventuais de-
ficiências do requerimento ou de documentação anexa, começando a 
contar novo prazo a partir da data da recepção na Câmara Municipal 
dos elementos pedidos, incorrendo o incumprimento da notificação no 
arquivamento do pedido.

14 — A inexistência de qualquer decisão após o prazo estipulado 
nos n.os 12 e 13 será considerada como se não exista nada a opor quanto 
ao pretendido.

15 — Os pedidos visando os efeitos previstos nos n.os 1, 6 e 10, quando 
apresentados fora do prazo estipulado nos n.os 10 e 11, a não satisfação 
dos requisitos e documentos impostos nos n.os 4 e 6 e alíneas a), b) e c) 
do n.º 7 deste artigo, tal como o incumprimento do exigido nos n.os 6 e 7 
do artigo 13.º, ou ainda a prestação de falsas declarações, determinam o 
imediato indeferimento e arquivamento do processo respectivo.

16 — Durante a fase de apreciação dos requerimentos apresentados, 
o presidente da Câmara Municipal, no uso das suas competências, 
poderá fazer depender a sua decisão da consulta a outras entidades 
públicas ou privadas, visando a prestação de informações adicionais e 
o esclarecimento de quaisquer dúvidas que venham a surgir relativa-
mente à habilitação e qualidade pessoal dos interessados na obtenção 
ou renovação do cartão de vendedor ambulante.

17 — A Câmara Municipal possuirá um registo dos vendedores am-
bulantes que se encontrem autorizados a exercer a sua actividade na 
área do município de São Roque do Pico.

18 — As competências neste regulamento conferidas à câmara mu-
nicipal podem ser delegadas no presidente da câmara, com faculdade 
de subdelegação nos vereadores ou nos dirigentes dos serviços muni-
cipais.

Artigo 5.º
Horários

A venda prevista neste Regulamento deverá ser exercida durante os 
horários estabelecidos pela Câmara Municipal para cada tipo e local.

Artigo 6.º
Deveres e obrigações dos vendedores ambulantes

1 — Os vendedores ambulantes deverão comportar -se com civismo 
nas suas relações com os outros vendedores, entidades fiscalizadoras e 
com o público em geral.

2 — Os vendedores ambulantes ficam obrigados:
a) A manter todos os utensílios, veículos e objectos intervenientes na 

venda em rigoroso estado de apresentação, asseio e higiene;
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b) A conservar e apresentar os produtos que comercializam nas con-
dições higiénicas e de asseio impostas ao seu comércio por legislação 
e regulamentação aplicáveis;

c) A deixar o local de venda completamente limpo, sem qualquer tipo 
de lixo, nomeadamente detritos ou restos, caixas ou outros materiais 
semelhantes;

d) A serem sempre portadores, para imediata apresentação às auto-
ridades policiais e fiscalizadoras, do cartão de vendedor ambulante ou 
outro documento normalizado que o substitua, emitidos pela Câmara 
Municipal, devidamente actualizado;

e) A fazer -se acompanhar, de facturas ou documentos equivalentes 
comprovativos da aquisição dos produtos ou artigos para venda ao 
público, contendo os seguintes elementos:

I) O nome e domicílio do comprador;
II) O nome ou denominação social e a sede ou domicilio do produtor, 

grossista, retalhista, leiloeiro, serviço alfandegário ou outro fornecedor 
a quem haja sido feita a aquisição e, bem assim, a data em que esta foi 
efectuada;

III) A especificação das mercadorias adquiridas, com indicação das 
respectivas quantidades, preços e valores ilíquidos, descontos, aba-
timentos ou bónus concedidos e, ainda, quando for caso disso, das 
correspondentes marcas, referências e números de série;

f) A proceder à afixação nos locais de venda de fotocópia do cartão de 
vendedor, autorização provisória ou de documento normalizado que o 
substitua emitido pela Câmara Municipal, devidamente actualizado;

g) A acatar todas as ordens, decisões e instruções que sejam emanadas 
das autoridades policiais e fiscalizadoras que sejam indispensáveis ao 
exercício da actividade nas condições previstas neste Regulamento;

h) Proceder à retirada e desmontagem de todos os meios e utensílios 
usados na venda, desde que para tal não exista autorização municipal 
que permita a sua permanência no respectivo local.

3 — A todos os vendedores ambulantes assiste o direito de, desig-
nadamente:

a) Serem tratados com respeito, decoro e a circunspecção normalmente 
utilizados no trato com os outros comerciantes;

b) Utilizarem de forma mais conveniente à sua actividade o espaço 
que lhes seja autorizado, sem outros limites que não sejam os impostos 
pelo presente Regulamento ou pela Lei.

Artigo 7.º
interdições aos vendedores ambulantes

1 — É interdito aos vendedores ambulantes:
a) O exercício da actividade fora do local ou zona autorizada;
b) Impedir ou dificultar, por qualquer forma ou meio, o trânsito nos 

locais destinados à circulação de pessoas e veículos;
c) Impedir ou dificultar o trânsito e acesso aos meios de transporte 

público e às garagens dos respectivos veículos;
d) Impedir ou dificultar o acesso aos monumentos, aos edifícios públi-

cos ou privados, bem como o acesso a exposições dos estabelecimentos 
comerciais ou lojas de venda ao público;

e) Lançar no solo qualquer tipo de desperdício, restos, lixos ou outros 
objectos e materiais susceptíveis de ocupar ou sujar a via pública;

f) Proceder à venda de artigos ou produtos interditos ou não autori-
zados e ou nocivos à saúde pública e que sejam contrários à moral, uso 
e bons costumes;

g) O exercício da venda ambulante considerada como fixa em local 
ou zona diferente da que foi determinada pela Câmara Municipal;

h) Exercer a actividade ambulante a distâncias inferiores dos edifícios 
e instalações previstas no artigo 24;

i) Fazer publicidade ou promoção sonora dentro da área urbana e 
em qualquer local em condições que possam perturbar a vida normal 
das populações;

j) Os locais que venham a ser fixados para utilização pelos vendedores 
ambulantes, não podem ser ocupados com quaisquer artigos, produtos, 
embalagens, meios de transporte, de exposições ou de acondicionamento 
de mercadorias, para além do período em que a venda é autorizada;

k) Utilizar o local atribuído para fins que não sejam os do exercício 
do seu comércio;

l) O exercício da actividade fora do horário autorizado, bem como o 
seu não cumprimento;

m) Prestar falsas declarações ou informações sobre a identidade, 
origem, natureza, composição, qualidade, propriedades ou utilidade dos 
produtos expostos à venda como forma de induzir o público para a sua 
aquisição, designadamente a exposição e venda de contrafacções;

n) Expor, para venda, artigos, géneros ou produtos que tenham de 
ser pesados ou medidos sem estarem munidos das respectivas balanças, 

pesos e medidas devidamente aferidos e em perfeito estado de conser-
vação e limpeza;

o) Vender os artigos a preço superior ao tabelado.

2 — Não é considerado estacionamento a paragem momentânea para 
a venda de pão.

Artigo 8.º
Produtos proibidos ao comércio ambulante

1 — Fica proibido o comércio ambulante dos produtos referidos na 
lista anexa ao presente Regulamento e que consta do anexo I ao Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/83/A, de 21 de Abril.

2 — Além dos produtos referidos no número anterior, poderá ser 
proibida a venda de outros a anunciar por edital.

Artigo 9.º
Exercício da actividade em roulottes

1 — A venda em roulottes só poderá ser exercida pelo titular da 
licença, que poderá ser auxiliado no exercício da sua actividade por 
outras pessoas desde que devidamente inscritas na Câmara Municipal 
de São Roque do Pico.

2 — Todas as pessoas referidas no número anterior terão de possuir 
boletim de sanidade.

Artigo 10.º
Venda de artigos de produção própria

À venda ambulante de artigos de artesanato, frutas, produtos hor-
tícolas ou quaisquer outros de fabrico próprio ou produção própria 
não se aplica o preceituado no n.º 2, alínea e) do artigo 6º do presente 
Regulamento.

Artigo 11.º
Venda de gelados

1 — A venda ambulante de gelados é permitida nos locais previamente 
autorizados por este Município.

2 — A venda só poderá ser feita em unidades adaptadas à venda de 
gelados.

Artigo 12.º
Venda de flores

1 — A venda ambulante de flores em locais fixos apenas será permitida 
nos locais previamente autorizados por este Município.

2 — É permitido aos vendedores ambulantes o arranjo de flores no 
local.

Artigo 13.º
Venda ambulante ou sazonal de bebidas e alimentos

1 — Considera -se venda ambulante de bebidas e alimentos, para 
efeitos do presente Regulamento, aquela que se realiza por ocasião 
de feiras e mercados periódicos, arraiais, romarias, touradas e outras 
festividades públicas, quer em barracas, telheiros ou veículos quer em 
outras instalações provisórias.

2 — Considera -se venda sazonal a que se realiza durante alguns 
períodos do ano em instalações provisórias destinadas a servir, para o 
seu exterior ou para esplanadas anexas, bebidas e alimentos.

Artigo 14.º
Doces, pastéis, frituras

A venda ambulante de doces, pastéis, frituras e em geral comestíveis 
preparados na altura, só será permitida quando esses produtos forem 
confeccionados, apresentados e embalados em condições higiénicas 
adequadas, nomeadamente no que se refere à sua preservação de poeiras 
de qualquer contaminação, mediante o uso de vitrinas, matérias plásticas 
ou de quaisquer outras que se mostrem apropriadas.

Artigo 15.º
Venda ambulante de peixe

1 — O regime de venda ambulante de peixe em viaturas móveis 
adaptadas, aplica -se o disposto na legislação em vigor.

2 — O não cumprimento das disposições constantes neste artigo fica 
sujeito à aplicação das coimas estabelecidas na legislação em vigor

3 — A Câmara Municipal poderá, quando o interesse público assim o 
exigir, condicionar, restringir ou proibir a venda ambulante de peixe.
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Artigo 16.º
Venda de pão e produtos afins

1 — Ao regime da venda de pão e produtos afins em viaturas móveis 
adaptadas, aplica -se o disposto na Portaria n.º 10/88, de 9 de Fevereiro, 
nomeadamente:

a) Os veículos devem apresentar nos painéis laterais a inscrição 
«Transporte e venda de pão» ou «Transporte de pão», conforme os 
casos;

b) Os veículos devem manter -se em perfeito estado de limpeza e 
devem ser submetidos a adequada e periódica desinfecção;

c) Os veículos não podem ser utilizados para outros fins, salvo no 
transporte matérias -primas para o fabrico de pão e produtos afins e de 
pastelaria;

d) A venda em unidades móveis depende de autorização emitida pela 
Câmara Municipal, ouvida a autoridade sanitária concelhia que certifi-
cará se a viatura a utilizar tem os requisitos necessários;

f) Nos requerimentos a apresentar relativos às unidades móveis, o 
interessado deverá indicar todos os dados exigidos no n.º 7 do artigo 4.º, 
tal como a localidade onde pretende exercer o acto de venda;

g) O requerimento do interessado deve ser acompanhado do parecer 
da autoridade sanitária concelhia sobre a vistoria da viatura, que, a ser 
positivo, permitirá a obtenção da licença prevista no artigo 4.º deste 
Regulamento.

2 — As definições de pão e produtos afins constam no Decreto -Lei 
n.º 289/84, de 24 de Agosto.

3 — O manuseamento do pão deve efectuar -se com instrumentos 
adequados ou envoltórios nas mãos de quem manipule, de forma a 
impedir o contacto directo.

4 — Ao pessoal afecto à distribuição e venda de pão e produtos 
afins, é proibido:

a) Dedicar -se a qualquer outra actividade que possa constituir fonte 
de contaminação;

b) Tomar refeições e fumar nos locais de distribuição e venda;
c) Utilizar vestuário que não esteja em perfeito estado de limpeza e 

que não seja adequado;
d) Para efeitos do referido na alínea anterior, considera -se vestuário 

adequado o uso de bata branca ou outra cor clara e que seja utilizado 
exclusivamente nessa finalidade.

CAPÍTULO III

Da venda ambulante

Artigo 17.º
Características dos equipamentos para exposição dos artigos
1 — Os tabuleiros, balcões, bancadas, veículos ou outros meios para 

exposição, venda ou arrumação de produtos alimentares deverão ser 
construídos em material resistente e facilmente laváveis.

2 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito de-
verá ser mantido em rigoroso estado de asseio, higiene e conservação.

3 — Os tabuleiros, balcões, bancadas, veículos ou outros meios de 
exposição, arrumação ou venda de produtos e artigos terão obriga-
toriamente de conter, em local bem visível e de fácil acessibilidade 
para o público, a indicação do nome, morada e número de cartão e da 
respectiva área de venda.

4 — Na exposição e venda dos seus produtos e artigos não é permitido 
aos vendedores ambulantes, seja em áreas urbanas ou rurais, utilizar 
cordas ou outros meios de afixação nas paredes de prédios, árvores ou 
sinalização de trânsito.

5 — No transporte, arrumação e depósito dos produtos é obrigatória a 
separação dos produtos alimentares dos de natureza distinta, bem como 
proceder à separação entre todos os produtos que de algum modo possam 
ser afectados pela proximidade de outros.

6 — Quando não estejam expostos para venda imediata, os produtos 
alimentares devem ser guardados em lugares adequados a preservação do 
seu estado e, bem assim, em condições higio -sanitárias que os protejam 
de poeiras, contaminações ou contactos que de qualquer modo possam 
afectar a saúde dos consumidores.

7 — Na embalagem e acondicionamento de produtos alimentares só 
poderá ser utilizado papel ou outro material que ainda não tenha sido 
utilizado e que não contenha desenhos, pinturas ou dizeres escritos na 
parte interior.

8 — Os produtos alimentares que não se encontrarem nas condições 
referidas deverão ser imediatamente apreendidos pelas autoridades 
policiais e fiscalizadoras.

Artigo 18.º
Lugar de armazenamento dos produtos

O vendedor ambulante, sempre que lhe seja exigido pelas autoridades 
policiais e outras entidades de fiscalização, fica obrigado a indicar e 
a fornecer todos os elementos necessários respeitantes ao lugar onde 
armazena e deposita os seus produtos, facultando ainda o acesso ao 
mesmo.

Artigo 19.º
Dimensões dos tabuleiros de venda

1 — Na exposição e venda de produtos do seu comércio, deverão os 
vendedores ambulantes utilizar individualmente tabuleiros ou bancadas 
não superiores a 1 m × 1,20 m, colocados a uma altura mínima do solo 
de 0,40 m, excepto nos casos em que os meios postos para o efeito à 
disposição pela Câmara Municipal ou o transporte utilizado justifiquem 
a dispensa do seu uso.

2 — O presidente da Câmara Municipal poderá dispensar o cum-
primento do estabelecido no número anterior relativamente à venda 
ambulante que se revista de características especiais.

3 — O presidente da Câmara Municipal poderá também estabelecer 
a utilização de um modelo único de tabuleiro ou bancada, definindo, 
para o efeito, as suas dimensões e características.

Artigo 20.º
Publicidade dos produtos

Nos termos da legislação em vigor, não são permitidas, como meio de 
sugestionar aquisições pelo público, falsas descrições sobre a identidade, 
origem, natureza, composição, qualidade, propriedades ou utilidade dos 
produtos expostos para venda.

Artigo 21.º
Publicidade dos preços

1 — Os preços a praticar na venda dos produtos e artigos, terão que 
ser efectuados de acordo com a legislação em vigor.

2 — É obrigatória a afixação, de forma bem visível para o público, de 
tabelas, letreiros ou etiquetas indicando o preço dos produtos, géneros 
e artigos expostos para venda.

Artigo 22.º
Características dos veículos automóveis e reboques

1 — Na venda em veículos automóveis ou reboques, que terá por 
objecto a confecção ou fornecimento de refeições ligeiras, sandes, ham-
búrgueres, pregos, cachorros, bifanas, pastéis, croquetes, rissóis, bolos 
secos e comércio de bebidas engarrafadas, não será permitida, em caso 
algum, a venda exclusiva de bebidas.

2 — A venda dos produtos referidos no número anterior só é permitida 
em embalagens e recipientes irrecuperáveis.

3 — Só será permitida a venda em veículos definidos neste arti-
go quando os requisitos de higiene, salubridade, dimensões e estética 
sejam adequados ao objecto do comércio e ao local onde os seus pro-
prietários pretendam exercer a respectiva actividade.

4 — Os proprietários destes veículos ou atrelados são obrigados a 
dispor de recipientes de depósitos de lixo para uso dos clientes, de modo 
a cumprir o disposto na alínea d) do artigo 6.º

5 — O estacionamento para o exercício do acto de comércio destes 
veículos, venda em locais privados ou na proximidade de estabelecimen-
tos de diversão nocturna, depende de prévia autorização dos respectivos 
proprietários.

6 — A autorização referida no número anterior deverá ser expressa 
em documento assinado pelo proprietário do espaço onde se pretende 
o estacionamento do veículo ou reboque de venda, devendo ser apre-
sentado a esta Câmara Municipal nos termos do estipulado na alínea f) 
do n.º 6 do artigo 4.º

CAPÍTULO IV

Locais de venda ambulante

Artigo 23.º
Dos locais de venda

1 — A Câmara Municipal pode, por edital a publicar anualmente, criar 
espaços próprios com carácter fixo ou de levante, determinando também 
condicionamentos de instalação e exercício da venda ambulante, os quais 
poderão, no todo ou em parte, ser alterados pela Câmara.
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2 — Poderá ainda exercer -se a venda ambulante nas zonas autorizadas 
desde que o local de venda diste mais de 15 metros das paragens de 
transportes públicos, passagens de peões devidamente sinalizadas, mo-
numentos, museus, igrejas, edifícios públicos, hospitais, casas de saúde, 
estabelecimentos de ensino, casas de espectáculo, piscinas municipais a 
50 metros de estabelecimentos fixos com o mesmo ramo de comércio.

3 — No caso da venda ambulante em veículos automóveis ou rebo-
ques, estes não podem ficar estacionados permanentemente no mesmo 
local, excepto nos locais autorizados pela Câmara Municipal para o 
efeito, e sobre os apoios que não sejam de fabrico.

4 — Não é permitido a montagem de esplanadas junto dos veículos 
automóveis ou reboques, salvo autorização prévia do Presidente da 
Câmara.

5 — Não são permitidas quaisquer vendas classificadas como ambu-
lantes, nas estradas nacionais inclusive nos troços dentro das povoações 
e constituindo arruamentos destas, quando impeçam ou dificultem o 
trânsito de veículos e peões e, no caso de utilização de veículo, este 
deve estar fora da faixa de rodagem.

6 — Em dias de feiras, festas ou quaisquer eventos em que se preveja 
aglomeração do público, pode a Câmara Municipal alterar os locais e 
horários de venda ambulante, bem como os seus condicionamentos.

7 — Nas localidades dotadas de mercados com instalações próprias 
só é permitido o exercício da actividade de vendedor ambulante de 
produtos que se vendam nesses mercados quando neles não existirem 
lugares vagos para venda fixa desses produtos.

8 — Havendo lugares vagos nos mercados referidos no número an-
terior, mas verificando -se em determinadas áreas insuficientes abaste-
cimento do público, pode a Câmara Municipal fixar lugares ou zonas 
dentro das mesmas áreas, para o exercício do comércio ambulante 
limitado no número anterior.

CAPÍTULO V

Fiscalização e sanções

Artigo 24.º
Fiscalização

1 — De acordo com o disposto no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 122/79, 
de 8 de Junho, na nova redacção dada pelo Decreto - -Lei n.º 252/93, de 
14 de Julho, e ainda no artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 122/79, a pre-
venção correctiva sobre as infracções às normas deste Regulamento, 
legislação conexa, são da exclusiva competência da Inspecção -Geral das 
Actividades Económicas, Inspecção do Trabalho, autoridades policiais, 
sanitárias e municipais.

2 — Sempre que, no exercício das funções referidas no número an-
terior, o agente da fiscalização tome conhecimento de infracções cuja 
fiscalização dependa de competência específica de outra autoridade, 
deverá participar a ocorrência a esta última.

3 — Cabe às autoridades intervenientes neste âmbito exercer uma 
acção educativa e esclarecedora dos munícipes interessados, podendo 
para a regularização de situações anómalas fixar prazos cujo incumpri-
mento constituirá infracção.

4 — Considera -se regularizada a situação anómala quando, dentro dos 
prazos fixados e nunca superiores a 30 dias, o interessado se apresentar 
no local indicado na intimação, com os documentos ou objectos em 
conformidade com a norma violada.

5 — O vendedor deverá fazer -se sempre acompanhar, para apresenta-
ção imediata às autoridades e entidades competentes para a fiscalização, 
do cartão de vendedor ou documento normalizado que o substitua, 
devidamente actualizado, todos os documentos relacionados com os 
produtos em venda e ainda a prestar todos os esclarecimentos necessários, 
nos termos previstos nos n.os 2, 3, alínea d) do n.º 6 e n.º 8 do artigo 4.º 
e artigo 19.º deste Regulamento.

Artigo 25.º
Sanções

1 — A infracção de um dever ou obrigação imposto pelo presente 
Regulamento, por acção ou omissão, para a qual se comine uma coima, 
constitui contra -ordenação.

2 — A negligência é punível.
3 — As infracções ao disposto no artigo n.º 13 do presente Regu-

lamento são puníveis com coima de 75,00 € a 150,00 €, em caso de 
negligência, duplicando em caso de dolo.

4 — As restantes infracções são puníveis com coima de 125,00 € a 
500,00 €, em caso de negligência, duplicando em caso de dolo.

Artigo 26.º
Sanções acessórias

Para além das coimas previstas no artigo anterior, poderão ser ainda 
e de forma simultânea, aplicadas as sanções acessórias estabelecidas 
no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com nova 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, desig-
nadamente:

a) A imediata apreensão de todos os bens que constituem matéria 
de venda ambulante e estejam à guarda do infractor, que garantirão o 
cumprimento da infracção;

b) O cancelamento ou a suspensão da respectiva licença ou autori-
zação de venda;

c) A sucessão por mais de três infracções ao presente Regulamento ou 
conforme a gravidade dos actos praticados determinará o impedimento 
e interdição do exercício da actividade ambulante no concelho de São 
Roque do Pico, pelo período mínimo de cinco anos.

Artigo 27.º
Reincidência

1 — Em caso de reincidência, o montante da coima aplicável é elevado 
de um terço (mais um terço).

2 — O agravamento não pode exceder o limite máximo da coima 
aplicada nas condições do número anterior.

3 — Aquando da segunda reincidência a inscrição do infractor será 
cancelada na Secção Administrativa e Financeira da Câmara Municipal, 
ficando o mesmo impedido de exercer a venda na área do concelho 
durante o período de um ano.

Artigo 28.º
Regime de apreensão

1 — A apreensão de bens deverá ser acompanhada do correspondente 
auto.

2 — Quando o infractor, querendo, proceder ao pagamento voluntário 
das quantias referentes à coima aplicada até à fase de decisão do pro-
cesso de contra -ordenação, poderá, no prazo de 10 dias úteis, levantar 
os bens apreendidos.

3 — Decorrido o prazo referido no número anterior, os bens só po-
derão ser devolvidos ao infractor após a fase de decisão do processo 
de contra -ordenação.

4 — Tratando -se de bens perecíveis, deverá observar -se o seguinte:
a) Encontrando -se em boas condições higio -sanitárias, conveniente-

mente atestadas pela autoridade de saúde concelhia, serão doados de pre-
ferência a instituições de solidariedade social ou cantinas escolares;

b) Encontrando -se os bens em estado de deterioração, conveniente-
mente atestado pela autoridade de saúde concelhia, serão imediatamente 
destruídos e depositados em local apropriado;

c) Após a fase de decisão do processo de contra -ordenação e que venha 
a ser decidido proceder -se à devolução dos bens ao seu proprietário, este 
dispõe de três dias úteis para efectuar o respectivo levantamento;

d) Decorridos todos os prazos referidos nos números anteriores e sem 
que se venha a proceder ao levantamento dos bens depositados à guarda 
da Câmara Municipal, esta na qualidade de fiei depositária dar -lhes -á o 
destino mais conveniente, nomeadamente e de preferência a instituições 
de solidariedade social;

e) Se da decisão final do processo de contra -ordenação resultar que os 
bens apreendidos revertem a favor do município, a autarquia determinará 
de acordo com o disposto no número anterior.

Artigo 29.º
Depósito dos bens apreendidos

1 — Os bens apreendidos serão depositados à responsabilidade das 
autarquias do local onde foi praticada a infracção.

2 — Constituem -se fiéis depositários as autarquias, devendo estas 
designar os serviços municipais que cuidarão dos bens depositados.

3 — Pode a autarquia nomear como fiel depositário o próprio ven-
dedor ambulante, proprietário do bem apreendido.

Artigo 30.º
Obrigações do depositário

Relativamente aos bens apreendidos, o depositário é obrigado:
a) A proceder à sua guarda e assegurar as condições de segurança e 

conservação necessárias à preservação, salvo na situação prevista na 
alínea b) deste artigo;
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b) Avisar imediatamente a Câmara Municipal quando saiba que algum 
perigo ameaça a coisa ou que terceiro se arroga direitos em relação a 
ela;

c) Proceder à sua restituição sempre que tal seja ordenado;
d) Comunicar à Câmara Municipal, se for privado da detenção dos 

bens por causa que lhe não seja imputável.

CAPÍTULO VI

Taxas

Artigo 31.º
Taxas

Pela concessão das licenças a que se refere o presente Regulamento 
são devidas as taxas constantes do Regulamento de Tabelas de Taxas, 
licenças e outras receitas municipais.

Artigo 32.º
Taxas devidas pela venda ambulante em locais fixos

1 — O pagamento da taxa pela ocupação da via pública fixada na 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais será feito mensalmente 
até ao dia 15 do mês a que disser respeito ou acrescido de juros de mora 
até ao fim do mesmo mês.

2 — Pela ocupação de pavilhão, bancada ou outro dispositivo que a 
Câmara Municipal instale e disponha para o exercício da venda ambu-
lante em locais fixos criados para o efeito, poderão ser mandadas cobrar 
taxas de valor estabelecido na tabela de taxas e licenças, em vigor na 
área do município.

Artigo 33.º
Taxas devidas pelo depósito de bens apreendidos

Ao depósito de bens apreendidos, a Câmara Municipal poderá deter-
minar a cobrança de taxas de valor fixado na tabela de taxas e licenças, 
em vigor no município.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 34.º
Normas supletivas

A surgirem quaisquer dúvidas na aplicação das disposições constantes 
deste regulamento, serão resolvidas pela Câmara Municipal, com recurso, 
se necessário, a outras entidades intervenientes, em razão de matéria.

Artigo 35.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entre em vigor 30 dias após a data da sua publicação 
no Diário da República.

ANEXO I

Lista dos produtos de comercialização ambulante proibida 
a que se refere o artigo 8.º deste Regulamento

1 — Carnes verdes, ensacadas, fumadas e enlatadas e miudezas co-
mestíveis.

2 — Bebidas, com excepção de refrigerantes e águas minerais quando 
nas suas embalagens de origem, da água e dos preparados com água à 
base de xaropes e do referido na alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º

3 — Medicamentos e especialidades farmacêuticas.
4 — Desinfectantes, insecticidas, fungicidas, herbicidas, parasiticidas, 

raticidas e semelhantes.
5 — Sementes, plantas e ervas medicinais e respectivos prepara-

dos.
6 — Móveis, artigos de mobiliário, colchoaria e antiguidades.
7 — Tapeçarias, alcatifas, carpetes, passadeiras, tapetes, oleados e 

artigos de estofador.
8 — Aparelhagem radioeléctrica, máquinas e utensílios eléctricos ou 

a gás, candeeiros, lustres, seus acessórios ou partes separadas e material 
para instalações eléctricas.

9 — Instrumentos musicais, discos e afins, outros artigos musicais, 
seus acessórios e partes separadas.

10 — Materiais de construção, metais e ferragens.

11 — Veículos automóveis, reboques, velocípedes com ou sem motor 
e seus acessórios.

12 — Combustíveis líquidos, sólidos, gasosos, com excepção do 
petróleo, álcool desnaturado, carvão e lenha.

13 — Instrumentos profissionais e científicos e aparelhos de medida 
e verificação, com excepção das ferramentas e utensílios semelhantes 
de uso doméstico ou artesanal.

14 — Material para fotografia e cinema e artigos de óptica, oculista, 
relojoaria e respectivas peças separadas ou acessórios.

15 — Borracha e plásticos em folha ou tubo ou acessórios.
16 — Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais ex-

plosivos ou detonantes.
17 — Moedas e notas de banco.

ANEXO II

Auto de apreensão
Aos... dias do mês de... do ano..., pelas... horas, foi(ram) apreendida(s) 

a..., portador do bilhete de identidade nº..., emitido em..., pelo..., estado 
civil..., contribuinte nº..., profissão..., residente em..., freguesia de... e 
concelho de..., natural de... filho de... e de..., em... (local), os seguintes 
bens: (*)

Por violação do disposto no artigo... do Regulamento de Venda Am-
bulante, tendo -se procedido à sua apreensão, nos termos do artigo 28º 
do mesmo Regulamento.

(*) [Descrever as características, nome, marca, cor, tamanho, utili-
dade, estado de conservação, apresentação, tipo de acondicionamento 
(empacotado ou a granel)]. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso n.º 7939/2008
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho do Sr. Pre-

sidente da Câmara, datado de 28/02/2008, foi concedida à funcionária, 
Vanda Isabel Veiga Santos, licença sem vencimento pelo período de um 
ano, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 
com efeitos a partir de 1 de Março de 2008.

29 de Fevereiro de 2008. — A Vereadora do Pelouro de Recursos 
Humanos, Maria Guilhermina Pinhal Ruivo.

2611096471 

 Aviso n.º 7940/2008
Para os devidos efeitos se torna público que foi autorizado o pedido 

de requisição da Assistente Administrativa Especialista, Maria Albertina 
Torres Correia Rego Lopes, do quadro da Câmara Municipal de Lisboa, 
para exercer funções nesta Câmara Municipal, nos termos do artigo 6.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, pelo período de um ano, a partir 
de 3 de Março de 2008.

29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Augusto Manuel 
Neto Carapinha Pólvora.

2611096463 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SEVER DO VOUGA

Aviso n.º 7941/2008
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do estabelecido no n.º 3 do 

artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31/03, torna -se público que se 
encontra afixada no átrio dos Paços do Concelho a lista de antiguidade 
dos funcionários deste município relativa ao ano de 2007.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel da Silva 
Soares.

2611096607 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 7942/2008

Lista de Antiguidade
Nos termos do n.º 3 do artigo 95º do Decreto -Lei nº100/99, de 31 de 

Março com as alterações que lhe foram introduzidas pela lei 117/99 de 
11 de Agosto, faz -se público que as listas de antiguidade referentes ao 
pessoal do quadro desta Câmara Municipal reportadas a 31 de Dezembro 
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de 2007 se encontram afixadas, a partir do dia seguinte ao da publicação 
deste aviso no Diário da República.

Mais se faz público que da organização das listas cabe reclamação, 
a deduzir no prazo de 30 dias consecutivos a contar da data de publi-
cação do presente aviso, conforme estabelece o nº1 do artigo 96º do 
mencionado diploma local.

25 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel 
Fernandes da Silva Soares.

2611096557 

 Aviso n.º 7943/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da Presi-

dente da Câmara Municipal de Silves datado de vinte nove de Fevereiro 
de dois mil e oito, foi nomeado para o lugar de Técnico Superior de 
2ª classe da carreira de Técnico Superior sem adjectivação na área de 
Geografia — Variante estudos Ambientais do quadro de pessoal desta 
Câmara Municipal, o estagiário Rui Miguel Sequeira Fernandes, dispen-
sado da realização do estágio de acordo com o Acórdão n.º 100/98 -05 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO

Edital n.º 252/2008
António Lopes Bogalho, Presidente da Câmara Municipal de Sobral 

de Monte Agraço, faz público, nos termos e em cumprimento do disposto 
no artigo 275º do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março, na sua actual 
redacção, a lista de todas as adjudicações de obras públicas efectuadas 
em 2007 por esta Câmara Municipal. 

MAI -1ªS/SS do Tribunal de Contas, com efeitos a partir de vinte nove 
de Fevereiro de dois mil e oito. O provimento é feito na sequência do 
concurso externo, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 161 de 22 de Agosto de dois mil e sete. Processo não sujeito 
a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o estipulado 
no n.º 1 do artigo 46º, conjugado com o n.º 1 da lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto, alterada pela lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto.

29 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel 
Fernandes da Silva Soares.

2611096268 

Designação da empreitada
Data
da

adjudicação
Forma de adjudicação

Valor
da adjudicação

c/ IVA
(euros)

Entidade adjudicatária

Saneamento básico em Chã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19/03/2007 Concurso público . . . . . . 200 351,05 FCJ — Obras Públicas, S. A.
Saneamento básico em Fetais  . . . . . . . . . . . . . . . . . 19/03/2007 Concurso público . . . . . . 255 272,83 FCJ — Obras Públicas, S. A.
Saneamento básico em Folgados . . . . . . . . . . . . . . . 19/03/2007 Concurso público . . . . . . 131 702,93 FCJ — Obras Públicas, S. A.
Infra-estruturas no loteamento do Outeiro. . . . . . . . 04/07/2007 Concurso limitado sem 

publicação de anúncio.
81 527,67 Mário Pereira Cartaxo, Lda.

Arranjo da zona envolvente ao Miradouro do Alto da 
Forca — Pavimentação do Alto da Forca.

18/04/2007 Ajuste directo . . . . . . . . . 24 939,82 Construsan — Construção Civil e 
saneamento, Lda.

Adicional ao contrato — «Obras de Infra-estruturas 
de loteamento em Freiria».

19/03/2007 Ajuste directo . . . . . . . . . 2 982,53 Américo Ricardo da Concei-
ção, Lda.

Adicional ao contrato — «Arruamentos em Sizandros 
e Espargueiras».

31/05/2007 Ajuste directo . . . . . . . . . 10 180,80 Constradas, Estradas e Construção 
Civil, S. A.

Adicional ao contrato — «Remodelação da ilumina-
ção pública, iluminação decorativa e rede de baixa 
tensão no espaço envolvente do Cine-Teatro».

05/06/2007 Ajuste directo . . . . . . . . . 18 903,27 Schréder — Iluminação, S. A.

Revisão de Preços — «Revitalização e Recuperação 
do Cine-Teatro de Sobral de Monte Agraço».

18/06/2007 50 896,11 Constructora San José, S. A.

 23 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Lopes Bogalho. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Aviso (extracto) n.º 7944/2008
Torna-se público que, por despacho do signatário de 6 de Fevereiro 

de 2008, e ao abrigo dos artigos 21.º, 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicada à administração local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho, foi renovada a nomeação em comissão de serviço, por 
mais três anos, com efeitos a partir de 2 de Abril de 2008, da técnica 
superior assessora (jurista) Alexandra Sofia Carlos Mota Luís para o 
exercício do cargo de chefe da Divisão Administrativa.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Soares Miguel.

2611096521 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TRANCOSO

Aviso n.º 7945/2008
Júlio José Saraiva Sarmento, presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Trancoso, torna público, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que, 
por deliberações da Câmara Municipal de Trancoso, na sua reunião 
ordinária de 29 de Novembro de 2007, e da Assembleia Municipal de 
28 de Fevereiro de 2008, foi aprovada a taxa municipal pela emissão de 
certificado de registo de cidadãos da União Europeia, fixada pela Portaria 

n.º 163/2006, de 27 de Setembro, a que se referem os artigos 14.º e 29.º 
da Lei n.º 37/2006, de 9 de Agosto, que a seguir se refere:

Emissão de certificado de registo da União Europeia — €3,50;
Emissão de segundas -vias dos referidos documentos — €3,75.

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente aviso e 
outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares do costume.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Júlio José Saraiva 
Sarmento.

2611096523 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VELAS

Aviso n.º 7946/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 27 

de Fevereiro de 2008, no uso da competência que me é atribuída pela lei 
nº 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela lei nº 5-A/2002, de 11 de 
Janeiro, nomeadamente a alínea a) do nº 2 do artigo 68º, procedeu-se à 
nomeação do funcionário Júlio Rodrigues Querido Jesus da Silva, para 
a categoria de Técnico Superior Principal, da Carreira de Arquitecto, 
escalão 1, índice 510, nos termos do nº 8 do artigo 6º do Decreto-Lei 
nº 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto-Lei nº 409/91, de 17 de Outubro, precedida de concurso interno 
de acesso limitado.

O funcionário deverá aceitar a referida nomeação no prazo de 20 dias 
a contar da publicação deste aviso no Diário da República.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, António José Betten-
court da Silveira.

2611096474 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VIEIRA DO MINHO

Aviso n.º 7947/2008

Padre Albino Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Vieira do 
Minho, nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro, 
posteriormente alterado pelo do Decreto -Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro, 
faz público que, na sequência de deliberação da Câmara Municipal de 
Vieira do Minho datada de 2008/02/14, está aberto a inquérito público, 
pelo período de 30 dias, a partir da publicação no Diário da República, 
2.ª série, o projecto de regulamento municipal concurso de pintura 
“Pintar Vieira do Minho”.

19 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Padre Albino 
Carneiro.

Regulamento municipal concurso de pintura
 “Pintar Vieira do Minho”

Artigo 1º

Objectivos

O Concurso de Pintura “Pintar Vieira Minho”, organizado pela Câmara 
Municipal de Vieira do Minho, tem como objectivo incentivar e premiar 
a criatividade de artistas portugueses, na área da pintura, relativamente 
a trabalhos que têm de estar relacionados com a temática cultural do 
município de Vieira do Minho.

Artigo 2º

Regras de concurso

1 - As obras têm de ser entregues sob pseudónimo e acompanha-
das de sobrescrito fechado contendo a ficha informativa constante 
do Anexo I ao presente regulamento (também disponível no site 
da Câmara Municipal ou no Auditório Municipal) de onde consta, 
designadamente, a identidade, número de telefone, e -mail, profissão 
ou actividade e morada completa do concorrente, dentro do qual 
deverá constar, também, a fotografia da obra e fotocópia do bilhete 
de identidade do concorrente.

2 - As obras têm de ser remetidas, juntamente com os elementos 
referidos no ponto 1 - deste artigo, por correio registado com aviso 
de recepção até três dias úteis antes do termo do prazo de entrega dos 
trabalhos, para “Concurso Pintar Vieira do Minho (Município de Vieira 
do Minho)”, Praça Guilherme de Abreu 4850 -527, Vieira do Minho, ou, 
em alternativa, entregues em mão na secretaria da Câmara Municipal 
durante o horário normal de expediente, até ao último dia do prazo de 
entrega dos trabalhos, mediante entrega de recibo.

3 - Podem concorrer todos os interessados sendo que, cada concorrente 
apenas pode apresentar um trabalho.

4 - Os concorrentes premiados perdem todos os direitos sobre os 
trabalhos postos a concurso (quer de propriedade, quer de autor), po-
dendo a Câmara Municipal utilizar as obras para fins de promoção e 
divulgação, inclusive a utilização da imagem do trabalho vencedor em 
publicidade da Feira da Ladra.

5 - A devolução dos trabalhos não premiados ocorrerá até 60 dias após 
a publicação de resultados, mediante apresentação de solicitação por 
escrito que terá de dar entrada nos serviços da Câmara Municipal dentro 
deste prazo, findo o qual perdem o direito à devolução, revertendo os 
mesmos para a autarquia.

6 - Todas as informações relativas ao concurso serão prestadas aos 
concorrentes por telefone ou por e -mail.

7 - Ao participarem no concurso, os concorrentes aceitam tacitamente 
todas as regras aplicáveis ao presente concurso.

Artigo 3º

Da obra

1 - Os trabalhos deverão ter uma dimensão mínima de 500 x 500 mm 
e não podem estar emoldurados.

2 - Os materiais utilizados poderão ser tela ou papel e poderão ser 
utilizadas todas as técnicas (carvão, tinta -da -china, aguarelas, guaches, 
óleos e acrílicos, etc.)

3 - Os trabalhos a concurso devem ser devidamente identificados no 
verso da obra (no canto superior direito) com os seguintes dados:

a) Título da obra;
b) Técnica utilizada;
c) Pseudónimo do autor.

4 - O envelope contendo a ficha informativa referida no nº1 do artigo 2º 
deste regulamento será aberto no dia da eleição dos premiados.

Artigo 4º

Prémios

1 - Os prémios a atribuir serão:

a) Ao 1º lugar: € 750,00 (setecentos e cinquenta euros) e a sua obra 
figurará na Feira da Ladra do ano respectivo (em cartazes, etc.), podendo 
ser actualizável, anualmente, pelo Presidente da Câmara;

b) Ao 2º lugar: € 400,00 (quatrocentos euros), podendo ser actuali-
zável, anualmente, pelo Presidente da Câmara.

2 - Haverá menções honrosas se o júri considerar atribuí -las.
3 - Os prémios serão entregues em cerimónia a realizar para o efeito

Artigo 5º

Júri

1 - Compete ao júri decidir dos critérios, da forma e da metodologia 
a seguir na apreciação dos trabalhos a concurso.

2 - Composição do júri:

a) Presidente do Júri: representante da Câmara Municipal de Vieira 
do Minho;

b) 1.º vogal: Mestre na área da pintura;
c) 2.º vogal: professor licenciado em Educação Visual.

3 - O júri representa 50 % da votação.
4 - Todos os participantes terão direito a dois votos cada, não podendo 

votar no seu próprio trabalho, representando 50 % da votação.
5 - Em caso de empate, prevalece em primeiro lugar o sentido da 

votação do júri e, caso se mantenha o empate, o voto de qualidade do 
Presidente do Júri.

6 - Das decisões do Júri e dos participantes, assim como do resultado 
final, não há recurso.

Artigo 6º

Classificação e resultados

1 - O júri examinará todas as candidaturas apresentadas, excluindo 
liminarmente as que não respeitem as condições do presente Regula-
mento.

2 - Após a apreciação e classificação das candidaturas, o júri procederá 
à identificação dos concorrentes e à abertura dos envelopes lacrados/fe-
chados em acto público.

3 - O resultado do concurso será revelado em data e local a definir.
4 - A abertura da exposição bem como o dia da entrega de prémios 

será dada a conhecer pela organização.
5 - A identidade dos concorrentes só será conhecida após a classifi-

cação final.

Artigo 7º

Seguro

Os trabalhos apresentados a concurso, estão seguros pela entidade 
promotora, até ao valor de € 75,00 (setenta e cinco euros), durante o 
período compreendido entre a recepção dos mesmos e a data limite 
determinada para a entrega dos prémios aos vencedores.

Artigo 8º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publici-
tação, nos termos legalmente exigidos. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DE REI

Aviso n.º 7948/2008
Maria Irene da Conceição Barata Joaquim, Presidente da Câmara 

Municipal de Vila de Rei, torna público, nos termos do artigo 91.º do 
Decreto -Lei n.º 169/99, de 19 de Setembro, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado 
com o ponto 3 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2000, de 7 de Abril, pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de 
Dezembro, e com a redacção que lhe foi conferida através do Decreto-
-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, que em conformidade com a 
deliberação camarária tomada na reunião ordinária n.º 4/200 realizada em 
2008 -02 -15, irá a Câmara Municipal de Vila de Rei promover a discussão 
pública do Plano de Pormenor de Vale Galego. O Plano de Pormenor 
de Vale Galego tem como objectivos alcançar uma expressão territorial 
da estratégia de desenvolvimento local, constituir a base de uma gestão 
programada do território municipal, estabelecer os princípios e critérios 
subjacentes a opções de localização de infra -estruturas, equipamentos, 
serviços e funções, bem como estabelecer critérios de localização e 
distribuição das actividades comerciais e de serviços.

Assim, em cumprimento do ponto 3 do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida 
através do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, encontra -se 
disponível, nesta Câmara Municipal, no prazo de 22 dias, contados a 
partir de 10 dias após a publicação do presente aviso no Diário da Re-
pública, o projecto do Plano de Pormenor de Vale Galego, os pareceres 
das várias entidades competentes, a acta de concertação, assim como 
o seu resultado, e o respectivo parecer da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Centro para efeitos de discussão pú-
blica, estando a Câmara Municipal receptiva a sugestões, observações 
e reclamações.

As sugestões, observações e reclamações deverão ser efectuados por 
escrito e dirigidas à Presidente da Câmara Municipal de Vila de Rei.

26 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Irene da 
Conceição Barata Joaquim. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Aviso (extracto) n.º 7949/2008

Licença sem vencimento por um ano
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 24 

de Janeiro de 2008, foi deferido o pedido de licença sem vencimento, 
pelo período de um ano, ao abrigo do n.º 1 do artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março, ao funcionário do quadro de pessoal desta 

Câmara Municipal António Maria Barrinha Fonseca, com a categoria de 
operário qualificado, jardineiro. A referida licença terá início no dia 26 
de Fevereiro de 2008. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

25 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel João 
Fontainhas Condenado.

2611096399 

 Edital (extracto) n.º 253/2008

Projecto de Regulamento do Arquivo Histórico Municipal
 de Vila Viçosa

Manuel João Fontainhas Condenado Presidente da Câmara Municipal 
de Vila Viçosa:

Para efeitos de apreciação pública e de acordo com o artigo 118.º do 
Código de Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, faz público o Projecto de Re-
gulamento do Arquivo Histórico Municipal de Vila Viçosa, aprovado 
por esta Câmara Municipal em reunião do Órgão realizada em 13 de 
Fevereiro de 2008:

Preâmbulo
A reabertura do espaço do Arquivo Histórico Municipal de Vila Viçosa 

exige que o seu funcionamento se estabeleça de acordo com normas 
adequadas à natureza específica do espaço e dos fundos que encerra. 
Deste modo, para dar uma melhor resposta aos utilizadores, para melhor 
preservar as espécies e para aferir o número e o tipo de utilizador deste 
espaço, estipulou -se a aplicação do regulamento que se segue.

De acordo com o disposto no artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, na redacção do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, o 
presente Projecto de Regulamento será submetido a apreciação pública, 
para recolha de sugestões.

Deste modo, atendendo ao disposto no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa que atribui poder regulamentar próprio às 
autarquias locais, e no exercício das competências atribuídas à Câmara 
Municipal pela alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro, é aprovado o projecto de Regulamento da Biblioteca / 
Arquivo Histórico.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1º

Definição

A Biblioteca / Arquivo Histórico da Câmara Municipal de Vila Viçosa, 
a seguir designada por Arquivo, é um serviço público tutelado pela 
Câmara Municipal de Vila Viçosa, que rege o seu funcionamento pelas 
normas definidas no presente regulamento.

Artigo 2º

Constituição

O fundo documental, datado do séc. XV ao XX, é composto por:

a) Manuscritos;
b) Livro Antigo;
c) Documentos de Arquivo (o Arquivo Histórico da Câmara Municipal 

de Vila Viçosa — AHCMVV — e o Arquivo Histórico da Santa Casa 
da Misericórdia de Vila Viçosa — AHSCMVV).

Artigo 3º

Conceitos

“Documentos de Arquivo” — toda a documentação que integra os 
referidos AHCMVV e AHSCMVV.

“Livro Antigo” — todo o livro impresso de meados do séc. XV até 
1800, inclusive.

“Manuscritos” — todos os documentos não impressos, escritos ma-
nualmente, onde se incluem os códices.
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CAPÍTULO II

Competências

Artigo 4º
Ao Arquivo Histórico compete:
a) Acolher, tratar, organizar e conservar toda a documentação de 

interesse histórico, patrimonial ou arquivístico;
b) Fomentar o conhecimento dos acervos documentais, através do 

seu recenseamento e da elaboração dos respectivos guias, inventários 
e catálogos;

c) Divulgar o património documental do concelho, mediante a pro-
moção de iniciativas culturais de natureza diversa.

CAPÍTULO III

Tratamento documental

Artigo 5º
Da recolha e selecção

a) De acordo com o Capítulo III do Regulamento do Arquivo Geral 
Intermédio do Município de Vila Viçosa, a recolha e selecção de docu-
mentos de interesse histórico ou patrimonial é colocada à consideração 
de um Grupo Consultivo.

b) No caso das monografias antigas estas podem ser coligidas por 
aquisição, doação ou troca.

Artigo 6º
Do tratamento e da conservação

1 — O tratamento técnico é feito das seguintes formas:
a) Documentos de Arquivo — registo, inventariação e descrição, de 

acordo com o Catálogo/Inventário existente, e atribuição de cota.
b) Monografias antigas — registo, catalogação, de acordo com as Nor-

mas Internacionais de Descrição para as Monografias Antigas — ISBD 
(A), e atribuição de cota.

2 — Compete ao Arquivo Histórico zelar pela conservação das espé-
cies, através das seguintes medidas:

a) Criação de boas condições físicas, ambientais e de segurança da 
documentação à sua guarda;

b) Identificação e envio para restauro ou encadernação das espécies 
danificadas;

c) Promoção da transferência de originais para outro suporte docu-
mental, através das tecnologias mais adequadas a cada documento, tendo 
em conta a preservação e salvaguarda dos originais;

d) Proibição do manuseamento das espécies a pessoal não autori-
zado.

Artigo 7º
Eliminação

Dadas as características específicas do Arquivo, e a natureza histórica 
dos documentos que guarda, não há eliminação de documentos.

CAPÍTULO IV

Da difusão

Artigo 8º
Funcionamento

O Arquivo Histórico do Município de Vila Viçosa funciona com 
horário estabelecido pela Câmara Municipal.

Artigo 9º
Serviço de Consulta

O acesso aos documentos é feito através do serviço de consulta, 
mediante o preenchimento de uma ficha de requisição de utilizadores 
(Anexo 1), onde devem constar:

a) Dados gerais do utilizador;
b) Natureza e objectivo da consulta.

Artigo 10º
Empréstimo e Exposições

Não existe serviço de empréstimo domiciliário no Arquivo Histórico. 
Contudo, o Arquivo garante o empréstimo de documentos para exposições 
desde que devidamente justificado (cf. Normas próprias — Anexo 2). 
Para o efeito é necessária solicitação por escrito, com o mínimo de 90 
dias de antecedência, sujeita a autorização da Câmara Municipal, bem 
como o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seguro específico contra todos os riscos, pelo período de ausência 
dos documentos;

b) Os documentos destinados a exposições ficam ainda sujeitos ao 
acondicionamento adequado, com vista à sua melhor utilização, trans-
porte e conservação;

c) O empréstimo dos documentos pode estar sujeito à aplicação de 
taxas, de acordo com a Tabela de Taxas, Licenças e Tarifas em vigor 
no Município;

d) Os documentos não podem estar mais de 30 dias nas entidades 
requisitantes, data renovável por igual período, mediante novo pedido 
por escrito.

Artigo 11º
Reprodução

1 — As cópias dos documentos estão sujeitas a autorização superior 
e devem ser solicitadas por escrito.

2 — Pela emissão das cópias solicitadas pelos utilizadores são devidas 
taxas, de acordo com a Tabela de Taxas, Licenças e Tarifas em vigor 
no Município.

CAPÍTULO V

Deveres

Artigo 12º
Deveres do utilizador

1 — Os utilizadores dos serviços do AHMVV devem cumprir os 
seguintes deveres:

a) Respeitar o normal funcionamento dos serviços, em toda a área 
do arquivo;

b) Manter os documentos nas instalações do arquivo;
c) Evitar a entrada de objectos não necessários à consulta nas insta-

lações do arquivo;
d) Não fumar, comer ou beber nas instalações.

2 — Não será permitida a permanência do utilizador que, depois de 
avisado, se não conformar com as disposições enunciadas no presente 
artigo, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas pela lei.

3 — As consultas de documentos só poderão ser efectuadas no espaço 
físico do Arquivo.

Artigo 13º
Estudos e investigação

O investigador que publicar trabalhos em que figurem informações 
ou reproduções de documentos consultados no AHMVV, fica obrigado 
a fornecer a este, gratuitamente, duas cópias dos respectivos estudos, 
bem como a referenciar neles os respectivos documentos.

Artigo 14º
Deveres do AHMVV

1 — Será elaborado anualmente um relatório sobre as actividades do 
serviço do AHMVV, onde deverão constar os seguintes elementos:

a) Número de espécies existentes e a sua distribuição, descritas de 
acordo com a organização adoptada;

b) Estatísticas de pedidos e consultas.

1.1 — O relatório será disponibilizado para consulta aos utilizadores 
do AHMVV.

2 — Compete ao AHMVV zelar pela conservação física da documen-
tação em depósito devendo, para tal:

a) Criar condições ambientais adequadas ao acondicionamento e 
preservação das espécies documentais;

b) Identificar e enviar para restauro as espécies danificadas;
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c) Promover a reprodução de documentos, através das tecnologias mais 
apropriadas, tendo em vista a preservação e salvaguarda dos originais;

d) Providenciar a segurança das instalações.

CAPÍTULO VI

Casos omissos

Artigo 15º
Dúvidas ou omissões

As dúvidas ou situações não previstas neste Regulamento serão re-
solvidas pela Câmara Municipal.

Para constar e legais efeitos se faz público o presente Edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Rosália Moura (Dr.ª), Chefe da Divisão Administrativa e Fi-
nanceira, o subscrevi.

19 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel João 
Fontainhas Condenado.

ANEXO 1 

  

 ANEXO 2

Normas de empréstimo de Documentos para Exposições

CAPÍTULO I

Princípios normativos
1 — A Biblioteca/Arquivo Histórico Municipal de Vila Viçosa 

(AHMVV), de seguida designado por Arquivo, pode ceder, a título de 
empréstimo, as obras de que é possuidor, desde que o estado de conser-
vação das mesmas o permita e a instituição que solicita o empréstimo 
assuma o compromisso de garantir a observação das condições exigidas 
para o efeito.

2 — O AHMVV reserva -se o direito de não emprestar obras únicas 
ou preciosas ou cujo estado de conservação não o permita.

3 — Sempre que das obras solicitadas existam fac -similados, dar -se -á 
preferência ao empréstimo destes.

CAPÍTULO II

Condições
1 — Os pedidos de empréstimo devem ser dirigidos ao presidente da 

Câmara Municipal de Vila Viçosa, pelo menos 90 dias antes da abertura 
da exposição a que se destinam.

1.1 — A entidade requerente deverá posteriormente remeter ao 
AHMVV o “Questionário sobre condições Ambiente e de Segurança”. 
(cf. Anexo 2.1.)

2 — O AHMVV não emprestará peças para exposições itinerantes.

3 — As espécies devem ser expostas, unicamente, nos locais expres-
samente destinados para o efeito e, como tal, previamente indicados e 
reconhecidos como adequados por ambas as partes.

4 — A entidade requisitante deverá garantir as seguintes condições 
no decorrer da exposição:

a) Segurança das instalações, incluindo protecção anti -roubo e anti-
-incêndio;

b) Proibição de fumar, comer ou beber nas salas onde as peças estarão 
expostas;

c) Existência de vitrinas segundo os princípios museológicos e berços 
e ou outros suportes adequados;

d) Condições ambiente com os seguintes valores: humidade relativa 
(HR) de 50 %, com uma variação aceitável de 5 %; temperatura (T) de 
20º C, com uma oscilação aceitável de 2ºC; e intensidade luminosa 
máxima de 50 lux e isenta de radiações violeta.

5 — As espécies cujo empréstimo tenha sido autorizado deverão 
ser levantadas com antecedência não superior a 10 dias sobre a data 
de inauguração da exposição e serão restituídas até 10 dias após o 
encerramento da mesma.

6 — As obras não podem permanecer expostas por mais de 60 dias.
7 — A entidade que tutela o Arquivo reserva -se o direito de proceder 

à verificação das condições de segurança e ambiente das instalações 
antes de autorizar o empréstimo das obras.

8 — A Câmara Municipal de Vila Viçosa pode exigir que a montagem 
e desmontagem das espécies seja feita por um dos seus técnicos.

9 — As condições acordadas para a exposição não poderão ser alte-
radas sem o expresso consentimento do AHMVV.

10 — A entidade requisitante deverá suportar todas as despesas re-
lativas a:

a) Fotografia ou microfilmagem das peças;
b) Restauro das peças a expor se estas o necessitarem;
c) Montagem, acondicionamento embalagem e transporte das pe-

ças;
d) Seguros e autorizações indispensáveis;
e) Deslocação e estadia do técnico encarregado de acompanhar a 

exposição, se tal for necessário.

11 — A preparação das peças com vista ao empréstimo só se iniciará 
após pagamento, por parte da entidade requisitante, de 50 % do total da 
despesa calculada conforme comunicação prévia.

12 — O levantamento das peças far -se -á nas instalações da Câmara 
Municipal de Vila Viçosa, sendo titulado pelo termo respectivo a que 
se juntará cópia da apólice de seguro, cópia do termo de aceitação (cf. 
Anexo 2.2) e qualquer outro documento necessário ao empréstimo. A 
devolução das peças será feita no mesmo local.

13 — As peças expostas não deverão ser reproduzidas sob qualquer 
forma sem acordo prévio e expresso do AHMVV.

14 — Todos os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Muni-
cipal.

ANEXO 2.1

Questionário sobre Condições Ambiente e de Segurança
1 — Dados Gerais
a) Organismo responsável pela realização da exposição:
Nome:...
Morada:...
Tlf....
E -mail:...

b) Instituição onde se realiza a exposição:
Nome:...
Morada:...
Tlf....
e -mail:...

2 — Nome do Comissário:...
3 — Contacto do Comissário:...
4 — Título da Exposição:...
5 — Período em que decorre a exposição:...
6 — Temperatura da sala de exposição:...ºC
7 — Humidade relativa da sala de exposição:... %
8 — Frequência do controlo da humidade relativa e da temperatura:
Nunca � Anualmente � Mensalmente �
Semanalmente � Diariamente �
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9 — Tipo de iluminação da sala de exposições:…
10 — Como é o sistema de segurança da sala de exposições?...
11 — A sala de exposição possui extintores à base de matérias neutras 

(de CO2, por exemplo)?...
12 — Em caso de acidente existem meios para as obras serem eva-

cuadas rapidamente? …

O Responsável da Instituição requerente:...
Data:..../..../....

 CÂMARA MUNICIPAL DE VOUZELA

Aviso n.º 7950/2008
Armindo Telmo Antunes Ferreira, Presidente do Município de Vouzela, dando cumprimento ao que determina o artigo 275º do D. L. 59/99 de 2 

de Março, a seguir se publica a lista de todas as adjudicações de obras públicas efectuadas por esta Câmara Municipal no ano de 2007, assim como 
o valor, forma de atribuição e respectivas entidades adjudicatárias. 

ANEXO 2.2

Termo de Aceitação de Empréstimo do AHMVV
... declara que tomou conhecimento, que aceita e que se compromete 

a respeitar as condições mencionadas nas Normas de Empréstimo de 
Documentos do Arquivo Histórico Municipal de Vila Viçosa.

O Responsável da Instituição requerente:...
Data:..../..../.... 

Designação da obra Valor S/ IVA Formas de adjudicação Adjudicatário

Variante de Cambarinho — Campia 2.591.702,03 Concurso Público  Rosas Construtores, SA
Beneficiação do Caminho Florestal do Cou-

raceiro — Carregal — Queira
62.501,25 Concurso limitado sem publicação 

de anúncio
Silva Brandão & Filhos, Lda

Ampliação e Reparação de Aguas Residu-
ais — Extensão do emissário do sistema de 
Esgotos de Figueiredo das Donas

17.500,00 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Artur Abrantes, Lda

Jardim de Infância de Cercosa —  Construção 
e Reformulação do Edifício

206.943,15 Concurso Público Construções Fulgência & Santos, 
Lda

Reparação de Estradas — Ligação entre o nó 
de Joana Martins e a EM da Penoita

38.389,52 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Rosas Construtores, SA

Reparação de Estradas — Pavimentação do 
C.M. 1285 -4 Campia

76.512,96 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Silva Brandão & Filhos, Lda

Passagem Hidráulica da Nogueira — Alco-
fra

28.500,00 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Silva Brandão & Filhos, Lda

Beneficiação do Caminho Florestal da Tapa-
da — Fataunços

102.973,93 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Irmãos Guimarães, Lda

Rectificação da E. M. 333 -2 ao Acesso à A 
25 — (Construção de Muros de Suporte)

110.110,00 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Silva Brandão & Filhos, Lda

Beneficiação Caminhos Florestais — Plano 
Orientador Prevenção da Serra da Penoi-
ta — Troços (BC5, BC 6, BC 7, BC8 e BC 10

33.801,00 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Construtora Paulista, Lda

Caminhos Florestais — Plano Orientador de 
Prevenção Troços (AC3, AC6 e AC9) — Serra 
da Penoita

87.099,78 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Construtora Paulista, Lda

Arruamentos em Campia — Rectificação do 
C.M. 1282 -1 (Fiais — Cruzamento da Seixa)

62.045,00 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Rosas Construtores, SA

Arruamento de S. Miguel do Mato — Rua 
da Estação

109.554,51 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Rosas Construtores, SA

Caminhos Florestais — Plano Orientador 
Prevenção da Serra da Manga — Troços CA1

8.945,00 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Irmãos Guimarães, Lda

Beneficiação Cam. Florestais — Plano Orien-
tador Prevenção da Serra da Manga — Troços 
(cb1, cb5, cb6, cb7, cb8, cb9, cb 10, cb14, cb15, 
cb23, cb26, cb27, cb 28, cb 30, cb 33, cb38, cb 
39, cb42, cb 44, cb45

84.540,00 Concurso limitado sem publicação 
de anúncio

Irmãos Guimarães, Lda

Reconstrução de Infra -estruturas — Pontao 
de Fiais — Campia

10.496,61 Ajuste Directo Entrac, Lda

 3 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo Antunes Ferreira. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE AGUIAR

Aviso n.º 7951/2008

Alteração ao Regulamento do Cemitério da Junta
de Freguesia de Aguiar

Preâmbulo
Nos termos do Decreto 44220, de 3 de Março de 1962, na redacção 

actual, do estatuído na alínea m) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 411/98, 
de 30 de Dezembro na alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º e na alínea b) do 
n.º 5 do artigo 34 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a Assembleia 
de Freguesia, na sua sessão ordinária de 28 de Dezembro de 2007, apro-

vou, por proposta da Junta de Freguesia, por deliberação tomada na sua 
reunião de 12 de Dezembro de 2007 a seguinte alteração.

Artigo 1.º
Alteração

A alínea c) do artigo 15.º do Regulamento do Cemitério da Junta de 
Freguesia de Aguiar, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.º
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) São permitidas concessões de terreno para sepulturas perpé-

tuas»
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Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente alteração entra em vigor 15 dias úteis após a sua publi-
cação.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, António Inácio Torrinha 
Lopes. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ALHOS VEDROS

Aviso (extracto) n.º 7952/2008
Nos termos do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99 de 31/03, faz -se 

público que se encontra afixada no edifício da Junta de Freguesia, a lista 
de antiguidade dos funcionários desta autarquia, organizada nos termos 
do artigo 93º do citado diploma legal e que se reporta a 31.12.07.

 JUNTA DE FREGUESIA DE ESTÔMBAR

Aviso n.º 7953/2008

Reestruturação do quadro de pessoal
Faz -se público que a Assembleia de Freguesia de Estombar, na sua 

sessão ordinária de 28.12.2007, aprovou, tal como segue, o presente 
quadro, cuja proposta foi aprovada pela Junta de Freguesia de Estombar, 
na sua reunião de 29.11.2007.

Nos termos do artigo 96º do mesmo diploma, cabe reclamação para 
o órgão executivo no prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente aviso no DR.

4 de Março de 2008. — A Presidente, Fernanda Nunes de Oliveira 
Gaspar.

2611096576 

Quadro de pessoal 

Grupo de pessoal Carreira
Categoria

Escalão Número de lugares
Tipo
de

carreira
Dotação

1 2 3 4 5 6 7 8 Vagos Providos Total

Chefia. . . . . . . . . . Chefe de secção  . . . . . . 337 350 370 400 430 460 1 0 1 Vertical Global

Administrativo . . . Assistente administrativo 
especialista.

269 280 295 316 337 0 1 1 Vertical Global

Assistente administrativo 
principal.

222 233 244 254 269 290 0 1 1 Vertical Global

Assistente administrativo 199 209 218 228 238 249 1 0 1 Vertical Global

Auxiliar  . . . . . . . . Motorista transportes 
colectivos.

175 184 199 214 233 259 0 1 1 Horizontal Global

Coveiro. . . . . . . . . . . . . 155 165 181 194 214 228 0 1 1 Horizontal Global
Auxiliar serviços gerais 128 137 146 155 170 184 199 214 1 0 1 Horizontal Global

Operário qualificado Pedreiro  . . . . . . . . . . . . 142 151 160 170 184 199 214 233 0 1 1 Vertical Global

 31 de Dezembro de 2007. — O Presidente, Joaquim José Lopes Adão. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ORIZ (SÃO MIGUEL)

Edital n.º 254/2008

Brasão, bandeira e selo

Avelino Meireles da Silva, Presidente da Junta de Freguesia de Oriz 
S. Miguel, do concelho de Vila Verde.

Torna -se pública a ordenação heráldica do brasão, bandeira e selo 
da freguesia de Oriz S. Miguel, tendo em conta o parecer da Comissão 
Heráldica da Associação de Arqueólogos Portugueses de 3 de Julho de 
2007, que foi aprovada sob proposta da Junta de Freguesia na sessão da 
Assembleia de Freguesia, em 4 de Fevereiro de 2008.

Brasão: escudo de prata, com um espigueiro de azul, com telhado de 
vermelho; em chefe, balança de vermelho, sustida por espada de lâmina 
flamejante do mesmo; campanha diminuta de três burelas ondadas de 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA MARIA

Aviso n.º 7954/2008
Conforme Artigo. 275º. do Decreto -Lei nº. 59/99 de 2 de Março e alte-

ração pelo Despacho Normativo nº. 31/99 de 11 de Junho, nº. 2, alínea f) 
“aviso”, se publica a Lista das Obras Adjudicadas no ano de 2007. 

azul e prata. Coroa mural de prata de três torres. Listel branco, com a 
legenda a negro: “Oriz S. Miguel — Vila Verde”.

Bandeira: vermelha. Cordão e borlas de prata e vermelho. Haste e 
lança de ouro.

Selo: nos termos da Lei, com a legenda: “Junta de Freguesia de 
Oriz — S. Miguel — Vila Verde”.

3 de Março de 2008. — O Presidente, Avelino Meireles da Silva.
2611096273 

Obra Formas de atribuição Valor de adjudicação Adjudicatário

Requalificação do Tardoz do Lote 29 e 30 do 
Bairro de Santa Eugénia.

Ajuste Directo  . . . 6.857,00 € + IVA Almeidas & Figueiredo e Associados, L.da

Execução da Valeta na Rua António Augusto 
Ferreira em Gumirães.

Ajuste Directo  . . . 16.388,00 € + IVA Almeidas & Figueiredo e Associados, L.da

Electrificação do Polidesportivo de Gumi-
rães.

Ajuste Directo  . . . 9.696,43 € + IVA VISOTELA — Sociedade Técnica de Electrome-
cânica, L.da

Requalificação da Pavimentação da Rua do 
Pinho em Gumirães.

Ajuste Directo  . . . 9.975,75 € + IVA ASFALTON — Construção Civil e Obras Públi-
cas, L.da

Requalificação da Praceta da Via Sacra. . . . Ajuste Directo  . . . 8.609,03 € + IVA Almeidas & Figueiredo e Associados, L.da

Instalação de uma Sala de Unidade de Autistas 
na Escola do 1º. Ceb de Gumirães.

Ajuste Directo  . . . 3.272,78 € + IVA Dª. Limpeza & Sr. Arranjo.

 18 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Manuel de Abreu Lameira. 
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 JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA MARIA DA DEVESA

Aviso n.º 7955/2008

Lista de empreitadas adjudicadas durante o Ano de 2007

Em cumprimento do disposto do artigo 275.º do Decreto -Lei 55/99, 
de 2 de Março, faz -se público que a Junta de Freguesia de St.ª M.ª da 
Devesa, sita na Rua Alexandre Herculano, em Castelo de Vide, no ano 
de 2007, afectuou ao abrigo daquele diploma legal, as adjudicações de 
empreitadas de obras públicas constantes da lista seguinte:

Pavim. Acesso Sul Cemitério Municipal — Ajuste Direc-
to — 4.858,28 — Nivelvias Soc. Unipessoal, Lda.

Benef. Rede Viária Área Freguesia — Ajuste Direc-
to — 4.572,50 — Nivelvias Soc. Unipessoal, Lda.

Pavimentação de Caminhos Municipais — Ajuste Direc-
to — 2.703,75 — Nivelvias Soc. Unipessoal, Lda.

18 de Fevereiro de 2008. — A Presidente, Maria Margarida Ferreira 
Saudade e Silva. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO JOÃO BAPTISTA

Aviso n.º 7956/2008

Lista de adjudicações de obras públicas durante o ano de 2007
Joaquim António Figueira Custódio, Presidente da Junta de Freguesia 

de São João Baptista, faz público nos termos do artigo 275º do Decreto-
-Lei n.º 59/99 de 2 de Março, da lista da adjudicação da obra pública 
efectuada em 2007.

Estrada da Barragem — Ajuste directo — NIVELVIAS, Sociedade 
Unipessoal, L.da — € 4.830.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Joaquim António Figueira 
Custódio. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO JOSÉ

Aviso n.º 7957/2008
Conforme Artigo. 275º. do Decreto -Lei nº. 59/99 de 2 de Março e alte-

ração pelo Despacho Normativo nº. 31/99 de 11 de Junho, nº. 2, alínea f) 
“Aviso”, se publica a Lista das Obras Adjudicadas no ano de 2007. 

Obra Formas de atribuição Valor de adjudicação Adjudicatário

Implantação de colector de águas pluviais na Rua 
Principal — Aguieira

Ajusto Directo 20.123,00€ + IVA Cubestradas -Calçadas e Asfaltos, Ldª.

Pavimentação da Rua Circundante à Escola Vi-
riato

Ajuste Directo 14.045,50€ + IVA Cubestradas -Calçadas e Asfaltos, Ldª.

Requalificação do sistema de rega na Aguieira 
2000

Concurso limitado s/pu-
blicação de anúncio

14.440,18€ + IVA Almeidas & Figueiredo e Associados

Requalificação com sistema de rega do Largo de 
S. Pedro na Esculca

Ajuste Directo 4.295,00€ + IVA Melimara

Requalificação com sistema de rega em vários 
espaços verdes na freguesia

Ajuste Directo 9.738,70€ + IVA Hortirelva -Proj. Const. e Manutenção de Es-
paços Verdes, Ldª.

Divisórias exteriores para a Escola do 1º. CEB 
da Ribeira

Ajuste Directo 18.610,00€ + IVA Ferma — Fernando Martins de Carvalho & 
Irmãos, S. A.

Reparação da Escola EB1 — Viseu nº.1 — Ri-
beira

Ajuste Directo 9.860,00€ + IVA José Simões Fernandes — Estores, Ldª.

Req. das Ruas: do Chafariz, do Mártir, Direita e 
Tv. Rua Direita em Santiago

Concurso limitado s/pu-
blicação de anúncio

50.509,60€ + IVA Cubestradas -Calçadas e Asfaltos, Ldª.

 19 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Dário Almeida da Costa. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SINES
Aviso n.º 7958/2008

Lista de antiguidades
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95º do Decreto -Lei 

n.º 100/99 de 31 de Março, faz -se publico que se encontra afixada no 
placard existente no átrio desta Junta de Freguesia a Lista de Antigui-
dades dos funcionários da Junta de Freguesia de Sines.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste Aviso para reclamação.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, António Gonçalves Cor-
reia.

2611096502 

 FAGAR — FARO, GESTÃO DE ÁGUAS E RESÍDUOS, E. M.

Rectificação n.º 553/2008
No Diário da República, 2.ª série, n.º 5, de 8 de Janeiro de 2008, foi 

publicado com inexactidão o aviso n.º 739/2008, referente à actualização 
do tarifário da FAGAR, E.M. para o ano de 2008. Assim, onde se lê: 
«José Manuel Pinheirinho Viegas Jacinto, vogal administrador do…», 
deve ler -se: «Augusto Bessa Pinto de Miranda, Presidente do…», e onde 

 NOVA COVILHÃ — SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA, E. M.

Listagem n.º 121/2008
Para os efeitos previstos no artigo 275º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 

02 de Março, publica -se a lista de adjudicações de obras efectuadas pela 
Nova Covilhã — Sociedade de Reabilitação Urbana, E. M.:

2006:
Construção de um edifício de habitação na Rua Comendador Gomes 

Correia / concurso limitado / António Ascensão Coelho & Filhos, S. A. 
/ 47.751,90 €

Construção de um edifício de habitação no Beco do Saco n.º 10, na 
Covilhã / concurso limitado / CONSTROPE, S. A. / 52.078,44 €.

2007:
Construção de um edifício na Travessa do Varandado, Covilhã / 

concurso limitado / Virgílio Roque, L.da / 67.588, 27 €
25 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, João Manuel Proença Esgalhado. 

se lê: «…aprovada a actualização do tarifário para 2007…», deve ler -se: 
«…aprovada a actualização do tarifário para 2008…»

8 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Augusto Bessa Pinto de Miranda.

2611096460 
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PARTE I

Apetrechamento do Campo — Urbano, Desportivo, Máquinas e Equipamento de Manu-
tenção.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Concelho de Oeiras.

Código NUTS
PT 10302 (OEIRAS — GRANDE LISBOA)

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra concursada.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas:
Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 0 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução para garantir a boa execução do contrato é de 5 % do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada será executada no regime de preço global, sendo o pagamento efectuado men-
salmente por medição, nos termos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02/03.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
Nos termos e conforme previsto no Programa de Concurso, poderão concorrer grupos de 
empresas que declarem a intenção de se constituir, obrigatoriamente, antes da celebração do 
contrato, na modalidade jurídica de consórcio externo, ou em agrupamento complementar de 
empresas ou em agrupamento europeu de interesse económico, em qualquer dos casos em 
regime de responsabilidade solidária dos consorciados, agrupados ou accionistas, entre si e 
com o consórcio/agrupamento passando o chefe do consórcio ou do agrupamento, devidamente 
identificado perante o Dono da Obra, a ser o seu único interlocutor.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Só serão admitidos concorrentes que satisfaçam as condições de idoneidade previstas no artigo 
55º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, cumulativamente com as seguintes condições:
1 — Quanto aos titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, IP (InCI, IP), os que apresentem Alvará de empreiteiro de obras 
públicas correspondente às seguintes autorizações (Portarias n.os 19/2004, de 10/01 e 6/2008, 
de 02/01), sem prejuízo da faculdade prevista em 6.3 do Programa do Concurso:
i) 10.ª subcategoria da 2.ª categoria em classe que cubra o valor global da proposta; e a 9.ª sub-
categoria da mesma categoria, da classe correspondente ao valor dos trabalhos especializados 
que lhes respeite, consoante a parte que a esses trabalhos cabe na proposta;
ii) 1.ª, 4.ª, e 9.ª subcategorias da 1.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeite, consoante a parte que a esses trabalhos cabe na proposta;
iii) 1ª subcategoria da 4.ª categoria, da classe correspondente ao valor dos trabalhos especia-
lizados que lhe respeite, consoante a parte que a esses trabalhos cabe na proposta.
iv) 2.ª e 7.ª subcategorias da 5.ª categoria, da classe correspondente as valor dos trabalhos 
especializados que lhe respeitem, consoante a parte que a esses trabalhos caiba na proposta.

 ÓRGÃOS DE SOBERANIA

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Instituto do Desporto de Portugal, I. P.
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Instituto do Desporto de Portugal — IP Comissão de Abertura de Concurso 
  do Concurso Público n.º2/IDP/2008

 Endereço Código postal
 Av. do Infante Santo, 76 1399-032

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 00351 213953271/ 82 00351 213979557

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@idesporto.pt www.idesporto.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público ⊠ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção do Campo de  Golfe do Jamor — 1.ª fase.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Empreitada de Construção do Campo de Golfe do Jamor — 1.ª fase, incluindo:
Desmatação;
Terraplanagens e modelação do terreno e dos órgãos de um Campo de 9 buracos;
Zonas verdes — Arborização, Plantações e Sementeiras, incluindo a sua manutenção/conser-
vação pelo prazo de 2 (dois) anos após recepção provisória;
Rede de abastecimento de água e não potável, incluindo depósito;
Rede de rega do Campo;
Drenagem do Campo;
Acessibilidades e protecção — Infra-estruturas viárias, parque de estacionamento, vedação 
e muros;
Instalações eléctricas, incluindo ramal de ligação à rede pública e iluminação do Driving 
Range;
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Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei 59/99, 
de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea i) anterior quanto à exigência da clas-
sificação de empreiteiro geral e da classe da 10ª subcategoria, o concorrente pode recorrer 
a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato, para a execução dos trabalhos 
correspondentes.
2 — Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas 
emitido pelo InCI, IP, os que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes 
mencionadas no n.º 1 do Anexo I do Programa de Concurso, o qual indicará os elementos de 
referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica 
que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
3 — Quanto aos não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas 
emitido pelo InCI, IP, e aos que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de 
empreiteiros aprovados, os que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua 
idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a 
concurso, indicados no Programa de Concurso;
4 — A avaliação, nos termos legais, da capacidade económica e financeira dos concorrentes, 
para a execução da obra posta a concurso, será efectuada com base no quadro de referência da 
Portaria n.º 944/2004 de 5 de Agosto, sendo excluídos os concorrentes que não apresentem, 
cumulativamente e no mínimo, os valores do quartil inferior previstos na referida Portaria, 
em qualquer das seguintes situações:
i) utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela referenciados, a partir 
do balanço e da demonstração de resultados das respectivas declarações anuais de IRS ou 
IRC entregues para efeitos fiscais; 
ii) atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração anual de IRS 
ou IRC entregue para efeitos fiscais.
5 — A comprovação da capacidade técnica para a execução da obra posta a concurso, será 
avaliada com base nos documentos indicados no n.º 15 do Programa de Concurso e, tendo 
em conta os seguintes critérios:
a) A comprovação, efectuada através da análise dos elementos a apresentar de acordo com a 
alínea g) do n.º 15.1 deste Programa de Concurso, da execução nos últimos 5 anos de, pelo 
menos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor final não inferior a 
60 % do preço base a que se refere o n.º 14 do Programa de Concurso.
Caso a obra tenha sido concluída em ano anterior ao do presente concurso, o seu valor, para 
aplicação do critério acima referido, será actualizado através dos índices de preços ao con-
sumidor (sem habitação) publicados oficialmente para cada ano pelo Instituto Nacional de 
Estatística, tendo por base o ano em que se verificou a recepção provisória;
b) Possuir, no quadro de pessoal permanente, um técnico com formação superior em engenharia, 
para exercer a função de Director Técnico da empreitada, cuja qualificação mínima deverá 
obedecer às seguintes condições:
 Formação superior em engenharia civil e, no mínimo, 5 (cinco) anos de experiência profis-
sional em direcção de obras;
 Possuir experiência efectiva na direcção de, pelo menos, duas empreitadas do tipo e dimensão 
da empreitada em questão.
c) Dispor de um técnico com formação superior em engenharia agrónoma com pelo menos 
três anos de experiência em obras do tipo da concursada, para coadjuvar o director técnico 
da Empreitada;
d) Dispor de um técnico com formação superior em engenharia, para exercer a função de 
Gestor do Sistema da Segurança e Saúde no Trabalho, com formação complementar na área 
da gestão de segurança e saúde no trabalho obtida em curso organizado, com no mínimo 
200 horas de formação, apoiado ou reconhecido por entidade oficial com competência para 
o efeito, e ter experiência mínima de 3 anos, comprovada na função de Gestor do Sistema de 
Segurança e Saúde no Trabalho;
e) Dispor de um técnico com formação superior em engenharia do ambiente, com pelo menos 
três anos de experiência em obras do tipo da concursada, para assegurar a gestão ambiental 
da execução da empreitada;
f) Dispor do adequado equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio 
ou alugado;
g) Dispor dos demais técnicos e dos serviços técnicos adequados a afectar à obra, estejam 
ou não integrados na empresa.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Os requeridos no Programa de Concurso, designadamente os indicados no seu Ponto 15 — Do-
cumentos de Habilitação dos Concorrentes.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
Os requeridos Programa de Concurso, designadamente os indicados no seu Ponto 15 — Do-
cumentos de Habilitação dos Concorrentes.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Os requeridos no Programa de Concurso, designadamente os indicados no seu Ponto 15 — Do-
cumentos de Habilitação dos Concorrentes.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 9 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 500. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento:
O pagamento deve ser efectuado no momento da entrega, em numerário ou em cheque passado 
à ordem do Instituto do Desporto de Portugal — IP.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 4 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas.
Só podem intervir no acto público as pessoas que para o efeito estiverem devidamente creden-
ciadas pelos concorrentes, no número máximo de 2 (duas) por concorrente.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00. Local: Centro Desportivo Nacional do Jamor — Praça da Maratona, Cruz 
Quebrado — Oeiras.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS
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VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O preço base do concurso é de € 3 400 000 sobre o qual acresce o IVA à taxa legal em 
vigor.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

5 de Março de 2008. — O Presidente da Direcção, Luís Bettencourt 
Sardinha.

2611096850 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Secretaria-Geral

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.
Endereço postal:
Praça do Comércio.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1149-010
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Secretaria Geral.
À atenção de:
Compras Electrónicas.
Telefone:
(351) 213234904.
(351) 213234905.
Correio Electrónico:
isabelreis.sg@min -agricultura.pt
Fax:
(351) 213234602.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas 
repartições regionais ou locais.
Serviços gerais das administrações públicas.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Sim.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Aquisição de Serviços de Limpeza.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços.
Categoria de serviços n.º 14.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Instalações dos Organismos do Ministério espalhadas pelo País.

II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Contratação de serviços de limpeza de instalações do Ministério da Agricultu-
ra, do Desenvolvimento Rural e das Pescas para o agrupamento de entidades 
adjudicantes, de acordo com as cláusulas técnicas descritas na parte II do 
caderno de encargos.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Sim.
Devem ser enviadas propostas para:
Um ou mais lotes.
Ver Anexo B.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial):
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 100.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Cheque ou dinheiro.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 29/04/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos):
Período em dias: 90 (a contar da data -limite para a recepção das propostas).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
05/03/2008.

ANEXO B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º 1

Título: Lote 1

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área da Grande Lisboa.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 2

Título: Lote 2

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área do Grande Porto.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 3

Título: Lote 3

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área da Grande Coimbra.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.
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2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 14
Título: Lote 14

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Santarém.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 15
Título: Lote 15

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área do Oeste.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 16
Título: Lote 16

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Algarve.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 17
Título: Lote 17

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Sertã.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 18
Título: Lote 18

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Leiria.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

5 de Março de 2008. — A Secretária-Geral, Luísa Dangues 
Tomás.

2611096817 

Lote n.º 4
Título: Lote 4

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área do Minho.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 5
Título: Lote 5

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área do Douro.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 6
Título: Lote 6

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Montalegre.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 7
Título: Lote 7

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área do Mogadouro.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 8
Título: Lote 8

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Viseu.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 9
Título: Lote 9

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Bragança.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 10
Título: Lote 10

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Évora.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 11
Título: Lote 11

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Beja.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000.

Lote n.º 12
Título: Lote 12

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Álcacer do Sal.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74731000

Lote n.º 13
Título: Lote 13

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Edificios na área de Aveiro.

 ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Ministério da Agricultura,  Compras Electrónicas
 do Desenvolvimento Rural e das Pescas

 Endereço Código postal
 Praça do Comércio 1149-010

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 (351) 213234904 (351) 213234602

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 isabelreis.sg@min-agricultura.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  11161

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central ⊠ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  2 7
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
Contratação de serviços recepção, vigilância e segurança de instalações do Ministério da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e para o agrupamento de entidades adju-
dicantes, de acordo com as cláusulas técnicas descritas na parte II do Caderno de Encargos
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Instalações dos organismos do Ministério dispersas pelo País.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM ⊠
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes ⊠ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  3 6 5 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
a) Documento comprovativo da titularidade de alvará, para o exercício da actividade de 
segurança privada, nos termos do Decreto-Lei n.º 35/2004 de 21 de Fevereiro;
b) De declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de contribuinte, 
número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva estado civil e domicilio ou, no caso de 
pessoa colectiva, a denominação social número de pessoa colectiva, sede, filiais que interes-
sem à execução do contrato objecto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras 
pessoas com poderes para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra 
matriculada e o seu número de matrícula nessa conservatória;
c) De declaração emitida conforme modelo constante do Anexo I ao presente Programa de 
Concurso;
d) Dos documentos exigidos nos termos dos números seguintes.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
a) Declaração bancária que ateste o bom nome do concorrente no mercado e respectiva 
capacidade financeira;
b) Cópia autenticada da declaração de rendimento, entregue para efeitos fiscais, dos últimos 
três anos. Caso a proposta seja apresentada por uma entidade internacional, deverá a mesma 
ser acompanhada por um documento fiscal de valor equivalente;
c) Balanço e demonstração de resultados do concorrente, dos três últimos exercícios, de onde 
conste o volume global de negócios ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta 
tenha ocorrido há menos de três anos;
d) Declaração do concorrente na qual indique a parte do volume de negócios, de cada um dos 
três últimos exercícios, correspondente ao tipo de serviços objecto do presente concurso;

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
a) Apresentação de portfolio, com indicação dos principais serviços fornecidos nos últimos 
três anos, respectivos montantes, datas e destinatários, a comprovar através de declaração 
destes; ou na sua falta e tratando-se de destinatários particulares, por simples declaração 
do concorrente;
b) Apresentação de cinco (5) referências de serviços similares fornecidos em 2007, que 
possuam maior valor, devendo indicar os seguintes elementos, a comprovar através de de-
claração do concorrente;
Entidade
Descrição do serviço
Valor
Nome pessoa contacto
Número de contacto
c) Organigrama do concorrente, com indicação dos conteúdos funcionais de cada uma das 
respectivas unidades e indicação do número de trabalhadores efectivos e não efectivos.
d) Investimento em formação de supervisão, com indicação do número de formandos e 
horas de formação.
e) Investimento em formação específica na área de segurança, indicando o número de recursos 
e horas de formação.
f) Investimento em certificação, indicando certificações de qualidade da empresa e o número 
de recursos humanos certificados na área de segurança.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das situações 
referidas no n.º 1 do artigo 33. ° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e que comprovem 
possuir idoneidade e aptidão técnica e profissional para a prestação de serviços objecto do 
presente concurso e sejam titulares de alvará para o exercício da actividade de segurança 
privada, nos termos do Decreto-Lei n.º 35/2004, de 21 de Fevereiro.

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
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ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço e Condições de pagamento: 65 %;
Condições de execução do trabalho e meios humanos: 20 %;
Controlo da qualidade e da realização do serviço: 15 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  0 7/ 0 4/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 100 Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Cheque ou dinheiro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 7/ 0 4/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 9 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 11:00 Local: Secretaria Geral do Ministério — Praça do Comércio.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO B — INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º  ⃞ 1
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta:
Grande Lisboa.
3) Extensão ou quantidade:
20 instalações.
4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
Lote n.º  ⃞ 2
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta:
Grande Porto.

3) Extensão ou quantidade:
15 instalações.

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
Lote n.º  ⃞ 3
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta:
Algarve.

3) Extensão ou quantidade:
3 instalações.

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
Lote n.º  ⃞ 4
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
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comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta:
Évora.

3) Extensão ou quantidade:
7 instalações.

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
Lote n.º  ⃞ 5
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta:
Santarém.

3) Extensão ou quantidade:
2 instalações.

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

5 de Março de 2008. — A Secretária-Geral, Luísa Dangues Tomás.
2611096871 

 Direcção-Geral dos Recursos Florestais

Circunscrição Florestal do Sul — NUTS II de Lisboa e Vale
do Tejo, Algarve e Alentejo

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Direcção-Geral dos Recursos Florestais —
 Circunscrição Florestal do Sul 

 Endereço Código postal
 Rua do Tenente Raul d`Andrade, 1 e 3 7000-613

 Localidade/Cidade País
 Évora Portugal

 Telefone Fax
 266737370 266737379

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 cfs@dgrf.min-agricultura.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central ⊠ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  0 2
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Aquisição de serviços para execução de parte dos trabalhos de silvicultura preventiva do 
projecto Agris-Acção 3-Subacção 3.4-Agentes abióticos

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Limpeza de povoamentos em 248 ha — Beneficiação de 13,5 km de Caminhos, Construção 
de 2 km de Aceiros

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Mata Nacional das Terras da Ordem, Freguesia de Odeleite, Concelho de Castro Marim

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞9 0 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os pagamentos serão efectuados de acordo com os trabalhos expresso em auto de medição e 
de acordo com o artigo 5º do programa de concurso
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III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Aquando da adjudicação, o agrupamento deve assumir a forma de consórcio externo

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Declaração nos termos da alínea a) do artº 96º do Dec-Lei nº 179/99, de 8 de Junho.
Declaração nos termos da alínea b) do artº 96º do Dec-Lei nº 179/99, de 8 de Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Documentos comprovativos exigidos de acordo com o programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Declaração de nomeação pessoal, descrição das habilitações escolares/profissionais e experiên-
cia profissional do técnico responsável pela obra, de acordo com o programa de concurso, 
curriculum do concorrente de acordo com o programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público Nº 1/DGRF-CFS-NFALG/2008

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.

Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento
Deverá ser prestada uma caução de 5% do montante total do investimento, com exclusão do 
IVA. Depósito em dinheiro, efectuado em instituição de crédito à ordem de Direcção Geral 
dos Recursos Florestais-C.F.Sul. Títulos emitidos ou garantidos pelo Estado. Seguro caução, 
de acordo com o artigo 70º do Dec. Lei nº197/99, de 8 de Junho

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Pode assistir qualquer interessado, podendo nele intervir os concorrentes e seus representantes 
devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00 Local: Núcleo Florestal do Algarve, Braciais, Patacão, Faro

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
PROAlgarve.Medida AGRIS (FEOGA) — Acção 3 — Subacção 3.4 — Projecto nº 2004700011374

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Direcção-Geral dos Recursos Florestais —
 Núcleo Florestal do Algarve 

 Endereço Código postal
 Braciais, Patacão, Apart-282 8000-902

 Localidade/Cidade País
 Faro Portugal

 Telefone Fax
 +351289870718 +351289822284

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 norberto.santos@dgrf.min-agricultura.pt 

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Direcção-Geral dos Recursos Florestais —
 Núcleo Florestal do Algarve 

 Endereço Código postal
 Braciais, Patacão, Apart-282 8000-902
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 Localidade/Cidade País
 Faro Portugal

 Telefone Fax
 +351289870718 +351289822284

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 norberto.santos@dgrf.min-agricultura.pt 

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Direcção-Geral dos Recursos Florestais —
 Núcleo Florestal do Algarve 

 Endereço Código postal
 Braciais, Patacão, Apart-282 8000-902

 Localidade/Cidade País
 Faro Portugal

 Telefone Fax
 +351289870718 +351289822284

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 norberto.santos@dgrf.min-agricultura.pt 

5 de Março de 2008 — O Subdirector-Geral, Fernando Coucelo.
2611096982 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Instituto do Emprego e Formação Profissional
Endereço postal: 
Av. José Malhoa nº. 11
Localidade: 
Lisboa
Código postal: 
1099 018
País: 
Portugal
Telefone: 
218614100
Fax: 
217227006
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
wwwiefp.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e Serviços de Bar no 
Centro de Formação Profissional de Santiago do Cacém.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços
Categoria de serviços nº 17
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento de refeições e serviço de bar no Centro de Formação Profissional 
de Santiago do Cacém.

II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 55522000
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/01/2009 Conclusão em 31/12/2009

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço da refeição  - Ponderação: 80 
Critério: Preço Médio da Tabela de Produtos de bar  - Ponderação: 20

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
20082100055.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 06/05/2008
Hora: 10 :00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 80
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Os concorrentes interessados, poderão obter cópias do processo do concurso, na 
secretaria-geral do IEFP, sita na Av. José Malhoa nº. 11-1º. 1099, 018, lisboa, 
devendo, deixar os elementos de identificação necessários, nº. de contribuinte, 
morada, nº. de telefone e fax.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 05/05/2008
Hora: 17 :00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 06/05/2008
Hora: 10 :00
Lugar: 
Delegação Regional do Alentejo, sita na Rua do Menino Jesus, nºs. 47, 49 e 
51, 7000-601 Évora.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir 
os representantes dos concorrentes, desde que, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
06/03/2008

ANEXO A: ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação Oficial: 
Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP
Endereço postal: 
Av. José Malhoa, nº. 11
Localidade: 
Lisboa
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Código Postal: 
1099 018
País: 
Portugal
Telefone 
218614100
Fax 
217227006
Endereço internet (URL): 
www.iefp.pt

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação Oficial: 
Instituto do Emprego e Formação Profissional, IP
Endereço postal: 
Av. José Malhoa, nº. 11
Localidade: 
Lisboa
Código Postal: 
1099 018
País: 
PORTUGAL
Telefone 
218614100
Fax 
217227006
Endereço internet (URL): 
www.iefp.pt

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação Oficial: 
Delegação Regional do Alentejo
Endereço postal: 
Rua do Menino Jesus, nºs. 47,49 e 51
Localidade: 
Évora
Código Postal: 
7000 601
País: 
Portugal
Telefone 
226159200
Fax 
226171513
Endereço internet (URL): 
delegação.alentejo@iefp.pt

6 de Março de 2008. — O Director de Departamento, António 
Oliveira.

2611097141 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo.
Endereço postal:
Praça de Alvalade, 12.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1700-070.
País:
Portugal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O anúncio para o concurso público da empreitada n.º 114/2007, construção 
civil, instalações eléctricas e mecânicas e arranjos exteriores para a constru-
ção da Escola Básica Integrada da Quinta do Conde, Sesimbra, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 5 de Março de 2008, fica através da 
presente rectificação anulado.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
05/03/2008.

5 de Março de 2008. — O Director Regional, José Joaquim Leitão.
2611096799 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos

Direcção Regional das Obras Públicas e Transportes Terrestres
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Secretaria Regional da Habitação Direcção Regional de Obras Públicas
 e Equipamentos e Transportes Terrestres
  

 Endereço Código postal
 Largo do Colégio, n.º 4 9500-054

 Localidade/Cidade País
 Ponta Delgada Portugal

 Telefone Fax
 296 206 200 296 285 621

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 srhe-droptt-info@mail.gov.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de construção do arranjo do lugar da Beira-Mar da Vitória, Freguesia de Gua-
dalupe - Ilha Graciosa

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Arranjo do Largo do Lugar da Beira-Mar da Vitória com recurso a pavimentação e reestrutu-
ração do local, incluindo trabalhos preparatórios, constituídos por levantamento de postes de 
energia eléctrica, levantamento de sinalização, modelação do terreno incluindo escavações; 
calçada em betão; lancil; zonas verdes, coberto para paragem de autocarro; sinalização; 
drenagem pluvial; bancos em betão; e iluminação pública.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Guadalupe, Ilha Graciosa.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 3 2. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
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Objectos  4 5. 2 3. 3 2. 2 2- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 3 1. 5 6. 0 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A Empreitada é conjunta devendo as Propostas dos Concorrentes contemplar a totalidade 
dos trabalhos discriminados.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  0 6 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para a apresentação de Proposta a Concurso, não é exigida a apresentação de caução. Ao adju-
dicatário será exigida a prestação de uma caução no valor de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A Empreitada é por série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
No caso da adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-
se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de Consórcio 
Externo em Regime de Responsabilidade Solidária (Decreto-Lei nº 231/81, de 28 de Julho).

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Conforme alíneas seguintes:
Podem ser admitidos:
a) – Os Concorrentes possuidores de alvará emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras 
Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), contendo as seguintes autorizações (De-
creto-Lei nº 12/2004, de 9 de Janeiro):
A 8ª e 9ª Subcategorias da 2ª Categoria, em classe que cubra o valor global da proposta;
b) - As Subcategorias das Categorias seguintes, na classe correspondente à parte dos trabalhos 
a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 do Programa 
de Concurso:
A 1ª Subcategoria da 4ª Categoria.
c) - Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado de inscrição 
em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por 
uma das entidades competentes mencionadas no nº 1 do Anexo I da Portaria nº 104/2001, de 
21 de Fevereiro, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade 
financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a 
classificação atribuída nessa lista;
d) -Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de ins-
crição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que apresentem os documentos relativos 
à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução 
da obra posta a concurso, indicados nos nºs 15.1 e 15.3 do Programa de Concurso.
A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes será feita:
a) - Tendo em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição 
e valores de referência constantes da portaria em vigor publicada ao abrigo do n.º 5 do 
artigo 10º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum 
concorrente que, no mínimo apresente cumulativamente os valores de referência previstos 
nessa portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples 
dos três últimos exercícios;
b) - No caso de se apresentarem a concurso agrupamentos de empresas aplicar-se-ão as 
disposições legais relativas ao exercício da actividade de empreiteiro de obras públicas, 
nomeadamente o disposto no artigo 26º do Decreto-Lei nº 12/2004, de 9 de Janeiro, devendo 
o disposto na alínea anterior ser cumprido por cada empresa individualmente.
Relativamente à avaliação da capacidade técnica, serão admitidos apenas os concorrentes que 
satisfaçam cumulativamente os seguintes requisitos:
Apresentação de declaração comprovativa de terem executado satisfatoriamente uma obra de 
idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor não inferior a € 100.000; 
Comprovação da adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja 
próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
Comprovação da adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados 
na empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no nº 15 do Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos referidos no nº 15 do Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no nº 15 do Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 – Condições mais vantajosas de preços (60%) e avaliadas por:
Preços total (50%);
Credibilidade e coerência de preços unitários (10%)
2 – Garantia de boa execução da obra (40%) e avaliada por:
Processos construtivos adoptados e meios disponíveis (20%);
Adequabilidade do Programa de Trabalhos às condições locais (20%).

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público nº 7/DROPTT/2008

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 2 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 250,00 Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Os pagamentos são efectuados em numerário ou cheque passado à ordem do Tesoureiro da 
Vice-Presidência do Governo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00
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IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 7 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto do Concurso é público, mas só poderão intervir no acto do Concurso as pessoas que, 
para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos Concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00 Local: Sec. Reg. Habitação e Equipamentos, Largo do Colégio, n. 4, 
9500-054 Ponta Delgada, Açores

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O Preço Base do Concurso é de 270.000,00 euros.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

5 de Março de 2008. — O Director Regional de Obras Públicas e 
Transportes Terrestres, Paulo Simão Carvalho de Borba Menezes.

2611096710 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional do Equipamento Social

Direcção Regional de Edifícios Públicos

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Região Autónoma da Madeira, Secretaria Regional do Equipamento Social 
(Direcção Regional de Edifícios Públicos)
Endereço postal: 
Rua Dr. Pestana Júnior, 6
Localidade: 
Funchal
Código postal: 
9064 506
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
Rua Dr. Pestana Júnior, 6
À atenção de: 
Direcção de Serviços de Concursos e Contratos
Telefone: 
(351)291207200 
Fax: 
(351)291207385 
Endereços internet

Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.sres.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento de conteúdos para o Museu da Baleia - Caniçal
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos
Compra
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Região Autónoma da Madeira - Concelho de Machico.  
Código NUTS: PT300
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento e instalação de conteúdos para museu 
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 26140000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Sim
Devem ser enviadas propostas para:
um ou mais lotes
II.1.9) São aceites variantes:
Sim

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor total do contrato
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A cobertura orçamental será assegurada pelo Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Consórcio Externo, em regime de responsabilidade solidária

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Conforme referido no programa de concurso
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Conforme referido no programa de concurso
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Conforme referido no programa de concurso
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Conforme referido no programa de concurso
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Conforme referido no programa de concurso

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público n.º 2/2008
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 28/04/2008
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 100,00
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
O preço supra referido é relativo ao processo em papel. O processo está ainda 
disponível em formato digital (50,00).A estes valores acresce o IVA à taxa legal 
em vigor nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. O processo de 
concurso será fornecido no prazo de 6 dias, a contar da data da recepção do 
respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será feito por transferência 
bancária (preferencialmente), em numerário ou cheque visado, passado à ordem 
do Tesoureiro do Governo Regional da Madeira
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 05/05/2008
Hora: 17 :00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 120 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 06/05/2008
Hora: 10 :00
Lugar: 
Local indicado em I.1
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Qualquer pessoa, podendo intervir representantes dos concorrentes, devida-
mente credenciados

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Os critérios de adjudicação referidos no ponto IV.2.1) encontram-se enunciados 
no programa de concurso

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
05/03/2008

Anexo B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES
Lote n.º 1

Título: Modelos de 1 a 13

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de 12 modelos de cetáceos e 1 quiosque electrónico representan-
do uma cauda de um cachalote, conforme caderno de encargos

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 26140000

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO OU PARA INÍCIO/
CONCLUSÃO
Período em dias: 340 (a contar da data de adjudicação)

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
O prazo referido em 4) é um prazo máximo e conta-se da data da assinatura 
do contrato

Lote n.º 2
Título: Modelos de 14 a 15

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
Fornecimento de 1 modelo de embarcação e 1 modelo de exibição, conforme 
caderno de encargos

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 26140000

4) INDICAÇÃO DE DATAS DIFERENTES DE DURAÇÃO DO CONTRATO OU PARA INÍCIO/
CONCLUSÃO
 Período em dias: 280 (a contar da data de adjudicação)

5) INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR SOBRE OS LOTES
O prazo referido em 4) é um prazo máximo e conta-se da data da assinatura 
do contrato

5 de Março de 2008. — O Chefe de Gabinete, João Ricardo Luís 
dos Reis.

2611096725 

 AUTARQUIAS

AMALGA — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS ALENTEJANOS 
PARA A GESTÃO DO AMBIENTE

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
AMALGA - Associação de Municípios Alentejanos para a Gestão do Am-
biente
Endereço postal: 
Herdade do Montinho, apartado 6267, Santa Clara de Louredo
Localidade: 
Beja 
Código postal: 
7801 903
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
AMALGA - Associação de Municípios Alentejanos para a Gestão do Am-
biente
À atenção de: 
Presidente do Conselho de Administração: Engenheiro Manuel Camacho
Telefone: 
(351) 284311220
Correio Electrónico: 
geral@amalga.pt
Fax: 
(351) 284311221
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.amalga.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais
Ambiente

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção de Reservatório em Almodôvar
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Almodôvar
Código NUTS: PT184
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Execução da empreitada “Construção de Reservatório em Almodôvar”.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45247270
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 400 000,00
Divisa: EUR
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II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 (cinco) % do preço total do contrato e será prestado 
por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado ou 
mediante garantia bancária, ou seguro caução, conforme escolha do Emprei-
teiro e de acordo com os modelos constantes do Anexo às Cláusulas Gerais 
do Caderno de Encargos.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento ao Empreiteiro dos trabalhos incluídos no contrato far-se-á por 
medição, com observância do disposto nos artigos 202º e seguintes do Decreto-
Lei nº 59/99, de 2 de Março, se outras condições não forem estabelecidas nas 
Cláusulas Especiais do Caderno de Encargos.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre 
elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as em-
presas do agrupamento  satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício 
de actividade de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada 
uma das empresas, os requisitos exigidos no nº 15 e  no nº 19.2 do Programa 
de Concurso, nas suas partes aplicáveis.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
1. Podem ser admitidos a concurso:
a)Os titulares de alvará emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas 
e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI);
b)Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado 
de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra 
posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas 
no n.º 1 do Anexo I do Programa de Concurso, o qual indicará os elementos 
de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à 
capacidade técnica que permitam aquela inscrição e justifique a classificação 
atribuída nessa lista;
c)Os não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem 
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde 
que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, 
capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a 
concurso, indicados nos nºs 15.1 e 15.3 do Programa de Concurso.
2.O alvará previsto na alínea a) do ponto anterior deve conter as seguintes 
habilitações:
i)1ª subcategoria da 1ª categoria e da classe correspondente ao valor global 
da  proposta;
ii)4ª, 5ª, 7ª e 8ª subcategorias da 1ª categoria e das classes correspondentes 
aos valores dos trabalhos especializados que lhes respeitem;
iii)6ª e 8ª subcategorias da 2ª categoria e das classes correspondentes aos 
valores dos trabalhos especializados que lhes respeitem;
iv) 1ª, 7ª, 8ª e 15ª subcategorias da 4ª categoria e das classes correspondentes 
aos valores dos trabalhos especializados que lhes respeitem;
v) 11ª subcategoria da 5ª categoria e da classe correspondente ao valor do 
trabalho especializado que lhe respeite;
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os documentos indicados nas alíneas d) e e) do n.º 15.1 do Programa de Con-
curso e a) e b) do n.º 15.2 do Programa de Concurso, bem como nas alíneas 
e), f) e i) do n.º 15.3 do Programa de Concurso, destinam-se à avaliação da 
capacidade financeira e económica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º 
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os documentos indicados nas alíneas f) a i) do n.º 15.1 do Programa de Con-
curso e a) e b) do n.º 15.2 do Programa de Concurso, bem como nas alíneas 
g) e h) do n.º 15.3 do Programa de Concurso, destinam-se à avaliação da 
capacidade técnica, para os efeitos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei 
n.º 59/99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço  - Ponderação: 0,55 
Critério: Valia técnica da proposta  - Ponderação: 0,35 
Critério: Garantia de cumprimento de prazo  - Ponderação: 0,10

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 24/04/2008
Hora: 17 :00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 50
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
O processo de concurso para execução da empreitada ?CONSTRUÇÃO DE 
RESERVATÓRIO EM ALMODÔVAR? encontra-se patente na AMALGA - 
Associação de Municípios Alentejanos para a Gestão do Ambiente -, Herdade 
do Montinho, Apartado 267, Santa Clara do Louredo, 7801-903 Beja, Telefone: 
+351 284 311 220, Fax: +351 284 311 221, onde pode ser examinado, durante 
as horas de expediente, desde a data de publicação do respectivo anúncio no 
Diário da República até ao dia e hora do acto público do concurso. Desde 
que solicitadas até ao dia 24/04/08, os interessados poderão obter cópias em 
formato digital devidamente autenticadas pelo Dono da Obra das peças escritas 
e desenhadas do Processo do Concurso, nas condições indicadas no n.º 26 do 
Programa de Concurso, no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis, contados a 
partir da data da recepção do respectivo pedido escrito na entidade que preside 
ao concurso. O preço indicado é por exemplar, acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor, a pagar em dinherio ou cheque, a favor da entidade adjudicante, no 
momento da entrega.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 05/05/2008
Hora: 17 :00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
 Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 06/05/2008
Hora: 10 :00
Lugar: 
sede da AMALGA
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas. Só poderão inter-
vir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente 
credenciadas pelos concorrentes, no número máximo de duas por concorrente, 
bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular da empresa em nome 
individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no caso de intervenção 
dos representantes de empresas em nome individual e de sociedades ou de 
agrupamentos complementares de empresas, a exibição dos respectivos bilhe-
tes de identidade e de uma credencial passada por quem obrigue a empresa 
em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o nome e o 
número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
05/03/2008

5 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração 
da AMALGA, Manuel Francisco Colaço Camacho.

2611096819 

 CÂMARA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO

Aviso

Concurso público para a empreitada de construção de 2 salas no 
Jardim de Infância Norte (ampliação do Jardim de Infância 
Norte) (Nos termos do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 
2 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 163/99, 
de 14 de Setembro).
Para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 81.º do Decreto -Lei 

n.º 59/99, de 2 de Março, informam -se todos os interessados de que foram 
prestados esclarecimentos no âmbito do concurso acima identificado e 
que os mesmos foram juntos às peças patenteadas a concurso.

Refere -se ao concurso público publicado em Diário da República, 
2.ª série, n.º 13, de 18/01/2008 e Rectificações publicadas em Diário 
da República, 2.ª série, n.º 28, de 08/02/2008.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Manuel 
Gonçalves Ramos.

2611096858 



Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008  11171

 Aviso

Concurso público para a empreitada de Parque do Bonito — Parque 
Radical (nos termos do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 59/99 de 2 
de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 163/99 de 
14 de Setembro).
Para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 81.º do Decreto -Lei 

n.º 59/99 de 2 de Março, informam -se todos os interessados de que foram 
prestados esclarecimentos no âmbito do concurso acima identificado e 
que os mesmos foram juntos às peças patenteadas a concurso.

Refere -se ao concurso público publicado em Diário da República, 
2.ª série n.º 14, de 21 de Janeiro de 2008 e rectificações publicadas em 
Diário da República, 2.ª série, n.º 27, de 7 de Fevereiro de 2008.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Manuel 
Gonçalves Ramos.

2611096868 

 Aviso

Concurso público para a empreitada de envolvente aos campos 
sintéticos e balneários (arranjos exteriores na zona envolvente 
à piscina municipal — 2.ª fase). (Nos termos do artigo 80.º do 
Decreto -Lei n.º 59/99 de 2 de Março, com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 163/99 de 14 de Setembro).
Para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 81.º do Decreto -Lei 

n.º 59/99 de 2 de Março, informam -se todos os interessados de que foram 
prestados esclarecimentos no âmbito do concurso acima identificado e 
que os mesmos foram juntos às peças patenteadas a concurso.

Refere -se ao Concurso Público publicado em Diário da República, 
2.ª série, n.º 13, de 18 de Janeiro de 2008 e rectificações publicadas em 
Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de Fevereiro de 2008.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Manuel 
Gonçalves Ramos.

2611096848 

 Aviso

Concurso público para a empreitada de “Requalificação Urbana da 
Freguesia de N.ª Sr.ª de Fátima — Reabilitação de Arruamentos, 
Largos e Praças — Urbanização do Forno da Cal, Urbanização 
do Lagar, Rua dos Ferroviários, Rua Dr. Francisco Sá Carneiro, 
Rua Fernando Pessoa, Largo Santo António, Viaduto Eugénio 
Dias Poitout e Rua Ferreira de Castro”. (Nos termos do artigo 80.º 
do Decreto -Lei n.º 59/99 de 02 de Março, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 163/99 de 14 de Setembro).
Para cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 81.º do Decreto -Lei 

n.º 59/99 de 2 de Março, informam -se todos os interessados de que foram 
prestados esclarecimentos no âmbito do concurso acima identificado e 
que os mesmos foram juntos às peças patenteadas a concurso.

Refere -se ao Concurso Público publicado em Diário da República, 
2.ª Série, n.º 13, de 18 de Janeiro de 2008 e Rectificações publicadas em 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 27, de 7 de Fevereiro de 2008.

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Manuel 
Gonçalves Ramos.

2611096869 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FORNOS DE ALGODRES

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Município de Fornos de Algodres.
Endereço postal:
Estrada Nacional, 16.
Localidade:
Fornos de Algodres.
Código postal:
6370-999.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Município de Fornos de Algodres.

À atenção de:
Divisão de Obras Municipais.
Telefone:
271700060.
Correio Electrónico:
joalex.cmfa@gmail.com
Fax:
271700068.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Remodelação e Ampliação do Centro Escolar de Fornos de Algodres.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Freguesia de Fornos de Algodres.
Código NUTS: PT167.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
A empreitada contempla a execução de: montagem e desmontagem de esta-
leiro, demolições, movimentação de terras, betão ramado, construção civil, 
rede de águas, águas pluviais, rede de incêndios, instalações de aquecimento, 
rede eléctrica, rede ITED, instalação de ascensores e monta cargas, arranjos 
exteriores e diversos.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45214200.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
A empreitada refere -se à totalidade da obra cujo valor base do concurso se 
estima em 1 085 244,44 euros, com exclusão do IVA.
Valor estimado, sem IVA: 1 085 244,44.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada terá de prestar caução no 
valor de 5 % do preço total da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada é por série de preços e o pagamento será efectuado através de 
autos de medição mensais.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário:
Em caso de adjudicação da empreitada a um agrupamento de empresas, estas 
associar -se -ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade 
de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Par ser admitido ao concurso é necessário:
Possuir alvará de empreiteiro contendo as seguintes autorizações: 1.ª subca-
tegoria da 1.ª categoria, em classe que cubra o valor global da proposta, e 
as autorizações da 2.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria de 
classe correspondente aos trabalhos a que respeitam cada subcategoria e ainda 
as 1.ª, 7.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria, de classe correspondente aos 
trabalhos a que respietam cada subcategorias; caso o concorrente não recorra 
à faculdade conferida no n.º 6.3 do programa de concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Deverão apresentar todos os documentos referidos nos n.os 15 e 16 do pro-
grama de concurso.
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Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Deverão apresentar todos os documentos referidos nos n.os 15 e 16 do pro-
grama de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Deverão apresentar todos os documentos referidos nos n.os 15 e 16 do pro-
grama de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
PE 03/2008.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial):
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos:
Data: 11/04/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 750.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
A pagar em numerário ou cheque emitido à ordem de Município de Fornos de 
Algodres. Se for solicitado o envio pelo correio, os portes serão a pagar pelo 
destinatário. Ao valor supra-citado será acrescido o IVA á taxa de 21 %.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 22/04/2008.
Hora: 16:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos):
Período em dias: 66 (a contar da data -limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 23/04/2008.
Hora: 10:00.
Lugar:
Salão Nobre do Município de Fornos de Algodres.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
O acto de abertura das propostas é público, contudo, só poderão intervir nesse 
acto as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos 
concorrentes, nos termos do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
05/03/2008.

5 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, José Severino 
Soares Miranda.

2611096834 

 CÂMARA MUNICIPAL DE NORDESTE
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Nordeste Presidente da Câmara

 Endereço Código postal
 Praça da República 9630-141

 Localidade/Cidade País
 Nordeste Portugal

 Telefone Fax
 296480060 296488519

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cmnordeste.pt www.cmnordeste.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Execução da empreitada de pavimentação de arruamentos no âmbito da obra de abertura e 
reabilitação de vias municipais 2007-2009, incluindo passeios.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A presente empreitada compreende a realização de trabalhos de nova pavimentação de pavi-
mentos já existentes em diversos arruamentos das freguesias do concelho.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Nas freguesias da Salga, Achadinha, Achada, Feteira Pequena, Feteira Grande Algarvia, Santo  
António Nordestinho, São Pedro de Nordestinho, Lomba da Fazenda, Vila de Nordeste e lugar 
da Pedreira — concelho de Nordeste, Ilha de São Miguel — Região Autónoma dos Açores.

Código NUTS
PT200 — ACORES.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 3 2. 2 3- 8  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal  4 5. 2 3. 3 2. 2 0- 7  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  4 5. 2 3. 3 2. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞

Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas
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II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ 3 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução correspondente a 5 % 
do preço total do contrato, que poderá ser por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou 
garantidos pelo Estado ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução de acordo 
com o caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada será realizada por série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Nos termos do ponto 9 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
a) Concorrentes titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto de Mercado de Obras 
Públicas e Particulares e do Imobiliário, contendo as seguintes autorizações:
a.1) A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria,«vias de circulação rodoviária e aeródromos», com a  
classe correspondente ao valor global da proposta, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 
265.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
b) Concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia que, não sendo 
detentores de alvará de construção, apresentem certificado de inscrição em lista oficial de 
empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido pelo respectivo Estado, 
nos termos do artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março.
c) Concorrentes do espaço económico europeu e os referidos na alínea d) do artigo 54.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março, não detentores de alvará de construção ou que não 
apresentem o certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que 
apresentem o certificado a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 
59/99, de 02 de Março.
d) Os concorrentes que não se encontrem em nenhuma das situações referidas no artigo 55.º 
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março.
e) Os concorrentes que, no mínimo, apresentem cumulativamente os valores de referência 
previstos na portaria publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, 
de 9 de Janeiro (Portaria 994/2004, de 5 de Agosto), relativos ao último exercício, ou, em 
alternativa, a média aritmética simples dos 3 últimos exercícios.
f) Os concorrentes que apresentem no seu Currículo:
f.1) A execução de uma obra de natureza da obra posta a concurso, de valor igual ou superior 
a € 447.548,64, nos últimos 5 anos, devidamente comprovadas por declarações dos Donos 
da Obra;
f.2) Adequação de equipamentos e de ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, 
alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas.
f.3) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, 
a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Os documentos indicados nas alíneas a) a f) do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 
02 de Março.
b) O documento indicado na alínea j) do ponto 15.1 do programa de concurso.
Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º III.2.1 estão 
dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 1 do citado 
artigo 67º.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
a) Os documentos indicados nas alíneas a), b) ou c) do n.º III.2.1 e os indicados nas alíneas 
g) a i) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02 de Março.
b) Os documentos indicados na alínea i) do ponto 15.1 do programa de concurso.
Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º III.2.1 estão 
dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas g) e j) do n.º 1 do citado 
artigo 67.º

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos para verificação da capacidade técnica são os seguintes:
a) Os documentos indicados nas alíneas e) a h) do ponto 15.1 do programa de concurso.
b) Os documentos indicados nas alíneas m) e p) do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 
2 de Março.
Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º III.2.1 estão 
dispensados de apresentar os documentos referidos na alínea b) supra referida.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço — 85 %.
1.a) — Preço Total — 70 %.
1.b) — Credibilidade e coerência de preços — 15 %.
2 — Qualidade técnica da proposta — 15 %.
2.a) — Processos construtivos adoptados e meios disponíveis — 7,5 %.
2.b) — Programação proposta e sua adequabilidade às condições locais — 7,5 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público para execução da empreitada de pavimentação de arruamentos no âmbito 
da obra de abertura e reabilitação de vias municipais 2007-2009, incluindo passeios — Proc. 
n.º 9/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  3 1/ 0 3/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 227,41, ao qual acresce o IVA à taxa de 15 %. Moeda: euros.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou cheque emitido à ordem da Tesouraria Municipal do Município de Nor-
deste.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 1/ 0 4/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 7 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto de abertura das propostas é público, contudo, só poderão intervir neste acto as pessoas 
que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, nos termos do 
programa de concurso.
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IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 2/ 0 4/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00 Local: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
O presente contrato será candidatado aos fundos comunitários.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
a) No ponto IV.3.2 acresce informar que a hora limite para a obtenção de documentos con-
tratuais é 16:00 horas.
b) Preço base do concurso: 895.097,28 (oitocentos e noventa e cinco mil noventa e sete euros 
e vinte e oito cêntimos).

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao limiar 
europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

5 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, José Carlos 
Barbosa Carreiro.

2611096692 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SERNANCELHE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Municipio de Sernancelhe Carlos Paiva

 Endereço Código postal
 Edificio dos Paços do Concelho 3640-240

 Localidade/Cidade País
 Sernancelhe Portugal

 Telefone Fax
 254598300 254598319

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 aprovisionamento@cm-sernancelhe.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira ⊠ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Contrato de Locação Financeira.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Clebração de um contrato de locação financeira para aquisição de um autocarro IVECO CC100 
E 11/FP — 36 lugares + motorista — EURO IV.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Edificio dos Paços do Concelho.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ 3 0 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Declaração anexo I conforme modelo constante no programa de concurso (artigo 10.º).

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Apenas se podem apresentar a concurso empresas constituidas de acordo com o regime das 
sociedades de locação financeira e regime geral  das instituições de crédito  e sociedades 
financeiras.
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III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Apenas se podem apresentar a concurso empresas constituidas de acordo com o regime das 
sociedades de locação financeira e regime geral  das instituições de crédito  e sociedades 
financeiras.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso n.º 04-08-APROV.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 106 750,00. Moeda: euros.
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Representantes das empresas concorrentes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10.30 Local: Sala de Reuniões do Edificio dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

5 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, José Mário de 
Almeida Cardoso.

2611096881 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Vila Nova de Famalicão Vereador do Departamento de Obras
  Municipais

 Endereço Código postal
 Praça Álvaro Marques 4764-502

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252323751

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 camaramunicipal@cm-vnfamalicao.pt www.cm-vnfamalicao.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
E.M. 508 / E.M. 509 / E.M.509-1 (Esmeriz / Cabeçudos / Lousado)

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada consiste essencialmente em movimento de terras, rede de águas pluviais, 
pavimentação e equipamento de sinalização e segurança.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesias de Cabeçudos e Lousado.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra, sendo o valor base para efeito de concurso de 
349.724,85 €, IVA não incluído. A extensão da obra é de 2532 metros.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  3 6 5 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigida a prestação de caução provisória, o concorrente a quem for adjudicada a emprei-
tada prestará uma caução de valor correspondente a 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por Série de Preços e será financiada pela dotação do Departamento de Obras 
Municipais do Município de Vila Nova de Famalicão. Os pagamentos serão efectuados por 
autos de medição mensais.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Caso a adjudicação da empreitada seja feita a um agrupamento de empresas, estas associar-
se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de única entidade ou 
em consórcio externo em regime de responsabilidade solidária tendo em vista a celebração 
do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Serão admitidos os concorrentes titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto 
de Construção e do Imobiliário, IP detentores da 1ª subcategoria da 2ª categoria da classe 
correspondente ao valor total da proposta, de acordo com as Portarias nos 17/04 e 19/04, de 
10 de Janeiro.
Serão ainda admitidos os concorrentes que satisfaçam as condições referidas nas alíneas b) e 
c) do nº 6.1 do programa de concurso.
Na avaliação da capacidade económica e financeira, deverão os concorrentes satisfazer o 
estabelecido no ponto 19.3 do Programa de Concurso.
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes será adoptado o estabelecido no ponto 
19.4 do Programa de Concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas a) e b) do ponto 15.1 do Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Documentos indicados nas alíneas c) e d) do ponto 15.1 do Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas e) a h) do ponto 15.1 do Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço (60%)
Valia Técnica da Proposta (40%)

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 2 2 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo:250,00 (IVA incluído), em papel 50,00 € (IVA incluído), em suporte digital 
Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
O pagamento deve ser efectuado em cheque cruzado passado à ordem do Tesoureiro do 
Município de Vila Nova de Famalicão. A data de emissão do cheque deverá coincidir com a 
data da sua entrega ou de um dos três dias anteriores.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 12:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 7 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas e intervir as que para o efeito 
estiverem devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00 Local: Auditório da Biblioteca Municipal Camilo Castelo Branco

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Informa-se que a Secretaria onde podem ser obtidas quaisquer informações funciona de 
Segunda a Quinta das 9.00 h às 18.00 h e Sexta das 9.00 h às 12.00 h.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Chefe de Divisão de Vias e Espaços Públicos

 Endereço Código postal
 Avenida 25 de Abril, nº 622 4760 101

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Chefe de Divisão de Vias e Espaços Públicos

 Endereço Código postal
 Avenida 25 de Abril, nº 622 4760-101

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Vereador do Departamento de Obras
  Municipais

 Endereço Código postal
 Avenida 25 de Abril, nº 622 4760 101

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt

5 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Armindo B. A. 
Costa.

2611096810 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Vila Nova de Famalicão Vereador do Departamento de Obras
  Municipais

 Endereço Código postal
 Praça de Álvaro Marques 4764-502

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252323751

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 camaramunicipal@cm-vnfamalicao.pt www.cm-vnfamalicao.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
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II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Lotamento Quinta do Rebordelo — Ruivães.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada consiste essencialmente em arruamentos, baías de estacionamento e passeios, 
muros de vedação/suporte, abastecimento de água, saneamento, rede de águas pluviais, rede 
de gás, rede de electricidade e rede de telefones.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A empreitada refere-se à totalidade da obra, sendo o valor base para efeito de concurso de 
1.379.100,60 €, IVA não incluído.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 6 5 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigida a prestação de caução provisória, o concorrente a quem for adjudicada a emprei-
tada prestará uma caução de valor correspondente a 5 % do preço total da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços e será financiada pela dotação do Departamento de Obras 
Municipais do Município de Vila Nova de Famalicão. Os pagamentos serão efectuados por 
autos de medição mensais.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Caso a adjudicação da empreitada seja feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão, 
obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de única entidade ou em con-
sórcio externo em regime de responsabilidade solidária tendo em vista a celebração do contrato.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Serão admitidos os concorrentes titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto 
de Construção e do Imobiliário, IP detentores da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria da classe 
correspondente ao valor total da proposta, 5.ª subcategoria da 2.ª categoria e 1.ª subcategoria 
da 4.ª categoria da classe correspondente ao valor dos trabalhos a realizar, de acordo com as 
Portarias nos 17/04 e 19/04, de 10 de Janeiro.
Serão ainda admitidos os concorrentes que satisfaçam as condições referidas nas alíneas b) e 
c) do n.º 6.1 do programa de concurso.
Na avaliação da capacidade económica e financeira, deverão os concorrentes satisfazer o 
estabelecido no ponto 19.3 do programa de concurso.
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes será adoptado o estabelecido no ponto 
19.4 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas a) e b) do ponto 15.1 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos exigi-
dos
Documentos indicados nas alíneas c) e d) do ponto 15.1 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas e) a h) do ponto 15.1 do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço — (60 %).
2 — Valia Técnica da Proposta — (40 %).

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 2 2 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 250,00 (IVA incluído) em papel e 50,00 (IVA incluído) em suporte digital Moeda: 
euros.
Condições e forma de pagamento
O pagamento deve ser efectuado em cheque cruzado passado à ordem do Tesoureiro do 
Município de Vila Nova de Famalicão. A data de emissão do cheque deverá coincidir com a 
data da sua entrega ou de um dos três dias anteriores.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 12:00.
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IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 7 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas e intervir as que para o efeito 
estiverem devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00 Local: Auditório da Biblioteca Municipal Camilo Castelo Branco.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência 
útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Informa-se que a secretaria onde podem ser obtidas quaisquer informações funciona de Segunda 
a Quinta das 9.00 h às 18.00 h e Sexta das 9.00 h às 12.00 h.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Chefe da Divisão de Vias e Espaços
  Públicos

 Endereço Código postal
 Avenida de 25 de Abril, 622 4760-101

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Chefe da Divisão de Vias e Espaços
  Públicos

 Endereço Código postal
 Avenida de 25 de Abril, 622 4760-101

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Município de Vila Nova de Gaia
Endereço postal:
Rua de Álvares Cabral
Localidade:
Vila Nova de Gaia
Código postal:
4400-017
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Departamento Municipal de Compras e Aprovisionamento
À atenção de:
Lurdes Coutinho
Telefone:
(351) 223 74 24 00
Correio Electrónico:
lcoutinho@mail.cm-gaia.pt
Fax:
(351) 223 74 24 30
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos
Compra
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Fornecimento contínuo de Inertes — Agregados
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 14212200
Objectos complementares
Vocabulário principal: 14212320

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Preço mais baixo

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais Vereador do Departamento de Obras
  Municipais

 Endereço Código postal
 Avenida de 25 de Abril, 622 4760-101

 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Famalicão Portugal

 Telefone Fax
 252320900 252312589

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obrasmunicipais@vilanovadefamalicao.org www.cm-vnfamalicao.pt

5 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Armindo B. A. 
Costa.

2611096804 



11180  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 18/04/2008
Hora: 16:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 70
Divisa: Euro
Condições e modo de pagamento:
Em numerário ou cheque emitido à ordem do tesoureiro do Município de 
Vila Nova de Gaia
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 28/04/2008
Hora: 17:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 90 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 29/04/2008
Hora: 10:00
Lugar:
Auditório da Assembleia Municipal do Município de Vila Nova de Gaia

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/03/2008

6 de Março de 2008. — A Directora do Departamento de Compras 
e Aprovisionamento, Lurdes Coutinho.

2611097081 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DE TORRES VEDRAS

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Serviços Municipalizados de Água
 e Saneamento da Câmara Municipal
 de Torres Vedras 

 Endereço Código postal
 Rua da Electricidade 2560-316

 Localidade/Cidade País
 Torres Vedras 

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Devido a por lapso ter sido publicado dois anúncios na II Série, nº 46 de 5 de Março 
de 2008 do Diário da República, respeitante ao mesmo procedimento por Concurso 
Público aberto em reunião do Concelho de Administração dos SMAS de Torres Vedras 
em 11/02/08, para aquisição de: «Tubos de PVC para água sob pressão, tubos de PVC 
e de polipropileno (PP) sem pressão para saneamento e acessórios, pelo período de 1 
ano». Pelo que se esclarece, que deverá ser considerado como válido para o referido 
procedimento o anúncio com a referência de publicação nº 2611093636 do referido 
Diário da República.

5 de Março de 2008. — O Administrador, Sérgio Augusto Nunes 
Simões.

2611096654 

 ADC — ÁGUAS DA COVILHÃ, E. M.
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 ADC — Águas da Covilhã, EM Administrador-Delegado, Eng.º Leopoldo
  Soares Santos

 Endereço Código postal
 Rua do Conde da Ericeira, Apartado 552 6201-957

 Localidade/Cidade País
 Covilhã Portugal

 Telefone Fax
 275310810 275341004

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@aguasdacovilha.pt www.aguasdacovilha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS
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II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora ————————
IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora ——————— Local ————————————————————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
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VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos do n.º 3 do artigo 93.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, advertem-se 
os interessados que foram prestados esclarecimentos decididos pelo júri (conforme cópia 
anexa às peças patenteadas a concurso) do concurso público para a prestação de serviço 
da recolha de resíduos sólidos urbanos nas zonas norte e sul do concelho, cujo anúncio de 
abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 20 de Fevereiro de 2008 
(fls. 6910 a 6912).

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

6 de Março de 2008. — O Administrador-Delegado, Leopoldo 
Soares Santos.

2611097111 

 ENTIDADES PARTICULARES

ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DA OBRA DE REGA
DE ODIVELAS

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Associação de Beneficiários da Obra de Rega de Odivelas.
Endereço postal:
Avenida de Gago Coutinho e Sacadura Cabral.
Localidade:
Ferreira do Alentejo.
Código postal:
7900-562.
País:
Portugal.
Telefone:
(+351) 284739425.
Correio electrónico:
geral@aboro.pt.
Fax:
(+351) 284739503.
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.aboro.pt.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de execução do ponte canal da fontana/reservatório.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras.
Execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Concelho de Ferreira do Alentejo, distrito de Beja.
Código NUTS: PT184.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Construção de um reservatório e equipamento hidromecânico. O reservatório 
é do tipo barragem de aterro, com uma capacidade de 96 dam3, com um com-
primento do coroamento de 186 m e altura máxima de 9,5 m. A tomada de 
água e descarga de fundo é constituída por torre de secção rectangular aberta 

e conduta. O descarregador de cheias é do tipo labirinto e possui capacidade 
para 2,5 m3/s.
Construção de um caminho de acesso com 720 m de comprimento e revesti-
mento betuminoso.
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CON-
TRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45247210.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 690000.
Divisa: euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 4 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINAN-
CEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Será exigida a prestação de caução de montante correspondente a 5 % do valor 
total da adjudicação, IVA não incluído, podendo esta vir a ser dispensada nos 
termos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 
de Março. Em cada um dos pagamentos parciais será deduzida a percentagem 
de 5 % para garantia do contrato, em reforço caução prestada.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento far-se-á por série de preços, nos termos do Processo de Concurso 
e do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de em-
presas, estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, 
na modalidade jurídica de consórcio externo, passando o chefe do consórcio, 
devidamente identificado perante o dono da obra, a ser o seu interlocutor 
único, ou em agrupamento complementar de empresas ou em agrupamento 
europeu de interesse económico ou em sociedade anónima, em qualquer dos 
casos em regime de responsabilidade solidária passiva dos consorciados, agru-
pados ou accionistas, entre si e com o consórcio, agrupamento ou sociedade. 
Em qualquer dos casos os concorrentes deverão apresentar a identificação da 
chefia do consórcio ou a composição do Conselho de Administração e quais 
os respectivos poderes de representação.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Só serão admitidos concorrentes titulares de alvará (nos termos do Decreto-Lei 
n.º 12/2004, de 9 de Janeiro e da Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro), que 
contenha as autorizações a seguir indicadas:
a) A 4.ª subcategoria (barragens e diques) da 3.ª categoria (obras Hidráulicas), 
a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta.
b) A 2.ª subcategoria (vias de circulação rodoviária e aeródromos) da 2.ª ca-
tegoria (Vias de comunicação, obras urbanização e outras infra-estruturas) de 
classe correspondente ao valor dos trabalhos especializados que lhes respeitem, 
de acordo com a parte desses trabalhos relativamente ao total da proposta.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos indicados nas alíneas d) e 
e) do ponto 15.1 e alíneas e) e f) do 15.3 do programa de concurso.
A avaliação económica e financeira será feita de acordo com o estipulado no 
ponto 19.3 do programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes deverão apresentar os documentos indicados nas alíneas f) a 
i) do ponto 15.1, alíneas a) e b) do ponto 15.2 e as alíneas g) e h) do ponto 
15.3 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.
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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis):
Critério: Preço — Ponderação: 50.
Critério: Valia Tecnica da Proposta — Ponderação: 45.
Critério: Prazo de execução — Ponderação: 5.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos:
Data: 08/04/2008.
Hora: 17:30.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Indicar preço: 600,00.
Divisa: euros.
Condições e modo de pagamento:
Valor ao preço de custo, com IVA incluído. Pagamento em dinheiro ou cheque 
traçado passado em nome do Associação de Beneficiários da Obra de Rega 
de Odivelas.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 18/04/2008.
Hora: 17:30.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 21/04/2008.
Hora: 11:00.
Lugar: Sala Polivalente da ABORO, Avenida de Gago Coutinho e Sacadura Cabral.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo intervir os 
concorrentes e os seus representantes devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Sim.
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
O financiamento está enquadrado nos programas plurianuais previstos nas ver-
bas a disponibilizar no âmbito do QCA III (AGRO), na candidatura referente ao 
projecto de investimento n.º 2003.60.002596.3 — Reabilitação da Ponte Canal 
da Fontana do Aproveitamento Hidroagrícola de Odivelas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/03/2008.

6 de Março de 2008. — O Presidente da Direcção, Manuel António 
Canilhas Reis.

2611096987 

 REDE FERROVIÁRIA NACIONAL — REFER, E. P.

ANÚNCIO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO
SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Rede Ferroviária Nacional, Refer E.P.
Endereço postal:
Estação de Santa Apolónia, Piso 1, Sala 123 
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1100-105
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Direcção de Contratualização, Procurement e Logística
Telefone:
(351) 211022612
Fax:
(351) 211022676

I.2) Principais actividades da entidade adjudicante: 
Serviços ferroviários

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de Aveiro – 2ª Fase 
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
Código NUTS:
PT161 Continente Centro - Baixo Vouga 
II.1.4) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Constitui objecto da presente empreitada o “Ramal Ferroviário de Acesso ao 
Porto de Aveiro – 2ª Fase” que inclui:
— Terraplenagens e drenagens do ramal ferroviário entre o viaduto de acesso 
à Ponte da Gafanha (excl) e o Porto de Aveiro;
— Terraplenagem dos Feixes Ferroviários;
— Restabelecimentos e OA’s da 3ª Fase da Via de Cintura Portuária;
— Acessos Rodoviários à zona dos pequenos estaleiros e envolventes ao 
Terminal Sul do Sector Comercial do Porto de Aveiro
II.1.5) Classificação CPV (Vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45234100
Objectos complementares
Vocabulário principal: 45233144
Vocabulário principal: 45233120
Vocabulário principal: 45316000
Vocabulário principal: 45221211
II.1.6) O contrato está abrangido pelo acordo sobre contratos públicos (ACP)
Não
II.2) VALOR TOTAL DEFINITIVO DOS CONTRATOS ADJUDICADOS
II.2.1) Valor total dos contratos
Valor: 9 950 000
Divisa: EUR
Sem IVA

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo: 
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO 
IV.2.1) Critérios de adjudicação
(Indicar os critérios de adjudicação na rubrica V.2.6) se a informação não for 
destinada a publicação)
A proposta economicamente mais vantajosa
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico: 
Não
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO 
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
2901
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto: 
Sim
Indicar tipo de abertura de concurso:
Anúncio de concurso
Número de anúncio no JO:
Número de anúncio no JO: 2007 /S084 -0103558 
Outras publicações prévias

SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

V.1) ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO E RESPECTIVO VALOR CONTRATO Nº 000
Título:
Contrato nº 2901 — Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de Aveiro – 2ª 
Fase 
(Indicar em baixo a identidade do operador económico que venceu o concurso e o va-
lor do contrato ou na secção V.2), se a informação não for destinada a publicação) 
V.1.1) Data de adjudicação do contrato:
15/02/2008
V.1.2) Número de propostas recebidas:
016
V.1.3) Nome e morada do operador económico ao qual o contrato foi adjudicado
Designação oficial: OBRECOL – OBRAS E CONSTRUÇÕES, SA
Endereço postal: Rua Joaquim António de Aguiar, n.º 41, 4º Dt
Localidade: Lisboa
Código postal:
1099-029
País: Portugal
Telefone: (351) 213710000
Fax: (351) 213710095
V.1.4) Informação sobre o valor do contrato
Valor total inicial estimado do contrato
Valor: 14 000 000,00
Divisa: EUR Sem IVA
Valor total definitivo do contrato
Valor: 9 950 000,00
Divisa: EUR
Sem IVA
Se se tratar de um valor mensal ou anual



11184  Diário da República, 2.ª série — N.º 52 — 13 de Março de 2008 

V.5) PROBABILIDADE DE O CONTRATO SER SUBCONTRATADO:
Não

V.2): ADJUDICAÇÃO E VALOR DO CONTRATO - INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS NÃO DES-
TINADAS A PUBLICAÇÃO
Contrato nº 000
Título:
Contrato nº 2901 — Ramal Ferroviário de Acesso ao Porto de Aveiro — 2ª Fase 
V.2.1) Número de propostas recebidas:
016
V.2.2) Número de contratos adjudicados:
1
V.2.3) Nome e morada do operador económico ao qual o contrato foi adju-
dicado
Designação oficial: OBRECOL — OBRAS E CONSTRUÇÕES, SA
Endereço postal: Rua Joaquim António de Aguiar, n.º 41, 4º Dt
Localidade: Lisboa
Código postal:
1099-029
País: Portugal
V.2.5) Origem do produto ou do serviço:
Origem comunitária
V.2.6) Critérios de adjudicação:
A proposta economicamente mais vantajosa
V.2.7) O contrato foi adjudicado a um concorrente que apresentou uma va-
riante:
Não
V.2.8) Foram excluídas propostas por serem consideradas anormalmente 
baixas:
Não

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) CONTRATO RELACIONADOS COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Programa Operacional de Acessibilidades e Transportes

VI.3) PROCESSOS DE RECURSO
VI.3.1) Organismo responsável pelos processos de recurso
Designação oficial: Conselho de Administração da Rede Ferroviária Nacional, 
REFER, E.P.
Endereço postal: Palácio de Coimbra, Rua de Santa Apolónia, 53
Localidade: Lisboa
Código postal:
1100-468
País: Portugal
Telefone: (351) 211022612
Endereço Internet (URL): www.refer.pt
Fax: (351) 211022676
VI.3.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informação sobre a interpo-
sição de recursos
Designação oficial: Rede Ferroviária Nacional, REFER, E.P.
Endereço postal: Estação de Santa Apolónia, 1º piso, sala 123
Localidade: Lisboa
Código postal:
1100-105
País: Portugal
Telefone: (351) 211022612
Endereço Internet (URL): www.refer.pt
Fax: (351) 211022676

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
05/03/2008

5 de Março de 2008. — O Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Vicente Pereira.

2611096743 

 RECTIFICAÇÕES

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P.
Endereço postal: 
Estrada Nacional 10
Localidade: 
Sacavém
Código postal: 
2686-953
País: 
Portugal

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 393 052
Divisa: Euro

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Rectificação ao anúncio n.º 2611093444, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 46, de 5 de Março de 2008 — Concurso Público n.º 3/ITN/
REEQ/2008: Aquisição de um Laboratório Multidisciplinar de Áreas Contro-
ladas «Chave na Mão».

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 05/03/2008

5 de Março de 2008. — O Presidente do CD/ITN, Júlio Montalvão 
e Silva.

2611096984 

Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco
Endereço postal:
Av. de Pedro Álvares Cabral
Localidade:
Castelo Branco
Código postal:
6000-080
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Serviço de Aprovisionamento
À atenção de:
Dr. António Leitão

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/05/2008. Conclusão em 31/12/2008

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Com o presente anúncio rectifica-se o ponto II.3) — Duração do Contrato 
ou Prazo para a sua Execução — do anúncio publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 41, de 27 de Fevereiro de 2008, e do anúncio publicado 
no JOUE, n.º 2008/S 38-052294, de 23 de Fevereiro de 2008, referentes ao 
concurso público internacional n.º 180001/2008, «Prestação de Serviços de 
Manutenção das infra-estruturas de apoio do HAL — Hospital Amato Lusi-
tano/Castelo Branco».

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/03/2008

6 de Março de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, José Sanches Pires.

2611097042 
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PARTE J

 ÁGUAS DO MINHO E LIMA, S. A.

Anúncio n.º 1875/2008
Para cumprimento do disposto no artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, publica -se a seguinte lista das adjudicações, efectuadas 

pela Águas do Minho e Lima, S. A., durante o ano de 2007:

Adjudicações de obras públicas efectuadas durante o ano de 2007 

Designação da empreitada Tipo de procedimento Adjudicatário Valor (em euros)

Empreitada do Subsistema de Abastecimento de Água de 
Paredes de Coura. Interligação dos subsistemas da ETA 
de Cavaleiros e da ETA de Insalde

Concurso público Alexandre Barbosa Borges, S. A., 359 956,44

Empreitada do Subsistema de Abastecimento de Água aos 
Concelhos de Valença, Monção e Melgaço. Sistema 
adutor principal, reservatórios e estações elevatórias 
associadas

Concurso público Consórcio Soares da Costa, S. A./Hidrocon-
trato, L.da

8 266 500,00

Empreitada do “Subsistema de Abastecimento de Água 
de S.Jorge. Conduta adutora principal na cidade de 
Viana do Castelo” 

Concurso público Alexandre Barbosa Borges, S. A. 2 323 222,79

Subsistema de Abastecimento de Água de S. Jorge: Parte 
1 — Alteração do ponto de entrega para o Reservatório 
de São Pedro de Arcos e Parte 2 — Reservatório da 
Correlhã”

Concurso público Leirislena, Engenharia e Construções, S. A. 1 103 868,03

Empreitada de Instalação da Conduta Adutora Principal 
na Av. do Atlântico

Ajuste directo Aurélio Martins Sobreiro & Filhos, S. A. 61 950,38

Empreitada de Execução do Subsistema de Saneamento 
de Ponte da Barca — Colector Gravítico CG2 da Caixa 
35 à Caixa 73

Concurso limitado António Serafim Dias Grenho 94 059,99

Empreitada de Execução da Estação de Tratamento de 
Águas Residuais de Barbeita -Ceivães — Parte de Cons-
trução Civil

Concurso limitado PRIDESA — Proyetos y Servicios, S. A. 89 716,00

Trabalhos de Construção Cívil Necessários à Ligação dos 
pontos de Entrega do Subsistema de Abastecimento de 
Água de Cavada ao Reservatório da Cota 103

Ajuste directo prece-
dido de consulta

Manuel Barbosa Duarte, L.da 8 488,13

Trabalhos necessários à Recolha de Escorrências e Exe-
cução de Ramal de Água

Ajuste directo prece-
dido de consulta

Baptista e Domingos, L.da 3 126,50

Trabalhos Complementares de Construção Civil Necessá-
rios à Ligação dos Pontos de Entrega do Subsistema de 
Cavada ao Reservatório da Cota 103  -Fase II

Ajuste directo prece-
dido de consulta

Manuel Barbosa Duarte, L.da 6 665,61

Execução de Ramal MT para alimentação de energia eléc-
trica da EE Formariz — Paredes de Coura

Ajuste directo prece-
dido de consulta

Painhas, S. A. 11 159,65

Execução de Ramal BT para alimentação de energia eléc-
trica da EE Venade — Caminha

Ajuste directo prece-
dido de consulta

Fertécnica, L.da 308,18

Execução de Ramal BT para alimentação de energia eléc-
trica da EE Bagoada em Vila Nova de Cerveira

Ajuste directo prece-
dido de consulta 

Telenorte & Vez, L.da 637,36

Execução de Ramais MT para alimentação de energia 
eléctrica da ETAR de Vila Nova de Cerveira e EE 
Outeiro

Ajuste directo prece-
dido de consulta

Bragalux, S. A. 12 463,74

Execução de ramal definitivo de fornecimento de energia 
à EE Outeiro — Vila Nova de Cerveira

Ajuste directo prece-
dido de consulta

Bragalux, S. A. 8 312,53

Alteração, Fornecimento e Montagem de ramal de 
BT — Resende P. Coura

Ajuste directo Fertécnica, L.da 720,00
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Designação da empreitada Tipo de procedimento Adjudicatário Valor (em euros)

Execução de Ramais de BT para alimentação de energia 
eléctrica a Caixas ponto de entrega

Ajuste directo prece-
dido de consulta

Electro Industrial, L.da 2 622,60

 27 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, José Pedro Couceiro Couto Lopes. 

 ÁGUAS DO MONDEGO, S. A.

Anúncio n.º 1876/2008
Nos termos do artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de 

Março, vem a Águas do Mondego, S. A., contribuinte n.º 506598160, 
com sede em Centro de Empresas de Taveiro, Estrada de Condeixa, 
3045 -508 Taveiro — Coimbra, matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Coimbra sob o n.º 10244, de 30/11/2004, com capital social 
de € 18 513 586, na qualidade de entidade adjudicante de empreitadas 
de obras públicas, tornar pública a lista de adjudicações efectuadas no 
ano de 2007:

Empreitada de Concepção/Construção da ETAR de Penacova
Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 7/02/2007
Valor de Adjudicação: € 1 281 124,04
Entidade Adjudicatária: Consórcio Cipriano Pereira de Carvalho & 

Filhos, L.da/OMS, L.da

Empreitada de Concepção/Construção da ETAR de Lorvão
Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 7/02/2007
Valor de Adjudicação: € 1 042 187,52
Entidade Adjudicatária: Consórcio Cipriano Pereira de Carvalho & 

Filhos, L.da/OMS, L.da

Empreitada de Concepção/Construção da ETAR de Serpins — Ro-
das

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 21/05/2007
Valor de Adjudicação: € 1 201 454,66
Entidade Adjudicatária: Consórcio Empreiteiros Casais, S. A./

Elite, L.da

Empreitada de Remodelação e Ampliação da ETAR de S. Martinho 
de Arvore

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 4/06/2007
Valor de Adjudicação: € 1 462 467,23
Entidade Adjudicatária: Consórcio João Salvador, L.da/

Marpe, S. A./Elite, L.da

Empreitada de Execução do Sistema Adutor da Boavista — Sector 
Nascente 3

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 9/08/2007
Valor de Adjudicação: € 650 824,09
Entidade Adjudicatária: Leirislena — Engenharia e Constru-

ções, S. A.

Empreitada de Execução do Subsistema de Saneamento de Miranda 
do Corvo — Emissários, Estação e Conduta Elevatória

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 16/08/2007
Valor de Adjudicação: € 757 851,76
Entidade Adjudicatária: Ernesto Alves Pinto & C.ª, L.da

Empreitada de Execução do Complexo da Boavista e Extensão ao 
Sector Nascente — Lote A — Complexo da Boavista

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 2/10/2007
Valor de Adjudicação: € 14 998 017,59
Entidade Adjudicatária: Consórcio MonteAdriano, S. A.,/Somague, 

Engenharia, S. A./Efacec Ambiente, S. A.

Empreitada de Execução do Complexo da Boavista e Extensão ao 
Sector Nascente — Lote B — Extensão ao Sector Nascente

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 2/10/2007
Valor de Adjudicação: € 8 427 109,15
Entidade Adjudicatária: Consórcio Camilo Sousa Mota & 

Filhos, S. A./CME, S. A./Norlabor, S. A.

Empreitada de Concepção/Construção da ETAR de Lousã — Póvoa 
(Lote B)

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 4/10/2007
Valor de Adjudicação: € 2 650 247,66
Entidade Adjudicatária: Consórcio Etermar, S. A./Hidrocon-

trato, L.da

Empreitada de Concepção/Construção da ETAR de Ribeira de Moi-
nhos

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 25/10/2007
Valor de Adjudicação: € 1 687 604,81
Entidade Adjudicatária: Consórcio Constrope, S. A./Águas em Pro-

cesso, S. A./Nantaise des Eaux Ingénierie

Empreitada de Execução do Sistema Adutor da Boavista — Sector 
Sul

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 4/12/2007
Valor de Adjudicação: € 6 339 561,59
Entidade Adjudicatária: Consórcio Leirislena, S. A./ABB — Alexan-

dre Barbosa Borges, S. A.

Empreitada de Execução do Sistema Adutor da Boavista — Sector 
Norte

Processo Administrativo: Concurso Público
Data de Adjudicação: 4/12/2007
Valor de Adjudicação: € 6 574 652,12
Entidade Adjudicatária: Consórcio Joca Ingenieria, S. A./

Jaop, S. A.
28 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, Norberto Paulo Bar-

ranha Rego Canha. 

 INUAF — INSTITUTO SUPERIOR DOM AFONSO III

Despacho n.º 7676/2008
Na sequência da aprovação da adequação da Licenciatura em 

Línguas Aplicadas e Gestão, conferente do grau de licenciado, e 
do registo da mesma na Direcção-Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/B-AD-615/2006 e em cumprimento do despacho n.º 13 137/2006, 
do director- geral, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, 
de 22 de Junho de 2006, procede-se em anexo a publicação da estrutura 
curricular e do plano de estudos da licenciatura acima referida.

20 de Fevereiro de 2008. — O Director, Ventura Mello Sampayo.
1 — Curso — Línguas Aplicadas e Gestão (anterior designação: 

Línguas e Assessoria de Gestão) — alterado de acordo com decisão do 
concelho científico de 10 de Novembro de 2005, ao abrigo do artigo 38.º 
da Lei n.º 1/2003 de 6 de Janeiro.

2 — Grau ou diploma — Licenciatura.
3 — Área científica predominante do curso — Humanidades e Ci-

ências Empresariais.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180 ECTS.
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5 — Duração normal do curso — três anos/seis semestres.
7 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
8 — Disciplinas opcionais — Comércio Electrónico; Direito Fiscal; 

Gestão da Comunicação; Gestão de Recursos Humanos; Estratégia; 
Direito do Trabalho; Gestão de Riscos; Política de Preços; Análise e 
Gestão Financeira; Alemão I; Alemão II; Alemão Técnico; Tradução 
de Alemão.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma — 180 ECTS para obtenção do grau de 
licenciatura.

«Opção/ramo/...»

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Línguas e Culturas Estrangeiras . . . LLE 61 5
Ciências Sociais Empresariais e Ju-

rídicas.
CSEJ 26

Ciências Sociais e Comportamentais CSC 6

 10 — Observações — o item 9 é repetido tantas vezes quantas as 
necessárias para a descrição dos diferentes percursos alternativos (op-
ções, ramos, etc.), caso existam, colocando em título a denominação 
do percurso.

11 — Plano de estudos:

Instituto Superior Dom Afonso III

Línguas Aplicadas e Gestão

Licenciatura

Humanidades e Ciências Empresariais

1.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . . . CJ 6 5
Ciências Empresariais e Adminis-

tração.
CEA 7 6

Ciências Empresariais e Adminis-
tração- Marketing.

CEA-MARK 5

Humanidades/Ciências Empresa-
riais e Administração.

H/CEA 8

Humanidades- Línguas e Culturas 
Estrangeiras.

H-LLE 24

Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 5 5
Protecção e Segurança no Trabalho PST 5
Matemática e Estatística  . . . . . . . ME 6

Total . . . . . . . . . 148 32

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 UCB
Francês I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 UCB
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . 125 T — 15; TP — 15; OT — 15 5 —
Organização e Gestão de Empresas . . . . . . CEA Semestral  . . . 175 T — 30; TP — 15; OT — 15; O — 3 7 UCB
Macroeconomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSEJ Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 UCB

Nota. — UCB — Unidade Curricular Básica, de acordo com o Regulamento de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares do INUAF, elaborado de acordo com Decreto-Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro.

 1.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Inglês II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 125 T — 15; TP — 15; OT — 15 5 UCB
Francês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 125 T — 15; TP — 15; OT — 15 5 UCB
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSEJ Semestral  . . . 100 T — 15; TP — 15; OT — 6 4 UCB
Micro Economia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSEJ Semestral  . . . 125 T — 15; TP — 15; OT — 15 5 UCB
Métodos e Técnicas de Investigação  . . . . . CSEJ Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 —
Opcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . 125 T — 15; TP — 15; OT — 15 5 —

Nota. — UCB — Unidade Curricular Básica, de acordo com o Regulamento de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares do INUAF, elaborado de acordo com Decreto-Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro.
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Cultura Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 175 T — 30; TP — 15; OT — 15; O — 3 7 UCB
Cultura Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 UCB
Análise de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ME Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 UCB
Comportamento Organizacional  . . . . . . . . CESJ Semestral  . . . 125 T — 15; TP — 15; OT — 15 5 UCB
Direito Comercial e do Consumidor  . . . . .  CJ Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 —

Nota. — UCB — Unidade Curricular Básica, de acordo com o Regulamento de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares do INUAF, elaborado de acordo com Decreto-Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro.

 2º ano — 4º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Inglês Comercial I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 175 T — 30; TP — 15; OT — 15; O — 3 7 UCB
Francês Comercial I . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 UCB
Tradução de Inglês I. . . . . . . . . . . . . . . . . . H-LE Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 UCB
Tradução de Francês I  . . . . . . . . . . . . . . . . H-LE Semestral  . . . 150 T — 30; TP — 15; OT — 9 6 UCB
Opcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJ Semestral  . . . 125 T — 15; TP — 15; OT — 15 5 —

Nota. —  UCB — Unidade Curricular Básica, de acordo com o Regulamento de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares do INUAF, elaborado de acordo com Decreto-Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro.

 3º ano — 5º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Inglês Comercial II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 150 T — 30 TP — 15 OT — 9 6 UCB
Francês Comercial II  . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 175 T — 30 TP — 15 OT — 15 O — 3 7 UCB
Opcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLE Semestral  . . . 125 T — 15 TP — 15 OT — 15 5 UCB
Opcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC Semestral  . . . 150 T — 30 TP — 15 OT — 9 6 —
Opcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA Semestral  . . . 150 T — 30 TP — 15 OT — 9 6 UCB

Nota. —  UCB — Unidade Curricular Básica, de acordo com o Regulamento de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares do INUAF, elaborado de acordo com Decreto-Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro.

 3º ano — 6º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tradução de Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . H-LE Semestral  . . . 150 T — 30 TP — 15 OT — 9 6 UCB
Tradução de Francês II. . . . . . . . . . . . . . . . H-LE Semestral  . . . 150 T — 30 TP — 15 OT — 9 6 UCB
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CEA-MARK Semestral  . . . 125 T — 15 TP — 15 OT — 15 5 UCB
Opcional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PST Semestral  . . . 125 T — 15 TP — 15 OT — 15 5 —
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H/CEA Semestral  . . . 200 OT — 15 8 UCB

Nota. — UCB — Unidade Curricular Básica, de acordo com o Regulamento de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares do INUAF, elaborado de acordo com Decreto-Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro.

 2º ano — 3º semestre

QUADRO N.º 4 
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 Despacho n.º 7677/2008
Na sequência da aprovação da adequação do Mestrado em Gestão 

Ambiental, conferente do grau de mestre, e do registo da mesma na 
Direcção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/B - AD -409/2006 e em 
cumprimento do despacho n.º 13208/2006 do Director Geral, publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 120 de 23/06/2007, procede -se 
em anexo a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos do 
mestrado acima referido.

20 de Fevereiro de 2008. — O Director, Ventura Mello Sampayo.

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Superior Dom Afonso III.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):...

3 — Curso: Mestrado em Gestão Ambiental.
4 — Grau ou diploma: Mestrado.
5 — Área científica predominante do curso: Ciências do Ambiente/

Protecção Ambiental.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 100 ECTS
7 — Duração normal do curso: 2 semestres e 2 trimestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): Unidades curricu-
lares de opção: Protecção do Mar, Sistemas de Informação Geográfica, 
Gestão de Riscos, Economia do Ambiente.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Área científi ca Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Jurídicas CJ 4
Ciências Sociais e Comportamentais CSC 5
Protecção do Ambiente PA 58
Protecção Ambiental/Arquitectura e Planeamento Urbanístico PA/APU 9
Protecção Ambiental/Humanidades PA/H 9
Humanidades H 3
Arquitectura e Planeamento Urbanístico APU 5
Ciências Sociais, Empresariais e Jurídicas CSEJ 7

Total 100

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção do grau ou diploma.

 Nota. — O item 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias para a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), caso 
existam, colocando em título a denominação do percurso.

10 — Observações:...
11 — Plano de estudos:

Instituto Superior Dom Afonso III

Gestão Ambiental

Mestrado em Ciências do Ambiente/Protecção Ambiental

1.º e 2.º semestres

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito do Ambiente CJ Semestral 100 T -10
TP -5
OT -5

4

Políticas do Ambiente PA Semestral 100 T -15
OT -5

4

Estratégia e Direito Internacional CSEJ Semestral 100 T -15
OT -5

4

Instituições Internacionais e Europeias CSEJ Semestral 75 T -15
OT -5

3

Gestão dos Recursos Naturais PA Semestral 125 T -15
OT -5

5

Ética Ambiental PA/H Semestral 125 T -8
TP -7
OT -5

5

Ordenamento do Território APU Semestral 125 T -15
OT -5

5

QUADRO N.º 1 
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Unidades curriculares Área científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estética H Semestral 75 T -15
OT -5

3

Modelação Ambiental PA/APU Semestral 100 T -5
TP -10
OT -5

4

Avaliação de Impactes e Indicadores Ambientais PA/APU Semestral 125 T -5
TO -10
OT -5

5

Controlo da Poluição PA Semestral 125 T -10
TP -5
OT -5

5

Auditorias Ambientais PA Semestral 125 T -10
TP -5
OT -5

5

Opção PA/H Semestral 100 T -10
OT -5

4

Opção PA Semestral 100 T -10
OT -5

4

 1.º e 2.º trimestres

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

2.º ano
Dissertação PA 1000 40

 INSTITUTO SUPERIOR DE SAÚDE DO ALTO AVE

Aviso n.º 7959/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República (2.ª 

série) n.º 188, de 28 de Setembro, anula -se o Anúncio n.º 6576 -A/2007.
29 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, José Manuel dos Santos 

Henriques. 

 Despacho n.º 7678/2008
Adequação do curso de licenciatura em Terapia da Fala, ministrado 

pelo Instituto Superior de Saúde do Alto Ave, do qual a Ensinave — Edu-
cação e Ensino Superior do Alto Ave é entidade instituidora, ao 1.º ciclo 
de estudos conducente ao grau de licenciado em Terapia da Fala —  
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

Nos termos dos artigos 63.º e 64.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 
de Março, e através do despacho do Director-Geral do Ensino Superior 
n.º 3842/2008, de 02 de Novembro de 2007, publicado no Diário da 
República, 2.ª série n.º 32 de 14 de Fevereiro de 2008, foi registada 
com o n.º R/B — AD — 1061/2007, a adequação do curso de licencia-
tura em Terapia da Fala ministrado no Instituto Superior de Saúde do 
Alto Ave ao 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em 
Terapia da Fala.

Assim, em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do citado despacho 
e nos termos do despacho do Director — geral do Ensino Superior 
n.º 10 543/2005 (2.ª série), de 21 de Abril, publicado no Diário da 
República, n.º 91, de 11 de Maio de 2005, determino que se proceda à 
publicação, na 2.ª série do Diário da República, do anexo referente à 
estrutura curricular e ao plano de estudos ora adequado ao 1.º ciclo de 
estudos conducente ao grau de licenciado em Terapia da Fala.

15 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, José Manuel dos Santos 
Henriques.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos conducente
à obtenção do grau de licenciado

em Terapia da Fala
1 — Estabelecimento de ensino:
Instituto Superior de Saúde do Alto Ave — ISAVE.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
3 — Curso: Terapia de Fala.
4 — Grau ou diploma: Licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso:
Terapia e Reabilitação.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do curso: 3:anos: 6 semestres.
8 — Opção, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área cientifica Siglas

Créditos

Obrigatórios Optativos

Terapia e Reabilitação  . . . . . . . . . . . 726 111 6
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . 142 4
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 Observações:
Os estudantes devem perfazer um total de 3 créditos optativos, inde-

pendentemente da área de formação.

Área cientifica Siglas

Créditos

Obrigatórios Optativos

Sociologia e outros estudos  . . . . . . . 312 4
Biologia e Bioquímica . . . . . . . . . . . 421 11
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 12
Filosofia e Ética . . . . . . . . . . . . . . . . 226 3
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462 4
Desenvolvimento Pessoal  . . . . . . . . 090 2
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 8

Instituto Superior de Saúde do Alto Ave

Licenciatura em Terapia da Fala

Grau: Licenciatura

1.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Área cientifica Siglas

Créditos

Obrigatórios Optativos

Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 16
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 441 2

Subtotal . . . . . . . 177 3
Total. . . . . . . . . . 180

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Anatomofisiologia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 30 + TP: 30 5
Bioquímica Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 30 + P: 20 + OT: 10 5
Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 81 T: 30 3
Saúde Pública/Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 81 T: 30 + OT: 6 3
Introdução à Profissão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 090 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 54 T: 15 + S: 4 + OT: 4 2
Psicologia I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 108 T: 30 + TP: 10 +

OT: 8 + S: 6
4

Linguagem I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 216 T: 95 + OT: 15 8

 1.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Anatomofisiologia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 30 + TP: 30 5
Psicologia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 108 T: 30 + TP: 10 +

OT: 8 + S: 6
4

Antropologia Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 312 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 108 TP: 30 + OT: 10 4
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 462 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 108 T: 15 + TP: 30 + OT: 10 4
Biofísica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 441 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 54 T: 15 + TP: 15 2
Patologias Médicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 81 T: 30 + OT: 6 3
Introdução à Profissão em T. F.  . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 54 T: 16 + S: 4 + OT: 4 2
Linguística I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 162 T: 35 + TP: 22 + OT: 12 6

 2.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Fonética e Fonologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 22 + TP: 30 + OT: 8 5
Prevenção Clínica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 40 + TP: 22 + OT: 6 5
Fala e suas Perturbações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 40 + TP: 22 + OT: 6 5
Voz e suas Perturbações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 40 + TP: 22 + OT: 6 5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Motricidade Orofacial e suas Perturbações  . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 40 + TP: 22 + OT: 6 5
Perturbações Adquiridas da Linguagem e Fala  . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 40 + TP: 22 + OT: 6 5

 2.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Audiologia e Intervenção na Deficiência Auditiva 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 40 + TP: 22 + OT: 6 5
Dinâmicas Pedagógicas e Educacionais  . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 T: 40 + TP: 22 + OT: 6 5
Patologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 81 T: 30 3
Farmacologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 421 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 81 T: 30 3
Metodologias de Intervenção em Terapia da Fala 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 162 T: 32 + TP: 38 + OT: 10 6
Opção (Bases de Nutrição Clínica, Intervenção Fa-

miliar).
726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 81 T: 20 + S: 10 + OT: 8 3

Clínica Integrada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 135 E: 60 5

 3.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Psicopatologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 108 T: 30 + TP: 15 + S: 13 4
Ética Profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 81 T: 22 + S: 8 + OT: 10 3
Temas Aprofundados para a Intervenção em T. F. 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 108 S: 50 + OT: 8 4
Introdução à investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 108 T: 15 + TP: 15 + OT: 15 4
Metodologia de Planeamento Terapêutico. . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 81 T: 30 + OT: 10 3
Estágio Terapêutico I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 324 E: 160 12

 3.º ano — 2.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Estágio Terapêutico II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 324 E: 160 12
Estágio Terapêutico III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 324 E: 160 12
Investigação na Prática Profissional  . . . . . . . . . . . . 726 Semestral  . . . . . . . . . . . . . 162 T: 20 + OT: 18 6

 PROJECTO VIDA — ASSOCIAÇÃO FÂNZERES SOCIAL
Anúncio (extracto) n.º 1877/2008

Certifico, para efeitos de publicação que, por escritura de vinte e oito 
de Maio de dois mil e sete, exarada a fls. oitenta, do livro de notas cento 
e cinquenta e nove, do Cartório Notarial do Porto, a cargo da Notária, 
Ana Paula Ferreira Neves de Castro, foi constituída uma associação sem 
fins lucrativos, com a denominação em epígrafe e que se vai regular, 
entre outras, pelas seguintes cláusulas:

Denominação: “Projecto de Vida — Associação Fânzeres Social
Sede: na Rua Almada Negreiros, n.º 210, freguesia de Fânzeres, 

concelho de Gondomar,
Objecto: consiste na “prossecução de actividades do âmbito da soli-

dariedade social, podendo ainda desenvolver outras actividades ligadas 

ao desporto, cultura e recreio, tendo o seu âmbito de acção na freguesia 
de Fânzeres (Gondomar) e demais freguesias do concelho de Gondomar, 
podendo, ainda, desenvolver a sua actividade a nível nacional sempre 
que tal se justificar e for possível”

São órgãos sociais da associação: a Assembleia geral, a Direcção e 
o Conselho Fiscal.

Está conforme, declarando que na parte omitida, nada há que 
altere, prejudique ou restrinja as especificações legais da parte 
transcrita.

Está conforme.

28 de Maio de 2007. — A Notária, Ana Paula Ferreira Neves de 
Castro.

2611096411 
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 UNIVERSIDADE AUTÓNOMA DE LISBOA LUÍS DE CAMÕES

Despacho n.º 7679/2008

Adequação do curso de Doutoramento em Línguas e Literaturas 
Modernas ministrado pela Universidade Autónoma de Lisboa 
Luís de Camões ao 3º Ciclo de estudos conducentes ao grau de 
doutoramento em Línguas e Literaturas Modernas — Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março.

Nos termos dos artigos 63.º e 64.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março, e através do despacho do Director -Geral do Ensino 
Superior n.º 23.853/2007 (2.ª série), de 3 de Setembro de 2007, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 200 de 17 de Outubro 
de 2007, foi registada com o n.º R/B -AD -1049/2007, a adequação do 
curso de doutoramento em Línguas e Literaturas Modernas minis-
trado pela Universidade Autónoma de Lisboa Luís de Camões ao 3º 
ciclo de estudos conducentes ao grau de doutoramento em Línguas e 
Literaturas Modernas.

Assim, em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do citado despacho, 
e nos termos do despacho n.º 10 543/2005 (2.ª série), de 21 de Abril, do 
Director -Geral do Ensino — Superior, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 91, de 11 de Maio de 2005, determino que se proceda à 
publicação do anexo referente à estrutura curricular e ao plano do ora 
adequado 3º ciclo de estudos conducentes ao grau de doutoramento em 
Línguas e Literaturas Modernas.

18 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Justino Mendes de Al-
meida.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos conducente
à obtenção do grau de licenciado

em Línguas e Literaturas Modernas

Estabelecimento de ensino — Universidade Autónoma de Lisboa 
Luís de Camões.

Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Departamento 
de Línguas e Literaturas Modernas, Tradução e Interpretação.

Curso — Línguas e Literaturas Modernas.
Grau ou diploma — Doutoramento.
Área científica predominante do curso — Línguas Estrangeiras Apli-

cadas (Literatura/Cultura/Linguística)
Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de 

créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 180.
Duração normal do curso — seis semestres.
Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): A escolha 
das opções de especialização recai nas variantes de Língua, Cultura 
e Literatura Portuguesas, Língua, Cultura e Literatura Inglesas; 
Língua, Cultura e Literatura Francesas e Língua, Cultura e Lite-
ratura Alemãs.

Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau ou diploma:

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Língua e Literatura Portuguesa . . . . LLP 172,5
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN 7,5

Total. . . . . . . . . . . 180 (1)

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Inglesas

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Línguas Estrangeiras Aplicadas . . . LEA 172,5
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN 7,5

Total. . . . . . . . . . . 180 (1)

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Francesas

QUADRO N.º 1 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Línguas Estrangeiras Aplicadas . . . LEA 172,5
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN 7,5

Total. . . . . . . . . . . 180 (1)

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Alemãs

QUADRO N.º 1 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Línguas Estrangeiras Aplicadas . . . LEA 172,5
Linguística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN 7,5

Total. . . . . . . . . . . 180 (1)

 Plano de estudos

Variante de Língua, Cultura e Literatura Portuguesas

Área científica predominante do curso — Língua e Literatura Portuguesas

1º semestre

QUADRO N.º 2 

Variante de Língua, Cultura e Literatura Portuguesas

QUADRO N.º 1 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 190 TP:60 7,5
Literatura Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 190 TP:60 7,5
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Unidades Curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Linguística Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 190 TP:60 7,5
Cultura Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 190 TP:60 7,5

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Portuguesas

Área científica predominante do curso — Língua e Literatura Portuguesas

2º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Literaturas de Expressão Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 190 TP:60 7,5
Literatura Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 190 TP:60 7,5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 190 TP:60 7,5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 190 TP:60 7,5

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Portuguesas

Área científica predominante do curso — Língua e Literatura Portuguesas

3º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração do projecto de tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 300 TP:40 OT:30 12
Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 450 OT:140 18

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Portuguesas

Área científica predominante do curso — Língua e Literatura Portuguesas

4º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 750 OT:100 30
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 Variante de Língua, Cultura e Literatura Portuguesas

Área científica predominante do curso — Língua e Literatura Portuguesas

5.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 750 OT:100 30

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Portuguesas

Área científica predominante do curso — Língua e Literatura Portuguesas

6.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 750 OT:100 30

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Inglesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

1.º semestre

QUADRO Nº 2 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Literatura Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Linguística Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN S 190 TP:60 7,5
Cultura Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Inglesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Literaturas de Expressão Inglesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Literatura Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
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Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Inglesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

3º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração do projecto de tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 300 TP:40 OT:30 12
Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 450 OT:140 18

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Inglesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

4.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Inglesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

5.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30
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 Variante de Língua, Cultura e Literatura Inglesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

6.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Francesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Literatura Francesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Linguística Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN S 190 TP:60 7,5
Cultura Francesa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Francesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Literaturas de Expressão Francesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Literatura Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Francesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

3º semestre

QUADRO n.º 4 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração do projecto de tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 300 TP:40 OT:30 12
Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 450 OT:140 18
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 Variante de Língua, Cultura e Literatura Francesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

4º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades Curriculares Área Científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Francesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

5.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Francesas

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

6º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Alemãs

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Literatura Alemã I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Linguística Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LIN S 190 TP:60 7,5
Cultura Alemã  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
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 Variante de Língua, Cultura e Literatura Alemãs

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Literaturas de Expressão Alemã. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Literatura Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 190 TP:60 7,5

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Alemãs

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

3.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração do projecto de tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 300 TP:40 OT:30 12
Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLP S 450 OT:140 18

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Alemãs

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

4º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30

 Variante de Língua, Cultura e Literatura Alemãs

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

5º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30
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 Variante de Língua, Cultura e Literatura Alemãs

Área científica predominante do curso — Línguas e Literaturas Estrangeiras

6.º semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LEA S 750 OT:100 30

PARTE L

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Aviso n.º 7960/2008
Nos termos do artigo 21º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a 

redacção que lhe foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
torna -se público que a Inspecção -Geral de Finanças pretende dar início 
ao procedimento concursal para nomeação, em regime de comissão de 
serviço, no cargo de Inspector de Finanças Director — direcção inter-
média de 1º grau — para preenchimento 1 vaga:

1 — Área de actuação do cargo a prover — Exercer, no quadro da 
missão e âmbito de intervenção da IGF e dos respectivos centros de 
competências, a direcção operacional de projectos, acções e actividades 
decorrentes do planeamento estratégico, a executar pelas unidades de 
trabalho em que sejam integrados, em especial relativas à Auditoria a 
Autarquias Locais e à Avaliação de Serviços Públicos.

2 — Requisitos de admissão — Podem concorrer os funcionários que 
até ao fim do prazo de entrega das candidaturas reúnam cumulativamente 
os seguintes requisitos gerais e especiais:

a) Requisitos gerais — os definidos no n.º 1 do artigo 20.º da lei 
2/2004, de 15 de Janeiro, republicada com as respectivas alterações 
pela lei n.º 51/2005 de 30 de Agosto:

• Licenciatura na área de Direito, economia, gestão ou afins;
• Seis anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras 

ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível uma 
licenciatura;

• Vínculo de funcionário público;
• Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de di-

recção, coordenação e controlo.

b) Requisitos especiais — deter categoria igual ou superior a inspector 
de finanças principal com pelo menos 4 anos de exercício efectivo na 
IGF, classificação de serviço de Muito Bom no último ano e qualidades 
de direcção e experiência adequadas ao exercício do cargo (al. c) do n.º 1 
do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 249/98, de 11 de Agosto, mantido em 
vigor pelo artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 79/2007, de 29 de Março (Lei 
Orgânica da Inspecção -Geral de Finanças)

3. Perfil pretendido:
3.1 — Experiência na área de auditoria no âmbito das autarquias locais 

e na de metodologias e ferramentas de avaliação de serviços públicos;
3.2 — Experiência de direcção ou chefia no âmbito referido em 

3.1;
3.3 — Experiência na utilização de instrumentos informáticos e de 

gestão;
3.4 — Capacidade de liderança, iniciativa e gestão das motivações, 

bem como boa capacidade de definição de objectivos de actuação;
3.5 — Formação profissional, em especial relacionada com o perfil 

indicado.

4 — Métodos de selecção — Análise curricular e entrevista pública, 
recaindo a selecção no candidato que, em sede de análise curricular e 
entrevista pública de selecção, melhor corresponda ao perfil desejado 
para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço, conforme n.os 1 e 
5 do artigo 21º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que 
lhe foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

5 — Formalização e prazo de entrega das candidaturas — a candida-
tura deverá ser formalizada mediante requerimento, conforme modelo 
anexo, disponibilizado no site www.igf.min -financas.pt, dirigido ao 
Inspector -Geral de Finanças, podendo ser entregue pessoalmente, no 
piso 4 da Inspecção -Geral de Finanças, sita na Rua Angelina Vidal, 41, 
1199 -005 Lisboa, entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos e entre 
as 14 horas e as 17 horas e 30 minutos, ou remetido pelo correio, com 
aviso de recepção, para a mesma morada, no prazo de 10 dias úteis a 
contar da data da publicação do presente aviso na bolsa de emprego 
público (BEP).

O requerimento deverá ser acompanhado da documentação a seguir 
indicada, implicando a falta de entrega de algum dos documentos indi-
cados a exclusão do presente procedimento:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado, actualizado e 
assinado, indicando, com referência a datas e duração, experiência 
profissional, funções, actividades, responsabilidades exercidas, forma-
ção profissional, entre outros, tendo em conta designadamente o perfil 
indicado em 3;

b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) Declaração comprovativa de vínculo à Administração Pública, 

com menção da categoria detida e com contagem de tempo de serviço 
na categoria, na carreira e na função pública, bem como menção dos 
cargos desempenhados, respectivas datas e duração;

d) Outros documentos que considerem relevantes;

Os candidatos da IGF estão dispensados de apresentar os documen-
tos comprovativos dos elementos referidos nas precedentes alíneas b) 
e c).

6. Composição do Júri:
Presidente — Dra. Maria do Rosário Pablo da Silva Torres Almeida 

Alexandre, Subinspectora -Geral
1.º Vogal Efectivo — Dra. Maria José Cerqueira Alves Barata Franco 

Madeira, Directora de Serviços
2.º Vogal Efectivo — Professor Coordenador Doutor Davide Pina 

Antunes dos Santos
1.º Vogal Suplente — Dr. José António Prates Viegas Ribeiro, 

Subinspector -Geral, que substituirá o presidente, nas suas faltas e im-
pedimentos

2.º Vogal Suplente — Dra. Maria Isabel da Silva Castelão Ferreira 
da Silva, Subinspectora -Geral

20 de Fevereiro de 2008. — O Inspector -Geral de Finanças, José 
Maria Teixeira Leite Martins. 
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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
Aviso n.º 7961/2008

Em cumprimento do preceituado no n.º 2 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, faz -se público que, por meu despacho de 14 de Se-
tembro de 2007, se encontra aberto procedimento concursal destinado 
à selecção e provimento do cargo de direcção intermédia de 1.º grau 
(director de serviços) da Direcção de Serviços de Estudos, Planeamento 
e Cooperação Internacional da Direcção -Geral de Armamento e Equi-
pamentos de Defesa do Ministério da Defesa Nacional, nos termos e 
condições publicitadas na Bolsa de Emprego Público (BEP), durante 
10 dias, a partir do 2.º dia útil posterior ao da presente publicação.

28 de Fevereiro de 2008. — O Director -Geral de Armamento e Equi-
pamentos de Defesa, Carlos Alberto Viegas Filipe, vice -almirante. 

 Aviso n.º 7962/2008
Em cumprimento do preceituado no n.º 2 do artigo 21.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, faz -se público que, por meu despacho de 28 de Se-
tembro de 2007, se encontra aberto procedimento concursal destinado 
à selecção e provimento do cargo de direcção intermédia de 1.º grau 
(director de serviços) da Direcção de Serviços Industriais, Tecnológicos e 
Logísticos da Direcção -Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa 
do Ministério da Defesa Nacional, nos termos e condições publicitadas 
na Bolsa de Emprego Público (BEP), durante 10 dias, a partir do 2.º dia 
útil posterior ao da presente publicação.

28 de Fevereiro de 2008. — O Director -Geral de Armamento e Equi-
pamentos de Defesa, Carlos Alberto Viegas Filipe, vice -almirante. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Aviso n.º 7963/2008

Procedimento concursal para provimento de um cargo
 de direcção intermédia de 2.º grau do GEE

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz -se público 

que, por meu despacho de 12 de Fevereiro de 2008, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias a contar do 1.º dia de publicitação na bolsa de em-
prego público (BEP), procedimento concursal com vista ao recrutamento 
para um cargo de direcção intermédia de 2.º grau — chefe de divisão 
de serviços de planeamento e apoio, constante da Portaria n.º 563/2007, 
de 30 de Abril e despacho n.º 19511/2007, publicado no Diário da 
República, n.º 166, 2ª. Série, de 29 de Agosto de 2007.

29 de Fevereiro de 2008. — O Director, Miguel Lebre de Freitas. 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Aviso n.º 7964/2008

Procedimento concursal para provimento de cargo dirigente 
intermédio do 1.º grau — Cargo de secretário da Faculdade

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e por despacho do reitor da Universidade de Lisboa, de 07 de 
Fevereiro de 2008, torna -se público que, se encontra aberto concurso de 
recrutamento e selecção do seguinte cargo de direcção intermédia de 1.º 
grau: secretário da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

2 — Área de actuação do cargo a prover — aos titulares de cargos de 
direcção intermédia do 1.º grau — cargo de secretário, equiparado ao 
de director de serviços, por força da aplicação do n.º 1 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 22/93, de 26 de Janeiro, compete o exercício das funções 
definidas no anexo II da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, no artigo 98.º 
dos Estatutos da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, publi-
cados por Despacho n.º 10139 -A/2003, Diário da República 2.ª série 
n.º 117, de 21 de Maio e no artigo 2.º do Regulamento Orgânico dos 
serviços da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, publicado 
pela deliberação n.º 452/2005, no Diário da República 2.ª série, n.º 64, 
de 01 de Abril de 2005.

3 — Requisitos legais de provimento — os constantes no n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, designadamente:

a) Ser funcionário público licenciado, dotado de competência téc-
nica e aptidão para o exercício de funções de direcção, coordenação 
e controlo;

b) Ser detentor de seis anos de experiência profissional em funções, 
cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja 
legalmente exigível uma licenciatura.

4 — Perfil exigido:
Competência e aptidão técnica para o exercício das funções ineren-

tes ao cargo a prover, capacidade de liderança, espírito de iniciativa, 
capacidade de planeamento e de organização, sólidos conhecimentos, 
formação e experiência adequados ao desempenho do cargo.

5 — Requisitos preferenciais:
a) Licenciatura na área das ciências sociais e humanas;
b) Experiência profissional em instituições de ensino superior público, 

no âmbito de uma das seguintes áreas: gestão administrativa, financeira 
e patrimonial, académica, de recursos humanos e expediente;

c) Experiência no exercício de cargos de coordenação/dirigentes.

6 — Métodos de selecção — entrevista pública de apreciação e dis-
cussão curricular, que visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma 
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candida-
tos, particularmente a competência técnica e a aptidão para o exercício 
do cargo a prover, atendendo à qualificação e experiência profissional 
evidenciadas por cada candidato.

6.1 — A selecção é feita por escolha, nos termos do n.º 5 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, e recairá no candidato que, em sede de apreciação dos 
resultados da entrevista pública de apreciação e discussão curricular, 
melhor corresponda ao perfil desejado para prosseguir as atribuições e 
objectivos do serviço.

7 — Os candidatos que demonstrem satisfazer os requisitos formais de 
provimento serão oportunamente convocados para a realização da entre-
vista pública de apreciação e discussão curricular, por ofício registado, 
expedido para a morada indicada no requerimento de candidatura, com, 
pelo menos, 8 dias de antecedência relativamente à data da entrevista, 
considerando -se como desistência no prosseguimento do concurso a não 
comparência dos candidatos na data, hora e local designados.

8 — Prazo e formalização das candidaturas — as candidaturas de-
verão ser formalizadas, no prazo de 10 dias úteis contados da data da 
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publicitação do presente aviso na bolsa de emprego público, mediante 
requerimento dirigido ao presidente do júri do concurso, redigido em 
folhas de papel de formato A4 e entregues pessoalmente durante o horário 
de expediente (das 9h30 min às 16h) ou remetidas pelo correio, com aviso 
de recepção, para Serviço de Pessoal da Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Lisboa, Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa.

8.1 — Elementos a constar obrigatoriamente dos requerimentos de 
admissão:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, estado civil, 
nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, número, local e data de 
emissão e validade do bilhete de identidade), residência, código postal, 
telefone e telemóvel;

b) Número de contribuinte;
c) Habilitações literárias;
d) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação, 

estágios e outros) e experiência profissional, com indicação das funções 
relevantes para o lugar a que se candidata;

e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito;

f) Identificação completa e inequívoca do concurso a que se candidata 
(indicar o número do aviso, o cargo e o Diário da República de onde 
consta a sua publicação);

g) A não assinatura do requerimento é susceptível de determinar a 
exclusão do concurso.

8.2 — Documentos — os requerimentos deverão ser acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Quatro exemplares do curriculum vitae, pormenorizado, devida-
mente datado e assinado pelo candidato, de onde conste a sua experi-
ência profissional, com indicação das funções relevantes para o lugar a 
que se candidata e com indicação precisa dos anos, meses e dias desse 
tempo de trabalho;

b) Documentos comprovativos da titularidade dos requisitos for-
mais de provimento, nomeadamente, certificado comprovativo das 
habilitações académicas e documentos ou certificados comprovativos 

da experiência profissional dos candidatos, com indicação precisa dos 
anos, meses e dias desse tempo de trabalho;

c) Certificados comprovativos das acções de formação profissional, 
com indicação da entidade promotora e as respectivas durações;

d) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos 
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito;

e) Fotocópia do bilhete de identidade.

8.2.1 — Prova documental — apenas serão consideradas como ver-
dadeiros os factos alegados pelos candidatos e devidamente compro-
vados por documentos ou pelas respectivas fotocópias (sem prejuízo 
do disposto no n.º 2 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de 
Abril, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, 
de 13 de Março).

8.2.2 — Não será admitida a junção de documentos que pudessem 
ter sido apresentados dentro do prazo previsto para a entrega das can-
didaturas. O júri pode exigir a qualquer candidato, no caso de dúvida 
sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos compro-
vativos das suas declarações. As falsas declarações serão punidas nos 
termos da lei.

9 — Nos termos do n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, o 
júri pode considerar que nenhum dos candidatos reúne condições para 
ser nomeado.

10 — Composição do júri:
Presidente — Prof. Doutor Arnaldo Espírito Santo, professor cate-

drático e vice -presidente do conselho directivo da Faculdade de Letras 
da Universidade de Lisboa;

1.ª vogal — Mestra Maria Luísa Machado Cerdeira, administradora 
da Universidade de Lisboa;

2.º vogal — Lic.º António Martinho Almeida Novo;
3.ª vogal — Lic.ª Maria Teresa de Sousa Navarro da Cunha Cam-

pos e Matos, Secretária da Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa.

6 de Março de 2008. — O Presidente do Júri, Arnaldo Espírito 
Santo. 
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